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RELATOR           : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Cuida-se de pedido de suspensão de execução de sentença, proferida nos autos da ação mandamental impetrada por 

IVAN RYS E OUTROS, processo nº 2002.61.00.029781-0, "...para o fim de determinar que a autoridade impetrada 

pague, após a vigência da Medida Provisória nº 43/02, eventuais diferenças entre a remuneração constituída pelo novo 

vencimento básico com o pro labore de êxito e a representação mensal integrais, conforme vinham recebendo 

anteriormente à vigência da MP 43/02 e a remuneração que resultar da aplicação desta MS, assim considerada o 

vencimento básico acrescido apenas do pro labore em até 30% desse vencimento básico, a título de Vantagem Pessoal 

Nominalmente Identificada, incorporada a remuneração a teor do artigo 6º da MP 43/02". 

Alegando grave lesão à ordem e economia públicas, requer a União Federal a suspensão da eficácia da r. sentença 

proferida nos autos referidos, de modo que seu dispositivo somente seja passível de execução após a confirmação da 

decisão judicial pelo trânsito em julgado. 

Aduz a requerente que a decisão afronta a ADC nº 04, os artigos 1º e 2º-B, da Lei nº 9.494/97, o artigo 100 da 

Constituição Federal, e mais de 5.380 orientações jurisprudenciais, incluindo a recente Reclamação nº 2482, a qual 

assentou a inexistência de redução de vencimentos e a violação à ADC nº04/DF, além de permitir despesa anual na 

ordem de R$63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais), considerando-se a implantação da vantagem a toda 

categoria com efeitos retroativos. 

Alerta ainda sobre o perigo do efeito multiplicador, cujo reembolso, na hipótese de reforma da r. sentença, tornar-se-á 

dificultoso para a Administração. 
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Submetido o processo ao Ministério Público Federal, o parecer foi pelo indeferimento do pedido. 

D E C I D O. 

Visa esta espécie de incidente processual, vez que não ostenta natureza de recurso, à suspensão da efetividade da 

decisão hostilizada para fins de preservação de relevante interesse público, afastando assim risco de grave lesão aos 

bens jurídicos da ordem, saúde, segurança e economia pública. Na verdade, o bem jurídico que se pretende tutelar é o 

interesse público, nos exatos termos do artigo 4º da Lei nº 4.348, de 26.06.64. 

No incidente de suspensão da execução de sentença - de competência exclusiva do Presidente do Tribunal - observa-se 

tão-somente a existência dos pressupostos previstos na legislação de regência, descabendo discutir, nesse âmbito, o 

mérito da ação subjacente, ou a juridicidade do decisum, aspectos, cujo exame é reservado às vias recursais próprias. 

Todavia, há casos em que a plausibilidade jurídica do pedido acaba por abrandar a incidência desta regra, autorizando 

um exame, ainda que superficial, de determinados aspectos condizentes com a matéria de fundo, em sede de 

contracautela. 

In casu a r. sentença sustanda concedeu a ordem, garantindo aos impetrantes, Procuradores da Fazenda Nacional, o 

direito à percepção dos seus proventos calculados com base no vencimento básico estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 

10.549/2002, acrescido da Representação Mensal (Decreto-Lei 2.333/87) e pro labore vigentes em março de 2002, 

aplicados até junho de 2002, em respeito ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, mediante implantação de 

vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI, correspondente ao valor resultante da diferença do pro labore 

pago em 1º de março de 2002, acrescido de representação mensal no valor pago naquele mês de março de 2002 e o 

novo percentual fixado a título de pro labore - 30% (trinta por cento), vigente a partir de 26 de junho de 2002, de acordo 

com o art.6º, da referida Lei. 

Deveras, nos autos da Suspensão de Segurança nº 2007.03.00.094982-0, que trata de idêntica matéria, entendi violados 

o artigo 2º-B da Lei n. 9.494/97 (incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001) e o artigo 5º, caput, da Lei 

n.4.348/64, os quais inviabilizam a execução provisória de sentença que importe em reclassificação, equiparação de 

servidores públicos ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens, assim como da que importe outorga ou 

adição de vencimentos ou ainda reclassificação funcional. Trata-se de normas cogentes, cuja violação gera nulidade 

absoluta, por tutelarem interesse público, destinadas à segurança de seus destinatários. 

Entendo presentes os pressupostos de grave lesão à ordem pública, esta considerada em relação à antecipação de 

execução de sentença. 

Sobre a matéria o Colendo Supremo Tribunal Federal também teve a oportunidade de se manifestar, nos seguintes 

termos: 

  

"A União, com fundamento nos arts. 4º da Lei 4.348/64, 1º da Lei 9.494/97, 4º da Lei 8.437/92 e 25 da Lei 8.038/90, 

requereu a suspensão da execução da sentença proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária de São 

Paulo-SP nos autos do Mandado de Segurança nº 2002.61.00.029419-4, que reconheceu aos impetrantes, Procuradores 

da Fazenda Nacional, o 'direito líquido e certo de perceberem a remuneração com parcelas compostas do vencimento 

básico de acordo com a nova tabela, acrescido do pro labore de êxito pago nos termos da Lei nº 7.711/88 e da 

Representação Mensal prevista no Decreto-Lei nº 2.333/87, ou seja, nos montantes que vinham sendo pagos, ou seja, 

após a vigência da MP 43/02, acrescido das diferenças entre a remuneração constituída pela soma do novo vencimento 

básico com o pro labore de êxito e a Representação Mensal integrais, conforme vinham recebendo anteriormente à 

vigência da MP 43/02 e a diferença resultante da aplicação da MP, ou seja, vencimento básico acrescido apenas do pro 

labore em até 30%, desse mesmo vencimento básico, paga a título de VPNI - Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada' (fls. 83-98). 

Alegou a requerente que a Medida Provisória 43/2002, posteriormente convertida na Lei 10.549/2002, alterou a 

estrutura de vencimentos da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, para equipará-la às carreiras dos outros 

advogados públicos, passando a sua remuneração a ser composta somente pelo vencimento básico e pelo pro labore, no 

percentual de até trinta por cento, o que não teria causado redução na remuneração dos impetrantes, mas sim aumento 

de sua remuneração, certo que 'a interpretação pretendida pelos impetrantes resume-se em aproveitar a legislação 

anterior, derrogada, e parte da legislação atual' (fls. 12-13). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 3/2072 

  

Sustentou, mais, em síntese: 

  

a) ocorrência de grave lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, porquanto a decisão 

impugnada obriga a administração pública a pagar a remuneração dos impetrantes em valores excessivos, sem qualquer 

substrato legal; 

  

b) existência de grave lesão à economia pública, ante a flagrante majoração da remuneração dos impetrantes, em afronta 

ao art. 100 da Constituição da República, que prevê a obrigatoriedade de expedição de precatório; 

  

c) possibilidade de ocorrência do denominado 'efeito multiplicador', dado que existem um mil e duzentos cargos de 

Procurador da Fazenda Nacional; 

  

d) existência de perigo de irreversibilidade do prejuízo ao erário público, na medida em que não houve a prévia 

prestação de caução ou de qualquer outra garantia pelos impetrantes. 

  

2.            A Presidência do Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao pedido e determinou a remessa dos autos 

a esta Corte (fls. 236-237). 

3.            A Procuradoria-Geral da República opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 309-312).   

4.            Indeferi o pedido de suspensão (fls. 314-316). 

5.            A União interpôs agravo regimental, com pedido de reconsideração (fls. 322-328), sustentando, em síntese: 

  

a) ocorrência de grave lesão à ordem pública, porquanto a sentença impugnada causou, em verdade, aumento da 

remuneração percebida pelos Procuradores da Fazenda Nacional, uma vez que a Medida Provisória 43/2002, convertida 

na Lei 10.549/2002, alterou toda a composição de seus vencimentos, sem implicar qualquer decréscimo remuneratório, 

conforme assegurou seu art. 6º, em obediência ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. Ademais, essa carreira 

nunca foi remunerada nos moldes pleiteados pelos impetrantes, dado que 'os antigos valores de pro labore e 

representação mensal existiam justamente para suprir o baixo valor do vencimento básico, necessidade que deixou de 

existir com a majoração de mais de 100% (cem por cento) desse vencimento básico, o qual, por fim, incorporou ao seu 

valor aquelas verbas' (fl. 326); 

  

b) ausência de previsão orçamentária em relação ao pagamento em questão, motivo por que será 'necessário obter 

crédito adicional, com contingenciamento e transferência de recursos que seriam aplicados em outros setores' (fl. 327); 

  

c) possibilidade de ocorrência de dano irreparável, 'pois não há qualquer garantia de que a importância a ser paga aos 

impetrantes retornará aos cofres públicos após o julgamento definitivo da ação mandamental' (fl. 327); 
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d) existência de grave lesão à economia pública, ante o fato de que a execução da decisão impugnada no presente 

pedido de suspensão causará o aumento do 'vencimento bruto de R$ 7.328,00 (sete mil trezentos e vinte e oito reais) 

para R$ 19.416,74 (dezenove mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos), sem aplicação de correção 

monetária e juros de mora' (fl. 327), razão pela qual 'seriam gastos mais do que R$ 6.500.000,00 (seis milhões e 

quinhentos mil reais), para fins de cumprimento somente dessa sentença' (fl. 327); 

  

e) possibilidade de ocorrência do denominado 'efeito multiplicador', na medida em que o aumento concedido aos 

impetrantes ensejará o ajuizamento de inúmeras outras ações semelhantes, o que causará enorme prejuízo ao erário.  

  

6.            Ressalte-se, inicialmente, que esta Presidência indeferiu o presente pedido de suspensão, por entender que o 

objeto da sentença impugnada consistiria na manutenção do pagamento de parcelas suprimidas da remuneração dos 

impetrantes pela incidência da Medida Provisória 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002, ante o fato de que esta 

Corte, ao apreciar a Reclamação 2.482/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ 09.9.2005, decidira pela não 

ocorrência de afronta à autoridade do julgamento proferido na Ação Declaratória de Constitucionalidade 4-MC/DF. 

  

Ocorre que, ontem, dia 30 de agosto de 2007, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os embargos de 

declaração opostos pela União ao acórdão anteriormente proferido na Reclamação 2.482/SP (DJ 09.9.2005), acolheu-os 

e atribuiu-lhes efeitos infringentes, nos termos do voto-vista proferido pelo eminente Ministro Joaquim Barbosa, para 

julgar procedente a reclamação ajuizada pela União, reconhecendo, dessa forma, a ocorrência de afronta à autoridade da 

decisão proferida no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 4-MC/DF, ao entendimento de que a 

decisão reclamada determinara a antecipação do pagamento de aumento de vencimentos ao autor e não a manutenção de 

seus valores, porquanto as mudanças introduzidas pela Medida Provisória 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002, não 

causaram a redução da remuneração total dos Procuradores da Fazenda Nacional, mas sim o seu aumento. 

  

Assim, a decisão ora agravada, proferida por esta Presidência, em 11 de janeiro deste ano (fls. 314-316), tomada com 

base no julgamento da Reclamação 2.482/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ 09.9.2005, merece ser 

imediatamente reconsiderada. 

  

7.            A Lei 4.348/64, em seu art. 4º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave 

lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

  

Entendo que se encontra devidamente demonstrada a existência de grave lesão à ordem pública, considerada em termos 

de ordem jurídico-processual, dado que a execução da sentença em apreço, antes do trânsito em julgado, contraria o que 

expressamente dispõe o art. 5º, parágrafo único, da Lei 4.348/64, ao restabelecer o pagamento de verbas suprimidas 

pelo recálculo promovido pela Medida Provisória 43/2002, posteriormente convertida na Lei 10.549/2002, cujas 

mudanças introduzidas não causaram a redução da remuneração total dos Procuradores da Fazenda Nacional, conforme 

asseverado pelo eminente Ministro Joaquim Barbosa, em voto-vista proferido no julgamento dos embargos de 

declaração opostos nos autos da Reclamação 2.482/SP, Plenário, 30.8.2007. 

Observo, também, a ocorrência de grave lesão à economia pública, consubstanciada na ausência de previsão 

orçamentária em relação às despesas em questão, que poderão comprometer a correta execução orçamentária federal. 

No presente caso, poderá haver, ainda, o denominado 'efeito multiplicador' (SS 1.836-AgR/RJ, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário, unânime, DJ 11.10.2001), tendo em vista a existência de outros Procuradores da Fazenda Nacional em 

situação potencialmente idêntica àquela dos impetrantes. 
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Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 314-316 e defiro o pedido formulado pela União para suspender a 

execução da sentença proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo-SP nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2002.61.00.029419-4, motivo por que julgo prejudicado o agravo regimental interposto pela 

União (fls. 322-328), ante a perda do seu objeto (art. 21, IX, do RISTF)". 

(SS nº 3028/SP - Rel. Min. ELLEN GRACIE) 

  

Acresça-se que a Suspensão de Segurança acima transcrita encontra-se arquivada desde 05 de março de 2008. 

Seguindo essa mesma orientação, aquela Colenda Corte Superior vem decidindo que essas sentenças somente podem 

ser executadas após o trânsito em julgado, ante o contido no art. 2º-B da Lei 9.494/97, o qual somente permite a 

liberação de recursos decorrente de decisão judicial após o trânsito em julgado. Confira-se a propósito: 

  

  

"RECLAMAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ADC4-MC. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. 

REESTRUTURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE 

VENCIMENTOS. DECISÃO QUE CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. As regras referentes aos vencimentos dos 

procuradores da Fazenda Nacional foram alteradas por legislação ordinária e, posteriormente, por norma 

regulamentadora sem que houvesse qualquer diminuição no valor nominal de seus vencimentos. Decisão judicial que 

antecipa os efeitos da tutela para garantir a percepção de valores referentes ao sistema anterior de remuneração em 

conjunto com os valores do novo sistema, gerando aumento no valor nominal dos vencimentos da agravante, ofende o 

decidido na ADC4-MC. Embargos de Declaração conhecidos e providos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, 

julgar procedente a reclamação". 

(Rcl-ED 2482/SP - STF - Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - DJ de 28.03.2008 - p. 167) 

  

  

E ainda: Rcl-AgR-AgR-AgR 3786/DF - Rel.Min. JOAQUIM BARBOSA - DJ de 30.11.2007 - p.160; Rcl-AgR 1489 - 

Rel. Min. ILMAR GALVÃO - DJ de 13.10.2000, Rcl-AgR 2005/MS - Rel.Min. JOAQUIM BARBOSA - DJ de 

23.09.2005 - p.6, dentre outros. 

Cabe consignar ainda que a controvérsia discutida nos autos originários é daquelas cujo efeito multiplicador, 

desencadeado pela reiteração de demandas idênticas, gera grave lesão à economia pública, o que indubitavelmente, 

impõe o deferimento da suspensão de segurança. 

Acresça-se também a possibilidade dos valores discutidos serem considerados de caráter alimentar e, portanto, 

irreversíveis. 

O fato da r. sentença ter sido prolatada em 2006, não obsta o pedido de suspensão de seus efeitos por meio de 

Suspensão de Segurança, porquanto não existe prazo para tanto, vez que conforme já decidido pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça "...o que importa, em tais casos, é a constatação de que a decisão impugnada se prolonga no tempo, 

continuando a implicar lesão aos valores sociais tutelados pela norma específica". (in AgRSS nº 1045/RJ - rel. Min. 

EDSON VIDIGAL, DJ de 30.08.2004, p.194). 

Ademais, pende de apreciação por Desembargadora desta Corte, pedido de efeito suspensivo formulado no Agravo de 

Instrumento nº 2007.03.00.036941-3, para fins de recebimento do recurso de apelação oposto nos autos principais 

também no efeito devolutivo. 

Como se observa, nada obstante existam precedentes jurisprudenciais de que a situação não estaria abrangida pela 

vedação imposta pela ADC-MC-4/DF/STF, o fato é que o Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou em 
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sentido contrário, razão pela qual resta evidente que a execução da sentença concessiva ora discutida, por contrariar 

decisão, com efeito vinculante, do C. Supremo Tribunal Federal, acarreta grave lesão à ordem pública, consubstanciada 

na ordem jurídica, e, dada à incerteza quanto ao direito dos Procuradores da Fazenda Nacional questionado na ação 

subjacente, a decisão poderá causar grave lesão à ordem econômica. 

Ante o exposto, defiro o pedido de suspensão da execução da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

2002.61.00.029781-0, até a apreciação da matéria de em sede recursal. 

Comunique-se com urgência. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  90.03.028530-6          REOMS   35003 
PARTE A :  LEONARDO BASILE 
ADV     :  NUNO MARTINS COSTA 
PARTE R :  Nucleo Escola de Administracao Fazendaria - NESAF 
PETIÇÃO :  RESP   2007237616 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão deste egrégio Tribunal Regional Federal, lavrado em sede de mandado de 

segurança, que permitiu ao ora recorrido prosseguir em certame de acesso ao cargo de Auditor Fiscal do Tesouro 

Nacional. 

O v. acórdão hostilizado negou provimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença concessiva, sob o fundamento da 

inconstitucionalidade do limite etário máximo de 35 (trinta e cinco) anos estabelecido no Edital daquele concurso 

público. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 68. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, e em atenção à 

Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tem-se que o recurso não merece ser admitido.  

Com efeito, e ainda que o recurso interposto alegue violação a preceito de natureza infraconstitucional, verifica-se 

hialinamente que o v. acórdão assenta-se, exclusivamente, em fundamentos de natureza constitucional, particularmente 

no art. 7º, inciso XXX, da Constituição Federal.  

E, nestes termos, vedada se faz a análise do presente recurso na instância especial, pois apenas ao Excelso Pretório 

compete a guarda da Constituição, operada em via difusa através da interposição de recurso extraordinário, nos termos 

delineados no art. 102, inciso III, da Carta Magna.  

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante se verifica de aresto que passo a transcrever, representativo 

que é da remansosa compreensão do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

(...) 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Por derradeiro, e por simples amor à argumentação, há que se acrescentar que, ainda que se compreenda seja o v. 

acórdão recorrido lastreado também em matéria infraconstitucional (consubstanciada no preceito citado da legislação 

processual civil), e não somente em matéria constitucional, igualmente seria o caso de não admiti-lo. 

É que a recorrente interpôs apenas o recurso especial, deixando de fazê-lo em relação ao recurso extraordinário. E, 

como é cediço em doutrina e jurisprudência, a preclusão do ato de interposição do apelo extremo acarreta a negativa de 

admissibilidade do recurso especial, consoante consagrado na Súmula nº 126, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundametnos constitucional e 

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 

extraordinário" 

De fato, a posição singular das instâncias superiores no Poder Judiciário brasileiro, voltada apenas à tutela do direito 

objetivo, implica em severas limitações no âmbito de cabimento dos recursos excepcionais. 
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Ora, caso interpretado que, na hipótese em tela, seja o v. acórdão impugnado lastreado em fundamento constitucional e 

infraconstitucional, o que não parece ser a melhor conclusão a ser adotada, também por essa ótica não deverá ser 

admitido o presente recurso especial, em razão do óbice sumular há pouco transcrito. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  90.03.038391-0             AC   37042 
APTE    :  União Federal 
APDO    :  NAIR ALVES DE FIGUEIREDO e outros 
ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2002126908 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que negou 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para manter a r. sentença que condenou a União Federal, 

na qualidade de sucessora do demandado originário, Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, a pagar aos autores, o abono especial de 10,8%, instituído pelo § 2º, do artigo 1º, da Lei nº 7.333/65, 

calculado sobre todas as parcelas que integram seus proventos ou pensões, a partir do mês de julho de 1985 até o mês de 

julho de 1989, inclusive, corrigido monetariamente a partir de sua exigibilidade, acrescido de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, mais custas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão contrariado a Lei nº 4.414/1964, e o artigo 1062, do Código Civil, quanto a 

fixação dos juros moratórios. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. COMPLEMENTAÇÃO DE 

PENSÃO. CARÁTER ALIMENTAR. IRRELEVÂNCIA DA NATUREZA ESTATUTÁRIA. INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. DECRETO-LEI Nº 2.322/87. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

(...) 
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2. Incidem juros de mora de 1% sobre os valores devidos a título de complementação de pensão, tendo em vista seu 

caráter alimentar. É irrelevante, pois, a sua natureza estatutária. Aplica-se o Decreto-lei nº 2.322/87, não tendo fastígio 

os artigos 1º da Lei nº 4.414/64 e 1.062 do Código Civil. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 505278/SP, proc. nº 2003/0042015-3, rel. min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, j. 

16/09/2004, DJ 04.10.2004 p. 351). 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 3,17%. JUROS DE MORA. PERCENTUAL 

DE 1%. MATÉRIA PACIFICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. LIMITAÇÃO. ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça já está pacificada no sentido de que, nas diferenças decorrentes do 

pagamento de reajuste nos vencimentos de servidores públicos, devem incidir juros moratórios na taxa de 1% ao mês, 

em face da sua natureza eminentemente alimentar." (AgRgAg 466.129/RJ, da minha Relatoria, in DJ 1º/9/2003). 

(...) 

(STJ, REsp 506951/SC, proc. nº 2003/0032370-8, rel. min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j. 25/11/2003, DJ 

02.02.2004 p. 377) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  91.03.011332-9          REOAC   46968 
PARTE A :  EMPRESA CINE TEATRAL BITTAR LTDA 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA      

BORGES      TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008000838 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de decisão proferida por este Tribunal que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de afastar a 

imposição de penalidade com base em resolução do Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, dada a ausência de 

previsão em texto de lei nesse sentido. 

Destaca a recorrente (União Federal) ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 24, "caput" e § 4º, do Decreto-

Lei nº 43/66. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONCINE. MULTA PREVISTA EM 

RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

1. É ilegal multa aplicada pelo Concine prevista apenas em resolução. Só a lei em sentido formal ou material é meio 

hábil para impor sanção. 

2. Não se presta para a configuração do dissídio pretoriano a simples transcrição da ementa do julgado paradigma, 

sendo necessário o devido cotejo analítico e a demonstração de similitude fática das decisões tidas como divergentes, 

conforme prescrições dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 274423/SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0086370-0; Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; 

SEGUNDA TURMA; DJ 20.03.2006 p. 224) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.075418-2             AC  127427 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MOYSES FERREIRA falecido e outro 
ADV     :  MARIA LUIZA DI SANDRO SOUZA CRUZ e outros   PRIMEIRA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008000458 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a existência de prescrição aquisitiva 

em favor da apelada, ora recorrida. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao art. 200, do Decreto-Lei nº 9.760/46, que estabelece a 

imprescritibilidade dos bens públicos, assim como violado o art. 551, do antigo Código Civil, pois não estariam 

preenchidos os requisitos para o reconhecimento do usucapião na hipótese em tela. 
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As contra-razões foram apresentadas, fls. 613/615. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Inicialmente, e consoante se vê do seguinte precedente, representativo da iterativa jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça, que o exame da argumentação da recorrente, consubstanciada na argüição de ser o bem usucapido 

propriedade pública, e não propriedade privada, implicaria em reexame de situação fático-probatória, o que é vedado 

em sede de recurso especial, modalidade de recurso de estrito direito: 

Usucapião. Ilha oceânica. Aproveitamento de justificação de posse realizada em processo anterior, de antecessores. 

Prescrição aquisitiva à luz do Código Civil. Posse consolidada antes da vigência do Código Civil, por força da 

legislação vigente à época. Prazo de 40 anos. Exame de provas. Súmula nº 07/STJ. 

(...) 

5. Irrelevante a discussão a respeito da prescritibilidade aquisitiva de bens dominicais após a vigência do Código Civil, 

eis que decidido nas instâncias ordinárias, ante às provas dos autos, que a posse já estava consolidada nas mãos de 

particulares antes de entrar em vigor o referido diploma, por força da legislação da época. 

6. Aplicação da Súmula nº 07 do STJ. 

7. Divergência jurisprudencial não comprovada. 

8. Recursos especiais não conhecidos." 

(REsp 1035 / RJ RECURSO ESPECIAL 1989/0010780-1, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 

TERCEIRA TURMA, j. 17/08/1999, DJ 08.11.1999 p. 73) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.111610-0            AMS  140841 
APTE    :  União Federal 
APDO    :  MARTA MAQUICO MIURA NAKANDARAKE 
ADV     :  EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2001004590 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento aos embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que 

negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança 
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e determinou à autoridade impetrada que defira, à impetrante, a licença-prêmio referente ao período aquisitivo de 10 de 

abril de 1985 a 09 de abril de 1990, considerando o novo período aquisitivo iniciado a 10 de abril de 1990, e assim, 

sucessivamente, atendidas as prescrições dos artigos 87 e 88, da Lei nº 8.112/90. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade ao parágrafo único, do artigo 88, da Lei nº 8.112/90.  

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não é apta a prosperar. Consta dos autos que a servidora iniciou suas atividades como Auditora Fiscal do 

Tesouro Nacional em 10/08/1982; pediu exoneração em 24/09/1984, posteriormente desistindo do pedido e 

reingressando no serviço público, em 10/04/1985. A ausência, no período de 25/09/1984 a 09/04/1985 foi considerada 

como falta justificada apenas para fins disciplinares. Na seqüência, cumprido o qüinqüênio legal, requereu a concessão 

de licença-prêmio, referente ao período aquisitivo de 10/04/1985 a 09/04/1990, sendo indeferida sua pretensão pela 

Administração Pública, que considerou como marco inicial do período aquisitivo, a data do ingresso originário da 

servidora, ocorrido em 10/08/1982 e não a data de seu retorno, em 10/04/1985, o que computaria uma ausência de 199 

dias considerada como faltas injustificadas, para os efeitos do parágrafo único, do artigo 88, da Lei nº 8.112/90. 

Impetrada a segurança, foi concedida a ordem para determinar concessão da licença-prêmio, decisão mantida por esta 

Corte. Em recurso especial, a União Federal alega negativa de vigência ao parágrafo único, do artigo 88, da Lei nº 

8.112/90, que prevê o retardamento da concessão de licença- prêmio, na proporção de um mês, para cada falta 

injustificada. 

Entretanto, em sede de recurso especial, a análise de argumentos acerca da aferição da qualidade das faltas imputadas à 

servidora, das datas de sua exoneração e de seu retorno ao serviço público, se justificadas ou não, para fins de concessão 

do benefício, implica, necessariamente, em reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se 

coaduna com a via eleita, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Assim, não merece passagem o recurso excepcional aportado. 

Face ao exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.111610-0            AMS  140841 
APTE    :  União Federal 
APDO    :  MARTA MAQUICO MIURA NAKANDARAKE 
ADV     :  EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro 
PETIÇÃO :  REX    2001004591 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face da decisão de Turma desta Corte, que negou provimento aos embargos de declaração, opostos ao v. 

acórdão que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu 

a segurança e determinou à autoridade impetrada que defira, à impetrante, a licença-prêmio referente ao período 

aquisitivo de 10 de abril de 1985 a 09 de abril de 1990, considerando o novo período aquisitivo iniciado a 10 de abril de 

1990, e assim, sucessivamente, atendidas as prescrições dos artigos 87 e 88, da Lei nº 8.112/90. 

Destaca, a recorrente, ter o v. acórdão afrontado o os artigos 5º, inciso I, e 37, caput, da Constituição Federal, por ter 

conferido ao servidor um direito exclusivo. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. Ocorre que ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas 

sim derivadas de suposta transgressão de norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme manifestação reiterada do colendo Supremo Tribunal Federal, a saber:  

Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior.  

(...) 

(STF, AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Recurso extraordinário: descabimento: 

controvérsia referente a requisitos para concessão de equiparação salarial - art. 461, CLT -, e a pressupostos recursais no 

âmbito da Justiça do Trabalho - Enunciado 126 TST, de natureza infraconstitucional: alegadas ofensas a dispositivos 

constitucionais que, se ocorressem, seriam reflexas ou indiretas, pressupondo o prévio exame de legislação 

infraconstitucional, ao que não se presta o recurso extraordinário. Improcedência, ademais, das alegações de negativa de 

prestação jurisdicional e de falta de motivação do acórdão recorrido 

(STF,AI-AgR 

582613/AM rel.min.Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 13/06/2006, DJ 04-08-2006 PP-00043, EMENT VOL-02240-16 

PP-03170). 

Dessa forma, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.113508-3             AC  152024 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EMPRESA CINEMATOGRAFICA DE SOROCABA LTDA 
ADV     :  MARILSA MARIA AZEVEDO e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2007223065 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a inocorrência de infração 

administrativa no caso em tela, desconstituindo auto de infração lavrado pelo extinto CONCINE - Conselho Nacional 

de Cinema, em face da ilegalidade da conduta, vez que inexistente previsão legal, tendo se pautado a autarquia apenas 

na força normativa de Decreto. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 1º, 2º, 5º, inciso XIII, e 6º, 7º, 8º e 14, todos do 

Decreto nº 93.881, de 23.12.1986, bem como os arts. 2º, incisos II, III e IV, e 14, do Decreto nº 77.299/76, que 

regulamentou a Lei nº 6.281/75, sendo caso de manutenção da sanção administrativa aplicada.  

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 96. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra o sentido de sua jurisprudência consolidada e, ademais, a inexistência de violação à legislação 

federal no caso em tela: 

"ADMINISTRATIVO - APREENSÃO DE FITAS VIDEOCASSETE PELO CONCINE - PREVISÃO LEGAL: 

DECRETO 93.881/86 - ILEGALIDADE. 

1. Inexistindo lei que preveja a sanção, é ilegal a intervenção do CONCINE, apreendendo fita videocassete, respaldada 

em decreto (n. 93.881/86). 

2. Somente por lei, em sentido formal e material, é possível a imposição de sanção (precedente: STF - ADIN 1.823-

1/DF). 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 275549 / MS RECURSO ESPECIAL 2000/0088839-7, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, j. 08/10/2002, DJ 15.03.2004 p. 220) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.021851-9             AC  241475 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PENHA CINEMATOGRAFICA LTDA e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008002755 
RECTE   :  ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de decisão proferida por este Tribunal que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de afastar a 

imposição de penalidade com base em resolução do Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, dada a ausência de 

previsão em texto de lei nesse sentido. 

Destaca a recorrente (União Federal) ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 36 do Decreto-Lei nº 43/66; 14 

da Lei nº 6.281/75; 5º, II e 6º do Decreto nº 93.881/86. 

  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONCINE. MULTA PREVISTA EM 

RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

1. É ilegal multa aplicada pelo Concine prevista apenas em resolução. Só a lei em sentido formal ou material é meio 

hábil para impor sanção. 

2. Não se presta para a configuração do dissídio pretoriano a simples transcrição da ementa do julgado paradigma, 

sendo necessário o devido cotejo analítico e a demonstração de similitude fática das decisões tidas como divergentes, 

conforme prescrições dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 274423/SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0086370-0; Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; 

SEGUNDA TURMA; DJ 20.03.2006 p. 224) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.075181-0            AMS  166822 
APTE    :  CLAUDIO ROBERTO DELLANEGRA 
ADV     :  WALTER DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007247282 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro, dado já contar com mais de dois anos de experiência como ajudante de despachante aduaneiro. 

Preliminarmente, aduz a recorrente ter ocorrido a violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado que 

as omissões e contradições que apontou persistiram mesmo após o julgamento dos embargos de declaração. 

Ademais, destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o disposto no artigo 5º, § 3º, do Decreto-Lei nº 

2472/88, assim como o art. 45, do Decreto nº 646/92. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 153. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 

I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 
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2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo 

Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.003925-1             AC  356412 
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  VALDIR DE CARVALHO MARTINS 
ADV     :  PATRICIA HELENA LOPES  
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  YOLANDA DA SILVA SOARES e outro 
ADV     :  MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 
PETIÇÃO :  RESP   2007313773 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva do Banco do Brasil e negou provimento à remessa oficial e à apelação por ela 

interposta, nos autos de ação em que foi concedida a correção da contribuição do PASEP, mediante a aplicação do 

índice do IPC relativo ao mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%. 

Alega a recorrente que há de ser reconhecida a sua ilegitimidade para atuar no pólo passivo da presente demanda, sob 

pena de violação dos artigos 267, inciso VI e 295, inciso II, ambos do Estatuto Processual Civil. Sustenta também a 

ocorrência de violação ao artigo 535, incisos I e II, do mesmo Codex.  

Decido. 

                      

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao artigo 535, do Estatuto Processual Civil, pois como já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 
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Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça, ao declarar a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil e a legitimidade passiva da União 

Federal, na situação em apreço.  

Nesse sentido, confiram-se os arestos transcritos a seguir: 

"PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. SIMILITUDE COM O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS 

PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA 

APRECIADA PELO COLENDO STF.  

1. A União tem legitimidade para figurar no pólo passivo das ações em que se pleiteia a correção dos saldos do PASEP, 

tendo em vista que àquela compete a gestão desta contribuição. 

(...) 

10. Recurso especial a que se nega provimento.  

(REsp 622319 / PA ; RECURSO ESPECIAL 2004/0002172-0, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 29/06/2004, 

DJ 30.09.2004 p. 227). 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "C" - PIS-PASEP - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - BANCO DO 

BRASIL S/A - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SÚMULA 77/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. 

A Súmula n. 77 deste Sodalício consagrou entendimento no sentido de que "a Caixa Econômica Federal é parte 

ilegítima para configurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições para o fundo PIS/PASEP". Esse 

raciocínio, por analogia, é extensivo ao Banco do Brasil, pois, consoante ressaltado pelo ilustre magistrado sentenciante, 

"se Caixa tinha a administração do PIS e o réu a administração do PASEP, com a unificação do fundo, perderam tais 

estabelecimentos financeiros a administração deles, como acabou reconhecido, não obstante apenas acerca da Caixa, 

pela referida Súmula." 

Divergência jurisprudencial admitida para que prevaleça o entendimento esposado no RESP 25.734/SP, Relator Min. 

Helio Musicam, in DJU 01.04.96, no qual restou consignado que "o PIS/PASEP é gerido por um conselho Diretor, que 

é o gestor do negócio, designado pelo Ministro da Fazenda, com a competência definida para atribuir aos participantes 

as quotas de participação, calcular a correção monetária, a incidência de juros, apurar  e atribuir o resultado líquido 

adicional das operações realizadas (arts. 9º e 10º do Decreto nº 78.726/76, que regulamentou a Lei complementar nº 26). 

O artigo 12 do mesmo Decreto cuida das atribuições do Banco". 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 333871 / SP, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, j. 16.04.02, DJ 01.07.02, p. 309) 

Ante o exposto, em face da consonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.012869-6            AMS  178663 
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APTE    :  OSMAR VIDA 
ADV     :  JOSE MARIA PAZ e outro 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007274697 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro, dado já contar com mais de dois anos de experiência como ajudante de despachante aduaneiro. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida, nestes termos, contrariado o disposto no artigo 5º, § 3º, do Decreto-

Lei nº 2472/88. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 246. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 

I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo 

Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 
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4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.034158-6            AMS  180365 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CARLOS AUGUSTO LOPES 
ADV     :  DOMINGOS DE TORRE   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007145783 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida, nestes termos, contrariado o disposto no artigo 5º, § 3º, do Decreto-

Lei nº 2472/88, assim como o art. 45, inciso IV, do Decreto nº 646/92. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 220. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 

I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo 

Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 
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(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.063190-8             AC  390081 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALICE KAZUCO KOZIMA MURAYAMA 
ADV     :  JONAS MARZAGAO e outros   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008021582 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c,' 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que declarou a nulidade de exame psicotécnico 

realizado pela parte recorrida, durante certame para acesso ao cargo de Delegado da Polícia Federal, considerando a 

subjetividade ínsita ao mesmo assim como seu caráter sigiloso, o que tornaria ilegítimo o referido ato administrativo. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado 

que os embargos declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados, persistindo a omissão apontada 

naquele recurso e caracterizando, assim, a negativa de prestação jurisdicional. De sorte que requer a anulação do r. 

decisum e a conseqüente determinação ao órgão fracionário que o proferiu para que realize outro julgamento em seu 

lugar. 

Caso superada essa questão preliminar, e a fim de que o C. Superior Tribunal de Justiça reforme o v. julgado de que ora 

se recorre, alega negativa de vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente os arts. 8º, inciso III, do 

Decreto-Lei nº 2.320/87, e art. 9º, inciso VII¸ da Lei nº 4.878/65, os quais legitimam a realização de exame psicotécnico 

para o ingresso em cargos públicos.  

Aduz, outrossim, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria versada neste recurso especial, 

colacionando, para tanto, julgados de outros Tribunais proferidos em sentido diverso do acórdão recorrido. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 234/242, onde pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o 

apelo excepcional ou, caso admitido, desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Quanto às demais violações apontadas no recurso ora em tela, relativas à exigibilidade do exame psicotécnico, e a 

subjetividade e sigilo em sua realização, tem-se que igualmente não se encontram verificadas. É que assim vem 

decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA FEDERAL. EXAME 

PSICOTÉCNICO. LEGITIMIDADE. REVERSIBILIDADE E PUBLICIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

APROVEITAMENTO DE EXAME PSICOTÉCNICO REALIZADO ANTERIORMENTE. ARTIGO 10 DO 

DECRETO-LEI Nº 2.320/87. 

1. Não se conhece da violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando ausentes quaisquer vícios no acórdão 

embargado. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

2. A exigência do exame psicotécnico é legítima, autorizada que se acha na própria Constituição da República, ao 

preceituar que "os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;" (artigo 37, inciso I, da Constituição Federal). 

3. A mais relevante característica do exame psicotécnico é a objetividade de seus critérios, indispensável à garantia de 

sua legalidade, enquanto afasta toda e qualquer ofensa aos princípios constitucionais da impessoalidade e da isonomia.  

4. A publicidade e a revisibilidade do resultado do exame psicotécnico estão diretamente relacionados com o grau de 

objetividade que o processo de seleção possa exigir. Tem-se, assim, como inadmissível, a prevalência do subjetivismo 

nos exames de avaliação psicológica, sobre o seu objetivismo, pois, se assim for, o candidato idôneo ficará à mercê do 

avaliador, com irrogada ofensa aos princípios da legalidade e da impessoalidade. 

5. O reconhecimento do caráter sigiloso e irrecorrível do exame psicotécnico determinado pelo edital que regula o 

concurso para o provimento de cargo de delegado da Polícia Federal não implica o automático ingresso dos candidatos 

nele reprovados na Academia Nacional de Polícia, tal como resultaria o não conhecimento da presente insurgência 

especial. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." 

(REsp 479214 / BA ; RECURSO ESPECIAL 2002/0156469-5, Rel. Min. VICENTE LEAL, Rel. p/ Acórdão Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 06/05/2003, DJ 04.08.2003 p. 467) 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EXAME PSICOTÉCNICO. 

LEGALIDADE. CARÁTER SIGILOSO E IRRECORRÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DE CRITÉRIOS 

SUBJETIVOS. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 182/STJ. 

1. A jurisprudência do STF e deste STJ é unânime em reconhecer a legalidade da exigência, em editais de concurso, de 

aprovação em exame psicotécnico, sobretudo para o ingresso na carreira policial, desde que realizados em moldes 

nitidamente objetivos, possibilitando aos candidatos "não habilitados" o conhecimento do resultado e a interposição de 

eventual recurso. 

(...) 
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3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 391466 / RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2001/0070410-4, Rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, j. 20/09/2001, DJ 22.10.2001 p. 354) 

E, no mesmo sentido, diante dos precedentes colacionados, referentes a todos os argumentos trazidos pela recorrente, e 

que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como 

considerados os termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.076145-5          REOMS  185921 
PARTE A :  CRISTINA PEREIRA SANTOS 
ADV     :  RENATO ANTONIO MAZAGAO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2006321349 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade 

de despachante aduaneiro, dado já contar com mais de dois anos de experiência como ajudante de despachante 

aduaneiro. 

Preliminarmente, aduz a recorrente ter ocorrido a violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado que 

as omissões e contradições que apontou persistiram mesmo após o julgamento dos embargos de declaração. 

Ademais, destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o disposto no artigo 5º, § 3º, do Decreto-Lei nº 

2472/88, assim como os arts. 42 e 47, do Decreto nº 646/92. 

Por derradeiro, aduz a existência de dissídio pretoriano na espécie, colacionando julgados proferidos por outros 

Tribunais em sentido diverso. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 130. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 26/2072 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 

I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo 

Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 
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Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.011512-9     REOAC  459010 
PARTE A :  RENATO RIGGIO 
ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO 
ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI  
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007230967 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por Turma desta Corte, que deu parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para 

adequar a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, da citação até 26 de agosto de 2001, e a 

partir de 27 de agosto do mesmo ano, à taxa ade 6% (seis por cento) ao ano. Os embargos de declaração foram opostos 

ao v. acórdão que negou provimento à remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal ao 

pagamento de 7/30 (sete, trinta avos), de 16,19% sobre os proventos de abril e maio de 1988, não cumulativamente e 

corrigido desde a data em que se tornaram devidos até o efetivo pagamento, incluindo-se os expurgos inflacionários de 

planos de estabilizaão da economia, e ao pagamento das custas e honorários advocatícios de R$50,00 (cinquenta reais). 

A parte recorrente alega violação das Leis nº 7.777/89, 8.024/90, 8.088/90, 8.177/91 e 8.383/91, insurgindo-se contra a 

manutenção dos expurgos inflacionários, na condenação. 

Com contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES EXPEDIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. INCLUSÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

5. Os índices do Conselho encontram-se relacionados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que determina, na parte referente à correção 

monetária e indexadores dos benefícios previdenciários pagos em atraso, a inclusão dos expurgos inflacionários, 

expurgos esses condizentes com aqueles deferidos pela decisão ora recorrida. 

6. A determinação de se incluir no quantum debeatur os expurgos inflacionários, não ofende a decisão singular, nem tão 

pouco o instituto da coisa julgada. Os índices do Conselho de Justiça Federal para apurar a correção monetária 

conduzem ao entendimento de ser devido ao segurado os expurgos do período. 

7. Agravo regimental improvido. 

(STJ, REsp 232142/RN, proc. nº 1999/0086188-4, rel. min.Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j.18/09/2007, DJ 

08.10.2007 p. 374). 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. 

(...). 

2. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que pagos administrativamente, visando à recomposição do valor real da moeda 

corroído pelo fenômeno da inflação, mormente por se tratar de verba de caráter alimentar. 

3. Precedentes. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 456745/PE, proc. nº 2002/0090671-4, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 06/03/2003, DJ 08.05.2006 p. 

302). 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.056067-8        AC  500718 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA EMILIA LIRA GUEDES PEREIRA espolio 
REPTE   :  JANETE GUEDES PEREIRA ABINUM 
ADV     :  JOSE EDUARDO BURTI JARDIM 
PETIÇÃO :  REX    2002147632 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão 

que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para adequar a incidência da correção monetária aos termos 

da Súmula nº 08, deste Tribunal, e da Súmula nº 148, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observando-se o disposto 

no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e aplicando-se os juros de mora à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, às parcelas pagas com atraso, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União 

Federal a corrigir monetariamente o benefício previdenciário da autora, viúva de servidor público federal, observando-

se a prescrição qüinqüenal, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 5º, I e II, e 37, caput, da Constituição Federal, posto que inexiste lei que 

obrigue a União Federal a pagar seus débitos com a inclusão dos expurgos inflacionários. 

Com contra-razões. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

A irresignação não é apta a prosperar. As ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam 

ocorrido por via reflexa, tão somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciada no 

conjunto de preceitos legais que regulamentam a atividade dos funcionários públicos civis da União, o que inviabiliza 

sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme reiterada manifestação do colendo Supremo Tribunal 

Federal, que trago a cotejo: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Controvérsia decidida à luz 

de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil.  

2. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de violação meramente reflexa do texto da Constituição. 

(...) 

(AI-AgR644272/MG, rel. m in. Eros Grau, 2ª Turma, j. 27/11/2007, DJE-165  DIVULG 18-12-2007  PUBLIC 19-12-

2007, DJ 19-12-2007  PP-00065  EMENT VOL-02304-10  PP-02059). 

EMENTA: Recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a questão à luz da legislação 

infraconstitucional (Leis 1.711/52, 6.732/79 e 8.112/90): alegada ofensa ao texto constitucional que, se ocorresse, seria 

reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. 
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(STF,AI-AgR 

329755/RS, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 07/12/2004, 1ª Turma, DJ 04-02-2005 PP-00009          EMENT VOL-

02178-02 PP-00409). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. ALEGADA 

OFENSA AO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos autos com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie. 

Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta. 

(...) 

(AI-AgR 

623268 / PA,rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02/10/2007, 1ª Turma, DJE-134  DIVULG 30-10-2007  PUBLIC 31-

10-2007, DJ 31-10-2007  PP-00083  EMENT VOL-02296-08  PP-01670). 

Consolidando o quanto exposto, sobreleva-se a Súmula nº 636, do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 

Dessa forma, não há como se admitir o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.056067-8        AC  500718 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA EMILIA LIRA GUEDES PEREIRA espolio 
REPTE   :  JANETE GUEDES PEREIRA ABINUM 
ADV     :  JOSE EDUARDO BURTI JARDIM 
PETIÇÃO :  RESP   2002147634 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que deu 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para adequar a incidência da correção monetária aos termos da 

Súmula nº 08, deste Tribunal, e da Súmula nº 148, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observando-se o disposto 

no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e aplicando-se os juros de mora à taxa 
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de 6% (seis por cento) ao ano, às parcelas pagas com atraso, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União 

Federal a corrigir monetariamente o benefício previdenciário da autora, viúva de servidor público federal, observando-

se a prescrição qüinqüenal, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A parte recorrente alega, em preliminar, ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos de 

declaração que opôs não teriam sido devidamente apreciados. Refere, ainda, contrariedade ao artigo 10, da Lei nº 

7.730/89, artigo 5º, § 2º, e artigo 6º, da Lei nº 7.777/89, artigo 22 e § único, e artigo 23, da Lei nº 8.024/90, artigo 1º e § 

único da Lei nº 8.088/90, artigos 4º e 5º, da Lei nº 8.177/91, e artigo 1º da Lei nº 8.383/91. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A preliminar de violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para fundamentar 

a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Outrossim, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação 

os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES EXPEDIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. INCLUSÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

5. Os índices do Conselho encontram-se relacionados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que determina, na parte referente à correção 

monetária e indexadores dos benefícios previdenciários pagos em atraso, a inclusão dos expurgos inflacionários, 

expurgos esses condizentes com aqueles deferidos pela decisão ora recorrida. 

6. A determinação de se incluir no quantum debeatur os expurgos inflacionários, não ofende a decisão singular, nem tão 

pouco o instituto da coisa julgada. Os índices do Conselho de Justiça Federal para apurar a correção monetária 

conduzem ao entendimento de ser devido ao segurado os expurgos do período. 

7. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, REsp 232142/RN, proc. nº 1999/0086188-4, rel. min.Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j.18/09/2007, DJ 

08.10.2007 p. 374). 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. 

(...). 

2. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que pagos administrativamente, visando à recomposição do valor real da moeda 

corroído pelo fenômeno da inflação, mormente por se tratar de verba de caráter alimentar. 

3. Precedentes. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 456745/PE, proc. nº 2002/0090671-4, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 06/03/2003, DJ 08.05.2006 p. 

302). 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.070848-7       AMS  192617 
APTE    :  ALBANO ZACARIAS DO NASCIMENTO e outro 
ADV     :  GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2006295225 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Alega a 

parte recorrente ter o acórdão recorrido negado vigência a algumas normas federais. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 165/169. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, apenas a 

indicação genérica de afronta ao Decreto nº 646/92, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na 

espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Por derradeiro, e apenas por amor à argumentação, há que se acrescentar que a recorrente interpôs apenas este recurso 

especial, deixando de fazê-lo em relação ao recurso extraordinário.  

E, como é cediço em doutrina e jurisprudência, a preclusão do ato de interposição do apelo extremo, quando o acórdão 

recorrido fundamenta-se também em matéria constitucional, suficiente para manter o julgado, acarreta a negativa de 

admissibilidade do recurso especial, consoante consagrado na Súmula nº 126, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundametnos constitucional e 

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 

extraordinário" 

De fato, a posição singular das instâncias superiores no Poder Judiciário brasileiro, voltada apenas à tutela do direito 

objetivo, implica em severas limitações no âmbito de cabimento dos recursos excepcionais. 

Na hipótese em tela, em que o v. acórdão impugnado encontra-se lastreado em fundamento constitucional e 

infraconstitucional, não tendo sido interposto o recurso extraordinário, tem-se que também por essa ótica não deverá ser 

admitido o presente recurso especial, em razão do óbice sumular há pouco transcrito. 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 34/2072 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.082519-4        AC  524758 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VERA PATRICIO DE CARVALHO 
ADV     :  ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES 
PETIÇÃO :  RESP   2007172455 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face da decisão de Turma desta Corte, que conheceu parcialmente dos embargos de declaração e, na parte conhecida, os 

acolheu, para sanar a divergência entre o enunciado da ementa e a matéria de que trata o julgado. Os embargos de 

declaração foram opostos ao v. acórdão que negou provimento à apelação da União Federal e deu parcial provimento à 

remessa oficial, para excluir da condenação o pagamento de custas processuais, e adequar a incidência dos juros de 

mora a partir da citação, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da pensão 

militar à autora, no valor equivalente à totalidade dos proventos do servidor falecido Alcindo de Oliveira, 

retroativamente à data do óbito, computando-se juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária 

prevista no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sobre as parcelas em atraso. 

A parte recorrente alega violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos de declaração 

que opôs não teriam sido devidamente apreciados, e ao artigo 20, caput, do mesmo diploma, insurgindo-se contra a 

fixação dos honorários advocatícios. Refere, também, ofensa às Leis nº 8.177/91, nº 8.088/90. nº 8.024/90, nº 7.777/89, 

quanto à aplicação dos índices inflacionários expurgados, da correção monetária. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. O egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que 

inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os 

pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para fundamentar a decisão. Nesse sentido, trago à 

colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...). 
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(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390). 

Por outro lado, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, encontrando óbice 

na Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Ademais, decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do Colendo Supremo Tribunal Federal, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. 

(...). 

2. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que pagos administrativamente, visando à recomposição do valor real da moeda 

corroído pelo fenômeno da inflação, mormente por se tratar de verba de caráter alimentar. 

3. Precedentes. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 456745/PE, proc. nº 2002/0090671-4, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 06/03/2003, DJ 08.05.2006 p. 

302). 

Quanto à alegada violação ao artigo 219, caput, do Código de Processo Civil, no que se refere à data em que a União 

Federal foi constituída em mora, esta foi tratada pelo v. acórdão recorrido, descabendo apreciação. 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.001543-5       AMS  237202 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DECIO DOS SANTOS 
ADV     :  VANDERLEI PORTO PINTO 
PETIÇÃO :  RESP   2007164312 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou os embargos de 

declaração opostos em face de julgado que, também à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

mantendo integralmente a sentença que concedeu a segurança para determinar a matrícula, em colégio militar, de filha 

menor, dependente de sargento transferido por necessidade do serviço. 

Em razões do especial, a União alega que o v. acórdão recorrido, ao reconhecer o direito à mencionada matrícula, feriu 

o princípio da igualdade, gerando privilégio inconstitucional. 

Aduz, ainda, contrariedade aos artigos 15 e 16 da Portaria Ministerial nº 783, de 8.12.98, que regulamenta o 

funcionamento dos Colégios Militares. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão no tocante às matérias de índole constitucional, visto exigir 

análise manifestamente incabível em sede de recurso especial, tendo em vista a competência constitucional atribuída ao 

e. Supremo Tribunal Federal e ao c. Superior Tribunal de Justiça, fixada nos artigos 102 e 105 da Constituição Federal, 

respectivamente. 

Nesse sentido já se pronunciou o c. Superior Tribunal de Justiça, como nos seguintes precedentes: REsp 983979/ES, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 06.03.2008, DJ 25.03.2008 p. 1; AgRg no Ag 933632/SP, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 368; STJ - 

AgRg no REsp 796946/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 293; e 

STJ - REsp 439283/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 15.12.2005, DJ 01.02.2006 p. 430. 

Assim, deixo de apreciar as alegações quanto ao princípio da igualdade e quanto à genérica alegação de ocorrência de 

inconstitucionalidade, dada a impertinência nesta sede. 

No mais, o recurso não comporta admissão. 

Com efeito, é firme a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a via estreita do recurso 

especial não comporta alegação de contrariedade a portaria ministerial, como se vê dos julgados abaixo transcritos:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SUNAB - AUTO DE INFRAÇÃO - MAJORAÇÃO DE PREÇOS - 

VIOLAÇÃO A PORTARIAS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS: DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - OFENSA AOS ARTS. 128, 515 E 535 DO CPC: 

INEXISTÊNCIA - SÚMULA 7/STJ. 

1. Portarias e instruções normativas não se enquadram no conceito de lei federal, descabendo, portanto, o controle de 

ofensa a tais espécies normativas em sede de recurso especial. 

2. Considera-se deficiente o recurso quando a parte deixa de particularizar o dispositivo de lei federal tido por violado 

ou quando não impugnado especificamente o fundamento do decisum (Súmula 284/STF). 

(...) 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(STJ - REsp 842484/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 22.04.2008, DJ 08.05.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. INTEMPESTIVIDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA N. 281/STF. RECURSO ESPECIAL 

SERÔDIO. PORTARIA. MERO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO SE EQUIPARA A LEI FEDERAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ. 

(...) 
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3. O STJ firmou entendimento de que, para fins de admissibilidade de recurso especial fundado na alínea 'a' do art. 105, 

III, da CF, as portarias, meros atos administrativos, não se equiparam a lei federal. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 908561/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. QUARTA TURMA, j. 08.04.2008, DJ 

28.04.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VIOLAÇÃO À PORTARIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI 9.624/98. 

INCIDÊNCIA SOBRE A RAV SOMENTE QUANDO O ÍNDICE NÃO TIVER SIDO APLICADO AO 

VENCIMENTO-BÁSICO. COMPENSAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. 

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo certo que artigo de 

Portaria Ministerial não equivale a dispositivo de lei federal para fins de interposição do recurso. Precedentes. 

(...) 

VI - Agravos internos desprovidos. 

(STJ - AgRg no REsp 664099/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 

429) 

Destarte, também sob esse aspecto, inviável a subida do presente recurso. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 1999.60.00.002807-7        AC  698443 

APTE   : HAMILTON DE OLIVEIRA PEGO 

ADV    : ELIODORO BERNARDO FRETES 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2006215205 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração 

opostos em face de julgado que, também por unanimidade, deu provimento à apelação para anular a sentença de 

primeiro grau, por entender equivocado o entendimento segundo o qual seria impossível a interposição de medida 

cautelar em face do disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

A recorrente alega, preliminarmente, violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ante a rejeição 

dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

Aduz, ainda, contrariedade aos artigos 274 e 804 do Código de Processo Civil, uma vez que a presente medida cautelar 

apresenta-se desnecessária. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

O recurso não merece admissão. 

Quanto à alegação relativa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, observo que a recorrente pleiteia a nulidade do 

acórdão combatido sem especificar, no entanto, quais teriam sido os pontos por ele omitidos, deixando de delimitar a 

controvérsia, o que por si só configura deficiência de fundamentação, daí porque, inviável a admissão do presente 

recurso sob esse fundamento. Aplicação da súmula nº 284 do e. Supremo Tribunal Federal. 

De qualquer sorte, é certo que o c. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao 

mencionado dispositivo processual quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos, o que ocorreu in casu. 

Com efeito, a Em. Relatora, ao apreciar a questão, assim se pronunciou: 

"(...) 

Considero, portanto, equivocado o entendimento em torno do qual se funda a impossibilidade de se interpor medida 

cautelar tendo em vista o artigo 273 do CPC. Tanto que o Código inovou, permitindo expressamente, a fungibilidade 

dos procedimentos nos casos onde se verificam presentes os respectivos pressupostos, ex vi do seu parágrafo sétimo. 

Ademais, para fundamentar sua decisão no caso presente, considerou o Magistrado sentenciante que o autor havia sido 

desligado das fileiras do Exército Brasileiro, quando, na verdade, o que ele pleiteia é apenas sua manutenção na caserna 

e não a reintegração. 

Por conseguinte, por vislumbrar a existência do interesse do autor, a reforma da sentença impõe-se de rigor. 

(...)" (fl. 66) 

Assim, não se vislumbra qualquer omissão ou obscuridade a justificar a alegada nulidade da decisão. 

Outrossim, o acórdão que julgou a apelação restou assim ementado: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: MANUTENÇÃO DE MILITAR NA ATIVA. MEDIDA 

CAUTELAR PREPARATÓRIA. INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Tenho entendimento no sentido de que, mesmo anteriormente ao advento da Lei 10.444/2002, era possível a 

interposição de ação cautelar, cujo destino é o de preservar o direito ameaçado pela demora na solução da questão, 

objeto da ação principal, ainda que o artigo 273 do CPC recomende a antecipação de tutela em ação ordinária. Sendo 

medida assecuratória da eficácia do processo principal, basta a verificação da plausibilidade do direito substancial 

invocado. 

II - Equivocado o entendimento em torno do qual se funda a impossibilidade de se interpor medida cautelar tendo em 

vista o artigo 273 do CPC. Tanto que o Código inovou, permitindo, expressamente, a fungibilidade dos procedimentos 

nos casos onde se verificam presentes os respectivos pressupostos, ex vi do seu parágrafo sétimo. 
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III - Apelação provida. Sentença anulada." 

Destarte, verifica-se que os dispositivos a que se alega contrariedade - artigos 274 e 804 do Código de Processo Civil - 

não foram analisados pela decisão ora guerreada, o que impede a admissão do recurso, posto que ausente o necessário 

prequestionamento, sendo aplicável ao caso o enunciado da súmula 211/STJ - "Inadmissível recurso especial quanto à 

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

A corroborar o até aqui exposto, é a jurisprudência consolidada do c. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. NÃO APLICAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO EM SEDE 

DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 

2. "(...) Para viabilizar o conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é 

suficiente a simples menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a 

quo), mas, ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, 

ao julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso (...)" (REsp nº 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

(...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 759415/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 21.11.2006, DJ 

05.02.2007 p. 413 e REPDJ 12.02.2007 p. 304, grifei) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. AFRONTA AO ART. 

535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. PENSÃO. MILITAR NÃO-

CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. A indicação genérica de ofensa ao art. 535, II, do CPC, sem a particularização da tese jurídica pertinente ao deslinde 

da controvérsia a respeito da qual não se teria manifestado a Corte de origem, implica deficiência de fundamentação. 

Incidência da Súmula 284/STF. 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que os arts. 1º, parágrafo único, II, da Lei 3.765/60, 41 da 

MP 2.215-10/01, 1º, "f", e § 2º, do Decreto 57.272/65, item 88, anexo I, do Decreto 90.608/84, e 161 e 162 do CTN, 

não foram prequestionados. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 813322/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 08.11.2007, DJ 

07.02.2008 p. 1, grifei) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO 

DE RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E/OU 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. VIOLAÇÃO ART. 126 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. 

GRATIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO. SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. FUNDAMENTO LEIS ESTADUAIS. 

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO REFLEXA DE LEI LOCAL. AGRAVO 
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REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Tendo o Tribunal de origem se manifestado fundamentadamente a respeito de todas as questões posta à sua 

apreciação, não há falar em ofensa ao art. 535, I e II do CPC. 

2. A matéria contida no art. 126 do CPC não foi discutida na Corte estadual, restando ausente o indispensável 

prequestionamento viabilizador do Recurso Especial, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema 

Corte. 

(...) 

5. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 923815/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, j. 26.02.2008, 

DJ 24.03.2008 p. 1, grifei) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. 

BRIGADA MILITAR. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO E AUTUAÇÃO DE 

INFRAÇÕES. AUTO LAVRADO EM FLAGRANTE. PRAZO DECADENCIAL. 

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é 

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 

na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Falta de prequestionamento dos temas insertos nos arts 458, III, 474 do CPC, 281, caput, do CTB (ausência de 

julgamento dos autos de infração) e no art. 282, caput, também do CTB (inexistência de notificação da imposição de 

penalidade). 

(...) 

6. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(STJ - REsp 922708/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17.05.2007, DJ 29.05.2007 p. 281, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 691987/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 390, grifei) 

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. "ERROR IN 

JUDICANDO". VALOR INDENIZATÓRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

I - Inocorre, na hipótese, qualquer violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o exame dos autos revela que a Corte a 

quo analisou detidamente todas as questões de fato e de direitos pertinentes à controvérsia, sendo certo que o mero 
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inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não sugere a oposição de embargos de declaração se 

ausentes eventuais omissões, obscuridades ou contradições. 

II - No tocante à questão de fundo, os Agravantes, em síntese, afirmam que houve error in judicando quanto à fixação 

do valor da indenização. Ora, nesse contexto, para afastar as conclusões a que chegou o extenso aresto recorrido revela-

se absolutamente necessário o reexame de conjunto fático-probatório acostado aos autos, o que é inadmissível em sede 

de Recurso Especial por força do óbice imposto pela Súmula 07/STJ. 

III - Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 895395/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 27.02.2007, J 

09.04.2007 p. 242 - grifei) 

Por fim, cumpre observar que o v. acórdão debatido julgou no mesmo sentido do que já decidiu o c. Superior Tribunal 

de Justiça, como se vê dos arestos abaixo colacionados: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNGIBILIDADE ENTRE AS MEDIDAS CAUTELARES E AS 

ANTECIPATÓRIAS DOS EFEITOS DA TUTELA. ART. 273, § 7.°, DO CPC. INTERESSE PROCESSUAL. 

- O princípio da fungibilidade entre as medidas cautelares e as antecipatórias dos efeitos da tutela confere interesse 

processual para se pleitear providência de natureza cautelar, a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 653381/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. 21.02.2006, DJ 20.03.2006 p. 

268) 

AÇÃO CAUTELAR COM CARÁTER SATISFATIVO. ADEQUAÇÃO. ACÓRDÃO QUE, EXAMINANDO O 

PLEITO EM SUA ESSÊNCIA, CONSIDERA ESTAR-SE DIANTE DE UM PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. 

- Permanece incólume o fundamento expendido pela decisão recorrida que não foi objeto de impugnação pela parte 

recorrente. 

- Em hipóteses excepcionais, o Superior Tribunal de Justiça tem admitido o efeito satisfativo da ação cautelar. 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 196666/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, j. 26.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 

379) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CARÁTER SATISFATIVO. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, tem 

reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares. 

O provimento jurisdicional que determina a ligação da energia elétrica exaure-se em si mesmo, resultando 

desnecessário formular outro pedido em caráter principal. 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 541410/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, j. 22.06.2004, DJ 11.10.2004 p. 

336) 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INOMINADA. EFEITO SATISFATIVO. INADIMPLÊNCIA. CORTE DE 

ENERGIA ELÉTRICA. APROVEITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CPC, ARTIGOS, 796 E SEGTS. CÓDIGO 

DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/90, ARTS. 22 E 42). 
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1. A ordem jurídico-positiva (Constituição e leis ordinárias) e a construção doutrinária do processo moderno, 

fulgurando a interpretação pretoriana, têm tracejado o caminho de composições judiciais justas e de prestigiamento à 

garantia do acesso à Justiça. No caso, o reconhecimento da nulidade ou submissão à severidade da forma, seria premiar 

a abusividade e verdadeiro delírio contra a realidade ofuscando a efetividade do processo. 

2. Recurso sem provimento. 

(STJ - REsp 206219/RS, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, j. 06.12.2001, DJ 25.03.2002 

p. 181) 

Assim, restam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante de todo o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.032702-2       AMS  201655 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE PEDRO ALCAZAR PERES 
ADV     :  WILSON INOCENCIO FERREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2007215856 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro, dado já contar com mais de dois anos de experiência como ajudante de despachante aduaneiro. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida, nestes termos, contrariado o disposto nos artigos 45, inciso IV, e 47, 

ambos do Decreto nº 646/92. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 152. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 
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I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo 

Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.033613-1       AMS  236757 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUIS EDUARDO MOREY RODRIGUES 
ADV     :  DOMINGOS DE TORRE 
PETIÇÃO :  RESP   2007213449 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Alega a 

parte recorrente ter o acórdão recorrido negado vigência a federais. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 320/326. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 
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6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.034132-1        AC  712264 
APTE    :  JOAO CORATTI e outros 
ADV     :  JOEL BELMONTE 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008027860 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que deu 

provimento à apelação dos autores, para condenar a União Federal a conceder o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 

8.622/93 e nº 8.627/93, na remuneração dos requerentes, a partir de janeiro de 1993, descontando-se os índices 

concedidos em razão das leis citadas, com correção monetária prvista no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Fderal da 3ª Região, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, até a edição da Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001 e, posteriormente, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou, ainda, a União Federal, 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o valor da 

condenação. 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão violado o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, os artigos 3º e 4º, do Decreto-

Lei nº 4.597/42, os artigos 20, § 4º, e 535, II, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, e os artigos nº 49, 125 inciso III, 126, e 127, parágrafo único, da Lei nº 6.880/80, 

bem como argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A alegação de violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 
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obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para fundamentar 

a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

No mais, a pretensão não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, e Decreto-Lei nº 4.597/42, melhor sorte não 

se destina à recorrente, posto que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, em se tratando de prestações de trato 

sucessivo, que se renovam mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo os 

julgados a seguir: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

(...) 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. ENUNCIADO Nº 85 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1. Nas demandas envolvendo prestações de natureza sucessiva, que se renovam mês a mês, não ocorre a prescrição de 

fundo de direito. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 756039/RS, Proc. nº 2006/0061564-3, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 30/05/2006,  DJ 

01.08.2006 p. 570) 

De outra parte, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07 do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017151-6        AG  176398 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  RUBENS CARVALHO TADDEI e outro 
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ADV     :  DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2007225649 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                        Alega a parte insurgente ter o acórdão recorrido violado o artigo 37, "caput", da Constituição Federal.  

Aduz, ainda, a União Federal, que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais 

que regulamentam a matéria sub judice. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017151-6        AG  176398 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  RUBENS CARVALHO TADDEI e outro 
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ADV     :  DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007225650 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento e julgou 

prejudicado o agravo regimental, fixando os juros compensatórios na desapropriação em 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da imissão na posse. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o disposto no artigo 15-A do Decreto-Lei nº 365/41, introduzido 

pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/2001, tendo em vista que as referidas normas reduziram os juros 

moratórios para 6% (seis por cento) ao ano. 

                       As contra-razões foram apresentadas às fls. 115/117. 

                       

 Decido. 

     Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ART. 27, § 1º, DA LEI 3.365/41, ALTERADO PELA MP Nº 2.183-56, DE 24.8.01. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. TAXA APLICÁVEL. MP 1.577/97. SÚMULA 618/STF. 

1. A jurisprudência do STJ já consolidou a tese de que o arbitramento dos honorários advocatícios deve ser promovido 

nas instâncias ordinárias, à vista dos autos e do trabalho desenvolvido pelo advogado, atendidos os pressupostos 

elencados nos §§ 3º e 4º, do art. 20, do CPC. 

2. A sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe. 

3. A 2ª Turma não vem dando aplicação às  MP´s editadas posteriormente ao ajuizamento da ação.  

4. A MP 1.577, somente é aplicável às desapropriações iniciadas após seu advento, em 11.06.1997, e no período 

compreendido entre essa data e 13.09.2001, quando foi publicada decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, 

suspendendo a eficácia da expressão 'de até seis por cento ao ano', do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, 

introduzida por tal MP. 

5. Inviável o recurso especial, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(AgRg no Ag 439858 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0020219-6; Relator 

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; SEGUNDA TURMA; DJ 28.03.2005 p. 235) 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.012513-1        AC 1231680 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  JOAQUIM PASSOS DA COSTA e outro 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007308910 
RECTE   :  AGU 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal apenas no tocante aos juros de mora, que deverão ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação, e negou provimento à apelação dos autores, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a 

reajustar a remuneração dos requerentes até totalizar o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e nº 

8.627/93, descontando-se eventuais reajustes concedidos em razão das leis citadas, bem como a pagar as diferenças 

atrasadas não prescritas, até 31/12/2000, corrigidas monetariamente pela Tabela de Precatórios da Justiça Federal, 

reconhecendo a sucumbência recíproca. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.013045-0        AC 1206871 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  WILSOM BOGARIM PINTADO e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008009050 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, 

deu parcial provimento à apelação da União Federal, para fixar os juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano, e deu parcial provimento à apelação dos autores, para condenar a União Federal a pagar aos requerentes Audemir 
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de Oliveira, Francisco Rodrigues de Souza, Luiz Carlos do Santos, Luiz Cláudio de Lima, Odair José de Oliveira 

Borges, Reginaldo Moreira Luiz, Ricardo Silva Acosta e Wilson Bogarim Pintado, as diferenças decorrentes do reajuste 

de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no período de 09/12/1998 até o advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, 

descontando-se o percentual já recebido por força das leis citadas, reconhecendo a sucumbência recíproca e a 

compensação integral dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a 

pagar aos autores José Carlos Bravo e Lúcia Catarina da Silva, a diferença entre a remuneração resultante da aplicação 

do reajuste de 28,86% e o índice efetivamente aplicado, tomando por base os vencimentos do postos ocupados entre 09 

de dezembro de 1998 e 31 de dezembro de 2000. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.013121-0        AC 1196024 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EDNEI APARECIDO FIGUEIREDO e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008002114 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que  deu 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para fixar os juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, e 

delimitar a concessão do reajuste à entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.131/2000, mantendo, no mais, a r. 

sentença, que condenou a União Federal a reajustar a remuneração dos requerentes, até totalizar o percentual de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, observada a prescrição qüinqüenal, compensando-se eventuais 

reajustes concedidos em razão das leis citadas, pagando-se os valores atrasados, não prescritos, corrigidos 

monetariamente pela Tabela de Precatórios da Justiça Federal, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade aos artigos 1º e 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 2º e incisos, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025822-4        AC 1206960 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  NILZETE COSTA FERREIRA 
ADV     :  NARCISO BATISTA DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008003575 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que negou 

provimento à apelação, e deu parcial provimento à remessa oficial, para limitar os reflexos do reajuste concedido à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.131/2000, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a 

conceder o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, incorporando-o à remuneração da autora, 

bem como a pagar os valores atrasados, atualizados, representados pela diferença entre o percentual de 28,86% e os que 

já foram pagos, observada a prescrição qüinqüenal, compensando-se eventuais reajustes aplicados em decorrência das 

leis citadas, e eventuais pagamentos efetuados administrativamente, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, a contar do ajuizamento da ação,reconhecendo a sucumbência recíproca. 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão violado o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, os artigos 3º e 4º, do Decreto-

Lei nº 4.597/42, os artigos 20, § 4º, e 535, II, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, e os artigos nº 49, 125 inciso III, 126, e 127, parágrafo único, da Lei nº 6.880/80, 

bem como argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A alegação de violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para fundamentar 

a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

No mais, a pretensão não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, e Decreto-Lei nº 4.597/42, melhor sorte não 

se destina à recorrente, posto que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, em se tratando de prestações de trato 

sucessivo, que se renovam mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo os 

julgados a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

(...) 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. ENUNCIADO Nº 85 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1. Nas demandas envolvendo prestações de natureza sucessiva, que se renovam mês a mês, não ocorre a prescrição de 

fundo de direito. 

2. Agravo regimental improvido. 
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(STJ - AgRg no Ag 756039/RS, Proc. nº 2006/0061564-3, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 30/05/2006,  DJ 

01.08.2006 p. 570) 

De outra parte, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07 do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011627-1        AC 1097307 
APTE    :  MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008001511 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que deu 

provimento à apelação, para condenar a União Federal a conceder o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

nº 8.627/93, à remuneração da autora, com eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados, aplicados 

em decorrência das leis citadas, e eventuais pagamentos efetuados administrativamente, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, limitando-se a repercussão da condenação até a entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.131/2000, juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e correção monetária, pelos índices determinados nos atos 

normativos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 

(um mil reais). 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão violado o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, os artigos 3º e 4º, do Decreto-

Lei nº 4.597/42, os artigos 20, § 4º, e 535, II, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, e os artigos nº 49, 125 inciso III, 126, e 127, parágrafo único, da Lei nº 6.880/80, 

bem como argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 
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Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A alegação de violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para fundamentar 

a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

No mais, a pretensão não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 
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(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, e Decreto-Lei nº 4.597/42, melhor sorte não 

se destina à recorrente, posto que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, em se tratando de prestações de trato 

sucessivo, que se renovam mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo os 

julgados a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

(...) 

(STJ - REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. ENUNCIADO Nº 85 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1. Nas demandas envolvendo prestações de natureza sucessiva, que se renovam mês a mês, não ocorre a prescrição de 

fundo de direito. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 756039/RS, Proc. nº 2006/0061564-3, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 30/05/2006,  DJ 

01.08.2006 p. 570). 

De outra parte, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011837-1        AC 1128773 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ROSALINA BUENO DE TOLEDO MORAES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008009049 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte que conheceu, em parte, da apelação da União Federal; na parte conhecida, 

rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso e à remessa 

oficial, para limitar a percepção do reajuste de 28,86% até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, reconhecendo 

a sucumbência recíproca e declarando compensados os honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que 

condenou a União Federal a incorporar o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, ao benefício do 

falecido marido da autora, a partir de outubro de 1998, com prescrição das parcelas anteriormente vencidas, 

procedendo-se à correção do benefício atual, compensando-se eventual reajuste concedido em razão da Lei nº 8.627/93, 

e atualização monetária, na forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.007803-5        AC 1201795 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ADRIANO MEDINA NOVELLO e outros 
ADV     :  KARLA DE CASTRO BORGHI 
PETIÇÃO :  RESP   2008011746 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que conheceu em parte a apelação da União Federal; na parte conhecida, 

rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu-lhe parcial provimento, para reconhecer a 
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sucumbência recíproca, e declarar compensados os honorários advocatícios, bem como à remessa oficial, para limitar a 

extensão do reajuste até dezembro de 2000, e fixar os juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 

8.622/93 e 8.627/93, a contar de 1993, compensando-se eventuais diferenças entre os índices efetivamente recebidos e 

os decorrentes das leis citadas, ressalvada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária conforme previsto no 

Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora a partir da citação. 

A parte recorrente alega violação às Leis nº 8.622/93, e 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.008545-3        AC 1129078 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUIS SERGIO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2007326659 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que deu 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para adequar os juros de mora à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, e fixar o termo final do reajuste à entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.131/2000 mantendo, no 

mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar, aos vencimentos dos autores, o percentual de 28,86%, 

previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, a partir de 1º de janeiro de 1993, ressalvados os casos dos autores que 

ingressaram no serviço público em data posterior, devendo, nesses casos, ser considerada a data de admissão, para o 

início da concessão do reajuste, pagando as diferenças entre os valores efetivamente pagos e aqueles devidos em razão 

das leis citadas, atualizadas, compensando-se eventuais reajustes concedidos em sede administrativa, e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade aoS artigoS 1º e 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 2º e incisos, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.000480-0        AC 1112864 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  REGINALDO NUNES TAVARES e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008009055 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que conheceu em parte a apelação e, na parte conhecida, rejeitou a 

preliminar de prescrição do fundo de direito; no mérito, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para 

fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, limitar a incidência do reajuste até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal a efetuar o pagamento da diferença apurada entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o percentual efetivamente recebido pelos autores, no período de 23 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 

2000, corrigida monetariamente, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das leis citadas. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 
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(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000160-9        AC 1201776 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALIRIO PEREIRA BARBOSA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008011600 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para fixar os 

juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, limitar os reflexos do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000 e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a 

efetuar o pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o 

percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 13 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, corrigida 

monetariamente, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das leis citadas. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 
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A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.02.000212-2        AC 1157658 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALDECIR DUARTE RODAS 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2007292551 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma deste Tribunal, que rejeitou os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que deu 

parcial provimento à apelação, para adequar a taxa de juros a 6% (seis por cento) ao ano, e deu parcial provimento à 

remessa oficial, para limitar a incidência do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, à redução da taxa 

de juros e reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao 

pagamento da diferença de reajuste, no percentual de 7,86%, verificada entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 

8.622/93 e 8.627/93 e o efetivamente recebido pelo requerente, a partir de 14 de janeiro de 1999, com os valores 

acrescidos de correção monetária, compensando-se eventuais parcelas concedidas em razão das leis citadas. 

A parte recorrente alega, em preliminar, violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado que os 

embargos de declaração que opôs não teriam sido devidamente apreciados. Refere, ainda, que o v. acórdão recorrido 

contrariou as leis federais nº 8.622/93, e 8.627/93, e divergiu do entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A preliminar de violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se 

sustenta, pois o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535 

do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde 

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que evidencia a ausência de 

plausibilidade da pretensão recursal. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Ademais, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001293-2        AC 1206756 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  NILSON ALMEIDA BITENCOURT e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
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PETIÇÃO :  RESP   2008012716 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, 

negou provimento à apelação, para manter a r. sentença que condenou a União Federal a efetuar o pagamento da 

diferença  de 8,58%, apurada entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 e o percentual 

efetivamente recebido pelos autores, no período de 26.10.1999 até 31.12.2000, acrescida de juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade às Leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como argumenta que o decisum 

recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 
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Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.009902-2        AC 1113539 
APTE    :  JOCELINO LEITE DA SILVA 
ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007306292 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu provimento à apelação do autor, para condenar a União Federal a 

incorporar o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, à remuneração do autor, a partir de janeiro de 

1993, compensando-se as parcelas eventualmente concedidas em razão das leis citadas, com correção monetária 

conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e Resolução nº 

242/2001, do Conselho da Justiça Federal, excluindo-se os índices relativos aos expurgos inflacionários, juros de mora 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 , e divergiu do 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.003721-0        AC 1206962 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLAUDIO APARECIDO FERREIRA 
ADV     :  RODRIGO BENEDITO TAROSSI 
PETIÇÃO :  RESP   2008009051 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação da União Federal, para limitar a 

percepção do reajuste de 28,86% ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, fixar os juros de mora em 6% (seis 

por cento) ao ano, bem como à remessa oficial, para reconhecer a sucumbência recíproca, e declarar compensados os 

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar o reajuste de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, incidente sobre a remuneração de dezembro de 1992, a partir de abril 

de 1999, e sobre todas as parcelas componentes dos vencimentos do autor, inclusive gratificações adicionais e horas 

extras, e juros de mora a partir da citação, compensando-se eventuais diferenças pagas administrativamente, ressalvada 

a prescrição qüinqüenal, contada a partir da propositura da ação. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 
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III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2005.03.00.019511-6        AR    4442 

AUTOR  : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU    : CIBELE DE SOUZA E CASTRO e outros 

ADV    : ANTONIO ANDRADE 

PETIÇÃO: REX    2008002125 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra decisão do Relator que, com fulcro no que dispõe o artigo 557, 'caput', do Código de 

Processo Civil, negou seguimento aos embargos de declaração opostos em face de acórdão de Turma deste Tribunal 

que, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão monocrática que indeferiu 

liminarmente a inicial da ação rescisória. 

A recorrente alega contrariedade aos artigos 96, II, "b", e 102, § 2º, ambos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Sem contra-razões. 

Decido. 

O recurso não merece prossecução. 

Na situação em exame, não há como deferir o prosseguimento do recurso extraordinário, porquanto não houve o 

esgotamento das instâncias ordinárias. 

Ocorre que os embargos de declaração opostos pela recorrente foram decididos monocraticamente, sendo que contra 

este decisum não foi interposto o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Consoante entendimento do e. Supremo Tribunal Federal, o recurso extraordinário somente é cabível contra decisão de 

Tribunal proferida em última ou única instância. Havendo decisão monocrática no julgamento dos embargos de 

declaração, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, deve o recorrente, antes de interpor recurso 

extraordinário, esgotar os recursos ordinários cabíveis na instância de origem, in casu, por meio do agravo previsto no § 

1º do mencionado dispositivo. 

Ora, dispõe o art. 102, inciso III, da Constituição da República, que compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, em 

sede de recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, circunstância que não ocorre na 

espécie, porquanto a decisão ainda era passível de recurso na instância de origem. Aplicável ao caso, portanto, o 

enunciado da Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na 

justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada." 

Nesse sentido são os precedentes da Corte Suprema: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA VIA RECURSAL 

ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO STF. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO ATACAM TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Recurso extraordinário interposto contra decisão monocrática que negou seguimento a embargos de declaração. 

Ausência de decisão de única ou última instância, incidência do óbice da Súmula 281 do STF.  

(...) 

V - Agravo regimental improvido 

(STF - AI-AgR 661266/SP, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, j. 13.11.2007, DJ 

14.12.2007)  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE ÚLTIMA OU ÚNICA INSTÂNCIA. 

INEXISTÊNCIA. SÚMULA N. 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

A decisão capaz de viabilizar o recurso extraordinário é aquela proferida em única ou última instância. Incidência da 

Súmula n. 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR 639524/RJ, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 09.10.2007, DJ 23.11.2007 p. 102, EMENT 

VOL-02300-10 p. 2022) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade são preenchidos, e um 

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição 

federal). A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, 

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Agravo regimental a que 

se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 76/2072 

(STF - AI-AgR 584359/SP, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, j. 13.06.2006, DJ 22.09.2006, p. 

52) 

Destarte, resta intransponível o óbice para a subida do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2005.03.00.019511-6        AR    4442 

AUTOR  : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU    : CIBELE DE SOUZA E CASTRO e outros 

ADV    : ANTONIO ANDRADE 

PETIÇÃO: RESP   2008002127 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão do Relator que, com fulcro no que dispõe o artigo 557, 'caput', do Código de 

Processo Civil, negou seguimento aos embargos de declaração opostos em face de acórdão de Turma deste Tribunal 

que, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão monocrática que indeferiu 

liminarmente a inicial da ação rescisória. 

A recorrente alega contrariedade aos artigos 26, 27 e 28, parágrafo único, todos da Lei nº 9.868/99, bem como aos 

artigos 467, 468, 469 e incisos, 471 e 486, todos do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

O recurso não merece prossecução. 

Na situação em exame, não há como deferir o prosseguimento do recurso especial, porquanto não houve o esgotamento 

das instâncias ordinárias. 

Ocorre que os embargos de declaração opostos pela recorrente foram decididos monocraticamente, sendo que contra 

este decisum não foi interposto o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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Consoante entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial somente é cabível contra decisão 

de Tribunal proferida por órgão colegiado. Havendo decisão monocrática no julgamento dos embargos de declaração, 

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, deve o recorrente, antes de interpor recurso especial, esgotar os 

recursos ordinários cabíveis na instância de origem, in casu, por meio do agravo previsto no § 1º do mencionado 

dispositivo. 

Ora, dispõe o art. 105, inciso III, da Constituição da República, que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em 

sede de recurso especial, as causas decididas em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais, ou pelos 

Tribunais dos Estados, circunstância que não ocorre na espécie, porquanto a decisão ainda era passível de recurso na 

instância de origem. 

Ademais, somente a decisão de órgão colegiado do Tribunal é que enseja a eventual interposição de recurso especial, a 

teor do já citado dispositivo constitucional, que preceitua a "decisão de Tribunal", não se equiparando, para tanto, a 

decisão prolatada de forma singular por qualquer de seus membros, posto que, enquanto o juiz de primeira instância 

decide monocraticamente, pondo fim ao litígio, o Tribunal, somente poderá fazê-lo por seus órgãos colegiados, no caso, 

Turmas, Seções ou Órgão Especial. 

Nesse sentido são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ESGOTAMENTO 

DAS INSTÂNCIAS. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 281/STF. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Verifica-se dos autos que o recurso especial foi interposto quando ainda era cabível o agravo interno previsto no art. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, cuja interposição ensejaria a manifestação do órgão colegiado competente 

quanto aos embargos declaratórios rejeitados monocraticamente. Não foram exauridas, portanto, as vias recursais na 

instância ordinária, o que inviabiliza o manejo do apelo especial, nos termos da Súmula 281/STF. 

2. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, cristalizado no enunciado da Súmula 211/STJ, segundo o 

qual a mera oposição de embargos declaratórios não é suficiente para suprir o requisito do prequestionamento, sendo 

indispensável o efetivo exame da questão pelo acórdão objurgado. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 593266/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 

07.08.2007, DJ 27.08.2007 p. 296) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO DECIDIDOS MONOCRATICAMENTE - CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL - NÃO 

ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - SÚMULA 281/STF - APLICABILIDADE. 

1. Se os embargos de declaração opostos contra o acórdão que julgou a apelação cível foram decididos 

monocraticamente, cabia à parte a interposição do agravo do art. 557, § 1º, do CPC. Não esgotadas as instâncias 

ordinárias, impossível a abertura da via especial. Precedentes. 

2 - Incidência da Súmula 281 do STF. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 803563/PR, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, j. 06.02.2007, DJ 

26.02.2007 p. 604) 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS VIAS 

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DAS CONTRA-RAZÕES OU DA CERTIDÃO 

ATESTANDO A SUA INEXISTÊNCIA. 

I - O artigo 105, inciso III, da Constituição Federal estatui que "compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em 

recurso especial, as causas decididas em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,..."Segundo a previsão constitucional, portanto, o recurso 
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especial deve ser interposto contra decisões emanadas de tribunais, por seus órgãos colegiados, ficando afastada a 

possibilidade de insurgência contra aquelas proferidas singularmente pelo relator. Mesmo nos casos de embargos de 

declaração, deve ser buscada a manifestação do órgão colegiado sobre a questão suscitada, para que se viabilize o 

acesso a esta instância excepcional. Precedentes." 

(...) 

Agravo a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no Ag 546491/RJ, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, j. 07.06.2005, DJ 27.06.2005 p. 

368) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM SEDE DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. 

1. A decisão proferida monocraticamente, em observância ao art. 557, do CPC, não desafia de imediato a interposição 

de recurso especial, ante o não-esgotamento das vias recursais no tribunal a quo pela ausência de oferecimento do 

agravo interno. Isto porque, a decisão denegatória, deve provir de Tribunal, e não ato isolado de um de seus membros. 

2. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 621376/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 12.04.2005, DJ 16.05.2005 p. 242) 

Destarte, resta intransponível o óbice para a subida do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.04.000176-2       AMS  269875 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLAUDIO FORNOS LIMA 
ADV     :  MARIO ALVES DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2007207037 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao recurso de apelação interposto, 

assim como à remessa oficial, preservando a r. sentença que concedeu a segurança pretendida, permitindo ao 

impetrante, ora recorrido, obter sua inscrição em concurso público realizado pela Alfândega de Santos/SP.  
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Sustenta a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 722, do Decreto nº 4.543/02, que trata da carreira de 

assistência técnica na área alfandegária, e 3º, da Lei nº 8.666/91, que determina a vinculação da Administração ao 

Edital. 

Contra-razões apresentadas às fls. 318/321. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

De fato, verifica-se que aquela decisão encontra-se lastreada em previsão diversa, contida no item nº 5 do Edital, de que 

mesmo aqueles não formados em qualquer curso de Engenharia poderiam inscrever-se para o certame, desde que já 

habilitados para exercer habitualmente as funções acessórias ao desembaraço aduaneiro. 

Por outro lado, também restou fundamentado o acórdão recorrido na caracterização da habilitação do impetrado para 

exercer tais funções. Sob outro viés, portanto, o exame dessa situação esbarraria no óbice sumular contido no enunciado 

de nº 07, daquele Sodalício: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.08.010289-9        AC 1236423 
APTE    :  YUKIO INAZAKI 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008023880 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de falta de pressuposto de admissibilidade do 

recurso, porque deserto, argüida pela União Federal em contra-razões, e, no mérito, deu provimento à apelação do autor, 

para julgar parcialmente procedente o pedido inicial, e condenar a União Federal a pagar as diferenças entre o reajuste 

de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93, e o percentual efetivamente recebido pelo requerente, relativamente ao 

período de novembro de 2000 a dezembro de 2000, devidamente corrigidas segundo os critérios do Provimento nº 

26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC, como fator de correção monetária, no período de março 

a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários, acrescidas dos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, compensando-se os valores pagos administrativamente 

em razão das leis citadas, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, e reembolso de 

custas eventualmente despendidas pela parte autora. 

Alega, a parte insurgente, contrariedade às Leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como argumenta que o decisum 

recorrido dissentiu do entendimento esposado pelo acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 
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IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AgRg no Ag nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 

527) 

Igualmente, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2006.61.00.010905-0        AC 1183178 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

APDO   : MARIO ROSSETTI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV    : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

PETIÇÃO: RESP   2008016730 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento aos embargos de 

declaração interpostos em face de julgado que, também à unanimidade, negou provimento à sua apelação, mantendo a 

sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, determinando o 

prosseguimento da mesma, quanto aos exeqüentes Consuelo de Toledo Silva e Adelci Fragoso de Mendonça, no 
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montante apurado pela contadoria judicial, determinando, ainda, a incorporação do percentual integral de 28,86% aos 

vencimentos e proventos dos citados embargados. 

O julgado que apreciou a apelação restou assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  REAJUSTE DE 28,86%. INCIDÊNCIA. 

1. Por ocasião da execução do julgado, os percentuais do reajuste de 28,86% concedidos administrativamente devem ser 

compensados, nos termos da decisão exeqüenda. 

2. A compensação deve ser limitada aos reposicionamentos concedidos pela Lei nº 8.627/93, não se aplicando ao caso 

concreto os critérios previstos na Portaria MARE nº 2.179/98. 

3. Sentença que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial mantida. 

4. Apelação improvida 

A recorrente aduz que o v. acórdão, ao limitar a compensação somente aos reposicionamentos concedidos pela Lei nº 

8.627/93, não aplicando ao caso concreto os critérios previstos na Portaria MARE nº 2.179/98, "incorreu em violação 

literal do disposto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93." (fl. 116) 

Sustenta, ainda hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Ocorre que o c. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, em casos como o dos autos, o 

cálculo dos valores devidos a título de aplicação do percentual de 28,86% deve levar em conta, para fins de 

compensação de reajuste, somente os reposicionamentos determinados pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. Outrossim, 

manifestou-se, ainda, no sentido de que, uma vez determinada a dedução dos valores pagos com base nas referidas leis, 

a análise pormenorizada dos cálculos demandaria o exame da matéria probatória constante dos autos, o que é defeso na 

estreita sede do recurso especial. 

Neste sentido, trago à colação as decisões abaixo transcritas:  

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO JUDICIAL. 

PORTARIA. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. "EVOLUÇÃO FUNCIONAL". DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO 

LIMITADA AOS REPOSICIONAMENTOS DETERMINADOS PELA LEI N.º 8.627/93. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a da Constituição 

Federal em face de decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, que restou ementada nos seguintes 

termos, litteris: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. REMESSA 

OFICIAL. NÃO CABIMENTO. REAJUSTE DE 28,86,%. COMPENSAÇÃO DO REAJUSTE COM PARCELAS 

RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DA LEI 8.627/93. PORTARIA MARE 2.179/98. NÃO CABIMENTO. 

INCIDÊNCIA SOBRE A RETRIBUIÇÃO ADICIONAL VARIÁVEL - RAV E SOBRE AS VANTAGENS 
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CONCEDIDAS PELO ARTIGO 180 DA LEI Nº 1.711 E PELO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.216/91. NÃO 

INCIDÊNCIA SOBRE A GDP - GRATIFICAÇÃO, DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE. O ARTIGO 2º DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.014/95. 

1. Em sede de embargos à execução por título judicial não cabe reexame necessário de sentença proferida contra a 

Fazenda Pública, ante a ausência de expressa previsão legal (art. 475, II e III, do CPC). Precedentes do STJ e desta 

Corte. 

2. Demonstrando a ré haver sido concedido qualquer reajuste decorrente da Lei nº 8.627/93 e havendo o título executivo 

determinado a sua compensação com percentual de 28,86%, deve ele ser considerado nos cálculos de liquidação. 

3. A compensação determinada pela Portaria MARE nº 2.179/98 extrapola os reajustes concedidos a título de 28,86%, 

já que considera todos os reajustes obtidos pelo servidor em sua evolução funcional de janeiro de 1993 a junho de 1998 

e não apenas os reposicionamentos dados pela Lei nº 8.627/93. 

4. A Lei nº 8.627/93 concedeu aos servidores públicos civis elevação em seus padrões de vencimento, conforme os seus 

anexos II e III, sendo que nem todos os órgãos efetivaram tais reposicionamentos no mês de janeiro de 1993, tendo 

concedido esses padrões, com atraso, ao longo dos anos de 1993 ou 1994, devendo a compensação ser efetivada no 

próprio mês de concessão desses padrões. 

5. As vantagens concedidas pelo artigo 180 da Lei nº 1.711 e pelo artigo 13 da Lei nº 8.216/91 guardam 

correspondência com o vencimento básico, devendo compor a base de cálculo do reajuste de 28,86%. 

6. A GDP - Gratificação Desempenho e Produtividade, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.014/95, 

tem correspondência com o maior vencimento básico do cargo efetivo, e não com o vencimento básico correspondente 

à classe/padrão em que o servidor se situa, não devendo integrar a base de cálculo dos 28,86%. 

7. A Retribuição Adicional Variável - RAV, de caráter permanente, integra a base de cálculo para a incidência do 

reajuste de 28,86% de que tratam as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. (AC 2000.34.00.090104-1/DF, Rel. Desembargador 

Federal Antonio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma, DJ de 19/05/2003, p.49) 

8. Apelação a que se dá parcial provimento." (fl. 174) 

Nas razões do especial, sustenta a Recorrente que o acórdão recorrido violou o art. 3.º da Portaria MARE n.º 2.179/98, 

alegando, em síntese, que, na espécie, faz-se necessário determinar a compensação dos valores já recebidos pelos ora 

Recorridos a título de evolução funcional. Sustenta contrariedade à Lei.º 8.627/93, uma vez que "[...], não deve ser 

considerada na base de cálculo a parcela referente à denominada Retribuição Adicional Variável - RAV, pois trata-se de 

gratificação que não guarda relação de dependência com os vencimentos básicos [...]" (fl. 184) 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não merece prosperar o inconformismo no tocante à suposta contrariedade ao art. 3.º da Portaria MARE 

n.º 2.179/98, uma vez que o mencionado ato normativo não se enquadra no conceito de lei federal para a finalidade 

prevista no art. 105, inciso III, "a", da Carta Magna. 

A propósito, veja-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. REAJUSTE DE 28,86%. SERVIDORES NOMEADOS APÓS 1993. LEGITIMIDADE. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º. 

Violação ao art. 535 do CPC não caracterizada. 

Os servidores que ingressaram no serviço público federal após 1993 têm legitimidade para pleitear o reajuste de 

28,86%, porquanto esse reajuste refere-se ao vencimento da categoria. 
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Atos normativos internos, como a Portaria MARE nº 2.179/98, não se amoldam ao conceito de lei federal a que se 

refere a alínea "a" do permissivo constitucional. 

Falece competência ao STJ para descer ao estudo fático-probatório em recurso especial. 

A verba honorária fixada nas hipóteses do § 4º do art. 20 do CPC permite maior liberdade ao julgador do que o § 3º do 

mesmo artigo. 

Recurso desprovido." (REsp 541.625/RS, 5.ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 08/11/2004; 

sem grifo no original.) 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não socorreria a Recorrente, porque, conforme a jurisprudência desta Corte 

Superior de Justiça, é manifestamente inviável a compensação de eventual majoração dos vencimentos dos servidores 

públicos por força de "Evolução Funcional" com o reajuste de 28,86%, uma vez que são alheios à sistemática prevista 

nas Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93, que estabeleceram o reajuste geral de 28,86%, nos termos do entendimento sufragado 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. "EVOLUÇÃO 

FUNCIONAL". DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO DEVIDA LIMITADA AOS REPOSICIONAMENTOS 

DETERMINADOS PELA LEI N.º 8.627/93. 

1. Somente os aumentos concedidos pela Lei n.º 8.627/93, a título de reposicionamento, são compensáveis com o 

percentual de 28,86%, sendo certo que os aumentos posteriores, advindos de outros diplomas legais, a título de 

"Evolução Funcional", não devem ser considerados para eventual compensação com o referido reajuste. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e desprovido." (REsp 436.852/DF, 5.ª Turma, de minha relatoria, DJ de 22/05/2006.) 

(...) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

(STJ - REsp 949965, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJ 08.08.2007) 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. DECRETO Nº 2.693/98 E PORTARIA Nº 2.179/MARE. DEDUÇÃO. REAJUSTES 

POSTERIORES E EVOLUÇÃO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. MP Nº 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte, seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, é firme no sentido de que somente é 

dedutível do reajuste de 28,86% o percentual já concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, em nada repercutindo, por 

força mesmo de sua natureza, nos aumentos posteriores, inclusive os concedidos a título de evolução funcional. 

(Inteligência do enunciado nº 672 da Súmula do Supremo Tribunal Federal). 

2. Não põe fim à obrigação exeqüenda a Medida Provisória nº 1.704/98, que autorizou a extensão administrativa do 

reajuste de 28,86% a partir de 30 de julho de 1998, uma vez que o pagamento aos servidores que ajuizaram ação 

visando obter o reajuste depende da celebração de acordo com a Administração Pública, a ser homologado no Juízo 

onde estiver tramitando a ação, hipótese inocorrente na espécie. 

3. Determinada, já, por um lado, a dedução dos valores pagos com base nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e não juntado 

aos autos, por outro lado, o acordo de que cuida o artigo 7º da Medida Provisória nº 1.704/98, maiores considerações 

acerca dos percentuais devidos e da efetiva implantação administrativa do pagamento do reajuste, demandam a 
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conseqüente reapreciação do acervo fático-probatório, vedada em sede de recurso especial, a teor do enunciado nº 7 

desta Corte de Justiça. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 907775/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 21.08.2007, DJ 

22.10.2007 p. 390) 

  

Destarte, tendo o acórdão recorrido decidido no mesmo sentido da consolidada jurisprudência acima esposada, não se 

apresenta plausível a contrariedade invocada, motivo pelo qual se torna inviável a admissão do presente recurso pela 

alínea "a". 

Por fim, quanto à alegada divergência jurisprudencial, vale invocar o disposto na Súmula 83 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do artigo 105, III, da Constituição Federal, 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2007.03.99.007259-2        AC 1177780 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : MARIA APPARECIDA BELLO VIEIRA (= ou > de 65 anos) e 

            outros 

ADV    : OLGA DE CARVALHO 

PETIÇÃO: REX    2007226291 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 'a', da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento 

à apelação da União, somente para alterar o percentual de incidência dos juros moratórios, mantendo, no mais, a r. 

sentença que julgou procedente o pedido, determinando a conversão dos vencimentos e proventos dos autores, 

servidores públicos aposentados, com base no equivalente em URVs nas respectivas datas de pagamento, com a 

conseqüente incorporação do percentual de 11,98% a todas as verbas pagas a título de remuneração, condenando a Ré, 
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ainda, ao pagamento das diferenças relativas ao percentual nos meses já vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, 

descontados os valores que tenham sido pagos administrativamente. 

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade da decisão recorrida, por contrariedade ao artigo 535, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil, bem como ao artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, ante a rejeição dos embargos 

de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

Aduz, ainda que o v. acórdão debatido, ao não fixar o advento da Lei nº 9.421/96 como limite temporal para aplicação 

da diferença de 11,98%, contrariou os artigos 1º a 4º e 24 da mencionada lei, e dispositivos contidos nas Leis nº 

8.088/90, 8.177/91 e 8.383/91, bem como acabou por desrespeitar a coisa julgada material decorrente do julgamento da 

ADIN nº 1.797/PE, violando, assim, as disposições contidas nos artigos 467, 468 e 471 do Código de Processo Civil; 

artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99; e artigos 5º, II e XXXVI, 37 e 102, § 2º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Inicialmente, no tocante às alegações atinentes à legislação infraconstitucional - Código de Processo Civil e Leis nºs 

9.421/96, 8.088/90, 8.177/91, 8.383/91 e 9.868/99, assinalo a inviabilidade da pretensão, visto exigir análise 

manifestamente incabível em sede de recurso extraordinário. 

Quanto à alegação preliminar de nulidade da decisão recorrida, verifico que não guarda consonância fática com o caso 

concreto, uma vez que as razões recursais trazidas pela União invocam a rejeição de embargos declaratórios inexistentes 

nos autos, daí porque deixo de apreciar as mesmas. 

No mais, melhor sorte não assiste à recorrente, tendo em vista que o v. aresto vergastado decidiu a questão em 

conformidade com a pacífica jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos julgados abaixo 

colacionados: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO 

PERCENTUAL DE 11,98%. LEI FEDERAL N. 8.880/94. SUPERAÇÃO DO LIMITE TEMPORAL FIXADO PELA 

ADI N. 1.797. ADI N. 2.323. 

(...) 

2. A orientação fixada na ADI n. 1.797, que reconheceu devido o percentual de 11,98% apenas para o período de abril 

de 1994 a dezembro de 1996, foi superada no julgamento da ADI 2.323. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(STF - AI-AgR 649383/MG, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 26.06.2007, DJ 24.08.2007, p. 076) 

Agravo regimental em agravo de instrumento 2. Servidor público. Reposição salarial de 11,98%. Lei no 8.880/94. 

Conversão em URV. Limitação temporal. ADI 1.797. Entendimento superado. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(STF - AI-AgR 654890/MG, Rel. Ministro GILMAR MENDES, Segunda Turma, j. 12.02.2008, DJe-041, DIVULG 

06.03.2008, p. 07.03.2008) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONVERSÃO EM URV. LIMITAÇÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - A recomposição de 11,98% aos servidores públicos não importa em reajuste ou aumento de vencimentos, sendo, 

portanto, incabíveis a compensação e a limitação temporal, visto que o entendimento firmado na ADI 1.797/PE foi 

superado quando do julgamento da ADI 2.323-MC/DF. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR 529559/MA, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, j. 02.10.2007, DJ 

31.10.2007, p. 090; EMENT VOL-02296-05, p. 0903) 

Destarte, não se apresenta plausível a contrariedade invocada, motivo pelo qual não há como se dar passagem ao 

recurso interposto. 

Diante de todo o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2007.03.99.007259-2        AC 1177780 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : MARIA APPARECIDA BELLO VIEIRA (= ou > de 65 anos) e 

            outros 

ADV    : OLGA DE CARVALHO 

PETIÇÃO: RESP   2007226293 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação da União, somente para alterar o percentual de incidência dos juros moratórios, mantendo, no 

mais, a r. sentença que julgou procedente o pedido, determinando a conversão dos vencimentos e proventos dos autores, 

servidores públicos aposentados, com base no equivalente em URVs nas respectivas datas de pagamento, com a 

conseqüente incorporação do percentual de 11,98% a todas as verbas pagas a título de remuneração, condenando a Ré, 

ainda, ao pagamento das diferenças relativas ao percentual nos meses já vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, 

descontados os valores que tenham sido pagos administrativamente. 

A recorrente alega que o v. acórdão debatido, ao não fixar o advento da Lei nº 9.421/96 como limite temporal para 

aplicação da diferença de 11,98%, contrariou os artigos 1º a 4º e 24 da mencionada Lei, bem como acabou por 

desrespeitar a coisa julgada material decorrente do julgamento da ADIN nº 1.797/PE, violando, assim, as disposições 
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contidas nos artigos 467, 468 e 471 do Código de Processo Civil; artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99; e 

artigos 5º, II, 37 e 102, § 2º, da Constituição Federal. 

Aduz, ainda, contrariedade ao artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a súmula da AGU que tratou 

da matéria dos autos, dispensou a interposição de recurso em tais casos, mas devendo-se observar o limite temporal 

resultante da Lei nº 9.421/96. 

Sustenta hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no tocante à suposta violação de dispositivos constitucionais (artigos 5º, II, 37 e 102, § 2º), cumpre 

assinalar a inviabilidade da pretensão, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial. 

No mais, o recurso não merece prossecução. 

Com efeito, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica a tese de que 

a Lei nº 9.421/96 teria constituído limite temporal à aplicação do índice de 11,98% à remuneração dos servidores 

públicos, uma vez que mencionado percentual tem natureza de recomposição salarial, sendo certo ainda que o 

entendimento fixado na ADI nº 1.797, quanto a esse aspecto, restou superado pelo julgamento da ADI nº 2.323. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PODER JUDICIÁRIO. REAJUSTE. CONVERSÃO. URV. LEI N. 

8.880/94. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI N. 9.421/96. DESCABIMENTO. ADI N. 2.323. 

1. O entendimento do STF quanto à limitação temporal, preconizado na ADI n. 1.797, foi superado no julgamento da 

ADI n. 2.323, de forma que a reposição do percentual de 11,98% não se limita à edição da Lei n.  9.421/96. Precedentes 

do STF e do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 903715/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DA MOEDA. UNIDADE 

REAL DE VALOR - URV. OFENSA AO ART. 25 DA LEI N.º 9.421/96. COMPENSAÇÃO COM OUTROS 

REAJUSTES. LIMITAÇÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DISTINTA. 

1. Eventual concessão de reajuste por lei posterior não implica limitação temporal ou compensação com o índice aferido 

na conversão dos vencimentos em Unidade Real de Valor - URV, pois são parcelas de natureza jurídica diversas. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIn's 2.321/DF e 2.323/DF, consignou que o percentual oriundo 

de equívoco na conversão dos vencimentos em Unidade Real de Valor - URV - não pode ser considerado como reajuste 

ou aumento de vencimentos, mas tão-somente como recomposição salarial. 

3. A Corte Suprema também decidiu que a concessão do indigitado percentual não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, 

superando o posicionamento anteriormente assentado no julgamento da ADIn 1.797/PE. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 747028/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 28.02.2008, DJ 07.04.2008 p. 

1) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 89/2072 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL. CONVERSÃO URV. LIMITAÇÃO. LEI 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. 

I- Não é cabível a limitação das diferenças a título de conversão em URV à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o 

entendimento consignado no julgamento da ADIN nº 1.797/PE foi superado no âmbito do c. Supremo Tribunal Federal 

com o julgamento das ADINs 2.321/DF e 2.323/DF. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 962762/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 29.11.2007, DJ 07.02.2008 p. 

1) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. RESÍDUO DE 11,98% 

RESULTANTE DE EQUÍVOCO NA CONVERSÃO DE VENCIMENTOS PARA URV. SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI Nº 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE 

E DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A reposição do percentual de 11,98% não se limita à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o referido resíduo 

encontra-se incorporado ao patrimônio dos servidores do Poder Judiciário.  Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 866579/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 

05.06.2007, DJ 18.06.2007 p. 313) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. REAJUSTE 11,98%. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A edição da Lei nº 9.421/1996 não determina a limitação do reajuste, eis que a implantação do Plano de Carreira dos 

servidores do Poder Judiciário, com a conseqüente fixação de nova tabela de vencimentos, não teve o condão de corrigir 

o equívoco praticado pela Administração, quando da conversão dos vencimentos desses servidores em URV, tratando-

se, pois, de parcelas de natureza jurídica distintas, que não podem ser compensáveis" (AgRg no REsp nº 388.715/SC, 

Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 2/2/2004). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no Ag 918309/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, j. 16.10.2007, DJ 05.11.2007 p. 

393) 

Destarte, considerando o entendimento daquela Corte Superior quanto à matéria e, tendo o v. aresto recorrido decidido 

no mesmo sentido daquele consolidado posicionamento, não se afigura plausível a contrariedade invocada, daí porque 

apresenta-se inviável a subida do presente recurso quanto a este aspecto. 

Por fim, quanto à alegada divergência jurisprudencial, assevero que, tratando-se de recurso fundado na alínea "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, exige-se a devida comprovação e demonstração da alegada divergência 

nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, que determina que "O recorrente 

deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados". 

No caso presente, além de não haver o necessário cotejo do aresto impugnado, sequer houve juntada da íntegra dos 

acórdãos tidos como divergentes, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o 

alegado dissídio, na forma prevista no artigo 255, § 1º, do mesmo Regimento e de acordo com o que vem exigindo, 

reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. JORNADA DE TRABALHO. AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO QUE NÃO INFIRMA A DECISÃO RECORRIDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. LEI LOCAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico entre 

os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 860497/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 12.06.2007, DJ 

06.08.2007 p. 667) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA 

DE COTEJO ANALÍTICO E DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PIS/PASEP. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO 20.910/32. 

PRECEDENTES. 

1. A falta de cotejo analítico, mencionando as circunstâncias que assemelham ou contrastam os arestos, enseja o não 

conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do permissivo constitucional. 

2. O dispositivo tido por violado não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, ausente o prequestionamento. 

Incidência da Súmula 211/STJ. 

(...) 

6. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 798343/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 21.11.2006, DJ 

13.09.2007 p. 185) 

RECURSO ESPECIAL FUNDADO EM DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. 

1. Para que seja viável o recurso especial fundado na alínea c, não basta a mera transcrição de ementas, é indispensável, 

além da juntada dos acórdãos tidos por paradigma, o confronto pormenorizado, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos comparados. Conforme o § 2º do art. 255 do Regimento, "em qualquer caso, o 

recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". 

2. No caso, a ausência de cópia dos julgados a serem comparados e a falta do cotejo analítico constituem óbice 

suficiente à negativa de seguimento do recurso especial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 583685/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, j. 21.10.2004, DJ 09.02.2005 p. 

227) 

Assim, não se encontrando suficientemente demonstrado o ventilado dissenso pretoriano, também por esse fundamento 

resta intransponível o óbice para a subida do recurso excepcional interposto. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2007.03.99.018411-4        AC 1190167 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : JOSE CARNEIRO CAMPELO e outros 

ADV    : INACIO VALERIO DE SOUZA 

PETIÇÃO: RESP   2007289751 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, em face de acórdão proferido por c. Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento à 

sua apelação e deu parcial provimento à remessa oficial para determinar a compensação, na fase de liquidação, dos 

valores recebidos administrativamente, bem como para reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada a partir da 

propositura da ação, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau que acolheu o pedido dos autores quanto ao 

reconhecimento da aplicabilidade da anistia prevista no Decreto nº 84.143/79, que regulamentou a Lei nº 6.683/79, na 

Emenda Constitucional nº 26/85 e no artigo 8º do ADCT da Constituição Federal de 1988, e condenou a União a 

reintegrá-los no serviço ativo da Marinha, com efeito retroativo a 31 de outubro de 1979, transferindo-os para a reserva 

remunerada, assegurados todos os direitos de promoções por antiguidade como se na ativa estivessem, com o 

pagamento de soldos e vantagens inerentes a seus postos. Honorários advocatícios pela Ré, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

A recorrente alega contrariedade aos artigos 3º e 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como ao artigo 16 da Lei nº 

10.559/2002, dada a falta de interesse processual, tendo em vista o deferimento administrativo da indenização 

postulada. 

Aduz, ainda, que o não reconhecimento da prescrição do próprio fundo de direito contraria as disposições contidas nos 

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32, 1º da Lei nº 9.494/97 e Medida Provisória nº 2.180-35/01. 

Outrossim, afirma que, ao manter a determinação da sentença, de reintegrar os autores com efeitos retroativos a 

31/10/79, o v. acórdão ofendeu o contido no artigo 6º, § 6º, da Lei nº 10.559/02, que prevê efeitos financeiros somente a 

partir de 5/10/88. 

Quanto aos honorários advocatícios, afirma que sua fixação no percentual de 10% sobre a condenação apresenta-se 

excessivamente onerosa, configurando violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. Senão vejamos. 

No que se refere à alegação de contrariedade aos artigos 3º e 267 do Código de Processo Civil, e artigo 16 da Lei nº 

10.559/02, observo que a Turma julgadora entendeu persistir o interesse processual, apesar do deferimento 

administrativo, a uma porque o mesmo foi levado a efeito após a prolação da decisão de primeiro grau; a duas porque a 

decisão judicial se deu em maior abrangência que a administrativa. 

O c. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que permanece o interesse processual nos casos 

em que, embora tenha ocorrido o deferimento administrativo do pedido, subsista a necessidade de se obter provimento 

judicial sobre a pretensão, como ocorre no presente caso. A esse respeito, são os julgados abaixo:  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 219 

DA LEI 8.112/90. PARCELAS VENCIDAS NOS CINCO ANOS ANTERIORES AO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

INTERESSE DE AGIR. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO 

AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Subsiste interesse processual da parte que busca judicialmente o pagamento de parcelas reconhecidas na esfera 

administrativa e não pagas, mesmo após o ajuizamento da ação. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 793880/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 14.06.2007, DJ 

06.08.2007 p. 644) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. CONDIÇÕES 

DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. UTILIDADE E NECESSIDADE. 

- Improcedência da alegação de falta de interesse de agir, uma vez constatada a utilidade e a necessidade de se obter o 

pronunciamento jurisdicional sobre a pretensão deduzida. 

(...) 

- Recurso não conhecido. 

(STJ - REsp 184273/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 30.06.1999, DJ 16.08.1999 p. 92) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PORTARIA 714/93 - MPAS. 

RECONHECIMENTO APÓS AJUIZADA A AÇÃO DO DIREITO PLEITEADO. PERDA DE OBJETO. INTERESSE 

PROCESSUAL. PROVA. 

- O interesse de agir deve ser aferido no momento do ajuizamento da ação. O posterior reconhecimento, pelo réu, do 

direito vindicado, determinando o pagamento administrativo de diferenças parceladamente, não implica satisfação da 

pretensão dos autores, que pleitearam o seu recebimento integral, além dos ônus da sucumbência. 

(...) 

-Precedente. 

-Recurso especial conhecido e provido. 
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(STJ - REsp 126777/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 20.04.1999, DJ 31.05.1999 p. 166) 

Quanto à insurgência relativa aos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 1º da Lei 9.494/97, bem como à Medida 

Provisória nº 2.180-35/01, a recorrente afirma que o direito dos autores estaria atingido pela prescrição, uma vez que o 

ato de licenciamento data de 1964, e a ação só foi proposta em 1996. 

Por sua vez, o v. acórdão recorrido afastou a prescrição do fundo de direito, reconhecendo, no entanto, a ocorrência da 

prescrição das prestações de trato sucessivo, referentes ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação, não se 

afastando, assim, da jurisprudência consolidada pela Corte Superior, como se vê dos arestos a seguir transcritos: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. MILITAR. ANISTIA. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO AFASTADA. PROMOÇÃO COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO CASTRENSE. AFRONTA À LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL NÃO VERIFICADA. 

(...) 

Na hipótese, houve o reconhecimento por parte da Administração do direito pleiteado, em 1994, quando então começou 

a fluir o prazo prescricional. Ação ajuizada em 1997. Prescrição do fundo de direito afastada. 

(...) 

Recurso desprovido. 

(STJ - REsp 655210/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, j. 08.11.2005, DJ 

05.12.2005 p. 359) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO 

ADCT. REQUISITOS RECURSAIS DO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO ATENDIDO. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DE DIREITO. EDIÇÃO DA LEI 10.559/2002. RENÚNCIA TÁCITA AO PRAZO PRESCRICIONAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

2 - Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que o termo inicial para a contagem da 

prescrição qüinqüenal e de fundo de direito com relação às pretensões indenizatórias dos anistiados políticos fundadas 

no art. 8º do ADCT é a data da promulgação da Constituição Federal. 

3 - Todavia, com a edição da Lei 10.559/2002, a jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se na vertente de que o 

aludido diploma legal, ao instituir o Regime do Anistiado Político, acabou por promover a renúncia tácita da 

Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu o direito à reparação econômica àqueles que foram atingidos 

por atos de exceção, institucionais ou complementares, decorrentes de motivação exclusivamente política (art. 1º, II), de 

sorte que incide, nessas hipóteses, o disposto nos arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916) 

4 - Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 883575/RJ, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 

SEXTA TURMA, 03/04/2008 DJ 22.04.2008 p. 1) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LEI 10.559/02. RENÚNCIA TÁCITA. ATO DE 

EXCLUSÃO DAS FORÇAS ARMADAS. MOTIVO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. PROMOÇÕES. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A superveniência da Lei 10.559, de 13/11/02, que regulamentou o disposto no art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT, constitui renúncia tácita à prescrição, porquanto passou a reconhecer, por meio de 

um regime próprio, direito à reparação econômica de caráter indenizatório aos anistiados políticos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 94/2072 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 817115/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 25.10.2007, DJ 17.12.2007 

p. 296) 

No tocante ao artigo 6º, § 6º, da Lei nº 10.559/02, a União afirma a necessidade de se observar o limite da indenização, 

que só poderá ter efeitos financeiros a partir de 05/10/88, sendo certo que determinar a reintegração com efeitos 

retroativos a 31/10/79, como fez a sentença, mantida nesse ponto pela Turma julgadora, leva à violação do mencionado 

dispositivo. 

Ocorre que o e. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a matéria referente à anistia, entendeu que referido instituto deve 

ser interpretado de forma ampla, não se admitindo exegese do artigo 6º da norma regulamentadora que resulte em 

limitação às promoções dos anistiados. Acompanhando tal orientação, o c. Superior Tribunal de Justiça assim se 

pronunciou, nos arestos que seguem: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. AFRONTA. 

NÃO-OCORRÊNCIA. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PROMOÇÕES. UTILIZAÇÃO DE 

PARADIGMAS. POSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

2. Consoante novo entendimento da Suprema Corte, o instituto da anistia, previsto no art. 8º do ADCT, deve ser 

interpretado de forma ampla, reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na 

ativa estivesse, independentemente da aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as 

situações paradigmas e o quadro ao qual integrava. 

3. Tendo-se a Corte de origem posicionado no sentido de que as promoções a que faz jus o recorrido devem ser 

apuradas com base em paradigmas, "pois se trata de critério mais justo", rever tal entendimento demandaria o 

revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 769000/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 18.10.2007, DJ 05.11.2007 

p. 348) 

ADMINISTRATIVO. ANISTIA. POLICIAL MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. PROMOÇÃO AO POSTO DE 

CAPITÃO. POSSIBILIDADE. NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DIREITO ÀS PROMOÇÕES. INTERPRETAÇÃO AMPLIADA. OBSERVÂNCIA DOS PARADIGMAS. 

LIMITAÇÃO ÀS PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A Suprema Corte, alterando anterior orientação, firmou entendimento no sentido de que o instituto da anistia, 

previsto no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deve ser interpretado de forma ampla, 

reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na ativa estivesse, 

independentemente da aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as situações 

paradigmas e o quadro ao qual integrava. Precedentes do STF. 

2. Diante dessa nova diretriz interpretativa dada pela Suprema Corte ao art. 8º dos Atos das Disposições Constitucionais 

Transitórias, cujas normas relativas às promoções são literalmente repetidas na Lei n.º 10.559/02, não há espaço para 

qualquer interpretação ao art. 6º e parágrafos da mencionada lei, que limite as promoções dos anistiados políticos a 

critérios puramente objetivos, excluindo as promoções que exijam a realização de cursos ou avaliação de merecimento. 

3. Evidente se mostra que a reintegração do Recorrente nas fileiras da corporação deve se dar no cargo corresponde ao 

dos seus paradigmas, observada a evolução funcional dos paradigmas apresentados, ocorrida no período compreendido 

entre a concessão da ordem e o momento da sua execução, sob pena de afronta direta aos Princípios da celeridade e 

economia processuais, pilares do atual processo civil brasileiro. 
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4. Em face do óbice da Súmula n.º 07/STJ, que veda o exame das provas carreadas aos autos, na via do recurso especial, 

devem os autos ser remetidos aos juiz da execução para que proceda o exame dos paradigmas apresentados pelo 

Exeqüente, e para que seja determinada sua reintegração no mesmo posto atualmente ocupados pelos paradigmas, assim 

considerados conforme as regras dispostas no § 4º do art. 6º da Lei n.º 10.559/02. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - REsp 701919/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 08.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 293) 

Destarte, verifica-se que em relação aos dispositivos até agora analisados, o aresto debatido decidiu no mesmo sentido 

da jurisprudência consolidada do c. Superior Tribunal de Justiça, do que se conclui que as contrariedades invocadas não 

se apresentam plausíveis, o que impede a admissão do recurso nesse particular. 

Em relação aos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, anote-se que a análise de argumentos 

acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em reexame do material fático-probatório 

produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na espécie, a Súmula 07 do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

No mesmo sentido, são os precedentes a seguir colacionados: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRARIEDADE AO ART. 20, § 4º, DO CPC. INEXISTÊNCIA. REDUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4. A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios estabelecidos em 10% sobre o valor da 

condenação não contraria o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que possibilita a fixação dessa verba 

em percentual inferior. Precedentes. 

5. A pretensão de redução da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de matéria 

fática relacionada ao trabalho do advogado. 

(...) 

7. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, Resp nº 688301/SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06.09.2005, DJ 10.10.2005, p. 421) 

PROCESSO CIVIL. HONORARIOS ADVOCATICIOS.  

1. Fazenda Pública. A regra do art. 20, par. 4., do CPC não significa que, vencida a Fazenda Pública, os honorários de 

advogado devam ser, necessariamente, arbitrados em montante inferior a dez por cento (10%) do valor da condenação; 

o juiz, nesse caso, fixa a verba honorária segundo apreciação eqüitativa, sem outros parâmetros que aqueles definidos 

nas alíneas "a", "b" e "c". 

2. Eqüidade. "a apreciação eqüitativa do juiz" constitui conceito jurídico indeterminado, dependente sempre do caso 

concreto, a cujas peculiaridades o recurso especial não pode descer. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 130430/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, j. 01.12.1997, DJ 15.12.1997 p. 

66362) 

Assim, também sob esse fundamento, impossível dar-se passagem ao excepcional. 

Por fim, vale invocar o disposto na Súmula 83 do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não se conhece do 

recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 
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Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  92.03.027669-6             AC   72210 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA 
APDO    :  ADEMIR DUTRA e conjuge   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008002050 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 5.741/71, 

o executado titular de garantia hipotecária, em contrato de mútuo com obrigação de construção, ficará exonerado da 

obrigação de pagar eventual saldo remanescente, decorrente do inadimplemento de prestações contratuais, caso o bem 

tenha sido levado à praça e arrematado pela credora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 762, inciso II, e 826, ambos do Código Civil 

de 1916, bem como aos artigos 580, parágrafo único, 585, inciso II, e 646, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o artigo 7º da Lei n.º 5.741/71, que 

estabelece que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o executado estará desincumbido do restante da dívida, 

caso o imóvel hipotecado seja adjudicado ao exeqüente, consoante redação que passo a transcrever: 

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR - PREÇO INFERIOR AO 

DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71. 
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1. Tratando-se de execução hipotecária, envolvendo imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, a 

adjudicação se fará pelo valor do saldo devedor pois, havendo dispositivo específico, constante de lei especial, afasta-se 

a aplicação subsidiária do CPC. 

2. Prevaleceu na Primeira Turma desta Corte entendimento unânime quanto à aplicação do art. 7º da Lei 5.741/71 aos 

contratos vinculados ao SFH, independentemente do procedimento adotado para a sua execução. 

3. Recurso especial improvido. 

STJ, 2ª Turma, RESP 605456/MG, j. 01/09/2005, DJ 19/09/2005, Rel. Ministro Eliana Calmon)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.056740-4            EAC  118731 
EMBTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SHEILA PERRICONE 
EMBDO   :  Prefeitura Municipal de São Paulo SP 
ADV     :  ANGELITA DE ALMEIDA VALE 
PETIÇÃO :  REX    1997574514 
RECTE   :  CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts.  5º, incisos LIV, LV e XXXVI, 18, 

30, inciso III, e 145  da Constituição Federal e aos arts. 128 e 535 do Código de Processo Civil. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 
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a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.056740-4            EAC  118731 
EMBTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SHEILA PERRICONE 
EMBDO   :  Prefeitura Municipal de São Paulo SP 
ADV     :  ANGELITA DE ALMEIDA VALE 
PETIÇÃO :  RESP   1997574515 
RECTE   :  CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por este Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou os arts. 128, 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil, os arts.  77 

e 78 do Código Tributário Nacional e os arts. 5º, incisos LIV, LV e XXXV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.   

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 
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 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Igualmente, inviável em sede de recurso especial a alegação de ofensa à norma constitucional, conforme tem, 

reiteradamente, aquele  Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

                       .................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Outrossim, tenho que  não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprodencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"TRIBUTÁRIO - TAXA - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LICENÇA PARA AFIXAÇÃO DE PLACAS E 

LUMINOSOS. 

1. O STF já proclamou a legalidade da taxa cobrada à CEF pelo exercício do poder de polícia. 

2. A cobrança identifica-se com as taxas de licença e funcionamento e uma outra de fiscalização de anúncios. 

3. Afastando-se a incidência da Súmula 157/STJ, temos como legal a 

segunda taxa, haja vista o exercício do poder de polícia. 

4. Recursos improvidos." 

(REsp nº 728126/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 24.05.2005, DJ 15.08.2005, p. 289) 

Diante deste precedente, o qual demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  93.03.059577-7             AC  120179 
APTE    :  PAULO AUGUSTO MONTECLARO CESAR 
ADV     :  CLODOALDO FERREIRA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT e outros 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007262611 
RECTE   :  PAULO AUGUSTO MONTECLARO CESAR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal e negou provimento ao recurso da parte autora, 

reconhecendo que, na ação de anulação e substituição de título ao portador, em razão de furto de cheque administrativo, 

não há incidência de juros moratórios e correção monetária. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 24 da Lei n.º 7.357/85, à Lei n.º 6.899/81 e 

293 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, embora o artigo 908, inciso II, do Código 

de Processo Civil, ao cuidar da ação de anulação e substituição de título ao portador, estabeleça que o devedor, 

intimado, deve depositar o capital, acrescido de juros moratórios ou dividendos vencidos ou vincendos, os encargos 

decorrentes da mora devem subsistir apenas caso o devedor não efetue o pagamento logo que intimado, o que não 

ocorreu no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TITULO AO PORTADOR (CHEQUE 

EXTRAVIADO). INTIMAÇÃO PARA O DEPOSITO - JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I  - Na ação de substituição de titulos ao portador (cheque extraviado), inexigivel e a cobrança de juros moratorios, 

quando o devedor, intimado a depositar o valor, o faz incontinenti, adimplindo obrigação de natureza querable. 

inteligencia do art. 908, ii, do cpc. 

II - Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 56668/PR, j. 30/05/1995, DJ 16/10/1995, Relator Ministro Waldemar Zveiter)."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  93.03.066186-9             AC  121504 
APTE    :  Prefeitura Municipal de São Paulo SP 
ADV     :  FABIO ULHOA COELHO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
PETIÇÃO :  REX    2006337727 
RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts.  18, inciso I, e 145, inciso II, da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.066186-9             AC  121504 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  FABIO ULHOA COELHO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
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PETIÇÃO :  RESP   2006337730 
RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 145 da Constituição Federal e ao 

art. 77 do Código Tributário Nacional. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou o dispositivo constitucional e a alínea que permitiriam sua análise na 

instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.093166-3             AC  216402 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME 
ADV     :  ELIFAS THEODORO DE SOUZA 
PETIÇÃO :  REX    2006337728 
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RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts.  18, inciso I, e 145, inciso II, da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.093166-3             AC  216402 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME 
ADV     :  ELIFAS THEODORO DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2006337734 
RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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                       Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 145 da Constituição Federal e ao 

art. 77 do Código Tributário Nacional. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou o dispositivo constitucional e a alínea que permitiriam sua análise na 

instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.021384-7             AC  366986 
APTE    :  BANCO BCN S/A 
ADV     :  ANDREIA GASCON 
APTE    :  MIGUEL AUGUSTO COELHO e outro 
ADV     :  PAULO EDUARDO BLUMER PARADEDA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  WAGNER RODRIGUES DE MIRANDA 
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007249454 
RECTE   :  MIGUEL AUGUSTO COELHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática, proferida por membro desta Egrégia Corte, que negou seguimento aos embargos de 

declaração, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo v. acórdão que, em decisão colegiada e 

por unanimidade, reconheceu a incompetência do juízo federal para apreciar e julgar pedido referente a contas da 

poupança com data-base na primeira quinzena em relação ao Banco Bradesco e Banco BCN S/A, cujos valores 

encontravam-se a sua disposição, razão pela qual não conheceu do recurso de apelação do Banco BCN, bem como 

procedeu à homologação de transação referente a ativos financeiros não bloqueados, além de que, em relação ao 

período em que os ativos estiveram bloqueados, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, quanto às 

instituições financeiras, e negou provimento à apelação dos autores. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido, dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cabe a interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 250 do Regimento Interno 

desta Corte. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo regimental, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.028338-1             AC  371084 
APTE    :  HINDI CIA BRASILEIRA DE HABITACOES 
ADV     :  JOSE LUIZ SENNE e outros 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outros   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008004424 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que deu provimento à apelação da autora, determinando a devolução do feito 

à Vara de origem para prosseguimento da execução. 

Opostos embargos de declaração, foram os mesmos rejeitados, eis que superada a questão da ilegitimidade passiva da 

CEF, por não ter sido suscitada em sede de ação de conhecimento.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 3º, 183, "caput", 267, VI e §3º, todos do CPC. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se conheceu sobre a violação das normas insertas nos artigos do Código de Processo 

Civil, de modo que ausente o necessário prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante acórdão assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 
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Ademais, consoante entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, mesmo em se tratando de questão de ordem 

pública, é imprescindível o pronunciamento da Corte a quo, o que não está a ocorrer, para que se viabilize o acesso à 

instância extraordinária: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 18 DA LEI N.º 1.533/51 E 1.º DA LEI N.º 

5.201/66. CITAÇÃO APENAS NO RELATÓRIO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. 

SÚMULA N.º 211 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCISOS V E IX, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO JULGADO 

RESCINDENDO. 

1. Para o atendimento do requisito de admissibilidade do prequestionamento, não basta a simples citação dos artigos 

tidos como vulnerados no relatório do acórdão recorrido. É necessária a efetiva discussão do tema pelo Tribunal a quo, 

ainda que em sede de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso. 

2. Mesmo em se tratando de questão de ordem pública, é imprescindível o pronunciamento da Corte a quo, para que se 

viabilize o acesso à instância extraordinária. 

3. O recurso especial interposto em sede de ação rescisória, ajuizada com base no art. 485 do Código de Processo Civil, 

deve limitar-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos previstos no mencionado artigo, e não aos fundamentos 

do julgado que se pretende rescindir. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 811433/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 15.02.2007, DJU 12.03.2007, p. 321) grifei 

  

Quanto à pretensão embasada na alínea c, a pretensão da recorrente também não merece prosperar, eis que ausente o 

necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 

1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do STF.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.017287-3        AC  464634 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE SP 
ADV     :  CARLA ROSADO BURLE 
PETIÇÃO :  RESP   2006256145 
RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

                         Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio 

esgotamento das instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

                           Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

                           Intime-se. 

                            São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.017287-3        AC  464634 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE SP 
ADV     :  CARLA ROSADO BURLE 
PETIÇÃO :  REX    2006256151 
RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Corte.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os arts. 18, inciso I, e 145, inciso II, da Constituição Federal.  

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática de fls. 143/145, proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de 

Processo Civil, cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do artigo 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042533-7        AC  488129 
APTE    :  VANDERLI ROMEU ALVES e outro 
ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 
PETIÇÃO :  RESP   2007232448 
RECTE   :  VANDERLI ROMEU ALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso do autor, para manter a r. sentença que julgou 

improcedente a ação versando sobre matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH que objetivava a revisão das prestações e do saldo devedor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 4º, 6º e 51, da Lei 8078/90, o artigo 5º, da LICC, a Lei nº 

4.380/64, quanto à aplicação da TR na atualização do saldo devedor, o artigo 12, da Lei nº 8.177/91, o artigo 9º, do 

Decreto-Lei nº 2.164/84 e o artigo 192, da Constituição Federal, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa aos artigos 4º, 6º e 51, da Lei 8078/90 e o artigo 5º, da LICC, posto que 

não se encontram prequestionados, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do 

STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria 

não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante acórdão 

assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação aos critérios de reajustes das prestações, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a 

negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao examinar o mérito da demanda, negou provimento ao recurso do autor, para manter a r. sentença 

que julgou improcedente a ação, nos termos da seguinte ementa: 

"EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CES. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 
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II. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

III. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

IV. Recurso desprovido." 

Em relação à questão dos critérios de reajuste das prestações, firmou-se no seguinte entendimento, consoante trecho do 

voto que passo a transcrever: 

"Examino, agora, a questão dos critérios de reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda, in 

verbis: 

(...). 

Verifica-se que nos termos do contrato a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de 

remuneração básica dos depósitos de poupança na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de 

revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura 

do contrato, ônus de fácil cumprimento por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário mediante a igualmente simples comprovação com a apresentação do demonstrativo de pagamento, 

ressalvado que o disposto no artigo 2º da Lei 8.100/90 dispõe sobre comprovação perante o agente financeiro. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. Os reajustes nestes moldes procedidos observam o contrato e não caracterizam, 

portanto, a aplicação de critérios de reajuste em desconformidade com a cláusula PES. 

Anoto, também, que prevendo o contrato o reajuste pela equivalência salarial na perspectiva da relação prestação/renda 

familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados por si só 

não significa inobservância aos critérios pactuados, porque daí não se segue necessariamente a quebra da relação 

prestação/renda, já pela possibilidade de compensações decorrentes de reajustes em época onde o índice aplicado terá 

sido inferior ao do aumento salarial." (fls 196/198) 

Ocorre que, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que dependendo a análise 

do recurso especial de interpretação das cláusulas contratuais e do reexame de prova, não se deve admiti-lo, a teor das 

Súmulas 05 "a simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial" e 07 "a pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Recurso especial (alínea "c") enfrenta acórdão assim ementado: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 
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III. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV. Aplicação do IPC correspondente à 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. Precedentes. 

V. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI. Recurso da CEF provido." (fl. 192) 

A recorrente, em suas razões, sustenta: 

a) violação ao Plano de Equivalência Salarial contratado; 

b) que a Taxa Referencial (TR) não pode ser índice de correção do saldo devedor. 

Contra-razões às fls. 245/256. 

DECIDO: 

Da adequação da prestação ao PES 

Sobre o tema, o Tribunal Regional assim se pronunciou: 

"[...] Verifica-se que nos termos do contrato a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à 

taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data base da categoria profissional do mutuário, com 

possibilidade de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção 

verificada na assinatura do contrato, ônus de fácil cumprimento por se tratar de mera operação aritmética cotejando os 

valores da prestação cobrada e do salário mediante a igualmente simples comprovação com a apresentação do 

demonstrativo de pagamento, ressalvado que o disposto no artigo 2º da Lei 8.100/90 dispõe sobre comprovação perante 

o agente financeiro. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. Os reajustes nestes moldes procedidos observam o contrato e não caracterizam, 

portanto, a aplicação de critérios de reajuste em desconformidade com a cláusula PES." (fl. 190) 

Posta como está a questão, a análise do recurso especial dependeria de interpretação das cláusulas contratuais e do 

reexame de prova, o que não se admite a teor das Súmulas 05 e 07. 

TR como índice de correção do saldo devedor 

A Taxa Referencial, prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de 

poupança, pode ser utilizada como índice de correção monetária do saldo devedor em contrato de financiamento 

imobiliário Nesse sentido lembro: 

"Taxa Referencial. Adoção como indexador, desde que pactuada a correção monetária em conformidade com a 

remuneração das cadernetas de poupança" (REsp 229.590/SP-Eduardo Ribeiro, Terceira Turma, DJ de 21/08/2000). 

Vejam-se, ainda: REsp 419.053/ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, Resp 302.501/ROSADO,  REsp 493.354/DIREITO, 

AGREsp 579.431/ALDIR PASSARINHO e AG 784834/NANCY. 

Nego seguimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC). (Grifei) 

(REsp 953487/SP - Proc. 2007/0101574-5 - decisão monocrática - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 

29.05.2007, DJ 21.06.2007)" 

No que tange à ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça é assente no sentido de que o Plano de Equivalência Salarial (PES) não constitui índice de correção monetária. 
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Desta forma, mesmo quando o contrato de financiamento prevê o reajuste das prestações mensais pelo PES, o saldo 

devedor deve ser corrigido pelos índices de atualização dos depósitos em caderneta de poupança, consoante arestos que 

passo a transcrever: 

"Agravo no recurso especial. Contrato de financiamento habitacional. Sistema Financeiro da Habitação. Taxa 

referencial. Saldo devedor. Plano de Equivalência Salarial. 

 - A 2ª Seção do STJ, firmou o entendimento no sentido de que o Plano de Equivalência Salarial (PES) não constitui 

índice de correção monetária, assim, mesmo quando o contrato, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH), prevê o reajuste das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), o saldo devedor 

deve ser corrigido pelos índices de atualização dos depósitos em cadernetas de poupança. Ressalva pessoal. 

 - Negado provimento ao agravo. (Grifei) 

(AgRg no REsp 809190/RJ - Proc. 2005/0214474-3 - 3ª Turma - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 16/03/2006, DJ 

03.04.2006, p. 344)" 

"DECISÃO 

ROGÉRIO DE CARVALHO ANDRADE interpõe agravo de instrumento com o propósito de viabilizar o seguimento 

de recurso especial manifestado com fulcro no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de 

acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, assim ementado: 

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR. CÁLCULO DO REAJUSTE. APLICAÇÃO DA TR. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 

PELO PES. PERCENTUAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 

1. O contato de financiamento imobiliário, regulado pelo sistema Financeiro da Habitação, tem regras próprias, 

admitindo-se a correção das prestações com base nos índices das cadernetas de poupança, nos termos pactuados pelos 

contratantes. Por isso, o critério de correção das prestações se distingue e não se substitui pelo critério diverso que 

corrige o saldo devedor. 

2. O saldo devedor do financiamento é apurado efetuando-se, primeiro, a respectiva correção e, somente depois, serão 

computadas as amortizações realizadas. 

3. A cláusula que fixa juros remuneratórios inferiores a 12% ao ano não se mostra contrária à lei. 

4. Apelação da Reqda. conhecida e provida. Apelação do autor conhecida e improvida" (fl. 157). 

A Corte de origem inadmitiu o apelo especial sob o fundamento de que o acórdão recorrido encontra-se em harmonia 

com a orientação do STJ. 

Nas razões recursais, alega o recorrente violação do artigo 6º, alíneas "c" e "e" , da Lei n. 4.380/1964, além de apontar 

divergência jurisprudencial. 

É o relatório. Decido. 

Com razão a decisão agravada. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento de que o 

Plano de Equivalência Salarial - PES somente tem aplicação no cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo 

mutuário, sendo incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser 

atualizado segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

Nesse sentido, confiram-se os precedentes a seguir: 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. 

I - O Plano de Equivalência Salarial não constitui índice de correção monetária, mas regra para cálculo das prestações a 

serem pagas pelo mutuário, tendo em conta o seu salário. 
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II - A atualização do saldo devedor dos contratos, mesmo regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, segue as regras 

de atualização próprias do Sistema Financeiro de Habitação. 

III - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (REsp n. 495.019/DF, rel. p/ o acórdão Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ de 6.6.2005.) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E 

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

I. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.6.2005). 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato, desde que seja o 

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. (AgRg no Ag n. 735.224/RS, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 

4.12.2006.) 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL 

(TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

2 - No concernente à aplicação da Taxa Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional 

firmou entendimento no sentido de ser possível sua utilização, a partir da edição da Lei 8.177/91, na atualização do 

saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja anterior à citada lei, 

desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes. 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5º 

da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp n. 796.494/SC, relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta 

Turma, DJ de 20.11.2006.) 

Aplicável na espécie a Súmula n. 83 do STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo. (Grifei) 

(Ag nº 982476-DF (2007/0275935-5) - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 11.03.2008, data do julgamento 

19.02.2008.)" 

Por fim, com relação à alegada violação a artigo da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se manifestado, 

reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 105 da 

Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 
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2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042533-7        AC  488129 
APTE    :  VANDERLI ROMEU ALVES e outro 
ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 
PETIÇÃO :  REX    2007232450 
RECTE   :  VANDERLI ROMEU ALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao recurso, para manter a r. sentença que 

julgou improcedente a ação ordinária versando sobre matéria de contrato de financiamento de imóvel regidos pelas 

normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o disposto no artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal, 

configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, bem como a violação aos princípios da ampla defesa e 

do contraditório, devendo, ainda ser anulada a r. decisão para que seja realizada a prova pericial contábil, apontando 

precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.042534-9        AC  488130 
APTE    :  VANDERLI ROMEU ALVES e outro 
ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 
PETIÇÃO :  REX    2007232451 
RECTE   :  VANDERLI ROMEU ALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao recurso, para manter a r. sentença que 

julgou improcedente a ação cautelar versando sobre matéria de contrato de financiamento de imóvel regidos pelas 

normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o disposto no artigo 5º, incisos XXXV, XXXVII LIII, LIV e LV, da 

Constituição Federal, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e da Lei nº 5.741/71, bem como a 

violação aos direitos do consumidor, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela 

decisão recorrida. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 
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Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.085878-3        AC  528009 
APTE    :  ROMEU ELIAS BASSILI 
ADV     :  ROGERIO BASSILI JOSE 
APTE    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  MARCIO PEREZ DE REZENDE 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007303028 
RECTE   :  ROMEU ELIAS BASSILI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 10 e 17, ambos da Lei n.º 7.730/89.   

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, pois pleiteia a 

reforma do julgado, ao fundamento de que a atualização dos ativos bloqueados pelo Plano Collor deve se dar pela 

variação do IPC, consoante redação que passo a transcrever: 

"(...) Desta feita, requer-se que seja o presente Recurso Especial conhecido e provido para que sejam pagos a correção 

referente a março de 1990 e abril de 1990 pela variação do IPC e não BTNF, conforme preceituava a Lei n.º 7.730/89 

(...)." 

E, ao revés, o v. acórdão lançado negou provimento às apelações, reconhecendo a litispendência entre o presente feito e 

outro ajuizado perante à justiça estadual, consoante trecho que passo a transcrever: 

"(...). Desta forma, dada a ocorrência da tríplice identidade, qual seja, de partes, pedido e causa de pedir, está 

configurada a existência de litispendência, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença monocrática."  

Assim, não há correlação lógica entre a fundamentação constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede 

sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA."   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

E, ainda que assim não fosse, não houve o recolhimento, juntamente com a sua interposição, do montante relativo ao 

preparo do presente recurso e, por isso, não merece ser admitido, em razão da ocorrência de deserção, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PREPARO 

NO RECURSO ESPECIAL. GUIA DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. 

- É  deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o recorrente não recolhe devidamente, na 

origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

- A tardia juntada do comprovante de pagamento do porte de remessa e retorno não supre a sua exigência, porque 

operada a preclusão consumativa com o ato da interposição do recurso. 

- Recai sobre o recorrente a responsabilidade de zelar pela correta formação do recurso. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos Edcl no Resp 800377/PR, j. 10/08/2006, DJ 28/08/2006, Rel. Min. Nancy Andrighi)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.060512-5        AC  635140 
APTE    :  ACUCAREIRA MARMORE LTDA 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
PETIÇÃO :  RESP   2007171951 
RECTE   :  ACUCAREIRA MARMORE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 3º, alínea "f", e 9º da Lei nº 5.966/73.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PORTARIA DO CONMETRO. LEI N. 5.966/73 (ART. 9º). 

LEGALIDADE.  PRECEDENTES. 

1. O STJ firmou o entendimento de que não há ilegalidade na imposição de multa por meio de Portaria expedida pelo 

CONMETRO, uma vez que há expressa previsão legal para que o órgão exerça o poder normativo, próprio da atividade 

administrativa do Estado, estabelecendo critérios e procedimentos para aplicação de penalidades por infração a normas 

e atos normativos referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp nº 507483/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 13.02.2007, DJ 19.03.2007, p. 301) 

"PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 535 E 458 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PORTARIA DO 

INMETRO. LEI N. 5.966/73 (ARTS 3º E 5º). LEGALIDADE. PRECEDENTES. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. 
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1. Revela-se improcedente argüição de negativa de prestação jurisdicional na hipótese em que o Tribunal de origem 

tenha adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos 

relevantes e necessários ao deslinde do litígio, ainda que suas conclusões não tenham merecido a 

concordância da parte recorrente. 

2. Não há ilegalidade na imposição de multa por meio de portaria expedida pelo INMETRO, uma vez que a Lei n. 

5.966/73 em nenhum 

momento afirma ser de competência indelegável ou exclusiva do CONMETRO a expedição de normas e atos 

normativos referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Resta prejudicada a alegação de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente não realiza o 

necessário cotejo analítico nem demonstra a similitude fática entre os acórdãos confrontados, conforme prescrições dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

5. Recurso especial conhecido  parcialmente e improvido." 

(REsp nº 502025/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 10.04.2007, DJ 25.04.2007, p.299) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.013243-4        AC  678547 
APTE    :  ALICE HIROKO FUKUSHIMA e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  ERIKA NACHREINER e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007297845 
RECTE   :  ALICE HIROKO FUKUSHIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo retido e ao recurso de apelação dos autores, bem como deu parcial 

provimento ao recurso de apelação do Banco Bradesco S/A, reconhecendo a sua ilegitimidade passiva apenas para o 

período em que os ativos permaneceram à disposição do Banco Central do Brasil - BACEN, quando o índice a ser 

aplicado é do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, bem como indeferindo o pedido de assistência judiciária 

gratuita, em razão da ausência de pedido dos autores e de comprovação da hipossuficiência econômica e estabelecendo 
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que a Taxa Referencial Diária - TRD é o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos 

em caderneta de poupança, nos meses de fevereiro e março de 1991. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 2º c.c. 128, 47, caput, 293 c.c. 1.211, 459, caput, e 604, todos do 

Código de Processo Civil, 4º, caput, e §1º, ambos da Lei n.º 1.060/50, 334, inciso IV, do Código de Processo Civil c.c. 

1º da Lei n.º 7.115/83, 19 do Decreto-lei n.º 2.335/87, 10 e 17, inciso III, §3º, ambos da Lei n.º 7.730/89, 5º, 6º, §2º, 7º, 

8º e 9º, §1º, e 17, todos da Lei n.º 8.024/90, convertidos da Medida Provisória n.º 168/90, 7º, 12, inciso I e parágrafo 

único, e 13, todos da Lei n.º 8.177/91, 6º, §§ 2º e 3º, ambos da Lei de Introdução ao Código Civil, e 406 e 407, ambos 

do atual Código Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da incidência do Bônus do Tesouro Nacional 

Fiscal - BTNF sobre os ativos financeiros bloqueados pelo Plano Collor, através de entendimento exposto na Súmula n.º 

725: 

"É CONSTITUCIONAL O § 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I." 

Além de que, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os depositários privados são 

responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança, apenas em relação aos períodos 

anteriores à transferência dos saldos para o Banco Central do Brasil - BACEN, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA 

AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

(IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 

1. Não houve ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto. 

2. É inadmissível, por falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do 

CC/1916, e 6º da LICC. Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, 

após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

5. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 

725/STF). 

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão 

recorrida" (Súmula 83/STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 123/2072 

7. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 827574/SP, j. 04/09/2007, DJ 15/10/2007, Rel. Ministra Denise Arruda)." 

  

Ademais, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a TR é o índice adequado para a 

correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor II, no mês de fevereiro/91, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA 

PACIFICADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 

(...). 

3. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no 

mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ,  2ª T.,  Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 692532/RJ, j. 21/02/2008, DJ 10/03/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que apenas a parte autora é 

legitimada para pleitear os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO À 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO. 

NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

(...). 

3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de assistência judiciária 

gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à comprovação da 

assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é deste de provar que o autor 

não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 

4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos autores, nos termos exigidos 

pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito 

legal, merecendo reforma o acórdão recorrido. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 851087/PR, j. 05/09/2006, DJ 05/10/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

E, ainda que assim não fosse, a jurisprudência desta Corte Superior também é no sentido de que a desconstituição da 

presunção relativa de pobreza implicaria reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula n.º 7 do 

mesmo Tribunal, consoante aresto que passo a transcrever: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. A declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária gratuita, implica presunção relativa que pode ser 

afastada se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 

miserabilidade declarado. 

2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de elementos 

fático-probatórios presentes nos autos, a teor do óbice da Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 957761/RJ, j. 25/03/2008, DJ 05/05/2008, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)." 

Por fim, as demais questões não foram apreciadas pelo v. acórdão, de modo que ausente o prequestionamento, ante o 

enunciado da Súmula n.º 211 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

 (STJ, 1ª Turma, RESP 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.005192-0        AC  996237 
APTE    :  CLAUDIO LUIZ PENTEADO 
ADV     :  PAULO CESAR PETINATTI JUNIOR 
APDO    :  BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  LINO HENRIQUE DE ALMEIDA JUNIOR 
APDO    :  Banco Central do Brasil (desistente) e outro 
ADV     :  SOLANGE ROSA SAO JOSE   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007304311 
RECTE   :  CLAUDIO LUIZ PENTEADO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

As contra-razões do BACEN foram apresentadas, fls. 294/307. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 
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4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.019737-1       AMS  260320 
APTE    :  DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 
ADV     :  ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO 
APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ADV     :  VERIDIANA BERTOGNA 
PETIÇÃO :  REX    2007171741 
RECTE   :  DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 177/183. 

A impetrante, na presente ação mandamenta, pretende suspender a exigibilidade da Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental - TCFA, instituída pela Lei 10.165/2000, sob argumento da inconstitucionalidade da exação. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou segurança pretendida, consoante fls. 

91/96. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 159/167. 

A recorrente interpôs embargos de declaração de fls. 172/174, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 177/183. 

O acórdão recorrido foi publicado em 30/05/2007, consoante certidão de fls. 186. 
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Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, nos termos  do artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, a decisão recorrida, de fls. 177/183, foi publicada no Diário da Justiça da União em 30/05/2007, 

consoante se verifica pela certidão de fls. 186. 

Contudo, no recurso extraordinário de fls. 189/197, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe 

nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando 

de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, 

bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 
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Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028044-4       AMS  253797 
APTE    :  MARIA INES MINGANTI BOTION e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria -       CRMV 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    :  AGROPECUARIA BEM TE VI RIO CLARO LTDA -ME e      outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007301533 
RECTE   :  MARIA INES MINGANTI BOTION E OUTROS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão prolatada por este Tribunal que negou provimento à remessa oficial e às apelações, mantendo a sentença que 

considerou exigível o registro das recorrentes junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em decorrência do 

comércio de animais vivos, atividade que se coaduna com a medicina veterinária. 

 A parte recorrente alega ter havido violação à norma contida no artigo 5º da Lei nº 5.517/68. Aduz, ainda, a ocorrência 

de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA, NO RECURSO 

ESPECIAL, DO ARTIGO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA Nº 284/STF. REEXAME DE PROVA. 

SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial pela falta de indicação expressa do 

dispositivo legal tido por violado e por incidir a Súmula nº 07/STJ. 

2. O acórdão a quo entendeu pela necessidade da inscrição nos quadros do Conselho recorrido de empresa que 

comercializa animais vivos. 

3. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, expressamente, 

o dispositivo e a alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, mencionar, com 

clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, REsp nº 4485/MG 
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e REsp nº 6702/RS). Em assim não ocorrendo, ou se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. Incidência 

da Súmula nº 284/STF. 

4. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas 

depositadas nos autos. A questão relativa à atividade central da empresa, se é ou não pertinente à área de medicina 

veterinária, constitui matéria prova, sendo, pois, incompatível com a via estreita da súplica excepcional. Na via Especial 

não há campo para se revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas, unificar a 

aplicação do direito federal (Súmula nº 07/STJ). 

5. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, "c", da CF/88, quando a alegada divergência 

jurisprudencial não é devidamente demonstrada, nos moldes em que exigida pelo parágrafo único, do art. 541 do CPC, 

c/c o art. 255 e seus §§ do RISTJ. 

6. Agravo regimental não-provido. Embargos de declaração prejudicados. (grifo nosso) 

(AgRg no REsp 937896 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0071794-2; Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO; PRIMEIRA TURMA; DJ 01.10.2007 p. 243)  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.001693-4        AC  875068 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS SP 
ADV     :  LUIZ SOARES DE LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2007229828 
RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento à apelação, ao fundamento de ser legítima a 

cobrança da taxa de localização, funcionamento e instalação de imóvel. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser admitido, a teor do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que trago à colação: 
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"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 II, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DO EXERCÍCIO. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 77 E 78 DO 

CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. Não viola o art. 458 do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

suscitada. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que os julgados dissidentes cuidam de situações 

fáticas diversas. 

3. Não se conhece de recurso especial nas hipóteses em que seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para 

alterar o entendimento adotado pela Corte local de que houve efetivo exercício do poder de polícia ensejador da 

cobrança da fiscalização, localização e funcionamento. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de questão relativa à interpretação dos arts. 77 e 78 do Código 

Tributário Nacional, visto tratar-se de tema de índole essencialmente constitucional, uma vez que ambos os dispositivos 

reproduzem o art. 145 da Constituição Federal. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Segunda Turma, REsp nº 518706/RN, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 568). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.009105-1        AC  954273 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     :  MARIA CLAUDIA TERRA ALVES (Int.Pessoal) 
PETIÇÃO :  RESP   2007066951 
RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento à apelação, ao fundamento de que o Supremo 

Tribunal Federal autoriza a exigência da taxa de localização e funcionamento. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 77 e 78, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso especial não merece ser admitido, a teor do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que trago à colação: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 II, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DO EXERCÍCIO. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 77 E 78 DO 

CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. Não viola o art. 458 do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

suscitada. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que os julgados dissidentes cuidam de situações 

fáticas diversas. 

3. Não se conhece de recurso especial nas hipóteses em que seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para 

alterar o entendimento adotado pela Corte local de que houve efetivo exercício do poder de polícia ensejador da 

cobrança da fiscalização, localização e funcionamento. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de questão relativa à interpretação dos arts. 77 e 78 do Código 

Tributário Nacional, visto tratar-se de tema de índole essencialmente constitucional, uma vez que ambos os dispositivos 

reproduzem o art. 145 da Constituição Federal. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Segunda Turma, REsp nº 518706/RN, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 568). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.009592-8       AMS  271291 
APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 
APDO    :  BRUNO HENRIQUE BARBOSA SILVA 
ADV     :  ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 
PETIÇÃO :  RESP   2007185529 
RECTE   :  BRUNO HENRIQUE BARBOSA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que impossibilitou familiar de militar transferido ex officio, de se matricular-

se em universidade pública, dado que freqüentava universidade particular na localidade de origem e existirem diversas 

instituições de ensino superior congêneres no local para onde foi transferido, município de Campo Grande/MS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente o art. 1º, 

da Lei nº 9.536/97, que regulamentou o art. 49 da Lei nº 9.394/96. 
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As contra-razões foram apresentadas pela União Federal às fls. 189/193. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ESTUDANTE DE FACULDADE PARTICULAR. ESPOSA DE 

MILITAR TRANSFERIDO EX OFFICIO. MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA. LEI Nº 9.536/97. 

PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO E À UNIDADE FAMILIAR. ARTS. 205, 226, 227 E 229 DA CF/88. PRECEDENTES. 

ENTENDIMENTO DO RELATOR. NOVA POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO DO STJ, COM BASE EM JULGAMENTO DE 

ADIN PELO STF. NÃO-APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO. INEXISTÊNCIA DE CURSO AFIM. 

PRECEDENTE. 

1. Recurso especial contra acórdão que negou à recorrente o direito à transferência para a Universidade recorrida, em 

face de seu esposo, militar da Marinha do Brasil, ter sido transferido, ex officio, por interesse exclusivo da 

Administração, da cidade do Rio de Janeiro/RJ para a cidade do Rio Grande/RS. 

2. Consolidado, no seio desta Corte, entendimento de que o servidor municipal, estadual ou federal, aluno de instituição 

de ensino superior, que for transferido de seu emprego, tem assegurado o direito à matrícula, seja em Universidade 

pública, federal ou estadual, ou privada. Aplicação do mesmo posicionamento com relação a dependente de servidor. 

3. A matrícula independe do fato de o aluno transferido provir de instituição de ensino superior pública ou privada para 

fins de matricular-se em universidade congênere, conforme restou esclarecido com a edição da Lei nº 9.536, de 

11/12/1997, a qual, em seu art. 1º, regulamentou o art. 49, parágrafo único, da Lei nº 9.394/96, com o seguinte teor: 

"art. 1º - a transferência ex officio a que se refere o parágrafo único do art. 49 da Lei nº 9.349, de 20 de dezembro de 

1996, será efetivada, entre instituições vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e 

independente da existência de vaga, quando se tratar de servidor público federal civil ou militar estudante, ou seu 

dependente estudante, se requerida em razão de comprovada remoção ou transferência de ofício, que acarrete mudança 

de domicílio para o município onde se situe a instituição recebedora, ou para localidade mais próxima desta". 

4. Acima de qualquer requisito legal, administrativo e/ou burocrático, o estudante merece a sensibilidade de ser 

amparado pelo espírito dos princípios da Unidade Familiar e da Educação, ínsitos nos arts. 205, 226, 227 e 229 da 

CF/88. Tais dispositivos da Lei Maior traduzem a máxima da proteção que se deva postergar, em todas as instâncias, à 

família, alicerce principal e fundamental da sociedade, para o desenvolvimento social e profissional do cidadão. E este 

colendo Tribunal, não obstante a inexistência de vagas e, algumas vezes, não havendo o interesse da Administração, em 

casos anteriores aqui apreciados e julgados, tem entendido que, acima de qualquer requisito legal, administrativo e/ou 

burocrático, o estudante merece a sensibilidade de ser amparado pelo espírito do princípio constitucional referenciado. 

5. Hodiernamente, predomina em nosso ordenamento jurídico uma interpretação liberalista. E a jurisprudência é 

pacífica em conceder transferência a aluno, dependente econômica e financeiramente, quando para acompanhar seu 

genitor ou cônjuge em face de mudança de domicílio, por motivos profissionais. Cabe ao juiz analisar e julgar a lide 

conforme os acontecimentos passados e futuros. Não deve ele ficar adstrito aos fatos técnicos constantes dos autos, e 

sim aos sociais que possam advir de sua decisão. Entendimento deste Relator com base em precedentes desta Casa 

Julgadora. 

6. No entanto, embora tenha o posicionamento acima assinalado, rendo-me, ressalvando meu ponto de vista, à posição 

assumida pela ampla maioria da 1ª Seção deste Sodalício, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões jurídicas 

no país, com base em recente decisão do Plenário do colendo STF, o qual, em 16/12/2004, em decisão unânime, julgou 

procedente, em parte, a ADIn nº 3324-7/DF (medida liminar) que questionou a transferência de militares para 

universidades públicas. 

7. O Plenário acompanhou o voto do relator, Min. Marco Aurélio, que decidiu dar ao art. 1º da Lei 9.536/97 

interpretação conforme a CF/88, de modo a autorizar a transferência obrigatória desde que a instituição de destino seja 

congênere à de origem, ou seja, de pública para pública ou de privada para privada. Considerou-se, assim, que 

transferência de militar de universidade particular para pública é inconstitucional. Com a ressalva de meu ponto de 

vista, homenageio, em nome da segurança jurídica, o novo posicionamento do STJ. 
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8. Não-aplicação do entendimento supra. Como o local para o qual foi transferido o esposo da recorrente não possui 

instituição privada que ofereça curso de mesma afinidade (Engenharia da Computação), a novel posição desta Corte e 

do colendo STF na ADIn nº 3324-7/DF deve ser interpretada com razoabilidade. Não pode a acadêmica parar 

abruptamente seus estudos por motivos alheios à sua vontade e por aspectos técnicos da lei, por ter, tão-só, 

acompanhado seu cônjuge para uma localidade na qual não há curso idêntico ao da instituição de origem. Precedentes 

neste sentido excepcional. 

9. Recurso provido, em face da excepcionalidade do caso." 

(REsp 832692 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2006/0063854-1, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 

27/03/2007, DJ 16.04.2007 p. 175) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.004630-0        AC 1079815 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ADV     :  CUSTODIO AMARO ROGE 
PETIÇÃO :  RESP   2007095458 
RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento à apelação, ao fundamento de ser legítima a 

cobrança da taxa de localização, funcionamento e instalação de imóvel. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 77 e 78, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser admitido, a teor do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que trago à colação: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 II, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DO EXERCÍCIO. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 77 E 78 DO 

CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. Não viola o art. 458 do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

suscitada. 
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2. Não se conhece de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que os julgados dissidentes cuidam de situações 

fáticas diversas. 

3. Não se conhece de recurso especial nas hipóteses em que seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para 

alterar o entendimento adotado pela Corte local de que houve efetivo exercício do poder de polícia ensejador da 

cobrança da fiscalização, localização e funcionamento. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de questão relativa à interpretação dos arts. 77 e 78 do Código 

Tributário Nacional, visto tratar-se de tema de índole essencialmente constitucional, uma vez que ambos os dispositivos 

reproduzem o art. 145 da Constituição Federal. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Segunda Turma, REsp nº 518706/RN, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 568). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.005362-9        AC 1079842 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     :  MARIA INES DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007183221 
RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento à apelação, ao fundamento de ser legítima a 

cobrança da taxa de localização, funcionamento e publicidade por ocasião da solicitação inicial de instalação de agência 

dos correios. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 77 e 78, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser admitido, a teor do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que trago à colação: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 II, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DO EXERCÍCIO. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 77 E 78 DO 

CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
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1. Não viola o art. 458 do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

suscitada. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que os julgados dissidentes cuidam de situações 

fáticas diversas. 

3. Não se conhece de recurso especial nas hipóteses em que seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para 

alterar o entendimento adotado pela Corte local de que houve efetivo exercício do poder de polícia ensejador da 

cobrança da fiscalização, localização e funcionamento. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de questão relativa à interpretação dos arts. 77 e 78 do Código 

Tributário Nacional, visto tratar-se de tema de índole essencialmente constitucional, uma vez que ambos os dispositivos 

reproduzem o art. 145 da Constituição Federal. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Segunda Turma, REsp nº 518706/RN, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 568). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.000548-4       AMS  279729 
APTE    :  RODRIGO LEITAO KEHL 
ADV     :  MARA SANDRA CANOVA MORAES 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 
ADV     :  MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 
DEN LID :  PRESIDENTA DA CAG/CEPE DA UFSCAR 
PETIÇÃO :  REX    2007047500 
RECTE   :  RODRIGO LEITAO KEHL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que impossibilitou a matrícula do recorrente em instituição de 

ensino superior, dado que efetuada em atraso em relação ao calendário escolar oficialmente estabelecido. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigo 6º, 206 e 207, todos da Carta 

Magna, que tratam dos direitos fundamentais sociais, inclusive os direitos ligados ao acesso à educação.  

As contra-razões foram apresentadas, fls. 273/282. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098359-3        AG  256198 
AGRTE   :  EDNALDA PEREIRA FARIAS e outro 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  REX    2006242345 
RECTE   :  EDNALDA PEREIRA FARIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, para manter a r. decisão que, em autos de ação cautelar julgada improcedente, recebeu o recurso de apelação 

tão-somente no efeito devolutivo. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017341-0       AMS  289745 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  CID PEREIRA STARLING 
APDO    :  TALITA SAMARA BORGES DA SILVA 
ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2007325609 
RECTE   :  TALITA SAMARA BORGES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que reformou sentença do juízo de primeiro grau no sentido de denegar 

segurança para que se proceda as anotações em carteira das atribuições constantes nos itens 1 a 18, do art. 1º, da 

Resolução nº 218/73, do CONFEA. 

Destaca a recorrente ter a decisão ora recorrida contrariado os arts. 3º e 4º, do Decreto nº 90.922/85, aduzindo que 

possui habilitação para o exercício pleno de todas as atividades que o CONFEA designou no art. 1º da Resolução 

218/73.  

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora discutida. 

Decido. 
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Preenchidos os requistos genéricos de admissibilidade, passo ao exame da hipótese constitucional. E, assim, tenho que o 

recurso não deve ser admitido. 

É que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a resolução nº 313/86 

apenas especifica as atividades dos tecnólogos para fins de fiscalização, não extrapolando o disposto pela lei federal nº 

5.194/66. Veja-se, a seguir, ementa referente a um julgado demonstrativo do entendimento daquela Corte Superior: 
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a v. 
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encontra

-se em 
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o 
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Corte 
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, de sorte 

que não 

se 

verifica 
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exigênci

a 

constituc

ional 

para que 

seja 

chamado 

a exercer 

sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere à hipótese da alínea c do permissivo constitucional, não há de ser admitido o presente recurso, uma vez 

que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, de 

modo que se torna aplicável ao caso a Súmula nº 83 daquela Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE 

TECNÓLOGO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO AO ENGENHEIRO 

CIVIL OU ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA Nº 313/86. LEGALIDADE. LEI N. 5.194/66 (ART. 

7º). DECRETO-LEI Nº 241/67. 

1. Tratam os autos de ação declaratória ajuizada por PATRICK OZIEL PALLAS E OUTROS contra o 

CREA/PR objetivando assegurar o direito de exercerem a profissão de Tecnólogo da Construção Civil, 

modalidade em gerência de obras, no âmbito das atividades prescritas pelo art. 7º, alíneas "a" a "h", da Lei 

nº 5.194/66, sem as restrições impostas pela Resolução nº 313/86 do CONFEA, podendo projetarem, 

executarem e gerenciarem trabalhos. Sentença julgou procedente o pedido, com a determinação para que o 

CREA/PR cancelasse as restrições anotadas nas carteiras profissionais dos autores. Apelação do CREA que 

não logrou êxito, por o TRF/4ª Região entender que aos Tecnólogos da Construção Civil são reconhecidas 

as mesmas atribuições dos Engenheiros Civis, segundo o disposto no DL nº 241/67 e na Lei nº 5.194/66. 

Recurso especial do CREA fundamentado nas alíneas "a" e "c" apontando violação dos arts. 458 e 535 do 

CPC, 1º do Decreto-lei nº 241/67, 2º, 3º, 24 e 27, 'f', da Lei Federal nº 5.194/66. Defende, em suma, a 

ausência de equiparação e previsão legal dos Tecnólogos aos Engenheiros Civis.  

2. O CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia tem competência para 

regulamentar a Lei Federal nº 5.194/66. A menção no Decreto-lei nº 241/67 à inclusão dos  engenheiros de 

Operação no âmbito dessa norma profissional não equipara os Tecnólogos da Construção Civil aos 

Engenheiros Civis. A Resolução nº 313/86 somente particularizou as atividades desenvolvidas pelos 

Tecnólogos para fins de fiscalização da profissão, não exorbitando os limites da Lei nº 5.194/66.  

3. Inexiste previsão legal que ampare a pretendida equiparação do Tecnólogo da Construção Civil (técnico 

de nível superior) ao Engenheiro de Operação. Não procede a tentativa dos autores em demonstrar que 

Engenheiros de Operação e Tecnólogos exercem, rigorosamente, as mesmas funções. Muito menos se pode 

cogitar que exerçam as mesmas atribuições do Engenheiro Civil. Se efetivamente praticassem iguais 

atividades, não estariam dispostas como profissões distintas, por meio de cursos superiores com duração e 

conteúdo diversos. Observe-se que o prazo para a formação do Tecnólogo é de apenas três anos, enquanto o 

do Engenheiro Civil é de cinco anos. 

4. Recurso especial parcialmente provido para, reformando o entendimento manifestado por ambas as 

instâncias ordinárias, julgar improcedente o pedido formulado na exordial, mantendo-se os termos  de 

restrição impostos pelo CREA/PR nas carteiras profissionais dos autores" (REsp nº 826186 / RS, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, J. 6.06.2006, DJ. 26.06.2006 p. 127). 
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SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

PROC.   :  2005.61.17.000159-2        AC 1112621 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME LOPES MAIR 
APDO    :  LUIZ PRADO ROCCHI 
ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 
PETIÇÃO :  RESP   2008004498 
RECTE   :  LUIZ PRADO ROCCHI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que, em que pese a inexistência de pedido, na exordial, de concessão de gratuidade da justiça e do recolhimento das 

conseqüentes custas decorrentes do ajuizamento da demanda, na seara do presente recurso, em sua petição de 

interposição, há afirmação no sentido de que a parte recorrente é beneficiária da gratuidade judiciária, o que se 

contrapõe à prova dos autos e, por isso, o presente apelo excepcional foi interposto desacompanhado do respectivo 

preparo, ausentando-se um dos pressupostos genéricos de admissibilidade. Explico. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação da 

efetivação do respectivo preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.101156-3        MS  299809 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS  
IMPDO   :  DESEMBARGADORES FEDERAIS DA QUARTA TURMA 
INTERES :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
PETIÇÃO :  ROR    2008094922 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso ordinário constitucional, interposto com fundamento no artigo 105, inciso II, alínea "b", da 

Constituição Federal, contra decisão de fls. 62/65, que monocraticamente rejeitou os embargos de declaração 

interpostos pela recorrente. 

A impetrante propôs o presente mandado de segurança contra acórdão proferido pela 4ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, proferido em sede do agravo de instrumento - processo 2005.03.00.038211-1, 

que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, no sentido que a controvérsia acerca dos juros 

estornados deve ser dirimida dentro dos próprios autos da ação onde foram  efetivamente realizados  os depósitos 

judiciais. 

O Desembargador Federal Relator, Dr. Baptista Pereira, determinou que a autora promovesse a citação dos 

litisconsórtes necessários, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo, consoante decisão de fls. 35. 

A impetrante pugnou pela citação de Akzo Nobel LTDA, mas não declinou o endereço para realização do ato de 

citação, descumprindo os termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, pelo que o Desembargador Federal Relator 

extinguiu a presente ação mandamental, sem resolução de mérito, consoante decisão monocrática de fls. 41/42. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 55/60, que, também por decisão monocrática, foi rejeitado pelo 

Desembargador Federal Relator, consoante decisão de fls. 62/65. 

Após, a impetrante interpôs o presente recurso ordinário constitucional, com fundamento no artigo 105, inciso II, alínea 

"b", da Constituição Federal e artigos 539, inciso II, alínea "a" e 540, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Prevê o art. 539, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

(...) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" (grifei) 

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que a decisão proferida no caso concreto, de extinção do processo sem resolução de 

mérito, por descumprimento do disposto no artigo 47 e parágrafo único do Código de Processo Civil, é forma de 

extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e inciso XI, do Código de Processo 

Civil, é equiparada à denegatória, conforme o julgado abaixo, que demonstra a jurisprudência reiterada do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. CABIMENTO. LICITAÇÃO. CONSUMAÇÃO. PERDA DO OBJETO. 
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1. É cabível recurso ordinário, tanto da decisão denegatória em mandado de segurança quanto daquela que o considera 

prejudicado ou indefere o pedido, extinguindo-o sem análise do mérito. 

2. Impetrado Mandado de Segurança visando a impugnar o curso de procedimento licitatório, a superveniência de 

conclusão do respectivo certame, com a assinatura do contrato e a entrega do objeto licitado, posto não lograr êxito a 

tentativa do Recorrente de paralisá-lo via deferimento de pleito liminar, conduz à extinção do writ por falta de interesse 

processual superveniente, em face do fato consumado. 

3. Precedentes desta Corte: ROMS 14938 / PR ;  deste relator, DJ de 30/06/2003; MS 5863 / DF ; Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA DJ de 05/06/2000; RMS 12210, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19/02/2002. 

4. Ausente a utilidade do writ, requisito que, juntamente com a necessidade da tutela, compõe o interesse de agir, 

impõe-se a extinção do processo sem análise do mérito. 

5. Recurso desprovido." - Grifei. 

(ROMS 17883/MA - Proc. 200400174246, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 06.10.05, v.u., DJ 14.11.05, p. 182) 

No entanto, é incabível a interposição de Recurso Ordinário Constitucional contra decisão singular proferida pelo 

Relator a quo que indefere liminarmente a inicial do mandamus, sendo indispensável o completo esgotamento da 

instância ordinária, sob pena de indevida supressão de instância, conforme pecedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

No caso, verifica-se que o Desembargador Federal Relator extinguiu o processo sem resolução de mérito, por 

descumprimento do disposto no artigo 47 e parágrafo único do Código de Processo Civil e, na forma do disposto no 

artigo 267, inciso III e inciso XI, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 41/42. 

Da referida decisão, a impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 55/60, que o Desembargador Federal Relator 

rejeitou-os, também por decisão monocrática, consoante decisão de fls. 62/65. 

Dessa feita, denegado o mandado de segurança  por decisão monocrática, é mister que a parte vencida promova o 

esgotamento prévio da instância ordinária, manifestando, para tanto, o cabível agravo interno, objetivando a revisão do 

decisum  pelo órgão colegiado. Isto porque, a decisão denegatória, que desafia o Recurso Ordinário, deve provir de 

Tribunal, e não ato isolado de um de seus membros. 

Nesse sentido, são os arestos do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA - EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Conforme se verifica no art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal, é necessário o exaurimento da 

instância originária para que seja cabível a interposição de recurso ordinário em mandado de segurança. 

2. Não é suficiente para fins de esgotamento de instância o julgamento de embargos declaratórios, mesmo que pelo 

Colegiado, tendo em vista seu efeito meramente integrativo. 

3. Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ - RMS 22410 / RS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2006/0165440-0 - Relator(a) 

Ministra ELIANA CALMON (1114) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 18/03/2008 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 02.04.2008 p. 1) 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. NÃO-ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de recurso ordinário, por ausência de exaurimento da instância, quando interposto contra decisão de 

relator que, monocraticamente, rejeita embargos declaratórios. Precedentes. 
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2. Recurso ordinário não-conhecido." 

(STJ - RMS 11659 / RO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2000/0019489-1 - Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) - Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA - Data do 

Julgamento 30/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.09.2007 p. 355) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

VIABILIDADE NÃO CONFIGURADA. ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 

DE FUMUS BONI IURIS. 

1. Inviável a Medida Cautelar se o Recurso Ordinário, a que se pretende dar efeito suspensivo, não apresenta condições 

de dmissibilidade (interposição em face de decisão monocrática, sem esgotamento da instância ordinária). 

2. Precedentes: RMS 15334/RJ, Rel. Ministro  Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 04.05.2004, DJ 23.08.2004; 

AgRg na MC 8250/RJ, Rel. Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2004, DJ 20.09.2004. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ - AgRg na MC 13707 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2007/0308942-3 - Relator(a) 

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 06/03/2008 

- Data da Publicação/Fonte DJ 31.03.2008 p. 1) 

De modo que, não preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, é caso de não admissão do 

presente recurso ordinário constitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

BLOCO: 135725 

  

PROC.   :  2008.03.00.000705-2        HC   30623 
IMPTE   :  JORGE ROBERTO AUN 
PACTE   :  BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI reu preso 
ADV     :  JORGE ROBERTO AUN 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008099239 
RECTE   :  JORGE ROBERTO AUN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por JORGE ROBERTO AUN, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em favor de BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.002754-3        HC   30870 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008091145 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. Tendo em vista a certidão de fls.143 lançada nos autos, inicialmente merece ser destacado que o presente recurso não 

está sujeito a preparo. 

3. É que, não há que se falar em recolhimento de custas, pois, tratando-se de recurso ordinário em matéria penal, 

instrumento também colocado à disposição do indivíduo, na defesa de sua liberdade de locomoção, a denotar ser 

descabido a exigência de pagamento de despesas processuais, a teor, inclusive, do texto constitucional, artigo 5°, inciso 

LXXVII, assim expresso: "são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data e, na forma da lei, os atos necessários 

ao exercício da cidadania". 

4. De modo que, a gratuidade conferida pela Carta Magna, naquela hipótese, deve compreender o recurso ordinário 

constitucional em matéria penal, razão pela qual não está sujeito a preparo. 

5. No mais, à vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

6. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

7. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

8. Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.006343-2        HC   31220 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115798 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.007840-0        HC   31349 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115801 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 
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4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.008642-0        HC   31427 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115797 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.008643-2        HC   31428 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115803 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.012362-3        HC   31773 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115804 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.012365-9        HC   31776 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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PETIÇÃO :  ROR    2008115807 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Verifica-se dos autos que o Ministério Público Federal apresentou as suas contra-razões recursais às fls. 137/141. 

4. Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos 

do art. 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.016611-7        HC   32202 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115809 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.016613-0        HC   32204 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008115811 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

bl.134507 exp.388 p65a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       96.03.009165-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ELAGE ENGENHARIA LTDA e outros 
ADV     : MARIO SERGIO DE MELLO FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       97.03.009748-0/SP 
RECTE   : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
ADV     : ESPERANCA LUCO e outros 
RECDO   : ERWIN LOEW e outro 
ADV     : MARIA LUCIA DUARTE DE CASTRO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AMS      98.03.028945-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECDO   : NIRO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       1999.60.02.000110-7/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : DISTRIBUIDORA DE REVISTAS AURORA LTDA 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       1999.61.10.000479-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : IRMAOS FRANCISCHINELLI S/A COM/ E IMP/ 
ADV     : ALEXANDRE OGUSUKU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AMS      2000.61.00.049302-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PHASE COML/ ELETRICA LTDA 
ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2000.61.06.006537-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AGROMETAL IND/ COM/ E CONSTRUCAO LTDA e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2000.61.82.097672-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE CARLOS DA SILVA TRANSLEITE -ME 
ADV     : FABIANA CARPI ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2001.03.99.024479-0/SP 
RECTE   : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AMS      2001.61.00.012738-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : GIBWOOD BRASIL LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOMBRADY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2001.61.20.005235-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : AUTO ELETRO SAO CRISTOVAO LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2003.03.99.006144-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JOSE SENHOR ILARIO ANDRADE e outros 
ADV     : ENIO NASCIMENTO ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AMS      2003.61.00.036669-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : DYNAMIS ENGENHARIA GEOTECNICA S/C LTDA 
ADV     : DANIEL FREIRE CARVALHO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AG       2004.03.00.004054-2/SP 
RECTE   : MORDAKAI ROBERT BITRAN 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
RECDO   : PEX IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2004.61.02.008086-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RIPEL RIBEIRAO PAPEIS LTDA 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2004.61.82.015173-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL 

LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2004.61.82.046169-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : QBE BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2005.61.10.003548-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SAMHO INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA 
ADV     : PAULO DE TARSO N MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2005.61.10.011565-1/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CBM ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA -EPP 
ADV     : ADRIANO SOARES DE FREITAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2005.61.82.018985-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS LTDA 
ADV     : MARIA EMILIA LOPES EVANGELISTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AG       2006.03.00.032291-0/SP 
RECTE   : IURI RAPOPORT 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
RECDO   : SIMONE MOURA PINTO 
ADV     : JOSE APARECIDO DEVESA RIBEIRO DA SILVA 
PARTE R : AR BRASIL ENGENHARIA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AG       2006.03.00.052711-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : J ALVES VERISSIMO IND/ COM/ E IMP/ LTDA e outro 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 
  
PARTE A : ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/ 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2007.03.99.037083-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SACHS AUTOMOTIVE LTDA 
ADV     : PATRÍCIA HERMONT BARCELLOS GONÇALVES MADEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2007.03.99.038433-4/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
Estado de Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
RECDO   : PLASTICOS N T Z IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CRISTIANO LENCIONE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
  
AC       2007.03.99.043167-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RICARDO DELFIN BORGES 
ADV     : RONALDO RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65a 
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bl.134524 exp.389 p65b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AMS      89.03.005460-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : ANTONIO SCALA espolio 
ADV     : IRINEU STRENGER e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       94.03.040623-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outros 
RECDO   : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : MARIA CRISTINA DE MOURA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       96.03.043028-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : STELL BRASS METALURGICA LTDA 
ADV     : JOSMAR NICOLAU e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       96.03.068106-7/MS 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
RECDO   : OSVALDO PIRES espolio e outro 
ADV     : ELMIRA MULLER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       96.03.096622-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : TRANSPORTADORA VERONESE LTDA 
ADV     : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       97.03.060557-5/SP 
RECTE   : LUZINETE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       1999.61.14.007290-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MANOEL JOAQUIM RAMOS 
ADV     : RUTE REBELLO 
ADV     : PRISCILLA MILENA SIMONATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AMS      2000.61.00.046947-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ROMILDO MENEGON 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2001.61.00.004789-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL RED BRICK S/C LTDA -ME 
ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2001.61.06.008524-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : DESTILARIA MORENO LTDA e outro 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2002.61.00.001252-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
RECDO   : PEDRO MARTINS e outros 
ADV     : NELSON RIBERTO MOLINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AG       2003.03.00.021762-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : NADIR DURANTE ZANARDO 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AG       2003.03.00.037022-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DO CARMO MARTINS 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AG       2003.03.00.055861-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CLARINDO DANDARO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2003.03.99.007721-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RAMOS 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p65b 
  
AC       2003.03.99.027178-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CLEUSA LEANDRO COUTO 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2003.03.99.028972-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAO CONTIM 
ADV     : PAULO FAGUNDES JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2003.61.00.032166-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : WALTER GUEDES e outro 
ADV     : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2003.61.04.005884-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
REOAC    2003.61.15.002419-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS EDUARDO ZANINI MACIEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ROMILDA GARBUGLIO e outros 
ADV     : ROSIMAR CRISTINA RUIZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
p65b 
  
REOMS    2003.61.83.008767-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LEDA MARIA FARIA DA SILVA 
ADV     : LEDA LOPES DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AG       2004.03.00.018308-0/SP 
RECTE   : ALDO DUARTE FERNANDES e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
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AG       2004.03.00.029630-5/SP 
RECTE   : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2004.03.99.000137-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : NORIVAL FLORIANO JUNIOR e outros 
ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AMS      2004.61.00.013702-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BALAN SET SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     : SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2004.61.04.009211-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ALZIRA DOS SANTOS DE JESUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2004.61.04.011012-1/SP 
RECTE   : PEDRO VITORINO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2004.61.82.011880-7/SP 
RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : DANIELLA ROMAN DA SILVA 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2006.03.99.010265-8/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ELENA MELANI 
ADV     : LUCIA REGINA TALDOQUI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
AC       2006.03.99.033573-2/SP 
RECTE   : EDILENE MARIA CASAGRANDE HIRONO e outro 
RECTE   : EDVALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65b 
  
bl.134513 exp.390 p65c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       91.03.037489-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAO ALEXANDRE ARDUINO 
ADV     : JOSE CARLOS RUBIM CESAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AC       95.03.015367-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COM CONSTRUTORA DE OBRAS MATOGROSSENSE LTDA e outros 
ADV     : OMAR RABIHA RASLAN e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AC       2000.03.99.002996-5/SP 
RECTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 
ADV     : PAULO CESAR SANTOS 
RECDO   : MOTO RIO CIA RIO PRETO DE AUTOMOVEIS 
ADV     : HELIO SPOLON 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AMS      2001.61.06.006201-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : METALURGICA BOA VISTA LTDA 
ADV     : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AC       2004.61.82.058135-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PLASTFOAM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AG       2005.03.00.063212-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AMS      2005.61.00.010639-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 157/2072 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ 
ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AC       2006.61.00.007338-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RED BULL DO BRASIL LTDA 
ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AMS      2006.61.00.007357-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SARA LEE CAFES DO BRASIL LTDA 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
AG       2007.03.00.034779-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NOVA ERA CORRETORA E ASSESSORIA DE SEGUROS S/C LTDA e 

outro 
ADV     : ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA 
RECDO   : ANGELO WAGNER BELLUSCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65c 
  
bl.134561 exp.392 p65d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       91.03.002434-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
RECDO   : ALICE MALULI DA SILVA PONTES 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AC       95.03.041372-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CYNIRA DOS SANTOS PASSOS 
ADV     : IRANGELA O D AVILA VIANNA COTRIM e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AG       97.03.085722-1/SP 
RECTE   : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
ADV     : CIBELE MOSNA 
RECDO   : CONSTRUTORA ATERPA LTDA 
ADV     : ELCIO BORIN e outros 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AC       98.03.037067-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CEM S/A ARTIGOS DOMESTICOS e outro 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
REOAC    98.03.039141-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ALGODOEIRA JAGUARI LTDA 
ADV     : DIVINO GRANADI DE GODOY e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AC       1999.61.14.004913-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : YOKI ALIMENTOS S/A e outro 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
p65d 
  
AC       2000.03.99.005530-7/SP 
RECTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 
ADV     : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 
RECDO   : DROGARIA A P LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AMS      2000.60.00.006779-8/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ELTON ALEXANDRE RODRIGUES OSHIRO 
ADV     : MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AMS      2000.61.10.000106-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : UNIMED DE ITAPETININGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : ROSALIA TOLEDO VEIGA OMETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AC       2001.61.22.001448-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : NIZAEL MINHOTO 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AMS      2002.61.00.020903-8/SP 
RECTE   : PLUS VITA ALIMENTOS LTDA 
ADV     : LUCIANA LEONCINI XAVIER 
RECDO   : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 
              SEBRAE/SP 
ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 159/2072 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AMS      2002.61.14.004967-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AG       2003.03.00.024630-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AC       2003.03.99.016631-3/SP 
RECTE   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
         Renovaveis - IBAMA 
ADV     : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 
RECDO   : DULCINEA MARINS RODRIGUES PERHS e outro 
ADV     : ANDREA ALMEIDA RIZZO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AMS      2004.61.00.009111-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : HERBSTER SANDRO DE BASTOS e outros 
ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AC       2004.61.82.049589-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ARMARINHOS ALO ALO SAO PAULO massa falida 
ADV     : WALTER BARRETTO D ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AMS      2005.61.00.004349-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IRMAOS POZZANI - TRANSPORTE MIMOSO LTDA 
ADV     : JOEL BARBOSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
AG       2006.03.00.075607-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RECDO   : ANTONIO CARLOS CAMPOS BARROS e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
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AC       2007.03.99.014264-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SOCIEDADE DE INSTRUCAO E BENEFICENCIA 
ADV     : ADIB SALOMAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65d 
  
bl.134563 exp.394 p65e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       92.03.029005-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : SERGIO ANJUDAR MANTOVANI 
ADV     : ANTONIO GILBERTO FREDIANI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
REOMS    94.03.019514-2/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
RECDO   : FRANCISCA DE FFIGUEIREDO CORREA 
ADV     : MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       97.03.036552-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : OSVALDO LUCIO MENDONCA e outros 
REPTE   : ZELIA APARECIDA MARTINS VILHENA 
ADVG    : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       97.03.043321-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AMS      97.03.068833-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     : RICARDO FERNANDES PEREIRA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       1999.03.99.010756-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
RECDO   : MARIA JOSE PINTO BOMBONATTI e outros 
ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
p65e 
  
AMS      1999.03.99.040042-0/SP 
RECTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 
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ADV     : ADILSON BATISTA BEZERRA 
RECDO   : KUBA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
ADV     : LUIS FERNANDO DIEDRICH 
ADV     : MARLENE DIEDRICH 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2000.03.99.003639-8/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ODILA BARREIRO DAS NEVES e outro 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2000.03.99.051591-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : HANTALIA TEXTIL LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AMS      2001.61.00.021691-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : GERALDO MAGELA DE MORAES 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2001.61.10.009420-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA 
ADV     : FABIO GARUTI MARQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AG       2002.03.00.051211-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DA GLORIA LERES LOUREIRO 
ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AG       2003.03.00.017788-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ANTONIA DE OLIVEIRA AQUINO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AG       2003.03.00.054835-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO   : VICENTE LUIZ SANTANA falecido 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
PARTE A : GERALDA FERREIRA SANTANA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AG       2003.03.00.061279-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
RECDO   : ANTONIO APARECIDO RIBEIRO SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2003.61.21.003716-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CLINICA DE ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA E PEDIATRIA DE 

TAUBATE S/C LTDA 
ADV     : PAULO DE PAULA ROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AMS      2004.03.99.002642-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : SUPERMERCADO ROCHA E SANTOS LTDA 
ADV     : WAGNER APARECIDO ALBERTO 
ADV     : ODENIR DE SOUZA PIVETTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2004.60.00.000449-6/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : DARCI JOSE DA SILVA e outros 
ADV     : ANDRE LOPES BEDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2004.61.00.007977-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : JOSE MARIA DE SOUZA 
ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2004.61.00.016553-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : ARLINDO CERCHIARI FILHO 
ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2004.61.04.002893-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : RONILSON GOMES DA SILVA 
ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
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AC       2005.03.99.047245-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAQUIM BATISTA DE SOUZA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AMS      2006.61.00.008399-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MONTIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SANTIAGO MARQUES DA SILVA 
ADV     : JOSE HELIO ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
AC       2007.03.99.038670-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RECUPERADORA DE BLOCOS RIO PRETO LTDA -ME e outro 
ADV     : LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65e 
  
bl.134579 exp.395 p65f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AMS      1999.61.05.005141-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CRIMAR COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2000.60.02.000687-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : COML/ MOTO SERRA LTDA 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2000.61.07.005893-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : IND/ E COM/ DE CALCADOS YPO LTDA 
ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2001.03.99.054195-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ELADIR ELIZABETH LIMA e outros 
ADV     : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2001.61.00.031836-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
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RECDO   : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA CONSTRUCAO 

CIVIL MONTAGENS INSTALACOES E AFINS DE SAO PAULO 
ADV     : ANTONIO GRACO DE SANTANNA GOMES 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AMS      2002.61.06.002432-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DALTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2002.61.17.002615-0/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : LILDA MANZONI 
ADV     : CELSO LUIZ DE ABREU 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2002.61.82.003867-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : E NOGUEIRA SILVA CONFECCOES 
REPTE   : ELAINE NOGUEIRA SILVA 
ADVG    : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2003.03.99.004009-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
RECURSO ESPECIAL ADESIVO INTERPOSTO POR UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL) 

  
AC       2003.03.99.031414-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FINASA SUPLICY CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

IMOBILIARIOS S/A e outros 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2003.03.99.031415-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FINASA SUPLICY CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

IMOBILIARIOS S/A e outros 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
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AC       2003.61.02.003674-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RECDO   : COML/ PEREIRA E SANTOS LTDA e outros 
ADV     : FLÁVIA CORRÊA MEZIARA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2003.61.82.012330-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AUTO PECAS E ACESSORIOS YOKOTA LTDA 
ADV     : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2003.61.82.024024-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MILTON SCALET CIA LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2004.60.02.000460-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JOAO NILTON COSTA 
ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2004.61.08.001434-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : SIDNEI APARECIDO RIBEIRO 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2004.61.82.044807-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COML/ E IMPORTADORA TRIDOX LTDA 
ADV     : JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2006.03.99.016286-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DE LOURDES SILVA DE ALMEIDA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AC       2006.61.00.003040-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ALTRADE IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : REGINA DOS SANTOS QUERIDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p65f 
  
AC       2006.61.00.003607-1/SP 
RECTE   : ROGERIO BUCCI 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  
AG       2007.03.00.048635-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SOUZA E CARDOSO COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 
RECDO   : MARIA PINHEIRO CARDOSO DE SOUZA 
ADV     : SANDRA CONTIERI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p65f 
  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2006.03.00.013588-4       APN     185 
ORIG.   :  9601018247  1P Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Justica Publica 
REU     :  NELSON MANCINI NICOLAU 
ADV     :  ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 
ADV     :  DANIEL ROMEIRO  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIME DE GESTÃO TEMERÁRIA DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 7.492/1986. EX-ADMINISTRADOR 

DO BANESPA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA REJEITADA. TIPICIDADE DAS CONDUTAS. 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ACUSAÇÃO PROCEDENTE. CONDENAÇÃO DO RÉU. 

- Não é inepta a denúncia cuja narrativa contém a substância, o núcleo da matéria imputada, que, ademais, se revela em 

tese típica. 

- Inicial acusatória que preenche todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e se encontra em harmonia 

com a jurisprudência atual do C. Supremo Tribunal Federal (cf. HC nº 93864-7, Rel. Min. Celso de Mello, d. 

26.02.2008, DJe-038, divulg 03/03/2008 e public 04/03/2008), posto descrever de forma circunstanciada os fatos típicos 

em tese ocorridos no período em que o acusado exerceu o cargo de Diretor do BANESPA, e, especialmente, 

individualizando as condutas a ele imputadas, mediante narração pormenorizada da sua participação e das razões 

indicadoras da temeridade das operações financeiras realizadas, de modo a viabilizar plenamente o exercício da ampla 

defesa. 

- Comprovada a participação do réu, na qualidade de Diretor do BANESPA e integrante do Comitê de Crédito dessa 

instituição financeira, na aprovação de operações de crédito em benefício das empresas do Grupo Três Editorial 

(Empresa de Comunicação Três Editorial Ltda. e Editora Três Ltda.), marcadamente temerárias, na medida em que as 

decisões foram tomadas com desprezo das normas e dos cuidados que deveriam presidi-las, desconsiderando 

informações disponíveis que indicavam a precariedade da capacidade da tomadora para honrar suas obrigações, bem 

como das garantias por ela ofertadas, e o alto risco implicado na concessão dos créditos. 
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- Instrução processual a corroborar a pertinência da acusação, demonstrando, os elementos de convicção colhidos nos 

autos, que as operações foram danosas ou encerravam dano potencial ao BANESPA e, em conseqüência, à credibilidade 

e higidez do Sistema Financeiro. 

- Demonstrados o desrespeito do réu às normas internas do banco para a concessão de crédito, cujos comandos não lhe 

era lícito ignorar, ao proceder sem a observância de garantias e formalidades exigidas, menoscabando as atribuições do 

cargo de administrador, e a sua contribuição à prática delituosa, tendo em vista que somente o Comitê de Crédito, por 

meio do voto de seus integrantes, entre os quais o réu, tinha poderes para aprovar as negociações de alto risco em 

questão, quer por se encontrar a empresa em reiterada inadimplência com o banco, quer pelo substancial montante do 

financiamento buscado. 

- Dolo do réu configurado pela concessão de empréstimo a empresa reconhecidamente inadimplente, inclusive com o 

próprio banco, com ciência dessa situação e desprezo às circunstâncias técnicas contrárias ao negócio, bem como às 

mínimas garantias de segurança e liquidez exigidas pela boa técnica bancária, perfazendo-se o tipo penal com a audácia 

da transação e seu risco previsível, muito superior ao risco inerente à atividade financeira, independentemente do 

resultado ou da habitualidade da ação. 

- Condenação que se impõe, com fundamento no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 7.492/1986, ante a comprovação 

da materialidade e autoria, ausente qualquer causa de exclusão da ilicitude ou culpabilidade. 

- Pena-base fixada acima do mínimo legal, em 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 120 (cento e vinte) 

dias-multa, arbitrados em 1 (um) salário mínimo corrigido cada um, observados o princípio da individualização da pena 

e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) desfavoráveis ao acusado, tendo em vista o elevado número de inquéritos e 

ações penais em que figura como parte, a despontar negativamente na valoração de sua conduta pessoal e personalidade, 

e as conseqüências do crime, funestas para o sistema financeiro e a sociedade como um todo, agravando a 

reprovabilidade da conduta. 

- Continuidade delitiva reconhecida, em decorrência da participação do réu em duas condutas delituosas, a impor o 

aumento da pena no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), com base no art. 71 do Código Penal. 

- Penas tornadas definitivas em 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão, e 140 (cento e quarenta) dias multa, devendo 

a pena privativa de liberdade iniciar-se em regime semi-aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "b", e § 3º, do Código Penal. 

- Decretação da perda do cargo de Prefeito Municipal ocupado pelo réu, como efeito extrapenal da condenação (art. 92, 

I, "b", do Código Penal). 

- Execução das penas após o trânsito em julgado da condenação (art. 5º, LVII, da CF). 

- Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. Ação penal julgada procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

do Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em rejeitar a preliminar de inépcia da 

denúncia argüida em alegações finais, e, quanto ao mérito, julgar procedente a ação penal para condenar o réu como 

incurso no art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, c/c art. 71 do Código Penal, às penas de 5 (cinco) anos e 3 (três) 

meses de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e 140 (cento e quarenta) dias-multa no valor de 1 (um) salário 

mínimo cada vigente à época dos fatos, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2007.03.00.094396-8 indisponível 
SUSTE : JUÍZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 
SUSCDO : JUÍZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL DE S J RIO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar procedente o conflito e assim 

declarar a competência da 4ª Vara Federal da Subseção de São José do Rio Preto/SP, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001150-0 indisponível 
SUSTE : JUÍZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 
SUSCDO : JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA  

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar improcedente o presente conflito, declarando a competência do juízo suscitante para 

processar o procedimento criminal em tela. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  95.03.037346-8             MS  162585 
ORIG.   :  9500319462  5 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  INCOFLANDRES TRADING S/A e outro 
ADV     :  MARCELO TADEU SALUM e outro 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / SEGUNDA SEÇÃO 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.981/95. ARTS. 42 E 58. PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÃO DE 30%. PRESSUPOSTOS PRESENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

- 

Presentes o relevante fundamento e o "periculum in mora" há de ser deferida a liminar. 

- 
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Na hipótese, ao exame preambular da matéria, apresenta-se plausível a tese da impetrante, uma vez que estão sendo 

discutidos os princípios da anterioridade e do direito adquirido. 

- 

Segurança concedida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de março de 1997 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.040048-1             MS  163003 
ORIG.   :  9500319080  19 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  EASTMAN DO BRASIL COML/ LTDA 
ADV     :  JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA e outros 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / SEGUNDA SEÇÃO 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.981/95. ARTS. 42 E 58. PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÃO DE 30%. PRESSUPOSTOS PRESENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

- 

Presentes o relevante fundamento e o "periculum in mora" há de ser deferida a liminar. 

- 

Na hipótese, ao exame preambular da matéria, apresenta-se plausível a tese da impetrante, uma vez que estão sendo 

discutidos os princípios da anterioridade e do direito adquirido. 

- 

Segurança concedida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de março de 1997 (data de julgamento). 
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PROC.   :  95.03.056831-5             MS  164919 
ORIG.   :  9511028154  2 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  PODBOI S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / SEGUNDA SEÇÃO 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.981/95. ARTS. 42 E 58. PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÃO DE 30%. PRESSUPOSTOS PRESENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

- 

Presentes o relevante fundamento e o "periculum in mora" há de ser deferida a liminar. 

- 

Na hipótese, ao exame preambular da matéria, apresenta-se plausível a tese da impetrante, uma vez que estão sendo 

discutidos os princípios da anterioridade e do direito adquirido. 

- 

Segurança concedida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de março de 1997 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.058079-0             MS  164976 
ORIG.   :  9500356295  8 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CINTER INTERNATIONAL BRANDS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDUARDO RICCA e outros 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / SEGUNDA SEÇÃO 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.981/95. ARTS. 42 E 58. PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÃO DE 30%. PRESSUPOSTOS PRESENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

- 

Presentes o relevante fundamento e o "periculum in mora" há de ser deferida a liminar. 
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- 

Na hipótese, ao exame preambular da matéria, apresenta-se plausível a tese da impetrante, uma vez que estão sendo 

discutidos os princípios da anterioridade e do direito adquirido. 

- 

Segurança concedida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de março de 1997 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.103656-9             MS  169592 
ORIG.   :  9500561646  11 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CANTEIRO CONSTRUCOES RACIONALIZADAS LTDA 
ADV     :  HALLEY HENARES NETO e outros 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / SEGUNDA SEÇÃO 

RELATOR PARA ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.981/95. ARTS. 42 E 58. PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÃO DE 30%. PRESSUPOSTOS PRESENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

- 

Presentes o relevante fundamento e o "periculum in mora" há de ser deferida a liminar. 

- 

Na hipótese, ao exame preambular da matéria, apresenta-se plausível a tese da impetrante, uma vez que estão sendo 

discutidos os princípios da anterioridade e do direito adquirido. 

- 

Segurança concedida 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de março de 1997 (data de julgamento). 
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PROC.   :  97.03.049788-8             AC  383390 
ORIG.   :  9506041300  3 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  LEAO PASSOS E CIA LTDA 
ADV     :  CARLOS EDSON MARTINS e outros 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. NÃO 

DECLARADO. ADMISSÃO DO RECURSO. CONHECIMENTO PARCIAL. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. 

COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO SEM 

CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES. 

1.Considerando a data em que proferido o acórdão embargado, não se aplica, na espécie, a nova redação do artigo 530 

do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 10.352/01. Ainda que não juntado o voto vencido, nem opostos embargos 

de declaração, os infringentes devem ser admitidos, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites objetivos da 

divergência para efeito de permitir o reexame da matéria pela Seção. 

2.Não se conhece dos embargos infringentes, no que pretende a reforma do v. acórdão em extensão maior do que a 

fixada pelo voto vencido, ultrapassando objetivamente os limites da divergência.  

3.É cabível a Taxa SELIC, em compensação fiscal, com fundamento na Lei nº 9.250/95, a título de juros de mora, 

porém sem incidência de qualquer outro índice, seja de juros, seja de correção monetária. 

4.Tendo em vista que o voto vencido permitiu a aplicação da Taxa SELIC, mas somente a partir do trânsito em julgado, 

deve este limite ser observado em sede de embargos infringentes, sem prejuízo da rediscussão da matéria na via do 

recurso próprio, perante o Tribunal competente. 

5.Precedentes.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes e, nesta extensão, 

dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.092121-0        AC  975839 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
EMBGDO  :  PARAMBOS AUTO POSTO LTDA 
ADV     :  LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DEFESA JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO 

EM VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 
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1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na 

inscrição da dívida ativa, acarreta a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor 

incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa em Juízo, ainda que por meio de mera 

petição nos autos, com a configuração da causalidade, por ato ou omissão imputável apenas à própria exeqüente, 

ensejando, assim, a invocação da respectiva responsabilidade processual. 

2.Caso em que resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, pois, embora cobrados os 

valores objeto da DCTF, houve declaração retificadora, em 30.07.99, antes, portanto, da inscrição em dívida ativa, em 

17.09.99, e que gerou o processo administrativo, perante o Fisco, no qual foi reconhecido que o débito fora quitado 

integralmente, sendo requerida a desistência da ação, por petição protocolizada, porém, apenas em 19.11.03. 

3.Embargos infringentes desprovidos, confirmado o acórdão que, por maioria, impôs a condenação à exeqüente em 

verba honorária, diante da causalidade e responsabilidade processual verificada. 

4.Precedentes.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.002770-5        AC  782444 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  :  SUPER VAREJAO DA FARTURA AMOREIRAS LTDA 
ADV     :  RENATO PEDROSO VICENSSUTO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PIS. DECRETOS-LEI Nºs 2.445 e 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, CPC). RECURSO PROVIDO. 

1.O prazo, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo 

ser a ação proposta antes de decorrido o qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do 

processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, CPC). 

2.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

3.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal.  

4.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

5.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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6.Inversão da sucumbência, restabelecendo a condenação fixada pela sentença (10% sobre o valor atualizado da causa), 

adequada aos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

7.Embargos infringentes providos.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.27.000733-2        AC 1107668 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE  :  A MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO 
AGRDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM EMBARGOS 

INFRINGENTES. COFINS. ISENÇÃO. ARTIGO 6º, II, DA LC Nº 70/91. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

ARTIGO 56 DA LEI Nº 9.430/96. VALIDADE. 

1.Firmada a jurisprudência, inclusive no âmbito desta 2ª Seção, firme no sentido de que é de índole constitucional a 

controvérsia em relação à extensão do campo de reserva material da lei complementar, que se violado por lei ordinária, 

acarreta a hipótese de inconstitucionalidade formal. A pretensão do contribuinte exige, antes de qualquer outra, a 

discussão, no plano constitucional, da natureza da lei, em face dos preceitos que fixam o conteúdo da reserva material 

da lei complementar, como ocorre no caso concreto, em que o foco da causa, tal como deduzida, situa-se na 

configuração da isenção (artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91) como preceito materialmente complementar e, portanto, 

insusceptível de revogação por lei ordinária. Fixada a natureza da lei, por critérios constitucionais, cabe, numa outra 

etapa, o exame do seu conteúdo normativo, agora para efeito de aferir se ocorreu, ou não, a sua revogação por outra lei, 

de mesma natureza ou "hierarquia", discussão que se evidencia como integrada à jurisdição infraconstitucional. 

2.Por tais parâmetros de análise, conclui-se que o artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo 

artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a previsão de isenção em lei complementar -- quando exigível era, na espécie, apenas 

a lei ordinária -- embora não acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal, sujeita, porém, o benefício, 

assim concedido, à possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do 

princípio -  lex posterior revogat priori. 

3.Cabe salientar que não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois, na espécie, a ação discute, na essência, a 

validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a questão, diversa e específica, 

do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa jurídica. 

4.O eventual êxito de alguns contribuintes em afastar a revogação da isenção, a que se refere o artigo 56 da Lei nº 

9.430/96, não autoriza a extensão da solução inconstitucional, à luz dos fundamentos deduzidos, a pretexto de garantia 

da isonomia e legalidade tributária. Ao Fisco cabe desconstituir as decisões judiciais proferidas contrariamente a seu 

interesse, não decorrendo da existência delas qualquer direito de extensão, por isonomia, aos demais contribuintes, 

mormente porque configurada a inconstitucionalidade da pretensão impugnativa, em face da validade do artigo 56 da 

Lei nº 9.430/96. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Desembargador 

Federal CARLOS MUTA (Relator), com quem votaram o Desembargador Federal LAZARANO NETO, o Juiz Federal 

Convocado MIGUEL DI PIERRO, bem como os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ROBERTO 

HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES, NERY JÚNIOR e ALDA BASTO, vencida a 

Desembargadora Federal REGINA COSTA, que dava provimento ao Agravo. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.006048-0        CC   10738 
ORIG.   :  200461000345897  11F Vr SAO PAULO/SP     200461000345897  10 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BBPM PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  IZAIAS FERREIRA DE PAULA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
REL.ACO :  DES. FED. REGINA COSTA - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL E 

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM EXECUÇÃO FISCAL 

ABSOLUTA. REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A competência das Varas Especializadas em Execuções Fiscais se dá em razão da matéria, portanto, absoluta, não se 

lhe aplicando a modalidade modificativa da conexão, prevista no art. 105, do Código de Processo Civil. 

II - As Varas Federais de Jurisdição não Especializada detêm competência privativa para as ações que tenham por 

objeto discutir a dívida fiscal, ainda que precedidas ou sucedidas de ação de execução para a cobrança do mesmo 

débito, cabendo aos Juízos a comunicação acerca da existência das ações e das decisões nelas proferidas, a teor do 

inciso IV, Provimento n. 56, de 04 de abril de 1991, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

III -  A notícia da existência das ações de execução e de discussão do débito fiscal é medida diligente e destina-se a 

preservar a prestação jurisdicional de cada demanda, bem assim a competência funcional dos Juízos Conflitantes. 

IV - Competência do Juízo da 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar a ação 

anulatória de débito fiscal. 

V - Conflito de competência procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, julgar 

procedente o conflito de competência. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2007.03.00.010006-0        AR    5180 
ORIG.   :  200503990449113          SAO PAULO/SP     0400000351  1 Vr 

GARCA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  ANTONIA FELIX SILVESTRINI 
ADV     :  VERA LUCIA GONÇALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

  

Vistos, em decisão. 

Trata-se de antecipação de tutela requerida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação 

rescisória ajuizada com fundamento no artigo 485, incisos III, VI e VII do Código de Processo Civil, objetivando a 

desconstituição do v. acórdão proferido pela E. Nona Turma desta E. Corte, que manteve a procedência da concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.   

Defiro ao INSS a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo 

Civil, com fulcro no artigo 8º da Lei n.º 8620/93 e Súmula n.º 175 do STJ. 

À fl. 72 foi determinada a citação da Ré para, após a defesa, fosse apreciado o requerimento de tutela antecipada. 

Todavia, ainda que regularmente citada, a Ré não ofertou contestação (fl. 87). 

Passo então à análise do pedido de tutela antecipada. 

Consoante dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280/06, "o 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela". 

A verossimilhança da alegação resta configurada uma vez que, segundo a legislação previdenciária vigente, a 

aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que ficar incapacitado de forma total e permanente para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual. Consoante se verifica por intermédio de consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 30/31), a Autora retornou ao trabalho e, desta feita, teve cessada a sua incapacidade 

laborativa. 

Outrossim, o adiamento da concessão da tutela pleiteada pela Autarquia Previdenciária pode causar dano irreparável ou 

de difícil reparação aos cofres públicos, diante do pagamento mensal de quantia indevida. 

Destarte, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, dispensando-se a Autarquia Previdenciária de cumprir a decisão rescindenda até final julgamento desta ação. 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.064266-0        AR    5443 
ORIG.   :  200503990063223          SAO PAULO/SP     0300000528  1 Vr 

JUNDIAI/SP     0300042774  1 Vr JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  ELPIDIO JOAQUIM DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Dê-se vista ao Autor e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos termos 

do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102382-6        AR    5775 
ORIG.   :  200503990475150          SAO PAULO/SP     0300014245  1 Vr 

PACAEMBU/SP 
AUTOR   :  MARIA ANA PINTO GONCALVES 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Dê-se vista à Autora e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos termos 

do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047892-5        AR    5391 
ORIG.   :  200361260091056  1 Vr SANTO ANDRE/SP      200361260091056          
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SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REU     :  IOLANDA CASELI RIBEIRO e outros 
ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Fls. 274/275: Manifeste-se o INSS sobre a certidão do oficial de justiça, a qual informou a ausência de citação da co-

ré ELIZA MARTHA HAEFFNER por não tê-la localizado no endereço da Rua Atibaia nº 500, apto. 94, Vila 

Valparaíso, em Santo André. 

2. Fl. 277: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para o advogado ALMIR ROBERTO CICOTE, OAB/SP nº 178.117, juntar 

as procurações originais de suas clientes. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003585-0        AR    5868 
ORIG.   :  0300000773  1 Vr CARDOSO/SP      200403990179592          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  IRENE PRADO SERIGUSSI 
ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008153-7        AR    5997 
ORIG.   :  200361040020255          SAO PAULO/SP      200361040020255  3 Vr 

SANTOS/SP 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ MARCELO COCKELL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REU     :  IZAKE ALBERTI 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008257-8        AR    6005 
ORIG.   :  200003990662698          SAO PAULO/SP      0000000481  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP      0000004862  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
AUTOR   :  IZIDORO PRIETO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020576-7        CC   10960 
ORIG.   :  200761080084286  2 Vr BAURU/SP      0700000280  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  MILTON BARBOSA 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Designo o Juízo suscitante para resolver provisoriamente possíveis medidas urgentes (artigo 120 do Código de 

Processo Civil). 

Comunique-se esta decisão a ambos os Juízos. 

2. É desnecessária a requisição de informações do Juízo suscitado, pois seus argumentos encontram-se nos autos (fls. 

42/44). 

3. Por fim, dê-se vista ao Ministério Público Federal (artigo 121 do Código de Processo Civil). 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  89.03.005564-0             AR    3974 
ORIG.   :  8300005296  5 Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA APARECIDA BORGES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  OLGA GIRARDI JORGE 
ADV     :  JOSE LUIZ LEMOS REIS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

A presente ação rescisória está com seu andamento suspenso desde 05/11/2007, ocasião em que foi determinada a 

intimação do INSS para que procedesse à habilitação de eventuais sucessores de OLGA GIRARDI JORGE, caso tivesse 

interesse no prosseguimento do feito, ou, requeresse expressamente a desistência do feito. 

Não tendo havido qualquer manifestação por parte do autor desde então, e considerando que se trata de feito que teve 

propositura em 30/03/1987, intime-se o INSS para que dê integral cumprimento à determinação supra, com a 

advertência de que, no silêncio, o feito será julgado extinto, nos termos do que determina a lei. 

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  93.03.098910-4             AR     235 
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ORIG.   :  9000000809  4 Vr SOROCABA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA N MOREIRA DOMINGUES e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  LUIZ CLAUDIO BIASIOLI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se o INSS para que se manifeste com relação ao resultado da Carta de Ordem (fl.156), bem como para que 

indique o endereço atualizado de LUIZ CLÁUDIO BIASIOLI, caso tenha interesse no prosseguimento do feito, no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Recomenda-se que verifique a certidão da fl. 144. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102002-3        AR    5771 
ORIG.   :  200361040003798          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  JUDITH MOREIRA SEIXAS 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103983-4        AR    5808 
ORIG.   :  0300001729  1 Vr CASA BRANCA/SP     200403990341395          SAO 

PAULO/SP 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MERCEDES FERREIRA FRANCO e outro 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097371-7        AR    5711 
ORIG.   :  200561270008614          SAO PAULO/SP     200561270008614  1 Vr SAO 

JOAO DA BOA VISTA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  DIMAS PAVIN ANDRADE 
ADV     :  JOSE HAMILTON BORGES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sobre a contestação, ouça-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100553-8        AR    5748 
ORIG.   :  199903990320424          SAO PAULO/SP     9800000860  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
AUTOR   :  JOSE POLO 
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ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Estão nos autos os elementos necessários ao exame da ação rescisória, daí que dispensável a abertura de vista às partes 

para razões finais. 

Ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003584-9        AR    5867 
ORIG.   :  0400000616  1 Vr CARDOSO/SP     200503990521584          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  ADELINA LUIZA POMINI DE CARVALHO 
ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019284-0        CC   10938 
ORIG.   :  200863110022535  JE Vr SANTOS/SP     0700001741  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 
PARTE A :  CLEMENCIA MARIA DE JESUS DE DEUS 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>   SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Designo o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final). 
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Comuniquem-se. 

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024135-8        AR    6284 
ORIG.   :  199961040034935  6 Vr SANTOS/SP     199961040034935          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  NILZA RODRIGUES DE ABREU incapaz e outro 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no inciso V do artigo 485 do 

Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado da 9ª Turma desta Corte que, nos autos de reg. nº 

1999.61.04.003493-5, reconheceu a procedência de pedido de elevação do coeficiente de pensão por morte para 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95. 

Em breve síntese, o acórdão rescindendo, segundo o INSS, "(...) violou o conteúdo literal dos seguintes dispositivos: 

CF/88, art. 5º, XXXVI; CF/88, art. 195, § 5º; Lei nº 8.213/91, art. 75". 

Requer a suspensão liminar da execução do julgado, pois se a "(...) presente ação for julgada procedente ao final o INSS 

certamente terá de arcar com prejuízo, uma vez que eficácia de uma execução contra a Ré é limitada face a um 

patrimônio desconhecido, para reaver o que indevidamente fora pago com prejuízo e sacrifício de escassas verbas 

públicas. Daí a dificuldade de reparação do dano que será causado com o pagamento do benefício concedido 

judicialmente, cuja decisão será desconsituído por esta via de ação judicial". 

Passo a decidir. 

Dispenso o INSS do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, com fundamento no 

artigo 8º, §1º, da Lei nº 8620/93, e na Súmula nº 175 do Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe 

que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

Não se discute, a ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa julgada material. Vale dizer, 

decisão que produziu eficácia completa, como se não fosse rescindível. Nada obstante, uma vez presentes os 

pressupostos, admite-se a suspensão dos efeitos da sentença. 

Ao exame, inicialmente, da existência ou não da verossimilhança na alegação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 08 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados, proferidas pelos 11 Ministros, com quórum pleno, 

não se podendo aventar mudança de posicionamento da Corte Maior a pouca distância. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora, divisando na decisão ora atacada manifesta ofensa aos artigos 195, § 5º, 

da Constituição Federal, e 75, da Lei nº 8.213/91. Concedido, in casu, o benefício de pensão por morte antes das 

alterações impostas pela Lei 9.032/95, há que se preservar o ato jurídico perfeito, consumado segundo a lei vigente ao 

tempo em que se efetuou, não se abonando a majoração do coeficiente de pensão por morte com escora na mencionada 

legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa previsão nesse sentido, nem sequer fonte de 

custeio total a tanto. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por sua vez, é inconteste. A alteração do coeficiente do 

benefício em questão para o percentual máximo, em desconformidade com a previsão legal, nos termos da superior 

orientação do Supremo Tribunal Federal, acarreta sérios danos ao erário, constatando-se, pois, que o adiamento da 

concessão da tutela pleiteada pelo INSS poderá causar prejuízos de grande monta, manifesta, portanto, pelos elementos 

existentes na rescisória, a presença do periculum in mora. 

Dito isso, com fundamento nos artigos 485, inciso V, e 489, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para o efeito de sustar integralmente os efeitos da decisão rescindenda até julgamento 

final desta rescisória, retornando o benefício de pensão por morte das rés ao status quo, suspendendo-se, pois, tanto o 

pagamento de eventuais valores atrasados quanto a própria majoração do coeficiente determinada nos autos da 

Apelação Cível nº 1999.61.04.003493-5. 

Oficie-se, com urgência, ao juízo de origem, informando-se acerca do teor desta decisão. 

Citem-se os réus para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036290-0        AR    5314 
ORIG.   :  0600000255  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MARCOS AKIRA MIZUSAKI 
ADV     :  CARLOS TOSHIHICO MIZUSAKI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1.Partes legítimas, não havendo nulidades, dou o feito por saneado. 
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2.Tratando-se de questão meramente de direito, desnecessária a produção de provas (art. 330, I do CPC). 

3.As partes apresentaram razões finais (fls. 188-206 e 214-224) e o Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 

226-231. 

4.Publique-se. Intimem-se as partes desta decisão. Após, tornem os autos conclusos.  

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000838-0        AR    5830 
ORIG.   :  200603990203189          SAO PAULO/SP     0500001090  3 Vr 

ATIBAIA/SP     0500125555  3 Vr ATIBAIA/SP 
AUTOR   :  MITIE SHIRAMIZU SAKURAI 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. A preliminar argüida na contestação confunde-se com o mérito e como tal será tratada, no momento oportuno. 

2. Partes legítimas e bem representadas, não havendo nulidades, dou o feito por saneado. 

3. Manifestem-se as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

4. Prazo sucessivo: 10 (dez) dias. 

5. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004142-4        AR    5880 
ORIG.   :  199903990681706          SAO PAULO/SP     9702087503  6 Vr 

SANTOS/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MARIA DAS DORES EWBANK KILPATRICK e outros 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos. 

1. Fls.116-129: defiro a dilação de prazo solicitada pela autarquia previdenciária, por 30 (trinta) dias. 

2. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011013-6        AR    6060 
ORIG.   :  200603990353618          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  MARIA FERNANDES DAMASCENO DE BRITO (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  CINTHIA PAULA BARBOSA DE BRITO 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1.Partes legítimas e bem representadas, não havendo nulidades, dou o feito por saneado. 

2.Manifestem-se as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

3.Prazo sucessivo: 10 (dez) dias. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017665-2        CC   10917 
ORIG.   :  200863110022481  JE Vr SANTOS/SP     0800000113  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 
PARTE A :  MARIA JOSE DOS SANTOS VIEIRA 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>   SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

VISTOS. 
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1. Nos termos do art. 120, caput, do CPC, designo o Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes. 

2. Considerando que o Juízo Suscitado, ao remeter o feito ao Juízo Suscitante, fundamentou a decisão de 

reconhecimento de sua incompetência para a causa (fls. 14-17), em nome da celeridade processual não se faz necessária 

nova oitiva do Suscitado, ex vi do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, conforme a EC 45/04. 

3. Nessa espreita, emoldurado conflito de competência devidamente instruído, remetam-se os autos à Procuradoria 

Regional da República, para parecer. 

4. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017790-5        AR    6196 
ORIG.   :  0400000736  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     

200503990284689          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  ALBERTINA OLIVEIRA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1.Partes legítimas, não havendo nulidades, dou o feito por saneado. 

2.Tratando-se de questão meramente de direito, desnecessária a produção de provas (art. 330, I do CPC). 

3.Dê-se vista ao INSS e ao réu, sucessivamente, para o oferecimento de razões finais (art. 493 do CPC c.c. o art. 199 do 

Regimento Interno desta Corte). 

4.Prazo: 10 (dez) dias.  

5.Após, ao Ministério Público Federal. 

6.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024134-6        AR    6283 
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ORIG.   :  0300002163  2 Vr SAO VICENTE/SP     200503990341545          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  ARACI CONCEICAO CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSS, com fundamento no artigo 485, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Sustenta, em síntese, que a decisão censurada, ao determinar a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte percebida pela ora ré, violou o disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, 195, § 5º, da Constituição Federal e  75 da 

Lei 8.213/91 (fls. 02-09). 

Decido. 

3. Dispenso o depósito a que alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, por se cuidar de feito ajuizado 

por autarquia federal (artigo 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça). 

4. A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, o Juiz fique convencido da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação; viável também é aludido provimento, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

5. Em outro giro, preceitua o artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da Republica: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

...................................................................................................................... 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

(...)." 

6. Entendo, neste primeiro súbito de vista, que o decisum rescindendo, a determinar a revisão do benefício da ré, 

mediante a elevação do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que tivesse direito, se aposentado por invalidez na data de seu falecimento, infringe a norma acima 

transcrita, de vez que não observa a lei da época do deferimento da pensão por morte, e conjura aplicação da hipótese 

albergada no artigo 485, inciso V, do diploma processual civil. 

7. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos 

Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, entendeu que as 

pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão 

pleiteada, ao que se vê:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 
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2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

8. A matéria também no C. STJ se pacificou. Confira-se: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

9. Caracterizado, portanto, requisito para concessão da antecipação de tutela, qual seja, a verossimilhança do direito 

invocado, no sentido de que efetivamente pode ter ocorrido infração a dispositivo constitucional. 

10. De outro lado, tendo em vista a execução do crédito controverso na ação subjacente, presente o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, dada a provável insolvabilidade da segurada para eventual restituição dos 

valores percebidos, depois declarados indevidos. 

11. Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E DETERMINO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

DA AÇÃO SUBJACENTE. 

12. Cite-se a parte ré para responder aos termos da ação rescisória, no prazo de 15 (quinze) dias. 

13. Intime-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.001461-5             AC  354812 
ORIG.   :  9500000619  2 Vr PALMITAL/SP 
EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBGDO  :  MASINA DE LIMA MARQUES 
ADV     :  EMILIO VALERIO NETO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 203/204 para que produza seus regulares efeitos. Retifique-se a 

autuação, devendo constar como embargados JOÃO MARQUES DE LIMA, BENEDITA MARQUES NOGUEIRA E 

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO ANTONIO. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser encaminhado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.051590-8        AR    4281 
ORIG.   :  95030896800          SAO PAULO/SP     200361230009039  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
AUTOR   :  DORACI MORAIS DA SILVA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Indefiro o pedido de fls. 93, tendo em vista que, nos termos do art. 682 do CC, com a morte de uma das partes, cessa o 

mandato. 

Outrossim, consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - cuja juntada do extrato ora determino - 

observei que o cônjuge sobrevivente, Sr. Aristides Baptista da Silva, encontra-se domiciliado em Bragança Paulista, no 

mesmo endereço da autora, qual seja: R. Maria Piangentine Colli, nº 127, Vila São Caetano. 

Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC c/c o art. 112, da Lei nº 8.213/91) pelo prazo de trinta 

dias. Expeça-se carta de ordem para a intimação do Sr. Aristides Baptista da Silva. Intime-se o INSS. Após, conclusos. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.051590-8    AR    4281 
ORIG.   :  95030896800    /SP                   200361230009039/SP 
AUTOR   :  DORACI MORAIS DA SILVA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 74/86, 

no prazo de 10 (dez) dias.  

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 17 de março de 2005.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098249-7        AR    4661 
ORIG.   :  200203990454028          SAO PAULO/SP     9800001651  2 Vr 

BOTUCATU/SP 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MARINALVA MARQUES DA SILVA incapaz 
REPTE   :  TEREZA LOPES DA SILVA 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias.  

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095659-4        AR    4994 
ORIG.   :  0300014655  1 Vr CAARAPO/MS 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MARIA DE LOURDES ANDRE PEREIRA 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES SILVA e outro 
ADV     :  WELLINGTON MORAIS SALAZAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias.  

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008005-3        CC   10755 
ORIG.   :  200761140051620  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

0700000955  1 Vr DIADEMA/SP 
PARTE A :  MANOEL DEUSDETE GONCALVES 
ADV     :  MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 
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Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MMª. Juíza da 3ª Vara Federal de São Bernardo do 

Campo/SP, nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.14.005162-0, impetrado por Manoel Deusdete Gonçalves 

contra ato do Sr. Gerente Executivo do INSS em Diadema/SP. 

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Diadema/SP, tendo a MMª Juíza a quo declinado de sua 

competência em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias de São Bernardo do Campo/SP, por entender que 

"sendo o agente dito coator pertencente à autarquia federal, não é este Juízo competente para apreciação da matéria, 

cabendo tal à Justiça Especializada". (fls. 12) 

A MMª. Juíza suscitante, por sua vez, afirma ser absolutamente incompetente para apreciar o pedido formulado no 

mandamus, nos termos do "Anexo VII ao Provimento nº 195, de 13 de abril de 2000, publicado no Diário Oficial do 

Estado em 04 de maio de 2000, diz que 'a jurisdição em relação às causas que versem sobre execução fiscal e matéria 

previdenciária abrangerá apenas o Município de São Bernardo do Campo'". Assevera que o processo insere-se no 

conceito de "matéria previdenciária", de modo que a competência para apreciar o pedido é do Juízo suscitado. (fls. 

40/41) 

O Ministério Público Federal (fls. 55/56), em parecer elaborado pelo I. Procurador Regional da República Dr. Robério 

Nunes dos Anjos Filho, opinou pela procedência do conflito. 

É o breve relatório. 

Nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, passo a examinar o presente incidente. 

Anoto, primeiramente, que a Súmula nº 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos ainda continua em vigor, conforme 

expressamente consignado no julgado abaixo, proferido pela E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"Continua em vigor a Súmula nº 216 do extinto e sempre lembrado Tribunal Federal de Recursos, que estabelece: 

'Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade previdenciária, 

ainda que localizada em comarca do interior.'" 

(CC nº 3.224-5/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. em 20/4/93, v.u., DJU 17/5/93) 

Referida Súmula cristalizou o entendimento segundo o qual o art. 109, inc. VIII, da Lei Maior prevalece sobre o §3º, 

primeira parte, do mesmo dispositivo constitucional. 

A Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça também tem firmado a sua jurisprudência no sentido de que a 

delegação de competência estabelecida no art. 109, §3º, da CF não incide em mandado de segurança no qual se discute 

matéria previdenciária (CC nº 31.437-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 26/02/03, v.u., DJ 31/3/03 e CC nº 6.816-SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 10/9/97, v.u.,DJ 06/10/97). 

Por derradeiro, assinalo que a ressalva constante no Anexo VII do Provimento nº 195, do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região não se aplica in casu. Isso porque, a hipótese em exame não envolve competência ratione materie, mas 

competência definida em razão da qualificação da autoridade coatora. Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. JUIZ DE DIREITO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL ESTADUAL. 

A competência para julgar mandado de segurança é definida em razão da qualificação da autoridade coatora, não 

ganhando relevo a pessoa do impetrante ou a natureza da matéria. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência do tribunal estadual." 

(STJ, 2ª Seção, CC 31.210/SC, Relator Ministro Castro Filho, j. 14/4/04, v.u., DJ 26/4/04, p. 142, grifos meus) 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Federal de São 

Bernardo do Campo/SP. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se. 
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Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009757-0        CC   10784 
ORIG.   :  200761080098935  1 Vr BAURU/SP     0400000734  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS e outros 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo da 1ª Vara Federal de Bauru/SP (suscitante) para resolver, em 

caráter provisório, as eventuais medidas urgentes. 

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC. 

Comunique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017949-5        CC   10928 
ORIG.   :  200861120052611  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     0800000303  1 

Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
PARTE A :  ANTONIA QUEIROZ DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ SOUZA 
ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP (suscitante) para 

resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes. 
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Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC. 

Comunique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.014167-5        AR    1078 
ORIG.   :  92030109153          SAO PAULO/SP     9100000485  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 
AUTOR   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MONICA NICIDA GARCIA (Int.Pessoal) 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI  
REU     :  DORCILIA RAMOS FABRI e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BFF.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109951-6        AR    5069 
ORIG.   :  200503990144326          SAO PAULO/SP     0300000065  2 Vr PEREIRA 

BARRETO/SP 
AUTOR   :  MARCIO ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 336/338, defiro a realização de nova perícia 

médica, em complementação à constante nos autos (fls. 100). Deverá responder o i. Perito Judicial Dr. Martinho Ferrare 

Meira (nomeado na ação originária), no que consiste a lesão sofrida pelo autor Marcio Alves dos Santos, e quais 

membros foram afetados pelo acidente de motocicleta. Determino, caso sejam necessárias, que se formulem outras 

considerações para o fiel esclarecimento das questões levantadas. 
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Expeça-se carta de ordem ao Juízo a quo para as providências inerentes ao cumprimento da determinação acima. 

Providencie a Secretaria as peças fundamentais à instrução da carta de ordem.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109971-1        AR    5072 
ORIG.   :  200503990093653          SAO PAULO/SP     0400000514  3 Vr 

BIRIGUI/SP 
AUTOR   :  LUZIA SOARES DA SILVA 
ADV     :  HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

  

Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003533-3        AR    5865 
ORIG.   :  200361040003634          SAO PAULO/SP     200361040003634  3 Vr 

SANTOS/SP 
AUTOR   :  NELSON CAETANO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 
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Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004140-0        AR    5878 
ORIG.   :  200361040137973          SAO PAULO/SP     200361040137973  6 Vr 

SANTOS/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  ANA LUCIA MEHRINGER DA SILVA 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
RELATORA :  JUÍZA CONVOCADA VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de ação rescisória interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de ANA LÚCIA 

MEHRINGER DA SILVA, nascida em 1O-05-1951, portadora da cédula de identidade RG nº 9.302.558 SSP/SP, 

inscrita no CPF sob o nº 728.325.178-20. 

Visa a autarquia rescindir o acórdão de nº 2003.61.04.013797-3, proferido pela Oitava Turma deste Tribunal. 

Defende, em síntese, que a decisão em comento, ao majorar o coeficiente da pensão por morte, de forma retroativa, para 

100% (cem por cento), implicou em violação a literal dispositivo de lei, em consonância com o inciso V, do art. 485, do 

Código de Processo Civil. Reporta-se aos arts. 5o, XXXVI, 195, § 5o e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Considera, para fundamentar sua pretensão, o fato de a concessão da pensão por morte constituir num ato único, cujo 

cálculo da respectiva renda mensal inicial deve respeitar leis vigentes à época de sua concessão. Defende que a relação 

de continuidade se opera, única e exclusivamente, em relação ao pagamento e aos reajustes do benefício. 

Em relação aos princípios da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, sublinha o instituto 

previdenciário que as garantias constitucionais também podem ser invocadas pelo Estado. 

Conclui, portanto, assistir à autarquia o direito adquirido de pagar o benefício conforme o valor estipulado na lei vigente 

à época de sua concessão. Vale-se, para tanto, do disposto no verbete nº 359 do Supremo Tribunal Federal. 

Em sede de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, requer a suspensão da eficácia do julgado rescidendo, 

consistente no pagamento de quaisquer quantias dele decorrentes até decisão final da ação rescisória. Refere-se ao valor 

correspondente à majoração do benefício e ao respectivo precatório. 

Postula, ao final, pela rescisão do julgado proferido nos autos da ação de majoração do coeficiente de pensão por morte, 

interposta pela ré, por violação a literal dispositivo de lei. 

Nos termos do art. 488, inciso I, do Código de Processo Civil, requer seja novamente conhecida a causa, para 

julgamento de improcedência do pedido de majoração de coeficiente de pensão por morte, para que não haja 

retroatividade dos efeitos da Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 9.032/95. 

Com a inicial, o Instituto Nacional do Seguro Social juntou documentos (fls. 12/54). 

Diferiu-se a apreciação da antecipação da tutela para depois da vinda, aos autos, da contestação da ré (fls. 56). 

Após regular citação, mediante expedição de carta precatória, a ré contestou o pedido e anexou documentos aos autos 

(fls. 67/98 e 99/100).  
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Em decisão, abriu-se vista dos autos para que o instituto previdenciário apresentasse réplica. Deferiram-se, na mesma 

oportunidade, os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 103). 

Em seguida, a autarquia reiterou o pedido de concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito (fls. 109). 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Cuidam os autos de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Nesta decisão, é mister examinar os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela de mérito.  

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

No caso em voga, insurge-se a autarquia contra a majoração do coeficiente de pensão por morte, por força do art. 75, da 

Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 9.032/95. 

A questão objeto dos autos fora decidida, em 08-02-1007, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos 

Extraordinários de nº 415.454 - SC e 416.827 - SC. 

A Terceira Seção deste Tribunal tem adotado entendimento similar, cujos termos reproduzo: 

EMENTA: "EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. 

MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras", (TRF3, Embargos Infringentes em Apelação Cível de nº 1999.03.99.052231-8 

- SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, unânime, DJU de 30-03-2007). 

Nítida, portanto, a verossimilhança da alegação deduzida pelo instituto previdenciário. 

Há, também, receio de dano irreparável ou de difícil reparação na medida em que a manutenção do benefício gerará 

pagamento ou levantamento, pela parte ré, de valores objeto de discussão judicial. 

Presentes ambos os requisitos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, é mister deferir a antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. 

Neste sentido, averbo doutrina importante sobre o tema: 
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"Concessão da liminar. Embora a expressão "poderá", constante do CPC 273 caput, possa indicar faculdade e 

discricionariedade do juiz, na verdade constitui obrigação, sendo dever do magistrado conceder a tutela antecipatória, 

desde que preenchidos os pressupostos legais para tanto, não sendo lícito concedê-la ou negá-la pura e simplesmente. 

Para isto tem o juiz o livre convencimento motivado (CPC 131): a) convencendo-se da presença dos requisitos legais, 

deve o juiz conceder a antecipação da tutela; b) caso as provas não o convençam dessa circunstância, deve negar a 

medida. O que o sistema não admite é o fato de o juiz, convencendo-se de que é necessária a medida e do 

preenchimento dos pressupostos legais, ainda assim negue-ª Esse ato seria ilegal e, portanto, corrigível também por MS. 

A liminar pode ser concedida com ou sem a ouvida da parte contrária", (NERY JR., Nelson. NERY, Rosa Maria 

Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em Vigor, 9a edição, São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2006, notas ao art. 273, p. 454-455). 

Com essas considerações, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito requerida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação rescisória proposta em face de ANA LÚCIA MEHRINGER DA 

SILVA, nascida em 1O-05-1951, portadora da cédula de identidade RG nº 9.302.558 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 

728.325.178-20. 

Determino a suspensão da execução do julgado proferido nos autos da ação de majoração do coeficiente de pensão por 

morte, interposta pela ré, acórdão de nº 2003.61.04.013797-3, proferido pela Oitava Turma deste Tribunal. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

VANESSA MELLO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005819-9        AR    5927 
ORIG.   :  9700000661  4 Vr CUBATAO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  JACI DE SOUZA BATISTA 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
RELATORA :  JUÍZA CONVOCADA VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de ação rescisória interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de JACI DE 

SOUZA BATISTA, nascida em 25-08-1930, portadora da cédula de identidade RG nº 9.455.888-7, inscrita no CPF sob 

o nº 255.719.438-74. 

Visa a autarquia rescindir o acórdão proferido nos autos da ação processada sob o rito ordinário, de nº 661/97, da 4a 

Vara Cível da Comarca de Cubatão - SP. 

Defende, em síntese, que a decisão em comento, ao majorar o coeficiente da pensão por morte, de forma retroativa, para 

100% (cem por cento), implicou em violação a literal dispositivo de lei, em consonância com o inciso V, do art. 485, do 

Código de Processo Civil. Reporta-se aos arts. 5o, XXXVI, 195, § 5o e 75, da Lei nº 8.213/91. 
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Considera, para fundamentar sua pretensão, o fato de a concessão da pensão por morte constituir num ato único, cujo 

cálculo da respectiva renda mensal inicial deve respeitar leis vigentes à época de sua concessão. Defende que a relação 

de continuidade se opera, única e exclusivamente, em relação ao pagamento e aos reajustes do benefício. 

Em relação aos princípios da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, sublinha o instituto 

previdenciário que as garantias constitucionais também podem ser invocadas pelo Estado. 

Conclui, portanto, assistir à autarquia o direito adquirido de pagar o benefício conforme o valor estipulado na lei vigente 

à época de sua concessão. Vale-se, para tanto, do disposto no verbete nº 359 do Supremo Tribunal Federal. 

Em sede de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, requer a suspensão da eficácia do julgado rescidendo, 

consistente no pagamento de quaisquer quantias dele decorrentes até decisão final da ação rescisória. Refere-se ao valor 

correspondente à majoração do benefício e ao respectivo precatório. 

Postula, ao final, pela rescisão do julgado proferido nos autos da ação de majoração do coeficiente de pensão por morte, 

interposta pela ré. 

Nos termos do art. 488, inciso I, do Código de Processo Civil, requer seja novamente conhecida a causa, para 

julgamento de improcedência do pedido de majoração de coeficiente de pensão por morte, para que não haja 

retroatividade dos efeitos da Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 9.032/95. 

Com a inicial, o Instituto Nacional do Seguro Social juntou documentos (fls. 12/54). 

Diferiu-se a apreciação da antecipação da tutela para depois da vinda, aos autos, da contestação da ré (fls. 55). 

Após regular citação, mediante expedição de carta precatória, a ré contestou o pedido e anexou documentos aos autos 

(fls. 64/78 e 79/81). 

Abriu-se vista dos autos para que o instituto previdenciário apresentasse réplica, providência cumprida (fls. 88 e 

97/104). 

Em seguida, a autarquia reiterou o pedido de concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito (fls. 105/106). 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Cuidam os autos de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Nesta decisão, é mister examinar os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela de mérito.  

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

No caso em voga, insurge-se a autarquia contra a majoração do coeficiente de pensão por morte, por força do art. 75, da 

Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 9.032/95. 

A questão objeto dos autos fora decidida, em 08-02-1007, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos 

Extraordinários de nº 415.454 - SC e 416.827 - SC. 

A Terceira Seção deste Tribunal tem adotado entendimento similar, cujos termos reproduzo: 

EMENTA: "EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. 

MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 
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- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras", (TRF3, Embargos Infringentes em Apelação Cível de nº 1999.03.99.052231-8 

- SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, unânime, DJU de 30-03-2007). 

Nítida, portanto, a verossimilhança da alegação deduzida pelo instituto previdenciário. 

Há, também, receio de dano irreparável ou de difícil reparação na medida em que a manutenção do benefício gerará 

pagamento ou levantamento, pela parte ré, de valores objeto de discussão judicial. 

Presentes ambos os requisitos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, é mister deferir a antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. 

Neste sentido, averbo doutrina importante sobre o tema: 

"Concessão da liminar. Embora a expressão "poderá", constante do CPC 273 caput, possa indicar faculdade e 

discricionariedade do juiz, na verdade constitui obrigação, sendo dever do magistrado conceder a tutela antecipatória, 

desde que preenchidos os pressupostos legais para tanto, não sendo lícito concedê-la ou negá-la pura e simplesmente. 

Para isto tem o juiz o livre convencimento motivado (CPC 131): a) convencendo-se da presença dos requisitos legais, 

deve o juiz conceder a antecipação da tutela; b) caso as provas não o convençam dessa circunstância, deve negar a 

medida. O que o sistema não admite é o fato de o juiz, convencendo-se de que é necessária a medida e do 

preenchimento dos pressupostos legais, ainda assim negue-ª Esse ato seria ilegal e, portanto, corrigível também por MS. 

A liminar pode ser concedida com ou sem a ouvida da parte contrária", (NERY JR., Nelson. NERY, Rosa Maria 

Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em Vigor, 9a edição, São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2006, notas ao art. 273, p. 454-455). 

Com essas considerações, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito requerida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação rescisória proposta em face de de JACI DE SOUZA BATISTA, nascida 

em 25-08-1930, portadora da cédula de identidade RG nº 9.455.888-7, inscrita no CPF sob o nº 255.719.438-74. 

Determino a suspensão da execução do julgado proferido nos autos da ação de majoração do coeficiente de pensão por 

morte, interposta pela ré, nos autos do processo de nº 1999.03.99.043049-7. 

 Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

VANESSA MELLO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.007960-9        AR    5985 
ORIG.   :  200361140082866          SAO PAULO/SP     200361140082866  1 Vr SAO 

BERNARDO DO CAMPO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  OLINDINA DA SILVA DANTAS 
ADV     :  IVETE APARECIDA ANGELI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

  

Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

  

PROC.   :  2008.03.00.008408-3        AR    6014 
ORIG.   :  200361230022482          SAO PAULO/SP     200361230022482  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
AUTOR   :  LEOVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015192-8        AR    6146 
ORIG.   :  98030729683          SAO PAULO/SP     200861200008353  1 Vr 

ARARAQUARA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  APARECIDA IMACULADA ULBRINK BIBIANO e outros 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se o INSS sobre a certidão aposta pelo oficial de justiça às fls. 62. 

Intime-se.   

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017668-8        CC   10920 
ORIG.   :  200863110011460  JE Vr SANTOS/SP     0700001876  6 Vr SAO 

VICENTE/SP     0700187023  6 Vr SAO VICENTE/SP 
PARTE A :  JOAO BRAZAO 
ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>   SP 
SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP em face do 

Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente/SP nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada por 

João Brazão em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial Cível de 

Santos/SP, ao argumento de que com a instalação deste, cessou a delegação de competência do juízo daquela comarca. 

Discordando da posição adotada foi suscitado o presente Conflito Negativo de Competência. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa de seu I. Procurador Regional da República Dr. Alcides Telles 

Júnior, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo-se competente o Juízo de Direito da 6ª Vara de São 

Vicente/SP. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Primeiramente pertine esclarecer que cabe ao Tribunal Regional Federal competente dirimir a controvérsia dada entre 

juízes federais e estaduais no exercício de competência delegada. Nesse sentido confira-se a ementa que a seguir 

transcrevo: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ FEDERAL E JUIZ DE DIREITO COM JURISDIÇÃO FEDERAL 

DELEGADA. 

1. EM FACE DA SÚMULA N. 3 DO STJ, A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECLINOU DA COMPETÊNCIA 

PARA O TRIBUNAL REGIONAL DA 2ª REGIÃO A QUEM INCUMBE DIRIMIR CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL NA 

RESPECTIVA REGIÃO. 

(STJ - CC 15973 - 1ª Seção - Rel Min. Peçanha Martins; j. em 22.3.1996; DJ de 26.8.1996; p. 29616). 

Dispõe o artigo 109, parágrafo 3ª da Constituição da República: 
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual.  

O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim que o segurado pode perfeitamente 

optar por ajuizar uma ação previdenciária diretamente perante uma Vara Federal (regra geral); ou perante uma Vara 

Estadual de seu domicílio (regra excepcional). 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de São Vicente não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Constituição da República, que permite ao autor, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto 

na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério.  

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

Vale dizer, ainda, que o autor pode ajuizar demanda previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se aí não houver 

vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado 

especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

Posto isso, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente conflito 

negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente/SP para processar e 

julgar a ação previdenciária ajuizada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

      Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116161-1        AR    5099 
ORIG.   :  0300000316  1 Vr GARCA/SP     200503990075262          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MARTA APARECIDA DE ALMEIDA 
ADV     :  EDISON PEREIRA DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre as provas produzidas às fs. 172/183. 

Int. 
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São Paulo, 03 de julho de 2007 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103982-2        AR    5807 
ORIG.   :  200561270017056  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP   

200561270017056          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  GERALDO ALVES DE PIMENTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

1. Fl. 107: Declaro a revelia do réu Geraldo Alves Pimenta, apenas para os efeitos do artigo 322 do Código de Processo 

Civil.  

2. Retifique-se a autuação do presente feito, uma vez que o réu não constituiu defensor.  

3. Não havendo outras provas a serem produzidas, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em 

alegações finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  97.03.007539-8            AMS  178135 
ORIG.   :  9603020320  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO    CARLOS 

FUFSCAR 
ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 
APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO    
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ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE    SAO 

CARLOS SP 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO. ART. 

78 DO DA LEI Nº 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. 

I - Na esteira da orientação do Superior Tribunal de Justiça não cabe à Administração obstar a conversão em pecúnia de 

1/3 de férias dos servidores que manifestaram tempestivamente a sua pretensão, não sendo admissível fazer retroagir 

norma nova, mais severa, de modo a prejudicar o direito que o servidor possuía amparado nos §§ 1º e 2º do artigo 78 da 

Lei nº 8.112/90. 

II -  Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.60.00.006763-0        AC 1037336 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 
APDO    :  MANUEL ANTONIO VILLALOBOS VILLALOBOS 
ADV     :  GLAUCIA SILVA LEITE (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. TAXA DE RENTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE AGRAVAR A 

SITUAÇÃO DO RECORRENTE ("NON REFORMATIO IN PEJUS"). MULTA MORATÓRIA. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA EM PARTE, NA PARTE CONHECIDA IMPROVIDA. 

1 - No que pertine à insurgência da Caixa Econômica Federal relativa à limitação dos juros a 12% ao ano nos termos do 

art. 192 da Constituição Federal, e no tocante à licitude da incidência da comissão de permanência, verifico que falece a 

ela legítimo interesse para recorrer, uma vez que o MM. Juiz da causa enfrentou essa questão nos termos do seu 

inconformismo, pelo que não conheço da apelação nesse particular. 

2. A taxa de rentabilidade não poderia sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão de 

permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de compensar 

o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o 

credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. (REsp 594.461/RS, Rel. Ministro  

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 272). 

3. No que tange à multa contratual, embora entenda que ela não possa ser cobrada em conjunto com a comissão de 

permanência, verifico que o embargante requereu apenas a sua redução para o percentual de 2%, assim, cumpre 

esclarecer que o contrato objeto da presente ação foi celebrado em 04 de abril de 1997, portanto sob a égide da Lei nº 

9.298, de 1º de agosto de 1996, que modificou a redação do parágrafo 1º do artigo 52 do Código de Defesa do 

Consumidor, limitando em 2% o percentual das multas de mora nos contratos de consumo. 
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4. Nesse passo, tenho como certo que o MM. Juiz sentenciante bem aplicou o direito à espécie ao determinar a redução 

da multa de mora para o percentual de 2% (dois por cento), adequando-a aos ditames legais. 

5. Apelação não conhecida em parte e improvida na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte 

conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.02.001162-2        AC  946987 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAIRO DE QUADROS FILHO 
APDO    :  ECC EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro 
ADV     :  LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO PACTUADA. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. 

1. O compulsar dos autos está a revelar que no Demonstrativo de Débito carreado aos autos pela Caixa Econômica 

Federal às 56, verifica-se claramente que há incidência no cálculo dos valores da Comissão de Permanência, a qual 

remonta o significativo valor de R$ 170.559,46 (cento e setenta mil reais, quinhentos e cinqüenta e nove reais e 

quarenta e seis centavos), razão pela qual não há veracidade nas afirmações feitas na impugnação (fls. 96) e no apelo de 

que, embora contratualmente ajustada a comissão de permanência, a mesma não foi imposta ao apelado. 

2. A par disso, a Caixa Econômica Federal é litigante de má-fé quando afirma que não houve incidência da comissão de 

permanência enquanto que no demonstrativo por ela mesma ofertada lá está a tal comissão (fls. 56). Incide o artigo 17, 

I, II e III, do CPC, devendo sujeitar-se a multa de 1% do valor da causa (artigo 18).. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação com condenação 

em litigância de má-fé., nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.006703-4        AC  803044 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APTE    :  SILVIO DIAS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS. MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DE 

JUROS AO PERCENTUAL DE 12% AO ANO NOS CONTRATOS BANCÁRIOS. VERBA HONORÁRIA 

1.  O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  

2. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

3. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

4. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 

Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos -  se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

5. No caso em apreço a r. sentença deve ser parcialmente reformada apenas para que para determinar o emprego da 

contratual comissão de permanência, posto ser admitida e devida durante o período de inadimplência do contrato, 

excluindo-se, portanto, a sua cumulação com quaisquer outros encargos, bem como a taxa variável de CDI. 

7.  No que tange à multa moratória tenho como certo ser ela inacumulável com a comissão de permanência, uma vez 

que esta já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora, 

pois representaria um verdadeiro bis in idem, observada a natureza jurídica dos institutos em questão. 

8. No que tange aos juros capitalizados mensalmente o que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal possui um 

contrato de adesão ao crédito direto firmado com o apelado em 13 de janeiro de 1999; assim, não há possibilidade de a 

capitalização mensal dos juros já que o contrato foi celebrado anteriormente a 31 de março de 2000, nos termos da MP 

nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-36/2001, devendo ser mantida a r. sentença nesse particular (AgRg no 

REsp 706.365/RS, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 20.02.2006 

p. 345). 

10. Em relação à possibilidade de incidência de juros capitalizados anualmente, verifico que não houve pactuação 

expressa no contrato (fls. 10/16); assim, não decidiu acertadamente o Magistrado a quo ao determinar a capitalização 

anual dos juros, pois tal comando se encontra em dissonância com a orientação jurisprudencial emanada do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 882.861/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 11.02.2008 p. 1; EDcl no REsp 436.842/RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 23.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 287) 

11. Em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 

40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal. 
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11. Finalmente, com relação à verba honorária, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foi ela fixada nos termos 

preconizados pelo artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal e à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.014849-2        AG  130956 
ORIG.   :  199961000587585  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA CLARA CHIAPETTA e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE 

DE DECISÃO QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA E DECLINOU DA COMPETÊNCIA EM 

FAVOR DE UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - PREVISÃO 

CONTRATUAL DE ELEIÇÃO DO FORO DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL - ARTIGO 94 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.No caso, a parte autora reside no imóvel, declarando domicílio naquela localidade - São Bernardo do Campo - e há 

expressa previsão contratual de eleição do foro da situação do imóvel. 

2.A parte ré Caixa Econômica Federal possui estabelecimento comercial naquele Município, podendo, portanto, ser 

demandada naquela localidade tal como dispõe o artigo 94 do Código de Processo Civil. 

3.A decisão agravada não está impedindo, dificultando ou vedando o acesso da parte autora ao Judiciário, pelo que deve 

ser mantida íntegra. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.003091-3       AMS  233261 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JORGE AZAMBUJA GUTIERREZ DA SILVA 
ADV     :  RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.012590-2       AMS  240041 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ZARAPLAST S/A 
ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA BUSCANDO DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  TRATADA NO ARTIGO 22, I, DO PCPS, AO 

ARGUMENTO DE QUE TAIS DISPOSITIVOS REFEREM-SE A INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA SOBRE BASE DE 

CÁLCULO DIVERSA DA "FOLHA DE SALÁRIOS", POR  CONTEREM A EXPRESSA "REMUNERAÇÃO", QUE 

NÃO EQUIVALIA À PRIMEIRA, NA REDAÇÃO DA MAGNA CARTA ANTES DA EMENDA N. 20/98 -  

DESCABIMENTO DA TESE - APELO CONTRA SENTENÇA DENEGATÓRIA DO "WRIT" IMPROVIDO, APÓS 

A REJEIÇÃO DA MATÉRIA PRELIMINAR DEDUZIDA NAS CONTRA RAZÕES DO IMPETRADO.  

I - Quanto ao reconhecimento de prescrição do direito de compensar, é de se ver que a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, com a qual o relator guarda reservas, situa-se em reconhecer que o seu prazo é de dez anos contados 
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a partir de cada recolhimento indevido (tese dos cinco mais cinco) de tributos sujeito a lançamento por homologação; 

ainda, a Corte Superior afasta a incidência do artigo 3o. da LC n. 118/2005; 

II - A expressão "folha de salários" usada pelo Constituinte originário evidentemente significava aquilo que o 

empregador pagava ao empregado como contraprestação do trabalho. Isso evidentemente englobava tudo aquilo que a 

tanto servia, ou seja, tudo o que se "paga" ao trabalhador como conseqüência do serviço prestado. Pagar o serviço 

prestado é remunerá-lo, de modo que a interpretação do texto original da Constituição Federal - antes da Emenda no. 

20/98 - não leva a se entender pela inconstitucionalidade do uso de "remuneração" em lugar de "salário"; a própria 

Constituição Federal dispunha que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário 

para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (§ 4o. 

do artigo 201, na época), de modo que não há qualquer erro em se dizer que o termo "remuneração" usado nas leis 

questionadas afigura-se correto porque engloba todas as parcelas devidas pelo patrão e não apenas univocamente aquilo 

que se chama por "salário". 

III - Matéria preliminar trazida em contra razões rejeitada. Apelo improvido.. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar deduzida nas 

contra razões e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.019703-2        AC 1091028 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE JANUARIO DA SILVA FILHO e outros 
ADV     :  MÁRCIO MAURÍCIO DE ARAUJO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - PARTE AUTORA - REALIZAÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIAS - ABANDONO DA CAUSA - 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

NULIDADE DA SENTENÇA - ART. 267, III, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A extinção do feito sem análise do mérito, na hipótese prevista no art. 267, III, do Código de Processo Civil, somente 

será cabível se, após intimada pessoalmente, a parte interessada não suprir, em 48 (quarenta e oito) horas, a falta 

verificada no curso do processo.  

2. In casu, como a intimação para o cumprimento do que estabelecera o juiz a quo foi realizada somente na pessoa do 

patrono da parte autora, violando o preceituado no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil, não havendo qualquer 

comprovação de intimação pessoal da parte demandante, deve a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito ser declarada nula. 

3. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença de fls. 130/131, e 

julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.60.02.001266-0        AC 1165819 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
APDO    :  CICERO JOAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CICERO JOAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DO RECURSO PRESENTES. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS 

JUROS AO PERCENTUAL DE 12% AO ANO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Inicialmente, verifico que estão presentes todos os pressupostos necessários para a apreciação do recurso interposto 

pela Caixa Econômica Federal, conforme dispõe o artigo 514 do Código de Processo Civil. 

2. No que pertine à alegação de ocorrência de prescrição, deixo anotado que a ação foi ajuizada pela autora em 13 de 

maio de 2002 (fl. 02) e que o início do inadimplemento se deu em 03 de janeiro de 1991 (fl. 21), nesse passo, não 

assiste razão ao embargante, uma vez que a matéria em questão era regida pelo artigo 177 do Código Civil de 1916, que 

determinava que as ações pessoais prescreviam em vinte anos, interstício temporal esse que não foi ultrapassado. 

3. Verifica-se que a comissão de permanência não fez parte das cláusulas do contrato de crédito rotativo firmado entre 

as partes (fl. 09), pelo que entendo deva ela ser excluída. Realmente, não é possível incluir no "quantum" exigido pelo 

credor um capítulo que não fez parte do contrato que consubstanciou a dívida.  

4. Mantenho, pois, a exclusão da comissão de permanência, sendo que o faço por fundamento diverso daquele constante 

na r. sentença recorrida, a qual entendeu que ela deveria ser afastada, sob pena de configurar um bis in idem em relação 

aos juros moratórios e à multa de mora. 

5. Em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal não foi ela considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal. 

9. As partes deverão arcar com os honorários de seus patronos nos termos preconizados pelo artigo 21, "caput" do 

Código de Processo Civil, em virtude de haver ocorrido a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida em contra-

razões e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.000374-1        AC  857228 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS  
APDO    :  JESUINO JOSE RODRIGUES 
ADV     :  JESUINO JOSE RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. 

1 - O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  

2. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

3. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

4. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 

Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos -  se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

5. No caso em apreço a r. sentença deve ser parcialmente reformada apenas para que para determinar o emprego da 

contratual comissão de permanência, posto ser admitida e devida durante o período de inadimplência do contrato, 

excluindo-se, portanto, a sua cumulação com a taxa variável de CDI. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.000470-8        AC  996339 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    :  DIRCEU FERREIRA DA SILVA e outro 
ADV     :  FLAVIO PEDROSA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS. APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SENTENÇA ANULADA EM PARTE. 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nas operações bancárias já foi acolhida pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula n. 297 (o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras) publicada em 

9/9/2004. 

2. No que pertine à insurgência da Caixa Econômica Federal em relação à limitação da multa moratória ao percentual 

de 2%, verifico que não há o que prover no apelo da embargada, uma vez que conforme se vê da cláusula décima-quinta 

do contrato (fl. 14), esse é o percentual avençado entre as partes e que foi expressamente acolhido pelo juiz. 

3. O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  

4. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

5. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

6. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 

Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos -  se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

7. Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Entendo que deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI. Desse modo, nesse capítulo a 

sentença merece ser mantida embora por fundamento diverso. 

9. No que tange aos juros o que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal possui um contrato de adesão ao 

crédito direto firmado com o apelado em 16 de setembro de 1998; assim, não há possibilidade de se proceder à 

capitalização mensal dos juros já que o contrato foi celebrado anteriormente a 31 de março de 2000, nos termos da MP 

nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-36/2001. 

10. No mais, embora a apelação da Caixa Econômica Federal não questione a exclusão da taxa de rentabilidade a 

sentença extrapolou os termos do pedido do embargante tornando-se "extra et ultra petitum". Deve ser reduzida aos 

limites do pedido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em anular "ex officio" a sentença na parte em que 

excluiu a taxa de rentabilidade e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.007093-2     REOMS  259450 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  IARA MERJAN SILVA 
ADV     :  JOSE NELSON DE CARVALHO LOPES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO POLICIAL, NO INTERIOR DE ÔNIBUS, DE GRANDE 

QUANTIDADE DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA NÃO INTEGRALMENTE COBERTOS PELAS NOTAS 

FISCAIS - SENTENÇA DE CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA LIBERANDO TAIS BENS - 

IMPOSSIBILIDADE DO USO DO MANDAMUS COMO SUBSTITUTIVO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE 

QUE CUIDA O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRESENÇA DE VEEMENTES INDÍCIOS DE CRIME DE 

DESCAMINHO, OU, NA MELHOR DAS HIPÓTESES, DE FRAUDE FISCAL - IMPOSSIBILIDADE, EM SEDE 

MANDAMENTAL, DE APRECIAÇÃO DE FATOS E DOCUMENTOS SOBRE OS QUAIS PAIRAM GRAVES 

SUSPEITAS -  SENTENÇA REFORMADA - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1 - Ação fiscalizadora da Polícia Rodoviária Federal que apreendeu no interior de ônibus de linha interestadual, 

proveniente de Cruz Alta/RS com destino a Rondonópolis/MT, grande quantidade de bens de informática 

desacompanhados de notas fiscais suficientes para dar cobertura regular a operação comercial; bens embarcados em 

Toledo/PR, local distante mais de 400 quilômetros de Curitiba/PR, cidade sede da empresa vendedora. Investigação da 

Polícia Federal Fazendária, que suspeitou da ocorrência de descaminho ou de fraude fiscal. 

2 - Uso impróprio do mandado de segurança como substitutivo de pedido de restituição tratado no Código de Processo 

Penal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça  e desta Corte Regional.  

3 - Insegurança quanto a seriedade das fotocópias de notas fiscais "retificadoras" apresentadas pela impetrante 

(rechaçadas pela autoridade policial) e aceitas pelo Juízo a quo  para o fim de liberar as mercadorias. O fato de o MM. 

Juiz ter recebido "pessoalmente" os originais dessas notas "retificadoras" e feito o cotejo da descrição dos produtos 

nelas indicados com o que consta do auto de apreensão, nem de longe impressiona. Primeiro, tal diligência pessoal do 

magistrado é estranha à figura do mandado de segurança e a respeito dela nada ficou registrado - por escrito - nos autos, 

de modo a permitir a conferência da 2ª instância, sabido que o processo dificilmente se esgotaria em 1º grau em face da 

remessa oficial; segundo, porque não se poderia jamais afastar a hipótese - muito ponderável - de falsidade ideológica 

dessas notas fiscais "retificadoras", que poderiam ter sido emitidas para acobertar a infração penal já descoberta e 

permitir a liberação do objeto material do crime. 

4 - Jamais poderia ser espancada em sede de mandado de segurança onde não existe espaço para revolvimento de fatos 

e apreciação de provas que não as documentais pré-constituídas, dúvida sobre a ocorrência ou não de crime de 

descaminho ou de fraudes fiscais, ainda mais que o evento já estava sob alçada da Polícia Federal Fazendária que 

iniciava investigação sobre o delito, sendo exemplo disso a constatação pelo dr. Delegado, de pronto, do 

subfaturamento de um notebook, cujo valor de mercado era R$.4.000,00 e aparecia na nota fiscal como valendo apenas  

R$.900,00. 

5 - Remessa oficial provida; sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial, 

determinando a pronta comunicação do julgamento ao dr. Delegado de Polícia Federal Fazendária de Mato Grosso do 

Sul e posteriormente a cópia do voto e do acórdão, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.029119-7       AMS  275388 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 
APDO    :  MARIA JOSE GOMES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIELA RODRIGUES DE SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO 

DOS VALORES RELATIVOS CONTA VINCULADA INATIVA. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, 

IV, DA LEI Nº 8.036/90. INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01, ARTIGO 6º, II, 

"E" 

I - Devidamente comprovado pelos documentos carreados aos autos que a impetrante cumpriu os requisitos legais 

contidos no artigo 20, inciso IV, da Lei nº 8.036/90, bem como atento aos princípios constitucionais que valorizam a 

dignidade da pessoa humana, vislumbro presente o direito líquido e certo que lhe possibilita efetuar o saque dos valores 

depositados conta na vinculada do FGTS na forma determinada na r. sentença, pelo que não pode prevalecer o comando 

contido no artigo 6º, II, "e" da Lei Complementar nº 110/01, nesse caso específico. 

II - Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.005225-1        AC 1275719 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 
APDO    :  JOAO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ARI MARCELO SILVEIRA REIS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO AUTOMÁTICO - CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - FALECE INTERESSE. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE RENTABILIDADE. JUROS 

CAPITALIZADOS. SENTENÇA "EXTRA PETITA". 
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1. No que pertine à insurgência da Caixa Econômica Federal relativa à manutenção da cobrança da comissão de 

permanência calculada pela variação mensal da CDI, verifico que falece a ela legítimo interesse para recorrer, uma vez 

que o MM. Juiz da causa enfrentou essa questão nos termos do seu inconformismo. 

2. A propósito da não incidência do Código de Defesa do Consumidor nas operações bancárias essa idéia já foi refutada 

pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula n. 297 (o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras) publicada em 9/9/2004. 

3. A taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão de 

permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de compensar 

o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o 

credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. 

4. No que tange aos juros o que se vê dos autos que a Caixa Econômica Federal possui um contrato de crédito rotativo 

firmado com o apelado em 24 de agosto de 2001 (fl. 08); assim, poderia se permitir in casu a capitalização mensal dos 

juros já que o contrato foi celebrado a partir de 31 de março de 2000, nos termos da MP nº 1.963/2000, reeditada e em 

vigor sob nº 2.170-36/2001. Mas não é só. Dois são os requisitos para o deferimento da capitalização mensal de juros: a 

pactuação e a data da assinatura do contrato, que deveria ser posterior à publicação da MP nº 1.963. No caso dos autos 

isto não ocorreu: não há expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, 

pelo que, nesse ponto assiste não razão à apelante. 

5. No mais, é certo que a r. sentença extrapolou os limites dos embargos ao determinar que a partir do ajuizamento da 

ação deverá incidir correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região e acrescida de juros de mora de 1% ao mês (art. 406 c.c e art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional) a partir da citação, verifico que tal pleito não foi ventilado nos embargos, de modo que não poderia o Juízo 

derrogar as cláusulas contratuais ex officio. Trata-se de sentença "extra petita". Nesse aspecto, merece anulação, para 

cujo fim é acolhido o recurso da embargada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em conhecer em parte da apelação e na parte 

conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.014228-8        AC 1275786 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 
APTE    :  JOSE GONCALVES RODRIGUES e outro 
ADV     :  ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO RECONHECIDA. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE RENTABILIDADE. JUROS 

CAPITALIZADOS. INSCRIÇÃO DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. LIMITAÇÃO DE JUROS A 12% AO ANO. 

1. No que pertine à insurgência da Caixa Econômica Federal relativa à manutenção da cobrança da comissão de 

permanência calculada pela variação mensal da CDI, verifico que falece a ela legítimo interesse para recorrer, uma vez 

que o MM. Juiz da causa enfrentou essa questão nos termos do seu inconformismo. 
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2. No que tange à preliminar nulidade da sentença em face da ocorrência de cerceamento de defesa, argüida pela parte 

ré em suas razões de apelação, entendo que especificamente em relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por 

objeto o empréstimo ou mútuo, todas as condições ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor 

calcular o valor da dívida e seus encargos e ao devedor discutir a dívida subseqüente. 

3. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor (conforme contrato assinado às fls. 07/11, acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 12/14). Por 

pressuposto, toda a documentação apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da 

ação monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de 

direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato. Preliminar de nulidade da sentença diante da não realização da 

prova pericial rejeitada. 

4. A propósito da não incidência do Código de Defesa do Consumidor nas operações bancárias essa idéia já foi refutada 

pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula n. 297 (o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras) publicada em 9/9/2004. 

5. A taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão de 

permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de compensar 

o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o 

credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. 

6. No que pertine aos juros o que se vê dos autos que a Caixa Econômica Federal possui um contrato de crédito rotativo 

firmado com os requeridos em 04 de agosto de 2000 (fl. 07), no qual foram ajustadas as taxas de juros incidentes, 

fixadas em 8,2% ao mês; nesse passo, poderia se permitir in casu a capitalização mensal dos juros já que o contrato foi 

celebrado a partir de 31 de março de 2000, nos termos da MP nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-36/2001 

e foram pactuadas as taxas de juros incidentes. Assim, verifica-se que os requisitos para o deferimento da capitalização 

mensal de juros estão presentes (a pactuação e a data da assinatura do contrato, que deveria ser posterior à publicação da 

MP nº 1.963), pelo que, nesse ponto assiste razão à Caixa Econômica Federal. 

7. Destaco, ainda, que é pacífico o entendimento nos Tribunais Superiores, no sentido de que em regra, aos contratos 

bancários não se aplica a limitação dos juros a 12% ao ano (AgRg no Ag 951.090/DF, Rel. Ministro  FERNANDO 

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 25.02.2008 p. 331). 

8. Quanto à inscrição dos nomes dos réus nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa 

previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. Sendo essa a situação dos requeridos não vejo 

ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até porque no caso a inclusão dos contratantes 

confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se apresenta prima facie como modo coercitivo 

de pagamento da dívida porque a Caixa Econômica Federal tem a seu favor instrumento sério destinado a isso a 

execução do título judicial resultante da ação monitória. 

9. Verifica-se às fls. 47 que os réus juntaram aos autos "declaração de miserabilidade", na qual afirmam que não 

possuem situação econômica ou financeira que lhes permita demandar em juízo, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da 

justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em juízo, não 

entrevejo relevância nos fundamentos da apelação da Caixa Econômica Federal a justificar a cassação dos benefícios da 

Lei n°.1.060/50. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida na apelação 

dos réus e, no mérito, negar-lhe provimento, conhecer em parte da apelação da CEF e dar-lhe parcial provimento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.13.001894-8        AC 1134646 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 
ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  
APDO    :  DEOCLECIO DEODATO DINIZ NETO 
ADV     :  ADEMIR MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL 

CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO REGULARMENTE 

CUMPRIDO - EMBARGOS APRESENTADOS - . APELO PROVIDO. 

1. Nos embargos a ré limitou-se a aduzir, preliminarmente, carência de ação, uma vez que não há documento idôneo 

que instrua a ação monitória e, no mérito insurgiu-se contra a aplicação dos juros de forma capitalizada, bem como que 

a taxa de juros deve obedecer à limitação constitucional de 12% ao ano.] 

2. A sentença proferida às fls. 101/108 rejeitou os embargos, determinando o prosseguimento da ação na forma prevista 

no Livro II, Título II, capítulos II e IV, do Código de Processo Civil, determinando, ainda que o valor deverá ser 

atualizado monetariamente desde a data do cálculo, segundo os índices oficiais e legais de correção monetária até a data 

da citação. A partir da citação incidirão juros de mora e atualização monetária segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei 

nº 10.406/2002 c/c Lei 9.250/95) até o efetivo pagamento. 

3. Dessa forma, andou mal o MM. Juiz ao substituir os critérios contratuais não expressamente questionados, 

determinando a atualização monetária do valor devido desde a data do cálculo, segundo os índices oficiais e legais de 

correção monetária até a data da citação, bem como que a partir da citação incidirão juros de mora e atualização 

monetária segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei nº 10.406/2002 c/c Lei 9.250/95) até o efetivo pagamento, uma vez 

que esses capítulos não foram ventilados nos embargos de fls. 29/40, de modo que não poderia o Juízo derrogar as 

cláusulas contratuais "ex officio". 

4. Esses capítulos da sentença são anulados, para o que dou provimento ao apelo da embargada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.002347-6        AC  998642 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 
ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  
APTE    :  MAURO PEREIRA FILHO 
ADV     :  ANDREIA TAVEIRA PACHECO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESENÇA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 220/2072 

DA AÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JUROS CAPITALIZADOS - IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DOS 

JUROS AO PERCENTUAL DE 12%. VERBA HONORÁRIA. 

1. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor (conforme contrato assinado acompanhado do demonstrativo de débito fls. 08/17). Por pressuposto, toda a 

documentação apresentada, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, nesse é a Súmula nº 

247 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Nos embargos a parte ré aduziu preliminarmente a inépcia da inicial em face da ausência de documentos hábeis para 

o ajuizamento da ação monitória, no mérito, sustentou que não foi provada a origem da dívida ou provada a relação 

jurídica contratual. Se insurgiu contra: a) os juros fixados em percentual superior a 12% ao ano, b) juros cobrados na 

forma capitalizada; c) a cobrança cumulada de juros moratórios e remuneratórios, correção monetária com a comissão 

de permanência. 

3. A sentença proferida incidiu em vício, pois além de reconhecer a eficácia de título executivo extrajudicial no contrato 

de crédito determinou que fosse afastada a aplicação da correção monetária desde a data do cálculo, segundo os índices 

oficiais e legais de correção monetária previstos no Prov. COGE 26/2001, até a data da citação, determinando, ainda 

que a partir da citação incidirão juros de mora e atualização monetária segundo a taxa SELIC (art. 406, da Lei nº 

10.406/2002, c/c Lei 9.250/95). 

4. Andou mal o MM. Juiz, uma vez que essas questões não foram ventiladas de forma expressa nos embargos, de modo 

que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio". Trata-se de sentença "extra petita". 

5. Esses capítulos da sentença são anulados, para o que dou provimento ao apelo da autora. 

6. No que tange aos juros o que se vê dos autos que a Caixa Econômica Federal possui um contrato de crédito rotativo 

firmado com o apelado em 11 de janeiro de 2001; assim, poderia se permitir in casu a capitalização mensal dos juros já 

que o contrato foi celebrado a partir de 31 de março de 2000, nos termos da MP nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob 

nº 2.170-36/2001. Mas não é só. Dois são os requisitos para o deferimento da capitalização mensal de juros: a pactuação 

e a data da assinatura do contrato, que deveria ser posterior à publicação da MP nº 1.963. 

7. No caso dos autos isto não ocorreu: não há expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos 

juros remuneratórios, conforme se vê de fls. 08/11, pelo que, nesse ponto assiste razão à parte ré. 

8. Em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional nº 

40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal. 

7. As partes deverão arcar com os honorários de seus patronos nos termos preconizados pelo artigo 21, "caput" do 

Código de Processo Civil, em virtude de haver ocorrido a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida pela parte ré 

e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação para afastar capitalização de juros e dar parcial provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.002539-0        AC 1137744 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR 
APDO    :  SERGIO APARECIDO FERREIRA ALVES 
ADV     :  SILVIO VICENTE RIBEIRO DE FARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 221/2072 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS .SENTENÇA MANTIDA. VERBA 

HONORÁRIA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  

2. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

3. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

4. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 

Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos -  se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

5. No caso em apreço a r. sentença deve ser parcialmente reformada apenas para que para determinar o emprego da 

contratual comissão de permanência, posto ser admitida e devida durante o período de inadimplência do contrato, 

excluindo-se, portanto, a sua cumulação com a taxa variável de CDI, nos termos da fundamentação acima. 

6  No que tange aos juros dois são os requisitos para o deferimento da capitalização mensal de juros: a pactuação e a 

data da assinatura do contrato, que deveria ser posterior à publicação da MP nº 1.963.  

7. No caso dos autos isto não ocorreu: não há expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos 

juros remuneratórios. 

8. Com relação à verba honorária, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foi ela fixada nos termos preconizados 

pelo artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 

9 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.25.004343-0        AC 1230562 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE PIMENTEL 
APDO    :  JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO e outro 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO 

DE ORDEM, DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA QUE A PARTE AUTORA PROCEDESSE AO 

RECOLHIMENTO DE TAXA JUDICIÁRIA PARA CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA - PRECLUSÃO 

DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou o recolhimento da taxa judiciária dias sob pena de 

indeferimento, uma vez que a parte autora não atendeu a determinação e nem agravou, portanto, a matéria não pode 

mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial. 

2. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.10.010753-4       AMS  278348 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :   
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODOLFO FIDELI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MUNICIPIO DE CESARIO LANGE 
ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALESSANDRO DIAFERIA / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS ou positiva com efeitos de negativa. entidade de direito público interno. sujeição a regime diferenciado para 

a cobrança de dívidas, conforme artigo 730 do CPC. desnecessidade de apresentação de bens à penhora. interpretação 

sistemática dos artigos 205 e 206 DO ctn. certidão devida. 

I - Mandado de segurança impetrado para obter certidão de débitos, por entidade de direito público interno. 

II - Regime de cobrança de dívidas diferenciado, nos termos do artigo 730 do CPC, com dispensa de apresentação de 

bens em penhora. 

III - Certidão positiva com efeitos de negativa que se faz devida, por interpretação sistemática do artigo 206 do CTN em 

confronto com as peculiaridades do regime de cobrança de dívidas das entidades de direito público. 
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IV - A interposição do recurso da União se deu em 30.09.2005, enquanto vigente a Medida Provisória nº 258, razão pela 

qual deve ser conhecido o apelo voluntário da União Federal, uma vez que no momento processual o mencionado ente 

jurídico representava judicial e extrajudicialmente a Autarquia Previdenciária. Assim, caso fosse reconhecida a 

ilegitimidade superveniente estar-se-ia prejudicando o interesse processual da pessoa jurídica substituída. 

V - A interposição do recurso da União se deu em 30.09.2005, enquanto vigente a Medida Provisória nº 258, razão pela 

qual deve ser conhecido o apelo voluntário da União Federal, uma vez que no momento processual o mencionado ente 

jurídico representava judicial e extrajudicialmente a Autarquia Previdenciária. Assim, caso fosse reconhecida a 

ilegitimidade superveniente estar-se-ia prejudicando o interesse processual da pessoa jurídica substituída. 

VI - Apelações e Remessa oficial não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a matéria preliminar argüida em contra-razões e, no 

mérito, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado 

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 24 de julho de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.02.001249-1        AC 1235012 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SOLANGE SILVA DE MELO 
APDO    :  LOLI CATARINO E NOGUEIRA LTDA -ME e outros 
ADV     :  MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - JUROS CAPITALIZADOS MENSALMENTE. 

1. No que tange aos juros, o compulsar dos autos está a revelar que a Caixa Econômica Federal possui um Contrato de 

Abertura de Crédito Rotativo firmado em 16 de abril de 2004, e que as taxas de juros contratadas foram de 6,63% ao 

mês. Assim, poderia se permitir in casu a capitalização mensal dos juros já que o contrato foi celebrado após 31 de 

março de 2000, nos termos da MP nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-36/2001 e os juros foram 

pactuados, conforme apurado em perícia realizada, pelo que assiste razão ao apelante nesse particular. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento à apelação nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.10.002035-4        AC 1252044 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO TADEU STRONGOLI 
APDO    :  EMILIO VANINI 
ADV     :  ANA MARIA DA FONSECA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - MANDADO MONITÓRIO REGULARMENTE CUMPRIDO - 

SENTENÇA "EXTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos a parte ré se insurgiu genericamente contra a dívida, ressaltando que passa por dificuldades 

financeiras. 

2. A sentença proferida além de afastar a sujeição do débito à Comissão de Permanência, à taxa de rentabilidade de até 

10% ao mês, condenou a parte ré ao pagamento do principal, traduzido na importância devida a partir da constituição da 

mora, datada de 09/05/2001, débito de R$ 1.729,29 (um mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), 

com a devida atualização pela Taxa Referencial legalmente admitida nos contratos financeiros, e taxa de juros de 12% 

ao ano, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e 

parágrafos do Código de Processo Civil, o que não fora objeto de insurgência específica da ré nos embargos, exceto no 

que diz respeito à taxa de juros. 

3. Andou andou mal o MM. Juiz ao determinar as exclusões e limitações uma vez que esses temas não foram ventilados 

nos embargos, de modo que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio". Trata-se de sentença 

"extra petita". 

4. Esses capítulos da sentença são anulados, prevalecendo a mesma somente para que o réu pague a dívida e fique 

sujeito a devida execução na forma pactuada, o que significa que o mandado monitório deve se converter em mandado 

executivo (artigo 1.102-C, do Código de Processo Civil). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em anular em parte a sentença "extra petita" 

remanescendo a decisão apenas para assegurar o direito do credor à execução, convertendo-se o mandado em mandado 

executivo, julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.  : 2005.61.13.002519-6        AC 1129731 

ORIG.  : 2 Vr FRANCA/SP 

APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV    : CYNTHIA DIAS MILHIM 

ADV    : MAGALI FORESTO BARCELLOS  

APTE   : ELISETE APARECIDA BERNARDES DIMAS 

ADV    : JOAO BITTAR FILHO 

APDO   : OS MESMOS 
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RELATOR: DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

  

  

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESENÇA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA O AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS. SENTENÇA "EXTRA PETITA".  

1. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor (conforme contrato assinado acompanhado do demonstrativo de débito). Por pressuposto, toda a documentação 

apresentada pelas partes, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória. 

2. O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  

3. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

4. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

5. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 

Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos -  se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

6. Entendo que deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI. 

7. No que tange aos juros o que se vê dos autos que a Caixa Econômica Federal possui um contrato de crédito rotativo 

firmado com o apelante em 05 de junho de 2001, no qual foram ajustadas as taxas de juros incidentes, fixadas em 

7,70% ao mês e 143,55% ao ano; assim, poderia se permitir in casu a capitalização mensal dos juros já que o contrato 

foi celebrado a partir de 31 de março de 2000, nos termos da MP nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-

36/2001. 

8. A r. sentença extrapolou os limites dos embargos ao determinar que o valor deverá ser atualizado monetariamente 

desde a data do cálculo, segundo os índices oficiais e legais de correção monetária até a data da citação. A partir da 

citação incidirão juros de mora e atualização monetária segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei nº 10.406/2002 c/c 

Lei 9.250/95) até o efetivo pagamento, verifico que tal pleito não foi ventilado nos embargos, de modo que não poderia 
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o Juízo derrogar as cláusulas contratuais ex officio. Trata-se de sentença "extra petita". Esse capítulo da sentença é 

anulado, prevalecendo a forma pactuada. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em restringir, de ofício, a sentença aos limites dos 

embargos, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação., nos termos do relatório e voto 

do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

Documento assinado por DF00042-Desembargardor Federal Johonsom di Salvo 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.16CA.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.60.02.002678-0        AC 1282854 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
APDO    :  GILSON ALVES MARTINS e outros 
ADV     :  CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C. - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 741, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VISANDO AFASTAR QUAISQUER OUTROS 

ÍNDICES ALÉM DAQUELES RECONHECIDOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 226.855/RS 

- DESCABIMENTO - INTERPRETAÇÃO DO TEOR DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL CONDUCENTE A SEU EMPREGO QUANDO A DECISÃO DA SUPREMA CORTE É ERGA 

OMNES, E PROFERIDA ANTERIORMENTE À SENTENÇA QUE É APRESENTADA COMO TÍTULO 

EXECUTIVO - CONDENAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA NA MULTA PREVISTA PELO ART. 601 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - APELO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal não se verga à realidade da coisa julgada, engendra "teses" para escapar do seu ônus de 

curvar-se aos casos definitivamente julgados, procurando frustrar direitos assegurados pelo Poder Judiciário. Assim, 

infelizmente para essa antiga e tão conceituada empresa pública, comete ato atentatório à dignidade da Justiça na 

medida em que se opõe maliciosamente à execução, empregando meios artificiosos, nos termos do art. 600, inc. II, do 

Código de Processo Civil, merecendo a apenação respectiva. 

2. É aceitável a interpretação de que o § único do art. 741 do Código de Processo Civil aplica-se para tornar inexigível 

um título executivo quando o mesmo se fundamenta em ato normativo ou lei considerados pelo Supremo Tribunal 

Federal como inconstitucionais, ou se lastreia em aplicação ou interpretação dessas normas que a Corte Suprema 

considerou como incompatíveis com a Magna Carta, mas isso somente se a atuação do Supremo Tribunal Federal deu-
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se em sede de controle abstrato, difuso, com eficácia erga omnes. Não fosse assim, somente o ineditismo da matéria 

perante a Suprema Corte tornaria tranqüilo o credor e o juízo executivo. 

3. A se aceitar como válida a nova dicção do § único do art. 741, é claro que a decisão declaratória de 

inconstitucionalidade do Supremo Tribunal, que teria sido afrontada pela sentença exeqüenda, haveria de ser anterior ao 

trânsito em julgado dessa sentença, pois não sendo assim estaria instaurado o caos judiciário. 

4. Quando o Supremo Tribunal Federal tratou de expurgos de IPC em relação ao FGTS, não o fez sob o aspecto 

precipuamente constitucional. 

5. Apelação improvida. Condenação da embargante no pagamento de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito 

em execução (art. 601 do Código de Processo Civil). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a apelante 

na forma do art. 601 do Código de Processo Civil a adimplir multa em favor do embargado de 10% sobre o valor 

atualizado da execução, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.002782-4        AG  289698 
ORIG.   :  9600000166  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FAGIONATTO E ASTORRI LTDA 
ADV     :  LUCIANA ARRUDA DE SOUZA 
ADV     :  MARCO ANTONIO ZANINI  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE 

INDEFERIU A INCLUSÃO DOS ATUAIS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO DA 

DEMANDA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA VERIFICADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Efetivamente, a responsabilidade solidária em casos como o tratado nos presentes autos é prevista expressamente no 

artigo 13 da Lei 8.620/93. 

2. Portanto, até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os 

nomes dos cotistas da empresa devedora. 

3. Aliás, a instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do 

referido art. 13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do CTN. 

4. Assim, não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a 

dívida de origem tributária. 

5. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.032770-4        AG  296725 
ORIG.   :  2004.61.00.009209-0  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FABIO EGIDIO VECCHIATTI e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL E DE LANÇAR OS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS 

DE INADIMPLENTES MEDIANTE DEPÓSITO DAS PARCELAS EM VALORES APONTADOS 

UNILATERALMENTE - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 

70/66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do 

alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998), pois as cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) se acham em vigor, 

na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

2. Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar 

vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante 

do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com 

garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 

240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo 

extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

3. Finalmente, quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.035991-2        AG  298024 
ORIG.   :  200761000050722  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ INAJA ARTEFATOS COPOS EMBALAGEM DE PAPEL LTDA 
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ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR PERMITINDO A INTERPOSIÇÃO DO 

RECURSO ADMINISTRATIVO INDEPENDENTEMENTE DE DEPÓSITO PRÉVIO - REFORMA DA DECISÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática 

deste Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento uma vez que a matéria nele abordada encontrava-se 

pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

2.A controvérsia noticiada no presente instrumento - exigência do depósito prévio de 30% para a interposição de 

recurso administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário do SUPERMO 

TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários n° 388.359, n° 389.383 e n° 

390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados forma retificados na sessão do dia 02 de abril 

de 2007. 

3.Sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade de exigência depósito 

prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo tema no âmbito deste agravo 

4.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052304-9        AG  301226 
ORIG.   :  200761000018530  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO, PROFERIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO POR FORÇA DE ALEGADA DECADÊNCIA QUINQUENAL, QUE INDEFERIU O 

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL ADMINISTRATIVO EFETUADO PELA PARTE AUTORA - 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSA CAUÇÃO RECURSAL, ALIADA A EDIÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 413/2008 - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA 

DETERMINAR A RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO AO AUTOR.  

1.Diante da conjugação dos efeitos retroativos da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal nos Recursos 

Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados 

foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007, com o texto da Medida Provisória n° 413/2008, não há 
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razoabilidade em se manter depositada perante o Fisco - em detrimento do patrimônio do agravante -  a caução recursal 

que foi imposta pelo § 1° do artigo 126 da Lei nº 8.212/91, texto extirpado do universo legal; deixar esse valor onde 

está agora significa mantê-lo numa espécie de "limbo", pois não poderá mais reverter em favor do Fisco caso o recurso 

administrativo seja improvido.   

2.Agravo de instrumento a que se dá provimento para que o numerário seja devolvido ao agravante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064859-4        AG  303874 
ORIG.   :  200561050010115  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  DARWIN GUENA BABRERA 
ADV     :  CARLOS GUILHERME DOBNER RODRIGUES ROCHA 
PARTE R :  DARVIN MAMERTO CABRERA e outro 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO CAMILO DE AGUIAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PEDIDO 

DE JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

RENDIMENTOS - AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou aos agravantes que comprovassem a 

impossibilidade de suportar as despesas do processo, sem prejuízo de sua subsistência, para viabilizar a apreciação do 

pedido de concessão de justiça gratuita. 

2. Não entrevejo cunho decisório no despacho recorrido a justificar a interposição de agravo de instrumento nos termos 

do art. 522 do Código de Processo Civil, na medida em que se trata de despacho de mero expediente, cuja 

irrecorribilidade decorre do comando expresso no art. 504 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da contraminuta de fls. 66/100, 

deduzida em duplicidade e, por maioria, em não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que foi acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado MARCIO 

MESQUITA, vencido o Relator, que dele conhecia. 

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074263-0        AG  304966 
ORIG.   :  200361000239254  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO BRADESCO S/A 
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ADV     :  MARIA CRISTINA MELLO DA FONSECA 
AGRDO   :  HARRY SIEGFRIED PETER JUNIOR e outro 
ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - TUTELA 

ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO - RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. É sempre sentença o ato judicial que põe termo ao processo, decidindo (sentença extintiva) ou não (sentença 

terminativa) o mérito. 

2. Poderá ser o caso - como aqui - de esse ato conter um capítulo que se afigura como decisão que resolve uma questão 

incidente, ou seja, poderá ocorrer que o conteúdo da sentença não disponha somente acerca da extinção do processo. 

3. Mas isso não lhe retira a natureza de sentença; não poderá haver um só ato que se decomponha em sentença e decisão 

interlocutória, noutro dizer, um ato judicial de caráter dúplice, desafiando apelação na parte em que põe termo à relação 

processual (normalmente examinando a lide) e desafiando agravo no mais. 

4. O ato judicial sentença é incidível ainda que contenha capítulo que se revista de decisão de questão meramente 

processual (como a antecipação de tutela) e por isso só pode ser contrastada por meio de apelação; para o réu atacar a 

tutela antecipada contida naquele ato outra deverá ser a solução, sendo descabido interpor agravo de instrumento em 

face da sentença. 

5. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em não conhecer do agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que foi acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado 

MARCIO MESQUITA, vencido o Relator, que dele conhecia, negando-lhe provimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081385-4        AG  305700 
ORIG.   :  200561820352560  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JOTAN IMPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA 

e  outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

REL.ACO: DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL -  ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO PARA RESPONDER COMO CO-

OBRIGADO SOLIDÁRIO EM EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUSÊNCIA DO 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA EXECUTADA NOS AUTOS DO EXECUTIVO FISCAL IRRELEVANTE - 
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - NOME DO SÓCIO 

INCLUÍDO NA C.D.A, GERANDO PRESUNÇÃO RELATIVA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

1.O Relator negou seguimento ao agravo de instrumento ante a ausência do contrato social da empresa executada por 

entender não ser possível verificar se os sócios incluídos no pólo passivo do executivo fiscal exerciam poderes que 

autorizariam o redirecionamento da execução para o seu patrimônio.  

2.Sucede que a responsabilidade solidária nos casos de execução de contribuição devida ao Instituto Nacional do 

Seguro Social é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em obediência ao comando legal, a 

petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas da empresa devedora. 

3.Desde que o sócio da empresa por cotas de responsabilidade limitada esteja incluído na C.D.A. como co-obrigado, há  

presunção relativa de co-responsabilidade, sendo dispensável que ao ajuizar o executivo fiscal o exeqüente apresente o 

contrato social da empresa executada, para que diante dele o Judiciário possa perscrutar a extensão das 

responsabilidades dos sócios cotistas. 

4.Não há como exigir da Fazenda Pública que instrua a petição inicial da execução com cópia do contrato social da 

empresa executada já que tal "exigência" não é contemplada na Lei nº 6.830/80. 

5.Agravo legal provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto 

do Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA, vencido o Relator, que lhe negava provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086101-0        AG  309252 
ORIG.   :  200761130000883  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 
AGRDO   :  DANILO ROBERTO DA SILVA e outro 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO O FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU MEDIDA 

LIMINAR PARA REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - 

INADIMPLEMENTO - RESCISÃO CONTRATUAL - CARACTERIZADO ESBULHO POSSESSÓRIO - RECURSO 

PROVIDO. 

1. Propôs a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a ação possessória de origem, por intermédio da qual pretendeu a 

reintegração de posse no imóvel objeto da presente lide, ante o inadimplemento de diversas prestações por parte da 

arrendatária, ora agravante, e de sua recusa em desocupar o imóvel. 

2. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente no art. 

9° da Lei n°.10.188/01, encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de arrendamento. 

3. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pela arrendatária 

desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária. 
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4. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a ocorrência 

de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto naquela relação jurídica 

inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade. 

5. Assim, o esbulho possessório constante da cláusula décima oitava do contrato de arrendamento não constitui medida 

de caráter abusivo, por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n°.10.188/01. 

6. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL procedeu de forma diligente, notificando a arrendatária para que promovesse o 

pagamento das parcelas em atraso, e, após a manutenção da mora, comunicou-a da rescisão contratual requisitando a 

devolução do imóvel, atendendo dessa forma aos ditames da legislação pertinente ao tema. 

7. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que foi acompanhado pelo voto do Juiz Federal 

Convocado MARCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094502-3        AG  315142 
ORIG.   :  9505046600  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FUNDICAO ROSA MAR LTDA e outros 
ADV     :  MAURO CESAR RAMPASSO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

REL.ACO: DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERIU O PEDIDO DA 

EXEQÜENTE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - POSSIBILIDADE - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.Destinava-se a diligência requerida pela agravante - expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para obtenção 

das três últimas declarações de bens apresentadas pelos executados, com vistas a localizar bens penhoráveis - a 

viabilizar a execução fiscal. 

2.Por se tratar de hipótese em que a exeqüente aparentemente esgotou os meios de que dispunha para localizar bens 

passíveis de constrição de propriedade dos executados, há relevância nas alegações da parte capazes de infirmar a 

decisão recorrida. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe negava provimento, na conformidade da ata do 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 8 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096633-6        AG  316637 
ORIG.   :  2007.61.00.027963-4  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA CRISTINA TAVARES 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENDE A 

AGRAVANTE IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL MEDIANTE DEPÓSITO DAS PARCELAS EM VALORES 

APONTADOS UNILATERALMENTE - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1. A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do 

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na 

medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

2. Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar 

vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante 

do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com 

garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 

240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo 

extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

3 Finalmente, quanto à inscrição do nome da autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. A interlocutória recorrida deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, não havendo interesse 

recursal quanto a esse tópico.  

5. Agravo de instrumento improvido na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer de parte do agravo de instrumento, 

e em negar-lhe provimento na parte conhecida , nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097706-1        AG  317262 
ORIG.   :  200761000267840  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  KALIL JORGE BEGLIOMINI 
ADV     :  JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - 

PROMOÇÃO RETROATIVA - ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 C/C ART. 1º, §3º DA LEI Nº 8.437/92 - AUSENTE A 

PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AUTOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1.Através do presente agravo de instrumento o recorrente busca antecipação de tutela recursal para o fim de obter 

promoção "retroativa" ao cargo de 2º Tenente desde dezembro de 2002 e ao cargo de 1º Tenente a contar de dezembro 

de 2005, de modo que passasse a ocupar este último posto quando de sua reforma para a inatividade (15/12/2005), com 

os respectivos reflexos pecuniários (recebimento de proventos de Major do Exército, e não de Capitão como vem 

recebendo). 

2.A pretensão do agravante, tal como posta, não encontra respaldo legal. 

3.A respeito do descabimento da liminar em 'mandamus' temos as vedações contidas no art. 5º da Lei nº 4.348/64 e art. 

1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66. 

4.No caso tratado nos autos, a Lei nº 8.437/92 estabelece em seu artigo 1º que "não será cabível medida liminar contra 

atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda 

vez que a providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação 

legal". 

5.A Lei nº 8.437/92 irradiou efeitos para alcançar outras ações que não as descritas nos diplomas legislativos de nº 

4.348/64 e 5.021/66, impedindo a concessão de medidas liminares em face da administração pública, nos termos ali 

previstos. 

6.Existe norma expressa proibindo o intento processual do agravante no § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92: "não será 

cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação". O pleito do recorrente tem nítido cunho 

satisfativo, considerando-se que o pedido de promoção "retroativa" em sede de antecipação de tutela esgota a própria 

prestação jurisdicional objetivada na demanda originária.  

7.Ademais, o art. 1º da Lei nº 9.494/97 estende à tutela antecipada a aplicação dos referidos dispositivos legais, in 

verbis: "Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992". 

8.Os documentos colacionados pelo autor não demonstram inequivocamente o alegado "erro administrativo", sendo 

imprescindível a produção de maiores elementos de convicção, inclusive com a oitiva da parte contrária, o que já 

bastaria para inviabilizar o pedido de antecipação de tutela. 

9.As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há como 

apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas. 

10.A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente incompatível com a antecipação de tutela 

pretendida. 

11.Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo 

a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a 

concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, p271). 

12. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101307-9        AG  319891 
ORIG.   :  200461050144838  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  WAGNER VITOR BATISTA 
ADV     :  MILTON CARLOS CERQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA UNIÃO 

BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO APELO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA QUE 

ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA EM SEU BOJO -APLICABILIDADE DO ARTIGO 520, VII, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1.Pretende a UNIÃO emprestar efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que seu recurso de apelação - 

interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor para condenar a ré a proceder à revisão da 

aposentadoria por invalidez, alterando-a no sentido da concessão de proventos integrais - seja recebido no duplo efeito 

(devolutivo e suspensivo) também no tópico em que concedida a antecipação de tutela para a imediata revisão do 

benefício. 

2.A existência da chamada remessa oficial não é óbice a concessão de liminares contra o Poder Público quando o que 

está 'sub judice' são prestações de cunho alimentar, caso não tratado na Lei nº 9.494/97 (RESP nº 505.729/RS, 5ª 

Turma) e que se amolda a manutenção do estado remuneratório de ex-servidor (RESP nº 502.275/MG, 5ª Turma). 

3.O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários pretéritos em relação a sentença de mérito  

proferida.  

4.As vedações a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se 

aplicam 'in casu' porque: (1) não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou  concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e § único da Lei 4.348/64); (2) não se trata de caso assemelhado àquele que, 

em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar e tampouco o objeto da tutela esgota o objeto da 

ação de conhecimento já que se trata de benefício de prestação continuada, que poderá ser cessado caso a antecipação 

seja cassada ou a ação julgada improcedente. 

5.No âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar interpretação restritiva ao art. 1º 

da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública (liminar na 

ADC/4), no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da 

saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02). Vejam-se, ainda, REsp. 447.668/MA, rel. Min. 

Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00; REsp. 201.136/CE, rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 11/4/00; REsp. º 409.172/RS, rel. Min. Félix Fisher, j. 4/4/02. 

6.Presentes os requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil porque as alegações da parte foram 

consideradas verossímeis no curso da instrução; merece prestígio o entendimento do Juízo "a quo" a respeito do qual 

vigora a presunção "juris tantum" de acerto. 

7.Ademais, tratando-se de prestação de natureza alimentar, é evidente que sem ela a parte tem comprometida sua 

manutenção. 
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8.Por fim, uma vez concedida antecipação de tutela na sentença - ou nela confirmada - o art. 520, VII, do Código de 

Processo Civil, estabelece que o recurso de apelação interposto nessas condições deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010712-0       AMS  286106 
ORIG.   :  9800142916  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Comissao Nacional de Energia Nuclear de São  Paulo -  CNEN/SP 
ADV     :  RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 
APDO    :  EDUARDO WINSTON PONTES 
ADV     :  ELIZABETH MARCIA PONTES FALCI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.  OCORRÊNCIA DA CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR PERDA DE OBJETO. SÚMULA Nº 269 DO STF.  

1. Mandado de segurança impetrado por servidor público federal objetivando o afastamento das restrições impostas pela 

Medida Provisória 1548/97 e suas reedições que restringiu o recebimento da Gratificação de Desempenho e Atividade 

de  Ciência e Tecnologia - GDCT ao regime de dedicação exclusiva, impedindo o exercício do magistério, ainda que 

cumpridas as 40 horas semanais determinadas pela legislação vigente. 

2. O impetrante informou que houve decisão administrativa estendendo a GDCT a todos os funcionários com nível 

superior de escolaridade. 

3. A restrição de pagamento da Gratificação de Desempenho e Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT ao regime de 

dedicação exclusiva, inicialmente instituído pela Medida Provisória nº 1.548/97 e suas reedições, não foi reproduzida 

quando da sua conversão na Lei nº 9.638/98.  

4. A Autarquia Federal em suas razões de apelação aduz que reconheceu o direito do impetrante ao recebimento da 

GDCT desde a sua instituição e que no mês de junho de 2000 efetuou o pagamento retroativo dos valores, o que é 

corroborado pelo impetrante em suas contra-razões e no seu recurso adesivo. 

5. Nesse passo, inegável a ocorrência da carência superveniente da ação em face da perda de objeto, uma vez que o 

escopo da impetração era o reconhecimento do direito líquido e certo do impetrante de receber a referida gratificação 

desde a data de sua implantação, o que foi reconhecido pela Administração. 

6. No que tange ao recurso adesivo interposto pela parte impetrante, não é caso de seu conhecimento. Trata-se de 

postulação inovadora que não foi objeto da impetração porque derivou do reconhecimento administrativo do pedido 

originário do "writ". Não é possível em sede de recurso adesivo fugir o recorrente da matéria tratada nos autos até o 

momento da sentença; não é possível usar-se de recurso adesivo para submeter ao Tribunal matéria ou tema não 

deduzidos em 1º grau. O interesse do impetrante em ver a Autarquia Federal condenada no pagamento de correção 

monetária e juros relativos aos valores pagos intempestivamente, pode ensejar nova lide, distinta da originária e que só 

pode ser deduzida em ação distinta, mesmo porque o mandado de segurança não é meio de cobrança, como soa a 

Súmula nº 269 do E. Supremo Tribunal Federal. Daí porque, inviável o conhecimento do apelo adesivo. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Autarquia Federal e 

à remessa oficial para reconhecer a carência superveniente da ação por perda de objeto e não conhecer do recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.005386-3     REOMS  302834 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA -AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO EM 

FACE DA AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO 

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO 

ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1 - Agravo retido não conhecido em face da ausência de reiteração para sua apreciação. 

2 - No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

3 - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  17 de junho de2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000823-8        AG  323171 
ORIG.   :  9305143989  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  VIG SERVICE EMPRESA DE VIGILANCIA BANCARIA COML/   

INDL/ E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-JUD - 

POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 
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1. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

2. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar eficácia à 

penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente de que 

diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

3. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio 

BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

4. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-

se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação 

financeira. 

5. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. 

Fed. LUIZ STEFANINI que lhe negava provimento. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001636-3        AG  323763 
ORIG.   :  200761000212126  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  AGNES ALVES PASSEBON 
ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - EX-COMBATENTE - REVERSÃO DA PENSÃO ESPECIAL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA PARA CONCEDER O 

PAGAMENTO DA PENSÃO MILITAR EM FAVOR DA AUTORA - FILHA INVÁLIDA - ARTIGO 5º, INCISO III, 

DA LEI Nº 8.059/90, QUE NÃO EXIGE SEJA A DOENÇA PREEXISTENTE À MAIORIDADE DO DEPENDENTE 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Não se vislumbra óbice à execução provisória em detrimento do Poder Público quando o que está 'sub judice' são 

prestações de natureza alimentar. 

2.Pretende a UNIÃO através do presente instrumento reverter decisão que concedeu antecipação da tutela para 

determinar o pagamento de pensão militar especial à parte autora, na qualidade de dependente (inválida) de ex-

combatente da 2ª Guerra Mundial já falecido. 

3.A Administração indeferiu a reversão da pensão especial sob a alegação de que a autora só se tornou inválida após a 

maioridade. 

4.Sucede que a Lei nº 8.059/90, em vigor ao tempo da morte do ex-combatente, não faz tal exigência; a regra do art. 5º , 

inciso III, estabelece como dependentes "o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou 

inválidos" . 
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5.A agravante invoca "normas técnicas" que exigem que a invalidez do dependente tenha ocorrido antes da sua 

maioridade. Todavia, não se pode admitir que atos regulamentadores exorbitem o âmbito de sua incidência e façam 

exigências mais gravosas do que as previstas em lei. 

6.A agravada é inválida, fato reconhecido pela própria agravante, e a moléstia que acomete a recorrida teve início antes 

do falecimento de seu pai. 

7.Assim, há prova da verossimilhança do direito do recorrido. 

8.O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é manifesto. A parte autora dependia economicamente de seu pai 

- não há controvérsia acerca da dependência econômica da autora em relação ao ex-combatente - cujos rendimentos 

certamente eram imprescindíveis ao sustento do lar, uma vez que se trata de verba alimentar. 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002481-5        AG  324442 
ORIG.   :  0700000853  A Vr AMERICANA/SP 
AGRTE   :  PEDRO BAZANELLI e outro 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  NTL TEXTIL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA - ARTIGO 124, II, DO CTN C/C O ARTIGO 13 DA LEI N° 

8.620/93 - NOME DO SÓCIO INCLUÍDO NA C.D.A - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Sucede que a responsabilidade solidária nos casos de execução de contribuição devida ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em obediência ao comando 

legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas da empresa devedora. 

2. Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido 

art. 13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

3. Desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigados, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 241/2072 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que foi acompanhado pela Des. Fed. VESNA KOLMAR, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. Fed. 

LUIZ STEFANINI que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002615-0        AG  324578 
ORIG.   :  200661000185234  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NEURACI DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Especificamente em relação à prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, 

tendo cabimento quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser verificadas sem o 

conhecimento técnico que só o perito tem. 

2. Assim, a negação da perícia requerida pela parte só é possível nas estritas hipóteses do parágrafo único do art. 420 do 

Código de Processo Civil, o que limita muito o poder do Juiz para indeferi-la, ainda mais que o Magistrado deve ter em 

conta que a prova pertence ao processo e que na maioria dos casos as causas chegam ao Tribunal e a prova técnica pode 

revelar-se essencial para que no juízo de devolução a sentença seja bem avaliada e o pedido seja bem analisado. 

3. Na ação de origem a parte autora, ora agravante, pretende, em síntese, a modificação dos critérios de atualização 

monetária, além do recálculo dos juros, afastando-se a alegada cumulatividade. 

4. Entendo que a questão afeta à capitalização de juros e ao conseqüente recálculo das prestações somente pode ser 

aferida após a realização de cálculos que discriminem a evolução da dívida de forma pormenorizada. 

5. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e   na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003112-1        AG  324873 
ORIG.   :  200661210010608  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  LEANDRO JUNIOR ALVES DA SILVA GALHARDO 
ADV     :  MARCOS GÖPFERT CETRONE 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL - POSSIBILIDADE - ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1.As provas pertencem ao processo, não havendo por isso interesse legítimo da parte autora em impedir a realização de 

perícia. 

2.Revelando-se a prova técnica essencial para que o Juízo exare um provimento jurisdicional adequado, nada impede 

que a mesma seja determinada de ofício, posto que tal providência é expressamente prevista no art. 130 do Código de 

Processo Civil, sendo irrelevante a alegação de que as partes "concordam" quanto o estado de saúde do autor. 

3.Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003407-9        AG  325069 
ORIG.   :  200761110050900  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  RIAD FUAD SALLE 
ADV     :  RIAD FUAD SALLE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA PARA SUSPENDER A 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E PARA EXCLUIR O NOME DA PARTE AUTORA DO CADIN 

BEM COMO INDEFERIU PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA E REGISTRO NO CADIN - RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DA OBRA - O AUTOR 

FIGURAVA COMO CO-PROPRIETÁRIO DO BEM IMÓVEL AO MENOS EM PARTE DO PERÍODO DA OBRA 

QUE SERVIU DE BASE PARA O LANÇAMENTO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA 

PARTE CONHECIDA. 

1.A declaração de autenticidade aposta pelo patrono da parte agravante está em conformidade com o que dispõe o inciso 

IV do art. 365 do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.382/2006. Preliminar argüida em contraminuta 

rejeitada.  

2.As alegações da parte agravante de nulidade do lançamento por ausência de notificação, de violação ao princípio da 

irretroatividade e também de que o recorrente não seria o único proprietário do bem imóvel não foram apreciadas pela 

decisão agravada, pelo que descabe a esta Primeira Turma debruçar-se sobre o tema sob pena de indevida supressão de 

instância.  Não se conhece, pois, desta parte do recurso.  
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3.Através da ação originária a parte autora investe contra lançamento fiscal consubstanciado na NFLD nº 36.938.505-2 

pleiteando sua anulação; referido lançamento tem como objeto contribuições previdenciárias devidas sobre a mão-de-

obra utilizada na construção de imóvel. 

4.Consta dos autos que em 05/10/2006 a autarquia considerou a incidência da contribuição afirmando que se tratava de 

"obra nova", correspondente a 755,05 m² de construção de "alto padrão"; no mesmo documento afirma que o início da 

obra foi o dia 24/09/1996. 

5.Em que pese a ausência de elementos seguros para aferir a efetiva data do início e fim das obras, é certo que ao menos 

em parte do período indicado pelo INSS o autor figurava como proprietário do imóvel, uma vez que apenas em 

14/04/2000 a sua parte ideal foi transmitida a terceiros. 

6.E considerando-se que se trata de "obra nova" iniciada aparentemente em 24/09/1996, não há razão para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário sob a alegação de que o imóvel fora vendido posteriormente, já que o autor figurava 

como co-proprietário do bem imóvel àquela data, que também serviu de base para o lançamento fiscal. 

7.A dívida tributária oriunda de contribuição social incidente sobre o valor da mão-de-obra prestada na construção civil 

não é obrigação 'propter rem', de modo que a responsabilidade é do proprietário dessa obra, não sendo possível a lei 

ordinária atribuí-la a terceira pessoa, como, por exemplo, um adquirente do imóvel, que não tinha vinculação com o fato 

gerador do tributo (art. 128 do Código Tributário Nacional), o qual é, conforme a lei de regência, o custeio de mão-de-

obra, e não "a obra" em si mesma. 

8.É diversa a questão da solidariedade (art. 30, VI, da Lei nº 8.212/91), pois esta envolve o contratante (para a obra) e o 

executor (da obra) e encontra lastro no art. 124, II, do Código Tributário Nacional. 

9.Por fim, não há mesmo qualquer indicação de que o autor não possa ter acesso a documentos relativos à NFLD ou 

àqueles pertinentes à inscrição de seu nome no CADIN, pelo que inexiste razão para o deferimento do pedido de 

exibição de documentos.  

10.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida em 

contraminuta, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004608-2        AG  325867 
ORIG.   :  200561820457175  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EMILIO SANAMI KINOSHITA 
ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ARTUR EBERHARDT S/A 
ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 
PARTE R :  MARIO ANGELO EBERHARDT e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DE SÓCIO - ARTIGO 124, II, DO CTN, C/C O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - NOME DO SÓCIO 

INCLUÍDO NA C.D.A - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. A responsabilidade solidária é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em obediência ao 

comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas/gerentes da 

empresa devedora. 

2. Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido 

art. 13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional. 

3. Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

4. Desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigados, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. 

Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004808-0        AG  326040 
ORIG.   :  2006.61.00.018576-3  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
AGRDO   :  EUFRASIO PEREIRA DE SOUZA e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE IMPEDIU A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL MEDIANTE DEPÓSITO DAS PARCELAS EM VALORES 

APONTADOS UNILATERALMENTE - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A decisão "a quo" afigura-se-me injustificável na medida em que, sem qualquer dilação probatória e inaudita altera 

parte, supõe que haja ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado 

(REsp nº 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do mutuário, feito em metodologia 

discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo 

Judiciário. 

2. Além disso, a decisão a quo ainda impediu o credor de executar a dívida. Com isso negou vigência ao § 1º do art. 585 

do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe 

o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia hipotecária pode ser 

executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, 

etc. ), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do 

Código de Processo Civil). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 245/2072 

3. Finalmente, quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, verifico haver expressa 

previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006279-8        AG  326966 
ORIG.   :  0600000172  2 Vr MATAO/SP     0600025950  2 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  BAMBOZZI ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO BERNARDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

QUE DEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

2. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar eficácia à 

penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente de que 

diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

3. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio 

BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

4. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-

se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação 

financeira. 

5. Por fim, descabe a esta Primeira Turma manifestar-se sobre o "pedido alternativo" de liberação de quantia necessária 

ao pagamento da folha de salários da empresa, uma vez que o Juízo de origem ainda não apreciou idêntico pedido 

formulado em primeiro grau. Não conheço, pois, desta parte do agravo de instrumento. 

6. Agravo de instrumento improvido na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em não conhecer de parte do agravo de instrumento, 
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nos termos do relatório e voto do Relator, que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que conhecia do agravo integralmente e, por unanimidade, na parte conhecida, em negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008548-8        AG  328551 
ORIG.   :  200761050145546  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   :  REINALDO FRANCISCO DA SILVA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO DE DÍVIDA 

HIPOTECÁRIA - NÃO CABIMENTO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

ARTIGO 1º, LEI 5.741/71 - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

1.A Lei nº 5.741/71 oferece duas opções para o credor de crédito hipotecário promover a execução, quais sejam, a 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, ou o ajuizamento de ação executiva na forma da Lei nº 

5.741/71.  

2.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008551-8        AG  328554 
ORIG.   :  200761050154330  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   :  CELSO PIRES RAMOS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO DE DÍVIDA 

HIPOTECÁRIA - NÃO CABIMENTO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

ARTIGO 1º, LEI 5.741/71 - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

1.A Lei nº 5.741/71 oferece duas opções para o credor de crédito hipotecário promover a execução, quais sejam, a 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, ou o ajuizamento de ação executiva na forma da Lei nº 

5.741/71.  
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2.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009610-3        AG  329292 
ORIG.   :  200761050155941  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   :  LUIZ ALEXANDRE DE MORAIS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO DE DÍVIDA 

HIPOTECÁRIA - NÃO CABIMENTO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

ARTIGO 1º, LEI 5.741/71 - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

1.A Lei nº 5.741/71 oferece duas opções para o credor de crédito hipotecário promover a execução, quais sejam, a 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, ou o ajuizamento de ação executiva na forma da Lei nº 

5.741/71.  

2.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009619-0        AG  329773 
ORIG.   :  200761050154316  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   :  MARISA GONCALVES VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO DE DÍVIDA 

HIPOTECÁRIA - NÃO CABIMENTO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 
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ARTIGO 1º, LEI 5.741/71 - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

1.A Lei nº 5.741/71 oferece duas opções para o credor de crédito hipotecário promover a execução, quais sejam, a 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, ou o ajuizamento de ação executiva na forma da Lei nº 

5.741/71.  

2.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010506-2        AG  330112 
ORIG.   :  200761000210579  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  YARA DELAMARE LOPES 
ADV     :  GLAUCIA NEVES ARENA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU A PROVA PERICIAL REQUERIDA PELOS AUTORES EM AÇÃO ONDE SE 

PLEITEIA A REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR DE MÚTUO HIPOTECÁRIO - NECESSIDADE 

DE PROVA PERICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1.Quanto ao pleito de inversão do ônus da prova, essa matéria nem pode ser apreciada pelo Tribunal porque não foi 

objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o tema representaria supressão de instância.  

2.A causa de pedir encontra-se fundamentada na indevida amortização do saldo devedor, bem como a capitalização de 

juros pela agravada, o que só pode ser aferido através da realização de exame pericial contábil, haja vista a notória 

complexidade da evolução monetária das prestações a que estão obrigados os mutuários. 

3.Sem ter a exata noção dos fatos, é impossível dizer-se qual a solução jurídica que a situação reclama, sob pena de 

cerceamento de defesa à parte. 

4.Agravo de instrumento provido na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte do agravo de 

instrumento e, na parte conhecida, em dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.010578-5        AG  330537 
ORIG.   :  200661000227514  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VALTER GONCALVES MARTINS e outros 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU A PROVA PERICIAL REQUERIDA PELOS AUTORES EM AÇÃO ONDE SE 

PLEITEIA A REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR DE MÚTUO HIPOTECÁRIO - NECESSIDADE 

DE PROVA PERICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1.Quanto ao pleito de inversão do ônus da prova, essa matéria nem pode ser apreciada pelo Tribunal porque não foi 

objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o tema representaria supressão de instância.  

2.A causa de pedir encontra-se fundamentada na indevida amortização do saldo devedor, bem como a capitalização de 

juros pela agravada, o que só pode ser aferido através da realização de exame pericial contábil, haja vista a notória 

complexidade da evolução monetária das prestações a que estão obrigados os mutuários. 

3.Sem ter a exata noção dos fatos, é impossível dizer-se qual a solução jurídica que a situação reclama, sob pena de 

cerceamento de defesa à parte. 

4.Agravo de instrumento provido na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte do agravo de 

instrumento e, na parte conhecida, em dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010838-5        AG  330298 
ORIG.   :  200161000000730  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
AGRDO   :  CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL JARDIM DAS   

PITANGUEIRAS 
ADV     :  MARCO ANDRE RAMOS TINOCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL -  EXECUÇÃO DE JULGADO QUE CONDENOU A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AO 

PAGAMENTO DE VERBAS CONDOMINIAIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE 

ACOLHEU OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1.O cálculo do Contador Judicial foi elaborado em 23 de outubro de 2007 e consignou o total de 88 meses de mora, 

resultando assim no percentual de 88% de juros de mora. 

2.Sustenta a Caixa Econômica Federal que o total devido seria de apenas 68% até fevereiro de 2006; sucede que o 

cálculo da contadoria foi elaborado em outubro de 2007, exatamente 20 meses após os cálculos apresentados pelas 
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partes e, desta forma, acrescidos os 20 meses decorridos desde a elaboração da planilha feita pela Caixa Econômica 

Federal, tem-se o total de 88 meses que correspondem aos juros de mora no percentual de 88%, não merecendo 

qualquer reparo a interlocutória recorrida.  

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012367-1        AC 1290369 
ORIG.   :  9715023096  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CIBIA COM/ E IND/ DE BIJOUTERIAS ARTISTICAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - APLICAÇÃO IMEDIATA DA 

LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - LEI COMPLEMENTAR 

DESNECESSÁRIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que 

resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em 

matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em 

conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada 

(intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em 

que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, 

a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 

2. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto 

em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são 

tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que 

data de 25/10/1966. 

3. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria 

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser 

decretada de imediato. 

4. Não se verifica a necessidade de outra lei complementar para disciplinar a prescrição, pois a Lei nº 11.051/2004 não 

alterou a essência do instituto da prescrição que já está regrada no artigo 174 do Código Tributário Nacional mas 

somente permitiu o reconhecimento da prescrição intercorrente pelo juiz. 

5. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, tendo a Des. Fed. Vesna Kolmar acompanhado o Relator pelo resultado, e na conformidade da ata do 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.03.99.001532-9       ACR   14821 
ORIG.   :  9604046047  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  HUMBERTO FIOVO FREDIANI 
APDO    :  JORGE FERNANDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  DORA FREDIANI GUEDES 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ART. 168-A - PRELIMINAR DE ANISTIA RECHAÇADA - 

AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

CRIME OMISSIVO PRÓPRIO - FATO TÍPICO 

1.- Preliminar de anistia superada. O § único do art. 11 da Lei nº 9.369, incluído na publicação primitiva, não foi 

aprovado pelo Congresso Nacional quando da votação do projeto de lei, não tendo vigência no mundo jurídico. 

2.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

3.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

4. Trata-se de delito omissivo próprio, em que a consumação se dá com a falta de recolhimento aos cofres públicos de 

quantias descontadas dos empregados e não repassadas, prescindindo de rem sibi habendi. 

5. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.011773-4        AC  459272 
ORIG.   :  9711040654  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGDO    :  ADORMEVIL CARNEIRO BORGES e outros 
ADV     :  SERGIO LAZZARINI e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL PARA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98%.  
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1.Deve ser confirmada a decisão recorrida, posto que já examinada a questão da limitação temporal, não trazendo a 

agravante fundamentos novos. 

2.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.014864-4        AC  805115 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  SCALLA COM/ E REPRESENTACAO DE FERTILIZANTES LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
EMBDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

1.As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2.Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, trazidos pela 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração. 

3.Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios.  

4.Embargos não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo,  10 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.05.010084-2       ACR   23031 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARISTELA DE CARVALHO FERREIRA 
ADV     :  PEDRO DAVID BERALDO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - AUTORIA, MATERIALIDADE E 

DOLO - COMPROVAÇÃO  - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CARACTERIZADA - 
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IMPROVIMENTO DO RECURSO - MODIFICAÇÃO, DE OFÍCIO, DA DESTINAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA 

SUBSTITUTIVA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

1.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

2.- O dolo no delito de não recolhimento de contribuições previdenciárias é o genérico, consistente na intenção de 

descontar do salário dos empregados as quantias devidas a título de contribuição previdenciária e deixar de repassá-las 

aos cofres públicos. 

3.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser de tal monta que ponham 

em risco a própria sobrevivência da empresa, cabendo ao acusado cabal demonstração de tal circunstância. 

4.- A destinação da pena de multa deve ser revertida para a vítima, INSS, segundo entendimento da Colenda Turma. 

Aplicação do art. 45, § 1º, 1ª parte, do Código Penal.  

5.- Improvimento do recurso.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em de ofício, modificar a 

destinação da pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade e negar provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de junho de  2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.81.000304-2       ACR   22107 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WAGNER DO LAGO 
ADV     :  AUGUSTO TOSCANO 
APTE    :  Justiça Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PROVIMENTO 

1.- Não obstante o artigo 168-A do Código Penal não prever a majoração da pena com base nos valores não repassados 

ao INSS, é certo que o artigo 59 daquele estatuto repressivo dispõe, expressamente, que na aplicação da pena deve o 

magistrado sopesar as circunstâncias judiciais, entre elas, as conseqüências causadas pela conduta ilícita do réu. 

2.- No caso dos autos, considerando o prejuízo de cerca de setecentos mil reais causado ao INSS, justificada está a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal. 

3.- Nos termos do previsto no artigo 45, parágrafo 1º, do Código Penal, é possível destinar ao INSS a reprimenda de 

prestação pecuniária, ao invés de destiná-la a entidades públicas ou privadas com destinação social. 

4.- Embargos parcialmente providos. Omissões sanadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento aos 

embargos de declaração, apenas para declarar que a fixação da pena-base acima do mínimo legal foi fundamentada no 
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"caput" do artigo 59 do Código Penal - graves conseqüências do crime -, bem como que a destinação da prestação 

pecuniária ao INSS baseou-se no artigo 45, parágrafo 1º, daquele "Codex", nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.001250-7        AC  657326 
ORIG.   :  9806109953  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGDO    :  ROBERTO WILLIAM SPROGIS 
ADV     :  PAULO CESAR CAVALARO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL PARA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98%. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DA CCGE-3.ª 

REGIÃO. APLICAÇÃO DO §3.º DO ART. 20 DO CPC QUANTO À VERBA HONORÁRIA. INOVAÇÃO DA 

MATÉRIA NO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Deve ser confirmada a decisão que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, posto que a questão da 

limitação temporal já foi examinada no referido julgamento, não trazendo a agravante fundamentos novos.  

2.Quanto à verba honorária e à aplicação do Provimento n.º 24/97 da CCJE-3.ªReg, as razões do recurso encontram-se 

dissociadas da decisão recorrida, sendo defeso à parte inovar o pedido recursal em sede de agravo legal. 

3.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.004442-9        AC  865777 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
EMBTE    : CARTONAV IND/ E COM/ DE PAPEL PAPELAO E     EMBALAGENS 

LTDA 
ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 
EMBDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1.As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 
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2.Alega a recorrente que há contradição no acórdão prolatado, em razão de não terem sido aplicados os índices 

expurgados da economia, mas aqueles elencados nos Provimentos n.ºs 24/97 e 26/01. Entrementes, a incidência dos 

referidos índices encontram-se em conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte e estão previstos no Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/01, do Conselho 

da Justiça Federal, não merecendo reparos, nesse ponto, a decisão hostilizada. 

3.Também não se verifica a alegada omissão do julgado que seria decorrente da determinação da exclusão dos índices 

do IPC de janeiro e fevereiro de 1.989, já que a restituição refere-se aos pagamentos a partir de novembro de 1.989. 

4.A própria embargante em suas razões recursais em sede de apelo menciona a jurisprudência do STJ acerca dos índices 

de atualização monetária que deverão incidir no caso em foco, discriminando os meses de janeiro/89 e fevereiro/89. 

Além disso, também destaca jurisprudência do STJ e desta Corte, reconhecendo a aplicação dos índices a partir de 

janeiro/89, bem como aduzindo que a não consideração de todos os índices expurgados nos diversos planos econômicos 

na forma descrita no apelo implica na devolução de valores menores que os indevidamente recolhidos.  

5. Em conformidade com o que alega em suas razões, a embargante dá margem à interpretação de que a atualização 

monetária pugnada deveria incluir os meses de janeiro/89 e fevereiro/89, não merecendo reparos a decisão impugnada 

ao excluir tais períodos, bem como ao decretar a sucumbência recíproca em razão de tal exclusão. 

6.O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

7. Sobremais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão 

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, 

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

8.Embargos declaratórios improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a E. Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.002109-6       AMS  258921 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA 
ADV     :  ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADE DA CEF. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N.º 

110/2001. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 14. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 

BITRIBUTAÇÃO.  

1. A representação judicial e extrajudicial do FGTS para a cobrança da contribuição, multa e demais encargos foi 

deferida à CEF apenas mediante celebração de convênio, faltando-lhe legitimidade para figurar no pólo passivo da ação. 

2. Inexigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar n.º 110/2001, apenas com relação aos fatos 

imponíveis ocorridos antes de 1.º de janeiro de 2002, por se tratar de contribuição social geral. 
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3. Observância ao princípio da anterioridade, insculpido na alínea "b" do inciso III do artigo 150 da Constituição 

Federal. 

4. Inocorrência de bitributação, por tratar-se de nova contribuição. 

5. Remessa oficial e apelação não providas 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Des. Fed. 

LUIZ STEFANINI, acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Relator, que dava provimento 

à remessa oficial para anular o processo e, prosseguindo, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. 

São Paulo, 15 de maio de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.20.004433-5       ACR   23151 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  JOSE AMERICO CASTRALLI SOARES 
ADV     :  ALCEU DI NARDO 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA    

PENAL - ESTELIONATO CONTRA O INSS - AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO RETROATIVA - COMPROVAÇÃO 

DO DOLO, MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS - IMPROVIMENTO DO RECURSO.  

1.- Por primeiro, ainda que não alegado pela defesa, deixo de reconhecer, de ofício, a ocorrência de prescrição parcial 

quanto aos períodos compreendidos entre 24.06.1999 a 31.07.2000, pois, não obstante a pena aplicada na sentença (um 

ano e quatro meses) ensejar a prescrição retroativa em quatro anos, e a denúncia ter sido recebida apenas aos 

30.07.2004, é certo que o crime de estelionato contra a previdência social é de natureza permanente, aplicando-se ao 

caso o artigo 111, inciso III, do Código Penal, ou seja, o prazo prescricional começa a ser contado, apenas, a partir da 

data do último ato de execução, que, in casu, ocorreu em outubro de 2002. 

2.- Materialidade delitiva comprovada por meio dos ofícios de fls. 09/24 e 34, e extratos bancários de fls. 70/113, todos 

dando conta de que, efetivamente, foram realizados saques na conta-corrente de titularidade de José Castralli, mesmo 

após o seu falecimento, totalizando um prejuízo ao INSS no montante de R$ 21.347,13 (vinte e um mil, trezentos e 

quarenta e sete reais e treze centavos). 

3.- Autoria, da mesma forma, indubitável, tendo os relatos do réu em seus interrogatórios sido corroborados pelos 

extratos e procuração encartados aos autos, tudo no sentido de demonstrar os saques mensais efetuados pelo acusado, e 

por mais de três anos, do benefício previdenciário depositado pelo INSS na conta de José Castralli, quando, ao 

contrário, deveria ter comunicado àquela autarquia e ao banco acerca do falecimento daquele. 

4.- Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, Decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 257/2072 

PROC.   :  2004.03.99.024755-0        AC  954149 
ORIG.   :  9505088221  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HEATING E COOLING TECNOLOGIA TERMICA LTDA 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ERALDO DOS SANTOS SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - ESCLARECIMENTO DE DÚVIDA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Após a edição da Lei nº 8.950, de 13.12.1994, que deu nova redação ao inciso I do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, os embargos de declaração não mais se prestam a sanar dúvida. 

3. A pretensão da embargante, tal como vinda, colide frontalmente com o disposto no art. 535, do CPC, visto que, uma 

vez afastada a possibilidade de esclarecimento de dúvida, o acórdão não padece do vício de obscuridade apontado. 

4. Embargos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.015960-1        HC   27097 
ORIG.   :  200561190086130  2 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  ANTONIO RUIZ FILHO 
PACTE   :  ANDRE DE MOURA BEUKERS 
ADV     :  ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - EXAME DE PROVA 

CONTROVERTIDA - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM DENEGADA. 

1. Não se admite, na via estreita do Habeas Corpus, o exame de prova controvertida, pois tal implicaria em julgamento 

antecipado dos elementos de convicção.  

2. Se a denúncia tem por lastro elementos que apontam para a existência de fatos que, em tese, constituem crime, não há 

falar-se em ausência de justa causa para a ação penal. 

3. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2.008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091277-7        HC   29349 
ORIG.   :  200760040005762  1 Vr CORUMBA/MS 200761040092314  3 Vr 

SANTOS/SP 
IMPTE   :  ADILSON ALVES DE MELLO 
PACTE   :  CRISTINA APARECIDA DE SOUZA DE LARA reu preso 
ADV     :  ADILSON ALVES DE MELLO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRETENDIDA REVOGAÇÃO DA 

PRISÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ATENDIMENTO DOS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS -  - ORDEM DENEGADA. 

1 - Presentes os requisitos elencados no art. 312, do Código de Processo Penal, consistentes em prova da materialidade 

delitiva e indícios de autoria de suposto crime praticado por organização criminosa ligada ao PCC - Primeiro Comando 

da Capital -, com aliciamento de menores que serviriam de "mulas" para a empreitada delitiva. 

2.- As circunstâncias favoráveis elencadas na impetração não são suficientes à concessão de liberdade provisória, 

quando presentes os requisitos da prisão preventiva, sobretudo, no caso dos autos, no qual se apura ameaça aos menores 

aliciados envolvidos no crime e aferição de grau de periculosidade na ação penal na qual figura a Paciente.  

3.- Ordem denegada. 

   ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097336-5        AG  317099 
ORIG.   :  200161260046479  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  WEGA MODELACAO E MECANICA LTDA e outro 
ADV     :  PAULO DE MORAES FERRARINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO DUTRA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. LEILÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO QUANTO 

À RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. IMPROVIMENTO.  
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1.Acerca da discussão aventada neste agravo de instrumento, cumpre dizer que já foram analisadas as questões postas 

pela agravante nas razões da decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

2.Agravo regimental prejudicado. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.011159-7       ACR   27770 
ORIG.   :  9502051416  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADILSON CASTELO HASSE reu preso 
ADV     :  SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE MOEDA FALSA - FALSIDADE GROSSEIRA AFASTADA - COMPROVAÇÃO DE 

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA IMPOSTA - REGIME SEMI-

ABERTO DE CUMPRIMENTO DE PENA - CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59, DO CÓDIGO PENAL - 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- A falsidade grosseira restou afastada pela conclusão do Laudo Pericial que não fez menção a respeito. A falsidade 

grosseira é a perceptível ictu oculi, a propiciar ao recebedor, de pronto, a certeza da inautenticidade.     

2.- Demonstração da responsabilidade do acusado pelos fatos, por provas materiais e testemunhais produzidas, sendo 

induvidoso que tinha ele consciência da falsidade da cédula. 

3.- É excessiva a fixação da pena-base dois terços acima do mínimo legal, quando reconhecida a primariedade técnica 

do acusado. Circunstâncias do art. 59, do Código Penal que autorizam a redução da pena-base em 1/3 (um terço), com 

fixação de regime inicial semi-aberto de cumprimento de pena.  

4.- Improvimento do recurso. Redução, de ofício, das reprimendas impostas.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e, 

de ofício, reduzir as penas impostas, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005170-3        AG  326211 
ORIG.   :  200661020100465  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  WILSON CARLOS GUIMARAES 
AGRDO   :  POSTO IPIRANGA SUL LTDA e outros 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PENHORA ON LINE. DINHEIRO EM ESPÉCIE OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. ARTIGO 655-A DO CPC. POSSIBILIDADE.  

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora 

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira.  

2. Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.  

3. Assim, para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD.  

4. Vale lembrar que o artigo 185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos 

executivos fiscais, impondo, no entanto, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens 

penhoráveis.   

5. No entanto, a limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora on line, não afeta as demais execuções 

de título extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma ressalva 

constante do artigo 185-A, do CTN.   

6. O Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, editou a Resolução nº 524 que institucionaliza a utilização do Sistema 

BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.  

7. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005873-4        AG  326707 
ORIG.   :  200761000063571  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 
AGRDO   :  VANIR FERREIRA GOMES 
ADV     :  PAULA BARBOSA CUPPARI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DE PRAZOS. HIPÓTESES TAXATIVAS. NÃO INCLUSÃO DA INSPEÇÃO NA 

VARA DE ORIGEM. PRORROGAÇÃO DO PRAZO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 184 DO 

CPC.  

1.As hipóteses de suspensão dos prazos recursais são taxativas, dentre as quais não se inclui a inspeção na vara de 

origem (STJ, RESP 509885).  Sendo assim, no caso em foco, o prazo fica prorrogado de acordo com o disposto no art. 

184 do CPC, para o primeiro dia útil seguinte ao fechamento do fórum, qual seja, dia 06/02/2008, estando, portanto, 

intempestivo o recurso de apelação interposto. 
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2. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Des. Fed. 

VESNA KOLMAR e o Juiz Conv. MÁRCIO MESQUITA, acompanharam o relator pela conclusão. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.03.99.077650-0       ACR    9106 
ORIG.   :  9801031719  2P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALDIR JOSE BEZERRA 
ADV     :  LUCIANA FERRAZ DAL LAGO 
ADV     :  VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO  
APTE    :  IRISVALDO LOPES DA SILVA 
ADV     :  FUAD RASSUL 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA DEMONSTRADA. DIVERSIDADE DE 

VITIMAS. CONCURSO FORMAL. 

1. Apelação interposta pelos réus contra a sentença que os condenou às penas de 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, 

como incursos no artigo 157, §2 º, incisos I e II, combinado com os artigos 29 e 71, todos do Código Penal. 

2. A alegação do apelante Valdir, de que teria sido coagido em sede policial, para confessar os fatos, caiu por terra, uma 

vez que colacionado amplo material fático-probatório, apto a demonstrar a autoria do acusado. 

3. Conclui-se que a participação de Valdir no intento criminoso foi a de passar informações a Irisvaldo, sobre a agência 

assaltada, recebendo a quantia de dois mil reais pelo combinado com Irisvaldo, que teria sido o idealizador e 

coordenador do assalto à agência. 

4. Das provas materiais e testemunhais colhidas restou cristalina a autoria dos apelantes na prática do quanto exposto na 

inicial acusatória, sendo a condenação medida que se impõe. 

5. Com uma única ação e mediante um só desígnio os réus atingiram o patrimônio de duas pessoas distintas: a ECT, de 

quem subtraíram os tíquetes-refeição e alimentação e a Kombi, e a Luiz Fabio Cruz da Silva, de quem subtraíram 150 

reais em espécie. Nessa situação, não há que se falar em um único crime de roubo, nem em crime de roubo em 

continuidade delitiva, mas sim dois crimes em concurso formal, nos termos do artigo 70 do Código Penal.  Precedentes 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento às apelações, nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado, em retificação, pela Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, vencido o Relator, que dava parcial provimento à apelação de Valdir José Bezerra, estendendo, de ofício, à 

Irisvaldo Lopes da Silva, tão-somente para excluir do cálculo da pena condenatória o acréscimo decorrente da 

continuidade delitiva e, prosseguindo, por unanimidade, determinar a expedição de mandados de prisão em desfavor 

dos apelantes, na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.018381-2       ACR   18586 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  SANDROMIRO FRANCISCO DA CRUZ 
ADV     :  ODEJANIR PEREIRA DA SILVA 
APTE    :  ANTONIO MARCOS GUIMARAES 
ADV     :  TATIANA BOEMER (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO. MATERIALIDADE E 

AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: 

INAPLICABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O §2º DO ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL: 

DESCABIMENTO. 

1. Apelações das Defesas contra sentença que condenou os réus à pena de três anos de reclusão como incursos no artigo 

289, §1º, do Código Penal.  

2. o réu nasceu 11.06.1981, os fatos ocorreram em 05.03.2000, a denúncia foi recebida em 19.07.2002 e a sentença que 

o condenou à pena de três anos de reclusão foi publicada em 25.08.2005. Assim, ainda considerando-se o prazo 

prescricional reduzido para quatro anos, nos termos dos artigo 109, IV e 115 do Código Penal, não consumou-se a 

prescrição. 

3. Materialidade restou devidamente comprovada pelo laudo pericial acostado concludente quanto à falsidade da nota 

apreendida.  A autoria delitiva imputada ao réu encontra suporte nas provas dos autos, e em juízo, o acusado confirmou 

a prática do delito. O dolo é constatado pelo conhecimento prévio do apelante da falsidade da cédula colocada em 

circulação, conforme confessado pelo réu. 

4.  A utilização de cédula espúria para a compra de mercadoria, ainda que se trate de uma única nota falsa, é conduta 

que amolda-se ao tipo previsto no artigo 289, § 1º, do Código Penal e possui potencialidade lesiva a bem jurídico 

tutelado.  

5. O valor monetário representado pela cédula falsa, assim como a quantidade apreendida,  não constituem elementos 

hábeis a mensurar a potencialidade da lesão causada à fé pública do Estado, e tampouco a excluir a tipicidade, sendo 

inaplicável o princípio da insgnificância. Precedentes desta Turma 

6. Para a desclassificação do delito para o §2º do artigo 289 do Código Penal, seria necessária a comprovação pela 

defesa de que o apelante recebeu a nota de boa-fé e desconhecia a falsidade da cédula e no caso dos autos nenhuma das 

situações é demonstrada. Ao contrário, o apelante asseverou perante a autoridade policial e judicial que sabia da 

falsidade do dinheiro.  

7. A alegação de que o réu não tinha condições no momento da prática delitiva de avaliar que estava cometendo crime 

não foi objeto de prova pela defesa. O réu foi interrogado, e confessou o delito, tanto em sede policial como em juízo. 

Nada foi notado pela autoridade policial ou pela autoridade judiciária quanto à sanidade do réu, que, pelo teor do 

interrogatório, demonstrou plena consciência da ilicitude de seus atos.  

8. No crime de moeda falsa o dolo inclui o conhecimento da falsidade. A constatação do dolo, nos casos em que o 

agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as circunstâncias em que se deu a introdução da 

moeda em circulação, e de sua apreensão.  

9. O apelante acompanhou a compra das cervejas e teve proveito no consumo da mercadoria adquirida, participando da 

empreitada criminosa, conforme confessado em sede policial. A retratação em juízo quanto ao conhecimento da 

falsidade da cédula não convence, porque completamente dissociada dos elementos constantes dos autos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a argüição de prescrição e 

negar provimento às apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.81.004057-9       ACR   22964 
ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COSME FERNANDES DE SOUSA 
APTE    :  MARIA LENILDE GOUVEIA DE SOUSA 
ADV     :  GERALDO PIMENTEL DE LIMA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.  INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE DOLO ESPECÍFICO. 

ALEGAÇÃO DE QUE OS DESCONTOS NÃO ERAM EFETUADOS QUE NÃO RESTOU COMPROVADA. 

INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE.  

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou os réus à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, como 

incursos no artigo 168-A do Código Penal. 

2. O réu Cosme conta atualmente com mais de setenta anos, e assim, incide a regra do artigo 115 do Código Penal, que 

manda reduzir pela metade o lapso prescricional quando o criminoso era na data da sentença maior de setenta anos. No 

caso de recurso, entende-se como "data da sentença" também a data do acórdão, para fins de aplicação do citado 

dispositivo legal. Precedentes. Prescrição reconhecida, de ofício. 

3. Materialidade do delito comprovada pelos documentos trazidos aos autos, quais sejam, a notificação fiscal de 

lançamento do débito e as folhas de pagamento dos empregados da empresa, nas quais está anotado o desconto da 

contribuição previdenciária dos empregados.  Ademais, a adesão ao Refis confirma o não-pagamento das contribuições. 

4. Não procede a alegação de que não se efetuava o desconto das contribuições previdenciárias, pois o desconto da 

contribuição previdenciária devida pelo segurado empregado é feito de forma contábil, sendo que ao escriturar a folha 

de pagamento anotando o salário bruto, o respectivo desconto da contribuição devida ao INSS, e o salário líquido a ser 

pago ao empregado, a empresa já procedeu ao desconto dos valores, que se não recolhidos à Previdência Social na 

época própria, implicam na conduta tipificada no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. 

5. Uma vez que as folhas de pagamento elaboradas pelos próprios réus indicam que os descontos eram efetuados, a 

estes cabia prova, de forma cabal, que tal fato não ocorreu. Contudo, nenhuma prova foi produzida nesse sentido.  Ao 

contrário, há nos autos prova de que os salários eram pagos considerando os descontos da contribuição previdenciária 

anotados em folha de pagamento.  

6. As autorias delitivas se encontram evidenciadas pelo contra social e alterações, no sentido de que os acusados 

administravam a empresa e, portanto, eram os responsáveis pela gestão financeira da sociedade no período referido na 

denúncia. 

7. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

8. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou comprovada nos autos. 
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5. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental.  

9. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

10. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório,  não constituem prova suficiente para ter-se como 

cabalmente demonstradas as alegadas dificuldades financeiras. Precedentes. 

11. Nem mesmo a alegação de que a empresa teve a falência decretada restou cabalmente comprovada, posto que a 

cópia da sentença acostada aos autos não está assinada e, ainda que se admita a sentença como verdadeira, é datada de 

quase quatro anos após o período referido na denúncia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, 

declarar extinta a punibilidade do réu Cosme Fernandes de Sousa pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

estatal, na modalidade retroativa, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.009809-1      RCCR    3065 
ORIG.   :  9806056310  1 Vr CAMPINAS/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  JOAO BATISTA REGO FREITAS PASSAFARO 
ADV     :  ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PATROCÍNIO INFIEL EM CONCURSO COM 

ESTELIONATO. CRIME PRATICADO, EM TESE, EM AÇÃO EM TRÂMITE PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL.  

FEDERAL. INTERESSE DA UNIÃO NA BOA ADMINISTRAÇÃO DA SUA JUSTIÇA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que declinou da competência 

para o processamento da ação penal em favor da Justiça Estadual, na qual o recorrido é acusado dos crimes tipificados 

nos artigos 355 e 171, caput, c.c. artigo 69, todos do Código Penal, 

2. O artigo 355, caput, do Código Penal tipifica a conduta do advogado ou procurador que trai o dever profissional, 

prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado, e encontra-se inserido no Título XI - Dos Crimes 

Contra a Administração Pública, no Capítulo III - Dos Crimes Contra a Administração da Justiça.    

3. O sujeito passivo principal do comportamento delituoso é o Estado, que tem interesse na boa administração da 

Justiça, e apenas secundariamente figura como sujeito passivo o cliente prejudicado. 

4. Se o patrocínio infiel foi praticado em ação em trâmite perante a Justiça Federal, há ofensa a interesse da União na 

boa administração de sua Justiça, firmando-se a competência da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, IV, da 

Constituição Federal. Precedentes. 
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5. Sendo a Justiça Federal competente para o julgamento do crime de patrocínio infiel, também o é para o julgamento 

do crime de estelionato evidentemente conexo, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 122 

do Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em 

sentido estrito, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.042014-0        AG  183411 
ORIG.   :  200261100033980  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 
AGRDO   :  KATIA CILENE NUNES CASTELLI e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

11.382/2006. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS PELO ADVOGADO. 

ARTIGO 365, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO LEGAL. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que negou seguimento a agravo de instrumento em razão de 

ausência de autenticação das cópias das peças processuais. 

2. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

3. Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382/2006 vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta 

Turma, no sentido da imprescindibilidade da autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, 

por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do 

advogado somente é possível com relação às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de 

decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do Código de Processo 

Civil, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

4.  Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação, e negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças processuais, desprovidas de 

autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade quando da interposição do 

recurso. 

5. No caso em apreço, tem-se que o recurso foi interposto antes da entrada em vigor da Lei n° 11.382/2006, época em 

que, como assinalado, esta Primeira Turma tinha entendimento majoritário no sentido da imprescindibilidade de 

autenticação das cópias, por Tabelião ou Secretaria do Juízo.  

6. Todavia, mesmo que se adotasse a posição mais liberal de permitir a declaração de autenticidade pelo patrono da 

parte, por analogia ao artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, o recurso não teria melhor sorte, já que essa regra 

também não foi cumprida. 
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7. Face à introdução do inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, pela Lei n° 11.382/06, não há mais dúvida 

sobre a possibilidade de o instrumento ser instruído com cópias simples das peças processuais, desde que declaradas 

autênticas pelo próprio advogado, na forma do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil. 

8. Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

9. No presente caso, o patrono da parte recorrente não afirmou a autenticidade das cópias simples juntadas, quer 

individualmente (peça a peça), quer de modo geral, por declaração única na peça recursal, não havendo como, portanto, 

sequer aplicar-se por analogia o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

10. Agravo regimental recebido como agravo legal e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como agravo 

legal e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.008290-8       RSE    4074 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  LUIZ DIRCEU FABIANO 
RECDO   :  ARLINDO FABIANO 
ADV     :  JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A 

ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI N.8.137/90. AUTUAÇÃO FISCAL BASEADA EM 

DADOS DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. SIGILO BANCÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 105/2001. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA.  

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou a denúncia 

oferecida contra os réus, dando-os como incursos no artigo 1º, inciso I, da Lei n° 8.137/90, com fundamento no artigo 

43, incisos I e III, do Código de Processo Penal. 

2.  O artigo 11, §2º, da Lei nº 9.311/96 fixa a obrigação das instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento 

da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira 

- CPMF, de prestarem informações à Secretaria da Receita Federal. A Lei nº 10.174/2001 alterou a redação do referido 

dispositivo, facultando a utilização das informações para instaurar procedimento administrativo tributário.  

3.  A Lei complementar n° 105/2001 revogou o artigo 38 da Lei nº 4.595/64, estabelecendo a obrigação das instituições 

financeiras de prestar informações à administração tributária da União, e a possibilidade das autoridades tributárias 

examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes à contas de depósitos e 

aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso. 

4. O artigo 145, § 1º da Constituição permite que a administração tributária identifique o patrimônio, os rendimentos e 

as atividades econômicas do contribuinte, desde que respeitados os direitos individuais e nos termos da lei. 

5. O sigilo bancário não se encontra ao abrigo da garantia insculpida no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal 

de 1988, que protege as comunicações de dados, bem como as comunicações telegráficas e a correspondência, vedando 
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a interceptação das mesmas, ainda que por ordem judicial, permitido-se esta apenas para a interceptação de 

comunicações telefônicas.  Não se encontra vedado, contudo, o acesso aos dados em si, o acesso à correspondência já 

recebida, e aos registros decorrentes das comunicações telegráficas já consumadas. A prosperar a tese de que o acesso 

aos dados bancários - e não somente a interceptação da comunicação de dados - seja vedada pelo dispositivo, forçoso 

seria concluir que nem mesmo por ordem judicial seria possível a quebra do sigilo bancário, o que configura se absurdo. 

6. A legislação questionada não atinge a garantia constante do inciso X do artigo 5° da Constituição, pois embora os 

dados bancários possam revelar fatos afetos à vida privada e à intimidade das pessoas, foi assegurada a preservação da 

privacidade ao vedar a inserção, nas informações a serem prestadas pelas instituições financeiras, de qualquer elemento 

que permita identificar a origem dos recursos ou a natureza dos gastos. 

7. Os direitos e garantias individuais, inclusive o direito à privacidade, não se revestem de caráter absoluto, cedendo em 

razão do interesse público, ou diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa 

interpretação, de forma a harmonizar os preceitos, sem que prevaleça um deles, anulando os demais. A legislação 

questionada respeitou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que restringiu o direito à 

privacidade apenas na medida em que é necessário à satisfação do interesse na arrecadação tributária, interesse público 

expressamente prestigiado no parágrafo 1º do artigo 145 da Constituição. 

8. A quebra do sigilo tampouco está incluída no princípio constitucional da reserva de jurisdição, e portanto não há 

inconstitucionalidade em atribuir-se tal poder às autoridades administrativas. 

9. Não há violação ao princípio da irretroatividade das leis, pois  não há que se confundir aplicação imediata da norma 

com efeito retroativo. A legislação questionada veicula norma de caráter nitidamente instrumental, aplicável ao 

processo administrativo tributário, que guarda ineludíveis semelhanças com o processo civil, com relação ao qual 

sempre se entendeu que a lei nova aplica-se imediatamente, inclusive quanto aos processos pendentes, ainda que a 

relação de direito material discutida no processo seja anterior à vigência da lei adjetiva. 

10. Da mesma forma, a lei nova que regula a matéria de processo administrativo tributário aplica-se imediatamente, 

ainda que no processo administrativo discutam-se fatos anteriores à vigência da lei, não significa não significando isso 

aplicação retroativa. Tratando-se de norma tributária de natureza procedimental, sua aplicação é imediata, a teor do 

disposto no artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

11. A ação da autoridade tributária, ao encaminhar ao Ministério Público Federal, em 06.11.2003, a representação fiscal 

para fins penais, foi portanto absolutamente regular, dado que não vigorar nenhuma medida judicial em favor do 

contribuinte obstando a utilização dos dados, e dessa forma, a decisão do mandado de segurança, proferida no Juízo 

Cível, e ainda não transitada em julgado, não pode vincular o Juízo Criminal, que deverá decidir sobre a licitude ou não 

da obtenção dos dados bancários que embasaram a constituição do crédito tributário e a representação penal. 

12. Se a autoridade fazendária constata movimentação financeira incompatível com os rendimentos constantes na 

declaração do contribuinte, conclui-se haver  elementos indiciários probantes da materialidade do crime e 

suficientemente capazes de fornecer justa causa à ação penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  dar provimento ao recurso em sentido estrito para 

receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.005003-0       ACR   24720 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  JESUS CARLOS SCHIAVETTO 
ADV     :  VANDERLEI GOMES PIRES 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. NÃO DEMONSTRADA CAUSA 

EXCLUDENTE DA ILICITUDE OU CULPABILIDADE. 

1. A materialidade e a autoria da infração encontram-se demonstradas pelas provas dos autos. 

2. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

3. É certo que a existência de dificuldades financeiras da empresa pode, em determinados casos, configurar causa de 

exclusão da ilicitude, por estado de necessidade, ou ainda em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de 

conduta diversa. Contudo, não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a aplicação de tal 

entendimento. Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. 

Precedentes. 

4. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental.  

5. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

6. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração do réu em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

7. Na hipótese em tela, inexiste prova documental suficiente a dar amparo à alegação de dificuldades financeiras da 

empresa.  A certidão de distribuição dá conta do ajuizamento de uma ação de falência e de cinqüenta e uma execuções 

contra a empresa, sendo quarenta e nove execuções fiscais, movidas pelas Fazendas federal, estadual e municipal, uma 

execução movida por instituição financeira e uma execução movida por credor mercantil, o que denota clara opção do 

réu pelo não pagamento dos tributos. 

8. O simples fato do ajuizamento de reclamações trabalhistas contra a empresa não significa necessariamente a 

existência de dificuldades financeiras,  pois tal tipo de reclamação pode ser ajuizada sem que isso signifique má 

situação econômica da sociedade, integrando o risco da atividade econômica que assume o empreendedor. Note-se que 

da certidão consta o ajuizamento de oito reclamações trabalhistas, entre os anos de 2004 e 2005, enquanto que o débito 

refere-se ao período de janeiro de 2000 a maio de 2001. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação  para condenar o 

réu como incurso no artigo 168-A, § 1º, inciso I, combinado com artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 3 (três) 

anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena 

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber: a) prestação de serviços à comunidade ou entidade 

pública, a ser definida pelo Juízo da Execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade; b) prestação 

pecuniária no valor equivalente a 18 (dezoito) salários mínimos, nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.26.000954-0        AC 1242470 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  MAN TER ENGENHARIA E COM/ S/A massa falida 
ADV     :  NELSON FATTE REAL AMADEO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE COISA JULGADA EM RAZÃO DE SENTENÇA QUE 

REJEITOU OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO, E PASSÍVEL DE 

ARGÜIÇÃO EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. LIMITE OBJETIVO DA COISA JULGADA: 

REJEIÇÃO DA ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO ANTES DA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS. ACÓRDÃO QUE 

ACOLHEU A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: MATÉRIA DISTINTA. ADOÇÃO ANTERIOR DE 

ENTENDIMENTO PELO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO QUE CONSTITUI MOTIVAÇÃO DA 

SENTENÇA E NÃO É ACOBERTADO PELA COISA JULGADA. 

1. Em nenhum momento, nem por ocasião da manifestação apresentada, nem tampouco por ocasião do recurso de 

apelação, não fez o exequente qualquer referência à eventual ofensa à coisa julgada, não havendo omissão no julgado.  

2. Tratando-se de matéria cognoscível de ofício, e passível de argüição em qualquer tempo e grau de jurisdição, cumpre 

integrar o julgado, sem contudo haver qualquer alteração no resultado do julgamento. 

3. A argüição de coisa julgada é descabida, pois a sentença que julgou os embargos do devedor, rejeitou a alegação da 

embargante de que as contribuições exeqüendas estavam prescritas quando do ajuizamento da execução fiscal, tomando 

como fundamento o prazo previsto no artigo 144 da Lei nº 3.807/60. 

5. Apenas a parte dispositiva da sentença é acobertada pela coisa julgada. E a parte dispositiva resume-se na 

improcedência dos embargos à execução, rejeitando a argüição de prescrição antes da citação dos réus, e portanto, que o 

acórdão não afrontou a coisa julgada, na medida em que resolveu questão totalmente distinta da tratada nos embargos 

do devedor, qual seja, a prescrição intercorrente. 

6. Descabe falar-se em prevalência do prazo adotado na sentença dos embargos à execução, eis que a coisa julgada 

alberga apenas a solução dada à lide, e não os fundamentos empregados para tanto. Em outras palavras, não obstante a 

adoção do entendimento pelo prazo prescricional trintenário tenha sido motivo determinante para a rejeição da argüição 

de prescrição da execução, tal entendimento não se encontra acobertado pela coisa julgada, nos termos do art.469, I, do 

Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para 

integrar o julgado, sem alteração no resultado, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.005377-1       ACR   18423 
ORIG.   :  9500041316  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  ANTONIO LUIS VERA ORTIZ 
APDO    :  ROBSON MATOZO MARQUES 
ADV     :  JOSEPH GEORGES SLEIMAN 
APDO    :  CLARNS UFOH ODUMODU 
ADV     :  LUIZ DO AMARAL 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO DE QUE AS MERCADORIAS CONTINHAM COCAÍNA OCULTA 

CRÍVEL. IMPUTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE A OUTREM QUE, DE FORMA ISOLADA, NÃO É 

SUFICIENTE PARA EMBASAR A CONDENAÇÃO. 

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu os réus da imputação de prática do crime do artigo 

12, caput, combinado com o artigo 18, incisos I e III, da Lei nº 6.368/76, por insuficiência de provas. 

2.  Robson e Antônio, por ocasião da prisão em flagrante, negaram ter conhecimento de que havia cocaína oculta nos 

puxadores de móveis.  A mesma versão foi reiterada em Juízo. 

3. Da maneira como a droga foi embalada, com pouca quantidade em muitos puxadores (aproximadamente 4,3 g em 

cada um dos 1.384 puxadores, conforme laudo de fls.79), não havia como perceber diferença significativa de peso na 

mercadoria. E, pela maneira como estavam encarteladas, em embalagens herméticas (fls.213/219), não havia como 

perceber o cheiro da droga. 

4. As demais testemunhas ouvidas nada esclareceram sobre a circunstância do conhecimento da droga nos puxadores 

pelos réus Robson e Antônio. Por outro lado, instalada a dúvida na consciência do juiz não se cogita de condenação. A 

incerteza favorece o réu, em conformidade com o princípio in dubio pro reo, que ora invoco para manter a sentença 

absolutória. 

5. A única referência de que CLARNS e ATANASIO são a mesma pessoa, empregador dos co-réus ROBSON e 

ANTONIO, são as declarações os próprios co-réus, em juízo, contraditórias com a declaração prestada no inquérito e 

um depoimento prestado, dois anos antes dos fatos, em outro inquérito policial.  

6. O depoimento em que um co-réu, sem confessar a sua participação no crime, atribui a outrem a responsabilidade tem 

muita pouca ou quase nenhuma força de convencimento, posto que, por óbvio, o co-réu, que não presta compromisso de 

dizer a verdade, quer certamente livrar-se da imputação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.069843-0        AG  272551 
ORIG.   :  9804052229  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 
ADV     :  ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 
AGRDO   :  EVER WILLIANS RIBEIRO VIEIRA 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL DECORRENTE DE 

ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 45/2004. 

1. O artigo 114, inciso VI, da Constituição Federal com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004 

determina a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações de indenização por dano moral ou 

patrimonial, decorrentes da relação de trabalho. 
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2. Conforme se verifica da petição inicial, o autor, ora agravado, objetiva a condenação da empregadora Indústria de 

Material Bélico do Brasil ao pagamento da indenização por danos materiais e morais em razão do acidente ocorrido nas 

dependências do estabelecimento comercial da empresa e que culminou no falecimento do seu pai, tendo a própria 

agravante IMBEL afirmado nos autos da ação originária que o "de cujus", em vida, foi contratado era "ex-empregado da 

ré, sob o regime do funcionalismo público" (fls. 25), a agravante não questiona este ponto da decisão, devendo-se 

presumir, portanto, que o regime de contratação era o celetista. 

3. O Supremo Tribunal Federal reviu a antiga orientação e firmou o entendimento no sentido da competência da Justiça 

do Trabalho para o processamento e julgamento da ação de indenização por danos morais e materiais decorrente de 

acidentes do trabalho (STF - Pleno - CC 7204-MG - DJ 09.12.2005 p.05). 

4. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109690-4        AG  285093 
ORIG.   :  200661000143987  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GILSON ALEXANDER FRANCISCO e outro 
ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES SEGUNDO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

PROVA PERICIAL. 

1. Ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da 

Habitação, na qual ambas as partes trouxeram aos autos planilhas com cálculos divergentes acerca das prestações e 

saldo devedor do contrato. 

2. Havendo matéria fática controvertida entre as partes e relevante para a solução da controvérsia, é de rigor que seja 

deferida a prova pericial requerida, pois seu indeferimento poderá acarretar dificuldades na análise do mérito da causa 

ou até mesmo configurar cerceamento de defesa em eventual recurso de apelação com a declaração de nulidade.  

3. Embora seja certo que o Juiz deve indeferir a prova pericial quando considerá-la desnecessária (CPC, artigo 420, 

inciso I), em razão do princípio constitucional da ampla defesa, no caso de dúvida sobre a necessidade da prova, deverá 

deferi-la, eis que a sua produção não trará prejuízos processuais às partes. 

4. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 
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São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.020488-6        AG  294296 
ORIG.   :  200261090047112  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  ROSFRIOS ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ALCIDES PAVAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091501-8        HC   29378 
ORIG.   :  200061820527933  1F Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIA TEREZA BAUMAN 
PACTE   :  ALFREDO LIER 
ADV     :  MARIA TEREZA BAUMAN 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO CÍVEL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. PRAZO PROCESSUAL PENAL. INTEMPESTIVIDADE. ACOLHIMENTO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL: INADMISSIBILIDADE 
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1. Embargos de declaração opostos contra acórdão que, nos autos de Habeas corpus impetrado visando a revogação da 

prisão civil do paciente, considerado depositário infiel dos bens confiados à sua guarda, nos autos de execução fiscal, 

denegou a ordem. 

2. O habeas corpus é instrumento destinado à proteção da liberdade de locomoção e, por ser uma ação constitucional de 

natureza penal, deve obedecer as regras do processo penal, inclusive quanto aos prazos processuais, ainda que tenha 

sido impetrada contra decisão proferida pelo Juízo Cível. 

3. Dessa forma, os embargos de declaração devem ser obrigatoriamente opostos no prazo de dois dias, nos termos dos 

artigos 382 e 619, ambos do Código de Processo Penal, bem como do artigo 262, §2º, do Regimento Interno deste 

Egrégio Tribunal. Embargos manifestamente intempestivos. 

4. Absolutamente descabido o pedido sucessivo de recebimento do recurso como agravo regimental, porquanto este é 

recurso cabível contra decisão monocrática do Relator, e não contra decisão colegiada. 

5. Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, 

nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091774-0        AG  313104 
ORIG.   :  200761000255848  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GINASIO ANHEMBI LTDA 
ADV     :  MARCOS LIBANORE CALDEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação anulatória de débito fiscal, que indeferiu 

pedido de tutela antecipada formulado no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído, com 

base no artigo 151, V, do Código Tributário Nacional. 

2. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas 

ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional. Assim, a prescrição dessas 

contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional. 

3. Embora editado como a lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 

espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência. 

4. Assim, aplica-se às contribuições previdenciárias o disposto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, sendo, 

portanto, o prazo decadencial para lançamento de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado, e não o prazo de dez anos previsto no artigo 45 da Lei n° 8.212/91. 

5. Agravo de instrumento provido para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098524-0        AG  317901 
ORIG.   :  200661190031375  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO SOGE 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade e determinou a expedição de mandado de penhora de bens em nome da executada e dos co-

executados. 

2. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. É de ser admitida, também, quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis 

de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória e instauração do contraditório. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o 

cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do 

incidente à prescindibilidade da produção de provas, situação que não se verifica no caso em apreço. 

3. Em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, em que ocorre o pagamento do tributo pelo 

sujeito passivo, incide a norma do artigo 150, caput e seu § 4º, considerando-se homologado o autolançamento por ato 

expresso da autoridade administrativa, ou pela homologação tácita, após 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato 

gerador. 

4. No caso dos autos em que não houve o pagamento aplica-se, portanto, a norma do artigo 173, inciso I, do CTN. A 

partir de então, inicia-se o curso do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN, que estabelece que "a ação para 

a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 

5. O prazo decadencial para as contribuições referentes às competências do ano de 1996 iniciou-se em 01/01/1997 e 

findou-se em 31/12/2001. Como o lançamento foi efetuado em 16/12/2002, já havia se consumado a decadência das 

contribuições anteriores ao exercício de 1997. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.103992-5        AG  321821 
ORIG.   :  200761140080115  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE MAZZARO FILHO e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

ordinária relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. Estando a carta de adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se 

impeça a parte adversa de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que 

lhe advém do registro. 

6. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

7. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento.  

8. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado.  

9. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

10. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

11. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003208-3        AG  324979 
ORIG.   :  0000679739  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA   

PAULISTA 
ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 
AGRDO   :  HERCULANO JACON e outros 
ADV     :  KUMIO NAKABAYASHI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006171-0        HC   31203 
ORIG.   :  200661070032078  1 Vr ARACATUBA/SP 
IMPTE   :  LARISSA SANCHES GRECCO MESSIAS DE SOUZA 
PACTE   :  ALBERTO JOSE DA SILVA 
ADV     :  LARISSA SANCHES GRECCO MESSIAS DE SOUZA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DECLARAÇÃO DE POBREZA PARA FINS DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FALSIDADE IDEOLÓGICA: NÃO CONFIGURAÇÃO. ATIPICIDADE DA 

CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas corpus objetivando a suspensão da ação penal em que se imputa ao paciente a infração ao artigo 299 do 

Código Penal, por ter apresentado falsa declaração de pobreza, visando a obtenção dos benefícios da assistência 

judiciária em reclamação trabalhista. 

2. A declaração de pobreza, visando a obtenção dos benefícios da assistência judiciária, constitui ato sujeito à posterior 

verificação pelo Juiz, a ser feita, de ofício, ou a requerimento da parte contrária, e sua inveracidade implica no 

pagamento do décuplo das custas, nos termos do disposto na Lei n° 1.060/50. 

3. O §1° do artigo 4° da Lei n° 1.060/50 preceitua que a declaração de pobreza estabelece presunção, que cede diante de 

prova em contrário, sob pena de pagamento de até dez vezes o valor das custas processuais, ou seja, estabelece uma 

conseqüência de natureza civil, para a inveracidade da declaração de pobreza feita para fins de assistência judiciária, 

não ressalvando em nenhum momento a possibilidade de conseqüências de ordem criminal. 

4. Ainda que assim não se entenda, o fato de que a declaração estabelece mera presunção relativa, sujeita à verificação 

de ofício pelo Juiz, bem como mediante impugnação da parte contrária, retira da declaração a possibilidade de alterar a 

verdade sobre fato juridicamente relevante, como exigido pelo artigo 299 do Código Penal. 

5. A falsa declaração de pobreza, para fins de obtenção do benefício da assistência judiciária, constitui fato penalmente 

atípico. Precedentes do do Supremo Tribunal Federal, deste Tribunal Regional Federal da 3a Região e do Tribunal 

Regional Federal da 1a Região. 

6. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007139-8        AG  327660 
ORIG.   :  200861260004340  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  LEANDRO EL BREDY INGARANO 
ADV     :  CESAR BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR PRESTADO POR PROFISSIONAL DA SAÚDE. POSSIBILIDADE DE 

CONVOCAÇÃO DE MÉDICO DISPENSADO DO SERVIÇO MILITAR POR EXCESSO DE CONTINGENTE, À 

ÉPOCA DE SEU RECRUTAMENTO. REGIME ESPECIAL DA LEI Nº 5.292/67. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida nos autos de ação ordinária, que 

recebeu pedido de antecipação dos efeitos da tutela como pedido cautelar incidental e deferiu a liminar para eximir 

médico anestesiologista da prestação de serviço militar disciplinada na Lei nº 5.292/67. 

2. A Constituição Federal, em seu artigo 143, caput, preceitua a obrigatoriedade do serviço militar, remetendo à lei 

ordinária sua disciplina. Assim, foi recepcionada pela Carta de 1988 a Lei n° 5.292, de 08/06/1967, que dispõe sobre a 

prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. 
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3. A possibilidade de convocação dos médicos dispensados do serviço militar por excesso de contingente encontra 

expressa previsão no § 2° do artigo 4° da referida Lei n° 5.292/67. 

4. É certo que a Lei n° 4.375, de 17/08/1964 (Lei do Serviço Militar), estabelece em seu artigo 30, alínea b e § 5°, que 

os brasileiros dispensados do serviço militar por excesso de contingente poderão ser incorporados durante o período de 

serviço da classe a que pertencem. Não me parece, contudo, que se possa ler o referido § 5° do artigo 30 da Lei n° 

4.375/67 de forma a excluir a clara disposição do § 2° do artigo 4° da Lei n° 5.292/67.  

5. Em primeiro lugar, a Lei n° 5.295/67 trata do serviço militar dos médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, e 

portanto é lei especial em relação à Lei n° 4.375/67, que trata do serviço militar em geral. Em segundo lugar, porque o 

objetivo da referida norma especial é incorporar às Forças Armadas, com a finalidade de prestação de serviço militar, os 

profissionais da área de saúde, com vistas ao preenchimento das necessidades das organizações militares. 

6. É descabida a pretensão de se afastar a obrigatoriedade da prestação do serviço militar ao argumento de que a 

unidade militar para a qual foi encaminhado o agravado tem serviço contratado de anestesiologia, especialidade médica 

na qual é graduado. A aferição da efetiva necessidade do serviço é da competência da Administração Militar, e não do 

Poder Judiciário e, ainda que fosse admitida, resultaria apenas e tão somente na eventual designação do agravado para 

outra unidade, e não na sua dispensa. 

7. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008610-9        AG  328597 
ORIG.   :  200261050052730  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 
ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DO 

CONVÊNIO BACENJUD. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal que deferiu a expedição de 

ofício ao Banco Central do Brasil para localizar ativos financeiros nas contas correntes em nome do executado. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver 

esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do Código 

Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei n° 4.595/64), com apoio em então pacífica orientação jurisprudencial 

do Superior Tribunal de Justiça e deste Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em tais casos, já se 

admitia a denominada penhora on-line, cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento da Lei 

Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei n° 11.382/2006, que acresceu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1°, in fine, da Lei n° 6.830/80. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 279/2072 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o executado, 

citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento e julgar prejudicado o agravo regimental, na conformidade da Ata de Julgamento 

e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010949-3        HC   31637 
IMPTE   :  FABIANO DE OLIVEIRA COSTA 
PACTE   :  FABIANO DE OLIVEIRA COSTA reu preso 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL   

(Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO OU AMEAÇA À 

LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE. NÃO CABIMENTO DO HABEAS CORPUS. 

1. Habeas corpus impetrado por paciente preso, objetivando obter medida que determine a realização de sua oitiva 

perante um Juiz Federal e um Procurador da República, para formular notícia crime. 

2. O habeas corpus constitui remédio constitucional de tutela da liberdade de locomoção do indivíduo, visando coibir 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder voltado à constrição do direito de ir, vir e permanecer (CR, art 5º, LXVIII). E 

como tal, tem sua aplicação restrita, não se prestando à salvaguarda de direitos outros, que dispõem de meios 

processuais próprios de defesa. 

3. No presente caso, não se manifesta logicamente compatível a utilização do writ para a obtenção do provimento 

jurisdicional vindicado (comunicação da existência de crime), uma vez inexistir ameaça, violência ou coação na 

liberdade de locomoção do paciente, mostrando-se absolutamente inadequada a via eleita pela impetrante. 

4. Ademais, que o intento de formular uma notícia crime, já foi atendido, pela vista dada ao Ministério Público Federal, 

que inclusive encaminhou cópia dos autos ao Promotor de Justiça das Execuções Penais de Mogi Mirim (doc. 02), 

solicitando a adoção das providências cabíveis e pertinentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar o paciente carecedor da impetração, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.017450-3        HC   32261 
ORIG.   :  200561810075786  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 
IMPTE   :  CARLA VANESSA H T DE DOMENICO 
IMPTE   :  CLAUDIA MARIA S BERNASCONI 
PACTE   :  CHRISTIAN PETER WEISS reu preso 
ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SOLICITAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DIRETAMENTE PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

INADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 7° DA LEI 9.034/95 AO RÉU QUE NÃO FOI PRESO 

EM FLAGRANTE. DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA DEZENOVE CO-RÉUS, SENDO VÁRIOS 

ESTRANGEIROS NÃO RESIDENTES NO BRASIL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA APENAS CONTRA O 

PACIENTE: TRATAMENTO NÃO ISONÔMICO.  

1. Habeas Corpus impetrado em favor de cidadão suíço, contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente nos 

autos da ação penal nº 2005.61.81.007578-6.   

2. Nos termos do artigo 662 do Código de Processo Penal e dos artigos 179 e 180 do Regimento Interno deste Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, cabe ao Relator do habeas corpus  - e não ao Ministério Público Federal - requisitar 

informações da autoridade impetrada. Não se afigura possível, portanto, que o Ministério Público Federal dirija-se 

diretamente à autoridade impetrada solicitando informações complementares que, no seu entender, são relevantes. 

3. Deixa-se de determinar o desentranhamento das informações complementares prestadas pelo Juízo impetrado 

diretamente ao Ministério Público Federal, em homenagem à dignidade constitucional do habeas corpus, bem como por 

não se vislumbrar, no caso concreto, prejuízo ao paciente. 

4. O paciente já tivera a prisão preventiva decretada nos autos n° 2008.61.81.005512-0, que foi revogada por força da 

decisão liminar concedida nos autos do Habeas Corpus n° 2008.03.00.014602-7, decisão essa que foi confirmada pela 

C. Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A decisão atacada nesta impetração foi proferida nos 

autos da ação penal n° 2005.61.81.007578-6, após o oferecimento de aditamento à denúncia, e repetiu literalmente os 

fundamentos da decisão anterior.  

5. A liberdade provisória é benefício aplicável ao indiciado ou réu preso em flagrante, nos termos do artigo 310 do 

Código de Processo Penal. Dessa forma, a norma do artigo 7° da Lei n° 9.034/95, invocada na decisão atacada,  é 

aplicável apenas ao indiciado ou réu preso em flagrante, ao qual, segundo o dispositivo, fica vedada a concessão de 

liberdade provisória, e não se presta para justificar a prisão preventiva de réu que não foi preso em flagrante. 

6. A ilação de que o paciente procurou ocultar provas incriminadoras, ao picar manualmente os documentos 

encontrados em seu quarto, não convence, na medida em que os documentos poderiam ter sido eliminados por meio 

eficaz a sua total destruição. Os papéis não constituem documentos do banco, por exemplo, mas folhas da agenda 

pessoal do próprio paciente, e além disso, o conteúdo dos manuscritos constitui ordens de clientes para a movimentação 

financeiras de contas bancárias já existentes na Suíça. 

7. O paciente, funcionário do Banco Credit Suisse na Suíça, não havia sido investigado anteriormente, na operação da 

Polícia Federal denominada "Suíça", tampouco nas operações "Kaspar I" e "Kaspar II", originadas daquela. É certo que 

a possibilidade de reiteração da atividade criminosa é fundamento válido para a decretação da prisão preventiva para 

garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atividade delituosa. Tal reiteração, contudo, há de ser do indivíduo, e 

não da instituição financeira da qual é empregado. Se o banco CREDIT SUISSE tem reiteradamente se utilizado de sua 

representação no Brasil para a prática de atividades ilícitas, tem o Ministério Público Federal a possibilidade -até o 

dever - de provocar o Banco Central do Brasil para a cassação de tal autorização.   

8. A denúncia baseia-se em investigações policiais que se desenvolvem desde o ano de 2005, e elenca dezesseis 

acusados, sendo que, no aditamento, mais três acusados foram incluídos, dentre eles, o paciente. Vários co-réus são 

estrangeiros, residentes fora do Brasil, e segundo a denúncia, muitos tem participação mais relevante na suposta 

organização criminosa daquela que é imputada ao paciente. 
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9. Desarrazoado o decreto de prisão exclusivamente em relação ao paciente, pois se os crimes são praticados mediante 

uma estrutura organizada de forma sofisticada, obviamente a prisão de apenas um dos integrantes da suposta 

organização criminosa - ainda mais com participação subalterna no esquema - não seria obviamente suficiente para 

fazer cessar a atividade delituosa.  

10. Se houve a imputação do delito de formação de quadrilha para todos os denunciados, e se há prova da materialidade 

deste delito, por certo que seria do interesse das autoridades constituídas o desmantelamento da organização criminosa e 

a captura dos componentes desta, de modo que somente um deles segregado pouco efeito surtiria.  A medida restritiva 

revela-se desproporcional, havendo tratamento não isonômico do paciente com relação aos demais acusados, também 

estrangeiros não residentes no Brasil, e que não tiveram a prisão preventiva decretada. 

11. A informação constante do parecer do Ministério Público Federal, no sentido de que o paciente se encontra na Suíça 

não restou comprovada nos autos, pois do ofício expedido pelo Juízo impetrado, consta apenas que o endereço do 

paciente, constante dos autos da ação penal, é na Suíça, mas não que o paciente para lá retornou. E os impetrantes 

protocolaram petição com informação no sentido oposto, qual seja, de que o paciente está no Brasil.  

12. O pedido de restituição de passaporte deve ser formulado pela via adequada, não sendo possível, neste momento 

processual, admitir-se a ampliação do objeto da impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a ordem para, confirmando a liminar, 

revogar a prisão preventiva do paciente decretada nos autos da ação penal nº 2005.61.81.007578-6, nos termos do voto 

do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, que também deferia a restituição do 

passaporte, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que a denegava. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012400-6        AC 1290402 
ORIG.   :  9715043046  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  FIBRACAB RECUPERACOES E MONTAGENS LTDA massa falida e 

outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 

4º, DA LEI Nº 6.830/80. LEI Nº 11.051/2004. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, em razão do reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente. 

2. Nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença "que julgar procedentes, no todo ou em parte, os 

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI)", não cabendo mais o reexame necessário em 

sede execução fiscal quando não opostos embargos pelo devedor. 

3. O § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004 autoriza o reconhecimento de 

ofício da prescrição tributária intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública, sendo que, no caso do autos, foi 

observada a referida formalidade.  
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4. É equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados antes de 

sua edição, pois a mesma não trouxe qualquer inovação no campo do direito material, na medida em que a prescrição 

das contribuições sociais continua a ser regrada pelas mesmas normas legais.  

5. O que tal dispositivo apresenta de novo é a possibilidade de reconhecimento de ofício do decurso do lapso 

prescricional intercorrente, a partir do arquivamento dos autos,  marco temporal que já era reconhecido pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 314). 

6 Tem-se, portanto, uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de uma regra 

preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa, e portanto, a referida norma tem aplicação 

imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Quando da edição da Lei nº 3.807/1960 ficou estabelecido o prazo prescricional de 30 anos, por força do disposto em 

seu artigo 144 e posteriormente, com o advento do Código Tributário Nacional o lapso prescricional passou a ser 

qüinqüenal, nos termos do seu artigo 174. 

8. É questão assente no Supremo Tribunal Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a 

natureza de tributo no período compreendido entre a edição da referida Emenda Constitucional nº 8/77 e a promulgação 

da Constituição de 1988, não se lhes aplicando a disciplina do Código Tributário Nacional, inclusive no que se refere à 

prescrição e assim, afastada a aplicabilidade desse diploma legal, tem-se que a norma que passou a reger a prescrição da 

pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/60 (prazo trintenário). 

9. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas 

ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional e assim, a prescrição 

dessas contribuições voltou a seguir o regramento do Código Tributário Nacional, que embora editado como lei 

ordinária, foi recepcionado com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a esta 

espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência, 

prevalecendo, a partir de então, o lapso prescricional qüinqüenal. 

10. Em suma, a interpretação do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 

144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 174 do Código Tributário Nacional, conforme o período, o que leva à conclusão de 

que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição da execução fiscal. 

11.  Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por 

maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  1999.61.14.001462-4       AMS  195134 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 

DE TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11%. ARTIGO 31 DA LEI nº 8.212/91 COM A 

REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 23 DA LEI Nº 9.711/98. RETENÇÃO DE 11%. CONSTITUCIONALIDADE. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO DA TOMADORA DE SERVIÇOS. 

1. Preliminar de carência de ação rejeitada. Os fatos alegados estão documentalmente comprovados, demonstrando o 

direito líquido e certo da impetrante, não havendo que se falar em inadequação da via eleita e de ausência de interesse 

processual.  

2. Preliminar de litisconsórcio ativo necessário rejeitada. Embora seja a tomadora de serviços quem procede a retenção 

do valor devido a título de contribuição social incidente sobre a nota fiscal, o interesse jurídico é da prestadora de 

serviços, que terá seu patrimônio afetado imediata e diretamente pela retenção. 

 3. A contribuição social incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho está disciplinada no artigo 

22, da Lei nº 8.212/91. 

4. O artigo 31, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, não criou nova contribuição social, apenas 

delineou nova forma de arrecadação da contribuição social sobre a folha de salários, na hipótese de cessão de mão-de-

obra. 

5. É prevista a compensação do valor retido pela tomadora quando do recolhimento das contribuições sociais incidentes 

sobre a folha de pagamento dos segurados da empresa cedente de mão-de-obra. Aplicação do disposto no artigo 128, do 

Código Tributário Nacional. 

6. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito,  dar provimento à apelação e  à remessa oficial, 

nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.04.002621-9        AC  822758 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO CELSO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA CALABREZ 
APTE    :  FRANCISCO JOAO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. EXTENSÃO DA PROMOÇÃO CONCEDIDA AOS CABOS DO QUADRO 

FEMININO DA AERONÁUTICA AOS INTEGRANTES DO CORPO MASCULINO (PORTARIA Nº 120/GM/84). 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE.  RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Portaria nº 120/GM3/84 concedeu a promoção ao posto de Terceiro Sargento tão-somente aos cabos integrantes 

dos quadros femininos da aeronáutica, não sendo possível a extensão da vantagem aos cabos do Corpo de Pessoal 

Graduado daquela força armada, nos termos dos Decretos nºs 880/93 e 881/93. 
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2. A promoção concedida aos cabos femininos da Aeronáutica não ofende o princípio da isonomia, uma vez que a 

vantagem por determinação legal não é devida aos integrantes do quadro masculino. 

3. Inversão do ônus da sucumbência, face a improcedência do pedido. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

                  São Paulo, 03 de julho de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.005700-6       ACR   24652 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ALEXANDRE VITALINO CARDOSO reu preso 
ADV     :  CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. MOEDA E IDENTIDADE FALSAS. ARTIGOS 289, §1º, E 308, DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA DAS PENAS. de ofício, Reduzido o valor da prestação pecuniária. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Alexandre Vitalino Cardoso foi denunciado como incurso nas sanções dos artigos 289, parágrafo 1º, e 308 do Código 

Penal, por tentar colocar em circulação uma cédula falsa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), bem como manter sob sua 

guarda outras duas notas falsas do mesmo valor, além de utilizar documentos de identidade alheios, em nome de Fábio 

Xavier da Silva. 

2.Materialidade e autoria comprovadas em ambos os delitos. 

3.Condenação mantida. 

4.Dosimetria das penas. Mantidas as penas de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão para o crime de moeda falsa, e 6 

(seis) meses de detenção para o uso de documento de identidade alheio, em regime aberto.  

5.Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, tal qual fixada na sentença. Reduzido, 

de ofício, o valor da prestação pecuniária, para 1 (um) salário mínimo, por não haver nos autos elementos acerca das 

condições financeiras do apelante, destinada à União Federal. 

6.Apelação a que se nega provimento e, de ofício, reduzida a prestação pecuniária substitutiva, a ser revertida em favor 

da União Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir a prestação 

pecuniária substitutiva, que deverá ser revertida em favor da União, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram o Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA e o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.26.004914-3       AMS  257074 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMPARSANCO S/A 
ADV     :  ALBERTO LUÍS CORDEIRO PELLEGRINI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11%. ARTIGO 31 DA LEI nº 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 23 

DA LEI Nº 9.711/98. RETENÇÃO DE 11%. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A contribuição social incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho está disciplinada no artigo 

22, da Lei nº 8.212/91. 

2.O artigo 31, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, não criou nova contribuição social, apenas 

delineou outra forma de arrecadação da contribuição social sobre a folha de salários, na hipótese de cessão de mão-de-

obra. 

3.Há previsão legal autorizando a compensação do valor retido pela tomadora quando do recolhimento das 

contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados da empresa cedente de mão-de-obra. 

4.Aplicação do disposto no artigo 128, do Código Tributário Nacional, que permite que terceiro diretamente 

relacionado com o fato gerador recolha desde logo o tributo no lugar do contribuinte, porquanto o faturamento da 

empresa cedente está estreitamente relacionado com o pagamento de seus empregados, por ser empresa intermediária na 

absorção de mão-de-obra pela empresa cessionária 

5.Apelação e  remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da 

Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.009824-9     REOMS  297568 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  EBG1 - EMPRESA BRASILEIRA DE GALPOES LTDA 
ADV     :  YVONE MARIA ROSANI 
PARTE R :  Uniao Federal 
PROC    :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 
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1.O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de 

aforamento necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União. 

2.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

3.A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem viola o princípio da eficiência 

previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público. 

4.Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do voto da Relatora e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.00.004672-0        AC 1254435 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    :  YASUO FUKUDA e outros 
ADV     :  MARTA DO CARMO TAQUES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

EXCLUSÃO DA EXECUÇÃO DE DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JULGADO DO STF EM 

SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - INAPLICABILIDADE - 

COISA JULGADA - MÁ-FÉ DA EMBARGANTE. 

1. Incabível, na via dos embargos à execução de sentença, a discussão sobre matéria objeto de decisão já transitada em 

julgado, com fundamento na orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante o entendimento do STF no sentido de serem indevidas as diferenças de correção monetária dos 

depósitos fundiários quando da edição dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor 

II (RE nº 226.855/RS), o fato é que não há no ordenamento jurídico norma que vincule todas as decisões judiciais 

àquelas tomadas pelos tribunais superiores em sede de recurso extraordinário e especial, que não têm efeito erga omnes. 

3. Aplicação do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas 

demandas que versam sobre o FGTS, desde que o ajuizamento da demanda seja posterior à publicação da MP 2.164-40, 

consoante orientação jurisprudencial do STJ, ressalvado entendimento anterior. 

4. Apelação parcialmente provida, condenando a embargante à multa por ato atentatório à dignidade da justiça, fixada 

no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 600, II e III, c/c art. 601, ambos do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, condenando a embargante à multa por ato 

atentatório à dignidade da justiça, fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do voto da Relatora 

e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.000624-4        AC 1254364 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
APDO    :  MARIA APARECIDA MARIANO DE MORAES RABELLO 
ADV     :  LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE. ART. 20, IX, DA LEI 

8.036/90. ANALOGIA. 

1. Diante do caso concreto, é lícito ao juiz dar maior alcance às hipóteses legais de levantamento dos depósitos 

fundiários, em observância aos direitos e garantias fundamentais e aos fins sociais a que se dirige a norma. Precedentes. 

2. O art. 20, IX, da Lei nº 8.036/90 tem por escopo o resguardo econômico do trabalhador, ou de seu dependente, que se 

vê acometido de enfermidade grave, possibilitando que venha a servir-se do pecúlio que tem vinculado ao FGTS; 

portanto, o permissivo legal em questão não deve ser interpretado de modo literal, mas sim estendido a outras doenças 

de gravidade análoga àquela prescrita na lei. 

3. Aplicação do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prevê a inexigibilidade dos honorários de advogado nas 

demandas que versam sobre o FGTS ajuizadas após a publicação da MP 2.164-40, consoante orientação jurisprudencial 

do STJ. 

4. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.005025-7        AC 1197185 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
APDO    :  NELSON VICENTE DE SOUZA e outros 
ADV     :  FRANK KASAI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

PRETENSÃO DA CEF DE EXCLUIR DA EXECUÇÃO DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, 

CONCEDIDAS PELA DECISÃO JUDICIAL EXEQÜENDA, POR FORÇA DE JULGADO DO STF, EM SEDE DE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - INAPLICABILIDADE - COISA 

JULGADA - MÁ-FÉ DA EMBARGANTE. 

1. Incabível, na via dos embargos à execução de sentença, a discussão sobre matéria objeto de decisão já transitada em 

julgado, com fundamento na orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 
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2. Não obstante o entendimento do STF no sentido de serem indevidas as diferenças de correção monetária dos 

depósitos fundiários quando da edição dos Planos Bresser, Collor I (salvo em relação ao mês de abril de 1990) e Collor 

II (RE nº 226.855/RS), o fato é que não há no ordenamento jurídico norma que vincule todas as decisões judiciais 

àquelas tomadas pelos tribunais superiores em sede de recurso extraordinário e especial, que não têm efeito erga omnes. 

3. Aplicação do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas 

demandas que versam sobre o FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP 2.164-40, consoante 

orientação jurisprudencial do STJ, ressalvado entendimento anterior. 

4. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida, condenando a embargante à multa por ato atentatório à 

dignidade da justiça, fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 600, II e III, c/c art. 601, 

ambos do CPC. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, condenando a embargante à multa por ato atentatório à dignidade da justiça, fixada no percentual de 10% 

sobre o valor do débito, nos termos do voto da Relatora e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, de 6 de maio 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.005295-3        AC 1254371 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ALMIRIA VIKANIS e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. FEVEREIRO DE 1989. 

1. Em fevereiro de 1989 os saldos das contas vinculadas ao FGTS foram corretamente corrigidos pela LFT, uma vez 

que, tendo sido a MP nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não configurou 

qualquer ilegalidade. 

2. Agravo regimental, conhecido como agravo interno, não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1a Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, em conhecer do agravo regimental como agravo interno e 

negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.020340-2       AMS  300343 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  CATIOCA CONSTRUTORA LTDA 
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ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

CONSTITUCIONAL - DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO - CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA AMPLA DEFESA. 

1.A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal.  

2.A Lei Maior  conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a  segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

3.O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

4.Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP.  

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2007. 

  

PROC.   :  2005.61.00.023746-1       AMS  284831 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VIACAO ITU LTDA 
ADV     :  ROBERTO JOSÉ DA FONSECA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MONTIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

CONSTITUCIONAL - DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO - CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA AMPLA DEFESA. PRELIMINAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL REJEITADA. 

1. Preliminar de carência de ação por perda de objeto rejeitada. A apelante demonstrou o seu direito líquido e certo no 

momento da propositura da ação, que não foi esvaziado com as decisões proferidas, uma vez que eventual concessão da 

ordem ao final da ação, autorizará o processamento do recurso administrativo sem o depósito prévio. 

2. A exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, contida no artigo 126, parágrafo 

1º, da Lei nº 8.213/91, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. Precedentes (RE nº 

388.359/PE e RE nº 390.513/SP). 

3. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito a ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 
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4. Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, dar 

provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2007. 

  

PROC.   :  2005.61.00.027783-5        AC 1226719 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 
APDO    :  NEW PLACE CONDOMINIO CLUBE 
ADV     :  LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INÉPCIA AFASTADA - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE 

PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

MORA - VENCIMENTO EM TERMO PREFIXADO - MULTA - HONORÁRIOS. 

1. A inicial foi instruída com os documentos aptos a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor. Preliminar de 

inépcia rejeitada.  

2. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 

3. Desnecessária a interpelação do devedor para a constituição em mora nas obrigações cujo vencimento se dá em termo 

prefixado. Aplicação da regra "dies interpellat pro homine". Ocorrendo o inadimplemento da obrigação, exigíveis os 

juros e a multa a partir do vencimento de cada prestação. 

4. Multa moratória a 2% (dois por cento) para as despesas condominiais vencidas e não pagas a partir de 10 de janeiro 

de 2003, nos termos do artigo 1.336 do novo Código Civil. 

5.  Correção monetária desde a data do vencimento da obrigação. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.007175-1        AC 1252288 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  REINALDO LIPE 
ADV     :  MARCIO LANDIM 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO ORIGINÁRIA PELO REGIME DO FGTS. INTERESSE DE AGIR. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1.O titular de conta vinculada ao FGTS que optou originariamente pelo regime tem interesse de agir para ajuizar ação 

em que se discute a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos depósitos fundiários, na medida em que 

o provimento jurisdicional limita-se à apreciação, em si, da existência do direito invocado, postergando-se a verificação 

do cumprimento do disposto na lei por parte do agente operador do Fundo para a fase de liquidação da sentença 

condenatória. 

2.O trabalhador adquire o direito aos juros progressivos na data em que exerce sua opção pelo regime do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

3.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, a prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente aos 

trinta anos que antecedem a propositura da ação, restando preservado o fundo do direito. 

4.Agravo interno não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1a Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do 

voto da Relatora, constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.040339-8        HC   24705 
ORIG.   :  200461190055954  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 
PACTE   :  PITER EDUM EWUEKE reu preso 
ADV     :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                  EMENTA 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS JULGADO PREJUDICADO. EXCESSO DE PRAZO. 

PROLAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.Agravo regimental que impugna decisão que julgou prejudicado o presente mandamus, em razão da prolação de 

sentença condenatória nos autos principais. 

2.Não prospera o pleito do agravante, por meio do qual objetiva o prosseguimento do feito. Uma vez proferida sentença 

condenatória não há mais que se falar em constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo para o término da 

instrução criminal. (Súmula n° 52 do e. Superior Tribunal de Justiça). 

3.Agravo regimental a que se nega provimento.  

                                                     ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

relatora.  

São Paulo, 24 de junho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.049466-5        AG  269761 
ORIG.   :  200361820608387  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
AGRDO   :  EARTH TECH DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO PEREIRA GOMARA 
AGRDO   :  BRICK CONSTRUTORA LTDA e outro 
ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 
AGRDO   :  W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  
AGRDO   :  EXFERA COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NOME DO SÓCIO DA EMPRESA CONSTANTE DA CDA. PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

LEGITIMIDADE.  

1. A indicação do nome do responsável ou do co-responsável na Certidão de Dívida Ativa confere ao indicado a 

condição de legitimado passivo para a relação processual executiva, autorizando que, contra ele, se promova ou se peça 

o redirecionamento da execução (precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça). 

2. Presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Aplicação do artigo 204 do CTN e do artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80.  

3. Cabe ao executado, por meio de embargos à execução ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a 

questão não demandar dilação probatória comprovar a inexistência da obrigação tributária contida no título ou que não é 

responsável pelo pagamento do débito, o que conduz à necessidade de citação do agravante. 

4. No caso, a empresa Earth Tech do Brasil Ltda., conforme consta dos autos às fls. 23 e 32, nos períodos de maio de 

1994 a 14 de fevereiro de 1995 e 29 de maio de 1997 a dezembro de 1998, compreendidos na CDA nº35.560.646-1 e na 

CDA nº35.560.645-3, não fazia parte do quadro social, o que exclui a sua responsabilidade, razão pela qual não merece 

reparo a decisão proferida pelo MM. Juiz "a quo".  

5. Agravo regimental de fls. 283/291 não conhecido. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

7. Agravo regimental de fls. 273/281 prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental de fls. 

283/291, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental de fls. 273/281, nos 
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termos do relatório e voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.105821-6        AG  283911 
ORIG.   :  200661000194375  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS CONSIDERADAS 

ESSENCIAIS À ANÁLISE DA CONTROVÉRSIA. ART. 525, INC. I, DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A ausência de peças facultativas consideradas essenciais à análise da controvérsia acarreta o não-conhecimento do 

recurso. 

2. A despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, a ausência das notificações 

dos débitos a serem parcelados, dos comprovantes dos pagamentos realizados pela agravante, dos acordos firmados na 

Justiça do Trabalho com os trabalhadores e dos documentos que comprovam a existência das execuções fiscais a serem 

cobradas, por se tratarem de documentos essenciais à apreciação da controvérsia, impede o conhecimento do recurso.  

3. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal 

e, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.000577-0        AC 1081658 
ORIG.   :  9507036474  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENGENHARIA E PAVIMENTACAO IGLESIAS LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, §4º, DA LEI Nº 6.830/80. 

1. A partir da Lei nº 11.051/04, o magistrado está autorizado a reconhecer a prescrição intercorrente de ofício, porém 

somente após a intimação da Fazenda Pública. Aplicação do artigo 40, §4º, da Lei de Execução Fiscal. 
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2. Sentença anulada. 

3. Preliminar acolhida e mérito da apelação prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, e no mérito, julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  03 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.029898-0       ACR   25394 
ORIG.   :  0500002141  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  RAMON CARLOS ORTEGA CABALLERO reu preso 
APTE    :  SANDRA LORENA SOARES CORREA reu preso 
ADV     :  ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA 

DA PENA. ATENUANTE RECONHECIDA DE OFÍCIO. ARTIGO 65, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. 

EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DA ASSOCIAÇÃO. ABOLITIO CRIMINIS. PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE REDUZIDA DE OFÍCIO. REGIME PRISIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

  

1.Ramon Carlos Ortega Caballero e Sandra Lorena Suarez Correa, presos em flagrante delito em 09/03/2005, foram 

denunciados como incursos nas sanções do artigo 12 c/c artigo 18, inciso I, e artigo 14 da Lei nº 6.368/76, por terem se 

associado para transportar 123,5kg (cento e vinte e três quilos e quinhentos gramas) de maconha e 0,375kg (trezentos e 

setenta e cinco gramas) de haxixe, obtidos no Paraguai, para fins de comércio, sem autorização legal ou regulamentar. 

2.Autoria e materialidade comprovadas.  

3.Dosimetria da pena. Com relação à Sandra Lorena Suarez Correa, reconhecida, de ofício, a atenuante descrita no 

artigo 65, inciso I, do Código Penal, pois de acordo com o documento de identidade juntado às fls. 63, a apelante, 

nascida em 31/10/1986, na data dos fatos contava com dezoito anos de idade.  

4.Com a entrada em vigor da Lei n.º 11.343/2006, ocorreu a abolitio criminis do inciso III, do artigo 18, da Lei nº 

6.368/76, na medida em que a novel legislação não previu a incidência de majorante na hipótese de associação eventual 

para o tráfico. De ofício afastado o aumento pela associação eventual para ambos os réus. 

5.Mantido o aumento da pena pela internacionalidade do tráfico, aplicado no patamar de 1/3 (um terço). 

6.Ramon Carlos Ortega Caballero condenado a 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, 

e Sandra Lorena Suarez Correa, a 4 (quatro) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, pelo crime de tráfico 

internacional de entorpecentes. 

7.Nos termos da Lei n° 11.464, de 28/03/2007, que prevê em seu artigo 1° nova redação ao artigo 2° da Lei n° 8.072/90, 

reconhecido o direito à progressão do regime prisional. 

8.Apelação a que se nega provimento. De ofício, reconhecida, para Sandra Lorena Suarez Correa, a atenuante prevista 

no artigo 65, inciso I, do Código Penal, e para ambos os réus, a ocorrência de abolitio criminis do inciso III do artigo 18 

da Lei nº 6.368/76 e o direito à progressão do regime prisional. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reconhecer, para Sandra 

Lorena Suarez Correa a atenuante prevista no artigo 65, inciso I, do Código Penal e, para ambos os réus, a ocorrência de 

abolitio criminis do inciso III do artigo 18 da Lei nº 6.368/76 e o direito à progressão do regime prisional, nos termos do 

voto da Relatora. 

Votaram o Juiz Conv. Márcio Mesquita e o Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010551-2       AMS  297526 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SANTA MARIA NEGOCIOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 

LTDA 
ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.  

1.A superveniência da Portaria SPU nº 293, de 04 de outubro de 2007, não acarreta a perda de objeto da ação, uma vez 

que quando da concessão da ordem, a SPU era a responsável pela elaboração do cálculo do laudêmio e pela expedição 

da certidão de aforamento. 

2.O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de 

aforamento necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União.  

3.Os fatos alegados estão documentalmente comprovados, demonstrando o direito líquido e certo dos impetrantes, não 

havendo que se falar em inadequação da via eleita e de ausência de interesse processual. 

4.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas.  

5.A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público. 

6.Alegação de perda de objeto rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de perda de objeto e negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.016839-0       AMS  294946 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  CIWAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO - CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE. 

1.A exigência de depósito prévio para apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio da ampla defesa 

consagrado na Constituição Federal (art. 5º, LV). 

2.O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência do depósito prévio recursal. 

3.Precedentes do Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários nos 388.359/PE e 390.513/SP). 

4.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.024650-8     REOMS  302663 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MABEL FERREIRA AVILA 
ADV     :  JOSE EDUARDO VUOLO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1.O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de 

aforamento necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União. 

2.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

3.A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público. 

4.Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora e na 

conformidade da ata do julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.02.000003-3       ACR   28231 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  EMERSON ROGERIO MARTINS 
ADV     :  JOÃO MARTINS NETO 
APDO    :  Justica Publica 
APDO    :  MARCELO DE JESUS ONOFRE DOS SANTOS reu preso 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. POSSE DE ARMA DE FOGO SEM 

REGISTRO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 10.826/2003. AUTORIA. MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DAS PENAS. 

reconhecida a atenuante de ofício. Valor do dia-multa reduzido. PENAS SUBSTITUTIVAS REDUZIDAS. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.Apelante condenado pela prática dos crimes dos artigos 289, parágrafo 1º, do Código Penal e 12 da Lei nº 

10.826/2003. Absolvido do delito inscrito no artigo 1º da Lei nº 2.252/54, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do 

Código de Processo Penal. 

2.Materialidade e autoria comprovadas em ambos os delitos. 

3.Condenação mantida. 

4.Dosimetria das penas. Mantidas as penas de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, e de 1 (um) ano de 

detenção e 10 (dez) dias-multa, para os delitos, inscritos, respectivamente, no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal 

e no artigo 12 da Lei nº 10.826/2003, em regime inicial aberto.  

5.De ofício, reconhecida a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, que não foi aplicada 

por ter sido a pena-base fixada no mínimo legal. 

6.Valor do dia-multa reduzido para o mínimo legal, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, nos termos do artigo 49, 

parágrafo 2º, do Código Penal, por constar nos autos que o réu é lavrador, que trabalha no corte de cana. 

7.Reduzida a pena substitutiva de prestação de serviços à comunidade pelo crime de moeda falsa, à entrega de 1 (uma) 

cesta básica mensal ao Juízo da execução, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), pelo período de 6 (seis) meses, uma 

vez que o réu afirmou que adquiriu o numerário contrafeito por R$ 300,00 (trezentos) reais. 

8.Reduzida a pena substitutiva de prestação de serviços à comunidade pelo crime de posse irregular de arma de fogo, à 

entrega de 1 (uma) cesta básica mensal ao Juízo da execução, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), pelo período de 3 

(três) meses, considerando que o réu declarou que comprou o revólver por R$ 150,00 (cento e cinqüenta) reais. 

9.Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir as multas e as penas substitutivas e, de ofício, reconhecida a 

atenuante da confissão espontânea, em relação ao delito do artigo 12 da Lei nº 10.826/2003, que não foi aplicada por ter 

sido a pena-base fixada no mínimo legal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir as multas e as penas 

substitutivas e, de ofício, reconhecer a atenuante da confissão espontânea, em relação ao delito do artigo 12 da Lei nº 

10.826/2003, deixando de aplicá-la por ter sido a pena-base fixada no mínimo legal, nos termos do voto da Relatora. 
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Votaram o Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA e o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011319-4        AG  291975 
ORIG.   :  9805071294  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA 
ADV     :  EDUARDO GUERSONI BEHAR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE.  

1.É assente na jurisprudência o cabimento de exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa puderem 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependerem de dilação probatória.  

2.A questão relativa à ilegitimidade de parte não depende de dilação probatória, já que a prova é exclusivamente 

documental e a juntada incumbe ao excipiente, considerando a presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de 

Dívida Ativa, nos termos do artigo 204 do CTN e do artigo 3º da LEF. 

3.Agravo de instrumento provido. 

4.Agravo regimental prejudicado 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.011321-2        AG  291977 
ORIG.   :  9805071294  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ENIO MASSASHI KATAYAMA 
ADV     :  EDUARDO GUERSONI BEHAR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INDICAÇÃO COMO RESPONSÁVEL NA CDA E 

NA EXECUÇÃO FISCAL. APRECIAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1.O agravante foi indicado como co-responsável pelo crédito exeqüendo, conforme consta da Certidão de Dívida Ativa 

e da petição inicial da execução fiscal, sendo, portanto, legítimo seu interesse na apreciação da exceção de pré-

executividade pelo Juízo a quo. 

2.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.034272-9        AG  297113 
ORIG.   :  200561820559324  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BERNARDINI S/A IND/ E COM/ massa falida 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECESSO FORENSE. ARTIGO 62, INCISO I, DA LEI Nº 5.010/66 E ARTIGO 

178 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. 

1.O artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66, considera feriado na Justiça Federal os dias compreendidos entre 20 de 

dezembro a 06 de janeiro.  

2.O diploma processual prevê no artigo 178 que os prazos processuais são contínuos e não se interrompem nos feriados. 

3.Na hipótese dos autos, o prazo para interposição do recurso pela agravante iniciou-se em 11.12.2006 e findou-se em 

26.12.2006, no entanto, diante do recesso forense, foi prorrogado para o primeiro dia útil, qual seja, 09.01.2006. 

4.Protocolizado o recurso em 16.01.2007, é de rigor o reconhecimento da intempestividade da apelação. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.056089-7        AG  301682 
ORIG.   :  9800371737  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDMILSON JOSE DA SILVA 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
AGRDO   :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO COHAB SP 
ADV     :  LIDIA TOYAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO SEM COBERTURA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS-FCVS. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1.O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, criado pelo extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, e 

formado pela contribuição dos próprios mutuários, objetiva à cobertura de eventuais saldos devedores remanescentes, 

verificados após o término do prazo previsto para o pagamento do contrato de financiamento habitacional. 

2.A Caixa Econômica Federal é a gestora do FCVS, visto que sucedeu o Banco Nacional da Habitação, quando da 

extinção deste pelo Decreto-Lei n. 2.291/98. 

3.Referida empresa pública federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versam sobre questões 

atinentes aos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação somente em duas hipóteses, quais sejam, quando 

atuar como agente financeiro ou quando o mutuante for instituição bancária particular e constar no contrato de 

financiamento o comprometimento do Fundo de Compensações de Variações Salariais. 

4.A Companhia Metropolitana de Habitação - COHAB/SP é o único agente do SFH com quem os agravantes 

contrataram e o contrato firmado não envolve a cobertura do FCVS. 

5. À falta de obrigatoriedade de litisconsórcio com a CEF diante da inexistência de previsão de cobertura do FCVS, a 

Justiça Federal é absolutamente incompetente para figurar no pólo passivo da demanda. 

6.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081353-2        AG  305681 
ORIG.   :  200461050129679  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  CELIA REGINA PACHECO SILVA 
ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. PERTINÊNCIA DA PROVA 

PERICIAL NÃO VERIFICADA. 

1.Cabe ao Magistrado determinar a produção das provas que considere necessárias ao seu livre convencimento. 
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2.O artigo 420 do Código de Processo Civil autoriza o indeferimento de prova técnica desde que seja desnecessária em 

vista das demais provas produzidas ou, ainda, quando a verificação de sua necessidade seja impraticável. 

3.Os elementos probatórios constantes dos autos são suficientes para a formação do convencimento do Magistrado 

sendo uma faculdade a determinação de produção de novas provas e, não, uma obrigação. 

4.A produção de prova pericial contábil configura-se desnecessária por tratar-se de questão exclusivamente de direito. 

5.Agravo improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.084957-5        AG  308363 
ORIG.   :  199961820013386  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA 

JUSTIÇA. ARTIGO 600 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUÍZO AO REGULAR ANDAMENTO DO 

PROCESSO NÃO VERIFICADO. MANUTENÇÃO DA ADVERTÊNCIA.  

1.A aplicação da multa por ato atentatório à dignidade da justiça decorre de uma das situações previstas no artigo 600 

do Código de Processo Civil. 

2.Segundo os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, a multa deve ser afastada já que a decisão que anulou a 

arrematação foi comunicada posteriormente ao Juízo a quo. 

3.É de rigor a manutenção da pena de advertência ante os embaraços causados pela agravante para a efetividade do 

provimento jurisdicional. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.090192-5        AG  312059 
ORIG.   :  200561050127973  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  IND/ E COM/ DE DOCES VILA NOVA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE 

DOS SÓCIOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Aplicação do artigo 204 do CTN e do artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80.  

2. Cabe ao executado, por meio de embargos à execução ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a 

questão não demandar dilação probatória comprovar a inexistência da obrigação tributária contida no título, ou que não 

é responsável pelo pagamento do débito, o que conduz à necessidade de citação dos agravados. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, por maioria, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.090451-3        AG  312183 
ORIG.   :  200561040104885  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  REGINALDO AGONDI FILHO 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 518, § 1º DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.O artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.276/06, determina que: "o juiz não 

receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça 

ou do Supremo Tribunal Federal". 

2.O pedido foi julgado improcedente com fundamento na Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao 

entendimento de que apenas os índices nela previstos são devidos à título de correção monetária das contas fundiárias e, 

seguindo o entendimento sumulado, o recurso de apelação não foi recebido.  

3.O Colendo Supremo Tribunal Federal, após a decisão proferida no RE nº 226.855/RS, firmou entendimento no 

sentido de que não são devidas as diferenças referentes aos Planos Bresser, Collor I (exceção feita ao mês de abril de 

1990) e Collor II, não reconhecendo, dessa forma, a aplicabilidade de outros percentuais, em substituição àqueles 

aplicados nos respectivos períodos sobre os saldos das contas vinculadas. 
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4.A Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça veda o processamento de recurso para o reconhecimento da 

aplicação de índices de correção monetária diversos ao que nela estão previstos. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto da Relatora, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.091492-0        AG  312790 
ORIG.   :  199903991167216  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     9607042417  1 

Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  UNIMED DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 
ADV     :  ADRIANO JOSE CARRIJO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DEPÓSITO 

JUDICIAL. LEI Nº 9.430/96. 

1.O depósito em juízo em valor igual ao da exação corresponde à atividade de lançamento e, uma vez aceito pelo Fisco, 

já propicia a homologação. 

2.Ante a sucumbência do contribuinte, os valores depositados devem ser convertidos em pagamento definitivo, nos 

termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II da Lei nº 9.703/98. 

3.A exigência do ato de lançamento para prevenir a decadência, consoante artigo 63 da Lei nº 9.430/96, faz-se 

necessário somente nas situações previstas pelo artigo 151, incisos IV e V do Código Tributário Nacional. 

4.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.092035-0        AG  313328 
ORIG.   :  200761040019453  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  AMERICO PEDRO NETO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 518, § 1º DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.O artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.276/06, determina que: "o juiz não 

receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça 

ou do Supremo Tribunal Federal". 

2.O pedido foi julgado improcedente com fundamento na Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por 

entender que apenas os índices nela previstos são devidos à título de correção monetária das contas fundiárias e, assim, 

neste entendimento sumulado, não recebeu o recurso de apelação.  

3.O Colendo Supremo Tribunal Federal, após a decisão proferida no RE nº 226.855/RS, firmou entendimento no 

sentido de que não são devidas as diferenças referentes aos Planos Bresser, Collor I (exceção feita ao mês de abril de 

1990) e Collor II, não reconhecendo, dessa forma, a aplicabilidade de outros percentuais, em substituição àqueles 

aplicados nos respectivos períodos sobre os saldos das contas vinculadas. 

4.A Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é impeditiva de recurso interposto para o reconhecimento 

da aplicação de índices de correção monetária diversos ao que nela estão previstos. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

6.Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2008 .                                      . 

  

PROC.   :  2007.03.00.092423-8        AG  313577 
ORIG.   :  200661040039691  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  CLEMOZEIDE APARECIDA DE PADILHA 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADMISSÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 518, § 1º DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.O artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.276/06, determina que: "o juiz não 

receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça 

ou do Supremo Tribunal Federal". 

2.O pedido foi julgado improcedente com fundamento na Súmula nº 252 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao 

fundamento que apenas os índices por ela previstos são devidos à título de correção monetária das contas fundiárias e, 

por essa razão, o recurso de apelação não foi recebido.  
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3.O Colendo Supremo Tribunal Federal, após a decisão proferida no RE nº 226.855/RS, firmou entendimento no 

sentido de que não são devidas as diferenças referentes aos Planos Bresser, Collor I (exceção feita ao mês de abril de 

1990) e Collor II, não reconhecendo, dessa forma, a aplicabilidade de outros percentuais, em substituição àqueles 

aplicados nos respectivos períodos sobre os saldos das contas vinculadas. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto da Relatora, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2008 .                                      . 

  

PROC.   :  2007.03.00.092771-9        AG  313762 
ORIG.   :  0000009008  A Vr COTIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  CONTERMA CONSTRUTORA INDL/ E TERMOTECNICA LTDA e   

outros 
ADV     :  MAURICIO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MONICA BARIZON GUIMARAES SILVA  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - CABIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCLUSÃO DE 

SÓCIO DA EMPRESA NO PÓLO PASSIVO . POSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade  é cabível independentemente da interposição de embargos à execução e, portanto, 

prescinde da garantia do juízo. 

2. Por ser medida excepcional é admitida somente quando se tratar de matéria que pode ser conhecida de oficio pelo 

juiz e não dependa de dilação probatória. 

3. A argüição diz respeito à nulidade da execução, em razão da ilegitimidade passiva, matéria de ordem pública, que 

pode ser analisada de ofício pelo Juiz, e  não depende de dilação probatória, já que a prova é exclusivamente 

documental. 

4. A execução judicial para cobrança de contribuições ao FGTS, inscritas em Dívida Ativa, é regulada pela Lei nº 

6.830/80. 

5. O art. 4º, §2º, da aludida lei determina que à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 

normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial. 

6. Portanto, apesar de ter a contribuição ao FGTS natureza tributária, no que tange à responsabilidade dos sócios, rege-

se pelas normas do Código Tributário Nacional. 

7. A Lei nº 8.036/90 considera infração o não-recolhimento mensal do percentual ao FGTS (artigo 23, parágrafo 1º).  

8. Todavia, não restou comprovado que, à época dos fatos geradores, o agravado não detinha poderes de decisão 

relativamente aos negócios da empresa, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, é responsável pelo 

débito ora executado e, por essa razão, é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 
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9. Agravo de instrumento, conhecido em parte e, na  parte conhecida, provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, em parte, do agravo de instrumento e, na 

parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.093433-5        AG  314328 
ORIG.   :  200361040171531  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  HIJINO MIRANDA COSTA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

1. O artigo 604, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração 

do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos 

extratos, devendo diligenciar junto aos bancos depositários os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.094891-7        AG  315395 
ORIG.   :  071192  1 Vr EMBU/SP     0000001483  A Vr EMBU/SP     0000057221  

A Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
AGRDO   :  TREND S PRE MOLDADOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DO TRABALHO DA 1 VARA DE EMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. COMPETÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45. JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1.Nas ações que têm como causa de pedir o FGTS estabelece-se uma relação jurídica entre a União Federal, 

representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Caixa Econômica Federal e o empregado, não se 

confundindo com a relação contratual de emprego. 

2.Apesar da ampliação do rol de competências da Justiça do Trabalho, não houve a inclusão da execução de dívida ativa 

do FGTS que permanece dentre as matérias de competência da Justiça Federal. 

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.095425-5        AG  315724 
ORIG.   :  200361110041916  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  LUZIA BIZZI PAES 
ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  GRAFIMAR SERVICOS GRAFICOS LTDA EPP e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. SOCIEDADE LIMITADA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Reexaminando a questão sobre a legitimidade dos sócios de sociedade devedora da Seguridade Social, reformulei 

entendimento anterior sobre a aplicabilidade  do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

2. Consoante decisão da 1ª Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, a responsabilidade 

solidária, criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, somente pode ser reconhecida quando presentes as condições do 

artigo 135, inciso III, do CTN. 

3.Assim, a partir desse julgado, que passo a adotar concluo que nas execuções fiscais para cobrança de contribuições 

previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócios, que exercem a gerência,  são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos.  

4. Em se tratando de dívida "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, 

caracteriza infração à lei.  

5. Compete, em conseqüência, ao sócio, quando inscrito como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a 

falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou culposa, para se eximir da obrigação e, afastar a 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. Artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80 
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6.Afastada a ilegitimidade de figurar no pólo passivo da execução à falta de documentos suficientes para afastar a 

responsabilidade pelo não recolhimento das contribuições. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.099688-2        AG  318642 
ORIG.   :  200761140058821  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

0400002060  6 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  PRIMITIVO XAVIER DA SILVA e outro 
ADV     :  MARCOS VINICIUS MONTEIRO DE OLIVEIRA 
PARTE R :  ANTONIO DE PADUA DIAS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. DOMÍNIO PARTICULAR. QUEBRA DA CONTINUIDADE 

REGISTRAL NÃO COMPROVADA. INTERESSE DA UNIÃO NÃO VERIFICADO. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 

1.Há nos autos elementos probatórios suficientes que demonstram que o imóvel usucapiendo encontra-se em área de 

domínio particular. 

2.A União Federal não obteve êxito em demonstrar a quebra da continuidade registral e, ainda, caso houvesse restrição 

ou se a área fosse de domínio público, o registro de transmissão não teria sido realizado. 

3.As provas produzidas militam a favor do reconhecimento de que o imóvel usucapiendo pertence ao domínio 

particular, o que afasta a competência da Justiça Federal. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

5.Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101756-5        AG  320154 
ORIG.   :  200361000187163  14 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  EZEQUIEL GOBETTI 
ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO.VALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA 

PARTE QUE OS CONTRATOU.  

1. O termo de adesão ao acordo proposto pelo Governo Federal, para pagamento dos expurgos do FGTS, desde que 

realizado por pessoa capaz e sem vício de vontade, considera-se ato jurídico perfeito, e a parte somente poderá se 

socorrer da tutela jurisdicional por meio de ação anulatória, proposta no prazo previsto no art. 178 do novo Código 

Civil, para demonstrar a inexistência dos requisitos de existência e validade do ato jurídico. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, em 

conformidade com a ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101884-3        AG  320276 
ORIG.   :  200461000332167  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SEVERINO DANIEL CABRAL FILHO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 

70/66 - INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

LEGALIDADE. 

1- Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.  

2- Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária.  

3- Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente.  
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4- A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5- A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.019019-9        AC 1198171 
ORIG.   :  9300129163  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO 
APDO    :  JAYME AGUIAR (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  WANDERLEI ANTONIO GALACINI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. FALTA DE 

PRONUNCIAMENTO SOBRE A PREVISIBILIDADE CONTRATUAL DE APLICAÇÃO DO CES NO CÁLCULO 

DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA. FCVS. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado acolheu, por unanimidade, negou provimento às apelações, e julgou parcialmente 

procedente o pedido para determinar o reajuste das prestações da casa própria pelo índice de reajuste da categoria 

profissional do titular, sem aplicação do CES, e considerou quitado o saldo devedor, em razão da cobertura do FCVS. A 

decisão está fundamentada, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

3. Embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

4. Embargos de declaração Caixa Econômica Federal e  Bradesco improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal 

e  Bradesco, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001430-5        AG  323652 
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ORIG.   :  0500000095  3 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  MARIO JOSE DA SILVA 
ADV     :  BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI Nº 1.060/50. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA.  

1.O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece em favor do beneficiário da assistência judiciária a presunção relativa de 

necessidade do benefício. 

2.Para sua concessão, basta a mera afirmação na petição inicial da impossibilidade de arcar com as custas do processo e 

com os honorários advocatícios, sem a necessidade de comprovar a situação de miserabilidade. 

3.A gratuidade é um direito subjetivo previsto na Constituição Federal, somente podendo ser afastado na hipótese de 

prova inequívoca da inexistência do estado de penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001669-7        AG  323838 
ORIG.   :  200161000211843  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  JANIR JUVENCIO MACHADO e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. FCVS. UNIÃO FEDERAL. ASSISTENTE. LEI Nº 9.469/97. 

POSSIBILIDADE. 

1.A pessoa jurídica de direito público poderá intervir nas causas cujas decisões possam causar reflexos de natureza 

econômica, ainda que indiretos, sem a necessidade de demonstrar interesse jurídico para tanto, configurada a 

possibilidade da decisão judicial vir a causar comprometimento aos recursos do Tesouro Nacional a intervenção da 

União Federal é de rigor, conforme artigo 5º da Lei nº 9.469/97. 

2.O comprometimento de recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS é motivo suficiente para 

legitimar a intervenção da União Federal na lide. 

3.Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001841-4        AG  323959 
ORIG.   :  0400009827  A Vr INDAIATUBA/SP     0400157022  A Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  CASA DA PROVIDENCIA e outros 
ADV     :  ERASMO BARDI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE.  

1.É assente na jurisprudência o cabimento de exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa puderem 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependerem de dilação probatória.  

2.A questão relativa à ilegitimidade de parte não depende de dilação probatória, já que a prova é exclusivamente 

documental e a juntada incumbe ao excipiente, considerando a presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de 

Dívida Ativa, nos termos do artigo 204 do CTN e do artigo 3º da LEF. 

3.Agravo de instrumento provido. 

4.Agravo regimental prejudicado 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por 

maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.002019-6        AG  324077 
ORIG.   :  200761000172542  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
AGRDO   :  RICARDO UEMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SIGILO FISCAL - QUEBRA EXCEPCIONAL. 
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1. Garantia constitucional do sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) não é absoluta.  

2. Comprovação de que o exeqüente realizou todos os atos possíveis na tentativa de localizar bens do executado, não 

restando alternativa senão pleitear judicialmente.  

3. Possibilidade excepcional da quebra do sigilo visando não somente ao atendimento imediato de busca de satisfação 

do interesse do exeqüente, mas também dar efetividade ao processo como forma de realização de justiça. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.002425-6        AG  324413 
ORIG.   :  0100000625  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO BALBINO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLUBE IMPERIAL 
ADV     :  WILSON ARAUJO JUNIOR 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS BALIEIRO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

VALOR EXCESSIVO. 

1.O perito judicial cumpre munus público , não podendo dele se valer para cobrar dos serviços o valor comercial que 

receberia se contratado por particular. 

2.O custo da perícia é determinado pela dificuldade técnica intrínseca ao trabalho, pelo grau de responsabilidade da 

atribuição e pelas dificuldades externas ao trabalho. 

3.O valor fixado a título de honorários periciais figura-se excessivo tendo em vista tratar-se de tarefa de pouca 

complexidade. 

4.Inaplicável à espécie a Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, uma vez que sua utilização restringe-se aos 

casos de custeio da assistência judiciária gratuita. 

5.Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é de rigor a diminuição dos honorários periciais 

em patamar adequado à realidade dos autos. 

6.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.002811-0        AG  324713 
ORIG.   :  200761050140032  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  M ZELINSKI MONTEIRO E CIA LTDA MM LOGISTICA 
ADV     :  TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO . CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR 

DA NOTA FISCAL OU FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 23 DA LEI Nº 9.711/98. RETENÇÃO DE 11%. EMPRESA OPTANTE DO 

SIMPLES.  

1. A Lei nº 9.317/96 instituiu um sistema diferenciado, simplificado e favorecido de arrecadação de impostos e 

contribuições - SIMPLES, aplicável às micro e pequenas empresas, consubstanciado em uma base de cálculo única, 

qual seja, o faturamento mensal. 

2. O optante do SIMPLES está obrigado ao pagamento das contribuições sociais previstas na alínea f do parágrafo 1º da 

Lei nº 9.317/96, devendo recolhê-las de acordo com a sistemática específica daquela lei, não sendo aplicável a 

sistemática geral de recolhimento instituída pela Lei nº 9.711/98. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003135-2        AG  324880 
ORIG.   :  200761050158966  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  MANOEL SANTOS BENTO e outros 
ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSO CIVIL - SFH - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 

70/66  

1.Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 
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2.Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3.Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4.A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004335-4        AG  325714 
ORIG.   :  200861000004960  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCIA APARECIDA PERRONI SILVA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 

70/66 - INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

LEGALIDADE. 

1.Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2.Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3.Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4.A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 
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5.A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004595-8        AG  325859 
ORIG.   :  200461000010085  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
AGRDO   :  VIACAO ESMERALDA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SIGILO FISCAL - QUEBRA EXCEPCIONAL. 

1. Garantia constitucional do sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) não é absoluta.  

2. Comprovação de que o exeqüente realizou todos os atos possíveis na tentativa de localizar bens do executado, não 

restando alternativa senão pleitear judicialmente.  

3. Possibilidade excepcional da quebra do sigilo visando não somente ao atendimento imediato de busca de satisfação 

do interesse do exeqüente, mas também dar efetividade ao processo como forma de realização de justiça. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005073-5        AG  326131 
ORIG.   :  9404016330  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  RUBENS CAVALHEIRO JUNIOR 
ADV     :  IVAN DE OLIVEIRA COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  EXCON ENGENHARIA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. SOCIEDADE 

LIMITADA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Reexaminando a questão sobre a legitimidade dos sócios de sociedade devedora da Seguridade Social, reformulei 

entendimento anterior sobre a aplicabilidade  do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

2. Consoante decisão da 1ª Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, a responsabilidade 

solidária, criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, somente pode ser reconhecida quando presentes as condições do 

artigo 135, inciso III, do CTN. 

3.Assim, a partir desse julgado, que passo a adotar concluo que  nas execuções fiscais para cobrança de contribuições 

previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócios, que exercem a gerência,  são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos.  

4. Em se tratando de dívida "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, 

caracteriza infração à lei.  

5. Compete, em conseqüência, ao sócio, quando inscrito como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a 

falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou culposa, para se eximir da obrigação e, afastar a 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. Artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80 

6.Afastada a ilegitimidade de figurar no polo passivo da execução à falta de documentos suficientes para afastar a 

responsabilidade pelo não recolhimento das contribuições. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006627-5        AG  327326 
ORIG.   :  200861000021453  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO JOSE GOMES DA ROSA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 

70/66 - - LEGALIDADE. 

1- Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.  

2- Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 
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financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária.  

3- Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente.  

4- A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5- A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6- Agravo de instrumento improvido." 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012677-6        HC   31826 
ORIG.   :  200761100016803  1 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  RICARDO SIKLER 
IMPTE   :  FABIO SOARES DOS SANTOS 
PACTE   :  EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA reu preso 
ADV     :  RICARDO SIKLER 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                                 EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. PERÍCIA CRIMINAL. 

AUSÊNCIA DE REFERÊNCIAS ACÚSTICAS DO RÉU. EXCESSO DE PRAZO. ALEGAÇÕES AFASTADAS. 

ORDEM DENEGADA 

1.Inquérito Policial instaurado para apurar o envolvimento do paciente com freqüentes apreensões de vultosas cargas de 

cigarros, de importação proibida, adquiridos no Paraguai. 

2.A alegação de que não restou constatado pela perícia criminal referências acústicas da voz do paciente nas 

interceptações telefônicas não merece prosperar. 

3.As investigações realizadas pela Polícia Federal não se restringiram às interceptações telefônicas. Informações do 

perito criminal de que não sabia que o paciente era conhecido por codinome. 

4.Considerando que a ação penal se encontra na fase do artigo 500 do CPP, resta prejudicada a alegação de excesso de 

prazo. 

5.A questão relativa à legalidade da prisão do paciente já foi objeto de análise de habeas corpus impetrado 

anteriormente. 

6.Paciente julgado carecedor em parte do habeas corpus e, no mais, denegada a ordem. 
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                                         ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar o paciente carecedor em parte do habeas corpus e, no mais, 

denegar a ordem, nos termos do voto da relatora.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012984-4        HC   31849 
ORIG.   :  200761810061954  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JOSE ROBERTO BATOCHIO 
IMPTE   :  RICARDO TOLEDO SANTOS FILHO 
PACTE   :  MARCELO MACAHIBA COLLOCA 
ADV     :  JOSE ROBERTO BATOCHIO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. CIRCUNSTÂNCIA NÃO EVIDENCIADA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA 

1.Inquérito Policial instaurado para apurar o envolvimento do paciente em remessas de valores para o exterior, por meio 

de operações conhecidas como dólar-cabo e atuação ilegal no mercado de câmbio paralelo. 

2.A denúncia contém a exposição clara e objetiva dos fatos alegadamente delituosos, o que possibilita ao paciente o 

exercício pleno do direito à ampla defesa. 

3.Afastada a alegação de inépcia, uma vez que a inicial acusatória preenche os requisitos do artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

4.O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verifica de pronto a 

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade, 

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. 

5.A alegação de que o paciente não teve nenhum envolvimento com os fatos descritos na denúncia será objeto de 

análise no curso da instrução criminal, incabível em sede de habeas corpus. 

6.Ordem denegada. 

                                          ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da relatora.  

São Paulo, 24 de junho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014718-4        HC   32008 
ORIG.   :  200861100044001  3 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 
PACTE   :  JERONIMO DO CARMO PEREIRA reu preso 
ADV     :  ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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                                                 EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. LIBERDADE PROVISÓRIA. REDUÇÃO DO VALOR 

ARBITRADO PARA A FIANÇA. MÍNIMO LEGAL. SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ACUSADO. ORDEM 

CONCEDIDA. 

1.Paciente preso em flagrante delito quando transportava grande quantidade de mercadoria de origem estrangeira, sem 

documentação comprobatória da internação regular no país. 

2.Considerando que o delito praticado pelo paciente tem pena máxima in abstrato de quatro anos de reclusão, deve o 

magistrado aplicar os limites do valor da fiança estabelecidos pelo artigo 325 do CPP, alínea "b", além de levar em 

conta o estabelecido no artigo 326 do mesmo Código, mormente no que tange à situação econômica e vida pregressa. 

3.No caso dos autos, a cópia do auto de prisão em flagrante noticia que o paciente declarou, no momento da prisão, que 

as mercadorias apreendidas não eram de sua propriedade, já que havia sido contratado apenas como motorista. Outro 

elemento indicativo da situação financeira do paciente são as declarações acostadas aos autos que demonstram que 

estava desempregado e que sua companheira é diarista. 

4.Ordem concedida para reduzir o valor da fiança para o mínimo estabelecido no Código de Processo Penal. 

                                          ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, concedeu a ordem para reduzir o valor da fiança para 200 BTN'S, 

consistente no mínimo estabelecido no artigo 325, alínea "b" do Código de Processo Penal, sendo que o Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo o fazia em maior extensão para reconhecer o direito à liberdade provisória, independentemente de 

fiança. 

São Paulo, 10 de junho de 2.008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016490-0        HC   32195 
ORIG.   :  200461020107864  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPTE   :  ANDRE SANTOS ROCHA DA SILVA 
PACTE   :  LUCIANO NOBORU MOLICAO 
ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                     

                                                  EMENTA 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO LIMINAR. INCOMPETÊNCIA. PEDIDO NÃO 

FORMULADO EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.Agravo regimental que impugna decisão que indeferiu liminarmente o presente mandamus, em razão da 

incompetência desta e. Corte para processar e julgar o feito. 

2.Não prospera o pleito do agravante, por meio do qual objetiva o prosseguimento do feito. Considerando que o pedido 

não foi formulado perante o Juízo de primeiro grau, esta e. Corte é incompetente para apreciar o feito sob pena de 

supressão de instância. 

3.Agravo regimental a que se nega provimento.  

                                                     ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

relatora.  

São Paulo, 24 de junho de 2.008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000215-2        AC 1276407 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  CASSIANO CARLOS CORREA 
ADV     :  PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

correspondentes à correção dos saldos da conta vinculada por índices diversos daqueles previstos na legislação de 

regência, nos meses de junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), abril, maio e julho 

de 1990 (IPC de 44,80%, 7,87% e 12,92%, respectivamente) e fevereiro de 1991 (IPC de 21,87%), atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar do crédito a menor. Verba honorária, fixada em 

10% do valor da condenação, pela ré. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente: (a) carência da ação na hipótese 

de adesão às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001 ou saque dos valores disponibilizados na 

forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 

1989 e março e junho de 1990; (c) ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores 

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter 

sido manifestada antes do advento da referida lei; (d) ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do 

pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no 

artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-40. 

Com contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não conheço da apelação de no que concerne: (a) à prévia celebração do acordo previsto na LC nº 110/2001 ou ao 

saque direto possibilitado pela Lei nº 10.555/2002; (b) à carência de ação em relação às correções incidentes em 

fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) à matéria preliminar e de mérito relativa aos juros progressivos; (d) às 

diferenças relativas à multa rescisória e à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90; e (e) à impossibilidade 

de antecipação dos efeitos da tutela. 
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No julgamento do Recurso Extraordinário n° 226.855-7-RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, em 

31.08.2000, ficou assentado o direito à atualização dos saldos das contas de FGTS pelo IPC nos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990: 

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II.  O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que 

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela 

ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido à regime jurídico. Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos planos Verão e Collor I (este no que 

diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria e 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações do saldos do FGTS no 

tocante aos planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.". 

O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a Súmula 252: 

"Os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS)." 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, e ressalvando meu 

entendimento pessoal, rendo-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, considerando devidas apenas: (a) a 

diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (42,72%) e o aplicado pela ré para o período (22,35%), a ser 

aplicada sobre os saldos existentes em 01.12.1988, e devida a partir de 01.03.1989; e (b) a diferença de 44,80% a ser 

aplicada sobre os saldos existentes em 01.04.1990, e devida a partir de 02.05.1990. 

No mês de julho de 1990, é indevida a aplicação do índice requerido, tendo em vista que não há qualquer óbice à 

aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória n° 

189, de 30.05.1990, nos meses que se seguiram. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Passo à análise da verba honorária. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-40, de 27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda 

Constitucional n° 32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS 

e os titulares das contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 2.164-40, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; 

REsp 702.493, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 

671.531, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Isto posto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças de correção monetária 

dos depósitos fundiários nos meses de junho de 1987 (IPC de 26,06%), maio e julho de 1990 (IPC de 7,87% e 12,92%, 
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respectivamente) e fevereiro de 1991 (IPC de 21,87%) e para fixar a citação como termo inicial da incidência dos juros 

de mora, bem como para excluir da condenação a verba honorária, mantida no mais a sentença apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.000362-5        AC 1299222 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  AVELINO BRAZ DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão: 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Avelino Braz da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação do IPC nos índices de 26,06% (junho/87), 16,55% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 

86,75% (fevereiro/91), 10,14% (fevereiro/89), 12,92% (junho/90) e 11,79% (março/91) sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS (fls. 02/10). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil o pedido relativo aos índices de junho/87, janeiro/89 e abril/90 e, em relação aos demais índices, o pedido foi 

julgado improcedente (fls. 21/25). 

A parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a inconstitucionalidade do acordo previsto na LC nº 110/01 e que, 

portanto, o Termo de Adesão firmado pelo autor não poderia ter sido homologado, pelo que deve ser declarada a 

nulidade da r. sentneça (fls. 31/37). 

Com contra-razões de apelação (fls. 44/50), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido.  

Anoto, inicialmente, que o MM. Juiz 'a quo' julgou extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil o pedido relativo aos índices de junho/87, janeiro/89 e abril/90 em razão de reconhecido a 

ocorrência da coisa julgada e, em relação aos demais índices, o pedido foi julgado improcedente em observância à 

Súmula nº 252 do STJ. 

Ocorre que a parte autora, em suas razões recursais, se insurgiu tão somente quanto à inconstitucionalidade do acordo 

previsto na LC nº 110/01, nada se referindo a respeito da improcedência do pedido e da ocorrência de coisa julgada. 

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecido do 

presente recurso. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 
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NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. SÚMULA Nº 

115/STJ. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO 

STJ. 

1. Não constando dos autos a procuração outorgada ao advogado subscritor do agravo regimental, aplica-se o enunciado 

da Súmula nº 115/STJ. 

2. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 

3. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ). 

4. Agravo não conhecido. 

(AgRg no REsp 624554 / PE, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ 02.10.2006). 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.000391-8        AC 1289817 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ELIANA INES FERREIRA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Eliana Inês Ferreira em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação dos índices do 

IPC de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991 (fls. 02/10). 

O MM. Juiz a quo julgou o extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, o pedido relativo a junho/87, janeiro e fevereiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 uma vez que a parte aderiu ao 

acordo previsto na LC nº 110/01 e, em relação aos demais índices, julgou o pedido improcedente, oportunidade em que 

foi condenada no pagamento de honorários fixados em R$ 200,00 (fls. 69/74). 

Inconformada, apela a autora, sustentando que o Termo de Adesão seria parcialmente nulo no que diz respeito à 

renúncia a pleitos de quaisquer outros índices relativos ao período de junho de 1967 a fevereiro de 1991. Por fim, requer 

seja determinada a aplicação dos índices pleiteados inicialmente, bem como seja condenada a Caixa Econômica Federal 

no pagamento de verba honorária a ser fixada em 15% do valor da condenação (fls. 78/84).  
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Com contra-razões de apelação (fls. 94/97), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido 

Inicialmente, verifico que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo 

de adesão cujo teor é tratado no art. 6° da referida Lei. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Cumpre ressaltar, no entanto, que consta do Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos 

de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 

1987 a fevereiro de 1991, conforme informado pela própria apelante às fls. 60, pelo que o período de março de 1991 

requerido pela autora não estaria submetido às cláusulas do acordo previsto na LC nº 110/01. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de março de 1991. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora apenas para afastar a sua condenação no 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.000650-8        AC  806164 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  BERNARDINO SCALEA 
ADV     :  ALESSANDRA TIEMI NISHI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença (fls. 178/180) que, em ação de execução movida em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação 

da obrigação pela ré. 

Em seu recurso de apelação (fls. 183/194) o autor alega a existência de divergências entre os valores calculados pela 

executada (fls. 131/136) e os decorrentes da sentença condenatória de fls. 61/72, em três aspectos, quais sejam, "a base 

de cálculo e a data utilizada", a aplicação dos índices expurgados e o cálculo dos juros de mora. 

Quanto ao primeiro tópico, sustenta que "a data base deve ser a dos saldos relativos a janeiro/89 e abril/90 e que, 

mesmo o creditamento da correção sendo trimestral, o saldo base para o cálculo da diferença deveria ser o do dia 

31/12/88 e não 01/12/88. Sustenta, mais que, nos cálculos dos expurgos do Plano Collor I "deixaram de adicionar o 

valor referente ao efeito  de março/90". 

Prosseguindo, alega que a forma matemático-financeira (sic) está errada, já que "os expurgos (...) devem ser calculados 

separadamente; ou deve-se aplicar os efeitos do primeiro plano sobre o montante do segundo, sobre (sic) pena" de 

prejuízo. E, ainda, afirma que sobre o expurgo de abril/90 devem incidir todos os efeitos de janeiro/89. 

Alega que os índices concedidos pela sentença são líquidos e não devem sofrer descontos. 

Finalmente, quanto aos juros de mora, o apelante afirma não pretender capitalização  de juros e sim "uma aplicação 

justa daquilo que configuraria  uma correção utilizada em qualquer caderneta da poupança". Descreve a fórmula que 

deve ser utilizada para os cálculos dos juros de mora concluindo que as diferenças ventiladas, embora pequenas 

acresceriam significativamente o montante. 

Apresenta planilha de cálculo e pede a reforma da r. sentença. 

Em contra-razões a executada refuta os argumentos do autor e defende a manutenção da decisão. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

A apelação não merece ser provida. 

Quanto às alegações a respeito da data base não se sustentam, pois, a r.sentença ao condenar a ré a corrigir os saldos das 

contas vinculadas do autor com a diferença entre os percentuais efetivamente aplicados e as taxas de 42,72% e 44,80%, 

judicialmente determinadas para os meses de janeiro/89 e abril/90, deixou claramente estabelecidos os termos iniciais e 

os percentuais das diferenças da correção monetária que fora expurgada.  

A periodicidade e a data base para as atualizações estão estabelecidas na legislação do FGTS. Os índices de correção 

monetária do mês de janeiro de 1989 foram aplicados aos saldos existentes em 01/12/1988 (e não, como quer o autor, 
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em 31/12/1988) e creditados somente em 01/03/ 1989, assim como o saldo base para a aplicação do índice de 44,80% 

em 01/05/90 é o do dia 02/04/90 em conformidade com a lei vigente à época. 

Quanto à afirmação de que no cálculo envolvendo o percentual de 44,80%, não se considerou o "efeito de março/90", 

não condiz com a realidade dos fatos, pois a simples observação da planilha de cálculo às fls. 133, revela a correta 

sequência de aplicação de todos os índices cabíveis desde o início do cômputo da diferença, inclusive o do mês de 

março/90.  

A questão sobre deverem "ser calculadas separadamente" as diferenças ou aplicar-se "os efeitos" de um plano sobre 

outro que o apelante levanta, não tem fundamento contábil ou jurídico e a simples observação da planilha, de fls. 

133/136, indica que os cálculos não são meramente "separados", como sugere o apelante, mas realizados em ordem 

cronológica e lógica, sendo aplicados todos os índices cabíveis, não havendo nenhum prejuízo ao autor. Mostra, ainda, a 

sequência de cálculos, que ambos os percentuais determinados na r. sentença foram aplicados na forma correta. 

A sentença especifica claramente que a correção dos saldos fundiários existentes em janeiro/89 é de 42,72%, o que 

significa que este é o índice a ser utilizado para a correção. Senão vejamos: 

O índice aplicado pela CEF em 01/03/89 foi 0,893071, que foi obtido da seguinte forma:  

(OTN DEZ/88 = 28,79) X (OTN JAN/89 = 22,3591) X (LFT FEV/89 = 18,3539) X 6%  (-1, X100) => 

1,2879 X 1,223591 X 1,183539 X 1,014999696 = 0,893071  

Em decorrência da r. sentença, foi alterado o índice de janeiro de 89 ficando assim a fórmula de cálculo do índice: 

(OTN DEZ/88 = 28,79) X (OTN JAN/89 = 42,72) X (LFT FEV/89 = 18,3539) X 6%  => 

1,2879 X 1,4272 X 1,183539 X 1,014999696 = 1,208083. 

Então, em decorrência da r. sentença o coeficiente de correção do saldo na época ficou sendo  1,208083. 

Como já havia sido aplicado o coeficiente 1,893071 restou aplicar a diferença entre os dois índices como segue: 

1,208083 - 0,893071 = 0,315012 

Portanto, o índice a ser aplicado é 0,315012conforme consta da planilha da ré.  

Quanto ao índice de abril de 1990 44,80%, também, foi corretamente utilizado. 

Sem razão o apelante. 

Quanto aos juros de mora está correta a fórmula aplicada pela ré.  

Embora não seja este o escopo do recurso, cabe lembrar que os juros de mora calculam-se pela fórmula dos juros 

simples (J = C.i.t), onde  

J é o montante dos juros de mora;  

C é o valor sobre o qual incidirão os juros de mora;  

i é obtido pela fórmula i = taxa dos juros de mora dividida por 100, (no caso, i = 0,5/100 = 0,005) e 

t é o número de períodos da unidade de tempo em que é expressa a taxa de juros de mora (no caso, t é o número de 

meses, pois a taxa é 0,5% ao mês). 

Tal é a fórmula, corretamente aplicada pela ré às fls. 132. 
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Apenas por amor à argumentação explico que a forma proposta pelo autor às fls. 190 é justamente a fórmula de cálculo 

dos juros compostos ou capitalizados, proibidos na nossa legislação, J = (1 + i)n (onde n é o número de períodos em que 

é expressa a taxa). Seguindo-se o exemplo da tabela do autor -fls. 190 - e os 25 períodos ali considerados veremos que:  

J = (1+ 0,005)25 = 13,28%, 

que é a indevida taxa dos juros capitalizados, pretendida pelo apelante, que se pode observar ao final da tabela 

elaborada pelo próprio às fls. 190. 

Também neste quesito, sem razão o autor. 

Os argumentos expendidos pelo autor em seu recurso não se fundamentam jurídica e contabilmente, restringindo-se a 

dizer como acha que os cálculos devem ser feitos sem atacar os fundamentos jurídicos e contábeis dos cálculos 

apresentados pela ré e, ainda, sem refutar nenhum dos índices utilizados, repetindo-os nas tabelas que criou.  

Por estarem corretamente formulados os cálculos da executada, inclusive com a manifestação favorável da Contadoria 

do Juízo (fls. 158) e, não se verificando, em nenhum aspecto, prejuízo à parte credora, não assiste razão ao autor no 

presente recurso. 

Por todo o exposto, manifesta a improcedência da apelação, tendo sido a extinção da execução corretamente 

determinada pela r. sentença a quo. 

Assim sendo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza nestas circunstâncias que o relator 

decida isoladamente, conheço da apelação do autor e NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo, na íntegra, a r. sentença 

proferida em primeiro grau. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.000703-1        AC 1289829 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE LINHARES XAVIER 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão: 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose Linhares Xavier em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação do IPC nos índices de 26,06% (junho/87), 16,55% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 86,75% 

(fevereiro/91), 7,87% (maio/90), 10,14% (fevereiro/89), 12,92% (junho/90) e 11,79% (março/91) sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS (fls. 02/10). 

O MM. Juiz "a quo" julgou o pedido parcialmente procedente para reconhecer o direito à aplicação dos índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de juros de mora à taxa de 12% ao ano, sem condenação em honorários, nos 

termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 74/79). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 329/2072 

A parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a inconstitucionalidade do acordo previsto na LC nº 110/01 e que, 

portanto, o Termo de Adesão firmado pelo autor não poderia ter sido homologado, pelo que deve ser declarada a 

nulidade da r. sentença (fls. 84/90). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido.  

Anoto, inicialmente, que o MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido inicial para determinar a aplicação 

dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 em observância à Súmula nº 252 do STJ. 

Ocorre que a parte autora, em suas razões recursais, se insurgiu tão somente quanto à inconstitucionalidade do acordo 

previsto na LC nº 110/01, nada se referindo a respeito da improcedência do pedido. 

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecido do 

presente recurso. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. SÚMULA Nº 

115/STJ. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO 

STJ. 

1. Não constando dos autos a procuração outorgada ao advogado subscritor do agravo regimental, aplica-se o enunciado 

da Súmula nº 115/STJ. 

2. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 

3. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ). 

4. Agravo não conhecido. 

(AgRg no REsp 624554 / PE, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ 02.10.2006). 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.001130-0        AC 1311935 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  APARECIDO FERNANDES 
ADV     :  BRUNO LOUZADA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.20.001130-0, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do 

autor, atualizadas monetariamente, na forma do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente a fevereiro de 1977; deixando de condená-la ao pagamento de verba honorária em virtude do 

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. Por fim, a MM.ª Juíza a quo fixou o prazo de 60 dias para cumprimento do 

julgado, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) em favor da parte autora, com fundamento no 

art. 461 do Código de Processo Civil. 

Argúi a Caixa Econômica Federal, em suas razões recursais, a prescrição dos valores pleiteados, caso o trabalhador 

tenha optado pelo regime do FGTS antes da edição da Lei nº 5.107/71. No mérito, sustenta a inaplicabilidade da 

sistemática de juros progressivos, ao argumento de que a parte autora não comprovou a admissão e a opção pelo regime 

do FGTS até 21.09.71 e a continuidade do mesmo vínculo empregatício por período superior a vinte e cinco meses, bem 

como não juntou aos autos os extratos fundiários do período em que pleiteia as diferenças. 

Contra-razões pelo apelado. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no tocante à alegada prescrição do direito à propositura da presente ação. 

No presente caso, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas à época da propositura da ação, restando 

preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de 

natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

No mérito propriamente dito, a matéria ora posta está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. Assim 

firmou entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 
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4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e, 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor, consoante documento de fl.14, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo FGTS na vigência da 

Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.001211-5        AC 1320856 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEANDRO BIONDI 
APDO    :  BENEDITA DE FREITAS GOMES e outros 
ADV     :  MARCUS ANTONIO COELHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 
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Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pleito e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

decorrentes da aplicação às contas vinculadas da taxa de juros progressivos prevista na redação original do artigo 4º Lei 

nº 5.107/66, atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem condenação em honorários de 

advogado, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, preliminarmente, argúi falta de interesse de agir, em 

relação aos autores que optaram pelo FGTS antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705/71. No mérito: (a) suscita a 

prescrição do fundo de direito; (b) sustenta a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de  o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse  concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 
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ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva;  

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, os autores comprovaram a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

[...] 

Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, vigente quando da opção do autor pelo FGTS, 

já prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como conseqüência a ausência de interesse 

de agir. 

Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido é 

procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é improcedente, não 

havendo que se falar em carência da ação. 

Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são 

documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, 

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram 

a progressão da taxa de juros. 

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal 

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará 

necessária a apresentação daqueles extratos fundiários. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho em parte a preliminar de 

mérito para reconhecer a prescrição das parcelas vencidas anteriores a 02/03/1977 e, no mérito propriamente dito, dou 

parcial provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da litisconsorte Neusa Maria Garcez do Nascimento, 

mantida no mais a sentença apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2001.60.00.002011-7        AC 1319060 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    :  ARLINDO MASDEVAL 
ADV     :  CELSO PEREIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pleito e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

decorrentes da aplicação às contas vinculadas da taxa de juros progressivos prevista na redação original do artigo 4º Lei 

nº 5.107/66. Custas e verba honorária, fixada em R$ 500,00, pela ré. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, alega a improcedência da aplicação  da taxa de juros 

progressivos, ante a ausência de demonstração da admissão e opção até 21 de setembro de 1971 e de continuidade do 

vínculo na mesma empresa por período superior a dez anos.  Subsidiariamente, pede que a verba honorária e as custas 

judiciais sejam declaradas indevidas, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, e do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, eis que não configurada qualquer das hipóteses do artigo  475 do Código 

de Processo Civil. 

Passo a examinar a questão da prescrição, nos termos do artigo 219, § 5º, da lei adjetiva. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se reconhecer a prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar 

da propositura da demanda. 
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Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de  o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse  concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva;  

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

  

Autor Admissão Saída Opção em Situação 
Arlindo Masdeval 21/10/1964 01/11/1985 13/08/1974 Retroativa a data em que vigia a Lei nº 

5.107/66, em sua redação originária. 

  

Passo ao exame da verba honorária. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da 

Emenda Constitucional n° 32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre 

o FGTS e os titulares das contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 2.164-40, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 

692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, 

p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. 
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Min. Francisco Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; 

AgREsp 671.531, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

No tocante às custas processuais, dispõe o artigo 24-A, caput e parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada 

pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 24-A. 

A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de 

depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. 

Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em 

Juízo ou fora dele. 

É certo que a norma em comento garante à Caixa Econômica Federal, quando figurar como gestora do FGTS, a isenção 

de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias.  

No caso dos autos, desnecessário perquirir se a isenção alcança o dever de reembolsar as custas despendidas pela parte 

contrária, já que a parte autora deixou de recolher custas judiciais em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, na forma do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição das parcelas 

vencidas anteriores a 23/04/1971 e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou parcial 

provimento à apelação para excluir da condenação a verba honorária e declarar a isenção da ré do pagamento das custas 

processuais, mantida no mais a sentença apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.002076-0        AC  653923 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ADILSON SCHALCH 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 
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Dando cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal calculou as diferenças a serem pagas e as depositou em 

favor do exeqüente (fls. 280/286). Os cálculos foram objeto de impugnação do exeqüente (fls. 290/294). 

Sobreveio sentença que extinguiu a execução nos termos do artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

O exeqüente apela e afirma que a Caixa Econômica Federal não satisfez integralmente o crédito exeqüendo, pois 

atualizou os valores a que foi condenada pela Taxa Referencial (TR), e não pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC). 

Assevera, também, que a executada deixou de aplicar os juros de mora de 1% ao mês previstos no artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

O título judicial exeqüendo condenou a Caixa Econômica Federal a creditar as diferenças de correção monetária dos 

depósitos fundiários dos meses de janeiro de 1989 e abril e junho de 1990, e dispôs: 

"Por outro lado, tenho como perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento dos juros de mora, a contar da 

citação, ao índice de 6% ao ano, em consonância ao que estabelecem os artigos 1.062 e 1.536, § 2º, do Código Civil, 

combinados com o artigo 219 do Código de Processo Civil" [grifei]. 

Quanto à atualização monetária das diferenças concedidas, vê-se que não há qualquer reparo a ser efetuado nos cálculos 

da executada. 

A atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei nº 

5.107/66 combinado com o artigo 19 e parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, atualmente, 

artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que deve 

prevalecer sobre outros critérios que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. E os juros 

remuneratórios (nas taxas de 3% ou de 3% a 6% ao ano, conforme a situação de cada trabalhador) também encontram 

previsão nestes mesmos diplomas legais (artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e artigo 13 da Lei nº 

8.036/90). 

  

O próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pela 

Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03/07/2001, e adotado no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região 

por força do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral, prevê a atualização dos expurgos inflacionários pleiteados 

nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários - não na seção referente à liquidação de 

sentença nas ações condenatórias em geral (Capítulo V, nº 1), mas no Capítulo III (Outros tributos), nº 3 (FGTS). 

Confira-se: 

3. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 

Lei n. 5.107, de 13/9/66, art. 2º; 

Lei n. 6.439, de 1/9/77, art. 13, § 1º; 

Decreto-lei n. 2.291, de 21/11/86; 

Lei n. 7.670, de 8/9/88; 

Lei n. 7.839, de 12/10/89; 

Lei n. 8.036, de 11/5/90; 

Lei n. 8.678, de 13/7/93; 

Lei n. 8.844, de 20/1/94; 
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Lei n. 8.922, de 25/7/94; 

MP n. 1.305, de 9/9/96; 

MP n. 1.157, de 26/10/95. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Lei n. 5.107/66, art. 19; 

Decreto n. 59.820/66, art. 18 e 19; 

Lei n. 7.839, de 12/10/89, art. 2º; 

Lei n. 8.036, de 11/5/90; 

Lei n. 8.117, de 1/3/91; 

Lei n. 8.218, de 29/8/91. [...] 

FORMA DE CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTAS E JUROS 

Para a realização desses cálculos, deve-se adotar as tabelas expedidas pelo Ministério da Fazenda - Caixa Econômica 

Federal, consubstanciadas no Edital n. 10, da Gerência de Área de Prestação de Serviços da CEF, publicadas 

mensalmente no Diário Oficial da União, Seção III. 

Obs.: Quando se tratar de eventuais conferências de cálculo sobre o cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

atualização de saldos do FGTS, salvo determinação judicial, não deve contar juros de mora, uma vez que a correção das 

contas já inclui juros e atualização monetária (JAM), segundo a legislação do FGTS. 

No mesmo sentido, dispõe o Capítulo II, item 4.4.1, do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02/07/2007: 

4.4 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

4.4.1 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA) 

Em virtude de sistemática própria, neste item serão incluídos os índices de correção monetária e juros para atualização 

dos valores devidos ao FGTS. Para realização desses cálculos, devem-se adotar as tabelas de atualização mensalmente 

publicadas pela Caixa Econômica Federal. 

Até set/89: mesmos índices do coeficiente de remuneração das contas vinculadas (JCM), composta por índices 

mensais de correção de forma trimestral, vezes a taxa de juros pro rata para o trimestre (1,0075, ou seja, a taxa mínima, 

aplicada para a capitalização de 3% ao ano). Os índices básicos da correção monetária eram a ORTN, até setembro de 

1983, a UPC (Unidade Padrão de Capital) e os índices básicos de atualização dos saldos da poupança. O valor do débito 

deve ser convertido em BTNF, em 01.11.89, aplicando-se juro mensal de 1% simples e multa de 20%; 

De nov/89 até fev/91, correção pelo BTN Fiscal, juros de 1% ao mês, contados desde o vencimento, e multa de mora 

de 20%. Os valores convertidos em BTN deverão ser convertidos em cruzeiros, em 01.02.14, com a multiplicação por 

126,8621; 

De fev/91 a mai/2000 - variação da TRD ou TR, conforme o período; 

A partir de mai/2000 - variação da TRD ou TR, conforme o período e juros de mora de 0,5% ao mês, simples, 

contados da data de vencimento de cada recolhimento, aplicados sobre os depósitos atualizados pela TR, sem a parcela 

de multa. [...] 

Tem-se portanto, que os cálculos foram elaborados em conformidade com o título exeqüendo, neste ponto. 
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Por outro lado, o título judicial exeqüendo foi expresso ao fixar os juros de mora no percentual de 6% ao ano, não 

encontrando amparo a pretensão da exeqüente de modificar a taxa prevista em provimento jurisdicional transitado em 

julgado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003017-2        AC 1309619 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  OSVALDO AFONSO PEREIRA 
ADV     :  RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em autos de ação condenatória de rito 

ordinário, na qual Osvaldo Afonso Pereira teve reconhecido o seu direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre 

os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, respeitado o prazo prescricional de trinta 

anos, acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 1% ao mês, sem condenação em honorários, nos termos 

do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 

118/122 e 124/125). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal sustentando que o direito almejado pela parte autora estaria prescrito, 

em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em período anterior a 21 de setembro de 1971, a 

prescrição trintenária, bem como não teria sido colacionada a esses autos documentação suficiente para comprovar o 

interesse processual da parte autora. Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 

129/132). 

Com contra-razões de apelação (fls. 136/140), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (RESP 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 

291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - 

RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286 - RESP 496.298/RJ, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 13/02/2006, p. 728 - RESP 793.706/PE, 

Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 06/02/2006, p. 227)  
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Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 04 de agosto de 2006 (fls. 02) e a opção pelo Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 03 de fevereiro de 1977, com efeitos retroativos a 01 de abril de 

1969 (fls. 15), constando como data da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 31 de maio de 1989 (fls. 14), 

constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte 

autora parcialmente prescrito.  

Ademais, anoto a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJ 03/05/2004, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJ 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma). 

Destarte, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.958/73, na forma 

retroativa, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/15. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, afastando-se as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil(RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa 

Econômica Federal, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 341/2072 

PROC.   :  2004.61.21.003462-8        AC 1233446 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    :  APARECIDA RODRIGUES DA SILVA e outro 
ADV     :  TELMA DA SILVA SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Aparecida Rodrigues da Silva e José Correa Vigneron tiveram reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos 

índices de 42,72%, referente a janeiro de 1989 (Plano Verão), 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), 

7,87%, referente a maio de 1990 (Plano Collor I), e de 21,87%, referente a fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sobre os 

valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora contados da 

citação à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário 

Nacional e de correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as referidas diferenças, 

oportunidade em que o MM. Juiz a quo condenou a CEF ao pagamento de custas processuais, bem como honorários 

advocatícios devidos à parte autora, fixando-os em 10% sobre o valor da causa (fls. 43/48). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque a parte autora já teria 

recebido os valores pleiteados em outro processo judicial, ou ainda porque já teria sido creditado nas contas vinculadas 

do FGTS o IPC dos meses de março de 1990, fevereiro de 1989, junho de 1990, julho de 1990, março de 1991, julho de 

1994 e agosto de 1994, bem como não teria sido colacionada a esses autos documentação suficiente para comprovar o 

interesse processual da parte autora. No mérito, sustenta serem devidos os índices conforme disciplinado pela Súmula 

252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 42,72%, referente a janeiro de 

1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 (BTN); e de 7,00%, referente a 

fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. Requer ainda que a forma de 

cumprimento da obrigação seja o depósito diretamente na conta vinculada. No mais, insurge-se contra a aplicação dos 

índices à multa de 40% sobre os depósitos fundiários, contra a aplicação de multa de 10% prevista no Decreto n° 

99.684/90, contra a aplicação da multa prevista no art. 461 do CPC, bem como refuta a antecipação dos efeitos da 

tutela. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do 

disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 

52/65). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF. Quanto à preliminar de falta de interesse de agir por recebimento 

dos valores em outro processo, não há notícia de tal fato nos autos. Prescinde também a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à multa prevista no Decreto n° 99.684 e no tocante à forma de cumprimento da obrigação, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices de março de 

1990, fevereiro de 1989, junho de 1990, julho de 1990, março de 1991, julho de 1994 e agosto de 1994, bem como 

quanto à multa de 40%, à multa do art. 461 do CPC e à antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em 

virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação.  

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do 

pedido - e à inaplicabilidade do IPC como fator de correção monetária da conta vinculada relativamente aos índices não 

constantes da súmula 252 do STJ, além da possibilidade de aplicação da verba honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da assinatura por parte dos autores 

do termo de adesão previsto na Lei Complementar n° 110/91. 

Parcial razão assiste à apelante quanto a esse aspecto. 
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Anoto que a Caixa Econômica Federal atravessou petição informando que a autora  Aparecida Rodrigues da Silva 

aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, requerendo assim a extinção do processo. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Nesse sentido, ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor 

declaração do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, 

inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo, pelo que julgo extinto 

o processo sem exame do mérito em relação à autora Aparecida Rodrigues da Silva, conforme o disposto no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Anoto, ainda, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse 

jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas 

que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações 

fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse 

processual ao resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas). Esse posicionamento, é bom que se diga, 

encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de forma iterativa e uniforme, vem 

consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJU 03/05/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJU 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Segunda Turma). 

Acolho parcialmente a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da CEF em relação ao autor 

José Correa Vigneron, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista estatutário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 
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Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 24 de setembro de 2004. Por essa razão, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal no que 

diz respeito a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação, e, na parte conhecida, acolho parcialmente a matéria preliminar para 

extinguir o processo sem julgamento de mérito em relação à autora APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como dou provimento à apelação interposta pela Caixa 

Econômica Federal em relação ao autor JOSÉ CORREA VIGNERON, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.003487-3        AC 1284727 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ROBERTO BERTOLINO DO SANTOS 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.61.14.003487-3, que julgou improcedente o pedido de diferenças de atualização monetária dos depósitos 

fundiários do autor relativas aos meses de fevereiro e março de 1991, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, e condenou o autor ao pagamento de honorários de advogado no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 

suspendendo, contudo, sua execução em razão da concessão dos benefícios da Justiça gratuita. 

Alega o apelante, inicialmente, a nulidade da sentença de primeiro grau, ao argumento de que seria extra petita. 

Preliminarmente, argúi a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão por ele subscrito, no tocante à renúncia ao 

direito de pleitear a aplicação de demais índices de correção monetária. No mérito, sustenta que o pedido inicial não se 

confunde com a matéria disciplinada pela Lei Complementar nº 110/2001 e pela Lei nº 10.555/02. 

Pleiteia, assim, a reforma da r. sentença, a fim de que seja apreciado o pedido formulado na inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação não preenche o pressuposto da regularidade formal. 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido de complementos de atualização monetária dos depósitos 

fundiários relativos aos meses de fevereiro e março de 1991. 

Todavia, as razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida na r. sentença recorrida, uma 

vez que tratam da validade do termo de adesão. 

Portanto, a apelação interposta pelo autor não pode ser conhecida. 

Nesse sentido: 

"Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida." (JTJ 165/155) 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, por ser manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.003604-9        AC 1320853 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  ADAIL BUCCHI 
ADV     :  LUIZ MARTINS ELIAS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, incidentes sobre os expurgos inflacionários de janeiro 

de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%). 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pleito e condenou a ré "a remunerar a conta das 

diferenças da correção monetária suprimida pelos planos econômicos 'Verão' e 'Collor I', nos percentuais de 42,72% e 

44,80%, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, com os juros progressivos, nos termos do estatuído 

pelas Leis 5.107/66 e 5.958/73", respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 18/04/1976, atualizadas 

monetariamente na forma do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (cujo artigo 

454 determina a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal) e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação. Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90. Custas na forma da lei. 
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Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente, ausência de causa de pedir em 

relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e 

prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do advento da referida lei. No 

mérito, sustenta a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de  o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse  concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 
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opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva;  

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

  

Autor Admissão Saída Opção em Situação 
Adail Bucchi 

Vínculo 

empregatício no  

Banco do Estado de 

São Paulo S.A. 

  

21/07/1964 

  

31/03/1992 

  

No ano de 1991, com 

retroação a 01/01/1967, 

consoante extratos de fls. 

48/55, em especial. 

  

Retroativa a data em que 

vigia a Lei nº 5.107/66, em 

sua redação originária. 

  

Ademais, tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas 

vinculadas são documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. 

Minª. Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 

193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos 

depositários não observaram a progressão da taxa de juros. 

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal 

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará 

necessária a apresentação daqueles extratos fundiários. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de prescrição 

do fundo de direito e, no mérito propriamente dito, nego-lhe seguimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003612-9        AC 1260586 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  VALDETE JOSE DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da 

ação ordinária nº 2005.61.14.003612-9, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao 

pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do 

autor, relativas aos meses de janeiro de 1989 (diferença de 16,55% resultante da aplicação do IPC pro rata de 42,72%) e 

abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, de acordo com os critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, deixando de condená-la ao pagamento de 

honorários de advogado em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-

41/01. 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo 

extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

O autor, por sua vez, argúi, preliminarmente: a) a nulidade da r. sentença de primeiro grau, ao argumento de que contém 

determinação esdrúxula e punitiva, e b) a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão por ele subscrito, no tocante 

à renúncia ao direito de pleitear a aplicação de demais índices de correção monetária. No mérito, sustenta que o pedido 

inicial não se confunde com a matéria disciplinada pela Lei Complementar nº 110/2001 e pela Lei nº 10.555/02. 

Pleiteia, assim, a reforma da r. sentença, a fim de que seja apreciado o pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação do autor não preenche o pressuposto da regularidade 

formal. 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a ré ao pagamento dos 

complementos de atualização monetária oriundos da edição dos planos econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I 

(abril de 1990). 
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Todavia, as razões recursais da parte autora estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida na r. sentença 

recorrida, uma vez que tratam da validade do termo de adesão. 

Observo, ainda, que a apelação da Caixa Econômica Federal também não merece ser conhecida em sua totalidade, 

tendo em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão 

da assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 

10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) 

carência de ação, prescrição e improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em 

relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que 

concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela 

jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) incidência dos juros 

de mora tão-somente a partir da citação e (i) inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do 

pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação da ré somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as 

diferenças que foram objeto de condenação. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal. 

Os juros de mora são devidos, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o 

art. 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento às apelações, mantendo a r. sentença recorrida em seus exatos termos. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003775-1        AC 1312961 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE PENIDO SERAFIM 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.14.003775-1, que julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de 

Processo Civil, em razão do não cumprimento do despacho que determinou a comprovação da opção pelo regime do 

FGTS. 

Alega o apelante, preliminarmente, que a r. sentença de primeiro grau é anulável, ao argumento de que contém 

determinação esdrúxula e punitiva ao autor, e argúi a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão por ele subscrito, 
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no tocante à renúncia ao direito de pleitear a aplicação de demais índices de correção monetária. No mérito, sustenta 

que o pedido inicial não se confunde com a matéria disciplinada pela Lei Complementar nº 110/2001 e pela Lei nº 

10.555/02. 

Pleiteia, assim, a reforma da r. sentença, a fim de que seja apreciado o pedido inicial. 

Dispensada a intimação da ré para apresentação de contra-razões, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 296 

do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação não preenche o pressuposto da regularidade formal. 

A r. sentença de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento de mérito em virtude do não cumprimento do 

despacho que determinou o fornecimento de documento comprobatório da opção do autor pelo regime do FGTS, sob 

pena de indeferimento da inicial. 

Todavia, as razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida na r. sentença recorrida, 

razão pela qual a apelação não pode ser conhecida. 

Nesse sentido: 

"Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida." (JTJ 165/155) 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, tendo em vista que manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.003925-8        AC 1312951 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  GILBERTO OSWALDO ZANOTTI 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.003925-8, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas 

aos meses de junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), abril, maio e julho de 1990 

(IPC de 44,80%; 7,87% e 12,92%, respectivamente), acrescidas dos juros remuneratórios legais e de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer subsidiariamente, caso confirmada a 

sentença recorrida, a incidência desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do 

art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) impossibilidade de concessão de tutela antecipada e (g) inexigibilidade da verba honorária, em 

razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela 

jurisprudência dos tribunais superiores e à incidência de juros de mora sobre as diferenças que foram objeto de 

condenação. 

Assiste razão à Caixa Econômica Federal no tocante à inaplicabilidade dos índices não reconhecidos pela jurisprudência 

dos tribunais superiores. 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas nos meses de junho de 1987 e 

maio de 1990, não obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a acolher a decisão 

do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do referido Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, que firmou 

entendimento no sentido da não-existência de direito adquirido à aplicação de tais índices. Confira-se: 
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20) 

Quanto à atualização relativa ao mês de julho de 1990, também merece reparo a r. sentença, uma vez que a Medida 

Provisória nº 189/94 foi editada em 30 de maio de 1990, de modo que sua aplicação aos créditos nos meses 

subseqüentes não padeceu de qualquer ilegalidade. 

Por outro lado, não prospera a alegação da Caixa Econômica Federal de inaplicabilidade dos juros de mora. 

São eles devidos, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do 

Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir da 

condenação a aplicação do IPC nos meses de junho de 1987, maio e julho de 1990, mantendo no mais a r. sentença 

recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.004021-4        AC 1315076 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  HELIO ARAUJO 
ADV     :  MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
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RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.03.004021-4, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da taxa progressiva dos juros 

remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, deixando de condená-lo ao pagamento de honorários de advogado em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90. 

Sustenta o apelante, em síntese, que optou pelo regime do FGTS em 07.11.1967, na vigência da Lei nº 5.107/66. 

Pleiteia, assim, o reconhecimento da procedência do pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e 

está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 
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A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano e 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor, consoante documentos de fls. 19/24, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo FGTS na vigência 

da Lei nº 5.107/66, fazendo jus, portanto, à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais aos seus 

depósitos fundiários. 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a 

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos juros 

remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de sua 

aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à apreciação, em si, 

do direito invocado. 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da 

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por parte do 

gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação daqueles 

documentos. 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 29.05.1977. 

Na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente ao período de trinta anos 

que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo 

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, não obstante a inversão do ônus da sucumbência, deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

de honorários de advogado, tendo em vista o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que 

versam sobre o FGTS. 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao 

FGTS do autor, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação; 

observando-se a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 29.05.1977. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.004354-6        AC 1303846 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ORLANDO DA SILVA espolio 
REPTE   :  TEREZA SUENI CALSON DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Orlando da Silva, representado por Tereza Sueni Calson da 

Silva em face da Caixa Econômica Federal, visando a correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço pelos índices do IPC expurgados durante a vigência de diversos planos econômicos (fls. 02/18). 

O pedido foi julgado improcedente (fls. 46/48), ensejando à parte autora a interposição de recurso de apelação (fls. 

53/61). 

Com contra-razões de apelação (fls.89/97), onde afirma a Caixa Econômica Federal que a parte autora aderiu ao acordo 

previsto na LC nº 110/01, pelo que requer a extinção do feito. 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido.  

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor 

declaração do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, 

inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação interposta. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.004726-6        AC 1303849 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória ajuizada por Antonio Alves dos Santos Filho em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação do IPC nos índices de 26,06% (junho/87), 28,76% (dezembro/88), 42,72% (janeiro/89), 10,14% 

(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90) e 21,87% 

(março/91). 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu o pedido inicial relativo aos índices de junho/87, janeiro/89, março/90 e abril /90 e, em 

relação aos demais índices pleiteados, o pedido foi julgado improcedente (fls. 61/63). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à aplicação 

dos índices  de dezembro/88, janeiro/89, fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90, julho/90 e março/91. Por fim, 

requer a condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento de honorários a serem ficados em 20% do valor da 

condenação (fls. 68/76). 

Com contra-razões de apelação (fls. 104/112 e 115/119), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

Decido. 

Inicialmente, quanto à duplicidade de contra-razões interpostas pela apelada (fls. 104/112 e 115/119), cumpre acentuar 

que no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao interpor a CEF 

as contra-razões de fls. 104/112, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócua a apelação de fls 115/119, interposta 

posteriormente, pelo que não cogito de seu conhecimento (v.g. Resp 256328/SP; Recurso Especial 2000/0039735-0; 
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Rel. Min. Cesar Asfor Rocha; Quarta Turma; DJU 19/11/2001 - Resp 261020/RJ; Recurso Especial 2000/0053064-6; 

Segunda Turma; DJU 08/04/2002). 

No mais, conheço de parte da apelação interposta pela parte autora uma vez que a r. sentença recorrida indeferiu o 

pedido inicial em relação aos índices de junho/87, janeiro/89, março/90 e abril /90 em razão da ocorrência de coisa 

julgada, todavia, em suas razões recursais, a parte autora não impugnou o indeferimento da inicial, requerendo apenas a 

aplicação dos índices por meio de apelação genérica e padronizada. 

Assim, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida a apelação 

interposta no que tange aos índices de janeiro/89 e março/90. 

Sobeja, assim, a análise da apelação relativamente à aplicabilidade do IPC como fator de correção monetária da conta 

vinculada do, além da possibilidade de aplicação da verba honorária nessa relação processual. 

Sem razão a apelante. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

No tocante à condenação em verba honorária em ações dessa natureza, observo que após o advento da MP nº 2.164, em 

27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa norma especial em relação aos 

artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas desde aquela data (STJ, RESP 

nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 

729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi proposta em 22 de maio de 

2007, pelo que deixo de condenar as partes no pagamento de honorários. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela parte autora e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.005814-2        AC 1288959 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  DURVAL FERNANDES COSTA NETO 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão: 
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Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Durval Fernandes Costa Neto em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação do IPC no índice de 26,06%, referente a junho de 1987 sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS (fls. 02/09). 

O MM. Juiz "a quo" julgou o pedido improcedente, por entender que restou pacificado pela Súmula nº 252 do STJ que 

somente seriam devidos os índices relativos a janeiro de 1989 e abril de 1990, oportunidade em que condenou a parte 

autora no pagamento de honorários fixados em R$ 200,00, ficando a sua execução suspensa em virtude dos benefícios 

da justiça gratuita. (fls. 37/40). 

A parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a inconstitucionalidade do acordo previsto na LC nº 110/01 e que, 

portanto, o Termo de Adesão firmado pelo autor não poderia ter sido homologado, pelo que deve ser declarada a 

nulidade da r. sentneça (fls. 48/54). 

Com contra-razões de apelação (fls. 64/68), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido.  

Anoto, inicialmente, que o MM. Juiz 'a quo' julgou improcedente o pedido de aplicação do índice de 26,06%, referente 

a junho de 1987, sobre o saldo da conta vinculada em observância à Súmula nº 252 do STJ. 

Ocorre que a parte autora, em suas razões recursais, se insurgiu tão somente quanto à inconstitucionalidade do acordo 

previsto na LC nº 110/01, nada se referindo a respeito da improcedência do pedido. 

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecido do 

presente recurso. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. SÚMULA Nº 

115/STJ. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO 

STJ. 

1. Não constando dos autos a procuração outorgada ao advogado subscritor do agravo regimental, aplica-se o enunciado 

da Súmula nº 115/STJ. 

2. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 

3. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ). 

4. Agravo não conhecido. 

(AgRg no REsp 624554 / PE, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ 02.10.2006). 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.007837-9        AC 1299232 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    :  VICENTE HORTENCIO DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.007837-9, que: a) julgou improcedente a reconvenção da Caixa Econômica Federal e b) reconhecendo em 

parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária 

incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 (IPC 

de 42,72% e 10,14%, respectivamente) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), acrescidas dos juros remuneratórios legais e de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer subsidiariamente, caso confirmada a 

sentença recorrida, a incidência desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do 

art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) impossibilidade de concessão de tutela antecipada e (g) inexigibilidade da verba honorária, em 

razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 
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Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela 

jurisprudência dos tribunais superiores e à incidência de juros de mora sobre as diferenças que foram objeto de 

condenação. 

A r. sentença merece parcial reforma. 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em fevereiro de 1989, leva-se em 

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% 

(correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo, portanto, 

improcedente o pedido para o mês de fevereiro de 1989. 

Ademais, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes 

não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês de fevereiro de 1989 foram 

corretamente corrigidos pela LTF. 

Confira-se a seguinte decisão do C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - REsp 911871 - Proc. 200602807088/PB - 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.2007, DJ 

29.06.2007, p. 518) 

Por outro lado, não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São devidos, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do 

Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir da 

condenação a aplicação do IPC aos depósitos fundiários do autor no mês de fevereiro de 1989; mantendo no mais a r. 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.04.009461-6        AC 1287316 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GIOCONDO ZOPPELLO SOBRINHO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:  

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.61.04.009461-6, que julgou improcedente o pedido de aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios 

legais aos depósitos fundiários do autor, por falta de documento comprobatório de sua vinculação ao regime do FGTS, 

condenando-o ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 15% sobre o valor da causa atualizado, 

observando-se, contudo, o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Sustenta o apelante, em síntese, que comprovou o fato constitutivo do seu direito por meio da declaração do Sindicato 

dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão juntada aos autos à fl. 13, bem como pelos extratos 

fundiários de fls. 34-42. Alega, ainda, que tem direito à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos seus 

depósitos fundiários, nos termos da Lei nº 5.107/66, tendo em vista que a Lei nº 5.480/68 estendeu os trabalhadores 

avulsos as disposições contidas naquela lei. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença merece reforma. 

Da análise dos autos, verifico que o apelante tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios legais 

ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS. 

Com efeito, o autor laborou todo o período em questão na condição de trabalhador avulso, sendo prescindível, na 

hipótese, a específica comprovação da data de opção pelo regime do FGTS, uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480, de 10 

de agosto de 1968, assegurou a vinculação dessa classe ao Fundo, in verbis: 

Art. 3º. Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições das Leis ns. 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107, de 13 

de setembro de 1966 e suas respectivas alterações legais, nos têrmos de regulamentação a ser expedida pelo Poder 

Executivo, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por intermédio dos 

Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos Transportes, com audiência das categorias profissionais 

interessadas, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional. 

Parágrafo único. Ultrapassando o prazo previsto neste artigo, sem que ocorra a publicação da regulamentação no 

mesmo referida ficarão assegurados os direitos e vantagens nele constantes a partir do dia imediato ao do término do 

prazo. (grifei) 

Referido dispositivo, posteriormente, foi regulamentado pelo Decreto nº 66.819, de 1 de julho de 1970, que estabelece 

em seu art. 1º: 

Art. 1º. As emprêsas requisitantes ou os tomadores de serviço de trabalhador avulso, no prazo de 20 dias, depositarão, 

sem multa, juros e correção monetária, no Banco do Brasil Sociedade Anônima, em conta vinculada, aberta em nome 

do Sindicato representativo da categoria profissional e que integrará o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço de que 

trata o Capítulo VI, Seção I, do respectivo Regulamento, para posterior individualização pelo próprio Sindicato em 
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nome dos trabalhadores, os valôres correspondentes aos depósitos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

a contar de 13 de novembro de 1968, decorrentes do disposto no artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10 agôsto de 1968, e até o 

último mês já vencido. [artigo retificado pelo Decreto nº 66.867, de 13 de julho de 1970] 

Parágrafo único. Os depósitos devidos a partir da vigência dêste decreto serão efetuados no prazo previsto no artigo 9º 

do mencionado Regulamento. 

De outro turno, a matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao 

FGTS está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores: 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e, 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor, consoante documentos de fls.13 e 34-42, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, vinculou-se ao FGTS na 

vigência da Lei nº 5.107/66. 
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Ademais, o fato de pertencer à classe dos trabalhadores avulsos não lhe infirma o direito à progressividade dos juros 

remuneratórios.  

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do E. Tribunal Regional Federal da Segunda Região: 

PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA 

DE JUROS EM CONTA VINCULADA DO FGTS DE TRABALHADOR AVULSO. 

I - É aplicável o art. 557, caput, do CPC, face à decisão do STF, à Súmula 154 e às reiteradas decisões do STJ no 

sentido de ser cabível a aplicação da taxa progressiva de juros no reajuste das contas vinculadas ao FGTS; 

II - O art. 3° da Lei 5.480/68 assegura a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas dos trabalhadores 

avulsos, na medida em que manda aplicar-lhes as disposições da Lei 5.107/66; 

III - Agravo a que se nega provimento, mantendo-se a decisão agravada, inclusive quanto à verba honorária. 

(TRF - 2ª Região, AGTAC - Processo nº 1999.02.01.051669-7/ES - 5ª Turma, Rel. antonio ivan athié, j. 24/09/2003, 

DJ.U. 07/10/2003, p. 78) 

ADMINISTRATIVO - APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS EM CONTA VINCULADA DO FGTS 

DE TRABALHADOR AVULSO - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF E 

DA UF. 

I - A referida progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários dos avulsos ficou assegurada pelo art. 

3º da Lei 5.480/68, já que previstos, exatamente, no art. 4º, da Lei nº 5107. 

II - A alteração introduzida pelo par. único do art. 2º da Lei  nº 5705/71, determinando que no caso de mudança de 

empresa, a capitalização dos juros seria apenas de 3% a. a., não se aplica, obviamente, aos avulsos pela simples e 

elementar circunstância de trabalharem sem vinculação empregatícia específica. Logo, quanto a eles, não há como se 

falar em "mudança de empresa" como fator determinante da incidência, apenas, de tais juros fixos, anualmente, em 3% 

(três por cento), sobre seus depósitos de FGTS. 

(...) 

V - Apelação conhecida e provida, nos termos do voto condutor. 

(TRF - 2ª Região, AC - Processo nº 9502127722/ES - 3ª Turma, Rel. arnaldo lima, j. 18/11/1998, DJ 23/02/1999) 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 31.10.1976. 

No presente caso, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio que antecede a 

propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se 

tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002 

combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista o 

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao 

FGTS do autor, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação; 

observando-se a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 31.10.1976. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.010675-1        AC 1303711 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ZULEIDE PAES DE BARROS 
ADV     :  JOSE VIEIRA COELHO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2004.61.00.010675-1, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS da 

autora, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, além de honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pela parte autora. 
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É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada e (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação, em 

razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação e à inexigibilidade da verba honorária. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do 

Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por fim, passo a analisar a questão da verba honorária. 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para declarar 

que a verba honorária não é devida, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.010980-1        AC 1312957 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  JOAO PERES MORON 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória ajuizada por JOAO PERES MORON em face da Caixa Econômica Federal objetivando a 

incidência dos índices de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e de 44,80%, referente a abril de 1990 sobre o crédito da 

diferença decorrente da aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 02/14). 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido formulado pelo autor, oportunidade em que condenou a Caixa 

Econômica Federal a pagar honorários fixados em 10% do valor da condenação (fls. 55/62 e 68/70). 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal aduzindo o descabimento da condenação em verba honorária em 

ações dessa natureza, bem como da aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 74/77). 

Com contra-razões de apelação (fls. 82/90), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, porque quanto à insurgência da apelante relativamente à aplicabilidade 

ou não da taxa progressiva de juros, não houve manifestação judicial em virtude dessa questão não haver sido requerida 

pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à possibilidade de aplicação da verba honorária nessa relação 

processual. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 14 de novembro de 2006, pelo que assiste razão à CEF quanto a esse tema.  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela CEF e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, §1º - A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.011526-1        AC 1299231 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  AMERICO BONFIM JUNIOR e outro 
ADV     :  VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.011526-1, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, 

relativas ao mês de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), atualizadas monetariamente, de acordo com os critérios 

aplicados aos depósitos do FGTS, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, além de honorários 

de advogado no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

Requer a apelante seja afastada a condenação ao pagamento de honorários de advogado, com aplicação da regra do art. 

29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pelos apelados. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação para declarar que a verba honorária não é devida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.61.00.011963-1        AC 1309611 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  TEREZA BADOLATO MOREIRA 
ADV     :  MARA CRISTINA DE SIENA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Tereza Badolato Moreira teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC no índice de 44,80%, referente a abril 

de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

acrescidos de juros de mora contados da citação 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 

1º do Código Tributário Nacional e de correção monetária, oportunidade em que o MM. Juiz a quo condenou a CEF a 

pagar à parte autora verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 33/37). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros e doa juros de mora. Sustenta também que 

eventuais juros de mora e correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que 

não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 

8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 40/46). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de março de 1990 e de abril de 1990, o fez nos exatos termos 

do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989 março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros, 

não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião 

do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e da verba 

honorária nessa relação processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 
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Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor 

I), faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir 

de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 

19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 

18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 29 de maio de 2007. Por essa razão, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal quanto a esse 

tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.014531-8        AC 1295896 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    :  ROBERTO PINTO 
ADV     :  VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em autos de ação condenatória de rito 

ordinário, na qual Roberto Pinto teve reconhecido o seu direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores 

depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, respeitado o prazo prescricional de trinta anos, 

acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 1% ao mês e de correção monetária, sem condenação em 

honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-Provisória nº 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001 (fls. 97/102). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal sustentando que o direito almejado pela parte autora estaria prescrito, 

uma vez que o prazo prescricional trintenário se inicia com a vigência da Lei que instituiu a taxa progressiva de juros, 

bem como não teria sido colacionada a esses autos documentação suficiente para comprovar o interesse processual da 

parte autora. Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 104/111). 

Com contra-razões de apelação (fls. 117/120), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (RESP 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 

291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - 

RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286 - RESP 496.298/RJ, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 13/02/2006, p. 728 - RESP 793.706/PE, 

Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 06/02/2006, p. 227)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 13 de dezembro de 2005 (fls. 02) e a opção pelo 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 02 de janeiro de 1970 (fls. 38), constando como data da 

rescisão do respectivo contrato de trabalho, 22 de abril de 1988 (fls. 39), constatando-se, assim, a ocorrência de lapso 

temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito.  

Ademais, anoto a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJ 03/05/2004, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJ 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma). 

Destarte, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 38/39. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, afastando-se as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 
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Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil(RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa 

Econômica Federal, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.017950-0        AC 1299235 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  SIDNEI NICOLI e outro 
ADV     :  RENATA MIHE SUGAWARA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.017950-0, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças de correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, relativas aos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, a partir da citação, na forma do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, em caso de saque dos depósitos, deixando de condená-la ao pagamento de honorários de 

advogado. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 
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meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer subsidiariamente, caso confirmada a 

sentença recorrida, a incidência desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do 

art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pelos apelados. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e (i) 

inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da 

apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do 

Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018407-6        AC 1311571 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSWALDO BONEL RODRIGUES espolio 
REPTE   :  LEONICE DE SIQUEIRA BONEL 
ADV     :  NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.018407-6, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da sistemática dos juros progressivos 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do Sr. Oswaldo Bonel Rodrigues (falecido), nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, deixando de fixar verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Sustenta a apelante, em síntese, que o Sr. Oswaldo Bonel Rodrigues optou pelo regime do FGTS em 01.03.1966, tendo, 

portanto, direito adquirido à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais aos seus depósitos fundiários. 

Contra-razões pela Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e 

está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 
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A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano e 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O Sr. Oswaldo Bonel Rodrigues, consoante documentos de fls. 23-48, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, 

optou pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus, portanto, à aplicação da taxa progressiva dos juros 

remuneratórios legais aos seus depósitos fundiários. 

O fato de o pedido do autor encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica necessariamente a 

falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido. 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a 

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos juros 

remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de sua 

aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à apreciação, em si, 

do direito invocado. 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da 

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por parte do 

gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação daqueles 

documentos. 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 13.06.1977. 

Na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente ao período de trinta anos 

que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo 

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista o 

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao 

FGTS do Sr. Oswaldo Bonel Rodrigues, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação; observando-se a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 13.06.1977. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.022274-6        AC 1309614 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  MANOEL GOMES DA SILVA e outros 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Manoel Gomes da Silva e outros tiveram reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, 

referente a janeiro de 1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores 

depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros legais contados da citação e de 

correção monetária, oportunidade em que o MM. Juiz a quo condenou a CEF a pagar à parte autora verba honorária 

fixada em 10% do valor da condenação (fls. 128/132). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e 

correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 

honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 138/144). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, bem como dos juros de 

mora, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente aos índices aplicáveis aos meses de junho de 1987, março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da 

taxa progressiva de juros, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela 

parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação da correção monetária e da verba honorária nessa relação 

processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 
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Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros legais a contar da citação. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 12 de agosto de 2003. Por essa razão, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal quanto a 

esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.023274-0        AC 1141058 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AGUINALDO MALDONADO AMARAL 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 376/2072 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença fundamentada nos seguintes termos: 

"[...] Passo, agora, a examinar o mérito. 

Na presente ação, o autor pede a atualização monetária dos valores depositados em sua conta de FGTS pela aplicação 

de juros progressivos, com fundamento na Lei n.º 5.958/86, que disciplinou sobre a retroatividade da opção pelo regime 

do FGTS. 

O autor, entretanto, não comprovou ter optado pelo FGTS sob a égide da Lei n.º 5.958/86, na qual fundamenta seu 

pedido, tendo em vista que o documento de fls. 11, demonstra sua opção na data de 28 de maio de 1992, à época de 

vigência da Lei 8036/90, que do voto do Exmo. Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: 

'...Acerca da prescrição, consoante entendimento pacífico no STF e STJ, os depósitos para o Fundo de Garantia têm 

natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes, contado a partir da 

data da opção feita pelo empregado...' (grifei) 

Analisando os documentos apresentados com a inicial, verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 01/01/1967, 

nos termos da Lei n.º 5958/73. Não decorreram, portanto, os trinta anos necessários para que se verifique a prescrição, 

razão pela qual rejeito a alegação. 

Passo, agora, a examinar o mérito. 

Conforme se depreende da leitura dos documentos acostados à inicial, o autor optou pelo regime do FGTS no dia 28 de 

maio de 1992, à época de vigência da Lei nº 8.036/90, que disciplinou a incidência de taxa única para capitalização de 

juros nas contas vinculadas ao FGTS [...].  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE A AÇÃO e condeno a ré Caixa Econômica Federal à aplicação da taxa de 

juros progressivos prevista na Lei n. 5.107/66, eis que o autor optou pelo FGTS de forma retroativa, como previsto na 

Lei n. 5.958/73. As quantias apuradas serão corrigidas até o efetivo pagamento, acrescidas de juros moratórios de 6% ao 

ano, a partir da citação até a entrada em vigor do Código Civil, quando deverão obedecer aos juros moratórios previstos 

no artigo 406 do referido diploma que, por serem calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do 

período, como a taxa de juros real. 

disciplina a aplicação de taxa única para capitalização de juros nas contas vinculadas ao FGTS. Desta forma, o autor 

não faz juz, à aplicação de juros progressivos, visto que a opção é posterior à vigência da Lei 5.107/66, tampouco, trata-

se da opção retroativa prevista na Lei 5.958/73.  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor em relação à aplicação de juros progressivos, conforme 

fundamentação já exposta.  

Condeno o autor a pagar à Caixa Econômica Federal os honorários advocatícios que arbitro, por eqüidade, em R$ 

300,00 (trezentos reais)." 

O autor apela e argúi: (a) a não ocorrência da prescrição qüinqüenal, ao argumento de que o prazo prescricional seria de 

30 anos; (b) a legitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que seria responsável pela correta 

aplicação dos juros remuneratórios. No mérito, alega seu direito à aplicação progressiva dos juros, na medida em que 

teria feito a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/73.  

Sem contra-razões. 
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É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico que o provimento jurisdicional exarado em primeiro grau contém fundamentação contraditória e dois 

dispositivos díspares, de modo que não se sabe qual a solução dada à lide. 

Destarte, há que se reconhecer a nulidade da sentença em exame. 

Ante o exposto, anulo de ofício a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a prolação de 

nova decisão, e julgo prejudicada a apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028610-9        AC 1320872 
ORIG.   :  9713026896  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  PAULO SERGIO ALVES DE SOUZA e outros 
PARTE A :  JOSE CARLOS DIAS e outros 
ADV     :  CLELSIO MENEGON 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que: (a) homologou os acordos celebrados pelos autores José Carlos Dias, 

Lourdes Maria de Souza e Richard Sanziani, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, extinguindo o processo em 

relação a esses litisconsortes na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil e (b) julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial e condenou a ré ao pagamento das diferenças correspondentes à correção dos saldos das 

contas vinculadas por diversos índices, nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 

44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, da citação até a entrada em vigor 

do Código Civil de 2002, quando passarão a incidir na forma do artigo 406 da lei adjetiva. Reconhecida a sucumbência 

recíproca. Custas na forma da lei. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente, ausência de causa de pedir em 

relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e 

prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do advento da referida lei. No 

mérito, sustenta a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação não merece ser conhecida, eis que dissociada do objeto da demanda e do conteúdo da condenação. 
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A decisão recorrida condenou a ré ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses referidos acima. A apelante, no entanto, trata de questões alheias ao 

pleito inicial, impugnando o pagamento das diferenças decorrentes da aplicação às contas vinculadas da taxa de juros 

progressivos prevista na redação original do artigo 4º Lei nº 5.107/66. 

Observo que as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus 

argumentos (artigo 514, II, do Código de Processo Civil). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

A esse respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de recurso cujas razões são 

dissociadas da decisão impugnada" (AgREsp 274.853-TAL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.03.2001). 

Ante o exposto, não conheço da apelação pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.008407-2        AC 1163930 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WARNER BROS SOUTH INC e filia(l)(is) e outros 
ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de apelação de r. sentença denegatória que, em ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, em que se 

discute a constitucionalidade dos artigos 1º e 2º da Lei 110/01, sobre o recolhimento de contribuições sociais às 

alíquotas de 0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o saldo existente à época da demissão, devidas ao FGTS 

pedindo-se, ainda a restituição ou compensação dos valores já recolhidos, movida por vários autores em face da CEF e 

da União Federal. 

Processado o feito, foi concedida a tutela antecipada (fls. 158/160) desobrigando as autoras do recolhimento da exação. 

Citação da CEF às fls. 165. 

Contestação da União às fls.166/203. 

A União agrava da decisão que deferiu a liminar (fls. 204/242). 
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Concedido, no Tribunal, o efeito suspensivo ao agravo de instrumento da União. (fls. 248). 

Contestação da CEF às fls.253/263. 

Às fls 276, 292 diversas autoras juntam Guias de recolhimento normal do FGTS. 

Às fls. 308 é deferida Medida Administrativa de Depósito, com a abertura de autos suplementares  que abrigará as 

contas individuais de cada autora, dispondo, ainda, a decisão que os autos permanecerão em cartório até o trânsito em 

julgado da ação principal. 

Às fls 312, 322, 330  diversas autoras juntam Guias de recolhimento normal do FGTS. 

Sentença julga improcedente o pedido, fls. 509/514. 

Às fls. 446 e 747 constam pedidos de correção de erros em cinco depósitos, não atendidos na vara de origem.  

Às fls. 791 e 800, constam pedidos de correção de erros, em  dois depósitos, endereçados a este Tribunal, indeferidos às 

fls. 804. 

É o relato do necessário. 

Decido. 

Quanto ao manifestado às folhas 807/8, nada a decidir visto já ter sido indeferido no despacho de fls 804, por falta de 

elementos suficientes, como documentação, cópias a serem enviadas ao banco depositário e esclarecimentos, a 

demonstrar a extensão do ocorrido e assegurar a exatidão das providências a serem determinadas, como a expedição de 

ofícios. 

Deduz-se em rápido levantamento, que nem todas as cópias dos depósitos efetuados foram trazidas a estes autos na 

forma do determinado às fls. 308, sendo que mais recentemente só vieram aos autos as cópias de depósitos anexas aos 

pedidos de correção. 

Em alguns dos depósitos  relacionados a seguir pode-se verificar outras possíveis irregularidades. 

Constam nestes autos, dentre outras, cópias de depósitos conforme segue, em nome de SONY PICTURES HOME 

ENTERTAINMENT DO BRASIL, antiga:COLUMBIA TRISTAR HOME ENTERTAINEMENT DO BRASIL:  

Em nome de SONY PICTURES HOME ENTERTAINMENT DO BRASIL, antiga: COLUMBIA TRISTAR HOME 

ENTERTAINEMENT DO BRASIL (filial):  

Em nome de SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC., antiga: COLUMBIA TRISTAR FILMS OF BRASIL 

INC.: 

Às providências da parte. 

Publique-se. 

Após conclusos. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013031-7        AG  331775 
ORIG.   :  200761180011980  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ANDRE LUIZ DE JESUS e outro 
ADV     :  VLADIMIR LOPES ROSA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a decisão de fls. 85/89 (fls. 60/64 dos autos originais), 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que antecipou a tutela requerida em sede de ação ordinária 

ajuizada por Cabos da Aeronáutica. 

Segue transcrito o dispositivo da decisão agravada: 

Diante disso, ANTECIPO a tutela jurisdicional para o efeito de DECLARAR o direito dos autores ANDRÉ LUIZ DE 

JESUS e ORLANDO DA SILVA de ingressarem mediante promoção à graduação de Terceiro-Sargento, do Quadro 

Especial de Sargentos - QESA nos termos previstos no art. 12, § 2º, do Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da 

Aeronáutica - CPGAER, instituído pelo Decreto 3.690, de 19/12/2000, com observância do interstício de 14 anos de 

efetivo serviço nos mesmos termos previstos aos Taifeiros (art. 44, § 1º, do Decreto 3.690, de 19/12/2000), 

estabelecendo-se a precedência pela antigüidade no posto ou graduação (art. 17 da Lei 6880/80) e desde que atendidos 

os demais requisitos, notadamente aprovação no Estágio Especial de Sargentos do qual devem participar se atendido ao 

requisito temporal retro fixado, devendo a ré proceder, para todos os efeitos, inclusive pecuniários, ao reposicionamento 

hierárquico dos autores, se aprovados no referido estágio, com precedência sobre os Taifeiros já promovidos com data 

retroativa à data das promoções dos mesmos, bem como a computar desde o reposicionamento o tempo dos autores na 

nova graduação. 

Inconformada, a UNIÃO interpõe o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo (fl. 

21), aduzindo, inicialmente, que não consta do pedido inicial o nome do agravado ORLANDO DA SILVA, pelo que o 

mesmo deve ser excluído da relação processual. 

No mérito, sustenta que não há que se reconhecer isonomia entre os Taifeiros e Cabos, uma vez o Decreto nº 3.690/00 

estabelece o interstício de vinte anos de efetivo exercício como Cabo para ingresso no Quadro Especial de Sargentos da 

Aeronáutica, sendo os Taifeiros regidos por norma diversa (Lei nº 3.953/61). 

DECIDO. 

De início observo que a parte autora, ora agravada, emendou a inicial para incluir como co-autor o Cabo ORLANDO 

DA SILVA, aditamento este que foi recebido pelo Juízo de origem (fls. 64; 73) pelo que não maior relevância na 

alegação da UNIÃO acerca da retirada deste litisconsorte da demanda. 

Passo à análise da questão de fundo. 

O Decreto nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000, dispõe no artigo 2º do seu anexo que o Corpo do Pessoal Graduado da 

Aeronáutica é integrado pelos seguintes quadros: 

I - de Suboficiais e Sargentos (QSS); 

II - de Taifeiros (QTA); 

III - Especial de Sargentos (QESA); 

IV - de Cabos (QCB); e 

V - de Soldados (QSD). 
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Parágrafo único.  O Comandante da Aeronáutica baixará Instrução Reguladora de Quadro (IRQ), tratando da 

destinação, do recrutamento, da seleção, da formação e da inclusão em cada Quadro. 

Dispõe ainda o artigo 12, parágrafo 2º, do mesmo regulamento que: 

Art. 12.  O ingresso em Quadro do CPGAER é feito após a conclusão de curso de formação, estágio de adaptação ou 

mediante incorporação para o SMI, de acordo com os critérios estabelecidos para cada Quadro. 

... 

§ 2o  O ingresso no QESA está condicionado aos Cabos que contarem mais de vinte anos de efetivo serviço na 

Graduação de Cabo e atenderem às condições estabelecidas no Regulamento de Promoções de Graduados da 

Aeronáutica (REPROGAER) e na Instrução Reguladora do QESA (IRQESA). 

Pretendem os agravados - que são integrantes do Quadro de Cabos da Aeronáutica - QCB -  o ingresso no Quadro 

Especial de Sargentos - QESA sem o cumprimento do requisito temporal de vinte anos de efetivo serviço; sustentam 

que teriam direito de ingressar no QESA após o prazo de quatorze anos, invocando disposição do mesmo regulamento 

que cuida da promoção dos Taifeiros à graduação de Terceiro-Sargento. 

O texto legal em questão encontra-se nas "Disposições Transitórias" do anexo do Decreto nº 3.690/2000, 'in verbis' : 

Art. 44.  Os atuais Taifeiros-de-Segunda-Classe (T2), Taifeiros-de-Primeira-Classe (T1) e Taifeiros-Mor (TM), de todas 

as especialidades, serão colocados automaticamente, pela DIRAP, no novo Quadro (QTA), obedecidas as condições 

estabelecidas neste Regulamento. 

§ 1o  Após a transposição para o QTA, os Taifeiros que tenham quatorze anos ou mais de serviço como Taifeiro serão 

promovidos à graduação de Terceiro-Sargento, obedecidas as condições estabelecidas neste Regulamento e no 

REPROGAER. 

O fundamento central da pretensão da parte autora é a suposta violação ao princípio da isonomia, pois o Decreto nº 

3.690/2000 teria estabelecido injustificado discrime ao determinar que os Cabos fossem promovidos à graduação de 

Terceiro-Sargento após vinte anos de efetivo exercício, enquanto os Taifeiros teriam o mesmo direito após quatorze 

anos. 

Cumpre registrar, todavia, que a distinção no interstício exigido para a promoção de Taifeiros e Cabos à graduação de 

Terceiro-Sargento justifica-se ante as especificidades de cada quadro (QTA e QCB), inexistindo "equiparação" entre 

ambos. 

Ademais, as disposições transitórias do anexo do Decreto nº 3.690/2000 foram inseridas no regulamento em razão da 

reformulação do Quadro de Taifeiros, cuidando-se, como já dito, de norma de caráter transitório, destinada, por esta 

razão, a reger situações excepcionais. 

Assim, descabe invocar a referida disposição como fundamento para a promoção de Cabos à graduação de Sargentos.  

Neste sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

ADMINISTRATIVO. CRITÉRIOS DIFERENCIADOS PARA PROMOÇÃO DE MILITARES. TAIFEIROS E 

CABOS DA AERONÁUTICA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A distinção dos critérios para promoção dos Cabos e Taifeiros do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica não 

fere o princípio constitucional da isonomia, haja vista tratar-se de carreiras distintas. 

2. Não existe direito à aplicação de critério adotado em relação a servidor de quadro militar diverso, porque os 

servidores militares encontram-se regidos por regramentos específicos. 

3. Regras de disciplina e hierarquia visam a manter a ordem, a segurança, justamente o objetivo das Forças Armadas e 

não a imposição de critérios idênticos para as promoções de militares da mesma patente, mas que pertençam a 

grupamentos diversos, com outras especificações. 
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4. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 2001.32.00.009661-0/AM, Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo De Alvarenga Lopes (conv), Primeira Turma, DJ de 

09/07/2007, p.27) 

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado a fl. 21. 

Comunique-se com urgência ao Juízo de primeiro grau. 

Oficie-se ao Comandante da Escola de Especialistas da Aeronáutica (fl. 91) e ao Diretor da Diretoria de Administração 

de Pessoal (fl. 93) acerca do teor da presente decisão. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023500-0        AG  339248 
ORIG.   :  200861000127152  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
ADV     :  DENISE MARIM 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos do mandado 

de segurança, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo - SP, que indeferiu a concessão da 

medida liminar pleiteada, afirmando que não há periculum in mora ser resguardado. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da cópia da decisão agravada e da certidão da intimação da decisão 

agravada, cuja ausência impede o seu conhecimento pelo Tribunal. 

Por esses motivos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027049-2        AC  960480 
ORIG.   :  9700001217  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  JAYME RUBA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  SETTIMA CLEUDES PEREIRA CARVALHO 
APDO    :  PETROBRAS FERTILIZANTES S/A PETROFERTIL 
ADV     :  MARA SANDRA CANOVA MORAES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                          Vistos. 

   

                        Fls. 425. Defiro o prazo requerido. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 03 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                       

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de julho de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 13:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   ACR   31786   2006.60.05.001497-4 
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RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : LUCIANO VITOR DA SILVA reu preso 
ADV     : ARLINDO P SILVA FILHO 
APTE    : ADILSON PEREIRA DA SILVA reu preso 
ADV     : CELSO ENI MENDES DOS SANTOS 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   AG   257435   2006.03.00.000723-7   200561190054267   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
AGRTE   : ANTONIO GARCIA ZACARIAS 
ADV     : SPENCER BAHIA MADEIRA 
AGRDO   : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 
ADV     : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO 
AGRDO   : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 
ADV     : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00003   AG   290290   2007.03.00.005722-1   200661040097400   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
AGRTE   : PAULO CESAR LIMA DE SIQUEIRA 
ADV     : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 
AGRDO   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00004   AG   137188   2001.03.00.026431-5   0000217727   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
AGRTE   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 
PROC    : JOSE MORETZSOHN DE CASTRO 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DIOMAR RIBEIRO DE SOUZA e outros 
ADV     : AGNELLO HERTON TRAMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00005   AC   1234461   2002.61.26.009842-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS IGNOGAZ LTDA  

  

  

00006   AC   1303495   2002.61.26.010556-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ABATEDOURO AVICOLA RODRIGUES LTDA e outros  

  

  

00007   AC   1279817   2008.03.99.007236-5   0015519228   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : POMPADOUR S/A IND/ E COM/  

  

  

00008   AC   1269359   2008.03.99.000926-6   8400000054   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : GINAURA MARIA DOS ANJOS KLEBES 
PARTE R : JAQUES KLEBES  

  

  

00009   AC   1276008   2002.61.26.004528-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LASER FORMATURAS S/C LTDA e outros  

  

  

00010   AC   1276007   2002.61.26.004527-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LASER FORMATURAS S/C LTDA e outros  

  

  

00011   AC   1283700   2006.61.20.000952-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BEZERRA E COLETTI S/C LTDA e outros  

  

  

00012   AC   1290122   2006.61.20.000953-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BEZERRA E COLETTI S/C LTDA e outros  

  

  

00013   AC   1311135   2004.61.18.001573-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ANDRE LUIZ DA SILVA 
ADV     : AZOR PINTO DE MACEDO  

  

  

00014   AC   1311183   2004.60.02.001695-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : YOLANDA VERARDO PIRES 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1277630   2004.60.02.002856-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JOAO ELIAS DA SILVA 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1277591   2004.61.00.014897-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARINAH RIBEIRO DE MENDONCA ANTONACCIO (= ou > de 65 

anos) 
ADV     : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00017   REOMS   305019   2006.61.00.023250-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : ELZA RODRIGUES FERREIRA 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00018   AMS   304896   2006.61.00.022262-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : FABIO CORREA AYROSA GALVAO 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00019   AMS   304643   2007.61.00.007962-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DURVAL DOS SANTOS SILVA e outro 
ADV     : LAERTE POLIZELLO 
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Anotações : AGR.RET.  

  

  

00020   REOMS   304172   2006.61.00.017633-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : PAULO ANTONIO PRAZAK 
ADV     : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00021   AC   1278545   2006.61.14.006362-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARCIA REGINA PETRUCCI 
ADV     : UBIRAJARA CELSO DO AMARAL GUIMARAES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : BILO CONSTRUTORA LTDA  

  

  

00022   AC   1316917   2007.61.00.011091-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : IVALDO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : JOSE DOMINGOS COLASANTE  

  

  

00023   AC   1323543   2005.61.05.007960-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CLEIA PIRES TREVISAN 
ADV     : MARIA PERPETUA DE FARIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00024   AC   1230103   2004.61.00.016523-8 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
APDO    : SIMAO MIGUEL e outros 
ADV     : VALQUIRIA GOMES  

  

  

00025   AC   1305155   2005.61.14.002950-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
APDO    : DAGOBERTO FIOROTO 
ADV     : LILIAN ELIAS COSTA  

  

  

00026   AC   1298994   2007.61.00.031190-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ORLANDO DE ALMEIDA VALLONGO 
ADV     : JOSE DOMINGOS COLASANTE 
APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : LUCIA FATIMA NASCIMENTO PEDRINI (Int.Pessoal) 
APDO    : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial 
ADV     : CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES  

  

  

00027   AMS   305722   2005.61.00.026797-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CENTRO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR CEAT 
ADV     : CLAREL LOPES DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00028   AC   1315301   2006.61.83.007785-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : OSWALDO FERREIRA SANTANA 
ADV     : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00029   AMS   306311   2002.61.09.004131-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO DE 

SAO PAULO LTDA 
ADV     : JUELIO FERREIRA DE MOURA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AC   1279605   2005.61.82.058952-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SOCIEDADE ABAETE DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 
ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE COTIA S/C LTDA e outros  

  

  

00031   AMS   297691   2006.61.05.006148-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TELE CONEX COM/ E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA 

-ME 
ADV     : ÉLITON VIALTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   REOMS   304006   2006.61.10.010381-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : DUCATTI TRANSPORTES DE ITARARE LTDA 
ADV     : SANDRO HENRIQUE ARMANDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00033   AC   1311917   2005.61.00.026801-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO NORTHFIELD 
ADV     : GEVANY MANOEL DOS SANTOS  

  

  

00034   AC   732354   1999.61.09.000657-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ANTONIO ALECRIM DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : OSMAR JOSE FACIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   527789   1999.03.99.085658-0   9802030732   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : PAULO DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   562908   1999.61.00.021857-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : RAFAEL ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
PARTE A : PEDRO RAIMUNDO DA SILVA e outros 
ADV     : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA  

  

  

00037   AC   288275   95.03.094524-0   9300294717   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : PAULO SERGIO SCARANELLO e outros 
ADV     : DILSON ZANINI 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO  

  

  

00038   AC   1291233   2006.61.14.000329-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ROBERTO FERNANDES MOREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1291235   2006.61.14.006281-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : HIENES MARIA DA CUNHA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1292865   2005.61.14.004215-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JOSE ESMAEL VIEIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1292868   2006.61.14.002546-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FRANCISCO LOPES NETO 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00042   AC   1289806   2006.61.14.001051-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JOSE TEODOSIO DA SILVA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   ACR   24843   2006.03.99.019950-2   9710069845   SP 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : FRANCISCO AMILTON DO VALE DE MELO 
ADVG    : ANTONIO AIRTON DO VALE MELO 
APDO    : RAIMUNDO QUEIROGA NETO 
ADV     : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
APDO    : SEBASTIAO OSVALDO DA SILVA 
APDO    : MARCO ANTONIO DE QUEIROZ MARCONDES 
ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 
APDO    : MARIO SIMOES DE CARVALHO 
APDO    : LUIZ ROMUALDO DE OLIVEIRA 
APDO    : EURIPIDES PAULO DO AMARAL 
ADV     : ARMANDO ARTHUR OSTLER FILHO  

  

  

00044   AG   328068   2008.03.00.007775-3   200861000035117   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : CARLOS DE AQUINO e outro 
ADV     : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00045   AG   305395   2007.03.00.074785-7   0600000009   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : METALURGICA NATALACO LTDA 
ADV     : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP  
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00046   AG   231192   2005.03.00.015582-9   9600000224   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : LAGOA DOURADA S/A ALCOOL E DERIVADOS e outros 
ADV     : ANTONIO CIBRA DONATO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP  

  

  

00047   AG   125612   2001.03.00.004910-6   199961020025473   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : PRISCON CONSTRUTORA LTDA e outros 
ADV     : MARLI IOSSI ZOCARATO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00048   AG   178107   2003.03.00.021460-6   9705709530   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA 
ADV     : VALQUIRIA PEREIRA PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AG   194178   2003.03.00.073784-6   9805306836   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : COML/ DE PAPEIS LAGRIMAS LTDA 
ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AG   125725   2001.03.00.005069-8   9500000967   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : VIACAO DIADEMA LTDA 
ADV     : ANTONIO RUSSO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP  

  

  

00051   AG   153347   2002.03.00.015316-9   199961820013490   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : EMPRESA ONIBUS SANTO ESTEVAM LTDA 
ADV     : ANTONIO RUSSO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00052   AG   130751   2001.03.00.014604-5   9400000293   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : CINASA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO PRE FABRICADA LTDA 
ADV     : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP  

  

  

00053   AG   147676   2002.03.00.004229-3   9800000095   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRICOLA LTDA e outros 
ADV     : FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP  

  

  

00054   AMS   306975   2006.61.00.020793-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 
ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00055   AC   1311122   2003.61.18.001194-9 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : AFONSO BENEDITO FRANCISCO LOPES e outros 
ADV     : DANIELLA WAGNA RABELLO DE AZEVEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1072591   2005.03.99.049468-4   0000000187   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 
APDO    : JOAO ANTONIO DOS SANTOS ITAPETININGA -ME  

  

  

00057   AC   1318370   2007.61.04.010825-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : VALDIR GONZAGA DA COSTA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   945616   2003.61.14.001305-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
APDO    : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS e outro 
ADV     : RUBENS PINHEIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1165717   2004.61.19.002983-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
APDO    : SILVIO ARCANJO DOS SANTOS 
ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO  
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00060   AC   1242172   2001.61.00.002836-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOSE RAIMUNDO DE MELO NETO 
ADV     : CLOVIS HEINDL 
APDO    : CREDICARD BANCO S/A 
ADV     : ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1100740   2001.61.00.023193-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOAO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES  

  

  

00062   AC   925501   2001.61.00.028422-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOSE MARTINS 
ADV     : JURANDIR BERNARDINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   1170193   2001.61.05.005313-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ELISANGELA APARECIDA DE ALMEIDA 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1177232   2002.61.00.023796-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : LUCIANO LOPES COSTA 
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ADV     : REINALDO JACOB 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1148580   2002.61.00.024444-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANILO BARTH PIRES 
APDO    : DIRCE ANTICCO IZIDORO 
ADV     : FELIPE GENOVESI FERNANDES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1104646   2002.61.00.027154-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : FLAVIA REGIANE ACIARI 
ADV     : EDGAR RAHAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   1232472   2002.61.06.006921-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARINA NASHIMURA 
ADV     : ANDRÉ LUIS NASHIMURA DO CARMO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1152042   2003.61.26.007884-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOVECIL ROQUE e outro 
ADV     : LUCIA HELENA JACINTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00069   AC   1132720   2004.61.05.014114-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO ZACARIAS 
APDO    : EMERSON DAVI DOS SANTOS 
ADV     : GISELE CRISTINA CORRÊA  

  

  

00070   AC   1279371   2005.61.00.005326-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : PAULO CESAR DORNELAS 
ADV     : CLAUDIO MARCOS KYRILLOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANA HISSAE MIURA  

  

  

00071   AC   556545   1999.03.99.114253-0   9400000100   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZEIRO 
ADV     : JAIRO BESSA DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   AC   966578   2002.61.82.025676-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDUSTRIAL 

E BANCARIA LTDA 
ADV     : EVANDRO MARTINS DE MELO 
ADV     : WALTERRIR CALENTE JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 17 de  julho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00189   AMS   301703   2006.61.00.021957-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CLARA ERDOS SCHIEBER espolio 
REPTE   : ROBERTO ZACLIS 
ADV     : FELIPE DANTAS AMANTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00190   REOMS   297784   2007.61.00.003508-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : BEREBY IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.057828-6        AC 1120961 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUBENS SERGIO TEIXEIRA PIMENTEL 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029783-3        AC 1161219 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JULIO CESAR BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IEDA RIBEIRO DO ROSARIO SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002397-8        AC 1121162 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  RAUL LUIZ VIANNA 
ADV     :  YARA MOTTA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  
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Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.003232-6        AC 1032622 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 
PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 
ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.000962-9        AC 1111909 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  BENEDITO HENRIQUE DOS SANTOS e outros 
ADV     :  MARCOS GÖPFERT CETRONE 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2004.03.00.003922-9        AG  197548 
ORIG.   :  200361070104210  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
AGRDO   :  OTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 
ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.032230-1        AG  266341 
ORIG.   :  200361070104210  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 
AGRDO   :  OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 
ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 
PARTE A :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078254-3        AG  275025 
ORIG.   :  200361070104210  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
AGRDO   :  OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES 
ADV     :  YNACIO AKIRA HIRATA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

Apresentarei meu voto-vista à mesa para julgamento no próximo dia 21 de julho de 2008.  

Publique-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008.  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.035663-6             AC  249992 
ORIG.   :  9300240358  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    :  CARLOS ROBERTO DE FREITAS e outros 
ADV     :  ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Diante do julgamento da ação principal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV do CPC, restando prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  95.03.035664-4             AC  249993 
ORIG.   :  9307027927  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
ADV     :  MARIA SATIKO FUGI  
APDO    :  JULIO CESAR DOS SANTOS MATOS e outro 
ADV     :  ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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Vistos. 

Fl. 278. Diante da expressa renúncia dos autores Júlio César dos Santos Matos e Sirlene de Fátima Pedrosas Matos ao 

direito sobre que se funda a ação, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do 

CPC, restando prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.106451-8        AC  548482 
ORIG.   :  9700000091  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  CERAMICA NAIR LTDA e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO RIBEIRO PIETRUCCI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob o nº 2008.094926, aos 15.05.2008.  

Em face do disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 11.457/07, que alterou a representação judicial do INSS nos processos 

que tenham por objeto a cobrança de contribuições previdenciárias, como na hipótese dos autos, proceda-se à 

regularização da etiqueta de autuação do presente recurso. 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.034302-7        AC  600588 
ORIG.   :  9805581420  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HIMAFE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     :  JOAO MANOEL PEREIRA NETO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Inicialmente registro a ausência de assinatura na petição de interposição do presente recurso. Destarte, providencie o 

subscritor a devida regularização, no prazo de cinco dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020064-7        AC  944393 
ORIG.   :  9811001537  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 
APDO    :  ROSANGELA APARECIDA GUERRA 
ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada aos 10/07/2007 sob o nº 001463. Tendo em vista a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e 

considerando a assunção das custas judiciais e honorários advocatícios a serem pagos diretamente pela apelada na via 

administrativa, com expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o processo com 

apreciação do mérito nos termos do art. 269, V, do CPC, restando prejudicado o recurso de apelação. 

Publique-se.   Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.004907-5        AC 1227983 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE    :  FERNANDO ROSSETO DE SOUZA e outro 
ADV     :  DERCI ANTONIO DE MACEDO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo autor, ora apelante, na petição protocolizada sob o nº 

2008.097220, aos 19.05.08, nos termos do artigo 501, do CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

 PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.00.023421-0        AC 1257468 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSEMARY GARCIA SESMILO 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob o nº 2008.026687, aos 13.02.08. Manifeste-se a parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Publique-se.   Intime-se.    

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019385-1        AC 1195051 
ORIG.   :  0400000756  4 Vr SAO VICENTE/SP     0400162852  4 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  ADRIANO NEIVA DA MOTTA E SILVA NETTO e outro 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BARLETTA 
APTE    :  RICARDO RAMOS 
ADV     :  ROBSON DOS SANTOS AMADOR 
APDO    :  REINALDO JOSE BARRERA 
INTERES :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre eventual interesse na lide. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002379-2       AMS  299313 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 
ADV     :  DEBORA CRISTINA DO PRADO MAIDA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial que dou por determinada em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

ser assegurado direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o 

prévio recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito. 

O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo administrativo 

fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade da exigência legal 

no Recurso Extraordinário nº 389383/SP:  

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31)  
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A partir desse precedente e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está formando 

caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J. 29/05/07 e DJ 

29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ 08/06/07 p. 40; RE-AgR 

396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE 283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar 

Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante 

da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE 378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante 

da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07 p. 144. 

Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial tida por interposta em confronto com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014787-0        AC 1294990 
ORIG.   :  9700241343  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  VIVIAN LEINZ 
APDO    :  VENIZA BENTO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, considerando a assunção das custas judiciais e 

honorários advocatícios a serem pagos pela autora diretamente à ré na via administrativa e diante da expressa 

concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o processo com apreciação do mérito nos termos do art. 

269, V, do CPC, restando prejudicado o recurso interposto. 

Publique-se.   Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 21 de julho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00036   AC   1316927   2003.61.00.007351-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS FILHO 
ADV     : ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO  

  

  

00037   AG   292003   2007.03.00.011241-4   200161200004729   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HIGINO CINACCHI 
AGRTE   : AVAL ELETRONICA E COM/ LTDA -ME 
ADV     : BENTO ORNELAS SOBRINHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  89.03.024356-0             AC    6332 
ORIG.   :  8700001723  1 Vr BARUERI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ZELLER DECORACOES LTDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARLI FERREIRA / SEXTA TURMA 

Abra-se vista dos presentes autos ao apelado (ZELLER DECORAÇÕES LTDA), a fim de que se manifeste acerca dos 

embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL . 

Prazo de cinco dias. 
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Em seguida, tornem-me conclusos. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  93.03.085094-7            AMS  136272 
ORIG.   :  9200836879  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DANA INDL/ LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Abra-se vista dos presentes autos à apelante (UNIÃO FEDERAL), a fim de que se manifeste acerca dos embargos de 

declaração opostos pela apelada (DANA INDL/ LTDA).. 

Prazo de cinco dias. 

Em seguida, tornem-me conclusos. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  97.03.083453-1          REOAC  400074 
ORIG.   :  9400265670  8 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE APARECIDO VIEIRA e outro 
ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc.  

Converto em diligência o julgamento. 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, movida por José Aparecido Vieira e Denise Laschi em face da União Federal, 

objetivando a declaração de nulidade do ato administrativo de exclusão do processo seletivo no bojo de concurso 

público para o cargo, respectivamente, de Delegado da Polícia Federal e Perito Criminal Federal, bem como, a nulidade 
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da convocação dos requerentes para os exames e provas de capacidade física, por extemporânea, autorizando-os a 

prosseguirem nos mencionados processos seletivos. 

Nos autos da Medida Cautelar em apenso, o M.M. juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pelos requerentes, para anular o ato administrativo que os afastou do processo seletivo, assegurando-lhes o 

direito de se submeterem a novo exame do tipo que os alijou do concurso, com o direito de apresentarem contraprova 

caso sejam novamente reprovados, bem como, a prosseguirem nas demais fases do mencionado concurso, respeitada 

sempre a classificação por eles obtida. 

Intimem-se os autores a se manifestarem acerca da atual situação fática relativamente ao pleito que se apresenta, 

informando se, por força da r. sentença obtida no feito cautelar submeteram-se a novo exame; qual o resultado obtido; 

bem como, se por força desta tomaram posse e entraram em exercício. 

Prazo de 5(cinco) dias.  

Após, voltem conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.021562-9        AG   83329 
ORIG.   :  199960000024310  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A   

ENERSUL 
ADV     :  ALBERTO XAVIER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 124/135, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.024893-3       AMS  229855 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PHARMA SERVICES COML/ LTDA 
ADV     :  GISELE DE ANDRADE T MONTENEGRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança 

objetivando assegurar o desembaraço aduaneiro de livros técnicos importados, apreendidos pela autoridade fiscal por 

indícios de superfaturamento.  

Considerando o encerramento da ação fiscal noticiado pela impetrante (fls. 270/314), reconhecendo que a mesma não 

praticou irregularidades nos preços de seus produtos, intime-se a União Federal a fim de que se manifeste sobre seu 

interesse no julgamento da apelação e da remessa oficial. 

Após, tornem-me conclusos os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  EMBARGOS INFRINGENTES EM AC Nº 2001.03.99.005399-6        

663840 
EMBGTE    :  MARIA DO CARMO VIETAS BITTENCOURT 
ADV     :  MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO 
EMBGDA    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vista à Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 531 

e 508 do C.P.C 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.011570-9     REOAC  676096 
ORIG.   :  9700000124  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
PARTE A :  MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 
ADV     :  ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE    CARVALHO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 118/127: Indefiro o pedido de fls. 105/107, tendo em vista a manifestação da União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), informando da existência de diversas inscrições em dívida ativa. 
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São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.020884-8        AC  885390 
ORIG.   :  9500258307  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  ADRIANA ZALEWSKI 
APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  LUCIANA NEMES ABDALLA 
PARTE R :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO 
APDO    :  ANTONIO CESAR FERREIRA LEITE e outros 
ADV     :  MARIA EUNICE D AVILA KATER 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 580: Defiro pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, se em termos. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.004927-3        AC 1240040 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CLOVIS GOULART FARIA e outro 
ADV     :  JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 94/96: resta prejudicado o pedido em face da prolação do acórdão. 

2. Fl. 100: tendo em vista a informação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - 

UFOR para regularizar a autuação devendo constar como apelante a União Federal (Fazenda Nacional), em substituição 

à União Federal. 
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Após, intime-se a apelante do acórdão de fls. 91/92. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.020821-0        AG  205606 
ORIG.   :  200360000046012  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do        Sul - FUFMS 
ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 
AGRDO   :  JOSE FRANCISCO MOREIRA 
ADV     :  CRISTIANO KURITA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 171/177, que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.052486-7        AG  217852 
ORIG.   :  200061820779340  7F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JOSE HIROSHI GUSHIKEN E OUTRO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS PORTANTE 
PARTE R :  CHICOTE CHURRASCOS E PIZZAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados JOSÉ HIROSHI GUSHIKEN 

(fl. 58) e JUNICHI NAKAMOTO (fl. 59) e como parte R - CHICOTE CHURRASCOS E PIZZAS LTDA. 

Após, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para 

apresentação da contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010466-0        AC  925451 
ORIG.   :  9503030498  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AVELINO FARINELI e outros 
ADV     :  PAULO EDUARDO CARNACCHIONE 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL  
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  JOSE ARY DE CAMARGO SALLES NETO 
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA 
APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 659: Defiro pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, se em termos. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020988-2        AC  945337 
ORIG.   :  0200001359  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE SIMOES CARVALHEIRA E CIA LTDA 
INTERES :  JOSE SIMOES CARVALHEIRA 
ADV     :  LUÍS MARCELO SOBREIRA 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.72/74: Tendo em vista a averbação AV-8-4233, às fls. 74vº, que cancelou o item R-6-4233 da certidão do Cartório 

de Registro de Imóveis, esclareça a interessada Maria Paulina Carvalheira o teor de seu pedido. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.016514-7        AC  974498 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARMANDO SALUM ABDALLA 
ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 
ADV      :  NELSON LOMBARDI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  CINTRA METAIS TUBOS E CONEXOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Conforme certificado às fls. 51, não consta dos autos instrumento de procuração, passado pelo apelante, aos 

advogados signatários do termo de substabelecimento de fls. 49. Assim, a princípio, não poderiam substabelecer 

poderes que, a rigor, não detém, aos advogados Nelson Lombardi, OAB/SP nº 59.427 e Fernanda Christina Lombardi, 

OAB/SP nº 151.693, como o fizeram. Destarte, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o apelante a sua representação 

processual, pena de desentranhamento. 

2. Para efeito de intimação deste despacho, dirigido somente à parte apelante, inclua-se, excepcionalmente, o nome do 

advogado Dr. Nelson Lombardi, OAB/SP nº 59.427. 

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.033900-9        AC 1298624 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MOURISCO COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  MARCIA CRISTINA DE JESUS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Fls. 79/91. Trata-se de recurso de apelação interposto por MOURISCO COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA, com pedido de 

atribuição de efeito suspensivo, em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo monocrático, que, em embargos à 

execução, julgou improcedente o feito e deixou de condenar a parte em honorários, em face do artigo 1º, do Decreto-lei 

nº 1.025/69.  

O recurso foi recebido somente no efeito devolutivo.  

Em petição de fls. 126/130, alega a apelante que, nos autos da ação de execução fiscal, foram penhoradas 9 (nove) 

toneladas do material "ulexita moída", as quais serão levadas a leilão designado para os dias 18/07/2008 e 29/07/2008. 

Sustenta que o material consiste em estoque rotativo, ou seja, capital de giro da apelante, e sua alienação trará danos 

irreparáveis à mesma.  

Presentes os requisitos do inciso III, do art. 527 do Código de Processo Civil, que autorizam a suspensão da execução.  

Analisando os autos, verifico que execução fiscal foi ajuizada em 21/07/2003, o que se conclui que em relação aos 

créditos de COFINS com vencimentos em 12/02/1997, 11/12/1997 e 09/01/1998, todos objeto de declaração pelo 

contribuinte, teria transcorrido o prazo prescricional de 05 anos previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Para ilustrar, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CSLL. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DE ENTREGA DA DCTF. 

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela 

IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da 

Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista 

em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte 

do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a 

quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 

2. Não pago o débito, ou pago a menor, torna-se imediatamente exigível, incidindo, quanto à prescrição, o disposto no 

art. 174, do CTN, de modo que, decorridos cinco anos da data do vencimento  sem que tenha havido a citação na 

execução fiscal, estará prescrita a pretensão. 

3. Recurso especial a que se nega provimento 

(RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 207) 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à 

apelação. 

Por entender  presentes o fumus boni iures e o periculum in mora, determino a suspensão do curso da execução, até o 

trânsito em julgado. 

Comunique-se com urgência (há leilão designado para os dias 18/07/2008 e 29/07/2008). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.023052-9        AG  233355 
ORIG.   :  200561000053490  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DYNATEST ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 205/209, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056195-9        AG  239467 
ORIG.   :  0000000189  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  LOUREMIR REINALDO JERONIMO 
ADV     :  JONAS GELIO FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  JEROMOVEIS COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOUREMIR REINALDO JERÔNIMO, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que em sede de exceção de pré-executividade indeferiu o pedido de exclusão do pólo passivo da 

lide, por entender estar devidamente caracterizada a responsabilidade solidária do Agravante. 

Sustenta, em breve síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que não agiu com 

culpa ou dolo, necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional 

Salienta que os sócios não respondem de forma pessoal e solidária com seus bens pelas obrigações contraídas em nome 

da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o caso dos 

autos.  

Desse modo, sua inclusão no pólo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 
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Afirma, ainda, que detinha tão somente 1% (um por cento) do capital social da empresa, razão pela qual não exercia 

qualquer poder de comando, não possuindo qualquer responsabilidade pelo encerramento das atividades da empresa. 

Requer o efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão da lide e que, ao final, seja dado provimento ao agravo 

de instrumento. 

Em decisão inicial, foi requisitado informações ao MM. Juízo a quo e determinado a intimação da Agravada (fl. 96). 

Sem contraminuta. 

 As informações solicitadas foram prestadas às fls. 106/108. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por primeiro, cumpre esclarecer que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela 

doutrina e jurisprudência que permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias 

que possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Nesse passo, admito, na via do aludido incidente processual, a análise de questões referentes à responsabilização de 

terceiros pelos débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a 

dissolução irregular da sociedade, ou se ocorreu, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado, 

mediante a apresentação de documentos, tais como: o contrato social ou ficha cadastral da empresa executada arquivada 

na JUCESP; qualquer registro comercial atestando o funcionamento regular da sociedade à época do ajuizamento da 

lide, ou comprovação de que esta tenha condições de saldar ou garantir a cobrança em curso. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 2ª T., RESP - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290).    

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. A responsabilidade pessoal do sócio 

pelas dívidas fiscais da pessoa jurídica é expressamente estabelecida pelo art. 135, inciso III do CTN e art. 4ºda Lei 

6.830/80 (inciso V e seu §2), ao determinarem: 

"Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado". 

(grifou-se). 
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"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

(...) 

V - O responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado". 

(...) 

§2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

(grifou-se). 

Analisando-se os dispositivos retro transcritos, conclui-se que a responsabilidade em testilha, como regra, é subsidiária, 

isto é, se mostra presente apenas quando a pessoa jurídica não for localizada (v.g., dissolução irregular, etc.) ou não 

possuir bens suficientes à satisfação do débito. Com efeito: 

"1 - A substituição tributária, decorrente da responsabilidade solidária por atos praticados por infração à lei ou ao 

estatuto social da empresa devedora, só poderá ocorrer de forma subsidiária, ou seja, após demonstrado nos autos da 

execução que houve dissolução irregular da executada".  

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, autos 2002.03.00026711-4, j. 16.03.2004, DJ 23.04.2004, p. 328, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, grifou-se).  

No caso, independe a natureza da dívida (tributária ou não). Nesta linha: 

"1. O art. 135 do CTN, que prevê a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes pelas dívidas da 

empresa, é aplicável, também, às execuções de dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, a teor do art. 4º, 

§2º, da Lei 6.830/80". 

(TRF-1ª Região, 5ª Turma, autos 2002.01.00044199-4, j. 17.11.2003, DJ 09.02.2004, p. 50, Rel. Des. Fed. Fagundes de 

Deus). 

Todavia, é certo que esta responsabilidade pessoal não atinge indiscriminadamente todos os sócios, mas apenas aqueles 

que praticaram atos gerenciais durante o período que compreende o débito, nos moldes dos preceitos legais acima. 

Ressalte-se, contudo, que em se tratando de sociedades por quotas de responsabilidade limitada, em sendo o contrato 

social omisso quanto à gerência, esta se presume exercida por todos os sócios (art. 1013 do Código Civil), como é o 

caso destes autos. 

Constato que a citação da pessoa jurídica foi efetivada por Oficial de Justiça em 27.12.2000, na pessoa de sua 

representante legal, ocasião em que esta informou-lhe que a empresa encerrou suas atividades naquela comarca, não 

deixando bens (fl. 21). 

A União Federal manifestou-se, informando que ao tomar ciência da tentativa frustrada de constrição, diligenciou junto 

ao sistema RENAVAM, Serviço Registral de Imóveis e Departamento da Receita Federal, na tentativa de localização de 

bens em nome da sociedade, não obtendo êxito, razão pela qual, requereu o redirecionamento da cobrança aos sócios da 

Executada (fls. 22/29), sendo deferido à fl. 34. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral acostada aos autos (fls. 30/31), o Agravante integrou o quadro societário da 

empresa, na condição de sócio administrador, desde a sua constituição até 18.01.1993, data em que a empresa deixou de 

atualizar seus dados junto a JUCESP.  

Outrossim, não há qualquer documento apto a comprovar que à época do vencimento do tributo (fls. 15/19), tal sócio 

não respondia pela sociedade, cumprindo assinalar-se que a provável dissolução irregular da empresa não foi, em 

nenhum momento, impugnada pelo ora Agravante.  
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Assim, considerando a não localização de bens da empresa e, por conseqüência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o Agravante, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -  EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se 

dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-gerente, 

autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02  de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 
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PROC.   :  2006.03.00.013577-0        AG  261217 
ORIG.   :  200661000031024  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  IRUSA ROLAMENTOS LTDA 
ADV     :  LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 122/125, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.044602-6        AG  268653 
ORIG.   :  200661000095920  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ENOB AMBIENTAL LTDA 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 51/55, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040679-3       PET     638 
ORIG.   :  200561190005268  1 Vr GUARULHOS/SP 
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REQTE   :  ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 
REQDO   :  JOHNSON CONTROLES LTDA 
PARTE R :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria   INFRAERO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Trata-se de petição apresentada por ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, objetivando a suspensão dos 

efeitos da sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.19.000526-8, até o julgamento do recurso 

de apelação interposto nos referidos autos. 

No caso vertente, a requerente alega que a empresa JOHNSON CONTROLES LTDA impetrou mandado de segurança 

contra decisão da Comissão de Licitação da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Brasileira - INFRAERO que, em 

conformidade com as disposições do Edital de Concorrência nº 029/2004, inabilitou a impetrante, dando como 

vencedora do certame a ora requerente; que foi deferida a liminar para determinar a suspensão da adjudicação até que 

houvesse a manifestação das partes; que após as manifestações das partes, sobreveio decisão que indeferiu a liminar e 

determinou o andamento do certame licitatório; que o r. Juízo a quo proferiu sentença, que considerou nula a 

Concorrência Pública n 29/2004, com a conseqüente abertura de novo certame; que interpôs recurso de apelação, ao 

qual deverá ser atribuído o efeito suspensivo, sob pena da quebra na continuidade técnica dos serviços prestados. 

Preliminarmente, entendo que é o caso de indeferimento da inicial desta ação cautelar, por ser a via realmente 

inadequada para impugnar ato judicial, mormente após as alterações introduzidas na sistemática dos recursos de agravo 

de instrumento e da apelação. 

Atualmente, o efeito suspensivo é previsto tanto para o Agravo de Instrumento (CPC, arts. 527, II e 558), quanto para a 

Apelação quando desprovida do referido efeito (CPC, arts. 520 e 558, parágrafo único), razão pela qual, em regra, não 

se admite mais a impetração de Mandado de Segurança ou o ajuizamento de ação cautelar contra ato judicial passível de 

recurso ou correição.  

De fato, ao que tudo indica, a requerente está se utilizando da presente "petição" no lugar do agravo de instrumento, 

que, provavelmente, não foi interposto contra a r. decisão que declarou em quais efeitos foi recebido o seu recurso de 

apelação nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.19.000526-8, o que demonstra a provável ocorrência da 

preclusão pro judicato daquela decisão ante a perda de uma faculdade processual 

Está caracterizada, destarte a ausência do interesse processual, como ensinam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 

Nery: 

"Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão 

pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual." (grifei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p. 594) 

Em face de todo o exposto, inexistente o interesse processual e diante da manifesta ocorrência da preclusão pro 

judicato, INDEFIRO liminarmente a medida cautelar e JULGO EXTINTO o processo com fulcro no art. 267, I e VI, do 

CPC.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.083334-8        AG  307126 
ORIG.   :  200761000197721  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TUPY FUNDICOES LTDA 
ADV     :  LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 247/251 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravada, em relação à decisão monocrática que concedeu o efeito suspensivo  ativo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 215/219, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

 em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088784-9        AG  311148 
ORIG.   :  0100000047  2 Vr IBIUNA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MATERIAIS PARA CONSTRUCAO RESSACA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, condicionou o deferimento do pedido de penhora eletrônica através do BACEN 

JUD à comprovação, pela Exeqüente,  de ter promovido todas as iniciativas ao seu alcance para encontrar bens 

penhoráveis da Executada, especialmente pesquisas na CIRETRAN e no Registro Imobiliário locais. 

Sustenta, em síntese, que a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/80 tem como objetivo priorizar 

a penhora sobre bens de reconhecida liquidez e fácil alienação, em atenção ao princípio de que o processo de execução 

deve ser eficaz e útil ao credor. 
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Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, o qual permitiu ao magistrado a localização e o bloqueio, 

preferencialmente por meio eletrônico, de numerários de devedores depositados em instituições financeiras.  

Salienta que a sistemática de penhora adotada pelo art. 655-A do Código de Processo Civil em nada se assemelha à 

quebra de sigilo bancário, uma vez que não implica nenhuma ofensa aos direitos à  intimidade ou à vida privada, nem 

ao princípio da menor onerosidade ao devedor. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora 

de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  
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- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, a Exeqüente colacionou as pesquisas realizadas juntou ao 1º Tabelião de Notas e Oficial de Registro 

de Imóveis, títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Ibiuna (fl. 43) e ao DENATRAN/MJ (fl. 

44), as quais resultaram negativas. 

 A Executada foi regularmente citada, para solver o débito ou oferecer bens à penhora, mas restou silente. 

Ao proceder ao cumprimento do mandado de livre penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixara de proceder à 

constrição,  em virtude de a Executada não se encontrar estabelecida no local e de ter sido informado pelo respectivo 

representante legal que a empresa faliu, não sabendo indicar os dados do processo falimentar (fl. 47). 

A Exeqüente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, juntando pesquisas negativas 

feitas junto ao DENATRAN/MJ (fls. 54/55). 

O pedido foi indeferido pela decisão de fls. 56/57,  objeto deste recurso. 

Verifica-se, no caso, que os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090525-6        AG  312268 
ORIG.   :  200361820693366  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RONALDO VIZZONI e outro 
ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  CYCLESPORT 10 COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.99/101: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

São Paulo,04 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093381-1     AG  314302 
ORIG.   :  200261130015992     1 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  RUBENS CALIL 
ADV     :  RUBENS CALIL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de "revisão da penhora 'on line' 

requerida pelo executado e, por conseguinte, a aplicação da penalidade de litigância de má-fé ao exeqüente" (fl. 264). 

Sustenta ter proposto a ação declaratória de n.º 2002.61.13.002142-6, na qual "conseguiu extirpar (pelo que acredita) 

mais de 80% do crédito da agravada", sendo certo que na apelação interposta pela ora agravada esta "limitou-se apenas 

a contrapor o direito ao parcelamento (...) concedido ao agravante" (fl. 08). 

Alega carecer a CDA dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, sendo mister a aplicação da pena de litigância 

de má-fé à exeqüente. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Isso porque, requereu nos autos da execução fiscal de origem, proposta com vistas à cobrança de IRPF referente aos 

vencimentos de 28/04/00 e 10/12/01, fosse reconsiderada a penhora "on line" anteriormente determinada, bem assim 

determinada a aplicação da penalidade de litigância de má-fé à exeqüente. 

Sustentou, em prol do pretenso direito ter proposto a ação n.º 2002.61.13.002142-6, em curso perante o Juízo Federal da 

1ª Vara de Franca, na qual alegou "que em virtude da declaração de imposto de renda do ano de 2000, a requerida não 

só deixou de pagar o imposto a restituir, como lhe aplicou multas e sanções administrativas que resultaram na execução 

de 'um valor astronômico e desproporcional de R$ 34.839,18" (fl. 195). 

Com efeito obteve o ora agravante a parcial procedência do pedido, nos seguintes termos: 

"julgo parcialmente procedente a presente ação, para declarar inexistentes unicamente os débitos tributários referentes 

às deduções com a dependente Yasmin Zuniga Calil, às despesas com instrução da dependente, às despesas médicas 

pagas a Ivan Calil, às despesas médicas pagas à UNIMED, aos pagamentos efetuados à Trevo S/A Seguros e 

Previdência Privada, e ao imposto de renda retido na fonte pela Trevo S/A Seguros e Previdência Privada, bem como 

multas e juros relativos a essas despesas" (fl. 201). 

No entanto, não há como se precisar, mormente em sede de cognição sumária, o impacto de tal decisão sobre os valores 

exeqüendos, tampouco se teve o condão de extinguir parte do crédito tributário objeto da execução fiscal de origem. 

Ademais, tal como alegado pela ora agravada "relativamente à ação declaratória protocolada sob nº 2002.61.13.002142-

6, não foi concedida tutela antecipada, da sentença, parcialmente favorável ao executado, foi interposta apelação pela 

Fazenda Nacional, além da subida dos autos determinada legalmente pelo art. 475 do Código de Processo Civil, a 

apelação foi recebida nos efeitos de direito e suspende a execução do feito, não constando trânsito em julgado até a 

presente data" (fl. 252-sic). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a presença dos 

requisitos necessários à concessão do provimento postulado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096062-0        AG  316253 
ORIG.   :  0300259650  AI Vr INDAIATUBA/SP     0300000100  AI Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  DJALMA GREGORIO DA SILVA 
ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  ZINCATEC GALVANOPLASTIA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DJALMA GREGÓRIO DA SILVA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, em sede de exceção de pré-executividade, indeferiu o pedido de exclusão do pólo passivo da lide, 

por entender estar devidamente caracterizada a responsabilidade solidária do Agravante. 

Sustenta, em síntese, que não há previsão legal para o direcionamento da exigência de pagamento dos tributos para os 

sócios de empresa devedora que detém capacidade de solver a dívida, devendo ser esgotadas todas as possibilidades 

legais de cobrança da pessoa jurídica, antes de exigi-la de terceiros responsáveis. 

Aduz a sua ilegitimidade passiva, porquanto sócios-gerentes não respondem de forma pessoal e solidária, com seus 

bens, pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se 

infringirem a lei, o que não é o caso dos autos. 

Desse modo, sua inclusão no pólo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos.  

Afirma que a própria Exeqüente colacionou documento comprovando a existência de um veículo de propriedade da 

pessoa jurídica, sendo certo que não esgotou diligências no sentido de localizar outros bens passíveis de penhora. 

Argumenta que a dissolução irregular deve ser admitida quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, situação que não se aplica à Agravante, uma vez que 

apenas deixou de operar. 

Requer o efeito suspensivo ativo, para determinar sua exclusão da lide, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo 

de instrumento. 

À vista do alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, a Agravada foi intimada para apresentação da 

contraminuta (fl. 155).  

Às fls. 159/166 foi juntada a contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por primeiro, cumpre esclarecer que o inadimplemento de tributos como o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

e o Imposto sobre a Renda descontado na Fonte - IRRF estão disciplinados por dispositivos legais específicos, que 
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prevêem o redirecionamento da cobrança para a pessoa dos acionistas, dos controladores, dos diretores, dos gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica devedora.  

Com efeito, o cerne da questão em foco consiste na efetiva aplicação do Decreto-Lei n. 1.736/79, a fim de incluir o 

sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva. 

Consoante o disposto no art. 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, "são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei". 

Nesse sentido, de acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-

gerente com o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IPI e do Imposto sobre a Renda 

descontado na Fonte. Todavia, tal responsabilidade limita-se ao período da respectiva administração, gestão ou 

representação, conforme dispõe o parágrafo único do mencionado artigo. 

No presente caso, o crédito discutido refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - Lucro Presumido, relativo ao 

período de apuração ano base/exercício 1997/1998 e respectiva multa relativa ao mesmo período de apuração (fls. 

41/45). 

Desse modo, para a responsabilização solidária do sócio-gerente, o fato gerador deve ser simultâneo ao período da 

respectiva gestão. 

Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que não exercia cargo de 

gerência à época da constituição do crédito tributário, sendo que o contrato social registrado na JUCESP em 04.03.96 

(fls. 105/108), comprova que administrava a empresa devedora naquele momento. 

Desse modo, ao menos nesta sede de cognição sumária e prefacial, entendo que há de se reconhecer a responsabilidade 

pessoal e solidária ao sócio-gerente, Sr. Djalma Gregório da Silva. 

Por essa razão, no caso concreto, cumpre ressaltar que a tese sustentada pelo Agravante não encontra acolhida na 

jurisprudência da 6ª Turma desta Corte, consoante se extrai de acórdão assim ementado:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. IPI. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTRITO AO RESPECTIVO PERÍODO DE ADMINISTRAÇÃO"  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.   

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).     

3. Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente 

designadas por lei. 

4. A responsabilidade tributária do sócio-gerente, no presente caso, deve obedecer ao disposto no art. 8º, do Decreto-Lei 

n. 1.736/79 que dispõe que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não 

recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.     

5. Todavia, a responsabilidade, na espécie, restringe-se ao respectivo período de administração, gestão ou 

representação, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79. 

6. Possibilidade de responsabilização somente dos sócios Israel Arnon Schreiber e Jean Schreiber, uma vez que 

pertenciam à sociedade quando da ocorrência dos fatos geradores, o que não sucedeu com o outro sócio indicado.  

7. Precedente da E. 6ª Turma desta Corte. 

8. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 
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(TRF3ªRegião-6ª Turma-Agravo de Instrumento n. 277.699, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.02.07, DJ de 

26.03.07, p. 390, destaques meus).  

No mesmo sentido, a jurisprudência da 3ª Turma desta Corte (v.g. Agravo de Instrumento n. 23777, Rel. Des. Fed. 

Carlos Muta, j. 07.03.07, DJ 14.03.07, p. 261). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial deste Tribunal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04  de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096280-0        AG  316406 
ORIG.   :  200561100034912  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DROGARIA SAO FRANCISCO DE SOROCABA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de comprovação, pela Exeqüente,  por meio de documentos, de ter esgotado as diligências junto aos cartórios 

imobiliários. 

Sustenta, em síntese, que a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/80 tem como objetivo priorizar 

a penhora sobre bens de reconhecida liquidez e fácil alienação, em atenção ao princípio de que o processo de execução 

deve ser eficaz e útil ao credor. 

Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, o qual permitiu ao magistrado a localização e o bloqueio, 

preferencialmente por meio eletrônico, de numerários de devedores depositados em instituições financeiras.  

Salienta que a sistemática de penhora adotada pelo art. 655-A do Código de Processo Civil em nada se assemelha à 

quebra de sigilo bancário, uma vez que não implica nenhuma ofensa aos direitos à  intimidade ou à vida privada, nem 

ao princípio da menor onerosidade ao devedor. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora 

de dinheiro da Agravada e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, a Executada foi regularmente citada, para solver o débito ou oferecer bens à penhora, mas restou 

silente (fl. 66). 

A Exeqüente colacionou as pesquisas realizadas juntou ao DENATRAN/MJ (fl. 70 e 85) e ao 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Sorocaba (fl. 79), bem como a Ficha Cadastral da empresa executada, expedida pela Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (fls. 80/82), as quais resultaram negativas. 

Após, o MM. Juízo a quo concedeu prazo para que a Exeqüente diligenciasse junto ao  1º Cartório de Registro de 

Imóveis de Sorocaba, a fim de apurar a existência de bens passíveis de penhora em nome da Executada (fl. 88). 

A Exeqüente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fl. 94,  objeto deste recurso. 

Verifica-se, no caso, que os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 
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PROC.   :  2007.03.00.096765-1        AG  316722 
ORIG.   :  200561100034729  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PENTA EMPREENDIMENTOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de comprovação, pela Exeqüente,  por meio de documentos, de ter esgotado as diligências junto aos cartórios 

imobiliários. 

Sustenta que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a 

serem objeto de penhora. 

Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, o qual permitiu ao magistrado a localização e o bloqueio, 

preferencialmente por meio eletrônico, de numerários de devedores depositados em instituições financeiras.  

Salienta que a sistemática de penhora on line  como mecanismo de constrição de dinheiro não implica nenhuma ofensa 

ao princípio da menor onerosidade para o devedor, de que trata o art. 620 do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora 

de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, a Executada foi regularmente citada, para solver o débito ou oferecer bens à penhora, mas restou 

silente (fl. 27). 
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A Exeqüente colacionou as pesquisas realizadas juntou ao DENATRAN/MJ (fl. 33) e ao 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Sorocaba (fl. 42), bem como a Ficha Cadastral da empresa executada, expedida pela Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (fls.43/44), as quais resultaram negativas. 

Após, o MM. Juízo a quo concedeu prazo para que a Exeqüente diligenciasse junto ao  1º Cartório de Registro de 

Imóveis de Sorocaba, a fim de apurar a existência de bens passíveis de penhora em nome da Executada (fl. 51). 

A Exeqüente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fl. 59, objeto deste recurso. 

Verifica-se, no caso, que os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097355-9        AG  317117 
ORIG.   :  199961120020242  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COPAUTO CAMINHOES LTDA 
ADV     :  CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, condicionou o deferimento do pedido de penhora eletrônica através do BACEN 

JUD à comprovação, pela Exeqüente,  por meio de documentos, de ter esgotado as diligências junto aos cartórios 

imobiliários. 

Sustenta, em síntese, que a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/80 tem como objetivo priorizar 

a penhora sobre bens de reconhecida liquidez e fácil alienação, em atenção ao princípio de que o processo de execução 

deve ser eficaz e útil ao credor. 
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Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, o qual permitiu ao magistrado a localização e o bloqueio, 

preferencialmente por meio eletrônico, de numerários de devedores depositados em instituições financeiras.  

Salienta que a sistemática de penhora adotada pelo art. 655-A do Código de Processo Civil em nada se assemelha à 

quebra de sigilo bancário, uma vez que não implica nenhuma ofensa aos direitos à  intimidade ou à vida privada. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora 

de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Às fls.  283/290, foi juntada contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 
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- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls. 271/272). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 
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em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098716-9        AG  318081 
ORIG.   :  9805532607  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
AGRDO   :  VINASTO INDL/ S/A massa falida 
SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098925-7        AG  318188 
ORIG.   :  0400007379  A Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  PINHEIROS ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES   LTDA 
ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 91/93, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.101652-4        AG  320178 
ORIG.   :  0600001953  A Vr LIMEIRA/SP       0600153848  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA     BORGES 
AGRDO   :  LIMERTEC ASSISTENCIA TECNICA COM/ LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de comprovação de ter a Exeqüente efetuado todas as diligências necessárias para localização de bens em 

nome da Executada. 

Sustenta, em síntese, que o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 118/05, 

prevê a comunicação de decisão judicial de indisponibilidade de bens do executado às autoridades supervisoras do 

mercado bancário, ou seja, ao BACEN . 

Afirma que após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, todas as decisões judiciais pretéritas e contrárias à 

novel legislação não mais se aplicam. 

Salienta que foram esgotados os meios de que dispõe para a localização de bens dos Agravados aptos a garantir a 

liquidação do crédito tributário exeqüendo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls. 165/172). 
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Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102247-0        AG  320541 
ORIG.   :  9200466079  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ALFREDO DIVANI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que determinou a conversão em renda da União dos depósitos judiciais realizados 

com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos autos do mandado de segurança nº 92.0046607-9. 

Alega a agravante, em suma, haver o Juízo julgado improcedente o pedido formulado no mandado de segurança 

referido, com a determinação de conversão em renda da União dos depósitos realizados nos autos do processo. 

Aduz ter interposto recurso de apelação e, posteriormente, desistido do recurso com o fim de usufruir "os benefícios 

concedidos pela Lei nº 9.779/99, pela Medida Provisória nº 1.807/99 e pela Instrução Normativa nº 26/99, que 

anistiaram multas e encargos moratórios incidentes sobre os tributos objeto de ações judiciais" - fl. 06. 

Após homologação do seu pedido pelo Desembargador relator, afirma que com a remessa dos autos ao Juízo "a quo", a 

agravada requereu a conversão dos depósitos em renda da União, o que fora deferido pelo Juízo da causa. 

Expõe ser indevida a conversão integral dos valores depositados, porquanto os valores "como é de regra e de praxe, 

foram sendo, ao longo do tempo, remunerados com os juros à taxa SELIC, pelo que, também naturalmente, o total 

desses depósitos judiciais hoje excede o valor total acumulado do principal do imposto" - fl. 09, pertencendo tal excesso 

ao contribuinte-depositante. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Intimada, a agravada apresentou resposta. 

Informações prestadas pelo Juízo de origem. 
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DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância a propiciar a suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, a correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no 

instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ao tempo em que fora disponibilizada. 

Pretender seja convertido à União somente os valores históricos depositado ao tempo do ajuizamento do mandado de 

segurança caracteriza violação à legislação de regência e burla ao sistema de atualização monetária., situação que, prima 

facie, afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001269-2        AG  323532 
ORIG.   :  9107410182  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUCIANO AUGUSTO CARDOSO DA CUNHA e outros 
ADV     :  MARCIA PHELIPPE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  NOBORU FURUSAWA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 95/97: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002832-8        AG  324629 
ORIG.   :  200461820449101  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal acolheu os embargos de declaração opostos pela 

Executada, determinando o levantamento da penhora efetuada no rosto dos autos de ação ordinária n. 00.0981013-7. 

Sustenta, em síntese, que os depósitos efetuados em medida cautelar n. 1999.03.00.042570-3, que motivaram o 

acolhimento dos pedidos da Executada de suspensão da exigibilidade dos créditos ora exigidos e levantamento da 

constrição determinada, não permitem identificar claramente se correspondem aos tributos em cobro, nos períodos e 

valores corretos, nem tampouco o exato sujeito passivo, razão pela qual a decisão monocrática deve ser cassada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para determinar que seja mantida a penhora dos valores a serem levantados na 

ação ordinária n. 00.0981013-7, em trâmite na 17ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo, e que, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal. 

Com efeito, constato que em sede de exceção de pré-executividade a Executada alegou ter efetuado o pagamento 

integral do débito exigido na CDA n. 80.2.04.012274-3 (fls. 16/18), sendo que não foram reconhecidos pela Receita 

Federal devido a erro no preenchimento da DCTF. Colacionou cópia de guias DARF's, cujos valores e datas de 

vencimento dos tributos coincidem com os dados constantes na CDA mencionada (fl. 58). Afirmou também ter 

realizado depósito judicial nos autos da Ação Cautelar n. 1999.03.00.042570-3 (fl. 233), no total da quantia discutida no 

Mandado de Segurança n. 98.0005827-3, referente às CDA's ns. 80.2.04.012273-22 (fls. 13/14) e  80.6.04.012798-28 

(fls. 20/21), sendo que, embora homologado seu pedido de conversão em renda da União de parte do depósito, referente 

à dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSSL -  da sua própria base de cálculo (fl. 238), a conversão 

não foi efetivada, de modo que se encontra suspensa a exigibilidade dos valores cobrados nas aludidas CDA's, por força 

do depósito integral efetivado (fls. 24/36). 

Instada a manifestar-se acerca da exceção oposta, a Agravante requereu a intimação da Executada para que esta 

apresente certidão de objeto e pé dos processos citados, devendo constar, expressamente, se os depósitos judiciais 

encontram-se à disposição do Juízo (fls. 243/245). 

As certidões solicitadas vieram acompanhadas de cópia de depósitos realizados na Ação Cautelar em comento, em 

nome de um dos autores e outros sem identificação (fls. 256/290). 

Na seqüência, a União Federal limitou-se a requerer a penhora de valores a serem levantados pela Executada nos autos 

da ação ordinária n. 00.0981013-7 (fl. 291).  

Assim, a pretensão trazida aos autos do presente recurso traduz-se ao pedido de prosseguimento da execução, 

desconsiderando a prejudicialidade externa, reconhecida pelo Juízo da execução. 
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Desse modo, há que se reconhecer que a Agravante, ao menos no que tange à CDA n. 80.2.04.012274-3, não se 

manifestou conclusivamente acerca das alegações trazidas em pré-executividade. 

Ora, o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela 

via recursal.  

Não é o caso da CDA em comento, uma vez que basta manifestação conclusiva da Agravante no sentido de que não 

houve, de fato, o alegado pagamento, para que deixe de existir causa para o sobrestamento da cobrança mencionada. 

Outrossim, observo que o Juízo monocrático, em decisão anterior à impugnada, suspendeu a exigibilidade do crédito 

excutido até o julgamento definitivo da Ação Cautelar n. 1999.03.00.042570-3, uma vez que ainda não se decidiu 

acerca dos depósitos efetuados naquela ação, os quais foram efetuados antes da exação em comento (fls. 308/309), ou 

seja, o caso em questão subsume-se à hipótese prevista no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

Logo, o julgamento definitivo daquele processo afetará diretamente a decisão agravada, independentemente do 

acolhimento ou não da pretensão recursal ora veiculada pela Agravante. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005560-5       MCI    6023 
ORIG.   :  200561090017212  3 Vr PIRACICABA/SP 
REQTE   :  CIA MULLER DE BEBIDAS 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a concordância da União Federal (fls. 228/229) com o teor do pedido formulado pelo requerente, às fls. 

223, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC. 

Honorários advocatícios devidos à parte contrária, fixados em 10% do valor da causa, de acordo com entendimento 

jurisprudencial da Corte. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005730-4        AG  326681 
ORIG.   :  0000002245  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e   

outros 
ADV     :  MARA ISA MATTOS SILVEIRA ZAROS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, em sede de exceção de pré-executividade, deferiu o pedido de exclusão da e uma das sócias da empresa devedora 

do pólo passivo da ação executiva, por entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal. 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do tributo devido constitui infração à lei, bem como que a Agravada 

constava como sócia e assinava pela empresa à época dos fatos imponíveis, razão pela qual responde pelas dívidas 

tributárias contraídas. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a reinclusão da referida sócia no pólo passivo, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

À vista do alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, a Agravada foi intimada para apresentação da 

contraminuta (fl. 68).  

Às fls. 73/87 foi juntada a contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e a Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, na 

hipótese de manifesto confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, cumpre esclarecer que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela 

doutrina e jurisprudência, que permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias 

que possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Nesse passo, admito, na via do aludido incidente processual, a análise de questões referentes à responsabilização de 

terceiros pelos débitos contraídos pela pessoa jurídica, se for possível constatar-se, de imediato, que não houve a 

dissolução irregular da sociedade, ou se ocorreu, que tal infração não tenha sido praticada pelo sócio apontado, 

mediante a apresentação de documentos, tais como: o contrato social ou ficha cadastral da empresa executada arquivada 

na JUCESP; qualquer registro comercial atestando o funcionamento regular da sociedade à época do ajuizamento da 

lide, ou comprovação de que esta tenha condições de saldar ou garantir a cobrança em curso. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 
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2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 2ª T., RESP - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290).    

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. A responsabilidade pessoal do sócio 

pelas dívidas fiscais da pessoa jurídica é expressamente estabelecida pelo art. 135, inciso III do CTN e art. 4ºda Lei 

6.830/80 (inciso V e seu §2), ao determinarem: 

"Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado". 

(grifou-se). 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

(...) 

V - O responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado". 

(...) 

§2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial". 

(grifou-se). 

Analisando-se os dispositivos retro transcritos, conclui-se que a responsabilidade em testilha, como regra, é subsidiária, 

isto é, se mostra presente apenas quando a pessoa jurídica não for localizada (v.g., dissolução irregular, etc.) ou não 

possuir bens suficientes à satisfação do débito. Com efeito: 

"1 - A substituição tributária, decorrente da responsabilidade solidária por atos praticados por infração à lei ou ao 

estatuto social da empresa devedora, só poderá ocorrer de forma subsidiária, ou seja, após demonstrado nos autos da 

execução que houve dissolução irregular da executada".  

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, autos 2002.03.00026711-4, j. 16.03.2004, DJ 23.04.2004, p. 328, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, grifou-se).  

No caso, independe a natureza da dívida (tributária ou não). Nesta linha: 

"1. O art. 135 do CTN, que prevê a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes pelas dívidas da 

empresa, é aplicável, também, às execuções de dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, a teor do art. 4º, 

§2º, da Lei 6.830/80". 

(TRF-1ª Região, 5ª Turma, autos 2002.01.00044199-4, j. 17.11.2003, DJ 09.02.2004, p. 50, Rel. Des. Fed. Fagundes de 

Deus). 

Todavia, é certo que esta responsabilidade pessoal não atinge indiscriminadamente todos os sócios, mas apenas aqueles 

que praticaram atos gerenciais durante o período que compreende o débito, nos moldes dos preceitos legais acima. 
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Ressalte-se, contudo, que em se tratando de sociedades por quotas de responsabilidade limitada, em sendo o contrato 

social omisso quanto à gerência, esta se presume exercida por todos os sócios (art. 1013 do Código Civil), como é o 

caso destes autos. 

Constato que a citação da pessoa jurídica restou negativa, tendo o Oficial de Justiça certificado, em 27.12.2000, que a 

Executada não se encontrava estabelecida naquele endereço, e no local não souberam informar o seu paradeiro (fl. 

20v.). 

A União Federal manifestou-se, informando que, ao tomar ciência da tentativa frustrada de citação, diligenciou junto ao 

sistema RENAVAM, ITR e DOI, na tentativa de localização de bens em nome da sociedade, não obtendo êxito, razão 

pela qual, requereu o redirecionamento da cobrança aos sócios da Executada (fl. 21), sendo deferido à fl. 40. 

Em sede de exceção de pré-executividade, uma das sócias incluídas, ora Agravada, afirmou que "jamais praticou 

qualquer ato de gestão da sociedade, sendo certo que sequer recebeu remuneração como sócia" (fls. 45/57).  

Com efeito, verifico que foi excluída da lide a sócia Claudia Ciarrocchi Ferreira (Agravada), sob o fundamento de que 

havia se retirado do quadro societário da executada, que continuou em atividade. 

No entanto, constato que, à época dos vencimentos dos débitos tributários (fls. 12/17), tal sócia integrava a empresa, 

inclusive assinando pela mesma, conforme a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 22/27). 

Desse modo, não se me afigura possível eximir a Agravante, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III, 

DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória, tanto mais quando o Tribunal a quo, com ampla cognição fático-probatória, assentou seus 

fundamentos na ausência de comprovação da ilegitimidade passiva do sócio, ao assentar: "O crédito tributário 

reclamado no caso vertente refere-se à falta de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, com vencimento nos 

meses de março de 1988, 1989 e 1990. 

O excipiente não trouxe aos autos cópia do Estatuto Social e de Atas das Assembléias Gerais que informassem a 

respeito da Diretoria e dos poderes atinentes aos administradores da empresa executada, contemporaneamente ao 

período da dívida executada. 

Reconheceu, contudo, ter exercido o cargo de Diretor Presidente da sociedade à época do fato gerador do débito em 

cobrança, informação esta corroborada pela consulta ao cadastro eletrônico da JUCERJA constante de fls. 24/26, que 

indica o excipiente vinculado à empresa naquele cargo no período de 27/12/1984 a 28/05/1992 e pela Ata da 

Assembléia Geral Ordinária de fls. 66/67, onde foi eleita a nova Diretoria da Empresa." (fl. 102). 

2. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - 1ª T., AgRg - 885430/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 22.04.08, DJ 02.06.08, p. 1, destaque meu). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 
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responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

2. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

3. In casu, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez 

que a sede da mesma não foi localizada, e esta nem mesmo atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. A 

referida empresa encontra-se, ainda, em situação inapta. 

4. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

5. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC 1999.03.99.092929-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.11.2001, DJU 

15.01.2002,´p.849; TRF4, Turma de Férias, AG nº 9604160532, Rel. Juíza Tânia Terezinha Cardoso Escobar, j. 

11.07.96, DJ 31.07.1996, p. 53136. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 185104, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 11.02.04, DJ 27.02.04, p. 290). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a  jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04  de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010449-5        AG  330087 
ORIG.   :  200261190039459  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que nos autos de embargos à execução determinou a intimação do 

embargante/executado, por meio de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 475 - J, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da multa prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil, no âmbito das 

execuções fiscais, tendo em vista o seu caráter confiscatório, uma vez que  representa um acréscimo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação (honorários advocatícios). 

Argumenta, outrossim, que o encargo legal previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 substitui a verba honorária nos embargos 

à execução, o que evidencia a inexigibilidade do título executivo. 

Salienta a violação ao princípio da igualdade, previsto no art. 5º, caput, da Constituição Federal, bem como o disposto 

no art. 125, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final seja dado provimento ao presente recurso, a fim de determinar a 

extinção da execução de sentença. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em tela, verifico que o recurso foi interposto contra o despacho que recebeu o pedido de cumprimento de 

sentença, nos termos dos arts. 475-I e seguintes do Código de Processo Civil, incluídos pela Lei n. 11.232/05. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, tal decisão não é passível de impugnação 

pela interposição de agravo de Instrumento. 

Como sabido, conforme dispõe o Código de Processo Civil, somente decisões interlocutórias são passíveis de 

impugnação mediante interposição de agravo, seja na forma retida ou por instrumento (art. 522). 

O mesmo estatuto define decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão 

incidente", e despachos como "todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da 

parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma" (art. 162, §§ 2º e 3º) . 

Ademais, o referido diploma processual, no capítulo X, arts. 475-I e seguintes, acrescentados pela Lei n. 11.232/05, 

regulamenta o procedimento dos pedidos de cumprimento de sentença, determinando instrumentos adequados à sua 

impugnação, inclusive no caso de inexigibilidade do título (art. 475-L, inciso II, § 2º). 

Outrossim, observo que tais instrumentos de impugnação permitem, inclusive, a suspensão do prosseguimento da 

execução, se presentes os pressupostos para tanto (art. 475-M, §§ 1º ao 3º, do Código de Processo Civil). 

Nesse contexto, à luz de uma interpretação sistemática dos mencionados dispositivos legais, surge a inadequação da via 

do agravo de instrumento para a discussão pretendida. 

Registro, por derradeiro, que as questões levantadas pela Agravante não foram sequer submetidas à apreciação do MM. 

Juízo a quo, de modo que sua análise por este Magistrado acarretaria a supressão de grau recursal. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Oficie-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011061-6        AG  330521 
ORIG.   :  200761190085509  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, 558), para determinar a suspensão da execução fiscal originária até o 

julgamento da exceção de suspeição. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

262/266 dos autos originários (fls. 95/99 destes autos que, em sede de execução fiscal, indeferiu a exceção de suspeição 

ofertada e condenou a excipiente no pagamento de multa por litigância de má-fé arbitrada em 1% (um por cento) do 

valor atualizado do débito em execução, e no pagamento de indenização em benefício da União Federal, arbitrada em 

20% (vinte por cento) do valor total atualizado do débito em execução, nos termos do art. 18 do CPC. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não ocorreu no presente caso qualquer 

dos motivos que dão ensejo à aplicação dos arts. 17 e 18, ambos do CPC; que deve ser determinada a imediata 

suspensão do processo quando do oferecimento da exceção, nos termos do art. 265, III, do CPC; que apenas se utilizou 

dos mecanismos processuais de defesa que o ordenamento jurídico disponibiliza às partes; que ficou devidamente 

caracterizada a parcialidade do r. Juízo a quo.  

Como é cediço, não pode o Juiz excepto funcionar no julgamento de sua própria exceção de suspeição, cabendo ao 

Tribunal a que está hierarquicamente subordinado julgá-la, podendo arquivá-la, quando não tiver fundamento legal, ou 

condenar o Juiz nas custas, se a exceção por procedente (art. 314, CPC). 

De fato, conforme dispõe o art. 313 do CPC despachando a petição, o juiz, se reconhecer o impedimento ou a suspeição, 

ordenará a remessa dos autos ao seu substituto legal; em caso contrário, dentro de dez (10) dias, dará as suas razões, 

acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando a remessa dos autos ao tribunal. 

Por outro lado, o próprio art. 306 do CPC dispõe que recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art. 265, III), até 

que seja definitivamente julgada. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. SENTENÇA. NULIDADE. 

1 - RECEBIDA A EXCEÇÃO, O PORCESSO FICARÁ SUSPENSO, ATÉ QUE SEJA DEFINITIVAMENTE 

JULGADO PELO TRIBUNAL. 

2 - DURANTE A SUSPENSÃO E DEFESO PRATICAR QUALQUER ATO PROCESSUAL, MAIS AINDA A 

SENTENÇA. 

3 - DECISÃO QUE SE ANULA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 453/2072 

(TRF-1ª Região, AMS nº 9101129805/DF, Quarta Turma, Rel. Des. Eustáquio Silveira, DJ 1/2/1993, p. 1731). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011242-0        AG  330657 
ORIG.   :  200861000057265  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SOPPIL SOCIEDADE PAULISTA DE PRODUTOS       INDUSTRIAIS 

LTDA 
ADV     :  VANDERLEI SANTOS DE MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fl. 88/90: Mantenho a decisão de fls. 79/82. 

2. A decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido é irrecorrível nos termos do art. 527 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

3. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 79/82.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012440-8        AG  331293 
ORIG.   :  200661260017672  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  PRO EVENTOS S/C LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista que 

a Exeqüente não demonstrou a realização de diligências para localizar bens da Executada e por considerar a medida 

precipitada. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Resolução n. 524 do Conselho da Justiça Federal, tornou-se prescindível a 

demonstração do esgotamento de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da 

penhora de dinheiro, nos termos do art. 11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Decorreu o prazo para contraminuta (fl. 65). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  

j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls. 38/40 e 45/50). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012791-4        AG  331530 
ORIG.   :  200561820249645  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IOCHPE MAXION S/A 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IOCHPE MAXION S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

Sustenta, em síntese, que a demora proposital da Exeqüente em se manifestar conclusivamente acerca da legitimidade 

da cobrança em curso constitui requisito de concessão da antecipação de tutela, nos termos do art. 273, II, do Código de 

Processo Civil, diploma legal aplicável subsidiariamente às execuções fiscais, assim como o art. 798, do mesmo 

ordenamento, de modo que não faltam subsídios legais para a concessão da liminar postulada. 

 Afirma que, por lapso, recolheu a maior o valor declarado em DCTF, referente ao PIS - ano-calendário de 1999 - razão 

pela qual efetuou a compensação dos valores excedentes, sendo que tal procedimento foi devidamente informado à 

Receita Federal, antes do ajuizamento da ação executiva. Dessa forma, resta devidamente comprovada a extinção do 

crédito pelo pagamento, conforme estabelece o art. 156, I e II, do Código Tributário Nacional. 

Aduz que a atual situação lhe causa severos prejuízos na medida em que obsta a obtenção de Certidão Negativa de 

Débitos, documento imprescindível para o desenvolvimento de suas atividades mercantis. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja decretada a extinção do executivo fiscal em comento, ou 

subsidiariamente, seja determinada a suspensão da exigibilidade dos supostos débitos, e que ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

Por primeiro, saliento que, consoante a sistemática da Lei n. 6.830/80, a matéria de defesa deve ser apresentada por 

meio dos embargos à execução, após seguro o juízo, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de 

certeza e liquidez. Entretanto, a doutrina e a jurisprudência admitem, em determinadas situações, que a defesa se dê por 

meio de exceção de pré-executividade ou ação anulatória de débito. 
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No caso, a questão cinge-se à possibilidade de o contribuinte obter a suspensão da exigibilidade de crédito tributário 

compensado, mas ainda pendente de decisão administrativa de homologação. 

Com efeito, observo que a Agravante protocolizou Pedido de Revisão de Débitos, em 24.05.2005, junto à Secretaria da 

Receita Federal (fls. 98/102), referente à Declaração de Compensação apresentada em 02.08.04, que originou o 

Processo Administrativo n. 10880.529377/2005-54 (fls. 90/97), objeto do presente executivo fiscal,  inscrição em dívida 

ativa n. 80.7.05.00.7374-30 (fls. 23/26) . 

Ao examinar o instituto da compensação, à luz do disposto no art. 74, da Lei n. 9.430/96, com as alterações introduzidas 

pela Lei n. 10.637/02, concluí pela admissibilidade da exceção de pré-executividade, desde que as alegações possam ser 

demonstradas de plano, com os documentos indispensáveis à sua apreciação. 

No entanto, na hipótese dos autos, não é possível verificar-se se é caso de aplicação do mencionado preceito normativo 

(§ 11º), quanto à possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso III, do art. 151, 

do Código Tributário Nacional, porquanto não há documentos suficientes que comprovem a tramitação do processo 

administrativo de compensação. 

Outrossim, não há registro de que foi efetuada penhora na presente execução fiscal, a qual possibilitaria a suspensão da 

exigibilidade do débito em questão. 

Ademais, observo que a execução originária encontra-se suspensa até manifestação conclusiva da Agravada, de modo 

que, por ora, não serão realizados atos de constrição no patrimônio da Executada, não sendo suficiente, para o 

acolhimento do pleito de suspensão da exigibilidade, a necessidade de expedição de certidão de regularidade fiscal.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012983-2        AG  331632 
ORIG.   :  200761820227683  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 
ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 203/204: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 
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Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013458-0        AG  331907 
ORIG.   :  200561820600774  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

87/91 dos autos originários (fls. 24/28  destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de 

incompetência e declarou a competência do Juízo para processar e julgar a execução fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 261/264). 

No caso em apreço, não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso na 8ª Vara 

Federal de Execuções Fiscais de São Paulo e a Ação Anulatória de Débitos Fiscais ajuizada pela agravante perante a 26ª 

Vara Cível Federal de São Paulo, pois cada feito tem natureza distinta. 

A respeito da matéria, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial de minha relatoria : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. 

1. Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação Anulatória de Débito Fiscal, ajuizada pela agravante, 

pois cada feito tem natureza distinta. 

2. Ademais, no caso vertente, há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções 

fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em 

razão da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. 

3. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 
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(TRF-3ª Região, AI nº 237736/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 06/11/2006, p. 354). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013460-8        AG  331909 
ORIG.   :  200561820600762  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

86/90 dos autos originários (fls. 24/28 destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de 

incompetência e declarou a competência do Juízo para processar e julgar a execução fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 330/333). 

No caso em apreço, não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso na 8ª Vara 

Federal de Execuções Fiscais de São Paulo e a Ação Anulatória de Débitos Fiscais ajuizada pela agravante perante a 26ª 

Vara Cível Federal de São Paulo, pois cada feito tem natureza distinta. 

A respeito da matéria, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial de minha relatoria : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. 

1. Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação Anulatória de Débito Fiscal, ajuizada pela agravante, 

pois cada feito tem natureza distinta. 

2. Ademais, no caso vertente, há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções 

fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em 

razão da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. 

3. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 
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4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

(TRF-3ª Região, AI nº 237736/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 06/11/2006, p. 354). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013487-6        AG  331954 
ORIG.   :  200861000062571  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SB COM/ EXTERIOR LTDA 
ADV     :  MARCOS FERREIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 216/222, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014124-8        AG  332769 
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ORIG.   :  200761090093454  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  DINO AKIRA SAKASHITA e outros 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 258/265: Mantenho a decisão de fls. 252/253. 

2. A decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido é irrecorrível nos termos do art. 527 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

3. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 252/253.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014189-3        AG  332618 
ORIG.   :  0800000327  1FP Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  MUNICIPIO DE DIADEMA 
ADV     :  MARIA APARECIDA PAPPI SIMOES DA SILVA SANTOS 
AGRDO   :  GABRIEL BELO DA SILVA ABRANTES incapaz 
REPTE   :  RUBINEIDE QUARESMA DA SILVA 
ADV     :  ANDRE FELIPE SOARES DE ARRUDA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA         DE 

DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 44/45: Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso, nos termos 

do art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte c/c art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.014445-6        AG  332861 
ORIG.   :  200761040066467  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  MUNICIPIO DA INSTANCIA BALNEARIA DE PRAIA       GRANDE 
ADV     :  ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Diante da informação, mediante E-mail de fls. 504/513, que foi proferida sentença, nos autos do processo originário, 

julgo prejudicado o agravo interposto às fls. 72/74. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 61/63.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014586-2        AG  332938 
ORIG.   :  200861090000146  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CP KELCO BRASIL S/A 
ADV     :  CLAUDIO FELIPPE ZALAF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 191/195 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.015500-4        AG  333450 
ORIG.   :  200861000089643  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 455/456 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo  pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 444/446, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015955-1        AG  333884 
ORIG.   :  200561820067981  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIO COELHO DA SILVA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de comprovação de ter a Exeqüente efetuado todas as diligências necessárias para localização de bens em 

nome do Executado. 

Sustenta, em síntese, que o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 118/05, 

prevê a comunicação de decisão judicial de indisponibilidade de bens do executado às autoridades supervisoras do 

mercado bancário, ou seja, ao BACEN . 

Afirma que após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, todas as decisões judiciais pretéritas e contrárias à 

novel legislação não mais se aplicam. 
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Salienta que foram esgotados os meios de que dispõe para a localização de bens dos Agravados aptos a garantir a 

liquidação do crédito tributário exeqüendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 
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- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, o Executado foi regularmente citado, para solver o débito ou oferecer bens à penhora, mas restou 

silente. 

Ao proceder ao cumprimento do mandado de livre penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixara de proceder à 

constrição por não ter encontrado no local e em suas diligências, bens que garantissem o débito (fl. 39). 

Outrossim, a Exeqüente comprovou ter buscado informações acerca da existência de bens móveis e imóveis 

penhoráveis. Entretanto, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado (fls. 26/32 e 47/50). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 
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em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016551-4        AG  334410 
ORIG.   :  200861200009126  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  HORIAM SERVICOS LTDA 
ADV     :  ALEX LIBONATI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA>20ªSSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 65/73 - Mantenho a decisão de fls. 59 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

"Art.527............................................................................................................................................................ 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 59, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016559-9        AG  334418 
ORIG.   :  9700000200  1 Vr AMERICANA/SP     9700131589  1 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RENAN DA CUNHA SOARES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens e 

direitos dos Executados, sob o fundamento de que basta a indicação do bem a ser penhorado para a viabilização direta 

da constrição.  

Sustenta, em síntese, que o esgotamento dos meios de que dispõe, inclusive os provocados judicialmente, para a 

localização de bens dos Agravados aptos a garantir a liquidação do crédito tributário exeqüendo, justifica a adoção da 

medida pleiteada. 
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Aduz que a Lei Complementar n. 118/05 inovou ao introduzir, no Código Tributário Nacional, o art. 185-A, que prevê o 

bloqueio cautelar de bens, à vista da não localização, pela Exeqüente, de bens passíveis de penhora em nome dos 

Executados. 

Argumenta que não se trata de simples diligência para localização de bens, mas sim de autorização judicial para 

bloqueio de bens do devedor, ressaltando que restaram infrutíferas suas diligências, condição única para a declaração de 

indisponibilidade e expedição dos ofícios na forma requerida. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja determinada a indisponibilidade dos bens da forma 

pleiteada, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal. 

Observo que deferido o pedido da Exeqüente de expedição de ofício ao Banco Central para que este determine às 

agências bancárias da cidade de Americana o repasse ao Juízo da execução de informações acerca da existência de 

contas correntes e aplicações financeiras do executado (fl. 53), vieram respostas das instituições financeiras, sendo que 

a constrição de numerário da única conta corrente localizada de propriedade do Agravado (fl. 65) restou negativa em 

razão da inexistência de saldo positivo (fl. 82). 

Na seqüência, foi deferido o pedido da União Federal de penhora por meio do Sistema BACEN JUD (fl. 88), que 

também não teve sucesso (fls. 89/91). 

A Exeqüente compareceu nos autos requerendo, novamente, a aplicação do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, 

colacionando, no entanto, pesquisa administrativa junto ao RENAVAM, constando um veículo de propriedade do 

Executado (fls. 93/98). 

Sobreveio a decisão impugnada, indeferindo a medida requerida, em razão da inocuidade da providência, se não há 

identificação de bem a ser indisponibilizado. 

Ora, o interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela 

via recursal. 

Não é o caso dos presentes autos, uma vez que a decisão agravada concedeu mais do que havia solicitado a Agravante, 

porquanto deferiu, de imediato, a penhora de qualquer bem  que viesse a ser indicado, o que, inclusive, já foi feito pela 

Exeqüente. 

Ademais, há que se ressaltar que a constrição da forma pleiteada já havia sido tentada, restando infrutífera. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 
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PROC.   :  2008.03.00.016563-0        AG  334422 
ORIG.   :  9600001646  A Vr AMERICANA/SP     9600170638  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  KRON IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA massa falida 
ADV     :  OLAIR VILLA REAL (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo de Direito do SAF da 

Comarca de Americana/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução 

fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada encerrou irregularmente suas atividades, sem o prévio 

pagamento dos tributos devidos à União, o que caracteriza infração à lei, ocasionando a responsabilidade tributária dos 

sócios. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, verifica-se que foi decretada a falência da executada (fls. 20), havendo penhora no rosto dos autos 

(fls. 40). 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação aresto do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC - INOCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 
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3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 268).  

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016956-8        AG  334336 
ORIG.   :  200161820082186  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 324/338: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.017094-7        AG  334494 
ORIG.   :  200561820498050  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ALI MOHAMAD MELHEM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de elementos mínimos que possibilitem o desenvolvimento do trâmite processual.  

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 

655-A do Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 
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e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  

j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, além de o Executado não ter sido citado, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de 

que a Exeqüente tenha envidado esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls. 22/25, 

30/32 e 37/41). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte. 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017552-0        AG  334852 
ORIG.   :  200761820216235  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MAURA GOMES DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de elementos mínimos que possibilitem o desenvolvimento do trâmite processual.  

Sustenta, em síntese, o esgotamento dos meios de que dispõe para a localização de bens da Agravada aptos a garantir a 

liquidação co crédito tributário exeqüendo. 

Argumenta que o sigilo bancário-fiscal, a despeito de ser garantido em sede constitucional, não cuida de direito 

absoluto, mas, sim, relativo, podendo ser afastado quando há necessidade de proteção a outros interesses públicos, como 

no presente caso. 

Aduz que a medida postulada é adequada para, nos termos da ordem de preferência do art. 11 da Lei n. 6.830/80, 

localizar bem penhorável, acaso existente, em qualquer instituição financeira do País na qual a Executada possua conta 

ou aplicação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja determinado, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras, e que, ao final, seja dado provimento ao presente 

recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 
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Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 
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1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, além de a Executada não ter sido citada, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de 

que a Exeqüente tenha envidado esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da devedora (fls. 32/37). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018277-9        AG  335234 
ORIG.   :  200761820200069  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ERNESTINA AZEVEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de elementos mínimos que possibilitem o desenvolvimento do trâmite processual.  

Sustenta, em síntese, o esgotamento dos meios de que dispõe para a localização de bens da Agravada aptos a garantir a 

liquidação co crédito tributário exeqüendo. 
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Argumenta que o sigilo bancário-fiscal, a despeito de ser garantido em sede constitucional, não cuida de direito 

absoluto, mas, sim, relativo, podendo ser afastado quando há necessidade de proteção a outros interesses públicos, como 

no presente caso. 

Aduz que a medida postulada é adequada para, nos termos da ordem de preferência do art. 11 da Lei n. 6.830/80 e da 

Resolução n. 524 do Conselho da Justiça Federal, localizar bem penhorável, acaso existente, em qualquer instituição 

financeira do País na qual a Executada possua conta ou aplicação. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal suspensivo ativo, para que seja determinado, por meio do BACEN 

JUD, o bloqueio de numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  
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- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, além de a Executada não ter sido citada, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de 

que a Exeqüente tenha envidado esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da devedora (fls. 34/36). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 
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PROC.   :  2008.03.00.018286-0        AG  335243 
ORIG.   :  200361820130920  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VALERIA GOULART ALVES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, sob o 

fundamento de sua ilegitimidade, em razão do risco de alcançar importância essencial à manutenção do devedor e de 

sua família, além de absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, o esgotamento dos meios de que dispõe para a localização de bens da Agravada aptos a garantir a 

liquidação do crédito tributário exeqüendo. 

Argumenta que o sigilo bancário-fiscal, a despeito de ser garantido em sede constitucional, não cuida de direito 

absoluto, mas, sim, relativo, podendo ser afastado quando há necessidade de proteção a outros interesses públicos, como 

no presente caso. 

Aduz que a medida postulada é adequada para, nos termos da ordem de preferência do art. 11 da Lei n. 6.830/80, 

localizar bem penhorável, acaso existente, em qualquer instituição financeira do País na qual a Executada possua conta 

ou aplicação. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinado, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 

ativos financeiros de titularidade da Agravada e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, além de a Executado não ter sido citada, as diligências efetuadas pela Exeqüente para localização de 

bens móveis e imóveis de propriedade da Agravada resultaram positivas (fls. 48 e 64). 
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Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018494-6        AG  335445 
ORIG.   :  200361000060436  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018617-7        AG  335593 
ORIG.   :  200861000093555  26 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  PAULISTA SAUDE S/A 
ADV     :  LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ 
ADV       :  ALEXANDRE GUSTAVO DE FREITAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 216/222 - Mantenho a decisão de fls. 210 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

"Art.527............................................................................................................................................................ 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls.210, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019385-6        AG  336115 
ORIG.   :  200661170013720  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  ANA ROSA PINHEIRO LISTA espolio 
REPTE   :  IRENE LISTA 
ADV     :  APARECIDO JOSE DAL BEN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPÓLIO DE ANA ROSA PINHEIRO LISTA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que nos autos de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por 

entender que a cobrança se encontra amparada em título executivo fiscal, remetendo a discussão quanto ao valor 

executado para a via dos Embargos à Execução.     

Sustenta, em síntese, a ausência de título executivo fiscal, na medida em que a Certidão de Dívida Ativa foi expedida de 

forma aleatória, sem a instauração do processo administrativo competente, tendo o crédito em cobro origem na suposta 

falta de pagamento de Cédula Rural Hipotecária - CRHP, pactuada inicialmente pela empresa Lista Transporte e 

Serviços Agrícolas com o Banco do Brasil, cujo montante atualizado é de R$ 207.676,15 (duzentos e sete mil, 

seiscentos e setenta e seis reais e quinze centavos), cedida à Fazenda Nacional, nos termos da Medida Provisória n. 

2.196-3/2001 (STN, operações cedidas à União). 

Alega que crédito rural, regido pelo Decreto Lei n. 167/67, não pode ser cobrado como Dívida Ativa da União, nos 

termos da Lei n. 6.830/80, como pretende a Agravada, justamente porque não constitui título executivo fiscal.  
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Assevera que a matéria em questão pode ser perfeitamente decidida em sede de exceção de pré-executividade, 

porquanto comprovada de plano, sem a necessidade de dilação probatória. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de suspender a execução originária e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso, determinando-se a extinção da execução fiscal originária, haja vista a ausência de título executivo 

fiscal. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos.  

Conforme bem fundamentado na decisão agravada, o assunto já foi objeto de decisão na Sexta Turma deste E. Tribunal 

Regional Federal (precedente 300139153, DJ 21.01.2008, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, fls. 164 e 165 destes autos).  

Com efeito, ao caso se aplica a regra do art. 2o, §1o da Lei 6830/80, ou seja: "Qualquer valor, cuja cobrança seja 

atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública". 

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada, pelo que  NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo,  03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019496-4        AG  336198 
ORIG.   :  200761140087171  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES   

LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 889/891 dos autos originários (fls. 916/918 destes autos que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava ver assegurada a imediata e integral compensação de 

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal com os valores de IPI recolhidos sobre os descontos 

incondicionais concedidos nas vendas de veículos dos concessionários Volkswagen. 
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, encontra-se sub judice a discussão (mandado de segurança nº 2007.61.14.008717-1), razão pela qual incabível 

o deferimento, desde logo, da compensação, incidindo, a propósito, a Súmula nº 212 do E.STJ e o art. 170-A, do CTN. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019671-7        AG  336453 
ORIG.   :  200861030015546  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  JORGE HENRIQUE BIDINOTTO 
ADV     :  ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE HENRIQUE BIDINOTTO contra a decisão do Juízo Federal 

da 1ª Vara de São José dos Campos/SP, que em ação de repetição de indébito cumulada com ação declaratória de 

inexistência de relação jurídica, indeferiu pedido de tutela antecipada que objetivava impedir o desconto indevido do 

Imposto de Renda na fonte sobre os futuros abonos pecuniários de férias a serem recebidos pelo autor. 

Alega o agravante, em síntese, que a matéria se encontra sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do 

verbete nº 125, tendo restado comprovados os requisitos do artigo 273 do CPC, a autorizar a concessão da antecipação 

de tutela. Requer a concessão de efeito ativo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 
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Outrossim, em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

As férias convertidas em pecúnia (abono pecuniário) não se revestem de caráter retributivo, em razão de sua natureza 

indenizatória, o que afasta a hipótese de incidência do imposto de renda. 

Assim, tal importância não se insere no conceito constitucional de renda, tampouco representa acréscimo patrimonial, 

pois os valores pagos a título de indenização por abono pecuniário de férias não gozadas por necessidade de serviço têm 

caráter compensatório. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta Sexta Turma: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. LICENÇA-PRÊMIO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de abono 

pecuniário de férias e licença-prêmio por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de licença por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

II - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao Imposto sobre Renda tão somente com prestações 

referentes ao próprio IRPF devido pelos Autores. 

III - Remessa oficial improvida. 

(REO 2001.03.99.016471-0, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJU 17/11/2006) 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019992-5        AG  336700 
ORIG.   :  200561030003786  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 
ADV     :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 
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INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 197 

dos autos originários (fl. 13 destes autos), que determinou o recebimento, apenas no efeito devolutivo, do recurso de 

apelação interposto contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, logo, há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo, ainda quando pendente de julgamento o recurso de 

apelação interposto em face da decisão que julgou improcedentes os embargos á execução. 

No caso em apreço, o r. Juízo a quo, fundamentadamente, entendeu que os comandos do artigo 202, do CTN, foram 

atendidos; que as parcelas pagas no parcelamento foram abatidas do montante total do débito; que a utilização da 

SELIC e a incidência da multa são legítimas. 

A propósito, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SENTENÇA QUE JULGOU OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR IMPROCEDENTES NÃO TRANSITADA EM JULGADO - CARÁTER DEFINITIVO 

- ART. 587, DO CPC. 

I-Assentado na doutrina e na jurisprudência do STJ o entendimento no sentido de que, julgados improcedentes ou 

parcialmente procedentes os Embargos, a execução prosseguirá em caráter definitivo, se ou quando fundada em título 

extrajudicial, equiparada esta, inclusive, àquela com suporte em sentença com trânsito em julgado. Precedentes. 

II-Agravo Regimental improvido. 

(STJ, 3ª Turma, AGA 283294/SP, Relator Min. Waldemar Zveiter, j. 07/12/2000, DJ, 19/03/2001, p. 107) 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020282-1        AG  336839 
ORIG.   :  200861000099284  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TECELAGEM LADY LTDA 
ADV     :  FERNANDA VALENTE FRANCICA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  Vistos. 
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Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de concessão de efeito suspensivo.  

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020886-0        AG  337442 
ORIG.   :  200861020053058  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança deferiu o pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade do crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, objeto do procedimento administrativo n. 

10840.002170/2004-22 e impedir sua inscrição em dívida ativa da União (ou o seu cancelamento caso já tenha sido 

inscrito), bem como a sua cobrança judicial até a ciência da decisão final a ser proferida acerca da impugnação 

apresentada nos autos do referido procedimento administrativo.  

Esclarece, inicialmente, que o mencionado processo administrativo foi formalizado a partir do auto de infração de fls. 

32/64, cuja impugnação apresentada pela Agravada foi conhecida apenas em parte, tendo em vista a concomitância de 

discussão judicial acerca de algumas matérias, razão pela qual houve uma "separação", dos créditos constituídos no 

aludido auto de infração, formalizando-se outros processos administrativos, sendo certo que, naquele restaram apenas 

créditos de IPI, decorrentes de aproveitamento indevido sobre insumos isentos de IPI, adquiridos pelo contribuinte da 

Zona Franca de Manaus. 

Salienta que a Agravada não questiona - nem por isto mesmo foi objeto de análise judicial - nos autos originários a 

conseqüência jurídica decorrente da existência de concomitância de discussão administrativa e judicial, segundo a qual 

os recursos administrativos não devem ser conhecidos ante a inevitável prevalência da decisão judicial superveniente 

(art. 38, parágrafo único da Lei n. 6.830/80). 

Sustenta, em síntese, que a Autoridade Fiscal, ao analisar a impugnação administrativa ao mencionado auto de infração, 

reconheceu a existência de concomitância de discussão administrativa e judicial com relação aos mandados de 

segurança ns. 2004.61.02.005749-6, da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto e 91.0047783-4, da 22ª Vara Federal do Rio 

de Janeiro. 

Afirma que no mandado de segurança n. 91.0047783-4, a Agravada, por meio de Associação a qual pertence, obteve 

liminar no sentido de que poderia creditar-se de IPI decorrente de insumos não tributados, à qual teve seus efeitos 

limitados à jurisdição do Rio de Janeiro, por meio de acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

em 19.02.2008, nos autos do agravo de instrumento n. 2004.02.01.013298-4. Contudo, tal controvérsia não se encontra 

dirimida tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela Agravada, pendentes de julgamento, caracterizando, 

dessa forma, a concomitância impeditiva de análise do recurso administrativo.  
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Afirma que da conjugação da causa de pedir e dos pedidos formulados pela Agravada no mandado de segurança n. 

2004.61.02.005749-6, verifica-se, também, a concomitância de discussão administrativa e judicial sobre a matéria. 

Alega que tal concomitância decorre de um dos pedidos formulados pela Agravada naqueles autos, consistente na 

"autorização para estornar créditos de IPI incidente sobre as aquisições de matéria prima isenta a fornecedor situado na 

Zona Franca de Manaus" que, embora não abordado no dispositivo da sentença, que é, portanto, citra petita (questão 

objeto da apelação da Agravante, e dos embargos de declaração opostos em relação ao acórdão proferido pela Terceira 

Turma desta Corte - fls. 193/197) e também do Recurso Especial interposto (fls. 198/229), por meio dos quais pretende 

fazer com que seus efeitos alcance o débito objeto do processo administrativo n. 10840.002170/2004-22, impedindo, 

portanto, a sua análise em sede administrativa.   

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada, possibilitando-se o 

prosseguimento da cobrança do crédito tributário objeto do mencionado processo administrativo e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a inicial, consistentes na decisão 

proferida no processo administrativo n. 10840.002170/2004-22, em 22.02.2008; intimação da Agravada para efetuar o 

pagamento do débito; e da petição da Agravada requerendo a suspensão da cobrança e encaminhamento do referido 

processo administrativo para a Delegacia Federal de Julgamento, haja vista a existência de impugnação administrativa 

pendente de julgamento em relação a tal débito, os quais foram mencionados no relatório da decisão agravada, sem a 

indicação da folha respectiva (fl. 250) e especificados na inicial como "docs 05, 06, 07 e 08", respectivamente, o que 

evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise.    

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021040-4        AG  337565 
ORIG.   :  200761040134643  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  DORIVAL CHEGANCAS 
ADV     :  MARCOS FLAVIO FARIA 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário, ajuizada com o fim de 

obter restituição de saldo depositado em caderneta de poupança recolhido ao Banco Central do Brasil por força da Lei 

nº 8.024/90, deixou de receber a apelação interposta em face da decisão que excluiu da lide o co-réu Banco Central do 

Brasil, bem como determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Assevera haver ajuizado a ação de origem em face do Banco Central do Brasil e do Banco HSBC, visando condená-los 

à restituição do saldo existente em conta poupança mantida junto ao extinto Banco Bamerindus S.A., e que foi objeto do 

bloqueio determinado pela Lei 8.024/90, que veiculou o chamado "Plano Collor". 

Informa ter sido prolatada pelo Juízo "a quo" sentença de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil "reconhecendo a prescrição em relação ao Banco Central", não obstante o co-réu ainda não tivesse sido citado. 

Nesse diapasão, e com fundamento no art. 513 do Estatuto Processual, sustenta que "o único recurso cabível é o de 

apelação, devendo ser a peça de inconformismo protocolizada pelo agravante recebida em seus regulares efeitos" (fl. 

06). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter o Juízo "a quo" acolhido a preliminar de prescrição suscitada pelo Banco Central 

do Brasil, resolvendo-lhe "a relação processual correspondente no mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil" (fl. 24). Em face dessa decisão, disponibilizada no Diário Eletrônico em 14/04/2008 (segunda-feira) e 

publicada em 15/04/2008 (terça-feira), dia útil imediatamente subseqüente, o ora agravante interpôs recurso de apelação 

em 29/04/2008 (terça-feira), consoante fl. 26, portanto, dentro do prazo de 15 dias previsto no art. 508 do Código de 

Processo Civil para a sua interposição. 
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Sobreveio a decisão agravada, na qual o Juízo da causa deixou de receber a apelação interposta (fl. 34), por considerar 

que a decisão de fls. 44/45 dos autos de origem "resolveu, tão-somente, a relação processual entre o autor e o Banco 

Central do Brasil, acolhendo a prejudicial de mérito suscitada pela Autarquia Federal, sem por fim ao processo", sendo, 

pois, atacável por meio do recurso de agravo de instrumento, não por apelação. 

Por ocasião da análise do pedido de efeito suspensivo, deve o agravante demonstrar de forma inequívoca a incorreção 

da decisão judicial. No presente caso, o recorrente aponta para  o fato de ter o Juízo "a quo" acolhido a alegação de 

prescrição apresentada pelo Banco Central do Brasil e, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

resolvido a relação processual em relação ao mérito quanto a esse co-réu, mantendo, contudo, no pólo passivo o réu 

HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, fato que, por si, ocasiona o deslocamento do feito para a Justiça Estadual. Com 

efeito, o ora agravante entendeu ser essa decisão atacável por meio de recurso de apelação, quando, na verdade, deveria 

ter manifestado seu inconformismo com a interposição de recurso de agravo de instrumento, na medida em que a 

relação jurídico-processual não foi extinta, circunstância hábil a afastar a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal. 

Nesse sentido já decidiu esta C. Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXCLUSÃO DA UNIÃO E DA ANATEL DA LIDE E REMESSA DOS AUTOS À 

JUSTIÇA ESTADUAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - INAPLICABILIADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. A decisão que determina a exclusão da União Federal e da ANATEL da lide e a conseqüente remessa dos autos à 

Justiça Estadual para prosseguimento do feito é interlocutória e, portanto, desafia o manejo do agravo de instrumento. 

2. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade . Hipótese de erro grosseiro. 

3. Apelação não conhecida." 

(Apelação Cível 2004.61.06.009096-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 06/12/2007, DJU 14/01/2008, p. 1640). 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE . NÃO CABIMENTO. 

I - Ato que declina da competência para o julgamento do feito, e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

ostenta natureza de decisão interlocutória, sendo o recurso cabível o agravo de instrumento. Não tendo ocorrido a 

extinção do processo, não autorizada, à vista do erro grosseiro, a invocação do princípio da fungibilidade recursal. 

II - Apelação não conhecida." 

(Agravo de Instrumento 2006.03.00.003017-2, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., j. 07/11/2007, DJU 14/01/2008, p. 

1669). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021100-7        AG  337495 
ORIG.   :  9400015089  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  A FERRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que nos autos de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, determinou a 

expedição de ofício requisitório em favor da Autora, por entender que a matéria ventilada pela Ré na petição de fls. 

98/102 é pertinente aos embargos à execução, os quais já foram julgados, com decisão transitada em julgado. 

Sustenta, em síntese, que a expedição de ofício requisitório deve ser suspensa, haja vista a ausência de título executivo 

judicial, na medida em que a sentença proferida na ação ordinária, que julgou em conjunto a cautelar, condenando a 

União ao pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor dado à causa (fls. 84/85), foi 

reformada pelo acórdão proferido por esta Corte, no julgamento da apelação interposta pela União e remessa oficial, 

julgamento este que determinou a sucumbência recíproca entre as partes (fls. 70/77), o qual transitou em julgado (fl. 

81), não havendo, portanto, valor algum a ser executado pela Agravada.       

Menciona que informou ao MM. Juízo a quo acerca da aludida ausência de título executivo (fls. 110/114). Contudo, 

restou decidido que a matéria deveria ter sido ventilada nos embargos à execução opostos pela Agravante - os quais 

foram julgados parcialmente procedentes, para reconhecer como devida a importância de R$ 17.874,15 (dezessete mil, 

oitocentos e setenta e quatro reais e quinze centavos) em junho de 2002, valor esse que deverá ser corrigido até a data 

de seu efetivo pagamento (fls. 117/121), sentença em relação à qual, esta Corte não conheceu da remessa oficial (fls. 

123/125), tendo ocorrido seu trânsito em julgado, sendo determinada a conseqüente expedição de ofício requisitório. 

Argumenta a possibilidade de reconhecimento da nulidade da execução em face da ausência de título executivo, mesmo 

após o trânsito em julgado dos embargos à execução por ela opostos em que, de fato, não foi trazida a discussão tal 

questão. 

Aduz que não se aplica à Fazenda Pública os efeitos da contumácia processual, previsto no art. 319 e seguintes do 

Código de Processo Civil, por expressa disposição legal, entendimento esse que, aliás, é consagrado em nossos 

tribunais. 

Assevera que versando o litígio sobre questão de direito público, qualificado pela indisponibilidade, não há que se falar 

em preclusão temporal de reconhecimento, em especial, de nulidade absoluta, tal como a ausência de título na execução, 

que aliás, poderia, inclusive ter sido decretada de ofício pelo MM. Juízo a quo, nos termos do art. 245, do Código de 

Processo Civil. 

Destaca que a nulidade do processo pode ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição e que, caso seja mantida 

a decisão agravada, haverá o enriquecimento sem causa da Agravada, expressamente vedado pelo art. 884, do Código 

Civil 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de impedir a expedição de ofício requisitório nos autos originários e, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso, reformando-se integralmente a decisão agravada, para indeferir o 

pedido da Agravada quanto à expedição de ofício requisitório referente ao pagamento de honorários advocatícios pela 

Agravante, determinando-se a conseqüente extinção da execução originária. 

Feito breve relato, decido. 
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Entendo que a decisão a quo, tomada dentro do livre convencimento do magistrado (CPC, art. 131), é dotada da 

razoabilidade e da prudência que deve permear os veredictos judiciais, devendo, pois, permanecer hígida.  

Em verdade, eventual neutralização de decisum de natureza eminentemente provisória somente é cabível nos casos de 

manifesta ilegalidade ou perigo de dano irreparável ao interesse público. Nenhuma destas circunstâncias aqui se 

descortina. 

Primeiramente, se há sentença transitada em julgado em favor da Agravada, sua desconstituição deve ocorrer segundo o 

devido processo legal, ou seja, por meio da competente ação rescisória, sob pena de grave ferimento à clausula 

constitucional que guarda a segurança jurídica (CF, art. 5o, XXXVI). 

Ademais, não há periculum in mora a ser resguardado nesta sede de cognição sumária e prefacial. É que, conforme se 

verifica dos autos, sendo a decisão agravada de maio de 2008, admitindo-se que houve tempo hábil à remessa do 

precatório à Presidência desta Corte, conforme o art. 100 da Constituição Federal, se pagamento houver (e este é o ato 

que eventualmente pode causar dano) este somente ocorrerá entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2009. 

A simples expedição do precatório não gera dano irreparável, eis que não implica desembolso de recursos públicos de 

maneira imediata. 

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada, pelo que  NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo,  03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021101-9        AG  337496 
ORIG.   :  9300238043  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  A FERRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que nos autos de ação cautelar, em fase de cumprimento de sentença, determinou a 

expedição de ofício requisitório em favor da Autora, por entender que a matéria ventilada pela Ré na petição de fls. 

173/177 é pertinente aos embargos à execução, os quais já foram julgados, com decisão transitada em julgado. 

Sustenta, em síntese, que a expedição de ofício requisitório deve ser suspensa, haja vista a ausência de título executivo 

judicial, na medida em a sentença proferida na ação ordinária, que julgou em conjunto a cautelar (originária do presente 

recurso), condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor dado à causa 

(fls. 95/99), foi reformada pelo acórdão proferido por esta Corte, no julgamento da apelação interposta pela União e 
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remessa oficial, que determinou a sucumbência recíproca entre as partes, nos autos da ação ordinária, não havendo, 

portanto, valor algum a ser executado pela Agravada.       

Menciona que informou ao MM. Juízo a quo acerca da aludida ausência de título executivo (fls. 173/177). Contudo, 

restou decidido que a matéria deveria ter sido ventilada nos embargos à execução opostos pela Agravante - os quais 

foram julgados parcialmente procedentes, para reconhecer como devida a importância de R$ 29.353,09 (vinte e nove 

mil, trezentos e cinqüenta e três reais, e nove centavos) em junho de 2002, (fls. 180/182), sentença em relação à qual, 

esta Corte não conheceu da remessa oficial (fls. 184/187), tendo ocorrido seu trânsito em julgado, sendo determinada a 

conseqüente expedição de ofício requisitório. 

Argumenta a possibilidade de reconhecimento da nulidade da execução em face da ausência de título executivo, mesmo 

após o trânsito em julgado dos embargos à execução por ela opostos em que, de fato, não foi trazida a discussão tal 

questão. 

Aduz que não se aplica à Fazenda Pública os efeitos da contumácia processual, previsto no art. 319 e seguintes do 

Código de Processo Civil, por expressa disposição legal, entendimento esse que, aliás, é consagrado em nossos 

tribunais. 

Assevera que, versando o litígio sobre questão de direito público, qualificado pela indisponibilidade, não há que se falar 

em preclusão temporal de reconhecimento, em especial, de nulidade absoluta, tal como a ausência de título na execução, 

que aliás, poderia, inclusive ter sido decretada de ofício pelo MM. Juízo a quo, nos termos do art. 245, do Código de 

Processo Civil. 

Destaca que a nulidade do processo pode ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição e que, caso seja mantida 

a decisão agravada, haverá o enriquecimento sem causa da Agravada, expressamente vedado pelo art. 884, do Código 

Civil 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de impedir a expedição de ofício requisitório nos autos originários e, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso, reformando-se integralmente a decisão agravada, para indeferir o 

pedido da Agravada quanto à expedição de ofício requisitório referente ao pagamento de honorários advocatícios pela 

Agravante, determinando-se a conseqüente extinção da execução originária. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento a cópia do acórdão proferido nos autos da ação ordinária n. 94.0001508-9, 

o que evidencia instrução deficiente. 

Observo que a Agravante limitou-se a juntar o acórdão proferido nos autos da ação originária, proferido pela 6ª Turma 

desta Corte, o qual, por unanimidade, julgou prejudicadas a apelação da União Federal e a remessa oficial, à vista do 

julgamento da apelação e remessa oficial contra a sentença conjunta proferida na mencionada ação ordinária  (fls. 

135/139).  

Ressalte-se que, sem a apresentação desse documento não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, no 

tocante à ausência do título executivo judicial, porquanto o acórdão de fls 135/139, nada menciona acerca dos 

honorários fixados na sentença, que julgou conjuntamente a ação cautelar originária e a ação ordinária n. 94.0001508-

9.    

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Ademais, ainda que assim não fosse, é de se considerar que se há sentença transitada em julgado em favor da Agravada, 

sua desconstituição deve ocorrer segundo o devido processo legal, ou seja, por meio da competente ação rescisória, sob 

pena de grave ferimento à clausula constitucional que guarda a segurança jurídica (CF, art. 5o, XXXVI). 

Ademais, não há periculum in mora a ser resguardado nesta sede de cognição sumária e prefacial. É que, conforme se 

verifica dos autos, sendo a decisão agravada de maio de 2008, admitindo-se que houve tempo hábil à remessa do 

precatório à Presidência desta Corte, conforme o art. 100 da Constituição Federal, se pagamento houver (e este é o ato 

que eventualmente pode causar dano) este somente ocorrerá entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2009. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021138-0        AG  337522 
ORIG.   :  200161190015499  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  COML/ CEGAL LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PEDRO FERRENHA CERQUEIRA JUNIOR e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL CEGAL LTDA em face de decisão do Juízo Federal da 

3ª Vara Federal de Guarulhos/SP que, em exceção de pré-executividade, afastou a alegação de prescrição do crédito 

tributário. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o prazo prescricional se inicia, após a entrega da declaração tributária, a partir do 

não pagamento do tributo, o que ocorreu a partir de 28/02/1995. Dessa forma, citada a agravante em 25/09/2004, deve 

ser reconhecida a prescrição nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. Aduz ser inaplicável a Lei 

Complementar nº 118/05. Pede a concessão do efeito suspensivo de modo a, até o julgamento, impedir que sejam 

contritos seus bens e a integração dos sócios na lide. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso a presença dos requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 

do Código de Processo Civil. 

O termo inicial de contagem da prescrição rege-se pelo Código Tributário Nacional, na redação vigente à época em que 

o crédito tributário encontrava-se definitivamente constituído. Ou seja, o início da contagem do prazo prescricional 

coincide com o momento em que a dívida poderia ser cobrada judicialmente. 

Relativamente ao IRPJ, considerando que o fato gerador do referido tributo se completa em 31 de dezembro do ano 

base e que a declaração de ajuste anual deve ser apresentada até final de abril do ano seguinte, deverá ser considerada 

esta data como de início da contagem do prazo prescricional previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional. Dessa 

forma, deve ser reconhecida a prescrição do crédito correspondente. 

Para ilustrar, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CSLL. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DE ENTREGA DA DCTF. 

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela 

IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da 

Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista 

em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte 

do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a 

quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 

2. Não pago o débito, ou pago a menor, torna-se imediatamente exigível, incidindo, quanto à prescrição, o disposto no 

art. 174, do CTN, de modo que, decorridos cinco anos da data do vencimento  sem que tenha havido a citação na 

execução fiscal, estará prescrita a pretensão. 

3. Recurso especial a que se nega provimento 

(RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 207) 

Nesses termos, aplica-se o disposto no inciso I, do artigo 174, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à 

Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005. 

Posto isto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a suspensão do curso da execução até julgamento 

deste recurso, tendo em vista a prescrição do crédito tributário.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 
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Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021174-3        AG  337547 
ORIG.   :  200661820541014  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DRODARIA E PERFUMARIA LEAO XIII LTDA 
ADV     :  SERGIO RICARDO NADER 
AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista orientação desta C. Sexta Turma, aplicando por analogia a regra do artigo 544, § 1º, do Código de 

Processo Civil, intime-se o patrono da agravante, facultando-se-lhe a oportunidade de responsabilizar-se pela 

autenticidade das peças acostadas ao presente agravo, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021299-1        AG  337658 
ORIG.   :  9605008602  3F VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARLOS JERONIMO VACCARELLI 
ADV     :  ODAIR DE MORAES JUNIOR 
AGRDO   :  RUBENS EDUARDO PAES DE OLIVEIRA 
INTERES :  ROLINDAUTO COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA E OUTRO 
INTERES :  LUIZ CARLOS PEREDA 
ADV     :  JOVI VIEIRA BARBOZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado somente CARLOS JERÔNIMO 

VACCARELLI E OUTRO. 
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Após, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para 

apresentação da contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021451-3     AG  337770 
ORIG.   :  200861000110449     23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SALTUM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada "para suspender os 

efeitos da decisão proferida pela autoridade impetrada que indeferiu a habilitação de créditos provenientes de 

contribuição ao PIS, recolhidos indevidamente nos termos dos Decretos-lei nº 2.445 e 2.449/88 e determinar a imediata 

apreciação do pedido administrativo de restituição (processo administrativo nº 18186.006843/2007-39), observando as 

decisões transitadas em julgado nos autos dos processos nº 93.0035755-7 e 2000.61.00013924-6 e os termos da Lei nº 

8.383/91" (fls. 26/27). 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Com o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021485-9        AG  337788 
ORIG.   :  200861000105867  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NIKIGAS COML/ LTDA 
ADV     :  ROSEMARY LOTURCO TASOKO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

"suspender a cobrança das contribuições ao Pis e a COFINS, nos termos das Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03, 

incidentes sobre o gás natural veicular" (fl. 57), indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Assevera dever a atividade de comércio varejista de gás natural submeter-se à tributação diferenciada, tal como ocorre 

com a comercialização dos produtos derivados de petróleo (gasolina e óleo diesel), em que "a responsabilidade pelo 

recolhimento do Pis e da Cofins é da Refinaria, na qualidade de substituto tributário com alíquota zero na distribuição e 

na revenda" (fl. 03). Nesse diapasão, sustenta ilegalidade na distinção de tratamento dispensado entre as operações 

realizadas com gás natural e aquelas que envolvam derivados de petróleo. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Portanto, o agravo na forma retida passou a ser regra geral, excepcionada pelas hipóteses previstas no inciso II do artigo 

527 do Código de Processo Civil. "In casu", a agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em dispositivo 

legal vigente há mais de 05 (cinco) anos, razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de 

coisas então vigente, não sendo propriamente ela "suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" que 

implique no processamento do presente recurso na forma de instrumento, pois o eventual "periculum in mora" deve ser 

atribuído à própria parte. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022408-7        AG  338646 
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ORIG.   :  200861060027370  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ALVARO STIPP 
AGRDO   :  NELSON GORAYEB e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de ação civil pública, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, determinando que não se construa ou prossiga na construção eventualmente iniciada na área de preservação 

permanente, permitindo apenas no uso do imóvel que não se agrave ou aumente as modificações ambientais já 

introduzidas, inclusive quanto a animais e plantas, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

devendo o IBAMA proceder à fiscalização periódica do local para acompanhar o cumprimento da medida. 

Sustenta, em síntese, que o auto de infração ambiental lavrado pelo IBAMA comprova inconteste a infração apurada em 

relação ao Agravado Nelson Gorayeb, por "causar dano direto em área de preservação permanente, impedindo a 

regeneração natural da vegetação local, a 100 metros do nível máximo do reservatório de acumulação de água para 

geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha (AES Tietê)". 

Argumenta que a tutela inibitória pleiteada tem relevância social, na medida em que busca a cessação de intervenção 

humana em área que deveria permanecer intocada, haja vista tratar-se de área de preservação permanente. 

Assevera que não se trata apenas de receio de ineficácia do provimento final da demanda, mas sim de fazer cessar o 

ilícito, vez que a proteção ao meio ambiente não pode aguardar o transito em julgado para a determinação de medidas 

concretas que façam cessar, efetiva e tempestivamente, as atividades ilícitas causadoras do dano ambiental em questão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de deferir, em sua totalidade, o pedido de antecipação da 

tutela inibitória formulado na inicial da ação originária, para que seja obstada a atividade atrópica na Área de 

Preservação Permanente e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos, nos seguintes termos. 

Entendo que a decisão a quo, tomada dentro do livre convencimento do magistrado (CPC, art. 131), é dotada da 

razoabilidade e da prudência que deve permear os veredictos judiciais, devendo, pois, permanecer hígida. Em verdade, 

eventual neutralização de decisum de natureza eminentemente provisória, seja medida liminar ou antecipação de tutela, 

somente é cabível nas hipóteses de contrariedade a Súmula ou jurisprudência dominante na Turma ou na Corte, 

ressalvando-se os casos de manifesta ilegalidade ou perigo de dano irreparável ao interesse público. Nenhuma destas 

circunstâncias aqui se descortina. 

Em pesem as alegações do Ministério Público Federal, no respeitável e indispensável zelo com o meio ambiente, valor 

de relevo protegido pela Constituição de 1988 (art. 225), é de se considerar que o caso apresenta, no mínimo, 2 (duas) 

peculiaridades que merecem ser consideradas neste instante. 

Por primeiro, anoto que a área ambiental envolvida é relativamente diminuta, ou seja, 100 metros do nível máximo do 

reservatório (fls. 66/72), evidenciando que os danos possivelmente causados não terão repercussão significativa sobre o 

ecossistema regional.  

Por segundo, ainda que assim não fosse, ao que tudo indica, o que o Agravante pretende é a demolição das construções 

presentes na Área de Preservação Permanente, isso porque, do ofício encaminhado ao Agravado Nelson Gorayeb, em 

resposta ao projeto Coletivo de Recuperação Ambiental apresentado pelos proprietários do Loteamento Messias Leite 

(fls. 65 e verso), a não aceitação da proposta e a não realização de Termo de Ajustamento de Conduta, ocorreu em razão 

da presença de edificações na Área de Preservação Permanente (100 metros do nível máximo do reservatório). 
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Frente a tais constatações, considerando a operação, ainda que parcial, do provimento jurisdicional pretendido, entendo 

que a providência pleiteada pelo Agravante somente pode ser deferida em sede de cognição mais aprofundada, quando a 

instrução probatória revelar maiores detalhes da situação in concreto, em respeito inclusive ao princípio constitucional 

do contraditório e ampla defesa (art. 5o, LV). 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se os Agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022410-5        AG  338648 
ORIG.   :  200861060050780  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ALVARO STIPP 
AGRDO   :  ORLANDO MISIAGIA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação civil pública deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, determinando que não se construa ou prossiga na construção eventualmente iniciada na área de preservação 

permanente, permitindo apenas no uso do imóvel que não se agrave ou aumente as modificações ambientais já 

introduzidas, inclusive quanto a animais e plantas, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

devendo o IBAMA proceder à fiscalização periódica do local para acompanhar o cumprimento da medida. 

Sustenta, em síntese, que o auto de infração ambiental lavrado pelo IBAMA, comprova inconteste a infração apurada 

em relação ao Agravado Orlando Misiagia, por "causar dano direto em área de preservação permanente, impedindo a 

regeneração natural da vegetação local, ao manter edificações nas margens do reservatório de acumulação de água para 

geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha (AES Tietê)". 

Argumenta que a tutela inibitória pleiteada tem relevância social, na medida em que busca a cessação de intervenção 

humana em área que deveria permanecer intocada, haja vista tratar-se de área de preservação permanente. 

Assevera que não se trata apenas de receio de ineficácia do provimento final da demanda, mas sim de fazer cessar o 

ilícito, vez que a proteção ao meio ambiente não pode aguardar o transito em julgado para a determinação de medidas 

concretas que façam cessar, efetiva e tempestivamente, as atividades ilícitas causadoras do dano ambiental em questão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de deferir, em sua totalidade, o pedido de antecipação da 

tutela inibitória formulado na inicial da ação originária, para que seja obstada a atividade atrópica na Área de 

Preservação Permanente e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.  

Feito breve relato, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 499/2072 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos, nos seguintes termos. 

Entendo que a decisão a quo, tomada dentro do livre convencimento do magistrado (CPC, art. 131), é dotada da 

razoabilidade e da prudência que deve permear os veredictos judiciais, devendo, pois, permanecer hígida. Em verdade, 

eventual neutralização de decisum de natureza eminentemente provisória, seja medida liminar ou antecipação de tutela, 

somente é cabível nas hipóteses de contrariedade a Súmula ou jurisprudência dominante na Turma ou na Corte, 

ressalvando-se os casos de manifesta ilegalidade ou perigo de dano irreparável ao interesse público. Nenhuma destas 

circunstâncias aqui se descortina. 

Em pesem as alegações do Ministério Público Federal, no respeitável e indispensável zelo com o meio ambiente, valor 

de relevo protegido pela Constituição de 1988 (art. 225), é de se considerar que o caso apresenta, no mínimo, 1 (uma) 

peculiaridade que merece ser considerada neste instante. 

Anoto que a área ambiental envolvida é relativamente diminuta, ou seja, 267 m2 (fl. 32), evidenciando que os danos 

possivelmente causados não terão repercussão significativa sobre o ecossistema regional. Frente a tal constatação, 

considerando a operação, ainda que parcial, do provimento jurisdicional pretendido, entendo que a providência 

pleiteada pelo Agravante somente pode ser deferida em sede de cognição mais aprofundada, quando a instrução 

probatória revelar maiores detalhes da situação in concreto, em respeito inclusive ao princípio constitucional do 

contraditório e ampla defesa (art. 5o, LV). 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se os Agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022573-0        AG  338701 
ORIG.   :  200661170034000  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022622-9        AG  338738 
ORIG.   :  200761210012841  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  SUPERMERCADO SHIBATA LTDA 
ADV     :  ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO SHIBATA LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar, visando a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFNS, no tocante 

às parcelas vincendas. 

Sustenta, em síntese, que os valores relativos ao ICMS não podem servir de base de cálculo para a incidência do PIS e 

da COFINS, devidas mensalmente pela Agravante, por não possuir natureza de receita ou faturamento.   

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, em relação à COFINS, 

manifestou-se pela inconstitucionalidade da referida inclusão. 

Argumenta que tal entendimento pode ser estendido ao PIS, cuja base de cálculo também é o faturamento.  

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de autorizar a exclusão do ICMS das bases de cálculo das 

parcelas vincendas da contribuição ao PIS e da COFINS e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão parcial dos efeitos 

da decisão agravada.  

À vista do alegado, afigura-se-me razoável a exclusão do ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, uma vez que 

representa a incidência de contribuição social sobre imposto devido a unidade da Federação. 

Destaco que, nesta análise prefacial, é plausível entender que o valor correspondente ao ICMS não possui natureza de 

receita e/ou faturamento que se constituem na base de cálculo da COFINS e do PIS (art. 195, inciso I, alínea "b", da 

Constituição Federal). 

Anoto que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, ainda em 

curso, sinaliza no sentido do reconhecimento da impossibilidade de inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS. 
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Todavia, não se pode deixar de considerar que a jurisprudência ainda se mostra dividida em relação ao pleiteado pela 

Agravante. Nesta linha, entendo que a eficácia da medida deve ficar condicionada à realização de depósitos judiciais da 

parcela controvertida, nos moldes do art. 151, II do CTN. 

Esta cautela visa primeiramente garantir a certeza em torno da relação jurídico-tributária das partes, cujo passo final 

será dado pelo trânsito em julgado da decisão final. 

Mas não é só. Objetiva-se também evitar a criação distorções mercadológicas, ainda que temporárias, uma vez que o 

alívio tributário certamente colocaria a Agravante em situação privilegiada em relação a seus concorrentes, o que não é 

indicado seja abalizado por uma decisão de cunho nitidamente provisório, sem que exista jurisprudência pacificada a 

respeito.  

Não se pode esquecer que a concorrência estável entre os agentes econômicos é valor de relevo constitucional e não 

pode ser ignorada pelo Julgador (Constituição, art. 170, IV e art. 173, §4o). 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado para autorizar a 

Agravante a excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS a parcela relativa ao ICMS, ficando a eficácia da medida 

condicionada à realização de depósitos judiciais da parcela controvertida, nos moldes do art. 151, II do CTN. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo,  04 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022650-3        AG  338760 
ORIG.   :  200861000141999  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A e outros 
ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de determinar à 

autoridade coatora que: (i) "abstenha-se da exigência da Contribuição Social sobre o Lucro devida pelas Impetrantes à 

alíquota estabelecida pelo artigo 17 da Medida Provisória nº 413/08 (...), inclusive para as antecipações periódicas da 

CSL, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário correspondente, nos termos do artigo 151, II, do Código 

Tributário Nacional; OU (ii) caso assim não entenda, abstenha-se da exigência da Contribuição Social sobre o Lucro no 

decorrer do presente ano, uma vez que o disposto pelo inciso II do artigo 18 da Medida Provisória nº 413/08 (...) ofende 

os princípios da irretroatividade e da anterioridade" (fl. 50), indeferiu a liminar pleiteada. 
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Sustentam não ser possível a majoração da alíquota da contribuição em questão de 9% (nove por cento) para 15% 

(quinze por cento) em relação às pessoas jurídicas mencionadas no art. 17 da Medida Provisória nº 413, de 03/01/2008, 

dentre as quais se incluem os agravantes. 

Asseveram que a adoção de tratamento diferenciado aos contribuintes da CSL apenas se legitima "se os contribuintes 

onerados de forma distinta demandarem benefícios da Seguridade Social de forma diversa dos demais" (fl. 12), por 

força dos fatores indicados no art. 195, §9º, da Carta Magna - atividade econômica, utilização intensiva da mão-de-obra, 

porte da empresa e condição estrutural do mercado de trabalho - não apenas em função de mero propósito arrecadatório, 

como pretendeu o Poder Executivo ao adotar a Medida Provisória ora combatida. 

Alegam estar vedada pelo art. 246 da Constituição Federal a adoção de medida provisória para a regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de Emenda Constitucional promulgada entre 

01/01/1995 e 11/09/2001, dentre os quais o art. 195, §9º, acrescentado pela EC nº 20, de 15/12/1998. 

Aduzem não ser exigível a majoração da alíquota da contribuição em questão no curso do exercício financeiro de 2008, 

consoante estabelece o art. 150, III, alínea "b", da Constituição Federal. 

Argumentam ser necessária a "autorização para a efetivação de depósitos mensais sucessivos em conta bancária judicial 

vinculada ao mandado de segurança em foco, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 

151, II do CTN" (fl. 23). 

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A decisão agravada indeferiu a liminar pleiteada pelos impetrantes, porquanto "a presunção de constitucionalidade das 

leis impede que, em julgamento superficial (cognição sumária), o juiz decrete, de forma incidental, como questão 

prejudicial, a inconstitucionalidade, para afastar a incidência e a aplicabilidade de norma jurídica existente, válida e 

eficaz, porque não retirada do mundo jurídico ou suspensas provisoriamente pelo Supremo Tribunal Federal" (fl. 278). 

A contribuição social sobre o lucro insere-se dentro do sistema da seguridade social que, por sua vez, se sustenta sobre 

o princípio da solidariedade social com a participação de todos os agentes econômicos, seja da esfera pública ou 

privada. Nesse sentido, não há que se exigir a plena e exclusiva vinculação entre o contribuinte e o beneficiário, 

incompatível com o sistema que assegura a universalidade de cobertura e atendimento. 

Por tais razões, também não me parece, à primeira vista, ocorrer ofensa à Constituição ou à lei o tratamento 

diferenciado atribuído à agravante em relação ao aumento de alíquota. Neste aspecto decidiu esta Corte Regional estar 

"sedimentado o entendimento no sentido de que a contribuição em tela é exigida para o atendimento dos objetivos 

fundamentais insertos na Constituição  Federal, dentre eles, a construção de uma sociedade justa e solidária, a 

erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais, e, considerada, ainda, a pública e notória capacidade 

econômica das empresas do setor financeiro, traço característico da diversidade econômica entre este segmento 

empresarial e os demais setores da economia, a discriminação em comento não padece de quaisquer dos vícios 

apontados pelo contribuinte" (AMS 296029, proc. 2007.03.99.040011-0, Rel. Desemb. Fed. Cecília Marcondes, 3a 

Turma, DJ. 27.05.2008). 

Sob outro aspecto, encontra-se vencida a discussão relacionada à possibilidade de medida provisória tratar de matéria 

tributária. A apreciação da "urgência" e "relevância" tiveram reconhecido seu caráter político entregue ao 

discricionarismo do Executivo e do Congresso Nacional. "O STF - reiterando entendimento expresso sob a égide da EC 

1/69 em tema de decreto-lei - reconheceu a possibilidade jurídico-constitucional de o Presidente da República, mediante 

edição de medida provisória, instituir e/ou majorar tributos. Por isso, compete-lhe (art.62, CF) dispor, por igual, sobre 

as contribuições sociais, que revestem indiscutível caráter tributário - RE 181.664-RS, rel. Min. Ilmar Galvão" (in. José 

Eduardo Soares de Melo. Contribuições sociais no sistema tributário. Malheiros: São Paulo, 2000, pp.255/6). 

Ademais, não me parece ter ocorrido ofensa ao artigo 246 da CF por não se caracterizar como regulação da matéria a 

mera alteração de alíquota de contribuição social. 
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Nessa linha,  trago à colação precedente desta E. Corte Regional, "verbis": 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. MEDIDAS 

PROVISÓRIAS NºS 1.807/99 E 1.858/99 E REEDIÇÕES POSTERIORES. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

PREVALÊNCIA. OFENSA AO ART. 246 DA CF/88. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgamentos, já consolidou entendimento no sentido de que é 

constitucional a majoração de alíquota da CSL veiculada por medida provisória, contando-se o prazo disposto no § 6º 

do art. 195 da CF/88 da publicação da medida que iniciou a série convertida em lei. 

2. A contribuição social em comento já encontrava seu fundamento de validade na redação original do caput do art. 195 

da CF/88, razão pela qual a redação escorreita introduzida pela EC nº 20/98 veio a lume tão-somente para aperfeiçoar-

lhe o sentido e evidenciar, de uma vez por todas, a interpretação mais plausível para o aludido comando. A aludida 

emenda constitucional, portanto, não veiculou contribuição nova, de modo a impossibilitar a sua alteração por medida 

provisória. 

3. A medida provisória em comento veiculou majoração de alíquota da CSL em caráter geral, não estabeleceu, portanto, 

qualquer espécie de regulamentação às modificações inseridas no âmbito da contribuição em tela, motivo pelo qual não 

se pode ter por violado o disposto no art. 246 do Texto Constitucional. 

4. Apelação desprovida." 

(AMS 2005.61.14.003206-9/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., j. 28/02/2008, DJU 

27/03/2008, p. 530). 

No tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência ao depósito de quantia referente ao crédito 

tributário, o art. 151, II, do CTN não faz qualquer distinção acerca da natureza da ação em que se pretende efetuá-lo, se 

em mandado de segurança, se no bojo de ação de rito ordinário, exigindo-se, tão-somente, que o requerente promova o 

depósito em dinheiro do montante integral do tributo refutado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes lograram demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da parcial concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, apenas para determinar que a suspensão da 

exigibilidade do crédito ocorra nos exatos termos do art. 151, II, do CTN, ou seja, mediante depósito integral do valor 

do tributo discutido. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022736-2        AG  338793 
ORIG.   :  200761070009103  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  AUTO POSTO AGUAPEI ARACATUBA LTDA 
ADV     :  LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA 
AGRDO   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e   Biocombustiveis ANP 
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ADV     :  EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

18/22 dos autos originários (fls. 6/10 destes autos), que acolheu a exceção de incompetência oposta pela agravada e 

determinou a remessa dos autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que sendo a agravada autarquia federal, 

responsável pela normatização e fiscalização de atividade relacionada à comercialização de combustíveis e afins, em 

todo o território nacional, a ação pode ser ajuizada em qualquer Seção Judiciária Federal do País; que o auto de infração 

foi lavrado na cidade de Araçatuba; que a própria Constituição Federal em seu inciso I, § 2º, do art. 109, prevê a 

possibilidade do ajuizamento da ação na circunscrição judiciária do ocorrência do fato gerador; que deve ser 

reconhecida a competência da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba para processar e julgar a ação. 

A agravante ajuizou ação ordinária em face da agravada, objetivando a declaração de nulidade de auto de infração 

lavrado na cidade de Araçatuba. 

O foro competente para processar e julgar ações ajuizadas contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP é o de sua sede ou do lugar onde possua sucursais ou escritórios, nos termos do disposto no art. 

100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do CPC. 

No caso em apreço, a agravante não comprovou que a agravada possui sucursal ou escritório na cidade de Araçatuba, e 

conforme decidiu o r. Juízo de origem a ANP tem por sede o Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, e sendo a matéria discutida nos autos diversa de obrigação contratual, o Juízo competente para processar e 

julgar o caso é o da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. 

Regularize o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022742-8        AG  338765 
ORIG.   :  0700004351  1 Vr BARUERI/SP     0700219031  1 Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  J T R CARGAS LTDA 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

    Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JTR CARGAS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, ao receber a exceção de pré executividade apresentada pela Executada, abriu 

vista à Exeqüente para manifestação, sem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Com efeito, nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 

de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

No presente caso, não integra o instrumento cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para a 

verificação das condições da admissibilidade do recurso. 

Constato que a certidão de fl. 145, indica que foi dada ciência da decisão apontada como agravada, ao estagiário 

Enrique Consta Henríquez Urzua - OAB 156234-E, que embora esteja constituído  no instrumento de fl. 81, praticou tal 

ato, sem observar o disposto no art. 3, § 2º, da Lei n. 8.906/94, segundo o qual "o estagiário de advocacia, regularmente 

inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste".  

Nesse sentido, registro o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA Nº 115/STJ. JUNTADA 

EXTEMPORÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - "Os atos praticados por estagiário de advocacia regularmente inscrito, só são considerados válidos quando praticados 

em conjunto com advogado e sob a responsabilidade deste, a teor do § 2º do art. 3º da Lei n. 8.906/94" (AgRg no REsp 

nº 535.927/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 28/10/2003, p. 221). 

(...) 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ - 1ª, T. AGResp 645508, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 07.12.04, DJ 14.03.05, p. 220).  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023049-0        AG  339014 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 506/2072 

ORIG.   :  9107427298  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A 
ADV     :  JOAO EDUARDO NEGRAO DE CAMPOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP que 

determinou que a autora restitua a 1ª parcela do precatório, já levantada, bem como o escritório Fernandes Negrão e 

Giovanni Advogados restitua os valores de fls. 230, ambos corrigidos monetariamente, desde a data do levantamento 

até a da efetiva devolução, com base na tabela de correção monetária dos precatórios. 

Alega a agravante, em síntese, que o demonstrativo do cálculo de restituição contempla a dedução de 1/10 do valor 

original do tributo, o que torna claro que o pedido administrativo de compensação feito perante a SRF excluiu a parcela 

levantada no precatório expedido. Ainda, sustenta que comprovou que a compensação foi feita sobre o valor original do 

tributo, não incluindo os honorários de sucumbência.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise primária, não diviso os requisitos para a antecipação da tutela na forma do art. 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

A agravante ajuizou ação declaratória de inconstitucionalidade cumulada com repetição de indébito a fim de que fosse 

declarada a inconstitucionalidade do FINSOCIAL, levantando os valores depositados em juízo em razão de medida 

cautelar e devolvendo as quantias indevidamente recolhidas desde janeiro/89. A sentença de parcial procedência foi 

proferida em 14/06/1994, com condenação em honorários de 5% sobre o valor da causa. 

Até a promulgação da Lei nº 8.906/94, que se deu em 30/06/1994, os honorários advocatícios pertenciam à parte, e 

visavam reparar ou minimizar os prejuízos em face da causa ajuizada, a não ser que houvesse expressa convenção em 

contrário. No presente agravo de instrumento, não foi comprovada a existência de documento com tal conteúdo, e a 

procuração juntada às fls. 23 não contém qualquer ajuste quanto a honorários. 

A lei aplicável à sucumbência é a lei da época da sentença, não podendo, portanto, se aventar a aplicação da  Lei 

8906/94.  

Nestes termos: 

"Honorários advocatícios. Contrato anterior à Lei nº 8.906/94. 

1. Em tal caso, a princípio os honorários pertenciam à parte, destinados ao ressarcimento das despesas por ela feitas. 

Cód. de Pr. Civil, art. 20. 

2. A atual Lei nº 8.906 não se aplica ao que anteriormente a parte e o advogado estabeleceram. 

3. Caso em que os honorários da sucumbência pertencem à parte vencedora. 

4. Recurso especial conhecido e provido.  (STJ - REsp 160797 / MG - Relator MIN. COSTA LEITE - Relator p/ 

Acórdão Ministro NILSON NAVES - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 13/05/1999 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 21.02.2000 p. 120 RSTJ vol. 135 p. 319)" 
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"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. JUROS COMPENSATÓRIOS. TAXA.CUMULAÇÃO DE 

JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE.SÚMULA 102/STJ. JUROS MORATÓRIOS. 

TERMO INICIAL. MP 1.997/00.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MP 2.109-53/00. 

1. A despeito da exigüidade de sua fundamentação, o acórdão recorrido decidiu a totalidade das questões objeto do 

recurso especial, razão pela qual é viável o conhecimento do apelo, pelo prequestionamento implícito da matéria nele 

suscitada, afastando-se, com isso, a alegação de violação ao art. 535 do CPC. 

2. A Medida Provisória 1.577, de 11.06.1997, introduziu no DL  

3.365/41 o art. 15-A, reduzindo a taxa dos juros compensatórios de 12% (Súmula 618/STF) para 6% ao ano. Porém, a 

expressão "de até seis por cento ao ano", constante do citado dispositivo, teve sua eficácia suspensa pelo STF, em 

13.09.2001, em medida liminar na ADIn 2.332/DF, com o que ficou restabelecida a legislação anterior, sendo os juros 

compensatórios devidos no percentual previsto na Súmula 618/STF. 

3. "A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo 

vedado em lei" (Súmula 102/STJ). 

4. A determinação trazida pela Medida Provisória 1.997-34, de 13.01.2000, ao introduzir no Decreto-lei 3.365/41 o art. 

15-B, para que o termo inicial dos juros moratórios seja "1º de janeiro do exercício àquele em que o pagamento deveria 

ser feito", é regra que se coaduna com orientação mais ampla do Supremo, segundo a qual não há caracterização de 

mora do ente público, a justificar a incidência dos correspondentes juros, sempre que o pagamento se faça na forma e no 

prazo constitucionalmente estabelecidos (arts. 33 do ADCT e 100 da CF). 

5. Os critérios para a fixação de honorários advocatícios em ações de desapropriação, previstos no § 1º do art. no art. 27 

do DL 3.365/41, são também aplicáveis às hipóteses de desapropriação indireta, conforme determina o § 3º do mesmo 

artigo, introduzido pela MP 2.109-53, de 27.12.2000 (reeditada sob o nº 2.183-56, em 24.08.2001). 

6. "A sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe" (RESP 542.056/SP, 1ª Turma, Min. Luiz 

Fux, DJ de 22.03.2004; RESP 487.570/SP, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 31.05.2004; RESP 439.014/RJ, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 08.09.2003). 

7. Recurso especial parcialmente provido. (STJ - REsp 493529 / RS - Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - 

PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 03/03/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.03.2005 p. 219 RSTJ vol. 

190 p. 110)" 

Analisando os documentos e informações constantes dos autos, verifico o quadro abaixo. 

A Subsecretaria de Feitos da Presidência comunicou o Juízo da 8ª Vara de São Paulo que o crédito do precatório estava 

depositado em conta remunerada da Caixa Econômica Federal em 01/02/2002 (fls. 78). 

Diante de tal informação, foi autorizada a expedição de alvará de levantamento em 15/03/2002 (fls. 79). 

Todavia, a agravante peticionou, em 02/04/2002, requerendo a expedição de alvará para levantamento da parcela 

depositada e informou que desistia do remanescente do crédito, tendo em vista que realizaria a compensação 

administrativa com outros tributos (fls. 80/81). 

Ante a faculdade exercida pela parte, foi determinada a suspensão da execução até ser satisfeita a obrigação decorrente 

do título judicial pela compensação, a qual correria, administrativamente, por conta e risco da agravante, em 08/04/2002 

(fls. 82). 

O Pedido de Restituição foi protocolizado em 04/04/2002 (fls. 110), e o primeiro Pedido de Compensação, em 

10/04/2002 (fls. 117). 

Como informa a agravante às fls. 05 da inicial, o levantamento da parcela ocorreu em agosto de 2002. 

Desta forma, verifico que a agravante procedeu à compensação administrativa antes de efetuar o levantamento da 

parcela do precatório, visando utilizar concomitantemente ambos os institutos, como declarou às fls. 80. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 508/2072 

Contudo, não é possível se valer, simultaneamente, de dois institutos para obtenção do mesmo crédito tributário, quais 

sejam, a restituição via precatório e a compensação. Acertada a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023081-6        AG  339030 
ORIG.   :  200861000144101  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WALLERSTEIN INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     :  MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALLERSTEIN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança indeferiu o pedido de liminar 

objetivando que os débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.7.04.013978-44, 80.2.93.001598-05 (E. F. n. 

94.0500254-6), 80.3.03.004884-89 (E.F. 2004.61.82.023890-4), 80.4.03.030819-80 (E.F. n. 2004.61.82.024487-4), 

80.7.93.002549-95 (E.F. n. 94.0500744-0), 80.7.04.002258-53 e 80.7.04.002259-34 (E.F. n. 2004.61.82.043627-1) não 

constituam óbice à expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, bem como para que a referida certidão seja expedida 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Sustenta, em síntese, a necessidade de obtenção da referida certidão, na medida em que se revela como documento 

essencial para a participação em licitações e concorrência públicas, atividades vitais para sua subsistência, bem como 

porque necessita da referida certidão para realizar a transferência de imóvel de sua propriedade. 

Alega que o débito objeto da Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.93.001598-05 não pode impedir a expedição da 

Certidão de Regularidade Fiscal, haja vista que se encontra garantido por penhora nos autos da Execução Fiscal n. 

94.0500254-6, aguardando, tão somente a avaliação do bem penhorado. 

Aduz que o débito objeto da Inscrição em Dívida Ativa n. 80.7.93.002549-95 encontra-se garantido por depósito, o qual 

alega corresponder ao montante integral em cobro. 

Assevera que os débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.3.03.004884-89 e 80.4.03.030819-80 (E.F. ns. 

2004.61.82.023890-4 e 2004.61.82.024487-4, respectivamente) também não podem configurar óbices à expedição da 

Certidão de Regularidade Fiscal, haja vista que se encontram extintos em razão dos pagamentos efetuados 

anteriormente às inscrições em dívida ativa, pelo que foram apresentados pedidos de revisão de débitos, pendentes de 

análise há mais de 4 (quatro) anos.      
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Argumenta, ainda, que a Execução Fiscal n. 2004.61.82.023890-4 (inscrição n. 80.3.03.004884-89) encontra-se 

suspensa até que a Fazenda Nacional se manifeste conclusivamente sobre o montante devido, em razão do recolhimento 

efetuado pela ora Agravante. 

Afirma, ademais, que em razão de tratar-se de execução arquivada por revelar-se ínfimo o seu valor, a Execução Fiscal 

n. 2004.61.82.024487-4 (inscrição n. 80.4.03.030819-80) não pode constituir óbice à expedição da referida certidão. 

Aponta que as Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.7.04.002258-53 e 80.7.04.002259-34, ambas objeto da Execução 

Fiscal n. 2004.61.82.043627-1, também não podem configurar óbice à expedição da Certidão de Regularidade fiscal, 

porque suspensa a exigibilidade do crédito nela em cobro, por decisão proferida no próprio feito executivo, 

anteriormente à remessa ao arquivo, bem como por existirem pedidos de revisão de débitos apresentados, também,  há 

mais de 4 (quatro) anos. 

    

Menciona, por fim, que o débito inscrito em dívida ativa n. 80.7.04.013978-44 da mesma forma que os outros, não deve 

revelar-se como impeditivo à expedição da Certidão de Regularidade fiscal, uma vez que se encontra extinto, em parte 

pela compensação e a outra pelo pagamento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de determinar que a Agravada expeça a Certidão de 

Regularidade Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.  

Às fls. 206/210 a Agravante atravessou petição em que alega que na decisão agravada não foi deferida a medida liminar 

em razão de 2 (dois) débitos impedirem a expedição da mencionada certidão, pelo que, não obstante a interposição do 

presente agravo de instrumento providenciou a juntada da aceitação da carta de fiança apresentada nos autos da 

Execução Fiscal n. 94.0500254-6 (fls. 211/217), bem como da decisão suspendendo a exigibilidade do crédito objeto da 

Execução fiscal n. 94.0500744-0, em razão do depósito apresentado ser superior ao montante atualizado do débito (fls. 

218/221).  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos, nos seguintes termos. 

No que tange aos débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.7.04.013978-44, 80.2.93.001598-05 (E. F. n. 

94.0500254-6) e 80.7.93.002549-95 (E.F. n. 94.0500744-0), deixo de analisar o pedido para que não constituam óbice à 

expedição da certidão de regularidade fiscal, haja vista que os documentos juntados às fls. 206/221 revelam que foi 

reconhecida a suspensão da exigibilidade dos referidos débitos nos respectivos executivos fiscais. 

Por outro lado, diferentemente do que alega a Agravante, na decisão agravada o magistrado a quo reconheceu que, 

havendo dois débitos que se apresentavam como óbices à expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, os demais não 

careciam de análise, pelo que, diante dos reconhecimentos acima narrados, passo a analisá-los. 

Com relação aos débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.3.03.004884-89, 80.4.03.030819-80, 80.7.04.002259-34 

e 80.7.04.013978-44, vale mencionar que o pedido de revisão de débito inscrito em dívida, ainda que esteja pendente de 

apreciação, não se enquadra no conceito de recurso administrativo para o efeito mencionado no inciso III, do art. 151, 

do CTN, conforme vem se orientando significativos precedentes jurisprudenciais.  

Ademais, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, pelo que, para que seja reconhecida a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, devidamente inscrito e, por conseqüência, para determinar a expedição 

da Certidão de Regularidade Fiscal, se faz necessária a apresentação de prova inequívoca em sentido contrário. 

Da análise dos documentos juntados aos autos, mais especificamente em relação às Inscrições em Dívida Ativa ns. 

80.3.03.004884-89, 80.4.03.030819-80, não obstante a juntada das guias DARF´S de fls. 106 e 115, demonstrando, 

respectivamente, o recolhimento de R$ 7.483,10 (sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavos) e R$ 

2.431,30 (dois mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta centavos), ambos em 29.12.03, não há comprovação do 

montante devido à época, pelo que, deve ser mantida a referida presunção. 
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Desse modo, havendo débito pendente, cuja exigibilidade não se encontra suspensa, impossibilitada está a expedição da 

certidão de regularidade fiscal.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023169-9        AG  339190 
ORIG.   :  0200000025  2 Vr CONCHAS/SP     0200033473  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outro 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRANJA ROSEIRA LTDA E ALCIDES PAVAN, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que nos autos dos embargos à execução fiscal recebeu o recurso de apelação interposto 

pelos Embargantes, apenas no efeito devolutivo. 

Sustentam, em síntese, a necessidade do recebimento da apelação no duplo efeito. Aduzem a possibilidade de aplicação 

do disposto nos arts. 558 e 587, do Código de Processo Civil, para que a apelação interposta seja recebida nos efeitos 

suspensivo e devolutivo, haja vista que o prosseguimento da execução revela-se passível de causar-lhes danos de difícil 

reparação.  

Asseveram que o disposto no art. 739-A, acrescido ao Código de Processo Civil pela Lei n. 11.382/06, não deve ser 

aplicado ao presente caso, diante da especialidade da Lei n. 6.830/80, que prevê, implicitamente, a suspensão da 

execução fiscal, diante da oposição dos embargos. Alegam, ainda, que na hipótese de se entender pela aplicação 

subsidiária do art. 739-A, do Código de Processo Civil, no presente caso estão presentes os requisitos exigidos para a 

atribuição de efeitos suspensivo ao recurso de apelação por eles interpostos. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

sustando-se o prosseguimento da execução fiscal até o julgamento do apelo e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. Por primeiro, cumpre 

tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de execução fiscal, previsto na Lei 

n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006.  

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º da Lei n. 6.830/80). 

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema  estampado no estatuto 

processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade excludente. 

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem com a 

Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário. 

Inicialmente, verifica-se da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, caput 

e § 1°, da Lei n. 6.830/80) que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo. Por outro lado, 

cumpre ressaltar que a decisão impugnada é posterior à Lei n. 11.382/06, que tornou regra na execução civil por título 

extrajudicial a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736). 

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo 

Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao contraditório ou a 

ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica, também, que o processo de 

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo 

as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.      

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

Ainda, o art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

Recorde-se que a concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas 

apenas no Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. Desse modo, face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título 

extrajudicial e fiscal vigentes, impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à 

execução fiscal, desde que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação 

processual: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) 

tempestividade; c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar 

grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

Por conseguinte, entendo prescindível, num primeiro momento, que a segurança do Juízo corresponda ao valor integral 

da execução, como pressuposto de admissibilidade dos embargos, uma vez que, a qualquer momento, poderá ser 

determinado o reforço de penhora, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. STJ 

- 2ª T, AgRg no Ag 635829/PR, Min. Castro Meira, j. em 15.02.05, DJ 18.04.05, p. 260). 

No entanto, a garantia integral do débito configura um dos requisitos a serem atendidos para postular-se a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos, como exposto. Necessário, também, por outro lado, a análise da manutenção ou não da 

suspensividade dos embargos à execução fiscal opostos antes da vigência da Lei n. 11.382/06, à vista da prolação da 

sentença. 

O art. 520, do Código de Processo Civil estabelece, como regra geral, a atribuição dos efeitos suspensivo e devolutivo 

às apelações, tendente a impedir a eficácia do provimento exauriente antes do julgamento do recurso, bem como aponta 

as exceções, em seus incisos I, II e IV a VII, nos quais o apelo será recebido tão somente no efeito devolutivo 

produzindo a sentença desde logo seus efeitos.         

Dentre as mencionadas exceções encontram-se as hipóteses da rejeição liminar ou do julgamento de improcedência dos 

embargos à execução (CPC - art. 520, V). 
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Desse modo, a apelação interposta pelos ora Agravantes deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, impondo-se 

o prosseguimento da execução, nos moldes da sentença proferida. 

Ainda, o disposto no art. 587, do Código de Processo Civil somente reforça o raciocínio exposto.  

Por fim, não há que se falar em suspensão do cumprimento da decisão Agravada, nos termos do disposto no art. 558, do 

Código de Processo Civil, haja vista a ausência de relevância do fundamento invocado e por não vislumbrar a 

possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação.         

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023176-6        AG  339068 
ORIG.   :  200861000127954  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SUELY LUIZ IODICE 
ADV     :  FÁBIO SOARES DE MELO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

obter a "suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito em dívida ativa da União sob o nº 80.1.08.0005780-6, 

consubstanciado no Processo Administrativo nº 10880.455090/2004-08, referente ao Imposto de Renda Pessoa Física 

atinente aos exercícios de 1999, 2001 e 2002, no valor total de R$ 886.734,53 (oitocentos e oitenta e seis mil, setecentos 

e trinta e quatro reais e cinqüenta e três centavos)", a fim de que a autoridade coatora se abstenha "de tomar quaisquer 

providências pertinentes ao ajuizamento da ação de execução fiscal, inscrição no CADIN, bem como ao indeferimento 

da expedição de Certidão Negativa de Débitos" (fl. 14), indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Sustenta decorrer a inscrição em dívida ativa em questão de erro no cumprimento de obrigação acessória, consistente na 

declaração anual de ajuste de Imposto de Renda Pessoa Física do exercício de 2001, posteriormente corrigido por meio 

da apresentação de Declaração Retificadora. No tocante aos débitos correspondentes aos exercícios de 1999 e 2002, 

assevera serem indevidos, na medida em que, não obstante tenha aderido ao PAES, referidos débitos "foram gerados, 

unilateralmente, pela base de dados da Agravada, sem qualquer oportunidade do direito de discussão a respeito de sua 

legitimidade pela Agravante, o que implicaria no desrespeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do 

devido processo legal e da segurança jurídica em matéria tributária" (fl. 10 - sic). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
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Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da 

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

A providência prevista pelo art. 558 do CPC, não pode vir a se configurar em julgamento antecipado do agravo pelo 

relator. Evidentemente, uma vez deferida a medida, a decisão do relator subsistirá até julgamento do recurso pela turma, 

mas a legitimidade desta decisão dependerá da verificação in concreto da presença dos requisitos abstratamente 

previstos pela norma processual. 

Com efeito, merecem destaque excertos da decisão agravada (fls. 16, 17 e 18 - sic), verbis: 

"Assim, no tocante à alegação da autora de que a Declaração Retificadora apresentada em novembro de 2003 fora 

fundada em equívocos escriturais, referentes à omissão de rendimentos recebidos do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, à ausência de informação de pequenos valores recebidos pela prestação de serviços a pessoas físicas, e à 

digitação de valores absurdamente incompatíveis com a sua renda real, com a inclusão em triplicidade, do valor dos 

juros remuneratórios creditados por pessoa jurídica, razão pela qual apresentou nova Declaração Retificadora em 29 de 

abril de 2004, verifico que a autora não juntou aos autos qualquer documento que comprovasse à verossimilhança de 

suas alegações quanto aos erros cometidos na declaração apresentada em novembro de 2003, ou que demonstrasse a sua 

real situação fiscal concernente ao ano-calendário de 2000, exercício de 2001, fosse aquela espelhada na declaração 

retificado apresentada em 29 de abril de 2004. 

Quanto ao argumento da autora de que a declaração por si só não poderia exigir o crédito tributário, pois caberia ao 

Fisco analisar se os fatos declarados são compatíveis com a realidade em nome do princípio da verdade material, 

entendo que não assiste razão à autora, uma vez que a declaração feita pelo contribuinte constitui, de pronto, o crédito 

tributário, que pode ser plenamente exigido pela autoridade fiscal a partir daquele momento, inclusive com os 

acréscimos legais (juros de mora e multa) devidos. 

(...) 

Por fim, em relação aos débitos de Imposto de Renda Pessoa Física dos anos-calendários de 1998 e 2001, (...), a autora 

não comprova sua alegação de que os mesmos sejam indevidos". 

Ademais, a hipótese dos autos não se mostra prevista nas disposições contidas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional, suficientes a suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.023232-1     AG  339115 
ORIG.   :  200461820291220     9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MHD SALIM TOURJMAN 
ADV     :  OSEIAS COSTA DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  BLACK JEANS CONFECCOES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, deixou de apreciar o pedido formulado na petição de 

fls. 171/174, porquanto "a via adequada para a defesa de eventual interesse patrimonial a cargo de terceiro adquirente 

(...) está reservada aos embargos de terceiro e não ao bojo da presente execução fiscal em curso" (fl. 180). 

Sustenta que, ao tentar a venda de seu veículo a terceiro, foi surpreendido com pesquisa junto ao DETRAN/SP, a qual 

informou o bloqueio do bem por ordem judicial. 

Alega ser o legítimo proprietário do bem, para o qual, à época de sua aquisição, não constavam quaisquer restrições. 

Aduz não compreender os fundamentos da decisão agravada, tendo em vista que "os argumentos utilizados nos 

embargos do devedor seriam os mesmos" da manifestação apresentada, "mesmo porque os mesmos seriam apensados 

ao processo principal e analisados pelo MM. Juiz a quo" (fl. 08). 

Assevera ser mister "o desbloqueio judicial do veículo CITROEN C4 PALLAS 20EX (...) com a conseqüente 

expedição de ofício com urgência ao DETRAN/SP" (fl. 09). 

Inconformado, requer a concessão do provimento postulado, indeferido pelo Juízo "a quo", e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Do que consta dos documentos acostados, tendo em vista a determinação de constrição do veículo CITROEN C4 

PALLAS 20EX, insurgiu-se o ora agravante nos autos da execução fiscal de origem alegando que, "muito embora não 

seja parte neste processo, é o legítimo proprietário do bem bloqueado" (fl. 173), razão pela qual mister o desbloqueio do 

referido veículo. 

Dispõe o art. 1046 do CPC: 

"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão 

judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, 

inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou pela 

qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação". 
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Com efeito, os embargos de terceiro possuem a natureza de ação ajuizada por um terceiro possuidor e senhor, ou 

somente possuidor, que não faça parte da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente ofendidos para efeito 

da execução. 

Consistem os embargos de terceiro em ação incidental de conhecimento, por meio da qual postula-se a desconstituição 

da penhora incidente sobre o bem do proprietário ou possuidor. 

Dessarte, tal como alegado pelo Juízo " a quo", não merece ser conhecida a insurgência formulado por terceiro no corpo 

da execução fiscal, porquanto a via adequada para tal pretensão seria a dos embargos de terceiro. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, não vislumbro a relevância da fundamentação a propiciar a concessão do 

provimento postulado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023421-4        AG  339348 
ORIG.   :  9408015134  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  IVO TOZZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, que em 

execução fiscal, não recebeu o recurso de apelação da União Federal, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 518 do 

Código de Processo Civil, por estar a sentença arrimada na Súmula nº 314 do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que a discussão dos autos não se ajusta à situação jurídica retratada pela Súmula nº 314 

do STJ, eis que não transcorreu integralmente o interregno exigido pelo verbete. Pleiteia a concessão de efeito 

suspensivo, a fim de que seja recebida a apelação interposta.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão relativa à admissão da apelação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Neste juízo de cognição sumária, entendo que ao caso concreto não deve ser aplicado o disposto no § 1º do artigo 518 

do CPC (redação dada pela Lei nº 11.276/06), uma vez que há divergência jurisprudencial acerca da contagem do prazo 

prescricional de que trata a Súmula nº 314 do C. STJ.  
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Desta forma, não se há falar em impedimento à interposição de recurso contra a sentença fundamentada no teor da 

Súmula 314. 

Isto posto, concedo o pleito de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024183-8        AG  339662 
ORIG.   :  8800294529  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  GENESIO VIEIRA DE ASSUNCAO 
ADV     :  EDIVALDO SANTOS FERREIRA 
AGRDO   :  ELECTROALLOY IND/ E COM/ DE ACOS S/A e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado  

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024190-5        AG  339669 
ORIG.   :  200561820538436  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RIVANIA VIEIRA DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, haja vista a 

ausência de elementos substanciais que possibilitem o recebimento do crédito e o valor irrisório do débito cobrado.  

Sustenta, em síntese, que os arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil priorizam a penhora via BACEN JUD. 

Salienta que foram esgotados os meios de que dispõe para a localização de bens dos Agravados aptos a garantir a 

liquidação do crédito tributário exeqüendo. 

Afirma que o débito cobrado não pode ser considerado irrisório, em razão do interesse público envolvido, bem como 

sua supremacia e indisponibilidade. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinado, por meio do BACEN JUD, o rastreamento e 

bloqueio de numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05.  

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 280199, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 18.12.06, DJ 14.02.07, p. 294).   

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  

j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado 

esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls. 25/28). 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário mostra-se injustificável, porquanto não restou caracterizada a relevância dos 

motivos que justifiquem a medida excepcional pretendida pela Agravante, encontrando-se o recurso em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a  jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024209-0        AG  339700 
ORIG.   :  200761820283390  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DOV INDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA 
ADV     :  SANDRA APARECIDA GOMES CARDOSO ANTONELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceda ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da 

receita n.º 5775, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF 

o seu nome e CNPJ. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024413-0        AG  339831 
ORIG.   :  200861000115721  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP, que 

deferiu parcialmente medida liminar, em mandado de segurança, para o fim de autorizar a impetrante a excluir o ICMS 

da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, em relação aos fatos geradores posteriores à impetração, bem 

como para suspender a exigibilidade de tais créditos tributários, nos termos do artigo 151, IV, do Código Tributário 

Nacional. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  
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No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024414-1        AG  339832 
ORIG.   :  200861000103810  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INTERCAR VOCAL MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de São 

Paulo/SP, que deferiu a liminar pleiteada, em mandado de segurança, para assegurar à impetrante o direito de 

escrituração e manutenção dos créditos relativos às contribuições ao PIS e COFINS, referentes às aquisições de veículos 

novos, bem como de peças e acessórios, adotando-se para fins de cálculo as alíquotas de 1,65% e 7,6%, 

respectivamente, cujas subseqüentes revendas estiverem sujeitas à alíquota zero, nos termos do artigo 17 da Lei nº 

11.033/2004, a partir da vigência dessa lei. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024415-3        AG  339833 
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ORIG.   :  200761000260303  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  G E G AUTOPOSTO LTDA 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP, que 

deferiu parcialmente pedido de liminar, em mandado de segurança, para autorizar a impetrante a recolher as 

contribuições PIS/COFINS vincendas sem a inclusão do ICMS na respectiva base de cálculo. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024458-0        AG  339867 
ORIG.   :  200761090093442  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  LUBIANI TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, que 

indeferiu pedido de liminar, em mandado de segurança objetivando afastar a inclusão do ICMS das bases de cálculo das 

contribuições ao PIS e COFINS, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024462-1        AG  339871 
ORIG.   :  0800000051  A Vr JABOTICABAL/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE   

ACUCAR ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  EIVANICE CANARIO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, deferiu o pedido de suspensão do feito 

executivo, nos termos do disposto no art. 739-A, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade dos embargos à execução suspenderem o curso do feito executivo, haja vista a 

ausência de comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 739-A, do Código de Processo Civil.  

Argumenta não estar presente a relevância da fundamentação trazida pelo Embargante, tendente à desconstituição do 

título executivo, bem como não estaria comprovado que o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação. 

Aduz, ainda, que, o Juízo não se encontra garantido por penhora, depósito ou caução suficiente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que o recebimento dos embargos à execução fiscal não tenha o 

condão de paralisá-la, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Entendo que a decisão a quo, tomada dentro do livre convencimento do magistrado (CPC, art. 131), é dotada da 

razoabilidade e da prudência que deve permear os veredictos judiciais, devendo, pois, permanecer hígida. Em verdade, 

eventual neutralização de decisum de somente é cabível nas hipóteses de contrariedade a Súmula ou jurisprudência 

dominante na Turma ou na Corte, ressalvando-se os casos de manifesta ilegalidade ou perigo de dano irreparável ao 

interesse público. Nenhuma destas circunstâncias aqui se descortina. 

Primeiramente, o art. 739-A do CPC permite a suspensão da execução, desde que exista garantia por penhora e 

plausibilidade do direito invocado, conforme entendeu presente a decisão agravada, em vista das alegações tecidas em 

sede de embargos à execução (fls. 36/77). 

De fato, o caso não revela perigo ou risco de dano irreparável contra o fisco. É que, estando o juízo garantido, como de 

fato está, conforme cópia da apólice de seguro juntada às fls. 19 e seg., onde consta a responsabilidade do segurador 

pelo principal mais acréscimos legais decorrentes da dívida, não há que se falar em periculum in mora ou possibilidade 
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concreta de dano de difícil reparação contra a Fazenda, na medida em que se a Embargante não se saia vencedora na 

demanda e, ainda, não quite integralmente seu débito, o segurador poderá ser acionado para tanto. 

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada, pelo que  NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024771-3        AG  340051 
ORIG.   :  0500000951  A Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE   :  D R PRESTACAO DE SERVICOS E PORTARIA LTDA 
ADV     :  DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito do SAF de São Vicente/SP, que 

determinou a constrição de ativos financeiros da agravante junto ao BACEN. 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, admitida somente 

quando o exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios administrativos disponíveis na procura de bens do devedor. 

Sustenta, outrossim, que a decisão vulnera o disposto no art. 620 do CPC, bem como que a penhora sobre a totalidade 

dos depósitos bancários da empresa equivale à penhora sobre a totalidade de seu faturamento. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens penhoráveis 

em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, não há documentos que comprovem que as diligências empreendidas pela exeqüente, na tentativa de 

localizar bens passíveis de constrição, foram superficiais.  
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Ora, a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, que 

demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a localização de bens em nome da executada, deve ser 

mantida a determinação de penhora on line. Neste sentido, veja-se o acórdão abaixo transcrito: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL. PENHORA. QUANTIA DEPOSITADA EM CONTA BANCÁRIA. 

QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

- Há possibilidade de a penhora movida em execução fiscal recair sobre dinheiro depositado em conta bancária, 

mormente, quando a executada oferece bens situados em outra comarca, que não a da execução. Em tal situação o sigilo 

bancário não é violado." 

(STJ, RESP 257.069/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 09/04/2001, pág. 262) 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025162-5        AG  340333 
ORIG.   :  200561270006812  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SUPERMERCADO PORTO REAL LTDA 
ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª                 

SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO PORTO REAL LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros 

pelo sistema BACENJUD (fl. 40). 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

No presente caso, a Agravante não juntou ao recurso, cópia  da certidão de intimação da decisão agravada, peça 

obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade do recurso. 

Outrossim, a alegação de eventual ausência de publicação da decisão recorrida no Diário Oficial do Estado (fls. 06), não 

tem o condão de afastar a necessidade de apresentação da respectiva certidão de intimação. 

Por fim, observo a ausência de assinatura na petição de interposição do presente recurso (fls. 02/04), contudo, deixo de 

determinar a sua regularização, tendo em vista o teor da presente decisão.   
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.11.001319-1        AC 1048036 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO LOURENCO 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 151 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

05.02.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 31.03.2005, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$10.107,96 (Dez mil cento e sete 

reais e noventa e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2002.03.99.025491-0        AC  810401 
ORIG.   :  0000000681  3 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     :  FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 232/237 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 22.11.2000 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$38.193,57 (Trinta e oito mil cento e noventa e três reais e cinqüenta e sete centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033806-5        AC  823867 
ORIG.   :  0000001386  1 VR BARRA BONITA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA DA SILVA PIVA 
ADV     :  LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 240/246 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.07.1993 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

66.402,84(Sessenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2002.61.13.002124-4        AC 1095150 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS CINTRA DA SILVA 
ADV     :  NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 126/128 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 12.11.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 04.04.2005, bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$11.222,93 (onze mil, 

duzentos e vinte dois reais e noventa e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000807-0        AC  849132 
ORIG.   :  0100001581  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MUNIF ABBES 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 101/105 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.02.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.980,06 (Quinze mil, novecentos e oitenta reais e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.002793-3        AC  852288 
ORIG.   :  0200001180  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VENERITA MARIA DIAS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 529/2072 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 141/152 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30.07.2002data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$26.209,30 (Vinte e seis mil, duzentos e nove reais e trinta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.61.12.008883-8        AC 1182894 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO PEDRO DA SILVA 
ADV     :  STENIO FERREIRA PARRON 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 138/140 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.11.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.04.2006, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.602,72 (Onze mil, seiscentos e dois reais e setenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2004.61.06.008934-4        AC 1164033 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA FETTE FELICIANO 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 98/101 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.720,68 (Quinze mil, setecentos e vinte reais e sessenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.11.002958-1        AC 1083659 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JUSTINO ROSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 192/197 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 16.07.1999 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$38.877,51 (Trinta e oito mil,oitocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.11.003237-3        AC 1091973 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA BIFFI SALA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 164/167 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 04.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 25.08.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$4.128,23 

(Quatro mil cento e vinte e oito reais e vinte e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002569-6        AC  999877 
ORIG.   :  0200001354  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  JOSE ALEXANDRINO 
ADV     :  LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 366/369 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.09.1999 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$25.925,21 (Vinte e cinco mil,novecentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014659-1        AC 1019040 
ORIG.   :  0300001319  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO GONCALVES 
ADV     :  ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 168/171 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.06.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 17.08.2007, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$24.667,23 (Vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.021002-5        AC 1027578 
ORIG.   :  0400000175  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 95 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.05.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$17.851,79 (Dezessete mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e setenta e nove centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030467-6        AC 1044428 
ORIG.   :  0400000096  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA DE GODOI FIRMINO 
ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 

166/169HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 19.03.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$18.838,29 (dezoito mil,oitocentos e trinta e oito reais e vinte e nove  centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038790-9        AC 1054699 
ORIG.   :  0300000921  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO ALVES CANGERANA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 104/107 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.10.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$13.912,57 (Treze mil, novecentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038807-0        AC 1054818 
ORIG.   :  0200001656  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RODRIGUES CARDOSO 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 95/98 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 1°.07.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$22.567,11 (Vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e onze centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039821-0        AC 1056061 
ORIG.   :  0500000007  2 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  ROSA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 103/105 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.02.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 28.03.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$491,49 

(Quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045541-1        AC 1063784 
ORIG.   :  0300002431  1 Vr GUARARAPES/SP 
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APTE    :  ANA SANTA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 83/85 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.12.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 17.02.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$5.928,26 

(Cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045814-0        AC 1064058 
ORIG.   :  0500000153  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA APARECIDA BOLONHIM PAULA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATTOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 65/69 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de pensão por morte rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 26.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$14.461,18 (quatorze 

mil,quatrocentos e sessenta e um reais e dezoito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046853-3        AC 1066752 
ORIG.   :  0400000567  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM MARTINS DE MELO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 78/80 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.05.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 25.10.2004, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$2.099,17 

(dois mil e noventa e nove reais e dezessete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047820-4        AC 1069747 
ORIG.   :  0400000576  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALADIR MARIA DA SILVA FERNANDES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 97/100 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 
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R$15.920,56 (Quinze mil, novecentos e vinte reais e cinqüenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051660-6        AC 1075962 
ORIG.   :  0400006117  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE BERGAMIN CALHEIRANI 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 169/172 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.892,92 (Quinze mil oitocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052257-6        AC 1076990 
ORIG.   :  0400003052  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APOLONIA FERNANDES 
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ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR e outro 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 94/97 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.06.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 07.03.2007, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$12.729,28 (Doze mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053154-1        AC 1078573 
ORIG.   :  0400000767  4 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CASSIANA DOS SANTOS 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 83/86 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 01.12.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.387,41 (Quinze mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.053215-6        AC 1078634 
ORIG.   :  0400000349  3 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUDIR PERPETUA DOS SANTOS 
ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 90/96 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06.12.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.170,25 (quatorze mil, cento e setenta reais e vinte e cinco centavos) conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.054237-0        AC 1080140 
ORIG.   :  0400000650  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES MARTINS 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 110/113 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13.07.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$17.346,35 (Dezessete mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002101-7        AC 1213043 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTENITA MARGARIDA BASILIO 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 95/99 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$13.822,09 (Treze mil,oitocentos e vinte e dois reais e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001244-0        AC 1082395 
ORIG.   :  0400000189  3 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MELTINA TEIXEIRA BARBOSA MOREIRA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 90/93, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.522,03 (quinze mil, quinhentos e vinte e dois reais e três centavos ), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001887-8        AC 1083123 
ORIG.   :  0400000928  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSWALDO ZANQUETA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 51/54 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$6.194,41 

(Seis mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002040-0        AC 1083479 
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ORIG.   :  0300002028  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SESUCA NICHI ZANOTELO 
ADV     :  AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 93 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 03.12.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$20.392,65 (Vinte mil,trezentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002353-9        AC 1083900 
ORIG.   :  0500000239  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA DE LOURDES FONTANA FRANCO 
ADV     :  CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI e outros 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 102/105 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 03.06.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$13.060,33 (Treze mil , sessenta reais e trinta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007062-1        AC 1090104 
ORIG.   :  0400000816  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSUE ALEXANDRE DOS ANJOS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 107/110 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$16.112,57 (Dezesseis mil, cento e doze reais e cinqüenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007342-7        AC 1090384 
ORIG.   :  0300000742  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO DOS SANTOS 
ADV     :  TIAGO AMBRÓSIO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 151/154 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 01.08.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 
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pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$22.255,71 (Vinte e dois mil,duzentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e um centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007442-0        AC 1090484 
ORIG.   :  0300000517  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SELVINO ROQUE MACHADO 
ADV     :  FABIO ALOISIO OKANO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 97/99 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.06.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 07.11.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.510,25 (onze mil quinhentos e dez reais e vinte e cinco centavos) conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008413-9        AC 1093108 
ORIG.   :  0400000827  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERONICA MARTINS DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 546/2072 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 114/117 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.01.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.888,99 (quatorze mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011230-5        AC 1100988 
ORIG.   :  0400001441  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL CARMO GONZAGA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 97/100 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.611,35 (Quinze mil seiscentos e onze reais e trinta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.014188-3        AC 1105702 
ORIG.   :  0300001474  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  ILMA DAVANCO 
ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 97/100 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.12.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$20.296,09 (Vinte mil duzentos e noventa e seis reais e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014534-7        AC 1105984 
ORIG.   :  0500000172  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO ESTEVES 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 153/161 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 12.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.182,83 (Quatorze mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016458-5        AC 1109284 
ORIG.   :  0500000892  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEMIA ROCHA LEITE 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

         

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 123/126 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.07.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$12.540,30 (doze mil quinhentos e quarenta reais e trinta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016907-8        AC 1109733 
ORIG.   :  0400000030  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  LEONILDE GONCALVES BARALDI 
ADV     :  RODRIGO CARLOS NOGUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 114/117 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.02.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.410,31 (Quatorze mil, quatrocentos e dez reais e trinta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017395-1        AC 1110220 
ORIG.   :  0400000833  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIO CACERES BARRETO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 99/102 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.04.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.966,41 (Quinze mil,novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.017655-1        AC 1110481 
ORIG.   :  0500000882  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CERCARIOLLI CAETANO INCAPAZ 
REPTE   :  ELIZETE RUAS DE BRITO CAETANO 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 84/87 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 04.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.529,60 (Onze mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2006.03.99.020413-3        AC 1118161 
ORIG.   :  0300000240  1 Vr RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALINA GONCALVES BARBOSA 
ADV     :  RACHEL DE ALMEIDA CALVO 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 

128/131,  HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, 

III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 26.05.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$22.471,08 (Vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e um reais e oito centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021155-1        AC 1119644 
ORIG.   :  0500036410  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA MARIA MENDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 59/61 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.01.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$10.104,02 (Dez mil cento e quatro reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.022330-9        AC 1123440 
ORIG.   :  0401006161  1 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISIDIA PEREIRA 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 67/70 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.01.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.865,48 (Quatorze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023312-1        AC 1124580 
ORIG.   :  0400000234  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PINTO 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 153/156 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.06.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$18.030,97 (dezoito mil e trinta reais e noventa e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023577-4        AC 1124833 
ORIG.   :  0400000908  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FRANCISCO VISICATO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 127 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.07.2001 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 02.06.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$18.427,54 (Dezoito mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030335-4        AC 1136828 
ORIG.   :  0600000251  1 Vr ATIBAIA/SP     0600031476  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MITSUKO SUZUKI 
ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 70 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.03.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 26.04.2006 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$406,94 

(quatrocentos e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031109-0        AC 1138279 
ORIG.   :  0400000402  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO VALENTIM MARCON 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 66/69 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 04.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.501,12 (quatorze mil quinhentos e um reais e doze centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.036229-2        AC 1146451 
ORIG.   :  0400000509  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE CASTRO MARTINS SCRAMIN 
ADV     :  OSWALDO TIVERON FILHO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 139/142 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 01.06.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$17.715,87 (Dezessete mil, setecentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037500-6        AC 1148212 
ORIG.   :  0500000437  1 Vr MACAUBAL/SP     0500001642  1 Vr 

MACAUBAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES SOUZA SILVA 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 67/69 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 09.11.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.236,17 (Onze mil , duzentos e trinta e seis reais e dezessete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045540-3        AC 1160410 
ORIG.   :  0600000028  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600000365  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDINA ZEFERINO ALVES 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 79/81 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.03.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$9.576,41 

(Nove mil quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2007.60.05.000112-1        AC 1319194 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERMIANO VILHALVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária, nos termos da Resolução n. 561/CJF, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, nos termos da 

Súmula n. 111, do E STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que 

se busca comprovar a atividade rural a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para 

a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91.  

Contra-razões de apelação à fl. 76/79 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 11.10.2005, devendo, assim, comprovar doze anos de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, o autor trouxe aos autos cópia da Certidão de Nascimento (17.11.1993, fl. 14; 23.11.1995, fl. 15), nas quais 

está qualificado como lavrador, Carteira de Filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aral Moreira 

(15.08.1997, fl. 16/17), constituindo tais documentos início razoável de prova material acerca de seu labor rural. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 58/59) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há mais de quinze anos e 

que ele sempre trabalhou no meio rural com os depoentes, na propriedade de Sperafico, Karl Izemberg e Cerro Alegre. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
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(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 11.10.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma).  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FERMIANO VILHALVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.09.2007, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000285-0        AC 1321778 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  MARIA VANE DA SILVA SANTOS 
ADV     :  JAQUELINE MARLA REIS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido, que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural pelo período aduzido. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que trouxe aos autos início razoável de prova material, 

comprovando assim o exercício da atividade rural pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 

n. 8213/91. 

Contra-razões de apelação à fl. 69/71 em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 25.04.2002, devendo, assim, comprovar dez anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fl. 10) de onde se extrai que ela trabalhou no meio rural nos 

períodos de: 01.08.1985 a 14.08.1985; 24.03.1986 a 03.04.1986 e 11.08.1986 a 01.10.1986, constituindo tal documento 

prova plena de seu labor rurícola, no período a que se refere, e inicio de prova material do período que pretende 

comprovar. Trouxe, também, sua Certidão de Casamento (12.05.1971, fl. 09), na qual seu esposo está qualificado como 

lavrador, constituindo tal documento início de prova material acerca de seu labor rural. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 49/50) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de dez anos e que 

ela sempre trabalhou no meio rural, como bóia-fria, inclusive para o depoente de fl. 50 e para Nelsão e Jatobá, no 

plantio de algodão e braquiária. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 25.04.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante o os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA VANE DA SILVA SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 

08.05.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000307-6        AC 1321818 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  MARCILIO PEREIRA 
ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido, que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural pelo período aduzido. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que trouxe aos autos início razoável de prova 

material, comprovando assim o exercício da atividade rural pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 

143 da Lei n. 8213/91. 
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Contra-razões de apelação à fl. 103/105 em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 04.07.2005, devendo, assim, comprovar doze anos de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a parte autora trouxe aos autos sua Certidão de Casamento (29.05.1971, fl. 19); Certidão de Nascimento de 

seu filho (06.01.1978, fl. 21) e Certificado de Dispensa de Incorporação (18.06.1979, fl. 28), nos quais está qualificado 

como lavrador, bem como a Carteira de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (19.02.1986, fl. 22), 

Carteira de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama (13.08.1975, fl. 22) e os recibos de pagamento 

de contribuições sindicais (fl. 23/27), constituindo tais documentos início razoável de prova material acerca do labor 

rural do autor.  

Por outro lado, as testemunhas (fl. 79/80) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há mais de vinte anos e 

que ele sempre trabalhou no meio rural, como diarista, para Ojacio, Valbino e José Vieri. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 04.07.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

 nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARCILIO PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.05.2007, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.000392-2        AC 1308846 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALIA FERREIRA DE BRITO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -    SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a contar da 

data do pedido administrativo (05.09.2006). As parcelas atrasadas deverão ser pagas, desde os respectivos vencimentos, 

com correção monetária, na forma do Provimento 64/05 da CGJF/3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1%, ao 

mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela 

para que o benefício fosse implantado. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios. 

Em recurso adesivo a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

Contra-razões à fl. 85/87 e 96/98. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 563/2072 

À fl. 92 foi noticiada a implantação do benefício. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do mérito 

A parte autora completou 55 anos de idade em 04.09.1996, devendo, assim, comprovar 90 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos sua Certidão de casamento (1959; fl. 14), na qual seu marido 

é qualificado como "lavrador", configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Apresentou, ainda, vínculo rural em seu nome nos períodos de 02.06.1986 a 19.12.1986 e 16.06.1987 a 05.01.1988 (fl. 

16), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta 

a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 43/45 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora desde 1993 e 

1987, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça para a Fazenda Contendas. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 04.09.1996, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Insta salientar que o fato das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades em 1998, não 

obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia preenchido os requisitos necessários à 

aposentadoria rural por idade. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,  não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do réu e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.000560-7        AC 1307511 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.01.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 26.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (10.02.05), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 42/43). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.06.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIR DOS SANTOS SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.02.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.000565-6        AC 1285136 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ELIZABETE ALVES TEODORO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência 

por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

O INSS, por sua vez, pede a condenação da autora ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação à fl. 94/98. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 16.02.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, colacionou aos autos certidão de seu casamento (1972; fl. 10), certidões de nascimento de filhos (1973, 1982 

e 1991/1992; fl. 11, 13/14/15) e certidão de óbito de filho (1973/ fl.12), nas quais seu marido é qualificado como 

"lavrador" e "agricultor", e registros em nome de seu marido como trabalhador rural nos períodos de 01.07.1992 a 

10.04.1996, 03.01.1997 a 25.12.2001, 18.06.2002 a 06.09.2002, 01.10.2002 a 16.11.2002 e 02.02.2004 - sem data de 

saída (fl. 19/20),  constituindo tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

Apresentou, ainda, registros em CTPS em seu nome como trabalhadora rural nos períodos de 03.01.1997 a 26.12.2001 e 

04.07.2002 a 06.09.2002 (fl. 17), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que 

se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 64/67 disseram que conhecem a autora há muitos anos, e que ela trabalhou 

na roça em diversas propriedades, na condição de rurícola. 
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Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 16.02.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(22.03.2007; fl.37vº).  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Elizabete Alves Teodoro, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.03.2007, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000717-4        AC 1308319 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANA MARIA MACHADO 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e de  honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei 1.060/50.  

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

Contra-razões de apelação à fl. 95/96. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 13.08.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, colacionou aos autos certidão de seu casamento (1973; fl. 14) e certidão de óbito (1988; fl. 13), nas quais seu 

marido é qualificado como "lavrador", constituindo tais documentos início de prova material do alegado labor 

campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 70/73 disseram que conhecem a autora desde 1980, e que ela trabalhou na 

roça em diversas propriedades, na condição de rurícola. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
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(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 13.08.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Ressalte-se que a inatividade da autora no período anterior à propositura da ação deveu-se ao seu problema de saúde, 

tendo em vista estar acometida de enfermidade que o incapacitou para o labor, razão pela qual ele não perdeu a 

qualidade de segurado, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a 

pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (09.02.2006; fl. 15). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a contar do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ana Maria Machado, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.02.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.000728-0        AC 1296646 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA KASSUMI YOKOTA 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do indeferimento do requerimento 

administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, nos termos do Provimento n. 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que 

se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado 

para a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91.  

Contra-razões de apelação à fl. 101/105 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial: 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do mérito: 

A parte autora completou 55 anos de idade em 24.06.1997, devendo, assim, comprovar oito anos de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a autora trouxe aos autos Certidão de Casamento (20.06.1970, fl. 11), na qual seu marido está qualificado 

como lavrador, bem como o Instrumento Particular de Contrato de Parceria Agrícola (fl. 12/18) e a Declaração 

Cadastral de Produtor Rural (fl. 19), em nome de seu esposo, constituindo tais documentos início razoável de prova 

material acerca do labor rural do casal. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 48/51) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de trinta anos e 

que ela sempre trabalhou na roça, primeiramente com seus pais e depois com seu marido, nas Fazendas Cafezinho, 

Primavera, Lago Azul. 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a autora deixou de exercer atividade rural há três anos, aproximadamente, 

da data da audiência, (13.09.2006, fl. 48/49), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade mínima exigida na lei. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 24.06.1997, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma).  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZA KASSUMI YOKOTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.10.2005, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.83.000892-4     REOAC 1316368 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MODESTO ALBINO PEREIRA 
ADV     :  JOSE VICENTE DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

 Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

uma vez que somados os períodos de vínculo empregatício e recolhimentos na condição de contribuinte individual, o 

autor totalizou tempo de serviço suficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do 

requerimento administrativo (19.05.2003). As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, a contar da citação até 10.01.2003 e, a partir de 

então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor da condenação atualizado. Sem condenação em custas.  

Concedida tutela antecipada em data anterior à sentença (fl. 300/301) para imediata reanálise do beneficio de forma a 

computar todos os recolhimentos efetuados pela parte autora, o que resultou na implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, apurando 32 anos, 04 meses e 02 dias, conforme informação do INSS (carta de 

concessão; fl.308/319). 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.09.1942, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

19.05.2003, data do requerimento o reconhecimento. 

De início, destaco que o trabalhador autônomo e o empresário eram obrigados, por iniciativa própria, ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias, a teor do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. Nesse sentido, confira-se julgado proferido 

por esta Corte que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO EMPRESÁRIO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COM ATRASO. 

(...) 

III - A contagem do tempo de serviço de segurado empresário e autônomo, diversamente do que ocorre com o segurado 

empregado, é condicionada ao recolhimento das respectivas contribuições, mesmo que a título de indenização das 

contribuições em atraso relativas a período de trabalho reconhecido em ação judicial, hipótese em que não são contadas 

para fins de carência, nos termos da legislação específica (artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e artigo 45, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 8.212/91, bem como artigo 39 do Decreto nº 2.172, de 05.0397). Precedentes. 

IV - Recurso improvido. (grifo nosso) 

(AC nº 2000.61.14.005125-0/SP; 2ª Turma; Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro; julg. 25.06.2002; DJU 09.10.2002; pág. 

423) 

Compulsando os autos do processo administrativo, verifica-se que o autor manteve vínculo empregatício no interregno 

de 1966 a 1975 (CTPS fl.152/153), estando inscrito como autônomo a partir de 02/1976, e como empresário a partir de 

03/1979 (CNIS fl. 107/108), e que o indeferimento em sede administrativa deveu-se tão-somente ao fato de o autor não 

ter apresentados todos os contratos e alterações contratuais para comprovação da atividade de empresário (decisão à 

fl.115).  
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Todavia, uma vez que consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a inscrição como contribuinte 

individual, contemporânea aos recolhimentos (1976; carnês fl.163/297), os quais foram vertidos em época própria, 

desnecessária a apresentação de todos os contratos e alterações sociais, que somente se faz imprescindível para prova de 

atividade nos casos em que há relevante atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Somados os períodos de vínculo empregatício (CTPS fl. 150/161) aos recolhimentos na condição de contribuinte 

individual autônomo e empresário (carnês fl.172/297), o autor totalizou 27 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 04 meses e 06 dias até 19.05.2003, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

Destarte, tendo o autor, nascido em 20.09.1942, contando com mais de 53 anos de idade, e tendo cumprido os requisitos 

preconizados no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, inclusive o período adicional sobre o tempo faltante 

"pedágio" quando da data da publicação desta Emenda, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no 

cálculo do beneficio o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.05.2003; fl.14), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo que não se aplica a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não decorreu prazo superior a cinco anos entre a 

data do ajuizamento da ação (23.02.2005) e o requerimento administrativo (19.05.2003). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância e para que 

no cálculo do valor do beneficio seja observado o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 

9.876/99. Mantida a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 32 anos, 04 meses e 06 dias até 

19.05.2003, data do requerimento administrativo. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor Modesto Albino Pereira. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

            Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão 892-4/2005 
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Autor: Modesto Albino Pereira 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.000953-7        AC 1215729 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES TARDIVO BERTOLINO 
ADV     :  LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando dispensada do pagamento das verbas de sucumbência, nos 

termos da Lei 1.060/50, bem como  ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa e indenização de 10% 

sobre o valor da causa, considerado este como sendo igual a 12 vezes o valor do benefício mínimo, apurado à época do 

ajuizamento da ação, devidamente atualizado pelos índices utilizados na Justiça Federal da 3ª Região, em razão de ter 

sido considerada litigante de má fé pelo Juízo " a quo". 

Os autos do processo em referência foram extraviados, sendo que posteriormente,  verificando-se a presença de peças 

da ação ordinária original, foi homologada a sua restauração à fl. 70. 

O d. Ministério Publico Federal requereu a realização de estudo sócio-econômico, por entender que a autora é pessoa 

idosa e que os laudos periciais teriam concluído pela ausência de sua incapacidade, o que foi deferido pelo Juízo "a 

quo". 

À fl. 161/167, foi proferida sentença para conceder o benefício de prestação continuada à autora, no valor de um salário 

mínimo, a partir do laudo pericial. 

À fl. 172/173 o INSS informou que a autora percebia o benefício de pensão por morte, petição que foi recebida pelo 

Juízo "a quo" como embargos de declaração, à fl. 188/191,  os quais foram acolhidos para re-ratificar a sentença, de 

ofício, e julgar improcedente o pedido, condenando a autora por litigância de má-fé ao pagamento de multa e 

indenização, ante a omissão da informação de tal fato nos autos. 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

esclarecendo que não pleiteou em sua exordial o benefício de prestação continuada, razão pela qual não se configuraria 

como omissão o fato de não ter comunicado a percepção do benefício de pensão por morte, tampouco, caracterizada a 

litigância de má fé de sua parte. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 205/206. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A autora, nascida em 03.11.1936,  pleiteou em sua exordial (fl. 29), o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual  

está previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico- pericial, elaborado em 18.02.2004 (fl. 106/113), atesta que a autora, à época com 67 anos de idade, é 

portadora de espondiloartrose da coluna lombar e cervical e tendinite de ombro direito, restando esclarecido pelo perito 

que os trabalhos que exijam esforços físicos (levantamento de peso), poderão ocasionar piora das dores, concluindo pela 

existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 
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Consoante se verifica à fl. 31/32 dos autos, verifica-se que a autora exerceu a atividade de feirante no período de 

03.01.1985 a 01.04.1992, constando, ainda, do Cadastro Nacional de Informações Sociais que ela esteve filiada à 

Previdência Social no período de 05/1992 a 09/1996, tendo sido ajuizada a presente ação em 29.12.1995 (fl. 14), razão 

pela qual restaram preenchidos os requisitos no que tange ao cumprimento da carência para a concessão do benefício 

em comento, bem como a manutenção da qualidade de segurada. 

Dessa forma, embora o perito tenha concluído pela existência da incapacidade parcial e temporária para o trabalho, 

entendo que as patologias por ela apresentadas, de natureza degenerativa, em cotejo com a sua idade (71 anos 

atualmente), bem como a atividade por ela exercida (feirante), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O  juiz, na formação de seu livre convencimento não está lementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-

0, 2ª Turma 

, Rel. Juiz Célio Benevides,  DJ 25.10.1995, pág.  73289) 

                                   

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (18.02.2004 - fl. 113), 

quando constatada a incapacidade da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Por último, esclareço não restar configurada a litigância de má fé por parte da autora, ante a ausência de informação ao 

Juízo "a quo" de que ela receberia o benefício de pensão por morte, vez que foi pleiteado o benefício de aposentadoria 

por invalidez em sua exordial e não há vedação legal para a percepção conjunta dos benefícios em comento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A,  do Código de Processo Civil, dou  provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a 
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partir da data do laudo médico pericial (18.02.2004). As verbas acessórais deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria das Dores Tardivo Bertolino, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.02.2004, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001240-3        AC 1308663 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  RAIMUNDA DE OLIVEIRA NAVARRO 
ADV     :  EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.  

A r. sentença apelada, de 14.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia, osteoratrose e hipertensão arterial sistêmica (fs. 

65/68). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 10 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 

30.11.04, cessado em 15.12.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 16.12.04 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente concedido 

(16.12.04). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Raimunda de Oliveira Navarro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 16.12.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2007.61.17.001321-9        AC 1319663 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCINEIA CRISTINA ALVES 
ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.04.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 25.02.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação 

indevida do auxílio-doença, descontando-se os valores já pagos administrativamente, bem assim a pagar os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Além do pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários do advogado dativo fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Ademais, determina a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena 

de multa. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão apelada, senão, ao menos, a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de depressão epilepsia (fs. 97/99). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 116, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 28.12.05, cessado 

em 30.03.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 
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INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA  

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001374-5     REOAC 1319100 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE EVANGELISTA COLARES 
ADV     :  OSWALDO DE AGUIAR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 17.11.1972 a 18.03.1975 e de 21.07.1975 

a 17.11.1993, laborado na empresa Rohm Ind. Eletrônica Ltda, totalizando o autor 31 anos, 02 meses e 02 dias de 

tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da Lei 8.213/91, a partir de 25.06.2003, data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, a contar da citação até 

10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada 

para imediata implantação do beneficio. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 23.06.1949, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

17.11.1972 a 18.03.1975 e de 21.07.1975 a 17.11.1993, laborado na empresa Rohm Ind. Eletrônica Ltda,  para fins de 

obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço,  a contar de 25.06.2003, data do requerimento 

administrativo. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 
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após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Outrossim, tendo o requerimento do beneficio ocorrido em data posterior ao advento da Lei 8.213/91, deve ser aplicado 

o fator de conversão mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que:  

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 17.11.1972 a 18.03.1975 e de 21.07.1975 a 17.11.1993, laborado 

na empresa Rohm Ind. Eletrônica Ltda, por exposição a ruídos de 90 decibéis (SB-40 e laudo técnico elaborado em 

1986 fl.151/161), previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, uma vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Somados os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, o autor totaliza 

31 anos, 02 meses e 02 dias de tempo de serviço até 17.11.1993, término do vínculo empregatício (fl.176), conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 76% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91.  

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.06.2003; fl.141), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância. Mantida a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 31 anos, 02 meses e 02 dias até 17.11.1993, término do 

último vinculo empregatício, com renda mensal inicial de 76% do salário de beneficio, nos termos do art. 53, inc. II e 

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, e termo inicial em 25.06.2003, data do 

requerimento administrativo. 
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Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor José Evangelista Colares. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 1374-5/2004 

 Autor: José Evangelista Colares 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001383-6        AC 1286042 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SELMA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  LAZARO DIVINO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.04.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 20.08.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (17.04.06), mais o abono anual, bem assim 

a pagar as prestações vencidas com correção monetária, de acordo com o Provimento COGE nº 26/01, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do 

benefício. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pede a revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao 

mês, a contar da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. 

Civil, é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 583/2072 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação:  

a)Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora, na qual constam registros de contratos de trabalho em 

estabelecimentos agrícolas (fs. 10/13 e fs. 29); 

b)certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte autora (fs. 14); 

c)certificado de reservista de 3ª categoria do marido, na qual consta a sua profissão de agricultor (fs. 15); 

d)Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da parte autora, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos agrícolas (fs. 16/18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 61/63). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.12.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

É descabida a exigência da prova de recolhimento de contribuições previdenciárias nesse período, porque, como cediço, 

apenas se exige a prova do exercício de atividade rural, sobre ser inconstitucional a exigência de contribuições 

anteriores ao período em que passou ela a ser devida pelos trabalhadores rurais (ADIn 1.664-0). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.001401-6        AC 1322569 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA GOMES ADAO 
ADV     :  JOSÉ MARIA BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo 

(13.03.2003). As prestações vencidas, entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação, deverão 

ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, incidindo juros de mora de 1% desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 1.140,00 (hum mil, cento e quarenta reais). Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, sem cominação de multa 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do laudo médico pericial; 

que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% do valor da causa, que os juros moratórios sejam fixados à 

base de 0,5% ao mês, bem como que seja excluída a multa moratória fixada. 

À fl. 169 foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 174/176. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

A autora, nascida em 29.01.1949, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.10.2006 (fl. 114/127),  revela que a autora é portadora de patologia venosa 

inflamatória de grau médio para acentuado (tromboflebite), acometendo os membros inferiores, em especial as pernas, 

estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, desde meados do ano de 2003 (fl. 124). 

A cópia da C.T.P.S. da autora, acostada à fl. 11/14, demonstra que ela esteve filiada à Previdência Social por período 

superior ao necessário para a concessão do benefício em comento, até 22.01.2003,  restando preenchidos tais 

pressupostos quando do requerimento administrativo para a concessão do benefício de auxílio-doença apresentado em 

13.03.2003 (fl. 15), o qual, entretanto, restou indeferido na esfera administrativa, em razão de não haver sido 

reconhecida a sua incapacidade para o trabalho. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Devido o benefício de auxílio-doença desde a data do indeferimento na esfera administrativa (13.03.2003 - fl.13), vez 

que o laudo médico pericial é claro ao estabelecer que à época a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (fl. 

124, nº 3), incidindo até a data do laudo médico, quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

                                      Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à 

citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano 

até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o 

precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (STF, AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - 

DJ de 3.3.2006; p. 76). 
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Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

Não conheço do pedido do réu para exclusão da multa, em caso de descumprimento da concessão da tutela, tendo em 

vista que não foi fixada na sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, § 1º-A, do CPC, não conheço de parte do apelo do réu e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez na data do laudo médico pericial, bem como para estabelecer que as verbas acessórias deverão ser fixadas na 

forma retroexplicitada.  

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Eva 

Gomes Adão, alterando-se a data de seu início. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001437-0        AC 1308710 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANSELMO DA SILVA 
ADV     :  HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheira, ocorrida em 12.08.04. 

A r. sentença apelada, de 13.08.07, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo (02.06.05), com correção monetária, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 e juros de 

mora de 12% ao ano, além de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

que se vencerem após a publicação da sentença, nos termos da Súmula STJ 111. Determina, ainda, a imediata 

implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária para 10% do valor da causa, considerando-se as parcelas vencidas da citação até a prolação da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 
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O óbito ocorreu em 12.08.04 (fs. 22). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de auxílio-doença de que gozava a falecida (fs. 55 e 171). 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela cópia da sentença que reconheceu a união estável da falecida segurada com a parte 

autora (fs. 40/41); cópia do contrato de seguro funerário, firmado pela falecida, no qual a parte autora consta como 

dependente (fs. 27); cópia de documento emitido pela Prefeitura de Tupã, no qual consta que o imóvel no qual reside a 

parte autora era de propriedade da falecida (fs. 25). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, a falecida 

convivia com o autor, sendo este dependente dela (fs. 129/132). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao benefício de pensão 

por morte, dado que manifestamente improcedente, e a provejo, no tocante à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001539-9        AC 1297148 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com 
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correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação à fl. 97/98. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 09.09.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  sua Certidão de casamento (1964; fl. 11), na qual seu marido 

é qualificado como "lavrador"; Certificado de dispensa de incorporação (1972, fl. 12), em que é apontada residência em 

área rural e registros em CTPS em nome de seu marido como trabalhador rural no período compreendido entre 1974 e 

1995 (fl. 14/16), configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 79/81 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 30 e 22 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 09.09.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Insta salientar que o fato de uma das testemunhas ter informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 4 

anos da data do depoimento, portanto, em 2003, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 
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Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(15.03.2006, fl. 23vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Helena Francisca da Silva Nascimento, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 

15.03.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.001751-2        AC 1295248 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS PRATAVIEIRA 
ADV     :  RONALDO JOSE PIRES 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a atividade rural no período de 15.01.1966 a 30.09.1977, sem registro, que somadas às 

contribuições na condição de contribuinte, totalizando 30 anos, 08 meses e 07 dias até 15.12.1998. Em conseqüência, o 

réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 

70% do salário de beneficio, calculado com base na média dos 36 últimos salários de contribuição em período não 

superior a 48 meses, com termo inicial na data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem 

condenação em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do beneficio no prazo de 15 dias, sem cominação 

de multa. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não tendo o INSS participado na lide trabalhista onde 

se reconheceu o período laborado pelo autor na condição de empregado rural de 15.01.1966 a 30.09.1977, não se opera 

a coisa julgada material, ostentando a decisão proferida na reclamatória trabalhista apenas presunção relativa da relação 

jurídica declarada e, que, no caso dos autos, o autor não apresentou início razoável de prova material, nos termos do art. 

55, §3º da Lei 8.213/91, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal e que eventual averbação de 

atividade rural somente poderia ser computada para fins previdenciários mediante indenização, nos termos do art. 127, 

V, do Decreto 3.048/99. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam apenas até a prolação da 

sentença. 

Recurso adesivo da parte autora à fl. 230/234, pela qual pugna pela fixação do termo inicial do beneficio em em 

19.04.2002, data do requerimento administrativo e que para que  os honorários advocatícios sejam majorados para 15% 

ou 20% da condenação. 

Noticiada à fl.216 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Sem contra-razões do INSS (certidão de fl.240). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 16.11.1953, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido durante o período 

de 15.01.1966 a 30.09.1977, na condição de trabalhador rural, na Fazenda Buracão, distrito de Santa Eudoxía, 

Município de São Carlos, conforme anotação em carteira de trabalho, em cumprimento a acordo efetuado em 

Reclamação Trabalhista, para que, somados aos demais vínculos anotados em carteira profissional, obtenha o beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.04.2002, data do requerimento administrativo. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor apresentou a Reclamatória Trabalhista nº 1.297/77, ajuizada em 25.10.1977, portanto, contemporânea 

aos fatos (fl.33/132), pelo qual em audiência de conciliação ocorrida em março de 1979, o reclamado, Rassin Dib, 

proprietário da Fazenda Buracão, comprometeu-se a proceder ao registro do contrato de trabalho em carteira de trabalho 

e ao pagamento de verbas rescisórias ao autor e aos demais reclamados, quais sejam, seu pai e irmãos; e carteira 

profissional emitida em 03.12.1975, na qual consta anotado o contrato de trabalho de 15.01.1966 a 30.09.1977, na 

Fazenda Buracão, e certificado de dispensa militar na qual consta o termo "lavrador" para designar sua profissão (1972; 

fl.146), constituindo tais documentos início de prova material do vínculo empregatício. Nesse sentido configura-se 

jurisprudência: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CTPS. ANOTAÇÃO E RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, MEDIANTE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.EXTENSÃO DA DECISÃO 

AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, I DA LEI 8.213/91, 

40, I, C.C. ART. 764, § 3ºDA CLT E ART. 60, § 2º, "A", DO DECRETO 2.172/97. 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. As anotações feitas na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS determinadas por sentença proferida em processo trabalhista constituem início de 

prova material.  

Precedentes. (grifo nosso) 
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Recurso conhecido e provido. 

(RESP 500674/CE, Rel. Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,QUINTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 

09.12.2003 p. 320) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.180/183 foram uníssonas ao afirmar que o autor trabalhou na Fazenda 

Buracão, localizada no distrito de Santa Eudóxia, em São Carlos, e que ele trabalhava diariamente na lavoura e na lida 

com gado, de segunda a sábado, sob as ordens do dono da propriedade sr. Rassim Dib, permanecendo na propriedade 

até 1977. A testemunha ouvida à fl. 182/183 informou, ainda, que o pai do autor também trabalhava na propriedade, sob 

as ordens do patrão Rassim Dib.  

Dessa forma, ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para todos os efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 15.01.1966 

a 30.09.1977, na condição de trabalhador rural empregado, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim 

ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado elevado 

valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

Somado o período de 15.01.1966 a 30.09.1977 (11 anos, 08 meses e 15 dias) aos 18 anos, 11 meses e 21 dias, já 

reconhecidos em sede administrativa (fl.133/134), o autor totaliza 30 anos, 08 meses e 06 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 (data limite indicada na sentença e não impugnada pela parte autora).  

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.04.2002; fl.16), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos entre ao 

ajuizamento da ação (16.09.2003) e a data do requerimento administrativo (19.04.2002). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que a correção monetária e os juros de mora sejam 

aplicados na forma acima explicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo 

inicial do beneficio em 19.04.2002, data do requerimento administrativo e para fixar os honorários advocatícios em 

15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância. 

Expeça e-mail confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço à parte autora José Carlos Pratavieira, devendo a DIB ser retificada para 

19.04.2002, data do requerimento administrativo. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.001854-5     REOAC 1316433 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PEDRO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 26.02.1976 a 27.04.1985 (Supermercado 

Peg e Pag Ltda), de 01.07.1985 a 23.03.1989 (Supermercado Yaya Ltda) e de 12.04.1989 a 07.06.2004 (Empresa 

Cadbury Adams Brasil Ind. Com. Ltda), bem como condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço,  a partir de 01.09.2005, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão se 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à base 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.2003 e, a partir 

de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor total da condenação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para imediata implantação do 

beneficio. 
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Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 16.10.1956, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais no período de 

12.04.1989 a 07.06.2004, laborado na empresa Cadbury Adms Brasil Ind. Com. Produtos Alimentícios Ltda, sucessora 

da Warner Lambert Ind. Com. Ltda, por exposição a ruídos acima dos limites legais, para fins de obtenção de beneficio 

de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 01.09.2005, data do requerimento administrativo. 

De início, verifico que a sentença desbordou dos limites do pedido, em hipótese de decisório "ultra petita", tendo em 

vista que na petição inicial a parte autora requereu o pronunciamento da especialidade tão-somente de 12.04.1989 a 

07.06.2004, devendo ser reduzido o período aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos arts. 128 e 460, ambos 

do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

Assim, deve ser tido por especial o período 12.04.1989 a 07.06.2004, laborado na empresa Cadbury Adams Brasil Ind. 

Com. Produtos Alimentícios Ltda, em razão da exposição a ruídos de 92 decibéis, conforme perfil profissiográfico 

(fl.38), SB-40 e laudo técnico (fl.40/44), código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do anexo IV do Decreto 

2.172/97. 

Somado o período sujeito à conversão de especial para comum aos demais períodos de atividade comum, o autor 

totaliza o tempo de serviço de 26 anos, 07 meses e 30 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 01 

dia até 01.09.2005, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.  

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (01.09.2005; fl.29), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

limitar a conversão de atividade especial em comum ao período de 12.04.1989 a 07.06.2004, totalizando o autor 26 

anos, 07 meses e 30 dias  até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 01 dia até 01.09.2005; para fixar o termo final da base 

de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância e para que o valor do beneficio seja 

calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção dos efeitos da tutela antecipada que concedeu o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor Pedro José dos Santos, retificando o tempo de serviço para 35 anos, 05 

meses e 01 dia até 01.09.2005 (data do requerimento administrativo). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 1854-5/2006 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001920-6        AC 1296317 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HORTENCIO JOSE CINTRA 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial, apelação de sentença e recurso adesivo pela qual foi julgado parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 

05.08.1975 a 11.07.2003, totalizando 39 anos, 01 mês e 18 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi 

condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 11.07.2003, data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação até 10.01.2003 e, após, à razão de 1% 

ao mês até o efetivo pagamento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento da verba pericial arbitrada em R$ 352,20 

(trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), valor máximo previsto na Tabela, nos termos da Resolução 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas.  

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que deve ser observada a prescrição em relação a qualquer 

parcela vencida no qüinqüídio anterior ao ajuizamento da ação; que o autor não comprovou por meio de laudo técnico a 

efetiva exposição aos agentes nocivos; que a utilização de equipamento de proteção elide a alegada insalubridade e a 

impossibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998, advento da Lei 9.711 que alterou 

dispositivos da Lei 8.213/91. 

Recurso adesivo do autor (fl.165/167) pelo qual pugna pela majoração dos honorários advocatícios para 15% do 

montante da liquidação, nos termos do §3º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Contra-razões de apelação do autor (fl.168/170). Contra-razões de apelação ao recurso adesivo (fl.173/174). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 11.10.1951, o reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas no período de 

05.08.1975 a 11.07.2003, por exposição a agentes nocivos, na função de coveiro e trabalhador braçal (varredor de rua e 

coletor de lixo), laborados na condição de empregado celetista na Prefeitura Municipal de Franca (CTPS fl.17 e CNIS 

fl. 63), para fins de obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 11.07.2003, data do 

requerimento administrativo.  

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.  

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do disposto no art. 62 da Constituição da República. 

Assim, deve ser tido por especial o período de 05.08.1975 a 11.07.2003, na função de trabalhador braçal (limpeza e 

desobstrução de valas), varredor de rua, coletor de lixo e coveiro, com exposição a agentes biológicos nocivos,  

conforme SB-40 (fl.75), laudo técnico (fl.83/88) e laudo elaborado pelo perito judicial (fl. 115/119), previstos no código 

1.3.5 do Decreto 83.080/64 e  código 3.01 - "d" e "g" - do Decreto 2.172/97). 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual, não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

Somado o tempo de serviço sujeito à conversão de especial para comum, totaliza o autor 32 anos, 08 mês e 15 dias até 

15.12.1998 e 39 anos, 01 mês e 10 dias até 11.07.2003, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, 

parte integrante da decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço devendo ser observado no cálculo do beneficio o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.07.2003; fl.18), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que à época do ajuizamento da ação (30.05.2006), não 

havia noticias da conclusão do processo em sede recursal administrativa. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 
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Por fim, verifico que o réu implantou o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em favor do autor, tendo em 

vista a conclusão do processo em sede recursal administrativa (fl.131/133 e CNIS, em anexo), todavia, com tempo de 

serviço inferior ao assinalado na sentença e na presente decisão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HORTÊNCIO JOSÉ CINTRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja retificada a implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO de forma a se adequar 

aos termos da presente decisão; (32 anos, 08 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 01 mês e 10 dias até 

11.07.2003), com data de início - DIB em 11.07.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS (art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão 1920-6/2006 

Autor: Hortêncio José Cintra 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.002014-8        AC 1320793 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO ANTONIO PITANA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, de acordo com o Manual de cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Foi concedida a antecipação da tutela para que o 

benefício fosse implantado no prazo de 15 dias, sem cominação de multa. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da tutela antecipada. No mérito, 

aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período correspondente ao 

fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação, 

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a necessidade do duplo grau de jurisdição. 

Pede, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

À fl. 159 foi noticiada a implantação do benefício. 
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Contra-razões de apelação à fl. 173/175. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Da remessa oficial 

Não conheço do reexame necessário requerido pelo INSS, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em 

vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não 

se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do mérito 

A parte autora completou 60 anos de idade em 05.12.2004, devendo, assim, comprovar 138 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor apresentou registro em CTPS como trabalhador rural no período de 22.04.1976 

a 14.12.1976, configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como 

se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 138/141 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 23 anos, e 

que ele sempre trabalhou na roça como bóia-fria em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 
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Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 05.12.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(11.12.2006; fl. 58vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e nego seguimento à 

apelação do INSS. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.002187-8     REOAC 1309369 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  AUGUSTO DIMARCH NETO 
ADV     :  RONALDO FERREIRA LIMA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos requeridos na inicial, totalizando o autor 34 

anos, 11 meses e 08 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 18.08.2003, data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, a contar da citação até 

10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 
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advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada 

para imediata implantação do beneficio. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 13.01.1955, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

29.09.1976 a 21.08.1978 (Eletropaulo S/A) e de 01.06.1986 a 05.03.1997 (Cia Metropolitana de São Paulo), por 

exposição a eletricidade, para fins de obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço,  a contar de 

18.08.2003, data do requerimento administrativo. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 
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§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 29.09.1976 a 21.08.1978, na função de auxiliar técnico, laborado 

na empresa Eletropaulo S/A (SB-40 e laudo técnico fl.25/31), e de 01.06.1986 a 05.03.1997, na função de analista de 

equipamentos e edificações, laborado na empresa Cia Metropolitana de São Paulo - Metrô (SB-40 e laudo técnico fl. 

33/37), ambos por exposição a eletricidade acima de 250 volts, atividade considerada perigosa, conforme código 1.1.8. 

do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

Saliento que em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante 

toda a jornada. 

Observo erro no cálculo do tempo de serviço indicado na r. sentença, tendo em vista que mantidos os termos da 

sentença quanto ao reconhecimento de atividade especial, o autor totaliza o tempo de serviço de 31 anos e 21 dias de 

tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 04 meses e 24 dias até 18.08.2003, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.  

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com valor a ser calculado observado o regramento traçado pelo 

artigo 188  A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.08.2003; fl.44), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, tendo em vista não ter decorrido prazo superior a cinco anos entre a data do 

ajuizamento da ação (05.04.2006) e a decisão do indeferimento (outubro de 2003; fl.54/55). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância e para, 

conhecendo do erro material, assinalar que o autor totalizou o tempo de serviço de 31 anos e 21 dias até 15.12.1998 e 35 

anos, 04 meses e 24 dias até 18.08.2003. Mantida a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

observando-se no cálculo o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor Augusto Dimarch Neto retificando o tempo de serviço para 31 anos e 21 

dias até 15.12.1998 e 35 anos, 04 meses e 24 dias até 18.08.2003. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 002187-8/2006 

 autor: Augusto Dimarch Neto 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002193-5        AC 1296564 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA BISCA MARIN (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.03.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 26.10.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, nos termos art. 143 da L. 8.213/91, a partir da citação (03.05.05), mais o 

abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, a partir dos respectivos vencimentos, 

nos termos do manual de orientação de procedimento para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do CJF, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. 
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Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, o 

recolhimento das contribuições e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da ficha de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, na qual constam a profissão de 

lavrador do marido da parte autora e recibos de recolhimentos de mensalidades (fs. 18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 58/60). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 16). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.05.87, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Ressalte-se que o fato das testemunhas terem afirmado que a demandante deixou de trabalhar há 11 (onze) anos, não 

obsta a concessão do benefício, já que quando deixou as lides do campo, havia implementado os requisitos exigidos. 

É descabida a exigência da prova de recolhimento de contribuições previdenciárias nesse período, porque, como cediço, 

apenas se exige a prova do exercício de atividade rural, sobre ser inconstitucional a exigência de contribuições 

anteriores ao período em que passou ela a ser devida pelos trabalhadores rurais (ADIn 1.664-0). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Alzira Bisca Marin, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.05.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.002519-6        AC  868738 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Fl. 508/510 - Defiro o pedido conforme requerido, pelo prazo de 15 dias.  

Encaminhe-se os autos ao Ministério Público Federal para verificação de litispendência ou continência entre a presente 

ação e aquelas mencionadas à fl. 499/500 dos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002816-2        AC 1319854 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GERALDO FERNANDES DA CRUZ 
ADV     :  LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou extinto o processo por falta de interesse de agir quanto 

ao pedido formulado em ação previdenciária relativo à averbação dos períodos de 30.10.1973 a 23.07.1974, de 

05.08.1974 a 25.03.1976, de 27.07.1976 a 14.12.1976, de 31.07.1978 a 03.09.1979 e de 13.09.1984 a 10.09.1986 e 

julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, para determinar a conversão de atividade especial 

em comum nos períodos de 22.09.1977 a 17.04.1978 (Stotz do Brasil Equip. Inds. Ltda), de 21.11.1979 a 17.06.1981 

(Multibras S/A), de 24.05.1982 a 22.03.1983 (Plan Construtora Ltda), de 09.11.1987 a 05.03.1997 e de 01.05.1998 a 

04.07.2003, ambos na empresa Emthel Ltda, deixando de acolher os demais períodos por não restar comprovado o 

alegado labor sob condições especiais, totalizando o autor 28 anos, 04 meses e 18 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço por não restar 

cumpridos os requisitos previstos no art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C. 20/98. Ante a sucumbência recíproca cada parte 

arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que também deve ser reconhecido o exercício de 

atividade sob condições especiais no período de 06.03.1997 a 31.10.1997, laborado na empresa Emthel Ltda, pois 

estava exposto a ruídos com pico de até 105 decibéis, e que tal período somado aos demais totaliza tempo de serviço 

suficiente ao deferimento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.  

Por seu turno, sustenta o INSS, em síntese, que o autor não comprovou a exposição a ruídos acima dos limites legais, 

tendo em vista que de 06.09.1973 a 06.12.1991, vigência do Decreto 72.771/73 e de 05.03.1997 a 18.11.2003, vigência 

do Decreto 2.172/97, apenas é considerado nocivo o ruído acima de 90 decibéis, e que a partir de 19.11.2003, a 

exposição deve ser a ruído superior a 85 decibéis. Sustenta, ainda, a impossibilidade de conversão de atividade especial 

em comum antes do advento da Lei 6.887/80 que passou a prever tal conversão.  

Sem contra-razões (certidão fl.190).  

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial em comum. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 02.08.1955, o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais, em diversos 

períodos, no interregno de 1973 a 2003, para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do 

requerimento administrativo. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 
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§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.  

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 22.09.1977 a 17.04.1978, Stotz do Brasil Equip. Inds. Ltda, por 

exposição a fumos metálicos (SB-40 fl.39), código 1.2.11 do Decreto 83.080/79, de 21.11.1979 a 17.06.1981 Multibras 

S/A, exposto a ruídos de 85 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.43/44), código 1.1.5 do Decreto 83.080/79, de 

24.05.1982 a 22.03.1983, Plan Construtora Ltda, por categoria profissional - trabalhador na construção civil (SB-40 

fl.45), código 2.3.3 Decreto 53.831/64, de 09.11.1987 a 31.10.1997 e de 01.05.1998 a 04.07.2003, laborado na empresa 

Emthel Ltda, por exposição a ruídos variáveis de 89 a 105 decibéis (laudo técnico fl.68/69), previsto no art. 2º do 

Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99. 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não 

está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Somados os períodos de atividade comum e os sujeitos a conversão de especial para comum, o autor totalizou 28 anos, 

07 meses e 21 dias até 15.12.1998 e de 35 anos e 25 dias até 04.07.2003, término do vínculo empregatício, conforme 

planilha anexa, parte integrante da decisão.  

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço devendo ser observado no cálculo do beneficio o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.10.2004; fl.25), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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Por fim, tendo em vista que conforme dados do CNIS, em anexo, o autor recebeu beneficio de auxílio-doença no 

período de 2004 a 2007, à época da liquidação de sentença, proceda-se ao desconto das parcelas, face a vedação de 

percepção simultânea dos benefícios (art.124 da Lei 8.213/91). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente 

procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 09.11.1987 a 

31.10.1997, por exposição a ruídos acima dos limites legais, totalizando o autor 28 anos, 07 meses e 21 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 05 dias até 04.07.2003. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.10.2004, data do requerimento administrativo, 

observando-se no cálculo do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. Fixo a verba 

honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira instância. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERALDO FERNANDES DA CRUZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 15.10.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

                        anexo que faz parte integrante da decisão 2816-2/2006 

                        Autor: Geraldo Fernandes da Cruz 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002830-0        AC 1306668 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA ROSA DELFINO 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, a contar da data da citação (09.01.2007). As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos, na forma da Lei 8.213/91, Súmula 8 do TRF/3ª Região e 148 do STJ, e 

acrescidas de juros de mora de 1%, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício fosse implantado no prazo de 30 dias, sem cominação de multa. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal e a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a redução dos 
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honorários advocatícios e dos juros de mora; a fixação da correção monetária de acordo com os índices legais e a 

isenção do pagamento de custas.  

Contra-razões de apelação à fl. 100/109. 

À fl. 83 foi noticiada a implantação do benefício. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 Do mérito 

A parte autora completou 55 anos de idade em 05.02.1994, devendo, assim, comprovar 72 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos sua Certidão de casamento (1955; fl. 13), na qual seu marido 

é qualificado como "lavrador", configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 67/70 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 30 e 15 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça, citando a Fazenda Alegria como um dos locais. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 05.02.1994, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que não existem parcelas vencidas antes da citação.  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação do réu. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002834-7        AC 1307668 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. As parcelas atrasadas deverão 

ser pagas com correção monetária, de acordo a Súmula 8 do TRF/3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação até a data da sentença. Foi concedida a antecipação da tutela para que o benefício fosse implantado no 

prazo de 30 dias, sem cominação de multa. Não houve condenação em custas. 

Agravo retido do autor à fl. 45/46. 

Em seu recurso de apelação aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo 

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do 

ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a impossibilidade da 

concessão de tutela antecipada. Pede, subsidiariamente, a exclusão da condenação em custas; a aplicação da correção 

monetária de acordos com os índices legais e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

À fl. 80 foi noticiada a implantação do benefício. 

Contra-razões de apelação à fl. 96/103. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 

 Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo autor, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contra-razões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 
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Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito 

A parte autora completou 60 anos de idade em 23.08.1999, devendo, assim, comprovar 108 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão da Fundação Instituto de Terras (2005; fl. 20), de que 

é ocupante de lote em Projeto de Assentamento desde 1998, consubstanciando ta documento início de prova material do 

alegado trabalho campesino. 

Apresentou, ainda, registros em CTPS como trabalhador rural nos períodos de 04.07.1984 a 15.10.1984, 22.02.1985 a 

15.01.1986, 22.04.1986 a 04.03.1987, 05.03.1987 a 27.07.1987, 25.07.1987 a 11.09.1987, 02.01.1990 a 11.05.1990, 

01.07.1990 a 07.08.1990, 01.08.1993 a 31.08.1993, 01.02.1997 a 23.06.1997 e 24.06.1997 a 16.10.1997, configurando 

tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início 

de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 64/67 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor desde 1995 e 1998 

, respectivamente, e que ele passou a trabalhar e morar em lote de assentamento rural. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 23.08.1999, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 614/2072 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Não conheço de parte da apelação do INSS no tocante à isenção de custas, uma vez que a r. sentença dispôs no mesmo 

sentido da sua pretensão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do autor e de 

parte da apelação do INSS e na parte conhecida, nego-lhe seguimento. As verbas acessórias devem ser aplicadas na 

forma acima estabelecida. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.002953-0        AC 1305082 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  IZOLDA RIBEIRO DE ARAUJO 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido, que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural pelo período aduzido. A autora foi condenada ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, em razão de 

litigância de má-fé. Não houve condenação aos ônus da sucumbência por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que trouxe aos autos início razoável de prova material, 

comprovando assim o exercício da atividade rural pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 

n. 8213/91. 
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Contra-razões de apelação à fl. 89/91 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 17.05.2005, devendo, assim, comprovar doze anos de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fl. 14/27) de onde se extrai que ela exerceu atividade no 

meio rural nos períodos de 22.06.1970 a 31.12.1970; 21.06.1971 a 13.12.1971; 05.06.1972 a 01.09.1972; 01.07.1973 a 

15.12.1973; 07.11.1975 a 19.01.1976; 08.04.1976 a 30.12.1976; 01.10.1979 a 20.04.1980; 28.04.1980 a 05.02.1981 e 

01.02.1984 a 02.05.1984, constituindo tal documento prova plena de seu labor rurícola, no período a que se refere, e 

inicio de prova material do período que pretende comprovar. Trouxe, ainda, copia de sua Certidão de Casamento 

(23.12.1967, fl. 12), na qual seu esposo está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início razoável de 

prova material acerca do labor rural do casal. Ademais, o INSS juntou aos autos a consulta formulada junto ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 65/66), de onde se verifica que a demandante exerceu atividade rurícola. 

Por outro lado, a testemunha de fl. 50 afirmou que conhece a autora há mais de quarenta anos e que ela sempre 

trabalhou no meio rural, nas Usinas Santa Cruz, Santa Luíza e Fazenda Cachoeira e que ela só deixou as lides do campo 

quando adoeceu. Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 17.05.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IZOLDA RIBEIRO DE ARAÚJO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.02.2007, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.003650-6        AC 1302395 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA MARIA DO VALE BACCHIEGGA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da propositura da ação. Sobre as parcelas vencidas incidirá 

correção monetária, nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral de Justiça Federal, acrescidas de juros de 

mora de 12% ao ano, desde a citação. Foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais. Foram 

antecipados os efeitos da tutela a fim de que o INSS implantasse o benefício no prazo de quarenta e cinco dias, sem a 

cominação de multa pelo descumprimento da obrigação. 

À fl. 124 o INSS trouxe aos autos prova da implantação do benefício. 
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Em seu recurso de apelação alega o réu que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que 

se busca comprovar a atividade rural a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para 

a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91.  

Sem contra-razões de apelação conforme certidão de fl. 136, vº. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 26.04.2002, devendo, assim, comprovar dez anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos Certidão de casamento (25.05.1968, fl. 15); Escritura de Compra e venda de 

Imóvel Rural (12.10.1960, fl. 12/13); Certificado de Reservista (15.06.1966, fl. 14); Título Eleitoral (25.08.1978, fl. 

16), nas quais seu esposo está qualificado como lavrador, bem como a Declaração de Produtor Rural (fl. 17/19), 

Contrato de Arrendamento, em nome de seu pai e representado por seu esposo (fl. 20/23); o Comprovante de 

pagamento de ITR's (fl. 24/25) constituindo tais documentos início razoável de prova material acerca do labor rural do 

casal. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 53/55) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de dez anos e que 

ela sempre trabalhou no meio rural, em terra arrendada, plantando cana e mamona. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1............................................................................................................... 

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical - GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da 

autora, constando como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, est. Do Ceará (fls. 10), bem como, 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, que 

exerceu a atividade de agricultora, no período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os 

comprovantes de pagamento do ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu pai, 

José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola em regime de economia familiar, constituem início 

razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora como rurícola, no 

regime de economia familiar. 

3. Precedentes desta Corte 

4. Recurso conhecido e desprovido. 

(grifo nosso ) 

(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 

267) 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 26.04.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante o art. 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma).  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção da implantação do benefício. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003738-0        AC 1293231 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL ALVES TEIXEIRA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com 

correção monetária, de acordo com o Provimento 64 da CGJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00. Foi concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício. Não houve condenação em custas. 
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Em seu recurso de apelação aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo 

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do 

ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a redução dos 

honorários advocatícios. 

À fl. 92 foi noticiada a implantação do benefício. 

Contra-razões de apelação à fl. 86/90. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 22.07.1983, devendo, assim, comprovar 60 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão de casamento (1983; fl. 12), na qual é qualificado 

como "lavrador"  e contrato de compra e venda de sítio (1994, fl. 13), consubstanciando tais documentos início de prova 

material do alegado trabalho campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 45/46 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 28 e 33 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na roça em propriedade da família, em regime de economia familiar e sem 

o auxílio de empregados. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 22.07.1983, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732). Mantenho, pois, a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), vez que transcorrido menos de um mês 

entre a data da citação e a data da sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003970-9        AC 1316589 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  OSVALDO BENEDITO MARROCO 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.  

A r. sentença apelada, de 27.11.07, rejeita o pedido, deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, e, no 

tocante aos honorários periciais do médico, arbitra-os em R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a Secretaria solicitar o 

pagamento ao TRF da 3ª Região, nos termos da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça Federal, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral de decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de pós operatório de lesão cística no número direito, 

acromioplastia no ombro direito e hipertensão arterial estágio I, sem cardiopatia, o que gera uma incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho (fs. 107/111). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 40 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 06.10.04, 

cessado em 02.09.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 03.09.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas à título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente concedido 

(03.09.06). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 200,00, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e L. 10.707/03, art. 23, 

VI). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Osvaldo Benedito Marroco, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03.09.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004130-9        AC 1282981 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NAZARA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.08.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 18.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (11.09.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde cada vencimento, nos 

termos da Súmula 08 do TRF 3ª Região e do Provimento COGE 64/05, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do pai (fs. 09); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual consta registro de contrato de 

trabalho em estabelecimento rural (fs. 10/11). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 61/64). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.05.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA NAZARA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 
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do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.09.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.004261-4     REOAC 1321884 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MIGUEL JORGE 
ADV     :  ROBERTA FRANCÉ 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 12.08.1972 a 08.07.1978 (S/A O  Estado 

de São Paulo- Publicações Jornalísticas), de 09.07.1978 a 15.04.1991 (Imprensa Oficial do Estado S/A), de 05.06.1992 

a 01.02.1993 (Viação Jaraguá), e de 02.02.1993 a 01.02.1995 (Tusa Transportes Urbanos Ltda), totalizando o autor 34 

anos, 07 meses e 07 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91, a partir de 31.03.1997, data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, a contar da citação até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. 

Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para imediata implantação do beneficio. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 14.02.1954, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais em diversos 

períodos, para fins de obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço a contar de 31.03.1997, data do 

requerimento administrativo.  

Compulsando os autos, verifica-se que a ação fora ajuizada inicialmente no Juizado Especial Federal Previdenciário de 

São Paulo em 23.03.2004 (fl.171), tendo o douto magistrado reconhecido a incompetência absoluta daquele Juizado, em 
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razão do valor da causa, determinando, ainda, a remessa do feito à uma das Varas da Justiça Federal (decisão em 

31.05.2006; fl.240/245). 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Outrossim, tendo o requerimento do beneficio ocorrido em data posterior ao advento da Lei 8.213/91, deve ser aplicado 

o fator de conversão mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que:  

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

Assim, devem ser tidos por especiais de 12.08.1972 a 08.07.1978, laborado na empresa S/A O Estado de São Paulo, por 

exposição a ruídos acima de 90 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.04/06), de 13.02.1978 a 15.04.1991, Imprensa Oficial 

do Estado, em razão da categoria profissional de montador de fotolito e outras ocupações em indústria gráfica (SB-40 

fl.28 e 35), de 05.06.1992 a 31.01.1993, Viação Jaraguá, em razão da categoria profissional de cobrador de ônibus (SB-

40 fl.59), previstos, respectivamente, no código 1.1.5 e 2.5.8 do Decreto 83.080/79 e código 2.4.4 do Decreto 

53.831/64. 

Todavia, o período de 01.02.1993 a 01.02.1995, laborado na empresa Tusa Transportes Urbanos Ltda, deve ser 

considerado comum, tendo em vista que o autor exercia a função de apontador de tráfego (SB-40 fl.59), ou seja, 

trabalhava nos terminais de ônibus, controlando a saída e chegada os veículos, atividade não prevista dentre aquelas  

enquadráveis por categoria profissional. 

Verifico erro material no tempo de serviço informado na sentença, pois mesmo que fosse mantido o enquadramento do 

período acima indicado, não cumpriria o autor o tempo de serviço assinalado na sentença. 

 Somado os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com exclusão dos 

períodos concomitantes, o autor totaliza 31 anos, 05 meses e 02 dias de tempo de serviço até 21.01.1997, término do 

vínculo empregatício (CNIS em anexo), conforme planilha, parte integrante da presente decisão. 

Dessa forma, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 76% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91.  

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (31.03.1997; fl.13), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo que não incide a prescrição qüinqüenal, tendo em vista não ter decorrido prazo superior a cinco anos entre a 

data do ajuizamento da ação (23.03.2004; fl.171) e a decisão de indeferimento do pedido em sede recursal 

administrativa (09.01.2001; fl.52/53).   

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o termo final da  base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância e para 

limitar a conversão de atividade especial em comum aos períodos de 12.08.1972 a 08.07.1978, de 13.02.1978 a 

15.04.1991 e de 05.06.1992 a 31.01.1993, totalizando o autor 31 anos, 05 meses e 02 dias de tempo de serviço até 

21.01.1997, término do último vínculo empregatício. Mantida a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com 

renda mensal inicial de 76% do salário de beneficio, com valor a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, e termo inicial em 31.03.1997, data do requerimento 

administrativo.  

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor MIGUEL JORGE retificando o tempo de serviço para 31 anos, 05 

meses e 02 dias até 21.01.1997, término do último vinculo empregatício, e DIB: 31.03.1997. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.004415-1     REOAC 1321864 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  AFONSO DAVID DE ARAUJO 
ADV     :  RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para reconhecer o exercício de atividade rural sem registro em carteira no período de 01.01.1973 a 31.12.1975, e 

determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 26.06.1978 a 20.09.1995, laborado na empresa 

Meritor do Brasil Ltda, de 03.12.1996 a 19.05.2000 laborado no Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo e de 01.03.1977 

a 09.08.1977, na empresa Agrominas Engenharia Ltda, bem como a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço a partir de 12.04.2002, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão se corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à base de 6% ao ano, a 
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partir da citação até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. Sem condenação em custas. Concedida 

tutela antecipada para imediata implantação do beneficio. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 11.10.1956, o reconhecimento do exercício de atividade rural de 01.01.1973 a 31.12.75, em 

regime de economia familiar, e do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 26.06.1978 a 20.09.1995, 

laborado na empresa Meritor do Brasil Ltda e de 03.12.1996 a 16.12.1998, laborado no Liceu de Artes e Ofícios, por 

exposição a ruídos acima dos limites legais, bem como declarar a validade do vínculo empregatício de 01.03.1977 a 

09.08.1977, na empresa Agriminas Engenharia Ltda, para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, com valor a ser calculado pela média dos 36 últimos salários de contribuição anteriores a 16.12.1998, a contar 

do requerimento administrativo. 

De início, verifico que a sentença desbordou dos limites do pedido, em hipótese de decisório "ultra petita", tendo em 

vista que na petição inicial a parte autora requereu o pronunciamento da especialidade tão-somente de 26.06.1978 a 

20.09.1995, e de 03.12.1996 a 16.12.1998 (fl.05), devendo ser reduzido o período aos limites do pedido, em atenção ao 

disposto nos arts. 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, verifica-se que a ação fora ajuizada inicialmente no Juizado Especial Federal Previdenciário de 

São Paulo em 19.05.2004, tendo o douto magistrado reconhecido a incompetência absoluta daquele Juizado, em razão 

do valor da causa, determinando, ainda, a remessa do feito à uma das Varas da Justiça Federal (decisão em 20.01.2005; 

fl.107/109). 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o demandante apresentou os seguintes documentos nos quais conta o termo lavrador para designar sua 

profissão: certidão e certificado de dispensa de incorporação (1974; fl.82 e fl.130/131), título de eleitor (1975; fl.133), e 

declaração, acompanhado do certificado do curso de alfabetização funcional, atestando que o autor foi alfabetizado na 

Fazenda Pereira, Zona Rural de Varginha/MG, de 16.03.1973 a 16.08.1973, através do projeto educativo MOBRAL 

(fl.40/41), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por seu turno, na declaração de fl.132, considerada prova testemunhal reduzida a termo, Afonso David de Araújo, 

afirma que o autor trabalhou na lavoura, de março de 1971 a dezembro de 1975, na Fazenda Pitangueiras de 

propriedade do falecido pai do depoente, Bonfilho Petrin (certidão do imóvel rural fl.135/136).  
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A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação da atividade rural, tendo em vista que 

restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1973 a 31.12.1975, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 
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portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.06.1978 a 20.09.1995, laborado na empresa Meritor do Brasil 

Ltda, por exposição a ruídos de 91 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.137/142) e de 03.12.1996 a 16.12.1998, empresa 

Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo - Metalúrgica, por exposição a ruído de 104 decibéis e fumos metálicos (SB-40 e 

laudo técnico fl.146/147), previsto no código 1.1.5 de Decreto 83.080/79 e código 2.01 do quadro anexo ao Decreto 

2.171/72. 

Quanto ao período de 01.03.1977 a 09.08.1977, laborado na empresa Agriminas Engenharia Ltda, o contrato de 

trabalho encontra-se regularmente anotado em carteira profissional emitida em 03.09.1975 (fl.86/88), portanto, 

contemporânea aos fatos. Ademais, roborada pela declaração emitida pela empresa e ficha de registro de empregado 

(fl.148/150), devendo ser computado para todos os fins, tendo em vista que o fato de não constar dos dados do CNIS 

(fl.118), não importa na desconsideração de efetivo contrato de trabalho. 

Somados os períodos sujeitos à conversão de especial para comum aos demais períodos de atividade comum, inclusive 

o de atividade rural, o autor totaliza 32 anos e 15 dias até 16.12.1998 (data limite indicado na petição inicial), data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.  

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.04.2002; fl.162), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não decorreu prazo superior a cinco anos entre a data 

do ajuizamento da ação (19.05.2004) e a decisão de indeferimento do beneficio (abril de 2002; fl.162). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 
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03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

limitar a conversão de atividade especial em comum aos períodos de 26.06.1978 a 20.09.1995 e de 03.12.1996 a 

16.12.1998, totalizando o autor 32 anos e 15 dias  até 16.12.1998; para fixar o termo final da base de cálculo da verba 

honorária na data prolação da sentença de primeira instância e para que o valor do beneficio seja calculado nos termos 

do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção dos efeitos da tutela antecipada que determinou a implantação do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao autor Afonso David de Araujo, retificando o tempo de serviço para 

32 anos e 15 dias até 15.12.1998. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004475-7        AC 1003215 
ORIG.   :  0435008064  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  JOSE FERREIRA DA ROCHA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 11.01.08, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observado o disposto no 

art. 12 da L. 1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 
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Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de dor na coluna (fs. 81/82). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

27.09.04, e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição se deu em outubro de 2003, respeitando, assim, o prazo 

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Ferreira da Rocha, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 17.06.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004518-7        AC 1308532 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE VIETRO MARZAGAO 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, com valor a ser calculado pelo réu, e termo inicial a contar da juntada do mandado de citação (23.01.2007; 

fl.19). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC, a 

contar da citação até a data do efetivo pagamento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Não houve condenação em custas. Concedida tutela antecipada 

para implantação do beneficio, no prazo de 10 dias. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais o exercício de atividade rural, 

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, e que não estão presentes os requisitos autorizadores da 

tutela antecipada, devendo ser observada a vedação prevista na Lei 9.494/97 quanto a impossibilidade de antecipação de 

tutela contra a Fazenda Pública. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados à taxa de 1% ao mês, 

excluindo-se a taxa SELIC, bem como requer que o valor do beneficio seja fixado em um salário mínimo, nos termos da 

legislação previdenciária, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos de forma a não ultrapassar 5% do valor da 

condenação, limitadas às parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.154/163). 

Noticiada à fl. 130/131 a implantação do beneficio em cumprimento à tutela antecipada. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito 

A autora, nascida em 25.02.1946, completou 55 anos de idade em 25.02.2001, devendo, assim, comprovar 10 anos (120 

meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a demandante apresentou os seguintes documentos nos quais seu falecido marido estava qualificado 

como lavrador: certidão de casamento (1962; fl.12) e certidão de óbito (1997; fl.13). Por determinação do douto 

magistrado de primeira instância, o réu juntou processo judicial (1839-0/2003) em que a autora requereu o beneficio de 

pensão por morte, no qual restou comprovada a condição de rurícola do falecido marido, ensejando o deferimento do 

referido beneficio à autora (fl.24/50), constituindo tais documentos início de prova material relativa ao labor agrícola da 

autora. A esse respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCULA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.104 afirmou que conhece a autora desde criança, pois eram vizinhas, e que ela 

sempre trabalhou na lavoura até o ano de 2006, quando parou de trabalhar em razão da idade e por problemas de saúde. 

No mesmo sentido, a testemunha ouvida à fl.105 ao afirmar que conhece a autora desde 1993, pois trabalharam juntas, 

no pau-de-arara, em diversas oportunidades, e que a autora trabalhava direto na roça quando tinha serviço, não apenas 

na época da safra.  

Observo que o fato de a testemunha ter afirmado que a autora parou de trabalhar em 2006 não obsta a concessão do 

beneficio vindicado vez que já havia preenchido os requisitos necessários. 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 25.02.2001, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de manter os termos da r. sentença 

que determinou a concessão de aposentadoria rural por idade, a contar da juntada do mandado de citação (23.01.2007; 

fl.19). 

O valor do beneficio é de um salário mínimo, conforme disposto nos art. 39, I, e art. 143 da Lei 8.213/91. 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Devendo ser afastada aplicação 

dos juros de mora pela taxa SELIC, cuja incidência somente está prevista sobre débitos tributários. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu 

para fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância, para 

que os juros de mora sejam aplicados à razão de 1% ao mês, a contar da citação, na forma acima explicitada e para fixar 

o valor do beneficio em um salário mínimo, conforme art. 143 da Lei 8.213/91. 
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Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção dos efeitos da tutela antecipada que determinou a implantação do 

beneficio de Aposentadoria Rural por Idade à parte autora Ivone Vietro Marzagão. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.004541-2        AC 1319852 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROIL RAMOS CANTEIROS DIAS 
ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia imediatamente posterior ao da cessação do 

auxílio-doença, devendo as diferenças devidas até o início do pagamento do benefício ser apuradas e pagas nos termos 

do Provimento 64/05, da E.COGE da Justiça Federal da 3ª  Região, computando-se os juros a partir da citação, à base 

de 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas 

processuais. Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício à autora, no prazo de 

trinta dias, sem cominação de multa. 

À fl. 464, foi comunicada a implantação do benefício  pelo réu. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que a redução da verba honorária para 5% sobre a diferença devida. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 481/483. 

Após breve relatório, passo a decidir.           

                 

O autor, nascido em 25.04.1947, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.02.2006 (fl. 437/439), revela que o autor é portador de osteopenia, hérnia de 

disco lombar e alteração nos olhos (lacrimejamento), estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 03.02.2003 (fl. 48), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 
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necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.06.2003, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (22.02.2006 - fl. 439), 

quando constatada a  incapacidade total e permanente do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do CPC, dou parcial provimento  à remessa oficial para fixar o 

termo inicial do benefício a partir do laudo médico pericial e nego seguimento à apelação do réu. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor Roil Ramos Canteiros Dias, retificando-se o termo inicial. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.12.004569-1     REOAC 1309216 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
PARTE A :  MARIZA FERREIRA DE SOUSA 
ADV     :  JOSE RAYMUNDO DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 

a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação (23.01.2005), condenando a 
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autarquia ao pagamento de eventuais diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula 08 desta Corte, Súmula 148 do STJ, Lei 

nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, bem como juros moratórios, a partir da citação, à razão de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de  honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas, na 

forma da Súmula 111 do STJ, bem como honorários periciais fixados na tabela II, da Resolução 440/2005, do CJF. Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício 

À fl. 219 foi comunicada a implantação do benefício de auxílio-doença à autora. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A autora, nascida em 16.08.1969, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença o qual está previsto no art. 59 da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.02.2007 (fl. 193/195), revela que a autora é portadora de doença 

osteoarticular degenerativa de coluna, estando incapacitada de forma parcial, ou seja, podendo exercer atividades que 

não exijam esforço físico, com evolução imprevisível. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 23.01.2005 (fl. 99), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 01.06.2005, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte  autora, revelando sua incapacidade parcial para o 

trabalho, de evolução imprevisível, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício 

de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial 

(14.02.2007 - fl. 193), quando constatada a incapacidade da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV.  

Mantida a verba honorária em 10% sobre prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de auxílio-doença à autora, alterando-se a data 

de seu início. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004629-0        AC 1285110 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita.   

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

Contra-razões de apelação à fl. 93/101. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 20.01.1996, devendo, assim, comprovar 90 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que foi apresentado cópia de registro em CTPS como trabalhadora rural nos períodos de 

10.05.1993 a 04.09.1993, 01.06.1994 a 31.08.1994, 22.05.1995 a 31.07.1995, 06.05.1996 a 30.08.1996 (fl. 12/13), 

configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a 

servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 70/73 disseram que conhecem a autora há 10 e 23 anos, e que ela trabalhou 

na roça em diversas propriedades, na condição de rurícola. 

Dessa forma, havendo prova material e prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o 

exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 20.01.1996, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(22.09.2006; fl. 20vº).  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Ante a sucumbência recíproca cada uma das 

partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 

do Código de Processo Civil. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria de Lourdes Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.09.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005078-3        AC 1275578 
ORIG.   :  0600001005  1 Vr JACAREI/SP      0600110703  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  MADALENA CARLIS MACHADO 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado extinto, sem resolução do mérito, o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço formulado em ação previdenciária, e julgando parcialmente procedente o pedido 

para declarar comprovado o exercício de atividade rural no período de 09.03.1965 a 31.12.1977, bem como condenar o 
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réu a fazer o cálculo da renda mensal inicial - RMI considerando o labor rural ora declarado, acrescidos dos demais 

períodos já reconhecidos na esfera administrativa, observando-se a legislação vigente à época da E.C. nº 20/98, ou em 

28.11.1999 ou em 30.03.2005. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos  honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 800,00 (oitocentos reais). Sem condenação em custas.    

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que da narração dos fatos na petição inicial fica 

evidente o pedido de tutela jurisdicional para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço e que o 

fato de ter requerido o deferimento daquele que lhe for mais vantajoso, ou seja, considerando o tempo de serviço até 

16.12.1998, ou até 29.11.1999 ou até 30.03.2005, não torna inepta a inicial, pois os pedidos não são incompatíveis, 

tendo em vista que é possível a autarquia previdenciária calcular o valor do beneficio nos três momentos distintos. 

Pugna, por fim, pela condenação do réu a conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral, considerando os três momentos distintos, para apuração do valor mais vantajoso, bem como em honorários 

advocatícios de 20% do valor da condenação e demais consectários legais. 

Contra-razões do réu (fl.143/145). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

I - Do tempo de serviço rural. 

Busca a autora, nascida em 09.03.1953, a averbação de atividade rural no período de 09.05.1965 a 31.12.1977, em 

regime de economia familiar, inicialmente com os irmãos e a mãe e, posteriormente, com o marido, na propriedade de 

Névio Maiolli, no Município de Araruna - Paraná, para o fim de obter o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, a contar de 30.03.2005, data do requerimento administrativo.  

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, a autora apresentou os seguintes documentos: matrícula no Sindicato Rural em nome da mãe, Laura Brites 

Carlos, viúva (1974; fl.33);   certidão de seu casamento e nascimento dos filhos, emitidas em Araruna - Paraná, nas 

quais o marido da autora está qualificado como lavrador (1975; 1976, fl.43/44), filiação dele ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araruna (1976; fl.46), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em 

regime de economia familiar. Apresentou, ainda, certidão do imóvel rural adquirido em 1955 por Névio Maiolli.  Nesse 

sentido confira-se o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

                                          (STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 

  14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
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Ressalte-se que a Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (2005; fl.26/27), não será considerada 

prova material, pois ausente a homologação do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.94/101 foram uníssonas em afirmar que a autora trabalhou na lavoura, desde 

1965, juntamente com a família, sem concursos de empregados, na propriedade de Névio Maiola, em regime de 

arrendamento, e que ela permaneceu na propriedade até 1975, época em que casou-se. Destarte, restou comprovado o 

exercício de atividade rural da autora até 30.12.1975, tendo em vista que as testemunhas não souberam informar das 

atividades exercidas após seu casamento.  

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Entretanto, o tempo de serviço que a autora alega ter cumprido entre 09.03.1965 a 08.03.1967 não pode ser computado 

para fins previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos, 

idade em que presume-se aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo 

de serviço, além do que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos 

menores de 14 anos. 

Ressalto que os informativos escolares apresentados à fl.35/40, apesar de referirem-se ao ano de 1964/1966, não 

fornecem qualquer informação relativa à profissão da autora ou turno de estudo, a servir de início de prova material de 

efetivo trabalho rural anterior a 1967, ano em que completou 14 anos de idade. 

Dessa forma, tendo em vista que a autora, nascida em 09.03.1953, completou 14 anos de idade em 09.03.1967, constato 

que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, no período de 09.03.1967 a 30.12.1975, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

II - Da aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço com cálculo mais vantajoso, não há falar-

se em pedido incerto, tendo em vista que tal opção está expressamente prevista no art. 3º da Emenda Constitucional 

nº20/98, in verbis: 

Art. 3º. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados 

do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

(g.n.) 

De igual forma, previsto no artigo 188 A e B do Decreto 3.048/99, regulamento da Previdência Social, que incorporou 

as alterações legislativas, quanto aos requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

preconizados pela E.C. 20/98, e da Lei 9.876/99 que deu nova redação ao art. 29 da Lei 8.213/91 que se refere à forma 

de cálculo do valor do beneficio, in verbis: 

Art.188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §14 do art. 32. (Artigo e 

parágrafos acrescentados pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99). 

Art.188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos para a 

concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes, considerando-se como período 

básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o §2º do art. 35, e assegurada a 

opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 

(g.n.) 
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De outro turno, embora a questão da aposentadoria por tempo de serviço não tenha sido objeto de análise pelo Juízo a 

quo, passo a apreciá-lo com fulcro no art. 515, caput e §3º, do Código Processual Civil. 

Somado o período de atividade rural ora reconhecido (09.03.1967 a 30.12.1975), aos demais vínculos urbanos (processo 

administrativo fl.25), a autora totalizou o tempo de serviço de 27 anos, 02 meses e 16 dias até 15.12.1998,  28 anos e 02 

meses até 28.11.1999 e 33 anos, 06 meses e 02 dias até 30.03.2005, data do requerimento administrativo (fl.20), 

conforme planilha anexa, parte integrante da decisão. 

Destarte, faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com valor a ser calculado observando-se o 

regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30.03.2005; fl.20), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

limitar a averbação da atividade rural, em regime de economia familiar, ao período de 09.03.1967 a 30.12.1975, exceto 

para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando a autora 27 anos, 02 meses e 16 dias até 15.12.1998, 

28 anos e 02 meses até 29.11.1999 e 33 anos, 06 meses e 02 dias até 30.03.2005 e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 30.03.2005, data do requerimento administrativo, com valor a ser 

calculado observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios 

fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MADALENA CARLIS MACHADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 30.03.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS (observado o art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão 5078-3/2008 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para condenar o INSS a averbar como tempo de serviço especial, sujeito ao agente nocivo ruído, 

o período compreendido entre 04.05.1987 e 03.03.1999, julgando improcedente o pedido de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, tendo em vista que à época do requerimento administrativo o autor não preenchia os requisitos 

exigidos para a obtenção do benefício. O autor foi condenado ao pagamento da custas, mas não houve condenação 

quanto aos honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, sustenta, em resumo, que as provas apresentadas, aliadas aos 

depoimentos das testemunhas, são suficientes para comprovar o período laborado como rurícola em regime de 

economia familiar de 03.08.1976 a 10.05.1982, o qual somado aos demais períodos lhe conferem o direito à 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Apela o INSS, requerendo a submissão da r.sentença ao reexame necessário. Argumenta que não houve a comprovação 

de que o trabalho exercido pelo autor se deu sob condições especiais nos termos da legislação vigente, sendo necessária 

a apresentação de laudos técnicos nos quais deve constar a intensidade do agente agressivo a que esteve submetido. 

Com contra-razões de apelação do autor (fl.162/164), os autos subiram a esta E. Corte. 

Agravo retido do autor à fl.101/102. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 

Não conheço do agravo retido de fl.101/102, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

Da remessa oficial 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois, no caso, a r.sentença foi submetida ao duplo grau de 

jurisdição de forma expressa pelo d.Juízo a quo. 

Todavia, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

condenação limitou-se à averbação de atividade especial. 

Do mérito 
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Busca o autor, nascido em 04.10.1950, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, de 03.08.1976 a 10.05.1982, bem como o período exercido sob condições especiais para que, somados aos 

demais vínculos incontroversos, obtenha o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para comprovar a alegada atividade rural, o autor juntou aos autos os seguintes documentos: Declaração de Exercício de 

Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lins - não homologado pelo INSS (fl.41); Título de Eleitor 

(26.05.1978; fl.52), no qual consta a profissão de estudante;  Certificado de Dispensa de Incorporação (08.04.1969; 

fl.57) e Fichas Individuais do Instituto Americano de Lins (fl.46/47) sem qualificação profissional; Documentos de 

Imóvel Rural do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Lins, nos quais consta o nome de seu pai Kiro Tobara 

(fl.49/51); "Atestados de Trabalho" emitidos pelo seu pai (data ilegível, 1979, 1977 e 1976; fl.53 a 56, respectivamente) 

que são contemporâneos à época do alegado labor rural em regime de economia familiar. 

Assim, os documentos do imóvel rural em que consta o nome de seu genitor pode ser considerado como início de prova 

material a  comprovar o exercício de atividade rural prestado por membros de sua família, bem como os atestados de 

trabalho da época informando o trabalho do autor na propriedade, demonstram que a atividade era exercida em regime 

de economia familiar, podendo autorizar o aproveitamento de tais documentos ao autor. 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.132 afirmou conhecer o autor desde meados de 1974 e que ele trabalhava no 

sítio de seu pai, juntamente com a família. No mesmo sentido é o depoimento da testemunha ouvida à fl.133 que alega 

conhecê-lo desde 1976, também trabalhando em atividade rural no sítio da família até antes do final do ano de 1982. 

Assim, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural exercido pelo requerente no período 

pleiteado em regime de economia familiar. Confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1............................................................................................................... 

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical - GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da 

autora, constando como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, Est. do Ceará (fls. 10), bem como, 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, que 

exerceu a atividade de agricultora, no período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os 

comprovantes de pagamento do ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu pai, 

José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola em regime de economia familiar, constituem início 

razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora como rurícola, no 

regime de economia familiar. 

3. Precedentes desta Corte 

4. Recurso conhecido e desprovido. (grifo nosso) 

(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 

267) 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser tido por comprovado o tempo de serviço cumprido no período de 

03.08.1976 a 10.05.1982, na qualidade de rurícola, em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 

55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91). 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha 
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído para o qual sempre fora exigido laudo, por depender de aferição técnica.  
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol 

expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) 

(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

Esclareço que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a 

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, (AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, no caso em tela, deve ser considerado como especial o período de 04.05.1987 a 05.03.1997 (DSS-8030 e laudo 

técnico pericial; fl.66/69), em razão da exposição a ruídos de 80,6 decibéis (código 1.1.5 do Decreto 53.831/64). 

Sendo assim, em conformidade com os documentos existentes nos autos e computando-se os períodos reconhecidos, o 

autor atinge 36 anos, 03 meses e 30 dias de tempo de serviço, conforme planilha em anexo, que passa a ser parte 

integrante da presente decisão.   

Faz jus o autor, portanto, à aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, 52 e 53, II, todos da 

Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. 

Insta acentuar não ser cabível alegar-se que o autor não possui  idade suficiente para se aposentar, já que o art.201, § 7º, 

inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o 

direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que perfez 35 anos de tempo de serviço.   

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.12.2001; fl.38), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e da remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer como especial somente o período de 04.05.1987 a 

05.03.1997 e dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido para condenar o INSS a conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B do 

Decreto nº 3.048/99. Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido de aposentadoria foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova 
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redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. As verbas acessórias deverão ser calculadas na 

forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora (KIKATSU TOBARA), a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de Aposentadoria Por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.12.2001, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

 Desembargador Federal 

AC 2005.61.83.005168-4 

Kikatsu Tobara 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.005308-0        AC 1294734 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL COSTA 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.06.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.08.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da L. 8.213/91, a partir da citação (02.08.05), mais o 

abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, a partir do vencimento de cada 

prestação, de acordo com o manual de orientação de procedimento para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 CJF, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, o 

recolhimento das contribuições devidas e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a)certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do autor (fs. 08); 

b)Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, na qual constam registros de contratos de trabalhos em 

estabelecimentos agrícolas (fs. 19); 

c)carteira de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente, em nome do autor (fs. 10); 

d)declaração cadastral - produtor, em nome do autor (fs. 11). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 57/58). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.03.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

É descabida a exigência da prova de recolhimento de contribuições previdenciárias nesse período, porque, como cediço, 

apenas se exige a prova do exercício de atividade rural, sobre ser inconstitucional a exigência de contribuições 

anteriores ao período em que passou ela a ser devida pelos trabalhadores rurais (ADIn 1.664-0). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Manoel Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.08.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005533-1        AC 1303686 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA SILVERIO 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge rurícola, ocorrida em 18.05.05. 

A r. sentença, de 14.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observado ser beneficiária da assistência 

judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental (fs. 18 e 

21). 

Ora, de acordo com a Súmula STJ 149, não basta a prova testemunhal, se não for corroborada pela documentação 

trazida como início de prova material. De igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se 

presta a servir de início de prova material. 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, do exercício de atividades rurais. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

Posto isto, anulo, de ofício, a r. sentença, haja vista a supressão da oportunidade das partes produzirem provas, e 

determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim; prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.005718-6     REOAC 1309276 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  TEOFILO BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos 08.09.1987 a 22.11.1995, laborado na 
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empresa Delan Ind. Com. Artefatos de Metais Ltda e de 10.05.1985 a 26.05.1987, na empresa Schahin Cury Engenharia 

e Comércio Ltda, totalizando o autor 31 anos, 08 meses e 06 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o 

réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91, a partir de 

21.02.1997, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão 

ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, a contar da citação até 10.01.2003 e, a partir 

de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor total da condenação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para imediata implantação do 

beneficio. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 05.03.1946, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

10.05.1985 a 26.05.1987, na função de servente de pedreiro, na empresa Schahin Cury Engenharia e Comercio Ltda e 

de 08.09.1987 a 22.11.1995, na função de operador de máquina fluxo, com exposição a raios ultra violetas, laborado na 

empresa Delan Ind. Com. De Artefatos de Metais Ltda, para fins de obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço (30 anos, 02 meses e 17 dias),  a contar de 21.02.1997, data do requerimento administrativo. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos 10.05.1985 a 26.05.1987, na função de servente de pedreiro, na 

empresa Schahin Cury Engenharia e Comercio Ltda (SB-40 fl. 25), em razão da categoria profissional dos trabalhadores 

da construção civil, em obras de edifícios, atividade considerada perigosa, conforme código 2.3.3 do Decreto 83.080/79, 

e de 08.09.1987 a 22.11.1995, na função de operador de máquina fluxo, com exposição a raios ultra violetas, laborado 

na empresa Delan Ind. Com. De Artefatos de Metais Ltda (SB-40 fl. 24), previsto no código 1.1.4 do Decreto 

53.831/64. 

Saliento que em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante 

toda a jornada. 

Verifico erro material no tempo de serviço assinalado na r. sentença, tendo em vista que, mantida a conversão de 

atividade especial em comum reconhecida em primeira instância, o autor totaliza 30 anos, 02 meses e 09 dias de tempo 

de serviço até 22.11.1995 (término do último vínculo empregatício; fl. 29). 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91.  

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.02.1997; fl.26), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo que transcorreu prazo superior ao qüinqüídio legal entre a data do ajuizamento da ação (18.08.2006) e a data 

da comunicação do indeferimento do beneficio em sede recursal administrativa (21.07.1999; fl.53), portanto, prescritas 

as parcelas anteriores a 18.08.2001. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira instância, declarar a 

prescrição das parcelas anteriores a 18.08.2001 e para, conhecendo do erro material, assinalar que o autor cumpriu o 

tempo de serviço de 30 anos, 02 meses e 09 dias até 22.11.1995 (término do vinculo empregatício). Mantida a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário de beneficio, 

a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, com 

termo inicial na data do requerimento administrativo (21.02.1997).  

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção dos efeitos da tutela antecipada que determinou a implantação  

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao autor TEÓFILO BISPO DOS SANTOS retificando o tempo de 

serviço para 30 anos, 02 meses e 09 dias até 22.11.1995 (término do vínculo empregatício) e DIB: 21.02.1997. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 5718-6/2006 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.06.005983-0        AC 1306624 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EXPEDITA GOMES DE LIMA 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir do 

requerimento administrativo 15.08.1999, observando-se a prescrição das parcelas vencidas anteriores a julho de 2001. 

As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária de acordo com o Provimento 26/01, e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. Custas "ex lege". 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

em regime de economia familiar pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos 

meses imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal.  

Contra-razões de apelação à fl. 225/240. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 11.01.1997, devendo, assim, comprovar 96 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  sua Certidão de casamento (1962; fl. 34) e certidões de 

nascimento de filhos (1962 e 1964; fl. 33 e 35), nas quais seu marido é qualificado como "lavrador"; Certidão de 

nascimento de filho (1959; fl. 31), que apontam a residência na Fazenda Vertentes; Ficha de inscrição do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de General Salgado como arrendatário e recolhimentos (1976/1979; fl. 37), Contratos de 

comodato (1990, 1993 e 1996; fl. 41, 74 e 98), Certidão de dados de imóvel rural da Receita Federal (fl.42), Matrícula 

de imóveis rurais (1980; fl. 43/59), notas fiscais de produtor rural e de entrada (1987/1989, 1994/1996; fl. 60/73, 82/87 

e 91/95), comprovantes de ITR e Certificados cadastrais de imóvel rural (1992/1993, 1995/1997; fl. 75/80, 89/90 e 

100), declaração cadastral de produtor (1995/1996; fl. 88 e 96) e pedido de talonário (1996; fl. 97), todos em nome de 

seu marido, configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 119 e 178/179 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 e 

32 anos anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça em regime de economia familiar, sem o auxílio de 

empregados e também como diarista em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 11.01.1997, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (15.08.1999; fl. 29), observando-se a prescrição 

qüinqüenal relativa as parcelas vencidas no período anterior aos 5 anos antes da propositura da ação (24.07.2006). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Expedita Gomes de Lima, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.08.1999, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006163-0        AC 1304972 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA DE SA E SOUSA 
ADV     :  MILTON JOSE MARINHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO       SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a 

restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação indevida (15.09.2005), até 21.03.2007, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica (22.03.2007), condenando a autarquia 

ao pagamento dos atrasados, devendo a correção monetária ser efetuada nos termos do Provimento 64 do CGJF, a partir 

da data em que deveriam ter sido pagos os valores, acrescidos de juros de mora a partir da citação válida, à razão de 

0,5% ao mês, até janeiro/2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil, incidindo, a partir de então, à razão de 

1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). Custas "ex lege". Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo 

de sessenta dias, fixada a multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso. 

Apela o réu argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício de auxílio-doença seja considerado a partir do laudo médico pericial, redução dos juros moratórios 

para 6% ao ano, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 115/118. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição Federal, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

Do mérito 

A autora, nascida em 13.06.1946, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

                                     O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59, da lei em referência, 

"verbis": 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.03.2007 (fl. 64/71), revela que a autora é portadora de diabetes mellitus tipo 

II, hipertensão arterial sistêmica, hipotireoidismo e senilidade, estando incapacitada de forma total e permanente para o 

exercício de atividade formal, desde 06/2004. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 15.09.2005 (fl. 13), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 08.11.2005, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, restabelecido o benefício de auxílio-doença desde a 

data de sua cessação (15.09.2005 - fl. 15), vez que restou demonstrado que a moléstia incapacitante era a mesma 

quando da cessação em tela, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial 

(22.03.2007 - fl. 71), quando constatada a incapacidade total e definitiva da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% das  prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

A multa fixada por atraso no cumprimento da implantação do benefício deve ser excluída posto que indevida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A,  do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, 

dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença e excluir a multa da condenação. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de auxílio-doença, posteriormente 

convertido em aposentadoria por invalidez à autora Antônia de Sá e Sousa. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.10.006452-0        AC 1323336 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  HELIO DOS PASSOS 
ADV     :  CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sem condenação do autor às verbas de sucumbência, ante a 

concessão da assistência judiciária gratuita. 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença, argumentando que restaram demonstrados todos os requisitos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 03.09.1954, pleiteia o  benefício de aposentadoria por invalidez, o qual  está previsto no art. 42, da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico- pericial, elaborado em 04.12.2006 (fl. 66/71), atesta que o autor é portador de oftalmopatia de Graves 

com edema palpebral e proptose, patologia de origem crônico degenerativa, irreversível, estando incapacitado de forma 

total e permanente para o trabalho. Ressaltou o perito que o autor foi encaminhado para tratamento junto ao Hospital da 

Universidade Federal de São Paulo em 2005, recebendo tratamento de radioterapia em 2006. 

O feito foi convertido em diligência, determinando-se a realização de nova perícia, para elucidação da matéria. 

O segundo laudo médico, realizado em 18.09.2007 (fl. 95/100), revela que o autor é portador de oftalmopatia de 

Graves, há cerca de seis anos, queixando-se o periciando de visão dupla, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente para o trabalho, ou seja, estando impedido para realizar sua atividade profissional de vigia, podendo, 

entretanto,  ser reabilitado para outra função. 

Consoante se verifica à fl. 12/19 dos autos, restaram preenchidos os requisitos no que tange ao cumprimento da carência 

para a concessão do benefício em comento, mantida, ainda, a condição de segurado do autor quando da propositura da 

ação, sendo certo, ainda, que foi concedido, na esfera administrativa, o benefício de auxílio-doença no curso da ação, a 

partir de 19.09.2004 (fl. 104). 

Embora a conclusão do primeiro laudo pericial aponte a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, o 

segundo laudo concluiu pela sua incapacidade parcial, ou seja, que ele estaria impedido de realizar sua atividade laboral 

de vigia, mas poderia ser readaptado para outra atividade, o que acabou por fundamentar a improcedência do pedido 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Todavia, verifica-se dos autos que o autor, ao longo de sua vida profissional, exerceu as seguintes atividades: 

balconista, motorista, ajudante de montador, mecânico montador, auxiliar de produção, retificador, e, finalmente, 

vigilante. 

Ora, se é certo que a grave patologia ocular por ele apresentada, a qual, inclusive, ocasiona-lhe visão dupla, impede-o 

de realizar a atividade de vigilante, há de se concluir que ele também não se encontra apto para o exercício das demais 

atividades por ele habitualmente exercidas. 

Ressalte-se, ainda, que o autor conta com 53 anos de idade, possui o segundo grau incompleto e sua patologia é de 

natureza degenerativa e irreversível (fl. 70), razões pelas quais não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do primeiro laudo pericial (04.12.2006 - fl. 71), 

quando constatada a incapacidade do autor, devendo ser descontados os valores pagos a título de auxílio-doença, pagos 

administrativamente. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A,  do Código de Processo Civil, dou  provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo médico pericial, devendo ser descontados os valores pagos a título de auxílio-doença, pagos 

administrativamente. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada.   

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Helio dos Passos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.12.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.20.006510-7        AC 1315558 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGIS VICENTE BRASILINO 
ADV     :  FÁBIO COSTA GORLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.10.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 12.11.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, a partir da cessação indevida e aposentadoria por invalidez, a contar do laudo pericial, bem assim a 

pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além do pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ademias, determina a implantação do benefício, no prazo de 15 dias, sob pena de multa. 

Em seu recurso, a autarquia suscita a revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, senão ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de enfisema pulmonar bolhoso apresentando quadro de 

pneumotórax, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 55/57). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 33, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 09.06.04, cessado 

em 22.08.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Regis Vicente Brasilino, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10.04.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.006702-7     REOAC 1318592 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
ADV     :  OCLYDIO BREZOLIN 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.08.1972 a 01.02.1975 (Philips do 

Brasil S/A), de 26.01.1976 a 01.07.1994 e de 15.06.1998 a 15.01.2003 (Magal Ind. Com. Ltda), de 23.01.1995 a 

26.09.1995 (Metalúrgica Nel Ltda) e de 01.07.1996 a 16.05.1997, totalizando o autor 39 anos, 07 meses e 28 dias de 

tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da Lei 8.213/91, a contar de 22.05.2003, data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão se corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à base 

6% ao ano, a partir da citação até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. Sem condenação em custas. 

Concedida tutela antecipada para imediata implantação do beneficio. 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 26.04.1958, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

26.01.1976 a 01.07.1994 e de 01.07.1986 a 16.05.1997, por exposição a ruídos acima dos limites legais, para fins de 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento administrativo. 

De início, verifico que a sentença desbordou dos limites do pedido, em hipótese de decisório "ultra petita", tendo em 

vista que na petição inicial a parte autora requereu o pronunciamento da especialidade tão-somente de 26.01.1976 a 

01.07.1994 e de 01.07.1986 a 16.05.1997 (fl.04), devendo ser reduzido o período aos limites do pedido, em atenção ao 

disposto nos arts. 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.01.1976 a 01.07.1994, na empresa Magal Ind. Com. Ltda, por 

exposição a ruídos de 88 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.38/48), e de 01.07.1986 a 16.05.1997, empresa Italmagnésio 

S/A Ind. Com., por exposição a ruído de 91 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.100/128), conforme código 1.1.5 de 

Decreto 83.080/79. 

Somados os períodos sujeitos à conversão de especial para comum aos demais períodos de atividade comum, inclusive 

os incontroversos (processo administrativo fl.189/190), o autor totaliza o tempo de serviço de 33 anos, 03 meses e 28 

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 09 meses e 05 dias até 22.05.2003, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.  

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com valor a ser observando-se o regramento traçado pelo art. 188 

A e  B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.05.2003; fl.195), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

limitar a conversão de atividade especial em comum ao período de 26.01.1976 a 01.07.1994 e de 01.07.1986 a 

16.05.1997, totalizando o autor 33 anos, 03 meses e 28 dias  até 15.12.1998 e 37 anos, 09 meses e 05 dias até 

22.05.2003; para fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação da sentença de primeira 

instância e para que o valor do beneficio seja calculado observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B do 

Decreto 3.048/99. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção dos efeitos da tutela antecipada que determinou a implantação do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao autor Antonio Carlos de Almeida, retificando o tempo de serviço 

para 33 anos, 03 meses e 28 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 09 meses e 05 dias até 22.05.2003 (data do requerimento 

administrativo). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 6702-7/2006 
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PROC.   :  2006.61.19.007071-0        AC 1301752 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARACY AGUILAR 
ADV     :  RONALDO BARBOSA BRAGA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho, ocorrida em 29.11.05. 

A r. sentença, de 28.11.07, submetida a reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a 

autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (26.01.06), com correção 

monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/05 e juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios, 

fixados em 15% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula STJ 111. Determina, ainda, a implantação do benefício, no prazo de 45 dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação da data de 

início do benefício na data do trânsito em julgado da sentença ou na data da citação, a redução dos juros de mora para 

6% ao ano e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o 

tempo decorrido para sua obtenção. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 29.11.05 (fs. 102). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por invalidez de que gozava o segurado falecido 

(fs. 10). 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, a mãe, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme certidão de óbito (fs. 102). 

A dependência econômica da parte autora evidencia-se pela seguinte documentação, dentre outras: 

a)cópia da certidão de óbito, na qual a parte autora consta como declarante (fs. 102) e 

b)cópias de correspondências e recibos, nos quais consta o mesmo endereço para a parte autora e o falecido segurado 

(fs. 15/20). 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a autora dependia da ajuda 

financeira do filho falecido e com ele residia (fs. 78/85).  
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Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, a partir da data do requerimento 

administrativo (26.01.06), a teor do art. 74, II, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, 

dado que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

           JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

   EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.007179-3        AC 1294128 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON LEMES 
ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária, de acordo com o Provimento 64/05 da CGJF/3ª Região, e 
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acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ.  Não houve condenação 

em custas.  

Em seu recurso de apelação alega o réu que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação à fl. 100/103. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 14.06.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos cópia de registro em CTPS como trabalhador rural nos 

períodos de 16.04.2001 a 30.11.2001, 01.04.2002 a 29.11.2002, 01.04.2003 a 06.12.2003 e 06.01.2004 a 02.03.2005 (fl. 

12/13), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se 

presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Apresentou, ainda, certidão de casamento (1983; fl. 09), na qual é qualificado como "tratorista", configurando tais 

documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 63/65 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 10, 20 e 40 

anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na roça em diversas propriedades como bóia-fria. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 14.06.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 
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Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(21.10.2005; fl. 17). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Nelson Lemes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.10.2005, no valor de um 

salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.007181-1        AC 1303545 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RITA DA PAIXAO DE SOUZA 
ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de rurícola, ocorrida em 23.10.1998. 

A r. sentença apelada, de 07.01.08, submetida a reexame necessário, condena a autarquia a conceder o benefício de 

pensão por morte, a partir do ajuizamento (23.08.05), com correção monetária, nos termos da Súmula 08 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça e Leis 6.899/81 e 8.213/91, e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula STJ 111. Determina, ainda, a implantação do benefício no prazo de 45 dias. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 23.10.98 (fs. 10). 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na 

espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fs. 09). 

As testemunhas inquiridas confirmam que o falecido sempre trabalhou no meio rural (fs. 46/48). 

Entretanto, segundo informações constantes dos autos, obtidas no CNIS - Cadastro Nacional de informações Sociais, 

observa-se que, desde 1977 até 1996, constam apenas registros de trabalho do falecido na área urbana (fs. 72). 

Da mesma forma, a parte autora, desde 1979 até 1990, possui registros como trabalhadora urbana, anotados no CNIS, o 

que afasta a alegação de trabalho rural exercido por ela e seu falecido marido. 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.007847-0        AC 1318556 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SHIGUEO TERASINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 26.03.1974 a 28.02.1997, 

por exposição a eletricidade, laborado na empresa Companhia Paulista de Força e Luz, totalizando 35 anos, 01 mês e 25 

dias de tempo de serviço até 16.12.1998. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 29.08.2000, data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sem condenação em custas. Concedida tutela para implantação da aposentadoria por tempo de serviço, no prazo de 20 

dias, sob pena de multa diária no importe de 1/30 do valor do beneficio a ser implantado. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a concessão de tutela antecipada sem que tenha havido 

pedido da parte, configura ofensa ao princípio da inércia da jurisdição, e que não estão presentes os requisitos previstos 

no art. 273 do C.P.C. para tal deferimento. Sustenta, ainda, que a atividade desenvolvida pelo autor não o expunha a 

contato direto com a rede elétrica, portanto, não há habitualidade e permanência ao agente nocivo, e que não há nos 

autos laudo pericial que ateste a periculosidade do exercício da atividade por ele desempenhada, uma vez que somente 

os profissionais do setor de energia elétrica que exercem as atividades arroladas no quadro anexo ao Decreto 93.412/86 

possuem direito ao adicional de periculosidade. 

Noticiada à fl.179/182 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

Contra-razões (fl.188/191). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 02.10.1946 (fl.10), a conversão de atividade urbana de especial em comum no período de 

26.03.1974 a 28.02.1997, na condição de engenheiro, por exposição a eletricidade, laborado na empresa Cia Paulista de 

Força e Luz, para fins de obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 29.08.2000, data do 

requerimento administrativo.  

Inicialmente, saliento que não subsistem os argumentos expendidos pelo réu quanto à concessão da tutela antecipada em 

primeira instância, tendo em vista que o art. 273 c.c 461 do Código de Processo Civil, impõe a antecipação da tutela, de 

oficio, nos casos de provimento favorável à parte autora.  

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, 

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, 

até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo 

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.  

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Compulsando os autos, verifica-se que no processo administrativo foi apresentado formulário de atividade especial (SB-

40; 13) e laudo técnico emitido por engenheiro do trabalho (fl.14/19), nos quais a empresa Cia Paulista de Força e Luz - 

CPFL informa que o autor tinha como atribuições desenvolver, elaborar e acompanhar a realização de manutenção 

preventiva e corretiva em poste de madeira de redes de distribuição de 15.000 a 20.000 volts e realização de ensaios 

elétricos em equipamentos hidráulicos eletrificados, com risco à integridade física, e que trabalhava de forma habitual e 

permanente em aéreas classificadas como de risco elétrico.  

Assim, deve ser tido do especial o período de 26.03.1974 a 28.02.1997, por exposição a eletricidade, laborado na 

empresa Companhia Paulista de Força e Luz, atividade considerada perigosa, conforme código 1.1.8 do quadro anexo 

ao Decreto 53.831/64. 

Outrossim, em se tratando de atividade perigosa, caso dos autos, sua caracterização independe da exposição do 

trabalhador durante toda a jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo réu. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
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Somado o período sujeito à conversão de especial para comum e os períodos comuns, o autor totaliza 35 anos de tempo 

de serviço até 15.12.1998 (termo final indicado na petição e na sentença). 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.08.2000; fl.29), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que até a data do ajuizamento da presente ação 

(20.07.2005), estava pendente de apreciação o recurso em sede administrativa (12.12.2002; fl.40). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.).  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia ante a inexistência de mora, uma vez que o beneficio foi 

implantado no prazo legal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para  determinar que os juros de mora incidam à taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 

e, após, à taxa de 1% ao mês, na forma acima explicitada e para excluir a multa. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor Shigueo Terasini. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.008006-1        AC 1299738 
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ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCAS EMANUEL NASCIMENTO DA SILVA ROCHA incapaz 
REPTE   :  CARMEN NASCIMENTO DA SILVA 
ADV     :  MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.08.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de pensão por morte, ocorrida em 06.04.96. 

Concedida a tutela antecipada em 16.08.05. 

A r. sentença apelada, de 30.05.07, julga parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço exercido 

entre 02.09.95 e 06.04.96 e condenar a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir data da do óbito 

(06.04.96), bem assim a pagar honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da causa, corrigido monetariamente. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo não provimento do recurso de apelação. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 06.04.96 (fs. 15). 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia da 

certidão de nascimento (fs. 14).  

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, 

conforme reconhecido através da sentença trabalhista, já transitada em julgado, cuja cópia encontra-se acostada aos 

autos (fs. 18/21). 

O reconhecimento de referido vínculo empregatício, embora haja ocorrido após o óbito, em razão de sentença 

trabalhista, não enseja dúvida, porquanto a testemunha inquirida confirma a atividade exercida pelo falecido na empresa 

"A. Mahfuz" até a data do óbito (fs. 73). 

Cumpre salientar, neste particular, que na sentença proferida pelo Juízo do Trabalho determinou-se o recolhimento das 

contribuições previdenciárias referentes ao período ali reconhecido, cabendo à autarquia diligenciar pelo seu 

recolhimento. 

Diante disso, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por morte a partir da data do óbito (06.04.96). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 
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índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008008-8        AC 1280866 
ORIG.   :  0700000462  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAURA PALOMBO DE GRANDE 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (30.04.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

art. 41, § 7º, da L. 8.213/91, das Leis 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e legislações pertinentes, bem como a Súmula 08 do 

TRF - 3ª Região, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, excluídas as vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 35/36). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.12.91, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à 

concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IZAURA PALOMBO DE GRANDE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 
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do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.04.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009463-4        AC 1283625 
ORIG.   :  0700000299  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700023216  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NESTOR FERNANDES DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, a ser calculada de acordo com o art. 33 e seguintes da L. 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário 

mínimo, a partir da citação (15.06.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução 

da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do autor (fs. 15); 

b) certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do autor (fs. 16/17); 

c) carteira de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, em nome do autor (fs. 18); 

d) autorização de impressão de documentos fiscais - nota do produtor, em nome do autor (fs. 19 e fs. 87); 

e) autorização para impressão da Nota do Produtor e da Nota Fiscal Avulsa, em nome do autor (fs. 20); 

f) declaração para cadastro de parceiro ou arrendatário rural - DPA, em nome do autor (fs. 21); 

g) contratos particulares de parceria agrícola, em nome do autor (fs. 22/24); 

h) declarações do produtor rural, em nome do autor (fs. 26/33 e fs. 68/69); 

i) recibo de entrega do sistema nacional de cadastro rural, em nome do autor (fs. 34); 

j) notas fiscais de venda ao consumidor, notas fiscais de produtor e notas fiscais de entrada, em nome do autor (fs. 

35/61); 

k) romaneio de pesagem, em nome do autor (fs. 62/67); 

l) declaração cadastral - produtor, em nome do autor (fs. 71/72); 

m) pedido de talonário de produtor (PTP), em nome do autor (fs. 73); 

n) proposta orçamento de empréstimos rurais - custeio agrícola, em nome do autor (fs. 74); 

o) Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, na qual constam registros de contratos de trabalho em 

estabelecimentos agrícolas (fs. 76/84); 

p) cédula rural pignoratícia, em nome do autor (fs. 88); 

q) certificado de inscrição no cadastro rural, em nome do autor (fs. 89). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
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neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, torna claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 117/118). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 13). 

Assim, ao completar a idade acima, em 12.05.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Na espécie, por se tratar de trabalhadora rural,  o valor do benefício deve corresponder a 1 (um) salário mínimo (art. 143 

da L. 8.213/91), sendo evidente o erro material que determina o cálculo do benefício. 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Nestor Fernandes da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009928-3        AC 1098326 
ORIG.   :  0400023847  1 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.11.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 31.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (24.01.05), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste 

para os benefícios previdenciários, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de óbito do marido, no qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 88); 

b) cópia da CTPS do marido, na qual constam registros de contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 89/91); 

c) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de agricultor do marido (fs. 95). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 38/40). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.11.97, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CECÍLIA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.01.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.010115-3        AC 1318543 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LUIZ ANTONIO COELHO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO COELHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava a concessão do beneficio de aposentadoria especial, por não restar comprovada a exposição aos agentes 

nocivos. O autor foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, 

observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas.    

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados nos autos comprovam a 

exposição a ruídos acima de 85 decibéis no período de 03.09.1979 a 12.04.2006, em que trabalhou na empresa Bunge 

Alimentos S/A, e que o mero fornecimento do equipamento de proteção individual não pressupõe a sua utilização pelo 

empregado e que a condução do ruído pode se dar por via óssea, portanto, o prejuízo à saúde independe do referido 

equipamento, e que antes da Lei 9.732/98 não havia restrições ao reconhecimento do labor especial pela utilização do 

EPI. Pugna, por fim, pelo deferimento do beneficio de aposentadoria especial, ou sucessivamente o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, e honorários advocatícios de 20% do valor total da condenação, acrescidas de um 

ano de vincendas. 

Sem contra-razões  (certidão fl.208). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 12.07.1959, o reconhecimento do labor sob condições especiais no  período de 03.09.1979 a 

12.04.2006, por exposição a ruído acima de 86, 9 decibéis, laborado na empresa Bunge Alimentos S/A, para o fim de 

obtenção do beneficio de aposentadoria especial, ou sucessivamente, a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 18, alínea "d" e art 52, ambos da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o 

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não 

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, 

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a 

restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, isto é, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos 

agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria 

por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o 

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do 
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trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 

20/98. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40,  DSS-8030.  

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por 

esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a 

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de 

ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu 

nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Cumpre ressaltar, ainda, que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período 

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.  

No caso em tela, deve ser tido por especial o período de 03.09.1979 a 12.04.2006, em razão da exposição a ruídos de 

86,9 decibéis, segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl.42/43), emitido por profissional habilitado da 

empresa Bunge Alimentos S/A, conforme disposto no art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99. 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Considerado o período acima apontado, o autor totaliza 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de 

atividade exercida exclusivamente sob condições especiais, até 12.04.2006 (fl.12). 

Destarte, faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (24.04.2006; fl.36), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade das atividades exercidas no período de 

03.09.1979 a 12.04.2006, por exposição a ruídos acima dos limites legais, totalizando 26 anos, 07 meses e 10 dias de 

tempo de serviço em atividade exclusivamente especial. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria especial, a contar de 24.04.2006, data do requerimento administrativo, com renda mensal 

inicial equivalente a 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último 

calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a presente data. O INSS é isento de custas.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ ANTONIO COELHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 24.04.2006, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010140-7        AC 1285413 
ORIG.   :  0600001122  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROMILDA LAUDELINO CANTONI 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença pela qual o réu foi condenado a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo mensal, a partir da 

citação. As parcelas em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre prestações vencidas. Não 

houve condenação em custas processuais. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a parte autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor 

rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado nos meses imediatamente anteriores 

à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente requer que 

os honorários advocatícios não incidam em patamar superior à 5% sobre o valor da condenação, somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da prolação da r.sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ.  

Sem contra-razões (fl. 83/ vº), subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial. 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do mérito. 

A parte autora, nascida em 15.01.1948, completou 55 anos de idade em 15.01.2003, devendo, assim, comprovar 11 

(onze) anos de atividade rural (132 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, a autora acostou aos autos sua Certidão de Casamento (26.11.1966; fl. 14), no qual consta o termo 

"lavrador" para designar a profissão de seu marido, constituindo tal documento início de prova material relativa à 

atividade rural desempenhada pelo casal 
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Juntou, ainda, sua carteira profissional (fl. 15/21), na qual constam anotados diversos contratos de natureza rural nos 

períodos de 27.04.1981 a 20.06.1981, 16.11.1981 a 05.02.1982, 01.07.1982 a 14.08.1982, 20.11.1984 a 05.02.1985, 

18.06.1985 a 05.10.1985, 28.07.1986 a 23.03.1987, 02.07.1990 a 26.01.1991, 03.01.1991 a 28.12.1991, 06.01.1992 a 

22.02.1992, 05.07.1993 a 09.01.1994, 30.05.1994 a 25.12.1994, 10.05.1999 a 31.07.1999, 22.05.2000 a 04.08.2000 e de 

20.06.2005 a 23.12.2005, constituindo tal documento prova plena do labor rural no período indicado, bem como se 

presta a servir de início de prova material do período que pretende ver comprovado. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 52/57, afirmaram que ela sempre trabalhou na roça nas fazendas "Morro 

Alto", "Aurora" e "Santa Eugenia", sendo que depois se mudou para a cidade, onde continuou trabalhando na lavoura, 

com turmeiros, no cultivo de laranja, cana e café.  

Ressalva-se que o fato de as testemunhas terem afirmado que a demandante deixou de trabalhar em 2004, não obsta a 

concessão do benefício, já que quando deixou as lides do campo, havia implementado a idade mínima necessária. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por testemunhas, impõe-se reconhecer que 

a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 15.01.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts., 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade no valor de 01 salário mínimo mensal, a contar da data da citação (22.11.2006; fl. 27). 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10%, apenas ressalvando que a base de cálculo corresponde às prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e consoante entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data em 

que proferida a r. sentença. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ROMILDA LAUDELINO CANTONI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
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benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

22.11.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010273-4        AC 1286482 
ORIG.   :  0700000280  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700021427  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROZALINA DONATA FRASSON DE FONTES 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 20.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (25.05.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora 

legais, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 10.08.04, devendo, assim, comprovar 11 (onze) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (138 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 100/101). 

As testemunhas Ernesto Gomes e Osvayr Troyani não tornaram claro o exercício da atividade rural, como produtor 

rural, realizado pela parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em que ela 

completou a idade mínima. Ademais, verifica-se no documento de fs. 19, que o marido da parte autora era operário, fato 

que descaracteriza o regime de economia familiar. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
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identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010350-7        AC 1286559 
ORIG.   :  0400000210  1 Vr NHANDEARA/SP     0400000210  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANITIS ALVES FERREIRA MANTOVAN 
ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.03.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 16.04.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir citação (08.06.04), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 14.05.00, devendo, assim, comprovar 9 (nove) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (114 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 71/72).  

A testemunha Célia Flora Benini de Oliveira declara que o marido da apelante era militar e a testemunha Walter Alves 

de Oliveira afirma que o marido da autora é aposentado da polícia e de vez em quando trabalha na roça, ademais a 

atividade urbana do cônjuge varão da autora está comprovada pelo CNIS de fs. 53 e pelo documento de fs. 12. Logo, 

pelos fatos expostos, fica descaracterizado o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar.  

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição  

da República requisitada, em qualquer caso, a transcrição dos trechos dos  

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 

'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção 

desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar 

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples 

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton 

Carvalhido). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010466-4        AC 1286675 
ORIG.   :  0700000458  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700017389  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA APARECIDA RIBEIRO VIDOTTO 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.09.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (14.05.07), mais o abono anual, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, de acordo com os índices legais, 

nos termos do art. 41, § 7º da L. 8.213/91, Leis nº 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes e 

Súmula 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária suscita preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir e, no 

mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A parte autora completou 55 anos de idade em 09.06.04, devendo, assim, comprovar 11 (onze) anos e 06 (seis) meses 

de atividade rural (138 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima exigida para a concessão do benefício e tenha produzido prova 

testemunhal sobre ter ela exercido atividade rural, não se atentou para o fato de que era necessário comprovar o 

exercício de tal atividade através de início de prova material. 

A parte autora não apresentou documento que sirva de início de prova material, limitando-se a produzir prova 

testemunhal, insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula STJ 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da necessidade do início de prova material, existente na espécie, à 

comprovação da condição de rurícola. II - Recurso conhecido e provido." (REsp 317277/RS, Min. Fernando 

Gonçalves). 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação da autarquia 

previdenciária, em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar 

improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.010529-0        AC 1308678 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SEVERINO RIBEIRO MENDES 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.08.1973 a 01.04.1974, 

de 01.05.1974 a 11.09.1974, de 01.10.1974 a 21.08.1976, de 21.02.1977 a 28.05.1977, de 01.09.1976 a 15.02.1977, de 

06.06.1977 a 06.09.1977, de 01.09.1979 a 15.08.1980, de 08.06.1981 a 27.09.1982, de 16.03.1983 a 11.03.1988, de 

06.05.1988 a 29.04.1995 e de 01.10.1995 a 05.03.1997, totalizando o autor 29 anos, 10 meses e 24 dias de tempo de 

serviço até 13.02.1998. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço por não 

restar cumpridos os requisitos previstos no art. 52 da Lei 8.213/91. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com 

o pagamento da verba honorária de seu patrono. Sem condenação em custas. 

Em agravo de instrumento (fl.68/73) foi acolhido o pedido de tutela antecipada para determinar a conversão de 

atividade especial em comum em todos os período reclamados na petição inicial. A autarquia previdenciária informou 

que após a conversão o autor totalizou tempo suficiente à aposentação, sendo implantado o beneficio de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço (fl.86 e fl.89/91). 
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Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que também deve ser reconhecido o exercício de 

atividade sob condições especiais no período de 29.04.1995 a 30.09.1995, independente da apresentação do laudo 

técnico, tendo em vista o enquadramento pela categoria profissional (Viação Piracicaba Ltda) e que no período de 

06.03.1997 a 13.02.1998 estava exposto a ruído acima de 90 decibéis (fl.39/40), conforme laudo técnico apresentado 

nos autos, sendo que deve ser considerada a modificação introduzida pelo Decreto 4.882/2003, que prevê o 

enquadramento por exposição a ruídos acima de 85 decibéis. Por fim, pugna pela concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 70% do salário de beneficio, mantendo-se o decidido 

no agravo de instrumento, e demais consectários legais. 

Por seu turno, sustenta o INSS, em síntese, que o autor não comprovou a exposição habitual e permanente aos agentes 

nocivos, e que tais requisitos devem ser comprovados ainda que se refiram aos períodos em que o enquadramento se 

dava por categoria profissional, sendo que a partir do regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto 

2.172/97 estabeleceu-se nova classificação dos agentes nocivos, os quais devem ser comprovados por laudo técnico 

contemporâneo, não sendo possível, ainda, a conversão de atividade especial a partir de 28.05.1998, advento da Lei 

9.711 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 e que deve ser observada a prescrição qüinqüenal em relação a 

qualquer parcela. 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.220/229). Sem contra-razões de apelação do INSS (fl.230).  

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial em comum. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 04.07.1942, o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais e diversos períodos 

no interregno de 1973 a 1998, para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 

70% do salário de beneficio, a contar do requerimento administrativo. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.  

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.08.1973 a 01.04.1974, de 01.05.1974 a 11.09.1974, de 

01.10.1974 a 21.08.1976, de 21.02.1977 a 28.05.1977, laborados em posto de gasolina (Esteves e Peralta Ltda e Super 

Posto 500 Milhas Ltda; SB-40 fl.31/32), portanto, com exposição habitual e permanente aos agentes nocivos como 

álcool, gasolina, diesel e gases (código 1.2.11 do Decreto 53.831/64); de 01.09.1979 a 15.08.1980 (SB-40 fl.34), em 

razão da categoria de pintor, com uso de pistola de ar comprimido e exposição a hidrocarbonetos (código 2.5.3 do 

Decreto 83.080/79), de 01.09.1976 a 15.02.1977, de 06.06.1977 a 06.09.1977 (SB-40 fl.33), de 08.06.1981 a 

27.09.1982, e de 16.03.1983 a 11.03.1988 (SB-40 fl.35/36), pela categoria profissional de motorista de caminhão e 

ônibus (código 2.4.4 do Decreto 53.831/64) e de 06.05.1988 a 13.02.1998 (SB-40 fl.37/38 e laudo técnico fl.39/40), por 

exposição a ruídos superior a 90 decibéis (conforme art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não 

está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Somados os períodos de atividade comum e os sujeitos a conversão de especial para comum, o autor totalizou 30 anos, 

02 meses e 20 dias até 13.02.1998 (término do vínculo empregatício), conforme tempo de serviço informado pelo INSS 

na carta de concessão/memória de cálculo apresentada à fl.90/91, que ora se acolhe.  

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Ante a ausência de requerimento administrativo (informação do INSS à fl.81 e esclarecimento do autor à fl.117), o 

termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, deve ser fixado em 26.09.2005, data da citação 

(fl.82/83), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Não há falar-se em prescrição qüinqüenal, uma vez que fixado o termo inicial na data da citação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

Conforme dados do CNIS, em anexo, não houve interrupção no pagamento do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, implantado em cumprimento à tutela antecipada deferida em decisão anterior à sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente 

procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 06.05.1988 a 

13.02.1998, por exposição a ruídos acima dos limites legais, totalizando 30 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de 

serviço até 13.02.1998. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria proporcional 

de tempo de serviço, a contar de 26.09.2005, data da citação, com valor a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II e 

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. Fixo a verba honorária em 15% do valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira instância. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço (30 anos, 02 meses e 20 dias), com DIB em 26.09.2005, ao autor Severino 

Ribeiro Mendes. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010668-5        AC 1287468 
ORIG.   :  0700000033  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700002595  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA LUCIA GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 696/2072 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.01.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 01.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, mais abono 

anual, a partir do requerimento administrativo (08.04.05), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária e a isenção das custas e despesas 

processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que não alude à condenação em custas e despesas processuais. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12); 

b) cópia de escritura pública de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registros de Imóveis, da Comarca de 

Fernandópolis, em nome do marido (fs. 15); 

c) cópia da consulta de declaração cadastral de produtor rural, em nome da parte autora e de seu marido (fs. 16/18); 

d) cópia de declaração e recibos de entrega de ITR, em nome do marido (fs. 21/29 e 39). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
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não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 70/71). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Assim, ao completar a idade acima, em 01.03.05, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir o requerimento administrativo, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.010912-1        AC 1287874 
ORIG.   :  0500001955  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA DORES MARCAL 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.10.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 20.04.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação (19.12.05), bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do Provimento COGE 64/05 e da Portaria D. Foro 

92/01, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além do honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, pede a fixação da 

verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, e a fixação dos juros de mora em 

0,5% ao mês, de modo decrescente. A parte autora, em recurso adesivo, requer a aplicação do abono anual e a fixação 

dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b) certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador do marido (fs 13/15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 69/72). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.04.88, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O abono anual, no caso, prescinde de menção na sentença, considerada a espécie do beneficio previdenciário. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, juntamente com o recurso adesivo da parte autora.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DAS DORES MARÇAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.12.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011482-7        AC 1288715 
ORIG.   :  0600000899  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA DE ABREU LOPES 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.08.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.07.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (02.02.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

acrescidas de juros de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. Por fim determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 48/50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 15). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.09.83, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, 

no tocante à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011761-0        AC 1289419 
ORIG.   :  0600000324  2 Vr MIRASSOL/SP     0600020935  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MALVINA FERNANDES SURMANI 
ADV     :  RODRIGO SANCHES TROMBINI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.03.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.06.06, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (28.04.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos honorários 

advocatícios conforme a Súmula 111 do STJ. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 16); 

b) cópia do Título Eleitoral do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 17); 

c) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador do marido (fs. 19/22). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 58/60). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.04.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O valor dos honorários advocatícios merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MALVINA FERNANDES SURMANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.04.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.011974-6        AC 1289699 
ORIG.   :  0600000564  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0600018298  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  EZEQUIEL CAPELA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 08.05.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (18.10.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar da citação, além das despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

A parte autora, em sua apelação, requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação 

até a data da implantação do benefício e a aplicação da correção monetária conforme o Provimento COGE 26/01, 

incluídos os índices expurgados pelo STJ. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Remessa ooficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 08); 
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b) cópia da escritura pública de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de Jacupiranga 

- SP, em nome da parte autora (fs. 09/10). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 42/43). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Assim, ao completar a idade acima, em 04.01.06, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.12.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 
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provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com a apelação da parte autora, quanto ao percentual 

da verba honorária, bem como a remessa oficial, quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EZEQUIEL CAPELA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.12.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011990-4        AC 1289715 
ORIG.   :  0600000058  2 Vr GARCA/SP     0600004121  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEVINO NERI DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  SOLANGE PAULINA LORENA 
ADV     :  LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 17.01.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 16.10.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (01.03.06), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária e juros de mora, honorários periciais no valor de um salário mínimo, além 

de honorários advocatícios fixados em 15% sobre os valores devidos até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luísa R. de Lima 

Carvalho, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 
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O termo de compromisso de curador, o atestado e a declaração médica, o relatório social do Hospital Psiquiátrico André 

Luiz e o laudo médico pericial juntados aos autos comprovam que a parte autora está incapacitada total e 

permanentemente para o trabalho, sendo portadora de retardo mental moderado, com surtos psicóticos (fs. 06, fs. 09/11 

e fs. 56/57). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

No caso vertente, o autor vive sob a curatela de terceiro, que, a toda evidência, não integra a entidade familiar de que o 

art. 20, § 1º, da L. 8.742/93. 

Destarte, inexiste renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação (01.03.06). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que 

manifestamente improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Valdevino Neri de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 01/03/06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.012530-8        AC 1290851 
ORIG.   :  0600001578  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  NAILDE ROSA DE SOUZA OMODEI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 08.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 17). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 42/43). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 16). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.03.83, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data que completou a idade mínima. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (19.12.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, NAILDE ROSA DE SOUZA OMODEI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.12.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012920-0        AC 1291422 
ORIG.   :  0700000470  2 Vr DRACENA/SP     0700035450  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAROLINA LOURDES DA SILVA RODRIGUES (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (13.07.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

Provimento COGE 26/01, incluídos os índices pacificados pelo STJ, acrescidas juros de mora de 0,5% ao mês até 

11.01.03 e, após, a taxa de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 15/16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 52/54). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.08.01, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 
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Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012963-6        AC 1291465 
ORIG.   :  0700000023  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700001787  1 Vr PENAPOLIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VLADIMIR CASTILHO PERES 
ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural 

por idade, além de abono anual, no valor de 01 salário mínimo mensal, a partir da data da citação. As prestações em 

atraso deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, além de juros de 

1% ao mês, contados mês a mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, até a data da r.sentença, de acordo com o teor da 

Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a parte autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor 

rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado nos meses imediatamente anteriores 

à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal que se mostrou inconsistente. 

Subsidiariamente requer que os honorários advocatícios sejam fixados em percentual não superior a 5% sobre o valor da 

causa ou sobre o valor das parcelas vencidas até a r.sentença. 

Com contra-razões de apelação (fl. 60/64), subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 15.06.1946, completou 60 anos de idade em 15.06.2006, devendo, assim, comprovar doze anos e 

meio (150 meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela o autor acostou aos autos sua Certidão de Casamento (11.10.1969; fl. 07), na qual constam o termo 

"lavrador" para designar sua profissão, além de diversas notas fiscais de produtor que consignam a comercialização de 

produtos agrícolas (1993/1994, 1996, 2000/2006; fl. 08/09 e 12/23), Guia de Recolhimentos Especiais expedida pela 

Secretaria de Estado com Negócios da Fazenda (1994; fl. 10) e Guia de Recolhimento da Previdência Social (1994; 

fl.11), na qual ele figura como "produtor rural",  constituindo tais documentos início de prova material do alegado labor 

rurícola. A esse respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 49/50, afirmaram que conhecem o autor há, respectivamente, quarenta e 

trinta e cinco anos, e que ele sempre trabalhou na lavoura, na propriedade de seu pai, na fazenda "Canavial" e em 
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pequena propriedade própria localizada próxima a "Barbosa", exercendo atividades como a colheita de milho, algodão, 

café e soja, sem concurso de empregados. 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material, corroborada por testemunhas, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 15.06.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, a contar da data da citação (16.02.2007, fl. 27/vº). 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VLADIMIR CASTILHO PERES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.02.2007, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013042-0        AC 1291650 
ORIG.   :  0400000899  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  OTAVIO FIRMO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 
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(quatrocentos reais), bem como ao pagamento de custas e despesas processuais, suspensa a execução nos termos do art. 

12 da Lei 1.060/50. 

Apela o autor argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, 

alternativamente, ao benefício de auxílio-doença. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu,  à fl. 86/91.  

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 21.11.1945, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.06.2006 (fl. 47/51), revela que o autor, à época com 60 anos de idade, é 

portador de espondiloartrose lombar e bronquite crônica tabágica, estando incapacitado de forma parcial e definitiva 

para o trabalho, ou seja, podendo exercer atividades de natureza moderada a leve. 

Quanto à condição de rurícola do autor, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Entretanto, à fl. 15, consta cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 15.10.1966, onde ele está qualificado 

como lavrador, sendo este início de prova material indicando que ele efetivamente trabalhou na condição de rurícola,  

Verifica-se, também, que o autor acostou aos autos cópia de sua C.T.P.S. (fl. 09/14), demonstrando registros em 

períodos interpolados entre os anos de 1978 a 2002, documento este que constitui prova do alegado labor campesino no 

período a que se refere e início de prova material da continuidade da atividade. 

Assim é que, os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 29.01.2007 (fl. 58/60), revelam que o autor 

trabalhava como rurícola, passando a apresentar problemas de saúde, quando deixou de fazê-lo. 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não 

perdeu a qualidade de segurado, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde o direito ao 

benefício, a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.  

Confira-se jurisprudência: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª  Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
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                                       Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ele exercida (trabalhador rural), bem como sua idade à época da 

elaboração do laudo (60 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem 

como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve 

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (07.06.2006 - fl. 47/51), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício,  de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

                                       Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, 

uma vez que a sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e 

de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A,  do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Otávio Firmo da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.06.2006, e renda mensal inicial a 

ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013520-0        AC 1292161 
ORIG.   :  0700000002  1 Vr BRODOWSKI/SP     0600038754  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  THEREZINHA RUFATO BIELLI 
ADV     :  ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.09.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valoer da causa, observada sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 10.08.93, devendo, assim, comprovar 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (66 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 69/72). 

A testemunha Maria Vilma Gandolfi Silva declara que a autora deixou de trabalhar quando os filhos estavam com dez 

ou doze anos, a testemunha Antônio Grandi apenas esclarece o labor rural da apelante até 1980 e, a testemunha Arcidio 

Masson não tornou claro o exercício de atividade rural realizado pela autora, assim, verifica-se que a parte autora 

deixou de trabalhar no meio rural antes de completar a idade mínima, logo deixou de preencher um dos requisitos para a 

obtenção do benefício. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação de custas processuais e honorários advocatícios, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 717/2072 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013559-4        AC 1292200 
ORIG.   :  0600000696  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0600017563  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERTRUDES MARIA DA SILVA 
ADV     :  ARISTELA MARIA DE CARVALHO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 05.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (28.09.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

Provimento em vigor no TRF-3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 11); 

c) cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do segundo marido da parte autora, nas quais constam 

registros de contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 14/15). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 44/45). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.11.96, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada GERTRUDES MARIA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.09.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 719/2072 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013561-3        AG  332244 
ORIG.   :  0600000312  1 Vr PILAR DO SUL/SP      0600009759  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MATHEUS SPINELLI FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, concernente à comprovação do indeferimento do pedido administrativo, perante o INSS, quanto à benesse 

pleiteada, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com arrimo na falta de interesse de agir. 

Inconformada, a autora opôs embargos de declaração, aos quais o magistrado singular negou provimento (f. 87), 

ensejando a oferta deste agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 89. 

Pois bem. Cabíveis embargos de declaração contra decisão interlocutória, interrompendo-se, assim, o prazo para a 

interposição de outros recursos, como, in casu, de agravo de instrumento, que ofertado, tempestivamente, passo a 

analisar. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo ordenou que a demandante demonstrasse a prévia postulação, administrativa, da 

benesse em referência, estabelecendo, desse modo, condição ao ajuizamento da ação. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 
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Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.013675-6        AC 1292441 
ORIG.   :  0700000151  4 Vr PENAPOLIS/SP     0700011137  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA TAVEIRA GOUVEIA 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 05.07.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado sua condição de beneficiária 

da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia da escritura pública de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de Penápolis-

SP, em nome do marido (fs. 35/37); 

c) certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavradores da parte autora e de seu marido (fs. 

60/63). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 41/47). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Assim, ao completar a idade acima, em 02.01.74, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (29.05.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA TAVEIRA GOUVEIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.05.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.014222-7        AC 1293788 
ORIG.   :  0700000394  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700015427  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE AIRTON VELTRINI 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.03.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (21.05.07), mais o abono anual, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, adotando-se os índices legais, 

nos termos do art. 41, § 7º da L. 8.213/91, Leis nº 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes, da 

Súmula 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, pela taxa em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação até a data do trânsito em julgado da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução 

da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Não obstante a parte autora haja completado a idade mínima exigida para a concessão do benefício e tenha trazido 

algumas testemunhas que afirmaram que ela possui a condição de segurado especial, a documentação acostada aos 

autos indica a existência de empregados na propriedade, o que contraria o disposto no § 1º do art. 11 da L. 8.213/91, 

que define o regime de economia familiar como a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

(fs. 65/75 e fs. 97/99). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." (sem grifos no original.) 2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é 
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exigência legal que o labor rurícola seja indispensável à subsistência do trabalhador. 3. Na hipótese em apreço, tendo a 

Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o período de carência, identificando-a, 

aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do labor rurícola do Autor para a sua 

subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado especial pelo regime de economia 

familiar. 4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se 

afastou das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a 

atividade agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede 

de recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o  07 desta Corte. 5. Agravo regimental 

desprovido" (AgRg no Ag 594206 RS, REsp 540900 RS, Resp 503907 MG, Min. Laurita Vaz). 

De igual modo, tem decidido o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. L. 8213/91. ARTS. 39, I, 142 E 

143. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO SEGURADO ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DE EMPREGADOS. I - O 

segurado especial deve exercer atividade rural em regime de economia familiar, sem utilização de empregados. II - O 

regime de economia familiar não é compatível com a contratação de empregados para a exploração da propriedade 

rural. III - Remessa oficial e apelação providas" (AC 783316 MS, Des. Fed. Castro Guerra; AC 560663 SP, Des. Fed. 

Jediael Galvão; AC 849732 SP e AR 1568 SP, Des. Fed. Marisa Santos e AC Proc. 96.03.070742-2 SP, Des. Fed. Arice 

Amaral).  

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julga improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014587-3        AC 1294625 
ORIG.   :  0600001398  2 Vr MIRASSOL/SP     0600086004  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  DELEIDE FACHIN ORTE 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.11.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 02.07.07, rejeita o pedido condena a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), observado o disposto na L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 16.07.06, devendo, assim, comprovar 12 (doze) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (150 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 64/65). 

A testemunha Arlindo Manuel Francisco Caíres afirma que a parte autora arrenda uma parte do sítio para a plantação de 

cana, disse que a apelante ao se mudar para Mirassolândia, só aparece na propriedade uma vez por semana ou a cada 15 

dias, e a testemunha Milton Ferreira Caíres pouco esclarece sobre o trabalho rural da autora; ademais, verifica-se na 

CTPS de fs. 14/15, o exercício de atividade urbana da apelante. Logo, os fatos apresentados descaracterizam o regime 

de economia familiar. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação dos honorários advocatícios, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.015087-0        AC 1295946 
ORIG.   :  0600001315  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600036190  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRINEU FORTI HEREDIA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.06.07, condena o INSS a conceder o benefício, a contar da citação (15.05.07), bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 14); 

b) cópia do certificado de reservista de 3ª categoria, no qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 15); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 16/23). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 45/46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.11.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado IRINEU FORTI HEREDIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.05.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015175-7        AC 1296004 
ORIG.   :  0600000959  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600038625  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  ADALGISA BUENO GUIMARÃES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 28.09.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (17.08.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, nos termos do art. 41, § 7º, da L. 8.213/91, das Leis 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, e da Súmula 08 

do TRF 3ª Região, acrescidas de juros, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor do débito, excluídas as prestações vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 07); 

b) cópia de certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 
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c) cópia do Título Eleitoral do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 44/45). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.04.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, no tocante à concessão aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.08.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015477-1        AC 1297037 
ORIG.   :  0600000544  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600045065  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES SILVERIO FABIANO 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.04.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (12.07.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, em recurso adesivo, requer a majoração dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 

causa, e a fixação dos juros de mora conforme a taxa SELIC. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 07); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 08/13); 

c) cópia do Título Eleitoral do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 14); 

d) cópia de certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 15); 

e) cópia da carteira de associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cândido Mota - SP, em nome do 

marido (fs. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 53/54). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 08.07.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.08.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MERCEDES SILVERIO FABIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.08.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015924-0        AC 1297872 
ORIG.   :  0700000885  1 Vr GUARUJA/SP     0300010604  1 Vr GUARUJA/SP 
APTE    :  UBIRAJARA GONCALVES DE LIMA 
ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 
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A r. sentença recorrida, de 01.08.06, condena a parte ré a recalcular a renda mensal inicial do benefício, com inclusão 

do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, bem assim a pagar as 

diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária nos termos da L. 6.899/81, acrescidas 

de juros de mora a partir da citação, incidindo de uma só vez sobre o total acumulado até a data da sentença e, após, 

sobre o valor de cada parcela vencida, além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fs. 68). 

Recorrem as partes; a autarquia suscita a preliminar de julgamento extra-petita e a ocorrência de prescrição qüinqüenal 

e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e dos juros de mora em 0,5% (meio por cento), além 

da observação quanto ao teto do salário-de-benefício; a parte autora pede a fixação dos juros de mora em 1% (um por 

cento). Subiram os autos, com contra-razões. Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação da autarquia, dado que a sentença determina a prescrição das parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação, bem como, não há que se falar em julgamento extra petita, eis que a 

sentença foi proferida dentro dos limites propostos na inicial. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp  254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

A norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício. 

A L. 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à 

referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o 

disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei. 

Posteriormente, a L. 8.880/94, dispôs: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  
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(...)" 

Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer atualização 

mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, apesar disso, não se incluiu o índice IRSM de 

39,67% em fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de 1994, o que, sem dúvida, 

causa prejuízo ao segurado. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. I - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

II - Recurso conhecido em parte, mas desprovido." (REsp 163.754 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 416.667 SC, Min. Felix 

Fischer; REsp 243.256 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 248.228 SC, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, no tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e as provejo quanto à base de cálculo da verba honorária e 

quanto à limitação do salário-de-benefício, e provejo a apelação da parte autora quanto aos juros de mora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016528-8        AC 1299610 
ORIG.   :  0500001614  1 Vr PANORAMA/SP     0500051451  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CANDIDO BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.12.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 20.03.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (03.02.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

Provimento COGE 26/01, incluídos os índices pacificados pelo STJ, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador da parte autora (fs. 15 e 17); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 51/52). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.03.93, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
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simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CANDIDO BARBOSA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.02.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016543-4        AC 1299625 
ORIG.   :  0700000732  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0700014590  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 737/2072 

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO APARECIDO LOTT 
ADV     :  ANGELITA APARECIDA LEMES LUCHETTA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 09.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (26.06.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, nas quais constam registros de 

contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 12/21); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 22); 

c) cópia de certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 23). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 55/57). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 22). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 16.02.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 
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início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença.  

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, ORLANDO APARECIDO LOTT, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016675-0        AC 1300097 
ORIG.   :  0600000385  1 Vr ELDORADO/SP     0600010732  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZALINA MOREIRA TRINDADE 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 27.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (25.07.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da L. 

6.899/81 e do Provimento COGE nº 24/97, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valos das prestações vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 40/41). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.12.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 740/2072 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (24.11.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à 

concessão aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto ao termo inicial do benefício à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IZALINA MOREIRA TRINDADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.11.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016952-0        AC 1300435 
ORIG.   :  0600000773  1 Vr CRAVINHOS/SP     0600062728  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES RUFINO MIRANDA 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. As parcelas em atraso deverão ser pagas de 

uma só vez, corrigidas monetariamente, nos termos das Súmulas n 148 e 43, do E. STJ e 03 do E. TRF, Lei n. 6.899/81, 

Provimento n. 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da r. sentença. Sem custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que 

se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado 

para a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91.  

Contra-razões de apelação à fl. 78/83 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 11.12.1996, devendo, assim, comprovar seis anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fl. 12/15) de onde se extrai que ela exerceu atividade no 

meio rural nos períodos de 21.07.1972 a 30.10.1973 e 01.05.1976 a 28.01.1978, constituindo tal documento prova plena 

de seu labor rurícola, no período a que se refere, e início de prova material do período que pretende comprovar. Trouxe, 

ainda, cópia de sua Certidão de Casamento, datada de 02.02.1978 (fl. 11), na qual seu esposo está qualificado como 

lavrador, constituindo tal documento início de prova material acerca do labor rural do casal.  

Por outro lado, as testemunhas (fl. 61/63) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de trinta anos e 

que ela sempre trabalhou no meio rural, nas Usinas Santa Clara e Martinópolis. 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a autora deixou de exercer atividade rural há cinco ou seis anos, 

aproximadamente, da data da audiência, (30.08.2007, fl. 62/63), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício 
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de aposentadoria por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 11.12.1996, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DE LOURDES RUFINO MIRANDA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 

06.07.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017392-3        AC 1300871 
ORIG.   :  0600001299  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600128080  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIANO DE TRINDADE 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 15.08.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (12.04.07), bem assim a pagar as despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação do abono anual. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O abono anual, devido a aposentados e pensionistas, prescinde, no caso, de menção na sentença, considerada a espécie 

do benefício previdenciário, por isso mesmo não conheço do recurso adesivo da parte autora. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 08); 

b) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 10); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 12/15 e 44). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 78/79). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.12.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e o recurso adesivo da parte autora e, com base no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, quanto à base de cálculo da verba 

honorária. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MARIANO DA TRINDADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.04.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017511-7        AC 1301179 
ORIG.   :  0400001445  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CATARINA VALENTE DOS SANTOS CABETTE 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.12.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 12.11.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a contar da citação (07.05.07), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano até 11.01.03, e, após, 

a taxa de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da 

condenação, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, no qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 10); 

c) cópia do Título Eleitoral do marido, no qual consta sua profissão de lavrador (fs. 11). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 108/110). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Assim, ao completar a idade acima, em 10.11.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 747/2072 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, no tocante à concessão de aposentadoria, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CATARINA VALENTE DOS SANTOS CABETTE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07.05.07, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017766-7        AC 1301432 
ORIG.   :  0700000791  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADEU PEREIRA DA ROSA 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.09.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 
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A r. sentença apelada, de 16.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (28.09.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do Provimento 

COGE nº 26/01, da Resolução CJF 242/01 e da Portaria DForo - SJ/SP nº 92/01, acrescidas de juros de mora de 0,5% 

ao mês, até 11.01.03, e, após, a taxa de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 16); 

b) cópia da declaração cadastral de produtor rural, em nome da parte autora (fs. 20); 

c) cópias das notas fiscais de produtor, em nome do marido (fs. 21/24). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 54/55). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 14). 

Assim, ao completar a idade acima, em 23.03.99, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado AMADEU PEREIRA DA ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.09.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018106-3        AC 1302199 
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ORIG.   :  0500000507  1 Vr IPUA/SP     0500021937  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGINO CANDIDO MALAQUIAS 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (16.06.2005), devendo as prestações em atraso ser pagas de 

uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 08 desta 

Corte e juros de mora a partir do termo inicial do benefício. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, bem como 

honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

aos autos, que a correção monetária incida sobre as parcelas em atraso, apuradas de acordo com a Lei nº 8.213/91, pelos 

índices oficiais; que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir 

do termo inicial do benefício, bem como redução dos honorários advocatícios. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 162/166. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

   

Da remessa oficial tida por interposta 

                                

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

                         

Do mérito 

O autor, nascido em 18.12.1963, pleiteia o benefício de  auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, este último 

previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.12.2006 (fl. 71/77), revela que o autor é portador de grave perda auditiva 

bilateral, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho. 

A cópia da C.T.P.S.do autor, acostada à fl. 11/13, demonstra registro profissional como trabalhador rural por período 

superior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, sendo certo que 

quando ajuizada a presente ação em 20.05.2005, ele ainda sustentava sua condição de segurado. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor, em cotejo com sua baixa escolaridade,não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
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razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (19.11.2005 - fl. 71), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput,§ 1º-A,  do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico, bem como estabelecer 

que as verbas acessórias deverão incidir na forma retroexplicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Jorgino Cândido Malaquias,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.11.2005, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018236-6        AG  335342 
ORIG.   :  200861050013269  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANITA UMEKO MONIWA MELLO 
ADV     :  LUIZ MENEZELLO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Anita Umeko Moniwa Mello impetrou mandado de segurança, em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS em Campinas - SP, perante o MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Campinas/SP, requerendo, 

liminarmente, a expedição de ordem para determinar incontinenti à autoridade coatora, que localize o processo 

administrativo da impetrante e conclua a análise do benefício nº. 41/136.511.392-0  (fls. 09/13). 
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O MM. Juiz Federal ao apreciar o pedido de liminar determinou à autoridade coatora, o imediato processamento e 

julgamento do pedido de revisão do benefício previdenciário em questão. Concedeu, ainda, o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para a autoridade coatora concluir a análise administrativa do pedido de revisão do benefício, nos termos do 

art. 174 do Decreto n. 3.048/99 (fls. 155/160).  

Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão, aos seguintes 

argumentos: a) que a liminar concedida foi extra petita, considerando que a impetrante requereu a conclusão da análise 

do seu pedido de benefício e não o julgamento do pedido de revisão e b) a inadequação do pólo passivo, considerando 

que a autoridade coatora não é competente para julgar o pedido de revisão da impetrante, e sim a Junta de Recursos. 

Passo ao exame. 

Verifico que a decisão proferida pelo Juízo monocrático não é extra petita, considerando que o julgamento do pedido 

administrativo é conseqüência lógica da conclusão da análise administrativa do referido pleito de revisão, pela 

autoridade coatora, nos termos da decisão agravada.  

Ademais, há necessidade de que o agravante realize as diligências de sua incumbência com brevidade, a fim de que não 

se eternize o procedimento administrativo, em franco prejuízo ao segurado, que tem direito a uma resposta ao seu 

pedido em tempo razoável. 

No tocante à inadequação do pólo passivo, embora a demandante tenha deixado de incluir no pólo passivo da ação 

mandamental o Presidente da Junta de Recursos do INSS, não há que se falar em ilegitimidade do Gerente Executivo do 

INSS, porque não há que se exigir da agravada pleno conhecimento acerca da complexa estrutura hierárquica da 

Administração Pública, de forma a indicar com precisão qual a autoridade competente para a prática de determinado 

ato. Também, a finalidade do mandado de segurança - proteção de direito líquido e certo - deve prevalecer sobre as 

questões de forma, viabilizando a análise da questão de fundo relacionada ao ato indicado como coator. 

Deve, ainda, ser ressaltado que o Gerente Executivo do INSS apresentou informações nos autos, o que leva a crer que 

tenha defendido o mérito do ato indicado como coator, conforme se verifica da própria decisão agravada. Aplica-se,  na 

hipótese, a denominada teoria da encampação, de forma que o Gerente Executivo do INSS assumiu a legitimidade ad 

causam passiva. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO. DESCONTOS 

EM PROVENTOS DE APOSENTADORIA A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (FUNPREV). 

AUTORIDADES APONTADAS COMO COATORAS. GOVERNADOR DO ESTADO E SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A nulidade processual que deve conduzir à nulificação do processo com a sua extinção sem resolução do mérito, deve 

ser deveras significativa de modo a sacrificar os fins de justiça do processo. É que o processo é instrumento de 

realização de justiça e não um fim em si mesmo, por isso que não se justifica, em prol da questão meramente formal, 

sacrificar a questão de fundo e deixar ao desabrigo da coisa julgada o litígio, fator de abalo da paz e da ordem social. 

2. O princípio se exacerba no campo dos remédios heróicos de defesa dos direitos fundamentais, como soe ser o 

Mandado de Segurança, no qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade pública, que a engendra calcada na 

premissa da presunção de legitimidade de seus atos. 

3. Consectariamente, a análise de questões formais, notadamente a vexata quaestio referente à pertinência subjetiva 

passiva da ação, com a descoberta da autoridade coatora no complexo administrativo, não deve obstar a perquirição do 

abuso da autoridade que caracteriza esse remédio extremo. 

4. Deveras, a teoria da encampação e a condescendência com a aparência de correta propositura (error comunis facit 

ius) adotadas pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça denotam a necessária flexibilização da aferição 

dessa condição da ação, no afã 

de enfrentar e conjurar o ato abusivo da autoridade. 

5. Sob esse enfoque, tem-se assentado que: 
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""PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL QUE IMPLEMENTOU OS 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA, MAS OPTOU PELA PERMANÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO. 

DESCONTOS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE 9% (LEI ESTADUAL 7.672/82) E 

2% (LEI ESTADUAL 10.588/95). AUTORIDADE QUE DEFENDEU O MÉRITO DO ATO IMPUGNADO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. APLICAÇÃO. ISENÇÃO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 3º E 8º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL 

20/98, E DO ART. 40, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A essência constitucional do Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses de 

indicação errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não restar 

configurado erro grosseiro, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra efetivamente seu 

escopo maior. 

2. "Não viola os artigos 1º e 6º da Lei n. 1.533/51 a decisão que, reconhecendo a incompetência do  tribunal, em razão 

da errônea indicação da autoridade coatora, determina a remessa dos autos ao juízo  competente, ao invés de proclamar 

o impetrante carecedor da ação mandamental." (REsp  34317/PR). 

3. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e certo, 

que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade assume vital 

importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a questão de fundo 

gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz, ao deparar-se, em sede de mandado de 

segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial ou, na hipótese de erro 

escusável, corrigi-lo de ofício, e  não extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

4. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à mesma 

pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que preserva a 

condição da ação. 

5. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com os fazendários, pode gerar 

dificuldade, por parte do administrado, na identificação da autoridade coatora, revelando, a priori, aparência de 

propositura correta. 

6. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como coatora, ao prestar suas informações, não se 

limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, requerendo a denegação da segurança, 

assumindo a legitimatio ad causam passiva. 

7. Precedentes da Corte: AGA 538820/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/04/2004; RESP 574981/RJ, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 25/02/2004; ROMS 15262/TO, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/02/2004; 

AIMS 4993/DF, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 19/02/2001. 

(...) 

12. Sob pena de supressão de grau de jurisdição, não pode o Superior Tribunal de Justiça avançar no exame meritório, 

uma vez que o Tribunal a quo limitou-se a extinguir o feito com base na ilegitimidade das autoridades apontadas como 

coatoras. 

13. Recurso ordinário provido para reconhecer a legitimidade passiva do Secretário de Fazenda do Estado do Rio 

Grande do Sul, o que implica na anulação do aresto recorrido e conseqüente retorno dos autos à origem para julgamento 

do mérito." (RMS 19324/RS, desta relatoria, Primeira Turma, DJ de 03.04.2006) 

6. Deveras, in casu, os benefícios foram auferidos por órgão do próprio Estado, mercê de convocada também a 

Secretaria de Fazenda, sendo certo que ambos encamparam o ato acoimado de ilegal e abusivo e assim reconhecido na 

instância a quo, com fulcro em fundamentos constitucionais, impassíveis de cognição pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, sob pena de usurpação das funções da Corte Maior. 

7. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 745.451/BA, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 21/11/2006, p. 247) 
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Desse modo, as circunstâncias elencadas pelo INSS não demonstram que a decisão guerreada foi extra petita, nem 

tampouco a necessidade de adequação do pólo passivo. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.018709-0        AC 1303324 
ORIG.   :  0600001125  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0600028501  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INOI MARIA DA SILVA 
ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 25.09.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (12.04.07), bem assim a pagar as prestações vencidas 

com correção monetária, nos termos da L. 8.213/91 e legislação superveniente, Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª 

Região, Resolução CJF nº 561/07 e do Provimento COGE nº 64/05, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% da soma das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução 

da verba honorária e os juros de mora de 0,5% ao mês, de modo decrescente. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a)certidão de óbito do companheiro, na qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 20); 
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b)certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do companheiro (fs. 21/22); 

c)ficha de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria, em nome do companheiro (fs. 23). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 60/67). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 19). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 30.10.93, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Ressalte-se que o fato das testemunhas terem afirmado que a demandante deixou de trabalhar há 02 (dois) ou 03 (três) 

anos, não obsta a concessão do benefício, já que quando deixou as lides do campo, havia implementado os requisitos 

exigidos. 

É descabida a exigência da prova de recolhimento de contribuições previdenciárias nesse período, porque, como cediço, 

apenas se exige a prova do exercício de atividade rural, sobre ser inconstitucional a exigência de contribuições 

anteriores ao período em que passou ela a ser devida pelos trabalhadores rurais (ADIn 1.664-0). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Inoi Maria da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.04.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018731-5        AG  335640 
ORIG.   :  200161080037208  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA BENEDITA DE PAULA 
ADV     :  ELVIRA MATURANA SANTINHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs embargos à execução em face de Maria Benedita de Paula, perante o 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Bauru/SP, alegando excesso no valor do quantum executado, segundo os 

critérios determinados na r. sentença proferida. Os embargos à execução foram julgados procedentes, fixando o valor do 

débito segundo os cálculos da Contadoria, no importe de R$ 60.698,41 (sessenta mil, seiscentos e noventa e oito reais e 

quarenta e um centavos), atualizado até abril de 2005, com a condenação da embargada, ora agravada, em honorários 

advocatícios no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 25/27). 

Após o trânsito em julgado, a autarquia, requereu a compensação da verba honorária, a fim de que "do valor a ser 

depositado à Exeqüente, seja descontada a verba honorária a que fora condenada" (fls. 28/29). O MM. Juiz Federal 

indeferiu o pedido de compensação da verba honorária pleiteado pelo INSS, fundamentando que não se confunde o 

crédito devido à parte autora com a execução dos honorários advocatícios a ser feita pelo INSS (fls. 30).  
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Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão, com o recebimento do 

recurso no efeito suspensivo, argumentando a possibilidade de compensação da verba honorária arbitrada a seu favor 

nos autos de embargos à execução, com o valor devido na ação principal a ser pago por precatório, nos termos dos arts. 

368 e seguintes do Código Civil. 

Passo ao exame. 

O INSS requereu a compensação dos valores relativos à verba honorária dos embargos à execução devida pela 

agravada, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com os importes a serem recebidos pela agravada, através de 

precatório, nos autos da ação principal.  

No entanto, a r. sentença que julgou os embargos à execução, nada mencionou acerca da compensação. Assim, em sede 

de liquidação é vedado modificar a decisum que definiu o pagamento dos honorários advocatícios, pela parte agravada, 

em respeito a coisa julgada, nos termos do art. 610 do Código de Processo Civil. 

Por oportuno, cabe citar o seguinte julgado desta Corte, nesse sentido:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA 

GRATUITA. COMPENSAÇÃO. 

1. A sentença proferida em embargos à execução não se pronunciou acerca do pagamento da verba honorária mediante 

abatimento do valor a ser pago ao agravado através do precatório, sendo correta a decisão do Juízo em não alterar 

posteriormente o título executivo judicial para admitir tal proceder, cabendo ao agravante promover a competente 

execução, caso entenda que o recebimento de importância relativa a precatório alimentar altera o estado econômico do 

agravado. 

2. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF-3ª Região, AG - 275676, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. em 24/04/2007, DJU de 30/05/2007, 

p.663). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.018844-6        AC 1303460 
ORIG.   :  0600000896  1 Vr CAJURU/SP     0600020346  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  GENESIA GONCALVES LOPES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 
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A r. sentença apelada, de 12.06.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação:  

a)certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b)ficha de registro de trabalhador rural da Colônia São José, na qual consta a profissão de trabalhador rural do marido 

(fs. 22/23); 

c)contrato de parceria agrícola, em nome do marido (fs. 24/26). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, torna claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 53/56). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 
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Assim, ao completar a idade acima, em 18.06.95, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (24.08.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Genésia Gonçalves Lopes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.08.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018845-8        AC 1303461 
ORIG.   :  0500001047  1 Vr ITAPIRA/SP     0500052880  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença recorrida, de 05.01.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo (24.05.05), no valor de um salário mínimo mensal, além das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor dos benefícios atrasados até a data da sentença. Por fim, determina a 

imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer o recebimento no efeito suspensivo, no mais, pugna pela reforma integral da r. 

sentença, senão, ao menos, a isenção das custas, a redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora em 6% ao 

ano. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

No caso em apreço, a segurada completou 60 anos de idade em 03.02.05, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 03.02.05, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 60 anos de idade e 144 meses de contribuições (fs. 10/12, fs. 24/64 e informações obtidas 

no CNIS). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES 

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela qual 

faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 416.663 

SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; AGREsp 

489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 
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Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e o provejo apenas quanto ao percentual verba honorária e à 

isenção das custas. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana, com data de início - DIB em 24.05.05, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018936-0        AC 1303955 
ORIG.   :  0700000169  1 Vr JARDIM/MS     0700003435  1 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  RAMONA GONZALEZ PLEUTIM 
ADV     :  BIANCA DELLA PACE BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 25.12.95, devendo, assim, comprovar 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (78 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 66 e 68). 

As testemunhas José Valmir Areco e Sandra Batista de Souza não tornaram claro o exercício de atividade rural 

realizado pela autora, ademais verifica-se no CNIS de fs. 43 que o marido da apelante está aposentado na qualidade de 

comerciário empresário, logo os fatos alegados descaracterizam o regime de economia familiar. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019148-3        AG  335976 
ORIG.   :  0600000946  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  IDALINA ALVES DA SILVA SOUZA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Idalina Alves da Silva Souza inconformada com a decisão proferida 

pelo d. Juiz a quo que determinou o recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção 

e não seguimento do recurso. 

Objetiva a agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita não é necessário o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos. 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão guerreada. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Verifica-se que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República estabelece que é dever do Estado prestar assistência 

judiciária integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos. 

As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº 1.060, de 

05 de fevereiro de 1950, - Lei da Assistência Judiciária. 

Prevê o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 1.060/50: 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

...; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

... 

Extrai-se da leitura do dispositivo acima citado que a assistência judiciária compreende a isenção dos emolumentos e 

custas, inclusive o porte de remessa e retorno na Justiça Federal. 

Colaciono julgado neste sentido: 

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO. 

COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444. 

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte de 

remessa e retorno. 
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II. Inexistência de má-fé, na hipótese. 

III. Recurso especial conhecido e provido. 

(Resp nº 2002.00.76491-0; Rel. Aldir Passarinho Júnior; 4ª Turma; j. em 21.10.2003; DJ de 1.12.2003, p. 359). 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, 

nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019164-0        AC 1304183 
ORIG.   :  0600000305  1 Vr BATATAIS/SP     0600019786  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FAIOLI 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.03.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.05.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor a ser calculado nos termos do art. 

28 e seguintes da L. 8.213/91, a partir da citação (20.04.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, e da Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença.  

Em seu recurso, a autarquia requer a apreciação do agravo retido, no qual suscita preliminar de carência de ação; no 

mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Assim, não assiste razão à agravante. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 07/13); 

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão de trabalhador rural da parte autora (fs. 

17); 

c) Título Eleitoral da parte autora, no qual consta sua profissão de lavrador (fs. 18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 51/52). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.03.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ FAIOLI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.04.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019292-9        AC 1304416 
ORIG.   :  0600000607  1 Vr PALMITAL/SP     0600029726  1 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOCELINA DOS SANTOS RAVAGNANI 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 28.06.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação (31.08.06), mais abono 

anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 do 

TRF-3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 11.10.96, devendo, assim, comprovar 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (90 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 49/50). 

As testemunhas João Batista Monteiro e Jocelina dos Santos Ravagnani, em resumo, não tornaram claro o exercício da 

atividade rural, em regime de economia familiar, realizado pela parte autora por tempo suficiente para obtenção do 

benefício. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.00.019298-0        AG  336017 
ORIG.   :  0800000300  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  JOSE JOAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Perícia médica. Local de realização. Domicílio do autor ou comarca mais próxima. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, quanto à realização de perícia, em local distinto à sede do juízo, propiciando a oferta deste agravo de 

instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro (f.57). 

Em referência ao assunto, aqui, abordado, impõe-se, em consonância com a intenção de proteção ao hipossuficiente, 

aplicar, analogicamente, o art. 109, § 3º, da CF/88, no sentido de se autorizar a efetuação da perícia médica, na 

localidade que lhe seja mais próxima, evitando-se deslocamento a cidade distante de sua residência. 

A intenção do legislador foi de proteger o hipossuficiente, facilitando o acesso ao Judiciário, através da possibilidade de 

demandar no foro de seu domicílio, evitando-se o deslocamento até outra localidade, para defesa de seu direito. 

Deveras, muito embora seja controversa a possibilidade de estar o solicitante inviabilizado de se deslocar até o local da 

peritagem, em razão da alegada incapacidade, não se perca de vista que, no caso em estudo, está a se requerer auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

A ser de outra sorte, estar-se-ia a desequilibrar os litigantes, com eventual ofensa ao devido processo legal. 

Realce-se que, em sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, o pagamento de honorários dos advogados 

dativos e peritos, no âmbito da jurisdição delegada, correrão à conta da Justiça Federal, após o término do prazo para 

que as partes se manifestem sobre o laudo (arts. 1º e 3º da Resolução nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal). 

Observe-se que o ponto versado neste decisório encontra-se pacificado na jurisprudência. Cf., a propósito, dentre 

outros: TRF-3ªReg., AG nº 209.372, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/02/2005, v. u., DJ 14/03/2005, p. 499; AG 

nº 218.837, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/03/2005, v. u., DJ 27/04/2005, p. 624; AC nº 747.775, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26/09/2006, v.u., DJ 25/10/2006, p. 548; AG nº 268.168, Oitava Turma, Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, 13/07/2006. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, para 

determinar que a perícia médica seja realizada na comarca do domicílio do autor, ou, na impossibilidade, na comarca 

mais próxima de seu domicílio. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 24 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.019333-9        AG  336065 
ORIG.   :  0800000395  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PATRICIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de salário-maternidade à 

rurícola, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia 

previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem presentes os requisitos 

legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, afasto a prescrição pois, no caso, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações devidas há mais de 

cinco anos antes da propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91). 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das seguradas especiais, sem mister a comprovação do labor 

campesino, pelo prazo, ainda que descontínuo, de 12 (doze) meses, imediatamente, anteriores ao início da benesse 

(parágrafo único do art.39). 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 23/02/2006 (f. 34). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País - 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 
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Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 

pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito "in dubio pro misero", mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, conforme início de prova material colacionado aos autos, 

consubstanciado em notas fiscais de compra de produtos agrícolas de produtor rural (fl.40/43), bem como cópia da 

CTPS do seu companheiro em que há registro de contrato de trabalho rural, contemporâneo ao nascimento de sua filha 

(f.37/38).  

Porém, tais documentos não constituem prova plena da atividade rural desempenhada pela demandante, à época do 

nascimento de sua filha. Com efeito, ressalvados os casos em que há comprovação por prova inconteste do período 

controvertido, sabe-se que o reconhecimento do mister rurícola dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, relativamente à prestação desse labor, pelo lapso, legalmente, 

exigido, em obediência ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 149. 

Assim, por não haver nos autos elementos seguros que representem prova inequívoca das alegações do suplicante, 

revela-se imprescindível aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o crivo 

do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser 

renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Diante do decisum, prejudicada a análise do valor da multa-diária cominada. 

Observe-se, finalmente, que os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros, no âmbito desta Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRECEDENTES. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a regra positivada no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o efeito de 

comprovação da qualidade de segurada, exige apenas início  de prova material, sendo certo que sobre o correspondente 

teor terá de haver confirmação por meio de prova testemunhal : Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No 

tocante ao início de prova material , é extensível à esposa a qualificação de lavrador atribuída ao marido. 3. Considera-

se segurada empregada a trabalhadora rural  qualificada como volante ou bóia-fria: artigo 3º, inciso III, da  Instrução 

Normativa INSS/DC n. 118/2005. 4. Comprovando o nascimento de filho, a par do cumprimento dos demais requisitos 

constitucionais e legais, a autora faz jus ao salário-maternidade  na espécie, sendo certo que não se afigura exigível o 

cumprimento de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei n.8.213/91): precedentes desta Corte. 5. Agravo interno do INSS 

desprovido. 

(TRF-3ª Região, AC 1169842, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, julgado em 31/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 534 - grifei) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 771/2072 

PROC.   :  2008.03.00.019334-0        AG  336066 
ORIG.   :  0800000396  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PATRICIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de salário-maternidade à 

rurícola, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia 

previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem presentes os requisitos 

legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, afasto a prescrição pois, no caso, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações devidas há mais de 

cinco anos antes da propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91). 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das seguradas especiais, sem mister a comprovação do labor 

campesino, pelo prazo, ainda que descontínuo, de 12 (doze) meses, imediatamente, anteriores ao início da benesse 

(parágrafo único do art.39). 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 25/08/2003 (f. 34). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País - 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 

Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 

pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito "in dubio pro misero", mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 
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Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, conforme início de prova material colacionado aos autos, 

consubstanciado em notas fiscais de compra de produtos agrícolas de produtor rural (fl.41/46), bem como cópia da 

CTPS do seu companheiro em que há registro de contrato de trabalho rural, contemporâneo ao nascimento de seu filho 

(f.38/39).  

Porém, tais documentos não constituem prova plena da atividade rural desempenhada pela demandante, à época do 

nascimento de seu filho. Com efeito, ressalvados os casos em que há comprovação por prova inconteste do período 

controvertido, sabe-se que o reconhecimento do mister rurícola dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, relativamente à prestação desse labor, pelo lapso, legalmente, 

exigido, em obediência ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 149. 

Assim, por não haver nos autos elementos seguros que representem prova inequívoca das alegações do suplicante, 

revela-se imprescindível aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o crivo 

do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser 

renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Diante do decisum, prejudicada a análise do valor da multa-diária cominada. 

Observe-se, finalmente, que os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros, no âmbito desta Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRECEDENTES. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a regra positivada no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o efeito de 

comprovação da qualidade de segurada, exige apenas início  de prova material, sendo certo que sobre o correspondente 

teor terá de haver confirmação por meio de prova testemunhal : Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No 

tocante ao início de prova material , é extensível à esposa a qualificação de lavrador atribuída ao marido. 3. Considera-

se segurada empregada a trabalhadora rural  qualificada como volante ou bóia-fria: artigo 3º, inciso III, da  Instrução 

Normativa INSS/DC n. 118/2005. 4. Comprovando o nascimento de filho, a par do cumprimento dos demais requisitos 

constitucionais e legais, a autora faz jus ao salário-maternidade  na espécie, sendo certo que não se afigura exigível o 

cumprimento de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei n.8.213/91): precedentes desta Corte. 5. Agravo interno do INSS 

desprovido. 

(TRF-3ª Região, AC 1169842, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, julgado em 31/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 534 - grifei) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.019495-1        AC 1304696 
ORIG.   :  0300000224  1 Vr ITAPEVA/SP     0300026448  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA DO CARMO INACIO DE ALMEIDA 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 25.02.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (05.09.03), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03 e, após, a taxa de 1% ao mês, a contar da citação, 

além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a fixação do juros de em 0,5% ao mês, a contar da citação e, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 06.01.03, devendo, assim, comprovar 11 (onze) anos de atividade rural 

(132 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 62/63).  

As testemunhas Carlos Augusto Santos Machado e José Aparecido Antunes de Oliveira não tornaram claro o exercício 

de atividade rural realizado pela parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em ela 

completou a idade mínima. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019535-0        AG  336336 
ORIG.   :  0800000819  1 Vr MOGI GUACU/SP      0800063306  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA MARTA DA SILVA 
ADV     :  MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 63. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação do pagamento do benefício, pela autarquia previdenciária, em 11/02/2008, consta dos autos 

atestado médico particular, o qual relata que a ora agravante padece de manifestações depressivo-ansiosas intensas, 

obesidade e problemas ortopédicos (fs. 43/57), encontrando-se incapacitada para o trabalho por tempo indeterminado (f. 

52). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, se indicar inaptidão do 

litigante, pode fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às causas de natureza 

previdenciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 775/2072 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 20 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.019536-0        AC 1304737 
ORIG.   :  0705001189  1 Vr ANAURILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZINETE ALVES GARCIA 
ADV     :  NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 18.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (21.08.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 76/77). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.12.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019990-0        AC 1305650 
ORIG.   :  0700000403  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700018464  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  VANIRA MARIA RODRIGUES 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.10.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, 

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do primeiro marido (fs. 09); 

b) certidão de óbito do primeiro marido, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 10); 

c) Título Eleitoral do segundo marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 12); 

d) Certificado de reservista de 3ª categoria, na qual consta a profissão de lavrador do segundo marido (fs. 13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 41/42). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.07.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (18.06.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VANIRA MARIA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020019-7        AC 1305681 
ORIG.   :  0500001686  1 Vr ITAPEVA/SP     0500116210  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JOSE PAES DE LIMA 
ADV     :  VALTER RODRIGUES DE LIMA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.11.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (09.02.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, até 11.01.0003, e após a taxa de 1% ao mês, a contar da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas, a teor da Súmula 111, do STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora em 5% ao mês. A parte 

autora, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a majoração da verba 

honorária para 20% sobre o valor da condenação, acrescida de doze parcelas vincendas. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contrato de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 07/09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 39/40). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.04.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, em 22.11.05, conforme fs. 

10. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 
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que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à 

aposentadoria por idade rural, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com a apelação da parte autora quanto ao percentual 

da verba honorária e o termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ PAES DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.11.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020054-9        AC 1305766 
ORIG.   :  0600001125  1 Vr ITAPOLIS/SP     0600144602  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  LAUDEVINA TRAUS RAMOS 
ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.11.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 
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A parte autora completou 55 anos de idade em 15.06.00, devendo, assim, comprovar 9 (nove) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (114 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 92/94). 

A testemunha João de Lucca afirma que a parte autora trabalhou até 1977 e que depois desta época, não sabe dizer se 

ela continuou a trabalhar, a testemunha Tereza dos Santos declara que morou no mesmo sítio que a autora até 1978 e 

depois perderam o contato, e a testemunha Aparecida Aniceto Massolini afirma que trabalhou com a autora até 1970 e 

depois perderam o contato, logo, não tornaram claro o exercício da atividade rural realizado pela parte autora por tempo 

suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.020080-0        AC 1305716 
ORIG.   :  0700000470  1 Vr GETULINA/SP     0700013220  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIYASHIRO YOSHINOBU (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, a partir do indeferimento do pedido 

administrativo, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar 

da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas devidamente 

corrigidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a 

incidência da prescrição qüinqüenal, a redução da verba honorária e a isenção das custas processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço do recurso de fs. 116/119, porquanto operou-se a preclusão consumativa com o recurso anteriormente 

interposto. 

De outra parte, não conheço de parte da apelação, dado que a sentença não alude à condenação em custas processuais. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do autor (fs. 17); 

b) matrícula de um imóvel, em nome do autor (fs. 18); 

c) declaração cadastral - produtor, em nome do cônjuge virago (fs. 21); 

d) certificado de cadastro do imóvel rural do autor - CCIR 2000/2001/2002 e 2003/2004/2005 (fs. 22 e fs. 56); 

e) recibo de entrega da declaração de ITR dos anos de 1997, 1999, 2000, 2001,  2002, 2004, 2005 e 2006, do imóvel 

rural do autor (fs. 23/28, fs. 31 e fs. 33); 
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f) notificação de lançamento de ITR de 1996, do imóvel rural do autor (fs. 35); 

g) notas ficais de produtor e de entrada, do imóvel rural do autor (fs. 36/55). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, torna claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 97). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 16). 

Assim, ao completar a idade acima, em 15.03.01, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Na espécie, por se tratar de trabalhadora rural, o valor do benefício deve corresponder a 1 (um) salário mínimo (art. 143 

da L. 8.213/91), sendo evidente o erro material que determina o cálculo do benefício. 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O termo inicial do benefício é o da data do requerimento administrativo, ou seja, 17.03.05, sendo flagrante o erro 

material da sentença quando alude à data do indeferimento. 

Se o termo inicial do benefício é de 17.03.05, não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do benefício, 

considerado o ajuizamento em 04.06.07. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, no tocante ao benefício de aposentadoria por idade rural, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Miyashiro Yoshinobu, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.03.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020163-4        AG  336852 
ORIG.   :  0700001155  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
AGRTE   :  MARIA DO NASCIMENTO 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, quanto à benesse, 

judicialmente, buscada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento. 

Decido. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, tornando-se irrelevante o quanto certificado a f. 33, 

procedendo-se às anotações necessárias. 
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Pois bem. O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o 

direito de ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juiz a quo ordenou que a demandante demonstrasse a prévia postulação, administrativa, da 

benesse em referência, estabelecendo, desse modo, condição ao ajuizamento da ação. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 20 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.020204-3        AG  336891 
ORIG.   :  0800000632  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DE BRITO 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de salário-maternidade à 

rurícola, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia 

previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem presentes os requisitos 

legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, afasto a prescrição pois, no caso, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações devidas há mais de 

cinco anos antes da propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91). 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das seguradas especiais, sem mister a comprovação do labor 

campesino, pelo prazo, ainda que descontínuo, de 12 (doze) meses, imediatamente, anteriores ao início da benesse 

(parágrafo único do art.39). 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 12/06/2002 (f. 34). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País - 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 

Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 

pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito "in dubio pro misero", mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, conforme início de prova material colacionado aos autos, 

consubstanciado em notas fiscais de compra de produtos agrícolas de produtor rural, em nome do avô de seu filho 

(fl.38/41), a fim de configurar o regime de economia familiar. 
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Porém, tais documentos não constituem prova plena da atividade rural desempenhada pela demandante. Com efeito, 

ressalvados os casos em que há comprovação por prova inconteste do período controvertido, sabe-se que o 

reconhecimento do mister rurícola dá-se à vista de início de prova documental, corroborado e ampliado por 

depoimentos testemunhais, relativamente à prestação desse labor, pelo lapso, legalmente, exigido, em obediência ao § 

3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 149. 

Assim, por não haver nos autos elementos seguros que representem prova inequívoca das alegações do suplicante, 

revela-se imprescindível aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o crivo 

do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser 

renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Diante do decisum, prejudicada a análise do valor da multa-diária cominada. 

Observe-se, finalmente, que os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros, no âmbito desta Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRECEDENTES. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a regra positivada no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o efeito de 

comprovação da qualidade de segurada, exige apenas início  de prova material, sendo certo que sobre o correspondente 

teor terá de haver confirmação por meio de prova testemunhal : Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No 

tocante ao início de prova material , é extensível à esposa a qualificação de lavrador atribuída ao marido. 3. Considera-

se segurada empregada a trabalhadora rural  qualificada como volante ou bóia-fria: artigo 3º, inciso III, da  Instrução 

Normativa INSS/DC n. 118/2005. 4. Comprovando o nascimento de filho, a par do cumprimento dos demais requisitos 

constitucionais e legais, a autora faz jus ao salário-maternidade  na espécie, sendo certo que não se afigura exigível o 

cumprimento de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei n.8.213/91): precedentes desta Corte. 5. Agravo interno do INSS 

desprovido. 

(TRF-3ª Região, AC 1169842, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, julgado em 31/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 534 - grifei) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 24 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.020307-2        AG  336947 
ORIG.   :  200861140029357  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE COSME HAMABI 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

  

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 
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Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f.127, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto parte do que se discute, neste recurso, é, justamente, o direito da agravante à gratuidade processual. 

Ante do mais, é noção cediça que o deferimento de pedido de justiça gratuidade dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 

1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do citado artigo 4º, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento, até o décuplo das custas judiciais. 

O magistrado singular postergou o deferimento da gratuidade processual, requerendo que o demandante carreasse aos 

autos contra-cheques e/ou declarações de imposto de renda. 

Consta, dos autos, declaração de pobreza, na qual o requerente afirma ser pobre, na acepção jurídica do termo, não 

podendo arcar com custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família (f. 121). 

Tal declaração seria suficiente para atestar o estado de pobreza do promovente. Ademais, não há notícia de que tenha 

havido impugnação ao direito à gratuidade judiciária, tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da 

qualidade de necessitado do vindicante. 

Ressalte-se que o requerimento de justiça gratuita pode ser feito a qualquer momento, mesmo após a constituição de 

advogado. 

Trasladem-se, por oportuno, paradigmas no sentido da orientação que ora se adota: 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. 
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3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 1º, 

do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ªReg., AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 

199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. 

1. A avença privada com causídicos não desnatura a condição de hipossuficiência, mormente quando o pagamento da 

verba advocatícia fica condicionado ao sucesso da demanda. 

2. Dentro de tal perspectiva, quando não há elementos mais seguros nos autos a respeito da real situação econômico-

financeira do requerente da AJG, ganha uma especial dimensão a afirmação jurídica da própria inópia, como ato 

deflagrador da dúvida em sentido contrário, que deverá ser suscitada pela parte ex adversa de forma consistente e com 

elementos probatórios. 

(TRF- 4ª Reg., AG 200304010523079, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. JOSE PAULO BALTAZAR JUNIOR, j. 

29/06/2004, v. m., DJ 01/09/2004, p. 674). 

Assim, não se apresenta justificativa plausível a vinculação da concessão do pleito de justiça gratuita à juntada aos autos 

de outros documentos, que não os mencionados na lei. 

No que concerne ao pedido de restabelecimento de benefício, mediante antecipação de tutela, a concessão da 

aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; cumprimento do 

período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, 

"a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença 

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação do pagamento do benefício, pela autarquia previdenciária, em 14/01/2008 (f.66), consta dos 

autos atestado médico particular, subscrito por especialista da área, o qual relata que o ora agravante padece de 

transtorno delirante orgânico (CID F06.2), sendo tratado desde 2006, com os medicamentos que relata, bem assim que 

apresenta comprometimentos cognitivos pela persistência de sintomas psicóticos (alucinações e delírios), não reunindo 

condições para exercer sua profissão de forma permanente (fs. 74/75). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, se indicar inaptidão do 

litigante, pode fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica àquela deliberação às causas de natureza 

previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 
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Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªRegião, AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e 

AG nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 26 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.020485-3        AC 1306145 
ORIG.   :  0600001643  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0600054095  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  OSVALDA ANTONIO FIRMINO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 27.11.07, rejeita o pedido e condena a  parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12, da L. 1060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do companheiro, na qual constam registros de 

contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 09/15). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 51/52). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 17). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.05.90, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data que completou a idade mínima. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (18.01.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, OSVALDA ANTÔNIO FIRMINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.01.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020493-3        AG  337095 
ORIG.   :  0800000303  1 Vr CANDIDO MOTA/SP      0800011264  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WALTON ROSA DA COSTA 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GONCALVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Ausência dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto 

jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

Primeiramente, é de ser afastada a alegação de julgamento extra petita, pois a parte autora formulou, na petição inicial, 

pedido alternativo de restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aquisição à aposentadoria. 

Também, nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular 

perseguido, uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às causas de 

natureza previdenciária. Assim, cabível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública. 

No mais, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições dos benefícios, visto que os 

documentos carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho, tendo em vista 

que o atestado médico particular juntado, contemporâneo à decisão de indeferimento do pedido administrativo (f.28/29), 

menciona as doenças sofridas pelo demandante, mas nada diz sobre a incapacidade (f. 30).  

Neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma 

das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Assim, em que pese esta magistrada já ter decidido em prol do segurado em casos de apresentação de atestado médico 

particular, em sede de agravo de instrumento, o presente caso, ainda que se considere os demais documentos médicos 

carreados aos autos, datados de época anterior ao indeferimento administrativo, aduzindo sobre a privação laborativa, 

não demanda a concessão da providência ora requerida, neste momento, pois ainda não está devidamente comprovada a 

incapacidade da agravante, sendo de rigor o aguardo da reapreciação da tutela pelo Juízo de origem. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 24 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.020588-3        AG  337157 
ORIG.   :  0800000598  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIVANETE DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de salário-maternidade à 

rurícola, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia 

previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem presentes os requisitos 

legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 
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De início, afasto a prescrição pois, no caso, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações devidas há mais de 

cinco anos antes da propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91). 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das seguradas especiais, sem mister a comprovação do labor 

campesino, pelo prazo, ainda que descontínuo, de 12 (doze) meses, imediatamente, anteriores ao início da benesse 

(parágrafo único do art.39). 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 16/07/2005 (f. 31). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País - 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 

Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 

pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito "in dubio pro misero", mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, conforme início de prova material colacionado aos autos, 

consubstanciado em notas fiscais de compra de produtos agrícolas de produtor rural (fl41/42) e certidão de casamento 

em que seu marido é qualificado como lavrador (f.34).  

Porém, tais documentos não constituem prova plena da atividade rural desempenhada pela demandante, à época do 

nascimento de seu filho. Com efeito, ressalvados os casos em que há comprovação por prova inconteste do período 

controvertido, sabe-se que o reconhecimento do mister rurícola dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, relativamente à prestação desse labor, pelo lapso, legalmente, 

exigido, em obediência ao § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 149. 

Assim, por não haver nos autos elementos seguros que representem prova inequívoca das alegações do suplicante, 

revela-se imprescindível aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o crivo 

do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser 

renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Diante do decisum, prejudicada a análise do valor da multa-diária cominada. 

Observe-se, finalmente, que os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros, no âmbito desta Corte:  
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRECEDENTES. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a regra positivada no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o efeito de 

comprovação da qualidade de segurada, exige apenas início  de prova material, sendo certo que sobre o correspondente 

teor terá de haver confirmação por meio de prova testemunhal : Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No 

tocante ao início de prova material , é extensível à esposa a qualificação de lavrador atribuída ao marido. 3. Considera-

se segurada empregada a trabalhadora rural  qualificada como volante ou bóia-fria: artigo 3º, inciso III, da  Instrução 

Normativa INSS/DC n. 118/2005. 4. Comprovando o nascimento de filho, a par do cumprimento dos demais requisitos 

constitucionais e legais, a autora faz jus ao salário-maternidade  na espécie, sendo certo que não se afigura exigível o 

cumprimento de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei n.8.213/91): precedentes desta Corte. 5. Agravo interno do INSS 

desprovido. 

(TRF-3ª Região, AC 1169842, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, julgado em 31/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 534 - grifei) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.020600-0        AG  337167 
ORIG.   :  0800000517  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE FATIMA OLIVEIRA COSTA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de salário-maternidade à 

rurícola, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia 

previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem presentes os requisitos 

legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, afasto a prescrição pois, no caso, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações devidas há mais de 

cinco anos antes da propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91). 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 
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Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das seguradas especiais, sem mister a comprovação do labor 

campesino, pelo prazo, ainda que descontínuo, de 12 (doze) meses, imediatamente, anteriores ao início da benesse 

(parágrafo único do art.39). 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 07/12/2003 (f. 32). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País - 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 

Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 

pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito "in dubio pro misero", mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, o que não restou, até o presente momento, carreado aos 

autos.  

Com efeito, ressalvados os casos em que há comprovação por prova inconteste do período controvertido, sabe-se que o 

reconhecimento do mister rurícola dá-se à vista de início de prova documental, corroborado e ampliado por 

depoimentos testemunhais, relativamente à prestação desse labor, pelo lapso, legalmente, exigido, em obediência ao § 

3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 149. 

Assim, por não haver nos autos elementos seguros que representem prova inequívoca das alegações do suplicante, 

revela-se imprescindível aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador singular, sob o crivo 

do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser 

renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Diante do decisum, prejudicada a análise do valor da multa-diária cominada. 

Observe-se, finalmente, que os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros, no âmbito desta Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRECEDENTES. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a regra positivada no artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o efeito de 

comprovação da qualidade de segurada, exige apenas início  de prova material, sendo certo que sobre o correspondente 

teor terá de haver confirmação por meio de prova testemunhal : Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. No 

tocante ao início de prova material , é extensível à esposa a qualificação de lavrador atribuída ao marido. 3. Considera-

se segurada empregada a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria: artigo 3º, inciso III, da  Instrução 

Normativa INSS/DC n. 118/2005. 4. Comprovando o nascimento de filho, a par do cumprimento dos demais requisitos 

constitucionais e legais, a autora faz jus ao salário-maternidade  na espécie, sendo certo que não se afigura exigível o 

cumprimento de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei n.8.213/91): precedentes desta Corte. 5. Agravo interno do INSS 

desprovido. 

(TRF-3ª Região, AC 1169842, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, julgado em 31/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 534) 
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Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.020689-8        AC 1307012 
ORIG.   :  0600001501  1 Vr MARTINOPOLIS/SP     0600004403  1 Vr 

MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ELIOTERIO DE LIMA 
ADV     :  AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 15.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (24.11.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial na data da sentença, a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, a isenção das despesas processuais e a aplicação da correção monetária conforme os índices 

previdenciários. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação, no tocante à verba honorária, uma vez que os seus fundamentos estão dissociados 

deste capítulo da sentença recorrida, porquanto a verba honorária é fixa e não em percentual sobre as prestações 

vencidas, bem como às despesas processuais, dado que a sentença não alude à condenação. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 
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a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 14/21). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 67/68). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.08.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (24.11.06), conforme o disposto no art. 219, do C. Pr. Civil, quanto da 

constituição em mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ELIOTÉRIO DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.11.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Retifique-se o nome do apelado para constar JOSÉ ELIOTÉRIO DE LIMA. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020708-8        AC 1307031 
ORIG.   :  0700000054  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  EVA CATARINA ROBERTO DE MATOS 
ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.01.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 17.10.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o disposto no art. 11, § 2º, da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópias das CTPS da parte autora e de sue marido, nas quais constam registros de contratos de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 20/22 e 27/32); 
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b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 23). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 85/87). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 19). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.04.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (23.02.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, EVA CATARINA ROBERTO DE MATOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.02.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020979-6     REOAC 1307315 
ORIG.   :  0200000825  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0200033221  2 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
PARTE A :  JOAQUIM LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.11.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 30.10.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, acrescidos de juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais arbitrados em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro 

reais). 

Subiram os autos por força do reexame necessário. 

Relatados, decido. 
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A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora astigmatismo hipermetrópico composto e ambliopia estrábica em 

ambos os olhos (fs. 62). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a última contribuição se deu em 

março de 2001 e houve requerimento administrativo em 03.02.98, respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da 

L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (13.03.03) conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, no tocante à concessão de 

aposentadoria por invalidez e a provejo quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Joaquim Luiz Batista de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13.03.03, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.020991-7        AC 1307376 
ORIG.   :  0700000418  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JESUS MANOEL 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.03.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (23.04.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

art. 41, § 7º, da L. 8.213/91, das Leis 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes, bem como a 

Súmula 08 do TRF-3ª Região, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 09); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 10/19). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 32/37). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.11.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTÔNIO JESUS MANOEL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.04.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021034-9        AG  337559 
ORIG.   :  0800000396  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
AGRTE   :  ARMANDO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Armando José dos Santos aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz de 

Direito da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, objetivando concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Examinando os autos, o magistrado singular declarou, de ofício, sua incompetência absoluta, extinguindo o feito sem 

julgamento do mérito, em face da instalação do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, bem como, 

indeferiu, pedido de gratuidade processual, tendo em vista a contratação de advogado particular, pelo demandante (f. 

33/36). O autor interpôs recurso de apelação, sendo que o MM. Juiz de Direito deixou de receber a apelação por falta de 

preparo (f. 61). 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente: a) à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de que a Comarca de Santa Rosa de Viterbo não é sede de vara federal, 

podendo o segurado propor a demanda, perante a Justiça Estadual da localidade, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88, 

b) o deferimento do pedido de gratuidade processual, em face de não possuir condições de arcar com dispêndios 

processuais, sem passar por necessidades e privações e, com isso, ver recebido o recurso de apelação interposto. 

Passo ao exame.  

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f.64, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto parte do que se discute, neste recurso, é, justamente, o direito da agravante à gratuidade processual a fim de 

recebimento do recurso de apelação anteriormente proposto. 

Ante do mais, é noção cediça que o deferimento de pedido de justiça gratuidade dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 

1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do citado artigo 4º, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento, até o décuplo das custas judiciais. 

O magistrado singular denegou a gratuidade processual, por ter o postulante constituído advogado particular. 

Consta, dos autos, declaração de pobreza, na qual o requerente afirma ser pobre, na acepção jurídica do termo, não 

podendo arcar com custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família (f. 30). 

Tal declaração seria suficiente para atestar o estado de pobreza do promovente. Ademais, não há notícia de que tenha 

havido impugnação ao direito à gratuidade judiciária, tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da 

qualidade de necessitado do vindicante. Outra prova da situação de carência é o contrato de honorários advocatícios, 

carreado aos autos (f. 31), dando conta dos honorários a serem pagos em caso de procedência da demanda. 

Ressalte-se que o requerimento de justiça gratuita pode ser feito a qualquer momento, mesmo após a constituição de 

advogado. 

Trasladem-se, por oportuno, paradigmas no sentido da orientação que ora se adota: 
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"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 1º, 

do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ªReg., AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 

199). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCESSO 

EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - FALTA DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA INDEFERIDO - FALTA DE PREPARO DA APELAÇÃO - DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - 

AGRAVO  PROVIDO. 

1. O não processamento, por falta de preparo, de apelação  interposta contra sentença que, dentre outras coisas, 

indeferiu o benefício da justiça gratuita, poderá causar à ora agravante, requerente do benefício de gratuidade , dano 

irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do processo, consoante sua alegação, 

a exigência do preparo  antes de ser examinada sua apelação  significa recusar o exame do apelo de quem talvez não 

tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 

2. Caso esta E. Turma, no julgamento do recurso de apelação  interposto pela ora agravante, decidir pelo indeferimento 

da concessão do benefício da justiça gratuita, há de ser oferecida à parte oportunidade para o pagamento do referido 

preparo , já que só então ele se tornará exigível. 

3. Agravo  de instrumento provido. 

(TRF-3ªReg., AG 240403, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/06/2007, DJU 19/07/2007, p. 275). 

Assim, a deserção impede a apreciação do recurso de apelação, interposto pela parte demandante, pelo órgão ad quem, 

e, por isso mesmo, é razoável que não prevaleça a decisão agravada, a fim de ser examinada a assistência judiciária na 

oportunidade própria. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com jurisprudência dominante do C. STJ e desta Corte. 
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Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

  Em, 27 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.021205-0        AG  337692 
ORIG.   :  0800000558  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  FERNANDA CIBELE NAVARRO BOCAMINO 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de 

instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem sido atendidas 

as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 42. 

Pois bem. A concessão do auxílio-doença reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (arts. 25, I, e 59 

da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação do pagamento do benefício, pela autarquia previdenciária, em 25/04/2008, consta dos autos 

atestados médicos particulares, datados de março, abril e maio de 2008, dando conta das doenças sofridas pela parte 

autora, decorrentes de quadro depressivo ansioso associado ao puerpério, inclusive com antecedente de tentativa de 

suicídio, diagnosticadas por especialistas, estando inapta para o trabalho (f. 27//28 e 31/32). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, se indicar inaptidão do 

litigante, pode fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às causas de natureza 

previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 
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necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.021235-7        AC 1307913 
ORIG.   :  0600000936  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA FERMINO BARRADO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.09.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (18.12.06), bem assim a pagar com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros 

de mora de 0,5% ao mês, até 11.01.03, e, após, a taxa de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a fixação dos juros de mora em 6% ao mês. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação 

pela sentença. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 68/69). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.05.93, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença.  

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 
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que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, TEREZA FERMINO BARRADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.12.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021371-4        AC 1308196 
ORIG.   :  0500000460  1 Vr IPUA/SP             0500021050  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  GUIOMAR BARRELIN GASTARDI 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.05.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez  

A r. sentença apelada, de 18.10.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais, atualizadas desde o desembolso, e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica controlada, diabetes Mellitus 

insulino-dependente, cardiopatia hipertensiva, espondiloartrose lombar com discopatia, osteoartrose de tornozelo 

esquerdo e transtorno depressivo (referido e estabilizado) e sobrepeso (fs. 172 e fs. 176). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 812/2072 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 137 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 

13.07.04, cessado em 24.07.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 25.07.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente 

concedido (25.07.06), no valor correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Guiomar Barrelin Gastardi, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 25.07.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021417-2        AC 1308242 
ORIG.   :  0300000233  1 Vr DUARTINA/SP     0300014614  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TAKAYUKI HIRATSUKA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.03.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 03.04.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (09.10.03) bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, além 

dos honorários advocatícios fixados em 800,00 (oitocentos reais). Por fim, determina a imediata implantação do 

beneficio.   

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da 

antecipação da tutela, pede a isenção das custas, despesas processuais, e a fixação dos honorários advocatícios em 5% 

sobre o valor da condenação, excluídas as vincendas e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês . 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Não conheço, em parte, da apelação, no tocante à verba honorária, uma vez que os seus fundamentos estão dissociados 

deste capítulo da sentença recorrida, porquanto a verba honorária é fixa e não em percentual sobre as prestações 

vencidas, bem como às custas e despesas processuais, dado que a sentença não alude à condenação. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13); 

b) cópia da escritura de venda e compra de seu imóvel rural, lavrada pelo Registro de Imóveis, da Comarca de Duartina- 

SP, em nome da parte autora (fs. 14/15); 

c) cópia de notas fiscais de produtor, em nome da parte autora (18/19); 

d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (20/24). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 98/100). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 12). 

Assim, ao completar a idade acima, em 28.03.99, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021458-5        AC 1308450 
ORIG.   :  0600001029  2 Vr ATIBAIA/SP     0600123119  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KASU YSHIKAWA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.08.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 25.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (31.08.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros 

de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminares de revogação da antecipação da tutela e da necessidade do efeito 

suspensivo; no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 
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Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 53/58). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.11.93, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 
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existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.10.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

no tocante a concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, e provejo quanto a remessa oficial quanto ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021559-1        AG  337985 
ORIG.   :  0800003369  1 Vr CASSILANDIA/MS     0800000185  1 Vr 

CASSILANDIA/MS 
AGRTE   :  ANTONIO FARIA DA SILVA 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASSILANDIA MS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. sentença que julga procedente os Embargos à Execução e arbitra os honorários em 

10% (dez por cento) que devem ser compensados na execução. 

Sustenta-se, em suma, a impossibilidade da fixação dos honorários, vez que concordou com o pedido e com os cálculos 

do embargante. 

Relatados, decido. 

De acordo com o art. 162, § 1º, do C. Pr. Civil, a sentença é o "ato do juiz que implica alguma das situações previstas 

nos arts. 267 e 269 desta Lei." 

No caso vertente, a sentença proferida nos Embargos à Execução julgou procedente o pedido do embargante e extinguiu 

o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, inc. II do C. Pr. Civil, de sorte que o recurso de apelação 

era o adequado para impugná-la. 
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente inadmissível. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021662-5        AG  337950 
ORIG.   :  0600000150  1 Vr PILAR DO SUL/SP 
AGRTE   :  OSMIR CORREA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, quanto à benesse, 

judicialmente, buscada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 35. 

Pois bem. O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o 

direito de ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz singular ordenou que o demandante demonstrasse a prévia postulação, administrativa, da 

benesse em referência, estabelecendo, desse modo, condição ao ajuizamento da ação. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 
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Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.021724-1        AG  338095 
ORIG.   :  0700000768  1 Vr BORBOREMA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NELSON MAZUTTI 
ADV     :  ANTONIO DINIZETE SACILOTTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de execução, 

ajuizada por Nelson Mazutti, deixou de receber os embargos à execução, por estarem intempestivos. 

Alega o recorrente total descabimento da decisão exarada, tendo em vista a tempestividade do recurso. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Vislumbro relevância na fundamentação do agravante. 
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Preceitua o artigo 130, da Lei n. 8213/91, in verbis: 

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, o prazo a que se refere o artigo 730 do 

Código de Processo Civil é de trinta dias. 

De fato, a autarquia, ora agravante foi citada em 03.09.2007 (fl. 19), todavia, a juntada da carta precatória nos autos 

deu-se em 25.09.2007 (fl. 18v), passando a fluir daí o prazo recursal. 

Nos termos do artigo acima citado, o prazo para interposição dos embargos é de 30 (trinta) dias, portanto, temos que o 

dies ad quem seria 29.10.2007. 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:  

PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -MEDIDA 

  PROVISÓRIA  1523/96 E LEI 9.528/97 - DILAÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

1. A LEI 9.528 DE 10.12.97, QUE CONVALIDOU OS ATOS PRATICADOS SOB A ÉGIDE  DA  MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/96 AO DAR NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 130  DA  LEI  8.213/91,  ALTEROU PARA 30 

(TRINTA) DIAS O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO   DOS  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  OPOSTOS  PELA  

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

2. AGRAVO PROVIDO. 

(AG nº 98030051547; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. em 23.11.1998; DJU de 30.03.1999; p. 874). 

Por fim, verifico dos autos que os embargos à execução foram interpostos dentro do prazo conferido ao ente autárquico 

(fl. 20, 10.09.2007). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021733-2        AG  338104 
ORIG.   :  0000001530  3 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIZ ULIAN 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que, 

em ação ordinária de concessão de benefício previdenciário, já em fase de execução do julgado, acolheu os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial e determinou a expedição de ofício requisitório de RPV complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não são devidos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da 

inscrição do RPV no orçamento, bem como que a atualização dos valores deve se dar de acordo com o Índice de Preços 

ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E), ante a extinção da UFIR. 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Está pacífico o entendimento desta C. 10ª Turma que os cálculos devem obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 

8.870/94, sendo o valor da condenação convertido em UFIR e atualizado por esse indexador na data do depósito, até sua 

extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que a condenação passou a ser atualizada pelo 

IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de requisição de pequeno valor,  busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput  deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devendo 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo, inclusive entre a data do cálculo e a data da 

inscrição do precatório. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, confira-se: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO.    JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos   cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega   provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau -  j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 
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Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Magna Carta, bem como na 

hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela 

Lei nº 10.099/2000. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento do 

INSS. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

                 Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021746-0        AC 1308997 
ORIG.   :  0500000033  1 Vr IBITINGA/SP     0500035654  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BUENO DE CAMARGO MELLO 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.01.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 19.11.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

indeferimento do requerimento administrativo, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de transtorno depressivo grave com sintomas psicóticos (fs. 

66/68). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 
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Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

28.01.05 e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição se deu em maio de 2004, respeitando, assim, o prazo 

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Não há nos autos prova de requerimento administrativo, portanto o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da 

citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Bueno de Camargo Mello, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 08.11.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021792-7        AG  338131 
ORIG.   :  0800000548  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0800040176  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALCIDES SOUZA GOMES 
ADV     :  ANDERSON GODOY SARTORETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 

alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, apresentado no dia 11/04/2008, consta dos autos relatório e atestado médico particular, datado de abril de 2008, 

dando conta das doenças sofridas pela parte autora, consistente em doença de chagas e transtornos psíquicos, estando 

inapta para retornar ao trabalho por tempo indeterminado (f. 16/18). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, se indicar inaptidão da 

litigante, pode fazer as vezes de prova inequívoca, fundamentando a concessão de tutela antecipada.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, situados hierarquicamente no topo da 

pirâmide constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de julho de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.021854-3        AG  338180 
ORIG.   :  0800000531  6 Vr SAO VICENTE/SP     0800090270  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 
AGRTE   :  NELSON DA COSTA FIGUEIREDO 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nelson da Costa Figueiredo, inconformado com o provimento judicial 

exarado nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário por meio do qual o d. Juiz de Direito da Comarca de 

São Vicente/SP, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP. 

O agravante assevera que ajuizou a demanda na Justiça Estadual do foro de seu domicílio com fundamento no art. 109, 

§ 3º, da Constituição da República. 

Inconformado requer a reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de São Vicente não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Magna Carta, que permite à autora, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto na Justiça 

Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério.  

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

Vale dizer, ainda, que o autor pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não houver 

vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado 

especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

Nesse sentido, transcrevo as ementas a seguir: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de 5.4.2004; p. 

199). 
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CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 

JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, § 3º, DA CF - SÚMULA 33 DO 

STJ. 

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda 

proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja 

sede de juízo federal. 

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da 

justiça estadual. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo. 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005; DJU de 

22.3.2005; p. 464). 

Posto isso, e acolhendo os precedentes acima invocados, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar tenha o processo normal andamento junto ao Juízo 

de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente/SP. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021855-4        AC 1309106 
ORIG.   :  0600000082  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELOISA MARIA TRINDADE 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.01.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.09.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da L. 8.213/91, a partir da citação (02.03.06), bem 

assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da 

condenação. 
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Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução 

da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a)certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b)Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora, na qual constam registros de contratos de trabalho em 

estabelecimentos agrícolas (fs. 11/25 e fs. 27/34). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 75/76). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.10.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Ressalte-se que o fato das testemunhas terem afirmado que a demandante deixou de trabalhar há 03 (três) anos, não 

obsta a concessão do benefício, já que quando deixou as lides do campo, havia implementado os requisitos exigidos. 

É descabida a exigência da prova de recolhimento de contribuições previdenciárias nesse período, porque, como cediço, 

apenas se exige a prova do exercício de atividade rural, sobre ser inconstitucional a exigência de contribuições 

anteriores ao período em que passou ela a ser devida pelos trabalhadores rurais (ADIn 1.664-0). 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, no tocante ao benefício de 

aposentadoria por idade rural, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Eloísa Maria Trindade, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.03.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021864-6        AG  338199 
ORIG.   :  0800001367  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  TEREZINHA MARIA DA SILVA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Terezinha Maria da Silva, inconformada com a decisão judicial 

exarada nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo determinou à parte autora 

que comprove, no prazo de 60 (sessenta) dias, a existência de interesse processual mediante a apresentação de pedido 

administrativo. 

Objetiva a agravante reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o prévio requerimento na via administrativa não é 

condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão guerreada. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Verifico dos autos que o inconformismo da agravante merece prosperar. 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

Assim, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REEXAME 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA.  

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

... 

(TRF - 3ª Região - AC nº 2005.03.99.004184-7 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 29.3.2005; DJU de 

27.4.2005; p. 655). 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021876-1        AC 1309127 
ORIG.   :  0700000482  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700010998  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER NUNES 
ADV     :  ROGERIO ALVES RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.11.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, a partir 

da citação (21.06.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos 

do Provimento COGE 26/01, incluídos os índices pacificados pelo STJ, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, além do honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. A parte autora, em recurso adesivo, 

requer a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 09/12); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 831/2072 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 34/35). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.02.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

provejo o recurso adesivo da parte autora, quanto ao percentual da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021947-9        AC 1309556 
ORIG.   :  0600000718  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  CATARINA DA SILVA 
ADV     :  GIULIANA FUJINO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 27.08.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Recorrem as partes, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar do laudo pericial, e a redução da verba honorária. A parte autora, a seu turno, pede o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com o coeficiente de 100% e a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, dorso lombalgia, artralgia de tornozelo à 

esquerda, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 59/63). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

28.08.06 e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição se deu em fevereiro de 2006, respeitando, assim, o prazo 

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

A aposentadoria devida à parte autora, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal de 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, cujo montante deverá ser apurado de acordo com as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.09.06), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas as prestações pagas a título de auxílio-doença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, e provejo o 

recurso adesivo da parte autora, quanto ao percentual da verba honorária e ao cálculo do valor do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Catarina da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 15.09.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021948-1        AG  338224 
ORIG.   :  0700001561  1 Vr MOCOCA/SP     0700061137  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ODEMIR DONIZETTI GUERRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Odemir Donizetti Guerra, inconformado com o provimento judicial 

exarado nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, por meio da qual a d. Juíza a quo, indeferiu o 

pedido de realização da perícia médica na comarca de seu domicílio. 

O agravante alega, em síntese, que suas dificuldades financeiras e econômicas não permitem seu deslocamento até o 

local da perícia.  

Inconformado requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma da r. decisão recorrida. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Cabe ressaltar que a Constituição da República garante a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem 

insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV, da CF), cabendo ao judiciário dar a essa garantia sua máxima 

eficácia. 

In casu, criou-se uma situação na qual ficou a parte impossibilitada de usufruir do benefício concedido uma vez que a 

designação de perícia na cidade de São Paulo causará um gravame à parte caso haja o não comparecimento nesta capital 

para realização da perícia e, com isso, poderá acarretar conseqüências desfavoráveis ao recorrente, quiçá, a 

improcedência da ação. 

Assim, se a parte beneficiária não tem condições de comparecer à capital para realizar a perícia, é razoável que o ato 

seja realizado na comarca de seu domicílio ou na comarca vizinha. 

Nesse sentido confira-se o julgado proveniente desta E. Corte: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA NO IMESC. HIPOSSUFICIENTE. 

DIFICULDADE DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA 

DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.  

1. A determinação para que o segurado se submeta à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde.  

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente.  

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região - AG nº 2004.03.00.018477-1 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 19.10.2004; DJU de 

29.11.2004; p. 334). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a prova pericial seja produzida na forma como requerida pelo recorrente.  

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021951-1        AG  338322 
ORIG.   :  200361830039316  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEDRO HEFFER e outros 
ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IONAS DEDA GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  JOSE FERNANDO SALA 
ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Heffer e outros, em face da decisão que, em ação revisional de 

benefício previdenciário, em fase de execução do julgado, acolheu os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a atualização dos valores deve se dar de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E), ante a extinção da UFIR. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A presente discussão cinge-se apenas quanto ao índice devido para a correção monetária. 

É pacífico o entendimento desta C. 10ª Turma que os cálculos devem obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 

8.870/94, sendo o valor da condenação convertido em UFIR e atualizado por esse indexador na data do depósito, até sua 

extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que a condenação passou a ser atualizada pelo 

IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

A propósito, trago a colação o precedente jurisprudencial emanado por esta Turma:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO.  

(...). 

2. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 

1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução nº 258 do 

Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). 

3. Não poderia a decisão agravada alargar o sentido da norma, ao estabelecer o pagamento do valor principal devido ao 

exeqüente por meio do precatório e o valor remanescente por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV), em 

respeito ao parágrafo 1º, do art. 128, da Lei nº 8.213/91.  

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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(TRF - 3ª Região - AG nº 2004.03.00.006033-4 - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 29.3.2005; DJU de 27.4.2005; 

p. 622). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento dos autores. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021962-6        AG  338329 
ORIG.   :  0800000706  2 Vr MOGI MIRIM/SP      0800035390  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARLI MAIATTE SIMPLICIO 
ADV     :  CARLOS CESAR GONCALVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de 

instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não 

estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Decido. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, 

cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições dos benefícios, visto que os 

documentos carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho, tendo em vista 

que o atestado médico particular juntado, contemporâneo à decisão de indeferimento do pedido administrativo (f.72), 

menciona as doenças sofridas pela demandante, mas nada diz sobre a incapacidade.  

Neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma 

das exigências à percepção da benesse enfocada. 
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Assim, em que pese esta magistrada já ter decidido em prol do segurado em casos de apresentação de atestado médico 

particular, em sede de agravo de instrumento, o presente caso, ainda que se considere os demais documentos médicos 

carreados aos autos, datados de época anterior ao indeferimento administrativo, aduzindo sobre a privação laborativa, 

não demanda a concessão da providência ora requerida, neste momento, pois ainda não está devidamente comprovada a 

incapacidade da agravante, sendo de rigor o aguardo da reapreciação da tutela pelo Juízo de origem. 

Desse modo, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 27 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.022330-6        AC 1310063 
ORIG.   :  0600000158  1 Vr PACAEMBU/SP     0600009613  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  SERGIO BALA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.02.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 01.10.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora no pagamento dos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da certidão de nascimento da parte autora, na qual consta a profissão de lavrador do pai da parte autora (fs. 14). 
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b) cópia de certificado de reservista de 3ª categoria, do Ministério da Guerra (fs. 15). 

c) cópia da certidão de casamento dos pais da parte autora, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 

16); 

d) notas fiscais de produtor rural, em nome dos pais da parte autora (fs. 20/52). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males 

incapacitantes (fs. 151/152). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESTEIRA DE SÓLIDA 

JURISPRUDÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

I - Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176,089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para reconhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante 

dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural, corroborada com os depoimentos das testemunhas. 

II - Divergência jurisprudencial não comprovada a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

III - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. sentença monocrática que julgou procedente o pedido da autora, em todos os seus termos." 

(REsp 272.365 SP, Min. JORGE SCARTEZZINI; REsp 357.646 SP, Min. GILSON DIPP) 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de deficiência mental moderada e epilepsia 

convulsiva generalizada (fs. 123/124). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (31.03.06). 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (31.03.06), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Sergio Bala, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31.03.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022345-9        AG  338529 
ORIG.   :  0800000317  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0800013164  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  BENEDITO JOSE DE DEUS e outro 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que determina a emenda a petição inicial, com a prova do requerimento 

administrativo do benefício. 
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Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do exaurimento da via administrativa. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão agravada, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à 

justiça.   

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para reformar a decisão agravada e 

determinar o regular processamento do feito, sem prejuízo do exame de outra qualquer exigência ou decisão que não 

alude ao prévio processo administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022389-6        AC 1310121 
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ORIG.   :  0700000310  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700026743  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDA BOVAROTTI CALDERANI 
ADV     :  ALTAIR ALECIO DEJAVITE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 21.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (17.04.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 05.05.00, devendo, assim, comprovar 9 (nove) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural (114 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 137/138). 

A testemunha Caetano Caldatto esclarece o trabalho rural da autora e de seu marido até 1984, e a testemunha 

Marcionílio Amorim Bezerra afirma que depois de 1987 a apelante se mudou para Mirandópolis e não teve mais 

contato com ela, logo, tais depoimentos não tornaram claro o exercício da atividade rural realizado pela parte autora por 

tempo suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 
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de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar improcedente o pedido.  

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022401-4        AG  338639 
ORIG.   :  9600000884  2 Vr BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO VIEIRA 
ADV     :  FERNANDO DE MORAES TOLLER 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a autarquia contra a decisão que, em ação de concessão de benefício previdenciário em fase de execução, 

determinou a expedição de dois ofícios requisitórios, um sob a forma de precatório, para o autor e, outro sob a forma de 

RPV, para o advogado. 

Aduz, em síntese, o agravante, que é vedado o fracionamento da execução. Alega, ainda, a impossibilidade da 

concessão de tal medida face a irreversibilidade do provimento. 

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Dispõe o artigo 31, inciso VI, da Lei n. 11.514 de 13.08.2007: 

Art. 31. O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à 

Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e aos órgãos e entidades devedores a relação dos débitos constantes de precatórios 

judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2008, conforme determina o art. 100, § 1o, da Constituição, 

discriminada por órgão da administração direta, autarquia e fundação, e por grupo de natureza de despesa, conforme 

detalhamento constante do art. 8o desta Lei, especificando: 

VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda;  
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Por sua vez, prevê o artigo 6º, XI, da Resolução n. 559, de 26.06.2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal: 

Art. 6º. O juiz da execução informará na requisição os seguintes dados constantes do processo: 

XI - em havendo destaque de honorários contratuais ou cessão parcial de crédito, os valores do credor originário, 

advogado ou cessionário, deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio ou utilizado outro meio que 

permita a vinculação.(grifos meus) 

Conclui-se, portanto, que os valores devidos a título de honorários advocatícios podem ser destacados em relação ao 

valor devido ao autor, porém, ambos devem ser requisitados no mesmo ofício. 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A 

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO 1º, 

COMBINADO COM O ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios previdenciários, 

cujos valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão, 

por opção de cada um dos exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da 

decisão, sem necessidade da expedição de precatório. 

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o 

valor efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a 

título de honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. 

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários advocatícios, não 

excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento. 

4. Recurso provido. 

(RESP 736444/SP, STJ, 6ª Turma, v.u., julgado em 18.08.2005, publicado em 19.12.2005, DJ, pag. 495, Relator, 

Hamilton Carvalhido). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da autarquia para estabelecer que será expedido um único ofício precatório, destacando-se o valor devido à 

título de honorários advocatícios. 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022423-3        AG  338660 
ORIG.   :  200861200024700  1 Vr ARARAQUARA/SP 
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AGRTE   :  CELSO CELESTINO 
ADV     :  HUGO GONÇALVES DIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

  

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria especial, sobreveio indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem sido 

atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f.115, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, neste recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 

Antes do mais, é noção cediça que o deferimento de pedido de justiça gratuidade dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 

1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do citado artigo 4º, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento, até o décuplo das custas judiciais. 

A magistrada singular denegou a gratuidade processual, por ter o postulante apresentado documento, consistente em 

CTPS com a anotação do valor percebido como salário em R$ 1.946,12 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais e 

doze centavos). 

Consta, dos autos, declaração de pobreza, na qual o requerente afirma ser pobre, na acepção jurídica do termo, não 

podendo arcar com custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família (f. 26). 

Tal declaração seria suficiente para atestar o estado de pobreza do promovente. Ademais, não há notícia de que tenha 

havido impugnação ao direito à gratuidade judiciária, tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da 

qualidade de necessitado do vindicante. 

Ressalte-se que o requerimento de justiça gratuita pode ser feito a qualquer momento, mesmo após a constituição de 

advogado. 

Trasladem-se, por oportuno, paradigmas no sentido da orientação que ora se adota: 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 
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1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 1º, 

do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ªReg., AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 

199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. 

1. A avença privada com causídicos não desnatura a condição de hipossuficiência, mormente quando o pagamento da 

verba advocatícia fica condicionado ao sucesso da demanda. 

2. Dentro de tal perspectiva, quando não há elementos mais seguros nos autos a respeito da real situação econômico-

financeira do requerente da AJG, ganha uma especial dimensão a afirmação jurídica da própria inópia, como ato 

deflagrador da dúvida em sentido contrário, que deverá ser suscitada pela parte ex adversa de forma consistente e com 

elementos probatórios. 

(TRF- 4ª Reg., AG 200304010523079, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. JOSE PAULO BALTAZAR JUNIOR, j. 

29/06/2004, v. m., DJ 01/09/2004, p. 674). 

Assim, não se apresenta justificativa plausível o desacolhimento do pleito de justiça gratuita. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.022435-0        AG  338672 
ORIG.   :  0100001222  1 Vr JACAREI/SP      9500001145  2 Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  BENEDITO GERONIMO PINTO 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Benedito Geronimo Pinto aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Jacareí/SP, objetivando a revisão do benefício de auxílio-doença, não tendo sido recebido o 

recurso de apelação interposto, por entender o MM. Juiz a quo que não havia decisão que comportasse tal recurso, 

ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 

Passo ao exame. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f.  195. 

No que concerne à matéria posta em discussão, relembre-se, primeiramente, que decisões interlocutórias propiciam 

agravo, conforme art. 522 do CPC, enquanto sentenças - assim compreendidos os atos judiciais que impliquem 

quaisquer das situações previstas nos arts. 267 e 269 do CPC - oportunizam apelação (arts. 162, § 1º, do mesmo Codex, 

com redação dada pela Lei nº 11.232/2005 c/c art. 513). 

Na espécie, o decisório guerreado, deixou de receber a apelação por não vislumbrar, na fase processual, decisão que 

comportasse tal recurso. A decisão mencionada, por sua vez, remeteu os autos executórios ao arquivo, após ter sido 

verificado, pela contadoria judicial, que não havia diferenças a executar. Assim, como não houve notícia de haver ou 

não o cumprimento da obrigação, até mesmo porque, ao que tudo indica, não houve o que executar, restou proferida 

uma decisão,  e o recurso apto a desafiá-la seria o agravo e não a apelação, como interposta pelo demandante.  

Por sua vez, o agravo, ora interposto, em 16/06/2008, é intempestivo para impugnar a decisão que determinou o 

arquivamento dos autos, já que publicada em 28/03/2008. 

Cumpre observar, outrossim, que para se empregar o princípio da fungibilidade recursal, é mister haver dúvida objetiva 

sobre o recurso correto a ser ajuizado e a inexistência de erro grosseiro, pressupostos não configurados na hipótese em 

comento. 

A propósito, merece lida o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

I - O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim 

ao processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, "O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa 

Moreira, é puramente topológico". 

II - Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. 

III - In casu, houve a extinção do processo e, portanto, é de sentença que se cuida. Logo, o recurso cabível seria a 

apelação. 

IV - Para valer-se do princípio da fungibilidade recursal são necessários a dúvida objetiva sobre o qual o recurso correto 

a ser interposto e a inexistência de erro grosseiro, o que não ocorreu, in casu. 

V - Recurso não conhecido". 

(TRF-3ªReg., AG nº 117.511, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 11/10/2004, v.u., DJ 24/11/2004, p. 

270) 

Logo, outra solução não colhe, senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c art. 33, 

XIII, do RITRF-3ªReg., por inadmissibilidade, decorrente do manifesto incabimento do recurso ofertado. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 08 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.022831-7        AG  338871 
ORIG.   :  0800001324  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  OSMAR MILANI 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osmar Milani, inconformado com a decisão judicial exarada nos autos 

da ação de concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo determinou a parte autora que comprove, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a existência de interesse processual mediante a apresentação do indeferimento do pedido 

administrativo. 

Objetiva o agravante reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o prévio requerimento na via administrativa não é 

condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão guerreada. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Verifico dos autos que o inconformismo do agravante merece prosperar. 

O autor busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

Assim, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REEXAME 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA.  

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

... 
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(TRF - 3ª Região - AC nº 2005.03.99.004184-7 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 29.3.2005; DJU de 

27.4.2005; p. 655). 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022877-8        AC 1310607 
ORIG.   :  0700000892  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELA ALI TARIF 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.03.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença recorrida, de 17.12.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento do ônus da 

sucumbência e dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência Judiciária gratuita.  

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

No caso em apreço, a segurada completou 60 anos de idade em 18.01.06, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 18.01.06, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 60 anos de idade e 150 meses de contribuições (fs. 12/22 e informações obtidas no CNIS). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES 

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 
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A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela qual 

faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 416.663 

SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; AGREsp 

489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Cumpre deixar assente, enfim, a situação do rurícola, cujo trabalho se deu sem anotação em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, da situação do empregado rural que desempenhou atividade devidamente registrado. 

Aos primeiros, de fato, aplica-se a vedação constante no art. 55, § 2°, da L. 8.213/91, de modo que o tempo de atividade 

rural por eles exercido antes da edição da citada lei não pode ser computado para efeito de carência. 

Aos empregados rurais, no entanto, o registro em carteira faz presumir o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois a L. 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) atribuiu-lhe caráter impositivo, constituindo, assim, 

obrigação do empregador. 

Nesse sentido é o entendimento do eg. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a ser 

considerados segurados obrigatórios da previdência social. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição 

da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 

53.154, de 10 de dezembro de 1963. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos 

empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de 

não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. Hipótese em que o Autor laborou como 

empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua 

carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. Ocorrência de situação completamente distinta daquela 

referente aos trabalhadores rurais em regime de economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados 

especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema 

previdenciário. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem 

recíproca. Recurso especial não conhecido" (REsp 554.068 SP, Min Laurita Vaz). 

Da mesma forma decidiu recentemente a 3ª Seção desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE ANTERIOR À EDIÇÃO DA L. 8.213/91. CÔMPUTO PARA 

FINS DE CARÊNCIA. ADMISSIBILIDADE. 

O tempo de serviço do trabalhador rural, comprovado por registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, deve 

ser computado para todos os fins, inclusive carência, mesmo o anterior à vigência da L. 8.213/91. 

Embargos infringentes acolhidos". (96.03.054113-3, Des. Fed. Castro Guerra). 

Ademais, ainda que o recolhimento não tenha sido efetuado à época própria pelo empregador, o trabalhador não pode 

ser penalizado, pois a autarquia possui meios próprios para exigir o crédito tributário. 

Destarte, o tempo de atividade rural anterior ao advento da L. 8.213/91, com registro em CTPS, deve ser computado 

inclusive para efeito de carência. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade urbana, o qual não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo, nos 

termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05.06.06), em conformidade com 

o disposto no art. 49, I, alínea "b" e II, da L. 8.213/91. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Arcará a autarquia previdenciária, ainda, com o pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor 

da condenação, que corresponde às prestações até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana, com data de início - DIB em 05.06.06, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022911-5        AG  338893 
ORIG.   :  0800000406  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  LUZIA LOPO DA COSTA 
ADV     :  LILIA KIMURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luzia Lopo da Costa, inconformada com a decisão judicial exarada 

nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo determinou à parte autora que 

comprove a existência de interesse processual mediante a apresentação do requerimento administrativo do benefício 

pretendido. 

Objetiva a agravante reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o prévio requerimento na via administrativa não é 

condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão guerreada. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Verifico dos autos que o inconformismo da agravante merece prosperar. 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

Assim, já decidiu esta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REEXAME 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA.  

1. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

... 

(TRF - 3ª Região - AC nº 2005.03.99.004184-7 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 29.3.2005; DJU de 

27.4.2005; p. 655). 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022965-5        AC 1310695 
ORIG.   :  0600000790  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0600041000  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  LUZIA PROENCA DA SILVA 
ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.08.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.09.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b) cópia do certificado de isenção do serviço militar, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 36 e 38). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.02.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data que completou a idade mínima. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (30.03.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, LUZIA PROENÇA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.03.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022971-0        AC 1310701 
ORIG.   :  0600000880  2 Vr GUARARAPES/SP     0600028148  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA DA SILVA BARBOSA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.06.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 24.09.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 30.06.06, 

bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora, com a taxa SELIC, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Ademais, determina a imediata 

implantação do benefício. 

Recorrem as partes, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos honorários 

advocatícios. A parte autora, em recurso adesivo, pede a concessão de aposentadoria por invalidez.  

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta cópias da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, na qual constam anotações em estabelecimentos rurais (08/10). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

66/67). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 855/2072 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de alcoolismo, caquexia, fraqueza nas pernas, 

fratura atual de punho direito, cefaléia, lombalgia e anorexia, o que gera uma incapacidade total para atividades que 

exijam esforço físico (fs. 43/45). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01.08.06), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas as prestações pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, com que se exclui expressamente a 

taxa SELIC. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de auxílio-

doença, e a provejo juntamente com o recurso adesivo da parte autora, quanto à base de cálculo da verba honorária e à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Julia da Silva Barbosa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.08.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023036-0        AC 1310766 
ORIG.   :  0600000772  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600018026  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MARIA PACHECO DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.06.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 21.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (30.10.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Deferida a imediata implantação do benefício, fs. 57. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da antecipaçõ da tutela; no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 51/52). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.07.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023096-7        AC 1310826 
ORIG.   :  0700000827  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700072030  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA SENHORA FEITOZA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.07.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.10.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 34/35). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.07.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data que completou a idade mínima. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (21.08.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, MARIA SENHORA FEITOZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023165-0        AC 1311422 
ORIG.   :  9400001102  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA APARECIDA LUCHETTI BESSANI e outros 
ADV     :  APARECIDO BERENGUEL 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito assistencial cobrado por herdeiros, rejeitados. 

O título executivo judicial condena a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças relativas à renda mensal 

vitalícia recebida pela falecida segurada, com valor inferior a um salário-mínimo. 

A r. sentença recorrida, de 06.07.95, condena a autarquia a rever o benefício previdenciário a partir de 05.10.88 até 04. 

04.91, para que atinja o piso de um salário mínimo, bem assim o pagamento das diferenças apuradas com correção 

monetária, acrescidas de juros de mora e, ainda, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

As diferenças complementares, devidas àqueles que receberam benefícios com valores inferiores ao salário mínimo, a 

partir de 05.10.88, foram pagas em 30 parcelas mensais monetariamente atualizadas a partir de março/94, consoante a 

Portaria MPS nº 714, de 09.12.93, conforme informa a autarquia (fs. 29, apensos). 

Ademais, o amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, 

posteriormente, pelo benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à 

pessoa do beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Portanto, não pode ser pedido em juízo ou fora dele a cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer 

(REsp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; Resp 177.483 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 264.774 SP, Min. 

Gilson Dipp). 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, dado que em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e extingo a execução. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023175-4        AG  339196 
ORIG.   :  0800000713  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800047011  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MARIA JANE DOS SANTOS GUEDES 
ADV     :  MARIELE NUNES MAULLES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.00.023186-9        AG  339073 
ORIG.   :  200863060079373  JE Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO DE PAULA ANDRADE 
ADV     :  MAGNA ROBERTA MACHADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio de Paula Andrade, objetivando reforma de decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, que, nos autos de ação de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, aforada pelo ora agravante, sobreveio 

indeferimento da antecipação da tutela pleiteada (fs. 8/9).  

Passo ao exame. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária no âmbito do presente recurso, tornando-se irrelevante o 

quanto certificado a fl. 97, procedendo-se às anotações necessárias. 

Pois bem. A teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, aplica-se aos Juizados Especiais da Justiça Federal, no que não 

conflitar com referido diploma, o disposto na Lei nº 9.099/95. 

À luz do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares 

no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. Já o art. 5º do aludido diploma legal dispõe que, exceto nos 

casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Os recursos cabíveis das decisões dos Juizados Especiais serão julgados pelas Turmas Recursais (art. 41, § 1º, da Lei nº 

9.099/95). 

No presente caso, a decisão recorrida indeferitória de tutela antecipada foi prolatada por juiz federal, em exercício no 

Juizado Especial Federal. 

Dessa forma, aflora a competência da Turma Recursal, ao julgamento deste agravo. 

Mutatis mutandis, confiram-se os seguintes julgados da 3ª Seção desta Corte: MS nº 266393, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, j. 10/08/2005, por maioria, DJ 09/09/2005, p. 502; MS nº 253722, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/03/2005, 

por maioria, DJ 23/05/2005, p. 340. 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, declaro a incompetência deste Tribunal e determino a remessa dos autos 

à Turma Recursal competente. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.023188-2        AG  339049 
ORIG.   :  0800000605  1 Vr RIO CLARO/SP 
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AGRTE   :  SIRLEI MARTINS MASSON 
ADV     :  ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Agravo de instrumento. Ausência de peças obrigatórias. Deficiência da instrução. Inadmissibilidade. 

Recurso a que se nega seguimento. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Sirlei Martins Masson, objetivando reforma de decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Rio Claro/SP, que, nos autos da ação ordinária visando à percepção de aposentadoria 

por idade, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Passo ao exame. 

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos 

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados 

de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, REsp nº 649.137/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, v.u., DJ 21/11/2005, p. 

184). 

In casu, a agravante deixou de coligir cópia da procuração outorgada ao advogado, peça tida por obrigatória à 

interposição do presente recurso.  

Logo, outra solução não colhe, senão, negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, por inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.023370-1        AC 1311671 
ORIG.   :  0600001185  1 Vr GUAIRA/SP     0600025300  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  JANE DA GRACA ALMEIDA DUARTE 
ADV     :  LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.06.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho rurícola, ocorrida em 29.03.06. 
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A r. sentença apelada, de 13.09.07, rejeita o pedido e condena a parte autora a pagar honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente da parte autora, nos termos da legislação 

vigente à época do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 

10.666/03). 

O óbito ocorreu em 29.03.06 (fs. 12). 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme cópia da certidão de óbito (fs. 12). 

A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho falecido (fs. 43/49).  

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

mãe relativamente ao filho segurado: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido."  (REsp  

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material a cópia da certidão de óbito (fs. 12), na qual consta a profissão de lavrador. 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que o falecido trabalhou no 

meio rural até a data do óbito, (fs. 43/49). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele exercido a atividade de rurícola até a data do 

óbito, é de ser concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP, Min. Jorge Scartezzini). 
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Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da data da citação (04.09.06), quando da constituição em mora da autarquia previdenciária, a teor do art. 219 do 

C. Pr. Civil. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Jane da Graça Almeida Duarte, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 04.09.06, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023373-8        AG  339301 
ORIG.   :  200861260019835  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO VITOR DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela a fim de determinar o 

restabelecimento da aposentadoria integral. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023389-3        AC 1124644 
ORIG.   :  0400000300  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO ROSA CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.04.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.07.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, 

a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência de 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 
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É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 07). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 70/72). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 08.12.89, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (18.12.06), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 16.04.04. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto às custas e 

despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CONCEIÇÃO ROSA CUNHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.12.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023412-3        AG  339340 
ORIG.   :  0800000616  2 Vr AMPARO/SP     0800035829  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE GENIVALDO SANTANA 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Também, não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela em face do reexame necessário, consoante o 

entendimento deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE 

DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO.  

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade 

de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório.  

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.  

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG 

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de estenose do canal vertebral, inclusive com possibilidade de correção cirúrgica (fs. 16/17). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023414-7        AG  339342 
ORIG.   :  0800000608  2 Vr AMPARO/SP     0800035032  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA MASSARI DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO RODRIGO MANIAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Também, não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela em face do reexame necessário, consoante o 

entendimento deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE 

DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO.  

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade 

de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  
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IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório.  

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.  

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG 

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de osteoartrose  nos joelhos e degeneração nos meniscos (fs. 30/31). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023457-3        AG  339212 
ORIG.   :  8900147960  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HENRIQUE RIBEIRO CAMPOS FILHO e outros 
ADV     :  REINALDO LOPES GUIMARAES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Henrique Ribeiro Campos Filho e outros, em face da decisão que, em 

ação ordinária de concessão de benefício previdenciário, já em fase de execução, não determinou a aplicação de juros 

em continuação. 
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Sustentam os agravantes, em síntese, que são devidos juros de mora a partir da conta de liquidação até a expedição dos 

precatórios de RPV. 

Inconformados, requerem a reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Em se tratando de requisição de pequeno valor,  busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput  deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devendo 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo, inclusive entre a data do cálculo e a data da 

inscrição do precatório. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, confira-se: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO.    JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos   cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega   provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau -  j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Magna Carta, bem como na 

hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela 

Lei nº 10.099/2000. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 
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Intimem-se. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

                 Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023467-5        AC 1311768 
ORIG.   :  0700000583  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700050088  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  CONCEICAO GENEROSA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 09.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (28.06.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Por fim determina a imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. A parte autora pede a majoração da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

as seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópia das certidões de nascimento das filhas, nas quais contam a profissão de lavrador do marido (fs. 15/16); 
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c) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta sua profissão de agricultor (fs. 17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 39/40). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.02.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.08.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à 

aposentadoria por idade rural, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

a provejo quanto ao termo inicial do benefício, juntamente com a apelação da parte autora quanto ao percentual da 

verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023606-4        AC 1312076 
ORIG.   :  0500014502  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JERUSA GABRIELA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.12.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

A r. sentença apelada, de 10.08.07 rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado o disposto nos arts. 11 e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a União pede a isenção ou a redução dos honorários periciais. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e L. 10.707/03, art. 23, 

VI). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas e honorários de advogado, para excluí-la, nos 

termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para reduzir o valor dos 

honorários periciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.023623-4        AC 1312093 
ORIG.   :  0500000518  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.05.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 26.03.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta cópias da carteira de 

Trabalho e Previdência social, na qual constam anotações de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 16). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, a testemunha, mediante depoimento seguro e convincente, confirma que conhece a parte autora há vários 

anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes 

(fs. 94). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESTEIRA DE SÓLIDA 

JURISPRUDÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

I - Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176,089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para reconhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante 

dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural, corroborada com os depoimentos das testemunhas. 

II - Divergência jurisprudencial não comprovada a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

III - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. sentença monocrática que julgou procedente o pedido da autora, em todos os seus termos." 
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(REsp 272.365 SP, Min. JORGE SCARTEZZINI; REsp 357.646 SP, Min. GILSON DIPP) 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de neurocisticercose, transtorno depressivo e 

seqüela funcional em membro esquerdo grau leve decorrente de mal de Hansen, e conclui pela inexistência de 

incapacidade total para o trabalho (fs. 58/62). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22.02.02). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Aparecida de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22.02.02, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023709-4        AG  339454 
ORIG.   :  200861200037304  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  NEUSA MARIA ALVES 
ADV     :  OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a 

concessão do benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023739-1        AC 1312209 
ORIG.   :  0605502209  1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMENAIDE ARGUERO DA COSTA DIAS 
ADV     :  GEOVANI LUIZ DE PINHO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 30.06.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, bem assim 

a pagar as prestações vencidas com correção monetária, pelo IGP-DI, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) certidão emitida pela 11ª Zona Eleitoral de Rio Brilhante - MS, na qual consta a profissão de agricultor do marido (fs. 

14); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 72/73). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 17.09.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (12.09.06), à vista do exercício de atividade 

rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada AMENAIDE ARGUERO DA COSTA DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.09.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023766-5        AG  339386 
ORIG.   :  0800001246  2 Vr MOGI GUACU/SP      0800083389  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA SOUZA RICCI 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Ausência dos pressupostos legais. Agravo de instrumento improvido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 
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antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 56. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas 

condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, 

I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições dos benefícios, visto que os 

documentos carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho, 

contemporaneamente ao indeferimento administrativo. 

Os exames e os atestados médicos particulares juntados, mencionam o quadro de saúde da agravante, mas nada dizem 

sobre a incapacidade para atividades laborais (f.50/53). 

Neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma 

das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Ressalte-se que muito embora a parte agravante tenha apresentado atestado médico particular (f. 50/51 e 53), dando 

conta de que se encontra em tratamento e considerando que esta magistrada já  decidiu em prol do segurado, em casos 

de apresentação de atestado médico particular, em sede de agravo de instrumento, o presente caso não demanda a 

concessão da providência ora requerida, neste momento, pois ainda não está devidamente comprovada a incapacidade 

da parte autora. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.03.99.023852-0        AC 1125109 
ORIG.   :  0600000330  1 Vr URUPES/SP     0600005241  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a contar da data da citação. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora 

legais, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, até a data da sentença. Não houve condenação em custas.  

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Contra-razões de apelação à fl. 99/101. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 19.01.1999, devendo, assim, comprovar 108 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora apresentou vínculo rural em seu nome nos períodos de 11.08.1985 a 

22.01.1986 e 10.01.1990 a 15.08.1990 (fl. 16/17), configurando tal documento prova material plena de atividade rural 

do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 81/82 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 anos, e que 

ela sempre trabalhou na roça como diarista para diversos empreiteiros. 

Dessa forma, havendo prova material e prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o 

exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 19.01.1999, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(22.06.2007, fl. 54vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 
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(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Não conheço de parte da apelação do INSS no tocante à isenção do pagamento de custas e despesas processuais, uma 

vez que a r. sentença dispôs no mesmo sentido da sua pretensão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,  não conheço de parte da apelação do INSS e 

na parte conhecida, nego-lhe seguimento. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria de Almeida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.06.2007, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024066-4        AG  339570 
ORIG.   :  0800001309  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800057880  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ZILDA SANTANA DA SILVA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024069-0        AG  339573 
ORIG.   :  0800001383  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800061167  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  NILSON BEZERRA DOS SANTOS 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024094-8        AC 1312602 
ORIG.   :  9100000459  2 Vr JUNDIAI/SP     9100016151  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANO LIMA LEIVAS e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ALBERTO RAPHAEL e outros 
ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

A autarquia pugna pela exclusão de três segurados e pelo acolhimento do seu cálculo. 

Relatados, decido. 

O título executivo, constituído pelos v. Acórdãos da fase de conhecimento, condena a autarquia a revisar o cálculo da 

renda mensal inicial do benefício para corrigir os 24 primeiros salários-de-contribuição, da série de 36, pelas 

ORTN/OTN/BTN, consoante a L. 6.423/77, pagar as diferenças atrasadas atualizadas acrescidas de juros de mora de 

6% ao ano e da verba honorária de 10% sobre as parcelas atrasadas (fs. 157/160 e 170/175, apensos). 

Inicialmente é de se ter em mente que os segurados CARLO GIOVANI MORRA, ELIAS CÂNDIDO ISIDORO, JOÃO 

SALINA e MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CUNHA foram excluídos do título judicial pelo v. Acórdão, logo é 

de se afastá-los do cálculo de liquidação (fs. 170/175, apenso). 

O recálculo da renda mensal inicial, na forma preconizada pelo título judicial, isto é, com emprego das 

ORTN/OTN/BTN para atualização dos salários-de-contribuição implica em valor inferior àquele que vinha sendo pago 

pela autarquia, como bem demonstra o cálculo da autarquia atinente aos segurados ARLINDO BESTETI e DIMAS 

CAPELLAZZO por isso mesmo, não tendo valores a executar é de se excluí-los da execução (fs. 105/126). 

No caso vertente, é de ser rechaçado o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida, o qual além das indevidas inclusões 

dos segurados supracitados, comete equívocos na apuração das diferenças devidas, haja vista aplicar inexistentes 

reajustes aos benefícios em janeiro e fevereiro/94, devidos somente aos benefícios concedidos após março/94, que 

evidentemente não é o caso desta ação, cujos benefícios foram concedidos muito aquém dessa data (fs. 157/190). 

Desta sorte, se parte dos segurados receberam seus valores e outra parte foi excluída ou não tem direito à revisão, esta 

execução deverá prosseguir unicamente para os segurados: 

ALBERTO RAPHAELR$ 4.129,39 

DOMINGOS JOVELLI SOBRINHOR$ 3.033,94 

Posto isto, dou provimento à apelação, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, para fixar a execução em R$ 

7.163,33 (sete mil, cento e sessenta e três reais e trinta e três centavos), válido para outubro/2002. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024120-6        AG  339610 
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ORIG.   :  0800038999  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO DONIZETI DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDA PAOLA CORRÊA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação da decisão, bem assim a inexistência dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida. 

Relatados, decido. 

De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 

(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam sê-

lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. Tendo 

em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a primeira, porque 

traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, manifesta-se absolutamente 

nula. 

Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente à 

prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, Min. 

Nancy Andrighi) 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação.  

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de transtornos mentais decorrente do uso de álcool com atrofia muscular e restrição de movimentos (fs. 

48/51). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024137-0        AC 1312645 
ORIG.   :  0700000350  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PRESENSE SILVA 
ADV     :  FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 13.02.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (11.04.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros 

de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência de 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta.  

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 
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Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) cópia da escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro Imóveis e Anexos, da 

Comarca de Pirajui - SP, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11/12). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 58/59). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Assim, ao completar a idade acima, em 18.04.99, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143).Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter 

mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.05.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (11.05.07), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 11.04.07. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 
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Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à 

concessão aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA PRESENSE SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.05.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Retifique-se o nome da apelada para constar MARIA APARECIDA PRESENSE SILVA. 

Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024140-0        AC 1312648 
ORIG.   :  0700000180  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  QUITERIA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.03.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge rurícola, ocorrida em 04.10.70. 

A r. sentença apelada, de 30.11.07, rejeita o pedido e condena a parte autora em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observada a L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 
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Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do trabalhador rural que falecer, nos termos da legislação 

vigente à época do óbito (LC 11/71; L. 3.807/60; L. 7.604/87, art. 4º).  

Para a concessão do benefício pensão por morte, a parte autora deve comprovar sua condição de dependente e a 

atividade de trabalhador rural do falecido, nos termos do art. 3º da L. C. 11/71. 

O óbito ocorreu em 04.10.70 (fs. 13). 

A dependência econômica da esposa é presumida, a teor do disposto no art. 13 da L. 3.807/60 c.c. art. 3º, § 2º da LC 

11/71, e, na espécie, está demonstrada pela cópia da certidão de casamento (fs. 12). 

A presunção de dependência econômica prevista no art. 13 da L. 3.807/60, não se esvai pelo simples decurso do tempo 

entre o óbito e o pedido do benefício, já que o atraso normalmente decorre da simplicidade e humildade das partes que 

têm pouco conhecimento sobre os próprios direitos. 

Com respeito à exigência da comprovação de atividade rural, servem de início de prova material as cópias das certidões 

de casamento, de óbito e de nascimento dos filhos, em que consta a profissão de lavrador do falecido (fs. 12/18). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmaram o exercício de atividade 

rural pelo falecido, em regime de economia familiar, até o óbito (fs. 76/77).  

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp)). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir a partir da citação (27.04.07), quando da constituição em mora da autarquia previdenciária, a teor do art. 219 do 

C. Pr. Civil. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Quitéria Maria da Conceição, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 27.04.07, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024171-0        AC 1312679 
ORIG.   :  0700001369  2 Vr ITATIBA/SP     0700068025  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL MENDES DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.07.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.01.08, condena o INSS a conceder o benefício, a partir do ajuizamento da ação (17.07.07), 

bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde cada vencimento, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da correção 

monetária, a contar do ajuizamento da ação e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 36/37). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.06.04 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.08.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial, quanto ao termo 

inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL MENDES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024203-0        AG  339681 
ORIG.   :  0800000337  2 Vr ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALAIDE APARECIDA DIAS 
ADV     :  PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão antecipatória de tutela em 

demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para tanto, a irreversibilidade da medida. 

Relatados, decido. 

O presente agravo não merece seguimento, vez que a parte agravante tomou ciência da r. decisão agravada em 16.05.08 

e a juntada da carta precatória cumprida se deu em 29.05.08 (fs. 87/90), tendo sido protocolado o recurso em 24.06.08. 

Ora, segundo dispõe o art. 522, combinado com o art. 188, ambos do C. Pr. Civil, o prazo para interposição do recurso 

em apreço, pela autarquia federal, é de 20 (vinte) dias. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, 

caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente 

inadmissível. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024225-8        AC 1312733 
ORIG.   :  0600000700  1 Vr SALESOPOLIS/SP     0600010841  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA DE OLIVEIRA PINTO 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.09.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 30.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (15.01.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, do 

Provimento COGE 26/01 e subseqüentes alterações, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, 

além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, a 

teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de reexame necessário; no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 17). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 49/50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 16). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.03.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EMÍLIA DE OLIVEIRA PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.01.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024237-4        AC 1312745 
ORIG.   :  0700000323  2 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA DA SILVA RUAS 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (12.06.07), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, pelo 

IGPM/FGV, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, além das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação 

pela sentença. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 
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a) cópia da certidão emitida pelo INCRA, na qual consta a profissão de lavradores da parte autora e de seu marido (fs. 

11); 

b) cópias das declarações e recibos de entrega de ITR, em nome do marido da parte autora (fs. 16/24); 

c) cópias das contribuições sindical da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Mato Grosso do Sul, 

em nome do marido da parte autora (fs. 29/30).  

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 70/71). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco anos) anos de idade (fs. 10). 

Assim, ao completar a idade acima, em 09.06.06, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 
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INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARGARIDA OLIVEIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.06.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024273-8        AC 1312781 
ORIG.   :  0600000555  2 Vr PIRAJU/SP     0600023703  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO SOJO AVILA 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.05.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.12.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (18.09.06), bem assim a pagar as prestações vencidas 

com correção monetária, a partir dos respectivos vencimentos, nos termos da Súmula 148 do STJ, da L. 8.213/91 e 

Resolução CJF nº 242/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do 

STJ. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução 

da verba honorária; os juros de mora em 6% ao ano, a contar da citação e a aplicação para a correção monetária da L. 

6.899/81, sem a aplicação da Súmula 71 do TFR, conforme Súmula 148 do STJ e, após, julho de 1994 pelo indexador 

UFIR. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a)Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, na qual constam registros de contratos de trabalho em 

estabelecimentos agrícolas (fs. 08/12); 

b)recibos de mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Piraju, em nome do autor (fs. 13/14); 

c)título eleitoral do autor, na qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 15); 

d)certidão de casamento do autor, na qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 84/96). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.07.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

É descabida a exigência da prova de recolhimento de contribuições previdenciárias nesse período, porque, como cediço, 

apenas se exige a prova do exercício de atividade rural, sobre ser inconstitucional a exigência de contribuições 

anteriores ao período em que passou ela a ser devida pelos trabalhadores rurais (ADIn 1.664-0). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado João Sojo Avila, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.09.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024371-8        AC 1312863 
ORIG.   :  0700000127  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0700005592  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO TELIS DA SILVA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação (30.07.07), bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os seus respectivos vencimentos, acrescidas de juros de 

mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 35/37). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.10.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTÔNIO TELIS DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.07.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024396-3        AG  339806 
ORIG.   :  0800001175  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800086160  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DIONE DE SOUZA MARQUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
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RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação da decisão, bem assim a inexistência dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida. 

Relatados, decido. 

De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 

(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam sê-

lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. Tendo 

em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a primeira, porque 

traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, manifesta-se absolutamente 

nula. 

Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente à 

prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, Min. 

Nancy Andrighi) 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação.  

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de deformidade do corpo vertebral em L1 e osteofitose lombar (fs. 107/112). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 904/2072 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024467-0        AC 1313026 
ORIG.   :  0700000442  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.05.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de mãe, ocorrida em 16.03.07. 

A r. sentença apelada, de 27.12.07, condena a autarquia a conceder o benefício, em relação à aposentadoria que a mãe 

do autor recebia, a partir da data do óbito (16.03.07), bem assim a pagar as prestações atrasadas, com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, bem como fixa a sucumbência recíproca dos honorários advocatícios e 

das despesas processuais;. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97, L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 16.03.07 (fs. 20). 

A qualidade de segurado evidencia-se pela concessão do benefício de aposentadoria por idade de que gozava a falecida, 

conforme consulta ao CNIS (NB 1026727828). 

A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do art. 16, § 4º da L. 8.213/91.  

O autor é filho da segurada falecida, como comprovam seus documentos pessoais (fs. 10).  

A invalidez da parte autora está comprovada pela cópia do laudo da perícia médica realizada, na qual o perito afirma ser 

a parte autora portadora de escoliose dorso-lombar grave, doença degenerativa do disco intervertebral entre L5 e S1 e 

hérnia de disco lombo-sacra, o que gera incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 14/17). 
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Ademais, conforme consta do CNIS, a parte autora recebe aposentadoria por invalidez (NB 5706384254), o que reforça 

ainda mais a tese de que seja incapaz definitivamente para o trabalho. 

Além disso, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmam que a parte autora dependia de 

sua mãe (fs. 49/50). 

De outra parte, não é devido o recebimento da pensão por morte decorrente do mesmo benefício que a genitora da parte 

autora recebia (NB 1313568942), em decorrência da proibição legal contida no art. 77, § 2º, inciso I, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição 

Federal. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego provimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

pensionista José Carlos da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de pensão por morte, com data de início - DIB em 16.03.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024503-0        AG  339912 
ORIG.   :  0700001397  1 Vr NHANDEARA/SP     0700033603  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que afasta a preliminar de falta de interesse 

de agir à míngua de requerimento na via administrativa. 

Sustenta-se, em suma, a necessidade do prévio requerimento para a obtenção do benefício pleiteado em juízo. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da agravante, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta de prova 

do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, extingui-los, sem 

resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à 

justiça.   

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.024732-3        AC 1313337 
ORIG.   :  0600002018  1 Vr VIRADOURO/SP     0600031910  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDA GIZZELINI ARGENTON 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 11.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (12.02.07), bem assim a pagar com correção monetária, de acordo com a tabela prática do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, determina a imediata implantação do 

benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da antecipação da tutela, no mais, pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópia do Título Eleitoral do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 16); 

c) cópias dos certificados de cadastro rural, em nome do marido (fs. 17/18); 

d) cópia da escritura de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro de Imóveis, em nome do marido (fs. 21/22); 

e) cópias de declarações de ITR, em nome do marido (fs. 23/39). 
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Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 77/78). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Assim, ao completar a idade acima, em 21.10.75, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação (12.02.07), à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025395-5        AC 1314611 
ORIG.   :  0500001232  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500077640  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOSE LUIZ FERREIRA 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.04.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A r. sentença recorrida, de 22.10.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (12.05.05), a ser calculado nos termos do art. 28 e do art. 44 da 

L. 8.213/91, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula 148 do STJ, da 

Súmula 08 do TRF da 3ª Região e da L. 6.899/81 e da L. 8.213/91, acrescidos de juros de mora, além das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução 

da verba honorária, a realização de perícias periódicas e a fixação do termo inicial do benefício da juntada aos autos do 

laudo pericial. A parte autora, por sua vez, requer a fixação do termo inicial do benefício da data do ajuizamento da 

ação. 

Subiram os autos com contra razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço do agravo retido interposto pela autarquia, porque não se requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de espondiloartrose lombar e hérnia discal lombar (fs. 121/125). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 
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Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurado, uma vez que a última contribuição se deu em 

março de 2005 e houve requerimento administrativo em 30.11.04, respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da 

L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12.05.05) conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez e a provejo juntamente quanto àapelação da parte autora, no tocante às 

paerícias periódicas e ao percentual da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Luiz Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.05.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025911-8        AC 1315632 
ORIG.   :  0400001855  3 Vr CATANDUVA/SP     0400006479  3 Vr 
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CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA MARIA TOMICIOLI DYONISIO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 13.06.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim a pagar os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, além do pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão apelada.  

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de lesão degenerativa de coluna lombo sacra e miocardiopatia 

hipertensiva (fs. 71). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

27.09.04 e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição se deu em maio de 2008, respeitando, assim, o prazo 

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (19.10.04) conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez e provejo à remessa oficial, quanto à isenção das custas. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Celia Maria Tomicioli Dyonisio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19.10.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026040-6        AC 1315807 
ORIG.   :  0700020306  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELOSANTO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (03.07.07), bem assim bem assim a pagar com correção monetária pelo IGPM-FGV, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, excluídas 

as prestações vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária, a isenção das custas processuais e a aplicação da correção monetária conforme os índices previdenciários. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que a sentença não alude à condenação em custas processuais. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 12); 

b) cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta a profissão de agricultor da parte autora (fs. 13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 35/36). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.03.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento à apelação, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DELOSANTO ALVES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.07.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026429-1        AC 1316327 
ORIG.   :  0700000371  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ODIVA BRAMBILA DE SOUZA 
ADV     :  LUIS HENRIQUE LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

RELATOR: JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 05.12.07, rejeita o pedido rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios  fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 31.08.05, devendo, assim, comprovar 12 (doze) anos de atividade rural 

(144 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 43/45). 

A testemunha José da Silva esclarece o labor rural da autora até 1987, a testemunha Edison Gonçalves Martins declara 

que a parte autora, desde 1990, trabalha somente quando dá certo, e a testemunha Antônia Ângelo Menandro Santana 

afirma que a apelante trabalha quando pode, logo, os depoimentos não tornaram claro o exercício de atividade rural 

realizado pela autora por tempo suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em que ela completou a idade 

mínima. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação de custas processuais e honorários advocatícios, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026443-9        AC 1130505 
ORIG.   :  0400000083  3 Vr REGISTRO/SP      0400051637  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA ALVES DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, a contar da propositura da ação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural, pelo número de meses exigíveis para cumprimento da carência, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que seja aplicada a prescrição qüinqüenal anterior aos 

cincos anos do ajuizamento da ação, a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% do valor da 

condenação, consideradas apenas as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.130/134). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A autora, nascida em 12.05.1931, completou 55 anos de idade em 12.05.1986, devendo, assim, comprovar cinco meses 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, a demandante apresentou os seguintes documentos nos quais o seu falecido marido está qualificado 

como lavrador: certidão de óbito (1978; fl.08), certidão da Junta Eleitoral (1958; fl.09) e certidão de casamento (1961; 

fl.10), constituindo tais documento início de prova material relativa ao labor agrícola da autora. A esse respeito, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCULA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.99/100 e fl.111, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há, 

respectivamente, 40, 30 e 20 anos e que ela e o falecido marido sempre trabalharam na lavoura na colheita de chá, 

inclusive na propriedade do depoente (fl.99), sendo que a autora parou de trabalhar há cerca de 03 anos, portanto, em 

2004 (depoimento ocorrido em julho de 2007), em razão de problemas de saúde. Outrossim, conforme dados do CNIS, 

em anexo, a autora recebe beneficio de pensão na categoria de trabalhador rural. 

Insta salientar que o fato de as testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades em 2004, 

não obsta a concessão do beneficio vindicado vez que a autora já havia preenchido os requisitos necessários. 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.  
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 12.05.1986, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de manter os termos da r. sentença 

que determinou a concessão de aposentadoria rural por idade no valor de 01 salário mínimo. 

Mantido o termo inicial do beneficio na data do ajuizamento da ação (10.02.2004), ante a ausência de impugnação do 

réu. 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (dez por cento) fixado na r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HILDA ALVES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de Aposentadoria Rural por Idade, com data de início - DIB em 10.02.2004, no valor de 01 

salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026827-2        AC 1317117 
ORIG.   :  0700001175  1 Vr IGUATEMI/MS     0700000123  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de rurícola, ocorrida em 29.11.93. 

A r. sentença apelada, de 26.10.07, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, no valor de 1(um) 

salário mínimo, a partir da citação (13.03.07), com correção monetária pelo IGPM-FGV e juros de mora de 1% ao mês, 

bem assim honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula STJ 111. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da sentença, senão, ao menos, a redução da verba honorária e a 

fixação da correção monetária nos termos dos artigos 41, 55, § 3º da L. 8.213/91 e art. 62 do Decreto nº 3.048/99. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 29.11.93 (fs. 12). 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na 

espécie, está comprovada pela cópia das certidão de casamento (fs. 11). 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de casamento e de óbito (fs. 11 e 12), nas quais consta a 

profissão de lavrador do falecido. 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que o falecido sempre 

trabalhou no meio rural (fs. 30/31). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp)). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal, a 

partir da citação (13.03.07). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Maria de Lourdes Ferreira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 13.03.07, respectivamente, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026900-8        AC 1317190 
ORIG.   :  0500001028  1 Vr GENERAL SALGADO/SP            0500007730  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  MARIA JULIA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.11.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 30.08.07, rejeita os pedidos e condena a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, porque não se requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de osteofitos de coluna lombar e esporão de calcâneo, o que gera 

uma incapacidade fsica total e permanente (fs. 102/105). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 
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Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 85 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 

22.11.05, cessado em 21.01.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 22.01.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente 

concedido (22.01.06), no valor correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Julia da Silva Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22.01.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027133-7        AC 1317706 
ORIG.   :  0600000202  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0600009552  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONOFRA DIAS DA SILVA 
ADV     :  FERNANDA TORRES 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 13.02.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo (16.01.06), a ser calculado nos termos do art. 61, da L. 8.213/91, bem assim a pagar os valores em atraso, 

com correção monetária desde os respectivos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

desde a citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) 

e honorários periciais fixados em 2 (dois) salários mínimos. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de diabetes, hipertesão arterial, epilepsia e hérnia inguinal 

esquerda recidivada (fs. 60/62). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 
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Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

07.03.06, e, conforme se dessume de documento de fs. 13, houve requerimento administrativo em janeiro de 2006, 

respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício do auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão de auxílio-doença, e a provejo, quanto à isenção das custas e à redução dos honorários periciais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Onofra dias da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 16.01.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027228-7        AC 1317800 
ORIG.   :  0600000663  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0600032790  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONILDA MORO GARETI 
ADV     :  PAULO SERGIO MENEGUETI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do ajuizamento da ação. As parcelas vencidas deverão ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

r. sentença, nos termos da Súmula n. 111, do E. STJ. 

Em seu recurso de apelação alega o INSS que não restou demonstrado o regime de economia familiar, tendo em vista 

ser a parte autora proprietária de inúmeras áreas rurais e urbanas, enquadrando-se como produtora rural. 

Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula n. 111, do E. STJ. 

Contra-razões de apelação à fl. 86/89 em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 30.08.1993, devendo, assim, comprovar cinco anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto a autora trouxe aos autos cópia da sua Certidão de Casamento, datada de 05.10.1957 (fl. 08) na qual seu 

esposo está qualificado como lavrador, os comprovantes de pagamento de ITR's (fl. 12, 16/17), as Declarações 

Cadastrais de Produtor Rural (fl. 13/15) e o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (1996/1997, fl. 18; 1998/1999, fl. 

19; 2000/2001/2002, fl. 20) e as Notas Fiscais (fl. 21/31), bem como a Certidão de Imóvel Rural (fl. 42/45) de onde se 

extrai que ela é proprietária de um imóvel rural, constituindo tais documentos início de prova material acerca da 

atividade rural do casal. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 60/69) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de trinta anos e 

que ela sempre trabalhou no meio rural, em sua propriedade, no plantio de laranja. 

Insta esclarecer, outrossim, que a eventual comercialização de produtos agrícolas não tem o condão de imprimir à 

atividade do casal caráter empresarial, vez que os excedentes foram obtidos de forma descontínua, sem  qualquer 

periodicidade, prevalecendo no caso a característica de subsistência, de molde a preservar as linhas que delineiam o 

regime de economia familiar. Outrossim, cabia à autarquia carrear aos autos documentos que pudessem comprovar a 

sua alegação de que a autora e seu esposo empregavam trabalhadores no cultivo da laranja, porém não trouxe qualquer 

elemento probatório que pudesse firmar convicção acerca da ocorrência deste fato. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1............................................................................................................... 

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical - GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da 

autora, constando como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, est. Do Ceará (fls. 10), bem como, 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, que 

exerceu a atividade de agricultora, no período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os 

comprovantes de pagamento do ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu pai, 
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José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola em regime de economia familiar, constituem início 

razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora como rurícola, no 

regime de economia familiar. 

3. Precedentes desta Corte 

4. Recurso conhecido e desprovido. 

(grifo nosso ) 

(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 

267) 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 30.08.1993, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante o art. 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos da 

Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu, 

para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LEONILDA MORO GARETI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.07.2006, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027406-5        AC 1318040 
ORIG.   :  0400000766  2 Vr LORENA/SP     0400022646  2 Vr LORENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARCANGELO MIGUEL ZANIN incapaz 
REPTE   :  MARILDA MARIA MARCELINO 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.05.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 16.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, bem assim 

a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde 

a citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação até 

a data da sentença. Ademais determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício desde a data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de depressão grave e mal de Alzheimer, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 185/189). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 26, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 21.10.98, cessado 

em 30.09.99, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.10.99 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 
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Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de benefício. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez e a provejo quanto ao percentual da verba honorária.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA  

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027884-8        AC 1318763 
ORIG.   :  0700001803  2 Vr ATIBAIA/SP     0700071188  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RIBEIRO DE MELO SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.05.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença recorrida, de 23.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo (22.04.04), no valor a ser calculado nos termos dos arts. 28 e 29, § 1º, ambos da L. 8.213/91, bem assim 

a pagar as prestações em atraso corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer o recebimento no efeito suspensivo e suscita preliminarmente a revogação da 

antecipação da tutela, no mais, pugna pela reforma integral da r. sentença, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício a partir da citação e a fixação do valor do benefício em um salário mínimo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 927/2072 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

No caso em apreço, o segurado completou 65 anos de idade em 16.10.03, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 16.10.03, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 65 anos de idade e 132 meses de contribuições (fs. 15/30 e fs. 33/36). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES 

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela qual 

faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 416.663 

SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; AGREsp 

489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, em 

22.04.04, em conformidade com o disposto no art. 49, I, alínea "b" e II, da L. 8.213/91. 

O valor do benefício será calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do arts. 28 e seguintes da L. 8.213/91, 

segundo a redação dada pela L. 9.876/99, o qual não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo, nos termos do art. 

201, § 2º, da Constituição Federal. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO RIBEIRO DE MELO SOBRINHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana, com data de início - DIB em 22.04.04, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027935-0        AC 1318817 
ORIG.   :  0400000714  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400004025  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 08.11.07, condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar 

da citação, inclusive abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros moratórios, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia suscita a apreciação do agravo retido e, no mias, pugna pela reforma integral da sentença, 

senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a partir do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de diabetes melitus, e conclui pela inexistência de 

incapacidade total para o trabalho (fs. 86/89). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade total e permanente da parte segurada, razão pela qual não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Posto isto, dou provimento ao agravo retido e com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente 

recurso, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027937-3        AC 1318819 
ORIG.   :  0600001464  1 Vr ITU/SP     0600142616  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE PEREIRA 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada, em 28.11.06, para a imediata implantação do auxílio-doença (fs. 19). 

A r. sentença recorrida, de 18.01.08, condena o INSS a conceder a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do 

laudo pericial, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

Em seu recurso; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão ao menos a revogação da tutela 

antecipada e a redução dos juros de mora. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de hipertensão arterial e com alterações na semiologia 

reumatológica devido a presença de lupus erimatoso, com comprometimento articular, o que gera uma incapacidade 

total e temporária para o trabalho (fs. 61/62). 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

22.11.06, e, conforme se dessume do documento de fs. 17, a última contribuição se deu em novemnro de 2006, 

respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da L. 8.213/91). 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA  

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028554-3        AC 1320089 
ORIG.   :  0600000402  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600038232  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONARDA PEREIRA DE SANTANA DE BRITO 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 08.01.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

ajuizamento da ação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, a 

contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar do laudo pericial, e a redução de honorários advocatícios.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia, dor coxo-femoral à esquerda e hipertensão arterial, o 

que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 81/83). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio- doença em 25.08.03, 

cessado em 01.03.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 02.03.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, e a provejo parcialmente quanto à base de cálculo da verba honorária e ao termo inicial do 

benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 932/2072 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028821-0        AC 1321022 
ORIG.   :  0800000319  2 Vr SUMARE/SP     0800016347  2 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  JOSE ROBERTO PEDRO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.02.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana e de serviço prestado 

sob condições especiais. 

A r. sentença apelada, de 18.02.08, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do C. Pr. 

Civil, à conta da incompetência absoluta do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sumaré - SP.  

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Relatados, decido. 

Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

"Art. 109.......................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

Cumpre ter em mente que não se deve tomar "seção judiciária" por "foro" ou "comarca", por isso adverte Cândido 

Rangel Dinamarco que estas duas últimas expressões são empregadas, no § 3º do art. 109, com alusão à divisão 

territorial inerente às Justiças dos Estados (Instituições de Direito Processual Civil. Malheiros, vol. I, 3ª edição, p. 469, 

n. 230, nota 3). 

Convém frisar que, enquanto subsistir a regra do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, subsistirá a faculdade de os 

segurados ou beneficiários ajuizarem, no foro de seu domicílio, causas previdenciárias perante a Justiça Estadual, se 

nele não houver vara da Justiça Federal, porque, consoante a interpretação dada ao referido dispositivo pela Corte 

Suprema, a regra existe para beneficiar aquelas pessoas (RE 324.811, Min. Moreira Alves). 

Assim, não havendo sede de vara da Justiça Federal na comarca de Sumaré, foro do domicílio do segurado ou 

beneficiário, a Lei Maior faculta o ajuizamento da demanda contra a autarquia previdenciária na Justiça Estadual, 

competente para processá-la e julgá-la (CF, art. 109, § 3º). 

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado"  (CC 

41.654 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ressalto que este é também o entendimento unânime da 3ª Seção deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado 

Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o 

limite de sessenta salários-mínimos. III - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara 

federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita 

não foi modificada. IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" (CC 2003.03.00.057848-3, Des. Fed. 

Sérgio Nascimento; CC 2002.03.00.032548-5, Des. Fed. Marianina Galante). 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, e 

determinar o regular processamento do feito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028844-1        AC 1321045 
ORIG.   :  0600000921  2 Vr ITATIBA/SP     0600058890  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALINA DE FATIMA FRANCISCO MACIEL 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 03.03.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da 

citação (17.11.06), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por 
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cento), desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a 

data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial, a incidência da correção monetária desde o ajuizamento da ação e a redução dos 

juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epilepsia idiopática, labirintite e hipertensão moderada, o que 

gera uma incapacidade total e temporária para o trabalho (fs. 48/59). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

18.07.06, e, conforme se dessume de documento de fs. 13, a última contribuição ocorreu em fevereiro de 2006, 

respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e parcial para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício do auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.11.06) conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.029294-8        AC 1321598 
ORIG.   :  0400000231  1 Vr APIAI/SP     0400015964  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO BERNABEL MENDES 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.03.04, que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez previdenciária. 

A r. sentença apelada, de 04.10.07, condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar 

da citação, no valor de um salário mínimo mensal, bem assim a pagar as prestações atrasadas com correção monetária, a 

partir do vencimento, acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

A aposentadoria por invalidez é devida desde que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 meses e 

comprove, através de perícia médica, sua incapacidade laborativa e a impossibilidade de sua reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos dos arts. 42 e 143 da L. 8.213/91. 

Embora haja a prova testemunhal do exercício de atividade rural, não se atentou para o fato de que era preciso o início 

de prova material. 

Desta sorte, a única prova colhida não serve para comprovar o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da 

Súmula 149 STJ: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Logo, não merece guarida a pretensão material deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte 

autora a tornam inválida para a lide rural. 

Deixo de condenar a parte ré nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA  
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EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029497-0        AC 1322069 
ORIG.   :  0400000288  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  MARCELINA RIBEIRO DE BRITO 
ADV     :  ANTONIO GERALDO PAGOTO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.04.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 26.12.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora no pagamento das custas, 

despesas processuais, honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da L. 

1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso pugna pela reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de desmaios tipo convulsões, e conclui que inexiste 

incapacidade total para o trabalho (fs. 53/54). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte segurada, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em  custas, despesas e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.029715-6        AC 1322393 
ORIG.   :  0400001070  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400007866  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA ODETE COELHO PEREIRA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 03.09.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo 

pericial (15.05.07), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária nos termos do Provimento COGE 

26/01, acrescidos de juros de mora legais, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação até a sentença e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia suscita a preliminar de cerceamento de defesa e, no mais, pugna pela 

reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução dos juros de mora. A parte autora, por sua vez, requer a 

concessão da aposentadoria por invalidez, senão, ao menos, a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação e 

a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência, pois as provas produzidas nos autos bastam à formação 

do convencimento do juiz quanto à incapacidade da parte autora. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de tendinopatia do supra espinhoso de ombro direito e 

parcialmente no esquerdo, o que gera incapacidade parcial e temporária para o trabalho (fs. 49/51). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

21.09.04 e, conforme fs. 22, a última contribuição se deu em agosto de 2004, respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 

15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício do auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 938/2072 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento à preliminar, e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia e provejo a apelação da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício desde a citação e ao percentual da 

verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030293-3        AC 1136786 
ORIG.   :  0400000056  1 Vr REGISTRO/SP     0400050699  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS ANJOS SOUZA GOMES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, mês a mês, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou, 

ainda, o INSS ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da 

condenação até a data da sentença.  

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões de apelação (fl. 113). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial. 
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Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do mérito. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 03.08.1999, devendo, assim, comprovar 108 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  sua Certidão de casamento (1966; fl. 08), na qual seu marido 

é qualificado como "lavrador"; configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 96/97 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 25 anos, e que 

ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 03.08.1999, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Insta salientar que o fato das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 3 anos da 

data do depoimento, portanto, em 2004, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(27.05.2004). 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Conheço, de ofício, de erro material na r. sentença quanto à condenação em custas, uma vez que as autarquias são delas 

isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento ao apelo do INSS. Conheço, de ofício, de erro material para excluir a condenação em custas. As verbas 

acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria dos Anjos Souza Gomes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 27.05.2004, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030348-0        AC 1323496 
ORIG.   :  0700001617  2 Vr DIADEMA/SP     0700220190  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  JOAO HENRIQUE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  GUSTAVO LUZ BERTOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.09.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, nos 

termos da L. 9.032/95. 

A r. sentença recorrida, de 11.12.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por 

ser hipossuficiente. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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Não há que se falar em elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez, a partir da L. 9.032/95, pois 

assim foi concedido o benefício em 24.04.01, logo é manifesta a falta de interesse processual, haja vista a 

desnecessidade e inutilidade do provimento jurisdicional solicitado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030498-0        AC 1137483 
ORIG.   :  0400000266  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZELIA HASHIMOTO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir do ajuizamento da ação. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas de umas única vez, com correção monetária  e juros de mora de 1% ao mês. Condenou, 

ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da 

condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Contra-razões de apelação à fl. 89/93. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 25.03.1999, devendo, assim, comprovar 108 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos as  Certidões de seus dois casamentos (1960 e 202; fl. 08/09), 

nas quais seus maridos são qualificados como "lavrador", configurando tais documentos início de prova material do 

alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 67/68 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 18 e 20 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça, em propriedade da família, em regime de economia familiar e sem 

o auxílio de empregados. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 25.03.1999, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

Inexistindo controvérsia quanto à data de início do benefício, fica, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que não existem parcelas vencidas antes da propositura da ação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Zélia Hashimoto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.04.2004, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030669-8        AC 1324003 
ORIG.   :  0400000790  1 Vr CATANDUVA/SP     0400076793  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  IRACEMA ARAUJO LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV      :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto o pagamento de correção monetária das parcelas pagas com atraso, referente 

ao reajuste de 147,06%, em setembro de 1991. 

A r. sentença recorrida, de 09.01.08, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados o disposto nos art. 11, § 2º 

e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Ministério da Previdência Social, acatando decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que determinou o 

pagamento do reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, editou as Portarias 302 e 485, de 20.07.92 e 01.10.92, que 

assim dispõem, respectivamente: 

"Art. 1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 

de abril de 1992." (Portaria 302/92) 

"Art. 1º. As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Portaria MPS nº 302/92 relativas ao período setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91." (Portaria 485/92) 

Como visto, o reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação 

do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, portanto, inexiste direito a quaisquer 

diferenças (REsp 623.037 RJ, Min. Laurita Vaz; REsp 280.708 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 202.477 SP, Min. 

Gilson Dipp). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033269-7        AC 1328417 
ORIG.   :  0700000561  2 Vr CUBATAO/SP     0700040602  2 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  ORIOSVALDO SOARES DOS SANTOS 
ADV      :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, mediante a 

vinculação dos seus valores, desde a época da concessão, ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pede-se, alternativamente, o recálculo da renda mensal inicial do benefício, sem qualquer forma de limitação, além de 

rever o benefício, mediante a aplicação do INPC ou IGP-DI, desde maio de 1996 a junho de 2004. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem contra-razões.  

Relatados, decido. 

O valor do benefício de prestação continuada era calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a 

redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 
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Portanto, a legislação previdenciária em momento algum prevê a equivalência da renda mensal inicial com o teto 

imposto aos salários-de-contribuição (REsp 345.888 PB, Min. Felix Fischer; REsp 256.049 SP, Min. Jorge Scartezzini; 

REsp 182.788 RS, Min. Gilson Dipp). 

Para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a regra do art. 29, § 2º, segundo a qual "O valor do 

salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do benefício". 

Aqui, o que se veda é que o salário-de-benefício possa ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, a que 

se refere o § 5º do art. 28 da L. 8.212/91, reajustável na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

Nesse sentido, orienta-se pacificamente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO. I - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente quando da época da sua concessão. Precedentes da Terceira Seção. II - 

Recurso especial conhecido e provido. (REsp  478.218 SP, Min. Laurita Vaz, DJU, 31.03.03, p. 270; RESp 448.910 RJ, 

Min. Jorge Scartezzini, DJU, 10.03.03, p. 95; REsp 465.604 SP, Min. Felix Fischer, DJU, 28.04.03, p. 249; REsp 

432.060 SC, Min. Hamilton Carvalhido, DJU, 19.02.02, p. 490)" 

Não há que se falar no reajuste em maio de 1996, junho de 1997 e junho de 1998, eis que o benefício da parte autora foi 

concedido em 10.11.98 (fs. 21/22). 

Não deve prosperar o pedido de reajuste do benefício, a partir de junho de 1999, mediante a aplicação do INPC ou IGP-

DI, considerado o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de 

preserva-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 

1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido 

mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%), agosto de 

2006 (5,010%) e abril de 2007 (3,30%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 

3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05, L. 11.472/06 e Portaria MPS 142/07. 

Ademais, em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 376.846 SC, afastou a aplicação do IGP-DI 

nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pelo que devem prevalecer os índices acima apontados, 

decorrentes das referidas prescrições legais. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033989-8        AC 1329192 
ORIG.   :  0700000878  4 Vr CUBATAO/SP     0700060685  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  JOSE VICENTE DA SILVA FILHO 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, pela variação 

integral do IGP-DI, nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. 

A r. sentença recorrida, de 29.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não deve prosperar o pedido de reajuste do benefício, a partir do ano de 1997, considerado o disposto no art. 201, § 4º, 

da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 

1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido 

mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%), agosto de 

2006 (5,010%) e abril de 2007 (3,30%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 

3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05, L. 11.472/06 e Portaria MPS 142/07. 

Ademais, em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 376.846 SC, afastou a aplicação do IGP-DI 

nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pelo que devem prevalecer os índices acima apontados, 

decorrentes das referidas prescrições legais. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas e honorários de advogado, para excluí-la, nos 

termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034869-2        AC 1050138 
ORIG.   :  0400000665  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA BELIZARIO 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com 

correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 0,5% ao 

mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e após, à taxa de 1%. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve 

condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Contra-razões de apelação à fl. 114/117. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 28.07.1994, devendo, assim, comprovar 72 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de casamento (2003; fl. 19) e Certidões de 

nascimento de filhos (1960, 1961, 1965, 1969 e 1970), nas quais a autora (fl. 08/09 e 12) e seu marido (fl. 08/12) são 

qualificados como "lavradores",  configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 93/94 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 15 e 20 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça em diversas propriedades como bóia-fria. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 28.07.1994, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Insta salientar que o fato das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 5 anos da 

data do depoimento, portanto, em 2002, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(09.12.2004; fl. 34), não se conhecendo neste ponto da apelação do INSS. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS e 

na parte conhecida,  nego-lhe seguimento. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.  
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Sebastiana Belizario, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.12.2004, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036394-0        AC 1223644 
ORIG.   :  0600000092  1 Vr MACATUBA/SP     0600001839  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  FRANCISCA DE JESUS PEREIRA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido, que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural pelo período aduzido. A autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Agravo retido interposto à fl. 91/99, pelo INSS, em que alega carência de ação ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que trouxe aos autos início razoável de prova material, 

comprovando assim o exercício da atividade rural pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 

n. 8213/91. 

Contra-razões de apelação à fl. 134/145 em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido: 

Não conheço do agravo retido de fl. 91/99, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

Do mérito: 

A parte autora completou 55 anos de idade em 30.04.2004, devendo, assim, comprovar onze anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para tanto, a autora trouxe aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 15/17), de onde se extrai 

que ela exerceu atividade no meio rural nos períodos: 11.06.2001 a 08.12.2001 e 01.11.2003 a 29.11.2003, constituindo 

tal documento prova plena de seu labor rurícola, no período a que se refere, e inicio de prova material do período que 

pretende comprovar.  

Por outro lado, as testemunhas (fl. 106/107) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de dez anos e 

que ela sempre trabalhou no meio rural, como bóia-fria. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 30.04.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 25.07.2006 em razão do disposto nos artigos 25, II e 143, ambos da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a prova documental apresentada é posterior à edição da referida lei. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da publicação da presente decisão, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa 

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar de 25.07.2006. Ante a sucumbência recíproca cada uma 

das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCA DE JESUS PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.07.2006, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036396-3        AC 1223646 
ORIG.   :  0300000291  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no lapso descrito na petição inicial. Em 

conseqüência, o réu foi condenado a proceder a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 08.01.1993, 

data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os 

respectivos vencimentos até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e aos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas.  

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, preliminarmente, a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da ação. No mérito, sustenta que o autor não comprovou o labor em atividades insalubres nos termos da 

legislação previdenciária, à época da concessão do beneficio, restando inviabilizada sua revisão. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do total apurado até a data da sentença, na forma da Súmula 111 

do STJ e que o termo inicial do beneficio seja fixado na data da citação, tendo em vista que os documentos apresentados 

nos autos não são idênticos àqueles produzidos no processo administrativo, não podendo a autarquia arcar com o ônus 

da inércia da parte autora, devendo ser observada, ainda, a prescrição qüinqüenal, bem como que a correção monetária 

seja aplicada na forma disciplinada no art. 41 da Lei 8.213/91, Súmula 8 do TRF 3ª Região e Resolução 258 do CJF, 

que os juros de mora incidam à taxa e 6% ao ano, nos termos da MP 2.180-35, que acrescentou o art. 1-F à Lei 9.494/97 

e a exclusão das custas e despesas processuais ante a isenção prevista no art. 4º, I, da Lei 9.289/96. 

Contra-razões de apelação (fl. 198/204).  

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (30 anos e 22 dias), concedida em 

08.01.1993 (fl.64), o reconhecimento de atividade especial no período de 06.12.1979 a 30.08.1990, laborado na 

empresa Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A - IPT, por exposição a ruídos acima dos 

limites legais, na função de técnico de laboratório, a fim de obter a revisão do valor do beneficio, com renda mensal 

equivalente a 94% do salário de beneficio, correspondente a 34 anos, 05 meses e 28 dias, desde 08.01.1993, a data do 

requerimento administrativo.  

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e 

após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482) 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.  

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (SB-40 fl.10) e laudo técnico elaborado em 

23.05.2002 (fl.11/13), pelos quais se verifica que exercia a função de técnico de laboratório na realização de teste de 

desempenho e resistência de máquinas e produtos, estando exposto de modo habitual e intermitente  a ruídos de impacto 

de 111 a 126 decibéis, com freqüência média de 20 vezes ao dia, potencialmente prejudicial à saúde do trabalhador. 

Tais informações foram ratificadas pelo laudo pericial (fl.139/143). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 06.12.1979 a 30.08.1990, por exposição a ruídos acima de 90 decibéis, 

conforme previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...) 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572) 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum correspondente a 10 anos, 08 meses e 25 dias, acresce 04 

anos, 04 meses e 16 dias de tempo de serviço que, somado àquele já reconhecido administrativamente (30 anos, 22 dias; 

fl.82), totaliza 34 anos, 05 meses e 12 dias até 08.01.1993, data do requerimento administrativo (fl.15). 

Verifico erro material na r. sentença, tendo em vista que mantido o reconhecimento do período especial, o autor não 

totaliza tempo de serviço suficiente à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

Destarte, faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com conversão do período de atividade especial, com 

conseqüente alteração da renda mensal para valor equivalente a 94% do salário-de-benefício. 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 25.03.2003, data da citação (fl.67/vº), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista que os documentos que permitiram o enquadramento judicial das 

atividades no período controverso somente foram emitidos em 18.04.2002, portanto, em momento posterior à concessão 

do beneficio. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial para fixar em 25.03.2003, data da citação, o termo inicial das parcelas relativas à revisão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 34 anos, 05 meses e 12 dias, com renda mensal de 94% do salário 

de beneficio, para fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data da prolação da r. sentença recorrida 

e para que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO VIEIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 057.123.946-3, 34 anos, 05 meses 

e 12 dias), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036915-3        AC  829856 
ORIG.   :  9900000860  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO TROVARELI e outro 
ADV     :  NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença que julgou parcialmente o pedido em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a computar o tempo de serviço exercido pelos autores na atividade rural 

mencionada na inicial, devendo averbá-la para todos fins de direito, bem como concedeu aos autores o beneficio de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. As prestações 

em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora à 

razão de 6% ao ano, contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas 

processuais e aos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas.  

Em seu recurso de apelação (fl.276/289) alega o réu, em síntese, a nulidade da sentença por ser "ultra petita", vez que a 

autora Amabile Menegassi Trovarelli requereu tão-somente a declaração do direito à averbação de tempo de serviço 

rural, tendo a sentença condenado o apelante a lhe conceder beneficio previdenciário. Sustenta, ainda, que os  autores 

não comprovaram por provas materiais contemporâneas, com menção das datas de início e fim, o efetivo labor rural, em 

número de meses necessários ao cumprimento da carência, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.  

Recurso adesivo da parte autora pelo qual pugna pela condenação do réu ao pagamento de danos morais; que os juros 

de mora incidam à razão de 1% ao mês, nos mesmos moldes daqueles aplicados ao pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Pública e a majoração dos honorários advocatícios para 15% das prestações vencidas até a data do trânsito em 

julgado. 

Contra-razões de apelação do autor à fl.329/341. Contra-razões ao recurso adesivo à fl.345/349. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

O acórdão de fl.234/235 de 09.03.2004, ante a aparente ausência de recurso das partes, deu parcial provimento à 

remessa oficial para fixar o termo inicial do beneficio da parte autora Amabile Menegassi Trovarelli na data da citação e 

para excluir a condenação em custas processuais. 

No julgamento da Questão de Ordem em 15.04.2008, declarou-se a nulidade do v. acórdão de fl.234/235, tendo em 

vista que a decisão proferida no Agravo de Instrumento do INSS determinou o recebimento de seu recurso de apelação 

de sentença, o qual não fora juntado tempestivamente aos autos em razão de ter sido encaminhado à Comarca diversa 

daquela onde corria o feito. 

A parte autora Amabile Menegassi Trovarelli desistiu da ação, optando pelo beneficio concedido em sede recursal 

administrativa (fl.263/264), com a expressa anuência do réu (fl.271/273). 

Conforme dados do CNIS, em anexo, o autor Francisco Trovarelli está recebendo regularmente o beneficio de 

aposentadoria por idade. 

Passo à análise do mérito. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela,  foram apresentadas certidões de nascimento dos filhos, nos quais o casal está qualificado como 

lavrador (1962, 1966, 1969, 1971, 1976; fl.16/20); e os seguintes documentos nos quais o autor Francisco Trovarelli 

está qualificado como lavrador: certificado de alistamento militar (1952; fl.15), matrícula no Sindicado Rural dos 

Trabalhadores Rurais de Bariri/SP (1970; fl.21), certidão de casamento (1961; fl.44) e matrícula escolar dos filhos 

(1972/1977; fl.23/29),  constituindo tais documentos início de prova material relativa ao labor agrícola do casal. A esse 

respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

O autor apresentou, ainda, carteira profissional na qual consta contratos de trabalho de natureza rural de 05.01.1989 a 

22.03.1993 e de 23.03.1993 a 09.05.1995 (fl.46/47), constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos 

indicados, bem como se presta a servir de início de prova material em relação aos períodos próximos àqueles 

registrados. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.187/189) foram uníssonas em afirmar que conhecem os autores há mais de 

quarenta anos e que eles sempre trabalharam na lavoura, em propriedades da região.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo o autor, nascido em 14.10.1934, completado 60 anos de idade em 14.10.1994, bem como cumprido 

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade no valor de 01 salário mínimo, a contar da data do requerimento administrativo 

(07.08.1997; fl.84/85). 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, vez que não houve o transcurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(30.07.1999) e o indeferimento do beneficio (1997), ademais, em análise recursal administrativa (fl.115). 

No que tange ao pedido de indenização por danos morais, instar ressaltar que embora a Constituição da República em 

seu artigo 5º, inciso X, tenha estabelecido regra ampla no que toca à indenização devida em razão de dano 

extrapatrimonial, alguns requisitos são exigidos para a configuração do dever de indenizar, conforme bem exposto pelo 

MM. Juiz Alexandre Nery de Oliveira, em seu artigo Dano moral, dano material e acidente de trabalho, publicado no 

site Jus Navigandi (www.jusnavigandi.com.br - n. 28, edição de 02/1999), no trecho abaixo transcrito: 

"A obrigação de reparação do dano moral perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou desmedida 

do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de modo a configurar 

como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à integridade moral do agredido.  

(...)  

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização do 

injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda mais a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido." 

Assim, no caso em tela, para que o autor pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu.  

Ademais, não logrou comprovar que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade tenham sido 

ofendidas, causando-lhe desprestígio. 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Por fim, tendo em vista que a parte autora Amabile Menegassi Trovarelli fez opção pelo beneficio requerido 

administrativamente, com expressa anuência da autarquia-ré, se constata a falta de interesse recursal superveniente ao 

INSS em recorrer da parte da sentença que julgou procedente o pedido de beneficio em relação à renunciante .  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, nego-lhe seguimento, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir as custas da condenação 
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e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor Francisco Trovareli para fixar os honorários advocatícios em 15% 

das prestações vencidas até a data da sentença de primeira instância e para que os juros de mora sejam aplicados à razão 

de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, a partir de então, à taxa de 1% ao mês, na forma acima explicitada.  

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção do beneficio de aposentadoria por idade à parte autora Francisco 

Trovarelli. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo,  27 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

            Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042012-7        AC 1153954 
ORIG.   :  0500000156  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  OSWALDO HERNANDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 21.02.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado 

pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

Tutela antecipada concedida em 23.02.05 (fs. 37). 

A r. sentença apelada, de 09.03.06, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto na L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pede preliminarmente pela produção das provas testemunhal e pericial. No mais, pugna 

pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O atestado médico, as receitas médicas e o laudo médico pericial produzido em juízo juntados aos autos concluem que 

se trata de pessoa portadora de labirintopatia, disacusia bilateral, neurossensorial leve a moderado, hipotireoidismo e 

sinusopatia crônica (fs. 11, fs. 18/19 e fs. 136/137). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total, a situação socio-econômica de sua família, sua idade 

avançada (64 anos) e sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e por sua genitora. 

Em outras palavras, o irmão Amabile Hernandez, nascido em 22.08.36 (fs. 31), é maior de 21 (vinte e um) anos de 

idade, pelo que não está elencado no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não 

integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 

30.11.98. 

O estudo social e as informações verificadas no CNIS vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza 

da família, com renda mensal familiar constituída da aposentadoria percebida pela genitora, no valor de um salário 

mínimo (fs. 79/80).  

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela genitora, logo, em rigor, não existe no 

caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de 

um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida (11.10.04). 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

Oswaldo Hernandez, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

assistência social, com data de início - DIB em 15/03/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046076-9        AC 1162185 
ORIG.   :  0600000902  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GESSY ROSA DA SILVA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária de acordo com as Leis 6.899/81 e 8.213/91, e acrescidas de 

juros de mora legais, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação à fl. 82/87. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A parte autora completou 55 anos de idade em 10.12.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  sua Certidão de casamento (1970; fl. 10), na qual seu marido 

é qualificado como "lavrador"; Certidões de nascimento de filhos (1975, 1978, 1988 e 1990; fl. 12/16), que apontam a 

residência na Fazenda Melancia; e Ficha de Posto de Saúde em seu nome (1995; fl. 17), na qual é qualificada como 

"lavradora", configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 69/70 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 13 e 15 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 10.12.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Insta salientar que o fato das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 2 anos da 

data do depoimento, portanto, em 2005, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(12.06.2007). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 
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(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Gessy Rosa da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.06.2007, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047597-2        AC 1254900 
ORIG.   :  0500001662  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0500011857  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE ARIMATEIA FERREIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação, bem como abono anual. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, desde a 

citação. Foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor das prestações vencidas, de acordo com a Súmula n. 111, do E. STJ. 

Agravo retido interposto à fl. 42/44, pelo INSS, em que alega falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

Em seu recurso de apelação o réu, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido. No mérito alega que os 

documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que se busca comprovar a atividade rural, a qual 

também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor 

do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas 

vincendas e nem ultrapassem o percentual de 5% do valor da condenação e que os juros de mora sejam aplicados à 

razão de 6% ao ano. 

Contra-razões de apelação à fl. 75/79 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial: 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do agravo retido: 

Conheço do agravo retido de fl. 42/44, eis que devidamente reiterado em sede de apelação. Entretanto, deve ser este 

improvido, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento 

para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso 

XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido do autor. 

Do mérito: 

A parte autora completou 60 anos de idade em 28.03.1998, devendo, assim, comprovar oito anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, o autor trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fl. 08/09), de onde se extrai que ele exerceu atividade no meio 

rural a partir de 2003, constituindo tal documento prova plena de seu labor rurícola, no período a que se refere, e inicio 

de prova material do período que pretende comprovar. Ademais, em consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (anexo), extrai-se que ele exerceu seu labor rurícola nos períodos: 01.07.1990 a 12/1991; 

01.07.1990 a 01.07.1992; 01.05.1993 a 27.02.1994; 01.05.1994 a 27.02.1994; 06.03.1997 a 15.12.1997 e 02.01.2003 a 

05/2004. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 55/56) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há mais de trinta anos e 

que trabalharam juntos nas Fazendas Carolo, Barreira, Santa Elisa, Boa Sorte, Carro Velho e Batuí. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 
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Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 16.09.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma).  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento ao agravo retido de fl. 42/44 e à apelação do INSS. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DE ARIMATÉIA FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.03.2006, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047931-2        AC 1069858 
ORIG.   :  0500001109  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO APRIGIO DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas atrasadas 
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deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou, 

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  Não houve 

condenação em custas. Custas e despesas processuais nos termos da lei. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação à fl. 90/96. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 23.07.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos cópia de registro em CTPS como trabalhador rural nos 

períodos de 05.06.1985 a 22.10.1985, 13.02.1986 a 19.03.1986 e 18.06.1986 a 25.08.1986 (fl. 18), configurando tal 

documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de 

prova material do período que pretende comprovar. 

Apresentou, ainda, certidões de nascimento de filhos (1970, 1972 e 1975; fl. 13/15) e certificado de dispensa de 

incorporação (1980; 16), nas quais é qualificado como "lavrador", configurando tais documentos início de prova 

material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 74/78 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 29 e 40 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na roça em diversas propriedades como diarista. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 23.07.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 
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Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(17.11.2006; fl. 56). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas acessórias devem ser aplicadas 

na forma acima estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora João Aprígio dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.11.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048259-1        AC 1070188 
ORIG.   :  0500000190  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FLORINDO DA SILVA 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas 

com correção monetária, de acordo com a Lei 6.899/81 e Provimento 24/97 do TRF/3ª Região, e acrescidas de juros de 

mora . Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.  
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Em seu recurso de apelação aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo 

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do 

ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões de apelação (fl. 91). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 21.07.2004, devendo, assim, comprovar 138 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão de Casamento (1971; fl. 08), Certificado de dispensa 

de incorporação (1977; fl. 09) e Título eleitoral (1975; fl. 10), nos quais é qualificado como lavrador; consubstanciando 

tais documentos início de prova material do alegado trabalho campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 73/74 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 20 e 30 anos, 

respectivamente, e que ele trabalhou na roça, em propriedade cedida, em regime de economia familiar, sem o auxílio de 

empregados. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 21.07.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(21.11.2006, fl. 37vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Florindo da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.11.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101865-0        AG  320259 
ORIG.   :  200761140074449  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARIA CELIA MENDES DEL PRETE 
ADV     :  ANTONIO LUIZ TOZATTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal, porque, segundo consulta ao MPAS/INSS - Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, o benefício de 

aposentadoria por invalidez nº 516.834.156-6 foi reativado. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DÉCIMA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de julho de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00244   AC   1291890   2008.03.99.013282-9   0700000299   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ALBINA APARECIDA ROQUE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00245   AC   1308236   2008.03.99.021411-1   0600001759   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA APARECIDA CAMARGO BARBOSA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00246   AC   1308197   2008.03.99.021372-6   0600001205   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : CAROLINA BULL SCHNOOR 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00247   AC   1306649   2004.61.83.003443-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDUARDO ARCHANJO TAJIMA e outro 
ADV     : DAMIAO TAVARES DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

??_?? 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

RCOL-BLOCO:1268 

DESPACHO/DECISÃO 

  

  

PROC.  : 95.03.043764-4             AC  255224 

ORIG.    : 9200262848  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALDEMAR MOREIRA DA SILVA e outro 

ADV      : CARLOS EDUARDO NOGUEIRA PEREIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR           : DES.FED. SUZANA CAMARGO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

            PRIMEIRA SEÇÃO 
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VISTOS. 

Fls. 197/201. Tendo em vista a homologação de transação, com fundamento no art. 269,III, co CPC, e extinção, com 

julgamento do mérito nos autos originários deste feito - AC nº 2007.61.04.006531-1, julgo prejudicado o Recurso de 

Apelação por perda de objeto, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado, após  restituam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.00.000724-0        AC  715304 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : OSWALDO PRATES 

ADV      : GILBERTO CIPULLO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS. 

Em face à manifestação de fls. 243, concordando com a homologação do termo de adesão firmado entre OSWALDO 

PRATES e a Caixa Econômica Federal, HOMOLOGO o acordo extrajudicial para que produza os seus regulares 

efeitos, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de 

mérito. 

Certifique-se o trânsito em julgado, após restituam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.14.003814-1        AC 1064649 
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ORIG.    : 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : VAGNER DE CASTRO 

ADV      : ANDERSON SANTOS DA CUNHA e outros 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS 

Fls. 323/324. Os autores noticiam ao Juízo a desistência da ação, razão pela qual renunciam ao direito sobre o qual se 

funda ação e requerem a extinção do feito com fundamento no art. 267, VIII, do CPC (cf. petição de fl. 323/324). 

Decido. 

Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia dos autores ao direito 

sobre o qual se funda a ação, defiro a petição de fl. 323/324, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação 

processual entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Certifique-se o trânsito em julgado e após remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2002.61.14.005174-9        AC 1096095 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : NILTON ALEX SANCHEZ DA SILVA e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS 
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Depois de vista dos autos, a CEF apresenta pedido de desistência da apelação interposta (cf. petição fl. 362), pois 

exauridas  todas as tentativas de acordo, para pôr fim ao litígio, sem que a parte autora manifestasse interesse, o que é 

ratificado pela ausência do autor na audiência realizada em 24/03/2008(cf. Termo de Audiência fls. 355). 

DECIDO 

Homologo a desistência do recurso interposto, nos termos do art. 501 do CPC.  

Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2003.61.00.014834-0        AC 1144540 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WALMIR DE MOURA e outro 

ADV      : JOAO FRANCISCO PENTEADO DE AGUIAR 

APDO   : CREFISA S/A CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO 

ADV      : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

VISTOS 

Fls. 183/185. Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas 

lançadas no processo n. 2003.61.00.014835-2, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em 

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no 

art. 269, III, do CPC, e nas dobras da Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e  declaro extinto este feito, também com julgamento de 

mérito.  

Intimem-se.  

Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem.  

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 
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PROC.  : 2003.61.08.012234-8        AC 1137729 

ORIG.    : 3 Vr BAURU/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO   : SIMONE ROCHA DE VASCONCELLOS HAGE 

ADV      : MARCO AURELIO DIAS RUIZ 

ADV      : MAURÍCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ  

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

Tendo em vista a noticia de prolação de sentença nos autos originários deste feito - AC nº 2003.61.08.006786-6, julgo 

prejudicado o Recurso de Apelação por perda de objeto, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, restituam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de julho de 2007. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2007.03.99.002551-6        AC 1164307 

ORIG.    : 9804022982  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : JOAO EDUARDO DE ANDRADE MAIA 

ADV      : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

ADV      : DEBORAH DA SILVA FEGIES  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

VISTOS. 

Fls. 491. Indefiro, pois a providência requerida depende do julgamento do feito. 

Devolvam-se os autos, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência do TRF 3ª 

Região, de 27 de março de 2008, ao DD. Relator para o regular prosseguimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

RCOL-BLOCO:1267 

DESPACHO/DECISÃO 

  

  

PROC.  : 89.03.061447-0             AC    8996 

ORIG.    : 0007583389  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VITOR ANTONIO DOS SANTOS CELLI e outro 

ADV      : FERNANDO JOSE TEODORO 

APTE     : ROSA MARIA CAMARGO CELLI 

ADV      : LUIZ VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO e outros 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 
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Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 92.03.015148-6             AC   68026 

ORIG.    : 9004019561  22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outros 

APDO   : ANTONIO CARLOS DA SILVA e outro 

ADV      : GUILHERME BELTRAME e outro 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 93.03.006919-6             AC   98714 

ORIG.    : 0005690412  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SERGIO SOARES BARBOSA 
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APDO   : RAIMUNDA SILVA CARVALHO 

ADV      : LUIZ CARLOS MIRANDA 

RELATOR           : DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 94.03.083416-1             AC  209631 

ORIG.    : 9303017633  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     : ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV      : EDSON FLAUSINO SILVA e outro 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : HENRIQUE CHAGAS e outros 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 
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Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 95.03.033157-9             AC  248575 

ORIG.    : 9307031797  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

APDO   : JAIR JOIA e outros 

ADV      : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 95.03.034718-1             AC  249451 

ORIG.    : 9307028230  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO   : JOAQUIM CESAR LADEIA e outros 

ADV      : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros 

PARTE A             : HERMES ROBERTO HERNANDEZ e outros 

ADV      : RODRIGO MAZETTI SPOLON e outro 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 95.03.096166-1             AC  289356 

ORIG.    : 9200052355  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE     : ADEMILTON FERREIRA DA SILVA 

ADV      : ADELAIDE BENITES FRANCO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         PRIMEIRA SEÇÃO 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 
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PROC.  : 96.03.036603-0             AC  317090 

ORIG.    : 9407001644  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO   : LUPERCIO HENRIQUE DIAS RIBEIRO 

ADV      : VALTER PAULON JUNIOR e outro 

ADV      : PAULO ROBERTO BRUNETTI  

PARTE A             : MARIA CRISTINA DIONISIO e outros 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 96.03.036765-6             AC  317193 

ORIG.    : 9307028303  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO   : PAULO CESAR DE OLIVEIRA e outros 

ADV      : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro 

ADV      : SILVIA ANDRÉIA VASCONCELOS  

PARTE A             : ELIANA ALVES MONTEIRO MATARAGIA e outros 

ADV      : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RELATOR           : DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 980/2072 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 96.03.038244-2             AC  318008 

ORIG.    : 9307028206  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO   : VERA LUCIA DE SOUZA e outros 

ADV      : VALTER PAULON JUNIOR e outros 

PARTE A             : CARLOS ALBERTO DE CASTRO ROSA e outro 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 1999.61.00.015872-8        AC  894401 
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ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CASSIO NEPOMUCENO DE SOUZA e outro 

ADV      : JULIO CESAR CONRADO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 1999.61.02.004592-7        AC  663573 

ORIG.    : 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     : NORIVAL RIBEIRO DA SILVA e outro 

ADV      : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 1999.61.03.000772-8        AC  839229 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO   : WANDERLEY MONTANDON DUMONT e outro 

ADV      : APARECIDA PENHA MEDEIROS 

APDO   : Uniao Federal 

ADV      : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

  

PROC.  : 1999.61.05.009614-7        AC  973783 

ORIG.    : 6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : JOSE ANTONIO SAGRILLO 

ADV      : ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.03.99.011541-9        AC  573625 

ORIG.    : 9806050819  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO   : OSMAR APARECIDO ALEXANDRE e outro 

ADV      : ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS e outro 

RELATOR           : JUIZ CONV. CASEM MAZLOUM / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.03.99.013400-1        AC  575794 

ORIG.    : 9806114779  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO   : WAGNER APARECIDO DE CAMPOS e outro 

ADV      : ELOISA BIANCHI FOSSA 

RELATOR           : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.03.99.022434-8        AC  586644 

ORIG.    : 9806103165  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

ADV      : MARIO SERGIO TOGNOLO  

APDO   : CLAUDEMIR MADUREIRA e outro 

ADV      : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR           : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / PRIMEIRA TURMA 
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VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.03.99.022436-1        AC  586646 

ORIG.    : 9806119495  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO   : EDAIR LIMA DE ASSIS e outro 

ADV      : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

RELATOR           : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.02.000045-6        AC  756354 
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ORIG.    : 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     : MARLI CORREA DA CRUZ 

ADV      : LUIS FERNANDO DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO   : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV      : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.03.002708-2        AC 1160990 

ORIG.    : 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : DENIS JEAN GERMAIN BIDOUL e outro 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

RELATOR           : DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 
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No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.002746-4        AC  752393 

ORIG.    : 3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO   : MARCOS ROBERTO PIRES e outro 

ADV      : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.004887-0        AC 1270335 

ORIG.    : 3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV      : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO   : JOSE CARLOS GABASSO e outro 

ADV      : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.006738-3        AC  752505 

ORIG.    : 3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : JOSE FERNANDO DE FRANCA e outro 

ADV      : ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR           : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 
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Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.012400-7        AC  966886 

ORIG.    : 6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : SANDRA REGINA RAPUCCI GRAVENA 

ADV      : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.014289-7        AC 1088566 

ORIG.    : 6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : MARCIA REGINA MORALEZ e outros 

ADV      : FREDERICO A DO NASCIMENTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : RAFAEL CORREA DE MELLO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.017667-6        AC 1034522 

ORIG.    : 6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : JONILSON SOUZA VIANA e outro 

ADV      : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.020179-8        AC 1282002 

ORIG.    : 7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : ANTONIO DOS SANTOS SILVA e outros 
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ADV      : ANGELA TESCH TOLEDO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.13.000218-6        AC 1004348 

ORIG.    : 2 Vr FRANCA/SP 

APTE     : SERGIO DONIZETTI SILVA e outro 

ADV      : VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR           : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.13.004117-9        AC  876844 

ORIG.    : 1 Vr FRANCA/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO   : ACACIO DE SOUZA JUNQUEIRA 

ADV      : VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.03.99.020090-7        AC  688339 

ORIG.    : 9704025769  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APTE     : Uniao Federal 

ADV      : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : HENRIQUE FAVILLA DE MENDONCA 
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ADV      : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.60.00.007438-2        AC 1170214 

ORIG.    : 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE     : GILSON PEREIRA REGIS 

ADV      : PAULO ROBERTO MASSETTI (Int.Pessoal) 

PARTE R             : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV      : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 
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Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.60.02.000773-8        AC 1012499 

ORIG.    : 1 Vr DOURADOS/MS 

APTE     : JORGE TERUHIRO SUMIDA e outro 

ADV      : JORGE DE SOUZA MARECO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.03.000880-8        AC  822253 

ORIG.    : 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : ROSANA MOURA DE OLIVEIRA 

ADV      : LEANDRO BIONDI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE PAULO NEVES 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 
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Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.03.001291-5        AC  933957 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : HENRIQUE BENEDITO PAVAO JUNIOR e outro 

ADV      : MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.03.003004-8        AC 1165016 

ORIG.    : 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE     : HELOISA LEITE DE MELO 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV      : DEBORAH DA SILVA FEGIES  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.05.006026-5        AC 1199726 

ORIG.    : 7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : ALMIR SILVA MOURAO e outro 

ADV      : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.05.007393-4        AC 1248625 

ORIG.    : 2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : MARIA DE FATIMA CLARO 

ADV      : ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.05.008551-1        AC  839249 

ORIG.    : 4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : JACIRA VEZEHACI 

ADV      : LUÍS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.07.004444-7        AC 1141235 

ORIG.    : 1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE     : JOSE CARLOS BARBOSA e outro 

ADV      : EZIO BARCELLOS JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LEILA LIZ MENANI 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 
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PROC.  : 2001.61.09.001226-9        AC 1080540 

ORIG.    : 3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE     : SILVANA BASSAN 

ADV      : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : RAFAEL CORREA DE MELLO 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.09.003196-3        AC 1005400 

ORIG.    : 3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE     : MOISES MIGUEL KAIRALLA e outro 

ADV      : AUGUSTO COGHI JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR           : JUIZ CONV. FERREIRA DA ROCHA / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2002.03.99.005460-9        AC  774264 

ORIG.    : 9809044160  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE     : JULIO MASAYOSHI MATSUNAGA e outro 

ADV      : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO   : ARACATI CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 

         LTDA 

ADV      : HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 

RELATOR           : DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2002.61.03.003340-6        AC 1119798 

ORIG.    : 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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APTE     : CLAUDIO MANOEL CAMPO E OLIVEIRA e outro 

ADV      : JULIANA ALVES DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2002.61.05.004054-4        AC 1267255 

ORIG.    : 8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : MARIA APARECIDA NUNES DA COSTA e outro 

ADV      : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : KATIA ELAINE GALASSI 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2004.03.99.016325-0        AC  938318 

ORIG.    : 9704040890  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APDO   : JOSE APARECIDO PINHEIRO e outro 

ADV      : MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO 

APDO   : Uniao Federal 

ADV      : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2004.61.05.009960-2        AC 1234063 

ORIG.    : 8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : VAGNER SERGIO GIROLDO e outro 

ADV      : MARCIO BARROS DA CONCEICAO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
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APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2005.61.05.012711-0        AC 1131490 

ORIG.    : 6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : WAGNER BATISTA DE ALMEIDA e outro 

ADV      : ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

  

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 
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PROC.  : 2006.03.99.018252-6        AC 1112053 

ORIG.    : 9804013126  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA 

APDO   : LIDIA PARRA GRESPAN e outro 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

ADV      : DEBORAH DA SILVA FEGIES  

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2006.03.99.030357-3        AC 1136851 

ORIG.    : 9804027240  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : ELISA RODRIGUES 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 
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Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2007.03.99.002521-8        AC 1170217 

ORIG.    : 9804029006  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : JURANDIR GARCIA e outro 

ADV      : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2007.03.99.034105-0        AC 1219002 

ORIG.    : 9811002320  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE     : JOAO EDUARDO RAMALHO e outro 

ADV      : JOSUE DO PRADO FILHO 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR           : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2007.03.99.046349-0        AC 1251078 

ORIG.    : 9604044656  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : EDNEIA ROSA 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1007/2072 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015597-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GRAND BRASIL COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP188230 - SIMONE CRISTINA DE BARROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016085-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016086-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016088-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016089-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016091-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016092-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016093-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016094-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AVS SEGURADORA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

ADV/PROC: SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016095-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV/PROC: SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016097-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRINA RODRIGUES CRUZ NETO GOMES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016109-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016111-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ALESSANDRO DE SENA SANTOS E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016112-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: LEIDIANI DE SOUZA ALVES ANUNCIACAO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016113-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: JOAO CARLOS RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 19 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1009/2072 

PROCESSO : 2008.61.00.016114-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ANTONIO PAULO MENEZES DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016115-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE 

REQUERIDO: IONETE COSTA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016116-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REQUERIDO: RAIMUNDA SANTOS DA LUZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016117-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: TRANSIMEX TRANSPORTES COM/ E INFORMATICA LTDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016118-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: AMEPLAST IND/ E COM/ LTDA ME E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016119-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALMANZA SANCHEZ - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016120-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE LIMA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016121-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES SEM TERRA DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP186409 - FABIO LUIS BARBOSA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016122-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO VARKULJA 

ADV/PROC: SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.016123-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA DALT 

ADV/PROC: SP177567 - ROBERTA BENITES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016124-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI 

ADV/PROC: SP069492 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016125-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A 

ADV/PROC: MG087200 - LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016126-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSA ANGELIDA DE LIMA 

ADV/PROC: SP199032 - LUCIANO SILVA SANTANA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016127-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO DOS PINHEIROS 

ADV/PROC: SP024595 - ADALBERTO CASTILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016128-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016129-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KENJI TOMITA 

ADV/PROC: SP171677 - ENZO PISTILLI 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016130-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BLOCO 21 

ADV/PROC: SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016131-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PUBLISHER COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADV/PROC: SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016132-9 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO FRATERNIDADE ASSISTENCIAL RIO PEQUENO 

ADV/PROC: SP042307 - CARMEN SILVIA DEFINE E OUTRO 

REU: CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CNAS MINISTERIO DESEN SOCIAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016133-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FREITAS 

ADV/PROC: AC002035 - ROSA MARIA STANCEY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016134-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONARDO GOMES ARAUJO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016135-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THALISSA DI BARTOLOMEU CORDEIRO 

ADV/PROC: SP196232 - DELCIANO MELO DE LIMA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016136-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016138-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

REU: SONIA MARILDA PRADO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016140-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDSON CARVALHO ALVES CONFECCOES LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016143-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CLOVIS CARVALHO DOS SANTOS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016144-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALCIDES PEREIRA DE ANDRADE - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016145-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CONSMAR COM/ E SERVICOS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016146-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REQUERIDO: ANDRE LUIS DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016148-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: TRANSIMEX TRANSPORTES COM/ E INFORMATICA LTDA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016150-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WATANABE E NEVES ADVOGADOS E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016151-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SMART COM/ DE SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016152-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: REFRIGERACAO YUKI LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016153-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: SPY SAT COM/ E SERVICOS DE MONITORAMENTO POR SATELITE E REGULACAO DE 

SINISTROS LTDA E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016154-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ROBERTO TAKEO MINAMI 

VARA : 24 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016155-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ROMULO CHIACCHIO 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.016156-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: PANIFICADORA, ACOUGUE E SUPERMERCADO NOVO JIREH LTDA ME E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016157-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SERGIO BELLOFF TRANSPORTES ME E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016158-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: ROSEMARY ANGELICA MUSSIAT RUBISKA HIRATA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016159-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: SAMUEL DE ARAUJO COELHO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016160-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HECKEL JAYME LOPES FREIRE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016163-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VANEI DOMINGUES DA SILVA LANG 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016164-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: WASHINGTON RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016172-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NEY FERNANDES GELIO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016173-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NIVALDO FERNANDO COQUEIRO 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.00.016174-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RADE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016177-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: APPARECIDA PATAH HALAK AMBAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016178-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: RONALDO ALVES DO NASCIMENTO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016179-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: RONALDO ALVES CARDOSO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016180-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MIRRA DERMATOFUNCIONAL E ESTETICA LTDA E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016181-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: COPERLAB DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016182-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUCIANA SILVESTRE BROGLIATTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016183-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: U T BABY UTILIDADES TUBULARES - ME E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016184-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SONIA APARECIDA HARDT 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.016185-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SP & B CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016187-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EBV COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016188-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DROGARIA MANACA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016189-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016190-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016191-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: R L O IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA-EPP E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016192-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: VERTENTE PRODUCOES GRAFICAS LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016193-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUIZ GONZAGA SCARPELINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016194-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: OXI STEEL COM/ DE CHAPAS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2008.61.00.016195-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASIA PACIFIC QUIMICA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016196-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016197-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE SERV COBRANCA RECUP CRED PROCURADORIA GERAL FED 3 

REG 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016198-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: OSCAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP262243 - JONATHAS MONTEIRO GUIMARAES 

REQUERIDO: SOCIEDADE CIVIL NOVA PINHEIROS - COLEGIO PINHEIROS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016199-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA BARBOSA SOUZA 

ADV/PROC: SP193027 - LUSIA DE LIMA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016200-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN RUI MARQUES BONATELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016201-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016208-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TL PUBLICACOES ELETRONICAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP242493 - NATALIA KAIRUZ DE AGUIAR SILVA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016209-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERSON GOMES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.016218-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRIBUNAL ARBITRAL CIDADE DE SAO PAULO - TACSP 

ADV/PROC: SP081187 - LUIZ BIASIOLI 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016219-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERIC CORREA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016223-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVO FREDERICO REICH E OUTRO 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016224-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016226-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANA PINHEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP047353 - FERNANDO DE MATTOS AROUCHE PEREIRA 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016227-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANA PINHEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP047353 - FERNANDO DE MATTOS AROUCHE PEREIRA 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016228-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: HENRRYTAWNA COM/ DE PRODUTOS GRAFICOS,FERROSOS E NAO FERROSOS LTDA 

ADV/PROC: SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016229-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVANA DO ROSARIO RAMOS DA ROSA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE BANCA EXAMINADORA CONC PUBLICO INSS - CESPE - UNB 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016230-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VELCOR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA 

ADV/PROC: SP094175 - CLAUDIO VERSOLATO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.00.016232-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ABRIFAR - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E IMPORTADORES DE 

INSUMOS FARMACEUTICOS 

ADV/PROC: SP166611 - RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

IMPETRADO: COORDENADOR DE VIGIL SANITARIA DE PORTOS/AEROPORTOS/FRONT DE SP ANVISA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016233-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ABIMED-ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE EQUIPAMENTOS 

PRODUTOS E SUPRIMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 

ADV/PROC: SP166611 - RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

IMPETRADO: COORDENADOR DE VIGIL SANITARIA DE PORTOS/AEROPORTOS/FRONT DE SP ANVISA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016237-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANA VICHI KOHN DE PENHAS 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016238-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRISCILA TARSITANO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016239-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO OLIVEIRA ROSOLEM 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016240-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXANDRE JUNQUEIRA VIEIRA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016241-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCELY CAPARICA SANTOS GERALDI 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016243-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HERCULES JOSE DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016259-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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EXECUTADO: W TEC MONITORAMENTO INSTALACOES E ENTREGAS LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016260-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP144628 - ALLAN MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016261-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIESP - CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP091032 - MARIA CONCEPCION MOLINA CABREDO E OUTRO 

IMPETRADO: COORDENADOR DE VIGIL SANITARIA DE PORTOS/AEROPORTOS/FRONT DE SP ANVISA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016262-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP144628 - ALLAN MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016264-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TIK TAK ESTACIONAMENTO LTDA 

ADV/PROC: SP256662 - MARIO CESAR DE PAULA BERTONI 

IMPETRADO: PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL FED SAO PAULO ORG ARREC SERV D. ATIVA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016265-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TANIS ENGENHARIA COM/ E CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP124288 - RICARDO TADEU SAUAIA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016269-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 

ADV/PROC: SP163450 - JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016271-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

REQUERIDO: BANCO SANTANDER S/A 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016274-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEANDRO VUSBERG COELHO 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE PRESBIT MACKENZIE-SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016275-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARAMBAIA ENERGIA RENOVAVEL S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP151366 - EDISON CARLOS FERNANDES E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016055-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011074-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANA KULAIF CHACCUR 

IMPUGNADO: S & H NASSER COM/ E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV/PROC: SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016056-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0060500-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

EMBARGADO: CODAUTO COML/ DRACENENSE DE AUTOS LTDA 

ADV/PROC: SP221164 - CLAUDENIR PINHO CALAZANS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016057-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.009144-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ST MORITZ COML/ E INDL/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP159633 - IONÁ KIYONAGA MARCOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016058-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0068967-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

EMBARGADO: RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE E OUTROS 

ADV/PROC: SP093025 - LISE DE ALMEIDA KANDLER E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016062-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011999-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: REF COBRANCAS S/C LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP091936 - LIBERO ROGERIO VETTORAZZO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016063-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.000260-4 CLASSE: 28 

EXCIPIENTE: GRW IND/ E COM/ LTDA 

EXCEPTO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016105-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008553-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PLINIO FERNANDO GODOY 

ADV/PROC: SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI 
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EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016106-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0037186-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

EMBARGADO: EUNICE BALDANI DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP024858 - JOSE LEME DE MACEDO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016107-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0050630-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

EMBARGADO: CECILIA TOMIE KOIKE E OUTROS 

ADV/PROC: SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016108-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.093785-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA LOPES DA CRUZ 

EMBARGADO: EOLO MORANDI E OUTROS 

ADV/PROC: SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E OUTRO 

VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013796-0 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PENTAGONO SERVCOS GERAIS LTDA 

ADV/PROC: SP041421 - EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2007.61.00.023904-1 PROT: 20/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RICARDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009392-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAYMUNDO COSTA DE MENEZES 

ADV/PROC: SP128583 - ARI ERNANI FRANCO ARRIOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009649-0 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HERIQUE MORAIS DE ARAUJO COSTA 

ADV/PROC: SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA QUARTA GERENCIA REGIONAL AGENCIA NAC AVIACAO CIVIL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012479-5 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: MARIO TONETTI 

ADV/PROC: SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014553-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITA PECAS PARA VEICULOS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015035-6 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO DELAVIA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015737-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COSMOQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015917-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000114 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000133 

 

 

Sao Paulo, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

11ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N. 07/2008 

A DOUTORA REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI, JUÍZA FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

Considerando que a servidora SANDRA DE JESUS DA ROCHA, analista judiciário, RF 4734, Oficial de Gabinete, 

esteve em férias no período de 04 a 13/06/2008, RESOLVE designar a servidora ANA PAULA NEVES CAMARGO, 

analista judiciário, RF 5683, para substituí-la em referido período. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

(A) REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  
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Juíza Federal  

 

 

 

PORTARIA N. 08/2008 

A DOUTORA REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI, JUÍZA FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE INTERROMPER, por absoluta necessidade do serviço, as férias da servidora DEBORA CRISTINA DE 

SANTI MURINO SONZZINI, RF 3335, Diretora de Secretaria, a partir de 07/07/2008, e INDICAR o período de 09 a 

19/12/2008 para gozo dos dias remanescentes. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

(a) REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal 

 

 

PORTARIA N.09/2008 

A DOUTORA REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI, JUÍZA FEDERAL DA 11ª VARA CÍVEL FEDERAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, a 

fim de agilizar os procedimentos cartorários, visando os princípios da celeridade e economia processual,  

RESOLVE autorizar a Diretora de Secretaria a, independentemente de despacho, consultar o sistema Infoseg para 

obtenção de dados e endereços necessários ao prosseguimento dos feitos. 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se a Corregedoria por e-mail. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

(a) REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal 

 

 

Nos termos da Portaria n. 01/2007 deste Juízo, ficam os advogados abaixo elencados intimados a devolverem os autos 

em carga no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensão, cientes de que a não devolução dos autos nesse prazo 

acarretará na penalidade prevista no artigo 196 do Código de Processo Civil:  

98.0048474-4 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP150402E - LETICIA BERGAMASCO E ADV. DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

2000.61.00.007257-7 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP251163 - GUILHERME PRESTES DE MELO E ADV. CARLOS PEREIRA DA SILVA  

92.0034571-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP162901E - DANIELLA RIBEIRO DO VALLE SARTI E ADV. CARLOS EDUARDO DE MACEDO 

COSTA 

94.0002075-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS S OCROCH E ADV. ANTONIO CARLOS ESPINDOLA 

91.0013844-4 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP147869E - JOSÉ ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO E ADV. RICARDO GOMES LOURENÇO  

95.0010293-5 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP076779 - SERGIO LUIS VIANA GUEDES E ADV. EGIDIO CARLOS DA SILVA 

95.0043745-7 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP132159 - MYRIAN BECKER  

2001.61.00.015434-3 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP161670E - JEAN CLEBER VENCESLAU E ADV. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

95.0013747-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP255619 - DANIEL LUIZ PASSOS BIRAL E ADV.: EZIO PEDRO FULAN, VALDELICE IZIDORIA 

PEDREIRA DOS SANTOS  

2006.63.01.069053-7 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP254894 - FERNANDA CAETANO DA SILVA  

92.0013200-6 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA  

2000.61.00.004100-3 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP189879 - PATRICIA LIMA GRILLO E ADV. WALDEMAR GRILLO 

91.0015673-6 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP147869E - JOSÉ ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO E ADV. RICARDO GOMES LOURENÇO 

2008.61.00.003228-1 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP163551E - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA E ADV. PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

95.0046635-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP152779E - VINICIUS DE ASSIS SCHIAVI E ADV. GABRIEL DE SOUZA 
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1999.61.00.032096-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP162726E - RAFAEL PICCOLI MANTOVANI E ADV. ARMANDO GUINEZI  

95.0023077-1 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY  

92.0031247-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP143557E - DANILO COLLAVINI COELHO E ADV. ANTONIO RAMPAZZO  

95.0019542-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP167768 - RAQUEL PARREIRAS DE MACEDO RIBEIRO E ADV. INES DE MACEDO 

97.0012705-2 126-MANDADO DE SEGURAN  

OAB-SP167760 - MARCOS FERNANDO SIMÕES OLMO E ADV. ANTONIO CARLOS GONÇALVES  

95.0019815-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP075596 - CARLOS ALBERTO AZENHA FURLAN  

88.0012959-5 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP164287 - SILVIA HELENA PEREIRA E ADV. JOSÉ CARLOS PEREIRA  

2000.61.00.038896-9 29-ACAO ORDINARIA E 2000.61.00.050891-4 12-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA  

OAB-SP167024E - FLAVIA UMEDA E ADV. LUIZ ALFREDO BIACONI 

2008.61.00.013925-7 126-MANDADO DE SEGURAN  

OAB-SP195814 - MARCOS ROBERTO GIANELO  

00.0571780-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA  

00.0554725-3 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP147869E - JOSÉ ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO E ADV. RICARDO GOMES LOURENÇO 

2000.61.00.047303-1 126-MANDADO DE SEGURAN  

OAB-SP167040E - MARCIA PILLI DE AZEVEDO E ADV. ROGERIO FEOLA LENCIONI  

95.0028038-8 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP082410 - ELOISA APARECIDA OLIVEIRA SALDIVA  

96.0022264-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP157001E - LEONARDO DA SILVA MIRANDA E ADV. ANTONIO RODRIGUES DA SILVA  

2007.61.00.018585-8 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP163551E - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA E ADV. PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

2007.61.00.031779-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP163551E - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA E ADV. PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

2000.61.00.015610-4 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP235936 - ADRIANO MORENO JARDIM  

93.0032328-8 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO COUTINHO E ADV. JOSÉ ANTONIO CREMASCO 

2002.61.00.015437-2 126-MANDADO DE SEGURAN  

OAB-SP176857 - FERNANDA VITA PORTO E ADV. LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

96.0029875-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR E ADV. ALDIMAR DE ASSIS  

12ª VARA CÍVEL 

 

P O R T A R I A N.º 2 6 / 2 0 0 8 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

C O N S I D E R A N D O os termos da Portaria 715, de 13 de julho de 2007, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, que designou Correição Geral Ordinária na Décima Segunda Vara Cível Federal de São 

Paulo no período de 18 de agosto de 2008 a 22 de agosto de 2008,  

R E S O L V E D E T E R M I N A R : 

 

I - o recolhimento de todos os processos em poder dos senhores Advogados, membros do Ministério Público Federal, 

Procuradores, Contadores e Peritos até o dia 08 de agosto de 2008, devolvendo-se às partes os prazos processuais, ao 

término da Correição, a fim de não lhes causar prejuízos II - a expedição de ofício à Central de Mandados a fim de que 

apresente relação de todos os expedientes pendentes de cumprimento, justificando eventuais atrasos nas diligências;  

III - a expedição de ofício à Contadoria do Juízo a fim de serem devolvidos, até o dia 08 de agosto de 2008, todos os 

processos desta Vara;IV - a expedição de ofícios à Procuradoria da Fazenda Nacional, Advocacia Geral da União, 

Ministério Público Federal, Procuradoria do INSS, Defensoria Pública e Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de 

comunicar o período em que os trabalhos correcionais serão realizados nesta Vara, bem como a necessidade de 

devolução dos processos até dia 08 de agosto de 2008. 
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R E S O L V E, A I N D A , C O M U N I C A R a suspensão dos prazos processuais, a partir de 18 de agosto até 22 de 

agosto de 2008. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal 

14ª VARA CÍVEL 

 

Portaria nº5/2008 

A DOUTORA CLÁUDIA RINALDI FERNANDES, JUÍZA FEDERAL DA 14ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e,CONSIDERANDO que a servidora ANTONIA VALDERINA H. OLIVEIRA, RF 4504, ocupante da 

função comissionada de SUPERVISORA DA SEÇÃO DE MANDADOS DE SEGURANÇA (FC -5), está em férias, 

no período de 07/07/2008 a 25/07/2008,RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora BIANCA TSUIAKO OTO, RF 4578, para substituí-la no período de 07/07/2008 a 25/07/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

SÃO PAULO, 07 DE JULHO DE 2008. 

21ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 14/2008 

A DOUTORA ISADORA SEGALLA AFANASIEFF, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, COM SEDE NA AVENIDA PAULISTA, Nº 1.682, 3º ANDAR, SÃO 

PAULO-SP, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando a designação do período de 12 a 15 de agosto de 2008 para a realização de Correição Geral Ordinária na 

Secretaria desta Vara, 

RESOLVE: 

I. Suspender os prazos processuais em curso na 21ª Vara Federal Cível, no período de 04 a 11 de agosto de 2008; 

II. Determinar a devolução, até o dia 1º de agosto de 2008, de todos os processos em carga, devendo ser expedido 

mandado de busca e apreensão dos autos que não forem devolvidos até a data determinada. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

ISADORA SEGALLA AFANASIEFF 

Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade 

21ª Vara Federal/SP 

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N 006/ 2008 

 

A DOUTORA MARCELLE RAGAZONI CARVALHO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 22ª VARA CÍVEL, no 

exercício da titularidade e no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

Considerando a absoluta necessidade de serviço e o reduzido número de servidores em exercício nesta 22ª Vara. 

 

Considerando o Memorando nº 62/2008 e Memorando nº 438/2008, de 03 de junho de 2008, da Seção de Cadastro e 

tendo em vista que a servidora CLEISSY PACKER teve suas férias interrompidas a partir de 25/03/2008. 

 

RESOLVE: 

 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias dos servidores abaixo relacionados: 
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a) LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA, analista Judiciário, RF 3441, anteriormente marcadas em 07/07/2008 a 

26/07/2008 (2ª parcela) para gozo no período de 24/11/2008 a 13/12/2008 (20 dias);  

 

 

b) LOURDES MITIE SHINOHARA, técnico judiciário, RF 5613, anteriormente marcadas em 21/07/2008 08/08/2008 

(1ª parcela) e 09/12/2008 a 19/12/2008 (2ª parcela) para gozo nos seguintes períodos: 1ª parcela: 21/07/2008 a 

30/07/2008 ( 10 dias ) 2ª parcela: 10/12/2008 a 19/12/2008 ( 10 dias ) 3ª parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 ( 10 dias ) 

 

c) CLARICE FERRREIRA DE ARAGÃO, técnico judiciário, RF 4902, anteriormente marcadas em 04/08/2008 a 

13/08/2008 (2ª parcela) para gozo no período de 29/09/2008 a 08/10/2008 ( 10 dias); 

 

 

d) ELITA VIEIRA, analista judiciário, RF 3841, anteriormente marcadas em 12/08/2008 a 21/08/2008 (2ª parcela) para 

gozo no período de 17/09/2008 a 26/09/2008 (10 dias); 

 

2. ALTERAR a Portaria n 10/2007, publicada em 07/12/2007, quanto à designação de ELITA VIEIRA, analista 

judiciário, RF 3841, para substituir CLEISSY PACKER, Supervisora de Processamentos Ordinários (FC-5), nos 

seguintes termos: 

Onde se lê: ... de 24/03/2008 a 02/04/2008...Leia-se: ... em 24/03/2008.... 

 

Encaminhe-se com urgência cópia desta Portaria por e-mail para ciência e providências cabíveis. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

 

 

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DESPESA DE DESARQUIVAMENTO  

Em cumprimento ao disposto no Provimento COGE n.º 64 de 2005, providenciem, os subscritores das petições abaixo 

relacionadas, a regularização do pedido de desarquivamento dos autos, de modo a comprovar o recolhimento das 

despesas necessárias a tanto, junto a esta Secretaria, nos termos da Portaria COGE n.º 629/2004, no prazo de CINCO 

DIAS, sob pena de devolução da petição.  

Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se as petições citadas em pasta própria desta Secretaria, devendo 

as mesmas ser entregues aos subscritores, se requerido.  

Protocolos: 2008.000088562-1 e 2008.000088559-1 - ADVOGADA: ELAINE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA - 

OAB/SP 134.197 - Processos respectivos: 2007.61.00.021030-0 e 2007.61.00.021039-7; 

Protocolos: 2008.00006870-3 e 2008.00006870-4 - ADVOGADA: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI - 

OAB/SP 143.176 - Processos respectivos: 2004.61.00.031316-1 e 2004.61.00.031314-8; 

Protocolo: 2008.00017780-7 - ADVOGADO: NELSON PADOVANI - OAB/SP 91.358 - Processo: 98.0017647-0;  

Protocolo: 2008.00007437-4 - ADVOGADA: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - OAB/SP 181.384 - Processo: 

2003.61.00.021267-4; 

Protocolo: 2008.00010677-3 - ADVOGADO: GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI - OAB/SP 234.418 - Processo: 

2008.61.00.003050-0; 

Protocolo: 2008.00018273-3 - ADVOGADO: JOÃO BAPTISTA A. PIRES - OAB/SP 27.494 - Processo: 

2005.61.00.009337-2; 

Protocolo: 2008.0005205-6 - ADVOGADO: MOACYR GODOY PEREIRA NETO - OAB/SP 164.670 - Processo: 

2007.61.00.013453-0; 

Protocolo: 2008.00002526-8 - ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO PADILHA - OAB/SP 41.822 - Processo: 

2002.61.00.010387-0; 

Protocolo: 2008.00017314-2 - ADVOGADO: CLAUDIO JACOB ROMANO - OAB/SP 80.315, e ANDRÉ 

CARDOSO DA SILVA, OAB/SP 175.348 - Processo: 98.0036960-0; 
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DEBORA MACHADO DURAND ALVES 

Diretora de Secretaria da 26ª Vara Cível Federal  

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO PROCESSO Nº 1999.61.00.031031-9, PROMOVIDA POR 

ESMERALDA APARECIDA FERNANDES E OUTROS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL-SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

FAZ SABER aos que o presente edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e 

interessar possa, que, por este Juízo se processam os autos da ação de Usucapião nº1999.61.00.031031-9, promovida 

por ESMERALDA APARECIDA FERNANDES E OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL e da qual consta na 

petição inicial o imóvel com as seguintes medidas e confrontações: Tem início no ponto - A - (campo de muro divisor 

entre este imóvel e o de número 63), sito na lateral da Rua Leite Ferraz , e segue margeando por esta com o rumo 71 

1431 SWD = 7,899 mts. até encontrar o ponto - B - (canto de muro divisor entre este imóvel e o de número 39) deste 

deflete à direita e segue por muro com o rumo 20 3609 NWD = 36,101 mts. até encontrar o ponto - C - (canto de muro 

divisor dos fundos desta propriedade), confrontando aqui com o imóvel de número 39 pertencente ao Sr. Massaiumi 

Shida e Elza C. Shida, desde deflete à direita e segue por muro com o rumo 71 5406 NE D = 10,268 mts. até encontrar o 

ponto - D - ( canto do muro divisor dos fundos desta propriedade), confrontando aqui com o imóvel de número 75, 

pertencente ao Espólio de Mina Klabin Warchvchik e Outros, deste deflete novamente à direita e segue com o rumo 16 

50 09 SE D = 35,984 até encontrar o ponto - A - ponto inicial desta descrição, confrontando aqui com o imóvel de 

número 63 de propriedade do Sr. Marcelo Abuchalla, perfazendo a área de 357,20 metros quadrados. É expedido o 

presente edital para citação dos eventuais interessados, nos termos do artigo 942 do Código de Processo Civil e para que 

chegue ao conhecimento de todos, se passou a presente, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 

lei. São Paulo, aos 29 de março de 2006. Eu, ________, Carla Emiko Inoue (Técnico Judiciário), digitei, e Eu, 

________, David Ferreira de Brito (Diretor de Secretaria), conferi. 

26ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO DE DORIVAL FELIX DE LIMA - EXPEDIDO NOS AUTOS 

DA AÇÃO MONITÓRIA (PROCESSO N.º 2003.61.00.026928-3) MOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL EM FACE ELIANA MACHADO MAGLIONI ROTISSERIE - ME e OUTRO 

 

A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, MMª. Juíza Federal da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente DORIVAL FELIX 

DE LIMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.759.581.638-68, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processam os 

autos da ação supracitada. Que, sendo certo constar dos autos que o mesmo encontra-se em local incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de trinta dias, após o qual fica citado para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar a 

importância de R$56.132,52 (cinqüenta e seis mil, cento e trinta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), cálculo de 

agosto/2006, que deverá ser atualizado na data do pagamento, ou oferecer embargos, na forma do artigo 1.102, c, do 

Código de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, com prazo de 30 

dias, nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos doze de junho de 2008. Eu, (Luciana Puertas Beltrame), Técnica 

Judiciária, digitei, e Eu,  

 

(Debora Machado Durand Alves), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juíza Federal  

 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 7º, 

INCISO II E 9º DA LEI N. 4.717/65, COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO POPULAR 

Nº. 91.0664220-9, PROMOVIDA POR DENILSON BALLEJO MARTINEZ EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, 

PERANTE O JUÍZO DA 26ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1028/2072 

 

A DOUTORA TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL, MMª Juíza Federal Substituta no exercício da 

titularidade da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e respectiva 

Secretaria, processam-se os autos da Ação Popular supracitada, visando à anulação do acordo judicial celebrado entre 

Rotas de Viação do Triângulo Ltda., Nacional Expresso Ltda. e o DNER, que, segundo alegações do autor, permitiu a 

concessão do serviço público de transporte coletivo interestadual de passageiros, sem a realização de concorrência 

pública, pela Nacional Expresso Ltda., entre as cidades de São Paulo (SP) e Porto Velho (RO). O autor, intimado 

pessoalmente a dar andamento ao feito, permaneceu inerte. Foi dada vista dos autos ao Ministério Público Federal e à 

União Federal da presente ação. Fica, assim, assegurado a qualquer cidadão, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da 

última publicação deste Edital, promover o prosseguimento deste feito, nos termos dos artigos 7º, inciso II, e 9º da Lei 

4.717/65. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o 

presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. DADO E 

PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos três dias do mês de julho de 2008. Eu, (Luciana Puertas Beltrame), Técnica 

Judiciária, digitei, e Eu (Debora Machado Durand Alves), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 7º, 

INCISO II E 9º DA LEI N. 4.717/65, COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO POPULAR 

Nº. 91.0662138-4, PROMOVIDA POR JUREMA SCHECKE DOS SANTOS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, 

PERANTE O JUÍZO DA 26ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI.  

 

A DOUTORA TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL, MMª Juíza Federal Substituta da 26ª Vara 

Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e respectiva 

Secretaria, processam-se os autos da Ação Popular supracitada, visando à anulação do acordo judicial celebrado entre 

Rotas de Viação do Triângulo Ltda., Nacional Expresso Ltda. e o DNER, que, segundo alegações do autor, permitiu a 

concessão do serviço público de transporte coletivo interestadual de passageiros, sem a realização de concorrência 

pública, pela Nacional Expresso Ltda., entre as cidades de São Paulo (SP) e Porto Velho (RO). Às fls.254, a autora 

desistiu da ação. Foi dada ciência à União Federal e ao Ministério Público Federal do pedido de desistência formulado 

pela autora, que concordaram com a homologação da desistência. Fica, assim, assegurado a qualquer cidadão, dentro do 

prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o prosseguimento deste feito, nos termos dos artigos 7º, 

inciso II e 9º da Lei 4.717/65. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, 

foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2008. Eu, (Luciana Puertas 

Beltrame), Técnica Judiciária, digitei, e Eu (Debora Alves Machado), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL 

Juíza Federal Substituta 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.81.009560-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009565-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009566-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009567-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009568-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009569-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009570-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009584-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009585-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009586-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009587-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: PAULO TESSARI COUTINHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009589-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009591-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009592-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009595-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009602-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009603-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALTER GIACOMINI SAVIOLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009604-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009607-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009608-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ MARIO CARDOSO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009610-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.009614-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009618-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009621-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009622-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009623-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009624-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009625-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO ALFEU DE ASSIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009626-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009627-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009633-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009638-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009639-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009640-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WALTER TEIXEIRA CAVALCANTE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009642-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERSON WALDMAN E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009643-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SERGIO TARRAF E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009644-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANA LUCIA PINA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009645-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SANDRA REGINA ALBUQUERQUE E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009646-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO CARLOS DA COSTA PRADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009647-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA FERNANDA GODOY RAMENZONI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009649-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009650-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.009651-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTONET KLINPPAN BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009653-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009656-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SAO CAETANO DO SUL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009660-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELO SERVICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009661-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ATALANTA LABORATORIOS E COSMETICOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009662-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009663-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009664-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009665-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009669-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009670-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ENOCK FRANCA DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009673-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009674-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009675-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009676-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009677-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO CARVALHO AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009678-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009679-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VILDOMAR DA SILVA PEREIRA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009680-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009681-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009683-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.009684-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009685-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009686-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009688-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009689-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALDIR FARIAS DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009690-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NEUVA ANANIAS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009691-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009692-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009693-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009694-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009695-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009696-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009697-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009698-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DOMINGOS EDILCE DE LIMA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009702-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009703-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009704-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009705-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009706-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009707-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009708-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.81.009709-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009710-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009711-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009712-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009713-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009714-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009715-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSO FUNDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009716-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUBARAO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009717-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009718-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009719-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009720-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009721-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009722-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009723-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009724-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009725-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009726-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: TONY MARCOS DIAS DA SILVA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009687-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.005961-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DANIEL TRAJANO BARRETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009699-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.81.007116-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: LI JING JIE 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.009700-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2003.61.81.009562-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009701-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

ADV/PROC: SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009727-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009728-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009729-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.009382-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: SERGIO DE LUCCA 

ADV/PROC: SP220477 - ANA CLÁUDIA SIMÕES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.012591-5 PROT: 30/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.03.009194-5 PROT: 06/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2007.61.19.008436-0 PROT: 16/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.03.000351-9 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009701-1 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

ADV/PROC: SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009727-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000102 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000115 

 

 

Sao Paulo, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

A Doutora SILVIA MARIA ROCHA, Juíza Federal da Segunda Vara Criminal Federal em São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, considerando que esta Vara estará em Correição Geral Ordinária no período de 04 a 

08 de agosto próximo,  

 

 

 

RESOLVE, autorizar os servidores abaixo relacionados para trabalharem no próximo DIA 09 DE JULHO (FERIADO):  

 

Douglas Luiz Bispo Vila Nova - RF 3016  

Elisa Yoko Uchima Cardoso - RF 2956  

Ipotymar Blasco Soler - RF 1189  

Marcia Domingues Monteiro de Oliveira - RF 1104 

Samara Resende Rodriguez - RF 4691 

Adriana Martins Coelho - RF 5425 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008.  

SILVIA MARIA ROCHA  

JUÍZA FEDERAL  
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6ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 21/2008 DE 07 DE JULHO DE 2008 

O DOUTOR FAUSTO MARTIN DE SANCTIS, MM. JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE 

VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

RESOLVE: 

ALTERAR, tendo em vista a prorrogação da Inspeção Geral Ordinária desta Vara até o dia 11.07.2008 pela E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor 

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS - RF 4002, Diretor de Secretaria, de 07.07.2008 a 12.07.2008 - 06 dias 

(Portaria 14/2008 - Diário Eletrônico de 13.05.2008) para 21.07.2008 a 26.07.2008 (06 dias). 

P.R.C. 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

JUIZ FEDERAL  

 

 

1ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, faz saber a todos que o 

presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do 

processo-crime nº 2007.61.81.003529-3, que a Justiça Pública move em face de EDUARDO DE SÁ PEROCCO, RG 

12.747.868/SSP/SP, CPF 118.388.336-68. Denunciado pelo Ministério Público Federal em 02.04.2007 como incurso no 

artigo 168-A, 1º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida por este Juízo em 03.05.2007. Pelo 

presente edital fica o mesmo citado e intimado a comparecer perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha 

Azevedo, 25, 1º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01410-001, telefone/fax: 2172-6661/2172-6601, no dia 15 

de outubro de 2008, às 15h, a fim de ser interrogado no processo que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA, sobre os fatos 

narrados na denúncia e para acompanhar o processo em todos os seus termos e atos até sentença final, SOB PENA DE 

REVELIA, podendo oferecer defesa prévia em três dias, nos termos do artigo 395, do Código de Processo Penal e 

devendo vir acompanhado de advogado, ficando ciente de que, na ausência deste, ser-lhe-á nomeado defensor público 

para representá-lo. E, para que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do 

referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do Código de 

Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Eu, _______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), Diretora 

de Secretaria, subscrevo. 

 

 

 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO 

Juíza Federal Substituta 

2ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

PROCESSO-CRIME Nº 2000.61.81.003416-6 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTORA SILVIA MARIA ROCHA, MMª JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE VALORES, NA FORMA DA LEI, ETC... 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria se processa 
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a AÇÃO CRIMINAL nº 2000.61.81.003416-6 que a Justiça Pública move contra MARCIO LUCHESI, CPF nº 

142.462.248-47, RG nº 11.673.793-1-SSP/SP, nascido em 12/11/1968, filho de Alvemar Luchesi e de Luiza Sartori 

Luchesi, com endereços: 1) na Rua Fidalga, 471 - Pinheiros - São Paulo - SP, 2) na Rua Dr. José Manoel, 50 - Santa 

Cecília - São Paulo - SP, 3) na Rua Brigadeiro Xavier de Brito, 75 - Casa Verde - São Paulo - SP, 4) na Rua Gabriela 

Mistral, 1101 - Belo Horizonte - MG, e 5) na Rua Monsenhor Caldeira, 218 - Jardim São Francisco - Cotia - SP, 

denunciado pelo Ministério Público Federal em 21/03/2007, como incurso nas penas do artigo 22, caput, e artigo 22, 

parágrafo único - primeira parte, ambos da Lei 7.492/1986 c.c. o artigo 29 do Código Penal, na forma do artigo 69, 

caput, do Código Penal (concurso material), por condutas realizadas em 1998, tendo sido a denúncia recebida em 

24/05/2007. E como não tenha sido possível citar o réu pessoalmente nos endereços constantes dos autos, conforme 

certificado pelo Oficial de Justiça, pelo presente, CITA e CHAMA o réu a comparecer neste Juízo situado na Alameda 

Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 2º andar, São Paulo - SP, NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 15:30 HORAS, 

a fim de ser interrogado de acordo com a lei, assistir a instrução criminal e acompanhar os demais termos até sentença 

final e sua execução, sob pena de revelia. Pelo presente, o acusado fica também intimado de que é necessário vir 

acompanhado de advogado, a teor do que dispõe o artigo 185 do Código de Processo Penal, caso contrário ser-lhe-á 

nomeado defensor público. E para que chegue ao conhecimento de todos, bem como do acusado, expediu-se o presente 

edital com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento e na forma dos artigos 361, 365, e seus incisos, do Código de 

Processo Penal e Súmula 366 do S.T.F., prazo esse, findo o qual o denunciado estará citado e ciente de que, diante do 

seu não comparecimento, ser-lhe-á decretada a revelia, sendo que este edital será afixado no local de costume e 

publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - São Paulo/SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta 

cidade de São Paulo/SP, aos 04 de julho de 2008. Eu,______, Ipotymar Blasco Solér - RF 1189, Técnica Judiciária, 

digitei e conferi. Eu,_______, Douglas Luiz Bispo Vila Nova - RF 3016, Diretor de Secretaria Substituto, reconferi. 

SILVIA MARIA ROCHA 

JUÍZA FEDERAL 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

O DR.. MARCIO FERRO CATAPANI, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que, perante este 

Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 93.0103654-1, movida pela Justiça Pública em face de 

ARTHUR JOSÉ RIBEIRO DIAS, brasileiro, filho de Jayme Dias Vicente e de Alzira Ribeiro Dias, RG nº 2.503.475-3, 

CPF nº 620.137.778-68, denunciado como incurso nas penas do artigo 334, 1º, d do Código Penal, por denúncia 

oferecida pelo Ministério Público Federal aos 13/11/2008 e recebida aos 18/12/2000. E como não tenha sido possível 

INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente intima e chama o referido condenado para que no prazo de 10 (dez) dias, 

compareça na Secretaria da 5ª Vara Criminal Federal, sita na Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25, 5º andar, São 

Paulo/SP, CEP 01410-001, e manifeste seu interesse em levantar a quantia depositada a título de fiança. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 

de junho de 2008. Eu, ______________, Maria Célia, RF 1168, digitei e eu ________________, Maria Teresa La 

Padula, Diretora de Secretaria, conferi e assino.  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016920-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 
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EXECUTADO: AUTO POSTO CHILDREN LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016921-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO ATOBA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016922-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO METRO CAR LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016923-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO ITAPICURU LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016924-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO SANTA FE INTERLAGOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016925-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: SUL AMERICANA DE COM/ LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016926-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: POSTO ALTO DO RIO VERDE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016927-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: C.V.A. SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016928-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: DEFESA BRASIL VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016929-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 
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EXECUTADO: PERROT COML/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016930-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: GLOBAL CLUBE DE SEGUROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016931-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: ORLA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016932-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: CAIXA GERAL S/A SEGURADORA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016933-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: NASA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016981-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERONILDA PORTES PARNOFF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016982-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GISELE OLIVEIRA NASCIMENTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016983-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANA PACHECO NUNES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016984-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CLAUDIO REIS VILELA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016985-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS STRACIERI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.016986-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS STORNI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016987-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PROENCA DOMINGUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016988-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PRACCHIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016989-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS MOSCATELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016990-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GOMES LOURENCO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016991-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS FERNANDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016992-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DIAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016993-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ YOSHIHIDE UCHIMA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016994-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZA GOMIDE DE FARIA VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016995-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUME CONSULTORIA DE ENGENHARIA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016996-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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EXECUTADO: LUPPI E LEONE ARQUITETURA E CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016997-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LURGI BAMAG DO BRASIL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016998-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCAS LIU 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016999-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANA DE LIMA PICCA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017000-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANA HADDAD 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017001-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANA LIRA DA COSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017002-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANA NEVES TEIXEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017003-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANA ONODERA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017004-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANE YUMI HATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017005-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANO CACCIATORE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017006-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANO MARQUES DA SILVA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.017007-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCIANO MARTINS VILELA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017008-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUCILENE APARECIDA IMADA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017009-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS ANDRE MAZUROK 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017010-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS ANTONIO ROQUETTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017011-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS CARLOS DE CASTRO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017012-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS FABIANO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017013-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS FELIPE DE CAMARGO ROGIERI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017014-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS FERNANDO NATHAN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017015-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS GUILHERME DA SILVA DIAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017016-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS GUSTAVO SIMOES STAMPONE 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017017-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS PAULO BUENO DA FONSECA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017018-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS PAULO NOGUEIRA DO LAGO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017019-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIS ROBERTO CORREA RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017020-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO AMADEI JACOMINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017021-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO PIMENTEL MEDAETS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017022-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES ALVES DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017023-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ ALVARO DUTRA CAMARA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017024-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ ALVES FEITOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017025-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ AMERICO ZEBALLOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017026-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO BATISTA ESCRITORIO TECNICO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017027-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO FERREIRA ARAUJO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.017028-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LEONARDO ARY METELICA SEVILLANO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017029-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LEONARDO AUGUSTO KISHI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017030-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LEONARDO SANCHEZ FILHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017031-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LEONIDAS FABRIO JUNIOR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017032-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LEOPOLDO DE JESUS PRATES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017033-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LETICIA VIRGINIA PINTO CAMPOS REZENDE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017034-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LEVY CREMASCO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017035-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LIDER MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017036-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LIDER IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017037-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LIGIA DE LOURDES MENDONCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017038-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LIGIA MENSITIERI MARTINS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017039-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LILI HO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017040-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LILIAM AYUMI KONO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017041-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LINA GIUBBINI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017042-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LINDOLFO DOS SANTOS SOBRINHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017043-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

EXECUTADO: LINK ENGENHARIA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017059-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

EXECUTADO: EMPRESA DE TRANSPORTE AEREO DEL PERU AEROPERU 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017060-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

EXECUTADO: EMBRASA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE AVIOES BRASILEIROS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017061-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

EXECUTADO: NEW TECH INFORMATICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017062-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

EXECUTADO: C.V.A. SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017065-3 PROT: 30/06/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: MARIA LUCIA LEAL ROSSI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017095-1 PROT: 30/06/2007 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IENE WAGNER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017096-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DIAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017097-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CRISTINA CAMPEDELLI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017098-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FLAVIO JOSE MOREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017099-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO MONTEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017100-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO MIRANDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017101-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MIRIAN GRANATO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017102-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LEONDENIS PRUDENCIO DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017103-7 PROT: 30/06/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCOS CESAR MAIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017104-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FREDERICO HUGO BERNARDINI TANCREDI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017105-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NESTOR PEDRO FERREIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017106-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HIRAO SAKAMOTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017107-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DOUGLAS VAZ DE TOLEDO VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017108-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE EUZEBIO GUERREIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017109-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ARMANDO STUMPF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017110-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCOS MAGNO VIEIRA GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017111-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CELSO PRADO MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017112-8 PROT: 30/06/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO BRITO RUSSO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017113-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HERBERT LOWE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017114-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO SHIGUERU TAIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017115-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO FERREIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017116-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017117-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017118-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017119-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017120-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017121-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.017122-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017123-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017124-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017125-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017126-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017127-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017128-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017129-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017130-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017131-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017132-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017133-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017134-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017135-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017136-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017137-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017138-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017139-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: VALNETE INDL/ E COML/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017140-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: CAIXA GERAL S/A SEGURADORA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017141-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: FABIO NAPOLES - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017142-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: FRBG AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017143-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: CORIFEU COMERCIO DE GAS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017144-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017152-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017153-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE PIRASSUNUNGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017154-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017155-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EXTREMA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017156-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017157-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017158-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017159-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANUARIA - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017161-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017162-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017163-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017164-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017165-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017166-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017167-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017168-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017169-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA PETROPOLIS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017170-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DO ANEXO FISCAL DE CUBATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.017171-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017172-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017173-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE INDAIATUBA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017174-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017175-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA - MS 

REU: ANGELA CRISTINA MASSI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017176-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017177-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017178-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA DO RIBEIRO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017179-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017180-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017181-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017182-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017183-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017184-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL CAMPOS JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017185-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATAGUASES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017186-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017187-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000167 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000167 

 

 

Sao Paulo, 07/07/2008 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017145-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017146-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017147-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017148-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARAPONGAS - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017149-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: FLAG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017150-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: NOEMIA RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017160-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: ALEXANDRE LOMBARDI FIGARO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017189-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017190-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017191-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017192-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017193-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017194-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017195-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017196-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017197-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017198-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017199-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017200-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017201-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.017202-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017203-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DE SACRAMENTO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017204-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DE SACRAMENTO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017205-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017206-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017207-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017208-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017209-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017210-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017211-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017212-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017213-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017214-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017215-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017216-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017217-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017218-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017219-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017220-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017221-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017222-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.017223-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017224-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017225-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017226-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017227-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017228-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017229-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017230-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017252-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO MAIA FERNANDES DOS SANTOS 

EXECUTADO: H & S - TRADING, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017253-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: GARANTIA DE SAUDE S/C LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.017254-6 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: PRO ODONTO ASSISTENCIA DENTARIA S/C LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017255-8 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: SAO PAULO TRANSPORTE S.A. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017266-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017267-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017268-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017269-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017270-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017271-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017272-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017273-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.017274-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017275-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA AMBIENTAL, AGR E RES FORUM FED CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017276-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO DO SUL - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017277-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017278-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGES - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017279-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017280-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017281-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017282-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017283-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017284-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1067/2072 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017285-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017286-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO MAIA FERNANDES DOS SANTOS 

EXECUTADO: TELETAL TELEFONICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017287-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: EXPRESS LIFE SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017288-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: DROG DROGAGATTI LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017289-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017290-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017291-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017292-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017293-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.017294-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017295-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. SELMA MOURA GURGEL KISS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017296-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017297-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017298-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017299-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017300-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017301-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017302-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.017303-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017304-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017305-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017306-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017307-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017308-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017309-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017310-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017311-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017312-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.017313-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017314-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017315-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017316-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017317-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017318-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017799-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017856-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO ANEXO FISCAL DE RIO CLARO -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000108 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000108 

 

 

Sao Paulo, 08/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 8/2008  

 

O Dr. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena da 6ª Vara de 

Execuções Fiscais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares:  

RESOLVE:  

1. ALTERAR, por extrema necessidade de serviço, as férias do servidor JOSÉ RICARDO DOS SANTOS, Técnico 

Judiciário, RF 4740, anteriormente marcadas para o período de 01 a 15/07/2008, remarcando-as para gozo no período 

de 5 a 19/12/2008.  

2. Considerando as férias dos servidores NADIR CORREA DE MORAES, Técnico Judiciário, RF 4929, Supervisora de 

Editais e Mandados, no período de 30/06 a 17/07/2008, indico para substituí-la a servidora SANDRA GIANCOLI 

VITELO, Técnico Judiciário, RF 3529, no referido período. 0,15 3. Considerando as férias da servidora SILVIA 

REGINA MASTROCOLA, Técnico Judiciário, RF 978, Supervisora da Fazenda Nacional, no período de 01 a 

18/07/2008, indico para substituí-la a servIDORA NOÊMIA GOMES DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, RF 4064, no 

referido período e 0,15 4. Considerando as férias do servidor CLÁUDIO BAPTISTA DUARTE, Técnico Judiciário, RF 

4326, Supervisor do Instituto Nacional do Seguro Social, no período de 14 a 23/07/2008, indico para substituí-lo o 

servidor ALEXANDRE CONTTI, Analista Judiciário, RF 5688, no referido período. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

São Paulo, 07 de julho de 2008.  

 

LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA N.º 07/2008 

 

 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR da 8a Vara Especializada de Execuções Fiscais, 

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 214, de 09 de novembro de 1999, do E. Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a regulamentação do instituto da substituição no âmbito da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, 

RESOLVE: 

 

a) No item d da Portaria n.º 4/2008, publicada em 26/05/2008;onde se lê: 

DESIGNAR a servidora RUTH LIMA VILLAR, RF. 1265, para substituir o referido servidor no seguinte período: 

Licença saúde: 12/07/2008 a 20/07/2008 

leia-se: 

DESIGNAR a servidora RUTH LIMA VILLAR, RF. 1265, para substituir o referido servidor no seguinte período: 

Licença saúde: 12/07/2008 a 18/07/2008. 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SAO PAULO, 20 de junho de 2008. 

 

LESLEY GASPARINI 

Juiz(a) Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
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DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006411-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006542-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006543-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006544-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006545-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006546-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006547-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006548-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.006549-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006550-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006551-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006552-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006553-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006554-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006555-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006556-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006557-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006564-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS OSMAR GALDEANO 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006565-2 PROT: 03/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA FRANCISCO LINARES 

ADV/PROC: SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006615-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THIAGO DA SILVA CANDIDO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006616-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006617-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006619-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ARISTIDES BORIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006620-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: IRMAOS BERGAMO MOTORES ELETRICOS LTDA - ME 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006618-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.07.004214-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JAWA INDUSTRIA ELETROMETALURGICA LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Aracatuba, 04/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006567-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006568-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006569-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006570-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006571-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006572-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006573-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006574-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006575-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006576-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006577-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006578-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006579-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006580-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006581-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006582-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006583-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006584-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006585-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.006586-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006587-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006588-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006589-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006590-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006591-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006592-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006593-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006594-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006595-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006596-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006597-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006598-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006599-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006600-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006601-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006602-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006603-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006604-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006605-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006606-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.006607-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006608-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006609-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006610-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006611-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006612-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006613-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006614-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Aracatuba, 07/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006621-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006623-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006624-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006625-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006626-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006627-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006628-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006629-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006630-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006631-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006632-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006633-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006634-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006635-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006636-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006637-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006638-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006639-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006640-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA BONTEMPO 

ADV/PROC: SP132690 - SILVIA MARIANA TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006641-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006642-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LETICIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006643-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRIGORIFICO ARACATUBA S/A ARACAFRIGO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006644-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: CAMILA CAROLINE BICHARELLI - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006692-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006693-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006695-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: NELSON MIGUEL DE AMORIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006696-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: GILMARIO ALVES FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006697-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CLEYTON CARDOSO FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006698-0 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: MARIA DOS REIS KUWAOKA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006699-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006691-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.07.004076-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: VITAL COMMODITIES CORRETOR DE MERCAD IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP195652 - GERSON MENDONÇA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006694-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.004442-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

INDICIADO: ARACELIO MEDEIROS 

ADV/PROC: GO012940 - LUIS EUGENIO DA VEIGA JARDIM MEIRELLES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Aracatuba, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.61.07.004200-9 que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

JAWA IND/ ELETROMETALÚRGICA LTDA (CNPJ 57.214.603/0001-03) E OUTROS. 

FINALIDADE: A CITAÇÃO do sócio-executado, REGIS AUGUSTO OTOBONI BERNARDES (CPF 078.636.058-

57), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito relativo à Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 

281.020,60 (Duzentos e oitenta e um mil e vinte reais e sessenta centavos), débito atualizado em 04/12/2007, a ser 

atualizado na data da efetivação do pagamento, e INTIMAÇAO de que, expirado o prazo supra, sem que haja 

pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, será expedido mandado para constrição de bens tantos quantos 

bastem para a satisfação do débito. 
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DÍVIDA: Inscrita na Certidão de Dívida Ativa da série IRPJ/2000, desde 22/03/2000, sob nº 80.2.00.000672-35, 

Processo Administrativo n 10820.001833/99-56. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.07.005593-9 que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

CLAUDINEI CALGAROTTO (CPF 221.527.238-48). 

FINALIDADE: A CITAÇÃO do executado supra, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito relativo à 

Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 45.686,84 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 

oitenta e quatro centavos), débito atualizado até Janeiro de 2008, a ser atualizado na data da efetivação do pagamento, e 

INTIMAÇÃO de que, expirado o prazo supra, sem que haja pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, 

será expedido mandado para constrição de bens tantos quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA: Inscrita na Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.1.07.029898-95, Processo Administrativo nº 

10820.600262/2007-53, da série IRPF/2007, desde 02/02/2007. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.07.005612-9 que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

CARLOS EDUARDO DA COSTA DUARTE (CPF 040.544.457-56). 

FINALIDADE: A CITAÇÃO do executado supra, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito relativo à 

Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 144.389,08 (Cento e quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e nove 

reais e oito centavos), débito atualizado até Janeiro de 2008, a ser atualizado na data da efetivação do pagamento, e 

INTIMAÇÃO de que, expirado o prazo supra, sem que haja pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, 

será expedido mandado para constrição de bens tantos quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA: Inscrita na Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.1.07.029710-90, Processo Administrativo nº 

10820.600074/2007-25, da série IRPF/2007, desde 02/02/2007. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 

 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

Prazo: 30 dias  

Edital de cientificação de WELSON PONTES e SELDA APARECIDA TEIXEIRA PONTES, expedido nos autos de 

Execução Fiscal Nº 96.0804403-0 que a FAZENDA NACIONAL move em face de LUIZ ALBERTO MARTINS 

VILLELA. 

A DOUTORA CLÁUDIA HILST MENEZES PORT, MMª. Juíza Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de 

Araçatuba/sp. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

Execução Fiscal acima referida, que por estarem os proprietários, acima referidos, do imóvel matriculado no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Araçatuba/SP sob nº 51.972, em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos 

autos, ficam pelo presente CIENTIFICADOS quanto aos termos do r. despacho de fl. 135, que determina que, tendo em 

vista que a atribuição constante no R-1-M-51.792 foi efetuada em fraude à execução, eis que posterior à citação, declara 

a ineficácia da transmissão. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, que será 

afixado e publicado na forma da Lei. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.61.07.003989-8 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS move em face de CE LINHA MODA FEMININA LTDA (CNPJ 96.229.240/0001-31) E OUTROS 

FINALIDADE: A CITAÇÃO das sócias executadas supra, CLÁUDIA MARA VIOL FOLGOSI, CPF 117.467.838-00 

e ANA PAULA VIOL FOLGOSI, CPF 119.887.648-40, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito relativo à 

Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 302.974,03 (Trezentos e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e 

três centavos), débito atualizado até maio de 2007, a ser atualizado na data da efetivação do pagamento, e INTIMAÇÃO 

de que, expirado o prazo supra, sem que haja pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, será expedido 

mandado para constrição de bens tantos quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA: Inscrita nas Certidões de Dívida Ativa sob nº 35.290.738-0, 35.290.739-8, 35.290.740-1, 35.290.741-0, 

35.290.745-2 E 35.290.746-0. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000865-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCIO GOMES FURTUOZO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000867-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MICHELLE FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000868-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LEANDRO ANTONIO MOISES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000869-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIZEU DIAS FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000870-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDI CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000871-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DRIELE SOARES POLICANTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000872-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARISA APARECIDA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000873-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: JHONATAN QUINTINO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000874-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CASSIA MALENA BOFA NOBRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000875-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANGELA DA ROCHA FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000876-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIO FERNANDO HERZOG 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000877-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DORIVAL ARCHIMEDES DA SILVA LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000880-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAFAEL DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000882-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DAIANE FRANCIELE ALVES ALEXANDRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000883-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO FIGUEIREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000884-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCIELE FARIAS VITALINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000885-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: MARIA REGINA BRAGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000886-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: AMANDA CRISTINA DA SILVA LEITE 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000887-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: JOSE APARECIDO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000888-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: ELISEU JOSE DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000890-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: ANDRE LUIS NICOLOSI MESCHEDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000891-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: HILDA PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000892-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: ALFEU GONCALVES DO CARMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000893-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000894-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: ANTONIETA BISPO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000895-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: ANDERSON LUIS FORTUNATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000896-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: BRUNO FELICIO SAMPAIO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000897-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: CLAUDEMIR CORDEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000898-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: LEANDRO SILVA SEMEGHINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000899-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEITE DE MORAES 

ADV/PROC: SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000900-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000901-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000902-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EWERTON MOACIR LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP262172 - VILMAR FRANCISCO SILVA MELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Assis, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU 
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PORTARIA N.º 13/2008 

 

 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena da 3ª Vara em Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora Lusia Maria da Costa Julião, técnico judiciário, RF n.º 3861, que exerce a função 

comissionada FC-05 - Supervisora do Setor de Procedimentos Diversos, compensou o dia 22 de abril de 2008 com o dia 

30 de dezembro de 2007, trabalhado no plantão durante o recesso judiciário, 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR a servidora DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI, analista judiciário, RF 5219, para substituí-la 

na referida função no respectivo período. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007015-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007024-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: IVO COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007025-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: ED WANGER GENEROSO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007026-5 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANONE LTDA 

ADV/PROC: SP222823 - CAROLINA SAYURI NAGAI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007028-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS VIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007029-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: IAGROVIAS CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007030-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007031-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007032-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007033-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007034-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007035-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007036-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007037-0 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007038-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007039-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007040-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007041-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007042-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007043-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007044-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007045-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007046-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007047-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007048-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007049-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL WARD LEAO 

ADV/PROC: SP123095 - SORAYA TINEU 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007050-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007051-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIMONE COLOMBO MAIER 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXEC JUNTA RECURSOS PREVIDENCIA SOCIAL STA BARBARA D OESTE -SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007052-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDOVAL MIGUEL SUTANO 

ADV/PROC: SP126713 - GISELE DIAS DA SILVA FONSECA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007053-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007054-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007055-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007056-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007057-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007058-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SAES 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007059-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISALTINO DELGADO 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007061-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007063-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: ADISIL ALVES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007027-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004311-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EURO PETROLEO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169359 - ITALO ANGELO MARTUCCI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.00.024358-1 PROT: 08/11/2006 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JESSICA DANTAS TORRES - MENOR 

ADV/PROC: SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007025-6 PROT: 26/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006878-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS CESAR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Campinas, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO 

 

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS PARA RETIRAR OS ALVARÁS DE 

LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS , SOB PENA DE CANCELAMENTO. OS ALVARÁS 

SOMENTE PODERÃO SER RETIRADOS PELO ADVOGADO CUJO NOME CONSTAR NO PRÓPRIO ALVARÁ 

 

1 -MARIO SERGIO TOGNOLO - OAB 119.411-B - ALVARÁ nº 72/2008. Alvará expedido em 07/07/2008 - prazo de 

validade: 30 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Juízo 

tramitam os autos dos Embargos à Execução, processo n.º 94.0600467-4, que Vicente Ferrão Incorporações Ltda., José 

Luiz Tavares Ferrão, Catarina Ferrão Oliveira, Alexandra Morais Ferrão e Beatriz Morais Ferrão movem contra Caixa 

Econômica Federal - C.E.F., alegando que a embargada pretende o recebimento de quantia exorbitante e que, na 

verdade, carece o título apresentado de liquidez e certeza, afirmando ser aleatório o valor pleiteado. Aduzem que não 

houve descumprimento de prazo estabelecido no contrato, portanto, não houve o vencimento da obrigação e, dessa 

forma, falta o requisito legal da exigibilidade do título. Afirmam que ficou previsto no contrato que os compradores 

assumiram perante a CEF o financiamento equivalente às suas respectivas unidades, porém, a instituição não efetuou o 

repasse do financiamento, permanecendo com os contratos de venda dos imóveis. Por fim, concluem que se a CEF 

tivesse realizado o repasse do financiamento, o débito executado estaria sendo pago normalmente pelos condôminos, 

como previsto contratualmente. Requerem que seja declarado insubsistente o arresto realizado, reconhecendo a falta de 

liquidez, certeza e exigibilidade do título. O presente edital foi expedido uma vez que, esgotados os meios ordinários 

para a valida intimação pessoal da exeqüente, Zaida Tavares Ferrão, RG 6.633.795 e CPF 107.958.498/69, restou 

comprovado que a mesma encontra-se em lugar incerto e não sabido, não tendo sido dada ciência à sua pessoa, até a 

presente data, do inteiro teor r. sentença de fls. 125/129 da presente ação, cujo tópico final segue transcrito: 2 - Com 

relação a autora Vicente Ferrão Incorporações Ltda., aponta-se que, à época, vigia a Lei de Falências do Decreto-Lei n 

7661/45. Dado o tampo decorrido e considerando que: a) a falência tiraria dos representantes legais o poder de 

administrar a empresa, responsabilidade que seria assumida pelo síndico; b) a referida empresa pertencia não somente 

ao falecido José Luiz Tavares Ferrão, mas também a Zaida Tavares Ferrão (fls. 13/14), deve ser intimada esta última 
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para que diga sobre a suposta continuidade ou fechamento da empresa e para que indique interesse no processo. 3 - 

Posto isso, DECIDO: EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO no que diz respeito ao pedido do 

autor JOSÉ LUIZ TAVARES FERRÃO, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Verba honorária fixada em 10% do 

valor da causa. Custas ex lege. Sem prejuízo, intime-se Zaida Tavares Ferrão nos termos do item 2 supra. P.R.I... E para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar erro ou ignorância, expediu-se o presente Edital, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. O prazo para eventual manifestação de eventuais interessados 

é o de 30 (trinta) dias. Dado e passado nesta cidade de Campinas - S.P, aos 8 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001236-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001237-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001238-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL SUBSECRETARIA DA 1 E 3 SECOES DO TRF3 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001239-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001240-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001241-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CAPEL BEGUELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.13.001242-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DELLA VECCHIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001243-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAOR ACETE DA CRUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001244-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORACINA FALEIROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001245-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVERTE MARTINS MINE E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001246-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DE ANDRADE E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001247-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA DE ALMEIDA FRANCA E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001248-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA BORDINI NOVATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001249-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RIBEIRO - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001250-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.13.001251-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CALCADOS NETTO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001252-0 PROT: 21/09/1998 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.13.000310-3 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REU: VALDECI BARBOSA DO SOUTO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Franca, 03/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001253-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001254-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001255-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO SANTOS DUTRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP229173 - PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE 

REU: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.13.001256-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VASCONCELOS MARTINS 

ADV/PROC: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001259-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: SHELTER IND/ DE CAPAS PARA CELULAR LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001260-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A 

ADV/PROC: SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001261-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA BALDO FLAUSINO 

ADV/PROC: SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001257-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001256-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARIA APARECIDA VASCONCELOS MARTINS 

ADV/PROC: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001258-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001256-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA VASCONCELOS MARTINS 

ADV/PROC: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001262-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.13.006633-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ E COM/ DE CALCADOS TOBAGO LTDA 

ADV/PROC: SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 
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Franca, 04/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001264-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OPANANKEN ANTISTRESS CALCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP094754 - CRISTIANO MAURICIO DE S E BREIA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001265-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001266-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001270-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: UGARTTI CALCADOS LTDA. EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001271-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CELIO MARANGONI MARTINS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001272-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: ART-FLEX IND E COM DE COMPONENTES P/CALCADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001273-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: ZILDA LUIZA LOPES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001274-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: WANDERLEY ROBERTO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001275-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: SUELY APARECIDA RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001276-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: SALIM E SALIM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001277-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001278-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: L. E. SOUZA PINTO & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001279-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: TRIESTE COMERCIO ARTEFATOS DE COUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001280-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: PIRIRI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001281-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: SHOCKFONE TELECOMUNICACOES LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001282-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 
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ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: SPRING SHOE IND/COM/ DE CALCADOS LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001267-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.13.004925-8 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

EMBARGADO: DENIS WILLIAN DE SOUZA ABIB - INCAPAZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001268-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.000193-3 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

EMBARGADO: CRISTIANO RAMOS DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001269-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.075169-1 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

EMBARGADO: WALTER GONCALVES COSTA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Franca, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001002-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Guaratingueta, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001003-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001004-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: INTERNATIONAL TRAVEL SERVICES LTDA 

ADV/PROC: RJ049378 - MIGUEL GUERRERO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001006-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ECILDA CORREA DE ALMEIDA LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001007-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: MARCO TULIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001008-6 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH DOTTA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001009-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA MARIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001010-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MARGARIDO FILHO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Guaratingueta, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 22 / 2008 

O DOUTOR FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 3ª Vara de 

Execuções Fiscais de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO a Portaria 18 / 2007, de 18 de setembro de 2007. 

CONSIDERANDO o afastamento do servidor IDAILTON MARTINS COSTA, técnico judiciário, RF 3240, para 

tratamento médico - hospitalar (licença-médica), no período de 24 de junho de 2008 a 21 de setembro de 2008,  

RESOLVE  

ALTERAR as férias do servidor IDAILTON MARTINS COSTA, técnico judiciário, RF 3240, de 29 de julho de 2008 a 

15 de agosto de 2008 para 22 de setembro de 2008 a 09 de outubro de 2008 (18 dias). 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

P O R T A R I A Nº 27/2008 

O DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL TITULAR DESTA VARA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  
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R E S O L V E, 

RETIFICAR o item 4 da Portaria nº 22/2008, referente ao período de férias da servidora ELLEN SILVA 

GAMARANO, RF 5563, para constar: 

ONDE SE LÊ: 15.09 a 07.10.2008 

LEIA-SE: 15.09 a 04.10.2008  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se uma cópia desta Portaria para o Diretor do Foro, por meio de 

correio eletrônico. 

Guarulhos, 08 de julho de 2008. 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal 

 

 

P O R T A R I A Nº 28/2008 

 

O DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL TITULAR DESTA VARA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

R E S O L V E 

 

RETIFICAR A PORTARIA Nº 24/2008, para constar que no dia 20/07/2008 estarão de plantão os servidores ELLEN 

SILVA GAMARANO, RF 5563 e MARCOS LUÍS DOS SANTOS, RF 5848. 

 

Mantendo no mais a referida portaria. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se uma cópia desta Portaria para a Diretoria do Foro em São Paulo, 

bem como para a Diretoria deste Fórum, por meio de correio eletrônico. 

 

Guarulhos, 08 de julho de 2008. 

 

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002031-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002032-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002033-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002034-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002035-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002036-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALTENIR DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002037-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIONOR CYRINO E OUTROS 

ADV/PROC: SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002038-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREA BATISTA DE BARROS BARBOZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002040-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO CERULO 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002041-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002042-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002043-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002044-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GABIA FILHO 

ADV/PROC: SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002045-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002046-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIS DE PAULA 

ADV/PROC: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002047-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TANCREDO ALVES DO AMARAL 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.059933-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.002040-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

EMBARGADO: BENEDITO APARECIDO CERULO 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002039-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.17.002038-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: AUREA BATISTA DE BARROS BARBOZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.08.012474-7 PROT: 13/12/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROBERTO MASTELLARI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Jau, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006447-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006448-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006449-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006450-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.006451-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006452-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006453-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

REU: DIRNEI DE JESUS RAMOS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006454-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006456-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006457-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GUSMAN FERRAZ 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006458-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO STIVANIN 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006459-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NORBERTO PALHARINI 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006460-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA ROCHA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006461-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DE ARAUJO 
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ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006462-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERICK RAFAEL SANGALLI 

ADV/PROC: SP257617 - DAVI ARTUR PERINOTTO 

IMPETRADO: REPRESENTANTE MINISTERIO TRABALHO COMARCA STA BARBARA D OESTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006463-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006464-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USJ ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006465-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006466-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006467-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006468-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURENTINO GONCALVES DAS NEVES 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006469-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006470-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILMA ALVES SILVEIRA PENTEADO 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.006471-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILMA FERREIRA COSTA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006472-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CARNEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006473-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006474-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006475-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEIDE LEME DA SILVA PINTO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006476-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERREIRA GUEIROS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006477-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GUIRADO JORDAN FILHO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006478-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAMILE PADOVEZE FURLAN 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006479-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUI CARLOS CERRI 

ADV/PROC: SP229238 - GERSON CASTELAR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.006480-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DUVIRGE MARIA CIA PERUCHI 

ADV/PROC: SP229238 - GERSON CASTELAR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006481-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP139415 - RODRIGO FRANCO DE TOLEDO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006483-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006484-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006485-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006486-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006487-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006488-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006489-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006490-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.006491-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006492-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006493-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006494-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006495-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006496-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006497-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006498-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006499-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006500-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006501-3 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006502-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006503-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006504-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006505-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006506-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006507-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006508-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006509-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA ESCOLA TECNICA DE AMERICANA LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006443-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.004646-4 CLASSE: 137 

AUTOR: DORALICE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1114/2072 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006444-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.003817-0 CLASSE: 137 

AUTOR: JOSE MANOEL MENDES 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006445-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.004663-4 CLASSE: 137 

AUTOR: VIVIANE PAIVA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006446-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.004839-4 CLASSE: 137 

AUTOR: FABIO PAIVA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006455-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.09.007497-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REVENDEDORA DE GAS PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006482-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006481-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

EMBARGADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP139415 - RODRIGO FRANCO DE TOLEDO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.008745-1 PROT: 23/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009233-1 PROT: 30/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009234-3 PROT: 30/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009235-5 PROT: 30/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009236-7 PROT: 30/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006444-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008637-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.61.09.007206-5 PROT: 05/10/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000075 

 

 

Piracicaba, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MMº JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. LEONARDO 

JOSÉ CORRÊA GUARDA, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CARLOS ALBERTO PILON. 

 

PORTARIA Nº 007/2008, DE 07 DE JULHO DE 2008. 

O DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA, MERITÍSSIMO JUÍZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª 

VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da lei etc.CONSIDERANDO os períodos de férias dos servidores abaixo 

mencionados:FABIO LUCIANO DE CAMPOS, Técnico Judiciário, RF. 2390, ocupante da função comissionada de 

Supervisor do Setor de Procedimentos Diversos (FC-5), no período de 05 a 14/05/2008. 

ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, Técnica Judiciária, RF. 2171, ocupante da função comissionada de 

Supervisora de Execuções Fiscais (FC-5), no período de 30/06 a 17/07/2008; 
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MÁRCIO DONIZETTI PEREIRA, Técnico Judiciário, RF. 2272, ocupante da função comissionada de Oficial de 

Gabinete (FC-5), no período de 01 a 18/07/2008;FABIANA RIBEIRO RIELLO GALVÃO, Técnica Judiciária, RF. 

2930, ocupante da função comissionada de Supervisora de Procedimentos Criminais (FC-5), no período de 14 a 

23/07/2008; 

FÁBIO CAMARGO E SILVA, Técnico Judiciário, RF. 4454, ocupante da função comissionada de Supervisor de 

Mandado de Segurança e Ações Cautelares (FC-5), no período de 12/08 a 21/08/2008; 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor GERSON DE OLIVEIRA JUNIOR, Analista Judiciário, RF. 4360, para substituir o servidor 

FÁBIO LUCIANO DE CAMPOS, na função comissionada de Supervisor do Setor de Procedimentos Diversos (FC-5), 

no período de 05 a 14/05/2008, bem como para substituir a servidora FABIANA RIBEIRO RIELLO GALVÃO na 

função de Supervisora de Procedimentos Criminais - FC-5, no período de 14 a 23/07/2008; 

DESIGNAR o servidor LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO, Analista Judiciário, RF. 5504, para substituir a 

servidora ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, na função de Supervisor de Execuções Fiscais (FC-5), no 

período de 30/06 a 17/07/2008;DESIGNAR a servidora FLÁVIA MARIA RIBEIRO RIELLO, Técnica Judiciária, RF. 

5545, bacharel em direito, para substituir o servidor MÁRCIO DONIZETTI PEREIRA, RF. 2272, na função de Oficial 

de Gabinete (FC-5), no período de 01 a 18/07/2008, bem como para substituir o servidor FÁBIO CAMARGO E 

SILVA, na função de Supervisor de Mandado de Segurança e Ações Cautelares (FC-5), no período de 12/08 a 

21/08/2008. 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 07 de julho de 2008. 

 

 

LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA 

Juíza Federal Substituto 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS(assunto: restituição de bens apreendidos) 

A Dra. Rosana Campos Pagano, MMa. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba, SP, no uso de suas atribuições e 

na forma da lei...INTIMA o legítimo proprietário dos bens apreendidos nos autos da ação penal nº 2002.61.09.005845-

6: um rádio Motorola Unitel patrulheiro III, nº de série 08NEQ0573; um rádio Motorola Unitel patrulheiro III, nº de 

série 08NEU0612; um rádio Motorola Unitel patrulheiro III, com o nº de série ilegível; um transceptor VHF-FM marca 

Motorola, patrulheiro III, acoplado com PTT; um giroflex cor laranja, sem marca aparente; um rádio tipo HT, marca 

ICOM, mod. IC-M5, nº de série 32681; um rádio tipo HT, marca ICOM, mod. IC-V68; uma furadeira manual marca 

Bosch, cor verde, modelo Super Hobby, a comparecer portando documento que comprove sua propriedade e origem 

lícita, a fim de que sejam restituídos. Expedido nos autos da ação penal nº 2002.61.09.005845-6, que o Ministério 

Público Federal move contra Alessandro Barboza Duarte e Valdir Barboza Duarte, com prazo de 30 dias, que será 

afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. Piracicaba, 24 de junho de 2008. Eu, ________Gerson de 

Oliveira Junior, Analista Judiciário (RF 4360), digitei e conferi e eu ________ Carlos Alberto Pilon, Diretor de 

Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIASA Dra. Rosana Campos Pagano, MMa. Juíza 

Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições e na forma da lei...FAZ SABER o(a)(s) 

acusado(a)(s) LUIZ EDUARDO PEREIRA, brasileiro, casado, industrial, RG 12.497.791 SSP/SP, filho de Jayme 

Pereira e Helenice Monfrinato Pereira, nascido aos 27/11/1959, procurado(a)(s) e não encontrado(a)(s) no(s) 

endereço(s) conhecido(s) dos autos, que por este Juízo tramitam os autos do processo crime nº 2004.61.09.001531-4, 

que lhe move a Justiça Pública, por infração ao disposto pelo(s) art(s). 168-A do Código Penal e como o(a)(s) 

referido(a)(s) acusado(a)(s) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital de Citação e 

Intimação com prazo de 15 dias para que compareça(m) neste Juízo da 2ª Vara Federal em Piracicaba, na Avenida 

Mário Dedini, 234, Piracicaba, no dia 12 de agosto de 2008, às 16:30 horas, a fim de ser(em) interrogados, sob pena de 

ser-lhe(s) decretada a revelia, valendo a citação para todos os atos e termos do processo. Assim sendo e para que 

ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado em lugar de costume e publicado no 

Diário da Justiça. O presente edital deixou de transcrever a denúncia, nos termos da Súmula 366, do STF. Piracicaba, 24 

de junho de 2008. 

Eu, ______(Gerson de Oliveira Junior - RF 4360), Analista Judiciário, digitei e conferi e eu _______(Carlos Alberto 

Pilon - RF 2176), Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevo. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008824-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEVINO ELIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008825-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE MELO 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008826-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRA FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008827-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DE CARVALHO BERLOTTI 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008828-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE ABREU DALAQUA 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008829-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OZIEL CLEMENTINO DA COSTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008830-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIO UEMURA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008831-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008832-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008833-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008834-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008835-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008836-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008837-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008838-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DESTILARIA PARANAPANEMA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008839-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRACIEMA MONTEIRO DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP128939 - MARCIA MARIA LOPES RAPHAEL 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIO DO INSS EM RANCHARIA/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008841-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008842-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CORDEIRO NETTO 

ADV/PROC: SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008843-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA DE SAO JOSE E OUTRO 

ADV/PROC: SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008844-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGILIO MARINHO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008845-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008846-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008847-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008848-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008849-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008850-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008851-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008852-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008853-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008854-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008855-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008856-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008857-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008858-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008859-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008860-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008861-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008862-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008863-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008864-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008865-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008866-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008867-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008868-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008869-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008870-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008871-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008872-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008873-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008874-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008875-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008876-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008877-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008878-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008879-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008880-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008881-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008882-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008883-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008884-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008885-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CAROLINA SERAFIM SOUZA 

ADV/PROC: SP174539 - GISELE RODRIGUES DE LIMA CORDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008886-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008887-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CASA DA CACHACA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008888-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CELSO MARCELINO DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008889-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008890-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: JOAO LUIZ DAMASCENO DRACENA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008891-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVANETE TELES DE LIMA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008892-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP082938 - IVONE ABBADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1124/2072 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008893-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS VALMIRO SCAION 

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008894-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILSON MESQUITA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008895-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AVERALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008896-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008840-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.013840-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Presidente Prudente, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Portaria nº 29/2008 
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O Juiz Federal Substituto Edevaldo de Medeiros, no exercício da titularidade da 2a Vara Federal de Presidente 

Prudente, 12ª Subseção Judiciária de Primeira Instância do Estado de São Paulo, cumprindo suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

Considerando que a servidora ALANDRA BERBEL KAMADA RIBEIRO, Analista Judiciária, RF 5560, tem prevista a 

segunda parcela das suas férias do exercício aquisitivo 2007/2008 para o período de 22/07/2008 a 08/08/2008, nos 

termos da Portaria nº 21, 21/09/2007, publicada em 25/09/2007, e 

Considerando a necessidade do serviço e o interesse da Administração, 

Resolve: 

 

Alterar a Portaria nº 21/2007, fixando a fruição da referida parcela de férias para o período de 29/09/2008 a 16/10/2008.  

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 7 de julho de 2008 

 

Edevaldo de Medeiros 

Juiz Federal Substituto 

 

 

Portaria nº 30/2008 

 

O Juiz Federal Substituto Edevaldo de Medeiros, no exercício da titularidade da 2a Vara Federal de Presidente 

Prudente, 12ª Subseção Judiciária de Primeira Instância do Estado de São Paulo, cumprindo suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

Considerando que o servidor RICARDO RODRIGUES, Técnico Judiciário, RF 4965, tem prevista a segunda parcela 

das suas férias do exercício aquisitivo 2007/2008 para o período de 21 a 30/07/2008, nos termos da Portaria nº 21, 

21/09/2007, publicada em 25/09/2007, e 

 

Considerando a necessidade do serviço e o interesse da Administração, 

Resolve: 

 

Alterar a Portaria nº 21/2007, fixando a fruição da referida parcela de férias para o período de 23/07/2008 a 01/08/2008.  

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 7 de julho de 2008 

 

Edevaldo de Medeiros 

Juiz Federal Substituto 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

P O R T A R I A N. 15/2008 

 

 

 

O DOUTOR ALFREDO DOS SANTOS CUNHA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL TITULAR DA TERCEIRA 

VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE, DÉCIMA SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

RETIFICAR a Portaria n. 13/2008, publicada em 30/06/2008, quanto à designação de MARCO ANTÔNIO STORT 

FRANCOMANO, RF 4010, para substituir na função de Oficial de Gabinete (FC-5): 
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Onde se lê: ... no dia 26/05/2008. 

 

Leia-se: ... no dia 26/06/2008. 

 

 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

 

Presidente Prudente, 08 de julho de 2008 

 

 

 

 

 

Alfredo dos Santos Cunha 

 

Juiz Federal 

 

 

 

 

De acordo com o disposto no artigo 218 do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005, ficam os advogados 

abaixo relacionados intimados para regularizarem seus pedidos, tendo em vista que os autos estão no arquivo, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de devolução: 

Autos n. 1999.61.12.002936-1 - Dr. Luiz Martins Elias - OAB/SP 36.805Autos nº 2001.61.12.007349-8 - Dra. Marly 

Aparecida Pereira Fagundes - OAB/SP 239.614 

Autos n. 2007.61.12.004062-8 - Dr. Marcos Antônio de Souza - OAB/SP 110.103Presidente Prudente, 8 de julho de 

2008Vladimir Lúcio Martins 

Diretor de Secretaria Judiciária  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007252-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JADAIR MARINI PECAS ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007253-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS MACEDO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.02.007254-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SILVIA ADRIANA CORREA EPP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007255-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLEIDE ALVES LIMA MARTINS 

ADV/PROC: SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007258-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007259-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007260-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007261-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007262-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007263-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007264-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATALAO - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007289-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PORCELANAS PORTO FERREIRA LTDA ME 

ADV/PROC: SP214679 - LUCIMEIRE DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.02.007290-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR ROBERTI GARCIA 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007291-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEBE MARIA TANAJURA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007292-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO BOLDIERI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007293-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE PAULO BERNARDES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007295-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007296-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007297-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007298-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA HELENA KOHN BREDARIOL 

ADV/PROC: SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007303-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CONTEL COM/ DE PECAS ELETRICAS LTDA ME 

ADV/PROC: SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007304-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOELMA DE CASSIA COLOSIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007306-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

REU: SINTEC RPO SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPR BRAS DE CORREIOS E TELEG E 

SIMILARES DE RIB PRETO E REGIAO 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 96.0310685-2 PROT: 13/11/1996 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.001712-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JOSE MORILO VIEIRA CAZON 

ADV/PROC: SP064285 - CELIA MARIA THEREZA M DE M CASTRO 

REU: AZILIO CARNEIRO FILHO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007256-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.02.008784-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: OLIVEIRA E BONAFIM LTDA 

ADV/PROC: SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

REQUERIDO: SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE BARRETOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007257-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.004168-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COBER-PLAS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA. 

ADV/PROC: SP136347 - RIVALDO LUIZ CAVALCANTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007287-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.02.013462-8 CLASSE: 126 

REQUERENTE: OSMAR TEODORO PADILHA 

ADV/PROC: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

REQUERIDO: DIRETOR DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ-CPFL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007288-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.02.010304-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGNUM DIESEL LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. OLGA A CAMPOS MACHADO SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007294-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001743-1 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

IMPUGNADO: L.EC PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA E OUTROS 
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ADV/PROC: SP201919 - DOMICIANO RICARDO DA SILVA BERARDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007299-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.006116-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: FRANCISCO FELIPE 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007300-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.02.006908-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO SIMAO TRAD 

EMBARGADO: SOLAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007301-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.005748-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: AUREA TEIXEIRA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007302-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.02.009137-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIA LUCIA SCHWAB MARTINS DA COSTA 

ADV/PROC: SP135846 - ALEXANDRE VIEIRA MASSA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007311-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.05.003125-1 PROT: 20/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.13.003992-8 PROT: 18/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.003550-1 PROT: 27/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.004577-4 PROT: 24/04/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2006.61.81.008545-0 PROT: 31/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.15.001179-5 PROT: 24/07/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAR-GIRIUS CONTINENTAL IND/ DE CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADV/PROC: SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000755-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESTRUTEZZA IND. E COM. LTDA 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO FERREIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001417-1 PROT: 26/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2004.61.02.008855-9 PROT: 16/08/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2004.61.02.012420-5 PROT: 29/11/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DA REPUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.61.02.001338-2 PROT: 24/02/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DA REPUBLICA 

INDICIADO: TROPICAL ALIMENTOS LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2005.61.02.005568-6 PROT: 11/05/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DA REPUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Ribeirao Preto, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

AUTOS Nº 2008.61.02.001348-6 MPF X BINGO BARRETOS (ADV. RODRIGO GUIMARÃES CAMARGO - 

OAB/SP 160.019) Despacho de fls. 486 1. Fls. 485. Oficie-se, nos termos do item 5 de fls. 475. 2. Outrossim, designo 

audiência de conciliação para o dia 14 de agosto de 2008, às 14 hs e 30 min, devendo a secretaria providenciar as 

intimações necessárias. Despacho de fls. 506 ... 2. Antecipo a audiência designada às fls. 486 para o próximo dia 17, às 

15 horas, devendo a secretaria providenciar, com urgência, as intimações pertinentes, inclusive com transmissão fac-

simile, se necessário. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002710-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002711-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002712-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002713-3 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002717-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HESIO FRANCA FEITOZA 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002718-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA IVONNE POZO HENRIQUEZ 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002719-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALESSANDRO DOMINGOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002720-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: C CIRILLO SUCATAS ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002721-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALPES FARMA LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002722-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALINHAMAR EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002723-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARCIO FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002724-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DECORLEVE IND/ E COM/ LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002725-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDUARDO DE ANDRADE BEDIN E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002726-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002727-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002728-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: REIN COM/ E INSTALACAO DE ELEVADORES 

ADV/PROC: SP197713 - FERNANDA HEIDRICH 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Sto. Andre, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006540-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CATHARINO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006560-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ECOMARINA COML/ NAUTICA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006561-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: IARA RUTHINEIA DE LIMA SOARES MODAS - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006562-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MILTON DA SILVA MATERIAIS EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006563-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CLAUDIO LOPES DOS SANTOS AVICULTURA - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006564-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ANTONIO MARCIO RAGNI DE CASTRO LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006565-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: DIRECIONAL CURSOS E SISTEMAS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006566-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: OSVALDO SILVA 

ADV/PROC: SP127297 - SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006567-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

REU: EXPOTUNA IMP/ E EXP/ LTDA ITA FISH 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006569-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.04.006571-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: SP099755 - ANTONIO JOSE DONIZETTI M DALOIA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006572-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: SP099755 - ANTONIO JOSE DONIZETTI M DALOIA 

REPRESENTADO: REINALDO PINTO DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006573-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE LUCAS DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006576-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV/PROC: SP094963 - MARCELO MACHADO ENE E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006577-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GL LABORATORIES WORLDWIDE LTDA 

ADV/PROC: SP167877 - JEAN CARLO BATISTA DUARTE 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006578-9 PROT: 05/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PORTO AGENCIAMENTOS MARITIMOS E OPERADOR PORTUARIO LTDA 

ADV/PROC: SP272982 - RAPHAEL ALMEIDA GIL E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE VIGILANCIA SANITARIA PORTOS AEROPORTOS E FRONTEIRAS SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006579-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: B B COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP246738 - LUCIANA MUSSATO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006580-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABILIO DE SOUZA FILHO 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006581-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.04.006582-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ODORICO BISPO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP175542 - ISABELLA CARDOSO ADEGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006614-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GIOVANA DELLA SANTA 

ADV/PROC: SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006615-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCINO DE JESUS SILVA 

ADV/PROC: SP188014 - WANDERLEI SOARES DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006619-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGENCIA MARITIMA GRANEL LTDA 

ADV/PROC: SP094963 - MARCELO MACHADO ENE E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006620-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HECNY SOUTH AMERICA LIMITED E OUTRO 

ADV/PROC: SP098784 - RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006622-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLARIANT S/A 

ADV/PROC: SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006624-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE VIGILANCIA SANITARIA PORTOS AEROPORTOS E FRONTEIRAS SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006626-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERISVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006633-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.04.006634-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILAN SANITARIA MINISTERIO AGRICULTURA PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006584-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.000499-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006585-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.04.012977-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: ALIPIO NEGRAO FRANCA 

ADV/PROC: SP061167 - ANGELO DAVID BASSETTO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006586-8 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.001494-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES 

EXCEPTO: EXATA ADMINISTRACAO DE BENS E CONDOMINIOS S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP125143 - ADILSON TEODOSIO GOMES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006587-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.010905-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP163190 - ALVARO MICHELUCCI 

EMBARGADO: ALBERTO MARTINS GOMES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006588-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.013773-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: DINORA FIDELIS DE PAULA 

ADV/PROC: SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006589-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.007951-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: PEDRO STIVALLETTI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.006590-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.001497-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202501 - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

EMBARGADO: MARIA CHRISTINA MARCONDES 

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006591-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0200641-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: RUBENS GONCALVES ROCHA 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006592-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.006991-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: JUVENAL MARIA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006594-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0206986-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP163190 - ALVARO MICHELUCCI 

EMBARGADO: NELSON GUERRA E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006369-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00147 - CAUTELAR FISCAL 

REQUERENTE: VIACAO SANTOS SAO VICENTE LITORAL LTDA 

ADV/PROC: SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Santos, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005511-5 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MAURICIO KAWAZOE 

ADV/PROC: SP146233 - ROBERTO TORRES TOLEDO BUENO DE SOUZA 

REU: CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006583-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO RINALDO 

ADV/PROC: SP141764 - ANDREIA REIS FIGUEIREDO PRIGENZI 

REU: NILTON MARTINS MORENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006593-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE IPATINGA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006595-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: TIAON MORGAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006596-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006597-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006598-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006599-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006600-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006601-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006602-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006603-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006604-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006605-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006606-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006607-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006608-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006609-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006610-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006611-3 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006612-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006613-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006616-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: CESAR POCI CABRAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP073874 - CARLOS ALBERTO CAMPANATI E OUTRO 

REU: EULALIA MACHADO CABRAL E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006617-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO LACERDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006618-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VANDERLEI TELES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006621-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINVAL LOPES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP190255 - LEONARDO VAZ E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006623-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006625-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LAERTE FRANCISCO DIAS 

ADV/PROC: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006627-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUY NAZARETH BAPTISTA MILLBOURN - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006628-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO RUCCI 

ADV/PROC: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006629-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: EDSON BISPO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006630-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MAYA SATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006631-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ALEXANDRE LUCIANO MOURA DE CAMPOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006632-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI PETROLINI 

ADV/PROC: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006635-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: NELSON DE ANDRADE ENNES DO VALLE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006636-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO ELIAS BANDEIRA 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006637-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEVINO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006638-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: DOMINGOS FRANCO DE JESUS E CIA/ LTDA E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006639-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: ADRIANO MOURA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006640-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: DIOGENES PEREIRA DOS PASSOS JAC - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006641-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: HYDROCEMA IND/ COM/ DE MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006642-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: FUTURA GRAFICA E FORMULARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006643-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: INTRACATH COMERCIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006644-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: FUTURA GRAFICA E FORMULARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006645-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: REINALDO FERREIRA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006646-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MERCADINHO BORBON DE ITARIRI LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006647-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO SANTIAGO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006648-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: J P MENEZES LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006649-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA LTDA EP E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006650-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: FUTURA GRAFICA E FORMULARIOS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006651-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURI ARGINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006652-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006653-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CARMELITA DE ALMEIDA RIGUEIRAL 

ADV/PROC: SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006655-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY E OUTRO 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006656-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NYK LINE DO BRASIL LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP120953 - VALKIRIA MONTEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MIN AGRIC NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006690-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA 

ADV/PROC: SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MIN AGRIC NO PORTO DE SANTOS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006691-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BLUE OCEAN AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADV/PROC: SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DA AG NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006692-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS NUNES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006693-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDA CARDOSO LIMA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006694-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHINA SHIPPING CONTAINER LINES E OUTRO 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006695-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLOBAL TRANSPORTE OCEANICO S/A 

ADV/PROC: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006696-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONATHAN DINIZ DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP189163 - ALEXANDRE BALLAI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006697-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RANULFO HOJAS GIMENIS 

ADV/PROC: SP202490 - TATHIANA GIMENIS PRIETO ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006699-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S/A TRANSPETRO 

ADV/PROC: SP126336 - DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006701-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ BEZERRA LIMA 

ADV/PROC: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006702-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANUEL HERNANDES DE SOUZA PAULINO 

ADV/PROC: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Santos, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.04.006559-5 

PROTOCOLO: 04/07/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: DOLORES MARTINS BRANCO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES 

REU: ELACAP INCORPORADORA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DOLORES MARTINS BRANCO - ESPOLIO  

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELACAP INCORPORADORA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 10/07/2008 

 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.04.006654-0 

PROTOCOLO: 07/07/2008 

CLASSE: 233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: NELSON MARTINS DO COUTO E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DANUBIA CRISTINA RODRIGUES MARTINS  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 10/07/2008 

 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Distribuidor 

5ª VARA DE SANTOS 

 

COBRANÇA DE AUTOS: Fica o Dr. Cleiton Leal Dias Junior, OAB 124077/SP, intimado para que no prazo de 48 

horas, devolva à Secretaria desta 5ª Vara Federal em Santos, SP, o processo 2006.61.04.003097-3, Francisco David dos 

Santos X INSS, que encontram-se em poder do mesmo, sob as penalidades previstas nos Artigos 196 do CPC e 89 

XVIII, B, do estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.088550-6 PROT: 16/05/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS GHENO 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.63.01.094057-8 PROT: 16/11/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO RIZATTI SILVA 

ADV/PROC: SP177202 - NIVALDO RIZATTI SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004011-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004012-2 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004013-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004014-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004015-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004016-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004017-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004018-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004019-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004023-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLARISMUNDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004024-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004025-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELOIDE SERIGIOLI ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004026-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ADRIANA SOARES PAIVA BELZUNCES DE MELO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004027-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: WEC GERENCIAMENTO DE RISCO S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004028-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: CARLA APARECIDA SEPPELFELD MUNHOZ ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004029-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: OSVALDO EVARISTO DO CARMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004030-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LIEBERTE ETELVINO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004031-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO CONDE E OUTROS 

ADV/PROC: SP262765 - TATIANA MOURA DOS SANTOS LEMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004032-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP238627 - ELIAS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004033-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COM/ IMP/ DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES PROSINTESE ABC LTDA 

ADV/PROC: SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004034-1 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAREN DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004035-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO LUIS DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004036-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI ALBERTO DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004037-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004038-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004039-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004040-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004041-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004042-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004043-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004020-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.005473-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: ALBERTO GUERRETTA - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175057 - NILTON MORENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004021-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.004206-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004022-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.14.002038-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EMBARGADO: ARISTOTELES SOARES ROSADO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.00.021457-9 PROT: 04/08/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VENEZA 

ADV/PROC: SP191547 - JULIANA GODINHO MARTINS E OUTROS 

REU: BOLANHO E CIA/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP164223 - LUIZ GUSTAVO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003820-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADV/PROC: SP120212 - GILBERTO MANARIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

S.B.do Campo, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE REFERENTE A PETIÇÃO . 

 

Nos termos do provimento COGE nº 59, DE 26/11/04, fica a subscritora abaixo relacionada intimada do despacho 

proferido no expediente, na data de 11/06/2008, nos seguintes termos:  

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO - 

Protocolo nº 2008.140014529-1. Advogada: Aparecida Alice Lemos, OAB/SP 50.862. 

Consulto V.Exa. em como proceder, posto que a assinatura da procuração ad judicia é mero carimbo. 

Diante da informação supra, intime-se o CRECI 2ª Região para regularizar a referida petição, juntando procuração ad 

judicia original. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001117-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001118-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HACHIO WATANABE 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001119-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

EXECUTADO: FIACAO E TECELAGEM GERMANO FEHR S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001120-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

EXECUTADO: EXTRUSORA OLGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001126-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS RAGONEZI 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001130-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001131-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JOVELINA DE JESUS 

ADV/PROC: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001121-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001120-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EXTRUSORA OLGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

ADV/PROC: SP069122 - MARCIO ANTONIO CAZU 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001127-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001126-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS RAGONEZI 

ADV/PROC: SP089085 - MARIA IROTEDES CASSANO PINHEIRO NUNES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001128-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00147 - CAUTELAR FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.15.002231-7 CLASSE: 99 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IVAN RYS 

REQUERIDO: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001129-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.001586-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALBERTO LABADESSA 

ADV/PROC: SP016061 - ANTERO LISCIOTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JANETE ILIBRANTE 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.15.001197-3 PROT: 24/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.002154-0 PROT: 20/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1155/2072 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.81.005835-5 PROT: 22/05/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Sao Carlos, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

ADV. ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA - OAB/SP 80.277 

Em vista do cancelamento da distribuição, intime-se a i.advogada a retirar o processo nº 2003.61.15.002444-9, em 

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.  

No silêncio, arquivem-se em pasta própria. 

 

 

 

 

ADV. BENITA MENDES PEREIRA - OAB/SP 101.577 

Em vista do cancelamento da distribuição, intime-se a i.advogada a retirar o processo nº 2006.61.15.000375-7, em 

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.  

No silêncio, arquivem-se em pasta própria. 

 

 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto nas Resoluções nº. 217/1999, nº. 359/2004 e nº. 393/2004, do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA 

a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no 

endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 
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No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1) Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2) As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3) Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4) Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV DR TEIXEIRA DE BARROS 741, 

VILA PRADO, SAO CARLOS, CEP : 13574033 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo 

solicitante por ocasião de sua retirada. 

 

Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta Seção 

Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 98.1600037-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : NOVA FORMA COZINHA INDL/ LTDA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 98.1600050-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : MPL MOTORES S/A 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600057-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : METALFAC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600058-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : METALFAC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600059-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BERG 

Reu...... : METALFAC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600082-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : IND E COM DE ROUPAS SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600102-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : HIGESA CONSULTORIA SERVICOS E COM LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600109-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP033806 - ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : CHURRASCARIA TAVONI LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600123-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU DE SAO CARLOS LTDA 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600124-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU DE SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600126-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU DE SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600173-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : NUTRA EMPRESA PAULISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600259-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : INDS CARLOS FACCHINA S A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600263-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : HOTEL MARQUES ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600589-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : INDUSTRIA DE CONFECCOES PAR LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600599-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600600-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1159/2072 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600601-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600602-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600604-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600605-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600616-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA O DIARIO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600618-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : IMPERCOL - IMPERMEABILIZADORA E CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600620-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

Advogado : SP012747 - RALPH SIMOES DE CASTRO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600622-7 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

Advogado : SP012747 - RALPH SIMOES DE CASTRO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600640-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : FATIMA APARECIDA CASTELLAN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600644-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : NOVA FORMA COZINHA INDUSTRIAL LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600646-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : METALFAC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600659-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MPL MOTORES S.A. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600660-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : M P L MOTORES SA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600661-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MPL MOTORES S A 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600664-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : M P L MOTORES SA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 98.1600665-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MPL MOTORES S.A. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600666-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : M P L MOTORES SA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600740-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : MPL MOTORES LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600751-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : FRANCISCO CARLOS CAIRES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600791-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : FUNDACAO EDUCACIONAL SAO CARLOS 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600792-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS HENRIQUE C BIASI 

Reu...... : FUNDACAO EDUCACIONAL SAO CARLOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600799-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CURT SA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600800-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CURT S.A. 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 98.1600801-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CURT S.A. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600802-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CURT S.A. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600807-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO V DERIGGI 

Reu...... : M P L MOTORES S/A 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600809-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : DESTILARIA SAO GREGORIO S/A IND. E COM. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600811-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CAFEEIRA IPUITAN LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600814-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : PEDRO LUIZ CASADO CAVALCANTI DA SILVA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600821-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO V. DERIGGI 

Reu...... : INDUSTRIA METALURGICA ACO LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600833-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO V DERIGGI 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600834-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO V DERIGGI 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600850-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO V. DERIGGI 

Reu...... : INDUPLAS INDUSTRIA E COMERCUIO LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600871-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600872-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600873-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600874-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600877-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SERMOR SERVICOS RURAIS SC LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600907-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 
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Reu...... : CAFEEIRA IPUITAN LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600913-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : DANIEL MATIAS ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600914-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : DANIEL MATIAS ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600920-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CONSTRUTORA MAPA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600922-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CONSTRUTORA MAPA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1600979-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1601043-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JOANA PEREIRA 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1601150-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Reu...... : MARIA TERESA APARECIDA MARQUES COSTA 

Advogado : SP066484 - ANTONIO RIGHETTI JUNIOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1601153-0 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : DECIO SIRBONI 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1601231-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Reu...... : ODEMAR DECIO GALLUCCI - ESPOLIO e Outros 

Advogado : Proc. VALDECIR APARECIDO LEME - ADV. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1601239-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : ANTONIA DE LUCIA 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1601243-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : SERRINO IND/ E COM/ LTDA ME 

Advogado : SP080737 - JOAQUIM SIQUEIRA JUNIOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.03.00.004313-2 

Classe .. : 77090 AG - SP 

Origem... : 98.1600016-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004314-4 

Classe .. : 77091 AG - SP 

Origem... : 98.1600017-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

Advogado : RICARDO GOMES LOURENCO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007359-8 

Classe .. : 78533 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.000282-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI 
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Agrdo.... : CARLOS ZAGATO 

Advogado : ANA MARA BUCK 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008875-9 

Classe .. : 79352 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001625-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : DISCAR DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS SAO CARLOS LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008876-0 

Classe .. : 79357 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001616-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ICAM IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008877-2 

Classe .. : 79358 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001615-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ICAM IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.008878-4 

Classe .. : 79359 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001614-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ICAM IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.015235-8 

Classe .. : 81302 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001584-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : COML/ FERNANDES LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016785-4 

Classe .. : 81807 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.002403-1 
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Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO LTDA 

Advogado : ANDREA REGINA CARPINO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017313-1 

Classe .. : 81951 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.003802-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MIRIAN SAAB e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017314-3 

Classe .. : 81952 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004089-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MARIA CELIA COTA e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017315-5 

Classe .. : 81953 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004087-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MARIA JUSTINA DA COSTA MATTOS e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017317-9 

Classe .. : 81955 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.003801-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : JOSE ALBERTO RODRIGUES JORDAO e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017318-0 

Classe .. : 81956 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004086-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : FULVIA MARIA LUISA GRAVINA STAMATO e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.017319-2 

Classe .. : 81957 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004088-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : GIOVANNI BATISTA MARIO ALDO STRIXINO e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017320-9 

Classe .. : 81958 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004090-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : OZIEN GUERRINE e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017321-0 

Classe .. : 81959 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004084-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : DURVAL MAKOTO AKAMATU e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017640-5 

Classe .. : 82032 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004198-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : NELLO MORGANTI S/A AGROPECUARIA 

Advogado : MARCO ANTONIO TOBAJA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017641-7 

Classe .. : 82033 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004199-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A 

Advogado : MARCO ANTONIO TOBAJA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018976-0 

Classe .. : 82407 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004169-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : JOSE ODAIR DOVIGO e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 
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Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018977-1 

Classe .. : 82408 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004165-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MIRIAN APARECIDA CHABARIBERY LIBORIO e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018978-3 

Classe .. : 82409 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004168-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : FATIMA APARECIDA GOES COSTA e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018979-5 

Classe .. : 82410 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004166-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MARIA LUCIA RAYMUNDO PACHECO DE TOLEDO e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018980-1 

Classe .. : 82411 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004167-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MARIA DO CARMO CAMPOS BOTELHO MARTINS e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018981-3 

Classe .. : 82412 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004164-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : SECAO SINDICAL DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018982-5 

Classe .. : 82413 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004388-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 
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Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : MARILIA LEITE WASHINGTON e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022242-7 

Classe .. : 83735 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004190-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : COVABRA COML/ VAREJISTA BRASILEIRA LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022706-1 

Classe .. : 83904 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004417-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : FRANCISCO BOLZAN e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022707-3 

Classe .. : 83905 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004418-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : BENEDITO MANOEL MORALEZ e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022708-5 

Classe .. : 83906 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004419-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : ADAIR CATOIA e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022709-7 

Classe .. : 83907 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004420-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : LUIZ CARLOS DIAS e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022710-3 

Classe .. : 83908 AG - SP 
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Origem... : 1999.61.15.004497-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : NEUSA DA SILVA e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022711-5 

Classe .. : 83909 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004498-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : AURELIANO FERNANDES e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.022712-7 

Classe .. : 83910 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004499-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : JOSE ALVARO DE ANDRADE e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025798-3 

Classe .. : 84428 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004684-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : ALOIS COPRIVA e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025799-5 

Classe .. : 84429 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004680-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : JAYME GONCALVES e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.025800-8 

Classe .. : 84430 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004681-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : ANA MARIA ZAIA GHELLER e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.028139-0 

Classe .. : 85047 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.005309-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : HILTON CARLOS BEYRUT GONCALVES e outros 

Advogado : JOSE THOMAZ PERRI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028362-3 

Classe .. : 85211 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001877-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : A W FABER CASTELL S/A 

Advogado : JOAQUIM MENDES SANTANA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.030851-6 

Classe .. : 85627 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.005283-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : OSVALDO CELENZA 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.035504-0 

Classe .. : 87229 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.005774-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : ANTONIO EVANGELISTA NETTO e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046364-9 

Classe .. : 92825 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006088-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : A LONGHITANO E CIA LTDA 

Advogado : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046865-9 

Classe .. : 93317 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006100-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : FRANCELINO LAMY DE MIRANDA GRANDO 

Agrdo.... : GIULIANA MARIA DELFINO PINHEIRO LENZA e outros 
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Advogado : VALDETE NAVE DA FONSECA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.046868-4 

Classe .. : 93318 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006290-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : VILMA MILANEZ 

Advogado : CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.048679-0 

Classe .. : 94189 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.005773-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : SEDERPEL PAPELARIA LTDA 

Advogado : JACSON DAL PRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050089-0 

Classe .. : 94802 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.004805-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

Advogado : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP 

Advogado : JOAO LEMBO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052431-6 

Classe .. : 95595 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006067-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : OLIMPIO PINOTTI 

Advogado : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052432-8 

Classe .. : 95596 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006061-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : CLIMERIO AQUARONI 

Advogado : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056749-2 

Classe .. : 97193 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006545-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 
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Agrte.... : COVABRA COML/ VAREJISTA BRASILEIRA LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057677-8 

Classe .. : 97759 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006245-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI 

Agrdo.... : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SAO CARLOS E RIO CLARO 

Advogado : JAIME DE LUCIA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058130-0 

Classe .. : 97899 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006879-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : CLAUS GUNTHER HANN e outros 

Advogado : AIDA APARECIDA DA SILVA DLOUHY 

Agrdo.... : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058229-8 

Classe .. : 97985 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006444-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE CARGAS DE SAO CARLOS SP 

COOPERTRANSC 

Advogado : IVAN SERGIO BONFIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.062268-5 

Classe .. : 99940 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006881-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : COVABRA COML/ VAREJISTA BRASILEIRA LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : DELEGADO DA SUBDELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO CARLOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.61.15.000664-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : 19 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.000709-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : ILDO VALERIO 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004133-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : PEREIRA LOPES IND E COM LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004177-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALCEU CARLOS DEMELLO e Outro 

Advogado : SP080793 - INES MARCIANO TEODORO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004179-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : VALDECY FERREIRA 

Advogado : SP079785 - RONALDO JOSE PIRES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004356-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA-IV REGIAO-SP 

Advogado : SP070915 - MARIA ROSA VON HORN 

Reu...... : IVANICE DE CASSIA ZANDERIN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004366-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : PETRO POLO PLASTICOS E DERIVADOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004686-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JOSE LUIZ TURI ME SUCESSOR DE LAURA APARECIDA DONIZE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004726-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EXPRESSO SAO CARLOS LTDA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. BIASI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004727-4 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : PADARIA E CONFEITARIA IRMAOS CORAGEM LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004735-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ABRAHAO BURIHAN 

Reu...... : COOPERATIVA DE TELEFONIA RURAL DA REGIAO DE SAO CARL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004736-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA O DIARIO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004737-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO V. DERIGGI 

Reu...... : LAINES PAULILO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004741-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. BENEDICTA AP M F DE OLIVEIRA 

Reu...... : PAULILLO & PAULILLO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004743-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SHIGUENARI TACHIBANA 

Reu...... : SAMATIL MANUFATUREIRA TEXTIL LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004749-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GOLCALVES 

Reu...... : PARMEL PRODUTOS AUXILIARES E REFRATARIOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004754-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSTRUTORA BONANZA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. REGINA Y. R. CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.004757-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : IND DE CONFECCOES PAR LTDA 

Advogado : SP069122 - MARCIO ANTONIO CAZU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004760-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : PADARIA E CONFEITARIA IRMAOS CORAGEM LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004765-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

Reu...... : OLIVEIRA TAMBORES E SUCATAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004766-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004775-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA 

Reu...... : MOYSTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004776-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. REGINA YARA R. CAMARGO 

Reu...... : VANILDO CLAUDINO DO NASCIMENTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004777-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : MODAS JEANS NANA CHOE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004778-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : COMERCIAL DE ROLAMENTOS SAO CARLOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004789-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA 

Reu...... : SAN REMO RESTAURANTES DE SAO CARLOS LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004790-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : USIPRES USINADOS E FORJADOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004791-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : JOSE UBALDO BUZO ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004836-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DIAMANTUL SA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS HENRIQUE C BIASI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004837-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : VOB SERRALHERIA LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004838-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : COMERCIAL DE ROLAMENTOS SAO CARLOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004839-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. IORISTAVO DANTAS DE OLIVEIRA 

Reu...... : CC 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.004893-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : OSVALDO MAGNO FREIXO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004894-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : RENE DE OSTE 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004898-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : TELLES AGRO INDUSTRIAL LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004899-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : A G DA SILVA & CIA LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004900-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA 

Reu...... : IRMAOS AQUINO LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004901-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. TERESINHA BALESTRIN CESTARE 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004903-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. BENEDITA AP. M. F. DE OLIVEIRA 

Reu...... : PARMEL PRODUTOS AUXILIARES E REFRATARIOS LTDA. 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.004904-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : EMPRESA DE TURISMO TURISA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004905-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. TEREZINHA BALESTRIN CESTARE 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004906-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. BENEDITA AP. M. F. DE OLIVEIRA 

Reu...... : EXTRUSORA OLGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004907-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : CARLOS ALBERTO MARCATTO 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004910-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : AMADEU DALLA ANTONIA NETTO 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004911-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : ELCIO EDUARDO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004912-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : ARISTIDES DE ARAUJO ME 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004913-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. JOSE MAURO C P SOUTELLO 
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Reu...... : FRANCISCO JOSE DE RUZZA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004915-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : LUIS FERNANDO TERRUGGI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004917-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SALVADOR HOMCE DE CRESCE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004924-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SABARA ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004926-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : LITEMA COM IND DE LIGAS TEC E MAT LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004928-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : LITEMA COM. IND. DE LIGAS TEC. E MAT. LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004939-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : AUTO POSTO FENIX SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004943-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : AUTO POSTO FENIX SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004945-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : AUTO POSTO FENIX SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004947-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : AUTO POSTO FENIX SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004951-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : ROCA S/C DE COBRANCA E ADMINISTRACAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.004957-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. REGINA YARA R CAMARGO 

Reu...... : COM E IND DE CARNES IBATE LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005031-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : PADARIA NOVA ESTANCIA SUICA LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005037-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : HANS JORGE ARENS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005039-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : JAIME ZUIM 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005041-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : JOSE LUIS BRONZATTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005043-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : MARINO LOBELLO CARDINALI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005054-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : CLAUDIO BOENSE BRETAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005059-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : OZIRIDE MANZOLI NETO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005061-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : PAULO SERGIO BRAGA DE SOUSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005063-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : CENTRO ACADEMICO ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005064-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : RESTAURANTE BAR BAMBU DE SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005065-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ERLINDO JUSTINO FORTES SALZANO 

Reu...... : LUIZ PAULILLO FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005066-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : NUCCI E FANATO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005067-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : IMPERCOL IMPERMEABILIZADORA E CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : SP112521 - PATRICIA HELENA DE ARRUDA VERGES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005069-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : GERALDO ANTONIO PIRES 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005070-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : GERALDO ANTONIO PIRES 

Advogado : SP021734 - MAURO GRINBERG 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005071-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : MPL MOTORES S A 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005072-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MEDINA E HASSAN LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005073-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MEDINA E HASSAN LTDA ME 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005074-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MEDINA E HASSAN LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005075-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONSALVES 

Reu...... : R R PESSOA & CIA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005076-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. REGINA YARA R. CAMARGO 

Reu...... : AFONSO GUARATI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005077-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : DRAPE-SERVICOS RURAIS E TRANSPORTES LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005079-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONSALVES 

Reu...... : BOUTIQUE CABOCHARD LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005080-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : S B EMPRETEIRA DE CONSTRUCAO CIVEL LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005081-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : AIRTON DONIZETTI PEREIRA & CIA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005082-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : AIRTON DONIZETTI PEREIRA & CIA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005083-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005084-4 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : COPPI IND E COM DE ARTEF DE METAIS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005087-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : ELIO CAMPANA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005089-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : MOYSTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005090-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : GESSO SAO CARLOS COM. DE MOLDURAS E MAT. FORRACAO LT 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005092-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS MARTINS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005093-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : GILBERTO APARECIDO ALTEIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005095-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : SOCIEDADE CIVIL JORNAL A TRIBUNA DE SAO CARLOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005096-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. IOARISTAVO DANTAS DE OLIVEIRA 

Reu...... : ODALETE NATALINA MARTINS 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005097-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : S B EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005098-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : SERRINO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005117-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : INDUSTRIA DE CONFECCAO PAR LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005124-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : BENEDITO NAGLIATE E OUTRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005127-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005128-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005129-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005291-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SOCIEDADE AGRICOLA SANTA ADELIA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005293-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SOCIEDADE AGRICOLA SANTA ADELIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005295-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : QUATRO ELES BAR E LANCHONETE LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005298-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : GILBERTO APARECIDO ALTEIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005299-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : GILBERTO APARECIDO ALTEIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005407-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ESIQUIEL MARTINS DE SOUZA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005409-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : ELIZABETH NUNES DA SILVA SAO CARLOS - ME 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005411-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP051389 - FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : TORRETA JOALHEIROS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005416-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : JOSE OSWALDO MAGGI 
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Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005418-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP089616 - ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : WALTER ANCLETO DE REZENDE JUNIOR 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005425-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CHURRASCARIA ALPENHALLE LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005428-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CHURRASCARIA ALPENHALLE LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005432-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CHURRASCARIA ALPENHALE LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005433-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : CHURRASCARIA ALPENHALE LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005437-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SUPERMERCADOS BOA VISTA OT LIMITADA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005438-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SUPERMERCADOS BOA VISTA OT LTDA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005439-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : SUPERMERCADOS BOA VISTA OT LIMITADA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005455-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : MOYSTER - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005472-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : D. A. R. HOTEL LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005606-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : METALLOY INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PARA PROTES 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005608-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP051389 - FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : PAULO FERNANDO LEMOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005610-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP051389 - FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : ESCOLA BENEFICENTE NOSSO LAR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005648-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. WILSON NOBREGA DE ALMEIDA 

Reu...... : SOCIEDADE CIVIL AGRO PECUARIA BIANCO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005649-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005650-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : Proc. ALMIR ALEX MARINO 

Reu...... : PABLO ENRIQUE BILLARD RODRIGUEZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005651-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OSMAR ORLANDI 

Advogado : SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005653-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : PELOPLAS IND E COM LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005654-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : PACO E CIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005655-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : DANIEL MATIAS ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005658-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : LAJES LEVE SAO CARLOS IND E COM LTDA ME 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005659-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : ANTONIO DE JESUS CARLINO IBATE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005660-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : MPL MOTORES SA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005661-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. BENEDITA AP. M F DE OLIVEIRA 

Reu...... : SANDRA ELENA ROCHA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005662-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : COMERCIO E INDUSTRIA DE CARNES IBATE LTDA. 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005663-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : PADARIA NOVA ESTANCIA SUICA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005666-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : COPPI IND E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005667-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : COPPI IND E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005668-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : COPPI IND E COM ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005669-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : COPPI IND E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005670-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : COPPI IND E COM ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005674-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : VICENTE ROMANELLI NETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005676-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : CARLOS HENRIQUE ALVES ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005678-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GILVAN MACHADO 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTA DECISAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005679-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : JOSE URALDO BUZO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005681-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : CAFEEIRA IPUITAN LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005682-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : COM DE SUCATAS FS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005686-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : MULTILAJES IND E COM DE LAJES LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005687-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM NOME 

Reu...... : BOUTIQUE CABOUCHARD LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005688-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : RASA AGRO IND S A 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005689-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : QUIDIDADE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005690-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GILVAN MACHADO 

Reu...... : CETEBRA CERAMICA TECNICA BRASILEIRA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005691-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : PRO OIL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005692-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADO JAU SERV S A 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ABRAHAO BURIHAN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005693-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADO JAU SERVE SA 

Advogado : SP012747 - RALPH SIMOES DE CASTRO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ABRAHAO BURIHAN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005696-2 
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Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : PETUROSSI E CIA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005698-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : IPERCOL IMPERMEABILIZADORA E CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005700-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : COM DE FRIOS ITATIAIA LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005702-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : JOSE OSIO ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005703-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : HUNNIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005705-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : RODRIGUES E BATISTA SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005707-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : S B EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005708-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

Reu...... : IMOBILIARIA ALCOBACA S/C LTDA 

Advogado : SP020039 - ELICIO DE CRESCI SOBRINHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005710-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : CHURASCARIA ALPENHALE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005711-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : CONSTRV CONSTRUTOTRA ADEMIR VIEIRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005712-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA 

Reu...... : MPL MOTORES S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005713-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : MERCADINHO E PADARIA PAULISTANO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005715-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005716-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005717-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.005718-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005719-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : RESTAURANTE BAR BAMBU DE SAO CARLOS LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005721-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : PEREIRA LOPES IND E COM LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005722-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : PARMEL PRODUTOS AUXILIARES E REFRATARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005725-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005728-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : MARIA THEREZA APPARECIDA MARQUES COSTA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005730-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : PAULO DA SILVA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005731-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : EMPRESA JORNALISTICA O DIARIO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005732-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GILVAN MACHADO 

Reu...... : JEFERSON LUCIANO PALLONE 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005734-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS RIMAX LTDA ME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005735-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Reu...... : ELIO CAMPANA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005736-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : MPL MOTORES S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005737-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : MPL MOTORES S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005739-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : MPL MOTORES S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005754-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

Advogado : SP012747 - RALPH SIMOES DE CASTRO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005765-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : AMADEU DALLA ANTONIA NETTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005839-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JANETE ILIBRANTE 

Reu...... : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005844-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Reu...... : EDITORA A CIDADE REGIONAL LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005873-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUTO POSTO FENIX SAO CARLOS LTDA 

Advogado : SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005932-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : LUIZ CHIVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.005937-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : JOSE PRADELLA 

Advogado : Proc. PAULO SERGIO LAERA (OAB 118441) 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.15.006888-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA 

Advogado : Proc. AGUINALDO ALVES BIFFI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.15.007371-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : MANOEL JOSE SANCHES 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.03.00.004052-4 

Classe .. : 100964 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.007357-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

Advogado : DELCIO ASTOLPHO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004113-9 

Classe .. : 101023 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000003-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Agrdo.... : VICENTE ALVES PEREIRA 

Advogado : DANIEL DE ARAÚJO CORRÊA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007459-5 

Classe .. : 102360 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000053-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MUNICIPIO DE RINCAO 

Advogado : ANDRE CICARELLI DE MELO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007495-9 

Classe .. : 102394 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006790-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : COML/ E CONSTRUTORA BIANCO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007498-4 

Classe .. : 102397 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006688-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : VIBRATO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.011140-3 

Classe .. : 104183 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001624-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI 

Agrdo.... : CARLOS ZAGATO 

Advogado : ADEMIR DONIZETI FERNANDES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.011753-3 

Classe .. : 104706 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000379-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : CACHOEIRINHA COML/ E AGRICOLA LTDA 

Advogado : ROBERTO BORTMAN 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.014373-8 

Classe .. : 105183 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.007350-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS SOTELO CALVO 

Agrdo.... : ANTONIO DA SILVA 

Advogado : INES MARCIANO TEODORO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.020890-3 

Classe .. : 107739 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006789-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : COML/ E CONSTRUTORA BIANCO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.022405-2 

Classe .. : 108113 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006787-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : VIBRATO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.022692-9 

Classe .. : 108341 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000695-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : CONFEDERACAO BRASILEIRA DE KARATE INTERESTILOS 

Advogado : WAGNER HERRERA SANCHES 
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Agrdo.... : PROMOTOR DE JUSTICA DA 1 PROMOTORIA PUBLICA DE TAQUARITINGA e outros 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.022737-5 

Classe .. : 108379 AG - SP 

Origem... : 98.0000186-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : WILFRELENA MARIA MARTINS LEME MARQUES PALLONE e outros 

Advogado : ARIOVALDO JOAO LOURENCO RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCOS ROBERTO TAVONI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.022878-1 

Classe .. : 108508 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006618-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

Advogado : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCOS ROBERTO TAVONI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.024440-3 

Classe .. : 109010 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006791-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : VIBRATO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.024441-5 

Classe .. : 109011 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006788-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : COML/ E CONSTRUTORA BIANCO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.029041-3 

Classe .. : 109963 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000009-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MUNICIPIO DE MATAO SP 

Advogado : MARCOS ROBERTO GARCIA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040297-5 

Classe .. : 113939 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.000160-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1203/2072 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCOS ROBERTO TAVONI 

Agrdo.... : ROBERTO REDONDO 

Advogado : VALDECIR APARECIDO LEME 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040574-5 

Classe .. : 114186 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000597-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : MARIA CECILIA REIS MACHADO 

Advogado : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044590-1 

Classe .. : 115084 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006337-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ITAPUA SAO CARLOS TRANSPORTES LTDA 

Advogado : JOAQUIM EDUARDO JUNQUEIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.049463-8 

Classe .. : 115864 AG - SP 

Origem... : 98.1600129-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : CONSTRUTORA FINARTE LTDA e outros 

Advogado : YEMASA KIKUTA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.049792-5 

Classe .. : 116179 AG - SP 

Origem... : 98.1600034-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : CIA BRASILEIRA DE TRATORES 

Advogado : JESUS MARTINS 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.051217-3 

Classe .. : 116562 AG - SP 

Origem... : 98.1600959-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : PALOMBO E PULCINELLI LTDA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.051639-7 

Classe .. : 116914 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001793-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 
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Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053012-6 

Classe .. : 117235 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001597-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ELIA MARGARIDA FIDELIZ 

Advogado : INES MARCIANO TEODORO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053443-0 

Classe .. : 117645 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001115-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : UNIMED DE SAO CARLOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

Advogado : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053444-2 

Classe .. : 117646 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000440-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : NELSON KANACIDO 

Advogado : ANTONIO CARLOS LOPES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053446-6 

Classe .. : 117648 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.000475-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : FRANCISCO DOS SANTOS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053447-8 

Classe .. : 117649 AG - SP 

Origem... : 98.1600823-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : MANOEL JESUS DA SILVA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053857-5 

Classe .. : 117942 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.000373-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : CLOTILDE GUARNIERI BRUGNERA 

Advogado : WILSON DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.055025-3 

Classe .. : 118090 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006175-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : THEREZA GOMES ALVES 

Advogado : ROSA MARIA TREVIZAN 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057636-9 

Classe .. : 119484 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002143-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : LUIZ ROBERTO ALVES 

Advogado : PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.059813-4 

Classe .. : 120634 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002472-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 

Advogado : SIDINEI MAZETI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065743-6 

Classe .. : 122216 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000507-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

Agrdo.... : LATINA S/A 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065744-8 

Classe .. : 122217 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000598-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

Agrdo.... : ENGEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065745-0 

Classe .. : 122218 AG - SP 
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Origem... : 2000.61.15.001051-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

Agrdo.... : S M F CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065873-8 

Classe .. : 122345 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000794-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Agrdo.... : EDG EQUIPAMENTOS E CONTROLES LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.067397-1 

Classe .. : 122711 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000972-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : JS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.61.15.000080-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : JOSE CONSTANTINO MARTINS e Outro 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000084-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

Reu...... : ALECIO GATTI e Outros 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000097-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SERGIO REINALDO GONCALVES 

Reu...... : AFFONSO GESSNER e Outros 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000148-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Reu...... : ANTONIO CARLOS LEVADA e Outros 
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Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000368-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO GERALDO CONTE 

Advogado : SP084951 - JOAO CARLOS DIAS PISSI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000396-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ALFEU MEIRELLES THOMAZ e Outro 

Advogado : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000408-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Reu...... : MARIA DE LOURDES DE CAMPOS DE SOUZA CAMARGO 

Advogado : SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000513-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Reu...... : ELVIRA MARIA SILVANA DOMINGOS 

Advogado : SP069657 - TARCISIO JOSE PEREIRA DO AMARAL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000514-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ELVIRA MARIA SILVANA DOMINGOS 

Advogado : SP069657 - TARCISIO JOSE PEREIRA DO AMARAL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000667-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

Reu...... : APPARECIDO LAURINDO FURLAN e Outros 

Advogado : SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.000989-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Reu...... : JOSE CORREA 
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Advogado : SP118441 - PAULO SERGIO LAERA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.002068-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GERSON RODOLFO BARG 

Reu...... : COITO TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP076570 - SIDINEI MAZETI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.15.002134-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESA JORNALISTICA DECISAO LTDA 

Advogado : SP014441 - ODEMIR ALBINO MICHELETTI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.03.00.004912-0 

Classe .. : 125614 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001025-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TRAMER SAO CARLOS TEXTIL LTDA 

Advogado : FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.004940-4 

Classe .. : 125616 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001028-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TRAMER SAO CARLOS TEXTIL LTDA 

Advogado : FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005982-3 

Classe .. : 126363 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000793-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

Advogado : FABIANO ESTEVES DE BARROS PAVEZI 

Agrdo.... : SAO CARLOS COUNTRY CLUB 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.006907-5 

Classe .. : 127009 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006840-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : CLAUDIO DONIZETI MARTIN 

Advogado : ANTONIO CARLOS LOPES 
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Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.006908-7 

Classe .. : 127010 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.007378-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

Agrdo.... : MARIA DOLORES SOARES DE CAMARGO 

Advogado : INES MARCIANO TEODORO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008231-6 

Classe .. : 127642 AG - SP 

Origem... : 2000.61.02.018585-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : CASALE EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : CRISTINA LINO MOREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.009075-1 

Classe .. : 127949 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002845-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : BLACIDO BRUNO 

Advogado : VALDIR PINHEIRO NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.009084-2 

Classe .. : 127958 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002818-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Agrdo.... : CONFECCOES EMMES LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.009097-0 

Classe .. : 127971 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002451-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Agrdo.... : SOLUCAO CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.012000-7 

Classe .. : 129480 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000380-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : WLADIR BIASOTTO MENDES e outros 
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Advogado : PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014080-8 

Classe .. : 130366 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002798-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : NSF IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO COMERCIAL LTDA 

Advogado : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.015109-0 

Classe .. : 131154 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000437-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : SERGIO DE OLIVEIRA NETTO 

Agrdo.... : WILMA MAGDALENA MION e outros 

Advogado : APARECIDA ILZA BONTEMPI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.015110-7 

Classe .. : 131155 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000562-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : SERGIO DE OLIVEIRA NETTO 

Agrdo.... : BRUNO PUCCI e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.015111-9 

Classe .. : 131156 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000434-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Agrdo.... : MARIA DE LOURDES FERREIRA e outros 

Advogado : APARECIDA ILZA BONTEMPI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.017231-7 

Classe .. : 132088 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000651-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : A W FABER CASTELL S/A 

Advogado : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021058-6 

Classe .. : 133710 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002000-5 
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Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

Advogado : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021644-8 

Classe .. : 134221 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000743-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

Advogado : JORGE DONIZETI SANCHEZ 

Agrdo.... : SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES DE SAO CARLOS E REGIAO 

Advogado : ELCIO DE CRESCI SOBRINHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.024858-9 

Classe .. : 136148 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002062-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : KETHELLYN CRISTINA ARAUJO MOREIRA 

Advogado : JAIME DE LUCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026621-0 

Classe .. : 137354 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001140-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : SERTEC SERVICOS LTDA 

Advogado : GERALDO MASCARENHAS FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026714-6 

Classe .. : 137443 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001046-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : CARDINALI IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026864-3 

Classe .. : 137585 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000709-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : MIXCIM IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 2001.03.00.027424-2 

Classe .. : 138081 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000941-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ENIO DIONISIO GOMES 

Advogado : ANA MARA BUCK 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.028650-5 

Classe .. : 138778 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.002444-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : INCAFLEX IND/ E COM/ LTDA e outros 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.028686-4 

Classe .. : 138812 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001147-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : JS SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

Advogado : NIVALDO JOSE ANDREOTTI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.030307-2 

Classe .. : 139762 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001290-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MARCIO ALVES DE ALMEIDA 

Advogado : EBER QUEIROZ DE SOUTO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.030862-8 

Classe .. : 140287 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001065-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TRANSBAC TRANSPORTES LTDA 

Advogado : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.032458-0 

Classe .. : 141360 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000929-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Agrdo.... : OPTO ELETRONICA S/A 

Advogado : GALENO GARIBALDI GRISI 
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Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.033320-9 

Classe .. : 141865 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001401-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : PROPOSTA ENGENHARIA DE EDIFICACOES LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.034488-8 

Classe .. : 142727 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001457-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : DI FRANCISCO ADVOGADOS 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.035412-2 

Classe .. : 143359 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001457-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Agrdo.... : DI FRANCISCO ADVOGADOS 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.036435-8 

Classe .. : 144009 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001662-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : G E S MODA MASCULINA LTDA 

Advogado : ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.61.15.000512-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CARLOS A BELLINI E CIA/ LTDA 

Advogado : SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.15.000716-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE AGUINALDO GOMES DOS SANTOS 

Advogado : Proc. JOSE THOMAZ PERRI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.15.001311-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

Advogado : SP012747 - RALPH SIMOES DE CASTRO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.03.00.004071-5 

Classe .. : 147529 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000062-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : ELISA PEREIRA GONSALVES 

Advogado : SERGIO FRANCO DE LIMA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.004545-2 

Classe .. : 147966 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001400-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : SAO CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E EMBALAGENS 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.004935-4 

Classe .. : 148300 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000691-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : ELISA SANSON DE CASTRO COSTA e outros 

Advogado : MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.004979-2 

Classe .. : 148358 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000206-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

Advogado : IGOR TAMASAUSKAS 

Agrdo.... : LISONDA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.007253-4 

Classe .. : 149421 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000288-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TERMO RETRATEIS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : ILARIO SERAFIM 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.014780-7 

Classe .. : 152940 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006900-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MARIA FIRMIANO MICELI e outros 

Advogado : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015775-8 

Classe .. : 153679 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.000342-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ROOSEVELT DE BONIS 

Advogado : GLEZIO ANTONIO ROCHA 

Agrdo.... : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social - BNDES 

Advogado : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015812-0 

Classe .. : 153717 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000696-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : JOAO SANTOS CARVALHO 

Advogado : ANTONIO CARLOS LOPES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015813-1 

Classe .. : 153718 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000381-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : NOELIA MARIA MENESES DOS SANTOS 

Advogado : ROSA MARIA TREVIZAN 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015829-5 

Classe .. : 153734 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000439-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ANTONIA GONCALVES FRANCISCO 

Advogado : ANTONIO CARLOS LOPES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015983-4 

Classe .. : 153878 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001812-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 
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Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ANTONIO TEIXEIRA FILHO 

Advogado : GERALDO ANTONIO PIRES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017047-7 

Classe .. : 153912 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001718-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Agrdo.... : CAMBUHY M C INDL/ LTDA 

Advogado : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017433-1 

Classe .. : 154267 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006183-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : MARIA HELENA FRANCISCO 

Advogado : ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021326-9 

Classe .. : 155670 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000816-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : LIGA SAOCARLENSE DE FUTEBOL 

Advogado : RENE EDUARDO SALVE 

Agrdo.... : Uniao Federal e outros 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021669-6 

Classe .. : 155980 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001316-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : IRMAOS PANE LTDA 

Advogado : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.030108-0 

Classe .. : 158843 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.003158-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : JOSE ALVES NASCIMENTO e outros 

Advogado : MARIA GERTRUDES SIMAO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.033547-8 
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Classe .. : 160752 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001722-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ERICK ANTONIO SILVA 

Advogado : SYLVIA BUCHMANN THOME 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.033922-8 

Classe .. : 161073 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000104-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Agrdo.... : DENTAL VIPI LTDA 

Advogado : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035181-2 

Classe .. : 161254 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000028-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : FUNDACAO DE APOIO A FISICA E A QUIMICA 

Advogado : JOSE PINHEIRO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.036922-1 

Classe .. : 162608 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000964-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : TOP COLOR PRODUTOS PARA COMUNICACAO GRAFICA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038203-1 

Classe .. : 162913 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000241-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ELECTROLUX DO BRASIL S/A 

Advogado : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038385-0 

Classe .. : 163074 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000637-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : LUZIA ALVES BATISTA 

Advogado : PALMIRIA FATIMA ITALIANO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.040776-3 

Classe .. : 164177 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001665-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : NOELI MARCHIORO LISTON ANDRADE FERREIRA e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.041891-8 

Classe .. : 164825 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000113-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : LUSIA CONCEICAO CAPORASSI MAQUEDANO 

Advogado : ROSA MARIA TREVIZAN 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043269-1 

Classe .. : 165164 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001677-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : IVANIR PIMENTA BORGES e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043416-0 

Classe .. : 165302 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.001669-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043654-4 

Classe .. : 165502 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001678-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ARTHUR FREDERICO FERREIRA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043656-8 

Classe .. : 165504 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001670-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Agrdo.... : JULIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045287-2 

Classe .. : 166099 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001887-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MARINA ARIANE DULCINI DEMARZO 

Advogado : MAURICE FERRARI 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045864-3 

Classe .. : 166601 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001905-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ABILIO CARVALHO PEREIRA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045866-7 

Classe .. : 166603 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001907-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ANTONIO SACCO e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal - MEX 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.046122-8 

Classe .. : 166840 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000027-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ANTONIO MARCOS RIZZO 

Advogado : MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.046844-2 

Classe .. : 167285 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.001811-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR 

Agrdo.... : JOAO DOS REIS DA SILVA JUNIOR 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.051847-0 

Classe .. : 169582 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001123-1 
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Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : OSVALDO SOARES DE CAMARGO 

Advogado : ANTONIO CARLOS LOPES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.61.00.023251-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KLEBER ALVES PORTO DA SILVA 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONCURSO DA ACADEMIA DA FO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.03.00.000318-8 

Classe .. : 170713 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000029-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : PRODUOVOS ALIMENTO LTDA 

Advogado : LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.000319-0 

Classe .. : 170714 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000030-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : PRODUOVOS ALIMENTO LTDA 

Advogado : LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007158-3 

Classe .. : 173339 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.002460-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : STELLA DE SALDANHA DA GAMA BRITTO 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007160-1 

Classe .. : 173341 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.002048-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FRANCISCO ROBERTO DA SILVA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007162-5 

Classe .. : 173343 AG - SP 
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Origem... : 2002.61.15.002138-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ADALBERTO CORDEIRO DE SOUSA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007163-7 

Classe .. : 173344 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.002137-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ZUARDO RODRIGUES e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007165-0 

Classe .. : 173346 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.002458-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : GODOFREDO DE ARAUJO NEVES e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal - MEX 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007167-4 

Classe .. : 173348 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.002459-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FRANCISCO JOSE DA SILVA 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011178-7 

Classe .. : 174605 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.000065-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : JOSE CARLOS PANTOJA 

Advogado : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011181-7 

Classe .. : 174608 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.000033-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : JOSE GALINDO GIMENEZ 

Advogado : VALTER RODRIGUES DA SILVA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.011182-9 

Classe .. : 174609 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.001574-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ARTHUR REINALDO ALDERICO MARCOS ANTONIO SCURACHIO e outros 

Advogado : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011354-1 

Classe .. : 174740 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.006317-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

Advogado : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011355-3 

Classe .. : 174741 AG - SP 

Origem... : 2000.61.15.000331-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ANTONIO PREVIATO 

Advogado : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011723-6 

Classe .. : 174905 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000206-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : SEBASTIAO DORTA DE TOLEDO 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011724-8 

Classe .. : 174906 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000207-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : JOSE DE RIBAMAR PEREIRA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.013944-0 

Classe .. : 175592 AG - SP 

Origem... : 2002.61.09.006155-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

Agrdo.... : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 
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Advogado : ALEXANDRE ACERBI 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.019836-4 

Classe .. : 177594 AG - SP 

Origem... : 2001.61.15.001658-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAERCIO PEREIRA 

Agrdo.... : ENGENHARIA E COM/ BANDEIRANTES LTDA e outros 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021910-0 

Classe .. : 178471 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000681-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : RHESUS APOIO S/C LTDA 

Advogado : WALTER AROCA SILVESTRE 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021911-2 

Classe .. : 178472 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000682-4 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : RHESUS APOIO S/C LTDA 

Advogado : WALTER AROCA SILVESTRE 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031093-0 

Classe .. : 180165 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000927-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : EDIVALDO ANDERSON GUARATI e outros 

Advogado : PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031094-2 

Classe .. : 180166 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000975-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ANTONIO CARLOS LOURENCO e outros 

Advogado : PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033045-0 

Classe .. : 181003 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.002557-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1224/2072 

Agrte.... : FENIX BRASILEIRA DE SOLDAS LTDA 

Advogado : ABALAN FAKHOURI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044294-9 

Classe .. : 184415 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000948-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Agrdo.... : TRANSPORTADORA MARCA DE IBATE LTDA 

Advogado : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048790-8 

Classe .. : 186068 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001543-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ZILDA CANDIDA DE SOUZA 

Advogado : AUSTER ALBERT CANOVA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050240-5 

Classe .. : 186398 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001529-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : ANTONIO CARLOS AGUIAR JUNIOR 

Advogado : LENIRO DA FONSECA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050659-9 

Classe .. : 186781 AG - SP 

Origem... : 03.0000048-7 

Vara..... : 2 PIRASSUNUNGA - SP 

Agrte.... : MARCELO HENRIQUE MAGANHA 

Advogado : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050920-5 

Classe .. : 187006 AG - SP 

Origem... : 2002.61.15.000766-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ANTONIO CARLOS CATHARINO 

Advogado : MARCOS ROBERTO TAVONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054501-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1225/2072 

Classe .. : 187386 AG - SP 

Origem... : 1999.61.15.007646-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS SAO CARLOS 

Advogado : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054621-4 

Classe .. : 187474 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001159-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 

Agrdo.... : MILENA SPEGIORIN MORENO GOMES 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054955-0 

Classe .. : 187715 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001127-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : CISE S/C LTDA 

Advogado : MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CRIS BIGI ESTEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.060151-1 

Classe .. : 189323 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001695-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Agrdo.... : SILVIO APARECIDO CALCIOLARI 

Advogado : LENIRO DA FONSECA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.061853-5 

Classe .. : 190179 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000462-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : JAZON MANOEL DOS SANTOS FERREIRA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.061856-0 

Classe .. : 190182 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000460-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : BENEDITO HENRIQUE FILHO e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.063660-4 

Classe .. : 190750 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001063-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MOYSES FONTOURA BARBOSA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063663-0 

Classe .. : 190752 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001062-1 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : IVANILDA HERMINIA DOS SANTOS e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063665-3 

Classe .. : 190753 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001064-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : JULIO DE OLIVEIRA e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063668-9 

Classe .. : 190755 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001067-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : AGUINALDO PELLICCIOTTI JUNIOR e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.065106-0 

Classe .. : 191096 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.000463-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MARIO SADAO TAKEUTU e outros 

Advogado : ISMAR LEITE DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.067123-9 

Classe .. : 191838 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001720-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 
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Agrdo.... : ANDREA ELOISA BUENO PIMENTEL e outros 

Advogado : APARECIDO INACIO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.073836-0 

Classe .. : 194221 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001789-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : VALDIMIR CARLOS BOTTA 

Advogado : LENIRO DA FONSECA 

Agrdo.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.61.15.002272-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALBERTO GALVAO DE MOURA FILHO 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Reu...... : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS-UFSCar 

Advogado : SP102328 - NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.03.00.003067-6 

Classe .. : 196825 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001441-9 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : JOSE CARLOS BISSOLI e outros 

Advogado : ADRIANO JOSE LEAL 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.003068-8 

Classe .. : 196826 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.002099-7 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : GELSO DA SILVA e outros 

Advogado : ADRIANO JOSE LEAL 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007972-0 

Classe .. : 199741 AG - SP 

Origem... : 2004.61.15.000065-6 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : PROCONSULTA CONSULTORIA E SERVICOS AGROPECUARIOS S/C LTDA 

Advogado : ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015699-4 

Classe .. : 203026 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.002229-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : ANISIO FERRONATO 
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Advogado : JOSE AUGUSTO CARNEIRO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022975-4 

Classe .. : 206597 AG - SP 

Origem... : 2004.61.15.000800-0 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : DELFINO ERBOLATO E LIMA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

Advogado : CRISTIANE HEREDIA GUASTALDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024690-9 

Classe .. : 207218 AG - SP 

Origem... : 2004.61.15.000879-5 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : PINHEIRO E ORTEGA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

Advogado : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.026380-4 

Classe .. : 207698 AG - SP 

Origem... : 2004.61.15.000959-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MARIA APARECIDA SODRE GALVAO 

Advogado : EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028694-4 

Classe .. : 208470 AG - SP 

Origem... : 2003.61.15.001250-2 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : INDUSTRIAS R CAMARGO LTDA 

Advogado : DANIEL BARBOSA PALO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.031519-1 

Classe .. : 209634 AG - SP 

Origem... : 2004.61.15.001271-3 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : MATRA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050966-0 

Classe .. : 216923 AG - SP 
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Origem... : 2004.61.15.001301-8 

Vara..... : 1 SAO CARLOS - SP 

Agrte.... : OLGA ANA MIGUEL 

Advogado : LENIRO DA FONSECA 

Agrdo.... : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS FUFSCAR 

Advogado : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.61.15.002807-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ADEGA THERENSE LTDA 

Advogado : SP090252 - ROBERTO PINTO DE CAMPOS 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.15.001077-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : GERALDO COELHO DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP127624 - ELIZABETH SIQUEIRA DE O MANTOVANI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

 

SAO CARLOS, 11 de Julho de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

2ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2004.61.15.001183-6 movida pela Fazenda Nacional contra Empreiteira JP S/C LTDA, em 

local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Empreiteira JP S/C LTDA, CNPJ nº 

01764456/0001-90, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$ 24.339,88 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), atualizada até fevereiro de 

2007, referente a CDA(s) nº 80203049812-80, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear 

bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito 

em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado 

e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1230/2072 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2004.61.15.001564-7 movida pela Fazenda Nacional contra Comercial Sancarlense de 

Derivados de Petróleo LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Comercial 

Sancarlense de Derivados de Petróleo LTDA, CNPJ nº 62601703/0001-22, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 18.973,46(dezoito mil, novecentos e setenta e três 

reais e quarenta e seis centavos), atualizada até fevereiro de 2007, referente a CDA(s) nº 80296036063-52, 

80204028468-67 e 80604030107-96, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a 

penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em 

sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e 

afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2004.61.15.002871-0 movida pela Fazenda Nacional contra Farmácia Boa Vista de São 

Carlos LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Farmácia Boa Vista de São 

Carlos LTDA CNPJ nº 02552546/0001-80, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente 

edital, a importância de R$ 45.212,19 (quarenta e cinco mil, duzentos e doze reais e dezenove centavos), atualizada até 

fevereiro de 2007, referente a CDA(s) nº 80404068516-49 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, 

ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para 

elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2005.61.15.000677-8 movida pela Fazenda Nacional contra B. M. Serviços S/C LTDA, em 

local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) B. M. Serviços S/C LTDA CNPJ nº 

03213335/0001-86, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$ 30.210,00 (trinta mil, duzentos e dez reais), atualizada até abril de 2008, referente a CDA(s) nº 80205035886-00, 

80605049735-90, 80605049736-70 e 80705015435-24 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou 

nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir 

o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será 

publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 
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reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2005.61.15.001287-0 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra 

Genarex Controles Gerais Ind. E Com. LTDA e outros, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, 

CITADO(A)(S) Frederico Rodolpho Falland CPF nº 135.308.068-46, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 20.333,12 (vinte mil, trezentos e trinta e três reais e doze 

centavos), atualizada até março de 2007, referente a CDA(s) nº 35.530.266-7, 35.530.266-7 e 35.530.269-1 com os 

devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe 

penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue 

ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2005.61.15.001811-2 movida pela Fazenda Nacional contra Genius Brinquedos Industrial 

LTDA - ME, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Genius Brinquedos Industrial 

LTDA - ME CNPJ nº 00.519.406/0001-85, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente 

edital, a importância de R$ 24.105,01 (vinte e quatro mil, cento e cinco reais e um centavo), atualizada até abril de 

2008, referente a CDA(s) nº 80405060928-20 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear 

bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito 

em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado 

e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2005.61.15.001848-3 movida pela Fazenda Nacional contra JS Serviços de Segurança e 

Vigilância LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) JS Serviços de Segurança e 

Vigilância LTDA, CNPJ nº 74491705/0001-95, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do 

presente edital, a importância de R$ 18.105,57 (dezoito mil, cento e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), atualizada 

até abril de 2008, referente a CDA(s) nº 80604096399-39 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, 
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ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para 

elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2006.61.15.000182-7 movida pela Fazenda Nacional contra Empório JR de São Carlos 

LTDA ME e outros, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Romualdo Aparecido 

Donizete Zancheta e Regina Aparecida Marques CPF(s) nº 108.900.528-83 e 144.000.858-21 respectivamente, a pagar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 13.337,58 (treze mil 

trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), atualizada até abril de 2008, referente a CDA(s) nº 

80604106587-55, 80404071929-83, 80603060685-30 e 80603060686-10 com os devidos acréscimos legais e custas 

judiciais devidas, ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos 

bastarem para elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente 

Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2006.61.15.000487-7 movida pela Fazenda Nacional contra Figueiredo & Figueiredo 

Comercio de Metais LTDA ME, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Figueiredo & 

Figueiredo Comercio de Metais LTDA ME, CNPJ nº 01385893/0001-01, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 34.568,98 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito 

reais e noventa e oito centavos), atualizada até abril de 2008, referente a CDA(s) nº 80405110451-69, com os devidos 

acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados 

tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, 

mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 
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Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2006.61.15.000629-1 movida pela Fazenda Nacional contra Muguri Representações S/C 

LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Muguri Representações S/C LTDA, 

CNPJ nº 04121531/0001-93, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a 

importância de R$ 16.564,51(dezesseis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos), atualizada 

até abril de 2008, referente a CDA(s) nº 80206017700-11, 80606027554-57 e 80606027555-38, com os devidos 

acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados 

tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, 

mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000249-6 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra 

Odney da Silva Junior, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Odney da Silva Junior 

CPF nº 099.843.978-90, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a 

importância de R$ 30.420,22 (trinta mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e dois centavos), atualizada até abril de 2008, 

referente a CDA(s) nº 35.892.092-2 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a 

penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em 

sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e 

afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.000417-1 movida pela Fazenda Nacional contra JS Serviços de Segurança e 

Vigilância LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) JS Serviços de Segurança e 

Vigilância LTDA, CNPJ nº 74491705/0001-95, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do 

presente edital, a importância de R$ 640.913,42 (seiscentos e quarenta mil, novecentos e treze reais e quarenta e dois 

centavos), atualizada até abril de 2008, referente a CDA(s) nº 8020606106-78, 80606132663-12 e 80706031087-03 

com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-

lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue 

ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1234/2072 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.001252-0 movida pela Fazenda Nacional contra Star Centro Automotivo 

LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) Star Centro Automotivo LTDA CNPJ 

nº 01511577/0001-20, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância 

de R$ 4.945,36 (quatro mil novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), atualizada até abril de 2008, 

referente a CDA(s) nº FGSP200701623 E CSSP200701624 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, 

ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para 

elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2007.61.15.001534-0 movida pela Fazenda Nacional contra J S Serviços Industriais LTDA, 

em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) J S Serviços Industriais LTDA CNPJ nº 

60830924/0001-47, a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de 

R$ 72.260,02 (setenta e dois mil, duzentos e sessenta reais e dois centavos), atualizada até abril de 2008, referente a 

CDA(s) nº 80607027376-63, 80607027377-44 e 80707005567-82 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais 

devidas, ou nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos 

bastarem para elidir o débito em sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente 

Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 4 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE LUIZ PALUDETTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006539-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PAULINI DIAS 

ADV/PROC: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006541-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO GERMANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006544-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006545-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER FERREIRA ALVES 

ADV/PROC: DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006546-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006547-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE PAULA VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP009354 - PAULO NIMER 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006548-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00007 - BUSCA E APREENSAO EM ALIENAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REQUERIDO: ELZA APARECIDA SANTINI VOTUPORANGA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006549-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RAUL FRANCISCO JORGE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006550-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006551-5 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006552-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006553-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IDELSON FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006554-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TEREZINHA ROMOALDA DOS REIS 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006540-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.007933-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE CATIGUA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP091786 - EDENILSON DE JESUS DARCIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006542-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.002683-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALCEU APARECIDO GALINA ME 

ADV/PROC: SP148895 - LUIZ GUSTAVO MARTIN LOMBA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006543-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.003196-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA PAULA COM/ DE PESCADOS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP111837 - EDUARDO FREYTAG BUCHDID 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 93.0701526-0 PROT: 18/06/1993 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

EMBARGANTE: JOSE LISO SEGUNDO 

ADV/PROC: SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 6 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

S.J. do Rio Preto, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE LUIZ PALUDETTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006555-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ARINEU RIBEIRO RAMOS 

ADV/PROC: SP102638 - REYNALDO LUIZ CANNIZZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006556-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP125539 - JOAO RODRIGUES DA CRUZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006564-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEIDE GOMES FIGUEIREDO CRIPPA E OUTRO 

ADV/PROC: SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006565-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ZENAIDE ARAUJO DE MATTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP268208 - ANDREA MOREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006566-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: GILBERTO TUZI E OUTROS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.006567-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVO SALVADOR 

ADV/PROC: SP190654 - FRANCINE FERREIRA MOLINA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006568-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP122141 - GUILHERME ANTONIO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006569-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WESTERN BARRETOS MODAS ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP190663 - HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006570-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IVAN NALATI 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006571-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006572-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006573-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006574-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006575-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006576-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.006577-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006578-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006579-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006580-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006581-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006582-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006583-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIOKO TIBA SAKURAI 

ADV/PROC: SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006584-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARTINEZ VARGAS FAGUNDES 

ADV/PROC: SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006585-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006586-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.006587-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006588-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006589-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006590-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006591-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006592-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KELY ZANQUETA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229272 - JOEL APARECIDO GEROLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006593-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006594-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006595-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006596-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006597-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006598-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006599-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006600-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006601-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006602-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006603-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006604-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006605-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006606-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006607-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.006608-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006609-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006610-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006611-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006612-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006613-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006614-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006615-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006616-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LAURA ENGLER DE VASCONCELOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006617-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006618-0 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDUINO FIORAVANTE 

ADV/PROC: SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006619-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA CRISTINA BRAGA LAHOS 

ADV/PROC: SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006620-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP114818 - JENNER BULGARELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006621-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS OLIVEIRA BONIFACIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006622-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BAUHAUS DO BRASIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006623-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: METIS QUALITY GESTAO EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006625-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006626-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO MOTO ESCOLA ATIQUE LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006628-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006629-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOLANGE APARECIDA DE CAIRES - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006630-1 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006631-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VILMA DE OLIVEIRA FREITAS 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006632-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CELIA APARECIDA BRANDEMARTE 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006633-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EUDENIR RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006634-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006635-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OSMAIR CAMILLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006636-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006640-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDES GARCIA DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006641-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE PATRICIO DE SOUSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006642-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: J ELITON SEVERIANO FILHO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006643-0 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GILSON EDSON PAIVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006644-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006645-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006557-6 PROT: 24/03/2004 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.06.002969-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: VINO SAUL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006558-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.008111-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VITIELLO FASHION LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP250456 - LEILIANE HERNANDES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006559-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003226-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

IMPUGNADO: GISLAINE MARA ROMERO 

ADV/PROC: SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006560-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.06.004191-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JORGE CURY NETTO 

ADV/PROC: SP080137 - NAMI PEDRO NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006561-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.06.002354-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: R P RIO PRETO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006562-0 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.004424-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: R C G VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADV/PROC: SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006563-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003443-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADILSON COSTA ME 

ADV/PROC: SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.00.019782-3 PROT: 15/07/2004 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RINALDO ALBINO 

ADV/PROC: SP018613 - RUBENS LAZZARINI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.81.009483-5 PROT: 10/10/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.81.010480-4 PROT: 16/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2006.61.81.000639-2 PROT: 17/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.61.81.001424-8 PROT: 06/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.001453-4 PROT: 06/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.002600-7 PROT: 06/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.61.81.004107-0 PROT: 10/04/2006 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.61.81.011358-5 PROT: 02/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.81.011914-9 PROT: 16/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.004479-8 PROT: 30/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006550-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001804-4 PROT: 11/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

S.J. do Rio Preto, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A 09/2008 

 

O DOUTOR DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO, JUIZ FEDERAL DESTA 5ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

R E S O L V E: 

NOMEAR o Servidor JAIR ROSA - Técnico Judiciário - RF 4260, para substituir a servidora GRAZIELLA DIONISIO 

VILELA MILARÉ - Analista Judiciário - RF 4419 - em suas férias no período de 08/07/2008 a 25/07/2008 (2º período 

do exercício 2007/2008 - Portaria n. 08/2007) na Função de Supervisora dos feitos da Fazenda Nacional; 
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. do Rio Preto, 07 de julho de 2008. 

 

 

DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO 

JUIZ FEDERAL 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2003.61.06.008349-0, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

MARCELO DOS SANTOS FUJIMURA (e OUTROS), portador do RG nº 25.850.352-X - SSP/SP, CPF nº 

145.569.328-66, filho de Kazuyosi Fujimura e de Cleuza Maria dos Santos Fujimura. E como não tenha sido possível 

citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu MARCELO DOS SANTOS FUJIMURA, acima qualificado, 

como incurso nas penas dos artigos 34 caput e parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/98, a comparecer na sala de 

audiências da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, que funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua 

dos Radialistas Riopretenses, 1.000 - Chácara Municipal, em São José do Rio Preto/SP, no dia 09 de setembro de 2008, 

às 16:00 horas, acompanhado de advogado, nos termos do artigo 185 do CPP, sob pena de nomeação da advogado 

dativo, a fim de ser interrogado na forma da Lei, bem como para assistir à instrução criminal e acompanhá-la em todos 

os seus termos até sentença final e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e do 

réu, mandou passar o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365 e seus incisos, do 

Código de Processo Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e 

publicado no Diário da Justiça. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2003.61.06.013465-5, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE CAIBAR MONTEIRO MARTINS, portador do RG nº 12.956.477-1 - SSP/SP, CPF nº 076.409.328-23, filho de 

José Caibar Ferraudo Martins e de Idinez Aparecida Monteiro Martins. E como não tenha sido possível citá-lo 

pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE CAIBAR MONTEIRO MARTINS, acima qualificado, como 

incurso nas penas dos artigos 337-A, I e 297, parágrafo 4º do Código Penal, a comparecer na sala de audiências da 3ª 

Vara Federal desta Subseção Judiciária, que funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas 

Riopretenses, 1.000 - Chácara Municipal, em São José do Rio Preto/SP, no dia 17 de setembro de 2008, às 16:00 horas, 

acompanhado de advogado, nos termos do artigo 185 do CPP, sob pena de nomeação da advogado dativo, a fim de ser 

interrogado na forma da Lei, bem como para assistir à instrução criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até 

sentença final e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou 

passar o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365 e seus incisos, do Código de 

Processo Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no 

Diário da Justiça. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005049-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARAH ALEXANDRA DA SILVA MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP107164 - JONES GIMENES LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005067-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: ALZIRA COSTA 

ADV/PROC: SP219669 - MARIA PAULA DE MACEDO BIANCO TONDI 

REU: JOAO ROMAN JUNIOR - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005097-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL MARINHO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005099-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONAUTICA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP151365 - ALESSANDRA LELIS SPIRANDELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005100-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SANTANNA 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005101-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO ISOLA 

ADV/PROC: SP042307 - CARMEN SILVIA DEFINE E OUTRO 

REU: SERRANO INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005102-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: GUNTHER FREDERICO REIMANN E OUTROS 

ADV/PROC: SP128429 - FRANCISCO SERGIO CARDACCI 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005103-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: JOSE ALVES DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005104-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: HELVIO DE OLIVEIRA VIEIRA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005105-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ROGERIO CANDIDO 

ADV/PROC: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005106-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA AERONAUTICA - CFIAE 

ADV/PROC: PROC. ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

EXECUTADO: SERGIO SHOITI NISHIMURA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005107-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS DE SAUDE SJCAMPOS E REGIAO 

ADV/PROC: SP271699 - CARLOS JOSE GONÇALVES 

REU: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005108-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIA VITORIA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005109-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENAUER MACHADO 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005111-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINEZIO LUIZ TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005112-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCINEIDE MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP258268 - PRISCILA DE SOUZA E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005113-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: BIELETRO AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005114-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: BIELETRO AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005115-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: MOVEIS PLANEJADOS ABDOUNI E MOURAD LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005116-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: JULIO HIDEKI OHARA SJCAMPOS ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005118-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: LUCIANO ANDRADE IVO COMPUTADORES ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005119-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: CARLOS ROBERTO VIEIRA MOTOS ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005120-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: DROG VENEZIANI SJCAMPOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005098-4 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.03.004417-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

EMBARGADO: SILVIA CORCEVAI 

ADV/PROC: SP180088 - FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005121-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.004226-0 CLASSE: 137 

AUTOR: EDUARDO DE MACEDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP148115 - JOSE LUIS PALMEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sao Jose dos Campos, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

PORTARIA Nº 16/2008 

 

A Doutora MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA, Juíza Federal Substituta da Terceira Vara Federal da 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a determinação da Diretoria do Foro, estabelecendo a escala de Plantão Semanal desta 3ª Subseção 

Judiciária, 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para cumprimento do disposto no Provimento nº 32/90, nos termos da 

Resolução nº 218/2000, ambos do Conselho da Justiça Federal, determinando que permaneçam à disposição da Justiça 

Federal nos sábados, domingos, feriados e recesso judiciário eventualmente inclusos no período abaixo, no horário 

compreendido entre 9:00 e 12:00 horas. 

ESCALA DE PLANTÃO DOS SERVIDORES 

De 07/07/2008 a 13/07/2008 

RICARDO MARRANO DE FREITAS (Diretor de Secretaria) 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São José dos Campos, 07 de julho de 2008. 

 

MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008235-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008244-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008245-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008246-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008247-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008248-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008249-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008250-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008271-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008284-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008285-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008286-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.008287-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008288-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008289-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008290-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008291-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008292-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008293-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008294-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008295-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008296-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008297-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008298-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008299-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008300-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008301-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008302-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008303-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008304-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008305-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008306-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008307-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.008308-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008309-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008310-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008311-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008312-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008313-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008314-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008315-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008316-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008317-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008318-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008319-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008320-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008321-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008322-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008323-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008324-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008325-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008326-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008327-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008328-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008329-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008330-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008331-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM PINHEIRO LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP151422B - JANET GONZALEZ PINHEIRO BORGES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008332-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARYNEIDE PEREIRA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008333-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008334-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008335-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008336-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008337-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008338-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.008339-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008340-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008341-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIO GLAUCO PAPST 

ADV/PROC: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008342-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO SANCHEZ 

EXECUTADO: ACROSS CONFECCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008343-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ALEXANDER SOARES GAROZ 

ADV/PROC: SP265712 - RICARDO MORA OLIVEIRA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008344-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008346-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL FAZENDA LAGO AZUL C1 

ADV/PROC: SP176759 - GILBERTO MÁS DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008347-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR PORCINO E OUTROS 

ADV/PROC: SP132917 - MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008345-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0900604-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: JOSE CARRIEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.10.008348-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: 2006.61.10.003700-0 CLASSE: 120 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Sorocaba, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008349-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008350-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008351-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008352-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008353-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008354-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008355-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008356-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008357-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008358-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008359-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008360-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008361-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008362-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008363-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008364-0 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008365-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008366-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008367-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008368-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008369-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROLIM DE FREITAS & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP190478 - NELSON CAIADO SEGURA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008370-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA BISCALQUINE VIEIRA 

ADV/PROC: SP253277 - FERNANDO HENRIQUE MORAES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008371-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008372-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008373-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008374-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008375-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008376-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008377-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008378-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008379-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008380-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008381-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008382-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008383-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008384-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.008385-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008387-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008388-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008389-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR VIEIRA 

ADV/PROC: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008390-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008391-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008397-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008398-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008399-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008400-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008401-1 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008402-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO SIMOES 

ADV/PROC: SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008403-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008404-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008405-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: VALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008406-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROBSON MARTINS 

ADV/PROC: SP057087 - DAGMAR LUSVARGHI LIMA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008407-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: AIRTON MIRANDA GODOY - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008408-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO CARLOS CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA E SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008409-6 PROT: 30/05/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIO GASPEROTTO 

ADV/PROC: SP133098 - GLAUCIA HELENA PEREIRA B DE PAULO RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008410-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: PROC. CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 
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EXECUTADO: MARGARIDA MARIA CALHEIROS FERREIRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.10.002132-2 PROT: 28/04/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.10.011470-5 PROT: 11/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CESARIO LANGE 

ADV/PROC: SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Sorocaba, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 14/2008  

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MM. JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE SOROCABA 

- 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a escala de plantão desta Vara para o período de 14/07/2008 a 20/07/2008,  

RESOLVE, designar os servidores abaixo relacionados, para prestarem serviços nos dias:  

Dia 19/07: Solange Fioruci  

Dia 20/07: Francine Solange Camargo Mendes  

Cumpra-se.Publique-se.Registre-se.  

Sorocaba, 07 de Julho de 2008  

SIDMAR DIAS MARTINS  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

1ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - 07/07/2008 

O Juiz Federal da 1ª Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, Dr. JOSÉ 

DENILSON BRANCO Juiz Federal, etc...  
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FAZ SABER, a todos que o presente Edital de Intimação, com prazo de 15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Execução penal nº. 2008.61.10.002830-5 que a Justiça Pública 

move contra Gabriel Tadeu Barros Chauar, RG 4.436.441-SSP, CPF 002.901.868-48, filho de Alexandre Chauar e 

Lazara de Souza B. Chauar, nascido aos 03/08/1949, natural de Sarapuí/SP, constando dos autos residir à Rua Luiz 

Garcia Duarte, nº 145, Campolim, Sorocaba. Tendo em vista que o réu não foi encontrado no endereço constante dos 

autos, estando, pois, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital, com prazo de 15 dias, por intermédio 

do qual fica(m) o réu Gabriel Tadeu Barros Chauar, RG 4.436.441-SSP, intimado a comparecer(em) perante este Juízo, 

no dia 04 de setembro de 2008, às 16h00min, nos termos do art. 361 do Código de Processo Penal, para realização de 

audiência admonitória, destinada ao início do cumprimento da pena imposta, bem como para que realize o pagamento, 

no prazo de 10 (dez) dias, da pena de multa, no valor de R$ 11.281,07 (onze mil duzentos e oitenta e um reais e sete 

centavos), por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU, que deverá ser impressa pelo site 

www.tesouro.fazenda.gov.br, impressão de GRU, nome da UG - DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - 

Código 200333, Gestão 0001- TESOURO NACIONAL, Recolhimento Código 14600-5 - FUNPEN - MULTA DEC. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA - clique em AVANÇAR - Número de Referência - 4191932000, CPF (número do 

CPF do réu), Valor - R$ 11.281,07 (onze mil duzentos e oitenta e um reais e sete centavos), Nome, Emitir GRU, após a 

impressão, realizar o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil, enviando a este Juízo o respectivo 

comprovante do recolhimento. E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), expediu-se o presente edital 

com o prazo de 15 dias, que vai publicado na Imprensa Oficial e fixado no local de costume. Dado e passado nesta 

cidade de Sorocaba aos 07 de julho de 2008. Eu, Edna dos Reis Fagundes Pontes, Analista Judiciário, digitei. Eu, 

Margarete Aparecida Rosa Lopes, Diretora de Secretaria, subscrevi. Assinado: JOSÉ DENILSON BRANCO- Juiz 

Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA 

 

O Juiz Federal Substituto na titularidade da Terceira Vara Federal de Sorocaba - 10ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, Doutor Marcos Alves Tavares, etc... 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento 

tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria tramita a Ação Penal nº 2003.61.10.005249-8 que a Justiça Pública 

move em face de ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Ozório Alves de Oliveira e de Maria Antônia 

dos Santos de Oliveira, nascido aos 25/02/1972 em Tupassi/PR, portador do C.P.F. n.º 968.931.339-87 e da C.I. n.º 

35.995.118-1 SSP/SP, constando nos autos como residente e domiciliado à Av. Paraná, 2256, Bairro Vila Nova, 

Matelândia/PR, denunciado como incurso no artigo 334, caput do Código Penal, por denúncia oferecida em 06 de abril 

de 2004 e recebida por este Juízo em 28 de abril de 2004. Tendo em vista que o denunciado não foi encontrado no 

endereço constante dos autos, estando, pois, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo 

de 15 (quinze) dias, por intermédio do qual fica o denunciado ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA, CITADO e 

INTIMADO a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Dr. Armando Pannunzio nº 298 - Jardim Vera Cruz - 

Sorocaba - SP, no dia 16 de SETEMBRO de 2008, às 14:00 horas, nos termos do artigo 361, do Código de Processo 

Penal, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia, sob pena de revelia. E, para que chegue ao 

conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, que vai publicado na 

Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos oito dias do mês de julho 

de dois mil e oito. 

 

 

 

 

MARCOS ALVES TAVARES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

NA TITULARIDADE DA TERCEIRA VARA FEDERAL DE SOROCABA 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006067-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FRAGNAN SILVA 

ADV/PROC: SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006071-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

AUTOR: DIRCEU APARECIDO VIEIRA PINTO 

ADV/PROC: SP101686 - AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO 

REU: CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE COTIA-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006072-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO MACHADO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006073-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR HENRIQUE SILVA 

ADV/PROC: SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006074-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006075-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTINA REIS DE JESUS 

ADV/PROC: SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006076-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENOK GOMES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1269/2072 

ADV/PROC: SP154798 - ANILCE MARIA ZORZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006077-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006078-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVEIRA 

ADV/PROC: SP157702 - MARIA FÁTIMA TEGGI SCHWARTZKOPF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006079-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: PA011568 - DEVANIR MORARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006080-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MAROSTEGA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006081-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOLORES DONATO PUBLIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006082-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL TERCERO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006083-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON IANNANTUONI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006084-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MAROSTEGA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006085-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZILDA PEDROSA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006086-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOTTA ALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006087-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO PILLEGE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006088-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARIA PINTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006089-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO RUBENS BRANDAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006090-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL FRANCISCO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006091-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GIACOMINI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006092-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETRONILO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006093-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELISBERTO ARRIVABENE 

ADV/PROC: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006094-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON BASILIO DE SOUZA 
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ADV/PROC: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006095-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006096-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO DO AMARAL 

ADV/PROC: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006097-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006098-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANIA CRISTINA ALVES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006099-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA PESSOA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006100-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA BENJAMIN GAIA 

ADV/PROC: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006101-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006102-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006103-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.006104-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BATISTA COSTA SOUZA 

ADV/PROC: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006105-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSANA ALVES DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006106-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSALINA PEREIRA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006107-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMANDA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006108-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARTA HELENA FELIPE DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006109-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ZITA ROBERTO 

ADV/PROC: SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006110-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE BARROS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006111-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006112-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FIRMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.83.006113-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA NOVAES SILVA 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006114-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA JUCA DE PAULA 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006115-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BARRETO DO AMARAL 

ADV/PROC: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006116-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICA LEITE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP121378 - AURIUN RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006117-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LIRA SILVA 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006124-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO BRAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 89.0023772-1 PROT: 30/06/1989 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

ADV/PROC: PROC. RONALDO LIMA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 91.0687825-3 PROT: 30/08/1991 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO PINTO ADORNO E OUTROS 

ADV/PROC: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDREA DE ANDRADE PASSERINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 92.0012495-0 PROT: 31/01/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MIGUEL FAZEKAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 92.0017395-0 PROT: 12/02/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON THURLER 

ADV/PROC: SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 92.0085401-0 PROT: 09/10/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO RADELSBERGER LIMA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 92.0090333-9 PROT: 18/11/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIA DE ABREU COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP086419 - JOAO FRANCISCO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CLECI GOMES DE CASTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 92.0093588-5 PROT: 15/12/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE GIOMEI E OUTROS 

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 93.0027337-0 PROT: 10/09/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE ESTHER SIMHON FORTI 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 93.0038142-3 PROT: 10/12/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANICETO PORTERO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP031280 - ROSA BRINO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 94.0007035-7 PROT: 28/03/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASSAKO YASSUDA 

ADV/PROC: SP091875 - GERALDO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AFFONSO APPARECIDO MORAES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 94.0007369-0 PROT: 04/04/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH CRUZ DE CAPITANI 

ADV/PROC: SP091875 - GERALDO DA CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1275/2072 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 94.0007371-2 PROT: 04/04/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHOKITI YASUDA 

ADV/PROC: SP091875 - GERALDO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 94.0007507-3 PROT: 04/04/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO JACQUES MACHADO 

ADV/PROC: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 94.0007899-4 PROT: 07/04/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMINE BLANES 

ADV/PROC: SP013771 - HELOISA DE HARO AYGADOUX E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 94.0023394-9 PROT: 16/09/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN FONSECA TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 94.0023584-4 PROT: 16/09/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADOR PAES DE OLIVEIRA NETTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 94.0023979-3 PROT: 20/09/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDENIR RIBEIRO DO ROSARIO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0000936-6 PROT: 10/01/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO ANTONIO ZAMPINO 

ADV/PROC: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CLECI GOMES DE CASTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0029749-3 PROT: 14/03/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA BOZZONI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. GILSON DANTAS BANDEIRA DE MELO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 95.0030693-0 PROT: 04/04/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO LUIZ DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0033535-2 PROT: 28/04/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO FERRONATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 95.0046140-4 PROT: 23/08/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0046216-8 PROT: 23/08/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO CHAVES 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0047565-0 PROT: 01/09/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFONSO ERIBERTO PINEIRO MIGUELEZ 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0050253-4 PROT: 26/09/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFFONSO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 95.0059498-6 PROT: 12/12/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0060504-0 PROT: 13/12/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENICIO DE NARDI 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 95.0060536-8 PROT: 13/12/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL FERREIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HISAKO YOSHIDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2001.61.83.002510-2 PROT: 06/06/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSO DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.024001-8 PROT: 21/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELFINA CONCEICAO PINTO DE PAULA 

ADV/PROC: BA004000 - ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011310-4 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARILENE BARROS CORREIA 

ADV/PROC: SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 96.0022372-6 PROT: 19/07/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

EMBARGADO: PLINIO RADELSBERGER LIMA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 96.0031122-6 PROT: 19/09/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

EMBARGADO: MIGUEL FAZEKAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 97.0049284-2 PROT: 23/10/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

REQUERIDO: BENEDITO RUFINO 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000034 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Sao Paulo, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.053976-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004911-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS ANTONIO STOCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004919-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ANTONIO DE JESUS HERNANDES ARARAQUARA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004924-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: RODRIGO ROBLES LOUZADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004925-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDETE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP264461 - ERIC FABIANO PRAXEDES CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.004926-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: FABIANO HENRIQUE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004927-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: SANDRA APARECIDA MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004928-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ELITE FUNDICAO INDUSTRIAL LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004929-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: SILVIO SCHMIDT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004930-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: SCANDIESEL PECAS E SERVICOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Araraquara, 04/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004931-8 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORACI LOURENCO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP238978 - CLAUDIO MARCOS SACHETTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004932-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: MARCIA ADRIANA PIERINI 

ADV/PROC: SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004933-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILENE ORTIZ 

ADV/PROC: SP253468 - ROSANGELA CRISTINA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004934-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004935-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004936-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004937-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004938-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004939-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004940-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004941-0 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004942-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004943-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004945-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004946-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004947-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004948-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004949-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004950-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004951-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004952-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004953-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004954-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004955-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004956-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004957-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004958-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004959-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004960-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004961-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004962-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004963-0 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004964-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004965-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004966-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004967-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004969-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA BAPTISTELLA 

ADV/PROC: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004970-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Araraquara, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA 
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PORTARIA N. 11/2008 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, MM.ª JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos das Portarias n. 44/2006 e 12/2007, deste Juízo, que aprovou a escala de férias dos 

servidores lotados nesta 1ª Vara Federal, e suas posteriores alterações, 

R E S O L V E  

1. DESIGNAR a servidora IZANA CARINA CARDOSO FERRARI, Técnico Judiciário, RF 4258, para substituir a 

servidora TAYTHI GABRIELA DELLA TONIA TRAUTWEIN LEONI, RF 4561, Oficial de Gabinete (FC-5), no 

período de 10/07 a 24/07/2008, em que referida servidora estará em gozo de férias; 

2. DESIGNAR o servidor JOSÉ FRANCISCO STOCCO, Analista Judiciário, RF 5694, para substituir o servidor 

SÉRGIO AUGUSTO MÉDICI, RF 5159, Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), no período de 10/07 a 

20/07/2008, em que referido servidor estará em gozo de férias; 

3. DESIGNAR a servidora JACQUELINE CRAVEIRO DE NEGREIROS, Técnico Judiciário, RF 2420, para substituir 

o servidor SÉRGIO AUGUSTO MÉDICI, RF 5159, Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), no período de 

21/07 a 24/07/2008, em que referido servidor estará em gozo de férias; 

4. DESIGNAR a servidora ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, RF 2923, para substituir o 

servidor FRANCISCO LUCIANO PEREIRA SILVA, RF 5457, Supervisor de Processamentos Diversos (FC-5), no 

período de 21/07 a 01/08/2008, em que referido servidor estará em gozo de férias. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se, por meio eletrônico, cópia à Diretoria do Foro para 

as providências necessárias. 

Araraquara, 7 de julho de 2008. 

DENISE APARECIDA AVELAR  

Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001052-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001053-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001054-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.23.001055-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001056-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001057-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001058-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001059-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES TORRES DA COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001060-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS MAYER PADILHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001061-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS MAYER PADILHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Braganca, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002458-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LUCAS BUSTAMANTE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002459-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO MARSON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002460-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: BENICIO BONELI NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002461-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RICARDO MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002462-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: APARECIDA EDNA DE MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002464-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MANOEL MESSIAS LINHARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002465-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002466-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO RAFAEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002467-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MIGUEL NASCIMENTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002468-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LAERCIO PEREIRA LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002469-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AURELIO ROGERIO FONTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002470-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002471-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISAAC FRAGOSO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002472-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AILTON CARLOS CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002473-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS DE SOUZA VIDAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002474-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRINALDO ALENCAR DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002475-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDOMIRO DO ESPIRITO SANTO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002480-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GILBERTO CELESTINO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002481-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDIVALDO CORREIA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002482-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ANTONIO TEODORO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002483-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GILVAN RODRIGUES SILVA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002484-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002485-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ILTON FERREIRA DE FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002486-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE MAURICIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002487-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS CURSINO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002488-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO RUBENS SALVATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002489-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANESIO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002490-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO LUIZ ZUIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002491-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOISES AVELINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002493-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO LOBO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002494-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: AROVALE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002495-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUGUSTO CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002496-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GILBERTO DE ARAGAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002497-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO JOSE DA LUZ NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002498-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO EDSON AGOSTINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002499-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO CELSO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002500-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GIOVANI MESSIAS DIAS DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002501-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002502-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002503-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: POLAR DO BRASIL COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002504-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIO LUCIO GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002505-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ROBERTO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002506-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CESAR RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002507-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXSSANDER FABIANO DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002508-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURO FIGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002509-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICARDO THEODORO DA CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002510-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RIGOBERTO JAIME ESPINOZA BORQUEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002511-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RUBEN GUSTAVO ESPINOZA BORQUEZ 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002512-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002523-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS CLAUDIO CORREA DA SILVA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002524-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANA VAZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002525-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE LUIZ AZEVEDO SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002526-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002529-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002530-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002531-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIA PEREIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002532-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002533-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002534-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002535-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002536-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002537-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002538-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002539-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REU: ROBERT BABOGLIAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002540-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REU: AUTO POSTO QUIRIRIM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002541-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO JOSE VILELA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002542-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA DIOGO 

ADV/PROC: SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007054-2 PROT: 26/06/2007 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.82.036047-4 PROT: 27/07/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.001254-5 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: CABRAL DE UBATUBA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003897-2 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA ROMILDA TAVARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Taubate, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007074-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ADAO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007087-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007088-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL DE NITEROI - RJ - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007089-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007090-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007091-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007092-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007093-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007094-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007095-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007096-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007097-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007098-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007099-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007100-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007201-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: MARIO HERNAN ROMERO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007203-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARFRIG FRIGORIFICOS E COMERCIO DE ALIMENROS S.A. 

ADV/PROC: MS011105 - MARCOS DE LACERDA AZEVEDO 

IMPETRADO: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007204-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: JOSE OSMAR FRANCO DAUZACHER E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007208-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007222-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 
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INDICIADO: ADELCIO SILVA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007202-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.007071-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DIEGO ABREU CUNHA 

ADV/PROC: MS009253 - ADAO ALEX KANIEVSKI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 98.0000256-1 PROT: 11/02/1998 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REU: VILMA PEREIRA NOGUEIRA 

ADV/PROC: MS005629 - SARVIA VACA ARZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2001.60.00.005925-3 PROT: 03/10/2001 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: APARECIDO JOSE VASCONCELOS 

ADV/PROC: MS007308 - ESIO MELLO MONTEIRO E OUTRO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 98.0001322-9 PROT: 31/03/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMPENSADOS PINHEIRAO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS006020 - JOAO URBANO DOMINONI E OUTROS 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 1999.60.00.003098-9 PROT: 26/05/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASEAL - MAD. SERRA ALTA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS006020 - JOAO URBANO DOMINONI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

CAMPO GRANDE, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
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SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001668-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE AMAMBAI/MS 

ADV/PROC: MS006703 - LUIZ EPELBAUM E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001669-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA REGINA CALDAS DA SILVA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001671-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BYKE LESTE COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001672-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: FERNANDO AGUSTIN LOPEZ KIIL 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001674-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: UELINTON DOS SANTOS PACHECO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001675-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXSANDER VIEIRA MOTA 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001676-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALTER JUNIOR OLIVEIRA AMARAL 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001670-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.05.000531-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ORCILEI FILHO DE ABREU SOARES 

ADV/PROC: MS011998 - FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001673-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.05.000941-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PONTA PORA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

PONTA PORA, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001678-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001679-7 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001677-3 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.05.001490-9 CLASSE: 240 

REQUERENTE: BANCO FINASA S.A. 

ADV/PROC: MS008898 - MARIA SILVIA MARTINS MAIA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

PONTA PORA, 09/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 02/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000088-1, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra MAX DA SILVA 

RAMOS, inscrito no CPF nº 844.283.507-59, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista este 

fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-1608, 

com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA O REQUERIDO para ter 

ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO PRESCRICIONAL, para 

os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 08 de julho de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 03/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000125-3, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra LENIRA PEREIRA 

FIGUEIREDO, inscrita no CPF nº 541.838.471-68, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista 

este fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-

1608, com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA A REQUERIDA 
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para ter ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO 

PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 08 de julho de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 04/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000076-5, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra REINALDO 

MENDONÇA, inscrito no CPF nº 165.030.741-15, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista 

este fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-

1608, com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA O REQUERIDO 

para ter ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO 

PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 08 de julho de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 05/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000143-5, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra ALE DEA 

CALISTRA, inscrito no CPF nº 298.090.291-87, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista este 

fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-1608, 

com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA O REQUERIDO para ter 

ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO PRESCRICIONAL, para 

os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 08 de julho de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 06/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 
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respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000132-0, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra JOSÉ JOAQUIM 

MOREIRA e APARECIDA ANDEAZI MOREIRA, ambos inscritos no CPF nº 362.326.708-25, o primeiro, atualmente 

em local INCERTO e IGNORADO. 

E, tendo em vista este fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da 

lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, 

telefone (67) 3431-1608, com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMAM 

O REQUERIDO (José Joaquim Moreira) e eventuais herdeiros para terem ciência da presente MEDIDA CAUTELAR 

DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, do CPC. E, para que não 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 08 de julho de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 07/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000072-8, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra JOSÉ LUIZ ALMINO, 

inscrito no CPF nº 356.104.171-04 e RITA DE CASSYA FERREIRA DOS SANTOS ALMINO, inscrita no CPF nº 

529.100.161-53, ambos atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista este fato, pelo presente edital, 

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-1608, com expediente externo das 

10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMAM OS REQUERIDOS para terem ciência da presente 

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, 

do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 08 de julho de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor da 

Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 07/2008/SE01/SEFIS/MAC 

 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal (Processo nº 2007.60.07.000180-1), em que são partes Fazenda Nacional e 

MARIA DOREA DA SILVA.  

 

O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do 

Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo 

Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2007.60.07.000180-1), em que são partes a FAZENDA NACIONAL E MARIA 

DOREA DA SILVA.  

 

Referência: CDAs nºs 13 4 02 003676-10; 13 4 05 001142-20; 13 6 97 004374-89; 13 6 97 004375-60; 13 6 98 002144-
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57; 13 6 98 002145-38; 13 6 05 002158-02 e 13 6 05 002159-93. 

 

E, assim sendo, pelo presente, CITA MARIA DOREA DA SILVA-ME, CNPJ 00061157/0001-27, que atualmente não 

mais existe no endereço, bem como seu representante legal, Sra. MARIA DOREA DA SILVA se encontra atualmente 

em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do vencimento do presente Edital, 

pagar o valor total do débito, consubstanciado nas supramencionadas CDAs, a saber, a importância líquida e certa de R$ 

14.964,94 (quatorze mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), atualizada até 13-08-2007, 

com seus acréscimos legais devidos, ou garantir a execução, oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados 

tantos bens quantos bastem para a integral quitação do débito.Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal 

se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, em Coxim/MS, CEP 79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

 

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 01 de julho de 2008. 

 

Eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Diretor de Secretaria, digitei, conferi e imprimi, levando-o, em 

seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua 

publicação no Diário Eletrônico no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 08/2008/SE01/SEFIS/MAC 

 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal (Processo nº 2005.60.07.000678-4), em que são partes Fazenda Nacional e 

BERTÍLIO ANDRÉ KRABBE e OUTROS.  

 

O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do 

Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo 

Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2005.60.07.000678-4), em que são partes a FAZENDA NACIONAL E BERTÍLIO 

ANDRÉ KRABBE e OUTROS.  

Referência: CDAs nºs 13 2 99 001561-58; 13 6 99 004717-02; 13 6 99 004718-85; 13 6 99 000857-10. 

 

E, assim sendo, pelo presente, CITA BERTÍLIO ANDRÉ KRABBE, CPF 040.782.170-87, que atualmente se encontra 

atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do vencimento do presente 

Edital, pagar o valor total do débito, consubstanciado nas supramencionadas CDAs, a saber, a importância líquida e 

certa de R$ 13.543,12 (treze mil, quinhentos e quarenta e três reais e doze centavos), atualizada até 28-04-2008, com 

seus acréscimos legais devidos, ou garantir a execução, oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados 

tantos bens quantos bastem para a integral quitação do débito. 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 

em Coxim/MS, CEP 79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

 

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 01 de julho de 2008. 

 

Eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Diretor de Secretaria, digitei, conferi e imprimi, levando-o, em 

seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua 

publicação no Diário Eletrônico no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 
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EDITAL DE CITAÇÃO  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 06/2008/SE01/SEFIS/MAC 

 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal (Processo nº 2007.60.07.000172-2), em que são partes Fazenda Nacional e 

COLÉGIO XARAÉS - ENSINO DE PRÉ-ESCOLAR 1º E 2º GRAUS LTDA.  

 

 

O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do 

Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo 

Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2007.60.07.000172-2), em que são partes a FAZENDA NACIONAL E COLÉGIO 

XARAÉS - ENSINO DE PRÉ-ESCOLAR 1º E 2º GRAUS LTDA.  

Referência: CDAs nºs 13 2 02 000746-35; 13 6 02 002752-14; 13 6 02 002753-03 e 13 7 05 000679-24. 

 

E, assim sendo, pelo presente, CITA COLÉGIO XARAÉS - ENSINO DE PRÉ-ESCOLAR 1º E 2º GRAUS LTDA, 

CNPJ 03.994.902/0001-89, que atualmente não mais existe no endereço, bem como seu representante legal, Sra. 

NOEMIA APARECIDA CAMPANHA MARTINEZ se encontra atualmente em local incerto e não sabido, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do vencimento do presente Edital, pagar o valor total do débito, 

consubstanciado nas supramencionadas CDAs, a saber, a importância líquida e certa de R$ 17.937,68 (dezessete mil, 

novecentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), atualizada até 20-06-2007, com seus acréscimos legais 

devidos, ou garantir a execução, oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem 

para a integral quitação do débito. 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 

em Coxim/MS, CEP 79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

 

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 01 de julho de 2008. 

 

Eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Diretor de Secretaria, digitei, conferi e imprimi, levando-o, em 

seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua 

publicação no Diário Eletrônico no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 05/2008/SE01/SEFIS/MAC 

 

 

Expedido nos autos da Execução Fiscal (Processo nº 2005.60.07.000468-4), em que são partes Fazenda Nacional e 

Cristiano Manoel da Silva e Outros.  

 

O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do 

Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo 

Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL (AUTOS Nº 2005.60.07.000468-4), em que são partes a FAZENDA NACIONAL E 

CRISTIANO MANOEL DA SILVA E OUTROS.  

Referência: CDAs nºs 13 7 04 000250-65. 

E, assim sendo, pelo presente, CITA CRISTIANO MANOEL DA SILVA, CPF 554.397.729-87, que se encontra 

atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do vencimento do presente 
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Edital, pagar o valor total do débito, consubstanciado na supramencionada CDA, a saber, a importância líquida e certa 

de R$ 25.939,71 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e um centavos), atualizada até 28-04-2008, 

com seus acréscimos legais devidos, ou garantir a execução, oferecendo bens à penhora, sob pena de serem penhorados 

tantos bens quantos bastem para a integral quitação do débito. 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 

em Coxim/MS, CEP 79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

 

Expedido nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 01 de julho de 2008. 

 

Eu, _________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Diretor de Secretaria, digitei, conferi e imprimi, levando-o, em 

seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal e sua 

publicação no Diário Eletrônico no site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001022 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.01.064101-0 - DIRCE DOS SANTOS MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. SP161118 - MARIA 

CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos 

termos do 

art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 18 de julho - intimando-se, com urgência, não somente as partes como 

também a testemunha. 

P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 01013/2008 

LOTE Nº 42657/2008 
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2002.61.84.017470-4 - MARIA DA GLORIA MARGARIDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se, pessoalmente, por meio de 

Executante 

de Mandados, novamente, o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, 

comprovando nos autos o cumprimento da sentença e acórdão proferidos nestes autos. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.034808-5 - ANTONIO ALVES COUTINHO (ADV. SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

juntada 

aos autos em 13/05/2008, oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dias) dias, cumpra ou comprove que já o fez, o 

pagamento do complemento positivo dos meses de dez/2003 a abril/2004. 

Cumpra-se. 

 

2003.61.84.079071-7 - VERA SONIA PRADO BATISTA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência da autora acerca dos esclarecimentos 

prestados 

pelo INSS. 

Em caso de impugnação, a autora deverá demonstrar a divergência, indicando valores descontados a título de IRPF e 

empréstimos consignados. 

No silêncio, arquive-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.004898-7 - JOAQUIM NICOLAU FILHO (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2004.61.84.018060-9 - MARIA APARECIDA SANTILLE NEVES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, deixo de receber o recurso da 

autora. 

Intimem-se. Proceda-se à execução. 

 

2004.61.84.186774-0 - ORLANDO JOAQUIM COELHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP132153Z - RENATA ALEXANDRA RODRIGUES LOURENÇO e ADV. 

SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, manifeste-se sobre o alegado pelo autor nas petições anexadas aos autos em 27/07/2007 e 29/04/2008, 

comprovando o integral cumprimento da sentença e acórdão proferidos nestes autos. 

 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.221966-9 - MARIO SANCHES ALVES (ADV. SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT 

NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.275694-8 - FRANCISCO ISMAEL REIS E OUTRO (ADV. SP180434 - MARTINHO DE FREITAS); 

ULISSES 

ISMAEL DOS REIS(ADV. SP180434-MARTINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Certifique a Secretaria quanto ao trânsito em julgado. 

 

2 - Vistas às partes do parecer contábil anexado, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

      No silêncio ou não havendo discordância, expeça-se RPV. 
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Int. 

 

2004.61.84.412906-4 - ONDINA DA CONCEIÇAO AUGUSTA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o senhor Sérgio 

Jackson 

Fava - chefe de serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre a petição da parte autora anexada aos autos em 16/05/2007. 

 

2005.63.01.018596-6 - ODAIR TREVISAN (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

de 10 (dez) dias, acerca das petições da ré anexadas em 12/12/2007 e 18/01/2008. 

   Após, tornem os autos conclusos. 

   Intimem-se. 

 

2005.63.01.023715-2 - ANTONIO TREVISAN (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, acerca das petições da ré anexadas respectivamente em 05/12/2007, 10/01/2008, 18/01/2008 e 

01/04/2008. 

    Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

    Intimem-se. 

 

2005.63.01.023720-6 - JOSE DE LUCENA LEITE (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, acerca da petições da ré anexadas em 05/12/2007 e 10/01/2008. 

  Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

  Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.023749-8 - AFONSO REIS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, 

acerca das petições da ré anexadas em 21/11/2007, 10/12/2007, 09/01/2008, 01/02/2008 e 15/05/2008. 

  Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

  Intimem-se. 

 

2005.63.01.023896-0 - DAVID SORRILHA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, acerca das petições da ré anexadas respectivamente em 04/12/2007 e 11/01/2008. 

   Intimem-se. 

 

2005.63.01.031053-0 - MARBARIDA PIRES PASSARELI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Através da petição de 30/06/2008 solicita 

a 

parte autora a correção de seu nome cadastrado no sistema virtual deste Juizado. Todavia, verifica-se que na cópia do 

CPF apresentada em 23/08/2007 o nome grafado resta como MARBARIDA PIRES PASSARELI. Destarte, concedo 

prazo de até 10 (dez) dias antes da audiência de conhecimento para que a autora junte aos autos cópia de CPF 

atualizado, a fim de se efetuar a efetiva correção solicitada. Intime-se. 

 

2005.63.01.041683-6 - JESUS FERNANDO MAGRO (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para elaboração de parecer complementar, no que 

toca ao enquadramento inicial do autor, considerando os recolhimentos efetuados. 

Prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos. 

Int. 
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2005.63.01.120665-5 - MARCOS MENEZES DE CARVALHO (ADV. SP195354 - JORGE VIRGINIO CARVALHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) : "Tendo em vista 

que a CEF 

juntou aos autos eletrônicos em 08/01/08 guias de depósitos referentes aos honorários advocatícios e à condenação por 

dano moral, nos termos do acórdão transitado em julgado, encaminhe-se a parte diretamente à instutuição bancária a fim 

de levantar o montante depositado. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.258982-5 - IVONE PRESTES GARBOGGINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sobre o alegado pela autora na petição anexada aos autos em 24/08/2007. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.314993-6 - DOUGLAS DOMINGOS DA COSTA E OUTRO (ADV. SP200074 - DANIELLA 

FERNANDA DE 

LIMA); VILMA VASCONCELOS COSTA(ADV. SP200074-DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; SILVIO SATRIUC (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista o cumprimento do determinado em audiência anterior, encaminhem-se os autos a Dra. Alessandra de Medeiros 

Nogueira Reis, conforme por ela determinado em audiências realizadas em 30/05/2008 e em 06/06/2008. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.319141-2 - FRANCISCO BASCAINO ANTUNES (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA 

NAKAZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "não recebo o recurso do autor, poquanto 

intempestivo. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.319146-1 - NEIDE MORENO DA SILVA (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2005.63.01.328740-3 - ALICE AMELIA DE ARAUJO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

complementar, 

para verificação do valor de alçada, quando do ajuizamento do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos. 

Int. 

 

2005.63.01.354000-5 - RUBENS PORTO (ADV. SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

anexada aos autos em 15/04/2008. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte 

adversa planilha de cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, encaminhem-se os autos ao Setor de RPV para providências cabíveis. Intimem-se. 

 

2006.63.01.018110-2 - JORGE MORAIS DE ALMEIDA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

que, no prazo 

de 30(trinta) dias, traga aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor, nos termos da LC 110/01. No mesmo 

prazo, manifeste-se sobre o alegado pelo autor na petição anexada aos autos em 23/04/07. 

 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.028151-0 - WILSON BARNABE COSTA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o senhor Sérgio Jackson Fava - 

chefe 

de serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre 

a 

petição da parte autora anexada aos autos em 01/02/2008. 

 

2006.63.01.037665-0 - EXPEDITO FRANCISCO BATISTA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 - RICARDO DE MORAES MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Intime-se a CEF para que, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, traga aos autos cópia legível do termo de adesão firmado pelo autor. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.042464-3 - JANDIRA BELENTANI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 18/03/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.053568-4 - FRANCISCO RODRIGUES FILHO (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tenho por caracterizada a litigância de má-fé, em 

razão do 

que condeno a parte autora ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa (devidamente atualizado), a qual 

deverá 

ser recolhida aos cofres da Justiça Federal (pagamento por guia DARF), no prazo de 30 dias. 

Int. 

Após, tornem conclusos. 

 

2006.63.01.057239-5 - NATANAEL MARQUES BARBOSA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência designada, 

encaminhando- 

se os autos, oportunamente, à Contadoria Judicial, para parecer e cálculos pertinentes. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.067461-1 - SEBASTIAO RODRIGUES PINTO (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição da parte 

autora 

datada de 01/08/07: Indefiro o requerido, haja vista que o objeto da ação foi a atualização de conta de FGTS, portanto, o 

pedido formulado é estranho ao feito. 

Considerando que a CEF anexou aos autos eletrônicos cópia do Termo de Adesão comprovando a realização de acordo 

extrajudicial que, por sua vez, tornou a execução inexequível, providencie a Secretaria a baixa definitiva do presente 

feito.Intime-se. 

 

2006.63.01.069799-4 - JULIETA RIBEIRO MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA 

UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a 

CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos 

termo 

de adesão legível assinado pela autora. 

 

No mais, intime-se a autora para que se manifeste, no mesmo prazo, sobre a petição e documentos trazidos pela CEF, 

anexados aos autos em 06/03/2008. 
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Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070717-3 - VALDEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido 

formulado na 

petição da parte autora, datada de 1º/08/07, por entender que difere do objeto da ação, concernente à atualização do 

saldo da conta de FGTS. 

Considerando-se que a CEF anexou aos autos eletrônicos cópia do Termo de Adesão comprovando a realização de 

acordo extrajudicial que, por sua vez, tornou a execução inexeqüível, providencie a Secretaria a baixa definitiva do 

presente feito.Intime-se. 

 

2006.63.01.073949-6 - AMARO AMERICO FRANCHIM ALVIM (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2006.63.01.078683-8 - WANIA MARIA MANFREDI (ADV. AC000915 - CARLOMA MACHADO TRISTAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, já tendo a 

autora 

recebido os valores pretendidos nestes autos, por meio de acordo extrajudicial, anuindo com os critérios de correção e 

recebimento das diferenças do FGTS, resta prejudicada a presente demanda. 

 

Assim sendo, arquivem-se os autos, extinguindo-se a execução do presente feito. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.082167-0 - NEWTON AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proximidade da audiência designada, 

postergo 

para referida ocasião a análise do requerimento liminar, após o conhecimento exauriente do pedido. 

Assevero, por oportuno, que a demora no julgamento do feito deu-se por conduta da parte, que até o momento da 

audiência realizada em 17/01/2008 não havia sequer providenciado o requerimento administrativo do benefício a fim de 

comprovar seu interesse processual. 

 

2006.63.01.084162-0 - WILLIAM FABIANO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2006.63.01.085146-6 - MARCOS ANTONIO VIEIRA MARINI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2006.63.01.088397-2 - NELSON COELHO DE ANDRADE JUNIOR (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI 

MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vislumbro pertinente o pedido formulado na 

petição 

anexada em 15/05/2008, eis que se refere à elucidação de aspecto ligado à natureza temporária da incapacidade 

afirmada no laudo pericial. 

 

Posto isso, deverá o Sr. perito, no prazo de 10 dias, informar quais são as possibilidades terapêuticas. 

 

Int. 

 

2006.63.01.089423-4 - CLAUDIO NAVARRO (ADV. SP154599 - MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se os termos da documentação acostada aos 

autos pela parte autora em 17/06/2008, determino a remessa dos presentes autos ao r. setor de contadoria para a 

elaboração de eventuais cálculos. 

Após, inclua-se o presente processo na pauta de incapacidade deste Juizado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2006.63.01.089425-8 - ROSELI DE CARVALHO SILVA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova data de perícia na 

especialidade 

clínica geral, com o Dr. Roberto Antonio Fiore, no dia 25/06/2009 às 16:00 horas, conforme disponibilidade da agenda 

do 

perito, a ser realizada no 4º andar deste prédio. O autor deverá comparecer com os exames anteriores realizados. O não 

comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

267, III 

do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094257-5 - SERGIO ZARANTONELI FERREIRA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

10 

(dez) dias para cumprimento da decisão de 18/06/2008. 

Int. 

 

2006.63.01.094275-7 - WALTER FERREIRA LIMA (ADV. SP260823 - WALTER FERREIRA LIMA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Assim, expeça-se novo ofício à Receita Federal em São Paulo (Delegacia de Fiscalização, Equipe de Malha, 

Pessoa Física), requisitando informações quanto à análise da declaração de imposto de renda exercício 2000 (ano base 

1999) de Walter Ferreira Lima a Silva, CPF n.º 011.191.178-87, a qual se encontrava "em malha", com prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para atendimento. 

Int. 

 

2007.63.01.001572-3 - RAIMUNDA AVELINO DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada em 14/05/2008, intime-

se o 

Sr. perito para que, no prazo de 10 dias, esclareça as questões nela abordadas. 

 

Int. 

 

2007.63.01.003339-7 - MIRIAM SANTANA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consta dos autos declaração de que a autora MIRIAM 

SANTANA DA SILVA, nascida em 19.06.1962, portadora da cédula de identidade RG nº 26.785.619-2 SSP/SP, 

inscrita 

no CPF sob o nº 169.131.358-07, trabalhou na empresa Mopp, até o dia 05-11-2007. 

"Ad cautelam", determino que se oficie à empresa Mopp Serviços de Limpeza Ltda., para que forneça ao juízo cópia de 

seu estatuto social. 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a providência. 

 

2007.63.01.007135-0 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP077519 - REGINALDO LEITAO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, retifico, de ofício, o dispositivo de tal sentença, para que dela 

passe a 

constar: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Luiz José da Silva para: 1. Reconhecer o caráter especial 

das atividades por ele exercidas nos períodos de 24/01/1973 a 09/08/1976, de 07/10/1976 a 28/02/1978, de 

01/03/1978 a 25/07/1978, de 27/09/1978 a 25/11/1986, de 25/02/1987 a 01/12/1987, e de 14/01/1988 a 

03/07/1989; 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como tempo de atividade especial 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a presente decisão, averbando os períodos 

acima 

elencados como especiais." 

 

No mais, mantenho a sentença proferida, em todos os seus termos. 

Int. 
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2007.63.01.009887-2 - MICHEL TARTAROTTI ANGELONI (ADV. SP242498 - WELLINGTON ALMEIDA 

ALEXANDRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

; CARLA CECILIA ALVARES GARCIA ME (ADV. ) : "Desta sorte, determino que a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente o verso das duplicatas 288/A, 288/B e 288/C, bem como, se for o caso, outros documentos que demonstrem a 

que título os créditos nestas representados estavam sendo cobrados. 

Int. 

 

2007.63.01.011167-0 - HELIO APARECIDO JORVINO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do não comparecimento injustificado 

do 

autor à perícia desiganada para o dia 17/08/2007, segue sentença em separado. 

Int. 

 

2007.63.01.018622-0 - MARIA INES GAGO BATISTA PALMEIRA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO 

VILLELA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Cumpra a autora, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente, a decisão proferida em 

09/05/2008, adequando o valor da causa bem como apresentando documento comprobatório do desconto do Imposto de 

Renda sobre a verba paga a título de auxílio-creche, posto que os documentos apresentados com a petição anexada aos 

autos em 03/07/2008 não cumprem tal mister. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.018754-6 - IRINEU CAMARGO DE SOUZA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo em 

razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta capital. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.019654-7 - DIONISIO PINTO BARBOSA (ADV. SP123951 - GERALDO BATISTA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.022311-3 - MARIA ANITA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença 

em 

separado. 

 

2007.63.01.023980-7 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

dos esclarecimentos apresentados pelo perito. Após, tornem conclusos. 

PRI. 

 

2007.63.01.026989-7 - MAURI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, intime-se o Sr. perito para que, no prazo de 10 

dias, 

respondendo de modo completo ao quesito 14 do juízo, informe, consoante acima expendido, se a redução da 

capacidade 

laborativa decorreu de seqüelas oriundas de acidente de qualquer natureza ou de doença. 

 

              Após os esclarecimentos, voltem-me os autos conclusos. 
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              Int. 

 

2007.63.01.027069-3 - JOSEMAR NILTON DA SILVA (ADV. SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS 

GOMES e 

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Considerando que na inicial a parte 

apresentou relatórios médicos que revelam que se trata de pessoa portadora de asma e tendo em vista o requerimento de 

perícia com pneumologista, e a fim de se evitar alegação de cerceamento de defesa, determino a realização de nova 

perícia, com clínico geral, visto que este juizado não dispõe de médico pneumologista em seus quadros. 

 

2- Determino a realização de nova perícia, na especialidade clínica geral, pelo Dr. ELCIO RODRIGUES DA SILVA, 

no 

dia 23.03.2009 às 13:15 horas, devendo à parte autora comparecer neste prédio, no 4.º andar, com os documentos 

necessários à comprovação do direito pleiteado. 

 

Concedo ao perito o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada do laudo pericial. 

 

Com a juntada do novo laudo, determino abertura de vista dos autos à autora e ao INSS, para manifestação sobre a 

prova 

acrescida, em 5 (cinco) dias. 

 

 

O médico encarregado do exame da parte deverá analisar toda a documentação apresentada e esclarecer se foi 

constatada incapacidade do ponto de vista médico em virtude de algum problema pulmonar ou de pressão arterial 

sistêmica. 

 

2- Com a juntada da nova perícia, determino abertura de vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias para manifestação sobre o laudo apresentado e após, tornem conclusos para sentença. 

 

                            3 - Providencie a Secretaria o agentamento de audiência de instrução e julgamento. 

 

                            P.R.I. 

    

2007.63.01.027468-6 - ANTONIO GARCIA MARTIN (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, encaminhe-se este processo à 

Contadoria 

deste Juizado para apreciação. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.027740-7 - JANIO VIEIRA DE PAULA (ADV. SP251430 - LIGIA DE PAULA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem 

no 

prazo de 10 (dez) dias sobre o laudo médico anexado aos autos em 02/07/2008. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.028574-0 - ADRIANA HEINDL VENANCIO SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta sorte, determino que, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, o Dr. Marco Kawamura Demange preste esclarecimentos, informando se a parte autora esteve incapacitada no 

período de 10/10/2006 a 08/02/2007. 

Int. 

 

2007.63.01.030410-1 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, intime-se o autor para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias manifeste-se quanto ao interesse na renúncia dos valores excedentes a competência deste 

Juizado. 

 

Após, tornem os autos conclusos a está Magistrada. 
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Intime-se. 

 

2007.63.01.035020-2 - LISETE DA SILVA (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento apresentado. 

 

Cite-se a requerida Letícia da Silva Leme. 

 

Cite-se o INSS do aditamento apresentado pela autora. 

 

Int. 

 

2007.63.01.035991-6 - JOSUE FELIX (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.035996-5 - CELIA SOARES DA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.036036-0 - ORELINDA CORREA DE MENESES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.036057-8 - MARIA MARIANO ESTEVAM (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentena em separado. 

 

2007.63.01.037612-4 - JOSE CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.038638-5 - ROMILDA BATISTA DE PAULA (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, reconheço de ofício a incompetência 

absoluta e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção, 

procedendo- 

se às comunicações de praxe. 

 

O autor deverá tomar providências quanto ao pedido de danos morais, uma vez que esta decisão de declínio de 

competência leva em conta o pedido de maior urgência, ou seja, o de caráter alimentar e de revisão desse benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.039359-6 - VITORINO LOPES SOARES (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.039370-5 - DENIS DE ARRUDA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.039395-0 - FRANCISCO ELISEU GOMES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.041182-3 - RONALDO PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo em clínica 

médica. 

 

2007.63.01.041190-2 - NADIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a autora faz 

acompanhamento 
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com médico especialista em neurologia, defiro a perícia complementar por ela requerida. Nomeio o Dr. Nélson Saade e 

marco o dia 09.02.2009, às 14 horas, para realização do exame. 

 

                 O laudo deverá ser apresentado até 30 (trinta) dias após o exame. 

 

                 Com a juntada, dê-se vistas às partes. 

 

                 Em seguida, tornem conclusos para sentença. 

 

                 Int. 

 

2007.63.01.047942-9 - HELIO NOGUEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.055397-6 - ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA (ADV. SP218761 - LICIA NOELI SANTOS 

RAMOS e 

ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante a documentação apresentada pela patrona do autor, designo nova data de perícia com o ortopedista Dr. Márcio da 

Silva Tinós, para o dia 12/09/2008, às 10h15min, conforme disponibilidade de agenda. A parte autora deverá 

comparecer 

à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.057234-0 - JOSE BEZERRA FILHO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.057252-1 - ELIANE NOGUEIRA DA BRITO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.057372-0 - FELIPE TADEU PIOLLI ORSI (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição protocolada em 

05/06/2008, 

como aditamento à inicial. 

 

 

Designo audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/10/2008, às 15:00 horas. 

 

 

Intimem-se. Cite-se a CEF. 

 

2007.63.01.058361-0 - PEDRO SANTOS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pelo autor, redesigno nova 

data de 

perícia para o dia 15/09/2008, às 14h15, aos cuidados da Drª Nancy Segalla Rosa Chammas , especialidade em Clínica 

Geral, 4º andar deste Juizado, devendo o periciando comparecer munido de toda documentação médica que possuir, e 

ficando advertido de que a falta injustificada implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

PRI. 

 

2007.63.01.063317-0 - AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Luiz Soares da 

Costa, 

psiquiatra, que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação ortopédica e, por se tratar de prova 

indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 02/10/2008 às 

9h45min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, ortopedista, no 4º andar deste Juizado. 

 

                             Intimem-se. 

 

2007.63.01.063448-4 - APPARECIDO VIEIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, deixo de receber o recurso de 

sentença do 

autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.066692-8 - MOISES FRANCO DE CAMPOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico a ocorrência de erro material no termo de acordo 

nº 

39320. Assim, onde está escrito ".....a Autarquia concorda em pagar ao autor a importância de R$ 150,70, 

correspondentes à 80% dos valores atrasados...", leia-se "... a Autarquia concorda em pagar ao autor a importância de 

R$ 

3.857,05, correspondentes à 80% dos valores atrasados....". 

Saem os presentes intimados. 

  

2007.63.01.069244-7 - RAIMUNDA OLIVEIRA GERMANO (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.070638-0 - MARIA JOSE RIBEIRO SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto 

Antonio Fiore, 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação Ortopédica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/10/2008 às 10h45min aos 

cuidados 

do Dr. Marcio da Silva Tinós (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade, sob pena de preclusão da faculdade de produzir a prova. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.072127-7 - JOVENTINA MARIA DAS GRAÇAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.072937-9 - ERMILINDA ALVES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na 

especialidade de ortopedia, para o dia 30.07.2008, às 10:15horas, a ser realizada pelo Dr. JONAS APARECIDO 

BORRACINI, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(CPC, art. 421, §1º). 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 
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4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações. 

5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

2007.63.01.072940-9 - FRANCISCO BRITO DE SOUSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 5 (cinco) dias à parte 

autora 

para que informe a esse Juízo qual o CID das doenças que justificam a realização de perícia com clçínico geral e 

ortopedista, sob pena de preclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.074115-0 - ROBERTO CARLOS ROGERIO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino à Secretaria a 

formação de autos físicos acerca dos termos deste processo, bem como a sua remessa a uma das Varas Previdenciárias 

de São Paulo, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como 

razões em eventual conflito de competência. 

Saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.074361-3 - NOE SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, quanto ao comprovante de crédito anexado pela Caixa Econômica federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075092-7 - MANOEL GOMES LEAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias, quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078927-3 - NILDA SANTOS DA SILVA (ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cosiderando a petição anexada aos autos informando o 

novo 

endereço da autora, designo nova data de perícia social para o dia 31/07/2008, às 10h00, com a Assistente Social Sra. 

Marcia Santos da Silva, a ser realizada na residência da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.079268-5 - ERICO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, retifico, de ofício, a sentença 

proferida, para 

que dela passe a constar o valor de R$ 2.276,37, como renda mensal atual do benefício do autor. 

No mais, mantenho a sentença proferida, em todos os seus termos. 

Int. 

 

2007.63.01.080314-2 - FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO IZIDORO (ADV. SP216438 - SHELA DOS 

SANTOS LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. 

Manoel 

Amador Pereira Filho, clínico geral, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação ortopédica e, 

por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica 

para 
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o dia 06/11/2008 às 9h15min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, ortopedista, no 4º andar deste Juizado. 

                             

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.088178-5 - WALLACE DE PAULA MOREIRA (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para elaborar parecer e cálculo dos valores, 

informando o juízo para o caso de procedência. 

 

               Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.094293-2 - GERALDA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida pela 

parte 

autora. Concedo mais 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão de 26/05/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001800-0 - ORTON WILLIAN DE OLIVEIRA GRANADO (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA 

GALVAO DE 

FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se 

o autor, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca da alegação supra. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001917-0 - JOSE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 15.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001923-5 - BENILDE DA ROCHA COUTO (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que 

a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária para que proceda ao levantamento do montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001934-0 - SEBASTIAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA 

SILVA e ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Diante dos documentos anexados pela CEF 

em 

15/02/2008, não há o que ser executado no feito (a sentença condenou a CEF a corrigir saldo de caderneta de 

poupança pela aplicação do expurgo decorrente do plano econômico de junho de 1987, sendo que a conta do autor já 

havia sido encerrada em janeiro do referido ano), como reconhecido pelo próprio autor (petição anexada em 

16/04/2008). 

Assim, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001938-7 - SUELI APARECIDA COUTINHO MACHADO (ADV. SP160526 - MIRELA ZAMBELLI 

TEIXEIRA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 
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15.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001942-9 - ZILDA MARIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP101439 - JURANDIR CAMPOS e ADV. 

SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

: "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição acostada aos autos em 15.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001988-0 - JESU MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 15/02/2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002033-0 - MARIA DA GLORIA DE ALVARENGA SOUZA (ADV. SP120595 - GUILHERME 

HENRIQUE 

TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo 

em vista a 

divergência de cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer e cálculos em conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

Após, tornem os conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.002034-1 - MARIA APARECIDA AMARAL SCHMIDT (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA 

SILVA e 

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES 

e ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre a petição acostada aos autos em 27.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002035-3 - RYNAURA DA SILVA PEDROSA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 26.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002058-4 - VANDERLEI BOTURA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. 

SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 

- HÉLIO 

BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO e ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

petições da CEF acostadas aos autos em 10.03.2008. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte 

autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002063-8 - ANTONIO ORLANDO CARUSO (ADV. SP240816 - GIANFRANCO SILVA CARUSO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002067-5 - BENEDITO SERGIO PINTO E OUTRO (ADV. SP109781 - JOSE PABLO CORTES); ANA 

MARIA 

DA SILVA PINTO(ADV. SP109781-JOSE PABLO CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito 

judicial, 

dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002075-4 - ANDREA DUQUE GUIMARÃES (ADV. SP227839 - PRISCILA MARA GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 04.03.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002084-5 - MARIA SANTA CARUSO (ADV. SP240816 - GIANFRANCO SILVA CARUSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Esclareça a parte CEF, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, a divergência dos cálculo apresentados com a guia de depósito referente a outro processo anexado aos autos 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.002088-2 - PAULO CESAR CARUSO DE CARVALHO (ADV. SP240816 - GIANFRANCO SILVA 

CARUSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa 

Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária 

a 

fim de levantar o montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002093-6 - ANA MARGARIDA DA SILVA CARUSO (ADV. SP240816 - GIANFRANCO SILVA 

CARUSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré nas petições acostadas aos autos em 20.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002095-0 - ANTONIO CARLOS FRANÇA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 

10 (dez) 

dias, sobre a petição acostada aos autos em 01.07.2008. 

Intimem-se. 
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2007.63.20.002390-1 - MARIA DE LOURDES IRINEU (ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP164141 - DANIEL 

POPOVICS 

CANOLA e ADV. SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) : "Destarte, oficie-se a Caixa Econômica 

Federal 

conforme o determinado na sentença de embargos de declaração. 

              Intimem-se. 

 

2007.63.20.002611-2 - ANDRE LUIZ BANDEIRA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

dias, 

quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica Federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2008.63.01.008226-1 - TEREZINA ALVES CAETANO (ADV. SP119325 - LUIZ MARCELO BAU e ADV. 

SP077662 - 

REGINA ELAINE BISELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a autora para que, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, cumpra, na íntegra, a decisão proferida em 

06/11/2007, apresentando os documentos pertinentes, sob pena de extinção do feito. 

 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008411-7 - GILENO FARIAS DE LIMA (ADV. SP125419 - EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de documento com data 

de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.008413-0 - EDIVALDO DO RIO PERSOLI (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de documento com data 

de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.008415-4 - VILMA GUARALDO BONFIGLIOLI (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de documento com data 

de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.008425-7 - SONIA MARIA GRECCO ALTOMANI (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES 

TORRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07. Int. 

 

2008.63.01.008432-4 - VERA LUCIA ESCOBAR MEJORADO (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS 

SQUIAVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo 

prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07. Int. 

 

2008.63.01.008463-4 - SUELI GARCIA PERES MOREIRA (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo a dilação de 

prazo 

solicitada pela parte. Int. 

 

2008.63.01.008464-6 - SYLVIO MILANI (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias 

para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de documento com data de 

nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.010498-0 - LEANDRO HERRADA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA 

ROCHA); 

ROSANGELA DA SILVA(ADV. SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA); ALEXANDRE DA SILVA(ADV. 

SP198239- 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Considerando-se a certidão anexada em 08.07.2008, determino o desmembramento do feito, a fim de que se 

forme um processo para cada autor deste feito originário. Intime-se. 

 

2008.63.01.010759-2 - PAULO SERGIO VAZ E OUTROS (ADV. SP215347 - KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE 

MENEZES e ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA); ANTONIO CARLOS MANSOLDO(ADV. SP215347-

KARLA 

BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); ANTONIO CARLOS MANSOLDO(ADV. SP209609-CLAUDIA REGINA 

SILVA); 

DALVA VAINE CORREA(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); DALVA VAINE 

CORREA(ADV. 

SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); MARIA ELIZABETH DEL PICCOLO DE OLIVEIRA VAZ(ADV. 

SP215347-KARLA 

BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); MARIA ELIZABETH DEL PICCOLO DE OLIVEIRA VAZ(ADV. 

SP209609-CLAUDIA 

REGINA SILVA); CHARLENE VAZ(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); 

CHARLENE VAZ 

(ADV. SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); MAICON VAZ(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ MARTINEZ 

DE 

MENEZES); MAICON VAZ(ADV. SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); LUCILAINE FERRAZOLI(ADV. 

SP215347-KARLA 

BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); LUCILAINE FERRAZOLI(ADV. SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); 

OSAMU 

YAMAMOTO(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); OSAMU YAMAMOTO(ADV. 

SP209609- 

CLAUDIA REGINA SILVA); KAORU KAWAHARA YAMAMOTO(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ 

MARTINEZ DE 

MENEZES); KAORU KAWAHARA YAMAMOTO(ADV. SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); ALEXANDRE 

SEITI 

YAMAMOTO(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES); ALEXANDRE SEITI 

YAMAMOTO(ADV. 

SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); CRISTIANE TIEMI YAMAMOTO(ADV. SP215347-KARLA BEATRIZ 

MARTINEZ 

DE MENEZES); CRISTIANE TIEMI YAMAMOTO(ADV. SP209609-CLAUDIA REGINA SILVA); IDA ANTONIA 

CHAIM X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Tendo em vista a certidão 

anexada 

aos autos em 01/07/2008, proceda-se ao desmembramento do feito de modo a restar um processo para cada autor 

existente neste originário. 

 

Após, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que: 

 

1. DALVA VAINE CORREA: junte comprovante de residência com CEP (Portaria 73/2006); 

2. MARIA ELIZABETH DEL PICCOLO DE OLIVEIRA VAZ - cópia do CPF (Portarias 5 e 10/2007); 

3. LUCILAINE FERRAZOLI - comprovante de residência com CEP (Portaria 73/2006); 

4. CHARLENE VAZ - cópia do CPF (Portarias 5 e 10/2007); 
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Outrossim, desmebrado o feito, deverá cada autor, no prazo acima consignado, emendar a petição inicial, adequando o 

valor da causa, de acordo com o proveito econômico pretendido, apresentando o respectivo demonstrativo 

individualizado 

do crédito. Ainda, deverá, no mesmo prazo, trazer aos autos os extratos de sua conta poupança referentes aos períodos 

em que pretende a correção monetária. 

 

Após, tornem conclusos cada processo para verificar a competência. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.013786-9 - DEMETRIUS SOUZA DE ARRUDA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e 

ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.014193-9 - NAIR DOS ANJOS GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA 

MARTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de 

documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.014232-4 - WALDEMAR SERACHI E OUTRO (ADV. SP024843 - EDISON GALLO e ADV. SP162594 

- 

ELIANA CERVÁDIO); CELIA THEREZINHA TURRA SERACHI(ADV. SP024843-EDISON GALLO); CELIA 

THEREZINHA 

TURRA SERACHI(ADV. SP162594-ELIANA CERVÁDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 

- MAURO 

ALEXANDRE PINTO) : "Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir 

integralmente a 

decisão proferida em 06/11/2007, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo para a parte autora apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré em momento posterior a maio de 

2007, 

e que, ainda assim, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou 

comprovada recusa do órgão em fornecê-lo. 

Int. 

 

2008.63.01.014243-9 - MARIA DE LOURDES NUNES (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO e ADV. 

SP254901 - FLAVIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão 

de 

06/11/07, juntando aos autos cópias de documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de 

residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.014316-0 - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o pedido da parte autora, 

designo 

nova data de perícia com ortopedista, Dr. Marco Kawamura Demage, a ser realizada no dia 12/08/2009, às 11h30min, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.014808-9 - HELIO MARTIR OZORIO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

"Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de 

prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente agendada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.015186-6 - CLEMENTINA ROSA TAVARES (ADV. SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença da autora. 

Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015520-3 - MARIA CRISTINA CRESPO OCTAVIANO (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do exposto, deixo de receber o 

recurso de 

sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se baixa-findo. 

 

2008.63.01.016808-8 - ANDRE PAULO PUPO ALAYON (ADV. SP093250 - ANDRE PAULO PUPO ALAYON e 

ADV. 

SP122327 - LUIS NOGUEIRA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para 

que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de documento com data de nascimento, do 

cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016814-3 - JOSE DE ALMEIDA BRASIL (ADV. SP164824 - CARLOS AUGUSTO DE 

ALBUQUERQUE 

PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 12/12/07, juntando aos autos cópias de 

documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.016832-5 - BENEDICTO JOSE RODRIGUES NETTO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Concedo 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 24/10/07, juntando aos autos cópias 

de documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. 

Com o decurso do prazo, volvam os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016894-5 - FRANCISCO DUARTE COSTA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida 

pela parte. Int. 

 

2008.63.01.016951-2 - JOSE QUIRINO DE SOUZA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra as decisões anteriores, apresentando os documentos pertinentes. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017097-6 - JOSE INOVO FERNANDES (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 04/06/08, juntando aos autos cópias de documento com data 

de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Int. 

 

2008.63.01.017106-3 - JORGE BUENO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro em parte a dilação do prazo 

requerida pela 

parte autora, em petição de 02-07-2008. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 29/10/07, juntando aos 

autos cópias de documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. 

Com o decurso do prazo, volvam os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017197-0 - OSWALDO DA GLORIA JORGE (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 24/10/07, juntando aos autos cópias de 

documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. 

Com o decurso do prazo, volvam os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.018641-8 - JOSE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes elementos concretos 

que 

demonstrem a necessidade de um tratamento diverso, indefiro o pedido de antecipação da perícia. 

 

Int. 

 

2008.63.01.019001-0 - CLARICE MORETTI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado pela autora, OFICIE-SE ao 

Chefe do 

Posto do INSS - APS Guarulhos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, apresente cópia 

integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como cópias das 

CTPS e de eventuais carnês e guias de recolhimento da autora. 

 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020265-5 - ALELUIA MOTA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.022784-6 - JUVENAL DIAS DA ROCHA (ADV. SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.022815-2 - MARCIO CHOTI (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido 

formulado 

pela parte autora em 02/07/2008. 

Aguarde-se a juntada de laudo médico do Clínico Geral Dr. Manoel Amador Pereira Filho, cuja perícia realizar-se-á em 

05/07/2009, às 11h, para verificar a necessidade perícia nas especialidades ortopedia e neurologia. O autor deverá 

comparecer àquela perícia munido de documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade ora alegada. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.024484-4 - ALBINO SOUZA CASTRO (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

tutela 

antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025061-3 - LIDIA LOURENCO MARINI (ADV. SP264762 - VANDERCI AMARAL) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.025272-5 - SINVAL PEDREIRA DE SOUZA (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando 

os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026530-6 - JULINO MEIRA GOMES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente agendada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027209-8 - IZABEL MARIA FURTADO DE CAMARGO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.027480-0 - ELZA SANTOS DE MOURA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.027662-6 - MARILI LIMA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente agendada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027726-6 - MOISES OLIVEIRA QUINA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente agendada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027727-8 - ROSANGELA NOGUEIRA ALMEIDA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 
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                              P.R.I. 

 

2008.63.01.027978-0 - TEREZINHA IZABEL DE ASSIS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de emenda, previsto no artigo 284 

do 

Código de Processo Civil, e no intuito de verificar o interesse de agir da parte, determino que a autora demonstre que 

requereu a prorrogação do benefício perante a Autarquia ou a reconsideração da decisão que determinou a sua alta 

administrativa. 

Int. 

 

2008.63.01.028118-0 - BRAZ DE SIQUEIRA LINO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de emenda, previsto no artigo 284 do Código de 

Processo Civil, e no intuito de verificar o interesse de agir da parte, determino que o autor junte ao feito comunicados de 

decisão relacionados aos pedidos de concessão de auxílio-doença feitos recentemente, eis que os juntados pela parte 

autora datam de 2007, não sendo possível averiguar se após essa data a parte requereu o benefício administrativamente. 

Int. 

 

2008.63.01.028488-0 - LUIZ ANTONIO CIARELLI (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Agende-se perícia médica. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.029217-6 - NELSON ROSA FERREIRA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser 

reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.029986-9 - MIRIAM FERNANDES (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, não estando presentes todos os requisitos, 

rejeito a 

liminar pretendida. 

 

Oficie-se ao INSS para apresentação do procedimento administrativo NB 500.861.600-2. 

 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.030427-0 - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER 

ALEXANDRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de 

tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz 

dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.030628-0 - MARIA DO CARMO TORRES (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030643-6 - IDALINA PEDROSO CORNIATTI (ADV. SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI 
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URBANO e ADV. 

SP203695 - LUIS ALFREDO STAVALI URBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela requerida e determino que se oficie ao INSS, para que o benefício 

seja 

implantado, no valor de um salário mínimo, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

aplicação de 

multa diária. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.030651-5 - ANTONIO TAVARES DA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES e ADV. 

SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do processo 

administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como cópias de sua (s) CTPS e 

eventuais 

carnês e guias de recolhimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030729-5 - ETELVINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA 

GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.030774-0 - LUCIANO DOS SANTOS ROSA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.030808-1 - DANIEL ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030816-0 - DIRCE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.030831-7 - JORGE DUARTE MONTEIRO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 
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postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030979-6 - MARIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.031045-2 - SILVIO ROBERTO GIAGOIA (ADV. SP102780 - GILBERTO LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031052-0 - MARIA JOSE SOUZA MOREIRA FRANCA (ADV. SP266637 - VALDIR BLANCO 

TRIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031056-7 - MARLENE DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a 

vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031057-9 - WALDIR NEVES LEAL (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031084-1 - JOSE CARLOS PESSOA DE ARRUDA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES 

DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031086-5 - AFONSO GREGORIO FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.031178-0 - RAIMUNDO ALVES PEREIRA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 
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Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031182-1 - NIVALDO CONSTANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP130460 - LESLIE APARECIDO 

MAGRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031241-2 - AUREA FRAGOZO DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, informe a parte autora, no prazo de 05 dias, se está 

recebendo o benefício de auxílio-doença, anexando documentos comprobatórios. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2008.63.01.031307-6 - JOELSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031312-0 - JOSE ODICO DE SIQUEIRA (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031317-9 - PAULO ROBERTO DE MORAES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031326-0 - REGINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.031400-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. A 

medida 

poderá ser reapreciada por ocasião da sentença. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031408-1 - ANTONIO JOSE BEZERRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 

Int. 
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2008.63.01.031417-2 - NELSON ADERNE FILHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.031421-4 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando 

os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031447-0 - EDMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031450-0 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031452-4 - INALDO MARCIONILO DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031455-0 - DURVALINO BARBOSA TELES (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031456-1 - MIRIAM JOSSEMI LIMA CORREIA (ADV. SP211465 - CINIRA GALATI MARQUES 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularize a Secretaria o presente feito, 

procedendo à anexação da petição inicial e dos documentos que porventura a acompanhem. Após, tornem os autos 

conclusos. 

 

2008.63.01.031574-7 - ELISABETE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a 

medida liminar 

requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do 

laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031583-8 - TERESINHA MACARIO GARCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada e concedo à autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos cópia integral do processo administrativo NB 

41/146.016.780-2. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031616-8 - MIRIAM GONCALVES DA CUNHA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031624-7 - CELIA APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante 

disso, indefiro 

a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031637-5 - COSME FRANCISCO DE MELO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, 

por ora, a 

medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação 

após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031638-7 - IZAIAS PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031640-5 - REGIANI DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.031646-6 - MARIA APARECIDA DE FREITAS BERNARDO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do 

laudo 

pericial e do parecer da contadoria, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031653-3 - VERA BURGER (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO 

CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO 

a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.031654-5 - CELIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031658-2 - MARIA DO SOCORRO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO 

e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.031660-0 - WAGNER JOSE RODRIGUES (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO e 

ADV. 

SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031662-4 - EDINALVA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031666-1 - ANA LUCIA TERRAS DE DEUS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031670-3 - ELBE AMANTES DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.031682-0 - SANDRA REGINA TEIXEIRA LEITE (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS 

RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031696-0 - ADALTO BARBOSA DE SENA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os 

males 

noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031705-7 - FRANCINA MORAES SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e 
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ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.031708-2 - LUIZ PEDRO VALDEVINO (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR 

e ADV. 

SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031711-2 - NELSON FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e 

ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.031804-9 - TRINITY EDITORA LTDA - EPP (ADV. SP257571 - ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA) 

X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Por isso, DEFIRO a tutela de urgência nos 

moldes em 

que requerida, para impedir a ré de levar a protesto o título nº 3204720083, com vencimento no dia 11/6/2008, bem 

como 

a incluir o nome da autora no CADIN e outros orgãos de proteção ao crédito. 

Oficie-se com urgência. 

Cite-se. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 01014/2008 
LOTE Nº 42705/2008 

  

2007.63.01.022160-8 - TANIA MARIA CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2007.63.01.026757-8 - SUELY APARECIDA SORDI (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2007.63.01.027163-6 - ELENICE RIBEIRO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 01016/2008 
Lote 38333/2008 

 

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, acerca 

da petição da CEF denominada "documentos da parte" ou "petição comum", em que a empresa pública ré alega o 

anterior 

cumprimento do objeto da condenação na presente demanda. Havendo divergência por parte do exeqüente, deverá, no 

mesmo prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos os documentos comprobatórios de sua assertiva. Transcorrido 

"in 

albis" o prazo acima fixado, dê-se baixa no sistema. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.073870-8 

CLODOMIRO PAULOSSI JUNIOR 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073871-0 

CLEIDE MONTANARO CAMARGO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073928-2 

MARIA INACIA NOVAES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073929-4 

MARIA ELENA PRETO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073931-2 

MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073934-8 

JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073937-3 

JOSE FRANCISCO DA SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073940-3 

ALAN KARDEC ALVARADO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073942-7 

DADICIO DE OLIVEIRA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073943-9 

DECIO DE PAULA CAMPOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073945-2 
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ANTONIO DIOGO GONÇALVES DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073946-4 

ANTONIO DE OLIVEIRA DIAS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073947-6 

ANTONIO DA PENHA QUEIROZ 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073950-6 

ANTONIO CARLOS ARAUJO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.073951-8 

ALVARO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074314-5 

JOAO CONCEICAO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074315-7 

JAIME RIBEIRO DE SOUZA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074318-2 

EDENILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074319-4 

MARIA CELIA CRISTOVAO CORNETTA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074323-6 

JOSEMAR ABEL DE SOUZA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074325-0 

REGINA MAURA FERNANDES FERREIRA MALULY 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074327-3 

SUZANIR LUCIO DO CARMO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074329-7 

SILVIA LINO DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074332-7 

OSWALDO LEMES DA SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074333-9 

YVETTE REIS LOPES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074340-6 

VALTER PIRES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074343-1 

SILVIA MARIA FORNER 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074345-5 

ANTONIO VICENTE FERREIRA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074346-7 

ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074347-9 

JOSE FERNANDES DE ANDRADE 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074348-0 

RUBENS ESTEVAM DE MATOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074351-0 
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WANDERLEY JOAQUIM 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074352-2 

WILSON FRANCISCO DA SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074354-6 

OSVALDO GARCIA ALONSO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074356-0 

SANTOS FERREIRA DA PIEDADE 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074359-5 

OSCAR MASSANOBO THINEN 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074366-2 

MANOEL BARBOSA DOS SANTOS FILHO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074372-8 

SANDRA MARA BRUNO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074417-4 

ANTONIO MARCARI 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074418-6 

GINALDO SANTOS DE ARAUJO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074424-1 

FRANCISCO ERNANDO BESERRA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074425-3 

FERNANDO LUIZ DE SOUZA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074447-2 

DONISETE MARTINS DE AQUINO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074449-6 

ANTONIO MORAIS DE OLIVEIRA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074485-0 

FRANCISCO MANOEL TEIXEIRA DA SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074495-2 

CLEMENTE CARLOS CUNHA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074496-4 

APARECIDO MARTINS RIBEIRO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074504-0 

ROFFIMAR DE SOUZA E SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074508-7 

SILVANA SILVA SILES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074511-7 

ALI SAME OMEIRI 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074516-6 

DJALMA SERRALVO MORENO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074519-1 

JUCELINO FERREIRA DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074520-8 
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JOSE VIDAL COELHO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074521-0 

DIONISIO EDSON RIOS CLAROS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074525-7 

CECILIA BATISTA FERRAZ DA SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074531-2 

ANTONIO BERNARDINO ALVES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.074533-6 

FREDERICO ELIAS SMITH 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075084-8 

JOSE PEREIRA DA SILVA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075085-0 

JOSE RIBAMAR SANTOS CARVALHO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075087-3 

GRACIANO ANTONIO BRACCO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075088-5 

JUAREZ BARBOSA LOPES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075089-7 

LAURINDO PARIZOTTO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075091-5 

LOURDES TIOKA KURA TAKESHIMA 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075097-6 

REGINALDO HONORATO DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075104-0 

HEITARO KATO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075117-8 

VERA LUCIA DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075120-8 

VALDECI PACHECO DOS SANTOS 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2007.63.01.075122-1 

SHIGEO NICHI 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 01017/2008 
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Lote 41676/2008 

 

Designo as audiências de instrução e julgamento dos processos abaixo mencionados, conforme tabela a 

seguir discriminada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2006.63.01.029793-1 

MAGDA MARIA DE LIMA SANTOS E OUTROS 

JONIAS ETELVINO BARBOSA-SP067335 

29/08/2008 14:00:00 

2006.63.01.030472-8 

SAUL RODRIGUES GURGEL 

AMAURI SOARES-SP153998 

13/02/2009 14:00:00 

2006.63.01.090573-6 

MARIA DAS GRAÇAS LOPES 

FERNANDO BENITO DE MORAES-SP192100 

01/08/2008 14:00:00 

2007.63.01.007202-0 

MANOEL BOEMER ROSCHEL 

ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA-SP220288 

24/10/2008 14:00:00 

2008.63.01.003016-9 

MARIZA APARECIDA GABALDO GARROUX E OUTRO 

VALERIA PESSOTO-SP214659 

16/01/2009 14:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01018/2008 

LOTE Nº 41670/2008 

 

Designo as audiências de conhecimento de sentença dos processos abaixo mencionados, conforme tabela 

a seguir discriminada. Fica dispensado o comparecimento das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2004.61.84.067816-8 

ISABEL MATHEUS RODRIGUES 

LILIAN ZANETTI-SP159490 

06/10/2008 14:00:00 

2004.61.84.080050-8 

CIDOFREDO LOPES 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA-SP141732 
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25/11/2008 13:00:00 

2004.61.84.102824-8 

HEIKO MIYAZATO 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS-SP089559 

07/10/2008 14:00:00 

2004.61.84.206495-9 

ROBERTO SPESSOTO 

ROBERTO SPESSOTO JUNIOR-SP144491 

29/09/2008 14:00:00 

2004.61.84.244157-3 

JALCIRA BAIS 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

29/10/2008 13:00:00 

2004.61.84.252613-0 

JOÃO PEDRO DIAS GARCIA 

LOURIVAL CANDIDO DA SILVA-SP170069 

07/10/2008 14:00:00 

2004.61.84.377000-0 

OTAVIO DIEGOLI 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO-SP081020 

12/11/2008 14:00:00 

2004.61.84.450621-2 

CATHARINA BENATTI GROSSI 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

20/10/2008 14:00:00 

2004.61.84.519277-8 

DORIVAL APARECIDO SANTINON 

JOAO CARLOS DA SILVA-SP070067 

30/10/2008 14:00:00 

2004.61.84.519283-3 

MARIA DE LOURDES FERREIRA 

RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA-SP173520 

24/10/2008 14:00:00 

2004.61.84.530250-0 

CARLOS PICCIRILO 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI-SP071068 

02/09/2008 14:00:00 

2004.61.84.530925-6 

ANTONIETA DELAVALLI CONTE 

PUBLIUS ROBERTO VALLE-SP196347 

27/03/2009 13:00:00 

2004.61.84.555689-2 

MARIA DO ROSARIO SOUZA FEVEREIRO 

LUCIANA ALVES DA SILVA-SP186345 

30/03/2009 14:00:00 

2005.63.01.000821-7 

JOSE CORREIA DE SALES 

MARLI DE AMIGO DA SILVA-SP134156 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.047654-7 

MARCOS ANTONIO PIERONI 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

31/10/2008 14:00:00 

2005.63.01.053035-9 

MARIA ROSELI RODRIGUES 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.053870-0 

TOSHIKO KANASIRO 

JOSÉ JACINTO MARCIANO-SP059501 

27/04/2009 13:00:00 

2005.63.01.065576-4 

EDSON GABRIEL RIBEIRO 
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VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

27/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.111272-7 

ELEUDINA PEREIRA AMEZAGA 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

13/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.113459-0 

LEONILDO RAMOS 

PRISCILA JOVINE-SP188571 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.123625-8 

JOSE DOS SANTOS FERNANDES 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

27/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.136540-0 

EMILIO SANCHES 

MARCIA EXPOSITO-SP125784 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.137382-1 

JOSE ANTONIO STUANI 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.158120-0 

SYNESIO LITARDE FORNASIERO 

CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA-SP143524 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.162653-0 

GILBERTO DE OLIVEIRA SOUZA 

VIVIANE MEDINA-SP188272 

26/09/2008 13:00:00 

2005.63.01.164984-0 

LUIZ THEODORO MACHADO 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.171144-1 

MARCOS ANTONIO CEREGATTI 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

25/09/2008 13:00:00 

2005.63.01.191134-0 

ANTONIO ABONDIO PETERLINI 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.191266-5 

CIPRIANO LUIZ DOS SANTOS 

ANGELA MARIA DE SOUZA-SP089877 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.192432-1 

JOSE DE ASSUNÇAO NUNES DE VIVEIROS 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS-SP190829 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.192459-0 

ARDOINO MOURA FILHO 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI-SP111560 

27/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.192648-2 

HERMES PASTRELLO 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

28/04/2009 13:00:00 

2005.63.01.192980-0 

PAULO LUIS HERTS 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201 

28/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.192999-9 
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DANIEL ALVES DE OLIVEIRA 

ELISA MARIA MORELLI-SP152051 

28/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.193120-9 

NEIDE DUCCINI DARGHAN 

AGNALDO LIBONATI-SP115743 

30/04/2009 13:00:00 

2005.63.01.193269-0 

JOSE PORTES DE ALMEIDA 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

30/04/2009 13:00:00 

2005.63.01.193357-7 

RAIMUNDO FRANCISCO DE SA 

BENEDITO BUCK-SP104129 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.193367-0 

GIORGIO PRATI 

ANTONIO CARLOS GARCIA-SP106670 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.193570-7 

ADILSON CONTI ALVES 

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658 

30/04/2009 13:00:00 

2005.63.01.193883-6 

CELSO PIRES BUENO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.195643-7 

JOSE ANTONIO FARIA VASQUES 

ADRIANA MONTILHA-SP174951 

07/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.195645-0 

JOSE ANTONIO TORRES DE BARI 

ADRIANA MONTILHA-SP174951 

07/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.211343-0 

ALCEU CAMARA DE SOUZA 

ANTONIO ROSELLA-SP033792 

28/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.241447-8 

RAQUEL CELIA DE OLIVEIRA 

LOURDES NEIDE DOS SANTOS-SP218102 

19/01/2009 14:00:00 

2005.63.01.242182-3 

MOACIR JOSE BONALDO 

DALMIRO FRANCISCO-SP102024 

31/03/2009 14:00:00 

2005.63.01.245699-0 

ALAERCIO CANEO 

JANER MALAGÓ-SP161129 

30/04/2009 13:00:00 

2005.63.01.245875-5 

JOSE ANDRE CAETANO 

JANER MALAGÓ-SP161129 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.248970-3 

SALVADOR DAIDONE 

RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR-SP111471 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.271699-9 

JOSEFA ORTEGA SORRECHIO 

JANER MALAGÓ-SP161129 

30/03/2009 14:00:00 
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2005.63.01.272916-7 

ELVIRA MARIA REGINATO SMIDERLE 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA-SP130706 

27/03/2009 14:00:00 

2005.63.01.277086-6 

JOAO CATALANI 

JANER MALAGÓ-SP161129 

08/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.279881-5 

ELIZA DE ALMEIDA PROENCA 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

29/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.283193-4 

ODAIR JEA GARCIA 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI-SP201673 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.295018-2 

SALOMAO HOSSRI 

JOSE EUGENIO PICCOLOMINI-SP044630 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.303670-4 

MOACIR CAETANO DE MELLO 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA-SP093253 

27/03/2009 13:00:00 

2005.63.01.307726-3 

MARIA JESUS BATISTA DA SILVA 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

27/03/2009 14:00:00 

2005.63.01.307757-3 

MARILURDES ALMEIDA GUIMARÃES VIANA 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.313252-3 

ROMEU DOS REIS 

FERNANDO CARVALHO NASSIF-SP139376 

30/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.316938-8 

LEONOR AGUILERA GOMES 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA-SP090947 

30/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.317904-7 

FRANCISCO ALVES DE SOUSA 

IVANIR CORTONA-SP037209 

30/04/2009 14:00:00 

2005.63.01.318391-9 

VILMA ROCHA CORREA 

KARINA CHINEM UEZATO-SP197415 

21/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.318814-0 

ANTONIO DINA JUNIOR 

CARLA BEGUELDO RAMOS-SP184934 

08/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.318827-9 

CONCEICAO MITIKA KURAMOTO YOSHIO 

MITURU MIZUKAVA-SP020360 

15/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.318893-0 

ANGELINA DE LIMA 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928 

15/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.318907-7 

PEDRO GONÇALVES DA SILVA 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1343/2072 

15/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.320429-7 

VALDIR AFONSO OLIVEIRA 

JOSUÉ ELIAS CORREIA-SP172917 

21/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.320447-9 

CARLOS ALBERTO SONCIN 

JONILSON BATISTA SAMPAIO-SP208394 

29/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.320638-5 

MARIA DAS NEVES FELIX DE ALMEIDA 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

07/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.320704-3 

BRAZ SANTOS MOTA 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

07/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.320719-5 

DJALMA ANTONIO DE OLIVEIRA 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

07/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.320872-2 

MARIA LEONOR FORTI 

MILTON MARTINS-SP030449 

15/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.321368-7 

ELISABETE POSSATO TRUISI 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI-SP201673 

12/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.321846-6 

ANTONIO LEONARDO FILIZZOLA 

SIMONE FERREIRA-SP123914 

06/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.321855-7 

LUIZ CAMARGO 

SIMONE FERREIRA-SP123914 

06/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.321961-6 

GERALDO ALVES DE MORAIS 

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962 

08/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.322384-0 

LUCIO DUARTE BRANDAO 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

05/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.322463-6 

ANESIO CIARAMELLO 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

13/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.322485-5 

CRISTINA APARECIDA AMORIM 

FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO-SP207292 

14/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.323113-6 

ADEMAR ALVES 

SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES-SP181333 

05/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.323152-5 

JOAO GUALBERTO DE SANTANA 

GLAUCO SPINELLI JANNUZZI-SP202106 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.323241-4 

JOSE DAGOBERTO DA COSTA 
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GLAUCO SPINELLI JANNUZZI-SP202106 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.323659-6 

BENICIO GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994 

18/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.323704-7 

PEDRO BERTAZZA 

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994 

18/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.323746-1 

MARIA DAS GRACAS SILVA CARVALHO 

LUIZ GONZAGA LIMA GONZAGA-SP015838 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.323771-0 

PAULO ANTONIO LOPES 

MARIA APARECIDA SILVESTRE DAS CHAGAS-SP220941 

15/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.323809-0 

JOAQUIM SILVA 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

07/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.323839-8 

WALDESCIR RUSSO 

CASSIO ALVES LONGO-SP187950 

12/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.324002-2 

IRACEMA ZULMIRA POLLETTO BOZZO 

MARCELO JOSEPETTI-SP209298 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.324153-1 

MARIA ANTONIA FRAGOSO 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928 

15/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.324209-2 

PAULO ALVES LIMA 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO-SP137401 

15/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.324233-0 

LUIZ GUILHERME RECK 

FABIO MANFREDINI-SP096117 

14/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.324257-2 

PAULO CYRIACOPE 

WANDER SIGOLI-SP207256 

07/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.324283-3 

ALCEU JANUARIO DA SILVA 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO-SP137401 

15/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.325118-4 

BENEDITO ANTONIO BENTO FILHO 

LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO-SP192131 

21/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.325165-2 

ANTONIO RODRIGUES BATACAO 

JURACI COSTA-SP250333 

21/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.325457-4 

TEREZINHA MARIA LEITE 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 

18/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.326270-4 
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LUIZ CARLOS MASSOLA 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

18/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.326578-0 

JAIME ADEMIR RAMOS 

ODETE PINTO FERREIRA COSTA-SP116408 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.326956-5 

FRANQUELINO FELIS NETO 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

08/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.326979-6 

JOSE PEDRO DOS SANTOS 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

08/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327001-4 

EDUARDO FERREIRA DE CARVALHO 

CASSIO ALVES LONGO-SP187950 

12/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.327261-8 

ACHIM LANG 

FERDINANDO COSMO CREDIDIO-SP031254 

14/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.327355-6 

LUIZ ANTONIO BUBOLA DA SILVA 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI-SP113151 

21/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.327365-9 

OLGA FERNANDES BATELLO 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

04/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.327430-5 

JULIA MITIYO OKUMURA 

JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES-SP151130 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327446-9 

AMILCAR FIGUEIREDO DE AGUIAR 

JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES-SP151130 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327466-4 

APARECIDA CAROLINA DOS SANTOS 

JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES-SP151130 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327477-9 

MARCIO LEITE 

JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES-SP151130 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327483-4 

LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS 

JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES-SP151130 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327666-1 

INACIO LAURENTINO DA SILVA 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO-SP090279 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.327703-3 

JOSE AUGUSTO FRANZINI 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO-SP090279 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.327809-8 

ANTONIO JAO DA CRUZ 

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359 

06/05/2009 13:00:00 
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2005.63.01.327835-9 

ANTENOR FERNANDES DE CARVALHO 

CARLOS EDUARDO URBINI-SP134242 

08/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.327864-5 

MAURILIO FLORENTINO ORLANDO 

ROGERIO JOSE POLIDORO-SP175077 

18/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.329523-0 

FRANCISCO TEIXEIRA MENDES 

LUCIMEIRE GUSMÃO-SP148695 

21/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.329700-7 

JOSE TERTULIANO DA SILVA 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

14/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.330092-4 

DOMINGOS RAMOS DA SILVA 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA-SP120326 

06/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.332155-1 

ROLAND GONÇALVES FERREIRA 

MARCOS MARANHO-SP156795 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.332454-0 

EUCLADIR SOARES 

CASSIO ALVES LONGO-SP187950 

12/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.332462-0 

JOSE ROBERTO LOURENÇO 

CASSIO ALVES LONGO-SP187950 

12/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.335391-6 

EDUARDO PIETROPAOLO 

VANESSA SELLMER-SP200746 

06/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.335489-1 

JOÃO PAULO VILELA 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

13/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.336319-3 

OCÉSIA BATISTA GALACHE 

CARLOS ALBERTO GOES-SP099641 

08/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.336785-0 

ALICE MENDES DO AMARAL 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA-SP111080 

13/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.336786-1 

ADUZINDO ZANETTI 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

15/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.337167-0 

DERNIVAL NACISMENTO NOGUEIRA 

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.337232-7 

MARINA CECCACCI 

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.338464-0 

GILBERTO MARTINS DA CRUZ 

REYNALDO AMARAL FILHO-SP122374 
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18/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.338695-8 

MARIA DO CARMO RIBEIRO DOS SANTOS 

INALDO PEDRO BILAR-SP207065 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.339006-8 

FERNANDO ANTONIO DE LIMA 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.339450-5 

BRENDA ELLEN GREGORIO DA SILVA 

PAULO GARABED BOYADJIAN-SP127478 

18/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.342045-0 

ANTONIO PINHA 

LUIZ INFANTE-SP075614 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.343355-9 

LEONIL ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

IZABEL DA SILVA MOME-SP187565 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.343466-7 

MOISES LOURENCO 

CLAUDIA DE CASSIA MARRA-SP150818 

12/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.344207-0 

JOÃO BONIFACIO 

IVANIR CORTONA-SP037209 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.344346-2 

OSVALDO BATISTA DE SANTANA 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

14/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.344437-5 

URSOLINA CAVASSANA GIRALDELLO 

MARCIO LUIS MANIA-SP182519 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.345383-2 

JANE MARIA LEITE DA ROCHA 

NADIA OSOWIEC-SP071885 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.345961-5 

NIUSIA HLEAP WAISEMBERG 

FABIO MARIN-SP103216 

14/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.346037-0 

ANA DIAS PINA 

FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA-SP213411 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.346179-8 

PETER ZACRAJSEK 

JOSE AUGUSTO HORTA-SP173190 

21/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.346194-4 

GILBERTO SEBASTIAO HONORIO 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

12/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.346227-4 

SANTO ZAGO 

EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU-SP131902 

14/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.346826-4 

CRISTINO BARBOSA 
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FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.346827-6 

MANOEL MARCELINO CORREIA DE LIMA 

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.346831-8 

MARISA VELASQUE PRATA 

IGNACIO ESTEVAM FERNANDES-SP042344 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.348459-2 

SEVERINA FLORENCIA DA SILVA 

REGINA HELENA SOARES LENZI-SP175546 

18/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.348460-9 

AGUINALDO DO NASCIMENTO 

REGINA HELENA SOARES LENZI-SP175546 

18/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.348468-3 

MARIA ANGELA LOMBA GOMES 

REGINA HELENA SOARES LENZI-SP175546 

18/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.349702-1 

OLGA DE ALMEIDA PAULO E OUTROS 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO-SP137401 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.349972-8 

ANNA PARENTE 

MARLI DE SOUZA-SP178807 

15/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.350332-0 

INEZ APARECIDA REGONI E OUTRO 

REGINA DOS SANTOS BERNARDO-SP213974 

18/05/2009 16:00:00 

2005.63.01.351301-4 

AVELINO RODRIGUES MOREIRA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

13/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.351468-7 

CARMEM LUCIA MARTINS 

DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 

13/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.351808-5 

RITA MARIA ROSA E OUTROS 

EDWIGES CLARICE ANDERS-SP122882 

14/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.351947-8 

ALVARO ANTONIO BOSSA 

CACILDA VILA BREVILERI-SP087645 

08/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.352341-0 

MERES SERAFIM DE OLIVEIRA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

18/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.354882-0 

PAULO FLORENTINO DE LIMA 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

15/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.355690-6 

EUGENIO SANTAROSA 

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA-SP094173 

07/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.355727-3 
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SONIA REGINA COTECO 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI-SP201673 

13/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.355742-0 

JOAO ALBERTO LOPES 

PEDRO LUIZ TEIXEIRA-SP187994 

18/05/2009 15:00:00 

2005.63.01.355747-9 

HAROLDO FELIPE DA SILVA 

ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS-SP150330 

14/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.355754-6 

GERALDO GALDINO FILHO 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI-SP201673 

13/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.356225-6 

GUADALUPE RUBIO CORREA 

CLAUDIA DE CASSIA MARRA-SP150818 

12/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.356227-0 

MANOEL VICTOR MARTINS 

IVETE APARECIDA ANGELI-SP204940 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.356329-7 

JOSE ATILIO RAMOS 

GLAUCO SPINELLI JANNUZZI-SP202106 

21/05/2009 13:00:00 

2005.63.01.356331-5 

IVONE DALA POZZA GIUNTI 

IVETE APARECIDA ANGELI-SP204940 

21/05/2009 14:00:00 

2005.63.01.356332-7 

LUIS ANTONIO SACCINI 

EDUARDO PRADO DE SOUZA-SP018156 

14/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.018500-4 

LUIS EDUARDO SOUZA AZEVEDO 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

31/03/2009 14:00:00 

2006.63.01.019076-0 

SERGIO VALOTTA GARGIULO 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

29/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.028262-9 

AUREA DE SOUZA 

JOSUE MENDES DE SOUZA-SP152061 

29/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.092220-5 

WILSON PEREIRA BARBOSA 

VALÉRIA CRISTINA DA SILVEIRA-SP232864 

18/05/2009 14:00:00 

2007.63.01.002516-9 

WILMA MODOLLO DE CARVALHO 

ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO-SP212098 

28/08/2008 14:00:00 

2007.63.01.006973-2 

MARIA GLORIA FRATA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

05/05/2009 14:00:00 

2007.63.01.008602-0 

ANGELICA REDIGOLO 

RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR-SP053095 

31/07/2009 14:00:00 
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2007.63.01.010180-9 

MARIO JOSE DA COSTA 

RUBENS GARCIA FILHO-SP108148 

11/05/2009 14:00:00 

2007.63.01.022509-2 

SIDNEY PEREIRA DA SILVA 

VANER DE CARVALHO NOGUEIRA-SP244851 

31/07/2009 14:00:00 

2007.63.01.058736-6 

DANIELI RODRIGUES DA SILVA 

JOSÉ TANNER PEREZ-SP240207A 

29/05/2009 14:00:00 

2007.63.01.065495-1 

MARLENE GUERREIRO FERREIRA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

29/05/2009 14:00:00 

2007.63.01.086394-1 

ZULEICA MARA DE OLIVEIRA 

SEM ADVOGADO-SP999999 

31/03/2009 14:00:00 

2008.63.01.002293-8 

ANTONIO DE SOUZA 

PAULO ROBERTO INOCENCIO-SP091483 

29/05/2009 13:00:00 

2008.63.01.011757-3 

KASUMORI NISHIKAWA 

MARCOS CESAR SERPENTINO-SP195236 

31/08/2009 13:00:00 

2008.63.01.018855-5 

LOURENCO JERONIMO PINHEIRO 

SILVIO LUIS DE ALMEIDA-SP145248 

03/08/2009 13:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 01019/2008 

Lote 42427/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.018443-4 

JUSSILENE FERNANDES DA SILVA 

ISAAC VALEZI JUNIOR-SP140710 

(04/08/2008 14:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.029386-7 

ANTONIO ROVILSON DOMINGUES 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(04/08/2008 16:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.029037-4 

RAFAEL BEZERRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1351/2072 

JOSE HELIO ALVES-SP065561 

(04/08/2008 16:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.030766-0 

DJALMA GOMES DA SILVA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(07/08/2008 13:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.023433-4 

VALDO TOLENTINO DO NASCIMENTO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

(11/12/2008 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.027691-2 

JOSE VALDIR SALVADOR DOS SANTOS 

LUIZ CARLOS MINIZ RIBEIRO-SP215843 

(11/12/2008 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.025721-8 

CARLOS ALVES DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(16/12/2008 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.025619-6 

JOANA ARA DE SOUZA 

LUCIANA AYALA COSSIO-SP099992 

(18/12/2008 14:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.014605-6 

VERA LUCIA VIEIRA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

(18/12/2008 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.029153-6 

JOAO DE OLINDA CAMPELO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(18/12/2008 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.029766-6 

LILIAN CANUTO DA SILVA 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(08/01/2009 16:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.029523-2 

AURICELIA NONATO SILVA 

DILEUZA SOARES RIBAS-SP256519 

(22/01/2009 15:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.025728-0 

ANALIA NASCIMENTO GALLO 

JAIR DUQUE DE LIMA-SP264932 

(27/01/2009 15:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.025479-5 

RAIMUNDO ARAUJO LIMA 

ROSANE ANDREA TARTUCE-SP216678 

(27/01/2009 17:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.025489-8 

JULIO DEL SARTO 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF-SP267269 

(27/01/2009 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.030824-0 

MARIA DAURINETE ALCANTARA DOS SANTOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277 

(29/01/2009 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.030121-9 

MARIA JOSE DAS DORES 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(30/01/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024008-5 

MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

(05/02/2009 15:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.028745-4 
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MAURO PICHINIM 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES-SP222588 

(03/03/2009 17:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.029196-2 

RANIERE FERREIRA DE BRITO 

JOELMA FREITAS RIOS-SP200639 

(04/03/2009 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019157-8 

GIVALDO PEREIRA 

ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO-SP174858 

(04/03/2009 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.024669-5 

REINALDO DA SILVA 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

(04/03/2009 10:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.023109-6 

GERALDO LUCIO DE LIMA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(04/03/2009 11:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.025520-9 

CLAUDONI DOS REIS BISPO CABRAL 

ADAO MANGOLIN FONTANA-SP151551 

(19/03/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023980-0 

JAIRO GONCALVES ROCHA 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO-SP158018 

(17/04/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.030506-7 

ELZA RIBEIRO DE MATOS 

AURELIA ALVES DE CARVALHO-SP219659 

(05/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.028862-8 

MARIA SOUZA RODRIGUES 

MARCIO MARTINS-SP183160 

(08/06/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.028731-4 

LUIS AUGUSTO SERRANO 

VALDETE DE JESUS BORGES-SP063612 

(08/06/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026827-7 

SILVANIA ANTONIA FERNANDES 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(08/06/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.028730-2 

MARCOS SAMPAIO DE OLIVEIRA 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(09/06/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025942-2 

GERALDO FERNANDO CAMPOS MELLO 

ELIANA COSTA E SILVA-AM003501 

(12/06/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018167-6 

CLEBES ALVES DO NASCIMENTO 

LICIA NOELI SANTOS RAMOS-SP218761 

(12/06/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018645-5 

ORLANDO ALFREDO LOPES 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740 

(12/06/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025927-6 

MARIA ZEFERINO MACEDO 

SOLANGE ZEFERINO MACEDO-SP149610 

(12/06/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 
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2008.63.01.025939-2 

PATRICIA HELENA DIAS DA SILVA 

LEVI CARLOS FRANGIOTTI-SP064203 

(12/06/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013144-2 

PAULO DOMINGUES 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA-SP118145 

(12/06/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025543-0 

JOSE CORREIA DE ARAUJO FILHO 

MARCIO TOESCA-SP222584 

(12/06/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013422-4 

JOAO BATISTA DOS REIS MOTA 

RENATA VILHENA SILVA-SP147954 

(12/06/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013425-0 

MARIA ROSILEIDE FREIRE DE LIRA 

FRANCISCO APRIGIO GOMES-SP115754 

(12/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026256-1 

HANS GUSTAV KRAMER 

LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO-SP169546 

(12/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025733-4 

ORLANDA DA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(12/06/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013978-7 

MARCOS PEREIRA LIMA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(15/06/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.014347-0 

SIFREDO MOTA GOMES 

JOSE CARLOS ALVES LIMA-SP189808 

(15/06/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.030135-9 

JOSE ALVES DO EGITO 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(15/06/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.030130-0 

DIOGO BELMONTE DIAS 

ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO-SP193736 

(15/06/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029803-8 

CAROLINA BARBOSA BRITO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(15/06/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029304-1 

ZILDA GUEDES MACHADO VICTOR 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(15/06/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029309-0 

JOSE FERREIRA DA SILVA 

FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON-SP234654 

(15/06/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019172-4 

ELIANE GRACIELA PILAN 

ROSEMBERG FREIRE GUEDES-SP231681 

(15/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029753-8 

CICERO AGUSTINHO DA SILVA 

TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ-SP188245 
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(15/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029305-3 

MARIA CONCEICAO GOMES DA PAZ LOPES 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(15/06/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019102-5 

MARILDA ESMERITO 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(16/06/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029040-4 

GENIVAL DOS SANTOS FERREIRA 

NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR-SP061711 

(16/06/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019106-2 

FRANCISCA ASSIS QUEIROZ DE SOUZA 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

(16/06/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.029441-0 

MARIA HELENA DE ANDRADE CRUZ 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

(18/06/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019117-7 

MARIA ANA DE JESUS 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

(18/06/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025723-1 

SILVANA APARECIDA RAMIRO DE MATOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(18/06/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025730-9 

GENILDO ANTONIO DA SILVA 

SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI-SP189089 

(18/06/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024617-8 

JURACI ALONSO RODRIGUES GONCALVES 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

(18/06/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025719-0 

GESSE GOMES DA CRUZ 

JAIR DUQUE DE LIMA-SP264932 

(18/06/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025725-5 

MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS 

SANDRA APARECIDA DA CUNHA-SP195892 

(18/06/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025485-0 

IDEILDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

(18/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.016261-0 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(19/06/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026184-2 

JONAS RIBEIRO LIMA 

ODAIR VANDRÉ BORGES DOS SANTOS-SP186953 

(19/06/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.030158-0 

CICERO DOMINGOS DA SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(22/06/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.030153-0 

LEANDRO DE ABREU 
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AIRTON FONSECA-SP059744 

(22/06/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019320-4 

PAULO PEREIRA GUEDES 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840 

(22/06/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.030344-7 

VERA LUCIA GONCALVES 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

(22/06/2009 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013807-2 

RAMIRA MARIA DE JESUS ROSA 

MARIA NEIDE MARCELINO-SP036562 

(22/06/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.025274-9 

MARIA ABELINA ALVES COSTA 

EMERSON DA SILVA-SP247075 

(22/06/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018760-5 

PATRICIA LUCIENE LUIZ 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685 

(22/06/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024631-2 

IONE CASSEMIRO DEDINO 

CAROLINA GOMES DOS SANTOS-SP222472 

(23/06/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024717-1 

VALERIA MENDO 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 

(23/06/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024776-6 

JOAO PEREIRA DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(23/06/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024779-1 

RITA VIEIRA DE BARROS SILVA 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP194042 

(23/06/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024773-0 

JOSEFA GOMES DA SILVA 

RENATO DE MELO DE OLIVEIRA-SP240516 

(23/06/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024675-0 

JOAO TULIO DE PAULA 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

(25/06/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024666-0 

SALVADOR TEODORO DE MIRANDA 

MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA-SP138210 

(25/06/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.028114-2 

ANTONIO TEIXEIRA SANTOS 

PEDRO LUIZ NAPOLITANO-SP093681 

(29/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.028594-9 

ELISABETE APARECIDA CLEMENTE 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS-SP268811 

(07/07/2009 11:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.028740-5 

NILZETE SANTOS BRITO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(07/07/2009 11:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022818-8 
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ANDREA SILVA MARTINS 

MARCIA APARECIDA CIRILO-SP193166 

(07/07/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.012950-2 

IZABEL GOMES MOREIRA 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

(08/07/2009 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.013239-2 

MARIA MADALENA ZERLIN 

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751 

(08/07/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014419-9 

JOSE RENATO CORDEIRO ALVES 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

(13/07/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014463-1 

MARIA SILVANEIDE CORREIA DOS SANTOS 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

(13/07/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.030128-1 

LUIZA APARECIDA BENTO CANHAN 

ADAO MANGOLIN FONTANA-SP151551 

(13/07/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.030124-4 

ANTONIO FURTADO BARROS 

ROSANGELA MARQUES DA ROCHA-SP177513 

(13/07/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.028072-1 

CARLA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA 

MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ-SP099686 

(13/07/2009 17:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019113-0 

CREMILDA ABREU DOS SANTOS 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

(15/07/2009 09:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.015868-0 

ZILDA MARIA DE SENA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(15/07/2009 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.030156-6 

JAIME JOSE DOS SANTOS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

(15/07/2009 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.030125-6 

ANELINA MARIANA DE MEIRA 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528 

(16/07/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019159-1 

ROBERTO CARLOS FERREIRA 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO-SP106828 

(16/07/2009 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019304-6 

ELIENE MARIA DE SOUZA 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO-SP119565 

(16/07/2009 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.029219-0 

MARIA DE FATIMA DE CARVALHO 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209 

(29/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.028735-1 

ELIANA BESERRA DE CARVALHO CARINI 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

(29/07/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 
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2008.63.01.028738-7 

MARIA SONIA DE SOUSA MARTINS 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

(31/07/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.011820-6 

MARIA SOARES SILVA FILHA 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

(31/07/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.012985-0 

MARIA CELIA DE LIMA 

SYRLEIA ALVES DE BRITO-SP086083 

(31/07/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013112-0 

NEMESIA FERREIRA DA SILVA 

MARIA CRISTINA DE SOUZA-SP095701 

(31/07/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026545-8 

FRANCISCA DE MOURA 

ANDRÉ LUÍS CAZU-SP200965 

(03/08/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026250-0 

MARIO CRUZ DOS SANTOS 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA-SP120326 

(03/08/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013391-8 

FERNANDO FERNANDES RODRIGUES 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

(03/08/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025770-0 

MARIA IVANY SOARES LUZ 

FLAVIO MENDES-SP105895 

(03/08/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025772-3 

MARIA COSTA DA SILVA 

NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA-SP171399 

(03/08/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013439-0 

PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(04/08/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013966-0 

JORGE CARLOS PICHIRILO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(04/08/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014313-4 

FRANCISCO DA COSTA DE ARAUJO 

ELISABETH TRUGLIO-SP130155 

(04/08/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014413-8 

CARLOS ANTONIO GANGEMI 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

(04/08/2009 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014915-0 

JULIO LAURINDO DE OLIVEIRA 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI-SP232549 

(04/08/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015110-6 

ELIZEU ALVES SIQUEIRA 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

(04/08/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015360-7 

INES FERREIRA DE MELLO 

FERNANDO ALFONSO GARCIA-SP251027 
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(04/08/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.029243-7 

ANTONIO ADEMIR RODRIGUES 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

(05/08/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016161-6 

CLEUSA NUNES VASCONCELOS 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

(05/08/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.029389-2 

MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(05/08/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019142-6 

REGINA CELIA BEBIANO 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

(05/08/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.029834-8 

MARTINHO ALVES DA SILVA 

MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA-SP141232 

(05/08/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019120-7 

JULIETA TEIXEIRA 

EDMILSON DE ASSIS ALENCAR-SP097111 

(05/08/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025482-5 

VALDENI DE JESUS FERREIRA 

EMERSON DA SILVA-SP247075 

(05/08/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025487-4 

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA VIEIRA 

ANIZIO PEREIRA-SP135060 

(06/08/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.013506-0 

ETEVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(06/08/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.015727-3 

VERA REGINA MARTINI 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

(06/08/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019146-3 

MARIA LUZIA DA CONCEICAO BARROS 

JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ-SP249201 

(06/08/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024012-7 

VANDERLIM ONIAS ALVES 

ANA CARLA SANTANA TAVARES-SP240231 

(06/08/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.016129-0 

JOSE ATAIDE DA SILVA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(06/08/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.030283-2 

MARIA CELIA DA SILVA SOUZA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(07/08/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.030104-9 

CONCEICAO APARECIDA FLORENTINO DE SOUZA 

JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ-SP249201 

(07/08/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018324-7 

MARIA ZILDA BARBOSA SANTANA 
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MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

(07/08/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.030347-2 

ARLINDO ANTONIO DA SILVA 

LUCIA BENITO DE M MESTI-SP272530 

(07/08/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019143-8 

ALVINA GONCALVES DE MACEDO SANTOS 

MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES-SP130977 

(07/08/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.030825-1 

JOSELITO SILVA DO SANTO 

LUIZ AMERICO FRATIN-SP146932 

(07/08/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.031022-1 

ILDOMAR FERREIRA SOARES 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

(10/08/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.030352-6 

CARLOS ANASTACIO 

HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII-SP241527 

(10/08/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025057-1 

MARIA DA CONCEICAO ANDRADE SILVA 

ALMIR ROBERTO CICOTE-SP178117 

(10/08/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.028564-0 

JOCELINA CASTRO DOS SANTOS 

NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR-SP061711 

(10/08/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019071-9 

AURELINA OLIVEIRA VIANA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(12/08/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024613-0 

DERONICE MARIA SILVA 

ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA-SP205028B 

(12/08/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024621-0 

CRISTINA FRANCISCA DE AZEVEDO SOARES 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209 

(12/08/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019340-0 

CAETANO JULIO DE ANDRADE 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840 

(12/08/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019335-6 

REGINALDO JOSE DA SILVA 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840 

(12/08/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024774-2 

CREUSA SOARES DOS REIS COSTA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

(12/08/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.024671-3 

REGINALDO ZEFERINO DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(12/08/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 01020/2008 

Lote 42476/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2004.61.84.207742-5 

NIVALDO ALVES DA ROCHA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(30/09/2004 15:30:00-CLÍNICA GERAL) (17/10/2008 14:45:00-CLÍNICA GERAL) 

2006.63.01.091953-0 

GILSON LIMA ALVES 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

(26/03/2007 11:30:00-NEUROLOGIA) (19/08/2008 13:15:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.009180-8 

LUANA FAGUNDES RAMOS 

CARLOS EDUARDO SILVA-SP265878 

(09/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.009268-0 

IVANILDA RODRIGUES DA SILVA 

TEREZA TARTALIONI-SP197543D 

(16/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.009625-9 

WILLIAM ALENCAR DA SILVA 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS-SP110637 

(02/06/2008 17:00:00-PSIQUIATRIA) (16/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.010141-3 

CLARICE POMPILIO CARAVANTI 

ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 

(14/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.010497-9 

SEBASTIAO SATIM 

CARLOS GILBERTO BUENO SOARES-RJ129443 

(14/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.011493-6 

HIROYOSHI KONNO 

THAIS BARBOUR-SP156695 

(14/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.011776-7 

MASANORI TAJIMA 

MARGARETE DAVI MADUREIRA-SP085825 

(18/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.012025-0 

KAIQUE MATHEUS SATIRO DA SILVA 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

(13/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.012187-4 

ANA LUCIA DO NASCIMENTO ARGOLO 

SILVIO DE OLIVEIRA-SP091845 

(09/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.012207-6 

MARINA SALIM 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 
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(19/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.013168-5 

ANA CARLOTA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS-SP181740 

(08/07/2008 14:30:00-PSIQUIATRIA) (19/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.013428-5 

ELIANE MARIA TAVARES 

SELMA REGINA AGULLÓ-SP192323 

(26/11/2008 14:15:00-PSIQUIATRIA) (21/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.013507-1 

VALDEMAR FERNANDES DOS SANTOS 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO-SP230894 

(07/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.013735-3 

MARIA FIGUEIRA 

SELMA REGINA AGULLÓ-SP192323 

(04/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.013799-7 

MITSUKI KOYANO 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

(05/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.014135-6 

MATILDES VALERIANA DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(07/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.014136-8 

MARIA LUCIA DE SOUZA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

(31/07/2008 17:30:00-CLÍNICA GERAL) (12/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.015562-8 

MARILIA DO AMARAL 

SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS-SP177865 

(27/03/2009 11:30:00-NEUROLOGIA) (12/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.015975-0 

ARGENTINA MENDES DOS SANTOS REIS 

RENATO DE MELO DE OLIVEIRA-SP240516 

(09/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.016709-6 

MARIA MARTINS DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685 

(18/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.016933-0 

ANTONIA APARECIDA MENEZES SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(19/06/2008 18:00:00-NEUROLOGIA) (14/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.017204-3 

TEREZA BORBELY 

AUREA LEARDINI MOREIRA-SP243819 

(06/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.017431-3 

ELMA SARA DE CAMPOS MARCELLI 

FLAVIA DE SOUZA CUIN-SP225447 

(20/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.017855-0 

ISAIAS VENTURINI 

THAIS BARBOUR-SP156695 

(04/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.018656-0 

RAY CHARLES BARROS DA SILVA 

REGINA MARIA DOS SANTOS-SP166601 

(19/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.019156-6 

MARIA MIRANDA DE SOUZA 
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DIRCEU MASCARENHAS-SP055472 

(23/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.019425-7 

MARLENE MONTICELLI PELOIA 

ANA CLÁUDIA DA SILVA-SP258977 

(21/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.020767-7 

CRISTINA AFRA DE OLIVEIRA 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

(23/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.023094-8 

SARA ANGELICA CARUSI 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS-SP260868 

(07/10/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA) (23/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.024025-5 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA-SP207238 

(01/10/2008 16:00:00-OFTALMOLOGIA) (25/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.025972-0 

MILENA DE OLIVEIRA BATISTA FERREIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(25/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01021/2008 
 

2004.61.84.494638-8 - JOSE ANTONIO DE CRESCENZO (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO 

FILHO e ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação apresentada pela contadoria judicial, de que o INSS procedeu à 

alteração da RMI do benefício do autor por meio da aplicação do índice pleiteado nesta ação, bem como do artigo 58 do 

ADCT, determino intime-se o autor para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento deste feito quanto a 

estes 

pedidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, redesigno audiência de 

conhecimento 

de sentença para 15/10/2008 às 16hs00. Decorrido o prazo in albis, tornem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
 

EDITAL PROFERIDO PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 3ª 

REGIÃO  

 

EDITAL Nº 63010000034/2008- JEFC/SP 
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CADASTRAMENTO DE PERITOS JUDICIAIS NAS ESPECIALIDADES MÉDICAS DE NEUROLOGIA E 

OFTALMOLOGIA DA PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA CAPITAL DE SÃO PAULO - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, Juíza Federal 

Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura da SELEÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE 

PERITOS 

JUDICIAIS, NA ÁREA DE MEDICINA, nas seguintes especialidades: Neurologia e Oftalmologia, cujos critérios 

legais para 

sua formalização são os extraídos da Art. 37, XXI, da Constituição Federal, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, Lei Federal n. 10.259/2001, Resolução n. 558/2007-CJF-STJ, Portaria nº 07/2007 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como, dos Artigos 139, 145, 339 e 421, do Código de Processo Civil, 

obedecidas as seguintes condições e exigências: 

1- DO OBJETO 

Selecionar profissionais na área de Medicina, nas especialidades de Neurologia e Oftalmologia, para o cadastro de 

peritos 

judiciais, para oportuna nomeação para atuação nos feitos específicos em tramitação no Juizado Especial Cível de São 

Paulo. 

2 - DAS INSCRIÇÕES 

No período de 1º/07/2008 a 25/07/2008, os interessados deverão encaminhar pelos CORREIOS, currícullum vitae 

atualizado, cópia da cédula de identidade profissional emitida pelo Conselho Regional de Medicina e cópia do 

certificado 

de residência médica, endereçado ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Médico-Assistencial - 

código: 

Perícia Médica - Avenida Paulista, 1.345, - 4º andar, Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP. 01311-200. 

3 - DOS REQUISITOS PARA CADASTRAMENTO 

3.1 - São pré-requisitos para o cadastramento: 

3.1.1 - ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no Artigo 12 da Constituição Federal; 

3.1.2 - encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

3.1.3 - possuir conhecimentos básicos de informática (operação do ambiente Windows, editor de texto Microsoft Word 

e 

conhecimentos de internet); 

3.1.4 - não atuar como perito do INSS; 

3.1.5 - não ter parentesco até o terceiro grau com qualquer juiz ou servidor que atua no Juizado, conforme exigência da 

Resolução CNJ nº 07/2005 (Nepotismo); 

3.1.6 - ter disponibilidade de horário nos dias úteis; 

3.1.7 - conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

3.1.8 - Possuir diploma na área de Medicina e o respectivo registro ativo no Conselho Regional de Medicina de São 

Paulo - 

CRM; 

3.1.9 - Residência médica nas especialidades de: Neurologia e Oftalmologia; 

3.1.10 - Na especialidade de Oftalmologia é obrigatório que o profissional possua consultório médico próprio, em local 

de 

fácil acesso, equipado com um kit mínimo: cadeira, coluna, refrator, projetor, 01 oftalmoscópio direto, 01 

oftalmoscópio 

indireto, 01 lâmpada de fenda ou biomicroscópio; 01 lensômetro; 01 retinoscópio e tonômetro; 

3.1.11 - Experiência de 03 (três) anos na especialidade; 

4 - DA SELEÇÃO 

4.1 - A seleção constará de: 

4.1.1 - Análise do curricullum vitae e entrevista para fins de avaliação técnica, atendidos os requisitos estabelecidos no 

item 3; 

4.1.2 - Avaliação final do inscritos com valorização de experiência profissional na área de perícia judicial e formação 

acadêmica. 

5 - DOS PERITOS MÉDICOS JÁ CADASTRADOS NESTE JUIZADO 

5.1 - Os peritos Médicos já cadastrados neste Juizado deverão se adequar aos termos do presente Edital; 

5.2 - Ficam mantidas as nomeações já efetuadas nos processos em andamento, excetuando-se os casos em que os prazos 

para a entrega do laudo médico haja expirado. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS: 

6.1 - Deverão apresentar, em plena validade, os seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada da Cédula de Identidade (RG); 

b) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ; 
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c) Cópia do comprovante de inscrição no INSS, assim como, o comprovante de recolhimento; 

d) Cópia autenticada da carteira do competente órgão de classe; 

e) Cópia autenticada do certificado de comprovação da área de especialidade; 

f) Declaração de regularidade do exercício profissional, expedida pelo respectivo Conselho Regional, constando que 

não 

há débito junto ao mesmo, bem como, procedimento administrativo instaurado em seu desfavor; 

g) Cópia do diploma e certificado de conclusão do curso superior devidamente registrado; 

h) Comprovante do endereço residencial; 

i) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação; 

j) Certificado de Reservista (candidatos do sexo masculino); 

k) Atestado de Antecedentes Civil e Criminal (Polícia, Justiça Estadual e Federal); 

l) Declaração de inexistência de vínculo como perito do INSS; 

m) Os profissionais que já atuaram com o perito do INSS deverão informar o período em que o fizeram; 

n) Declaração de que não tem parentesco até terceiro grau com juiz ou servidor que atua no Juizado, em conformidade 

com a Resolução CNJ nº 07/2005; 

o) Comprovante de conta bancária individual para fins de crédito de honorários; 

p) 2 fotos 3 x 4. 

Parágrafo único: Serão aceitas cópias simples dos documentos solicitados mediante a apresentação dos originais. 

7 - DO CADASTRAMENTO: 

7.1 - Os candidatos habilitados por especialidade serão cadastrados obedecendo a necessidade do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo; 

7.2. - Os candidatos remanescentes poderão ser chamados ao cadastramento, em caso de necessidade do Juizado, pelo 

prazo de validade de 12 (doze) meses;. 

8 - DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

As perícias serão realizadas em local, data e horários previamente estabelecidos. 

9 - DA DISTRIBUIÇÃO: 

Em observância ao item 3 da Portaria nº 07, de 16 de maio de 2007, da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, instituído o cadastro de credenciados, a nomeação para a realização das perícias necessárias em 

cada processo será feita "respeitando-se a ordem cronológica, a isonomia, a fim de preservar a impessoalidade e a 

equidade nas designações judiciais.", conforme distribuição automática do sistema do Juizado. 

10 - DOS HONORÁRIOS E PAGAMENTOS: 

Observado o Artigo 12, da Lei nº 10.259/2001 e Art. 3º, da Resolução nº 558/2007-CJF-STJ, os honorários periciais a 

serem pagos aos peritos judiciais credenciados neste Juizado obedecerão aos valores fixados na Portaria nº 13/2003-

JEF, 

correspondendo a R$150,00 (cento e cinqüenta reais) para cada laudo médico conclusivo apresentado. 

Parágrafo único: Os laudos não apresentados em 30 (trinta) dias após a realização da perícia não serão remunerados, 

salvo autorização judicial em contrário. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DOS CADASTRADOS: 

O perito deverá observar as seguintes exigências: 

11.1 - Cumprir os deveres atinentes ao perito previstos nos Artigos, 145,146, 420 a 439, do Código de Processo Civil, 

observados o Art. 134 a 138, 147, do CPC e Art. 342, do Código Penal; 

11.2 - Nos casos das perícias que se processarem em segredo de justiça, os cadastrados deverão observar o devido 

sigilo, sob as penas da lei; 

11.3 - Observar rigorosamente o horário e os dias designados para a realização das perícias; 

11.4 - Informar ao juizado qualquer alteração em seus dados cadastrais, bem como qualquer alteração de seu endereço 

ou 

telefones; 

11.5 - Observar a agenda das designações e analisar os documentos que instruem o processo via sistema do Juizado, 

utilizando-se do login disponibilizado por este Juizado; 

11.6 - Responder fielmente os quesitos (réu, Juiz, Ministério Público Federal, Defensoria Pública da União, autor); 

11.7 - Identificar-se para o periciando e esclarecer os procedimentos técnicos que serão adotados no processo pericial; 

11.8 - Devolver ao periciando documentação e exames utilizados no processo pericial; 

11.9 - Prestar esclarecimentos sobre o laudo de sua autoria ou quaisquer outras necessidades emergenciais, quando 

notificado ou intimado pelo Poder Judiciário, pela Administração do Juizado Especial Federal Cível, ou por qualquer 

outra 

autoridade competente, devendo comparecer em juízo, na sede do Juizado, ou em outro local determinado; 

11.10 - Nas perícias judiciais, entregar os laudos periciais e/ou complementares, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da realização da perícia, salvo situações excepcionais cujo prazo será aquele fixado pelo Juiz; 

11.11 - Os prazos acima estabelecidos serão contínuos, sem qualquer interrupção ou suspensão; 

11.12 - Os prazos poderão ser prorrogados por igual período desde que devidamente justificados, mediante solicitação 

formal dirigida ao Juiz; 

11.13 - Entregar pastas ou laudos periciais em seu poder, devidamente concluídos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a 
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partir do ato de descadastramento, publicado no Diário Oficial do Estado; 

11.14 - Nos termos do Artigo 423, do Código de Processo Civil, o perito deverá escusar-se do encargo, mediante 

requerimento dirigido ao Presidente do Juizado, nos casos de suspeição e impedimento. A omissão quanto a essa 

informação implicará nas medidas judiciais cabíveis: 

11.14.1 - Se tiver atuado como perito em processo administrativo junto ao INSS ou outro órgão público; 

11.14.2 - Se for médico do autor; 

11.14.3 - Se tiver parentesco ou for amigo do autor. 

12 - DAS HIPÓTESES DE DESCADASTRAMENTO: 

Haverá o descadastramento nas seguintes hipóteses: 

12.1 - A pedido, mediante requerimento escrito do cadastrado, dirigido ao Juiz Presidente do Juizado, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, exceto nas hipóteses de caso fortuito ou forma maior, devidamente comprovadas; 

12.2 - Por descumprimento das obrigações estabelecidas no item 11, do presente edital, ou por determinação do 

Presidente do Juizado; 

12.3 - O descadastramento não desobrigará o perito de concluir as perícias que houver iniciado, bem como, de 

responder 

a quesitos e indagações das autoridades requisitantes nos laudos por ele elaborados; 

13 - DAS SANÇÕES EM GERAL: 

13.1 - No caso de descumprimento das obrigações estabelecidas no item 11, do presente edital, o Presidente do Juizado 

deverá: 

13.1.1 - Notificar o perito, para apresentar justificativa, no prazo de cinco dias; 

13.1.2 - Após apresentada a justificativa, o Presidente do Juizado, entendendo que restou injustificado o 

descumprimento, 

poderá infligir as seguintes penalidades: 

13.1.2.1 - multa; 

13.1.2.2 - descadastramento; 

13.1.2.3 - comunicação do fato ao competente Conselho Regional de Medicina; 

13.1.3.4 - comunicação do fato ao Ministério Público Federal, em caso de infração penal. 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A inexatidão de afirmativas, documentos ou quaisquer irregularidades verificadas, a qualquer tempo, implicarão 

no 

cancelamento do cadastramento do perito, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de aplicação 

de eventuais medidas legais, administrativas e/ou judiciais cabíveis; 

14.2 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação de todas as 

condições 

referentes à seleção aqui estabelecidas e às normas e rotinas internas do Juizado Especial Federal Cível; 

14.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidente do Juizado Especial Federal; 

Encaminhe-se cópia deste Edital à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e à Diretoria do Foro da 

Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº. 39/2008 

  

            O DOUTOR MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

            CONSIDERANDO a Resolução 585/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão 

de férias, 
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            RESOLVE: 

             

            ALTERAR, a pedido do servidor, na Portaria nº. 45/2007, referente ao servidor WELLINGTON CARLOS 

RODRIGUES, RF 4917, anteriormente marcada de 21/07 a 07/08/2008 (18 dias) para 12/08 a 29/08/2008 (18 dias), 

exercício 2007/2008. 

                           

                           

                          CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

                          Campinas, 03 de junho de 2008. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA Nº. 40/2008 

 

 

  

            O DOUTOR MARCO AURELIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

             

            CONSIDERANDO que a servidora PATRICIA B. J. ANTONIASSI MACCARONE, RF 1710, ocupante da 

função 

comissionada de Supervisor da Seção de Apoio Administrativo (FC-5), está em férias, no período de 01/07 a 

18/07/2008, 

             

      RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR o servidor CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA, RF 5412, Técnico Judiciário, para substituí-la 

no 

período de 01/07 a 18/07/2008. 

                           

                          CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

                          Campinas, 08 de julho de 2008. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 9961, 9963 e 9966/08 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo 
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o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se.". 

 

2005.63.02.006772-3 - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.008729-1 - JOSE LUIZ ZAMPOLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.009002-2 - CLAUDEMIR DONIZETE RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.013238-7 - ORLANDO MORA PAES (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.014382-8 - JERONIMO ROMAO DA SILVA FILHO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.007619-4 - HELIO LOPES FERREIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008239-0 - HELENA FERNANDES FARIA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001368-1 - MAURICIO PORTELA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001898-8 - ANTONIO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003859-8 - JANETE FERREIRA LIMA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004097-0 - GERALDA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004262-0 - LENIRA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005079-3 - PAULO JOSE CIPOLA LUIZ (ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005361-7 - RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005747-7 - SILVIO AUGUSTO MARTINS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005850-0 - ROSA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009306-8 - APARECIDA VALENTIM GONÇALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009758-0 - LAIR RIBEIRO SOBRINHO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010208-2 - IRMA VANSIM (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010724-9 - RITA DA SILVA PRESTES (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010867-9 - ARLINDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010878-3 - TEREZA MENDES NOGUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010969-6 - JOSE HUMBERTO LEAL FONSECA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011108-3 - ANTONIO NILSON BARBOSA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011997-5 - MARIA LOSANO MAGAZONI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012587-2 - CECILIA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012629-3 - MARIA LUIZA ESTEVAO SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012642-6 - MARIO CARLOS DOS REIS (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012747-9 - INELZI CAMILO (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013035-1 - SANDRA HELENA BARDON SILVA (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013062-4 - MARIO ALVES BUZELI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013160-4 - HELI FERNANDO ANDRADE (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013351-0 - JOSE DIAS DOS VALES (ADV. SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013396-0 - NEUZA DE SOUZA LIMA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013608-0 - NARCISO MARQUES PEREIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013688-2 - BENEDITO SOUZA SANTOS (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013690-0 - OSELI MARIA ALVES (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013915-9 - IRACEMA TEADA CASSANTA (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013916-0 - NAIR BORDON CARLUCCI (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013949-4 - APARECIDA DO LIVRAMENTO REZENDE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014176-2 - ROSANGELA APARECIDA BITTAR (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014360-6 - APARECIDA DE FATIMA BELA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014470-2 - ISAIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014492-1 - JANETE ZELESNIKAR (ADV. SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014541-0 - GETULIO ARIEDE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015266-8 - ADELIS MONTEFORTE DA SILVA (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015569-4 - ANA RITA DA SILVA VICTORINO (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015829-4 - BENEDITA DE MELO MINE (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015937-7 - ARNALDA APARECIDA VIAL DE ABREU (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO 

CAVALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.02.001057-9 - JOAO PAULO RODRIGUES (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

 

2005.63.02.007549-5 - JOÃO ALVES (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.010951-1 - RAIMUNDO SOARES DA COSTA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.003377-8 - ANTONIO TASQUIM (ADV. SP176057 - JOÃO MIGUEL NOBRE DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.004437-5 - ELIANA MARIA MACHADO (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

 

2006.63.02.005187-2 - DEJANIR MANTOVANI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014825-9 - MARCIA FERNANDES DE MEDEIROS MIRANDA (ADV. SP242803 - JOÃO HENRIQUE 

FEITOSA BENATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

 

2006.63.02.016429-0 - RUTE ORLANDI SANDRINI (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000225-7 - PEDRO CARLOS AMARO FERREIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002182-3 - CLEIDE FERNANDES VEIGA (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002900-7 - OCTAVIO CANONGIA LONG (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e ADV. 

SP073582 - 

MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003100-2 - ALINE DE MELLO ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004088-0 - MARCOS ANTONIO ZUCCATTI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004607-8 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA ROCHA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004727-7 - REGINALDO ANTONIO LOPES BALBINO (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA 

QUEIROZ 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004809-9 - DAIR MARIA PEREIRA (ADV. SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004938-9 - GERALDO ANTONIO BARROSO (ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA 
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LUCIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005105-0 - MARIA ELIAS DA CRUZ (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005539-0 - ALCINO DOS SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006131-6 - LUZIA SONIA PACOR FABRINI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006337-4 - SANDRA APARECIDA DE FREITAS ASSIS (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE 

OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007066-4 - ADELIA DIOLINA LOPES (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007741-5 - ODILIA DE CAMPOS DA SILVA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008929-6 - PAULO ROBERTO GOUVEA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009167-9 - ALESSANDRA APARECIDA DOS ANJOS (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI 

BORGES 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009211-8 - PAULO ALVES RIBEIRO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009309-3 - ELIZA DA CONCEIÇÃO ANTONIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009335-4 - ILDA MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009488-7 - PAULO ARMANDO MENDES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.009948-4 - ORLANDO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP165016 - LIDIANI APARECIDA CORTEZ e ADV. 

SP189260 - JANAÍNA TASINAFO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2007.63.02.010239-2 - ELISABETE MOURA DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010405-4 - LEVI BERNARDO DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010576-9 - PATRICIA MENDES ARAUJO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010627-0 - OSMAR ANTONIOLLI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010717-1 - DORACI DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010787-0 - JOSE ADELCIO GUIOTTE (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010789-4 - JOANA D'ARC TASQUINE CAMPOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010827-8 - MAICON BARRETO MARCOS (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010875-8 - IRENE APARECIDA DIOGO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010948-9 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP074761 - CARLOS CESAR PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010977-5 - MARIA DE FATIMA RABELLO DE LIMA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010979-9 - MARIA HELENA RIBEIRO FIACADORI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010986-6 - JOSE RAIMUNDO DE SOUSA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011097-2 - ENIR BENICIO DE AVELAR (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011528-3 - IVONE RODRIGUES (ADV. SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012237-8 - VALDEMIRO JOSE DE SOUSA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012239-1 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012339-5 - ELCIO DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012497-1 - NADIN NAZARE DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.012498-3 - ADUA FRANZE GALATI (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012667-0 - IVANILDO HERMINO DE SOUSA (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO LIPORINI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012686-4 - EVA CARNEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012777-7 - SEBASTIAO ALVES FERREIRA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012997-0 - EVA MARIA PRECINOTO PEREIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012999-3 - MARIA DE JESUS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013049-1 - CLOTILDE APARECIDA FERNANDES (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO 

CAMPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013089-2 - ECLAIR AMARAL DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013094-6 - PASCOAL CONSTANTINO (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA 

SILVA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013218-9 - ADIMILSON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013408-3 - REGINALDO JACINTHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013550-6 - MAURO DOMINGOS (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013618-3 - LUCIENE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013619-5 - GERDES INACIO GONCALVES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013689-4 - ISMAEL PINDOBEIRA ALMEIDA (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013911-1 - TEREZA EVARINI PRIMA REIS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.013918-4 - ILZA MARIA PAULINO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014310-2 - JOANA DARC MESSIAS (ADV. SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI e 

ADV. 

SP250554 - TALITA MENEGUETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014430-1 - SIMONE CAMPANA BRANQUINHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014431-3 - JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014448-9 - ANTONIA APARECIDA JORDAO AMANCIO (ADV. SP103086 - LUIS CARLOS 

ZORDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014495-7 - CLOVIS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014501-9 - MANOEL APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014507-0 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014508-1 - EDGAR DIAS DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014509-3 - OTAIDES RODRIGUES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014510-0 - MARIA FATIMA DE LIMA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014516-0 - SHIRLEY PINTO HIVIZI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014520-2 - ANADIR RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014588-3 - LEONICE NALINI (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014706-5 - ODETE DE LIMA CARVALHO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014830-6 - LUIS ALBERTO ANTONIO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014999-2 - ANALIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015078-7 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015089-1 - TEREZINHA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015090-8 - SEBASTIAO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015117-2 - ANTONIO CARLOS DE BRITTO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015140-8 - LOURDES GALIANO MENDES (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015150-0 - ROSA ATHAIDE BECK (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015224-3 - JOANA D'ARC APARECIDA DA HORA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015257-7 - JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015400-8 - GLEIDISON ASSIS DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015509-8 - MARIETA SOUZA RIBEIRO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015658-3 - MARCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015904-3 - IDENYR LEONI DE SOUZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015979-1 - MARILDA APARECIDA DINARDI CARLOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016467-1 - VALDETE APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016827-5 - ANTONIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002724-6 - FERNANDO ORTIZ (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. ) : 

 

 

 

2007.63.02.013717-5 - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP252650 - LUIZ 

FERNANDO 

MALDONADO DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.016552-3 - NELSON DELOSPITAL (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

2008.63.02.000447-7 - CARLOS WANDERLEY LAURATO (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000449-0 - JOSE MAURO NERONI (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000450-7 - LUIZ FERNANDO MAZZARON (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000451-9 - MARIA INES MOURA FERREIRA (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000582-2 - ALICE MARTOS (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000627-9 - VALDECI DO NASCIMENTO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000628-0 - SONIA ELY DA CRUZ (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.000629-2 - LUIZ GERALDO FELICISSIMO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000630-9 - OSMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.000631-0 - SONIA MARIA FRANCISCO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000632-2 - ADEMIR BALBINO DOS REIS (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000633-4 - SERGIO RICARDO GOMES (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000637-1 - JOAO BATISTA ESTEVAO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 
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2008.63.02.000669-3 - LAERCIO PASCHOALONI (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000670-0 - PEDRO ESTEVAO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) 

 

2008.63.02.000672-3 - JOSE ELIAS CABRAL (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.000673-5 - LUCIANA DE FATIMA DELLA TORRE (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000675-9 - SIDNEI JORGE GODOI (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.000678-4 - EDNIZE CARINE PEREIRA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000680-2 - LUIZ CARLOS BORGES (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.000681-4 - JOSE APARECIDO SABINO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000682-6 - EUCLIDES AZARIAS (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.000684-0 - DONIZETTI NATALINO DO CARMO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000686-3 - RUTH HELENA PARUSSOLO DALBON (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000687-5 - NEIDE APARECIDA BREDA ROMANO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.000807-0 - DILSON DA SILVA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.001042-8 - JORGE MARTINS (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) 

 

2008.63.02.001044-1 - JOSE ANTONIO BALENA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.001045-3 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001046-5 - JOSE CARLOS BATISTA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. ) 

 

2008.63.02.001048-9 - MELQUIADES GRASSI (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.001051-9 - JOSE ARMANDO DOMINGOS (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001052-0 - ANGELA MARIA MANTOVANI (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001053-2 - ANTONIO RUEDA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) 

 

2008.63.02.001054-4 - DONIZETE DE JESUS PIRES DE MORAES (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001057-0 - LUIZA MARIA DA CRUZ (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.001058-1 - VANDERLEI CARDOSO CHAGAS (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001059-3 - WALTER ZENARO JUNIOR (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001060-0 - VICENTE ALTAMIRO JACINTO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001062-3 - LUIZ DONIZETI PIOVAM (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.001063-5 - ROBERTO RIVELINO OLIVEIRA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001077-5 - VANDERLEI SOARES DE MORAES (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001153-6 - SEBASTIAO DOS REIS ARGEMIRO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA 

JUNQUEIRA 

(ADV. SP136867-NILVA MARIA PIMENTEL) 

 

2008.63.02.001157-3 - LUIZ PRECIOSO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.001158-5 - JOVIANO MORAES (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 
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2008.63.02.001245-0 - NELSON JOSE FINANCI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001279-6 - APARECIDA DEFELICIBUS PERES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001657-1 - CARMEM CECILIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001679-0 - NEIDE TEREZINHA FERREIRA CIMENTO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001713-7 - JOANA D'ARC DE LIMA COKELY (ADV. SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001747-2 - ANGELINA SCAGLIONI BARBAROTO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001748-4 - MARIA UZUELLE PASCHOALOTTO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001866-0 - ITARE GALCHO BOCCHI (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.002042-2 - LOURENÇO ELIAS PITELI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.002043-4 - CARLOS ALBERTO DE MARCO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.002044-6 - ANTONIO FRANCISCO DA SLVA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.002577-8 - NELSON DA SILVA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) 

 

2008.63.02.002685-0 - VILMONDES MARTINS JUNIOR (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.003138-9 - FLAVIA MARIA FERREIRA COLOMBO CINTRA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.003180-8 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.003345-3 - REGINALDO NUNES PEDRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003348-9 - ARGEMIRO BRASILINO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003350-7 - MARIA ZELIA DOS SANTOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003468-8 - MARIA CRISTINA BAZONI CRISTOFARO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/86 

 

LOTE 10029-mpa 

 

2005.63.02.006159-9 - ROSA LUCIA TREVIZO (ADV. SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Ante a manifestação da 

CEF, por 

meio de embargos declaratórios, dando conta de que a quitação do contrato se deu em razão da morte do mutuário, em 

20/11/2004, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça quantas parcelas faltavam para a quitação 

do contrato, à data do óbito, apresentando, inclusive, o valor atualizado do débito.Após, dê-se vista à parte autora para 

que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.A seguir, venham conclusos. 

 

2006.63.02.015795-9 - JOSE BALDUINO SILVA (ADV. SP249205 - ANTÔNIO ITAMAR ZEFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS 

em face 

de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido sem que fosse oportunizado ao INSS manifestar-se acerca da 

conclusão do perito judicial.Observo que, de fato, as partes não foram intimadas para que se manifestassem acerca da 

conclusão do perito.Assim, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia 

processual, intimem-se as partes para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestem-se acerca da conclusão da perícia 

judicial.Após, venham conclusos para que se verifique acerca da ratificação, ou não, da r. sentença proferida. 

 

2008.63.02.002584-5 - RUVAIL TEIXEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que o autor requereu administrativamente o 

benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição (b/42), sendo requerida nestes autos a concessão de aposentadoria especial 

(b/46). Portanto, quanto à este último benefício, falta à parte autora interesse de agir, uma vez que não restou 

caracterizada a lide.Mantenho a r. sentença proferida. 

 

2008.63.02.001369-7 - IRAIDES DESTRO DE LIRA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código 

de 

processo civil. Registre-se. Sem custas e honorários. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. Para constar, foi 

lavrado 

o presente termo." 

 

2004.61.85.011852-4 - BENEDITO RENALDI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer realizado pela contadoria 

judicial, 

determino a revisão do benefício da parte autora, para o mês de julho de 2006, passando-se ao valor de R$ 760,55 

(setecentos e sessenta reais e cincoenta e cinco centavos), bem como ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 
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12.179,30 (doze mil cento e setenta e nove reais e trinta centavos) atualizada até o mês de agosto de 2006.Expeça-se 

requisição de pequeno valor, bem como oficie-se ao Gerente Executivo INSS para que promova a implantação da nova 

renda mensal, conforme determinado acima." 

 

2005.63.02.009649-8 - JOSE REINO CHAVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Considerando a 

documentação 

acostada aos autos dando conta de que o banco depositário do FGTS da parte autora era a Caixa Econômica Federal, 

determino a expedição de ofício à mesma para que cumpra a sentença/acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique 

a 

razão de não o fazer, sob pena de cominação de multa diaria a ser arbitrada por este juízo. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2006.63.02.002499-6 - NILO CESAR GALDIANO (ADV. SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) : "A parte autora peticiona, informando o 

Juízo, que a 

sentença transitada em julgado deixou de ser cumprida, especificamente no que diz respeito à conta poupança nº 013- 

00000061-4 (ag. 927), conforme pedido e documentos acostados à exordial. Com razão a parte autora. Desta forma, 

intime- 

se a Caixa Econômica Federal-CEF para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresente a este Juízo os 

documentos comprobatórios do cumprimento da decisão transitada em julgado (ou a razão de não o fazer), sob pena de 

aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Decorrido o tempo determinado acima sem que haja cumprimento, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.015197-0 - NAJLA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se pela Pesquisa Plenus anexada aos autos que o 

INSS 

não cumpriu o ofício 1428/2007 até a presente data. Assim, reitere-se o ofício expedido para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos valores devidos ao autor a título de atrasados 

(DIB: 12/05/2006 a DIP: 10/05/2007), com os devidos consectários legais, conforme a sentença proferida, devendo ser 

informado a este Juízo sobre o cumprimento, para posterior expedição de RPV referentes aos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.000033-9 - GENERALDO NOGUEIRA (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando as razões apresentadas pela parte autora, remetam-se os presentes 

autos virtuais à Contadoria deste Juízo, para que esclareça o alegado na petição, no prazo de 15 (quinze) dias, 

observando-se para tanto os critérios fixados na decisão transitada em julgado. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.002963-9 - MARIA MANOELA MIRANDA DOS REIS (ADV. SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS protocolo 

2008/6302042449: 

manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. No sillêncio, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.006273-4 - MARILDA MARTINS DE CASTRO SILVA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao Instituto réu para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

reiterando o ofício/mandado anteriormente expedido, proceda à apresentação dos cálculos dos atrasados a fim de que se 

expeça RPV ou Precatório, em cumprimento ao Acordo homologado judicialmente, sob pena de aplicação de multa 

diária. 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.014403-9 - MARIA APARECIDA SUMBALI DA MATA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao Instituto réu para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

reiterando o ofício/mandado anteriormente expedido, proceda à apresentação dos cálculos dos atrasados a fim de que se 

expeça RPV ou Precatório, em cumprimento ao Acordo homologado judicialmente, sob pena de aplicação de multa 

diária. 
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Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.004473-2 - LUIZ ANTONIO DO VALLE (ADV. SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL 

MIYAHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Primeiramente, providencie a Secretaria a regularização do polo ativo da 

ação 

devendo constar Espólio de Luiz Antonio do Valle. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para liberação dos 

valores 

em nome da inventariante Marilza Lúcia Pena do Valle desde que comprovada esta condição no ato do levantamento. 

Intime-se." 

 

2005.63.02.003557-6 - VERA LUCIA MARTINUSSI (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal-CEF para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se foi dado cumprimento ao ofício nº 906/2008, recebido em 

21/05/2008 anteriormente expedido." 

 

2005.63.02.011606-0 - MARIA ISABEL MARTINS CINTRA MATTIOLI (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA 

GONÇALVES e 

ADV. SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição Protocolo nº 

2008/41533: Indefiro o pedido, mantendo a sentença e decisão anterior por seus próprios fundamentos. Assim sendo, a 

prestação jurisdicional está encerrada nestes autos, devendo a autora fazer seu pedido na agência competente e, se for o 

caso, ajuizar nova ação. Int. e após, considerando a concordância com o quantum creditado, dê-se baixa findo." 

 

2005.63.02.013317-3 - RODNEY FRANCIS MORAES DE SOUZA (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, 

baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.003349-3 - OLIVIO CAROSSINE (ADV. SP091866 - PAULO ROBERTO PERES e ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"Petição 

2008/6302040001: indefiro, uma vez que o recurso do réu já foi julgado pelo acórdão proferido em 24/04/2007 que, 

reformando a r. sentença proferida, julgou improcedente o pedido de alteração do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria da parte autora na inicial, tendo transitado em julgado em 12/06/2007. Retornem os autos ao arquivo. 

Int." 

 

2006.63.02.005282-7 - MARIA APARECIDA MAIELLO PEREIRA DE BARROS (ADV. SP103486 - LUIS 

CLAUDIO 

MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre o 

teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada 

ao 

feito. No silêncio, considerando que de acordo com a sentença o quantum creditado a favor da parte autora somente 

poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 20 da Lei 8036/90, devendo o interessado, para tanto, dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.009353-2 - CAMILA DO NASCIMENTO FEITOSA (ADV. SP081168 - IARA APARECIDA PEREIRA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/630208881: defiro 

vista 

dos autos virtuais pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. Int." 

 

2006.63.02.010603-4 - ELCI ENGRACIA VALENTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.011539-4 - WILMA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da 
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petição e 

documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.011544-8 - CARLOS ROBERTO PORELLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.012188-6 - LUIZ CARLOS CARREGARI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo de mais 10 (dez) dias, se manifeste 

sobre 

o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF, na petição anexada ao feito. Decorrido 

o 

prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.013194-6 - CLAUDIO DEL VECCHIO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo de mais 10 (dez) dias, se manifeste 

sobre 

o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF na petição anexada ao feito. Decorrido o 

prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.014573-8 - JAIR MACHADO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se pela Pesquisa Plenus anexada aos autos que o INSS não 

cumpriu os 

ofícios nº193/2007 e 322/2008 até a presente data. Assim, reitere-se o ofício expedido para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$200,00 (duzentos reais) sejam determinadas às providências 

necessárias 

a apresentação do cálculo dos valores devidos ao autor a título de atrasados (16/04/2007-DIB a 05/09/2007 - DIP) para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor, conforme a sentença proferida. Int." 

 

2006.63.02.015270-6 - YONE DALVA DE ABREU LELLIS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e 

documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.015904-0 - NICIVALDO DUCA DE MATOS (ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a 

elaboração 

do cálculo de sucumbência com base na sentença e Acórdão proferidos. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.015940-3 - OROZIMBO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da 

petição 

e documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.015949-0 - FRANCISCO LUIZ (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados 

pela 

Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.016904-4 - BERNARDETE APARECIDA GERALDO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo de mais 10 (dez) 

dias, se 

manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF na petição anexada ao 

feito. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.018535-9 - WALDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.018753-8 - DENIZIA APARECIDA GOMES VALDAMBRINI (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da 

petição e 

documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.018809-9 - ELZA IARA COLETE DE LIMA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo e improrrogável de mais 10 (dez) 

dias, se 

manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme 

anteriormente 

deferido. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.018813-0 - TEREZINHA APARECIDA SANT'ANNA HONORIO FERREIRA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo 

e 

improrrogável de mais 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica 

Federal - CEF, conforme anteriormente deferido. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.001262-7 - ANTONIO CARLOS CASTRO VIEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e 

documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.002760-6 - LEONICE APARECIDA TEIXEIRA ANACONI (ADV. SP176366 - ADILSON MARTINS 

DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição Protocolo nº 2008/42594: Indefiro o pedido, mantendo a 

sentença e 

decisão anterior por seus próprios fundamentos. Assim sendo, a prestação jurisdicional está encerrada nestes autos, 

devendo o autor fazer seu pedido na agência competente e, se for o caso, ajuizar nova ação. Int. e após, considerando a 

concordância com o quantum creditado, dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.003417-9 - DIMAS LOURENCO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e 

créditos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. No silêncio, considerando que de acordo 

com a sentença o quantum creditado a favor da parte autora somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 

20 da Lei 8036/90, devendo o interessado, para tanto, dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e 

requerer a movimentação da conta, baixem os autos. Int. " 

 

2007.63.02.004371-5 - VICENTE FERRAZ DE PAULA (ADV. SP137986 - APARECIDO CARLOS DA SILVA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP096564 - MARY ABRAHAO 

MONTEIRO 

BASTOS) : "Considerando a efetivação do depósito pelo requerido, oficie-se autorizando o levantamento dos valores 

depositados ao autor, que, não concordando com a quantia, deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) hora, apresentar o 

cálculo do valor que entende devido, justificando-o. Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. Int." 

 

2007.63.02.006441-0 - JOAO ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR 

BOMBONATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2008/44733: Indefiro, uma vez que o valor devido 

ao autor 

foi creditado em conta poupança, de livre movimentação por parte do autor, quando lhe convir. Portanto, para que o 

advogado do autor possa efetuar o levantamento desse valor depositado, é necessário que seja providenciada uma nova 

procuração a ser juntada aos autos, com poderes específicos para tal ato. No silêncio, considerando a concordância com 

o valor creditado, dê-se baixa findo. Int." 
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2007.63.02.008490-0 - OPHELIA JENNY FAVERO (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição da CEF protocolo 2008/6302042527 e petição do autor anexada em 

16/06/2008: concedo à ré o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que apresente a este Juízo os documentos 

comprobatórios do cumprimento da sentença, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). Int." 

 

2004.61.85.027850-3 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP140928 - KARIME ELIAS TRINDADE DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na 

petição anexada ao feito. No silêncio, considerando que de acordo com a sentença o quantum creditado a favor da parte 

autora somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 20 da Lei 8036/90, devendo o interessado, para 

tanto, dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta, baixem os autos. 

Int." 

 

2005.63.02.005861-8 - BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Em face dos extratos apresentados pela parte autora, 

determino a expedição de ofício à CEF para que cumpra a sentença/acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique a 

razão de não o fazer, sob pena de cominação de multa diaria a ser arbitrada por este juízo. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2005.63.02.008916-0 - JOANA CRISTINA PAULINO (ADV. SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, 

baixem os 

autos. Int." 

 

2006.63.02.001380-9 - JOSE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo 

máximo 

de mais 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF 

na petição anexada ao feito. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.001389-5 - VIRGINIO ARAUJO FILHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Petição/protocolo nº 2008/45568: Considerando as 

razões 

apresentadas pela parte autora, remetam-se os presentes autos virtuais à Contadoria deste Juízo, para que esclareça o 

alegado na petição, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se para tanto os critérios fixados na decisão transitada em 

julgado. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.002161-2 - ANTONIO ALCINO VICENTINO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo 

máximo 

de mais 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF 

na petição anexada ao feito. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.002933-7 - ANTONIO ROMEU ROBAZZI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo 

máximo 

de mais 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF 

na petição anexada ao feito. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.005635-3 - MARILENA DE SOUZA E SOUZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-autora possui para a obtenção 
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dos 

extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a provindenciá-los junto às 

Instituições 

Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, quando requeridos pela parte-autora 

junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser despendido pela parte geralmente 

equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de que a parte-autora é 

hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, a quem cabe 

"centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos individuais 

correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 

administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos 

dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este Juízo, 

para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à CEF 

providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora para a 

elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as 

penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecmento dos extratos 

de 

interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, 

inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais 

são 

tais Instituições Financeiras, para que se tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. 

CUMPRA-SE." 

 

2006.63.02.005754-0 - JOSE ITAMAR MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI 

ATHAIDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica Federal- 

CEF, na petição anexada ao feito. No silêncio, considerando que de acordo com a sentença o quantum creditado a favor 

da parte autora somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 20 da Lei 8036/90, devendo o interessado, 

para tanto, dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta, baixem os 

autos. Int." 

 

2006.63.02.010566-2 - JAIR MINGOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando as razões apresentadas pela parte autora (petição/protocolo nº 2008/43874), 

remetam- 

se os presentes autos virtuais à Contadoria deste Juízo, para que esclareça o alegado na petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, observando-se para tanto os critérios fixados na decisão transitada em julgado. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.015939-7 - MURILO SANTA GRIJO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-autora possui para a obtenção 

dos 

extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a provindenciá-los junto às 

Instituições 

Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, quando requeridos pela parte-autora 

junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser despendido pela parte geralmente 

equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de que a parte-autora é 

hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, a quem cabe 

"centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos individuais 

correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 

administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos 

dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este Juízo, 
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para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à CEF 

providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora para a 

elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as 

penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos 

de 

interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, 

inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais 

são 

tais Instituições Financeiras, para que se tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. 

CUMPRA-SE." 

 

2006.63.02.018496-3 - MAURO CESAR ALEIXO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a enorme dificuldade que a parte-autora possui para a obtenção dos extratos 

fundiários 

necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a provindenciá-los junto às Instituições Financeiras 

pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, quando requeridos pela parte-autora junto às 

Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser despendido pela parte geralmente equivale 

ao 

valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de que a parte-autora é hipossuficiente. A par 

disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, a quem cabe "centralizar os recursos do 

FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativos-operacionais dos 

bancos 

depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS." Por tal, 

é 

de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. 

Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de 

informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de atender e de cumprir as solicitações que lhes serão 

feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento dos dados, infringirem a legislação de regência e a 

presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este Juízo, para a tomada das medidas legais cabíveis. 

ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à CEF providencie junto às Instituições Financeiras 

pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora para a elaboração dos cálculos devidos e, bem 

como, os faça efetivamente, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as 

Instituições Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos de interesse da parte-autora, obrigadas a 

atendê-la, sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, inclusive junto ao próprio BACEN. 

Em 

casos como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais são tais Instituições Financeiras, para 

que 

se tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. CUMPRA-SE." 

 

2007.63.02.005720-9 - SEBASTIAO ROSA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo de mais 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor 

da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF na petição anexada ao feito. Decorrido o prazo 

sem 

manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008213-7 - TEREZINHA PEIXOTO DA SILVEIRA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo máximo de mais 10 (dez) 

dias, se 

manifeste sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF na petição anexada ao 

feito. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.013680-8 - LUCIANE DE ALMEIDA (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 1. Petição anexada aos 

08/07/2008: 

defiro a inclusão da peticionária, bem como de sua procuradora, no sistema processual informatizado. 2. LUCIA DE 

FÁTIMA VIDAL DE NEGREIROS peticiona nos autos requerendo a declaração da inexistência da sentença proferida 

nos 
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autos e o restabelecimento integral da pensão por morte que hoje recebe, tendo em vista que, em virtude da sentença 

proferida nestes autos, passou a receber apenas 50% do valor outrora recebido, tendo em vista que a sentença destes 

autos declarou a autora LUCIANE DE ALMEIDA companheira de seu falecido companheiro, sendo-lhe deferido 

também o 

pagamento da pensão por morte. Segundo alega, sendo ela recebedora do benefício em questão, impunha-se a sua 

participação na lide como litisconsorte passiva necessária, eis que a sentença aqui proferida poderia lhe causar efetivo 

prejuízo, como de fato causou. Decido. Antes de tudo, obervo não ser admissível o ajuizamento de ação incidental no 

rito 

sumário do Juizado Especial Federal. Não se pode acolher, ainda, qualquer requerimento de antecipação de efeitos da 

tutela requerido incidentalmente por terceiro. Deve ser rejeitada, ainda, a postulação de que seja considerada não 

existente a sentença prolatada, porquanto essa solução somente seria cabível na ausência de subscrição da decisão ou 

na subscrição da decisão por pessoa diversa do magistrado regularmente investido de suas funções, o que não é o caso 

dos autos. Nota-se, no entanto, que os limites da eficácia da coisa julgada, em caso de controvérsia surgida no 

cumprimento da decisão, podem e devem ser esclarecidos. É o que será feito em seguida. Sob o prisma substancial, são 

plausíveis as alegações da peticionária. Com efeito, cabia ao INSS, por ocasião de sua contestação, noticiar, em juízo, 

no 

curso da presente ação, que a requerente era titular da pensão em decorrência da morte do instituidor identificado nestes 

autos. No entanto, apenas por ocasião da implantação do benefício, quando já havia se operado o trânsito em julgado da 

sentença (ainda não certificado nos autos), é que a autarquia noticiou a existência de outra dependente recebedora da 

pensão. Ora, não pode a peticionária ser penalizada por fato alheio a seu conhecimento e, por outro lado, também não se 

pode imputar à autora o fato em questão, eis que, como já dito, cabia à autarquia a alegação da existência do benefício 

em curso, mormente porque tal benefício é pago em Campina Grande, Estado da Paraíba. Observo que, de fato, o INSS, 

procedendo de forma indevida, estendeu os efeitos da coisa julgada nos presentes autos, para aviltar o benefício da 

requerente, sem que ela, em decorrência da omissão da autarquia, tivesse sido integrada ao feito no momento oportuno. 

Em suma, a autarquia não pode se beneficiar da própria desídia processual, para prejudicar a beneficiária estranha ao 

processo. Deste modo, esclareço que os efeitos da coisa julgada formada nos presentes autos se encontram restritos à 

relação entre o INSS e a autora desta ação (Luciane de Almeida). Por essa razão, determino o restabelecimento do valor 

integral do benefício da peticionária LUCIA DE FÁTIMA VIDAL DE NEGREIROS (NB 137.195.567-8). Por outro 

lado, 

determino a manutenção do benefício da autora LUCIANE DE ALMEIDA(NB 146.140.192-2), nos exatos termos em 

que 

implantado, ficando vedado à autarquia o desconto do benefício desta no valor devido àquela, enquanto a coisa julgada 

formada nos presentes autos não vier a ser desconstituída ou tiver sua eficácia obstada pelo manejo dos meios judiciais 

adequados. Intime-se o INSS, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, restabeleça a renda integral do benefício da 

requerente LUCIA DE FÁTIMA VIDAL DE NEGREIROS (NB 137.195.567-8) e, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à 

devolução de todo o valor indevidamente descontado de seu benefício. Fixo a multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais), 

que poderá ser computada até o máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o caso de descumprimento de cada uma 

das determinações aqui estipuladas. Deve ser salientado que o registro formal da presente decisão, no sistema deste JEF, 

como antecipação de tutela visa apenas a assegurar o seu pronto cumprimento. Cumpra-se imediatamente." 

 

2006.63.02.000034-7 - MARLI INÊS BARROSO CORREA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Vistos. Verifico que foi deferida a 

antecipação da 

tutela para concessão do benefício de auxílio-doença à autora em 18/01/2006, mantida pela decisão proferida 

19/08/2006 e ainda, a r. sentença foi proferida em 16/12/2006, sendo que consta nos autos que o INSS cessou o 

benefício em 05/04/2006. Verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença prolatada nestes autos, uma 

vez que, por um lapso, houve omissão acerca do termo inicial a partir do qual o INSS poderia realizar o primeiro ato de 

controle do benefício. Assim sendo, retifico a r. sentença proferida para incluir que fica assegurado ao INSS a 

prerrogativa 

de aferir, após 01 (um) ano, contado do trânsito em julgado da sentença, a persistência da situação de incapacidade. 

Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na sentença, notadamente a 

conclusão do laudo pericial realizado em juízo. Por óbvio, a ausência da fixação de tal data praticamente retiraria a 

efetividade da sentença, uma vez que pouco tempo depois o INSS poderia vir a cessar o benefício, o que o fez antes 

mesmo de prolatada referida sentença. Portanto, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao 

pagamento do benefício de auxílio-doença à autora no período de 06/06/2006 (dia posterior à cessação) a 13/06/2008 

(um ano após o trânsito em julgado da sentença), de uma só vez, sob pena de aplicação de multa diária, devendo 

informar 

a este Juízo acerca do cumprimento, bem como, informar qual a real situação do segurado. Decorrido o prazo sem 

comunicação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Intimem-se." 
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SENTENÇA 

2008.63.02.005272-1 - BENEDICTO CONTI (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ..."Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção 

do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001611 LT 7395 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2007.63.04.002193-2 - CECILIO DA COSTA PIRES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no reconhecimento e averbação do período 

laborado com rurícola, como segurado especial, de 01/01/1970 até 30/06/1975, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado. Oficie-se. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.04.007779-2 - CARLOS VALMIR RITONI (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 

DRAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (517.658.453-7), desde sua cessação em 01/11/2006; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 517.658.453-7), em 01/11/2006, devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 
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Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, conheço dos embargos, 

eis que 

tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade a 

sanar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001976-7 - SILVIO APARECIDO MAGALHÃES (ADV. SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000293-3 - MIGUEL CARLOS GARCIA GALHARDO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.002399-0 - JOSE GODOY (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) majorar o benefício de aposentadoria por invalidez do autor (NB 519.542.348-9) em 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme artigo 45 da Lei 8.213/91; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a citação, devendo o INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001297-2 - MELIANE GALDINO DA SILVA SOUSA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001359-9 - RAQUEL ARIA CARDOSO DE CAMPOS (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007839-5 - CLAUDIONOR SILVA SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001159-1 - JOSE DE SOUZA DANTAS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000499-9 - CREUSA APARECIDA LAURINDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000655-8 - MARINA DE ALVARENGA CORTEZ (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000929-8 - MARIA DA GLORIA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001027-6 - CUSTODIA GONSALVES SILVEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001025-2 - EDUARDO LUIZ MORENO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000111-1 - GILVAN ALVES SOBRINHO (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000409-4 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001593-6 - CLAUDIO PETRISSIO (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001133-5 - AUGUSTO CALIXTO LUIZ (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000671-6 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000253-0 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA BISPO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000263-2 - MARIA HELENA VANDERLEI (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000271-1 - ERNESTINO BATISTA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000397-1 - OLINDA COUTINHO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001005-7 - MARLEINE APARECIDA FLORENTINO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001001-0 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002303-9 - JOSE GARCIA DE MEDEIROS (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2006.63.04.006024-6 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ e ADV. 

SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, 

conheço dos 

embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma acima, para suprir a omissão 

existente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, conheço dos presentes 

embargos, e no mérito nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação acima. P.R.I.C. 
 

2006.63.04.004428-9 - JOAO PEDRO NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004416-2 - GILBERTO SALVADOR RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004418-6 - FRANCISCO AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005136-1 - JOAO PENTEADO LIBERATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004420-4 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004422-8 - GERSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004424-1 - JOSE MILTON BIGAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004426-5 - JOSÉ ROBERTO AGOSTINHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004146-0 - EDUARDO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004430-7 - OSMAR CAVALARO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004452-6 - LAZARO FIDELIS MARQUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004432-0 - ANTONIO GILBERTO DE FREITAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004448-4 - JOSE MODESTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004446-0 - JOSE LAERCIO ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004434-4 - VALDIR DALMASO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004444-7 - ORLANDO PASSADOR (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004436-8 - MAURO AUGUSTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004440-0 - JAIR SANTO BALAN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004442-3 - MILTON FRANCISCO FECCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004684-5 - PEDRO JOSE FACCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004456-3 - AGNALDO SILVA PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004458-7 - MANOEL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004460-5 - RUBENS CAO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004462-9 - CLAUDIONOR STRANGUETTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004464-2 - JOAO CARLOS ROQUE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004466-6 - ROBERTO HELIO BUFALO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004468-0 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004454-0 - MOACIR CASTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004144-6 - BENICIO DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004126-4 - PEDRO ANGELO BRAMBILLA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004128-8 - AVELINO APARECIDO PINTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004132-0 - MAURICIO BARBOSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004136-7 - FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004140-9 - MARIA APARECIDA MENEGATTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004142-2 - WALTER JACINTO DE LIMA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004450-2 - ADAO CAETANO DE CAMARGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005126-9 - ANTONIO ZACHARIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.001890-8 - ELIAS DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005134-8 - JOSE FRANCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005112-9 - ARLINDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005116-6 - JOSUE CARLOS DE SOUSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005118-0 - JOSE CARLOS FERNANDES GRAÇA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005120-8 - JAIME ODAIR CACHEFO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005122-1 - ROMILTON FERREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005124-5 - JOSE CARLOS MANUEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.04.005128-2 - JOSE ANISIO DALASTRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005130-0 - ANTONIO CARLOS BALLESTERO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005132-4 - ANTONIO MATEUS ARAUJO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005108-7 - MAURICIO MASSAYUKI SUGUIHARA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.007154-2 - DOMICIANOREZENDE NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.001892-1 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.007156-6 - ANTONIO CARLOS TOZZO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005138-5 - ANTONIO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.007146-3 - ODAIR ANTONIASSI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005862-8 - VALDIR VANÇAN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005860-4 - JOAO MACHADO ALFIERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.002389-8 - JOSE CARLOS DAMIAN (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS 

a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 515.706.401-9), desde a cessação. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 515.706.401-9), devendo o INSS apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.007461-4 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB131.313.364-4), desde sua cessação em 28/09/2007; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 131.313.364-4), em 28/09/2007, devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

 Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.007807-3 - SEVERINO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (502.210.823-9), desde sua cessação em 18/12/2006; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 502.210.823-9), em 18/12/2006, devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

 Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 
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A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.006671-0 - PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP160712 - MIRIAN ELISA TENÓRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS 

a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (514.394.908-0), desde sua cessação em 19/09/2007; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 514.394.908-0), em 19/09/2007, devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

 Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1612/2008 LT 7393 

 

 

2004.61.28.003712-6 - JOSE ROBERTO CAVALLINI (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Indefiro o pedido do autor, uma vez que o presente processo foi extinto sem julgamento de mérito em 

razão 

de pedido de desistência, não havendo cálculos. Intime-se. Após, tornem ao arquivo. 

 

2004.61.28.010836-4 - ALICE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Em vista da divergência entre o nome da advogada do autor constante no cadastro do Ministério da 

Fazenda (disponível através da Internet), intime-se o a mesma para que regularize tal situação junto à Receita Federal, 

solicitando a adequação entre o cadastro e o documento, providência necessária à expedição do ofício requisitório para 

pagamento. 
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Ressalte-se que após tal providência, deverá noticiar o fato a este Juizado, comprovando o referido 

acerto dos dados com a juntada da cópia de seu CPF e do comprovante de atualização cadastral, para que sejam 

adotadas as demais providências cabíveis e seja expedido o ofício requisitório. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.28.011667-1 - MILTON VOSS JUNIOR (ADV. SP122439 - RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão 

do 

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.007233-5 - IVANY CASTILHO SOARES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

           Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto 

conforme 

constou da sentença; 

           Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo esta 

decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

           Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

           Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

2005.63.04.007581-6 - LILIAN DUTRA MONTUANI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Inicialmente, defiro o pedido de extração de cópia da procuração, que deverá ser autenticada pela Secretaria 

deste Juizado, nos termos do Provimento da COGE nº 80 de 05 de junho de 2007. Ressalto que não é necessária a 

interposição de petição para que seja autorizada essa autenticação, bastando o comparecimento do advogado ao balcão 

da Secretaria deste Juizado. P.R.I. 

 

2005.63.04.010005-7 - EDISON JOSE PADUA CORREA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Trata-se de pedido de habilitação formulado por Janete Tech Correa e Renata Tech Pádua Correa Ida, tendo em 

vista o óbito do Sr. Edison José Pádua Correa. 

             Defiro parcialmente os pedidos e declaro habilitada somente a Sra. Janete Tech Correa, viúva do Sr. Edison, 

nos 

termos do art. 112 da L. 8.213/91. Deixo de habilitar a Sra. Renata Tech Pádua Correa Ida, uma vez que se trata de filha 

maior de idade. Providencie a secretaria as devidas retificações cadastrais junto ao sistema informatizado deste Juizado. 

             Intimem-se. 

 

2005.63.04.014108-4 - ROBERTO DE MELO (ADV. SP072138 - JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2005.63.04.014162-0 - FRANCISCO ADEMIR ESCARABELO (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2006.63.04.006218-8 - BENEDITO ALVES (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                       Manifeste-se o INSS quanto a petição da autora e ao ofício do Banco do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

 

2007.63.04.000546-0 - ANITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   Dê-se ciência às partes da data designada para oitiva das testemunhas no juízo deprecado. Intime-se. 

 

2007.63.04.001828-3 - GENESIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tendo em vista o problema certificado, providencie-se a alteração do protocolo do recurso no sistema dos 

Juizado de forma a possibilitar o regular processamento do mesmo e o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.002201-8 - WAGNER TISSEI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e determino a remessa dos autos a 

uma das 

Varas Cíveis da Comarca de Jundiaí. Providencie a Secretaria desse Juizado a impressão de todos os atos, bem 

como 

documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito nesse Juizado, para que acompanhem os 

autos 

físicos.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.002372-2 - VANIA SILVIA RAMOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                           Manifeste-se a autora quanto ao alegado pela Sra. Assistente social em 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

 

2007.63.04.002614-0 - MARIA CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                        Tendo em vista o pedido de habilitação formulado, apresente o peticionário Sr. Antonio Rufino cópia de 

sua 

certidão de casamento com a falecida autora no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se. 

 

2007.63.04.007532-1 - JOAQUIM NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP080613 - JOSE ROBERTO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                          Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos anexados à inicial, mediante substituição por 

cópias. Intime-se. 

 

2008.63.04.000215-2 - GEROSINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             Manifeste-se a parte autora quanto ao alegado pela Sra. Perita Social, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, 

e, no mesmo prazo, apresente a parte autora a relação dos nomes dos filhos, informando local de residência, estado civil 

e 

renda, assim como cópia da declaração de Imposto de Renda da filha da autora que é proprietária do local onde reside a 

Sra. Gerosina. 

 

2008.63.04.002447-0 - JOSE MOURA DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para que o autor regularize seu CPF. P.R.I. 

 

2008.63.04.003570-4 - PAULINO ANTONIO GONTIJO KORELL (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.04.003664-2 - IVANILDO SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003668-0 - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA 

MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1613 - LOTE 7400 

 

2005.63.04.009884-1 - ORAIDE HIPOLITO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO DE MINAS GERAIS-BMG S/A (ADV. SP143966-MARCELO SANTOS 

OLIVEIRA) : 

Tendo em vista a manifestação de proposta de acordo do Co-Réu Banco BMG , designo a realização de audiência 

30/07/2008, 14 horas. Intimem-se. 

 

2005.63.04.013928-4 - ORLANDO CARDOSO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista tratar-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo efetuado em 19/07/2000, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto à eventual renúncia, 

ou 

não, ao valor excedente ao limite de competência deste Juizado Especial Federal, ou seja, aos atrasados que superem a 

60 salários mínimos até a data do ajuizamento da ação. Em caso de não haver renúncia, apresente a parte autora o valor 

da pretensão e informe quanto à eventual interesse de remessa dos autos a outro Juízo, indicando-o. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 29/08/2008 às 12:00 horas. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.003443-0 - ISABEL DE FÁTIMA ALVES ZANICHELLE (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 11:30 min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002182-8 - APARECIDA SIQUEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Expeça-se Carta Precatória como requerido. 

Redesigno a audiência para o dia 27/01/2009, às 15 horas. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001614 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2006.63.04.005038-1 - DIVA LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, 
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no 

mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.002991-8 - BRAULINA ALVES PINHEIRO FERREIRA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, 

e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, independentemente da 

interposição de eventual recurso, com DIB em 29/06/2007, dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS a calcular o valor das prestações vencidas e apresentá-los neste processo, no prazo de 60 dias da 

ciência desta sentença: 

I - desde 29/06/2007 até a presente data. 

II - Referido calculo deverá ser elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção monetária dos 

"débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 (Estatuto do 

Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI. 

III - Acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias 

ou 

Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora em momento oportuno. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

Oficie-se para implantação do benefício e cálculo. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001615 -Lote 7407 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.005459-7 - JOANA JOSEFA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ 

GAVIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOANA JOSEFA DA CONCEIÇÃO 

SILVA, 

de aposentadoria por idade, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002264-0 - BERNARDO MARQUES (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, BERNARDO MARQUES. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.007176-8 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido 

formulado pelo 

autor, JOAQUIM DE SOUZA, extinguindo o processo com resolução de mérito, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 88% do salário-de-benefício no 
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valor 

de R$ 502,78 (QUINHENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor 

de R 

$ 572,64 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para maio de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 27.033,23 (VINTE E SETE MIL TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a citação, em 02/05/2005, atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2008, a 

serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante precatório/requisitório, conforme 

opção da parte autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002230-4 - VALDOMIRO FERREIRA LOPES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, VALDOMIRO FERREIRA LOPES, de 

auxílio- 

reclusão. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 24/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 23/06/2008 a 27/06/2008 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 
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UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FAUSTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LONGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACKELINE BIANCA SOUZA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA APARECIDA PEDROSO DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 08:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL RODRIGUES SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO OLIVEIRA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 25/07/2008 10:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA GOMES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005346-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ESTEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA PIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 15:15:00 3ª) ORTOPEDIA - 

05/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA ALVES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 15:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 01/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS FLORENCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA BIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005356-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA PERES AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.005357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERCI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ELIZIARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIHIDE OGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA BERINBUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEKO OGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES GOMES / REPRES. 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DOMINGOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MELO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 15:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA WAGNER PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005368-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO BELO DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005338-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANDRE CARR 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO FERREIRA SALGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA MATZAK 

ADVOGADO: SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA CELIA CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SOUSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 07/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETSUKO KAWAI 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MENDES DOS ANGELOS 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LEIA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRANDAO 

ADVOGADO: SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DE SA E SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BONDIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FATIMA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO AMERICO DE DEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADEMIR ISRAEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FORTUNATO SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROSSIGNOL SANCHES 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.005401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AQUINO JOAQUIM BERNARDES FILHO 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA APARECIDA MARTINS ROSA 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005404-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGEL MANRIQUE GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DO ROSARIO IRENTE 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PAULO BOLDRIN 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERLINDA RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIHICO MIURA ASSANO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.005411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO VITOR 

ADVOGADO: SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005412-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005413-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA RIBEIRO LUCIO 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005415-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFFER KETELIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2008 

10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO STEFANI 

ADVOGADO: SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEDRINA GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEDINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005420-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALBIERI MORARI 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005422-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS CARDIM SALES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SENARIO MACHADO 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005425-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA NICODEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

08/10/2008 

14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005427-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ZEFERINO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 25/07/2008 10:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.005429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVACI APARECIDA CRUZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROSA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARINALVA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005432-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233395 - ROSALINA MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ROSA DOMINGUES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELITA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRONDINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO SCILO 
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ADVOGADO: SP088674 - ANTONIO DONIZETI GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO PRADO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO HONORARIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 66 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX TOMAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005437-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES MARIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005439-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005440-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TAKAYUKI MURAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005443-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005444-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO CARMINO VICTORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARQUES DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AURELIO DE MENEZES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 28/07/2008 16:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 08/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDO AZEVEDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

08/10/2008 

15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL IRINEU CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO LEMOS 
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ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BENIGNA DE JESUS 

ADVOGADO: SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO PATRICIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE FATIMA JUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 10:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 15/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005459-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SANTANA DE FARIA 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCA FILHO 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEO TADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE MATTOS 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA DOUTOR NOVO 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MOTTA VEGA 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.005465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE OLIVEIRA DILVA 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005467-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROGERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA RANGEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BATISTA DE FARIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PEREIRA GABRIEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068492 - DAISY DE LIMA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005475-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ORIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO DA SILVA RIOS 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ARROIO MORENO 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZIEL GONCALVES BELO 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI GUARNIERI SANTANA 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005484-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MORAN 

ADVOGADO: SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005451-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA VARA E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA LUCIANO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO NIWA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIRA BARDELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE PAULA NEIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 13:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.005490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO NIWA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALAQUIAS CALIXTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENO LAURENTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MESSIAS DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE COELHO FERNANDES 

ADVOGADO: SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDACI CUNHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SALTORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005501-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005511-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANICLEIDE GABRIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LEITE DE LIMA 

ADVOGADO: SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.005521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SOARES 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENERE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

13/10/2008 

09:00:00 3ª) NEUROLOGIA - 15/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS CARDOSO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 12:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ROQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005529-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1423/2072 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES LOURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/10/2008 11:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO MARTINS REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA COLUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IVO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE BARRETO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA DE JESUS MOURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACKELINE LAIS PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LEONARDO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 12/11/2008 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RADIVOJ STOJN 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO CASSIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178064 - MARLI APARECIDA FIRMINO TIMOTIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE AMARAL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FERREIRA DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICEIA DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLYDES MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN RAIMUNDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

23/10/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DE ALMEIDA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CARVALHO 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

02/10/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MONTEIRO BRAGA 

ADVOGADO: SP159150 - NEIDE ROCHA YOSHIMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LOPES DE ARAUJO PIMENTA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROSA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENALDA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELARDO ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO ROQUE REZENDE 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/09/2008 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA TEREZA DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GONCALVES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON LAMPOGLIO 

ADVOGADO: SP225351 - SIMONE APARECIDA DE RESENDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MACHADO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP225351 - SIMONE APARECIDA DE RESENDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO 
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ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA LUCAS SILVA 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.005570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0096/2008 

 

2006.63.09.000528-0 - VALERIA MIRANDA DA SILVA REIS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); WILSON GOMES 

DOS 

REIS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "... Diante do exposto, o caso é de restituição dos autos físicos ao Juízo 

Federal de origem.Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia 

processual, 

pois o formato dos Juizados Especiais Federais comporta, mormente, autos virtuais. Contudo, caso não seja esse o 

entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito.Providencie a Secretaria a baixa dos autos 

virtuais.Traslade-se para os autos físicos cópias dos atos aqui praticados.Intime-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS EMITIDAS PELO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

P O R T A R I A N . 1 0 / 2 0 0 8 

 

Dispõe sobre a nomeação de perito médico nas ações de competência do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das 

Cruzes e dá outras providências. 

 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das 

Cruzes em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 12 e 26 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; e, 

CONSIDERANDO a crescente demanda em perícias médicas da especialidade de Psiquiatria. 

 

R E S O L V E 

 

I - NOMEAR a Doutora LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA para integrar o quadro de peritos médicos 

deste 
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Juizado na especialidade de Psiquiatria. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Mogi das Cruzes, 01 de julho de 2008. 

ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR 

Juíza Federal 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE N.° 2008/6309000097 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI DAS 

CRUZES: 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto 

aos 

juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da 

petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos 

juros 

progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela 

Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada.Tais valores deverão 

ser 

pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à parte autora, 

acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros moratórios na 

ordem 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, do Novo Código Civil).Referidos créditos, que serão 

limitados 

ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 

10.259/01 -, deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários ao 

cumprimento do julgado.Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.009015-9 - ODILON MOREIRA DE ALVARENGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008949-2 - ALCIDES DE VICENTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010622-2 - ARMANDO CARDOSO COUTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008808-6 - SEBASTIAO LINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010137-6 - ALAIDE DA SILVA GUIMARAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto 

aos 

juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da 

petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos 

juros 
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progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela 

Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada.Tais valores deverão 

ser 

pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à parte autora, 

acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros moratórios na 

ordem 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, do Novo Código Civil).Referidos créditos, que serão 

limitados 

ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 

10.259/01 - , deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários ao 

cumprimento do julgado.Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Publique-se. Intime-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.004404-6 - ANTONIO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004540-3 - CARMO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.000198-2 - EZEQUIEL BASILIO SOARES (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, e considerando 

tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, 

IV, do CPC.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Sai a parte 

autora intimada.Intime-se a CEF. 

 

2007.63.09.000361-5 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assim, tendo em vista a inércia da parte autora, 

INDEFIRO 

A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 

VI, 

283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.002623-4 - FRANCISCO ASSIS MACEDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante todo o exposto, 

DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei 

nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.005706-8 - MARIO MITTERHOFFER MONTEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, REJEITO OS 

PEDIDOS formulados por "MÁRIO MITTERHOFFER MONTEIRO" em face da Caixa Econômica Federal e julgo 

extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em 

pagamento de custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 
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é 

de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2005.63.09.001973-0 - ANGELA APARECIDA SILVA DE GODOY (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

BENEDICTO 

BUENO DE GODOY X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo exTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO 

DO 

MÉRITO, reconhecendo a ausência superveniente de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1° da 

Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários 

ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos 

do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (DEZ) dias.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008970-4 - ALEXANDRE ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008974-1 - MARIO MARINHO DA SILVA (REPRESENTADO) (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009144-9 - GERALDO MANOEL DE CAMPOS - REP ESPÓLIO DE MARIA DAS GRAÇAS (ADV. 

SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 

172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.004453-8 - JOSE CARLOS DE RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, conforme razões acima 

expostas, 

REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora 

desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e 

de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Intime-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.006544-0 - CLARICE DUTRA NUBIATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.009245-4 - JACY GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007580-8 - MARCIA ELISA VICCO FUCCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.006962-6 - JOÃO DE ALIVEIRA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008968-6 - JOSE TEIXEIRA SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009082-2 - BRAZ VANIQUE DE SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009563-7 - MACIEL SALVADOR DA MOTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009433-5 - JOSE ILTON RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, tendo em vista a inércia da parte 

autora, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 

267, 

inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.000854-2 - ABEL PINTO DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.005081-9 - DARWIN DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002633-7 - EURIDES MESSIAS DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002740-8 - JOAO BATISTA DE MORAES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.004729-1 - VENANCIO GOES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pelo exposto e considerando tudo o mais 

que 

dos autos consta, julgo extinto o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V do 

Código 

de Processo Civil.Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.002473-8 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA (ADV. SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1432/2072 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO com base no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.001473-6 - MAURICIO HIROSHI ASAKURA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) ; 

SHIRLEY TOSHIE ABE(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pela MM. Juíza foi dito: em face da ausência da ré, 

prejudicada a 

tentativa de conciliação. Concedo o derradeiro prazo de cinco dias para que seja cumprida integralmente a decisão 

3063/2006, de 08 de setembro, devendo a parte autora apresentar cópia das petições iniciais dos processos arrolados no 

termo de prevenção acostado aos autos, especialmente do de n.º 2003.61.19.002377-8, esclarecendo, ainda, o 

ajuizamento da presente demanda, sob pena de extinção do feito.Decorrido o prazo concedido, com ou sem 

manifestação, 

venham os autos conclusos.Sai a parte autora intimada.Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, tendo em vista a inércia da parte 

autora, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 

267, 

inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002629-5 - AFFONSO LEME DA SILVA CONCEIÇÃO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.000584-0 - SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.002663-5 - BENEDITO ANTONIO GUIMARÃES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.002541-6 - BENEDITO CARLOS FILHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.005552-0 - ALFREDO JOSE DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.003519-3 - JOAQUIM CHAGAS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.O 

levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se 

à 

CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta 

vinculada 

do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.09.009917-5 - JOSE CARLOS GOMIERO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009999-0 - MARCOS DANTAS PARAGUASSU (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010008-6 - LUIZ URSULINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009751-8 - ELIZABETH D ARC DE PAULA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010146-7 - OLGA DE OLIVEIRA GILI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010252-6 - IDALINA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010842-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA DOS REIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010879-6 - BENEDITO JOSE NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.010941-7 - ALBERTO ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008358-1 - ELZA CARVALHO FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008516-4 - EDIS MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009655-1 - LEONILDE MIGUEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.008007-5 - JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007966-8 - MARIA APARECIDA CORREA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007774-0 - ROBERTO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.007739-8 - NAIR ESTEVÃO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.008345-3 - SIZUME AKIYAMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009328-8 - MARIA LUCIA GONCALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009332-0 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009576-5 - FILDON XAVIER DA MATA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.009586-8 - EXPEDITO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.000281-7 - JOSÉ GARCIA SILVIANO DOS REIS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assim, tendo em vista a 

inércia da 

parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos 

dos 

artigos 267, incisos I e VI, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários 

advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.005058-3 - JOSE DOMINGOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a inércia da parte autora diante da 

decisão, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, 

inciso I, 

283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.000165-9 - JAYME ANTONIO FANTINI (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique- 

se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.008674-3 - MARCIO SANCHES MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

por 

MARCIO SANCHES MARTINS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nesta instância.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004153-3 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 
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com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010665-9 - MARIA SEBASTIANA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.Sem custas e honorários nesta 

instância 

judicial.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.001133-8 - JURANDY SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP234859 - SILAS MUNIZ DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Diante do exposto, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, de aplicação 

subsidiária.Sem 

custas ou honorários advocatícios.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009188-7 - EDSON RODRIGUES PINTO (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA 

ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando 

tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto 

Nacional 

do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita.Sem custas, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é 

de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.003004-7 - MARIA JOSE OLIVEIRA LEÃO (ADV. AC002572 - IRENITA DA SILVA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com base 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95.Sem custas e honorários, 

nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Sai o INSS intimado dessa decisão. Intime-se a autora. 

 

2006.63.09.005850-8 - MARIA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 07/07/2008 à 08/07/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.004168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERLISSON PEREIRA DE DEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUZA EPAMINONDAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO TAVARES 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMOES DA COSTA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 13:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORNELINDA ELISABETH DE LACERDA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENIS 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEBASTIANA CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.004180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE FERREIRA DA ROZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI CURVELO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 13:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA SILVESTRE CORDEIRO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO BARROS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 14:15:00 2ª) NEUROLOGIA - 11/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.004189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA SANTOS FELIX 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERUNDINA RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR MARQUES PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GELSO GARCIA BORGES 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 13:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.004193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JERONIMO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS HEITOR PORTO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO VICENTE GARCIA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON JOSE FREIRE 
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ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULYSSES GUILHERME FERNANDES 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DUARTE LOBO VIANA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVIM ISAIAS ROCHA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULINO DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARTINS SALGADO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON TELES DE LIMA 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO CERREDELO OTERO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004206-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUDITE FERREIRA 

 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR CECILIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDINALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENNAN EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP141890 - EDNA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MARQUES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONICE FREITAS ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004216-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LOURENCO NETO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CAVACA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VIVEIROS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MARTINS GOMES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DO CARMO ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 15:25:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES PAZ 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA MORAES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 09:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARGARIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DA SILVA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FONTES ENCARNATO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 386/2008 

 

2006.63.11.010236-4 - ADELSON TAVARES DE ANDRADE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.010371-0 - MARCIO SOARES MUNHOZ (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.010520-1 - JARDEL TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA); LEONOR 

TEIXEIRA(ADV. SP140634-FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os 

recursos em geral 

devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.011767-7 - RUY BARBOSA (ADV. SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.000696-3 - ALDA MOURE SIMAO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.001455-8 - MARIA MENDES RIBEIRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.11.002759-0 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.002769-3 - TELESPHORO CARLOS DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.002959-8 - BENEDITO JOAO RODRIGUES (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003515-0 - MARIA LUCIA SIMÃO ALMEIDA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003516-1 - KAMILA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003517-3 - JULIANO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003519-7 - LETHICIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 
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posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003521-5 - WIL MADSON SOARES ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS 

SANTOS); MARIA LUCIA SIMÃO ALMEIDA(ADV. SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003522-7 - JAIR ALVES E OUTRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS); 

TEESINHA 

NOEMIA DOS SANTOS ALVES(ADV. SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003596-3 - FRANCISCO DE GOIS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003607-4 - ANTELINO ALENCAR DORES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003703-0 - JOSE GERALDO LUCINDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO 

DOS SANTOS); SONIA LOPES DA SILVA(ADV. SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003704-2 - ANA PAULA LOPES DA SILVA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.004170-7 - MAGDAR BARCO ALCEDO (ADV. SP151286 - ELEONORA HADDAD NIERI INCERPI) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.004172-0 - MILTON ALVES DE ARAGAO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.004727-8 - JOSÉ CAVALCANTI PESSOA (ADV. SP159876 - ARTUR FERREIRA LACERDA NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005003-4 - PATRICIA REGINA DA GRAÇA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005232-8 - MARIO CORREA FILHO (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005245-6 - MARIA HELENA PERES OLIVA (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005282-1 - CARLOS ALBERTO STIVALETTI (ADV. SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 
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efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005322-9 - OSVALDO VASCONCELOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005409-0 - MOACYR MORAES (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005421-0 - JOSE GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP015336 - ANTONIO BUENO GONCALVES); 

VILMA 

BERNARDO GONCALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005427-1 - ALEX CARVALHO MESSIAS (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 
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quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005481-7 - CELIA PERES DE OLIVA (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005602-4 - ALBERTO BIRKETT (ADV. SP061167 - ANGELO DAVID BASSETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005711-9 - VALTER PANCHORRA (ADV. SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005749-1 - ADRIANO EDUARDO LEPORE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005787-9 - JOSE DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005848-3 - OLÍVIO FUJIMOTO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.005849-5 - NEIDE ASSIS SALGADO (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005851-3 - SERAFIM MAIA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005874-4 - FRANCISCO ADUA ESPOSITO E OUTRO (ADV. SP175621 - ELAINE CRISTINA LEMOS 

DA 

COSTA); CLEIDE VIEIRA AMORIM ESPOSITO(ADV. SP175621-ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005920-7 - MARIA APARECIDA SEVERINA SALLES (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005937-2 - REGINA PACHECO DE OLIVEIRA (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO 

NARCISO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005939-6 - NILZA GABRIEL KKARDIFF (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005941-4 - ZITA PENICHE DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005951-7 - LEA GOTFRYD BARLETTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005962-1 - RAIMUNDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005981-5 - ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006003-9 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006004-0 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006048-9 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006054-4 - MARIA ADELINA DE ORNELLAS GOMES ATOBE (ADV. SP015719 - ANSELMO 

ONOFRE 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006077-5 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP147651 - CLEMENTE KAMARAUSKAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006080-5 - BLANCHE DE ABREU GOMES LUZ MOREIRA (ADV. SP147651 - CLEMENTE 

KAMARAUSKAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006253-0 - MOYSES ARON GOTFRYD (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006261-9 - SANDRA REGINA MIOLARO DE MELLO (ADV. SP121427 - ANGELA MARIA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006327-2 - LUIS MIGUEL RUBIO CASAS (ADV. SP188017 - ESTÁCIO BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006347-8 - ROBERTO SANDOLI DE MELLO (ADV. SP184103 - GUSTAVO SANTOS MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006352-1 - MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 
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tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006356-9 - JOSE DIAS DE MELLO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006357-0 - CARLOS RIBEIRO DE LEMOS FERREIRA (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE 

ABREU 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006358-2 - DEZIO DOS SANTOS (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006361-2 - AURELIO LUIZ PEZUTTO (ADV. SP256245 - FERNANDO DO VALLE NETINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006364-8 - LOURDES DA SILVA DUARTE (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006366-1 - BERNARDO FONTANA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006418-5 - LUIS ANTONIO SOARES (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006447-1 - FERNANDO ANTONIO DIAS COLAÇO (ADV. SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006454-9 - JOSE TENORIO DE FREITAS (ADV. SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006456-2 - MARIA FERNANDA LOPES DIAS (ADV. SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006494-0 - REGINA DORA AGNER DA SILVA (ADV. SP243471 - GIOVANA FRANÇA BASSETTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006520-7 - JOSE ROBERTO SILVINO (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006534-7 - EDSON FERREIRA (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1464/2072 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006540-2 - JOSE LUIZ GAVA E OUTRO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA); 

SILVIA SUELY 

BERGANTINI(ADV. SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Os recursos 

em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006614-5 - WALTER LOPES JUNIOR E OUTRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS); PRISCILLA COSTA LOPES(ADV. SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006663-7 - PEDRO ALVES DE MACEDO E OUTRO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA 

MACHADO 

NARCISO); MARIA JOSE ALVES DE MACEDO(ADV. SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006667-4 - WILSON ROBERTO GONÇALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP164535 - DANIEL 
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PAULO 

GOLLEGÃ SOARES); MARIA HELENA DE SOUZA(ADV. SP164535-DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006688-1 - IBERE FARINA MACHADO (ADV. SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006690-0 - IRIS MENESCALCO (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006694-7 - FERNANDO VEIGA MOTTA (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006699-6 - PAULO MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU 

FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006708-3 - HERCULES JOSE DUPPRE (ADV. SP180166 - DANIELA BADDINI DE PAULA RANGEL 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006710-1 - JOAO BOSCO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP187228 - ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 
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efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006739-3 - ALBERTO RAPHAEL (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006755-1 - ADRIANA JABER (ADV. SP236764 - DANIEL WAGNER HADDAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006773-3 - DIRCE DA CRUZ E OUTRO (ADV. SP027358 - ELY TAVOLIERI); OLIVIA FONSECA DA 

CRUZ 

(ADV. SP027358-ELY TAVOLIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem 

atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006784-8 - ISABEL BARROSO NUNES (ADV. SP125766 - FABIO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 
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o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006792-7 - ANTONIO QUEIROZ CALDAS E OUTRO (ADV. SP205296 - JOSÉ ANTONIO 

BENAVENT 

CALDAS); MARIA BENAVENT CALDAS(ADV. SP205296-JOSÉ ANTONIO BENAVENT CALDAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006808-7 - CARMO MARQUES PEREIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006919-5 - CLAUDIA MARA LIMA DO NASCIMENTO PAZ E OUTROS (ADV. SP212269 - JOSEPH 

ROBERT 

TERRELL ALVES DA SILVA); EDGAR SIMOES DA PAZ FILHO(ADV. SP212269-JOSEPH ROBERT TERRELL 

ALVES 

DA SILVA); MARIA NILZA LIMA NASCIMENTO(ADV. SP212269-JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006946-8 - THOMAZ MALHO FRANZESE E OUTROS (ADV. SP125766 - FABIO RIBEIRO DOS 

SANTOS); 

MARINA MALHO FRANZESE(ADV. SP125766-FABIO RIBEIRO DOS SANTOS); LUCAS MALHO 

FRANZESE(ADV. 

SP125766-FABIO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral 

devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007273-0 - GILDA HOLLAND PEREIRA (ADV. SP200212 - JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO 

GUIMARÃES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007275-3 - HUGO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP179645 - ANDRÉ BLANCO PAULO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007286-8 - JOSE RUA DE OLIVEIRA (ADV. SP205742 - CLAUDINE DA SILVA TROSS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007328-9 - GILZA FROES AMARAL LIMA (ADV. SP177956 - ATHAYDE DELPHINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007345-9 - MARIZA TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS 

PRATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007356-3 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007357-5 - JOAQUINA APARECIDA MAZZITELLI FELISBERTO (ADV. SP246961 - CARLOS 

EDUARDO 

LISBOA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007361-7 - NATIVIDADE BANDEIRA CONDE (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007372-1 - ANTONIO CARLOS AZEVEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007377-0 - LEIDE SHINZATO (ADV. SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007378-2 - CARLOS LOURENÇO ALVES (ADV. SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007379-4 - NILZA TAVARES REHDER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007468-3 - ANGELA ZILDA MARTINS (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007561-4 - ROBERTO JUAREZ OCCHIUTO (ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007582-1 - KIYOSHI ARIMA (ADV. SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007826-3 - AUREA PIRES RODRIGUES (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007827-5 - JOAO ALEXANDRE SIMOES MARQUES (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007828-7 - JOAO ANDRE SIMOES MARQUES (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007829-9 - JOSE BANDIKI (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007830-5 - JOAO RODRIGUES MARQUES (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007831-7 - JOYCE AREAS SOARES SARPI (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007832-9 - LUCIANA DIAS BANDIKI (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007834-2 - OSMARO OSWALDO FERREIRA (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007835-4 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007836-6 - UMBERTO PAZ LOUZADA (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007873-1 - LUZIMEIRE FERREIRA LIMA MERTON (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI 

POSOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 
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admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007876-7 - WALTER DA SILVA FRAZAO (ADV. SP150964 - ANDREA DE MESQUITA SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007920-6 - LEONARDO DE MORAES SOARES (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007956-5 - JOSE ROBERTO SIQUEIRA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
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imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007960-7 - DANIEL MENEZES (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007987-5 - SILVIA MARIA PEREIRA (ADV. SP200212 - JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO 

GUIMARÃES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008042-7 - MARIA GRAZIELA NATAL (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.008059-2 - ROSA POSOCCO (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008067-1 - CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES SOARES (ADV. SP188698 - CHRISTIANO 

CARVALHO 

DIAS BELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008092-0 - ANA PAULA AFONSO PEREIRA (ADV. SP088721 - ANA LUCIA MOURE SIMAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008124-9 - NAYARA DRIGO ZATTONI (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR e ADV. 

SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS e ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008159-6 - MARIA ALBERTINA FERREIRA (ADV. SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008160-2 - LINO MARQUES PEREIRA (ADV. SP229219 - FELIPE ATANAZIO CAVALCANTE ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008189-4 - CESAR VAZ (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008210-2 - MARIA DE LOURDES MOTA DE MENEZES (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE 

FIGUEIREDO 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 387/2008 

 

2007.63.11.002536-2 - HILDA CHELOTTI LIUZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.002593-3 - MANOEL BENEDITO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.003611-6 - EVALDO RENATO LOPES MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.003612-8 - ENCARNACION PINO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.004499-0 - MIGUEL JERONYMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.004500-2 - IREMAR JOSE COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 
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posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.004501-4 - CELINA COELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.004502-6 - LEONOR MASSONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.004503-8 - VALDERICO ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); CLEONICE DOS SANTOS SILVA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.004863-5 - MARCOS HAVEL (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 
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tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.005691-7 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.005945-1 - MARISOL MARCIA MAROTTI DE PINHO (ADV. SP226546 - ELIANE SILVA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006764-2 - ALUISIO AGUIAR DE ANDRADE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006928-6 - ODETTE FONSECA LORETO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); PEDRO OLIVEIRA LORETO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006937-7 - JOAO ANICETO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006938-9 - MARCOS BRAGA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006940-7 - MARIA JOSE REIS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 
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admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006941-9 - LIDIA DA COSTA SARAIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007292-3 - TEREZINHA DE OLIVEIRA FILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007294-7 - CINTHIA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 
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recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007295-9 - CINTHIA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007296-0 - ZELIA ROXO GONÇALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007774-0 - MARIA BABARRO RODRIGUEZ DE MENDEZ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007776-3 - JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); BENITA TABOADA BARREIRO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008107-9 - RUTE FERNANDES LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008121-3 - ELAINE PLACIDO JOAQUIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008135-3 - DOMINGAS VIERA COSTA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); EUZEBIA VIEIRA COSTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem 

atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.11.008203-5 - HERMINIA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 388/2008 
2005.63.11.011185-3 - ROSEMARY MONTEIRO VENANCIO CRUZ (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo prazo de 10(dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 9039/2007, sob pena de extinção. 

Int. 

2006.63.11.002895-4 - LUIZ ANTONIO DA GRAÇA ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua divergência, 

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser 

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.003007-9 - DARIO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP161345 - JOÃO IVANIEL DE FRANÇA ABREU) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua divergência, 

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser 

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.003210-6 - CLEUSA ALINE DOS SANTOS (ADV. SP081981 - MANOEL HUMBERTO ARAUJO 

FEITOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a manifestão do i. DPU em petição protocolizada em 16/04/08, dê-se prosseguimento ao feito com a 

intimação do novo patrono da parte autora da decisão de nº 6817/2007. Int. 

2006.63.11.006432-6 - ADEMAR PIERRE TRIGO (ADV. SP132677 - HELIANE DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre eventual recebimento do que ora pleiteia, especialmente os expurgos de Abril/90. 

Prazo: 10(dez) dias. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

2006.63.11.006676-1 - JOSE PAULO DE ABREU NOVAES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Em petição anexada aos autos em 08 de maio de 2007, a parte autora requereu "o envio do protocolo da petição 
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eletrônica registrado sob nº 8589, em 27/04/07, aos autos do processo n. 2006.63.11.004537-0, autor JOSÉ 

SEBASTIÃO 

DA SILVA, em trâmite neste órgão judicante, sem prejuízo do prazo recursal". Ocorre que o referido recurso se refere à 

presente demanda, nada tendo a ver com a ação informada pela parte autora. 

Assim sendo, considerando a desistência do recurso interposto, e a impossibilidade de anexá-lo ao processo n. 

2006.63.11.004537-0, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o recebimento do recurso inominado realizado no 

termo 

de decisão n. 1095/2008. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.11.008447-7 - RICARDO CASEIRO DE FREITAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

O recebimento dos valores da execução deverá se dar pelo comparecimento da parte autora na agência da CEF, ou pelo 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, mediante cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste JEF/STOS. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Int. 

2006.63.11.008518-4 - MARTA DE CARVALHO NOGUEIRA (ADV. SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.011533-4 - SHINOBU TATEMOTO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

O recebimento dos valores da execução deverá se dar pelo comparecimento da parte autora na agência da CEF, ou pelo 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, mediante cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste JEF/STOS. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Int. 

2006.63.11.011602-8 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 08/05/2008. 

Considerando que quando intimada a parte autora da r. decisão, a petição da CEF, protocolizada em 11/07/2007, já se 

encontrava nos autos, posto que anexada em 12/07/2007, indefiro o requerido. 

Assim, preclusa a questão, não cabe agitá-la, posteriormente, de modo a reabrir o tema com a devolução de prazo, 

mormente quando se tem verificado cabalmente que, intimada regularmente a parte autora na realidade deixou deixou 

correr in albis do prazo para manifestação sobre a questão que ora se agita. 

Intime-se. Após, tornem-se os autos baixa-findo. 

2006.63.11.011607-7 - FRANCISCO LEAO DE OLIVEIRA (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 08/05/2008. 

Considerando que quando intimada a parte autora da r. decisão, a petição da CEF, protocolizada em 11/07/2007, já se 

encontrava nos autos, posto que anexada em 12/07/2007, indefiro o requerido. 

Assim, preclusa a questão, não cabe agitá-la, posteriormente, de modo a reabrir o tema com a devolução de prazo, 

mormente quando se tem verificado cabalmente que, intimada regularmente a parte autora na realidade deixou deixou 

correr in albis do prazo para manifestação sobre a questão que ora se agita. 

Intime-se. Após, tornem-se os autos baixa-findo. 

2006.63.11.011612-0 - EDISON DAVID SILVA (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 08/05/2008. 

Considerando que quando intimada a parte autora da r. decisão, a petição da CEF, protocolizada em 11/07/2007, já se 
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encontrava nos autos, posto que anexada em 12/07/2007, indefiro o requerido. 

Assim, preclusa a questão, não cabe agitá-la, posteriormente, de modo a reabrir o tema com a devolução de prazo, 

mormente quando se tem verificado cabalmente que, intimada regularmente a parte autora na realidade deixou deixou 

correr in albis o prazo para manifestação sobre a questão que ora se agita. 

Intime-se. Após, tornem-se os autos baixa-findo. 

2006.63.11.011615-6 - IZAEL SURIANO DA SILVA (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 08/05/2008. 

Considerando que quando intimada a parte autora da r. decisão, a petição da CEF, protocolizada em 11/07/2007, já se 

encontrava nos autos, posto que anexada em 12/07/2007, indefiro o requerido. 

Assim, preclusa a questão, não cabe agitá-la, posteriormente, de modo a reabrir o tema com a devolução de prazo, 

mormente quando se tem verificado cabalmente que, intimada regularmente a parte autora na realidade deixou deixou 

correr in albis do prazo para manifestação sobre a questão que ora se agita. 

Intime-se. Após, tornem-se os autos baixa-findo. 

2007.63.11.003071-0 - SEBASTIÃO CRISPIN (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 27/03/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 09/03/2008 sob n. 2008/10267, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2007.63.11.004451-4 - ANTONIO BENTO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu RG e comprovante de residência atual, em seu nome e do 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.005525-1 - JOSE UNALDO LIMA (ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA e ADV. SP069639 - 

JOSE 

GERSON MARTINS PINTO e ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 
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caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005592-5 - MARCIA ALONSO DUARTE (ADV. SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005843-4 - LUCIA HELENA DE LIMA MOURA (ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA e 

ADV. 

SP069639 - JOSE GERSON MARTINS PINTO e ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS 

AMADO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005863-0 - SERGIO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : O recebimento dos valores da execução deverá se dar 

pelo 

comparecimento da parte autora na agência da CEF, ou pelo advogado constituído nos autos, na forma do disposto na 

Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, mediante cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos 

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste JEF/STOS. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Int. 

2007.63.11.005921-9 - DIOGO CALAZA ELIAS (ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA e ADV. 

SP069639 - JOSE 

GERSON MARTINS PINTO e ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 
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qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005959-1 - MARIA DE LOURDES THEODOSIO DE CARVALHO (ADV. SP165842 - KARLA 

DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005968-2 - JUSTINIANO DE FREITAS GONZAGA (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005978-5 - JOSE AUGUSTO THEODOSIO PAZETTI (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE 

CARVALHO 

PAZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005979-7 - WILMA THEODOSIO PAZETTI (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005983-9 - NAIR GARCIA GONÇALES (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.006442-2 - ANTONIO DE ARAUJO RIBEIRO (ADV. SP214549 - KARINA CRISTINA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.006443-4 - ELVIRA MARTINS ZINHANI MUNHOZ (ADV. SP214549 - KARINA CRISTINA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 
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os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.007359-9 - LUIGGIA IAQUINTO (ADV. SP057938 - DAVID LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.008039-7 - TEREZA CRISTINA VIEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : O recebimento dos valores da execução deverá se dar pelo comparecimento da parte autora na 

agência da CEF, ou pelo advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do 

CJF, mediante cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste JEF/STOS. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Int. 

2007.63.11.009092-5 - RICARDO DA SILVA ARRUDA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 97.0206246-2, solicite a 

secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, 

se 

houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2007.63.11.009297-1 - MELIS WILLI CARNEVALE (ADV. SP125143 - ADILSON TEODOSIO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 97.0204719-6, solicite 

à 

secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, 

se 

houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2007.63.11.010454-7 - TADEU VILELA ALVES COSTA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 19.05.08: recebo como emenda à inicial. 

Ademais, conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 

2000.61.00.049183-5, solicite a secretaria, via e-mail à 15ª Vara Federal de São Paulo, os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 
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Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2007.63.11.010618-0 - COSME VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 93.0209956-3, solicite a 

secretaria, via e-mail à 2ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença em relação ao autor Cosme Vieira dos Santos (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.001595-6 - ROBERTO ALVES DE LIMA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 2005.61.04.900023-7, 

solicite à secretaria, via e-mail à 9ª Turma do E. TRF - 3ª Região, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de 

trânsito 

em julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.001738-2 - JAIRO QUEIROZ DO VALE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.001741-2 - JOSE LUIZ GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2005.61.04.000053-8, 

solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos a petição inicial e sentença daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002550-0 - ABDULIO DIEGO SUAN FANTI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2002.03.99.016773-8, 

solicite a secretaria, via e-mail à 15ª Vara Federal de São Paulo, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de 

trânsito 

em julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002763-6 - JOSE SANTANA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2008.61.04.001613-4, 

solicite a secretaria, via e-mail à 5ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 
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Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002786-7 - JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP178861 - 

ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2005.61.04.000206-7, 

solicite a secretaria, via e-mail à 7ª Turma do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, a petição inicial e sentença 

daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002809-4 - JOAO CARLOS PINHEIRO AMANCIO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO 

BERTOLUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 2004.61.04.003274-2 

e 

98.0207048-3, solicite às secretarias, via e-mail à, respectivamente, 2ª e 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.002830-6 - ARIVALDO SANTOS MENEZES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2007.61.04.008000-2, 

solicite a secretaria, via e-mail à 1ª Vara Federal a petição inicial e sentença daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003021-0 - RONALDO GONZAGA MAIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2008.61.04.004811-1,, 

solicite a secretaria, via e-mail à 1ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003093-3 - JOSE ANTONIO KORIK (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e 

ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 96.0207049-8, solicite 

à 

secretaria, via e-mail à 7ª Turma do E. TRF - 3ª Região, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003378-8 - JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2007.61.04.013317-1, 

solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 
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prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003406-9 - NIVALDO GODOI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP161106 - CESAR 

LUIZ DE 

SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2007.61.04.013316-0, 

solicite a secretaria, via e-mail à 1ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003521-9 - CARLOS LOPES SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP161106 - 

CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003529-3 - FRANCISCO CLAUDIO LOUSA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 95.0201939-3, solicite 

à 

secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, 

se 

houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003572-4 - CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CONCEIÇAO RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 2008.61.04.004812-3, 

solicite a secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.003577-3 - MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 2008.61.04.005229-1, 

solicite à secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado, se houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.004007-0 - GALDINO DA SILVA MELO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto aos processos n.º 95.0201939-3, solicite 

à 

secretaria, via e-mail à 4ª Vara Federal de Santos, a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, 
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se 

houver, daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

2008.63.11.004107-4 - JOSE MARIA GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme informação, frente à impossibilidade de análise da prevenção quanto ao processo n.º 90.0202025-2, solicite a 

secretaria, via e-mail à 6ª Vara Federal os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000389 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.006846-4 - JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no presente feito. 

 

2007.63.11.004001-6 - OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000583-5 - JOSEFA WANDA ROCHA (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.003814-9 - JOSE FLAVIO DE LIMA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.003667-0 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da manifestação das partes, homologo, 

com 

fundamento no art. 269, III, CPC, o acordo, que consistirá na conversão do auxílio-doença atualmente recebido em 

aposentadoria por invalidez a partir de 13/08/2007, com renda mensal de R$ 812,08 (OITOCENTOS E DOZE REAIS E 

OITO CENTAVOS) e início de pagamento no âmbito administrativo em junho de 2008 . As prestações atrasadas do 

benefício, referentes ao período de julho de 2007 de maio de 2008, serão pagas mediante RPV- requisição de pequeno 

valor, pelo montante convencionado de R$ 5.260,00 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS) . Expeça-se 

ofício 

à Gerência-Executiva do INSS para o cumprimento do acordo. Expeça-se RPV. 

 

2007.63.11.003378-4 - JOAO SOUZA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da manifestação das partes, homologo, com 

fundamento 

no art. 269, III, CPC, o acordo, que consistirá na manutenção do auxílio-doença atualmente recebido até a realização de 

nova perícia médica no âmbito administrativo, quando deverá o INSS reavaliar o estado de saúde do autor. As 

prestações 

atrasadas do benefício, referentes ao período de 05 de janeiro a 21 de março de 2007, serão pagas mediante RPV- 

requisição de pequeno valor, pelo montante convencionado de R$ 1.708,00 (UM MIL SETECENTOS E OITO REAIS). 

Expeça-se ofício à Gerência-Executiva do INSS para o cumprimento do acordo. Expeça-se RPV. 

 

2007.63.11.004959-7 - MARIA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 

31/5021928976, DIB de 27/04/2004, DCB de 30/04/2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da 

realização da perícia médica judicial, em 26/09/2007, no montante de R$ 917,36 (NOVECENTOS E DEZESSETE 

REAIS 

E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizados para o mês de competência de junho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos 

do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 25.635,00 

(VINTE 
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E CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) , atualizados até junho de 2008. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora 

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, 

e 

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.010272-8 - JOSE SEVERINO FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente o pedido 

pleiteado 

pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência 

injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da 

Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.007441-5 - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.006855-5 - ISRAEL DE LIMA FERREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.003525-2 - MARIA DO SOCORRO UCHOA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da manifestação das partes, homologo, 

com 

fundamento no art. 269, III, CPC, o acordo, que consistirá na manutenção do auxílio-doença atualmente recebido até a 

realização de nova perícia médica no âmbito administrativo, quando deverá o INSS reavaliar o estado de saúde do 

autor. 

Expeça-se ofício à Gerência-Executiva do INSS para o cumprimento do acordo. 

PORTARIA Nº 6311000027/2008 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando os termos do Provimento nº 253, de 14 de janeiro de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, que implantou o Juizado Especial Federal Cível de Santos, e a Resolução nº 248, de 14/01/2005, do 

mesmo Colegiado, que dispõe sobre a estrutura do mencionado órgão; 

Considerando, ainda, a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a qualidade no 

atendimento ao jurisdicionado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como perita médica do Juizado Especial Federal Cível de Santos a Dra. KEILA BARBOSA DE 

OLIVEIRA LIMA, cadastrada no CRM/SP sob o nº 83477, especialidade de Oftalmologia; 

Art. 2º - A atuação da referida profissional está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do Juizado 

Especial Federal Cível de Santos, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a realização do 

exame, 

sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que a Senhora perita seja previamente 

avisada. 

Art. 3º - A sistemática de pagamento da profissional acima deverá observar as regras contidas nas Portarias n. 02/2006 e 

n. 37/2007 deste Juizado. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Coordenadora 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CURTOLO CHIGNOLLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ROMAGNOLO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO BARBAROTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RASERA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM MARQUES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO TEZAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ BORGES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ZOREL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004211-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ZOREL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PASQUALOTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH PESCE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004216-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004217-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004218-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO PESCE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004219-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CURTOLO CHIGNOLLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004220-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004221-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CHIGNOLI 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004222-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CURTOLO CHIGNOLLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004223-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA OLIVEIRA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINDA ESPERANCA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004225-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARMINATTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004226-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NARCISO BOVO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004227-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANCHES 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004228-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA NUNES REIS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO TRAMONTELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004230-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO MALVESTITI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004231-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES PIASSA 

ADVOGADO: SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004232-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PADOVAN 

ADVOGADO: SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004233-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LAROSE 

ADVOGADO: SP231930 - JERRY ALEXANDRE MARTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004234-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004235-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO TRAMONTELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004236-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA FORTI CERON 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004237-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO TRAMONTELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004239-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX TEIXEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO BEGNANE 

ADVOGADO: SP185615 - CLÉRIA REGINA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FRANCISCO GERONASSO 

ADVOGADO: SP185615 - CLÉRIA REGINA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004242-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON JOSE CORREA 

ADVOGADO: SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004243-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA PEDRO BOM PASQUALOTTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004244-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OCTAVIANO GEROTTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004245-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO ZERBINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO ZERBINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004247-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO APARECIDO FRANZINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004248-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY ZURK FERREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY ZURK FERREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004250-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO PESCE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA GUIRAU 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA GUIRAU 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO MALVESTITI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA PEDRO BOM PASQUALOTTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE CRISTINA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO TEZAO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAES DE ARRUDA FRANCHI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARMINATTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MASAYOSI UCHIYAMA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PASQUALOTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004261-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VENANCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEI BATISTA BERALDO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO EDUARDO MENARDO 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA SCABINI 

ADVOGADO: SP078434 - SIDNEY DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO APARECIDO FRANZINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 68 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO JOSE FELIPPE 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FAUSTO TUMOLIN 

ADVOGADO: SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA NAVA DORICE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA VEIGA ALONSO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS SOUTO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004274-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FELISBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GONCALVES DAMACENO REDIGOLO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004278-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEZIO TALHARTE 

ADVOGADO: SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOIXA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004280-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UYARA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA TEOFILO MOREIRA 

ADVOGADO: SP170762 - NEUTON NEMER PERUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOXA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO GERARDI 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004284-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE ANGELINA MARUCCI FONSECA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004285-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELCIADES FERNANDES MILER AMOROSO 

ADVOGADO: SP113459 - JOAO LUIZ GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004287-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO TADEU CAPOBIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MORAIS DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DUARTE NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO SACILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA DIAS DE MATOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004292-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SANCHES BOVOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO OTTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004295-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004296-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA TESTA SASS 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004297-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA QUINALIA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004298-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004299-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PAVANETI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP105158 - IVANI APARECIDA MIANO FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 10:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.004301-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE FATIMA MARQUES 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004302-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA DE GODOIS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004303-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ZAVAGLIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231930 - JERRY ALEXANDRE MARTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE FAE 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLERINO FERNANDES COSTA 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA BERALDO SELEGHINI 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SELEGHINI 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR CRUZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO PEDRO JOZZOLINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004311-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDO ROSSI 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR COSTA PRADO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LEMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAEL STIVE MONARO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR ANGELO BARBIERI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE OLIVEIRA PAUFERRO 
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ADVOGADO: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PARISOTTO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA CALDAS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 16:10:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ROGER DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/07/2008 

14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR VIEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIS DA SILVA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARMELINDA MURER ALZIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JANUARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004331-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALATIEL PEREIRA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOURADO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PORFIRIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/07/2008 

14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP164281 - SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/07/2008 

15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BISOTTO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO LUIZ DE SA 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISI OBERLI 
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ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO CECAGNO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DONIZETE MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEDSON FERNANDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANECI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004342-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1518/2072 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA CICOLIN 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DOS SANTOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENIR ARVELINE NORDHAUSEN 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA BERTHA D OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERARDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VALENTIM MILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI AGUIAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA PITOLLI LYRA 

ADVOGADO: SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON CAVICHIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA BURIOLA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004398-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA DE CARVALHO KATER 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA APARECIDA DA ROZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP268010 - CAMILA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMIONI 

ADVOGADO: SP152796 - JOAO PEDRO DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY THEOPHILO DE PINHO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MANUEL ARANHA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BOERO RIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIRIO JUNIOR BARBOSA 

ADVOGADO: SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004361-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BONADIMAM DE PAULA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO MUSUMECI 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SANTINI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO LUIZ BONFOGO 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE FATIMA LUCATO 

ADVOGADO: SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO BRAZOLOTO 

ADVOGADO: SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTILIO MERCANDANTE 

ADVOGADO: SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUIM CAETANO NAGALLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO CLARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAGBERTO APARECIDO SOLDERA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VIEIRA MENDES GARCIA 

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEZOLINA MUDNUTTI PINTO 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ NICOLAU 

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL BEDESCHI 

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO LAURO FANHANI 

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES GENEROSO 

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO BONON 

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACOMO FADEL 

ADVOGADO: SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1523/2072 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACOMO FADEL 

ADVOGADO: SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TONIN 

ADVOGADO: SP198054 - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIME PANISSIO 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR SANCHES BUSTO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA ONISTO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MENEZES 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA MARGONAR 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PASCOALETO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALENCAR VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA RONCATO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.004403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY MARLI GIORGETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MIRANDA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRA MENDES DE ABREU REZADOR 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARQUES BORTOLOTO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DIAS DE MAZZI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BENEDITO TOZZO 

ADVOGADO: SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CARRARA 

ADVOGADO: SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004413-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA POLLI ANTONIOLLI 

ADVOGADO: SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ELIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA BENEDITA DORTA MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE MOTA TOMIEIRO 

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENES RICARDO CALDERAN 

ADVOGADO: SP167982 - EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI APARECIDO GUERRERO 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004423-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARNELOSSA 

ADVOGADO: SP193316 - ANA CRISTINA CANELO BARBOSA PAPA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 16:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.004424-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DORCAS ZENI FELICIO 

ADVOGADO: SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MILAN MARTIM 

ADVOGADO: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 16:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004426-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GONCALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004428-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004429-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALINO TRIVELATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004430-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RODRIGO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1527/2072 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BOAVENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA BIZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004441-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA PERES HENRIQUE DO CARMO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA BRAGANCA 

ADVOGADO: SP080485 - JOSE LEITE CASTRILLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004460-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FRANCISCO DO PRADO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004462-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIVINA ROSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004463-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LANUZIA ALVES DOS SANTOS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004470-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO TREMILIOSO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004472-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CAPEL JARILHO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004474-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BASSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1528/2072 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004476-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004477-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE BIIRKE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004478-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BERNARDINO BONFOGO 

ADVOGADO: SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALERIO BOSA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004480-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004481-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COLEVATTI HIGA 

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUCATTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004483-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO COSTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004484-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE OLIVEIRA SILVA FATORI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004485-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004486-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE VALAMEDE 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MOTTA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004488-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ELENA BRAJAO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004489-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALETI APARECIDA ROSSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GIMENEZ 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004491-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO GASQUES ROSSAFA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004492-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR MARTINS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004493-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SANTOS MODESTO 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004495-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA XAVIER FEITOSA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004498-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO LUIZ GUEBARA 

ADVOGADO: SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004499-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CABRAL FILHO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NUNES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004503-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO PIFFER 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004504-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ROSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO PAVAN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004508-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETO PADILHA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004510-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO BUENO BARBOZA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004511-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ODAIR ANTONIO BELLINI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZELINA VIEIRA DOURADO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004514-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE SOUZA DE MATOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRCE DOMINGOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004516-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA TARA URBANO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004431-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES EVANGELISTA PINTO MASCHIETTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004432-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE BASTOS CARLOS 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004433-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOSMIM 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004435-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CALEFFI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004436-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004437-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE VALAMEDE 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004438-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETTE TINTORI 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004440-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEODORO VIEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004443-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CORREA SANTINI 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004444-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004445-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANO AMADOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004446-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MONTRAZIO AVANSI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004447-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MIGUEL HOMSI LEMOS 
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ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE PIGATTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO JOSE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004450-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MASSON 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERAPHIN 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DE ANGELI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004454-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA AGELUCCI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004455-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE APARECIDA VITTI 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO RONCHIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004464-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE VALAMEDE 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE VALAMEDE 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004466-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETTE TINTORI 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004467-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FURLAN 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004468-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGETTE ORFALI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004469-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA PIVARO BENATTI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004471-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SEBASTIAO CHAVES 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO MICHELIM 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004475-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLYDES RAMOS MATTA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004494-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO FILHO 
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ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004497-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP149316 - MARCOS JACOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004500-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROSADA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004502-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA FRANCO BUENO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004505-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA TRANGOLINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004509-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004513-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES GENEROSO 

ADVOGADO: SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004517-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DA FONSECA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004518-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ENCARNACAO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004519-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP253507 - YARA CRISTINA CARPINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004520-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA MARIA BRAZ 

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004521-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP253507 - YARA CRISTINA CARPINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004522-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BOSQUEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253507 - YARA CRISTINA CARPINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004524-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE CARVALHO LIMA 

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJAIR GABRIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004526-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAUDENZACK EIRAS 

ADVOGADO: SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004527-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA APARECIDA CHRISTIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004528-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES MORELATO LOUZADA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ROSA 

ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004530-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CHERUBIM 

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004531-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEDY DA CONCEICAO GOMES 

ADVOGADO: SP202955 - FABIANA RODER TORRECILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004533-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP176714 - ANA PAULA CARICILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004534-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA EVANGELISTA RODRIGUES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004535-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE APARECIDA PAULOSO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 60 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BILATO FORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA SOARES ROMUALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004538-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DE SOUZA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004539-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA APARECIDA DAMIM 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE ALVES BANDEIRA NASCIMENTO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004543-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MENDES ALVES 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004544-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES QUINHONE 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO VIEIRA DE SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GARCIA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MESSIAS RAMOS 

ADVOGADO: SP147411 - ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA JORDAO BIANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLO DE SOUZA MAGNANI 

ADVOGADO: SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA ANGELICA CORAZZA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004553-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO PASCHOALATTO NETO 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004555-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA MINATEL ORIOLO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ WAGNER MASSUCHETTO 

ADVOGADO: SP167575 - RENATO VENTURATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004557-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO PEDRO NOCCE 

ADVOGADO: SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004558-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO HEBLING 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDRA GOMES DEJESUS 

ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP160097 - JOSÉ MAURÍCIO DE LIMA SALVADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA IAZZETTA JORDAO 

ADVOGADO: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SPANHOL 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA CANDELARIA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO GRIGOLETO 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSO FARIA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO BUENO DE CAMARGO GALDINO 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BETTI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILCEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NETO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DI DARIO 

ADVOGADO: SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDE APARECIDA RITA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEDRO MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2008 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACEMA ALENCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

12/08/2008 

11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARICE BERNARDI FASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LANDULPHO PEREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS SCAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DEFANTE 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.10.004598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE ALMEIDA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FUZATO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DAS DORES NICOLAU FERREIRA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES DOMINGUES DE GOES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA FAVARO PIGATTO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FELISBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO GENILSON FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BUENO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CIRCE DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHANEL MOACYR DE CARLI 

ADVOGADO: SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEGORARO 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ GARBO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL ASBAHR 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004636-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GONCALO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DE SOUZA CORREIA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIS TAVARES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP227898 - JOÃO LUIS MORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2008 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA LODI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SEVARO VANDERLEI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.10.004582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO AUGUSTO SANTOS 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA PENTEADO 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR BATISTA 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO CASTELO WOLFF 

ADVOGADO: SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERCILIO HUPPERT 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MESSIAS LEITE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CREPALDI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA TATIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196747 - ADRIANA SIQUEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOIRO LIBORIO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUR ISIDORO BUENO 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR PAVANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PEREIRA DOS SANTOS BRAVO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ANTONINO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCO GOMES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004613-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NEVES 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO FERREIRA DE SOUIZA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VANDERLEY NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENILCE SANTANA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL AGUIAR NEVES 

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON TONON 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI APARECIDA DE LIMA VAROLI 
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ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SANTOS 

ADVOGADO: SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA SACILOTTO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VAZ DOS SANTOS RIZZO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FORTE 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO COSTA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APOLINÁRIO RAPHAELO DE MORAES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BENEDITO FAHL 
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENEIR SABINO 

ADVOGADO: MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MEDINA GONCALVES CRUZ 

ADVOGADO: SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIVONEI AMARILDO SAGAZ 

ADVOGADO: SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA BATTISTINI DO SANTOS 

ADVOGADO: SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUDOMIR TOMIS BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALD TERRELL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TOFOLI BARROS 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VENANCIO 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA SARTORELI DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL MESSIAS MENEZES GUSMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TONIETO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ARNOSTI FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSA GUEDES CRISTOVAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DA COSTA DONADON 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA AUGUSTA COROCHER 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA CHAGAS MACHADO 

ADVOGADO: SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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14/08/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA DIONIZIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA APARECIDA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CREUZA LANDGRAF ZANINI 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BORGUETI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR ROBERTO BERTINI JUNIOR 

ADVOGADO: MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/08/2008 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004674-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE ORSI 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO LUIZ PASCON 

ADVOGADO: SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GABRIEL FERREIRA 

ADVOGADO: MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1553/2072 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/08/2008 

11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO TROVO 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO TOMASINI 

ADVOGADO: SP086640 - ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELENA POLISEL 

ADVOGADO: SP261709 - MARCIO DANILO DONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP186381 - EMANUELE DE MORAES PESSATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA ALVES BAPTISTA 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 13:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PONZO MORAES 

ADVOGADO: SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROBERTO SECHERINI 

ADVOGADO: SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANO ARTHUR FREDERICH III 

ADVOGADO: SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE BASSINELLO TOMASINI 

ADVOGADO: SP086640 - ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WANDERLEY MOFATTO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRO DE PARESQUI DEMARCHI 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAVINIA ELIAS DE PAULA MORA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MOURA FILHO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA XAVIER DE LIMA ZARPAO 

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO JOSE SCHINOR 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MASSARO SORATTO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DAVI GUERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

14/08/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DEL CARMEN GODOY ALVAREZ 

ADVOGADO: SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1555/2072 

PROCESSO: 2008.63.10.004697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO ANTONIO ANGOLINI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCHITA CIRERA ELLER 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO FRANCISCHETTI 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALIERO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO ROSALINO 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO APARECIDO KERN 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES REIS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBETIZA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO RISSATTO 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ABADIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GENTIL TETZENER 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 104 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 104 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000101 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2008.63.10.004066-8 - LAURENTINA ARAUJO DIAS (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de 

constituição e 

de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 

267, inciso IV e Art. 285, II, ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.018906-4 - CALISA MARIA PEREIRA RAMOS (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil, 

Sem custas processuais nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.001978-6 - CICERO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001380-0 - FAUSTINO FERNANDES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar 

como tempo 

de serviço rural o período de 01.01.1970 a 31.12.1981, a reconhecer e averbar os períodos de 01.01.1987 a 

26.05.1989, 

de 01.10.1990 a 04.01.1995, de 01.08.1995 a 23.05.1997, de 01.03.1999 a 31.05.2002 e de 08.07.2005 a 07.02.2008, 

constantes na CTPS e CNIS, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.004336-7 - MARIA IZABEL SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, MARIA IZABEL SANTOS, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 14/11/2007, com Renda Mensal Inicial de R$ 

579,86 

(QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e valor da Renda Mensal 

Atual de R$ 

595,05 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), para competência de 

abril/2008, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir do 

laudo pericial (14/11/2007), no valor de R$ 3.457,85 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas até maio/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 
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Beneficiário (a): MARIA IZABEL SANTOS; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 595,05; 

RMI: R$ 579,86; 

DIB: 14/11/2007; 

DIP: 01/05/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017885-6 - GERALDO ANTONIO DE JESUS RAIMUNDO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, 

GERALDO 

ANTONIO DE JESUS RAIMUNDO, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

pericial em 

21/01/2008, com Renda Mensal Inicial de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e valor da Renda 

Mensal Atual 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de maio/2008, conforme apurado 

pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir do 

laudo pericial (21/01/2008), no valor de R$ 1.796,35 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), atualizada até maio/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: GERALDO ANTÔNIO DE JESUS RAIMUNDO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 21/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013018-5 - OSVALDO BUENO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, OSVALDO BUENO, o benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 07/12/2007, com Renda Mensal Inicial de R$ 380,00 
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(TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) e a Renda Mensal Atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), 

para 

competência de maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir do 

laudo pericial (07/12/2007), no valor de R$ 2.431,47 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizadas até maio/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: OSVALDO BUENO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 07/12/2007; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.003773-6 - SIRLENE DE OLIVEIRA (ADV. SP216927 - LUCIANA LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004117-0 - ESPOLIO DE YOLANDA DE LIMA CHAGAS (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.001620-4 - RUTE OLIVEIRA DA SILVA SABINO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 

haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

                Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 10 

de julho 

de 2008, às 15 horas. 
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                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.012274-7 - NORMEUNICE DE SOUZA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.004022-2 - ELIAS AUAD (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a averbar os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 01.03.1966 a 

13.04.1966, 

09.09.1971 a 25.01.1972, 04.05.1973 a 26.11.1973, 06.06.1974 a 20.07.1974, 29.07.1974 a 16.10.1974, 23.10.1974 a 

07.07.1975 e de 25.07.1975 a 10.06.1981, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício 

NB: 

135.287.363-7. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000793-8 - TEREZINHA MARIA DE JESUS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora TEREZINHA MARIA DE JESUS o 

benefício 

de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 18/01/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal 

Inicial na 

DIB no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria 

deste 

Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência 

de 

maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

18/01/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com 

os termos 

do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 
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aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: TEREZINHA MARIA DE JESUS; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 18/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.10.015642-3 - PAULO SERGIO FELIPE FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013811-1 - JOAO BATISTA VIRGEM JOSE (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018494-7 - RAONI GOMES DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.004344-0 - SARA DE SOUZA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com fulcro 

no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem 

custas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.004340-2 - ANECI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003631-8 - RUBENS APARECIDO ARMBRUSTER (ADV. SP239325 - ARACELI SASS PEDROSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.004299-9 - AGNALDO PEREIRA DIAS (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004123-5 - NAURA APARECIDA PALOMO FERNANDES PERRI (ADV. SP096398 - MARLI 

ALVES 

MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003780-3 - JORGE DE JESUS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.001661-6 - ORLANDO GUDULUNAS (ADV. SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Trata-se de ação julgada procedente condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e 

averbar os 

períodos de atividade rural laborados pelo autor de 08.08.1966 a 31.12.1971 e de 01.01.1984 a 31.12.1987, 

reconhecer e 

averbar os períodos de atividade urbana comum laborados pelo autor 07.11.1977 a 21.12.1978 e de 01.08.1990 a 

26.10.1990, bem como converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 01.11.1972 a 

27.05.1976, 

23.11.1989 a 15.06.1990, 05.11.1990 a 06.01.1998 e de 11.02.1998 a 30.03.2005, reconhecendo a contagem de 

tempo 

de serviço no total de 36 anos e 07 meses e 17 dias de serviço. 

 

Ocorre que há erro na contagem e consideração do tempo de serviço laborado pelo autor, especialmente até a 

data do 

requerimento administrativo. 

 

Ante ao exposto, estando evidente o engano cometido, passo a corrigir o texto integral da sentença proferida no 

seguinte: 

 

SENTENÇA 

 

Decisão 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

 

Segue sentença. 

 

Vistos etc. 

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento e conseqüente averbação de tempo 

exercido 

como trabalhador rural, o reconhecimento e averbação de tempo laborado como trabalhador urbano, o 

reconhecimento e 

averbação dos recolhimentos efetuados mediante carnês, e o reconhecimento, averbação e conversão de períodos 

urbanos exercidos sob condições especiais, e ainda, o pagamento das diferenças, para fins de aposentadoria por 

tempo 

de serviço. Aduziu que, não obstante tenha exercido atividades urbanas sob condições especiais, teve seu pedido 

indeferido pelo instituto- réu. Juntou documentos. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta impugnando, preliminarmente, o valor 

atribuído à 

causa, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos, bem 

como a 

observância da prescrição qüinqüenal das prestações. No mérito, aduziu ainda que a parte autora não tem 

direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 
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É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

 

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste 

Juizado, deve 

ser rejeitada, na medida em que a matéria será apreciada quando da análise do mérito, além do que, o valor 

dado à causa 

é inferior a 60 salários-mínimos. 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à 

propositura da 

ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

No mérito, pretende o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural referente aos períodos de 01.01.1966 a 

31.12.1971 e de 01.01.1982 a 28.04.1988,o reconhecimento e conseqüente averbação de tempo exercido como 

trabalhador urbano referente aos períodos de 07.11.1977 a 21.12.1978 e de 01.08.1990 a 26.10.1990, o 

reconhecimento 

dos recolhimentos efetuados mediante carnês referentes ao ano de 1979, e o reconhecimento, averbação e 

conversão de 

tempo urbano laborado sob condições especiais referente aos períodos de 01.11.1972 a 27.05.1976, 23.11.1989 a 

15.06.1990, 05.11.1990 a 06.01.1998 , e de 11.02.1998 a 12.04.2005. 

O período rural pleiteado - 01.01.1966 a 31.12.1971 e de 01.01.1982 a 28.04.1988, consta nos autos início de prova 

material consistente através de Certidão de Casamento do autor, Certidão Eleitoral do Estado do Paraná e 

Declaração de 

Cooperativa de Trabalhadores Rurais, além de cartas precatórias expedidas por este Juizado Especial Federal às 

comarcas 

de Formosa do Oeste- PR e de Mandaguari-PR , que constam oitiva de testemunhas. 

As informações trazidas pelos documento apresentados pelo autor foram devidamente corroboradas pelas 

testemunhas 

ouvidas, isto é, o início de prova material, embasado em testemunhos uniformes que demonstram que o autor 

trabalhou na 

lavoura durante os períodos de 08.08.1966 a 31.12.1971 e de 01.01.1984 a 31.12.1987, são suficientes para 

comprovar o 

tempo de trabalho rural, para os fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91. 

Por seu turno, os demais períodos pleiteados pelo autor não podem ser reconhecidos face à ausência de provas. 

Restou comprovado, portanto, que o autor laborou na lavoura nos períodos de 08.08.1966 a 31.12.1971 e de 

01.01.1984 

a 31.12.1987. 

Quanto ao período urbano, da análise dos autos verifico através de CTPS vínculo empregatício nos períodos de 

07.11.1977 a 21.12.1978 na Siam Útil S/A, de 23.11.1989 a 15.06.1990 na Colúmbia de Segurança S/C Ltda, de 

01.08.1990 a 26.10.1990 na Columbia de Segurança S/C Ltda, de 05.11.1990 a 06.01.1998 na Freios Varga S/A e 

de 

11.02.1998 a 12.04.2005 na Graber Sistemas de Segurança S/A. 

Restou comprovado, portanto, que o autor exerceu atividade urbana nos períodos de 07.11.1977 a 21.12.1978, 

23.11.1989 a 15.06.1990, de 01.08.1990 a 26.10.1990, de 05.11.1990 a 06.01.1998 e de 11.02.1998 a 12.04.2005. 

Em referência ao reconhecimento dos recolhimentos efetuados mediante carnês referentes ao ano de 1979, não 

há 

documentos juntados aos autos que comprovem o alegado pelo autor, não sendo possível, portanto, o 

reconhecimento 

dos recolhimentos. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de períodos urbanos laborados sob condições especiais - 01.11.1972 a 

27.05.1976, 23.11.1989 a 15.06.1990, 05.11.1990 a 06.01.1998 e de 11.02.1998 a 12.04.2005, os documentos 

juntados 

aos autos (DSS 8030 , CTPS , P.P.P. e Laudo Técnico Pericial) demonstram que o autor exerceu atividades em 

condições 

especiais nos períodos de 01.11.1972 a 27.05.1976 na Cobrasma S/A (agente nocivo: ruído acima de 95,3 dB), e de 

23.11.1989 a 15.06.1990 na Columbia de Segurança S/C LTDA (função: vigilante- código 2.5.7 do Decreto nº 

53.831/64), 

05.11.1990 a 06.01.1998 na Freios Varga S/A (função: vigia- código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64), e de 

11.02.1998 a 

30.03.2005 (data do P.P.P.) na Graber Sistemas de Segurança LTDA (função: vigilante- código 2.5.7 do Decreto 

nº 

53.831/64). Nos citados documentos, as empregadoras declaram a exposição a agentes nocivos ensejadores da 

configuração de tais períodos para concessão de aposentadoria especial. Eventual fiscalização da veracidade das 
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declarações pode ser procedida pela autarquia impondo-se as eventuais punições cabíveis à empresa. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, 

inclusive 

nos termos do que reconhecido administrativamente pelo INSS no art. 180 da Instrução Normativa nº 118 de 

18.04.2005. 

Após o advento do mencionado Decreto nº 2.172/97, o patamar passou a ser de 85 dB, considerando a alteração 

promovida no Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.882/2003. 

Não é possível o argumento do Instituto Nacional do Seguro Social de que os aparelhos preventivos inibem a 

ação dos 

agentes nocivos. É certo que os Equipamentos de Proteção Individual reduzem a ação destes agentes e reduzem 

lesões, 

mas há sobejas estatísticas e trabalhos científicos que comprovam que os mesmos não impedem os danos à saúde 

do 

trabalhador. Oxalá assim fosse. 

A Constituição Federal de 1988, no parágrafo 1°, de seu artigo 201, esclarece o princípio da igualdade, insculpido 

no 

caput do artigo 5° desta Carta, ao determinar tratamento diferenciado ao trabalhador que exercer suas funções 

em 

condições especiais, quais sejam, aquelas que tragam prejuízo à sua saúde. 

Determina o princípio da igualdade que os desiguais devem ser tratados desigualmente. No caso dos 

trabalhadores, 

devem ser aposentados mais cedo aqueles que trabalharam em condições piores que os demais. 

Contudo, pretende a Administração Pública, num golpe de pena, revogar a Constituição através de uma série de 

malfadadas ordens de serviço. Impõe que a conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais 

submeta-se 

a tamanha sorte de exigências que a tornam quase impossível. Anoto, entre estas exigências, a apresentação de 

laudos 

da empresa. Ora, não é o trabalhador quem deve arcar com eventual irregularidade da empresa. Ademais, há 

períodos 

laborados em épocas que a legislação não possuía tais exigências, sendo inadmissível laudo posterior para este 

fim. 

De qualquer modo, o que se tem, no presente caso, é a situação de um trabalhador que em determinado período 

de sua 

vida exerceu suas atividades em condições especiais. Hoje, pretende aposentar-se e não pode ver aquele tempo 

considerado, proporcionalmente, para fins de benefício comum. 

Não importa, pois, que sorte de limitações se pretende impor, ou através de que ato normativo, o que é certo é 

que a 

Constituição Federal garante o tratamento diferenciado para este trabalhador. 

Nem se diga que a Magna Carta utiliza-se da expressão "definidos em lei complementar", pois se refere à forma 

desta 

consideração e não a ela mesma. Não poderá o legislador complementar reduzir ou impedir o tratamento 

diferenciado 

concedido pelo constituinte. 

Neste passo, adoto apenas ilustrativamente o atual texto da Constituição Federal alterado pela Emenda 

Constitucional n.° 

20, uma vez que possuo entendimento pessoal de que a mesma seja inconstitucional por vício formal. Ademais, 

igual 

raciocínio vale para a antiga redação do inciso II, do artigo 202. 

Outro argumento que entendo cabível é o de que, ainda que superados os anteriores, não poderia de modo algum 

a norma 

retroagir para atingir o ato jurídico perfeito. Não se trata aqui de aquisição de direito a sistema de concessão de 

aposentadoria, ou, de preenchimento dos requisitos legais para concessão desta, mas sim de considerar-se fato já 

ocorrido, 

perfeito e acabado. O trabalhador exerceu suas atividades em condições especiais e isto deve ser considerado ao 

tempo 

da concessão de seu benefício. 

Quando uma lei entra em vigor, revogando ou modificando outra, sua aplicação é para o presente e para o 

futuro. 

Incompreensível seria que o legislador, ou o administrador na emissão de atos normativos inferiores, instituísse 

qualquer 

norma que pretendesse regular fatos passados. Haveria, caso se entendesse possível a retroação indiscriminada 

da nova 

norma, grave dano à segurança jurídica e, assim, profunda ameaça à existência do próprio Estado Democrático 
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de Direito. 

Assim, se ocorre ato jurídico que cumpre integralmente as etapas de sua formação sob a vigência da norma 

anterior, não 

pode haver rejeição de eficácia ao mesmo ato por determinação de lei nova. O desfazimento do ato já perfeito 

constituir-se- 

ia em grave ofensa à Constituição Federal de 1988. 

Não se pode inserir novas regras para a verificação de se o exercício foi especial ou não. Deve-se, pois, verificar a 

ocorrência concreta deste exercício conforme as regras da época da atividade. 

De qualquer modo, apesar de não ser o caso dos autos, ainda para os eventos futuros, tais normas limitantes 

chocam-se 

frontalmente com a Constituição padecendo de vício insanável que as exclui de nosso ordenamento. 

A aposentadoria especial não é privilégio deste ou daquele trabalhador, senão reconhecimento dos malefícios 

causados 

por determinadas condições de trabalho. 

Assim, se o trabalhador exerceu suas atividades em condições hostis deve tal período ser considerado, 

proporcionalmente, 

como se em regime de aposentadoria especial ele estivesse requerendo seu benefício. 

Finalmente, contudo, compete a administração verificar a ocorrência dos requisitos para a concessão do 

benefício 

pleiteado em face do que ora se decide. O reconhecimento do direito à consideração como especiais dos períodos 

mencionados, afastadas as limitações mencionadas, não implica necessariamente na concessão do benefício. 

Aduziu o réu que a conversão há que ser feita na razão de 1,2 anos para cada ano trabalhado em condições 

especiais 

vez que assim determinava o decreto vigente ao tempo do exercício. Por tratar-se de reconhecimento de tempo 

exercido 

em condições especiais, entendo que a superveniência de legislação mais benéfica impõe sua aplicação em favor 

do 

segurado. Assim, foi adotado o fator de conversão vigente ao tempo do requerimento, qual seja 1,4. 

Por seu turno, o período de 31.03.2005 a 12.04.2005 não foi considerado face à ausência de provas. 

Restou comprovado, portanto, que o autor exerceu atividade urbana sob condições especiais nos períodos de 

01.11.1972 

a 27.05.1976, 23.11.1989 a 15.06.1990, 05.11.1990 a 06.01.1998 e de 11.02.1998 a 30.03.2005. 

Destarte, considerando os períodos acima mencionados e de conformidade com a contagem elaborada pela 

Contadoria 

deste Juizado, o autor detém, até a data de 03.05.05 (data do ajuizamento da presente ação), o total de 36 anos, 

07 

meses e 17 dias de serviço, sendo que o autor conta com tempo de contribuição para a aposentadoria integral. 

Preenchidos os requisitos legais, compete ao juiz apenas aplicar a lei. 

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS 

a reconhecer e averbar os períodos de atividade rural laborados pelo autor de 08.08.1966 a 31.12.1971 e de 

01.01.1984 a 

31.12.1987, reconhecer e averbar os períodos de atividade urbana comum laborados pelo autor 07.11.1977 a 

21.12.1978, 

de 01.08.1990 a 26.10.1990 e de 01.04.2005 a 12.04.2005, bem como converter os períodos urbanos laborados sob 

condições especiais de 01.11.1972 a 27.05.1976, 23.11.1989 a 15.06.1990, 05.11.1990 a 06.01.1998 e de 11.02.1998 a 

30.03.2005, reconhecendo a contagem de tempo de serviço no total de 36 anos e 07 meses e 17 dias de serviço, 

conforme cálculo do Contador Judicial, concedendo, por consegüinte, ao autor ORLANDO GUDULUNAS, o 

benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral (DIB em 03.05.2005), com Renda Mensal Inicial em R$ 1.662,98 

(UM MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS, NOVENTA E OITO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.894,09 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS, 

NOVE 

CENTAVOS) para a competência de maio/2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças a partir do ajuizamento da ação, no valor de R$ 89.325,17 

(OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS, DEZESSETE CENTAVOS) , atualizadas 

para junho de 

2008, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de 

acordo 
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com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Intime-se o autor para, querendo, optar pelo recebimento através de expedição de Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor ou 

de Precatório. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: Orlando Gudulunas; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 1.894,09; 

RMI: R$ 1.662,98; 

DIB: 03.05.2005; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de 

Processo Civil. 

                         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.003709-8 - FELIPE ERRERA PENHA (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003787-6 - GENNY EMILIA GONCALVES AMBROZIO (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO e ADV. 

SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.10.003935-6 - VALDIVINO CANDIDO RODRIGUES (ADV. SP047283 - JAMIR JOSE MENALI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.013543-2 - JOSE BERNARDO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, homologo, para que produza seus 

regulares efeitos 

de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos 

do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.000230-8 - ALFREDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019364-0 - ANDERSON LUIS DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019363-8 - JOSE DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019361-4 - JOSE COSTA MENEDES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019365-1 - ANTONIO ALVES DE MELO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019358-4 - LUIS CARLOS MARIANO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019357-2 - FATIMA LUZIA LOURENÇO PASCON (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019356-0 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019355-9 - ANTONIO BUSTO DE CASTRO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019354-7 - MILTON SANTOS MENDES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019342-0 - BENEDITO PIRES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019366-3 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019373-0 - LUIZ CARLOS GIACOMELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019375-4 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019376-6 - VIVILIANA DUNI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019377-8 - REGINALDO ALVES MARTINS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000128-6 - BRAS APARECIDO LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000129-8 - OSWALDO ROBERTO FILETI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000130-4 - ALVARO ANTONIO MERCANTE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000132-8 - NADIR AMANCIO DE LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000133-0 - MARIA LOPES LACAVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000135-3 - LUIZ CEZAR MORAES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019179-4 - JOSE CARLOS SOAVE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000253-9 - VERA LUCIA DA SILVA PASQUALINI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000248-5 - NATANAEL LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000234-5 - ORACILDES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000232-1 - HONORIO DE ANDRADE NETO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014671-5 - PEDRO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP058272 - LUIZ PEDRO BOM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015961-8 - ARGEMIRO DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018186-7 - SERGIO ANTONIO LOCALI (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019172-1 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.019173-3 - BENEDITO CAMILO GOMES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019306-7 - SEBASTIÃO SETRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019181-2 - ANTONIO CARLOS A DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019182-4 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019188-5 - DEISE ADELAIR ROCHA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019189-7 - DECIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019250-6 - GENIVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019287-7 - GILBERTO APARECIDO GIL GORDILLO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019293-2 - GERALDO ORLANDI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019298-1 - ANTONIO ROCATTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000231-0 - JOSE PAULO AUGUSTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019301-8 - APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019360-2 - LUIZ ERNESTO BRESSAN (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000204-7 - JOAQUIM PACHECO DE CASTRO FILHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000159-6 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000162-6 - MARILEIDE FERREIRA MARQUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.000174-2 - ANTONIO JOSE MEDEIROS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000219-9 - RITA MARIA VERONEZI PEREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000175-4 - JAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000176-6 - ANTONIO USUBA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000206-0 - JAIR ROCHA ALEXANDRINO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000177-8 - APARECIDA NOGUEIRA MADALOZO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000200-0 - DAGIMA APARECIDA MARTINS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000198-5 - JOSE DIVINO CAMARGO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000197-3 - MAURICIO APARECIDO ZYGARAS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000185-7 - ANTONIO LUCIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000215-1 - VALCI PERINETI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000184-5 - OLINDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000139-0 - ELIAS DAVID FERNANDES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000140-7 - JOSE ALBERTO DE MELO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000141-9 - CINIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000142-0 - SEBASTIAO ALBAROTE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000143-2 - OSMARINA TEIXEIRA DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000144-4 - JOAO CARLOS GAVIOLLE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000158-4 - LUCIANE PIRES DE SOUZA GIACOMASSI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000146-8 - MARIA HELENA DA SILVA LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000147-0 - LUIZ CARLOS PASCON (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000217-5 - SUELI APARECIDA SOAVE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000151-1 - CESAR RENATO PASCON (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000210-2 - VALTER DELFINO DE LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.001238-7 - IDALINA DOMINGAS GASTARDELO CASTANHO (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos de 

08.07.1971 a 

16.02.1977 e de 01.04.1980 a 31.10.1991 laborados como empregada rural e conceder à autora IDALINA 

DOMINGAS 

GASTARDELO CASTANHO, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 05.04.2007 (DER), 

com Renda 

Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

para a 

competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 5.968,92 (CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), 

atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1572/2072 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 26 de junho 

de 2008, 

às 14 horas e 30 minutos. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Idalina Domingas Gastardelo Castanho; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 380,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 05.04.2007; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.002962-4 - WAIL CHRYSOSTOMO PINTO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002255-1 - MILTON ZAMBONI (ADV. SP246017 - JERUSA DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002622-2 - GONÇALINO DOS SANTOS (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002621-0 - LUIZ CARLOS BARBOSA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002756-1 - ANTONIO LAURENCO DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002623-4 - GUILHERME BISO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002624-6 - LUIZ GOMES DE ABREU (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.003612-4 - EUZALINA CESAR BERNARDES (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 
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inciso VI, do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.000711-5 - GERALDO DENARDI (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos de declaração à sentença que julgou a ação parcialmente procedente. 

 

Sustenta o embargante que há erro na indicação do nome do autor. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Pretende o embargante a correção do erro na grafia do nome do autor. 

 

Com a razão o embargante. 

 

Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na grafia do nome do autor, JULGO PROCEDENTES 

OS 

EMBARGOS, pelo que corrijo parte do texto do dispositivo da sentença proferida para que dela passe a fazer 

parte 

integrante o seguinte: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional 

do Seguro 

Nacional - INSS a converter o período urbano laborado sob condições especiais de 01.08.1973 a 01.11.1999, e 

averbar o 

período laborado de forma comum de 02.11.1999 a 15.06.2005, reconhecendo a contagem de tempo de serviço no 

total 

de 42 anos e 04 meses e 15 dias de serviço, conforme cálculo do Contador Judicial, concedendo, por consegüinte, 

ao 

autor MANOEL PAULINO DE ALMEIDA, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (DIB em 

15.06.2005), 

com Renda Mensal Inicial em R$ 1.685,64 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.906,55 

(UM MIL 

NOVECENTOS E SEIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de março/2008. " 

 

leia-se: "Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro 

Nacional - INSS a converter o período urbano laborado sob condições especiais de 01.08.1973 a 01.11.1999, e 

averbar o 

período laborado de forma comum de 02.11.1999 a 15.06.2005, reconhecendo a contagem de tempo de serviço no 

total 

de 42 anos e 04 meses e 15 dias de serviço, conforme cálculo do Contador Judicial, concedendo, por consegüinte, 

ao 

autor GERALDO DENARDI, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (DIB em 15.06.2005), 

com Renda 

Mensal Inicial em R$ 1.685,64 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.906,55 (UM MIL 

NOVECENTOS E SEIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de março/2008." 

 

P.R.I. 

 

2005.63.10.004563-0 - ROMAO APARECIDO PASCOALIM (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem 
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julgamento do mérito 

nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 

 

Sem custas ou honorários neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.016207-1 - SUELY CARMEM BUENO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-doença, nº 

529.336.804-0, em 

favor da parte autora, a partir de 03/06/2008 (data posterior à cessação do benefício nº 529.336.804-0), até o 

prazo de 01 

(um) ano, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 677,93 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS 

E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 677,93 (SEISCENTOS E 

SETENTA E 

SETE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de junho/2008, conforme apurado pela 

Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir de 

03/06/2008, no valor de R$ 632,73 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS), 

atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do 

Provimento 

nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na base 

de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: SUELI CARMEM BUENO; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 677,93 para a competência 06/2008; 

RMI: R$ 677,93; 

DIB: 03/06/2008; 

DIP: 01/07/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.004353-3 - HENRIQUE TEIXEIRA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a averbar os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 27.05.1976 a 

29.08.1977 e 

de 01.03.1989 a 05.03.1997, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 
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136.670.935- 

4. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.008639-4 - WALTER TOLEDO MONTEIRO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso IV, do art. 267, do Código de Processo 

Civil. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.10.001812-5 - OSVALDO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 

29.09.1976 a 18.03.1977, 20.04.1977 a 16.10.1978, 13.11.1978 a 30.10.1981, 23.11.1981 a 01.09.1982 e de 

04.03.1987 

a 01.06.1989, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 135.778.149-8. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.004142-1 - ANTONIO TRONQUIN (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 18.01.1979 a 10.07.1979, 17.06.1991 a 16.01.1992, 01.06.1992 a 30.11.1996 e de 01.12.1996 a 

26.03.1998,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001236-3 - ROSALIA LEITE DE BARROS SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora ROSALIA LEITE DE BARROS o 

benefício de 

pensão por morte em razão do falecimento de seu filho Guilherme Antonio da Silva, com DIB na data do óbito 

(03.01.2005), 

Renda Mensal Inicial apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 634,16 (SEISCENTOS E TRINTA 

E QUATRO 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual no valor de R$ 739,84 (SETECENTOS E TRINTA 

E NOVE 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (03.01.2005), atualizadas para 

junho/2008, 
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cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 27.907,03 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação imediata do benefício. 

       

Com o trânsito em julgado, considerando renúncia do excedente ao teto legal pelo autor, expeça-se requisição de 

pequeno 

valor referente aos valores atrasados. 

             

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Rosalia Leite De Barros; 

Benefício:Pensão por morte; 

RMA: R$ 739,84; 

RMI: R$ 634,16; 

DIB: 03.01.2005; 

DIP: 01.06.2008 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.001353-7 - MARIA SUZEL DE FRANCA DA COSTA MOREIRA (ADV. SP264862 - ANTONIO 

FLAVIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA SUZEL DE 

FRANÇA DA 

COSTA MOREIRA a sua cota parte devida do benefício de pensão por morte (NB: 1116168747) em razão do 

falecimento 

de seu cônjuge João da Costa Moreira, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB em 07.11.1998. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda ao desdobramento do benefício aqui 

concedido 

para a autora. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA SUZEL DE FRANÇA DA COSTA MOREIRA; 

Benefício: Pensão por morte; 

DIB: 07.11.1998; 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03 de julho 

de 2008, 

às 14 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001615-0 - BEATRIZ MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS 

DE 
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QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 10 de julho 

de 2008, 

às 15 horas 30 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002993-7 - ANTONIO LUIZ DE GODOY (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos à sentença que julgou parcialmente procedente a ação. 

 

Sustenta o embargante que há contradição entre o concedido na fundamentação e o constante na parte 

dispositiva da 

sentença. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Pretende o embargante a modificação da parte dispositiva de acordo com o que foi deferido na fundamentação. 

 

Com razão o embargante. 

 

Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na parte dispositiva da sentença, JULGO 

PROCEDENTES OS 

EMBARGOS, pelo que passo a corrigir parte do texto do dispositivo da sentença proferida para que dela passe a 

fazer 

parte integrante o seguinte: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional 

do Seguro 

Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 22.02.1971 a 18.06.1975, 

01.09.1975 a 04.02.1987, e 05.02.1987 a 07.11.1990 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à 

implantação imediata do benefício." 

 

Leia-se: "Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 02.02.1986 a 18.11.1986, 

02.12.1986 a 04.06.1993 e de 09.03.1994 a 05.03.1997 e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à 

implantação imediata do benefício. " 

 

P.R.I. 

 

2007.63.10.016218-6 - IVANILDO FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB: 560.329.482-1 e 

convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 14/02/2008, com Renda 

Mensal Inicial 

no valor de R$ 1.148,10 (UM MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS), e Renda 

Mensal Atual 

(RMA) na quantia de R$ 1.205,50 (UM MIL DUZENTOS E CINCO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para 

a 
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competência de maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir do 

laudo pericial (14/02/2008), no valor de R$ 4.355,73 (QUATRO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada até maio/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados 

de acordo 

com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): IVANILDO FERREIRA DE AMORIM; 

Benefício: Aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.205,50; 

RMI: R$ 1.148,10; 

DIB: 14/02/2008. 

DIP: 01/06/2008; 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.012421-1 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenção nas custas e honorários neste Grau de Jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001141-3 - DOVILIA ALBERONE MORETTI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO PELOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o 

período de 

01.05.1961 a 31.10.1986 como trabalhadora rural e conceder à autora DOVILIA ALBERONE MORETTI, o 

benefício de 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 24.10.2007 (DER), com Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 

380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de 

um salário 

mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de maio/2008. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

que 

perfazem o montante de R$ 3.030,86 (TRêS MIL TRINTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , 

atualizadas para 

junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64, de 

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 

mora 

na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: DOVILIA ALBERONE MORETTI; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 24.10.2007; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.013548-1 - SEBASTIAO RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, tendo ocorrido a carência 

superveniente 

da ação pela perda do interesse de agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO, com 

fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.10.003726-0 - NOEL ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob 

condições 

especiais de 30.04.1972 e 01.07.1973 a 30.06.1974, 13.12.1976 a 08.10.1982 e de 20.05.1992 a 04.05.1997, 

preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 125.747.965-0. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a conversão dos períodos urbanos 

laborados 

sob condições especiais retro mencionados, e, preenchidos os requisitos legais proceda à revisão do benefício NB: 

130.660.894-2. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.10.012055-2 - EDGARD BALAN FILHO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o período urbano laborado sob condições especiais 

através de 

recolhimentos de 26.03.1975 a 05.03.1997 , e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação 

imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003837-6 - MARIA APARECIDA GERMANO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.004043-7 - MIGUEL INACIO PIMENTA (ADV. SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE 

SOUZA) ; 

MARIA APARECIDA CASSIANO PIMENTA(ADV. SP093582-MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003999-0 - ROBERTO STRAPASSON PADOVEZE (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA 

TEMPESTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003972-1 - APARECIDO ROCHA RIBEIRO (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004194-6 - VALNIDE FRIGO MENDES LOPES (ADV. SP229900 - LILIAN SANTIAGO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004242-2 - NEWTON JOSE CORREA (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003784-0 - BERENICE BATISTA BRANDAO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. 

SP110364 - 

JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, ausente o pressuposto de 

constituição 
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e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

                                                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.003533-8 - MARIANA DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003834-0 - TEREZA FERREIRA GUEDES (ADV. SP151022 - NECILDA HELENA PEDRO BOM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.003075-0 - JAIR MIGUEL (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) 

para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do 

Código de Processo Civil. 

P.R.I 

 

2007.63.10.014916-9 - MARY WAYNE SMANIOTTO PACHECO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem 

julgamento 

de mérito, com fundamento no inciso VI, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.017881-9 - VALDEMIR PONCE (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial em 14/01/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

362,26 

(TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal 

Atual (RMA) 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de maio/2008, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (14/01/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.901,81 (UM MIL NOVECENTOS E UM REAIS E OITENTA 

E UM 

CENTAVOS), atualizada até junho/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: VALDEMIR PONCE; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 362,26; 

DIB: 14/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.001802-2 - ANTENOR CONTI (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 01.10.1971 a 15.03.1973, 08.09.1978 a 12.06.1979, 18.06.1979 a 01.07.1981, 20.08.1985 a 23.09.1988 e 

de 01.10.1993 a 01.06.1998,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do 

benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.10.007463-3 - LUIZ SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.008080-3 - LUIZ SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.007457-8 - LUIZ SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.007458-0 - LUIZ SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.007461-0 - LUIZ SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005095-5 - ANTONIO JOSE PAGNOCCA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.010635-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001737-3 - ALICE ANTONIA ALVES DA SILVA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000620-0 - MARIA OLGA CASTILHO VALERIO (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001516-1 - JORGE LUIZ DO PRADO (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019130-7 - ROBERTO LOPES QUERINO (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.002183-5 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.008979-6 - BENEDITO AIRTON MORENO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.003453-9 - PEDRO OSWALDO RISSO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000784-0 - VALDOMIRO CORREA LEITE (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000483-7 - SABINO MORETTO VENCATO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.001489-9 - FLORISVALDO SELEBER (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000305-5 - JOSEFA AMELIA DA CONCEICAO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000833-8 - JOSE ANANIAS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001298-6 - BENEDITO APARECIDO RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP192911 - JOSÉ 

ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.006017-4 - ANTONIO DA SILVA MESQUITA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.006767-3 - HUMBERTO SPANHOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000582-6 - CLAUDIO DALL OCA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019436-9 - AMELIA AGUIAR DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.007186-0 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.001624-4 - ANTONIO FERNANDES FAGANELLO (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.10.001629-3 - ANTONIO OSWALDO STOREL (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.10.001625-6 - JOSE BENEDITO LOPES (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.10.001626-8 - ANTONIO SERGIO MARIANO SETTEN (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.10.001627-0 - GUSTAVO RANZANI HERRMANN (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.10.001628-1 - ARY DE CAMARGO PEDROSO JUNIOR (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.10.001273-1 - CESAR AUGUSTO ARDITO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.005433-6 - ELIAS RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003982-7 - MARIA APARECIDA CORREA MARIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003978-5 - VICENTINA GONÇALVES NOGUEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003795-8 - ROMEU CHERUBIM FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014448-2 - JOSE EDIVALDO DE LIMA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.10.000747-4 - JOSE CARLOS DEZUO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.10.007878-6 - ANTONIO BELIDIO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.10.004310-7 - LETICIA MARTINS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a averbar o período urbano laborado sob condições especiais de 11.02.1972 a 25.03.1983, e, 

preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 133.491.944-2. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.004364-8 - OSMAR DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob 

condições 

especiais de 15.12.1975 a 12.02.1978, 24.04.1979 a 01.10.1979 e de 14.10.1996 a 23.07.1997, preenchidos os 

requisitos 

necessários, proceder à revisão do benefício NB: 107.001.283-5. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a conversão dos períodos urbanos 

laborados 

sob condições especiais retro mencionados, e, preenchidos os requisitos legais proceda à revisão do benefício NB: 

130.660.894-2. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.000195-0 - HELENA DA CRUZ VAZ (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002949-1 - LUIZ CARLOS PASSUELLO (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA 

BORZI e ADV. 

SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.004174-0 - LUANA VITORIA GERMANO GOMES (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de 

constituição e 

de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos 
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termos do art. 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da audiência agendada para 28/07/2008, às 14:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.001632-3 - JOSE DONIZETTI CASALOTI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 03.02.1975 a 11.05.1976, 02.03.1978 a 14.12.1978, 03.06.1985 a 09.06.1986, 14.07.1986 a 30.06.1995 e 

de 09.09.1996 a 05.03.1997 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do 

benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.003945-1 - ANTONIO BENEDITO CAPELLATO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o período urbano laborado sob 

condições especiais de 08.06.1982 a 16.12.1998,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à 

implantação 

imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.001791-5 - LIDIA DE GOES BRAGA (ADV. SP194177 - CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO 

LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, LIDIA DE GOES BRAGA, o 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 12/06/2007, com Renda Mensal Inicial de 

R$ 448,92 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e Renda Mensal 

Atual no valor de 

R$ 468,89 (QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), para a 

competência de 

maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir da 

data do laudo pericial (12/06/2007), no valor de R$ 6.106,94 (SEIS MIL CENTO E SEIS REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), atualizada até junho/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 
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Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário(a): LIDIA DE GOES BRAGA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 468,89; 

RMI: R$ 448,92; 

DIB: 12/06/2007; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.012720-4 - SAMUEL GONCALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO, com 

relação ao pedido de restabelecimento do auxílio doença, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.004398-7 - ANA MARIA BACELLAR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no 

disposto 

pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido em relação à correção monetária dos depósitos em conta poupança existentes entre os dias 1º e 31 de 

janeiro de 

1991, pela variação do BNT, de 20,21% (vinte inteiros e vinte e um centésimos porcento), pelo que condeno a ré a 

pagar à 

parte autora as diferenças entre este percentual e o percentual creditado, relativo à(s) conta-poupança(s) 

constante(s) dos 

autos. 

 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 

dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 
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objeto 

da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2005.63.10.004240-8 - DAVID MURBACH (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) ; 

MARIA DE 

LOURDES DUCATTI MURBACH(ADV. SP209640-JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2005.63.10.004242-1 - VALENTIM BENEDICTO ZEFERINO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO 

FERRARI MACHADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2005.63.10.004237-8 - MARIA DE LOURDES OCHEUZE TRIVELIN (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO 

FERRARI 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2005.63.10.004238-0 - GERALDO CASAROTTI (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.10.004384-3 - ANTONIO ZUPIROLLI (ADV. SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a averbar os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 07.10.1967 a 

03.11.1971, 

26.10.1971 a 28.06.1980, 05.07.1980 a 07.01.1982, 23.02.1982 a 05.01.1987, 02.03.1987 a 29.10.1990 e de 

01.02.1997 

a 26.03.2001, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 119.750.923-0. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.012342-9 - SEBASTIÃO VIEIRA (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA 

ZANELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos à sentença que julgou procedente a ação, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 

23/10/2007, com RMI no valor de R$ 391,72 (TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS), e com o valor da renda mensal atual (RMA) de R$ 391,72 (TREZENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de janeiro de 2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

 

Sustenta o embargante que há contradição entre a data de inicio do benefício fixada no dispositivo da sentença e 

a data 

constante nos dados para implantação. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Pretende o embargante a correção dos dados para implantação do benefício concedido na sentença. 

 

Com razão o embargante. 
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Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na digitação dos dados para implantação do benefício 

concedido, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, pelo que passo a corrigir o texto dos dados para 

implantação do 

benefício para que da sentença passe a fazer parte integrante o seguinte: 

 

Onde se lê: 

"Dados para implantação: 

DIP: 01/02/2008; 

Beneficiário: SEBASTIÃO VIEIRA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 391,72; 

RMI: R$ 391,72; 

DIB: 01/02/2008." 

 

Leia-se: 

"Dados para implantação: 

DIP: 01/02/2008; 

Beneficiário: SEBASTIÃO VIEIRA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 391,72; 

RMI: R$ 391,72; 

DIB: 23/10/2007." 

 

P.R.I. 

 

2005.63.10.004313-9 - IZELINA VIEIRA DOURADO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.004352-9 - PEDRO DE BARROS (ADV. SP164281 - SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e 

de 

desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação das periciais agendadas para 21/07/2008 e 31/07/2008, respectivamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.013734-9 - SEBASTIAO PEREIRA CUNHA (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE 

ARRUDA ZANELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, SEBASTIÃO PEREIRA 

CUNHA, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 12/02/2008, com Renda Mensal 

Inicial de R 

$ 491,63 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e valor da 

Renda Mensal 

Atual de R$ 533,82 (QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para 

competência de 

maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial em 

12/02/2008, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1590/2072 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.002,71 (DOIS MIL DOIS REAIS E SETENTA E 

UM 

CENTAVOS), atualizada até junho/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: SEBASTIÃO PEREIRA CUNHA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 533,82; 

RMI: R$ 491,63; 

DIB: 12/02/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004071-1 - SALVADOR COSTA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E 

OLIVEIRA) ; 

ROSALINA GUERREIRO COSTA(ADV. SP254953-SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.010671-3 - JOSE DE ALENCAR DOS SANTOS (ADV. SP106139 - ANTONIO PEDRO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.009210-6 - MYLENA APARECIDA BARBOSA SEBASTIAO (ADV. SP106041 - HEITOR MARCOS 

VALERIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.004273-2 - EDSON LUIS SOUTO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO 

DO MÉRITO, 

com fundamento no disposto pelo inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001255-7 - RUBENS APARECIDO LIVIO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO-O por sentença, para 

que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, VIII, do 

Código de Processo Civil. 

                      

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 01 de julho 

de 2008, 

às 16 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2007.63.10.017991-5 - PAULO ROBERTO ALVES (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013549-3 - MARIA CONCEICAO GUIMARAES FREITAS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017990-3 - EDILSON FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017914-9 - JOSE MENDES NETTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004650-2 - MARIA NEUZA GOMES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017910-1 - EVA CONCEICAO FERRI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018422-4 - TANIA REGINA ZEN (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014290-4 - FRANCISCO ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP258120 - FABIANO DE 

CAMARGO NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016254-0 - LUCIVAL APARECIDO CECONELLO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016264-2 - NEUSA GALDINO DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018581-2 - IVONE SOARES DE SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000738-0 - JUAREZ MATIAS VIEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014475-5 - MARIA DAURA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP204341 - MAURO EVANDO 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014374-0 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019059-5 - MARIA DE LOURDES SANTANA DAS NEVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014471-8 - MARIA DE FATIMA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017954-0 - MARIA RILMA AMORIM PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015085-8 - ELISETE APARECIDA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015321-5 - VILSON DA SILVA MARTINS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000771-9 - APARECIDA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017911-3 - CARLOS SERGIO GONCALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015656-3 - IDELCI MOURA SILVA (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA 

CASADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004754-3 - NILSON APARECIDO ALVES (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013756-8 - ROBERTO SEVERO REGO (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018512-5 - GILMAR APARECIDO HORVATTI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018570-8 - MARIA APARECIDA CAIRES DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013774-0 - ANGELA APARECIDA BENITES RODRIGUES (ADV. SP120624 - RAQUEL DE 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018560-5 - ANA MARIA GOMES MAGRINI (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013753-2 - IVALDO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013627-8 - NELIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013617-5 - MARCIA FILOMENA ONGARO MARCIANO DA SILVA (ADV. SP126722 - JOSE 

ALMIR CURCIOL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.019404-7 - DANIELLE SANCHEZ CARR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.013239-0 - NEUSA DE CAMARGO FERREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004671-0 - PAULINA BRANCO DA VEIGA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.012988-2 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004635-6 - OSVALDO FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004475-0 - VITOR DAVID (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013544-4 - OSWALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004315-0 - VILMA FAZOLIN DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.003068-3 - ROSANA ALVES DA SILVA LEITE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015802-0 - ESTELITA MARIA DE SOUZA (ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.012995-0 - JOVINA SHIMITTI CORREA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017853-4 - AMELIA MENDES DA COSTA MARCELINO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013025-2 - AMELIA CAMAROTTI FELIX (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016173-0 - FRANCISCO JOSE LALLO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017906-0 - APARECIDO DE OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE 

ARRUDA 

ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015921-7 - GLAUCILENE NOGUEIRA LOPES CORREA DA SILVA (ADV. SP243583 - RICARDO 

ALBERTO 

LAZINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004639-3 - ALVINO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004638-1 - LUIZ PEREIRA CHAVES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.005475-7 - VALDIR SANTIN (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido em relação à correção monetária dos depósitos em conta poupança existentes entre os dias 

1º e 31 

de janeiro de 1991, pela variação do BNT, de 20,21% (vinte inteiros e vinte e um centésimos porcento), pelo que 

condeno 

a ré a pagar à parte autora as diferenças entre este percentual e o percentual creditado, relativo à(s) conta-

poupança(s) 

constante(s) dos autos. 

 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 

dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 

objeto 

da presente ação. 

 

                                      P. R. I. 

 

2005.63.10.005476-9 - WILSON SPILLER (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido em relação à correção monetária dos depósitos em conta poupança existentes entre os dias 

1º e 31 

de janeiro de 1991, pela variação do BNT, de 20,21% (vinte inteiros e vinte e um centésimos porcento), pelo que 

condeno 

a ré a pagar à parte autora as diferenças entre este percentual e o percentual creditado, relativo à(s) conta-

poupança(s) 

constante(s) dos autos. 

 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 

dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 

objeto 

da presente ação. 

 

                                     P. R. I. 

 

2007.63.10.015648-4 - APARECIDA TONIN MARTINS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

conceder 

o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, até o prazo de 01 (um) ano, a partir da data do laudo 

médico 

pericial (25/01/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA 

REAIS), e com 

o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a 

competência de 

maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir da 

data do laudo pericial (25/01/2008), no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), atualizadas 

para 

maio/2006, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 

28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na base 

de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): APARECIDA TONIM MARTINS; 

Benefício: auxílio-doença; 

RMA: R$ 415,00 para competência 05/2008; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 25/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002111-0 - MATHEUS SARAIVA GRANGEIRO SALOMAO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de 

constituição e 

de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da audiência agendada para 07/08/2008, às 15:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.012989-4 - BENES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manter o benefício de auxílio-

doença 

nº 560.100.220-3, pelo prazo de 02 (dois) anos, contado da data do laudo técnico pericial (16/11/2007), com o 

valor da 

Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 635,22 (SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS), 

para competência de junho de 2008, conforme pesquisa realizada no sistema DATAPREV. 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ainda, a promover a reabilitação da parte autora. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001319-7 - ANTONIO CORREA NOBRE (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita 

uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

 

Defiro, ainda, o prazo de 10 dias para a juntada de novos documentos. 

 

Venham os autos conclusos para a verificação da litispendência com os autos nº 2007.63.10.002791-0. 

 

2008.63.10.000591-7 - DURVALINO MENARDO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento 
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de mérito, com 

fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

                             P.R.I. 

 

2005.63.10.001447-4 - NIVALDO ERNESTO FAVARETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP092284-JOSE CARLOS DE CASTRO e ADV. SP022292-RENATO TUFI SALIM e ADV. 

SP138597- 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS); CAIXA SEGURADORA S/A(ADV. SP022292-RENATO TUFI SALIM). Do 

exposto, tendo 

em vista a ocorrência do prazo prescricional para a cobrança do seguro pretendido pelo autor, JULGO 

IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002411-3 - MANOEL PEREIRA FILHO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, HOMOLOGO-O por sentença, para que 

surta seus jurídicos 

e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de 

Processo Civil. 

                                                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.004306-2 - OLERINO FERNANDES COSTA (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S 

ORFAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.004657-5 - CARLOTA RICARDO GUIRALDELO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial em 08/01/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo, e com o valor da 

Renda Mensal 

Atual (RMA) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de maio/2008, conforme 

apurado 

pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir da 

data do laudo pericial (08/01/2008), no valor de R$ 1.969,92 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas até maio/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados 

de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 
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Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário: CARLOTA RICARDO GUIRALDELO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 08/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.004261-5 - JOSE ANTONIO DE PAULO (ADV. SP213974 - REGINA DOS SANTOS BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar 

como tempo 

de serviço rural o período de 01.01.1974 a 31.12.1974 e a reconhecer e converter o período urbano laborado sob 

condições especiais de 01.08.1993 a 09.09.1997, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2006.63.10.002002-8 - BENEDICTO FIDELIS DA SILVA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 

01.07.1977 a 09.06.1979, 23.08.1979 a 19.03.1981, 08.04.1981 a 28.06.1983, 28.11.1983 a 14.07.1989, 22.08.1989 a 

23.11.1993, 24.11.1993 a 17.01.1994 e de 18.01.1994 a 05.03.1997, e, preenchidos os requisitos necessários, 

proceder à 

revisão do benefício NB: 109.980.915-8. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.005656-0 - OCTAVIO JUSTO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1599/2072 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos de declaração à sentença que julgou procedente a ação condenando o INSS a averbar os 

períodos urbanos laborados de 01.10.1965 a 15.02.1967 e 01.10.1973 a 31.10.1973, bem como reconhecer os 

períodos 

de recolhimento do período de janeiro de 1980 a junho de 1989 e, preenchidos os requisitos necessários, proceder 

à 

revisão do benefício NB: 116.820.744-1. 

 

Sustenta o embargante que assim como está redigida a parte dispositiva da sentença, foi deixado a mercê da 

Autarquia a 

condenação ou não à revisão do benefício. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Pretende o embargante a reforma da sentença para condenação expressa do INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria 

por idade. 

 

Com razão o embargante. 

 

Em face do erro cometido por ocasião da digitação da parte dispositiva, JULGO PROCEDENTES OS 

EMBARGOS, pelo 

que passo a corrigir a parte dispositiva da sentença no seguinte: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional 

- INSS a 

averbar os períodos urbanos laborados de 01.10.1965 a 15.02.1967 e 01.10.1973 a 31.10.1973, bem como 

reconhecer os 

períodos de recolhimento do período de janeiro de 1980 a junho de 1989, e, preenchidos os requisitos necessários, 

proceder à revisão do benefício NB: 116.820.744-1.". 

 

Leia-se: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - 

INSS a 

averbar os períodos urbanos laborados de 01.10.1965 a 15.02.1967 e 01.10.1973 a 31.10.1973, bem como 

reconhecer os 

períodos de recolhimento do período de janeiro de 1980 a junho de 1989, exceto se já considerado na concessão 

do 

benefício, revisando a aposentadoria por idade NB: 116.820.744-1.". 

P.R.I. 

 

2005.63.10.004243-3 - DAVID MURBACH (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) ; 

MARIA DE 

LOURDES DUCATTI MURBACH(ADV. SP209640-JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido em relação 

à correção 

monetária dos depósitos em conta poupança existentes entre os dias 1º e 31 de janeiro de 1991, pela variação do 

BNT, de 

20,21% (vinte inteiros e vinte e um centésimos porcento), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as 

diferenças entre 

este percentual e o percentual creditado, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos. 

 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 
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dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 

objeto 

da presente ação, com exceção da conta de nº 0006601.0, conforme decisão de nº 1986/2005, proferida nos autos. 

 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido em relação à correção monetária dos depósitos em conta poupança existentes entre os dias 1º e 31 de 

janeiro de 

1991, pela variação do BNT, de 20,21% (vinte inteiros e vinte e um centésimos porcento), pelo que condeno a ré a 

pagar à 

parte autora as diferenças entre este percentual e o percentual creditado, relativo à(s) conta-poupança(s) 

constante(s) dos 

autos. 

 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 

dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 

objeto 

da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2005.63.10.005477-0 - JOAO CLAUDIO RAMALLI (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2005.63.10.005478-2 - HELENA DEFACIO PECHE (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2005.63.10.006436-2 - OSWALDO VLADEMIR CARO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2005.63.10.008290-0 - ANGELO BACCHI NETTO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2005.63.10.009047-6 - AURELIANO SPINULA DA COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.001171-1 - MARIA DE LOURDES PARUSSOLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA DE LOURDES PARUSSOLO, o 

benefício de 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 30.01.2008 (ajuizamento da ação), com Renda Mensal Inicial na DIB 

no valor 

de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no valor 

de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de maio/2008. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 1.684,16 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , 

atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Maria de Lourdes Parussolo; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 30.01.2008; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.016425-0 - DANIEL DE PAULA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB: 521.447.613-9 e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 26/10/2007, com Renda Mensal 

Inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.843,69 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 1.935,87 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA 

E CINCO 

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de maio/2008, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir da 

data do laudo pericial (26/10/2007), no valor de R$ 6.578,49 (SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS), atualizada até maio/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 
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reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

 

 

Beneficiário: DANIEL DE PAULA; 

Benefício: Aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.935,87; 

RMI: R$ 1.843,69; 

DIB: 26/10/2007. 

DIP: 01/06/2008; 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.004039-8 - JOSE MARIO DE JESUS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados 

sob 

condições especiais de 01.11.1974 a 04.12.1984 e de 01.12.1985 a 02.02.1987,e, caso preenchidos os requisitos 

necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.003937-2 - DIRCEU GASPARELO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 01.08.1974 a 19.01.1977e de 01.06.1993 a 05.03.1997,e, caso preenchidos os requisitos necessários 

proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 
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artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.10.016687-8 - JOVELINO CORCETTI (ADV. SP185615 - CLÉRIA REGINA MONTEIRO DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011829-0 - JESUS RAMOS DE PAIVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000844-0 - JOSE ROBERTO RAGONHA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.012492-2 - MARIA JOSE BARDELLA DE JESUS (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO 

SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.011005-4 - VALDECIR DE JESUS LOPES (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002780-9 - CELIA APARECIDA ZEFERINA MENEZES (ADV. SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.10.008630-1 - ANTONIO RUSSILO NETO (ADV. SP040233 - NEWTON BRASIL LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, indefiro a 

inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 do Código de Processo Civil e JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma 

legal. 

 

Sem condenação nas custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004278-1 - ADEZIO TALHARTE (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no art. 51, da Lei nº 9099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.000370-5 - EFRAIN MANGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos à sentença que julgou a ação procedente, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS, a reconhecer e averbar vários períodos laborados na atividade urbana, especial e reconhecer os 

recolhimentos 

efetuados pelo autor. 

 

Sustenta o embargante que a soma dos períodos reconhecidos na sentença somam tempo superior àquele 

constante na 

sentença. 

 

É a síntese do necessário. 
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Passo a fundamentar e decidir. 

 

Pretende o embargante que haja alteração no total do tempo laborado pelo autor, conforme a soma dos períodos 

reconhecidos na sentença. 

 

Com parcial razão o embargante. 

 

Por engano, constaram períodos na parte dispositiva da sentença que não foram reconhecidos conforme a 

fundamentação expendida. 

 

Ante o exposto, estando evidente o erro material contido nos períodos efetivamente reconhecidos na sentença, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS para corrigir parte do texto do dispositivo da sentença 

proferida para 

que dela passe a fazer parte integrante o seguinte: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a 

reconhecer e averbar os períodos de atividade urbana comum laborados pelo autor 07.12.1965 a 06.10.1966, 

01.03.1968 

a 13.04.1968, 01.08.1968 a 12.09.1968, 20.09.1968 a 02.10.1968, 01.12.1979 a 14.06.1980, 05.08.1980 a 31.101980, 

17.11.1980 a 17.05.1984, 21.05.1985 a 24.03.1987, 17.12.1987 a 30.04.1988, 01.06.1988 a 02.05.1989, 01.08.1989 a 

15.06.1990, 01.11.1991 a 04.02.1992, 25.06.1992 a 28.07.1992, 14.12.1992 a 07.07.1993, 17.01.1994 a 06.07.1994, 

04.01.1995 a 03.04.1995, 03.07.1995 a 12.12.1995, 01.07.1996 a 30.08.1996, 02.09.1996 a 31.03.1997, 23.06.1997 a 

25.08.1997, 20.03.1998 a 24.04.1998, e de 08.05.1999 a 07.06.1999, reconhecer os recolhimentos efetuados pelo 

autor 

mediante carnês referentes à competência de 07/1990 a 03/1992, bem como converter os períodos urbano 

laborado sob 

condições especiais de 18.08.1969 a 03.09.1974, 24.10.1974 a 02.07.1979 e de 11.08.1999 a 02.02.2005, 

reconhecendo a contagem de tempo de serviço no total de 34 anos e 07 meses e 24 dias de serviço, conforme 

cálculo do 

Contador Judicial, concedendo, por consegüinte, ao autor EFRAIN MANGUEIRA DE SOUZA, o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral (DIB em 02.02.2005), com Renda Mensal Inicial em R$ 913,36 

(NOVECENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela 

Contadoria deste 

Juizado no valor de R$ 1.059,54 (UM MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS) para a 

competência de março/2008." 

 

Leia-se: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a 

reconhecer e averbar os períodos de atividade urbana comum laborados pelo autor 07.12.1965 a 06.10.1966, 

01.03.1968 

a 13.04.1968, 01.08.1968 a 12.09.1968, 20.09.1968 a 02.10.1968, 01.12.1979 a 14.06.1980, 05.08.1980 a 31.101980, 

17.11.1980 a 17.05.1984, 21.05.1985 a 24.03.1987, 17.12.1987 a 30.04.1988, 01.06.1988 a 02.05.1989, 01.08.1989 a 

15.06.1990, 25.06.1992 a 28.07.1992, 14.12.1992 a 07.07.1993, 17.01.1994 a 06.07.1994, 03.07.1995 a 12.12.1995, 

01.07.1996 a 30.08.1996, 02.09.1996 a 31.03.1997, 23.06.1997 a 25.08.1997, 20.03.1998 a 24.04.1998, de 08.05.1999 

a 07.06.1999 e de 01/01/2004 a 02/02/2005, reconhecer os recolhimentos efetuados pelo autor mediante carnês 

referentes à competência de 07/1990 a 03/1992, bem como converter os períodos urbano laborado sob condições 

especiais de 18.08.1969 a 03.09.1974, 24.10.1974 a 02.07.1979 e de 11.08.1999 a 31/12/2003, reconhecendo a 

contagem de tempo de serviço no total de 34 anos e 07 meses e 24 dias de serviço, conforme cálculo do Contador 

Judicial, concedendo, por consegüinte, ao autor EFRAIN MANGUEIRA DE SOUZA, o benefício de 

aposentadoria por 

tempo de serviço integral (DIB em 02.02.2005), com Renda Mensal Inicial em R$ 913,36 (NOVECENTOS E 

TREZE REAIS 

E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 

1.059,54 

(UM MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de 

março/2008." 

 

P.R.I. 

 

2006.63.10.003099-0 - EDMUR GUTIERREZ (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de 

demanda 

similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 do Código de Processo Civil e 

JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

mesmo diploma 

legal. 

 

Sem condenação nas custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017848-0 - IVANIR DALLA FIORI DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB: 560.250.556-0, em 

aposentadoria 

por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo pericial em 14/01/2008, com Renda Mensal 

Inicial (RMI) 

no valor de R$ 1.000,06 (UM MIL REAIS E SEIS CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) 

de R$ 

1.050,06 (UM MIL CINQüENTA REAIS E SEIS CENTAVOS), para competência de maio/2008, conforme 

apurado pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir da 

data do laudo pericial (14/01/2008), no valor de R$ 436,04 (QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

QUATRO 

CENTAVOS), atualizada até maio/2008 (deduzidos os valores recebidos no período de 14/01/2008 a 31/05/2008 

referentes ao auxílio-doença NB: 560.250.556-0), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): IVANIR DALA FIORI DA SILVA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.050,06; 

RMI: R$ 1.000,06; 

DIB: 14/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001284-3 - ZERSA GOBO TARDIN (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita 

uma vez que 

foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz 

ou pelo Ministério Público. 

 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.11.2008 às 14 horas para a oitiva das 

irmãs do 

falecido como testemunhas do juízo. 

 

2007.63.10.017592-2 - LAZARA ANTONIA VASQUES CASTILHO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora 

LAZARA 
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ANTONIA VASQUES CASTILHO o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 18/12/2007 (data 

do laudo 

sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

e Renda 

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

18/12/2007, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.282,33 (DOIS MIL DUZENTOS 

E OITENTA 

E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: LAZARA ANTONIA VASQUES CASTILHO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 18/12/2007; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.005859-3 - ANTONIO PAES DE TOLEDO NETO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária julgada parcialmente procedente condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS a reconhecer e averbar o período de atividade rural laborado pelo autor de 01.01.1964 a 25.03.1976, 

reconhecer e 

averbar o período de atividade urbana laborados pelo autor de 15.09.1978 a 27.11.1985, 01.12.1985 a 06.08.1986, 

e de 

28.05.1998 a 15.12.1998 bem como converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 

02.07.1976 a 

10.08.1977, 08.09.1977 a 07.06.1978, 08.09.1986 a 31.05.1996 e de 01.06.1996 a 16.09.1997. 

 

O feito foi julgado parcialmente procedente. 

 

Ocorre que na parte dispositiva da sentença houve erro de digitação quanto ao primeiro período de atividade 

rural 

laborado pelo autor. 
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Assim, em face do evidente erro material, altero de ofício a parte dispositiva de sentença que passa a ter a 

seguinte 

redação: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional 

do Seguro 

Social - INSS a reconhecer e averbar o período de atividade rural laborado pelo autor de 01.01.1964 a 

25.03.1976, 

reconhecer e averbar o período de atividade urbana laborados pelo autor de 15.09.1978 a 27.11.1985, 01.12.1985 

a 

06.08.1986, e de 28.05.1998 a 15.12.1998 bem como converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais 

de 02.07.1976 a 10.08.1977, 08.09.1977 a 07.06.1978, 08.09.1986 a 31.05.1996 e de 01.06.1996 a 16.09.1997,e, caso 

preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício" . 

 

Leia-se: "Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS a reconhecer e averbar o período de atividade rural laborado pelo autor de 01.01.1974 a 

25.03.1976, 

reconhecer e averbar o período de atividade urbana laborados pelo autor de 15.09.1978 a 27.11.1985, 01.12.1985 

a 

06.08.1986, e de 28.05.1998 a 15.12.1998 bem como converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais 

de 02.07.1976 a 10.08.1977, 08.09.1977 a 07.06.1978, 08.09.1986 a 31.05.1996 e de 01.06.1996 a 16.09.1997 e, caso 

preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício". 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.003862-8 - MIGUEL DIONISIO GONCALVES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos à sentença que julgou improcedente a ação. 

 

Sustenta o embargante que há erro na consideração da data de início de seu benefício previdenciário. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Alega o embargante a existência de erro na sentença que considerou iniciado o benefício previdenciário do autor 

após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

 

 Com razão o embargante. 

 

Ante o exposto, estando evidente o engano contido na sentença, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos 

de 

declaração, para corrigir o texto integral da sentença proferida no seguinte: 

 

SENTENÇA 

 

Decisão 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

 

Segue sentença. 

 

Vistos etc. 

 

A parte autora promove em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a presente ação, 
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objetivando compelir 

o réu a efetuar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, de modo que, no 

recálculo, 

sejam observados os índices de correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, segundo o 

estabelecido na Lei nº 6.423/77. 

 

Aduz o autor que embora tenha o réu apurado (corretamente) os (36) trinta e seis salários-de-contribuição 

dentre os (48) 

quarenta e oito meses antecedentes ao requerimento do benefício, e corrigido os (24) vinte e quatro 

imediatamente 

anteriores aos 12 (doze) últimos, os índices de correção utilizados foram os fixados em Portarias Ministeriais, 

conforme 

dispunha o § 1º do art. 3º da Lei nº. 5.890, cujos fatores eram bem inferiores aos índices inflacionários, ou da 

correção 

monetária oficial, e não de acordo com o disposto na Lei nº. 6.423/77, que determinava que a correção dos 

salários-de- 

contribuição deveria se dar com base na variação da ORTN, depois denominada OTN e BTN. 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu sua contestação, aduzindo, preliminarmente a falta de 

interesse de 

agir vez que o benefício já foi revisto nos termos do artigo 58 do ADCT, a prescrição qüinqüenal, a renúncia aos 

valores 

que excedam o teto de alçada do Juizado e impugna o valor da causa. No mérito, argúi que a concessão e a 

manutenção 

do benefício obedecem aos ditames legais para o caso. 

 

É a síntese do necessário 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à 

propositura da 

ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

Afasto as demais preliminares. Não há renúncia a valores da condenação que excedam a alçada deste Juizado 

por serem 

distintos a condenação, que inclui prestações vencidas, e o valor de alçada, equivalente a doze prestações 

vincendas. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Da utilização da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. 

 

A pretendida revisão no valor da renda mensal inicial com a aplicação correção monetária dos salários de 

contribuição 

através da ORTN/OTN não traz à parte autora vantagem econômica. 

 

O índice previsto na portaria da autarquia previdenciária, vigente ao tempo da concessão do benefício em tela 

(01/10/1986), previa índices de correção monetária superiores àqueles relativos à ORTN. 

 

 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001210-7 - FLAVIA FERNANDA RIBEIRO (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito 

nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 
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Sem custas ou honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001463-3 - IZAEL THOMAZ DA SILVA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural 

o período 

de 01.01.1971 a 31.12.1976 e a reconhecer e converter o período urbano laborado sob condições especiais de 

14.10.1996 a 05.03.1997, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.001381-1 - MARIA ELISABETH NOVELLO IDALGO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03 de julho 

de 2008, 

às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.001633-5 - NELSON MANOEL DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

e ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO (Excluído desde 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 

03.04.1978 a 

31.07.1980 e de 01.08.1980 a 15.12.1998,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação 

imediata 

do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004067-0 - VALTER SEMENSATO (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no 

disposto pelo 
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inciso V, do art. 295 e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso I do art. 

267, todos do 

Código de Processo Civil, c.c. inciso II, do art. 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

                               P.R.I. 

 

2007.63.10.017883-2 - IZABEL GOMES DE OLIVEIRA BORTOLAZZO (ADV. SP192911 - JOSÉ 

ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença, nº 506.933.331-0, em favor da parte autora, a partir de 15/06/2007 (data posterior à cessação do benefício 

nº 

506.933.331-0), até o prazo de 01 (um) ano, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 

(DUZENTOS E 

SESSENTA REAIS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), para 

a competência de maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir de 

15/06/2007, no valor de R$ 4.969,23 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE 

E TRêS 

CENTAVOS), atualizadas para maio/2008, sendo que já foi deduzido do total das diferenças, o valor recebido do 

auxílio- 

doença nº 506.933.331-0 referente ao 13º salário do exercício de 2007, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

 

Beneficiário (a): ISABEL GOMES DE OLIVEIRA BORTOLAZZO; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 415,00 para a competência 05/2008; 

RMI: R$ 260,00; 

DIB: 15/06/2007. 

DIP: 01/06/2008; 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), pelo que condeno a ré a 

pagar à 
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parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-

poupança(s) 

constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices 

do 

pedido. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 

dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 

objeto 

da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.10.004604-6 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004605-8 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004603-4 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004601-0 - VALERIA MILANEZ SCRICH (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004629-0 - SERGIO AUGUSTO FERRI (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004644-7 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004645-9 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004646-0 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004596-0 - JOSE HUMBERTO ZIANI (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) ; 

MARIA LUIZA 

AQUISSATO ZIANI(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004594-7 - JOSE HUMBERTO ZIANI (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) ; 

MARIA LUIZA 

AQUISSATO ZIANI(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004593-5 - PEDRO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP170568 - RODRIGO PEDRO 

BOM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004591-1 - MARIA EUGENIA CAVALLI ROSIM (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO 

BOLANDIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004590-0 - DEISE BORGES DE SOUZA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004589-3 - JOSE RENATO BRUGNARO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) ; 

EDENIR ROSSI BRUGNARO(ADV. SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004588-1 - JULIANA VALENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004766-0 - ANTONIETA TESTA SASS (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004809-2 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON (ADV. SP156196 - CRISTIANE MARCON) ; 

MARTA MARCON 

CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.004736-1 - ANTENOR PANSIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004740-3 - ANTENOR PANSIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004742-7 - MAGDALENA GONZALEZ SCHIAVINATO (ADV. SP185201 - DEMÉTRIUS 

REBESSI) ; CELIA 

REGINA SCHIAVINATO(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI); ANTONIO SILVIO 

SCHIAVINATO(ADV. SP185201- 

DEMÉTRIUS REBESSI); IVONE SCHIAVINATO(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004751-8 - MARILDA ELIZA SOARES CAVICHIOLI (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004733-6 - MAGDALENA GONZALEZ SCHIAVINATO (ADV. SP185201 - DEMÉTRIUS 

REBESSI) ; CELIA 

REGINA SCHIAVINATO(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.004810-9 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON (ADV. SP156196 - CRISTIANE MARCON) ; 

MARTA MARCON 

CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2007.63.10.004811-0 - ESPOLIO DE LIBERALE MARCON (ADV. SP156196 - CRISTIANE MARCON) ; 

MARTA MARCON 

CELLA(ADV. SP156196-CRISTIANE MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.004813-4 - ALZIRA APARECIDA SATORELLI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004825-0 - JOAO CESAR RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004837-7 - JANDYRA NABARRETE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004652-6 - ROBERTO ANTONIO ROSSETTO (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) ; 

MARIA 

ISABEL PRATES FERREIRA ROSSETTO(ADV. SP140155-SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004703-8 - DJALMA QUIBAO (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004702-6 - MARIO OLIVATTO (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO e ADV. 

SP178695 - ELLERY 

SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO) ; MARIA ANTONIETA TONIN OLIVATTO(ADV. 

SP178695-ELLERY 

SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO); MARIA ANTONIETA TONIN OLIVATTO(ADV. 

SP215286-MARIA 

FERNANDA BISCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004700-2 - CAROLINA TUROLLA BORTOLOTTI (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA 

BISCARO e ADV. 

SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004694-0 - WALDIR RODRIGUES (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO e ADV. 

SP035917 - 

JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004691-5 - IZA ELAINE DE MIRANDA PIZZI (ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO 

e ADV. 

SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004701-4 - ESPOLIO EDA ROSALES DE OLIVEIRA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA 

TAVORA 

MENEGAZ) ; RENATA ROSALES PAULISTA DE OLIVEIRA BEZERRA(ADV. SP203327-DANIELA 

GARCIA TAVORA 

MENEGAZ); ALESSANDRA ROSALES PAULISTA DE OLIVEIRA(ADV. SP203327-DANIELA GARCIA 

TAVORA 

MENEGAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004673-3 - JOAO PEREIRA CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA JOSE 

PEREIRA 

CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004659-9 - SUELLEN BUENO PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004712-9 - SANTO ROSSI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.001209-0 - MARIA SGARBIERO ALBERONI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO PELOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os 

períodos 

de 01.06.1959 a 31.12.1971, de 01.07.1972 a 31.08.1972 e de 06.08.1973 a 31.10.1973 como trabalhadora rural e 

conceder à autora MARIA SGARBIERO ALBERONI, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB 

em 

18.04.2008 (citação), com Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

que 

perfazem o montante de R$ 609,55 (SEISCENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizadas 

para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA SGARBIERI ALBERONI; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 18.04.2008; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.015363-0 - ADONIS DE JESUS BIZETO (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado em que a Empresa Pública se obriga a pagar ao autor, em até 30 (trinta) dias após a 

homologação do 

acordo, em uma única parcela, o valor creditado em sua conta do FGTS, nos termos da LC 110/01, com a 

dedução do 

deságio, observando o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, sem a condenação em custas processuais e 

honorários 
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advocatícios, por via administrativa em uma das agências da Caixa, observadas as hipóteses de saque previstas 

em lei. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.003348-9 - CAETANO FANTAUSSE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JUGO PROCEDENTE o pedido e EXTINGO o feito 

COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.016133-9 - GIRCEL DEFANT (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte 

autora. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.003879-3 - NEUSA MARIA MENCHINI (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO 

MORGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos urbanos laborados sob 

condições especiais de 04.09.1987 a 12.11.1990 e de 12.08.1996 a 18.06.2008, a reconhecer e averbar a atividade 

urbana exercida nos períodos constantes em CTPS de 01.03.74 a 30.06.75, 01.03.77 a 30.12.79, 01.02.80 a 

01.05.81, 

01.08.81 a 01.09.81, 02.09.81 a 30.11.82, 01.12.82 a 30.09.84, 01.11.84 a 30.04.86, 02.05.86 a 16.05.87, 01.06.87 a 

29.08.87, 21.05.92 a 07.04.93, 01.06.93 a 08.02.94, 11.09.95 a 01.08.96, bem como o período de 01.05.1991 a 

31.12.1991 recolhido mediante carnê, totalizando então, a contagem de 32 anos, 6 meses e 21 dias de serviço até a 

data 

da prolação da presente sentença (18.06.2008), concedendo, por conseguinte, à autora NEUSA MARIA 

MENCHINI, o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral com DIB em 18.06.2008, data da proferição da 

presente 

sentença, com Renda Mensal Inicial e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de 

R$ 891,81, 

para a competência de maio de 2008. 

 

Não há que se falar em pagamento de parcelas em atraso, visto que o reconhecimento do direito ocorreu somente 

nesta 

data, conforme cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 
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Beneficiário: Neusa Maria Menchini; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 891,81; 

RMI: R$ 891,81; 

DIB: 18.06.2008; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.005733-7 - NOEMIA NAZARE SANTIAGO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.000294-4 - WILMA ALVES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA LEITAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.013723-4 - DIRCEU ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-doença, nº 560.169.285-4, em 

favor da 

parte autora, a partir de 23/05/2007 (data posterior à cessação do benefício nº 560.169.285-4), até o prazo de 01 

(um) 

ano e 06 (seis) meses, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA 

REAIS), e 

Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a 

competência de 

maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, a 

partir de 

23/05/2007, no valor de R$ 5.409,60 (CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS), 

atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do 

Provimento 

nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na base 

de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 
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Beneficiário: DIRCEU ANTONIO DE SOUZA; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 415,00 para a competência 05/2008; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 23/05/2007; 

DIP: 01/06/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000212-6 - ORMINDA CARDOSO DIAS (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ORMINDA CARDOSO DIAS, o benefício de 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 17.01.2007 (DER), com Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 

350,00 

(TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor 

de um 

salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 7.032,55 (SETE MIL TRINTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizadas para 

junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64, de 

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 

mora 

na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ORMINDA CARDOSO DIAS; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00 (um salário mínimo); 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 17.01.2007; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2006.63.10.009915-0 - CELINA DA SILVA CHAVES LOPES (ADV. SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES e 

ADV. 

SP199168 - CRISTHIANE SANTOS ALEJANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, pelo que condeno a Caixa Econômica Federal 

a recompor 

o saldo da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de titularidade do Sr. Alfredo Lopes no valor 
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existente antes 

do saque ocorrido em 13 de abril de 2005, acrescido de correção monetária conforme previsão no provimento nº. 

64/2005 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos 

termos desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, à recomposição de 

valores nos 

termos da sentença. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.10.016145-5 - ROSENIR MARIA BUZELLO DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB: 519.585.306-8 e 

convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir da data do laudo pericial em 17/01/2008, com 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 391,25 (TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS), e 

com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para 

competência de 

maio/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (17/01/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.897,64 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE 

REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada até maio/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: ROSENIR MARIA BUZELLO DE OLIVEIRA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 391,25; 

DIB: 17/01/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.10.001139-5 - MILENA BUENO DE CAMPOS OLIVEIRA (ADV. SP107708 - PAULO JORGE ARIZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MILENA BUENO DE CAMPOS 

OLIVEIRA o 

benefício de auxílio-reclusão em razão do recolhimento à prisão de seu cônjuge Carlos Eduardo de Oliveira, 

observado o 

artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na data do recolhimento à prisão (14.08.2007), Renda Mensal Inicial no 

valor de R$ 

920,68 (NOVECENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 955,66 (NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) , para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da Reclusão (14.08.2007), cujo valor, 

apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 9.719,73 (NOVE MIL SETECENTOS E DEZENOVE 

REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Milena Bueno De Campos Oliveira; 

Benefício: Auxílio-reclusão; 

RMA: R$ 955,66; 

RMI: R$ 920,68; 

DIB: 14.08.2007; 

DIP: 01.06.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2006.63.10.002984-6 - ANTONIO SILVA DO AMARAL (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos à sentença que julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS a converter 

os 

períodos urbanos laborados sob condições especiais de 16.03.1977 a 27.08.1982 e de 19.08.08.1986 a 31.12.2003 e, 

caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Sustenta o embargante que há contradição e erro entre o pedido, a fundamentação da sentença e sua parte 

dispositiva, 

relativos à menção das datas dos períodos laborados. 
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É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Alega o embargante a existência de contradição e erro na menção das datas dos períodos laborados. 

 

 Com razão o embargante. 

 

Ante o exposto, estando evidente o engano contido na menção das datas dos períodos laborados pelo autor, 

JULGO 

PROCEDENTES os presentes embargos de declaração, para corrigir o texto integral da sentença proferida no 

seguinte: 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

Segue sentença. 

 

SENTENÇA 

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento, averbação e conversão de períodos 

urbanos 

exercidos sob condições especiais, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Aduziu que, não obstante tenha preenchido os requisitos necessários, seu pedido administrativo foi indeferido 

pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, sob o argumento de que não foi atingido o tempo de contribuição exigido. 

Juntou 

documentos. 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta impugnando, preliminarmente, o valor 

atribuído à 

causa, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos, bem 

como a 

observância da prescrição qüinqüenal das prestações. No mérito, aduziu ainda que a parte autora não tem 

direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

 

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste 

Juizado, deve 

ser rejeitada, na medida em que a matéria será apreciada quando da análise do mérito, além do que, o valor 

dado à causa 

é inferior a 60 salários-mínimos. 

 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à 

propositura da 

ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

No mérito, pretende o autor o reconhecimento, averbação e conversão de tempo urbano laborado sob condições 

especiais referente aos períodos de 16.03.1977 a 27.08.1982 e de 19.08.1986 a 30.04.2006, para efeitos de 

concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Tal pedido, aliás, comprova-se unicamente por prova documental, não havendo necessidade de realização de 

audiência 
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para colher prova testemunhal, pois não é possível na sistemática da Lei n. 8.213/91 e conforme jurisprudência 

dominante, 

comprovação de tempo de serviço somente por prova testemunhal. Ademais, a comprovação da insalubridade 

deve ser 

feita através de especialista técnico. 

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de períodos urbanos laborados sob condições especiais - de 16.03.1977 

a 

27.08.1982 e de 19.08.1986 a 30.04.2006, os documentos juntados aos autos (DSS 8030, P.P.P. e Laudo Técnico 

Pericial) demonstram que o autor exerceu atividades em condições especiais nos períodos de 16.03.1977 a 

27.08.1982 na 

M. Dedini S/A Metalúrgica (agente nocivo: ruído acima de 94 dB) e de 19.08.1986 a 16.03.2006 (data do P.P.P.) 

na Cia 

Industrial e Agrícola Boyes (agente nocivo: ruído acima de 87 dB). Nos citados documentos, as empregadoras 

declaram a 

exposição a agentes nocivos ensejadores da configuração de tais períodos para concessão de aposentadoria 

especial. 

Eventual fiscalização da veracidade das declarações pode ser procedida pela autarquia impondo-se as eventuais 

punições cabíveis à empresa. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, 

inclusive 

nos termos do que reconhecido administrativamente pelo INSS no art. 180 da Instrução Normativa nº 118 de 

18.04.2005. 

Após o advento do mencionado Decreto nº 2.172/97, o patamar passou a ser de 85 dB, considerando a alteração 

promovida no Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.882/2003. 

 

Não é possível o argumento do Instituto Nacional do Seguro Social de que os aparelhos preventivos inibem a 

ação dos 

agentes nocivos. É certo que os Equipamentos de Proteção Individual reduzem a ação destes agentes e reduzem 

lesões, 

mas há sobejas estatísticas e trabalhos científicos que comprovam que os mesmos não impedem os danos à saúde 

do 

trabalhador. Oxalá assim fosse. 

 

A Constituição Federal de 1988, no parágrafo 1°, de seu artigo 201, esclarece o princípio da igualdade, insculpido 

no 

caput do artigo 5° desta Carta, ao determinar tratamento diferenciado ao trabalhador que exercer suas funções 

em 

condições especiais, quais sejam, aquelas que tragam prejuízo à sua saúde. 

 

Determina o princípio da igualdade que os desiguais devem ser tratados desigualmente. No caso dos 

trabalhadores, 

devem ser aposentados mais cedo aqueles que trabalharam em condições piores que os demais. 

 

Contudo, pretende a Administração Pública, num golpe de pena, revogar a Constituição através de uma série de 

malfadadas ordens de serviço. Impõe que a conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais 

submeta-se 

a tamanha sorte de exigências que a tornam quase impossível. Anoto, entre estas exigências, a apresentação de 

laudos 

da empresa. Ora, não é o trabalhador quem deve arcar com eventual irregularidade da empresa. Ademais, há 

períodos 

laborados em épocas que a legislação não possuía tais exigências, sendo inadmissível laudo posterior para este 

fim. 

 

De qualquer modo, o que se tem, no presente caso, é a situação de um trabalhador que em determinado período 

de sua 

vida exerceu suas atividades em condições especiais. Hoje, pretende aposentar-se e não pode ver aquele tempo 

considerado, proporcionalmente, para fins de benefício comum. 

 

Não importa, pois, que sorte de limitações se pretende impor, ou através de que ato normativo, o que é certo é 

que a 

Constituição Federal garante o tratamento diferenciado para este trabalhador. 
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Nem se diga que a Magna Carta utiliza-se da expressão "definidos em lei complementar", pois se refere à forma 

desta 

consideração e não a ela mesma. Não poderá o legislador complementar reduzir ou impedir o tratamento 

diferenciado 

concedido pelo constituinte. 

 

Neste passo, adoto apenas ilustrativamente o atual texto da Constituição Federal alterado pela Emenda 

Constitucional n.° 

20, uma vez que possuo entendimento pessoal de que a mesma seja inconstitucional por vício formal. Ademais, 

igual 

raciocínio vale para a antiga redação do inciso II, do artigo 202. 

 

Outro argumento que entendo cabível é o de que, ainda que superados os anteriores, não poderia de modo algum 

a norma 

retroagir para atingir o ato jurídico perfeito. Não se trata aqui de aquisição de direito a sistema de concessão de 

aposentadoria, ou, de preenchimento dos requisitos legais para concessão desta, mas sim de considerar-se fato já 

ocorrido, 

perfeito e acabado. O trabalhador exerceu suas atividades em condições especiais e isto deve ser considerado ao 

tempo 

da concessão de seu benefício. 

 

Quando uma lei entra em vigor, revogando ou modificando outra, sua aplicação é para o presente e para o 

futuro. 

Incompreensível seria que o legislador, ou o administrador na emissão de atos normativos inferiores, instituísse 

qualquer 

norma que pretendesse regular fatos passados. Haveria, caso se entendesse possível a retroação indiscriminada 

da nova 

norma, grave dano à segurança jurídica e, assim, profunda ameaça à existência do próprio Estado Democrático 

de Direito. 

 

Assim, se ocorre ato jurídico que cumpre integralmente as etapas de sua formação sob a vigência da norma 

anterior, não 

pode haver rejeição de eficácia ao mesmo ato por determinação de lei nova. O desfazimento do ato já perfeito 

constituir-se- 

ia em grave ofensa à Constituição Federal de 1988. 

 

Não se pode inserir novas regras para a verificação de se o exercício foi especial ou não. Deve-se, pois, verificar a 

ocorrência concreta deste exercício conforme as regras da época da atividade. 

 

De qualquer modo, apesar de não ser o caso dos autos, ainda para os eventos futuros, tais normas limitantes 

chocam-se 

frontalmente com a Constituição padecendo de vício insanável que as exclui de nosso ordenamento. 

 

A aposentadoria especial não é privilégio deste ou daquele trabalhador, senão reconhecimento dos malefícios 

causados 

por determinadas condições de trabalho. 

 

Assim, se o trabalhador exerceu suas atividades em condições hostis deve tal período ser considerado, 

proporcionalmente, 

como se em regime de aposentadoria especial ele estivesse requerendo seu benefício. 

 

Finalmente, contudo, compete a administração verificar a ocorrência dos requisitos para a concessão do 

benefício 

pleiteado em face do que ora se decide. O reconhecimento do direito à consideração como especiais dos períodos 

mencionados, afastadas as limitações mencionadas, não implica necessariamente na concessão do benefício. 

 

Aduziu o réu que a conversão há que ser feita na razão de 1,2 anos para cada ano trabalhado em condições 

especiais 

vez que assim determinava o decreto vigente ao tempo do exercício. Por tratar-se de reconhecimento de tempo 

exercido 

em condições especiais, entendo que a superveniência de legislação mais benéfica impõe sua aplicação em favor 

do 
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segurado. Assim, foi adotado o fator de conversão vigente ao tempo do requerimento, qual seja 1,4. 

 

Por seu turno, o período de 17.03.2006 a 30.04.2006, não pode ser considerado para fins de conversão do tempo 

de 

serviço especial em comum, face a ausência de provas. 

 

Restou comprovado, portanto, que o autor exerceu atividade urbana sob condições especiais nos períodos de 

16.03.1977 

a 27.08.1982 e de 19.08.1986 a 16.03.2006. 

 

Destarte, considerando estes períodos e de conformidade com a contagem elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, o 

autor não conta com tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício. 

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS 

a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 16.03.1977 a 27.08.1982 e de 19.08.1986 a 

16.03.2006 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.003870-7 - CLAUDIO SABINO PEREIRA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 

02.07.1973 a 12.03.1975 e de 14.10.1996 a 05.03.1997, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão 

do 

benefício NB: 107.498.399-6. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000701-0 - IVANISE RODRIGUES AUGUSTO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora IVANISE RODRIGUES AUGUSTO 

o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 20/02/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

para a 

competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

20/02/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.421,52 (UM MIL 

QUATROCENTOS E 

VINTE E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a 

presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 
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ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: IVANISE RODRIGUES AUGUSTO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 20/02/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0102/2008 

 

2005.63.10.001546-6 - GERSON JOAO GARCIA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001547-8 - ALFREDO EMIDIO PIEROZZI (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002020-6 - ELCIO JOSE DE JESUS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Intimado a cumprir a sentença, o INSS alega, em petição anexada em 23/11/2007, a ocorrência da prescrição 

quinquenal. 

Ocorre que o benefício do autor foi cessado em 10/08/2000 e a presente ação distribuída em 13/05/2005, portanto 

antes 

da alegada prescrição. 

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, cumpra o INSS a sentença, no prazo de 10 dias, apresentando os 

cálculos 

referentes à revisão determinada. 

Int. 

 

2005.63.10.002584-8 - ANTONIO ZANAO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Foi reconhecido como prevento o Juizado de São Paulo e esclarecida a divergência de valores apresentados pelo 

INSS. 

 

Ante ao exposto, indefiro o requerimento de maiores esclarecimentos formulados pelo autor. 

 

Oficie-se conforme determinado e arquivem-se. 

 

Int. 

 

 

 

2005.63.10.002834-5 - ANA BERTONI MINELLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2005.63.10.002922-2 - ESMERALDA LIASCH ZANELLATO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2005.63.10.003996-3 - TEREZINHA NATAL ROSA CARDOSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 

10.259/2001, que 

reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo 

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

 

2005.63.10.004602-5 - LUCIA LUCINDO SMIRMAUL E OUTROS (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO 

FERREIRA); CARLOS FERNANDO SMIRMAUL(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); 

MARIA LIGIA 

APARECIDA SMIRMAUL(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); CATIA REGINA 
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SMIRMAUL 

LOUREIRO DE SOUZA(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); DANIELE CRISTINA 

SMIRMAUL 

SGARBOZZA(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); EMERSON ROBERTO 

SMIRMAUL(ADV. 

SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela CEF. 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005390-0 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela CEF. 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005391-1 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela CEF. 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005393-5 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA E OUTRO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO 

FERREIRA); ANSELMO ANTONELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela CEF. 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005394-7 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA E OUTRO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO 

FERREIRA); ANSELMO ANTONELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela CEF. 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005659-6 - GILBERTO LOPES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

 

2005.63.10.005769-2 - YOLANDA GERALDINO DOMINGOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2005.63.10.005967-6 - PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2005.63.10.006398-9 - OSVALDO PAINA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2005.63.10.006407-6 - MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 
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2005.63.10.006429-5 - MARIA ROSA L PANCHERA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); JULIANO 

PANCHERA ; SAMUEL 

PANCHERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2005.63.10.006927-0 - LEONILDA MALOSSO CRESPIO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Expeça-se requisição de pequeno valor na quantia do total das diferenças apuradas pela contadoria judicial em 

cumprimento do v. acórdão. 

 

Int. 

 

2005.63.10.007049-0 - ESTEVAM JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.007050-7 - MARCOS FELICIO CONCON (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

2005.63.10.007054-4 - ESPÓLIO DE ALZIRO DOMINGOS (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI 

CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a habilitação de IOLANDA FORTUNATO DOMINGOS como representante do espólio de ALZIRO 

DOMINGOS. 

 

Intime-se o INSS, para querendo, manifestar-se no prazo de 10 dias. 

 

Oficie-se cancelando o RPV expedido. 

 

Após cancelado, expeça-se novo RPV em nome de IOLANDA FORTUNATO DOMINGOS. 

 

Int. 

 

2005.63.10.007179-2 - JOSEFA CLEODICE DE ALMEIDA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CLEONICE 

APARECIDA DE 

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2005.63.10.007393-4 - ANCELMO VIANA BARROS (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2005.63.10.007399-5 - JOAO JOSE DE PAULA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

 

2005.63.10.008639-4 - WALTER TOLEDO MONTEIRO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação julgada parcialmente procedente, movida por WALTER TOLEDO MONTEIRO, em face do 

INSS, 

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

Em razão do falecimento do autor, sua companheira requereu habilitação no processo. 

O processo foi extinto sem observar que havia sido deferida a pensão por morte em favor de MARIA MAGALI 

DE CAMPOS 

ARANHA. 

Ante ao exposto, reconsidero a decisão que extinguiu o processo para deferir a habilitação de MARIA MAGALI 

DE 

CAMPOS ARANHA, pensionista do falecido autor, em conformidade com o disposto pelo art. 112, da Lei nº 

8.213/91. 

Cadastre-se a requerente no pólo ativo da ação, como representante do espólio de WALTER TOLEDO 

MONTEIRO. 

Intime-se o INSS, para querendo, manifestar-se no prazo de 10 dias. 

Após, expeça-se RPV em nome da habilitanda. 

Int. 

 

 

2005.63.10.008760-0 - ENGRACIA IRAIDES LUCAS MANCINI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000143-5 - NATALIA MARCHETTI RODRIGUES E OUTROS ( SEM ADVOGADO); ANTONIO 

APARECIDO 

RODRIGUES ; ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES FUSATO ; SOLANGE MARIA RODRIGUES 

MAYER ; 

WAGNER JOSE RODRIGUES ; TELMA CRISTINA RODRIGUES ; EVANDRO ADRIANO RODRIGUES ; 

ALEX 

RODRIGUES ; MARGARETE HELOISA DE FREITAS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.000181-2 - JOSE CARLOS LEITE PENTEADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Providencie a parte autora, em dez dias, a juntada aos autos de comprovantes de concessão de auxílio-doença 

anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

Intime-se 

 

2006.63.10.000573-8 - AIRTON CARIOCA (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 

10.259/2001, que 

reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo 

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

 

2006.63.10.000649-4 - CLEUSA APARECIDA BALERO DA FONSECA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000870-3 - JOSE DESCROVI (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

Verifico ter sido o presente processo cadastro erroneamente, com conseqüente anexação de contestação padrão 

do INSS 
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referente a matéria diversa, pelo que determino a regularização do cadastro e a repetição da citação do Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. Após, façam-se os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000871-5 - APPARECIDO DA FONTE (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

Verifico ter sido o presente processo cadastro erroneamente, com conseqüente anexação de contestação padrão 

do INSS 

referente a matéria diversa, pelo que determino a regularização do cadastro e a repetição da citação do Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. Após, façam-se os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000923-9 - ESPÓLIO DE JOSE LUIZ DE SOUZA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); ITAMAR 

MIRANDA DE 

SOUZA ; MARCELO MIRANDA DE SOUZA ; ANA MIRANDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a substituição processual mediante a habilitação dos requerentes. 

Cadastrem-se. 

Intime-se o INSS. 

 

2006.63.10.001041-2 - FERMINO MILITÃO (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

Verifico ter sido o presente processo cadastro erroneamente, com conseqüente anexação de contestação padrão 

do INSS 

referente a matéria diversa, pelo que determino a regularização do cadastro e a repetição da citação do Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. Após, façam-se os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001261-5 - TEREZINHA DE FATIMA MARTINS TOZIN (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 

10.259/2001, que 

reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo 

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

 

2006.63.10.001300-0 - LINDINALVA MARCOS BEZERRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais 
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Federais 

da 3ª Região, comprove a autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão para 

que seja 

possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

 

2006.63.10.001705-4 - ADALBERTO LUIZ SERRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001934-8 - MANOEL TARGINO DA SILVA (ADV. SP153274 - ADRIANA ELOISA MATHIAS 

DOS SANTOS 

BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

Verifico ter sido o presente processo cadastro erroneamente, com conseqüente anexação de contestação padrão 

do INSS 

referente a matéria diversa, pelo que determino a regularização do cadastro e a repetição da citação do Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. Após, façam-se os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001975-0 - MARIA DE LOURDES MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.002063-6 - MARLENE GOMES PAULO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI e ADV. 

SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

 

Esclareça o INSS, no prazo de 15 dias, o motivo alegado para a não apresentação do cálculo determinado na 

sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.002098-3 - JOAO BAPTISTA MAURO MENEGUIM (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o falecimento do autor, cancela-se a Requisição de Pequeno Valor (RPV) expedida. Concedo 10 

dias para 

que os demais herdeiros, noticiados na Certidão de Óbito, se habilitem no processo. 

Int. 

 

2006.63.10.002891-0 - ESPÓLIO DE MARIA ALICE SALVADOR (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 
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JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao representante do espólio de Maria Alice Salvador o prazo de 10 dias para que comprove sua 

condição de 

viúvo, trazendo ao processo as certidões de casamento e óbito. 

 

Int. 

 

2006.63.10.003083-6 - SEBASTIAO BRANCO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.004229-2 - ESPÓLIO DE JOSE DELPHINO ALVES (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Revendo posicionamento anterior, defiro a habilitação de ELVIRA BROIETE DELPHINO, viúva e pensionista 

do falecido 

autor, em conformidade com o disposto pelo art. 112, da Lei nº 8.213/91. 

Oficie-se, solicitando o cancelamento da requisição de pequeno valor expedida. 

Após, expeça-se nova RPV em nome da habilitanda. 

Indefiro o requerimento de reserva de honorários advocatícios com base em contrato de honorários que não foi 

celebrado 

com o autor. 

Int. 

 

 

2006.63.10.004588-8 - VICENTE DE LIAO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora por deserto, uma vez que não houve nos 

autos o 

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a ausência da declaração de pobreza 

prevista na 

Lei Federal nº 1.060/50. 

 

2006.63.10.005528-6 - RAQUEL DOS SANTOS CAMPOS E OUTRO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO 

ZANCA); 

RAFFAEL DOS SANTOS CAMPOS(ADV. SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 

10.259/2001, que 

reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo 

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 
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2006.63.10.005562-6 - GUERINO CEOTTO JUNIOR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.005724-6 - THEREZINHA ROSA HETZL (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.006101-8 - MARIA TEREZA BISPO VICENTE (ADV. SP079133 - DIONETH DE FATIMA 

FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 

10.259/2001, que 

reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo 

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

 

2006.63.10.008200-9 - MARCIA ELISABETE DE ALMEIDA ROCHA (ADV. SP121113 - JOSE MARIA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requisição de Pagamento expedida em 31/10/2007 e para levantamento do valor correspondente, a parte autora 

deve se 

dirigir a uma agência da Caixa Econômica Federal. 

 

2006.63.10.008677-5 - ESPÓLIO DE ISMAEL VASCONCELO DE MORAES (ADV. SP126965 - PAULO 

FAGUNDES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a habilitação de ODETE CHAGAS DE MORAES, viúva e pensionista do falecido autor, em 

conformidade com o 

disposto pelo art. 112, da Lei nº 8.213/91. 

Oficie-se, solicitando o cancelamento da requisição de pequeno valor expedida. 

Expeça-se nova RPV em nome da habilitanda. 

Int. 

 

2006.63.10.008762-7 - ROQUE SEVERINO GIUBBINA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008859-0 - ESPÓLIO DE ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a habilitação de ASCENÇÃO APARECIDA DE OLIVIERA, inventariante dos bens deixados pelo autor 

falecido. 

 

Cadastre-se o Espólio de Antônio Carvalho de Oliveira no pólo ativo da ação, representado por Acesção 

Aparecida de 

Oliveira. 

 

Intime-se o INSS, para querendo, se manifestar no prazo de 10 dias. 

 

Decorridos, expeça-se ofício precatório. 

 

Int. 

 

2006.63.10.008860-7 - JOSE APARECIDO DE PAULA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008861-9 - DIRCE DE JESUS LIMA RIGAZZO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008864-4 - CATHARINA DE FREITAS MANCIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008865-6 - ADIJANIRA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1637/2072 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008876-0 - JOAO BENTO PEREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008877-2 - ABDON GALDINO DA COSTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008914-4 - ALBINO SPADARI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008915-6 - JOEL BARREIRA MARTON (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.008917-0 - ANTONIO ELIAS PONTES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.009061-4 - JOSE ALCIDES ZORZENON E OUTROS (ADV. SP069845 - MARIA AUGUSTA DE 

OLIVEIRA 

ZILO); FATIMA REGINA TURATTI ZORZENON(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ZILO); ARLINDO 

ZARZENON(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); CELIA APARECIDA ZARZENON 
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JACOMASSI 

(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); EDEMILSON JACOMASSI(ADV. SP069845-

MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA ZILO); MILTON ZORZENON(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); 

NEUZA BOSCOLO 

ZORZENON(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.009986-1 - ALIRIO SERAFIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.009988-5 - MARIO GARBIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010002-4 - MARIA APARECIDA T. SALATI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010247-1 - ZULEIDE STRADIOTTO MENDES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010536-8 - BENEDITO FARIA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010549-6 - ATALIBA JESUS MARIANO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010555-1 - MARIA DENADAI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010640-3 - FRANCISCO FRARE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010650-6 - LAERCIO PEREIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010864-3 - SEBASTIAO DA ROCHA FERREIRA (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA 

LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Trata-se de ação julgada parcialmente procedente. 

 

Na fase recursal requer o autor a implantação do benefício concedido na sentença, bem como a procedência da 

ação. 

 

Prejudicado o requerimento quanto à procedencia da ação já julgada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1640/2072 

 

Verifico pela consulta ao sistema DATAPREV que o INSS colocou à disposição do autor os valores decorrentes 

da 

concessão do benefício ordenado na sentença. 

 

Desse modo, ao que tudo indica, na falta de saque pelo autor, o pagamento do benefício foi suspenso. 

 

Deverá, pois, o autor dirigir-se à agência concedente para regularizar sua situação. 

 

Int. 

 

2007.63.10.000808-2 - SEBASTIAO MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.001860-9 - MARIA DE LOURDES FIDELIS DOS SANTOS TORRES (ADV. SP184497 - SÁVIO 

HENRIQUE 

ANDRADE COELHO e ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Regularize a autora sua representação processual, apresentando instrumento público de mandado e o cartão de 

seu CPF. 

 

Int. 

 

2007.63.10.002013-6 - EDSON FERNANDES (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.002111-6 - JOSE RENATO BRUGNARO E OUTRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO); EDENIR ROSSI BRUGNARO(ADV. SP232030-TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.002485-3 - CEZIRA GIOVANONI MORETTI (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 
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Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.002620-5 - JOSE PEREIRA BISPO (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo o prazo de 48 horas para que o perito judicial Dr. André Paraíso Forti apresente seu laudo pericial ou 

esclareça a 

informação de desistência da ação pelo autor. 

 

Int. 

 

2007.63.10.003357-0 - SIRLENE APARECIDA DE ARAUJO FERNANDES DE OLIVEIRA ( SEM 

ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a impossibilidade de intimação da parte autora da sentença proferida, uma vez que mudou-se, 

segundo 

consta do A. R. devolvido pelo Correio, sem informar seu novo endereço ao Juízo, baixem-se os autos. 

 

2007.63.10.003956-0 - MARIA ILCA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.003984-4 - ANTENOR PELLISSON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.005376-2 - SARAH ABRAHAO BRIGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a impossibilidade de intimação da parte autora da sentença proferida, uma vez que mudou-se, 

segundo 

consta do A. R. devolvido pelo Correio, sem informar seu novo endereço ao Juízo, baixem-se os autos. 

 

2007.63.10.005753-6 - ADEMIR RAMPI JUNIOR (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Descabido o aditamento à inicial após a citação. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.10.012467-7 - ROSALINA BERGAMO MENEGUETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01de agosto às 14 horas e 20 minutos, para a realização da perícia do autor com médico 

especialista em 

psiquiatria. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Int. 

 

 

 

2007.63.10.014189-4 - ANTONIO LOPES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Indefiro o pedido de habilitação sem a apresentação da documentação dos herdeiros necessários. 

A matéria concernente a valores atrasados anteriores ao falecimento do autor, diz respeito a direito sucessório, 

não se 

confundindo com a conseqüente concessão do benefício de pensão por morte que interessa somente ao 

dependente. 

Int. 

 

2007.63.10.014736-7 - OSMAR MORALES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Visto ao INSS dos documentos anexados pelo autor. 

 

2007.63.10.014776-8 - SEBASTIAO LUCAS CRUVINEL (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014899-2 - URNELINA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

 

2007.63.10.015616-2 - DALVA MARSOLA FASCINA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Indefiro o requerimento de nova data para a perícia médica. 

O laudo médico referente ao exame pericial realizado em 19/06/2008, às 8h, na residência da autora, já se 

encontra 

anexado aos autos, com respostas a todos os quesitos elaborados pelo Juízo e pelas partes. 

Além do mais, deixou o i. advogado de comprovar prejuízo à parte autora em razão da realização da perícia 

naquela data. 

Cite-se o réu. 

Int. 

 

2007.63.10.015617-4 - MARIA NAZARE DE LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao Perito Judicial o prazo de cinco dias para que o Laudo Pericial. 

Int 

 

2007.63.10.016144-3 - ALENCAR SPINOLA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Conforme determinado pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Relatora do recurso, intime-se a parte autora 

para que 

regularize sua representação processual, no prazo de dez dias, apresentando razões de recurso subscritas por 

advogado. 

Atendida a determinação, retornem os autos às Turmas Recursais. 

No silêncio, baixem-se. 

 

2007.63.10.016697-0 - EUZEBIO ROTTA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.016754-8 - APARECIDA MARTINS LUDUGERO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016757-3 - LAIS FARIA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 01 de julho de 2008, às 

14 horas, 

em face da necessidade de intimação do Ministério Público. 
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Sem prejuízo, tendo em vista as informações apresentadas, conforme certidão no processo, concedo à autora o 

prazo de 

10 (dez) dias para que comprove o local de seu domicílio. 

 

Int. 

 

 

2007.63.10.016854-1 - OSVALDO BOLONHESI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017075-4 - MIRIAN NUNES FERREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017590-9 - ODILIA MARIANO GARAVELO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Tendo em vista o não recolhimento do valor das custas processuais de preparo, deixo de receber o seu recurso 

de 

sentença do autor, eis que deserto. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e baixem-se os autos por findos. 

 

2007.63.10.017879-0 - JOVENAL JOLMIRO DE SOUSA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. 

Int. 

 

2007.63.10.018495-9 - EURIPEDES DE ARAUJO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.018838-2 - ROSE MARY DE AZEVEDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Intime-se a Perita Dra. SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresente o 

laudo pericial. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018864-3 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA para realização de perícia médica ao autor, no dia 01/08/2008 

às 10:40h, 

na sede deste Juizado. 

Int. 

 

2007.63.10.019166-6 - EZOPERO CAETANO NETO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 9 de setembro de 2008, às 15h, devendo o 

autor 

apresentar suas testemunhas arroladas em audiência. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.019168-0 - JOAO GILBERTO CHIERICE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Ante a falta de apresentação de laudo pericial destituo a perita médica Dra. LUCIANA MARCOLINO FORTI. 

Designo nova perícia médica para o dia 15 de agosto de 2008, às 9h 40 min. 

Nomeio perito médico o Dr. MÁRCIO ANTONIO DA SILVA. 

Int. 

 

2007.63.10.019408-4 - IZAURA COELHO DA SILVA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.03.001269-0 - APARECIDA DE FATIMA ARAUJO VILA NOVA (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Prossiga-se. 

 

2008.63.10.000193-6 - JOAQUINA FERREIRA PEREA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE 

QUEIROZ E 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000238-2 - DOROTHEE SUSANNE RUDIGER (ADV. SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.000270-9 - TEREZINHA ESTER CALDERAN MENDES (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000278-3 - MARIA ZELINDA DE SOUZA BARRERA (ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA 

MACHADO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000368-4 - DURVAL DOMINGOS GROSSI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.000639-9 - AGNALDO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Considero justificada a ausência do autor à perícia anteriormente agendada. 

 

Designo nova perícia médica para o dia 14 de agosto de 2008, às 14h e 30 min. 

 

Nomeio perito médico o Dr. Andir Leite Sanches. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.000671-5 - BENEDITO BRAZ DE SOUZA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1647/2072 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000704-5 - CELIA DO CARMO SOUZA FRESNEDA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000737-9 - ALVINA DIONISIO DA SILVA QUIEL (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo o prazo de 5 dias, para que o perito judicial Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, indique a 

enfermidade 

diagnosticada na autora, bem como apresente todas as respostas aos quesitos formulados pelo INSS. 

 

Int. 

 

2008.63.10.000898-0 - SEBASTIANA ENOQUE RODRIGUES (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000899-2 - RAFAEL LOCALI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001069-0 - ELZA MARIA BOENO BORGES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Reconsidero a sentença que extinguiu o feito diante da informação da ausência de intimação da pauta de 

perícias. 

Designo perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008 às 16 h e 30 min. 

Designo perito médico o Dr. ANDIR LEITE SANCHES. 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001239-9 - ANTONIO LUIZ SOARES (ADV. SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA 

DE 
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QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Defiro o requerimento de produção de prova grafotécnica. 

 

Oficie-se à CEF para que apresente os originais do cartão de assinaturas do autor, bem como da autorização de 

saque da 

conta vinculada do FGTS, no prazo de 15 dias. 

 

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentarem quesitos, bem como designarem assistente técnico. 

 

Com a resposta, encaminhem-se os originais, oficiando-se à Delegacia de Polícia Federal em Piracicaba, 

requisitando a 

elaboração de perícia grafotécnica para apuração da autenticidade da assinatura do autor aposta na autorização 

de 

saque em sua conta vinculada do FGTS. 

 

Retire-se a audiência designada da pauta. 

 

Int. 

 

2008.63.10.001301-0 - JOSE APARECIDO ALVES (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001379-3 - MARIA APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001506-6 - CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA para realização de perícia médica ao autor, no dia 12/08/2008 às 

16:30h, na 

sede deste Juizado. 

Int. 

 

2008.63.10.001510-8 - GERALDA LAURINDA DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP092860 - BENEDITO 

CARLOS 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 9h 20min. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001512-1 - ROSIMARI BOTENE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 9h 40min. 
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Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001515-7 - PEDRO RAMALHO (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 10h. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001516-9 - LILIANA TAVARES (ADV. SP081572 - OSVALDO JOSE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 10h 20min. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001517-0 - CLARICE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 10h 40min. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001531-5 - OLIVIO HESPANHOL (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 11h. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.001566-2 - SHIRLEI MARIA CASSIANO ZANCAN (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001580-7 - MARIA APARECIDA DE BRITTO SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 11h 20min. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.10.001624-1 - ERLANDE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP094280 - FERNANDO LUIS DE 

CAMARGO) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E OUTRO ; DEFENSORIA 

PÚBLICA DA 

UNIÃO : " 

 

 

Considerando que a data do recebimento da Carta Precatória nº 14/2008 em São Paulo foi em 06.06.2008 e a 

improvável 

citação do réu dentro do prazo legal, conforme o disposto no art. 9º, da Lei nº 10.259/2001, redesigno audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de outubro de 2008, ás 15 horas e 30 minutos. 

 

2008.63.10.001664-2 - ANDRESSA CRISTIANI PICONI (ADV. SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001712-9 - DOMINGOS DELLARIVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001867-5 - ZIRO CERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001871-7 - NATALINA APARECIDA BIFFI FUNES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS 

DE QUEIROZ 

E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para a data de 18/09/2008, às 16:15 hs, neste Juizado 

Especial Federal de Americana/SP. 

 

2008.63.10.002142-0 - JOSE APARECIDO DIAS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002151-0 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002219-8 - ZULEICA BOTEON GASPAROTO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002300-2 - ANTONIETA CANDIDA DE LIMA (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA 

BORZI e 

ADV. SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

 

Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para a data de 23/09/2008, às 16:15 horas neste 

Juízado 

Especial Federal de Americana. 

Int 

 

2008.63.10.002320-8 - ASSUMPTA DAL RI SIQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002321-0 - JURANDIR ANTONIO METZKER (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002323-3 - CLOVIS ROVERATTI E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); CORINA 

FURLAN ROVERATTI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002325-7 - ORLANDO FERRARI E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); WILMA 

ALVINA KLEIN FERRARI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002326-9 - PEDRO ANGELO SPADA CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Comprove o autor a homologação de seu pedido de desistência formulado perante o Juízo de Direito de São 

Pedro. 

 

Int. 

 

2008.63.10.002328-2 - ORLANDO FERRARI E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); WILMA 

ALVINA KLEIN FERRARI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002330-0 - CLOVIS ROVERATTI E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); CORINA 

FURLAN ROVERATTI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002331-2 - ANTONIA NEIDE FUZARO DEMARCHI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.002347-6 - ANTONIO APARECIDO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP088372 - FELIX 

ROBERTO 

MARTINS); LUIZA DE FATIMA DOS SANTOS FERNANDES(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002349-0 - OSVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002505-9 - LAERTE GUIRAU (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002507-2 - ANTONIO JOSE CHIAROTTO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002511-4 - FERNANDO JACYNTO DOS SANTOS (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002513-8 - LAZARO FRANCO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002521-7 - JOSE VITOR GUERREIRO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002522-9 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002548-5 - VITORINO TRENTIM E OUTRO (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS); 

ANESIA 

MALAGUTTI TRENTIM(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002558-8 - ORLANDO BRESSAN (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002594-1 - ROSELI FATIMA DE CAMARGO (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002601-5 - RAFAEL JOSE MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002602-7 - JOSEFINA INES MENEGUETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002603-9 - NEUZA RIBEIRO MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002658-1 - JORGE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002661-1 - MARIO LUIZ LOURENZEN AMARO (ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS 

CIPRIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002668-4 - MARIA DAS GRACAS AGUIAR DE ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002671-4 - MARIA DAS GRACAS AGUIAR DE ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002672-6 - JOAO SAMPAIO BARROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002676-3 - ISAURA CIA ZOCCA (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002680-5 - ANA MARIA GONCALVES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP229076 - ELIANA 

NOGUEIRA DA 

SILVA); JOSE GONCALVES DE LIMA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002681-7 - ANA MARIA GONCALVES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP229076 - ELIANA 

NOGUEIRA DA 

SILVA); JOSE GONCALVES DE LIMA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002682-9 - ANTONIO CARLOS GOBETT (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.002685-4 - LIDIA PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002717-2 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002719-6 - JOAO MOREIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002722-6 - FRANCISCO CANDIDO VIEIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002733-0 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002735-4 - DORIVAL GONSALES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002758-5 - CLARICE MOLINA PRATTA (ADV. SP215625 - GUSTAVO FRANCO ZANETTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002759-7 - SANTO PRIOR LOPES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002761-5 - DURVALINO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

DIONE RUFIM 

RIBEIRO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002762-7 - TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO); ELIZABETH APARECIDA CAMARGO BELTRATI BERNI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002763-9 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

ESMERALDA BRASILIA REZENDE DOS SANTOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002765-2 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002766-4 - CARLA ANDRADE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002767-6 - DINORAH BAPTISTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002768-8 - AGENOR JOSE PEREIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002769-0 - CAUE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002770-6 - WALTER SCALZITTI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

CLAUDETTE 

FERREIRA SCALZITTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.002771-8 - THEREZA GUIARO BRAZOLOTTO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

ANTONIO BRAZOLOTTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002772-0 - DIVA SCARPITE DELLA COLETTA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); 

MARCELO DELLA COLETTA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002774-3 - JOSÉ LIMA DOS SANTOS (ADV. SP120443 - JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002775-5 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002784-6 - LAUDELINA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002854-1 - REINALDO SACCO (ADV. SP260220 - NABYLA MALDONADO DE MOURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002855-3 - MIGUEL GABILAN (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002863-2 - RAQUEL FIORIO DIKERTS (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002864-4 - JOAO FRANCISCO STIAQUE (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002866-8 - RUTE SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002867-0 - RUTE SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002868-1 - FRANCISCO MERISSI E OUTRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN); 

MARIA DE 

LOURDES DA SILVA MERISSI(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002897-8 - IVANETE DE ANDRADE DIAS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de documento que contenha 

informações 

sobre a atual ou última atividade profissional do(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.002903-0 - MARIA HERMINIA PAIUTA TROQUI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002916-8 - PEDRO MARTONI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002917-0 - HILARIO BORSATO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002918-1 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS MANO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002919-3 - ROBERTO VILAR ESPOSITO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002920-0 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002921-1 - ANTONIO CARLOS REBELATTO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002922-3 - SANTO VARUZZA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002926-0 - SANTO LUIZ ZANCHETIN E OUTRO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI); 

MARIA 

CECILIA CHIGNOLLI ZANCHETIN(ADV. SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002928-4 - CAROLINE ANTONIA DO PRADO E OUTRO (ADV. SP236862 - LUCIANO 

RODRIGO MASSON); 

ANGELICA NATACHA DO PRADO(ADV. SP236862-LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002947-8 - MODESTO BRAGIN (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002948-0 - PALMIRO FERNANDES (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002950-8 - GILBERTO FONTANETTI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002954-5 - BENEDITO ANTONINHO BARBOSA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002955-7 - VITORIO PAVAN NETO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002956-9 - MARIO GRAVA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002959-4 - LUZIA CAMARA BARBOSA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002960-0 - JOSE LUIZ COLOMBO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002962-4 - WAIL CHRYSOSTOMO PINTO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002964-8 - LAERTE ANTONIO GARBOSA E OUTRO (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE 

HILDEBRAND 

NETO); MARTA ANTONIETTI GARBOSA(ADV. SP023987-ANTONIO JORGE HILDEBRAND NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.002977-6 - CARLOS NORBERTO FISCHER (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1661/2072 

 

2008.63.10.002999-5 - CELIA REGINA GOZETTO PISELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003002-0 - SARAH BITAR QUERO E OUTRO (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI); 

ESPOLIO 

DE CHRISTOVAM QUERO LUQUE(ADV. SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003010-9 - JOB DJALMA TROMBIM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos procuração por instrumento público. 

 

 

2008.63.10.003018-3 - IZILDA IDALINA DE SOUZA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de documento que contenha 

informações 

sobre a atual ou última atividade profissional do(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.003025-0 - MARIA RUSSO FORTUNATO (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de documento que contenha 

informações 

sobre a atual ou última atividade profissional do(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.003032-8 - SAMUEL ANTONIO CANALE (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003033-0 - IEDA MODESTO CANALE (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003448-6 - JOSE DA SILVA CAMARGO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003701-3 - APARECIDA DONIZETI DE FREITAS (ADV. SP134855 - NELSON DE ALMEIDA 

CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003743-8 - OSCAR DE BARROS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003767-0 - HELIO MACHADO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da especialidade exigida pela doença narrada pelo autor, indefiro o requerimento de antecipação da 

realização da 

perícia médica. 

 

Int. 

 

2008.63.10.003886-8 - DELMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003941-1 - REBECCA DA SILVEIRA GORITO E OUTROS (ADV. SP269033 - ROGERIO 

BEZERRA DE 

ANDRADE); HEVYNNIN DA SILVEIRA GORITO(ADV. SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE); 

MARCOS DOS 

REIS GORITO(ADV. SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.003985-0 - SUELEN DEL GRANDE DERENCI (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.003987-3 - ANTONIO ABRONZO DE OLIVEIRA (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.003988-5 - ADMILSON DE JESUS (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.003990-3 - MARLENE TEREZINHA LAZANI MARCELLO (ADV. SP096398 - MARLI ALVES 

MIQUELETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 
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2008.63.10.003991-5 - JOAO DA SILVA MENDES (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.003992-7 - VERA LUCIA SANTARATO CUSTODIO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004025-5 - ARTEMIZIA DAS DORES FERREIRA DA MOTA BRANDAO (ADV. SP148304 - 

ALCEU RIBEIRO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004026-7 - MARIA ZILDA MORALES CAMPEAO (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA 

BARROS DE 

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004033-4 - MARIA TEREZA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP217712 - CARLITO PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004038-3 - SIDNEI JOSE PEREIRA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004053-0 - MARIO VERNIZZI (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004055-3 - ANTONIA XAVIER MOREIRA FURLAN (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004056-5 - ROSANGELA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP158012 - FLÁVIA CRISTINA CUNHA 

PONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004063-2 - APARECIDA MARIA FERREIRA TOBIAS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004064-4 - JOAO DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004065-6 - VANDERLEI PIAMONTE (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004068-1 - JOEL ALVES (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004069-3 - MARIA CONCEICAO DA COSTA ALVES MOREIRA (ADV. SP203327 - DANIELA 

GARCIA 

TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004072-3 - WILMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004074-7 - ANGELA MARIA VIEIRA SANTOS (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004078-4 - ELIAS FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP107225 - ANA MARIA FRANCO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004079-6 - SERGIO LEOPOLDINO DA SILVA (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004080-2 - SIRLEI RAMOS FERREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Redesigno perícia médica para o dia 7 de agosto de 2008, às 9h. 

 

Designo perito médico o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.10.004081-4 - JOSEFA EDVANIA SANTANA ANDRADE (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Vistos em decisão. 

 

JOSEFA EDVANIA SANTANA ANDRADE, ajuizou a presente demanda em face do INSS, com pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, que nesta decisão se examina, pretendendo receber o benefício de auxílio-doença, 

sob o 

fundamento de que sofre de ameaça de aborto. 

Juntou documentos. 

Perícia médica judicial foi realizada. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a decidir. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Reza o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido 

poderão ser 

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o 

disposto 

nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A verossimilhança da alegação exsurge da lei e, desde que preenchidos 

todos os 

seus requisitos, nada impedirá a concessão do benefício. 

 A parte autora pede a concessão de benefício de auxílio-doença em sede de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

O benefício do auxílio-doença está previsto nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/91. São requisitos para sua 

concessão, 

consoante o artigo 59, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o segurado incapacitado 

para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

O Laudo da Perícia Médica Judicial concluiu que a autora, não está incapacitada para seu trabalho habitual, 

tendo em 

vista que sua atividade não exige esforços físicos. 

Inexiste, portanto, suporte probatório suficiente ao reconhecimento da verossimilhança das alegações expendidas 

na inicial 

e, ausente um dos requisitos legais, não é possível a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida 

pelo autor. 

Isto posto, NEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida. 

Cite-se. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004084-0 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 
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2008.63.10.004095-4 - VILMAR ALVES RIBEIRO (ADV. SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004095-4 - VILMAR ALVES RIBEIRO (ADV. SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.004101-6 - WILSON DANIEL ZAMAI (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004107-7 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004108-9 - JOSE GONCALVES DE JESUS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1671/2072 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004108-9 - JOSE GONCALVES DE JESUS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz 

ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004113-2 - ERONIDES ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004113-2 - ERONIDES ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária prontuário medido do autor, para 

instruir a petição 

inicial. 

A incumbência de apresentar provas das alegações cabe ao autor das mesmas, vez que possui o ônus de fazê-lo, 

conforme o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré em fornecer o referido 

documento. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de prontuário medido do autor junto 

ao INSS. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004115-6 - ROSECRE APARECIDA RAMOS BIBBO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que os documentos da autora apresentam divergências no tocante ao nome, concedo à parte 

autora o 

prazo de trinta dias para que retifique seu Cadastro de Pessoa Física junto à Secretaria da Receita Federal e 

traga aos 

autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

2008.63.10.004126-0 - ROSA BIZETTO LAHR (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 
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da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004126-0 - ROSA BIZETTO LAHR (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente, ou ainda, comprovante de recolhimentos ao INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.004128-4 - AMARILDO DOS SANTOS AGUIAR (ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.004173-9 - MARIA CECILIA MARTINS (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004173-9 - MARIA CECILIA MARTINS (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária prontuário medido do autor, para 

instruir a petição 

inicial. 

A incumbência de apresentar provas das alegações cabe ao autor das mesmas, vez que possui o ônus de fazê-lo, 

conforme o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos 
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extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré em fornecer o referido 

documento. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de prontuário medido do autor junto 

ao INSS. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004177-6 - SEBASTIANA BARROS DO AMARAL (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004187-9 - JOSE WELSON DA SILVA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004188-0 - LUCIA ELENA SCARAZATTI ARAUJO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004191-0 - FATIMA CANTAZINI DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004199-5 - ANDREA DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP267982 - ADRIANA BUENO DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004200-8 - MATHIAS DIAS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.004201-0 - LUIZ LEITE FILHO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004201-0 - LUIZ LEITE FILHO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004203-3 - ROSANGELA ROMAGNOLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.004214-8 - ISAURA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004232-0 - VALDIR PADOVAN (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004238-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004239-2 - JOAO FELIX TEIXEIRA MARQUES (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004265-3 - MARLENE BATISTA SCABINI (ADV. SP078434 - SIDNEY DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004292-6 - LOURDES SANCHES BOVOLINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.004351-7 - NELSON PORFIRIO JUNIOR (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 
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2008.63.10.004352-9 - PEDRO DE BARROS (ADV. SP164281 - SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.004360-8 - ALCIRIO JUNIOR BARBOSA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA 

 

EXPEDIENTE Nº 0103/2008 

 

2007.63.10.018732-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Conforme teor do Ofício nº 471/08, do Juízo de Direito da Comarca de São João do Ivaí - PR, ficam as partes 

intimadas 

da designação do dia 29 de julho de 2008, às 14:00 horas, para a oitiva das testemunhas no Juízo deprecado. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 17, de 27 de junho de 2008 

 

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 333/2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que 

reestruturou os Juizados Especiais e as Turmas Recursais da Terceira Região; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1679/2072 

 

CONSIDERANDO as novas denominações dadas às funções comissionadas pela Resolução nº 302/2007, do 

Conselho 

de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 328/2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que 

reestruturou os 

Juizados Especiais e as Turmas Recursais da Terceira Região, desativando a Turma Recursal de 34ª Subseção 

Judiciária 

de Americana; 

 

CONSIDERANDO Resolução nº 337/2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que alterou as 

denominações das funções comissionadas FC-2 e FC-3 e tomou outras providências; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das novas nomenclaturas e distribuição das funções 

comissionadas aos 

servidores deste Juizado, em face dessas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

 

DISPENSAR os seguintes servidores de suas funções: 

 

Antonio Catselidis, RF. 5450, Técnico Judiciário, FC-3 - Auxiliar da Seção de Processamento; 

 

Marcela Cristiane da Silva André, RF. 5386, Técnica Judiciária, portadora da FC-3 - Auxiliar da Seção de 

Processamento; 

 

Mara Alves, RF. 2763, Técnica Judiciária, FC-3 - Auxiliar de Gabinete; 

 

José Benedito de Barros, RF. 5725, Analista Judiciário, FC-3 - Auxiliar da Seção de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição; 

 

Ismael de Assis, RF. 5853, Técnico Judiciário, área Administrativa, Especialidade Segurança e Transporte, FC-2 

- Auxiliar 

Especializado e 

 

 

INDICAR os seguintes servidores para exercerem as novas funções: 

 

 

Antonio Catselidis, RF. 5450, Técnico Judiciário, para exercer a FC-3 de Assistente Técnico; 

 

Marcela Cristiane da Silva André, RF. 5386, Técnica Judiciária, para exercer a FC-3 de Auxiliar de Gabinete; 

 

Mara Alves, RF. 2763, Técnica Judiciária, para exercer a FC-3 de Assistente II, da Seção de Atendimento, 

Protocolo e 

Distribuição; 

 

José Benedito de Barros, RF. 5725, Analista Judiciário, para exercer a FC-3 de Assistente II, da Seção de 

Processamento e 

 

Ismael de Assis, RF. 5853, Técnico Judiciário, área Administrativa, Especialidade Segurança e Transporte, FC-2 

- 

Assistente Operacional. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Americana, de 27 de junho de 2008 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 
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Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 056/2008** 

 

2006.63.13.001286-1 - MARCIO JACINTO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em Inspeção. Em face do recebimento do telegrama oriundo da 3ª Seção do c. Superior Tribunal Justiça, 

bem como 

o inteiro teor do decidido anexado pela serventia, pela qual comunicou o resultado do julgamento do conflito de 

competência suscitado por este Juízo, no qual foi declarado competente o d. Juízo de Direito da 1ª Vara desta 

Comarca, 

encaminhem-se os autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-se. I. 

 

2007.63.13.000635-0 - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a informação prestada pelo Ilmo. Perito Judicial, redesigno a perícia na especialidade ortopedia 

para o dia 

18/07/2008, às 08:15 hs, a ser realizada no prédio deste Juizado, sito à Rua São Benedito, 39, Centro, 

Caraguatatuba, na 

qual o autor deverá comparecer munido de toda a documentação médica de que dispuser. Int. 

 

2008.63.13.000110-0 - ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP078060 - CECILIA BERGAMIMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em Inspeção. Em face do recebimento do telegrama oriundo da 3ª Seção do c. Superior Tribunal Justiça, 

bem como 

o inteiro teor do decidido anexado pela serventia, pela qual comunicou o resultado do julgamento do conflito de 

competência suscitado por este Juízo, no qual foi declarado competente o d. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Ubatuba, encaminhem-se os autos com as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

Cumpra-se. I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 055/2008 

 

PORTARIAS BAIXADAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA:  

PORTARIA N. 14, DE 26 DE JUNHO DE 2008.  

Dispõe sobre a fixação de quesitos médicos e sociais a serem respondidos pelos peritos credenciados neste 

Juizado 

Especial Federal Cível de Caraguatatuba. 

 

O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, MM JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE CARAGUATATUBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a de melhorar 

a 
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qualidade no atendimento ao público; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização dos procedimentos e orientação dos senhores peritos 

credenciados 

neste Juizado; 

 

RESOLVE: 

I - Definir os Quesitos do Juízo a serem observados e respondidos pelos senhores peritos médicos credenciados 

na 

elaboração do laudo pericial, nos termos do Anexo I. 

II - Definir os Quesitos do Juízo a serem observados e respondidos pelos senhores peritos assistentes sociais 

credenciados 

na elaboração do laudo pericial, nos termos do Anexo II. 

III - Determinar que, imediatamente, seja dada ciência a todos os peritos nomeados por este Juízo, a fim de que 

possam 

entregar os laudos das perícias em conformidade com a presente Portaria. 

IV - Estipular que os novos quesitos deverão ser observados nas perícias realizadas a partir de 01 de agosto de 

2008. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da 

3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 

3.ª 

Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Caraguatatuba, 26 de junho de 2008. 

 

VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

Juiz Federal 

 

ANEXO I 

QUESITOS DO JUÍZO - PERÍCIA MÉDICA 

 

1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência? 

 

2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder: 

a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? 

b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 

 

3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial? 

 

4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início? 

 

5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 

 

6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com 

base 

em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave? 

 

7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando? 

 

8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa 

para 

as atividades pessoais diárias? 

 

9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial: 

a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência 

ao 
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periciando? 

b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

 

10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões 

resultam 

em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 

  

11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, 

em 

que elementos do exame se fundamenta a resposta? 

 

ANEXO II 

QUESITOS DO JUÍZO - ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICO 

 

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, 

escolaridades, 

rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco. 

 

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, 

mensalmente? Sendo 

possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 

 

3. Quais as condições da moradia quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, 

mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da 

área externa 

do imóvel? 

 

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? 

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns. 

 

5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? 

Discriminar. 

 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições 

do 

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6313000054  
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

2008.63.13.000380-7 - JOANITA ESTEVES MIRANDA (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a queda no sistema informatizado nos 

dias 02 e 03 

do corrente mês, impossibilitando a realização da audiência anteriormente designada, REDESIGNO a audiência 

de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 24/07/2007, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nota-se falta de interesse de 

agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo EXTINTO o processo, sem julgamento 

do mérito, 

nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.001904-5 - AGUINALDO MUNHOZ (ADV. SP252108 - EUGENIO ZWIBELBERG) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001365-1 - FRANCISCO RAMINHO DE SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001986-0 - MARIA JOSÉ SIQUEIRA (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.13.001121-6 - MARIA CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, nota-se falta de interesse de agir 

superveniente para o 

processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000343-1 - MARIA BENEDITA DE FATIMA LOBATO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a queda 

no sistema 

informatizado nos dias 02 e 03 do corrente mês, impossibilitando a realização da audiência anteriormente 

designada, 

REDESIGNO a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 30/07/2007, às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista disso, declaro incompetente 

este Juizado 

Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, 

inciso III, 

da Lei nº 9.099/95. A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo fundamento, desde 

que no 

foro competente. Dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000172-0 - LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.13.000012-0 - GENESIO PELEGRINE BATISTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista necessidade de 

readequação da 

Pauta, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 15/07/2008, às 16:30 horas, na 

qual 

deverão comparecer as partes. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.13.000345-5 - SIDNEY AMARAL (ADV. SP248690 - KITY KALEPNIEK DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.000670-1 - EVALDECIR GUARATO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nota-se falta de interesse de 

agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei 

nº. 

9.099/95, art. 55). A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo 

fundamento, desde que comprove residir na área de jurisdição deste Juizado. Dê-se baixa no sistema. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.002176-3 - BENEDITO MESSIAS VIEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

  

2008.63.13.000261-0 - JOAO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000013-2 - TEREZINHA DE FATIMA MARCAL (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000259-1 - DANIEL ALVES BITTENCOURT FILHO (ADV. SP180061 - MARCELO 

COSTANTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nota-se falta de interesse de 

agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.002111-8 - MARIA AUTA VALENTE GRAF (ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.002086-2 - AGENOR DE FARIA (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.13.001978-1 - NORMA PEREIRA DA ROSA (ADV. SP216221 - LUIZ RONALDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001521-0 - JAILSON CRUZ CAMELO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001211-7 - MARIA DO CARMO DA MOTA BRITO (ADV. SP076134 - VALDIR COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.002141-6 - GELSON AMARO JUVINO (ADV. SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001515-5 - FELICIANA PINTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001488-6 - LUIZ MARIA PEREIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001738-3 - ROSANA ALVES BARRETO (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.13.001201-4 - RAUL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Assim, nota-se falta de 

interesse de agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, 

extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, na 

forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 

9.099/95, art. 55). P.R.I. 

 

2007.63.13.001698-6 - MARIA FRANCISCA MONTEIRO RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001695-0 - BENEDITO DA SILVA FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001812-0 - JOSE CARLOS MARTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2006.63.13.001351-8 - MAURICIO DIVINO DE CARVALHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001595-7 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001588-0 - GUILHERME DE JESUS BRAGA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001448-5 - WALDELY DE LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001451-5 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001462-0 - ANTONIO JACINTO GOMES FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001450-3 - SILAS BARROZO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001580-5 - IZABEL BRITO DA SILVA REIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001461-8 - IVAN PINTO DE MORAES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001587-8 - GERVASIO BRITO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001218-0 - EDISON TEODORO DA SILVA (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001102-2 - DIVANIL ANASTACIO DE JESUS (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001219-1 - DELZA GEREMIAS DE JESUS ANDRADE (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001443-6 - JOSE DUMITRII BOICENCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001215-4 - DAMIÃO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001221-0 - CICERO ODILON DA SILVA (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000052-8 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000377-3 - JORGE RODRIGUES MONTEL (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001594-5 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000810-2 - MAURILIO DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000823-0 - JUNIA ROCHA CORREIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000825-4 - FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001220-8 - MATILDE DA SILVA (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001167-8 - TSUYOSHI KIMURA (ADV. SP126784 - PAULO ROBERTO CONCEICAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000355-8 - MARILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em nome de MARILDA DE OLIVEIRA, desde 

09/08/2007, 

data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 330,83 (trezentos e trinta reais e 

oitenta e três 

centavos) e renda mensal atual (RMA) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), com data de início de 

pagamento (DIP) 

em 01/07/2008, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses), 

garantindo-se 

à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis. Condeno, 

ainda, o INSS 

ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 4.594,60 (quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta 

centavos), atualizados até junho de 2008, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Concedo a antecipação dos 

efeitos da 

tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Após o trânsito 

em julgado, 

oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como expeça-se 

ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 

55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.000974-0 - THEREZA DE FREITAS MOREIRA (ADV. SP244093 - ALETHEA PAULA DE SOUZA 

AGEU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Isto posto, julgo 

EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários, posto que incompatíveis com o rito do Juizado nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.13.000425-3 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Expeça-se Carta Precatória para que realizada a 
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busca e 

apreensão do prontuário médico do Sr. Sebastião Paulo Bento junto à Santa Casa de Misericórdia Irmandade 

Senhor dos 

Passos de Ubatuba, assim como junto ao Posto da Av. Rio Grande do Sul também na cidade de Ubatuba. Traga 

a 

advogada os endereços nas casas de saúde acima mencionadas no prazo de 05 (cinco) dias. Após, depreque-se. 

Saem 

intimados os presentes. Fica a presene audiência redesignada para o dia 04/09/2008 às 15 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista disso, declaro incompetente 

este Juizado 

Especial para o conhecimento da causa e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso II, 

da Lei nº 9.099/95, a qual aplico subsidiariamente. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 

9.099, 

art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000391-1 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001771-1 - DANIEL BORGES DO REGO (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.63.13.000040-5 - AGOSTINHO RIBEIRO FONTES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000155-0 - ELIAS JOSE DE LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000077-6 - WALDOMIRO DE CARVALHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.13.001217-8 - NESTOR DA RESSURREIÇÃO (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.13.000329-6 - JOSÉ ESTEVAM DE MATOS NETO (ADV. SP123810 - ADONIS SERGIO TRINDADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de embargos de declaração 

opostos por 

José Estevam de Matos Neto em que se alega omissão da sentença no que tange aos vínculos empregatícios do 

autor. É 

o relatório. Decido. Não há omissão, obscuridade ou contradição na sentença. Todos os vínculos trabalhistas do 

autor 

foram considerados quando da prolação da sentença, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos 

e 
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novamente verificada em função da oposição dos embargos. Mantida a discordância da parte quanto à apuração 

de 

requisito à aposentadoria, tal matéria é típica a ser debatida em recurso inominado e como tal deve ser 

veiculada. Ante o 

exposto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, em face do procedimento escolhido. P.R.I. 

 

2007.63.13.002166-0 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001694-9 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.63.13.000093-4 - DIVA BARBOSA SUES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000099-5 - MARLENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001920-3 - GILDO SILVEIRA ROCHA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000123-9 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP169327 - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000311-0 - CICERO JERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista disso, declaro incompetente 

este Juizado 

Especial para o conhecimento da causa e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso II, 

da Lei nº 9.099/95, a qual aplico subsidiariamente. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 

9.099, 

art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.000274-4 - MARIA APARECIDA LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP122353 - CLEBER GONCALVES 

ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA 

MORONE). Assim, nota-se 

falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.001874-0 - JOSÉ SÉRGIO DO NASCIMENTO (ADV. SP099756 - ANTONIO SEBASTIAO 
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PEREIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos, verifiquei a 

ocorrência de erro 

material na sentença proferida nesta data, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, excluo 

da sentença 

o seguinte parágrafo: 

"Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco 

irreparável a que a 

parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os 

pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil." E por 

conseqüência, retifico de ofício o dispositivo da sentença, o qual passará a ter a seguinte redação: "Isto posto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar os atrasados relativos ao benefício de auxílio-doença em 

nome de 

JOSÉ SERGIO NASCIMENTO - NB 31/560.844.275-6, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 11/10/2007, 

com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 821,31 (oitocentos e vinte e um reais e trinta e um centavos), totalizando R$ 932,10 

(novecentos e trinta e dois reais e dez centavos), atualizados até junho de 2008, conforme cálculo da Contadoria 

Judicial. 

Após o trânsito em julgado, anote-se a Autarquia, na ficha do autor, o recebimento do benefício no referido 

período, bem 

como expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas 

e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se." No mais, fica mantida 

integralmente a sentença tal como proferida. P.R.I. 

 

2008.63.13.000271-2 - IRECE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome de IRECE MARIA DE 

OLIVEIRA, com 

DIB em 15/08/2007, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 753,97 

(setecentos e 

cinqüenta e três reais e noventa e sete centavos) e atual (RMA) de R$ 782,62 (setecentos e oitenta e dois reais e 

sessenta e dois centavos), com data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2008. Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento dos atrasados, no valor de R$ 8.786,13 (oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e treze centavos), 

atualizados até junho de 2008, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela para 

implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Após o trânsito em julgado, 

oficie-se 

ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício 

requisitório 

para pagamento dos atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.13.000666-2 - CARLOS ANTONIO JORDAO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a queda no sistema 

informatizado nos 

dias 02 e 03 do corrente mês, impossibilitando a realização da audiência anteriormente designada, REDESIGNO 

a data 

para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 14/08/2007, às 15:40 horas, devendo as partes 

comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.13.002045-0 - TEREZINHA APARECIDA DE MENDONÇA (ADV. SP122779 - LUCIMARA GAIA DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, 

sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se. 
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2008.63.13.000352-2 - NAIR BARBOSA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial, e, em conseqüência extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, 

extingo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas 

vinculadas ao 

FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença 

encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a 

saber: 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas 

vinculadas de 

FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 

entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas 

mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior 

(cumulativamente), 

conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos 

mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes 

sobre os 

acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do 

período, à 

proporção de 6% ao ano, a contar da citação. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o 

procedimento 

adotado. P.R.I. 

 

2007.63.13.001101-0 - ORLANDO DE ARAUJO (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001103-4 - EDIVALDO TEODORO DA SILVA (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001107-1 - NILTON INACIO DO NASCIMENTO (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.002165-9 - EIJI SERGIO SHIRAISHI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.002168-4 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000390-0 - BENEDITA DE PAULA SANTANA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES 

ESPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000508-7 - JAIME CORREA PILZ (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o 

pedido e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.000354-6 - ROSELI SOUZA DOS SANTOS BORGES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000095-8 - CLAUDIONICE ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP263875 - FERNANDO 

CESAR DE 

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001578-7 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000360-1 - MARIA CORNELIA CINQUETTI (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000381-9 - MARCOS DOS SANTOS AUGUSTO (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000205-0 - JULIANO QUIRINO (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.002054-0 - CLAUDIO ALBERTO PINTO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000162-8 - MARCOS AURELIO DE FREITAS (ADV. SP231918 - FLAVIA SAPUCAHY COPPIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante os fundamentos 

expostos, extingo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das 

contas 

vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para 

tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo 

IPC/IBGE, a 

saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas 

vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao 

principal (se for 

o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões 

numéricas 

mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior 

(cumulativamente), 

conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos 

mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes 

sobre os 

acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do 

período, à 

proporção de 6% ao ano, a contar da citação. Determino, ainda, que a intimação da Caixa Econômica Federal 

para que 

proceda, no mesmo prazo, à liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome da parte autora. Esta 
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sentença 

possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida, no prazo acima, autorizar a parte autora a efetuar o 

saque do 

valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 

8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. P.R.I. 

 

2006.63.13.001910-7 - BENEDITO PEDRO SILES (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que proceda, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte 

autora, 

sob as penalidades da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.001399-7 - EVA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, determino a extinção do processo 

sem 

resolução de mérito nos termos do art. 267, VI do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Dê-se 

baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.000062-0 - BENEDITO ANTONIO MACHADO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Ante os fundamentos expostos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do 

artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento 

escolhido. 

Retire a parte a inicial e os documentos que a acompanham e que se encontram em Secretaria, no prazo de dez 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000309-1 - GERALDO LEONI (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante os fundamentos expostos, extingo o 

processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, 

para 

condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação 

aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os 

índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 

(42,72%) 

e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes 

aos 

períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à 

parte 

autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos 

saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos 

índices 

previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os 

valores 

eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da 

presente 

sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a 
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contar da 

citação. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a queda no sistema 

informatizado 

nos dias 02 e 03 do corrente mês, impossibilitando a realização da audiência anteriormente designada, 

REDESIGNO a 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 17/07/2007, às 16:30 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.13.002178-7 - MARIA JOSE ALVES DUTRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.13.001567-2 - JURACI VILLALBA OLIVA (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.13.001524-6 - EDSON GOMES DA SILVA (ADV. SP184431 - MARCELO WILLIAM MOREIRA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora à multa de 1% 

(um por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, em face da litigância de má-fé. Sem custas e honorários. Sem custas e 

honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.001835-1 - MARILIA APARECIDA SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A patrona da autora protocolou petição 

alegando que 

os quesitos do autor não foram respondidos pelo perito. Defiro o pedido de laudo complementar e Converto o 

julgamento 

em diligência para que a Srª. Perita, Drª. Karine Nascimento Braga, elabore laudo complementar respondendo 

aos quesitos 

constantes da inicial e esclarecendo os pontos controvertidos apontados pela patrona da autora na petição 

protocolada 

nesta data. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 07/08/2008, às 

15:40 

horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra, devendo as partes comparecerem para tomar 

conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.13.000428-9 - REINALDO ONORIO JUNIOR (ADV. SP044316 - ZILDO EURICO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X 

IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS . Ante o exposto, declaro a 

incompetência 

absoluta deste Juizado e julgo extinto o feito nos termos do art. 267, IV, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios 

nesta instância. P.R.I. 

 

2008.63.13.000426-5 - TERESA CRISTINA TEIXEIRA AUGUSTO (ADV. SP251491 - ADRIANO GUSTAVO 

DE FREITAS 

ADRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Traga o patrono da 

autora, no prazo 

de cinco dias, o endereço de Silvana Alves dos Santos e Willian Itália Nogueira, para que sejam citados para 

compor o 

pólo passivo da ação, em litisconsórcio com a autarquia previdenciária. Depreque-se, se o caso. Fica a presente 

audiência 

redesignada para o dia 04/09/2008 às 16 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.13.001200-2 - JAIME FERNANDES CASTILHO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987, a 42,72% 

sobre o 

saldo existente em janeiro de 1989 e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, 

aplicando- 

se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria 

Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos 

juros de 

mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que 

deveriam 

ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais 

saques 

ocorridos em cada período. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias 

após o 

trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao 

valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que o 

PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.13.001372-9 - ARETUSA DE LIMA SANT'ANA (ADV. SP216315 - RICARDO AUGUSTO DE MELLO 

MALTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e aquela 

efetivamente 

creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme 

critérios 

previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo 

corrigido 

monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da 

citação (+ juros 

contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio 

por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da(s) 

conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde 

já 

limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários 

advocatícios nesta 

instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Se 

a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - 

correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987 e aquela efetivamente creditada na(s) 
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conta(s) de 

poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo 

Provimento n.º 

64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a partir do 

crédito 

indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados 

mês a 

mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. Oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) 

vinculada(s) de 

poupança em nome da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.13.000992-1 - PEDRO PAULO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP242486 - HENRIQUE MANOEL 

ALVES) ; 

MARIA PARECIDA DA CUNHA CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA 

LADEIRA 

BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000942-8 - CIBELE BARBOSA ALCARAZ (ADV. SP188124 - MARIANGELA GUANDALINI 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000989-1 - MIRTES FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP066421 - SERGIO DA SILVEIRA e ADV. 

SP234619 - 

DANIEL MARIOZZI ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP066421-SERGIO DA 

SILVEIRA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000107-0 - NELZA APARECIDA MARCHINI (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria Judicial, 

intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, as Carteiras de Trabalho e os carnês de recolhimento 

das 

contribuições previdenciárias ORIGINAIS. Sobrevindo os documentos, remetam-se os autos à Contadoria. 

Redesigno a 

data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 31/07/2008, às 15:00 horas, devendo as 

partes 

comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.13.001264-6 - JOSE MIRON FAUQUED (ADV. SP194139 - FABIANA APARECIDA CESÁRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente em 

relação 

aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e 

aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção 

monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª 

Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde 

a data da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. Quanto ao valor da 

condenação, 

encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da 

Lei nº. 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se as 

partes. 

 

2008.63.13.000094-6 - ANTONIO RIBEIRO MUNIZ (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, sem julgamento 

do mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a 

correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987, a 42,72% 

sobre o 

saldo existente em janeiro de 1989 e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em 

relação 

aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e 

aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção 

monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª 

Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde 

a data da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Oficie-se 

à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. Quanto ao valor da condenação, 

encontra-se 

desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da 

Lei nº. 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se as 

partes. 

 

2007.63.13.001048-0 - RENATA SANTINELLO RIZZI (ADV. SP213207 - GLAYDSON ROBERTO AFONSO 

SOARES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000946-5 - NEYA JERONYMA SANTOS GUEDES RAMOS (ADV. SP048299 - AURELIO 

ANTONIO RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000948-9 - NEYA JERONYMA SANTOS GUEDES RAMOS (ADV. SP048299 - AURELIO 
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ANTONIO RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000341-8 - JOSE AMERICO MARTINS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial e 

condeno o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93 em nome de JOSÉ AMÉRICO MARTINS, 

com renda 

mensal inicial (RMI) e atual (RMA) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), valor do salário mínimo, com 

data de início 

de pagamento (DIP) em 01/07/2008. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data do 

requerimento 

administrativo (DER 14/03/2008), que totalizam R$ 1.513,24 (um mil, quinhentos e treze reais e vinte e quatro 

centavos), 

atualizados até junho de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. Concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela 

para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Após o trânsito em 

julgado, oficie- 

se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício 

requisitório 

para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.13.000419-0 - RENÊ NORIVAL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP225985 - WILLIAM JEFFERSON 

DARROS 

ZWARICZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado e condeno o 

réu ao 

pagamento dos valores indevidamente arrecadados e apurados com base na alínea h do inc. I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.000285-2 - SINEZIO HENRIQUE DO AMPARO (ADV. SP193112 - ALEXANDRO PICKLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.002040-0 - ROSELINE VAES DOS SANTOS(INCAPAZ, REPRESENTADA PELA PROCURAD 

(ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e condeno o INSS a 

restabelecer o 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93 em nome de ROSELINE VAES DOS SANTOS, representada pela mãe, com renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e atual (RMA) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

valor do 

salário mínimo, com data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2008. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento 

dos 
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atrasados, desde a data da cessação administrativa (DCB 01/11/2007), que totalizam R$ 3.309,24 (três mil, 

trezentos e 

nove reais e vinte e quatro centavos), atualizados até junho de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos 

das partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades 

da lei, bem 

como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários, pois incompatíveis 

com o rito 

do Juizado Especial nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.13.001487-0 - JOÃO CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, 

para condenar 

o INSS a proceder a averbação do período a partir de 03/08/1978 como exercido em condições especiais, 

convertendo-o 

em tempo comum, bem como a implantar o benefício de aposentadoria especial (espécie 46) em favor de JOÃO 

CORREA 

DE OLIVEIRA, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 827,94 (oitocentos e vinte e sete reais e noventa e quatro 

centavos) 

e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.038,13 (um mil e trinta e oito reais e treze centavos) com data de início de 

pagamento 

(DIP) em 01/07/2008. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados desde a DER em 17/10/2003, no valor 

de R 

$ 72.913,94 (setenta e dois mil, novecentos e treze reais e noventa e quatro centavos), atualizados até junho de 

2008, 

conforme cálculo da Contadoria Judicial. Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o 

benefício, no 

prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para dar 

integral 

cumprimento à presente sentença sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício precatório para 

pagamento dos 

atrasados. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I do 

Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.13.000389-0 - JAIR DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP037017 - JEANETE DE CAMPOS 

YAMADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001108-3 - NEUZA MARIA GARCEZ DO NASCIMENTO (ADV. SP129591 - HELIO RICARDO 

LUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

formulado e condeno o réu ao pagamento dos valores indevidamente arrecadados e apurados com base na alínea 

h do 

inc. I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, os quais integram a presente 

sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região 

e 

Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 
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a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.13.000138-3 - JOSE BENEDITO LOPES (ADV. SP225985 - WILLIAM JEFFERSON DARROS 

ZWARICZ) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2006.63.13.000626-5 - SEBASTIAO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP225985 - WILLIAM JEFFERSON 

DARROS 

ZWARICZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000087-9 - ANTONIA NUNES DE MORAES (ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor convencimento do Juízo 

acerca do 

vínculo da autora com o "Citio do Cacau", anotado na CTPS com data de admissão em 01/05/1980, sem data de 

desligamento na CTPS e sem registro do vínculo no Sistema CNIS, designo audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 02/09/2008, às 14:00 horas, na qual a parte autora poderá trazer até 03 (três) testemunhas 

que 

corroborem a prova do referido vínculo. Sem prejuízo, junte a autora cópia de Registro de Empregados na 

empresa, no 

prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Cumpra-se. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nota-se falta de interesse de 

agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei 

nº. 

9.099/95, art. 55). A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo fundamento, desde que 

comprove residir na área de jurisdição deste Juizado. Dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.001414-0 - ARNALDO BENEDITO MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000171-9 - DIRCEU MOREIRA RIBEIRO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.13.000351-0 - APARECIDA CAETANO DO AMARAL (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000264-5 - JANDYRA BORGES FERNANDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, 

extingo o processo 

com resolução do mérito, e julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

 

2007.63.13.001466-7 - JUNIA ROCHA CORREIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001591-0 - ELIZEU TEIXEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001593-3 - MARIO SADAO KAJIYA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001468-0 - RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001469-2 - WALDELY DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001818-1 - IVALDO SAMPAIO DE FREITAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001689-5 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001690-1 - JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001691-3 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001465-5 - DIRCEU ABRANCHES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001696-2 - ALVARO PAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001470-9 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001586-6 - PEDRO DEMETRIO DE CASTRO FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.002173-8 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000119-7 - MARILENE DE FREITAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000118-5 - TEREZINHA LIDIA DE FREITAS ASSIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000091-0 - SOARES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.002002-3 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.002169-6 - EIJI SERGIO SHIRAISHI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000120-3 - VERA LUCIA DE ASSIS ARAUJO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000180-0 - MARIA APARECIDA LUVISI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2008.63.13.000247-5 - ANTONIO EPIFANIO DE SOUZA (ADV. SP251549 - DANILO AUGUSTO REIS 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001405-9 - LUIZ LEITE DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001581-7 - EMIDIO DA SILVA ALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001501-5 - JAIME CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001502-7 - ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001504-0 - MAURICIO DIVINO DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001506-4 - EDGARD DE CAVARLHO BORGES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001507-6 - MARIA HELEN LEITE SANTOS WEZASSEK (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001508-8 - JOAO SILVIO WEZASSEK (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001509-0 - MARCIA REGINA FERREIRA BORGES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001512-0 - JOSE TAVARES PAIXAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001447-3 - NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001589-1 - LUISA MARIA ALVARENGA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001590-8 - EDGARD ELCIO WCZASSEK (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001582-9 - SÉRGIO SCABAR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001597-0 - JOSE LUIS DA SILVA TORRES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001940-9 - RICARDO SANTI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000342-0 - BENEDITO ARMANDO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção 

monetária 

apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987, a 42,72% sobre o 

saldo 

existente em janeiro de 1989 e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação 

aos 

valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção 

monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª 

Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde 

a data da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Oficie-se 

à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. Quanto ao valor da condenação, 

encontra-se 

desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da 

Lei nº. 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se as 

partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Sem honorários advocatícios e custas. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.13.002171-4 - ANTONIO JACINTO DE OLIVEIRA JR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1704/2072 

2007.63.13.002172-6 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000704-3 - JAIME FERNANDES CASTILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.001208-7 - ROBERTO RICARDO PINTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000988-0 - LAERCIO ANDRADE CAVALCANTE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.001209-9 - MANOEL TEIXEIRA FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.001206-3 - CARLOS ROBERTO BERGAMASCO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.001207-5 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000693-2 - WALDIR NATALINO MANZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000283-9 - ROSALVA OLIVA DE ALMEIDA GARCIA (ADV. SP224442 - LINDUARTE 

SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos, verifiquei a 

ocorrência de erro 

material na sentença proferida em 10/06/2008, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, 

retifico de 

ofício o seguinte parágrafo: "A Contadoria Judicial apurou, pela análise dos documentos carreados aos autos 

pela Autora, 

que esta contribuiu por 108 meses, 190 meses; e completou 60 anos em 1998. A esta época eram necessárias 102 

contribuições, pela regra de transição do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. A última contribuição foi vertida aos 

cofres da 

Previdência em 12/1993." o qual passará a ter a seguinte redação: "A Contadoria Judicial apurou, pela análise 

dos 

documentos carreados aos autos pela Autora, que esta contribuiu por 108 meses, e completou 60 anos em 1998. A 

esta 

época eram necessárias 102 contribuições, pela regra de transição do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. A última 

contribuição 

foi vertida aos cofres da Previdência em 12/1993." E retifico ainda o dispositivo da sentença, o qual passará a ter 

a 

seguinte redação: "Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, pelo que condeno o 

INSS à 

obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal atual 

de um 

salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, a partir da data do protocolo do 

pedido 

administrativo (23/04/2004), no valor de R$ 19.106,01 (DEZENOVE MIL CENTO E SEIS REAIS E UM 

CENTAVO). 

Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado desta sentença. Concedo, ainda, antecipadamente a 

tutela 
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jurídica pretendida, com fulcro no art. 273 do CPC, devendo o INSS proceder a implantação do benefício no 

prazo de 15 

dias, independentemente de recurso. Sem honorários advocatícios e custas. P.R.I. NADA MAIS. Para constar, foi 

lavrado 

o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes." No mais, fica 

mantida 

integralmente a sentença tal como proferida. P.R.I. 

 

2007.63.13.000139-9 - DAVILSON ABREU DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante os 

fundamentos expostos, 

extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de 

sessenta dias, os 

saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando- 

se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices 

ditados 

pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser 

aplicados 

às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao 

principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas 

expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior 

(cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos 

expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, 

incidentes 

sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS 

do 

período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o 

procedimento adotado. P.R.I. 

 

2007.63.13.001403-5 - JOÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante os fundamentos expostos, extingo o 

processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, 

para 

condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação 

aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os 

índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 

(42,72%) 

e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes 

aos 

períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à 

parte 

autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos 

saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos 

índices 

previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os 

valores 

eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da 

presente 

sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a 

contar da 

citação. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. P.R.I. 

 

2007.63.13.000981-7 - GILBERTO CURSINO DO SANTOS (ADV. SP247239 - NATALIA ORNELA 
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CURSINO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Banco 

Central do 

Brasil, e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, e 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar a causa referente aos meses de junho 

de 1987 

e janeiro de 1989, depositados no Banco Econômico S/A. Por conseguinte, diante da impossibilidade de remessa 

dos 

autos à Justiça Estadual (neste Juizado o procedimento é virtual), extingo o processo sem resolução de mérito, 

com 

fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 51, II, da Lei 9.099/95, c.c. arts. 1º e 3º da Lei 

10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária 

apurada pelo 

IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em 

janeiro 

de 1989 e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de 

correção 

monetária conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal - 3ª 

Região, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao 

mês desde a 

data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à 

razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada 

período. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. Quanto ao valor da 

condenação, 

encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos). Sem custas e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da 

Lei nº. 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.13.001503-9 - MANOEL DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001505-2 - MARIA DA CONCEIÇÃO BARROSO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.001699-8 - LUIZ KAOHL KAJIYA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000972-6 - ANGELICA REGIANE ALQUEZAR (ADV. SP244093 - ALETHEA PAULA DE SOUZA 

AGEU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2007.63.13.000971-4 - NATALIA MOREIRA CASTILHO (ADV. SP244093 - ALETHEA PAULA DE SOUZA 

AGEU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 
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2007.63.13.001396-1 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.13.000982-9 - MARIA BENEDITA MACEDO (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE 

ALMEIDA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (SP239717-MARIANA LIMA 

PIMENTEL) . Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Banco Central do Brasil, e extingo o processo com 

resolução 

do mérito, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado para processar e julgar a causa referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de abril 

de 1990 

(em março de 1990 nos valores que não excedam NCz$ 50.000,00), depositados na Nossa Caixa Nosso Banco. Por 

conseguinte, diante da impossibilidade de remessa dos autos à Justiça Estadual (neste Juizado o procedimento é 

virtual), 

extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 51, 

II, da Lei 9.099/95, c.c. arts. 1º e 3º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.000909-0 - EDSON BRANCO NOVELLI (ADV. SP99999 - SEM ADVOGADO) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (SP239717-MARIANA LIMA PIMENTEL) . Ante o 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Banco Central do Brasil, e extingo o processo com resolução 

do mérito, 

na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

para 

processar e julgar a causa referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de abril de 1990 (em 

março de 

1990 nos valores que não excedam NCz$ 50.000,00), depositados na Nossa Caixa Nosso Banco S/A. Por 

conseguinte, 

diante da impossibilidade de remessa dos autos à Justiça Estadual (neste Juizado o procedimento é virtual), 

extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 51, 

II, da Lei 

9.099/95, c.c. arts. 1º e 3º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000370-4 - VALDILENE DE AZEVEDO GOMES (ADV. SP097167A - ISAC JOAQUIM 

MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE a 

pretensão 

deduzida pela parte autora (companheira), pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do 

benefício de pensão por morte, com renda mensal atual de R$ 1.261,99 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E 

UM 

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , para julho de 2008. Fica concedida a tutela antecipada, tendo em 

vista a 

natureza alimentícia da dívida e a fumaça do bom direito estampada no bojo desta sentença. Condeno o INSS, 

ainda, ao 

pagamento das diferenças das prestações vencidas a partir da data do requerimento administrativo no valor de 

R$ 

18.140,15 (DEZOITO MIL CENTO E QUARENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), em julho de 2008. 

Expeça-se ofício 

requisitório, após o trânsito em julgado desta sentença. Correm juros e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Sem honorários advocatícios e custas. Publicada em 

audiência, 

saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1708/2072 

 

2007.63.13.002146-5 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista necessidade de readequação da 

Pauta, 

redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 24/07/2008, às 15:00 horas, na qual 

deverão 

comparecer as partes e as testemunhas cuja oitiva é necessária para o deslinde da causa. Saem os presentes 

intimados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.002151-9 - ANTONIA MIRTIS DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000385-6 - JOSE CARLOS MARCIANO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.13.001214-2 - JOÃO GERMANO DOS SANTOS (ADV. SP126591 - MARCELO GALVAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Assim, nota-se falta de interesse de agir 

para o 

processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela parte autora. Sem honorários advocatícios e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.000452-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CAVACO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000438-8 - AUREA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.13.000460-5 - SAMUEL VERISSIMO DO REGO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000703-1 - MARCIO BORGES DE SOUZA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

 

2007.63.13.000437-6 - MARIZETE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000439-0 - HEDDY LAMAR CANDIDA MOREIRA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 
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2007.63.13.000440-6 - CELIO CARLOS BOTELHO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.13.000441-8 - ALEX HENRIQUE NOGUEIRA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000445-5 - MARIA HELENA PRADO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.13.000458-3 - CIRILO DA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000456-0 - AURO SADAO FUGITA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.13.000467-4 - RITA BOAVENTURA DE FREITAS (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000481-9 - JACYRA MARÇAL NUNES (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.13.000691-9 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000453-4 - EUGENIA SARA GYOZDEN PORRUA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000455-8 - ALAIDE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000706-7 - DENIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.13.000454-6 - RITA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000056-9 - CLARICE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em nome de CLARICE DOS SANTOS ALVES, desde 

01/02/2007, data do início da incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 391,54 (trezentos e noventa e 

um reais 

e cinqüenta e quatro centavos) e renda mensal atual (RMA) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), com data 

de 

início de pagamento (DIP) em 01/07/2008, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo 

mínimo de 

seis meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que 

entender 

cabíveis. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 7.734,20 (sete mil, setecentos e 

trinta e 
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quatro reais e vinte centavos), atualizados até junho de 2008, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Concedo 

a 

antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos 

das partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades 

da lei, bem 

como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000257-8 - MARCOS MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES 

ESPINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Diante do 

exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de abril/90: 44,80%, descontando-se os 

valores pagos 

administrativamente. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que proceda, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte 

autora, 

sob as penalidades da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.001380-8 - MILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, 

reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar a causa referente aos meses de junho de 1987, 

janeiro de 

1989 e março de 1990 (em março de 1990 nos valores que não excedam NCz$ 50.000,00), depositados na Nossa 

Caixa 

Nosso Banco S/A. Por conseguinte, diante da impossibilidade de remessa dos autos à Justiça Estadual (neste 

Juizado o 

procedimento é virtual), extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do 

Código de 

Processo Civil, c.c. art. 51, II, da Lei 9.099/95, c.c. arts. 1º e 3º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.13.001534-9 - CID VITOR DOS SANTOS (ADV. SP143095 - LUIZ VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . Ante os 

fundamentos vertidos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

com fulcro no 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0390/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto ao documento 

anexado em 04/07/2008. 
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2007.63.14.000600-0 - ANGELO RODRIGUES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000391 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.001317-9 - ADELINA MARIA PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, deixo de conhecer os presentes 

embargos de 

declaração, mantendo a sentença proferida.Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000392 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003929-6 - ANTONIO CANDIDO FILHO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi proferida a 

seguinte 

sentença: "Vistos etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente audiência de instrução e 

julgamento, 

embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, 

da Lei n° 

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem 

custas e 

honorários. Sai intimada a parte presente." 

2008.63.14.001414-0 - SELMA FATIMA ROCHA (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi proferida a 

seguinte 

sentença: "Em face da parte autora não ter comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, 

embora 

devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários. 

Saem intimadas as partes presentes. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000393 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.001045-6 - TEREZINHA DE SOUZA MELO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, julgo 

improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação 

em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2006.63.14.001157-9 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS (ADV. SP188770 - MARCO POLO 

TRAJANO DOS 

SANTOS) ; DIENE HEIRE LONGUI TRAJANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Ante ao exposto, e na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

deduzidos na inicial para, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

P.R.I. 

2008.63.14.001220-9 - MARIA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 
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FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais 

e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.001508-5 - ROSALINA HENRIQUE DE ANDRADE MOREIRA (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGÉRIO DE 

CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) ; SEBASTIÃO BENEDITO MOREIRA(ADV. 

SP187971- 

LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2007.63.14.003234-4 - DANIEL PICHELLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) ; VALDIR 

CATELANI 

(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

2007.63.14.003251-4 - ANDREIA PAULA DE FREITAS (ADV. SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) 

; MARIA 

IRENE DA SILVA FREITAS(ADV. SP227803-FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003320-8 - CELIO NONATO DE ALMEIDA (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003404-3 - ROZELI APARECIDA MARTINES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) ; ANGELINA CALEGARO MARTINES(ADV. SP202067-

DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004060-2 - BENEDITO CORDEIRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2007.63.14.003742-1 - DIEGO PEREIRA DA TRINDADE (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) ; 

APARECIDA DAS GRACAS PEREIRA DA TRINDADE(ADV. SP58417-FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000394 

UNIDADE CATANDUVA 

2005.63.14.003512-9 - RUY MALDONADO (ADV. SP025594 - RUY MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Desta forma, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE O 

PEDIDO DO AUTOR, com relação ao deferimento da EXPEDIÇÃO DE COMPETENTE ALVARÁ JUDICIAL 

para o 

levantamento dos valores já depositados somente na conta vinculada nº 7038300531104/33111. Transcorrido o 

prazo de 

15(quinze) dias a partir da intimação da requerida, determino a Secretaria desse Juizado, que seja expedido o 

presente 

Alvará, autorizando a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, referente apenas à 

conta 

vinculada ao FGTS nº 7038300531104/33111, conforme documentos anexos aos Autos. Estão as partes 

desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2006.63.14.005071-8 - JOSE CARLOS MARTIN GERUT (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por JOSE CARLOS MARTIN GERUT em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a pagar as diferenças devidas relativas ao período 

entre 

06/06/2006 (data da postulação administrativa) e 09/05/2007 (data de início do benefício), no montante de R$ 

4.986,66 

(QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizadas 

até a 

competência de junho de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a 

atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários 

dos Srs. 

Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000395 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.000610-2 - APARECIDA ZANELA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por APARECIDA ZANELA PRADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, 

inciso V, 

da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com 

data de 

início de benefício (DIB) em 31/01/2007 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) 

em 

01/07/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, 
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ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta 

atualizada 

para a competência de junho de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em 

favor da parte autora, no montante de R$ 1.896,13 (mil, oitocentos e noventa e seis reais e treze centavos) , 

apuradas no 

período correspondente entre a DIB (31/01/2007) e a DIP (01/07/2008), atualizadas até a competência de junho de 

2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos 

do artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 

(dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003305-1 - MARIA ANA DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por 

MARIA ANA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a autarquia 

ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da realização da perícia, em 

17/10/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 01.07.2008 (início do mês da prolação da sentença). A renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 

(TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) , e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , 

atualizada para 

a competência de JUNHO de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar 

da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a 

autarquia ré ao 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 3.640,12 (TRêS MIL SEISCENTOS E QUARENTA 

REAIS E 

DOZE CENTAVOS) , correspondentes ao período entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de junho 

de 2008. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Estabeleço, ainda, 

que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão 

do 

benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

2006.63.14.004351-9 - GUILHERMINA SARCHESI MASINI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, julgo procedente a ação e acolho o pedido deduzido, e o faço para condenar o réu a instituir o benefício 

de 
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aposentadoria por idade rural em favor de Guilhermina Sarchesi Masini, no valor de 01 salário-mínimo mensal, 

tendo como 

termo inicial, ou seja, DIB, a data do indeferimento administrativo (22.10.1997), devendo o benefício ser 

implantado em 45 

(quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deverá ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios após 

a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

com renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , apurada para a 

competência de 

junho de 2008. Determino também que a DIP seja fixada em 01/07/2008 (início do mês em que a sentença foi 

prolatada). 

Condeno o INSS, ainda, a pagar à autora as parcelas em atraso, equivalentes à importância de R$ 34.445,79 

(TRINTA E 

QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , 

observada a 

prescrição das prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, atualizadas até a 

competência de 

junho de 2008, incluindo a parcela do referido mês. Referido valor foi apurado mediante atualização das 

parcelas devidas 

desde à época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar 

do ato 

citatório. Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. P.R.I.C. 

2006.63.14.001703-0 - JOSE LUIS DOMINGOS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) ; 

APARECIDA 

MARCONDES DOMINGOS(ADV. SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fundamento no artigo 45, da Lei 8.213/91, combinado com 

artigo 198, 

inciso I do Código Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSÉ LUIS DOMINGOS, 

representado por sua 

curadora APARECIDA MARCONDES DOMINGOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a pagar o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez do autor, NB 

102.648.948-0, 

referente ao período de 01/01/1996 até 16.10.2005, sem a ocorrência de prescrição, cujo valor total das diferenças 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado foi de R$ 23.910,29 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E DEZ 

REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado desde a época em que deveria ter sido quitado, cumulativamente à 

aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório, atualizado para a competência de maio de 2008, mês anterior à prolação 

da 

sentença. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Sem custas e honorários, nos termos do art. 

55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito 

em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0396/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente quanto a implantação. 

2006.63.14.004948-0 - VITORIO PIERIN NETO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0397/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a (s) contestação 

argüida (s) pelo INSS. Prazo 10 dias. 

2007.63.14.004538-7 - IRENE GOUVEIA (ADV. SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO 

MOIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002152-1 - ANTONIO CURTI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000242/2008 

 

2006.63.15.009030-0 - HELENA ROCHA DE MELLO (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.002003-0 - ANTONIO BENEDITO BERNABE (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.002608-0 - JOÃO RAMOS NETO (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.002731-0 - LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.004158-5 - JUSTINO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006373-8 - IVANI VECINA ABIB (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007681-2 - JOSE LUIZ GALVAO FERREIRA (ADV. SP219358 - JOSE LUIZ GALVAO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007808-0 - SANDRA CRISTINA VEIGA DE LARA GOMES (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Recebo o recurso do 

autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007809-2 - HELENA DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007856-0 - ALANA LUISA E SILVA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008133-9 - ERICA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008136-4 - RAMIRO MANOEL MACHADO (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008141-8 - CLAUDEMIR HONORIO (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008365-8 - WALTER BIROCALIS E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO); 

MARIA DAS GRAÇAS FARIA BIROCALIS(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008461-4 - GERALDINO CORREA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008510-2 - DINAH MOSCARDINI DE SOUZA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008865-6 - GUIOMAR MUNHOZ GUIDO E OUTROS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 
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INNOCENTI); 

ANGELA MARIA MUNHOZ GUIDO(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI); MARCIA 

MUNHOZ GUIDO(ADV. 

SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009412-7 - NEIMARIA SOARES PROVASI (ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO 

NAVAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009524-7 - VITAL BERNARDINO DOS PASSOS (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA 

FERNANDES 

DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009606-9 - JOSE PATRICIO (ADV. SP095828 - RENATO SOARES e ADV. SP258789 - MARIA 

JOELMA 

OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo 

o recurso do 

autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009878-9 - BENEDITA MARIA VIEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009888-1 - NATALINO BERNARDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010101-6 - JESSICA CORDEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010105-3 - ABEL DE JESUS MOREIRA PEDROSO REP. MARIZA MARTINS PEDROSO (ADV. 

SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010239-2 - ESMEU TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010309-8 - NEUSA SOUZA TACACT (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010777-8 - GERALDO SILVA BARROS (ADV. SP226072 - ADRIANA MARIA COSTA e ADV. 

SP112901 - 

ANA LUCIA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo 

o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011708-5 - WILSON RODRIGUES (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012998-1 - GILBERTO ANTONIO VEIGA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013238-4 - EVA LUCIA OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013326-1 - VAGNER GUILHERME ZANGRANDO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013328-5 - JOSE LUIZ DE MORAES JUNIOR (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013544-0 - OSWALDO FONTANELLI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013545-2 - HUMBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013581-6 - MARTA MACHADO VIEIRA (ADV. SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013683-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO MARIANA SILVA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013864-7 - GONÇALO MANGUEIRA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013924-0 - DEVANIR APARECIDA DIAS (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014032-0 - FRANCISCA FERREIRA BENTO (ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE 

OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014193-2 - ANA MARIA HENRIQUE VERNIER (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014378-3 - ERASMO PEDRO ANTUNES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014450-7 - CRISTIANO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 
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2007.63.15.014821-5 - CARMEN BONFIM (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014828-8 - NANCI BUENO DE CARVALHO TARCITANI (ADV. SP189362 - TELMO 

TARCITANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014875-6 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014892-6 - DAMIAO JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014902-5 - VERA LUCIA GERVÁSIO GOMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015033-7 - MARIA DO ROZÁRIO MIRANDA VENÂNCIO (ADV. SP068892 - MARINA ALVES 

CORREA 

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso do autor 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015130-5 - CLEUSA APARECIDA GALDINO ALVES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 
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devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015137-8 - BENEDITO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015161-5 - PEDRO FREIRES DA SILVA (ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015162-7 - ROGERIO ALVAREZ BIANCHI (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015255-3 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015331-4 - MARIA DA GRACA ALVES PEDROSO (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO 

SPINARDI 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015368-5 - SOLEDADE MARTINS REIJES BERA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015379-0 - ANTONIA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015405-7 - MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015415-0 - MARIA VILMA DOS SANTOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015476-8 - JOSE FRANCISCO DE BARROS (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015535-9 - ISRAEL ROMUALDO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015556-6 - MARCIA GIL SOUZA NOCENTINI (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 
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2007.63.15.015601-7 - EDNACERIA NETA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015608-0 - NILDA LIBANIA VISOLI OLIVEIRA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015760-5 - WALDEMAR MARTINI (ADV. SP152665 - JOSE DE CAMPOS CAMARGO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015916-0 - CACIENE DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015955-9 - MARIA DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016140-2 - REGINA INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016246-7 - ANTONIO CARLOS DE PONTES (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 
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artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000092-7 - SEBASTIAO QUACHIO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000178-6 - EDMIR BUONO CESAR (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000179-8 - BENEDITO TADEU FAVERO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000256-0 - ILZA REGINA ROSA PEREIRA MIKALAJUMA (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000257-2 - GERALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000274-2 - FERNANDO SABINO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000361-8 - MARIA ALICE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000367-9 - ANDREA CRISTINA FRAGOSO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000400-3 - MAURA ISABEL DIAS DA SILVA MACEDO (ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO 

REZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000403-9 - JOSE MARIANO DE ARRUDA SOBRINHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000498-2 - LEO ARSINI DE CAMPOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000646-2 - CARLOS ALBERTO ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000724-7 - VITORIA LEITE DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1729/2072 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000729-6 - ANA MARIA CORREA MARCELINO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000766-1 - MARIA ROSA CACIOLA DE CARVALHO (ADV. SP147876 - MARIA CRISTINA 

FERNANDES 

GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000799-5 - LAERCIO SALVINO DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000807-0 - ANA ROSA DE MORAES MOREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000832-0 - PEDRO DIAS DE MORAES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000942-6 - WILSON WILLIAM FONTES (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001058-1 - LAURA MOTA RODRIGUES MOLINARI LOPES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES 

CORREA 

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso do autor 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001106-8 - NAIR CLETO BRUNI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001617-0 - JOANA APARECIDA ARANDA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001790-3 - ANTONIO DIAS MAGALHAES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001904-3 - EXPEDITO COSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002064-1 - JOEL APARECIDO CIRINO (ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002240-6 - MAURO MASURAO NAKAMURA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA 

KORTZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002313-7 - LUIZ GOMES DE JESUS FILHO (ADV. SP239730 - RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002374-5 - ALFREDO AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002396-4 - ARMANDO MUNHOZ JUNIOR (ADV. SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002768-4 - BENEDITO LUIZ VIEIRA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002916-4 - APARECIDA NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002947-4 - OSMANO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1732/2072 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003000-2 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA 

CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003192-4 - GILVAN COLETO DA SILVA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003250-3 - LUIZ CARLOS DA COSTA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003261-8 - FRANCISCO DAVID DA CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003263-1 - VANIL LAURINDO DE ALMEIDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003264-3 - JORGE SABINO DA COSTA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003278-3 - MAURI VENANCIO DE QUEIROZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 
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               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003279-5 - JOAQUIM VILARINO FERREIRA NETO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 

43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003481-0 - MARTA ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003585-1 - SERGIO RICARDO MARCATO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003745-8 - JOSEFA ALAIDE DA SILVA IZIDRO (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004153-0 - OSWALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004533-9 - JOSE BOLETI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1734/2072 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004653-8 - JOSE CARLOS GUGLIOTTI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004690-3 - LEODETE THEREZA CORRADI BORGES (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004692-7 - MARIA LINDALVA PEREIRA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004966-7 - TALITA ELISE DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004989-8 - BENEDITO ANTUNES MACIEL (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005059-1 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005219-8 - AGNALDO PIRES RODRIGUES (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 
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SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005551-5 - JOEL FERREIRA DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005552-7 - JOSÉ FRANCISCO CUNHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005553-9 - ELIZABETE UMBELINO BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005556-4 - JORGE PEREIRA ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006024-9 - MARIA DE LOURDES TERUEL (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006027-4 - LINA MARIA DINIZ (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do 
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artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006135-7 - MARIA JOSÉ QUERINO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006142-4 - APARECIDO BENEDITO DE JESUS ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006177-1 - DINARTES FIRMINO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006311-1 - CARLOS ROBERTO FRANCESCHI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006343-3 - THEREZINHA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006720-7 - MARILENE DA SILVA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1737/2072 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006721-9 - CARLOS RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006722-0 - SELMA DE FATIMA BERNARDES (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006724-4 - ANA LUIZA CAVALHEIRO RODRIGUES (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006725-6 - JOEL PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007023-1 - DEISE DA ROCHA TRINDADE FREITAS (ADV. SP018345 - CELIO SMITH 

ANGELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

               Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

               Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

               Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.15.008417-8 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 
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somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000779-6 - ERZI DOMINGUES DOS PRAZERES CLAUDINO E OUTROS (ADV. SP080513 - 

ANTENOR 

JOSE BELLINI FILHO); ALEX ANDRE CLAUDINO(ADV. SP080513-ANTENOR JOSE BELLINI FILHO); 

AMAURI ALAN 

CLAUDINO(ADV. SP080513-ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do 

benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009353-6 - ROSANGELA CRISTINA COSTA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo, 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009483-8 - FRANCIELE PRISCILA MARTINES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009501-6 - DILMA GOMES RODRIGUES SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 
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do CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009640-9 - ANASTACIA MAGALHÃES ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata 

do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009836-4 - MARIA ELENA LISBOA (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação 

imediata 

do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, 

do CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009848-0 - IRIS DE SANTANA SÁ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do 

benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009862-5 - IZABEL ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, 

quanto à 
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implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009871-6 - GILDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo, 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009872-8 - CLARICE ESCOBAR FORTES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo, 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.009889-3 - HELENICE BADESSO BENEDICTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo, 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016346-0 - RUI DE ALMEIDA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, 
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quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001307-7 - JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP137953 - DULCE HELENA LISBOA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo, 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001576-1 - ANTONIO DINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP079002 - JAIME MORON PARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, 

quanto à 

implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003262-0 - SILVANCLEIDE ALVES LIMA DA CONCEIÇÃO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

CLAYTON 

FELIPE DA CONCEIÇÃO ; SAMUEL YURI LIMA DA CONCEIÇÃO ; ANNE CAROLINY LIMA DA 

CONCEIÇÃO ; CLEISON 

MATHEUS LIMA DA CONCEIÇÃO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Recebo o 

recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano 

irreparável 

ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010644-0 - JOSE LUIZ VIEIRA DINIZ (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013322-4 - MARIO PINTO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013324-8 - SILVIO BARBETA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013325-0 - JOSÉ ORLANDO JESUS DE CAMPOS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013332-7 - ANTONIO RINALDO MARTINS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013333-9 - BENEDITO VAZ (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013351-0 - GENIVALDO ANTONIO VICENTINI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

"Recebo o 

recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013537-3 - JOAO CARLOS SILVA PINTO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013538-5 - JOAO ANSELMO MODANEZ (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013539-7 - GERMANO REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 
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JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013542-7 - DAVID ALAN ANDREOLI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013543-9 - DORIVAL TEODORO BENTO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013549-0 - CLEUZA DA SILVA BELINO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013550-6 - MARCIO SILVERIO ALVES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013551-8 - MARCIO MORETTI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013553-1 - JOSE ANTONIO MACHADO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013555-5 - JOSE LUIZ FERRARI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013863-5 - JOAO BATISTA BADDO JUNIOR (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013877-5 - LUIZ CESCHIM (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 
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(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013878-7 - MARIA DIRCE SIMON BENETON (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013879-9 - PAULO SERGIO FAVERO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014036-8 - MARIO MARTE MARINHO JUNIOR (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO 

CARRIEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015580-3 - EDIMILSON COELHO DE MIRANDA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015583-9 - MARIA ROSA SOARES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015590-6 - JAIR FERREIRA DUARTE JUNIOR (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015594-3 - SIDNEY OLIVEIRA FLORES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000176-2 - MARIVALTER DE CAMPOS (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000177-4 - JOSE TARCISO FAULIN (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 
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da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000180-4 - EMILIA CARMELITA TOAGLIARI FLORA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000181-6 - ANTONIO RIBEIRO BUENO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000182-8 - ACACIO ZANETTI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000185-3 - PAULO CESAR (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000186-5 - ORLEY IVAN CARDOSO (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000187-7 - RAUL GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000188-9 - PEDRO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000541-0 - CICERO DORIGHELLO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000544-5 - AVANI ALICE DE AZEVEDO DANTAS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000552-4 - WILTON DA SILVA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000939-6 - JOELMIR PEREIRA CAMARGO (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000940-2 - NOEMIA GENARO NUNES DE SOUZA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES 

ALVES 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, 

na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000943-8 - JOAO SOARES DE QUEIROZ (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 
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2008.63.15.003133-0 - EUGENIO MOTTA NETO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003136-5 - FRANCISCO CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003138-9 - JOSE GERALDO PACHECO DA CUNHA FILHO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo e suspensivo, 

na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013327-3 - LUCAS DE GOES VIEIRA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013331-5 - RENIL VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013347-9 - ISAC ANTUNES DE PROENÇA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

"Recebo o 

recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013349-2 - TAKAO YONEMURA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Recebo 

o recurso da 

União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013540-3 - GERSON LUIZ GLASSER (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013552-0 - LUIS ANTONIO BELLUCE (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013876-3 - APARECIDA MARLENE HERNANDES DE ABREU (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no 

efeito 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015586-4 - JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015589-0 - PAULINO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000543-3 - MARCIO JOSE MANSANI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000941-4 - MARCELO DE SOUZA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Recebo 

o recurso da 

União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001003-9 - ADILSON HOULENES MORA (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001681-9 - CLODOALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001683-2 - CIRO LUIZ PEDROSO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003248-5 - JOSE LUIZ ANTUNES MACIEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 
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2008.63.15.003249-7 - MARIA CORREA KOHL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003252-7 - MANOEL AMARO DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003253-9 - JOÃO EGIDIO TEIXEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003254-0 - JAIR KERCHE FERREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003255-2 - ELIANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1756/2072 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003256-4 - CLAUDIO SAMPAIO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003257-6 - ALMERINDA BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003258-8 - ROQUE MANES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003259-0 - ISRAEL JOSE DUARTE (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1757/2072 

 

2008.63.15.003277-1 - LUIZ ANTONIO DE ASSUMPÇÃO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da União Federal e da parte autora no efeito devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000243/2008 

 

2005.63.15.000764-7 - ANA PAULA BARROS FARIA (ADV. SP086258 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que o recurso do INSS não foi julgado, proceda a secretaria a devolução dos autos para a 

Turma 

Recursal de São Paulo. Cumpra-se. 

 

2006.63.15.008144-0 - WALTER LUIZ RODRIGUES DE AVILA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

             Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores COMPLEMENTARES 

depositados pela ré, 

tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.008198-0 - PEDRO DOS SANTOS FERREIRA FILHO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                  Recebo o recurso interposto pelo Autor e pelo Réu no efeito devolutivo, quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, VII, 

do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-
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se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte autora, assim como a autarquia-ré para as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2006.63.15.009227-8 - LUIZ FUNARI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores COMPLEMENTARES 

depositados pela ré, 

tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.009230-8 - LUIZ FUNARI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI e ADV. SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

             Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores COMPLEMENTARES 

depositados pela ré, 

tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.009240-0 - MARIA ELISA AMBROSIO DE SOUSA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1759/2072 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores COMPLEMENTARES 

depositados pela ré, 

tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.010147-4 - JOAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda ao depósito do valor a ser estornado ao Tesouro 

Nacional 

conforme Ofício n.º 4031/2008-UFEPP do TRF. 

           

2006.63.15.010402-5 - ELZA PRANDO MENEGON E OUTROS (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI); FERNANDA MENEGON(ADV. SP087235-MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI); 

ABRAHAO LUIZ 

MENEGON JUNIOR(ADV. SP087235-MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

             Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores COMPLEMENTARES 

depositados pela ré, 

tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.000003-0 - MARIA DAS GRAÇAS ARRUDA VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.000770-0 - MARISA LATANZIO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SYDNEI NARDONI MALLULEY (ADV. ) 

               Nos termos do Ofício n.º 756/08 , da 2.ª Vara Cível da Comarca de Piraju, ficam as partes intimadas de 

que foi 

designado o dia 13 de agosto de 2008, às 15:40 horas, naquele juízo, para a audiência de oitiva de testemunha da 

autora. 

 

2007.63.15.003964-5 - BERENICE DELFINO (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

     Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a intimação negativa da testemunha GELSON 

DA LUZ 

SANTOS. 

 

2007.63.15.004335-1 - SANDRA APARECIDA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.005078-1 - ROOSEVELT DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005314-9 - KAIQUE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Intime-se o autor, para que apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia do Processo 

Administrativo, 

número do benefício 560.474.741-2, sob pena de extinção do processo. 

 

007.63.15.006339-8 - LUCÍ SALUN SANCHES E OUTROS (ADV. SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES 

LEITE); 

LEDA SALUN SILVA(ADV. SP182337-JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE); LEIA SALUN(ADV. 

SP182337-JOSE 

JOAQUIM DOMINGUES LEITE); ANTONIO SILVA(ADV. SP182337-JOSE JOAQUIM DOMINGUES 
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LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

             Proceda a secretaria a inclusão no pólo ativo dos co-autores Léia Salun, Leda Salun Silva e Antonio Silva. 

             Defiro, excepcionalmente, o prazo de 10 (dez), para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2007.63.15.006403-2 - SANTIN SPINOSO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006405-6 - SANTIN SPINOSO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006586-3 - HERACLES SODRE DE ARRUDA (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 
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enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006865-7 - ISNALDO CERA (ADV. SP135697 - GISELE LUIZON CARLOS CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007474-8 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA); CARLOS 

DONIZETE DE OLIVEIRA(ADV. SP088910-HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007483-9 - LUIZ ANGELO SIOTO (ADV. SP106890 - SANDRA HELENA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

       Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.007534-0 - HURQUITA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP075068 - CELSO COLTURATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. 

O protocolo do recurso do autor ocorreu no dia 13/06/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no 

dia 

09/06/2008. Portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é intempestivo. 

 

2007.63.15.007544-3 - MARIO CESAR BUGLIA (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007549-2 - MARIA DE LOURDES CONSTANTE (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007556-0 - DIOMAR LEIETE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA); 

GRACIETE LEITE DA SILVA(ADV. SP088910-HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007672-1 - ANTONIO GRENCI (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007673-3 - ROBERTO ZACCARIAS (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

       Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.007818-3 - LILIANA FELICIA PAIVA PEREIRA CASTLO BRANCO IAPICHINI (ADV. SP191283 

- HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

   Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008028-1 - MARY HELENA DE CAMARGO FERNANDES VIEIRA (ADV. SP162825 - ELIO 

LEITE JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 
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              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008104-2 - MARCIO DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO 

NICACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

   Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. 

O protocolo do recurso do autor ocorreu no dia 13/06/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no 

dia 

09/06/2008. Portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é intempestivo. 

 

2007.63.15.008115-7 - MARIA SILVESTRIN PACHECO (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. 

O protocolo do recurso do autor ocorreu no dia 13/06/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no 

dia 

12/06/2008. Portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é intempestivo. 

 

2007.63.15.008153-4 - PEDRO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS); 

MARIA DE 

LOURDES DE MORAES RODRIGUES(ADV. SP247692-GISELE MURARO MATHEUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.008232-0 - ARISTIDES CARLOS (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008395-6 - KATSUTOSHI KOSOEGAWA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

    Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008423-7 - DENISE MARIA VICENTIM FERNANDES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

     

2007.63.15.008430-4 - MARIO RODRIGUES ROSA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008517-5 - MIRIAN DE FATIMA FERNANDES VIEIRA ROSA (ADV. SP162825 - ELIO LEITE 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008543-6 - LILIANA FELICIA PAIVA PEREIRA CASTLO BRANCO IAPICHINI E OUTRO 

(ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); MARIA LUIZA PAIVA PEREIRA(ADV. SP191283-HENRIQUE 

AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008566-7 - VALERIA VEZZONI CORREA LEANDRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.008570-9 - JOSE GERALDO LIMA DE LARA E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO); DILETA DIOS DE LARA(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

   Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.009303-2 - MARIA INEZ NICACIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Acolho a petição de desistência ao recurso interposto pela parte autora, em conformidade com o art. 501 do 

CPC. 

Intime-se o INSS, após, dê-se o trânsito em julgado e providencie o cumprimento da sentença. 

 

2007.63.15.009503-0 - WAGNER TREVISAO SAMPAIO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Intime-se à perita Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

laudo 

complementar, no intuito de verificar ser possível a determinação da data de início de incapacidade, ou pelo 

menos se é 

possível determinar que esta incapacidade se deu antes do falecimento da segurada. 

             Outrossim, designo audiência de instrução e julgamento para dia 19/10/2009, às 15:30 horas. 

 

2007.63.15.009704-9 - ROBERT MENDES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP250350 - ALEXANDRE 

MARQUES); 

DANIELY MENDES DE MORAES(ADV. SP250350-ALEXANDRE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.009856-0 - WELINGTON LIBERATO DOS SANTOS (ADV. SP207815 - ELIANE DE ARAÚJO 
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COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

   Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. 

O protocolo do recurso do autor ocorreu no dia 26/06/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no 

dia 

23/06/2008. Portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é intempestivo. 

 

2007.63.15.009911-3 - JOSE MARIA HORACIO PINTO ( SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT 

              Recebo o recurso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no efeito devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se. 

 

2007.63.15.009954-0 - ERRAIN DE AZEVEDO GONÇALVES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/09/2009, às 16:00 horas. 

 

2007.63.15.010022-0 - JOSÉ FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/07/2009, às 16:30 horas. 

         

2007.63.15.010140-5 - HELENA BERTO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA LUIZA DOS SANTOS 

GUIMARÃES (ADV. 

SP192911-JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

                                   Recebo o recurso do INSS e da co-ré no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do 

benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, 

tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.011201-4 - YOSHIYUKI SONODA (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto a expedição de Ofício requerido pela parte autora para a liberação da 

parte 

incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para 

menos que o 

valor depositado. 
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2007.63.15.011247-6 - RINALDO NIERI FILHO E OUTRO (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI 

ESCANHOELA); 

ROBERTO NIERI(ADV. SP217403-RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto a expedição de Ofício requerido pela parte autora para a liberação da 

parte 

incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para 

menos que o 

valor depositado. 

 

2007.63.15.011281-6 - ROSA DE FATIMA MARGARITA (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO 

MASCARENHAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.011983-5 - MARIO MASCARENHAS MARTINS (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO 

MASCARENHAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012612-8 - GILBERTO INACIO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

   Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 
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(dez) dias. 

O protocolo do recurso do réu ocorreu no dia 15/05/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no dia 

07/04/2008, tendo em vista que os Embargos de Declaração interposto pela União Federal,não foi conhecido 

devido a 

sua intempestividade, isto é, o prazo não ficou suspenso, portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é 

intempestivo. 

 

2007.63.15.012613-0 - FATIMA APARECIDA MORENO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

   Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. 

O protocolo do recurso do réu ocorreu no dia 15/05/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no dia 

07/04/2008, tendo em vista que os Embargos de Declaração interposto pela União Federal,não foi conhecido 

devido a 

sua intempestividade, isto é, o prazo não ficou suspenso, portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é 

intempestivo. 

 

2007.63.15.012820-4 - MILTON FELIPE DE ARRUDA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto à expedição de Ofício requerido pela parte autora para a liberação da 

parte 

incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para 

menos que o 

valor depositado. 

 

2007.63.15.012860-5 - HELENA LOUREIRO MARQUES (ADV. SP254393 - REGIANE DE FATIMA 

GODINHO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                    Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, quanto à implantação imediata do benefício 

determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, 

tendo em 

vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.Cumpra-se. 

 

2007.63.15.014834-3 - CACILDA RODRIGUES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Intime-se o INSS, para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do Processo Administrativo 

do 

benefício de concessão do auxílio doença, benefício número 025.245.079-5. Após, encaminhem-se os autos para a 

contadoria. 

  

2007.63.15.015030-1 - JOSÉ HOMEM DE PONTES FILHO (ADV. SP238298 - RODRIGO TSUNEO 

KAGIYAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Considerando que não houve recolhimento do preparo dos recursos relacionados abaixo, no prazo legal, 

e tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal é empresa pública, a qual não está isenta da taxa judiciária, julgo 

deserto o 

recurso interposto pela Ré, com fundamento no artigo 42 da Lei 9.099/95, que é aplicada subsidiariamente aos 

Juizados 

Especiais Federais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1771/2072 

                Não há que se falar em indicação pelo juízo do código e do valor das custas, uma vez que este ônus 

compete 

ao recorrente, conforme determina expressamente os itens 2 e 3 do Provimento nº 42/1990, do Conselho da 

Justiça 

Federal da Terceira Região. 

                Por fim, a Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 

Terceira Região (publicado no Diário Oficial e disponível para consulta no balcão desta Secretaria) regulamenta 

todo o 

procedimento para cálculo de custas e despesas processuais no âmbito desta Região. 

                Expeça-se a secretaria o trânsito em julgado da sentença e, após, oficie-se à Ré para o cumprimento da 

sentença. 

 

2007.63.15.015035-0 - ALCIDES JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP238298 - RODRIGO TSUNEO KAGIYAMA e 

ADV. 

SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 

- RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

              Considerando que não houve recolhimento do preparo dos recursos relacionados abaixo, no prazo legal, 

e tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal é empresa pública, a qual não está isenta da taxa judiciária, julgo 

deserto o 

recurso interposto pela Ré, com fundamento no artigo 42 da Lei 9.099/95, que é aplicada subsidiariamente aos 

Juizados 

Especiais Federais. 

                Não há que se falar em indicação pelo juízo do código e do valor das custas, uma vez que este ônus 

compete 

ao recorrente, conforme determina expressamente os itens 2 e 3 do Provimento nº 42/1990, do Conselho da 

Justiça 

Federal da Terceira Região. 

                Por fim, a Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 

Terceira Região (publicado no Diário Oficial e disponível para consulta no balcão desta Secretaria) regulamenta 

todo o 

procedimento para cálculo de custas e despesas processuais no âmbito desta Região. 

                Expeça-se a secretaria o trânsito em julgado da sentença e, após, oficie-se à Ré para o cumprimento da 

sentença. 

 

2007.63.15.015078-7 - SIZUE UJIKAWA KOTA E OUTRO (ADV. SP086585 - ALFREDO FRANCISCO 

ALVES); AKIO 

KOTA(ADV. SP086585-ALFREDO FRANCISCO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.015731-9 - LUIZ ALBERTO DE MORAES (ADV. SP172014 - RODRIGO CAMARGO 

KALOGLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

          Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto à liberação de valores requerido pela parte autora da parte 

incontroversa, indefiro, 

tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria Judicial para menos que o valor depositado. 

 

2007.63.15.016304-6 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. 

O protocolo do recurso do autor ocorreu no dia 05/05/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no 

dia 

02/05/2008. Portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é intempestivo. 

 

2007.63.15.016337-0 - NEUSA MARIA PIERRONI DE CASTRO (ADV. SP163470 - RENATA VIANA DE 

ANDRADE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP163470 - RENATA VIANA DE ANDRADE LIMA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.000392-8 - ROSEMEIRE ALVES DA SILVA (ADV. SP213003 - MARCIA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 Conforme o disposto no artigo 42, da Lei 9.099/95, o prazo para interposição do recurso de sentença é de 10 

(dez) dias. O 

protocolo do recurso do autor ocorreu no dia 13/06/2008, porém, o prazo para recurso havia se encerrado no dia 

12/06/2008. Portanto, nego seguimento ao recurso, pois o mesmo é intempestivo. 

 

2008.63.15.000577-9 - GILCILÉIA FERNANDA PIERUCCI DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP091070 - 

JOSE DE 

MELLO); FERNANDA PIERUCCI NASCIMENTO(ADV. SP091070-JOSE DE MELLO); HUDSON 

PIERUCCI 

NASCIMENTO(ADV. SP091070-JOSE DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a questão prejudicial com relação à qualidade de segurado do falecido nos autos do processo nº 

2006.63.15.010883-3, o qual pende julgamento de recurso na Turma Recursal de São Paulo, suspendo o processo 

pelo 

prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 265, inciso IV, c.c. § 5º do mesmo artigo, do CPC. 

 

2008.63.15.001577-3 - TEREZINHA PASQUETO DIMAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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      Considerando a informação da perita judicial, redesigno a perícia para o dia 14/01/2009, às 10:30 h, com a 

Drª Sylvia 

Ferraz da Cruz Cardim, psiquiatra, saliento ainda que, a autora deverá vir acompanhada por algum familiar. 

 

2008.63.15.002125-6 - VALDINEI DE SOUZA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista a petição da parte autora requerendo o aditamento a inicial, após a citação do réu, intime-

se o INSS 

para manifestação sobre este pedido. 

 

2008.63.15.002402-6 - AFFONSO JOSE DE CARVALHO NETO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo solicitando informações dizendo a qual título foram 

pagas 

indenizações ao autor nos exercícios de 1999 e 2000. 

 

2008.63.15.002883-4 - TOSHIHIDE AUGUSTO OKATO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.002886-0 - ANTONIO BUTINHAO (ADV. SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.002891-3 - ANTONIO BUTINHAO (ADV. SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1774/2072 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003446-9 - FRANCISCO SALVADOR E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI); LUIZ 

ALBERTO SALVADOR(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003473-1 - FRANCISCO SALVADOR E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI); LUIZ 

ALBERTO SALVADOR(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

               Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003660-0 - IZABEL GAMBOA PERES (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 
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apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.003682-0 - HELIO PIVETTA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003688-0 - NILTON LORENZO ZALLA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003692-2 - BENEDITO HELIO DORDETTE (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 
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expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003698-3 - ANTONIO DE ANGELO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.003701-0 - GINA BONVENTI E OUTRO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO); 

JORGE 

WASHINGTON ZAMBONI(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003704-5 - ESTHER TOBIAS GALEGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

            Tendo em vista a petição da autora comprovando a impossibilidade de comparecimento à perícia 

anteriormente 

agendada, redesigno a perícia médica para o dia 26/08/2008, às 17:40 horas, com clínico geral Dr. Frederico 

Guimarães 

Brandão. 

 

2008.63.15.003707-0 - FRANCISCO WALDEMAR PACILEO E OUTROS (ADV. SP130309 - MARCOS 

JORGE 

DORIGHELLO); MARIA ANTONIA PACILEO FRANGUELLI E OUTROS (HABILITADOS)(ADV. 

SP130309-MARCOS 

JORGE DORIGHELLO); JOSE LUIZ PACILEO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 
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              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003844-0 - ANTONIO CARLOS SANTANA CAMPOS CANTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

 

2008.63.15.004074-3 - GILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

 

2008.63.15.004225-9 - ANTONIO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

 

2008.63.15.004497-9 - RONALDO JOSE DE MACEDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI) 

           Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

 

2008.63.15.004765-8 - MURILO AUGUSTO PEREIRA DE OLIVA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO 

CUNHA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

            

2008.63.15.004894-8 - JOSE SALVIANO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

          Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF protocolada em 04/07/2008, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.004937-0 - JOAQUIM MAMEDIO DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição da parte autora quanto à necessidade de realização da perícia médica em 

sua residência, cancelo a perícia médica agendada para o dia 31/10/2008, às 11h20m, e determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 10 (dez) dias, documentos essenciais à propositura da ação, como atestados médicos, exames, 

receituários, referentes ao seu problema de saúde/invalidez contemporâneos ao falecimento de seu pai (Sr. 

Antonio 

Serapião da Rocha) em 02/05/1984, sob pena de extinção. 

Após, venham-me conclusos para apreciação do pedido de perícia na residência do autor. 

 

2008.63.15.006692-6 - MARIA ESTER MACHADO BRANDOLISE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão 

anterior. 
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2008.63.15.006701-3 - MARIA ESTER MACHADO BRANDOLISE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

       Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão 

anterior. 

 

2008.63.15.006717-7 - CARLOS FASOLIM (ADV. SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.007006-1 - JOSE ANACLETO RODRIGUES JUNIOR E OUTRO (ADV. SP117729 - LIDIA 

ALBUQUERQUE 

SILVA CAMARGO); MARCILENE DA SILVA FIGUEIRA(ADV. SP117729-LIDIA ALBUQUERQUE SILVA 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; CREFISA 

S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ADV. ) 

                     Para que uma tutela seja antecipada, é preciso que fiquem demonstrados, de plano, a plausibilidade 

jurídica 

do direito invocado e o perigo da demora. 

                     O perigo da demora, no caso presente, foi provocado pela própria parte autora. Ela ajuizou a 

Medida Cautelar 

Inominada n. 2003.61.00.007506-3, que tramitou na 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo onde 

lhe foi 

deferida liminar a fim de suspender execução extrajudicial deste mesmo imóvel. Contudo, a Medida Cautelar foi 

extinta com 

fundamento no artigo 808, inciso I, do Código de Processo Civil já que a parte autora não ajuizou a ação 

principal 

tempestivamente. 

                     Ou seja, mesmo tendo sido beneficiária de liminar suspendendo execução extrajudicial, quedou-se 

inerte e o 

processo foi extinto. A demora se deu por culpa exclusiva da parte autora não podendo, portanto, ser invocada 

para 

obtenção de tutela antecipada. 

                     O outro requisito, plausibilidade do fundamento jurídico invocado, não está presente também. 

                     A constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 

quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário n. 230.075, Relator Ministro Ilmar Galvão, cuja ementa transcrevo 

abaixo: 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, 

conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no 

curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Por todo o exposto, indefiro a antecipação de tutela. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000244 

 

UNIDADE SOROCABA 
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2008.63.15.005176-5 - ANSELMO SACCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE a presente 

demanda. 

 

2008.63.15.002893-7 - ELIANA GUARNIERI COELHO (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . julgo o pedido procedente a fim de que a Fazenda Nacional restitua à parte autora os valores relativos ao 

Imposto 

de Renda pessoa física dos anos base 1999/2000, exercícios 2000/20001, devidamente corrigidos com a utilização 

da 

taxa SELIC, após o ajuste feito com débitos porventura existentes 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, 

sem resolução de mérito. 

 

2008.63.15.003919-4 - ROQUE VALENTIM (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005420-1 - ORLANDO OLIVEIRA ARRUDA (ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.001229-2 - SUELI RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001239-5 - IRMA DA SILVA SANTANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001237-1 - ROSALINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001236-0 - JUVELINA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001209-7 - NOEMIA DA LUZ PEREIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001228-0 - IZAEL PROENCA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001224-3 - PERCIDES PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001198-6 - JUAREZ FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004124-3 - LUIZ WAGNER FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000834-3 - TEREZINHA LEITE ALVES MACHADO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000735-1 - TILZA ELIZETE FERNANDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001340-5 - AIRTON MODESTO (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003948-0 - PRISCILA BERTOLINO VIDAL (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003783-5 - TANIA MARIA LOPES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002923-1 - MARIA VELASCO DE SOUZA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003989-3 - CARMELITA DA SILVA PORTO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004103-6 - ROSILDA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001249-8 - ROGERIO RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001331-4 - SUELI APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP129435 - DANIELA APARECIDA 

ABRAHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001323-5 - ERENI VAZ (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004123-1 - JOSE DE SOUZA IRMAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001289-9 - JOANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001283-8 - JOSE ANTONIO GARCIA RODRIGUES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003963-7 - LAERCIO DOS SANTOS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000725-9 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 
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SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000678-4 - MARIA INES DOMINGUES CLASSIO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000632-2 - ILDA GONCALVES SANTOS LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000524-0 - NATALINA APARECIDA FOGACA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000453-2 - MARIA JOSE RIBEIRO COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004133-4 - ROSANGELA GERVASIO DOS SANTOS MODESTO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004135-8 - DECIO INOCENCIO ALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004139-5 - GERALDO JACOL DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013442-3 - MARIA LEDES DOS SANTOS LIMA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

 

2008.63.15.003565-6 - LUIZ GONZAGA DE TOLEDO CAMARGO (ADV. SP118746 - LUIS MAURICIO 

CHIERIGHINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.15.000096-4 - OSWALDO TADEU TEDESCO (ADV. SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA 

SILVA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.008121-6 - MARIA DE FATIMA DE CAMARGO MIRANDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.003872-4 - REINALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003889-0 - CANUTO BUTUERI (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003893-1 - EDNA VILELO DE OLIVEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003876-1 - ALCIDES BUENO NUNES (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003874-8 - JOSE COUTINHO DUARTE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003857-8 - PAULO GUIMARAES FAUVEL (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003869-4 - JOAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003775-6 - OSCAR PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003884-0 - NELSON COTRICK (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003886-4 - JOSÉ MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003892-0 - DURVAL FERNANDES DO ROSARIO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003880-3 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004836-5 - LUCIA ROCHA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP225155 - ADRIANA 

DALLA TORRE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004831-6 - VANIA MARIA DA ROSA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP225155 - 

ADRIANA 

DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004832-8 - ROSE MARIA FERREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP225155 - 

ADRIANA 

DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004834-1 - MARA EMILIA ROSSETTI PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP225155 - 

ADRIANA DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.004835-3 - EURICO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP225155 - 

ADRIANA DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 
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NASSA). 

 

2008.63.15.003894-3 - JOSE VIEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004837-7 - EDSON LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP225155 - 

ADRIANA 

DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005101-7 - JAIR SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005103-0 - SILVESTRE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005459-6 - OSVALDO APARECIDO BERNARDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005656-8 - MARGARETE REGIANI FERRAS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP225155 - 

ADRIANA DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.005659-3 - SANDRA ADRIANA LIBARDI SARAIVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP225155 - 

ADRIANA DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.003925-0 - ADEMAR GUARE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003923-6 - ANISIO FRANÇA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004796-8 - ROSANGELA MARIA MACHADO CARDOSO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e 

ADV. 

SP225155 - ADRIANA DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.004226-0 - OZENI FLAZAO DA SILVA (ADV. SP107401 - TERESA CRISTINA HADDAD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003986-8 - JOSE RENATO PAULINO VALCACIO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003931-5 - JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003928-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003927-3 - ANTONIO MARTINS FILHO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.005753-6 - LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) ; 

MARIA JOSE PEREIRA DE MORAES(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); 

MARIA LUIZA DE 

MORAES(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); ANGELA APARECIDA DE 

MORAES(ADV. 

SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); FRANCISCA SILVANA DE MORAES(ADV. 

SP154564-SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO); VALMIR DE MORAES(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.007673-7 - WESLEY SOARES FAGUNDES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007087-5 - ATILIO MARTINS (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.001347-8 - EURIDES SAMUEL STROMBEK (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.003319-9 - FRANCESCO LORELLI (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014571-8 - JOAO CARLOS ARAUJO (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.008105-8 - ANTONIO MILANEZ (ADV. SP187982 - MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA) ; 

WILMA BASQUE 

MILLANEZ(ADV. SP182351-RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . 

Diante da incompetência deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.000380-1 - CREUZA HENRIQUE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.000319-9 - ADELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011892-2 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.007330-0 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2007.63.15.005756-8 - FLODIMIR ZOLETTI (ADV. SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

Diante do exposto, julgo o pedido improcedente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.016245-5 - MARIA LUIZA GONCALVES (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016274-1 - VALTER PEREIRA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016272-8 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DUARTE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015942-0 - TERESINHA DE JESUS DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016241-8 - CLAUDIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR 

CENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016237-6 - JOSE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015745-9 - LEVI RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014609-7 - LAZARA GONÇALVES FRANCA URCIOULI (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA 

CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000241-9 - SALETI CRISTINA PALMIRO DANIEL (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000130-0 - MARIA MARTINS COSTA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 
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BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000261-4 - JURACI DE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000322-9 - JOSE LAMEIRO SOBRINHO (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002077-0 - EMÍLIA TECHE DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000344-8 - DIRCE RONDINA SORGON (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem 

custas. 

 

2008.63.15.008153-8 - ELIEL APARECIDO MARTINS ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.009658-6 - DANNA STIFANNY CERBONCINI FERNANDES DIAS (ADV. SP056718 - JOSE 

SPARTACO 

MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 

 

2008.63.15.001310-7 - AMARILDO DE MORAES (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008092-3 - OSVALDO FIRMO (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008085-6 - IVONE PEREIRA TOTH (ADV. SP242222 - MARKUS HENRIQUE TAVARES 

GONSALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

2008.63.15.000908-6 - JOEL ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000326-6 - NAIR MILITAO PEIXOTO (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004740-3 - AMAURI JOÃO SANAVIO (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM JUIZ PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000139 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a 

pagar à 

parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o 

IPC's 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2008.63.16.001328-1 - LOURDES LOURENCO GALANTE (ADV. SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001235-5 - TAKEO MATSUOKA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) ; 

TIEKO 

MATSUOKA(ADV. SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001234-3 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001233-1 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001170-3 - SARAH PEREIRA BARBOSA (ADV. SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001141-7 - MASSAO TAKAGUI (ADV. SP269917 - MARCOS ROBERTO AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001313-0 - PERCIVAL REQUENA FILHO (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001236-7 - TAKEO MATSUOKA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) ; 

TIEKO 

MATSUOKA(ADV. SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). *** FIM *** 

 

 

2008.63.16.000438-3 - CELSO MARCOS DAMIANCE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos 

termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício previdenciário do 

autor nos 

termos supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em 

julgado da 

presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor apurado. Fiquem as partes 

cientes 

de que deverão retirar os documentos que instruíram o presente feito, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo 

mencionado, os referidos documentos serão destruídos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

2007.63.16.002126-1 - VALDIR APARECIDO SOARES VILELA (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO 

BISCO FLOZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, homologo 

acordo firmado entre 

as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a 

implantação do 

benefício previdenciário nos termos supramencionados, devendo comprovar tal medida nos autos eletrônicos. 

Proceda a 

Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. 

Após, 

requisitem-se os valores apurados. Ficam as partes cientes de que deverão retirar os documentos que instruíram 

o presente 

feito, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo mencionado, os referidos documentos serão destruídos. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001305-0 - JOANA NANAMI HISATUGO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não 

bloqueado da 

conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente 

ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho 

da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao 

mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 

10 (dez) 

dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Publique-se. 
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Registre-se. 

Intime-se. " 

 

2008.63.16.001384-0 - FRANCISCO JERONIMO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): " Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer 

desta 

sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Fiquem cientes ainda, as partes, de que poderão retirar 

os 

documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema 

processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

2007.63.16.001845-6 - JAIME ANTONIO FILO (ADV. SP093700 - AILTON CHIQUITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Assim, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do 

artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS emita a declaração ora pleiteada pela parte autora, nos termos 

acima 

especificados, devendo comprovar esta medida nos autos eletrônicos, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a 

Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, 

requisite-se o 

valor apurado. Ficam as partes cientes de que deverão retirar os documentos que instruíram o presente feito, no 

prazo de 

10 (dez) dias. Transcorrido o prazo mencionado, os referidos documentos serão destruídos. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. " 

 

2008.63.16.000849-2 - MILTON RIBEIRO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem 

análise do 

mérito, com fulcro no artigo 267, § VI do código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Ficam 

as partes cientes de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Com o 

trânsito em 

julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

2008.63.16.000337-8 - BENEDITA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que 

instruíram o 

feito, no mesmo prazo. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

" 

 

2008.63.16.001295-1 - VERA LUCIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Em face do exposto, com 

base no art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré 

a atualizar 

o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 
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efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% 

(um por 

cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no 

mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. " 

 

2007.63.16.002535-7 - NEUSA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Posto isso, julgo extinto o 

processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, com 

as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. " 

 

2008.63.16.001308-6 - ALADIM DE OLIVEIRA FONSECA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça 

Federal para o 

conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual 

subjetivo. Sem 

custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. " 

 

2008.63.16.000732-3 - EUNICE RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS REIS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN): " Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de dez dias. Ficam cientes as partes de que têm o prazo acima 

referido 

para retirarem os documentos que instruíram o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

2007.63.16.000772-0 - JAIME BUZON (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

deduzido na petição 

inicial, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a 

proceder a 

revisão do benefício aposentadoria por por tempo de contribuição (NB: 42/109.240.693-7) da parte autora, Sr. 

Jaime 

Buzon, cuja RMA será de R$ 1.031,87 (UM MIL TRINTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), na 

competência de maio/2008, apurada com base na RMI de R$ 517,06 (QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E 

SEIS 

CENTAVOS), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2008, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais 

Federais e 

que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença 

com 

trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica 

para 

revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria da parte autora, independentemente do trânsito em julgado dessa 

sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2008, 
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no valor de R$ 2.864,95 (DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer da Contadoria Judicial. Transitada em 

julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. " 

 

         APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o 

presente feito sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da coisa 

julgada. Sem honorários e custas, em vista do que disciplina a Lei 10.259/01. Dê-se baixa no sistema processual. 

Fica o 

Patrono do autor intimado a retirar os documentos que instruíram a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-

se. Registre- 

se. Intimem-se. " 

 

2008.63.16.001425-0 - JOSE BERTOLI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001166-1 - RIUZO KAWAATA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS e ADV. 

SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . *** FIM 

*** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte autora 

as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias 

a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. " 

 

2008.63.16.001296-3 - IZABEL PEREIRA ALVES (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001306-2 - JOANA NANAMI HISATUGO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001410-8 - ILYDIA DEGROSSI PEREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). *** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " Ante o exposto, HOMOLOGOU o 

pedido de 

desistência deduzido pelo autor nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 
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267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Fiquem as partes cientes de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

2008.63.16.000652-5 - LUIZ RATAO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001126-0 - HERCILIO GALDINO DA GAMA (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0140/2008 

 

2006.63.16.000840-9 - IRENE DA SILVA CHAGAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003595/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000977-3 - JORGE LUIZ SIMOES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003607/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001831-2 - BENEDITO BUONO (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003596/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.002704-0 - OTACILIO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003339/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003056-7 - MARIA ANGELA CARDOSO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003670/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003524-3 - CONCEIÇAO APARECIDA GONÇALVES LISBOA (ADV. SP210916 - HENRIQUE 

BERALDO 

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003635/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003725-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR 

ATHAYDE SPETIC) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : " 

DECISÃO Nr: 6316003621/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 
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Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003752-5 - ARISTEU PEREIRA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

DECISÃO Nr: 6316003606/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da petição do INSS, retifique-se o pólo passivo devendo constar Advogacia-Geral da 

União - 

Fazenda Nacional. Após intime-se-á dos termos da r. sentença. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003997-2 - WALTER FERNANDES DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003653/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.004065-2 - IDA SARANTI CALIXTER (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003671/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000334-9 - PAULO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003600/2008 

"Vistos. 

Recebo recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual renúncia ao excedente a 60 

(sessenta salários mínimos) ou apresente suas contra-razões. 

Havendo renúncia, diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo INSS, proceda a Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da sentença e a requisição dos valores atrasados. 

Optando o autor pelo recebimento integral do valor da condenação, encaminhem-se os autos eletrônicos à 

Turma Recursal 

para processamento do recurso. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.000362-3 - JOSE VERONA FILHO (ADV. SP225154 - ADINAN CÉSAR CARTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003584/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.178-8. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000568-1 - JOAO LEONCIO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003601/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000580-2 - ANGELA LUIZA CAMPEOL CAMPACHI (ADV. SP066046 - JOSE ANTONIO 

GIMENES GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003645/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000645-4 - JOSE DOMINGOS MADUREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003614/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 
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RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000715-0 - EVANICE ALVES AMORIM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003585/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.273-3. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000754-9 - JOSE GERALDO FOGOLIN (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003586/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.257-1. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000951-0 - MARIA HELENA CONTI (ADV. SP196070 - MARCOS AURELIO DE CARVALHO 

MODESTO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003587/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.258-0. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000958-3 - HERCILIA SEBASTIANA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003597/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000963-7 - AMERICO LUIZ BOSSO (ADV. SP213274 - MICHEL ERNESTO FLUMIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003588/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.240-7. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000986-8 - SEBASTIAO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003395/2008 
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"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001018-4 - MARIA PORTE RICHARDES (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003622/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001066-4 - MARIA DE LOURDES VIEIRA DE BRITO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003396/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001088-3 - ROBERIO BANDEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP039096 - ROBERIO BANDEIRA 

SANTOS); 

MARIA ALVINA SERRANTE SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003598/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001110-3 - WALDIR FOGOLIN (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003589/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.249-8. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 
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na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001118-8 - MARIA GASPARINI FOGOLIN (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003590/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.177-0. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001147-4 - RITA DE CASSIA GUIMARAES PEROZINI (ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003591/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.189-3. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001160-7 - SONIA MARIA DE BRITO (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; NATALIA DE BRITO HABERMAN 

(ADV. ) ; 

MAYARA DE BRITO HABERMAN (ADV. ) : " 

DECISÃO Nr: 6316003602/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001192-9 - JOAO CARLOS COUTINHO CONTRUCCI (ADV. SP111569 - JOSE EDUARDO DE 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003592/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.216-4. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001239-9 - OLIVIO FELIPINI (ADV. SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003593/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.176-1. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001428-1 - JULIETA PRADO FOGACA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DANIEL HENRIQUE GARCIA REP. POR SUA 

GENITORA (ADV. 

) : " 

DECISÃO Nr: 6316003340/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001438-4 - EUNICE DO AMARAL FERRAZ (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003623/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001538-8 - OSVALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003341/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001543-1 - APARECIDO FELICIANO RAMOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003615/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001546-7 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003624/2008 

"Vistos. 
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Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001618-6 - OLIVIO FELIPINI (ADV. SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003594/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que reconheceu corretos os valores apurados pela Caixa 

Econômica 

Federal, e ainda, tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não 

há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da 

Agência da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a 

cópia da 

procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.266-0. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuarem o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento processual. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001663-0 - ARACELIS MARGARIDA MENDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : " 

DECISÃO Nr: 6316003342/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001681-2 - CARLA BIANCA TORINA PEREIRA REPR. LUCIANA REGINA S. TORINA (ADV. 

SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003355/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001698-8 - HERBERT ERNST HAUBNER (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003397/2008 
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"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001755-5 - ADELIO GUIMARAES BONFIM (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003398/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001763-4 - PEDRO NILTON QUINTANA - REP.POR GILCA SILVEIRA Q. DE FARIA (ADV. 

SP220606 - 

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003357/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001793-2 - VALDEREZ BARBOSA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003608/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001826-2 - EDVALDO PAES (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003625/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001828-6 - CANDIDA MARIA SANTOS DOS REIS (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO 
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MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003626/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001840-7 - JAIR MARTINS BARBOSA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003627/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001866-3 - MARCO ANTONIO BARRANTES REPR. VANDA RIBEIRO G. BARRANTES (ADV. 

SP206785 - 

FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003358/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001867-5 - JAIR MORENO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003399/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001940-0 - ANTONIO ALEXANDRE BISPO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003639/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 
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Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001945-0 - HELENA DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003359/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001960-6 - JOSE PEREIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003640/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001970-9 - CICERO MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003641/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001975-8 - LUIZ BESSONE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003604/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001991-6 - ANASIA MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003360/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001997-7 - APARECIDA DAS DORES SILVA REPR. JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP060196 - SERGIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003361/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002033-5 - ROSANGELA FRANCISCO FERREIRA REPR. CLAUDIA F. S. OLIVEIRA (ADV. 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6316003362/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002093-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003609/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002106-6 - LINDOMAR ALVES (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003610/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 
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Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002107-8 - JOAO BATISTA LOURENCO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003611/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002112-1 - MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003618/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002113-3 - NELSON MENDES DE ANDRADE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003619/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002127-3 - MARIA DA GRAÇA DE BARROS LIMA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003628/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002138-8 - ALZIRA MILOCH MARCON (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003629/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002144-3 - LUIZ TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003654/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002171-6 - OSMAR VENANCIO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e 

ADV. 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003668/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1809/2072 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002183-2 - NAIR DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003363/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002211-3 - MARIA DE LOURDES BODO TREVISAN (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003630/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002222-8 - JOSE APARECIDO DE LIMA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003599/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002224-1 - MARCIA DE JESUS LIMA (ADV. SP180657 - IRINEU DILETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003364/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002225-3 - WALDOMIRO IZAC COQUEIRO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003644/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 
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Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002226-5 - AUGUSTA ROSA DE JESUS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003669/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002228-9 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003400/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002230-7 - ADAUTO FEITOZA PINHEIRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003616/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002257-5 - JULIA NAVARRO MATHILDE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003365/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 
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Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002262-9 - DIONISIO MAGALHAES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003620/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002263-0 - CLARICE PEREIRA DA SILVA NOVAES (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003642/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002271-0 - NEIDE EUGENIO DE SOUZA XAVIER (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA 

VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003638/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002281-2 - MARIA ORTIZ DE LIMA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003368/2008 

"Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002304-0 - ALTINO ALVES DE MELO REPR. MARCIA HELENA ALVES DE MELO (ADV. 

SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003370/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela parte autora e pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002306-3 - MARIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003660/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002307-5 - LINDOMAR SUAVE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003662/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002313-0 - ADEVALDO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003655/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 
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Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002326-9 - ODETE ROQUE TEIXEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003663/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002329-4 - CARLOS CABRAL (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003605/2008 

"Vistos. 

Recebo recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual renúncia ao excedente a 60 

(sessenta salários mínimos) ou apresente suas contra-razões. 

Havendo renúncia, diante da hipótese de desistência do recurso mencionada pelo INSS, proceda a Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da sentença e a requisição dos valores atrasados. 

Optando o autor pelo recebimento integral do valor da condenação, encaminhem-se os autos eletrônicos à 

Turma Recursal 

para processamento do recurso. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002336-1 - CLEONICE FERREIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003372/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002357-9 - HONORIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003664/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 
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Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002372-5 - DIONISIO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003343/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002381-6 - VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003401/2008 

"Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002392-0 - APARECIDA DRUZIAN MASARIN (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003371/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002428-6 - YOSHIO KANNO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003646/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002429-8 - OQUITAMI HIFUMI KURANAKA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003647/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 
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bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002430-4 - ANTONIO JOSE PEREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003648/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002431-6 - LUZIA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003649/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002476-6 - WALDYR JOSE DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003344/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002479-1 - HELIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003440/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.002487-0 - SENIRA PEDRO MARTINEZ (ADV. SP203108 - MARCOS AMORIM ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003373/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002491-2 - APPARECIDA VELHO GARCIA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003656/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002553-9 - FRANCISCO SERAFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003617/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002554-0 - ALADIA BENJAMIM CORREA DOS SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE 

MENDONÇA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003612/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002558-8 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003613/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002561-8 - IRENE MARCHETI BOMTEMPO (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003374/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002567-9 - NELCINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003632/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002594-1 - GERSINO NARCISO DE OLIVEIRA (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 

CASATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003346/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002595-3 - JOÃO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 

CASATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003347/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
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Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002596-5 - ELENIRA AMANCO DA SILVA (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 

CASATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003348/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002619-2 - ANNA FERREIRA DE MELLO RAMALHO (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003633/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002620-9 - DONINA BENEDITO DA SILVA (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003634/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000003-1 - JOSE CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003441/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000004-3 - JOSE LEOBINO CARDOSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003442/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000005-5 - LUIZ HIGA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003443/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000006-7 - ANTONIO CLAUDIO VIOL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003650/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000007-9 - ZELINDO GON (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003651/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000044-4 - SAMUEL FRANCO DA ROCHA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003657/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 
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Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000054-7 - ALIPIO LOPES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003658/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000055-9 - ANTONIO MACHADO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003659/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000066-3 - SIDNEY ROBERTO AMADEU (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003402/2008 

" Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a r. 

sentença, devendo 

comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000075-4 - ANTONIA ROSA DA SILVA LUNA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003665/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 
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depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000113-8 - LUCILEIDE TREVIZAN CAETANO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES 

DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003643/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000117-5 - ELIANA PEREIRA GOES DOS SANTOS (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO 

MENDONÇA 

CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003349/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000143-6 - MAURILIO VIEIRA CASSIANO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003444/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000144-8 - ADELMO EDNO RISTER (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003445/2008 

 " Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000145-0 - JOSE RUSSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003446/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000146-1 - JOSE APARECIDO RAMOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003447/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000147-3 - IVO MARAO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003448/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000148-5 - CAUDINE MONTOVANI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003449/2008 

 " Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000149-7 - FRANCISCO AUGUSTO DE MOURA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003450/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000150-3 - ALCIDES BREGALANTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003451/2008 

 " Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000151-5 - KIYOSHI SABANE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003452/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000152-7 - JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003453/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000153-9 - ANTONIO CICERO VIANA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003454/2008 

 " Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000154-0 - MIEKO KAWANO KOBAYASHI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003455/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000155-2 - MITIKO KASHIMA MORONAGA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003456/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000156-4 - BENEDITO COSTA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003457/2008 

 " Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000157-6 - VANDA MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003458/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000158-8 - JACIRA BRANDAO CAVALCANTE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003459/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000159-0 - SHIDEO KOKUBUM (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003460/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000160-6 - REINALDO CHINELATTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003461/2008 

" Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000161-8 - JOSE AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003462/2008 

 " Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000162-0 - DARCY ZACHARIAS AFFONSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1825/2072 

DECISÃO Nr: 6316003463/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000163-1 - RAUL ALVES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003464/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000164-3 - MARIA APARECIDA GARCIA BARBOSA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003465/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000166-7 - ROSA CARLI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003466/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000167-9 - MINORU OGATA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003467/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000168-0 - APARECIDA BERTOLDO NOVAES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003468/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000169-2 - ANTONIO VENCESLAU (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003469/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
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Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000170-9 - FRANCOLINO JOAQUIM DE ALMEIDA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003470/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000171-0 - EDNA SOUZA ROCHA ABREU (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003471/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000193-0 - IRMA SOTOLANI GARCIA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003666/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000201-5 - VENANCIO RIBEIRO NETO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003672/2008 

" Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000225-8 - ORLANDO JOSE DE LIMA (ADV. SP200324 - DANIEL FLAVIO LOPES FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6316003667/2008 

 " Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 349/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após, nos termos do Ofício-Circular n° 31/2008, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000250-7 - JORGE GABRIEL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003472/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000251-9 - ADJAR GABAS DE CARVALHO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003473/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000252-0 - NORMA CAPASSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003474/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000253-2 - CELINA DA CUNHA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003475/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000254-4 - IRENE FURLAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003476/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1828/2072 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000255-6 - BENTA DE OLIVEIRA GREGGIO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003477/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000256-8 - JOSE ANTONIO DE BARROS FILHO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003478/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000257-0 - HILTON BITTENCOURT KOENIGKAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003480/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000258-1 - APARECIDA VIEIRA KOENIGKAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003479/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000259-3 - ARCIDIO APARECIDO SIRVAO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003481/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000260-0 - MARY ALAIDE CARVALHO FERREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003482/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000261-1 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003483/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000262-3 - ELZA FIALHO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003484/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000263-5 - NEIDE DOS SANTOS LOPES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003485/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000264-7 - IZAEL RODRIGUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003486/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000265-9 - JOSE RIBEIRO ALVES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003488/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.000266-0 - DIRCE DE ARAUJO TAVARES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003487/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000267-2 - MARIA DE LURDES NOVAES DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003489/2008 

 " Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000268-4 - MARIA DE JESUS ROSA FELIPE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003490/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000317-2 - TEREZA NOBUKO TATEOKI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003491/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000318-4 - JANDIRA CARDOSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003492/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000319-6 - TOMIKO MORONAGA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003493/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000320-2 - WALDIR LEAL DE BARROS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003494/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000321-4 - HATSUYE MORONAGA DA SILVA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003495/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000322-6 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003496/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000323-8 - MARINA DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003497/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000324-0 - LIDIO MONTICELI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003498/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000325-1 - ATAIDE GONCALVES SOARES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003499/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000326-3 - JOAO ERRERA MENDES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003500/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000327-5 - JANDIRA KEIKO FUGIKURA DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003501/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000328-7 - ODILON ALVES FEITOSA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003502/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000329-9 - HILDA ALVES DA COSTA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003503/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000330-5 - OSCAR YOSHIHIRO SANOMIYA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003504/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000331-7 - ANTONIO CARLOS DE FARIA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003505/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000332-9 - TAKUJI YAMADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003506/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000333-0 - CARMEN LUCIA NOGUEIRA DE CARVALHO KOKUBUM (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003507/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000334-2 - JORGE YAMADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003508/2008 
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" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000335-4 - JOSE DE ANDRADE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003509/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000434-6 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003510/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000435-8 - JOSE ALESSIO FOGOLIN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003511/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000437-1 - INEZ RUIZ GARCIA RAULI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003512/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000490-5 - KIYOSHI NARUO (ADV. SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI e ADV. 

SP170982 - 

RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003377/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000491-7 - KIYOSHI NARUO (ADV. SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI e ADV. 

SP170982 - 

RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003562/2008 

" Vistos. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000506-5 - MARIA MENDES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003513/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000509-0 - CEZAR ANTONIO LEONI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003514/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000523-5 - ARNALDO FREITAS DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP251362 - RICARDO 

KAKUDA DE 

OLIVEIRA); SIDNEI DOS SANTOS FERLETE(ADV. SP251362-RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); RUI 

ANTONIO DOS 

SANTOS(ADV. SP251362-RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); MARIA VANI DOS SANTOS 

PRUDENCIO(ADV. 

SP251362-RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003563/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000524-7 - ARNALDO FREITAS DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP251362 - RICARDO 

KAKUDA DE 

OLIVEIRA); SIDNEI DOS SANTOS FERLETE(ADV. SP251362-RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); RUI 

ANTONIO DOS 

SANTOS(ADV. SP251362-RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); MARIA VANI DOS SANTOS 

PRUDENCIO(ADV. 

SP251362-RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6316003378/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000525-9 - FAUSTO EDUARDO PIRES BARCELOS (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE 

OLIVEIRA e 
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ADV. SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003379/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000526-0 - BEATRIZ PIRES BARCELOS (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003380/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000532-6 - AMERICO MINARI (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003564/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000535-1 - ERMELINDA XAVIER DAS CHAGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003381/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000548-0 - NELSON GORGONE E OUTROS (ADV. SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES DA 

CUNHA 

CAZERTA); YOLANDA GORGONE LINO(ADV. SP171991-ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA 

CAZERTA); 

FRANCISCO XAVIER GORGONE(ADV. SP171991-ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); 

REGINA 

ABUJAMRA GORGONE(ADV. SP171991-ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); 

ANUNCIATA GORGONE 

ZAMPIERI(ADV. SP171991-ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); ARIOVALDO 

ZAMPIERI(ADV. SP171991- 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); LUZIA GORGONE ARRUDA(ADV. SP171991-

ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003382/2008 
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" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000550-8 - NILDA DE FATIMA DOS SANTOS BOLANDIM (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003515/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000551-0 - NILSON PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003516/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000552-1 - CICERO MORAES PRUDENTE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003517/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000553-3 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003521/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000554-5 - DELFINO DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003518/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.000555-7 - ESTANISLAU SEVERINO SANTANA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003519/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000556-9 - JOVINO MIRANDA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003520/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000557-0 - JOSE BOAVENTURA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003522/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000558-2 - JOSE RODRIGUES DA COSTA FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003523/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000559-4 - JOSE LEANDRO FRANZOLIN FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003524/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000560-0 - HERMINIO ZACARIAS ESTIGARRIBIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6316003525/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000561-2 - ADORACI APARECIDA GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003526/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000562-4 - JOSE POTIGUARA MOURA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003527/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000572-7 - ALOIDES DE CARVALHO (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES e 

ADV. 

SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003383/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000573-9 - ALOIDES DE CARVALHO (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES e 

ADV. 

SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003565/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000591-0 - SEIJI MADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003384/2008 

" Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000625-2 - NELO ANTONIO MALDONADO CALISSI (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS 

BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003531/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000648-3 - CLEONICE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP089939 - THEREZINHA GABRIEL 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003532/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000657-4 - MIYUKI NISHIKAWA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003385/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000658-6 - SATIKO WATANABE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003386/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000659-8 - AMERICO MINARI (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003533/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000660-4 - DIRCE BELENTANI ROMAO DA ROCHA (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003534/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000661-6 - DIRCE BELENTANI ROMAO DA ROCHA (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003566/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000662-8 - LOURDES SARTORI VALDIVIEZO (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003567/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000663-0 - LOURDES SARTORI VALDIVIEZO (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003568/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000668-9 - EMIDIA VIEIRA LOPES CARNEIRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003535/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000690-2 - RENATO SUSUMU HASEGAWA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003536/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000691-4 - DOLORES VALERIA DOS SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003537/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000715-3 - LAERTE MUNHOZ (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003538/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000716-5 - LAERTE MUNHOZ (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003539/2008 

 " Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000717-7 - JAIR DA SILVA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003354/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela parte Caixa Econômica Federal e pela autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000726-8 - FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003540/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000738-4 - MARIA DALVA SILVA PAGOTTO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003350/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000739-6 - ROMILDO SENA GOMES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003351/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000741-4 - EDELMAR GALANA (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES e ADV. 

SP194622 - 

CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003387/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000775-0 - FIDELCINO LIMA (ADV. SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003541/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000799-2 - OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003528/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000800-5 - LEONARDO GAMINO PASTORE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003529/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000807-8 - OSVALDO ALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003569/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.000808-0 - MARIA JULIA DA SILVA ARGENTINI (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS 

e ADV. 

SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003388/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000815-7 - PAULO ROGIANO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003542/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000837-6 - ROBERIO BANDEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP039096 - ROBERIO BANDEIRA 

SANTOS); 

MARIA ALVINA SERRANTE SANTOS(ADV. SP039096-ROBERIO BANDEIRA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003543/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000882-0 - MARIA HELENA DE SOUZA BERLINI (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO 

RULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003544/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000888-1 - LENI DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003389/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000896-0 - CARMEM TELLES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP194622 - 

CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003390/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000917-4 - LILIAN SAYURI MADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003570/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000918-6 - WILLIAM TAKESHI MADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003571/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000932-0 - JOSE DA SILVA PINTO E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

e ADV. 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES); MANOEL DA SILVA PINTO(ADV. SP110974-

CARLOS 

ALBERTO MARTINS); MANOEL DA SILVA PINTO(ADV. SP171131-LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003545/2008 

 " Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000933-2 - MANOEL DA SILVA PINTO E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS e ADV. 

SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES); JOSE DA SILVA PINTO(ADV. SP110974-

CARLOS ALBERTO 

MARTINS); JOSE DA SILVA PINTO(ADV. SP171131-LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003546/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000934-4 - LEVI PAYA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. SP171131 - 

LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 
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FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003547/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000939-3 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003548/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000940-0 - PERCIVAL REQUENA (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003572/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000941-1 - MARINA RUZ REQUENA (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003549/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000951-4 - HIROTO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003573/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000952-6 - ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003574/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1846/2072 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000953-8 - SUMIO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003391/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000954-0 - SUEKO ITO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003392/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000964-2 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003352/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000965-4 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003353/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000966-6 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003530/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000974-5 - ZILMA RODRIGUES GOMES (ADV. SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003550/2008 

 " Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

 

2008.63.16.000975-7 - ELIANA MITSUE MORI FIGUEREIDO (ADV. SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO 

SANTO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003551/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000983-6 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP268681 - 

RAFAELA 

ZANONI YAMAHIRA e ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003552/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000997-6 - APARECIDA GRIGOLI MARTOS (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 

- FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003553/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001037-1 - TAIKO ISHIOKA (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003575/2008 

 " Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001038-3 - TAIKO ISHIOKA (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003576/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001039-5 - WILLIAM TAKESHI MADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003577/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001068-1 - ETUKO WATANABE MATSUMOTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003578/2008 

" Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001069-3 - ETUKO WATANABE MATSUMOTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003579/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001070-0 - KIYOKO KOEKE HOMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384- 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003580/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001081-4 - IGREJA DO EVANGELHO ETERNO (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003554/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001082-6 - MAURO MARTINS FOGANHOLI (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. 

SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003555/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001083-8 - CARLA REGINA DOS SANTOS GAVA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e 

ADV. 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003556/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001084-0 - FATIMA APARECIDA SHORANE DE OLIVEIRA (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI e ADV. 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003557/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001085-1 - CINTIA SHORANE DE OLIVEIRA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. 

SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003558/2008 

 " Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001086-3 - PRISCILA SHORANE DE OLIVEIRA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. 

SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003581/2008 

" Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001090-5 - JULIO CESAR PAULINO MARTINS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003582/2008 

 " Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001099-1 - FRANCISCO MUNIZ DA SILVA (ADV. SP157078 - EDNA APARECIDA PECHIN 

CASATI e ADV. 

SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003583/2008 

" Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM JUIZ PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000141 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

2008.63.16.000338-0 - LUZIA MAZIERO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado 

entre as 

partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do 

artigo 41 

da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor apurado pela Contadoria deste Juizado, devendo os referidos cálculos 

ser 

anexados ao processo virtual. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.000976-9 - LEONDINA CARDOSO DE AGUIAR CAMPOS (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a 

prescrição 

qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 10.800,62 (DEZ MIL, OITOCENTOS REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/06/2008. A RMI do atual benefício, revista para 19.06.2002 

será de R$ 

427,09 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS). A RMI dos benefícios 

precedentes, 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, revistos, respectivamente para 01.12.1994, 09.03.1994 serão de R$ 

176,90 

(CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) e R$ 169,53 (CENTO E SESSENTA E 

NOVE REAIS E 

CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente 

atualizada 

pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 

2003.61.83.011237-8. 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. 

Configurada a 

hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No 

silêncio, 

proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-

se. 
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Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000384-6 - ERIVALDO NERES (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. ERIVALDO NERES, 

na pessoa 

de seu representante, o Sr. Manoel Neres, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), 

na competência de junho/2008, com DIP em 01/07/2008, a partir da data do requerimento do benefício na via 

administrativa, ou seja, 30/08/2007 (DIB). Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.190,63 (quatro mil, 

cento e 

noventa reais e sessenta e três centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01/06/2008 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme 

parecer 

anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, 

entendo 

como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu 

inciso I, do 

CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso 

tenha que 

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a 

prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca 

e 

verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) 

do 

benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da 

medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para 

avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O 

prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que 

instruíram o 

feito, no mesmo prazo. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000883-2 - EDSON SORDI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 7.478,48 (SETE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

OITO 

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/06/2008. A RMI do atual benefício, revista para 30.07.1997 

será de R$ 

244,89 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). A RMI do 

benefício originário, 

revista para 08.07.1994 será de R$ 127,27 (CENTO E VINTE E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

Com 

relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos 

termos da 

decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se 
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o valor 

apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que 

poderão 

retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora 

manifestar-se 

acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de 

ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de 

ofício 

precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000960-5 - JOSE DE SANTI (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA e ADV. SP257694 

- LUIS 

FERNANDO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante 

do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, 

obedecida a 

prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 20.158,65 (VINTE MIL, CENTO E CINQÜENTA E OITO 

REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/06/2008. A RMI revista para 

08.02.1995 será de R 

$ 582,86 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), com aplicação do 

coeficiente de 

teto devido, § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 de 1,0329. Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já 

foi 

devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil 

pública nº 

2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o 

prazo para 

eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no 

mesmo 

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que 

ultrapassar 60 

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 

10.259/2001. 

No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000962-9 - CAMILO RODOLFO FILHO (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz 

o 

montante de R$ 898,82 (OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), 

corrigidas 

monetariamente para 01/06/2008. A RMI revista para 16.11.1994 será de R$ 108,89 (CENTO E OITO REAIS E 

OITENTA 

E NOVE CENTAVOS). Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada 

pelos índices 

ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o 

trânsito em 

julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) 

dias, bem 

como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve 

a parte 

autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para 

fins de 

expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a 

Secretaria a 

expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. " 
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2008.63.16.000935-6 - ANTONIO CYRILLO FILHO (ADV. SP129569 - LUCIANO CHAVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz 

o 

montante de R$ 26.535,44 (VINTE E SEIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA 

E QUATRO 

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/06/2008. A RMI revista para 02.01.1995 será de R$ 477,94 

(QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), com aplicação do 

coeficiente de 

teto devido, § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 de 1,4235. Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já 

foi 

devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da decisão proferida nos autos da ação civil 

pública nº 

2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o 

prazo para 

eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no 

mesmo 

prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que 

ultrapassar 60 

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 

10.259/2001. 

No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários nesta 

instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e 

que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de que 

poderão 

retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000911-3 - PEDRO BORGUETI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000912-5 - GILBERTO GILBERTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000913-7 - ANTONIO LEMOS DE LIMA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000909-5 - IRENE BUENO DE CAMARGO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000950-2 - NERCI DIAS DE LIMA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000914-9 - NATALINO FERRARI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000915-0 - ARNALDO GONCALVES SOARES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1854/2072 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000963-0 - AMAURY JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000910-1 - ALCIDES QUINTANA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000900-9 - BENEDITA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000907-1 - DIRCEU MARQUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000906-0 - MITIKO HASHIGUTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000905-8 - ANTONIO BRAZ MENQUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000904-6 - VALMIR SOUZA GUIMARAES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000903-4 - OSVALDO MANTOVANI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000899-6 - JOSE LUCIO CORDEIRO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000902-2 - OLIVIO DA SILVA BESSA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000908-3 - ANNA GRUPO BERNARDO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000901-0 - DILTON SODRE DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000943-5 - PAULO GROTO NETO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): " Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças 

apuradas, 

obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 1.169,63 (UM MIL, CENTO E SESSENTA E 

NOVE 

REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/06/2008. A RMI revista para 

15.07.1997 

será de R$ 364,25 (TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). Com 
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relação à 

renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos termos da 

decisão 

proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor 

apurado. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que poderão 

retirar os 

documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se 

acerca de 

eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício 

requisitório, nos 

termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000916-2 - MARIA LUIZA MITIKO TERASAKA YAMADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz 

o 

montante de R$ 10.752,00 (DEZ MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS), corrigidas 

monetariamente para 

01/06/2008. A RMI revista para 19.03.1996 será de R$ 582,86 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA 

E SEIS CENTAVOS), com aplicação do coeficiente de teto devido, § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 de 1,1442. Com 

relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, nos 

termos da 

decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, requisite-se 

o valor 

apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que 

poderão 

retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte autora 

manifestar-se 

acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de 

ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de 

ofício 

precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.16.001306-9 - JUCELINO MOREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I e 

III, do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, autorizando o levantamento, em favor do autor, da 

importância 

depositada na sua conta vinculada ao F. G. T. S., devidamente atualizada, referente aos períodos trabalhados nas 

empresas NF Motta S/A Construção e Comércio, Visockas Fonseca Const. Ltda., CBPO (obra no Rio de 

Janeiro), e SOC 

Instalações Tecn.. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas 

a retirarem 

os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. P.R.I.C." 

 

2008.63.16.000961-7 - OZORIO GONCALVES (ADV. SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA e ADV. 

SP257694 - 

LUIS FERNANDO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " 

Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças 

apuradas, 

obedecida a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 9.731,42 (NOVE MIL, SETECENTOS E 

TRINTA E UM 
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REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01/06/2008. A RMI revista para 

10.10.1996 

será de R$ 727,75 (SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), com 

aplicação do 

coeficiente de teto devido, § 3º do art. 21 da Lei 8.880/94 de 1,0354. 

Com relação à renda mensal atual, verifica-se que esta já foi devidamente atualizada pelos índices ora pleiteados, 

nos 

termos da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8. Com o trânsito em julgado, 

requisite- 

se o valor apurado. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Configurada a hipótese, deve a parte 

autora 

manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de 

expedição 

de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a 

expedição de 

ofício precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000084-5 - FRANCISCO CANUTO TEIXEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, autorizando o levantamento, em favor do autor, da 

importância 

depositada na sua conta vinculada ao F. G. T. S., devidamente atualizada. Sem custas e honorários nesta 

instância 

judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir 

advogado. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo." 

 

2008.63.16.000469-3 - ANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. ANA 

PEREIRA DA 

SILVA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no 

valor de 01 

(um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), na competência de junho 

de 2008, 

com DIP em 01/07/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), a 

partir da 

elaboração do laudo socioeconômico, qual seja, 16/04/2008 (DIB).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 

1.053,22 (um mil, cinqüenta e três reais e vinte e dois centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria 

deste 

Juízo, corrigidas monetariamente para 01/06/2008 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição 

qüinqüenal, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de 

procedência do 

pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, 

caput, e 

seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de 

dano 

caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por 

sua 

vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos 

para a 

concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de 

prova 

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação do 

benefício 

assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica 
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ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para 

avaliação quanto 

à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público Federal desta decisão. O 

prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que 

instruíram o 

feito, no mesmo prazo. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000712-8 - ANTONIO ROLANDO GONCALVES (ADV. SP184286 - ANDRESSA CAPALBO e 

ADV. SP135305 

- MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Ante o 

exposto, HOMOLOGO 

o pedido de desistência deduzido pelo autor nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Fiquem as 

partes 

cientes de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no prazo de 10 (dez) dias.Com o trânsito em 

julgado, dê- 

se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000021-3 - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA ORTEGA (ADV. SP180344 - GISELI DE PAULA 

BAZZO LOGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Posto isso, julgo 

extinto o 

presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Concedo à 

parte autora 

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. O prazo para 

interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o 

feito, no 

mesmo prazo. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/142  

 

2005.63.16.000056-0 - JOANA MARTA DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003434/2008 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexado aos 

autos eletrônicos em 02/07/2008. 

Nada sendo requerido, requisitem-se os valores devidos. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000179-4 - MARIA DAS GRAÇAS NOEL DE SOUZA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO e 

ADV. SP88908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003435/2008 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexado aos 

autos eletrônicos em 02/07/2008. 

Nada sendo requerido, requisitem-se os valores devidos. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000246-4 - JOÃO DE OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003436/2008 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexado aos 

autos eletrônicos em 02/07/2008. 

Nada sendo requerido, requisitem-se os valores devidos. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000286-5 - ANTONIA LAURA SEVERINO (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003367/2008 

"Vistos. 

Defiro o pedido formulado na petição anexada em 29/05/2008. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o patrono da parte autora falecida cumpra o 

determinado na 

decisão n° 6316002382/2008, proferida em 19/05/2008. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000475-8 - CASSIANA DE SOUZA GOMES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003437/2008 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexado aos 

autos eletrônicos em 02/07/2008. 

Nada sendo requerido, requisitem-se os valores devidos. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000798-0 - IDEVAR BOSSA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003438/2008 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexado aos 

autos eletrônicos em 02/07/2008. 

Nada sendo requerido, requisitem-se os valores devidos. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000269-2 - SERGIO ROCHA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003259/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Juízo do 

procedimento administrativo n° 130.658.790-2, requerido pela parte autora. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2007.63.16.000829-3 - FELICIO FLEURY DE MORAES - REP. REGINA MORAES DE SOUZA (ADV. 

SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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DECISÃO Nr: 6316003296/2008 

"Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Entendo que o Instituto Nacional do Seguro Social deve integrar o pólo passivo do presente feito, eis que os 

benefícios 

concedidos aos ferroviários são devidos pelo INSS, nos termos da legislação previdenciária regente, e 

complementados 

pela União, até o limite salarial do funcionário da ativa, ocupante do mesmo cargo. 

Assim, cite-se o INSS para contestar o feito no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Proceda a Secretaria as devidas alterações no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2007.63.16.001277-6 - YONEKO YAMAZAKI (ADV. SP108114 - ACYR MAURICIO GOMES TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003274/2008 

"Vistos. 

Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) 

autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, limitou-se a parte autora a requerer a complementação da multa 

anteriormente fixada, o 

que foi indeferido conforme se observa da decisão nº 2421/2008, concordando tacitamente com os cálculos de 

correção 

monetária apresentados pela Ré. 

Assim, a autorização para o levantamento dos valores depositados judicialmente é a medida que se impõe. 

Isto posto, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição 

de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da Caixa 

Econômica 

Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração 

constante 

dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para 

dar e 

receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.335-7. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001342-2 - PEDRO ZANELA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003271/2008 

"Vistos. 

Diante de renúncia expressa da parte autora ao valor excedente a 60 (sessenta salários mínimos), torno sem 

efeito a 

decisão de nº 6316005860/2007. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença e a requisição dos valores atrasados. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001530-3 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003433/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista a necessidade de avaliação psiquiátrica, nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste 
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Juízo, bem 

como designo perícia para o dia 08/08/2008, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial 

Federal, sito 

a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001552-2 - FLORISVALDO PEREIRA DE MELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003276/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica Federal, anexada ao processo em 20.05.2008, que informa que a sua adesão ao acordo extrajudicial 

foi feita 

através da internet. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001583-2 - ALECIO GARCIA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003242/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora dos termos do Ofício n° 21021902/2367/08, do Instituto Nacional do Seguro Social, 

protocolado em 06.06.2008 sob n° 2008/5004. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2007.63.16.001697-6 - ANTONIO HERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003245/2008 

"Vistos. 

Considerando que os cálculos sobre os quais a parte autora foi intimada para se manifestar não estavam 

anexados aos 

autos, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para que esta se manifeste sobre a decisão n° 6316002835/2008, 

proferida em 30.05.2008. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2007.63.16.001745-2 - JOSE CARREIRA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003561/2008 

"Vistos. 

Intime-se as partes para que, querendo, apresentem suas alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001775-0 - ADRELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003369/2008 

"Vistos. 

Defiro a habilitação de Fabiana Lima de Oliveira, filha da parte falecida Adrelino de Oliveira. 

Proceda a Secretaria as devidas alterações no sistema de acompanhamento processual informatizado. 

Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o que entender de direito. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001937-0 - GENI ROSSETTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003275/2008 

"Vistos. 

Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) 

autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manteve-se inerte o(a) autor(a), demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença 

por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição 

de alvará de levantamento, determino a expedição de mandado de intimação ao Gerente-Geral da Caixa 

Econômica 

Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração 

constante 

dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para 

dar e 

receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.05.294-6. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de 

acompanhamento 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002323-3 - ARISON BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003277/2008 

"Vistos. 

Redesigno perícia marcada para 04/08/2008 às 9:00 horas, para a mesma data, às 13:30 horas. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002337-3 - MARIA NEUZA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003278/2008 

"Vistos. 

Redesigno perícia marcada para 04/08/2008 às 9:00 horas, para a mesma data, às 13:30 horas. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002388-9 - LUIZ CIRILO DA SILVA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003244/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos do Ofício n° 141/2008-01JC, do Excelentíssimo Juiz Federal Substituto do Juizado 

Especial 

Federal de Londrina, protocolado neste autos eletrônicos em 17.06.2008, em que se verifica que não houve 

requisição de 

valores, encaminhe-se este feito à Contadoria Judicial para que, observando-se a prescrição qüinqüenal, bem 

como a data 

da revisão (01.06.2004), elabore parecer contábil a fim de se verificar se a parte autora faz jus ao recebimento de 

alguma 

diferença. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se" 

 

2007.63.16.002396-8 - SEBASTIANA BATISTA LEITE BEZERRA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003393/2008 

"Vistos. 

Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002398-1 - GERALDO COLTRE (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003256/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002400-6 - DORVAIR ANTONIO GARCIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003394/2008 

"Vistos. 

Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se" 

 

2008.63.16.000221-0 - ELIZETE KARINA DOS SANTOS AMERICO E OUTROS (ADV. SP149994 - HELENA 

DE PAULA 
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E SILVA DE ALMEIDA); THAMIRIS DOS SANTOS ORTEGA ; TALISSON DOS SANTOS ORTEGA ; 

JULIA DOS 

SANTOS ORTEGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003252/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 04.09.2008, para 

18.09.2008, 

às 13:00 horas. 

Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal." 

 

2008.63.16.000248-9 - OSMAR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003250/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 04.09.2008, para 

18.09.2008, 

às 10:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.000303-2 - RAIMUNDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES 

DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003432/2008 

"Vistos. 

Alega a autora que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho, de forma total e permanente. Assim, requer a parte autora a revisão do 

benefício de 

auxílio-doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração 

do 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Realizada a perícia médica e intimadas as partes a se manifestarem sobre o laudo, a parte autora impugnou-o. 

Considerando que a autora já é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, oficie-se a Sra. Perita 

subscritora do 

laudo para que, no prazo de 15 (quinze dias), informe a este juízo se na data da concessão do auxílio-doença a 

segurada 

já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos virtuais. 

Após as informações da perita, façam-se os autos conclusos para decisão. 

Publique-se. Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.16.000316-0 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003251/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 04.09.2008, para 

18.09.2008, 

às 11:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.000370-6 - LUSINETE SALES DOS SANTOS (ADV. SP220086 - CLEIA CARVALHO PERES 

VERDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; APARECIDA COLUTI 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6316003253/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 04.09.2008, para 

18.09.2008, 

às 14:00 horas. 

Por oportuno, considerando as informações contidas na certidão lavrada em 18.06.2008 pela Sra. Oficiala de 

Justiça, 

expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária Federal de Eunápolis/BA, a fim de que seja efetuada a 

citação da 

Sra. Aparecida Coluti, na pessoa de sua procuradora, Sra. Arlene Santa Terra, com endereço na rua Rui 
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Barbosa, nº 15, 

loja 10, centro, na cidade de Porto Seguro/BA, para que apresente sua contestação até a data da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, redesignada para a data supra. 

Fica consignado, ainda, que, por ocasião do cumprimento da diligência, deverá ser confirmada, pelo 

serventuário 

responsável pelo seu cumprimento, a condição de procuradora da Sra. Arlene, certificando o constatado, ou 

ainda, 

apresentando cópia da respectiva procuração. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000401-2 - DAVI PEDRO VIEIRA (ADV. SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003673/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000427-9 - ITAMAR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP164213 - LILIAN GREYCE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003674/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000445-0 - NATALINA DE JESUS REIS NOGUEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003675/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000462-0 - ESTER GONCALVES EVANGELISTA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003281/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho, de forma total e permanente. Assim, requer a parte autora a revisão do 

benefício de 

auxílio-doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração 

do 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para 

o dia 

04/08/2008, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença o 

segurado já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 
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horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000472-3 - NILZA PEREIRA ALVES DE SOUZA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003376/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de transação apresentada pelo INSS 

em 

02/06/2008. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000511-9 - FERNANDO BARSAGUI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6316003282/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho, de forma total e permanente. Assim, requer a parte autora a revisão do 

benefício de 

auxílio-doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração 

do 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para 

o dia 

04/08/2008, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença o 

segurado já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000521-1 - NOBUO TAKANO E OUTROS (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE 

OLIVEIRA); KASUCO 

FUJISAWA ; MINORU TAKANO ; CYRO TAKANO ; NAOSHI TAKANO ; TADAO TAKANO ; KATSUMI 

TAKANO ; 

SERGIO TAKANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003680/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 
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por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000530-2 - WALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP199513 - PAULO CESAR SORATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003424/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da inicial, 

especifique os 

períodos de trabalho rural que pretende ver reconhecido, indicando as propriedades rurais em que referido 

labor foi 

desempenhado, apresentando, inclusive, respectivo rol de testemunhas. Deverá, ainda, no mesmo prazo, 

esclarecer sob 

qual regime trabalhou na Prefeitura Municipal de Itajaí/GO (estatutário ou celetista). 

Sem prejuízo, oficie-se à Agência da Previdência Social de Araçatuba para que encaminhe a este Juízo os 

procedimentos 

administrativos relativos ao benefício ora requerido pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000536-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003677/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000606-9 - RENE JOSE MONARI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003283/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho, de forma total e permanente. Assim, requer a parte autora a revisão do 

benefício de 

auxílio-doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração 

do 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para 

o dia 

04/08/2008, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença o 

segurado já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.000625-2 - NELO ANTONIO MALDONADO CALISSI (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS 

BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003683/2008 

"Vistos. 

Diante de renúncia expressa, da parte autora, ao excedente a 60 (sessenta salários mínimos), torno sem efeito a 

decisão 

de nº 6316003531/2008. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença e a requisição dos valores atrasados. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000677-0 - PASCHOAL SANGALLI (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003249/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da petição anexada a estes autos eletrônicos em 15.04.2008, designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 19 de agosto de 2008 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Dê-se ciência ao INSS. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000692-6 - VALDIR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003257/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o comunicado da assistente social 

nomeada 

nestes autos eletrônicos, anexado em 16.05.2008, que informa o óbito do Sr. Valdir Francisco da Silva. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000720-7 - SILVANO MARQUES NETTO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003678/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000724-4 - IRACI DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003284/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho, de forma total e permanente. Assim, requer a parte autora a revisão do 

benefício de 

auxílio-doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração 

do 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para 
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o dia 

04/08/2008, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença o 

segurado já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000725-6 - FLORINDO FIOROTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003285/2008 

"Vistos. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho, de forma total e permanente. Assim, requer a parte autora a revisão do 

benefício de 

auxílio-doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração 

do 

coeficiente para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para 

o dia 

04/08/2008, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença o 

segurado já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000785-2 - HILDA LAMERA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003425/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Araçatuba a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

procedimento administrativo referente benefício requerido pela parte autora (NB 42/144.466.606-9). 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000796-7 - ADALBERTO VIVEIROS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003262/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000797-9 - ANTONIO JURCA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003263/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000798-0 - FLORIVALDO JORGE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003679/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000802-9 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003429/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000803-0 - AGNALDO FRANCO DE LIMA (ADV. SP228716 - MICHELLE BOMBARDA 

HOLANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003430/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000839-0 - ROBERTO LUIZ CERIZZA (ADV. SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA e ADV. 

SP251383 - 

THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003265/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000841-8 - IRINEU ALVES DE LIMA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003264/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 
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2008.63.16.000842-0 - CECILIA CELLONI (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003269/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000843-1 - JOSE LUIS SANTIAGO POLIDO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003266/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000844-3 - KAIZO NISHIMOTO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003267/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000845-5 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003268/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000846-7 - ELIDA GUIMARAES CARDAS (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003427/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Araçatuba a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

procedimento administrativo referente benefício requerido pela parte autora (NB 41/139.920.344-1). 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000848-0 - HEITOR VIEIRA NAVARRO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003428/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000864-9 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003270/2008 

"Vistos. 

Reitere-se os termos do Ofício 210/2008-SEC, enviado à Agência da Previdência Social de Araçatuba, a fim de 

que 

aquele órgão encaminhe a este Juízo o procedimento administrativo referente ao benefício previdenciário 
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requerido pela 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, conclusos. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000871-6 - JOSE SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184343 - EVERALDO SEGURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003247/2008 

"Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (dez) dias, sobre a proposta de transação oferecida pelo Instituto 

Nacional do 

Seguro Social. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000890-0 - RAFAEL SOARES DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003423/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista a petição da parte autora protocolada em 29/05/2008, redesigno perícia para 04/08/2008 às 12:00 

horas, 

a ser realizada na rua Humberto de Campos, 947, Andradina/SP, pelo Dr. João Leme Blumer Neto. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001015-2 - DIRCEU SCHELL (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003286/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001036-0 - IVANIL DE OLIVEIRA (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003337/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Carelli Placco como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada na Av. Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Deverá o(a) autor(a) providenciar a retirada dos exames e atestados eventualmente entregues neste Juizado, a 

fim de 

apresentá-los ao Sr. Perito quando da realização do exame. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem, os quais deverão ser encaminhados ao Sr. Perito. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Oficie-se ao perito nomeado, encaminhando-lhe cópia desta decisão e dos quesitos a serem respondidos. 

Oficie-se ainda, à Agência da Previdência Social de Pereira Barreto-SP, para que, no prazo de 30(trinta) dias, 

forneça a 

este Juízo cópia legível do procedimento administrativo referente ao benefício da autora, Sra. Ivanil de Oliveira, 

cujo 

pedido foi protolocolizado no dia 29/11/2007. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001113-2 - VALDERINO PACHECO DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003254/2008 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 04.09.2008, para 

18.09.2008, 

às 15:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.001116-8 - MAGNEIDE MENDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003419/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista a petição da parte autora protocolada em 18/06/2008, redesigno perícia marcada anteriormente 

para 

23/06/2008 para 25/08/2008 às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua 

Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001139-9 - TOHORU MOMO (ADV. SP213322 - TADASHI MURAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003260/2008 

"Vistos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008 às 10:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo 

autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001147-8 - SEBASTIANA ALVES PEREIRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003255/2008 

"Vistos. 

Defiro o pedido de emenda à inicial. 

Ainda, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para 04.09.2008, 

para 

18.09.2008, às 16:00 horas. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.001159-4 - ROGERIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO 

ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA CONSORCIO S/A : " 
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DECISÃO Nr: 6316003291/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se a Caixa Consórcios S/A, localizada na SCN, Quadra 01, Bloco A, 5º andar, Cj. 501, Ed. Nr. One, Asa 

Norte, em 

Brasília - DF, CEP: 70711-900, para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias." 

 

2008.63.16.001167-3 - MARIA HELENA DE LIMA HISATUGO (ADV. SP123503 - APARECIDO DONIZETE 

GONCALES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003559/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

01/09/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001169-7 - KIMBERLY SAORI MIZUNO FLOZINO E OUTRO (ADV. SP249204 - ANDRÉ LUIZ 

GONSALEZ 

CORTEZI); GRACE KELLY MIZUNO FLOZINO(ADV. SP249204-ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003261/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001176-4 - FRANCISCO APARECIDO BARRUCA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003258/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001179-0 - LAZARO LEMOS PEREIRA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003336/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 
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o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 29/08/2008, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos 

que 

entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na 

data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 
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residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001205-7 - JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE - MS ( SEM ADVOGADO); 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA ; ELIZANGELA 

MIRANDA DOS 

SANTOS (ADV. ) : " 

DECISÃO Nr: 6316003279/2008 

"Vistos. 

Trata-se de Carta Precatória expedida pelo Excelentíssimo Juiz Federal da 2ª Vara Federal em Campo 

Grande/MS. 

O Juizado Especial Federal de Andradina foi instituído pelo Provimento n° 268/2008, da Excelentíssima 

Presidente do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, tendo sido implantado a partir de 26 de abril de 2005. 

No entanto, além dos Juizados Especiais, em face de suas especificidades (autos virtuais), possuírem disciplina 

própria 

inconciliável com o cumprimento de Cartas Precatórias, os mesmos não podem conhecer de atos voltados ao 

processamento de ações cujos autores não se encontram entre aqueles que figuram no art. 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/01, bem como causas cuja competência foram excluídas dos Juizados Especiais Federais (art. 3º § 1º), sob 

pena 

de nulidade absoluta. 

Ademais, comungo do entendimento que compete ao Juizado Especial Federal apenas o cumprimento de 

diligências 

determinadas por outro Juizado Especial Federal e, ainda, desde que a matéria esteja inserida entre aquelas que 

podem ser 

conhecidas pelos juizados especiais. 

Nesse diapasão, conclusivo é o entendimento da nobre Desembargadora Federal MARISA SANTOS, do Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, extraído de decisão proferida em sede de Conflito de Competência nº 

2005.03.00.040807- 

0, suscitado por este Juizado Especial Federal. Vejamos: 

"... Com efeito, a Lei nº 10.259/2001 instituiu, como é cediço, procedimento próprio para as demandas ajuizadas 

em sede 

dos juizados, rito que não se coaduna com aquele adotado pelo Código de Processo Civil, tamanha a diversidade 

de 

institutos presentes em um e outro sistema. 

Ora, se assim é, o cumprimento de cartas precatórias originadas de ações em trâmite pela justiça estadual não 

pode ser 

imposto aos juizados especiais federais, em virtude da plena incompatibilidade existente entre ambos os sistemas. 

Some-se, a tanto, que a limitação em debate evidencia sensibilidade quanto ao melhor funcionamento dos 

juizados 

especiais, que devem executar suas atividades apenas com vistas ao novo procedimento que lhes foi preparado, 

otimizando os instrumentos para a facilitação do acesso à Justiça, com qualidade, seu objetivo maior. 

Em síntese, a Justiça Estadual permanece competente para o cumprimento de cartas precatórias extraídas de 
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ação 

ajuizada em face do INSS, mesmo após a instalação de juizado especial federal no mesmo município".... 

Ante o exposto, encaminhe-se a presente deprecata ao r. Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Andradina - SP, 

para as providências atinentes ao cumprimento do ato, comunicando-se, outrossim, ao r. juízo deprecante. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001257-4 - LUZINEI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003280/2008 

"Vistos. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Ambrosina Alvares Pessoa como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser 

realizada no dia 17/07/2008, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para 

permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001294-0 - LAURINDO LOCHE (ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE e ADV. SP247005 

- 

FRANKIEL SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003287/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001297-5 - ADELIA DE SOUZA REQUENA MARQUES (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO 

BISCO 

FLOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003288/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 
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Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001298-7 - FABIO EDUARDO LUZZI DOS SANTOS (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO 

BISCO FLOZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003289/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 
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estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001301-3 - CARMELITA TOLENTINO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003319/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 
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01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001309-8 - DOLORES GIMENEZ FURLAN (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003320/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 
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etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001311-6 - GERSON COTA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e ADV. SP068651 

- 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003321/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/08/2008, às 

9:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 
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ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001312-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003272/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001316-5 - NEUSA ALVES DA SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003322/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 
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atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001317-7 - REINALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003323/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 
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Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001319-0 - MARIA DE LOURDES CARLOS PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003560/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

01/09/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001320-7 - LUIZ GONZAGA DE CAMPOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003318/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

ajuizada em virtude de ter sido extinta, a ação anterior, sem julgamento do mérito. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001321-9 - MARIA GRAZILDA PEDRO ALVES (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003338/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga ao processo virtual a cópia de sua carteira de 

trabalho, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

Após, à conclusão para apreciação do pedido de tutela antecipada." 

 

2008.63.16.001322-0 - NEUZA JOSE DARROZ (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003316/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de 

prevenção/litispendência em 

virtude de ter sido extinta, a ação anterior sem julgamento de mérito. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001323-2 - APARECIDA LOURDES MARALDI UCEDA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003306/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001327-0 - BENTA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003309/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001329-3 - DURCELINA SARAIVA E OUTRO (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI); LHAIS 

SARAIVA SOARES 

(ADV. SP128408-VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003308/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001332-3 - GENY DOS SANTOS BARRETO (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003305/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001334-7 - JULIO DIAS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003324/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 
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para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001335-9 - NEUSA BATISTA RAMOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003311/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de outubro de 2008 às 10:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001336-0 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003325/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 
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para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001338-4 - MARIANA CARRIJO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003326/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/08/2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001339-6 - LUIZ ROBERTO ANGELOTTI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003273/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em relação ao 

processo nº 

2007.63.16.000349-0, em virtude de se tratarem de pedidos distintos, sendo aquele de concessão e o este de 

revisão de 

benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.001340-2 - ROSALINA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003312/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de outubro de 2008 às 11:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001341-4 - MAURO JOSE PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003327/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 
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esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001342-6 - VERA LUCIA MARTINHO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003313/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de outubro de 2008 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001343-8 - SOLANGE APARECIDA GONCALVES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003314/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de outubro de 2008 às 14:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001344-0 - APARECIDA MARIA LOPES (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003328/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001345-1 - SILVIA CRISTINA DOS REIS PIRES (ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003294/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 
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1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. LEADNA CRISTINA ÂNGELO CARDOSO DE SÁ como perita deste 

Juízo, bem 

como designo perícia social a ser realizada no dia 11/08/2008, às 14:30 horas, na residência da autora, localizada 

na Rua 

Afonso Celso, 84, Bairro Paraiso, em Araçatuba/SP. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 

no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 
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de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001346-3 - SELMA DOS SANTOS (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e ADV. 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6316003329/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 
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atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001347-5 - DIRCE LUNA LOPES (ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003295/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. LEADNA CRISTINA ÂNGELO CARDOSO DE SÁ como perita deste Juízo, 

bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 11/08/2008, às 15:30 horas, na residência do(a) autor(a), localizada 

na Rua 

Nilton Brasil de Lima, 138, Bairro Claudionor Cinti, em Araçatuba/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para 

permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 
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residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001348-7 - EUNICE GOMES DE SOUZA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003330/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 
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atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001349-9 - CIDALIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003331/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 
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esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001350-5 - RAIMUNDA ARAUJO LIAO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003332/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 
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esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001359-1 - DECIO MARIANO BARRETO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003426/2008 

"Vistos. 

Especifique a parte autora os períodos de trabalho rural que postula o reconhecimento, indicando, inclusive, as 

testemunhas que pretende sejam ouvidas, bem como as respectivas propriedades rurais onde se desenvolveu 

referido 

labor. 

Com relação ao alegado trabalho em condições especiais, deverá a parte autora indicar, de forma clara, para 

cada 

período, o agente nocivo, a função desempenhada, bem como a respectiva empresa na qual exerceu referido 

trabalho. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Pena: indeferimento da inicial. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001360-8 - IGOR COSTA BUENO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003293/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 
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ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. LEADNA CRISTINA ÂNGELO CARDOSO DE SÁ como perita deste 

Juízo, bem 

como designo perícia social a ser realizada no dia 11/08/2008, às 14:30 horas, na residência do autor, localizada 

na Rua 

Vitalino Machado, 726, Bairro Ivo Tozzi, em Araçatuba/SP. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 

no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 
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informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001366-9 - MARCO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003333/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001367-0 - ETELVINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003334/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001368-2 - JOSE ELITON DE SALIS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003335/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001369-4 - BENEDITA GALDINO MODESTO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6316003406/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta sem julgamento de mérito, a ação anteriormente proposta em 

Araçatuba. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. LEADNA CRISTINA ÂNGELO CARDOSO DE SÁ como perita deste 

Juízo, bem 

como designo perícia social a ser realizada no dia 08/08/2008, às 14h30min, na residência da autora, localizada 

na Rua 

José Geraldi, 48, Jardim Primavera, em Araçatuba/SP. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 

no 
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endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001375-0 - JACIRA DA SILVA ALVES (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003310/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008, às 15:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão 

comparecer 
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ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001376-1 - DIONIZIA PAGANOTI DE ARAUJO (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003407/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001377-3 - CICERO BABA DOS SANTOS (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003315/2008 

"Vistos. 

Concedo ao autor o benefício da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008, às 16:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão 

comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001379-7 - BENEDITO DECIMO DIAS ALVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003297/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001380-3 - MARIA SIDNEY BAHIA DE LIMA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003298/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001382-7 - HECTOR SILVA CARVALHO LIMA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003299/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001383-9 - MARCO ANTONIO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e 

ADV. 

SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003300/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001385-2 - DIVA APARECIDO ZANELATO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231144 

- 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003301/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001386-4 - CELIA MACHADO DE AZEVEDO VALIM (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003302/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001387-6 - JUIZ FEDERAL DA 20ª VARA DO DISTRITO FEDERAL ( SEM ADVOGADO); 

UNIÃO FEDERAL 

(AGU) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA ; SISTEMA REGIONAL DE 

COMUNICAÇÃO 

ANDRADINA LTDA (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6316003303/2008 
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"Vistos. 

Trata-se de Carta Precatória expedida pelo Excelentíssimo Juiz Federal da 20ª Vara do Distrito Federal. 

O Juizado Especial Federal de Andradina foi instituído pelo Provimento n° 268/2008, da Excelentíssima 

Presidente do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, tendo sido implantado a partir de 26 de abril de 2005. 

No entanto, além dos Juizados Especiais, em face de suas especificidades (autos virtuais), possuírem disciplina 

própria 

inconciliável com o cumprimento de Cartas Precatórias, os mesmos não podem conhecer de atos voltados ao 

processamento de ações cujos autores não se encontram entre aqueles que figuram no art. 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/01, bem como causas cuja competência foram excluídas dos Juizados Especiais Federais (art. 3º § 1º), sob 

pena 

de nulidade absoluta. 

Ademais, comungo do entendimento que compete ao Juizado Especial Federal apenas o cumprimento de 

diligências 

determinadas por outro Juizado Especial Federal e, ainda, desde que a matéria esteja inserida entre aquelas que 

podem ser 

conhecidas pelos juizados especiais. 

Nesse diapasão, conclusivo é o entendimento da nobre Desembargadora Federal MARISA SANTOS, do Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, extraído de decisão proferida em sede de Conflito de Competência nº 

2005.03.00.040807- 

0, suscitado por este Juizado Especial Federal. Vejamos: 

"... Com efeito, a Lei nº 10.259/2001 instituiu, como é cediço, procedimento próprio para as demandas ajuizadas 

em sede 

dos juizados, rito que não se coaduna com aquele adotado pelo Código de Processo Civil, tamanha a diversidade 

de 

institutos presentes em um e outro sistema. 

Ora, se assim é, o cumprimento de cartas precatórias originadas de ações em trâmite pela justiça estadual não 

pode ser 

imposto aos juizados especiais federais, em virtude da plena incompatibilidade existente entre ambos os sistemas. 

Some-se, a tanto, que a limitação em debate evidencia sensibilidade quanto ao melhor funcionamento dos 

juizados 

especiais, que devem executar suas atividades apenas com vistas ao novo procedimento que lhes foi preparado, 

otimizando os instrumentos para a facilitação do acesso à Justiça, com qualidade, seu objetivo maior. 

Em síntese, a Justiça Estadual permanece competente para o cumprimento de cartas precatórias extraídas de 

ação 

ajuizada em face do INSS, mesmo após a instalação de juizado especial federal no mesmo município".... 

Ante o exposto, encaminhe-se a presente deprecata ao r. Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Andradina - SP, 

para as providências atinentes ao cumprimento do ato, comunicando-se, outrossim, ao r. juízo deprecante. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001388-8 - IRMA APARECIDA REAL (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE : 

DECISÃO Nr: 6316003431/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de outubro de 2008 às 13h00. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 
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de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, através de carta precatória, para apresentar 

contestação no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001392-0 - LUIZ CARLOS SUF (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003420/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001393-1 - VERA LUCIA PEREIRA DE ORNELAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003439/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente 

o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 
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08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001394-3 - TAMOTU KANETOMI (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003307/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em 

virtude de ter 

sido extinta, a ação anterior, sem julgamento de mérito. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001395-5 - MARIA EUNICE SANTOS COSTA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003408/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 
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esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001396-7 - ARMANDO SANTANA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003317/2008 

"Vistos. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de 

prevenção/litispendência em 

virtude de ter sido extinta, a ação anterior sem julgamento de mérito. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas 

pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001397-9 - ISABEL XAVIER PEREIRA DIAS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003409/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 
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esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001398-0 - ANTONIO AUGUSTO ALVES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003410/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001399-2 - JOSE BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003411/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001400-5 - ROSALVA FLORINDA DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003405/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista a contradição da ação proposta e do pedido formulado no item 2 da petição inicial, esclareça a 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, qual o benefício pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001401-7 - NEUZA PINA BORTOLOTO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003412/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 
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Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001402-9 - ALCIDES PACIFICO CAMARGO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003414/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 
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ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001404-2 - ANA HELENA SIMOES DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003416/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/08/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, 

Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001411-0 - ILYDIA DEGROSSI PEREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003304/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em caderneta de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001418-2 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS ( SEM ADVOGADO); LUZIA 

ZANNILI RAMOS X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) ; ALICE BEZERRA RAMOS (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6316003345/2008 

"Vistos. 

Cumpra-se servindo esta como mandado. 

Após, com as devidas cautelas, devolva-se ao Excelentíssimo Juiz Federal deprecante." 

 

2008.63.16.001419-4 - ADJAR GABAS DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003413/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001420-0 - PERCIVAL REQUENA (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

DECISÃO Nr: 6316003415/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001426-1 - VIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003417/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001427-3 - IRACI DE ARAUJO DE ANDRADE (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6316003418/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001430-3 - JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE - MS ( SEM ADVOGADO); 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE 

ANDRADINA ; ADAO CARLOS DA SILVA (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6316003661/2008 

"Vistos. 

Trata-se de Carta Precatória expedida pelo Excelentíssimo Juiz Federal da 2ª Vara Federal Campo Grande/MS. 

O Juizado Especial Federal de Andradina foi instituído pelo Provimento n° 268/2008, da Excelentíssima 

Presidente do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, tendo sido implantado a partir de 26 de abril de 2005. 

No entanto, além dos Juizados Especiais, em face de suas especificidades (autos virtuais), possuírem disciplina 

própria 

inconciliável com o cumprimento de Cartas Precatórias, os mesmos não podem conhecer de atos voltados ao 

processamento de ações cujos autores não se encontram entre aqueles que figuram no art. 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/01, bem como causas cuja competência foram excluídas dos Juizados Especiais Federais (art. 3º § 1º), sob 

pena 

de nulidade absoluta. 

Ademais, comungo do entendimento que compete ao Juizado Especial Federal apenas o cumprimento de 

diligências 

determinadas por outro Juizado Especial Federal e, ainda, desde que a matéria esteja inserida entre aquelas que 

podem ser 

conhecidas pelos juizados especiais. 

Nesse diapasão, conclusivo é o entendimento da nobre Desembargadora Federal MARISA SANTOS, do Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, extraído de decisão proferida em sede de Conflito de Competência nº 

2005.03.00.040807- 

0, suscitado por este Juizado Especial Federal. Vejamos: 

"... Com efeito, a Lei nº 10.259/2001 instituiu, como é cediço, procedimento próprio para as demandas ajuizadas 

em sede 

dos juizados, rito que não se coaduna com aquele adotado pelo Código de Processo Civil, tamanha a diversidade 

de 

institutos presentes em um e outro sistema. 

Ora, se assim é, o cumprimento de cartas precatórias originadas de ações em trâmite pela justiça estadual não 

pode ser 

imposto aos juizados especiais federais, em virtude da plena incompatibilidade existente entre ambos os sistemas. 

Some-se, a tanto, que a limitação em debate evidencia sensibilidade quanto ao melhor funcionamento dos 

juizados 

especiais, que devem executar suas atividades apenas com vistas ao novo procedimento que lhes foi preparado, 
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otimizando os instrumentos para a facilitação do acesso à Justiça, com qualidade, seu objetivo maior. 

Em síntese, a Justiça Estadual permanece competente para o cumprimento de cartas precatórias extraídas de 

ação 

ajuizada em face do INSS, mesmo após a instalação de juizado especial federal no mesmo município".... 

Ante o exposto, encaminhe-se a presente deprecata ao r. Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Andradina - SP, 

para as providências atinentes ao cumprimento do ato, comunicando-se, outrossim, ao r. juízo deprecante. 

Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/143  

 

2008.63.16.000386-0 - VANILDE GOULART DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIA APARECIDA 

INACIO DA SILVA 

BERTOLEZ (ADV. ) ; ADRIANO INACIO DA SILVA BERTOLEZ (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6316003404/2008 

"Vistos. 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

anteriormente marcada 

para 10/09/2008 para 16.10.2008, às 15:00 horas. 

Proceda a Secretaria as devidas alterações nos endereços da parte autora e dos co-réus, nos termos da petição 

anexada 

em 30/06/2008. 

Ainda, comunique-se à analista judiciária executante de mandados para que devolva os mandados de citação dos 

co-réus, 

independentemente de cumprimento. 

Expeça-se carta precatória para a Comarca da Justiça Estadual de Brasilândia/MS para citação e intimação dos 

co-réus. 

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000400-0 - JULIANO DELBEN ARRUDA E OUTRO (ADV. SP251655 - OLAVO COLLI JUNIOR); 

GIMENA 

DELBEN ARRUDA(ADV. SP251655-OLAVO COLLI JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP228.760-RICARDO UENDELL DA SILVA : 

DECISÃO Nr: 6316003403/2008 

"Vistos. 

Por motivo de readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento, anteriormente 

designada para 10.09.2008, para 19.08.2008, às 15:00 horas. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000627-6 - SALVADOR MELAO BURIOLA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003421/2008 

"Vistos. 

Ante a impossibilidade de comparecimento do patrono da parte autora à audiência marcada para o dia 

02/07/2008, às 

14:00 horas, noticiada na petição protocolizada no dia 01/07/2008, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 23/10/2008 às 10:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 
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identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000628-8 - JOAO ALVES (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003422/2008 

"Vistos. 

Ante a impossibilidade de comparecimento do patrono da parte autora à audiência marcada para o dia 

02/07/2008, às 

15:00 horas, noticiada na petição protocolizada no dia 01/07/2008, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 23/10/2008 às 11:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM JUIZ PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000144 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

2008.63.16.000099-7 - SILVIA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) ; 

JOCILAINE 

RIBAS DA SILVA(ADV. SP220606-ALEXANDRE PEREIRA PIFFER); JAQUELINE RIBAS DA 

SILVA(ADV. SP220606- 

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " 

Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de auxílio-reclusão 

(NB: 25/143.779.340-9) as autoras, Sra. SILVIA CARDOSO DA SILVA, JAQUELINE RIBAS DA SILVA, 

menor púbere, e 

JOCILAINE RIBAS DA SILVA, menor impúbere, sendo as menores neste ato representadas/assistidas por sua 

genitora, 

Silvia Cardoso da Silva, desde a data de reclusão do segurado Lourivaldo Ribas da Silva (05/09/2007 - DIB), com 

RMA no 

valor de R$ 721,62 (setecentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos), na competência de junho de 2008, 

apurada com base na RMI de R$ 699,32, com DIP em 01/07/2008, devendo ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao 

presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que 

o art. 16 

da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito 

em 

julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para 

implantar 

no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, 

outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/06/2008, 

desde 

05/09/2007, data da reclusão do segurado, às autoras, no valor de R$ 7.702,18 (sete mil, setecentos e dois reais e 

dezoito centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, bem como o 

Representante do 

MPF." 

 

2007.63.16.002140-6 - NOBUCO HIRAISHI (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000464-0 - JANDIRA DIAS MORAES (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. JANDIRA DIAS 

DE MORAES, 

na pessoa de seu representante e advogado, o Sr. Benedito Belém Quirino, o benefício assistencial de amparo ao 

portador 

de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais), na competência de junho de 2008, com DIP em 01/07/2008, e renda mensal inicial 

(RMI) no 

valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), a partir da data do requerimento do benefício na via 

administrativa, ou 

seja, 15/02/2007 (DIB). Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.170,65 (sete mil, cento e setenta reais e 

sessenta 

e cinco centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/06/2008 e 

acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o 

decreto 

de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com 

fulcro 

no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica 

reconhecer 

um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o 

benefício 

vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 

decisão.O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem 

os 

documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo.Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no 

valor acima 

apurado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM JUIZ PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
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ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000145 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré 

a pagar à 

parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o 

IPC's 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se."  

 

2008.63.16.001450-9 - LIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001451-0 - EROTIDES GOMES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.001452-2 - JACINTO GOMES DA SILVA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Em face do exposto, com 

base no art. 269, 

I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 1991. 

Sem custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. Ficam 

as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, homologo acordo 

firmado 

entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a 

revisão do 

benefício previdenciário do autor nos termos supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a 

Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, 

requisite-se o 

valor apurado. Fiquem as partes cientes de que deverão retirar os documentos que instruíram o presente feito, 

no prazo de 

10 (dez) dias. Transcorrido o prazo mencionado, os referidos documentos serão destruídos. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.16.000608-2 - WASHINGTON CORREIA VILLELA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000609-4 - IRSON MORONI (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000547-8 - MARTA DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, homologo acordo firmado entre 

as partes, nos 

termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício 

previdenciário da autora nos termos supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a Secretaria a 

certificação do 

trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor 

apurado. 

Fiquem as partes cientes de que deverão retirar os documentos que instruíram o presente feito, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Transcorrido o prazo mencionado, os referidos documentos serão destruídos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as 

diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias 

a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.16.001465-0 - RICARDO MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001467-4 - REINALDO MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUÍZ PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000136 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

 

2007.63.16.001790-7 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o 
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órgão do 

Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Ficam as partes 

intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.001297-1 - ROSA HELENICE BOSCOLO DA SILVA (ADV. SP210283 - CAROLINE BEATRIZ 

BOSCOLO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Isto 

posto, julgo extinto o 

processo de execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil, e ainda, cancelo a multa 

anteriormente fixada por meio da decisão nº1151/2008. Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as 

formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Ficam as partes desde já cientes 

de que o 

prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. " 

 

2007.63.16.002378-6 - MAFALDA BORTOLETO FERREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. MAFALDA BORTOLETO FERREIRA, para condenar o INSS 

na 

CONCESSÃO do benefício de pensão por morte, com RMA no valor de R$ 438,74 (QUATROCENTOS E 

TRINTA E OITO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), na competência de Maio de 2008, apurada com base na RMI de 

R$ 

233,82 (DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), devendo ser implantado 

no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial 

deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos 

Juizados 

Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de 

cumprimento 

de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, 

concedo a 

tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito 

em julgado 

dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente 

para 01/06/2008, desde 17/01/2003, data do requerimento do benefício na via administrativa (DIB), no valor de 

R$ 

31.779,27 (TRINTA E UM MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado a 

presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção 

quanto à 

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, 

ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.002214-9 - MARIA DULCINEIA DE ARAUJO (ADV. SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ 

CORTEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da 
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parte autora, Sra. MARIA DULCINEIA DE ARAUJO, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

pensão por 

morte, com RMA no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), na competência de Maio de 

2008, 

apurada com base na RMI de R$ 100,00 (CEM REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias 

dessa sentença, com DIP em 01/06/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito 

devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais 

Federais e 

que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença 

com 

trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela 

específica para 

implantar no prazo de 45 dias a pensão por morte ora concedida, independentemente do trânsito em julgado 

dessa 

sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 

01/06/2008, desde 23/08/1995, data do óbito (DIB), no valor de R$ 26.702,61 (VINTE E SEIS MIL 

SETECENTOS E 

DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, pelo que as diferenças 

serão 

efetivamente pagas a contar de 23/10/2002, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe 

ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o 

valor integral 

das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada 

do 

Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, 

nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.16.000137-0 - MARIA NEUZA DOS SANTOS (ADV. SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

para condenar 

o INSS na CONCESSÃO do benefício de pensão por morte à parte autora, Sra. MARIA NEUZA DOS SANTOS, 

com RMA 

no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), na competência de Maio de 2008, apurada com 

base na 

RMI de R$ 251,66 (DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), devendo 

ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2008, consoante cálculo 

realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o 

recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado 

subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO 

das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/06/2008, desde 23/09/2007 (DIB), data do óbito, 

no valor 

de R$ 3.559,43 (TRêS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em 
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julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.001765-8 - EMIDIO DE LIMA (ADV. SP247620 - CONRADO DE SOUZA FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): " Posto isso, julgo extinto o processo de 

execução, com 

fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as 

formalidades 

de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. " 

 

2006.63.16.003021-0 - JAIR CUER (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, considerando o tempo de labor rural 

ora 

reconhecido, prestado entre 24/01/1967 a 17/04/1980, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. JAIR CUER, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição 

(NB: 42/134.564.616-7), com RMA no valor de R$ 719,52 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

CINQÜENTA E DOIS 

CENTAVOS), na competência de Maio de 2008, com DIP em 01/06/2008, e RMI de R$ 646,32 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) 

dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, já anexado ao presente 

feito. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 

9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs 

sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO 

das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/06/2008, desde 26/01/2006 (DIB), data do 

requerimento 

administrativo, no valor de R$ 24.679,02 (VINTE E QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E DOIS 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM JUIZ PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000137 

 

UNIDADE ANDRADINA 

 

 

2006.63.16.004069-0 - ACCIDINEU DE MORAIS TORRES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração 

opostos pela autarquia previdenciária, retificando-se o dispositivo da r. sentença embargada para constar o valor 

das 
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diferenças apuradas, desde a data do pedido de revisão na seara administrativa, que corresponderá a R$ 841,63 

(OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), corrigido para 01.11.2007, 

mantendo- 

se, no mais, a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.000143-2 - VALDEMAR DOMINGOS (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na 

petição 

inicial, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a 

recalcular 

o valor referente à correção monetária do benefício da parte autora, fazendo-o desde a DER (19.10.2000) até o 

efetivo 

pagamento (02.02.2004), bem como atualizando-o para 01/05/2008, que corresponde a R$ 1.130,87 (UM MIL 

CENTO E 

TRINTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O 

prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 150/2008 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.17.003939-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GONÇALVES LOPES 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DOS SANTOS BRIZOLA 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003941-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003942-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003943-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA GARCIA 

ADVOGADO: SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003944-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA LASCHI BASSO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003946-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETE LASCHI 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003947-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003948-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA SOROCABA SERRAGLIA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003949-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JORGE JOSE CACIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003950-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DUARTE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003951-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ THOMAZ 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003952-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003953-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO PEROBA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA COSTA TAVARES 

ADVOGADO: SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003955-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR BIANCHI 

ADVOGADO: SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003956-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO SANTANA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003957-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO SOARES 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003958-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CARVALHO 

ADVOGADO: SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 17:15:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 04/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003960-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003961-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA I SIMONE FERREIRA 

ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003963-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO FERREIRA BRANCO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003964-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA SOROCABA SERRAGLIA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003966-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEBER ROBSON COUTINHO DE BRITO 

ADVOGADO: SP165991 - RENATA BARRETO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003969-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003970-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ROBERTO CILTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MIGUEL PELAGALO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003972-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANEZIO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003973-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO FLOSI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003974-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES CORREIA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003975-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR LALLI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MOREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003977-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO MONES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003978-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO LOZANO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003979-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDA MARIA FONTES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003980-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MONTANINI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003981-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE JESUS DEFAVARI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003982-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LACERDA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003986-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO BRUGNARI 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 04/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003987-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003988-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003990-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VENTURA 

ADVOGADO: SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003991-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGLACI DE BRITO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003992-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TERENCIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BOTACIN 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.003994-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNST MARTIN SCHERWITZ 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JERONYMO 

ADVOGADO: SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003997-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CIOLAC 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.003999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA SCARPANTI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004000-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ROBERIO MENDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 04/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA DANTAS 

ADVOGADO: SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 15:30:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004004-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS BARBOSA GOMES 

ADVOGADO: SP234889 - MANACEIS LIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004006-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CURCIO TAVARES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YDE ROBERTI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA DE JESUS CAMARGO GOES 

ADVOGADO: SP029716 - JOSE CARLOS LUCIANO TAMAGNINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA LUCIA VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004014-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO: SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA IDERIHA FUJIWARA 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190787 - SIMONE NAKAYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEONARDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE SOBRAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY LESSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE LAZARI 
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ADVOGADO: SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO MATEUZI 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFREM ELIEZER MENON 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) OFTALMOLOGIA - 23/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINA DINIZ 

ADVOGADO: SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIS LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004029-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CILENE DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA VELOSO 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA AMARO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BARBOZA DE TORRES 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE LIMA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA ROMANO GAZDA 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MUNHOZ FILHO 

ADVOGADO: SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 93 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 93 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EDILEUZA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVELINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE TEODORO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP237293 - AURINEIDE DE ALENCAR NICHI XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DIAS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI BOLETI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELI FRIZZO 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE APARECIDA PROTTI 

ADVOGADO: SP255118 - ELIANA AGUADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA FRANCISCA MUNIZ 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1942/2072 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE FERRUCHO ZAMPA 

ADVOGADO: SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANO KUVASNEY 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIRSO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAFUNDI 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA BIFANIA GOZZARDI MATRONE 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA NELLI 

ADVOGADO: SP243532 - LUIZENE DE ARAÚJO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 
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minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER PAIS 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINHEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/10/2008 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DA SILVA ABRAO 

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/10/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CICERO ALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO DO CARMO TIBURCIO 

ADVOGADO: SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BENEDITO DO PRADO 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETE ROMANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166229 - LEANDRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA IGNEZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP218118 - MARIA CLARICE MORET GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DIAS 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004099-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DE ARAUJO TELES 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO BRAGA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 14:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR ALENCAR PASSENI 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRONZIN 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 13:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 
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PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINETE MARIA DOS SANTOS CHAGAS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELIZABETE M ROSSATO 

ADVOGADO: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CAVALLOTI CANTERAS 

ADVOGADO: SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUARINO 

ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 11/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA HENRIQUE SOARES 

ADVOGADO: SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA CALDERANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO LIMA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GECIRA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP265192 - CHRISTIANNE HELENA BAIARDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WELTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP265192 - CHRISTIANNE HELENA BAIARDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR JUSTINIANO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL APARECIDO TAVARES 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROBERTO HONORIO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ROBERTA GOMES 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 12:00:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 11/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA ALVES DE SOUSA FREITAS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004135-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICODEMOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU PINTO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LUCIANO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REDONTE DARROS 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERBIO FAVORIM 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO TAFARELO 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 
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munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MORTAGUA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HADIR DE ALMEIDA THIMOTEO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GABRIEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ZEFERINO VIDAL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON POLIZEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004172-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO XAVIER 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO COLANGELO 

ADVOGADO: SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004175-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMADEU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILZA SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI BENA 

ADVOGADO: SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERALICE SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SANCHO SOUTO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDMUNDO DE JESUS MENESES 

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:30:00 

2ª) ORTOPEDIA - 15/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 17:00:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 11/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PIQUEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004183-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OSCAR BERTOLUCI 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DIATROPTOFF 

ADVOGADO: SP168081 - RICARDO ABOU RIZK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL NAKAZAKI 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAUIM CESARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ALOI 

ADVOGADO: SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CARNEVALI 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO SPINDOLA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEMIRO ROBERTO LEMES 
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ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 17:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO CARVALHO 

ADVOGADO: SP166997 - JOÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/10/2008 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/08/2008 14:30:00 
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2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARCHIONI 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NIZETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/10/2008 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP177236 - KÁTIA REGINA DE LAZARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004207-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON CORREIA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MENDES DIAS 

ADVOGADO: SP027151 - MARIO NAKAZONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTALINO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119643 - VIDAL SILVINO MOURA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA GOMES MOURA CAMARGO 
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ADVOGADO: SP119643 - VIDAL SILVINO MOURA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANTONIA PIOVESAN 

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM SLAVOV 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA VITORIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 11/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE MACENO SILVA 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ROSSI 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125576 - GISELDA FELISMINA DE M VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEIR PEREIRA JORGE 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PANCOTTI MELILLO 

ADVOGADO: SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GREZZZANI 

ADVOGADO: SP211790 - JULIANA COSTA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CESTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO PASTORE 

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESDRAS ROCHA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GIUSEPPETTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON LOPES 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/10/2008 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPINA BUGNI 

ADVOGADO: SP036747 - EDSON CHEHADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO TENELLO FILHO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR MENDES 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 15/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RODRIGUES VIANA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNEIDE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/10/2008 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENIVALDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SARAIVA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO NUNES 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SVALDI 

ADVOGADO: SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANSELMI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO MARQUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO COTRIM 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DANTAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORTON RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAULA LOURENCO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CÉLIA DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS CAMILO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES FROES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CÉLIA DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO EUZEBIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHO BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RICARTE DANTAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BATISTA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON BATISTA 
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ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRINO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONESSIMO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA FEIJO CREPALDI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 12/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROCCA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GAMAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAMAROTTI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS MENEZES 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FEITOSA FERRAZ TERCERO 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RYAN ANDREY GONCALVES LIMA 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SELLOTO MARIGO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PEREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES MENDES 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELIA ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENICE SOARES 

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ZEZELL DALASTTI 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA NERY SOUZA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA BARBOSA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP166997 - JOÃO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVO BREJAO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS VITORINO 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RESENDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ASNAR PERILLO 
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ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAURI JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FRANCISCO DAMACENO 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIRDO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE MACIAS AZZOLINO 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 
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3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE LOURDES NAPEDRI 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE BENEDITA ALVES 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 14:00:00 

2ª) NEUROLOGIA - 22/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE LAURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GENEROSO FILHO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GENEROSO FILHO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMERICO GOMES 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAPUAN RIBEIRO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO FERREIRA SAMAPIO 

ADVOGADO: SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2008 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE JARDELINA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004347-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRIO CARANICOLA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BACIA DO PRATA 

ADVOGADO: SP218881 - ELISABETE DA SILVA MONTESANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA ESTER PAVESI 

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO SILVA MELO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MIGUEL 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DUARTE PEIXOTO 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DOMINGOS 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMENICHELLI 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MANUELA DO PRADO 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE ISABEL LOURENCO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 15:40:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 18/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA EMILIA TUSEI DELALIBERA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE SANTOS CAVALCANTE DE MATOS 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA CANEROSSI SECCO 

ADVOGADO: SP078530 - VALDEK MENEGHIM SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA GARCIA SANCHES 

ADVOGADO: SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 13:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 
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munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO MARCIANO PELEGRINO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DIAS DOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DIAS CARDOSO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP035906 - CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FRANK 

ADVOGADO: SP220564 - JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP035906 - CARLOS DOS SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GOMES 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY PIRES ALONSO 

ADVOGADO: SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO ANTUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SORRENTINO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ESCUDEIRO DEMETRIO 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CARMEN DA SILVA 

ADVOGADO: SP180066 - RÚBIA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) ORTOPEDIA - 29/08/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO PAIVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 13:40:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 19/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERRA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO DA SILVA PRA 

ADVOGADO: SP137659 - ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO GOMES FILHO 

ADVOGADO: TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN ANDRESSA GOMES 

ADVOGADO: SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL COUTINHO 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CINTIA PAULO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CINTIA PAULO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2009 15:00:00 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOICE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FELIX DE JESUS 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RISSO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINA COUTINHO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CASTRO NETO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINEZ MARCO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEREIRA DO VALE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SURANO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DECIO DEODORO MARTINS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SIMPLICIO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP141049 - ARIANE BUENO MORASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO BENETTI PRADO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SAMPAIO SABINO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BIENEMANN 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIMIDES LIMA CORREA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENECY EPIPHANIO NEGRAO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARESTIDES MIOTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA LEAO 
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ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LADISLAU CHORDAS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO GENARI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MANTOVANI 

ADVOGADO: SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR LOPES 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELPHIM NATARIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCENI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO ABREU DOS REIS 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE AUGUSTO PERUCCI 

ADVOGADO: SP154930 - LUCIANE PERUCCI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DA SILVEIRA EUGENIO 

ADVOGADO: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA FRATINI 

ADVOGADO: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 17:30:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 19/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA CORREA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 19/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO CONCORDIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU TIBOR HORVATH 

ADVOGADO: SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 11:30:00 

2ª) NEUROLOGIA - 05/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON CONCEICAO THOME 

ADVOGADO: SP122138 - ELIANE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR CALVO 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA KRAUSER 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURINDO FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1980/2072 

ADVOGADO: SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004475-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TREVELIN 

ADVOGADO: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004476-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ISIDORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO BIASOTTO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERZIO LUIZ STORER 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE PEREZ GIACOMELLI 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/08/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENIGNO DO CARMO 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANILDA MENDES MORENO 

ADVOGADO: SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA LOURENCINI 

ADVOGADO: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLYMPIO FOGO 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 60 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICAATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004422-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO WALTER SALVADOR 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAETANO SANTOS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR PAULETTO 

ADVOGADO: SP154930 - LUCIANE PERUCCI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA FERNANDES ROCHA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004505-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURCINETE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO KLEIN 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA BELAPETRAVICIUS ALVARES 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE FREITA ANJOS 

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MOREIRA BROMBIM 

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CAVALCANTE ALVES 

ADVOGADO: SP136703 - JOSE ALVES CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/09/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FREDERICCE BOZO 

ADVOGADO: SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA PRUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:40:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO DA SILVA LUNA 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 11:20:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO: SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA STEFANI BISMARA 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA STEFANI BISMARA 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA STEFANI BISMARA 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA STEFANI BISMARA 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA TORRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BELLAN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINO LUIS CAPARROS 

ADVOGADO: SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DOS SANTOS REIS RIZI 
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ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 10:00:00 

2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222021 - MARCOS GABRIEL CARPINELLI PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/07/2008 14:00:00 

2ª) NEUROLOGIA - 19/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VIEIRA DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO: SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 25/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SARAIVA PITOMBEIRA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVIO RAMOS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004549-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MULLER 

ADVOGADO: SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLA NAVARRO AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOAO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VESPASIANO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MEDEIROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BEZERRA DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL GREGORIO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELORITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO OLIVEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004570-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEY PINTO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR MARQUES AIRES 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MYKOLAS BUCINSKAS 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ABRAHAM 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESIO BOLZAN VIEIRA 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO IRIE 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO DIONIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEARARI 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA CALDERANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE APARECIDA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ZANICHELLI DUARTE 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LT 

ADVOGADO: SP213703 - GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARUSSO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LOPES MELANDA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DE OLIVEIRA VIDAL 

ADVOGADO: SP161129 - JANER MALAGÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DOMINGOS CHIAROT 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALES VIEIRA 

ADVOGADO: SP224233 - JOSE SALES VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/06/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SABOIA LEITE 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO GRANZOTTO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MORONI 

ADVOGADO: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO SILVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO SILVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004604-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANGELINA FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REQDO: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA PIANTA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004606-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MANZONI 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004608-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VIANA LOPES 

ADVOGADO: SP211923 - GILBERTO GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004614-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOMENCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004615-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA DA LUZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 11:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.004616-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA RODRIGUES BASTOS ARRAIS 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACY TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004619-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEVINO MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004620-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE CELESTINO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004622-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SAPANHOS 

ADVOGADO: SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA GONÇALVES SAPANHOS 

ADVOGADO: SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004624-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS BARROSO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004625-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 15:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 16:30:00 

2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELAR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004627-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AFONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO MAIA 

ADVOGADO: SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA GAURA 

ADVOGADO: SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004632-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DOS SANTOS IRMAO 

ADVOGADO: SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004636-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS LIMA 

ADVOGADO: SP155426 - CLAUDIA SANTORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004637-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE ELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILANY MARTINS 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004640-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MELITO 

ADVOGADO: SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004642-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MELO DOS SANTOS ITO 

ADVOGADO: SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MELO DOS SANTOS ITO 

ADVOGADO: SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2008 17:30:00 

2ª) ORTOPEDIA - 04/09/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004644-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA TRAJANO ROSA 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 30/01/2009 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MOREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/07/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004655-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZERTINA CANELLA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 29/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004658-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004659-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA SANCHES GONCALES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2009 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO LUIZ KOCHENBORGER 

ADVOGADO: SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TREVIZOLI 

ADVOGADO: SP085810 - ASSUNTA FLAIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA BIBO MORAIS 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004664-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE CORA LAU 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004665-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA ROSA LUNARDELLI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MENDONCA 

ADVOGADO: SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004667-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO ROGERIO PELEGRINI 
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ADVOGADO: SP224189 - FERNANDO VENTURINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004668-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004669-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004670-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP125713 - GERALDO THOMAZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004672-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004673-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMANDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/01/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ALICE GUALTIERI 

ADVOGADO: SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO NERY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083969 - EGIDIO NERY DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 1999/2072 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/07/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004690-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA QUINALIA TULLIO 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON TULLIO 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA COLAVITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004693-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MARTINS TELES 

ADVOGADO: SP151173 - ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2000/2072 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004695-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ABADE 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO VAIROLETO 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIVORI CAVALLARI 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004703-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL GILBER 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO INÁCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORACY LAZARA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LOPES DE ALBURQUERQUE 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA LISBOA 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GUERRA 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FREDERICO 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA IDA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/07/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2002/2072 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador 

Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES CONCEICAO LOBATO 

ADVOGADO: SP093614 - RONALDO LOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR TOBIAS NOVAES ROCHA 

ADVOGADO: SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA SANTINI BINHARDI BOTINI 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FONSECA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO NASCIMENTO DIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP194207 - GISELE NASCIMBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 15:45:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2003/2072 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA ARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GERALDO LELLIS E SILVA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINETE DE ARAUJO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CATARINA BONINI GONZAGA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO FERNANDES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GESTEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DAS DORES GOMES DE PAULA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 13:45:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2004/2072 

PROCESSO: 2008.63.17.004736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS SANTOS AMANCIO 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 16:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDE APARECIDA FRUTUOSO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA LEAO 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DE CARVALHO PALINI 

ADVOGADO: SP173920 - NILTON DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARQUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENTINA MOREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELIM ADBO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DE LIMA IRMAO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.004745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA POLONI 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH SEYFRIED 

ADVOGADO: SP099083 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARRY WILLIAN SEYFRIED 

ADVOGADO: SP099083 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099083 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE BONALDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP091358 - NELSON PADOVANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL VAZ MEDEIROS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO NORBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/02/2009 16:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 145/2008 

 

2006.63.17.002091-1 - TEREZINHA SOUZA MIRANDA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : Reconsidero decisão anterior eis que 

proferida por 
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equívoco nos presentes autos. Diante do trânsito em julgado da ação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2006.63.17.002284-1 - ELIANA APARECIDA FERRAIOLO ARAUJO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Suspendam-se os efeitos da decisão 

proferida aos 

17/06/2008, até ulterior deliberação. Intime-se a Procuradoria do INSS, a fim de que se manifeste acerca das 

informações 

prestadas por meio do ofício anexado aos autos em 30/01/2008, bem como da petição do autor anexada em 

10/04/2008. 

Intime-se. 

 

2006.63.17.003257-3 - BERNADETE MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER 

ZWAAN e ADV. 

SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando 

que o processo foi extinto sem resolução do mérito, sentença com trânsito em julgado, não há o que ser apreciado 

no 

pedido da autora (petição datada de 03.07.2008). Desta forma, o feito deverá permanecer reativado para análise 

no prazo 

de 05 dias, e, após, deverá ser novamente baixado. Int. 

 

2007.63.17.000964-6 - MICHELLE ETIENNE BAPTISTELLA FLORENCE (ADV. SP048432 - PASCHOAL 

GESUALDO 

CREDIDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Diante da 

petição da CEF - "DOCUMENTO DA PARTE" - de 28-04-08, reconsidero decisão anterior de 20-06-08, eis que 

proferida 

por um lapso nos presentes autos. Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando a 

impossibilidade de 

cumprimento da sentença. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestações, proceda-se à baixa definitiva. 

 

2007.63.17.001898-2 - IZILDINHA BORDIN (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação previdenciária, cuja autora reside da cidade de 

Mauá. Em 

decisão anterior foi declinada a competência para uma das Varas Federais desta Subseção. Reconsidero parte 

final da 

decisão anteriormente proferida, determinando a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual de Mauá, tendo 

em vista 

que a competência das Varas Federais desta Subseção limita-se aos munícipes de Santo André em relação à 

matéria 

previdenciária. 

 

2007.63.17.001915-9 - FORTUNATA REGIA MAGALHAES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a certidão anexada aos 

autos, 

proceda-se à intimação pessoal do Réu. Expeça-se ofício para suspensão da execução da sentença, com urgência. 

 

2007.63.17.002063-0 - PAULO GOMES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão do valor da causa. Remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição a uma das Varas Federais 

desta 

Subseção Judiciária. 

 

2007.63.17.005546-2 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de "medida cautelar de exibição" a fim de que o requerido 
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exiba o 

processo administrativo de aposentadoria do autor, bem como as carteiras de trabalho. 1) As medidas cautelares 

de 

exibição de documentos, em que pese serem formalmente cautelares e, por esta razão, impedidas de 

processamento 

perante os Juizados (em princípio), não são medidas cautelares no seu sentido material, posto sua natureza 

satisfativa 

(TRF-3 - AG 307.710, 3ª T - rel. Des. Fed. Carlos Muta, DE 10.6.08; TRF-3 - CC 9846 - 2ª Seção - rel. Des. Fed. 

Regina 

Helena Costa, DE 14.3.08; TRF-3 - CC 9881 - 1ª Seção, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJ 01.02.08). 2) Por 

esta 

razão, a presente medida pode ser entendida como mera ação de obrigação de fazer (exibição dos documentos), 

possibilitando o trâmite no Juizado, fazendo sua competência definir-se apenas pelo valor da causa. 3) Feitas 

estas 

considerações, o Processo Administrativo relativo ao NB 42/113.912.122-4 já foi apresentado pelo INSS em 

01.07.08. 

Para tanto, fica intimado o requerente para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca da satisfação da sua 

pretensão, neste 

particular. 4) Quanto à apresentação, pelo INSS, dos originais das CTPS 87556/270, 77967/333, 55917/062 e 

67576/014, o INSS aduziu (PET.COMUM.DOC) que não há prova da entrega dos originais das carteiras à 

Autarquia, daí 

nada haver a ser apresentado. Para tanto, fica o requerente intimado, no mesmo prazo supra, para apresentação 

de 

comprovante de entrega das carteiras originais ao INSS, posto que o Juízo, compulsando os autos virtuais, nada 

viu a 

esse respeito. 5) Decorrido o prazo de 10 (dez) dias supra, voltem-me conclusos, para ulteriores deliberações. Int. 

 

2007.63.17.005815-3 - IVAN FERNANDES DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP202104 - GLAUCIO 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa da parte autora 

quanto à 

ausência na perícia médica anteriormente agendada. Designo perícia com especialista em psiquiatria, no dia 

25/09/2008, 

às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. Designo pauta extra para o dia 10/12/2008, às 14h30min sendo 

dispensada a 

presença das partes. 

 

2007.63.17.006090-1 - MARIA DA GUIA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

proximidade da 

audiência de conhecimento de sentença, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para o 

momento da 

prolação da sentença. Igualmente, as impugnações relativas à data de início da incapacidade serão analisadas 

junto ao 

mérito da presente demanda. Int. 

 

2007.63.17.006125-5 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO e 

ADV. SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Assim, 

após a oitiva da parte contrária, será apreciado o pedido de liminar. Aguarde-se a audiência designada. Faculta-

se 

manifestação sobre o laudo pericial até 05 (cinco) dias antes da audiência. 

 

2007.63.17.006168-1 - GILMARA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nada a decidir diante da decisão 

proferida em 

03/06/2008. Aguarde-se a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) designada para 08/07/2008, 

dispensado o comparecimento das partes. Int. 
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2007.63.17.006287-9 - JOÃO LOPES PEREIRA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para cumprimento da 

decisão anterior, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Ademais, deverá justificar a 

divergência entre o endereço residencial apontado na petição inicial e o endereço constante dos documentos 

apresentados no anexo P 22.02.08.PDF. 

 

2007.63.17.006421-9 - ARNALDO GOMES FERREIRA (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a 

justificativa da parte 

autora quanto à ausência na perícia médica anteriormente agendada. Designo perícia com especialista em 

ORTOPEDIA, 

no dia 05/09/2008, às 17h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Designo pauta extra para o dia 17/10/2008, às 

17h56min sendo dispensada a presença das partes. Fica facultada à parte autora a apresentação de eventuais 

manifestações até 5 dias antes da data da audiência designada. 

 

2007.63.17.006565-0 - TERESINHA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Comprove a parte autora o resultado do 

requerimento 

administrativo agendado para 20.06.2008. Prazo: 10 (dez) dias. Com a juntada do documento, agende-se perícia 

social. 

No silêncio, prossiga-se o feito somente quanto aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 

agendando-se pauta extra. Int. 

 

2007.63.17.006570-4 - DINA OLIVEIRA DE SOUZA DE SOUZA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa da autora quanto 

à ausência 

na data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em psiquiatria 

para o 

dia 05/08/2008, às 16h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais 

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, designo audiência de 

conhecimento de 

sentença (pauta extra) para o dia 17/09/2008, às 14h45min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.007011-6 - ANTONIA DE JESUS SILVA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo pericial do neurologista e da petição 

da parte 

autora, designo as seguintes perícias médicas, a serem realizadas neste Juizado: - Psiquiatria, dia 05/08/2008, às 

18h; - 

Ortopedia, dia 04/09/2008 às 9h30min. Nos dias designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos 

os 

documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais. Outrossim, designo audiência de conhecimento 

de 

sentença (pauta extra) para o dia 13/10/2008, às 14h45min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.007039-6 - ESPOLIO DE ANTONIO JOAQUIM GONÇALVES (ADV. SP089950 - ROSI 

APARECIDA 

MIGLIORINI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : Nem mesmo a informalidade dos Juizados afasta a aplicação do inciso V do art. 12 do CPC, não sendo 

o caso 

de se presumir a inventariança a partir da certidão de óbito. Caso se pretenda manter o espólio no pólo ativo da 

demanda, 

imperioso cumprir a decisão anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, alertando- 
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se apenas para o teor do art. 20, inciso IV, parte final, da Lei 8.036/90, c/c art. 1º da Lei 6858/80. 

 

2007.63.17.007167-4 - ODETE DE LOURDES MALESKI COVA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS 

SANTOS 

CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP162329 - PAULO LEBRE e ADV. SP197093 - IVO 

ROBERTO 

COSTA DA SILVA) : Trata-se de medida cautelar visando a interrupção da prescrição para propositura de 

ação em face da 

ré. Tendo em vista a intimação da Caixa Econômica Federal, proceda a Secretaria ao traslado de cópia da 

petição inicial e 

da decisão proferida em 25/01/2008 aos autos virtuais dos processos n.º 2008.63.17.001682-5 e 2008.63.17.001683-

7. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007360-9 - LEVI DE SOUZA MENDES (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Intime-se 

novamente a parte autora para aditar a inicial, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil, sob as 

penas da lei 

de processo. No mesmo prazo, jusitifique a inclusão da União no pólo passivo da demanda. Int. 

 

2007.63.17.007376-2 - RITA GUEDES DA CRUZ (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 

quanto ao 

pedido de habilitação formulado nos presentes autos. Após, voltem conclusos para deliberação e eventual 

agendamento 

de perícia indireta e audiência de conhecimento de sentença. Determino o cancelamento da audiência de 

conhecimento 

de sentença (pauta extra) designada para 15/07/2008. Int. 

 

2007.63.17.007610-6 - CRISTIANE CAMPELO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA 

ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte 

autora (anexo 

P 14.03.08.PDF), intime-se o perito em clínica geral, Dr. Claudinoro Paulini, para responder aos quesitos 

específicos do 

benefício de auxílio-acidente, no prazo de 10 (dez) dias. Aguarde-se o laudo pericial relativo à perícia ortopédica. 

Designo 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26/08/2008, às 15h, dispensado o 

comparecimento das 

partes. Faculta-se manifestação sobre os laudos periciais até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.007618-0 - EXPEDITO S DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito clínico geral, designo nova 

perícia 

médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/09/2008, às 10h30min, devendo a parte autora 

comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Outrossim, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 14/10/2008, às 15h15min, 

dispensado o comparecimento das partes. Intime-se 

 

2007.63.17.007619-2 - ANTONIO VENANCIO SOARES (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do ofício encaminhado pelo 

Hospital de 

Clínicas Dr. Radamés Nardini, intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, quais as 

datas de 

atendimento/internação do autor naquele hospital. Com a juntada das informações, voltem conclusos para 

deliberação e 
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eventual agendamento de audiência de conhecimento de sentença (pauta extra). Int. 

 

2007.63.17.007748-2 - VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a substituição da 

testemunha, 

conforme requerido pela parte autora. Intime-se, com urgência. 

 

2007.63.17.007805-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa da autora quanto 

à ausência 

na data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em 

oftalmologia, a ser 

realizada em São Caetano do Sul, Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 103, Centro, São Caetano do Sul/SP, 

para o 

dia 06/08/2008, às 14h, devendo a parte autora apresentar à perita seus documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) 

e todos 

os documentos médicos que possui. Em conseqüência, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) 

para o dia 16/09/2008, às 14h45min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.007940-5 - LAURINDO GADOTTI FILHO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Expeça-se carta precatória, conforme determinado 

em 

22/01/2008, observando-se as novas testemunhas arroladas na petição de 13/06/2008. Em conseqüência, redesigno 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/01/2009, às 14h30min. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.17.008031-6 - GUILHERME GUEDES E OUTRO (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI); 

EUNICE ROCHA 

GUEDES(ADV. SP254285-FABIO MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas 

no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008211-8 - DIRCEU NICOLAI (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o aditamento à petição inicial apresentado. 

Proceda a 

Secretaria às alterações cadastrais necessárias. Desnecessária citação, haja vista tratar-se de assunto objeto de 

contestação padronizada. Int. 

 

2007.63.17.008237-4 - IRENE NAGAI (ADV. SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E 

OUTRO ; BANCO SANTANDER - AGÊNCIA DE RIBEIRÃO PIRES : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da 

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2007.63.17.008388-3 - SIDNEI REIS ZUCATELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição protocolada pelo autor, e na ausência de 

complemento 

específico para o tipo de ação proposta, proceda a Secretaria à retificação do assunto da presente ação para 

PARCELAS 

E ÍNDICES (código 040201-3), procedendo-se à citação do réu. Int. 

 

2007.63.17.008400-0 - LAERCIO ZANON (ADV. SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da 

indicada no termo de prevenção, posto tratar-se de benefício diversos. Assim, prossiga-se o feito nos seus 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2011/2072 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000386-7 - MARCOS TADEU DIAS CASACA (ADV. SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro 

prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestações, dê-se baixa no Sistema. Intime-se. 

 

2008.63.17.000784-8 - LUCIA ACACIA GONÇALVES (ADV. SP209816 - ADRIANA PEREIRA 

NEPOMUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para 25/08/2008, às 16h45min, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação 

sobre o 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2008.63.17.000988-2 - GIVALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por ora, a intimação do perito judicial para 

esclarecimentos quanto ao laudo pericial apresentado, de molde que, tratando-se de questão de mérito, os 

argumentos 

serão analisados no momento da prolação da sentença. Int. 

 

2008.63.17.001017-3 - JOAO DE DEUS DA SILVA DO SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS 

e ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Diante da petição da parte autora, tenho por comprovada a residência do autor em município 

abrangido pela 

competência deste Juizado. Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica 

anteriormente 

agendada. Designo realização de perícia com especialista em psiquiatria para o dia 02/09/2008, às 18h30min, 

devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) 

para o dia 20/10/2008, às 15h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001019-7 - ANA DOLORES DE SOUZA E SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa da 

autora quanto 

à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em 

ortopedia para o dia 05/09/2008, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno 

a 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 15/10/2008, às 15h, dispensado o 

comparecimento das 

partes. Int. 

 

2008.63.17.001062-8 - NADIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP129632 - JORGE MARIO SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa do autor quanto à 

ausência na 

data da perícia médica anteriormente agendada. Outrossim, designo perícia médica na especialidade de 

oftalmologia, a ser 

realizada no dia 06/08/2008, às 15h, em consultório localizado na Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 103, 

Centro, 

município de São Caetano do Sul/SP, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos 
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pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno a audiência 

de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 17/09/2008, às 15h, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

 

2008.63.17.001066-5 - HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada 

a existência de 

ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 20ª 

Vara do 

Fórum Ministro Pedro Lessa (processo nº 98.00043195), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA 

em relação 

ao pedido de condenção da ré no pagamento da diferença resultante da não aplicação de juros progressivos e 

correção 

monetária. Prossiga-se o feito no mais. Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.17.001090-2 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na 

data da 

perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em psiquiatria para o dia 

09/09/2008, às 16h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, 

CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, redesigno a audiência de 

conhecimento de 

sentença (pauta extra) para o dia 24/10/2008, às 15h15min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001170-0 - REINALDO DE JUSTE (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o 

requerimento de prazo 

suplementar, eis que conforme sentença proferida "eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas 

vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS." Dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.001337-0 - MARIA RINALDI ANILE (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001725-8 - GUALDINO TEIXEIRA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, 

reconheço a 

incompetência deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam- 

se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual. Intimem-se. 

 

2008.63.17.001751-9 - ALBERTO LUIZ HERMANN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.12.08, às 15:00 hs, devendo as partes trazerem eventuais 

testemunhas 

independente de intimação, até o máximo de 3 (três), bem como outros documentos que julgar pertinentes. Int. 

 

2008.63.17.001872-0 - TAMARIS MOREIRA DE CARVALHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) designada, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se 
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manifestação 

sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2008.63.17.001880-9 - MIGUEL AQUILA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da informação recebida 

da 12ª Vara 

Federal, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie cópias da petição inicial, sentença e 

informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou certidão de objeto e pé do processo indicado no termo 

de 

prevenção, cujo nº originário é 95.0049314-4, redistribuído à 4ª Vara da Justiça Estadual de Santo André em 

1996, 

conforme informação oriunda da 12ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos para análise da prevenção. 

 

2008.63.17.002181-0 - OLYMPIO FOGO E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO); ARMELINDA BODELACE FOGO(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); 

ARMELINDA BODELACE FOGO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e 

os das indicadas no termo de prevenção (processos nº 2007.61.26.005891-5 e 2008.61.26.001061-3) . Assim, 

prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003123-1 - PATRICIA FERREIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a parte autora a decisão proferida aos 

11/06/2008, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Diante do requerimento formulado pela parte 

autora, designo 

perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/09/2008, às 15:15 horas, devendo a parte 

autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.003683-6 - MARIA DE FATIMA TERNOPOLSKI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X 

UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : 

Mantenho a decisão 

proferida por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2008.63.17.004060-8 - ESTEFANO KUVASNEY E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); NIRCE 

PINAFFI KUVASNEY(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e 

os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004163-7 - SEBASTIAO GABRIEL DE ALMEIDA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Ademais, aquele foi julgado extinto 

sem 

resolução do mérito. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004174-1 - DURVALINO COLANGELO (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Noticiada a 

existência de ação 

idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 7ª Vara 

Federal da 

Seção Judiciária de São Paulo (processo nº 96.0030187-5), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA 

em 

relação ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros à conta vinculada da parte autora. Prossiga-se o feito 

quanto 

às demais atualizações. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais necessárias. 

 

2008.63.17.004188-1 - NAZARE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.004457-2 - MARIA DA PENHA LOURENCINI (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que o processo acusado na prevenção 

é aquele 

que deu origem à presente remessa, prossiga-se. 

 

2008.63.17.004536-9 - MARIA GORETE DOS SANTOS REIS RIZI (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN 

FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Justifique a parte autora se a moléstia 

incapacitante 

decorre do acidente de trabalho sofrido em 1999, que ensejou inclusive benefício acidentário, para fins de fixação 

de 

competência (art. 109, I, CF/88). Prazo: 10 dias. Com a resposta, tornem conclusos para apreciação do pedido in 

limine. 

 

2008.63.17.004543-6 - SELMA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222021 - MARCOS GABRIEL 

CARPINELLI 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do 

cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição 

e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, 

nos termos 

da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.004545-0 - MARILZA JORGE DE SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004546-1 - ESMERALDA GOMES SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004547-3 - FRANCISCA SARAIVA PITOMBEIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 
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PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004548-5 - OLAVIO RAMOS DE VASCONCELOS (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Proceda a 

Secretaria a 

alteração do cadastro da presente demanda para que passe a constar, no assunto, PENSÃO POR MORTE - 

código 

040108. Intime-se. 

 

2008.63.17.004549-7 - EDSON MULLER (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há prova inequívoca, 

razão pela 

qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação em 

momento 

posterior. Ademais, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.17.004568-0 - IDELORITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004569-2 - ESPEDITO OLIVEIRA DE ABREU (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004578-3 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004587-4 - CONAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LT 

(ADV. 

SP213703 - GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Conforme se verifica dos 

documentos 

anexos a estes autos, não consta do nome empresarial da autora a designação de ME (microempresa) ou EPP 

(empresa 

de pequeno porte) - documentos a fls. 09/15 da petição inicial - não se enquadrando, portanto, no inciso I, do art. 

6º, da 

Lei 10.259/01, motivo pelo qual declino da competência, devendo os autos ser remetidos a uma das Varas 

Federais desta 

Subseção Judiciária. Int. 

 

2008.63.17.004589-8 - OSCAR LOPES MELANDA E OUTRO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN); 

IRENE BOER MELANDA(ADV. SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 
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liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004599-0 - LUCIA SABOIA LEITE (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004600-3 - REGINALDO APARECIDO GRANZOTTO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004615-5 - NATALINA DA LUZ MOREIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004616-7 - SELMA RODRIGUES BASTOS ARRAIS (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004620-9 - IVETE CELESTINO OLIVEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a 

parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 

278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.004622-2 - PEDRO SAPANHOS (ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004623-4 - ORLANDA GONÇALVES SAPANHOS (ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS 

BELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004631-3 - ELVIRA GAURA (ADV. SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004636-2 - MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS LIMA (ADV. SP155426 - CLAUDIA SANTORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista estar agendada perícia médica para o 

dia 

04.08.2008, aguarde-se sua realização e venham conclusos para análise da medida liminar. Int. 

 

2008.63.17.004637-4 - ATAIDE ELMIRO DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2017/2072 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral e legível de suas carteiras de trabalho e dos 

documentos comprobatórios do exercício das atividades insalubres alegadas na inicial. Intime-se. 

 

2008.63.17.004638-6 - MARIA VILANY MARTINS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004639-8 - AMELIA DE SOUZA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a 

parte autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado 

pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.004640-4 - MARIA LUIZA SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS 

STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a uma 

das Varas 

da Justiça Estadual. Int. 

 

2008.63.17.004644-1 - ELCIO DE LIMA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004645-3 - ADRIANA TRAJANO ROSA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004646-5 - FRANCISCA MOREIRA OLIVEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004655-6 - ZERTINA CANELLA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.004657-0 - ILIDIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 
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poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Outrossim, 

verifica-se que 

eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já dependente 

habilitado ao 

recebimento da pensão por morte do segurado, como informado na inicial. Por conseguinte, trata-se de 

litisconsórcio 

passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, deve a autora providenciar a citação 

do 

dependente que ainda esteja recebendo benefício. Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o 

pedido 

de citação do litisconsorte passivo necessário, no prazo de 10 dias, fornecendo o respectivo endereço, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC), indicando, inclusive, um parente 

próximo 

para figurar como curador do menor. Intime-se. 

 

2008.63.17.004658-1 - MOACIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004660-0 - LUCIMARA SANCHES GONCALES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre 

o nome 

constante do documento de identidade e o documento de Cadastro de Pessoa Física, indicando qual a grafia 

correta. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004668-4 - JULINDA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004690-8 - TANIA MARIA QUINALIA TULLIO (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA 

FONTES CORAZZA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. Intime-se. 

 

2008.63.17.004691-0 - MILTON TULLIO (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. Intime-se. 

 

2008.63.17.004692-1 - MARCIA REGINA COLAVITE DE OLIVEIRA (ADV. SP192465 - MARCELO 

OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. Intime-

se. 

 

2008.63.17.004694-5 - MARIA APARECIDA VAZ DA SILVA (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES 

ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.000635-2 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada da perícia, na especialidade de 

Clínica Geral, a 

ser realizada neste Juizado, no dia 07/08/2008, às 15:00 horas, devendo a parte autora comparecer a este Juizado 

munida de documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 146/2008 

 

 

Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, intimem-se as partes 

autoras, dos 

processos abaixo relacionados, quanto à nova data para realização da perícia médica, devendo comparecer na 

sede 

deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuem. LT-5521 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

 

2008.63.17.000074-0_VALMIR GOMES_MARCIA MARQUES DE SOUSA-SP236873 _ (26/08/2008 

16:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

2008.63.17.000095-7_ELVIS BORGES DA SILVA_DANIELA BIANCONI-SP205264 _ (26/08/2008 16:30:00- 

PSIQUIATRIA) 

 

2008.63.17.003578-9_AECIO FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA_RAMIRO GONCALVES DE CASTRO-

SP099229 _ 

(26/08/2008 18:30:00-PSIQUIATRIA) 

 

2008.63.17.003590-0_ROSILEIA LUIZA NIERO_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-

SP195284 _ 

(02/09/2008 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

 

Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, intimem-se as partes 

autoras, dos processos abaixo relacionados, quanto à nova data para realização da perícia médica, devendo 

comparecer 

na sede deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuem. LT-5522 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

 

2007.63.17.002166-0_FRANCISCO MENDES CORREA_LILIANE TEIXEIRA COELHO-SP223107 _ 

(07/08/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) (19/08/2008 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

 

2007.63.17.004530-4_EDVAR GERALDO SOARES_VANESSA CRISTINA MARTINS-SP164298 _ (19/08/2008 

17:30:00-PSIQUIATRIA) 

 

2007.63.17.008263-5_ANA EMILIA ALVES DE SOUSA_JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 _ 

(19/08/2008 

18:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

2007.63.17.008538-7_RITA RAMOS DOS REIS_MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA-SP088168 

_ 

(07/08/2008 15:45:00-ORTOPEDIA) (19/08/2008 17:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

2008.63.17.002291-6_DULCILENE LUIZ DA SILVA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _ (14/08/2008 13:45:00- 

ORTOPEDIA) (16/07/2008 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

 

2008.63.17.003595-9_ROGERIO TORRES_RENATA CANAFOGLIA-SP128576 _(02/09/2008 17:00:00-

PSIQUIATRIA) 
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Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, intimem-se as partes 

autoras, dos processos abaixo relacionados, quanto à nova data para realização da perícia médica, devendo 

comparecer 

na sede deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os documentos médicos que possuem. LT-5525 

 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

 

2007.63.17.008463-2_NARCISO BARBOSA MARQUES_LILIANE TEIXEIRA COELHO-SP223107 _ 

(16/07/2008 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

2007.63.17.008464-4_JOSE CICERO DE GUSMAO_LILIANE TEIXEIRA COELHO-SP223107 _(16/07/2008 

14:30:00- 

PSIQUIATRIA) 

 

2007.63.17.008491-7_MARIA SELMA DA CONCEICAO FERREIRA_EDSON DE JESUS DOS SANTOS-

SP144672 _ 

(16/07/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

 

2007.63.17.008579-0_RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA_SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE-SP208167 _ 

(16/07/2008 

13:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

2008.63.17.003657-5_NEREIDE LEPORE_ADEMAR NYIKOS-SP085809 _(02/09/2008 17:30:00-

PSIQUIATRIA) 

 

 

 

 

Diante da impossibilidade de realização das perícias nas datas anteriormente designadas, por falta de energia 

elétrica 

neste Fórum, intimem-se as partes autoras, dos processos abaixo relacionados, quanto à nova data para 

realização da 

perícia médica, devendo comparecer na sede deste Juizado, munidas de documentos pessoais e todos os 

documentos 

médicos que possuem. LT-5625 

 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

 

2007.63.17.007209-5_THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA_ROGERIO CESAR GAIOZO-SP236274 _ 

(08/08/2008 17:00:00-NEUROLOGIA) 

 

2008.63.17.000676-5_MILCA MELLONI MACHADO_ÉRICA FONTANA-SP166985 _ (25/08/2008 12:30:00- 

NEUROLOGIA) 

 

2008.63.17.000697-2_LEONEL OLIVEIRA DA SILVA_ROGERIO CESAR GAIOZO-SP236274 _ (25/08/2008 

12:00:00- 

NEUROLOGIA) 

 

2008.63.17.001667-9_NILSON CANDIDO RIBEIRO_DENISE CRISTINA PEREIRA-SP180793 _ (25/07/2008 

13:30:00- 

NEUROLOGIA) 

 

2008.63.17.003045-7_JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS_JOSIANE APARECIDA BIEDA NADOLNY-

SP220017B_ 

(22/08/2008 13:30:00-NEUROLOGIA) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 147/2008 

 

Intimem-se as partes dos processos abaixo relacionados, inclusive o MPF nos casos de sua atuação, quanto à 

designação 

de audiência de pauta-extra (conhecimento de sentença), dispensado o comparecimento das partes. 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial, nos casos cabíveis, até 5 (cinco) dias antes da audiência 

designada. (Lote 

5800-08) 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_RÉU_DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

2007.63.17.005652-1_LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS_LEONARDO CARLOS LOPES-SP173902 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/08/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.005646-6_JOSE FRANCISCO FILHO_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/08/2008 17:00:00 

 

2007.63.17.005644-2_HEMITERIO JOAQUIM DE SOUZA_ELIZANE DE BRITO XAVIER-SP150513 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/08/2008 17:15:00 

 

2007.63.17.005643-0_PEDRO DE JESUS DIAS_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/08/2008 17:30:00 

 

2007.63.17.005609-0_JOSE CARLOS ESTEVAM_MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO-SP223810 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/08/2008 17:45:00 

 

2007.63.17.005789-6_MARINA DE PAULA LUIZ_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/08/2008 14:45:00 

 

2007.63.17.005763-0_PEDRO KODJAIAN_ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO-SP243786 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/08/2008 15:15:00 

 

2007.63.17.005742-2_SOLANGE APARECIDA SAUCO_JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/08/2008 15:30:00 

 

2007.63.17.005701-0_GERSON SALVIATO_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/08/2008 16:00:00 

 

2007.63.17.005695-8_MARIA LUCIA CORREIA VASCONCELOS E SILVA_NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS-SP161795 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_22/08/2008 16:15:00 
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2007.63.17.005833-5_WAGNER ROGERIO FLORES URZELIN_SANDRA LENHATE-SP255257 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_25/08/2008 17:30:00 

 

2007.63.17.005829-3_ROSINEIDE GARCIA DOS SANTOS_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_25/08/2008 17:45:00 

 

2007.63.17.005818-9_VALDENICE FREITAS DA SILVA_NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ-SP106860 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_25/08/2008 18:00:00 

 

2007.63.17.006111-5_CRISTIANE TEODORO ALCANTARA DOS SANTOS_ALMIR ROBERTO CICOTE-

SP178117 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_26/08/2008 16:00:00 

 

2007.63.17.006073-1_GENI CELESTINO DE BRITO_ROSANGELA JULIAN SZULC-SP113424 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_26/08/2008 16:30:00 

 

2007.63.17.006017-2_JOSE JEREMIAS DA SILVA_CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA-SP122485 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_26/08/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.006385-9_ANTONIO CARLOS DE SOUZA PEREIRA_JAQUELINE BELVIS DE MORAES-

SP191976 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/09/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006217-0_LUANA ALEXANDRINA DA SILVA LIMA_MARIA LÚCIA MORENO LOPES-

SP162321 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/09/2008 12:45:00 

 

2007.63.17.006220-0_SEBASTIANA MARIA ANDRADE SANTOS_ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA- 

SP248308B_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/09/2008 13:30:00 

 

2007.63.17.006169-3_SEIGO OKAMOTO_ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/09/2008 18:30:00 

 

2007.63.17.006210-7_JAIR DE OLIVEIRA_MARISA GALVANO MACHADO-SP089805 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/09/2008 18:45:00 

 

2007.63.17.006211-9_CREUSA DA SILVA MEDEIROS_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/09/2008 19:00:00 

 

2007.63.17.006222-3_GUSTAVO DE MELO FERREIRA E OUTRO_MARIO HIROSHI ISHIHARA-SP177246 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 15:15:00 

 

2007.63.17.006246-6_EDSON TARTARINI_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 15:30:00 

 

2007.63.17.006245-4_EDINALVA FRANÇA DOS SANTOS PARIS_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-

SP161795 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/10/2008 13:30:00 

 

2007.63.17.005993-5_SOLANGE APARECIDA ROMA_SUELI APARECIDA FREGONEZI-SP070789 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/10/2008 18:00:00 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 149/2008 

 

Diante do interesse no acordo por parte do INSS, intimem-se as partes, dos processos abaixo relacionados, 

inclusive o 

MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado Especial para realização de audiência de 

conciliação nas datas abaixo designadas. (Lote 5870/08) 

 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_RÉU_DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

2007.63.17.006638-1_MARIA AMNERIS LOPES KERN_ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN-SP125436 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 

13:00:00 

 

2008.63.17.000765-4_JOANA MARCIONILA DOS SANTOS_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.005397-0_MARIA CLARA DE JESUS FLORENTINO_ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA-SP108248 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:10:00 

 

2007.63.17.008307-0_MARIA LUIZA RUSSO_ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA-

SP248308B_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:10:00 

 

2007.63.17.005764-1_JOSE IRAN SOUZA AZEVEDO_BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:20:00 

 

2007.63.17.005795-1_JOSE DE OLIVEIRA_CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA-SP065284 

_INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:20:00 

 

2007.63.17.005727-6_AMELIA LINERO DIANA_DOROTI SIQUEIRA DIANA-SP097736 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:30:00 

 

2007.63.17.005855-4_SEVERINO VANALDO BEZERRA_DANIELLA RIGAMONTI BOSCARIOL-SP201911 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:30:00 

 

2007.63.17.008415-2_MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO_ELISABETE MATHIAS-SP175838 

_INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:40:00 
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2008.63.17.000473-2_JOSEFA DA CONCEICAO GOMES_ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI-SP077850 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:40:00 

 

2007.63.17.006290-9_JOSE PORFIRIO SOBRINHO_ELIZANE DE BRITO XAVIER-SP150513 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:50:00 

 

2007.63.17.007633-7_ROSUEL LUIS ASSUNCAO OLIVEIRA_ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-

SP104773 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 13:50:00 

 

2007.63.17.005070-1_MARCO ANTONIO ANDRELINO_FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO-SP189142 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:00:00 

 

2007.63.17.008527-2_MARINEZ DA SILVA_FERNANDO LEITE DIAS-SP215548 _INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:00:00 

 

2007.63.17.005400-7_JOSE TIAGO DAS VIRGENS_GISELE NASCIMBEM-SP194207 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:10:00 

 

2008.63.17.000168-8_ENOQUE MENDES DE SOUZA FILHO_GILBERTO GIMENEZ-SP211923 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:10:00 

 

2007.63.17.001521-0_VALMIRO DOS SANTOS_GRAZIELA GONÇALVES-SP171680 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:20:00 

 

2007.63.17.005731-8_CICERO MANOEL DE SANTANA_HERCULA MONTEIRO DA SILVA-SP176866 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:20:00 

 

2007.63.17.005461-5_MARIA DE LOURDES FIDELIS GOMES_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-

SP178596 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:30:00 

 

2007.63.17.005667-3_CLEUZA IDALGO DE SOUZA_JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:30:00 

 

2007.63.17.005103-1_JOSE LOPES SOARES_LEONARDO CARLOS LOPES-SP173902 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:40:00 

 

2007.63.17.006149-8_FRANCISCA CELI DA SILVA_JULIANO JOSE PIO-SP227900 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:40:00 

 

2007.63.17.005410-0_DUDA FRANCISCO GOMES_LOURIVAL CANDIDO DA SILVA-SP170069 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:50:00 

 

2007.63.17.005916-9_MAYK FELIPE LUCKOW SANTOS_LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA-SP205041 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 14:50:00 

 

2007.63.17.005468-8_JOAO DOS REIS ALVES_MARCELO FLORES-SP169484 _INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:00:00 
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2007.63.17.005473-1_NILSON MIRANDA BARBOSA_MARCOS ALBERTO TOBIAS-SP069155 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:00:00 

 

2007.63.17.007957-0_VAGNER ROSALINO DOS SANTOS_MARIA SOLANGE SILVA TORALVO-SP199447 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:10:00 

 

2008.63.17.000158-5_ANDRE RODRIGUES DO PRADO_MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-

SP180523 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:10:00 

 

2007.63.17.002936-0_MARIA MARGARIDA DA SILVA_NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ-SP106860 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:20:00 

 

2007.63.17.005548-6_VANILDA FRANCISCA DA SILVA_PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO-

SP089878 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:20:00 

 

2007.63.17.002574-3_ANTONIA EDYMEIA PROSPERO MORALES_ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ-SP100343 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:30:00 

 

2008.63.17.000324-7_MARIA JOANA DE ASSIS_PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:30:00 

 

2007.63.17.008591-0_ESTER GONCALVES BOZZI_ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:40:00 

 

2008.63.17.000422-7_SELMA RIBEIRO BALEEIRO_ROSA MARIA SANTOS RAPACE-SP213795 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:40:00 

 

2007.63.17.005152-3_JOEL DONATO MENDES_ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA-SP184492 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:50:00 

 

2007.63.17.006238-7_MARCIA LOURDES DE BRITO DE BARROS_ROSANGELA JULIAN SZULC-

SP113424 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 15:50:00 

 

2007.63.17.002511-1_DORIVAL DE MORAIS_VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE-SP197203 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 16:00:00 

 

2007.63.17.005071-3_JOSE LIMA DA SILVA_VANESSA PRISCILA BORBA-SP233825 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 16:00:00 

 

2007.63.17.005462-7_NATANAEL LAZARO DIAS_VANESSA PRISCILA BORBA-SP233825 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 16:10:00 

 

2008.63.17.000444-6_CLEUZA CARDOSO_WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 16:10:00 

 

2007.63.17.005732-0_MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA_WILSON LINS DE OLIVEIRA-SP224824 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 16:20:00 

 

2008.63.17.001673-4_ANA BROGIATO_WILSON LINS DE OLIVEIRA-SP224824 _INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_18/07/2008 16:20:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000148 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.004586-2 - ZENAIDE ZANICHELLI DUARTE (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face 

ao exposto, 

configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do 

CPC, que 

aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. 

 

2007.63.17.008519-3 - MARIA DA CONCEICAO GAMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial (art. 55 

da Lei 

8213/91). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007832-2 - ROBERTO MOSA JANUARIO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por ROBERTO MOSA JANUÁRIO, para condenar o INSS no restabelecimento do 

benefício de auxílio- 

doença, NB 514.476.816-0, desde 13.03.2006, com RMA no valor de R$ 415,00, em maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 30 

(trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.776,00, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Para constar, foi lavrado 

o presente 
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termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios porquanto 

incompatíveis com 

esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.001552-3 - JOSE FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001721-0 - JOAO GUSSON DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001720-9 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001719-2 - JOSE RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001696-5 - JOSUE GERALDO MOREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001309-5 - JOSE CARLOS AMARO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006402-5 - MARIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000599-2 - CARLOS HENRIQUE TORRES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000597-9 - ACACIA BATISTA SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000201-2 - ANTONIO LUIZ ANGULO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007205-8 - JOSE QUINZINHO DE SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001886-0 - MARIA DE LOURDES MENDES DA LUZ (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002161-4 - JUVENAL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005749-5 - CELSO DE SOUZA FANTINI (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK 
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BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002014-9 - NELSON DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002018-6 - ELISABETE APARECIDA MOREIRA SANTANA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.000976-2 - TSUMOTO ARASHIRO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a: 

 

- averbar o período compreendido entre 01.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor laborou em atividade rural; 

 

- averbar o período de 25 anos e 09 dias laborados em atividade urbana, nos termos do parecer da Contadoria; 

 

- conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor TSUMOTO ARASHIRO, com DIB 

em 

11.12.2002 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 178,26, e mediante o pagamento da renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados no valor de R$ 27.395,83 (vinte e sete mil, trezentos e noventa e 

cinco reais 

e oitenta e três centavos), para a competência de junho de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial 

realizados nos 

termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publicada em 

audiência, saem 

as partes intimadas. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005094-4 - DILSON JOSE FERREIRA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor, 

DILSON JOSE FERREIRA, NB 125.756.241-7, a partir da cessação administrativa ocorrida em 12/12/2006, 

mediante o 

pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.289,24, para a competência de junho de 2008. O 

benefício 

deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 
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implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.555,11, atualizado para junho/08, conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação, destacando que foram descontados nos cálculos os valores percebidos a título do benefício de auxílio-

doença 

previdenciário, NB 560.541.944-2, concedido em 22/03/2007 e cessado em 05/01/2008. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005950-9 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176040 - PATRICIA DE FREITAS GAMEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por MARIA JOSÉ DOS SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, 

NB 

514.667.175-0, com RMA no valor de R$ 415,00, em junho de 2008, até reabilitação da autora para o exercício de 

outra 

atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.955,26, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.007120-0 - CARLOS ANTONIO FERREIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria, OFICIE-SE o INSS para 

que traga aos 

autos cópia de todo o HISTÓRICO DE CRÉDITOS (HISCRE) em relação ao benefício do autor (Carlos Antonio 

Ferreira - 

NB 42/111.922.291-2). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

No mesmo prazo, traga a parte autora o teor da sentença e acórdão (se houver) que concedeu o benefício ao 

autor, haja 

vista a notícia de que o benefício fora implantado por determinação judicial, bem como manifeste-se sobre a 

preliminar de 

prescrição aduzida pelo réu, dado o período pretendido (04.11.98 a 30.06.99). 

Com as informações, à Contadoria. REDESIGNO audiência para 16.10. p.f., às 15:00 hs, dispensado o 

comparecimento 

das partes. Int. 

 

2007.63.17.005904-2 - CIRIACO ROMERIO DOS SANTOS (ADV. SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 9.132,19, 

que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.302,86 x 12), totalizam R$ 24.766,51. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 25 de agosto de 2008, às 16h30min, 

dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.005886-4 - CLARICE FIGUEIREDO DE LIMA (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.005924-8 - ELIANA DO CARMO SOUZA DE JESUS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que no quesito 09 do Juízo, o Sr. Perito 

concluiu 

que o início da incapacidade da autora foi fixada pela ressonância magnética constante dos autos, para fins de 

determinação de qualidade de segurada, intime o perito para que esclareça se em 10.03.2007, data em que foi 

realizado 

referido exame (fls. 23 da petição inicial), a autora se encontrava em período de crise que pudesse determiná-la 

incapaz. 

Redesigno audiência em pauta-extra para o dia 26.08.2008, às 15h15min, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.17.001620-5 - WILSON RODRIGUES SILVA (ADV. SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifica-

se a 

necessidade de produção de prova, seja para a comprovação dos fatos, seja para a comprovação de eventual 

lesão 

moral. Por esta razão, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/10/2008, às 

15h30min, de 

modo que eventuais testemunhas (até o máximo de 3) deverão comparecer independente de intimações. Int. 

 

2007.63.17.005072-5 - LIANEI ALVES ORTEGA (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimados 

os 

presentes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005946-7 - MARIA VERLEIDE AMORIM DE ALMEIDA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA 

GROSSI DE 

SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Proceda a Secretaria a alteração do 

nome da 

autora no cadastro da presente demanda para que passe a constar MARIA VELEIDE AMORIM DE 
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ALMEIDA, consoante 

documentos pessoais. Nada mais. 

 

2007.63.17.005036-1 - JOAO PEREIRA GINO (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

por JOÃO 

PEREIRA GINO, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, NB 515.074.332-8, a partir de 11.3.07, 

com RMA 

no valor de R$ 1.287,49, em junho de 2008, até reabilitação do autor para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno no pagamento das diferenças, no montante de R$ 22.867,14, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.002468-4 - JOSE DE SOUZA CABRAL (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PROCEDENTE a demanda de 

molde a 

reconhecer estar o autor aposentado, considerando-se a RMI devida a partir da citação (06.12.07), no valor de 

R$ 

1.156,61 e renda mensal para junho de 2008 no importe de R$ 1.181,93 (um mil, cento e oitenta e um reais e 

noventa e 

três centavos). No que toca aos atrasados, condeno o INSS ao pagamento de R$ 7.334,95 (sete mil, trezentos e 

trinta e 

quatro reais e noventa e cinco centavos), com juros de 12% ao ano a partir da citação e correção monetária 

segundo a 

Resolução 561/07 do CJF, valor este atualizado para junho/08. 

 

Lançando mão do artigo 4º da Lei 10259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, de molde a 

determinar à 

autarquia previdenciária ré a imediata implantação do benefício concedido, no valor de R$ 1.181,93 (um mil, 

cento e 

oitenta e um reais e noventa e três centavos), válido para junho de 2008. Para tanto, concedo prazo de 30 (trinta) 

dias sob 

as penas da Lei. Sem custas e honorários nesta seara processual. Transitada em julgado a decisão, determino à 

ré, em 60 

(sessenta) dias, adote as providências pertinentes à expedição do Requisitório de Pequeno Valor (RPV) P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da coisa 

julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.003982-5 - OSVALDO LACERDA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003975-8 - MOACIR LALLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003973-4 - EDSON APARECIDO FLOSI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003971-0 - EDSON MIGUEL PELAGALO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006276-4 - FRANCISCO OLIARI CRESPILHO (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.004175-3 - JOSE AMADEU RODRIGUES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da coisa 

julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. Sem 

custas e honorários nesta seara (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2007.63.17.001768-0 - LUIZ ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; 

UNIBANCO 

UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS (ADV. SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES e ADV. SP248727 - 

ELIVÂNIA 

MENDES XAVIER). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com 

resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) 

dias, e deverá, caso não possua, contratar um advogado. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

 

2007.63.17.000005-9 - CONCEIÇÃO DE LOURDES SIMÕES (ADV. SP211794 - KARLA HELENE 

RODRIGUES VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que até a presente data 

não foi 

expedido ofício para a SANTA CASA DE SANTO ANDRÉ (o ofício expedido, embora endereçado para a Santa 

Casa, foi 

expedido no endereço do Centro Hospitalar), conforme determinado nas decisões datadas de 29.02.2008 e 

25.03.2008, 

proceda a Secretaria à expedição de ofício, com urgência. 

 

Com a chegada do prontuário da Santa Casa de Santo André, e já constando ofício do Centro Hospitalar do 

Município de 

Santo André (ofício datado de 28.04.2008), os autos deverão ser remetidos à perícia, para que o Sr. Perito, em 

perícia 

indireta, e de acordo com os novos documentos médicos, fixe a data da incapacidade do segurado-falecido. A 

perícia será 

oportunamente agendada, quando já anexados os dois prontuários aos autos (prontuário da Santa Casa e 

prontuário do 

Centro Hospitalar). Na mesma oportunidade deverá ser agendada audiência, em pauta-extra. Intimem-se e 

oficie-se. 
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2007.63.17.006010-0 - NELSON CARBONI (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

 

Considerando o descredenciamento do perito nomeado para a presente demanda, bem como a natureza das 

patologias 

que acometem a parte autora, designo realização de nova perícia médica, na especialidade de neurologia, para o 

dia 

25.08. p.f., às 11:30 h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, devendo o Perito responder inclusive acerca da 

Epilepsia 

alegada, sem prejuízo das demais patologias verificadas. 

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 02.10.08 às 15:30 h, dispensado o 

comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007910-7 - DEBORAH DE OLIVEIRA CAMPOS FIGUEIREDO (ADV. SP211790 - JULIANA 

COSTA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a 

parte autora 

carecedora da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, no que toca ao restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil) E JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

pagamento de 

atrasados entre 01.10.2007 E 01.11.2007. Sem custas e honorários posto que incompatível com esta instância 

judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.008554-5 - MANOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO 

FELICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por MANOEL MARTINS DOS SANTOS, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença, com 

DIB em 25.01.2008 (data da citação), RMI no valor de R$ 917,58 e com RMA no valor de R$ 928,59, em maio de 

2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.986,47, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, 

vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.005895-5 - JOSUE LUIS DIAS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido (art. 269, I, 

CPC). Sem custas e honorários em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2007.63.17.006815-8 - RUTE DE OLIVEIRA (ADV. SP070549 - DOROTEU PUPILINO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

procedente o pedido, extinguindo na forma do art. 269, II, CPC, a fim de que a autora possa levantar os valores 

em conta 

vinculada existentes em seu nome, conforme os extratos juntados na exordial. Sem custas e honorários nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005022-1 - ODAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nos termos da manifestação do INSS e 

da 

Contadoria, não se sabe ao certo em que data foram recolhidas as contribuições vertidas pelo autor. Para tanto, 

intime-se o 

mesmo para que taga cópias dos carnês, referentes aos pagamentos mencionados no parecer (maio de 2003 a 

agosto de 

2006), a fim de verificação da data dos efetivos recolhimentos. Prazo: 10 (dez) dias. 

No mais, redesigno audiência de conhecimento de sentença, em pauta extra, para o dia 25.08.08, às 17:15 hs, 

dispensado 

o comparecimentoo das partes. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004192-3 - SYLVIO SPINDOLA DE MIRANDA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004191-1 - VALTER CARNEVALI (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005952-2 - JOSE WILSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

parcialmente procedente o pedido da parte autora, JOSÉ WILSON ALVES DOS SANTOS e extingo o processo 

com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS no 

pagamento dos valores referentes ao período de 30.09.2006 a 09.02.2007, no valor de R$ 7.793,25, em junho de 

2008, a 

título de auxílio-doença. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, 

registre- 

se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.003059-3 - RENATO NEVES DO ARAGÃO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. Sem 

honorários e sem custas nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2007.63.17.005080-4 - LUISA REGINA DA SILVA (ADV. SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por LUISA REGINA DA SILVA, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, 

NB 

517.865.534-2, desde sua cessação (10.2.07), com RMA no valor de R$ 415,00, em junho de 2008, até reabilitação 

da 

autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$7.550,26, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado. Resolvo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9.099/95). 

Transitado em 

julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

2007.63.17.002180-4 - JOSE VIEIRA CINTRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002232-8 - SEBASTIAO ANTONIO DUARTE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002230-4 - INALDO MACAUBAS DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002596-2 - MARIA LAUSNIR PIAN (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002224-9 - ORLANDO RODAS MARTINS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002588-3 - JUAREZ ANDRIGUETO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002593-7 - NELSON TARCINALLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002590-1 - SALVADOR BONAQTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002550-0 - JOSE MARCON (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002225-0 - RUI DAVID ANDRADE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002231-6 - ALCINDO TAVARES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002178-6 - HIETOR GALLO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002179-8 - FRANCISCO SALAN GARCIA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002223-7 - ELIZIO DE JESUS PELLEGI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002502-0 - JOSE FERNANDEZ PARRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005007-5 - CARLOS GARCIA BERBEL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005008-7 - JOSE CIRINEU DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005222-9 - JOSE SOLDATTI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002346-1 - JOAO RAMOS DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002498-2 - MAX PLIBERSEK (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002338-2 - WILLI HEINZ HENNE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002337-0 - LUIZ CARLOS MOSELLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002335-7 - NAUL AUGUSTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002731-4 - LUIZ FRANCISCO BOMBONATTI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006368-9 - JOSE SPACCA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002733-8 - CELSO FRANCISCO SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004800-7 - EDEVAR CHAMHIE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004709-0 - ALTOMIRANDA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004705-2 - CARLOS EDUARDO VILLELA DE ANDRADE (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002891-4 - JOSE BOSCO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004690-4 - NILTON ORTIZ DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002727-2 - NADIR LEBRE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002893-8 - WALDYR MARQUES DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.007699-4 - MARIA CELINA FREITAS AGRELA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

MARIA 

CELINA FREITAS AGRELA, com DIB em 15/05/2007 (DER) e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

467,93, e 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/12/2007 (data da citação), mediante o pagamento 

da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 538,52, para a competência de junho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.683,34, para a competência de junho de 
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2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000738-1 - MOISES DIAS ALVES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a 

conceder ao autor, MOISÉS DIAS ALVES, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício assistencial de prestação 

continuada 

no valor de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 

8.742/93, 

desde a DER (01.02.2008), com RMA no valor de R$ 415,00, em junho/2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela 

Contadoria 

Judicial, totalizam R$ 2.105,32 até junho de 2008. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de que o benefício seja implantado pelo INSS 

independentemente 

do trânsito em julgado, tendo em vista a natureza do benefício e a idade avançada do autor. Oficie-se com 

urgência para 

cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial 

Federal, com base na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DJU-1, de 

09/07/2001, 

página 5), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. 

 

2007.63.17.006487-6 - FRANCISCO XAVIER DE MELO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, conheço e acolho 

os 

embargos de declaração, a fim de que a sentença proferida em 01/04/2008 (termo 6317001622/2008) passe a 

constar 

com o seguinte dispositivo: 

 

"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando- 

se os valores pagos administrativamente. Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 Lei 9099/95)." 

Entretanto, apesar do acolhimento dos embargos opostos pela parte autora, verifica-se da petição apresentada 

pela Caixa 

Econômica Federal, anexo P 12.05.08.PDF, que o autor aderiu ao acordo para pagamento do crédito decorrente 

da 

atualização de conta vinculada do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, motivo que impossibilita a 

execução da 

sentença, mesmo porque sequer necessário o ajuizamento da ação. Desta feita, dê-se baixa no sistema. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.17.005043-9 - ADAO ALVES PEIXOTO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado 

por ADÃO ALVES PEIXOTO, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 515.508.425-0, 

com RMA 

no valor de R$ 415,00, em junho de 2008, até reabilitação do autor para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.188,96, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.004185-6 - ISABEL NAKAZAKI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, 

configurado o 

fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000603-0 - ZELIA MARIA RUIVO LEAL (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Sendo assim, 

ACOLHO os 

embargos, anulando, de ofício, a sentença proferida em 31/03/2008, e proferindo a seguinte sentença: 

 

"Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da 

parte 

autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor 

sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da 

União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário 

nos 
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saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da 

ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

 

Da prescrição vintenária 

 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é 

regulada pelo prazo supletivo. 

 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas "ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. 

Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário"(STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. 

DJ de 

21.2.00, p. 128). 

 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989: contas com 

aniversário até o dia 15 

 

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério 

vigente quando 

do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

16.10.98, p. 

32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança cujo 

trintídio 

ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

 

Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir 

situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança jurídica. 

 

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 

7730/1989, 

denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a direito 

adquirido da 

parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura ou aniversário das 

contas da 

caderneta de poupança. 

 

Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam 

ter sido 

atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, índice que 

melhor 

refletia a inflação do período. 

 

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro 

de 1989 

é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores 

devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

 

Ressalto que se firmou, "em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87- 

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%" (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 21.2.05, 
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183). 

 

Firmou-se também "o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-

poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, 

então 

em vigor" (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

 

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o 

dia 15 

 

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada 

somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos 

bloqueados para o 

BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança 

bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

Ressalto que se firmou o entendimento de que "o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para 

responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas 

de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o 

Plano 

Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias 

pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da 

transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril" (STJ, 

EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

 

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC 

 

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por 

meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão 

de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor (Cruzado 

Novo), e 

estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados em 

cadernetas de 

poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - 

BACEN o 

que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 

12 parcelas 

a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos 

valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice 

de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a 

partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 
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A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os "saldos de caderneta de poupança não atingidos 

pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de 

abril e maio 

de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89" e "com base no 

BTN 

de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs" (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro 

de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

 

Execução da sentença 

 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, será expedido ofício à 

Caixa 

Econômica Federal para o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da 

poupança, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da 

caderneta 

de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. 

Se, 

mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do 

julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

 

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: 

 

- no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%); 

 

- no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); 

 

- no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

 

- nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica 

limitada aos limites do pedido inicial. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que em 60 

(sessenta) dias 

apure o valor devido e proceda ao depósito judicial do respectivo valor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006499-2 - IRMA MATTIUZ (ADV. SP125650 - PATRICIA BONO) ; LUIZ MATTIUZ(ADV. 
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SP125650- 

PATRICIA BONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Pelo 

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do 

Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. À Secretaria para regularização do pólo-ativo, constando como 

autor 

ANTONIO MATTIUZ, representado por sua esposa IRMA MATTIUZ. 

 

2007.63.17.005925-0 - MARIA SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, designo perícia médica com especialista 

em clínica 

geral para o dia 04.08.08, às 17:30 hs, neste Juizado, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Outrossim, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 15.9.08, às 15:00 hs, 

dispensado o 

comparecimento das partes. 

 

Faculta-se manifestação acerca do laudo pericial até 05 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.008623-9 - MARIA DE LOURDES CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP083035 - SHEILA 

REGINA CINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO DOS SANTOS, para condenar o INSS no 

restabelecimento do 

auxílio-doença, NB 504.040.886-9 (conforme pedido inicial), com RMA no valor de R$ 708,24, em maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.384,81, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, 

vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.008188-6 - JOSE DONIZETE RAMOS (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado 

por JOSÉ DONIZETE RAMOS, para condenar o INSS na retroação da DIB do NB 519.626.737-5, para 

26.02.2007 (DER), 

bem como seu restabelecimento, com RMI no valor de R$ 998,81 e com RMA no valor de R$ 1057,75, em maio 

de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.984,83, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, 

vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.000372-7 - CARLOS HORVAT (ADV. SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, confirmo a medida liminar e JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por CARLOS HORVAT, para condenar o INSS a restabelecer o benefício intitulado 

auxílio-doença, NB 

506.869.532-3, a partir de 20/09/2007 (data da cessão administrativa do benefício), até reabilitação da autora 

para o 

exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. 

 

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.115,82, em julho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, 

vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.004190-0 - MANOEL FERNANDES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, 

sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

combinado 

com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da lei 

9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000049-0 - JOSE FELIPE DA SILVA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a JOSÉ FELIPE DA SILVA, no valor de 

um 

salário mínimo, com DER em 09.03.2007 e RMA, no valor de R$ 415,00 (maio de 2008); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 
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pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 6.180,27 (junho/2008), por 

meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.005889-0 - MARIA DE SOUZA PINTO SANTOS (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença à autora, MARIA DE SOUZA PINTO SANTOS, NB 515.300.007-5, a partir desta data, uma vez 

que a alta 

médica está programada, consoante sistema Plenus, para 30/06/2008. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sem condenação em atrasados, uma vez que o benefício foi pago regularmente à autora desde o seu início, não 

havendo 

valores a apurar. 

 

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005903-0 - DAISE FERREIRA PINTO BERTONI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem 

custas e honorários em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.001021-1 - AILTON JOAQUIM MATIAS (ADV. SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido (art. 269, I, CPC), apenas para determinar ao INSS: 

 

- converter os períodos de trabalho exercidos pelo autor AILTON JOAQUIM MATIAS, de especiais em comum, 

compreendidos entre 01.09.1982 a 21.01.1987, laborado na empresa Ford do Brasil Empreendimentos S/A, de 

23.10.1987 

a 28.02.1989, laborado na empresa Metalúrgica Jardim Ltda., de 09.02.1994 a 14.02.1997, laborado na empresa 

Dall- 
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Locações de Máquinas e Equipamentos; 

 

reconhecer a carência de ação (art. 267, VI, CPC), em relação ao período de 01.01.1972 a 31.12.1973 laborado em 

atividade rural, posto que averbado administrativamente. 

 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008664-1 - JOSE CAETANO (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que nos presentes autos não foi agendada perícia social, imprescindível 

para o 

processamento do feito. 

Desta forma, agendo perícia sócio-econômica para o dia 02.08.2008, às 9h, devendo o autor permanecer em sua 

residência na data agendada para visita social. 

Redesigno audiência em pauta-extra, para o dia 11.09.2008, às 14h30min, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.008053-5 - ALEXANDRE VALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP223810 - MARCOS ANTONIO 

DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

com 

fundamento no art. 269, I, CPC, mantenho a medida liminar e julgo procedente o pedido e condeno a autarquia 

a: 

 

- restabelecer o auxílio-doença ao autor, ALEXANDRE VALDOMIRO DOS SANTOS, NB 504.126.871-8, desde 

01.07.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (30.11.2007) com renda 

mensal 

atual no valor de R$ 415,00, para a competência de maio de 2008. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 2.530,33 (de 01.07.2007 a 17.12.2007) para a competência de 

junho 

de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com 

juros de 12% 

ao ano, a partir da citação. Ressaltando-se que dos valores em atraso já foram descontados aqueles percebidos a 

título 

de antecipação de tutela. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005028-2 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença, com 

DIB em 08.08.2007 (data da citação), RMI no valor de R$ 853,78 e com RMA no valor de R$ 886,22, em junho de 

2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 
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Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.485,08, em junho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.005100-6 - CLEIDE DE MORAIS PAULO MORENO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

CLEIDE 

DE MORAIS PAULO MORENO, com DIB em 11/08/2006 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

812,63, e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 878,85, para a competência de junho de 2008. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 22.799,98, para a competência de maio de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/07/2008 

LOTE 2162 

EXPEDIENTE 178/08 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002558-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA TAVEIRA CINTRA 

ADVOGADO: SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.002559-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002560-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002561-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO QUIREZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002562-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDINHA NATAL 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE VASCONCELOS MALTA 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002564-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002565-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002566-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002567-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELZO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002568-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL PINHEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.002569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI CLABUXARA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002570-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BELINDA SIKORA DE MATOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002571-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA FERREIRA LUCIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO LUIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002573-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MIGUEL 

ADVOGADO: SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002160/2008 

EXPEDIENTE Nº 177/2008 

2006.63.18.000150-0 - MARIA APARECIDA DA COSTA VIEIRA (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004455/2008 "Intime- 

se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão número 4135/2008, por instrumento 

público." 

2007.63.18.000357-4 - FRANCISCO DE ASSIS PASSOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004196/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.000969-2 - APARECIDA IVETE FURINI LAZARINI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004197/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2007.63.18.001166-2 - RITA ROSANA EMER PALERMO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318004199/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 
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efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001192-3 - LUCIA PRADO DE SOUSA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004435/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.001337-3 - VANESSA EMER PALERMO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318004200/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 

efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001441-9 - ZOLIRIA MARTINS MINICUCCI E OUTRO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO 

CHAIN 

CAMPANA); ULISSES MARTINS MINICUCCI(ADV. SP121899-CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318004206/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 

efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001558-8 - ODETE OTOBONI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004143/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.001640-4 - PAULO ROBERTO PALERMO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318004201/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 

efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001703-2 - JOSE GERVASIO NEVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004126/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.001771-8 - ANTONIA SILVA COSMO (ADV. SP255485 - ANGÉLICA MALTA BERTONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318004425/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da 

petição da 

CEF." 

2007.63.18.001798-6 - DINORA SANTOS SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004322/2008 "Em atenção a 

petição da 

advogada da parte autora, esclareço que a questão relativa ao valor do beneficio deve ser deduzido em sede de 

recurso." 

2007.63.18.001842-5 - JOSE ROBERTO BEZERRA DOS REIS E OUTRO (ADV. SP025643 - CARLOS 

ROBERTO 

FALEIROS DINIZ e ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS); FATMA ADI BEZERRA DOS 

REIS X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318004202/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 

efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001845-0 - MARIA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP226608 - ANDRE LUIS DE PAULA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318004203/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 

efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001846-2 - JOAO MANOEL SEVILHA SABIO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318004204/2008 "Autorizo a parte autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para 

efetuar o 

pagamento." 

2007.63.18.001941-7 - IVO ROSA DE LORETO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004122/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002073-0 - MARIA GERCENI SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004436/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002104-7 - PEDRO BERNE DOMINGUES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004125/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002125-4 - MARIA DA GLORIA E SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004515/2008 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 

22/09/2008 às 17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação 

(art.34 da 

Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 

1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2007.63.18.002416-4 - DONIZETE TADEU DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004558/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002461-9 - VALDINEA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004136/2008 "Manifeste-se o 

INSS sobre o 

pedido de habilitação, no prazo de 5(cinco) dias. Esclareço às partes que o objeto desta ação é o benefício 

previdenciário 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tendo em vista que a parte autora mencionou o benefício de 

pensão 

por morte, atente as partes para a dicção do art. 264, par. único, do C.P.C." 

2007.63.18.002512-0 - SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004597/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a 

proposta de 

acordo oferecida pelo INSS. Após, venham os autos conclusos." 

2007.63.18.002667-7 - HUDSON VITORIANO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER 

PIMENTA); 

MARIA APARECIDA VITORIANO(ADV. SP120216-GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318004205/2008 

"Autorizo a parte 

autora efetuar o levantamento do valor depositado. Oficie-se a CEF para efetuar o pagamento." 

2007.63.18.002757-8 - SHIRLEI BUENO DIAS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004501/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002831-5 - JOSE FELIPE GOULART (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318004318/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2007.63.18.003426-1 - ARLINDO CHERRIONI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004192/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003761-4 - VALDIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004559/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003766-3 - ELCIO ANTONIO DOMENES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004560/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003776-6 - APARECIDA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004312/2008 

"Manifestem-se 

as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003797-3 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004450/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003851-5 - APARECIDA DAS MERCES DO NASCIMENTO (ADV. SP115774 - ARLETTE 

ELVIRA 

PRESOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318004481/2008 "Tendo em vista a contestação apresentada pela CEF, que indica 

a 

possibilidade de saque do FGTS da autora, mediante o cumprimento dos requisitos que especifica, concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e, comprovar os requisitos para saque, 

conforme 

detalhado pela CEF. Em não havendo o preenchimento dos requisitos elencados pela CEF, concedo o prazo de 

20(vinte) 

dias para a parte autora comprovar os danos efetivamente sofridos no evento." 

2007.63.18.004025-0 - RODRIGO HENRIQUE CAMPOS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004557/2008 "Mnifestem-se as 

partes sobre o 

laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.004034-0 - ULISSES MARTINS MINICUCCI (ADV. SP143186 - FABIANA QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318004147/2008 

"Intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os extratos relativos aos seguintes 

períodos: 

fevereiro e março de 1989; abril, maio e junho de 1990." 
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2007.63.18.004035-2 - ZOLIRIA MARTINS MINICUCCI E OUTRO (ADV. SP143186 - FABIANA QUEIROZ); 

ULISSES 

MARTINS MINICUCCI(ADV. SP143186-FABIANA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318004148/2008 "Intime-se a parte 

autora, para que 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os extratos relativos aos seguintes períodos: fevereiro e março de 1989; 

abril, 

maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991." 

2007.63.18.004063-7 - MONICA FERREIRA DE ASSIS BETTARELLO E OUTRO (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); PAULO SERGIO BETTARELLO(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318004194/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível da 

folha 15 

da petição inicial." 

2008.63.18.000059-0 - EDNA MARIA DA SILVA AVELAR (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004507/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000145-4 - ANA LUCIA MAIA ARAUJO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004452/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no pazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, apresente os endereços das testemunhas para a 

audiência." 

2008.63.18.000266-5 - MIRIAM REGINA STAGGEMEIER DE OLIVEIRA (ADV. SP210645 - JOSE 

FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004543/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000303-7 - DEGENES JUNQUEIRA BORGES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004154/2008 

"Verifico que a 

parte autora efetuou agendamento administrativo somente após a propositura da ação e, intimação deste juizado 

para 

comprovar o requerimento administrativo. Entretanto, a fim de não prejudicar a parte autora e, devido ao fato 

de existir um 

agendamento administrativo para o benefício pleiteado judicialmente, determino o processamento do feito. 

Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2008, às 17:00 horas, providencie a 

Secretaria a intimação das testemunhas. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu 

advogado 

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Outrossim, esclareço que a parte deverá comparecer e comunicar o resultado 

do 

agendamento administrativo marcado para o dia 1/07/2008 na Agência do INSS em Franca, sob pena de extinção 

do 

feito. No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.000317-7 - MARIA JOSE DE FREITAS VOLTOLINI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. 

SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004155/2008 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de setembro de 2008, 

às 

16:30 horas, devendo a Secretaria providenciar a intimação das testemunhas arroladas. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Int." 

2008.63.18.000350-5 - MARIA HELENA RIBEIRO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004324/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2008 às 16:30 horas, Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Intime-se a testemunha Sr. José 

Mauricio 

da Silva. No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.000361-0 - RAIMUNDA CAETANO RIBEIRO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004133/2008 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, 

determino 

sua redesignação para o dia 05 de agosto de 2008 às 15h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

Providencie o 

advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.000367-0 - JOSE LUIZ DE MARIA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318004517/2008 

"Defiro o prazo de 30 (trinta) dias." 

2008.63.18.000390-6 - APARECIDA DAS DORES SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004144/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000521-6 - EDSON PASSOS DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004505/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000529-0 - JOSE COELHO FERREIRA FUNCHAL FILHO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004506/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000561-7 - BERTOLINA RODRIGUES FAUSTINO (ADV. SP196079 - MARIO SERGIO DE 

PAULA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004163/2008 " 

Tendo em vista a readequação da pauta da audiência agendada para o dia 30/06/08, determino sua redesignação 

para o 

dia 08 de setembro de 2008, às 16:30. Providencie o patrono a intimação da autora e testemunhas já arroladas." 

2008.63.18.000667-1 - CELI FOLLI GIORDANO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004313/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000701-8 - JOAO MENDES NOGUEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004504/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.000742-0 - MARIA IVONE RIBEIRO CLAUDINO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004323/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de setembro de 2008 às 17h00. Fica a parte autora 

intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), devendo ainda, 

providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas a fl. 11, independentemente de intimação. Intime-
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se." 

2008.63.18.000788-2 - MARIA CONCEBIDA TEODORO PEREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004480/2008 " 

Intime-se o patrono deste feito, para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos Certidão de óbito da autora, 

sendo 

que o que foi apresentado refere-se ao marido da parte autora. Após, venham os autos conclusos." 

2008.63.18.000790-0 - LEONTINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004555/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.000796-1 - EURIPEDES BARSANULFO GOMES (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL 

RODRIGUES CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004579/2008 

"Justifique-se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o 

dia 02/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial. Int." 

2008.63.18.000835-7 - ROSANA CARRIJO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004490/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000837-0 - IVO ALVES PEREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004437/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000841-2 - ANTONIO CARLOS GONCALES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318004156/2008 "Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da CEF de que foi firmado termo de adesão, 

no 

prazo de 5(cinco) dias." 

2008.63.18.000899-0 - CLEONICE RICARDO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004524/2008 "Tendo em vista 

petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 12 de agosto de 2008 às 10h00, no 

setor 

de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob 

pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.000982-9 - NEUZA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004164/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000992-1 - IVONE DONIZETE DE SOUZA PINTO (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ 

SIMEI e ADV. 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004491/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001013-3 - RICARDO ALEXANDRE GOMES (ADV. SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004165/2008 

"Manifestem-se as 
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partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001016-9 - NAZIDES ALVES BONFIM (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004486/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001020-0 - RAFAEL RICARDO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004449/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001093-5 - RONILDA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004166/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001096-0 - JOAO PEDRO MACHADO BORBA (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004134/2008 "Tendo em vista 

petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 23 de julho de 2008 às 09h00, no 

setor de 

perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, 

sob 

pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001116-2 - MARIA CONCEICAO SOBRINHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004152/2008 "Ao 

que pese a 

manifestação da parte autora, a mesma não cumpriu o quanto requerido na decisão n.º 2632, não especificando 

períodos 

e nem fazendas trabalhas, portanto concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para emendar a petição inicial, sob 

pena de 

extinção do feito. No mesmo prazo, deverá comprovar o requerimento administrativo, já que em consulta ao 

sistema 

informatizado do INSS - PLENUS, nada consta em nome da autora." 

2008.63.18.001118-6 - ANGELA GOMES RODRIGUES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004153/2008 

"Inicialmente, 

recebo a manifestação como aditamento à inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 25 

de agosto de 2008 às 16h30. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Providencie a secretaria as intimações das testemunhas arroladas na 

inicial, 

bem como as demais intimações que se fizerem necessárias. No mais, intimem-se." 

2008.63.18.001183-6 - LUCILA CARRIJO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004167/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001184-8 - JOSE MILTON JUSTINO DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004289/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001191-5 - CIRENE ISABEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004168/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 
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2008.63.18.001195-2 - ORADIO SIMAO DE SOUZA (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA 

MARCHEZIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004315/2008 

"Manifestem-se 

as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001201-4 - DARCY APARECIDA NUNES RAMOS (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004169/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001205-1 - REGINA ROSA ROBIM DE OLIVEIRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004290/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001223-3 - MARILDA GABRIEL PIRES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004492/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001227-0 - ADRIANA MARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004291/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001229-4 - MIGUEL INACIO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004127/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001230-0 - ETELVINA CANDIDA DE LIMA FERREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004170/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001231-2 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004171/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001235-0 - MARIA CELINA FLORO ALVES (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004292/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001237-3 - CAIQUE APARECIDO MACEDO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004539/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001257-9 - APPARECIDA MARTINS GONÇALVES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004293/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001261-0 - ISAURA FERRARI MOLINA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004434/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2008 às 15:30 horas, facultando à parte autora 

trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 
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comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001262-2 - JOSE LUIZ FACIROLLI (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004172/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001265-8 - NEREIDE APARECIDA MARQUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004294/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001272-5 - JOAO AURELIO DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004173/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001273-7 - VILMA APARECIDA GARCIA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004493/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001277-4 - ELZA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004295/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001281-6 - NEUZA DE VASCONCELOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004494/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001290-7 - VICENTINA GOULART DE ARAUJO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004174/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001294-4 - OSNI SINVAL AMORIM (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004296/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial 

e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001295-6 - CONCEICAO APARECIDA EUGENIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004297/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001296-8 - ROMIS FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004298/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001299-3 - BARTHOLOMEU BATISTA PEREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004128/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 
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dias." 

2008.63.18.001300-6 - WAGNER ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004175/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001301-8 - ANGELO ROGELIO DE MORAES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004176/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001302-0 - MARIA LAURA GIANVECCHIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004177/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001342-0 - LUIZ CARLOS GONCALVES GOMIDE (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA 

RIBEIRO 

GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004178/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001349-3 - MILZA ALVES PEREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004495/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001351-1 - ANDERSON CAETANO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318004179/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001359-6 - FATIMA DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004129/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001360-2 - SAMUEL DOS REIS ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004180/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001361-4 - AVELINO CORNELIO DA SILVA (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO 

GOMIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004181/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001392-4 - ANA RITA MIQUILINO FALEIROS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004299/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001424-2 - JOSE XISTO GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004497/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001425-4 - JOSE MARMO BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004498/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001432-1 - SERGIO RONCOLATO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004182/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001447-3 - DIOLINDA MARIA DOS SANTOS REIS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004499/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001456-4 - MARIA DE LOURDES TEODORO MENDES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004300/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em 

alegações 

finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001460-6 - SUELI ROSA DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004537/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001462-0 - LUCAS LEANDRO VITORELE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004432/2008 "Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 10 (dez) dias, providencie o solicitado, pelo perito médico, em pericia realizada em 14/05/2008." 

2008.63.18.001466-7 - IRENE CARRIJO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. 

SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004314/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001469-2 - IRACY ANTONIETTE CELESTINO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004433/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, providencie o 

solicitado, 

pelo perito médico, em pericia realizada em 15/05/2008." 

2008.63.18.001480-1 - MARIA DOS REIS ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004183/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias. " 

2008.63.18.001481-3 - MARIA DE LOURDES ALEXANDRE VERISSIMO (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA 
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e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004301/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001484-9 - ANA PAULA GOMES (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e ADV. 

SP079750 

- TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004541/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001494-1 - GEUSA HELENA DA SILVA LIMA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004302/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001502-7 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004451/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001503-9 - EURIPEDES BENEDITO QUIRINO LAUREANO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD 

PERES 

CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004500/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001505-2 - HARLEM GOMES PEREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004544/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001506-4 - OROZIMBA LIMIRIO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004545/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001507-6 - MARIA JOAQUINA QUIRINA LAUREANO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES 

CORRÊA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004488/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001510-6 - MARLI DA SILVA CANDIDO (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004483/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001511-8 - RUTH DUARTE MARQUES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004184/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001520-9 - ELSA MARIA DE LIMA (ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004533/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001521-0 - MARIA JOSE ROSA SOARES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004532/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2062/2072 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001522-2 - MARIA IMACULADA RIOS DOS SANTOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004534/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em 

alegações 

finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001527-1 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e 

ADV. 

SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004131/2008 "Defiro o prao de 15 (quinze) dias." 

2008.63.18.001548-9 - CRIZALINA MENDONCA DE SANTANA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004123/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001550-7 - NEUSA APARECIDA BASTIANINI FERREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004185/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001563-5 - APARECIDA FERMINO BRANDAO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004186/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001564-7 - MOZAIR SOARES FERREIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004445/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial complementar no prazo comum de 10(dez) dias. Após, dê-se vista ao MPF. " 

2008.63.18.001565-9 - CRESO DA CUNHA PRADO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004303/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001566-0 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004503/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001570-2 - ONOFRA MARIA SILVA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004187/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial 

e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001571-4 - EURIPEDES GABRIEL (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004513/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/09/2008 às 16:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001576-3 - MARIA APARECIDA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004304/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 
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2008.63.18.001577-5 - LOURIVAL CRISTINO BATISTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004305/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001595-7 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004306/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001604-4 - MARIA TERESINHA GARCIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004307/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001616-0 - ARGEO PEREIRA REIS (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e 

ADV. 

SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004546/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001623-8 - WELLINGTON LUIS BERTONI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004191/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001631-7 - IZILDO DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004535/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001632-9 - LIDIA MARQUES PEREIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004190/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001633-0 - ELVIRA DO CARMO FRANCISCO LIMA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004484/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001634-2 - OTILIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004310/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001635-4 - ANTONIO DA LAPA BOLONHA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004547/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001636-6 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP114224 - MARIA CRISTINA PENHA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004548/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001644-5 - MARIA JOSE CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004549/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 
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2008.63.18.001646-9 - TEREZINHA ALVES DE PAULA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004556/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001647-0 - ANISIA DOURADO JUSTINO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004438/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001652-4 - LUCIMAR BATISTA DE MORAES (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004522/2008 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 18 de agosto de 2008 às 

09h00, no 

setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, 

sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001654-8 - APARECIDA ROSALINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004439/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001655-0 - GLAUCIA HELENA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004440/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001663-9 - JAIR TEODORO DE ALMEIDA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004536/2008 

"Manifestem-se 

as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001675-5 - GENESCO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004442/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001676-7 - MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004550/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001678-0 - JESUS FAGUNDES DA COSTA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004502/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001698-6 - VERA MARIA COELHO LUCAS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004124/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001703-6 - AILTON DONIZETI ALVES FARIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004485/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001715-2 - SANDRA REGINA GOULART (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004446/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001717-6 - MADALENA CANDIDA VALADAO SARROCHE (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004447/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001719-0 - SEBASTIAO PEREIRA ROSA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004525/2008 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 13 de agosto de 2008 às 

15h00, no 

setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001731-0 - JOSE CARLOS NEVES (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004150/2008 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 23 de julho de 2008 às 

15h00, com 

o perito Dr. CÉSAR OSMAN NASSIM, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado 

para que o 

autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001735-8 - MARIA DO CARMO PIRES ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004448/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001762-0 - ONDINA GENEROSO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004453/2008 

"Defiro o prazo requerido, pela parte autora." 

2008.63.18.001791-7 - DIVINO MATERIAL (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004527/2008 "Tendo em vista 

petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 12 de agosto de 2008 às 10h30, no 

setor 

de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob 

pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001809-0 - ARLINDA GRANERO LOMBARDI (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004552/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001918-5 - ELZA MARIA DA SILVA (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004526/2008 "Tendo em vista 

petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 13 de agosto de 2008 às 15h30, no 

setor 

de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob 

pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001989-6 - IRACI MARCELINO LELA BORGES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004523/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/07/2008 2066/2072 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia , determino sua redesignação para o dia 12 de agosto de 2008 às 

15h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, com a documentação de identidade, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.002027-8 - EDMILSON QUINTILIANO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004511/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 26/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002028-0 - DARCI RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004512/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 26/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002032-1 - ELAINE TEIXEIRA PAPAROTTI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004577/2008 "Tendo em vista manifestação da parte autora, referente à perícia agendada anteriormente, 

determino 

sua redesignação para o dia 15/08/2008 às 09h00, com o perito Dr. BELINI COLI RODRIGUES, no setor de 

perícias 

localizado neste Juizado. Providencie o(a) advogado(a) para que o(a) autor(a) compareça no dia e horário 

marcado, sob 

pena de preclusão da prova pericial. Int." 

2008.63.18.002039-4 - HELIO DA SILVA SOARES (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004578/2008 "Justifique-se a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento à perícia médica designada para o dia 

30/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial. Int." 

2008.63.18.002043-6 - JOSE NILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004571/2008 "Tendo em vista a informação do perito, Dr. Rodolfo Chaves Bartoci, de que o autor é seu 

paciente, 

redesigno a perícia para o dia 17 de julho de 2008 às 09h00, com o perito Dr. Renato Moraes Salles de 

Figueiredo, no 

setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o(a) advogado(a) para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.002077-1 - IRMA ALVES DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004514/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/09/2008 às 16:30 horas, facultando à 

parte autora 

trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada 

para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002083-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004519/2008 

"Defiro o prazo 

requerido." 

2008.63.18.002126-0 - JOSE LUIZ DA SILVA E OUTRO (ADV. SP128657 - VALERIA OLIVEIRA 

GOTARDO); SOLANGE 

APARECIDA ROCHA E SILVA(ADV. SP128657-VALERIA OLIVEIRA GOTARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318004510/2008 "A 
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questão 

relativa do depósito das prestações já foi apreciada nos autos da ação cautelar nº 2008.63.18.002124-6 e, 

indeferida 

conforme fundamentos lá mencionados. Assim sendo, mantenho o indeferimento do pedido de depósito do valor 

das 

prestações em atraso, porquanto a mesma pretende depositar apenas da quantia que entende ser devida, e não a 

efetiva 

importância controvertida. 

Defiro a o pedido de exibição dos documentos mencionados pela parte autora, devendo a réu apresentar n"o 

prazo da 

contestação os documentos indispensáveis ao julgamento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01). No mais, cite-se a 

CEF. Int. 

2008.63.18.002131-3 - TEREZINHA ANA DE CASTRO HONORIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004518/2008 

"Defiro o prazo 

requerido." 

2008.63.18.002137-4 - MATILDE MACHADO (ADV. SP146277 - LAERCIO SALVADOR DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004140/2008 "Vistos, etc. 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002140-4 - JOSE TORRES PENEDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004139/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002145-3 - NILDA BERBEL DA SILVA BARBOSA (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA 

ALARCON 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004141/2008 "...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002163-5 - JOAO LIMA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004137/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002164-7 - JUAREZ DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE 

CARDOSO e 

ADV. SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004138/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002168-4 - LAZARA TEIXEIRA DE MORAIS (ADV. SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004209/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002169-6 - JOSEFINA ROSA DE MORAES (ADV. SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004210/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002177-5 - MARIA ENY ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004211/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002179-9 - ROSANGELA DE ANDRADE (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318004213/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002184-2 - MARIA IMACULADA DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ e ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004212/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002185-4 - MARIA RAINHA DOMINGOS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ e ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004214/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002190-8 - PAULO CESAR DE SOUZA (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS 

LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004220/2008 " 

Intime- se a parte 

autora para que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício de 

Prestação Continuada, sob pena de extinção do feito em relação a este beneficio." 

2008.63.18.002191-0 - JAIRO SALOMAO (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004221/2008 "Intime- se a parte 

autora para 

que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante do requerimento administrativo do benefício de 

Prestação 

Continuada, sob pena de extinção do feito em relação a este beneficio." 

2008.63.18.002205-6 - IVAN CARLOS DO NASCIMENTO GARCIA (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004215/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002206-8 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004216/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002223-8 - APARECIDA ODETE FERREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004218/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002224-0 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004219/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002328-0 - MARIA APARECIDA LINHARES DAMANTE (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO 

BOSCAIA DE 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 
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6318004456/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002329-2 - RITA MARIA GIANVECCHIO (ADV. SP214460 - BRUNO ROBERTO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004457/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002330-9 - MARIANA APARECIDA LINO DE ALMEIDA (ADV. SP124228 - LUISA HELENA 

ROQUE 

CARDOSO e ADV. SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004458/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002331-0 - MANOEL RODRIGUES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004478/2008 "1- Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a 

assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.002334-6 - ARMINDO JOSE BATISTA (ADV. SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004459/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002338-3 - SOLANGE APARECIDA ROCHA E SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004473/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002339-5 - GONCALO MAZZALI (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004460/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002340-1 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES 

PLÁCIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004461/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002341-3 - JOSE APARECIDO BORGES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004474/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002342-5 - GONCALO DOS REIS PIRES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004475/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 
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2008.63.18.002343-7 - ZAQUEU FELICIANO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004462/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002344-9 - DULCE HELENA DA SILVA MIGUEL (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004463/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002345-0 - ADHEMAR ILARIO DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004464/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002346-2 - MATHEUS ESTEVAO (ADV. SP251625 - LUIS FERNANDO DE PAULA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004476/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002348-6 - LUIZ ROBERTO VIEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004465/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002350-4 - REGINA CELIA ALVES FERREIRA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004466/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002351-6 - JOSE XAVIER LIMA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004565/2008 "Intime(m)-se a parte autora 

para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua representação processual, sob pena de indeferimento da inicial." 

2008.63.18.002352-8 - SUELY DONIZETE SILVA CARVALHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004477/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo,designo perícia médica para o dia 

06 de agosto 

de 2008, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na 

pessoa 

de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002353-0 - RANGEL BASILIO MOURO (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004467/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002364-4 - IVAN CANDIDO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - 

JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318004468/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002370-0 - ELAINE SOARES DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004469/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002371-1 - MARIA APARECIDA BORGES GARCIA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 
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SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004470/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002372-3 - EFIGENIA BARBSA CAMPOS MARTINS (ADV. SP191792 - ERIC ANTUNES 

PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004471/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002389-9 - HEBER DE CARVALHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004472/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002394-2 - IRMA MARIA LARA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004479/2008 "1- Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente 

social, Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias 

para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002405-3 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004528/2008 

"Designo perícia médica para o dia 01 de agosto de 2008, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, 

cite-se o 

INSS." 

2008.63.18.002410-7 - SANDRA REGINA RIBEIRO MIRON (ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004566/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002412-0 - NERIA LAURA LEMOS BATISTA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004567/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002413-2 - CARLOS DONIZETE MARCAL (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004568/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002414-4 - NAIR BARBARA SOARES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004569/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002420-0 - APARECIDA VICENTE (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004570/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por 
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ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002431-4 - PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP179733 - ATAIR CARLOS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004572/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002443-0 - JOSEFA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES 

MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004573/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002444-2 - MARIA APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004574/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002445-4 - CELIA REGINA GOMES SARRETA (ADV. MG057540 - WANDERLEI FRANCISCO 

GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004575/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 
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